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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14598/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001216-23.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001216-0/MS  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE DOMINGOS LOPES 

ADVOGADO : LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00012162320084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, negou provimento ao seu apelo (fl. 84). 

 
Alega-se ofensa ao artigo 334, caput, do Código Penal, ao argumento de que a reiteração pela recorrida da conduta 

criminosa apurada nos autos, os bens jurídicos atingidos, tais como saúde, segurança pública e moralidade pública, 

demonstram que as circunstâncias objetivas que se apresentam no caso são incompatíveis com a aplicação do princípio 

insignificância. Aduz-se divergência jurisprudencial quanto ao tema. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 119/127, nas quais se pleiteia o não conhecimento do recurso ou o 

desprovimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso encontra respaldo em precedente recente do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. DEBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INVIABILIDADE. ESPECIAL REPROVABILIDADE DA 
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CONDUTA DO AGENTE. HABITUALIDADE DELITIVA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. A aplicabilidade do princípio da insignificância no crime de descaminho, assim como ocorre no delito de furto, é 

cabível quando se evidencia que o bem jurídico tutelado (no caso, a Administração Pública e seus interesses 

patrimonial e moral) sofreu mínima lesão e a conduta do agente expressa pequena reprovabilidade e irrelevante 

periculosidade social. 

2. Na hipótese dos autos, a despeito do entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, por ocasião 

do julgamento do REsp n.º 1.112.748/TO, representativo da controvérsia, segundo o qual incide o princípio da 

insignificância nos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), não há como se 

afirmar o desinteresse estatal à repressão do delito praticado pelo Acusado. Com efeito, há vários inquéritos e ações 

penais pelo mesmo crime de descaminho. 

3. Conforme decidido pela Suprema Corte, "O princípio da insignificância não foi estruturado para resguardar e 

legitimar constantes condutas desvirtuadas, mas para impedir que desvios de condutas ínfimos, isolados, sejam 

sancionados pelo direito penal, fazendo-se justiça no caso concreto. Comportamentos contrários à lei penal, mesmo 

que insignificantes, quando constantes, devido a sua reprovabilidade, perdem a característica de bagatela e devem se 

submeter ao direito penal." (STF, HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel. 

Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 21/05/2010.)  

4. De fato, a lei seria inócua se fosse tolerada a reiteração do mesmo delito, seguidas vezes, em frações que, 
isoladamente, não superassem certo valor tido por insignificante, mas o excedesse na soma. E mais: seria um 

verdadeiro incentivo ao descumprimento da norma legal, mormente tendo em conta aqueles que fazem da 

criminalidade um meio de vida. 

5. Recurso provido. 

(REsp 1234716/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 28/06/2011) 

 

Ante o exposto, admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14599/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-10.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002360-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro 

 
: EDILSON JOSÉ MAZON 

APELADO : SEBASTIAO DOMICIANO ROSA 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

No. ORIG. : 00023601020004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o Banco do Brasil S/A, para, no prazo de 5(cinco) dias, juntar aos autos os documentos comprobatórios da 

incorporação do Banco Nossa Caixa S/A. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-69.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002369-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro 

 
: EDILSON JOSÉ MAZON 

APELADO : SEBASTIAO DOMICIANO ROSA 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro 

No. ORIG. : 00023696920004036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o Banco do Brasil S/A, para, no prazo de 5(cinco) dias, juntar aos autos os documentos comprobatórios da 

incorporação do Banco Nossa Caixa S/A. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027890-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : JANAILSON DE CASTRO SOUZA e outro 

 
: JULIA MARA RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE SOUZA e outros 

 
: SELMA ALVES DE SOUZA 

 
: JOEL AVELINO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 1999.61.00.017303-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cumpra-se determinação de apensamento ao feito principal (autos nº 1999.61.00.017303-1), à fl. 157, in fine. 

 

Esclareça a advogada Silvana Bernardes Felix Martins, subscritora, sobre a manifestação (fls. 215/216) apresentada 

ulteriormente à renúncia ao mandato de fls. 213/214. 

 

Oportunamente, apreciarei a petição de fls. 215/216. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002151-94.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002151-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 
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REQUERENTE : REDE AUTONOMISTA DE RADIODIFUSAO LTDA 89 FM 

ADVOGADO : RAIMUNDO TARASKEVICIUS SALES 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00479736719974036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por REDE AUTONOMISTA DE RADIODIFUSÃO. Pede seja concedido efeito suspensivo 

ao recurso extraordinário interposto nos autos da Processo nº 97.0047973-0 por meio do qual pretende, verbis, "seja 

declarada a inexistência de obrigatoriedade na retransmissão da 'Voz do Brasil', uma vez que o artigo 38, alinea 'e', do 

Código Brasileiro de Telecomunicações, e os artigos 28, item 12, letra 'f', e 68 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, não foram recepcionados pela ordem constitucional vigente..." (fl. 70). Relata que a sentença julgou 

procedente o pedido, porém o apelo da União Federal e a remessa oficial foram providos pela Terceira Turma. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados.  
 

Sustenta-se que: 

a) a medida cautelar é cabível enquanto pende a admissibilidade do recurso excepcional, a teor da Súmula 635 do STF;  

b) o fumus boni juris está configurado, pois a alínea 'e' do artigo 38 da Lei nº 4.117/62 foi recepcionada parcialmente 

pela Carta Magna, na medida em que a obrigatoriedade do programa "A Voz do Brasil" no horário fixo das 19 às 20 

horas viola o artigo 220 do mesmo diploma por impossibilitar a liberdade de escolha, o que é incompatível com o 

Estado Democrático de Direito;  

c) a retransmissão em horário alternativo não prejudica o propósito do programa e há outras emissoras que fazem, 

fundadas em medidas judiciais, além de existirem outras 68 que sequer o transmitem, o que ofende a isonomia; 

d) há precedentes favoráveis desta corte;  

e) o periculum in mora consiste na possibilidade de ser penalizada pela ANATEL, bem como no prejuízo para a 

população, que deixa de receber informes acerca de congestionamentos, e para a requerente, que não usufrui do horário 

de maior audiência; 

 

Decido. 

 

Primeiramente, o recurso extraordinário ainda não foi processado, de modo que pende seu juízo de admissibilidade. 

Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que determina 
que a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo 

aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA OFICIAL 

DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando 

entre eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 

2. A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas.  

3. O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional 

recepcionou a Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF. 

4. O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do 
Brasil", seja por meio de sua supressão, ou mesmo com o deslocamento para outro horário, não pode se contrapor ao 
interesse público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do 

programa. 

5. "A Voz do Brasil" é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 

6. Não existe violação ao princípio da isonomia em relação à televisão e jornais, uma vez que são meios de 

comunicação diversos e, por conseguinte, os contratos de concessão de serviços são regidos por normas próprias. 
7. Precedentes. 

8. Apelação e remessa oficial providas.  
A ementa dos embargos de declaração expressa:  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 
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Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

A Turma, à evidência, com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da recepção da Lei nº 4.117/62 

pela Constituição Federal e em precedentes desta corte, julgou improcedente a demanda.  

 

O fumus boni iuris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional está estreitamente 

relacionado à sua admissibilidade. Embora evidentemente não se cogite de examinar o mérito, é indispensável o 

reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos em que 

prescreve a Súmula 123 do STJ ( "a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o exame 

de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No recurso extraordinário, a requerente invoca negativa de vigência aos artigos 5º, incisos IV, IX, e XIV e 220 da CF. O 

primeiro dispositivo mencionado não foi enfrentado no acórdão, mas foram opostos embargos declaratórios para 

prequestioná-lo, o que a jurisprudência do STF admite. Não obstante, a Primeira e a Segunda Turmas da Suprema Corte 

têm entendimento recente contrário ao sustentado pela recorrente, inclusive no que toca ao horário, verbis:  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OBRIGATORIEDADE DE TRANSMISSÃO 
DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL". LEI 4.117/1962. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que a Lei 4.117/1962, que obriga empresa de radiodifusão a 

transmitir o programa "A Voz do Brasil", foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. Agravo regimental 

desprovido. 

(RE 531908 AgR / MG - MINAS GERAIS; AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. AYRES 

BRITTO; Julgamento:  02/08/2011; Órgão Julgador:  Segunda Turma) 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO - RETRANSMISSÃO 

OBRIGATÓRIA DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL" EM HORÁRIO ALTERNATIVO - RECEPÇÃO DA LEI Nº 

4.117/62 PELA VIGENTE ORDEM CONSTITUCIONAL - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - 

Reveste-se de legitimidade jurídico-constitucional a obrigatoriedade, fundada em lei, de retransmissão, por emissoras 

de radiodifusão, do programa "A Voz do Brasil". Recepção, pela vigente Constituição da República, da Lei nº 

4.117/1962 (art. 38, "e"). Precedentes. 

(RE 571353 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL; AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. 

CELSO DE MELLO; Julgamento:  31/05/2011; Órgão Julgador:  Segunda Turma) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI 4.117/1962. RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. CONSTITUCIONALIDADE DA TRANSMISSÃO OBRIGATÓRIA DO PROGRAMA "A 

VOZ DO BRASIL". I - O Plenário do STF, ao julgar a ADI 561-MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, decidiu que a Lei 
4.117/1962 - que prevê a obrigatoriedade de transmissão do programa "A Voz do Brasil" - foi recepcionada pela 

Constituição Federal. Precedentes. II - Agravo regimental improvido 

(RE 490769 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL; AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI; Julgamento:  01/02/2011; Órgão Julgador:  Primeira Turma) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA DE 

RADIODIFUSÃO. TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL" EM HORÁRIO ALTERNATIVO. 

RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/1962 PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 602421 AgR / SC - SANTA CATARINA; AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. 

CÁRMEN LÚCIA; Julgamento:  09/11/2010; Órgão Julgador:  Primeira Turma) 

Têm sido, inclusive, proferidas decisões singulares sobre a matéria:  

DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da 

Constituição federal) interposto de acórdão, prolatado por Tribunal Regional Federal, cuja ementa possui o seguinte 

teor: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. PROGRAMA 

OFICIAL DE INFORMAÇÕES DOS PODERES DA REPÚBLICA: "A VOZ DO BRASIL". RETRANSMISSÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA OBRIGAÇÃO. 
1. O serviço de radiodifusão é uma concessão estatal, devendo seguir os ditames do interesse público, figurando entre 

eles a aceitação e obediência ao Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/1962) 

2. A Lei nº 4.117/1962, por sua vez, dispõe, em seu art. 38, sobre a obrigatoriedade da retransmissão do programa "A 

Voz do Brasil" no período das 19 às 20 horas. 

3. O Supremo Tribunal Federal já manifestou entendimento no sentido de que a atual Carta Constitucional 

recepcionou a Lei nº 4.117/1962 na sua integralidade, conforme julgamento da ADI MC 561/DF.  

4. O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do Brasil", 

seja por meio de sua supressão, ou mesmo com o deslocamento para outro horário, não pode se contrapor ao interesse 

público, consagrado 

na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do programa. 
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5. "A Voz do Brasil" é uma modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e finalidades diversas dos 

programas jornalísticos, não sendo possível afastar a relevância e a utilidade do programa informativo oficial da 

Autoridade 

Administrativa ao fundamento de que a imprensa exerceria a mesma função. 

6. O dever legal é exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora, enquanto 

meio específico de comunicação. 

7. Precedentes. 

8. Apelação não provida."(fls. 266) 

A parte ora recorrente, alegando violação do disposto no art. 220 da Constituição federal, sustenta que o art. 38 da Lei 

4.117/1962 não teria sido recepcionado pela ordem constitucional vigente. 

O recurso não merece seguimento. 

Ambas as turmas desta Corte fixaram orientação no sentido da recepção da Lei 4.117/1962 pela Constituição federal 

de 1988 e da permanência da obrigatoriedade da transmissão do programa "A Voz do Brasil" pelas emissoras de 

radiodifusão. 

Confiram-se: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO - RETRANSMISSÃO 

OBRIGATÓRIA DO PROGRAMA 'A VOZ DO BRASIL' EM HORÁRIO ALTERNATIVO - RECEPÇÃO DA LEI Nº 

4.117/62 PELA VIGENTE ORDEM CONSTITUCIONAL - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. 

- Reveste-se de legitimidade jurídico-constitucional a obrigatoriedade, fundada em lei, de retransmissão, por emissoras 

de radiodifusão, do programa 'A Voz do Brasil'. Recepção, pela vigente Constituição da República, da Lei nº 

4.117/1962 (art. 38, 

'e'). Precedentes." (RE 599.236-AgR, rel. min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe de 22.06.2011 - grifos originais) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA DE 

RADIODIFUSÃO. TRANSMISSÃO DO PROGRAMA A VOZ DO BRASIL . RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/1962 PELA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO." (RE 602.952-AgR, rel. min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe de 13.12.2010) 

No mesmo sentido: RE 490.769-AgR (rel. min. Ricardo Lewandowski, DJe de 21.02.2011); AI 727.041 (rel. min. Ellen 

Gracie, DJe de 14.02.2011); RE 547.577 (rel. min. Ayres Britto, DJe de 19.10.2009) e RE 522.816 (rel. min. Eros 

Grau, DJe 25.06.2008). 

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. 

Do exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Brasília, 28 de novembro de 2011. 

Ministro JOAQUIM BARBOSA 
Relator 

(AI 769690 / SP - SÃO PAULO; AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA; Julgamento: 

28/11/2011) 

ECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO. TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO 

BRASIL" EM HORÁRIO ALTERNATIVO. IMPOSSIBILIDADE. RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/62 PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE NA 

ADI N. 561 - MC. 

1. A Lei n. 4.117/62, que prevê a obrigatoriedade da transmissão do programa "A Voz do Brasil", foi recepcionada 

pela Constituição Federal. (Precedentes: ADI n. 561-MC, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 23.3.01; RE n. 

602.421-AgR, Relatora a 

Ministra Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe de 9.11.10; RE n. 646.132, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 5.8.11; 

RE n. 611.653, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 1.4.11; AI n. 727.041, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 

14.2.11; AI n. 805.719, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 2.2.11; RE n. 547.560, Relator o Ministro Celso de 

Mello, DJe de 5.2.9; RE n. 522.816, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 25.6.08). 

2. Recurso extraordinário a que se nega seguimento. 

Decisão: Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO DO ESTADO DO PARANÁ com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal de 1988, em face de 
v. acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROGRAMA 'A VOZA DO BRASIL'. 

RETRANSMISSÃO EM HORÁRIO ALTERNATIVO. IMPROCEDÊNCIA. 

Obrigatória a retransmissão do programa 'A Voz do Brasil' no horário estabelecido pela Lei nº 4.117/62, das 19 

(dezenove) às 20 (vinte) horas." 

Noticiam os autos que a presente controvérsia cinge-se na obrigatoriedade de as empresas de radiodifusão 

transmitirem, diariamente, o programa "A Voz do Brasil" no horário das dezenove horas, nos termos do disposto na 

Lei n. 4.117/62. 

O Tribunal a quo decidiu pela obrigatoriedade da transmissão diária do referido programa, vedada a sua 

retransmissão em horário alternativo, nos termos da ementa acima citada. 
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Em suas razões recursais, o recorrente aponta violação ao artigos 5º, IX, XIV, e 220, § 1º, da Constituição Federal, 

sustentando, em síntese, que a veiculação do referido programa em horário rígido " não permite aos cidadãos ouvintes, 

dentro do 

horário hoje obrigatório, a busca de informações de seu interesse (direito de se informar), mas somente àquelas 

veiculadas pela Voz do Brasil. Da mesma forma, não permite, a possibilidade de escolha das informações que as 

rádios emissoras desejam 

veicular (direito a informar), ofendendo diariamente, o direito de informação, em seus diferentes desdobramentos " (fl. 

484). 

Foram apresentadas contrarrazões ao recurso extraordinário (fls. 495/510). 

É o relatório. DECIDO. 

O recurso não merece prosperar. 

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 561-MC, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 

23.3.01, decidiu que a Lei n. 4.117/62, que prevê a obrigatoriedade da transmissão pelas emissoras de radiodifusão do 

programa "A Voz do Brasil" diariamente às 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e 

feriados, foi recepcionada pela Constituição Federal, verbis: 

" E M E N T A: (...) RECEPÇÃO DA LEI N. 4.117/62 PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRESERVAÇÃO 

DO CONCEITO TÉCNICO-JURÍDICO DE TELECOMUNICAÇÕES. - A Lei n. 4.117/62, em seus aspectos básicos e 

essenciais, foi recebida pela Constituição promulgada em 1988, subsistindo vigentes, em conseqüência, as próprias 
formulações conceituais nela enunciadas, concernentes às diversas modalidades de serviços de telecomunicações. A 

noção conceitual de telecomunicações - não obstante os sensíveis progressos de ordem tecnológica registrados nesse 

setor constitucionalmente monopolizado pela União Federal - ainda subsiste com o mesmo perfil e idêntico conteúdo, 

abrangendo, em conseqüência, todos os processos, formas e sistemas que possibilitam a transmissão emissão ou 

recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons e informações de qualquer natureza. O conceito 

técnico-jurídico de serviços de telecomunicações não se alterou com o advento da nova ordem constitucional. 

Conseqüentemente - e à semelhança do que já ocorrera com o texto constitucional de 1967 - a vigente Carta Política 

recebeu, em seus aspectos essenciais, o Código Brasileiro de Telecomunicações, que, embora editado em 1962, sob a 

égide da Constituição de 1946, ainda configura o estatuto jurídico básico disciplinador dos serviços de 

telecomunicações. Trata-se de diploma legislativo que dispõe sobre as diversas modalidades dos serviços de 

telecomunicações. O Decreto n. 177/91, que dispõe sobre os Serviços Limitados de Telecomunicações, constitui ato 

revestido de caráter secundário, posto que editado com o objetivo específico de regulamentar o Código Brasileiro de 

Telecomunicações (...)". 

Esse entendimento vem sendo observado por ambas as Turmas desta Corte: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO - RETRANSMISSÃO 

OBRIGATÓRIA DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL" EM HORÁRIO ALTERNATIVO - RECEPÇÃO DA LEI Nº 

4.117/62 PELA VIGENTE ORDEM CONSTITUCIONAL - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. 

- Reveste-se de legitimidade jurídico-constitucional a obrigatoriedade, fundada em lei, de retransmissão, por emissoras 

de radiodifusão, do programa "A Voz do Brasil". Recepção, pela vigente Constituição da República, da Lei nº 

4.117/1962 (art. 38, "e"). Precedentes." (RE n. 571.353-AgR, Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe de 

16.6.11) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI 4.117/1962. RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. CONSTITUCIONALIDADE DA TRANSMISSÃO OBRIGATÓRIA DO PROGRAMA "A 

VOZ DO BRASIL". 

I - O Plenário do STF, ao julgar a ADI 561-MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, decidiu que a Lei 4.117/1962 - que 

prevê a obrigatoriedade de transmissão do programa "A Voz do Brasil" - foi recepcionada pela Constituição Federal. 

Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido." (RE n. 490.769-AgR, 1ª Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 

21.2.11) 

Ainda nesse sentido, entre outros: RE n. 602.421-AgR, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe de 9.11.10; 

RE n. 646.132, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 5.8.11; RE n. 611.653, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 

1.4.11; AI n. 727.041, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 14.2.11; AI n. 805.719, Relator o Ministro Ayres 

Britto, DJe de 2.2.11; RE n. 547.560, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 5.2.9; RE 522.816, Relator o Ministro 
Eros Grau, DJe de 25.6.08. 

Ex positis, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. 

Publique-se. 

Brasília, 30 de agosto de 2011. 

Ministro Luiz Fux 

Relator 

(RE 640755 / PR - PARANÁ; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. LUIZ FUX ; Julgamento: 30/08/2011)  

 

Não configurado, portanto, o fumus boni juris do pedido cautelar, porquanto, em princípio, o recurso excepcional 

interposto não apresenta plausibilidade. Desnecessário, em consequência, o exame do periculum in mora, eis que não 

justifica, por si só, a concessão da medida. 
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Por fim, cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, indefiro a medida cautelar.  

 

Oportunamente, arquivem-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14604/2012 
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00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003025-10.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.003025-0/SP  

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : CELSO WANZO 

 
: CARLOS WANZO JUNIOR 

ADVOGADO : ODEL MIKAEL JEAN ANTUN e outro 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ANTONIA FERNANDES GIMENES PALACIO 

No. ORIG. : 00030251020054036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, por maioria, negou provimento ao recurso (fl. 481). 

 

Alega-se, em síntese: 

 

a) contrariedade aos artigos 8º da Lei nº 8.021/90 e 6º da Lei Complementar nº 105/2001, no que toca ao 

reconhecimento de ilegalidade dos elementos probatórios que propiciaram a formação da opinio delicti; 

b) ofensa ao artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, ao argumento de que a conduta narrada na denúncia se amolda a esse 

tipo penal. 

 

Contrarrazões às fls. 506/550, nas quais se sustentou que o recurso é inadmissível e, no mérito, deve ser desprovido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 9/1510 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido tem a seguinte ementa: 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. 

DECISÃO MANTIDA. 

- Hipótese dos autos que é de denúncia ofertada por suposta prática do delito previsto nos artigos 1º, inciso I, da Lei nº 

8.137/90, c.c. 29 do Código Penal e rejeitada pelo magistrado "a quo" ao fundamento de ilicitude da prova na qual se 

funda a inicial acusatória, consistente em dados de movimentação financeira obtidos pela Receita Federal perante 

instituições bancárias sem autorização judicial. 

- Alegação dos recorridos de prescrição, sustentando a aplicação do entendimento jurisprudencial à época do fato por 

ser mais benéfico, assim como ocorre com a aplicação da lei, que se rejeita. Inteligência do artigo 5º, inciso XL, da 

Constituição Federal. 

- Caso em que se desvela crucial a análise da questão sob o prisma da constitucionalidade ou não do artigo 6º da 

referida Lei Complementar 105/2001, que prevê hipótese em que autoridades e agentes fiscais dos entes federativos 

ficam autorizados a examinar dados bancários sem necessidade de autorização judicial. Mais recente precedente do 
Supremo Tribunal Federal - Corte guardiã da Constituição -, em julgamento realizado pelo Pleno em 15.12.2010, que 

é pela inconstitucionalidade da norma que atribui à Receita Federal o poder de afastar o sigilo de dados referentes a 

contribuinte, em vista do disposto no artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal. 

- Conclusão da análise do caso em exame que é de ilicitude da prova na qual se baseia a denúncia, inexistindo outros 

elementos probatórios a amparar a pretensão acusatória, também por outra ordem de fundamentação impondo-se a 

mesma solução por atipicidade da conduta, uma vez que a falta de entrega da declaração de Imposto de Renda não 

configura delito, conforme entendimento do Relator. 

- Recurso desprovido. 

 

Ressalte-se que o recorrente impugnou o acórdão recorrido em razão de eventual contrariedade aos artigos 8º da Lei nº 

8.021/90 e 6º da Lei Complementar nº 105/2001, no que toca ao reconhecimento de ilegalidade dos elementos 

probatórios que propiciaram a formação da opinio delicti, bem como de possível ofensa ao artigo 1º, inciso I, da Lei nº 

8.137/90, ao argumento de que a conduta narrada na denúncia se amolda a esse tipo penal. Ocorre que, além de o aresto 

interpretar a mencionada legislação federal, também se fundou no artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal. 

 

Evidencia-se que o decisum negou provimento ao recurso ministerial sob dois fundamentos. Inconstitucionalidade do 

artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001, o qual atribui à Receita Federal o poder de afastar o sigilo de dados 
referentes a contribuinte, em vista do disposto no artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal. Por outro lado, 

asseverou que a conduta descrita na denúncia é atípica, uma vez que a falta de entrega da declaração de imposto de 

renda não configuraria o delito imputado aos acusados. Note-se que não foi suscitada contrariedade à Carta Magna pela 

via extraordinária em relação ao preceito constitucional, o qual é suficiente para embasar a inconstitucionalidade da 

norma indicada como violada (artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001). Assim, incide a Súmula nº 126 do E. 

S.T.J., verbis: 

 

É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e 

infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso 

extraordinário. 

 

No mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE RECURSO DE APELAÇÃO POR PARTE DO 

ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRA-CONSTITUCIONAL. 

Tendo o v. decisório increpado apresentado fundamentação constitucional e infraconstitucional, o recurso especial se 

tornou inadmissível pela ausência de interposição do recurso extraordinário (Súmula nº 126-STJ). Recurso não 
conhecido. (RESP - 914009-Relator(a): FELIX FISCHER, STJ-QUINTA TURMA-Fonte-DJ DATA:20/08/2007) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS EXTREMOS INADMITIDOS NA ORIGEM - INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE 

AGRAVOS PARA OS TRIBUNAIS SUPERIORES - DIFICULDADE DE COMPROVAÇÃO NA FORMAÇÃO DOS 

INSTRUMENTOS - VERIFICAÇÃO POSTERGADA. 1. Para a formação do agravo de instrumento, previsto no art. 

544 do Código de Processo Civil, é desnecessária a comprovação da interposição de agravo contra decisão que 

inadmitiu recurso extraordinário, tendo em conta a dificuldade de se operacionalizar a prova da interposição de tal 

peça. 2. A verificação de interposição do recurso extraordinário deve ser feita quando do exame do próprio recurso 

especial, ocasião em que se poderá aplicar - se for o caso - a Súmula 126/STJ, que determina: "É inadmissível recurso 

especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles 

suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário". 3. Precedentes da 

Segunda Turma/STJ: AgRg no Ag 1130218/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.8.2009, 
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DJe 31.8.2009; AgRg no Ag 1.000.758/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

16.12.2008, DJe 14.4.2009. Embargos de divergência providos, para determinar a subida do recurso especial. (EAG - 

1093440-Relator(a): Min. HUMBERTO MARTINS-STJ-PRIMEIRA SEÇÃO-DJE DATA:25/11/2009 RSTJ VOL.:00217 

PG:00404) 

Outrossim, sobre a matéria o recorrente alude divergência jurisprudencial. Mesmo que se considere que a parte foi 

prejudicada com a interpretação do acórdão recorrido em confronto com a exegese diversa indicada, remanesceria o 

fundamento constitucional não impugnado suficiente para a manutenção da decisão. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14591/2012 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0027417-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027417-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : ITAMAR RODRIGUES DE MELO reu preso 

ADVOGADO : GERSON PAQUER DE SOUZA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 20011299119984036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

Nos termos da promoção ministerial de fls. 708/709vº, determino a expedição de ofícios à Penitenciária Harry Amorim 

Costa e ao Instituto Penal de Campo Grande (fls. 309 e 319/322) solicitando, com urgência, o encaminhamento de cópia 

integral do prontuário de Itamar Rodrigues de Melo relativo à sua permanência naqueles estabelecimentos penais entre 

outubro de 1998 e outubro de 1999. 

 

Com a vinda das cópias requisitadas, encaminhem-se os autos ao MPF. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029593-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029593-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

PARTE AUTORA : EDMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00116070320094036102 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Dissentem os Juízos Federais da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP e da 1ª Vara de Barretos/SP, por meio do presente 

conflito negativo de competência, em razão desse ter recebido daquele os autos da ação de execução de título 
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extrajudicial nº. 0011607-03.2009.403.6102 que a Caixa Econômica Federal-CEF move em face de Edmar Antonio 

de Oliveira. 

O d. Juízo Suscitado (Juízo da 7ª Vara de Ribeirão Preto) declinou da competência para processar e julgar a ação de rito 

sumário, asseverando que: 

 

"Tendo em vista o domicílio do requerido, reconsidero o despacho de fls. 49 e determino a remessa dos autos à 

Subseção Judiciária de Barretos-SP, com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo." - fl. 09. 

Em face referida decisão o processo foi remetido para a 1ª Vara Federal de Barretos/SP, que suscitou o presente conflito 

negativo de competência, no qual, em síntese, alega que o deslocamento do foro, na hipótese, importaria em violação ao 

princípio da perpetuatio jurisdictionis. 

O E. Des. Fed. José Lunardelli dispensou as informações e designou o Juízo suscitante para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes (fl.11). 

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, 

manifestou-se pela procedência do conflito negativo de competência, para declarar-se competente o Juízo suscitado, ou 

seja, o Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto (fls. 19/21). 

É o relato do essencial. DECIDO. 

O presente conflito versa sobre competência territorial, a qual, como é cediço, é relativa. 

No caso dos autos, o MM. Juízo suscitado, após a instalação da Vara Federal no domicílio do réu, em Barretos/SP, 
determinou a remessa do feito a este Juízo. 

Todavia, a competência relativa deve ser arguida por meio de exceção oposta pelo réu, nos termos do art. 112, do 

Código de Processo Civil. 

Assim, o MM. Juízo Suscitado não poderia, de ofício, ter declinado a sua competência, consoante entendimento 

Sumulado sob nº. 33, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Neste sentido, confira-se ainda: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MOVIDA CONTRA UNIDADE DA 

FEDERAÇÃO - INCOMPETÊNCIA RELATIVA DECLARADA DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 33/STJ. 

1. O STJ firmou entendimento de que o Estado-Membro não possui foro privilegiado, estando submetido às regras de 

competência ratione loci previstas no art. 100, IV e V, do CPC. Precedentes. 2. Relativa a competência territorial, a 

declaração de incompetência não pode ser feita de ofício, incidindo o enunciado 33 da súmula deste Tribunal. 3. 

Agravo regimental não provido." (Primeira Seção, AGRCC 110242, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21.05.2010); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFICIO. SÚMULA 33/STJ. 

AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SÚMULA 58/STJ. 1. O foro competente para o ajuizamento da 

execução fiscal será o domicílio do réu, consoante a disposição contida no artigo 578, caput, do Código de Processo 
Civil. Por se tratar de competência relativa, a competência territorial não pode ser declarada ex officio pelo Juízo. 

Esse entendimento se consolidou com a Súmula 33 do Superior tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa 

não pode ser declarada de oficio." 2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete 

exclusivamente ao executado se valer da exceção de incompetência, para afastar a competência de Juízo relativamente 

incompetente. 3. Ademais, a posterior mudança de domicílio do executado não influi para fins de alteração de 

competência, conforme teor da Súmula 58 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Proposta a execução fiscal, a 

posterior mudança de domicilio do executado não desloca a competência já fixada." 4. Conflito de competência 

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal de Sinop - SJ/MT, o suscitado." (Primeira Seção, CC 101222, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 23.03.2009). 

 

Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito e 

declaro a competência do Juízo da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP para processar e julgar a ação de execução. 

Intime-se. Publique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029588-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029588-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : ANTONIO MARQUES LEAO 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 
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SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00044053820104036102 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos, SP, em relação ao Juízo 

Federal da 7ª Vara Cível de Ribeirão Preto, SP.  

 

Consta dos autos que a Caixa Econômica Federal ajuizou "ação monitória" em face de Antonio Marques Leão, a qual 

foi distribuída à 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto. 

 

Em 14 de maio de 2010, o d. juiz federal determinou a citação do requerido por carta precatória, mas, na sequência, em 

04 de fevereiro de 2011, declinou da competência e determinou a remessa do feito à Subseção Judiciária de Barretos. A 

decisão veio assim redigida (f. 10): 

 

"Trata-se de ação monitória em que o requerido tem domicílio no município de Ituverava/SP, o qual, nos termos do 

Provimento nº 316/2010 do CNJ, pertence à jurisdição da Subseção Judiciária de Barretos/SP. 

Assim, DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa do mesmo à 

referida subseção, após as cautelas de praxe e com as homenagens deste Juízo". 

 

Redistribuído o feito ao Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos, este suscitou conflito negativo de competência, 

argumentando que "uma vez distribuída a ação, se fixa de pronto sua competência, devendo os autos naquele foro 

permanecer, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato e de direito ocorridas a posteriori" (f. 03 verso). 

 

Com vista dos presentes autos, a e. Procuradora Regional da República Maria Emilia Moraes de Araujo opinou pela 

procedência do conflito. 
 

É o relatório. Decido. 

 

A questão posta nos autos é simples e consiste em saber se, após a criação de uma nova vara federal, os autos podem ser 

redistribuídos com fundamento do domicílio do réu. 

 

Essa matéria já se encontra assentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta 1ª Seção no sentido de 

que, por se tratar de competência relativa, deve ser aplicada a regra da perpetuatio jurisdictionis, prevista no art. 87 do 

Código de Processo Civil. Vejam os seguintes precedentes: 

 

"Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência. Criação de nova vara por Lei de Organização Judiciária. 

Redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade. Exceções previstas no art. 87 do CPC. 

Rol taxativo. - A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a 

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu. - As exceções ao princípio da perpetuatio 

jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado qualquer acréscimo judicial. Recurso especial 

conhecido e provido". 

(STJ, RESP 200701642687, 3ª Turma, rel. Nancy Andrighi, DJE de 17/11/2009, LEXSTJ, vol. 245, p. 149.) 
"COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INSTALAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. COMARCA DE BELA VISTA (MS). SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ (MS). 

PROVIMENTO N. 256, DE 21.01.05, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 1. Consoante 

estabelece o art. 87 do Código de Processo Civil, determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. 

São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o 

órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia. Portanto, a mera instalação de 

vara e a delimitação de sua respectiva competência territorial não afeta a tramitação dos feitos segundo os critérios de 

competência até então estabelecidos. A isolada circunstância de que a nova vara abrange localidade anteriormente 

contida no perímetro de outra jurisdição não autoriza a redistribuição do feito. Precedentes da 1ª Seção do TRF da 3ª 

Região. 2. O Provimento n. 256, de 21.01.05, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região estabeleceu que o 

Município de Bela Vista (MS) entre outros passaram a integrar a jurisdição da Subseção Judiciária de Ponta Porã 

(MS). Essa norma não induz a redistribuição da execução fiscal que até então tramitava na Justiça Estadual. O 

entendimento que predomina é no sentido de que a hipótese se resolve como mera modificação da delimitação 

territorial, sem afetar a própria delegação da competência de jurisdição procedida pela norma constitucional, 

tornando aplicável a Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça. Em outros termos, não é possível ex officio a 

remessa dos autos para a Justiça Federal. Por fim, não vinga o argumento de que a Constituição da República somente 

permitiria a delegação em relação às demandas previdenciárias, pois a parte final do respectivo dispositivo ressalva 
"outras causas", vale dizer, não aquelas já constantes da norma. Do mesmo modo, o art. 15, I, da Lei n. 5.010/66 
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continua em vigor, sendo certo que a Lei n. 10.772/03 limitou-se a incluir um parágrafo único, sem destituir a Justiça 

do Estado de sua competência para processar execuções fiscais de interesse da União. 3. Conflito procedente". 

(TRF/3, CC 200703000614407,1ª Seção, rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 de 26/03/2010, 

p. 23.) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO SOBRE IMÓVEL. CRIAÇÃO DE NOVA 

VARA. SITUAÇÃO DO IMÓVEL. ARTIGO 87, DO CPC. REGRA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

MODIFICAÇÃO DE DIREITO. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. I. O 

artigo 87, do Código de Rito, instituiu a regra da perpetuação da competência (perpetuatio jurisdictionis), 

determinadora da inalterabilidade da competência objetiva, a qual, uma vez firmada, deve prevalecer durante todo o 

curso do processo. II. O que se busca é a estabilização do juízo, de sorte que qualquer alteração na situação de fato ou 

de direito não implica em alteração da competência fixada inicialmente, salvo quando suprimido o órgão judiciário ou 

alterada a competência em razão da matéria ou da hierarquia, exceções não vislumbradas no feito que dá ensejo ao 

presente conflito. III. Tratando-se de modificação de direito, relativa à regra de competência territorial, não há razão 

para se encaminhar o feito à nova vara. IV. Competente o Juízo suscitado, para o qual o feito fora inicialmente 

distribuído". 

(TRF/3, CC 200603000997109, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, DJU de 27/09/2007, p. 265) 

 

A regra prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil só não se aplica quando se tratar de competência absoluta 
(material e hierárquica), o que não se vislumbra nos autos. 

 

Ante o exposto, e acolhendo o parecer do Ministério Público Federal, JULGO PROCEDENTE o conflito para 

declarar a competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. 

 

Procedam-se às comunicações necessárias. 

 

Publique-se a presente decisão no órgão oficial e dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, façam-se as anotações devidas e arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002184-84.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002184-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : VERA LUCIA TREVIZAN 

No. ORIG. : 00000480220074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato do 

MMº Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, que indeferiu pedido do "Parquet" Federal de requisição de certidões 

criminais, sob o argumento de que tal requisição é ônus do Ministério Público e não do Poder Judiciário, já que 

constitui meio de prova em prol da acusação, servindo ao reconhecimento de maus antecedentes e reincidência. 

Argumentou, ainda, sua Excelência que o "parquet" dispõe de meios para desincumbir-se desse ônus, à luz do artigo 8º 

da LC 75/93, que prevê o poder requisitório do Ministério Público, conferindo-lhe acesso incondicional a qualquer 

banco de dados de caráter público. 

Por sua vez, o impetrante argumenta, em síntese, que a requisição de certidões criminais em nome dos réus é prova que 

interessa à adequada instrução do processo, não sendo de interesse exclusivo do Ministério Público, de forma que cabe 
ao Poder Judiciário a sua requisição aos órgãos competentes. 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que seja determinado ao Juízo "a quo" a requisição das certidões 

criminais em questão, concedendo-se, ao final, a ordem em definitivo. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada. 
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Isso porque, como bem explanado pelo impetrante, as certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas 

do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de 

qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, 

seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de 

outras circunstâncias de interesse processual, tais como a concessão de liberdade provisória, de livramento condicional, 

da suspensão condicional do processo, entre outros benefícios legais. 

É, pois, de interesse público o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos acusados, não 

podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta acerca daquelas 

circunstâncias, sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da individualização da 

pena, com prejuízo à toda sociedade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

 

CORREIÇÃO PARCIAL. PEDIDO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES . ÔNUS DO JUDICIÁRIO. - Incumbe ao 

judiciário a providência de requerer certidão de antecedentes . - Correição Parcial provida. (COR 200604000169987 

COR - CORREIÇÃO PARCIAL Relator(a) SALISE MONTEIRO SANCHOTENE Sigla do órgão TRF4 Órgão 

julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJ 26/07/2006 PÁGINA: 947). 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES 
PROVENIENTES DA JUSTIÇA ELEITORAL E DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DPTO DE POLICIA 

FEDERAL. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA 

CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a 

requisição de informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não 

excluem a possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal 

pública. 2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes 

criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a 

depender dos dados informados nas certidões -, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da 

celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3- Mandado 

de segurança concedido. (MS 00059125020104050000 MS - Mandado de Segurança - 102591 Relator(a) 

Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - 

Data::22/07/2010 - Página::894). 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES 

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao 

Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a requisição de informações e documentos às 
autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a possibilidade de que tais elementos 

sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal pública. 2- Não se mostra razoável o 

indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes criminais, pois contrasta não só com o 

direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a depender dos dados informados nas certidões 

-, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da celeridade processual (Precedente desta Turma: 

MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3- Mandado de segurança concedido. (MS 200905001172572 

MS - Mandado de Segurança - 102508 Relator(a) Desembargadora Federal Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti 

Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::24/02/2010 - Página::365). 

[...] 6) Muito embora seja possível, ao Ministério Público Federal, requerer a expedição de certidões de antecedentes 

criminais, indispensáveis à apresentação de proposta de transação penal, bem como de suspensão condicional do 

processo, inexiste dispositivo legal que impeça o requerimento de tais diligências ao Judiciário. (RCCR 

200032000031693 RCCR - RECURSO CRIMINAL - 200032000031693 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL 

PLAUTO RIBEIRO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:18/10/2002 

PAGINA:25). 

 

Outrossim, ainda que o Ministério Público, valendo-se de suas prerrogativas legais, possa requisitar as certidões 

criminais em análise, não vislumbro qualquer irregularidade ou vício de imparcialidade que tal mister seja cumprido 
pelo Poder Judiciário, porquanto, conforme ressaltado, tais informes são de interesse público, no sentido de ser 

realizada uma correta individualização penal, com base na verdade real. 

Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, a fim de determinar sejam as folhas de antecedentes e certidões criminais 

respectivas requisitadas pelo MMº Juízo "a quo". 

Intime-se. 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora. 

Com a juntada, ao MPF para parecer. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal em substituição regimental  
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Boletim de Acordão Nro 5590/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029923-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029923-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior  

IMPETRANTE : MUDE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2007.61.81.014755-1 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE COMPARTILHAMENTO DE PROVAS. DESCABIMENTO DO "WRIT". 

1. O ato pelo qual autoriza o juiz o compartilhamento de informações não produz violação a direitos da empresa na 

dimensão de suas relações com o Fisco, evento que concerne ao lançamento com a utilização da prova cuja legalidade 

se discute; 

2. Impetração em que se objetiva a suspensão de procedimentos fiscais, cabível sendo a postulação, na esfera cível, de 

desconstituição do crédito tributário; 

3. Descabimento do mandado de segurança que se reconhece. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem por inadequação da via eleita, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Relator para o acórdão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14603/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037627-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037627-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Prefeitura Municipal de Itapevi SP 

ADVOGADO : WAGNER DOS SANTOS LENDINES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : WILLIAN HENRIQUE PASCOAL 

ADVOGADO : LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EXCLUIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PEDRO LUIS BALDONI 

No. ORIG. : 00214390820054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 353: manifeste-se a Prefeitura Municipal de Itapevi sobre a devolução da carta de ordem sem a citação de Willian 

Henrique Pascoal (segundo o oficial de justiça, estaria preso há cerca de oito meses no Centro de Detenção Provisória 

de Itapecerica da Serra). 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

Louise Filgueiras  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 16/1510 

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000298-50.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000298-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.09911-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Mandado de segurança ajuizado por OURO FINO INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS REFORÇADOS LTDA, em 

11/01/pp., originariamente perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com pedido de liminar, em 

face de ato praticado pelo d. Juízo de Direito do Setor do Anexo Fiscal I da Comarca de Ribeirão Pires/SP, nos autos da 

Execução Fiscal nº. 1019/98, em trâmite naquele juízo, consubstanciado na decisão interlocutória, cuja cópia encontra-

se à fl. 35, disponibilizada que foi no Diário da Justiça Eletrônico em 08/11/2011, conforme se vê à fl. 36. 

Consta dos autos, notadamente de fls. 804/805, que a União Federal manifestando-se na execução fiscal 

supramencionada, requereu ao d. Juízo a quo determinar à impetrante o cumprimento do art. 13 da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº. 6/2009, verbis: 

"... requer a Exeqüente a intimação da executada a fim de que cumpra o disposto no art. 13 da Portaria n. Conjunta 
PGFN/RFB nº. 6, de 22/07/09, que, textualmente diz: 

Art. 13. Para aproveitar as condições de que trata esta Portaria, em relação aos débitos que se encontram com 

exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação ou do 

recurso administrativo ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o prazo final 

previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Portaria. 

(redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº. 11, de 11 de novembro de 2009) 

(...) 

§2º No caso de desistência de ações judiciais, o sujeito passivo poderá ser intimado, a qualquer tempo, a comprovar 

que protocolou tempestivamente requerimento de extinção dos processos, com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do art. 269 do CPC, mediante apresentação da 2ª (segunda) via da correspondente petição de desistência ou 

de certidão do Cartório que ateste a situação das respectivas ações. (grifei). 

É que, segundo extrato de andamento processual em anexo, consta perante o Tribunal Regional Federal Agravo de 

Instrumento 2009.03.00.015750-9, além das ações Consignatória n 2008.34.00.016098-5 (fls. 631 e segs.) e 

Declaratória n 200761.26.000535-2 (fls. 368 e segs.), atualmente em grau de apelação, respectivamente nos TRF's da 

1ª e 3ª Região. 

A propósito, a Executada em outros processos também em trâmite perante esse juízo, vem procrastinando essa 

determinação, alegando singelamente acerca da suposta ilegalidade dessa Portaria Conjunta. 
Ocorre que não logra a Executada infirmar o fato de que, para aderir ao parcelamento é necessária a concordância 

com as suas regras, posto que se trata de um favor legal. Assim, se deseja continuar discutindo o débito não deve 

aderir ao parcelamento e vice-versa. 

Dessa forma, apenas para evitar delongas desnecessárias, pugna pela aplicação da multa do art. 601 do CPC em caso 

de procrastinação indevida. 

Termos em que, pede deferimento." 

 

Posteriormente, manifestou a executada, ora impetrante, conforme cópia de fls. 817/821, pugnando, em síntese, pela 

imediata suspensão da execução, nos termos do artigo 151, incisos I e VI do CTN; após, reiterou a União o pedido 

anteriormente formulado ao Juízo a quo, acima transcrito, no que ensejou a decisão interlocutória, ora guerreada por 

este writ, vazada nos seguintes termos (fl. 35): 

"Vistos. 

1. Assiste razão à exeqüente. A adesão a programa de parcelamento constitui-se em benefício legal e a adesão é 

faculdade do contribuinte. Valendo-se dela obviamente que deve sujeitar-se aos regramentos impostos, até porque não 

se admite adesão parcial pelo regime de parcelamento. 

2. Não se reconhece ilegalidade ou inconstitucionalidade na exigência contida na Lei nº. 11.941/09, art. 6º, de 

desistência das defesas postuladas em juízo. Não há afronta à inafastabilidade porque a adesão ao programa não é 
imposta, remanescendo sempre o traço da voluntariedade. 

3. Concedo à executada o prazo de dez dias para atender ao requerido a f. 805." 
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Irresignada com a decisão do d. Juízo Estadual, sustenta a impetrante que o requerimento da União Federal não deve 

prosperar, devendo na hipótese dos autos, deve ser observado e aplicado o artigo 151 e incisos I e VI do Código 

Tributário Nacional, devendo ser suspensa a Execução Fiscal, sob pena de afronta aos princípios constitucionais da 

legalidade tributária e da inafastabalidade da jurisdição. 

Alega, ainda, que "informou a adesão em Dezembro de 2009 não tendo a suspensão determinada, bem como na ocasião 

da consolidação requereu novamente a suspensão do feito. E ainda assim, não teve seu pleito acolhido. Vê-se que foram 

inúmeras as tentativas e requerimentos ao poder judiciário para que fosse aplicada a Lei no caso em tela, ou seja, 

havendo a empresa aderido ao REFIS, deveria esta ver seu direito imediatamente atendido, qual seja, ter suspensa a 

exigibilidade do débito, o que, no entanto, até a presente data não foi concedido pelo juízo 'a quo'."  

Sustenta que a exigência ora combatida não possui respaldo na Lei nº. 11.941/2009, já que o art. 6º desse diploma legal 

exige a desistência em caso de ação judicial em curso, no qual o contribuinte discute o restabelecimento de sua opção 

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. De modo que, é ilegal o prazo estipulado pelo artigo 13 da Portaria 

Conjunta nº. 6/2009, ao tratar de uma hipótese não contemplada na lei de regência do novo REFIS, bem como é 

impróprio o pleito da Fazenda Nacional para comprovação das desistências irrevogáveis dos recursos interpostos. 

Aduz que a continuação do executivo fiscal ensejará prejuízos à empresa executada, ora impetrante, devendo o juízo 

apreciar os dispositivos legais sobre o tema, quais sejam: art. 151, inc. VI, do CTN; arts. 12 e 37 - B, §5º da Lei nº. 

10.522/02, com redação dada pela Lei nº. 11.941/09 e art. 37 da Constituição Federal. 
Por fim, alega que a decisão guerreada encontra-se em desconformidade com os princípios constitucionais da 

legalidade, moralidade, impessoalidade e proporcionalidade e razoabilidade e, que, presentes os requisitos autorizados 

da concessão de liminar, requer a imediata suspensão da execução fiscal, já que comprovados todos os requisitos do 

REFIS. 

Os autos foram distribuídos originariamente ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual determinou 

a remessa dos mesmos a esta Corte Regional, considerando que a decisão atacada foi proferida no exercício de 

jurisdição federal (fl. 830). 

Distribuídos os autos para a relatoria do eminente Desembargador Federal Johonsom di Salvo em 12/01/2012 (fl. 835), 

o eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, em substituição em regimental, por despacho de fl. 836, 

determinou à impetrante promover o recolhimento das custas processuais nos termos da Resolução nº. 411/2010, 

alterada pela Resolução nº. 426/2011, ambas do E. Conselho de Administração deste Tribunal. 

A providência acima foi atendida pela parte impetrante, conforme petição de fl. 839, acompanhada pela guia de 

recolhimento de fl. 840. 

DECIDO. 

Aceito a competência posto que a decisão atacada foi proferida no exercício da jurisdição federal. 

No mais, verifico que o mandado de segurança deve ser extinto de imediato, dada a carência de ação. 

É que o mandado de segurança - ação de índole constitucional, destinada à proteção de direito líquido e certo, na 
ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder - está sendo usado como substitutivo do 

agravo de instrumento, pois se volta contra decisão interlocutória (fl. 35), que deve ser atacada por tal recurso, 

mecanismo de irresignação que, atualmente, comporta a concessão de efeito suspensivo ou ativo. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado no enunciado da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal que aqui se aplica 

("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"), pois a parte está 

indevidamente usando o mandado de segurança como sucedâneo de recurso específico que dispõe de possibilidade de 

antecipação de tutela. 

É imperioso aqui mencionar, ainda, que subsiste no nosso ordenamento processual civil, o princípio da unicidade do 

recurso, ou unirrecorribilidade, ou seja, para cada decisão a ser atacada, há um recurso próprio e adequado previsto no 

ordenamento jurídico. 

Nesse sentido, forte é a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme paradigmas abaixo: 

"A jurisprudência do STF orienta-se no sentido da inadmissibilidade de mandado de segurança contra ato jurisdicional 

da Corte. A tese dos impetrantes de suposta incompetência do relator para denegar seguimento ao mandado de 

segurança, encontra firme repúdio neste Tribunal. A lei nº 8.038/90, art. 38, confere-lhe poderes processuais para, na 

direção e condução do processo, assim agir. Agravo regimental improvido. (STF - RT 701/244)." 

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO DE WRIT - 
UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 

INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS N. 267 E 268 DA SÚMULA/STF - ADEMAIS, AUSÊNCIA DE 

TERATOLOGIA E DE FLAGRANTE ILEGALIDADE DOS ATOS IMPUGNADOS - RECURSO 

IMPROVIDO.(ADROMS 200701741192, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE 

DATA:01/07/2010.)" 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

- NÃO OCORRENDO A HIPÓTESE DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU DE FLAGRANTE ILEGALIDADE E 

AUSENTE A PERSPECTIVA DE IRREPARABILIDADE DO DANO, NÃO SE JUSTIFICA O USO DO 

MANDADO DE SEGURANÇA EM LUGAR DO RECURSO CABÍVEL, PREVISTO NA LEI PROCESSUAL. 
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- IRREGULARIDADE INEXISTENTE NO PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CARTA DE 

SENTENÇA APRESENTADA E INEXIGÊNCIA, NO CASO, DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO, A FALTA DE 

PERIGO DE DANO IMINENTE. 

- INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO, NO MANDADO DE SEGURANÇA, SOBRE A FORMA DE INCIDÊNCIA 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO". (STJ - ROMS 6837/MG (199600142238) - Relator: BARROS MONTEIRO, 

DJ de 24/06/1996, p. 22759)." 

Ante o exposto, denego a segurança e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no que 

preceitua o artigo 267, incisos I e VI, c.c. o art. 295, inciso III, todos do Código de Processo Civil c.c. com o parágrafo 

5º do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009. 

Custas pela impetrante. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos obedecidas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14597/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016961-59.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016961-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ORMANDO BORGES BARCELOS 

ADVOGADO : CATARINA ELIAS JAYME e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela E. Quarta Turma em sede 
de embargos à execução de sentença, nos autos de ação de conhecimento proposta objetivando a restituição do indébito 

a título de empréstimo compulsório sobre consumo de combustíveis, nos termos do Decreto-lei nº 2.288/86. 

A sentença que julgou os embargos à execução opostos pela União Federal, ao reconhecer excesso de execução, julgou 

procedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Em apelação, o embargado postulou a reforma da sentença de modo a ser assegurada a aplicação de correção monetária 

integral sobre os valores cuja restituição postula, bem como a condenação da União Federal na verba honorária. 

O acórdão proferido pela Quarta Turma deste C. Tribunal, em face do qual são opostos os presentes embargos 

infringentes, por maioria, nos termos do voto proferido pela Des. Fed. Relatora SALETE NASCIMENTO, deu parcial 

provimento à apelação para reconhecer cabível a aplicação de indíces expurgados não contemplados na sentença 

exequenda. 

 

Vencido o Desembargador Federal FABIO PRIETO que negou provimento à apelação. 

Por meio dos presentes embargos infringentes, visa a embargante a prevalência do voto proferido pelo Des. Fed. 

FABIO PRIETO, de modo a ser reconhecida a impossibilidade da modificação dos critérios de correção monetária sob 

pena de ofensa à coisa julgada. 

 

Recurso tempestivo e regularmente admitido. O embargado apresentou manifestação. 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o relato do essencial. Decido. 

Dispõem o artigo 557 e parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98: 

 

Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Parágrafo 1º A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Tal sistemática visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, dando maior 

eficácia às decisões dos Tribunais Superiores, valorizando a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Em 

última análise, visa justamente assegurar maior rapidez na solução dos conflitos em consonância com o posicionamento 

reiterado e pacífico dos Tribunais. 

No presente caso, deve-se reconhecer que a questão jurídica controvertida já se encontra tranquila perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

Torna-se desnecessário o prolongamento do debate em relação à impossibilidade de modificação dos critérios de 

correção monetária fixados em decisão transitada em julgado. 

No caso vertente, o acórdão de fls. 117/127, nos autos da ação de conhecimento em apenso, manteve a correção 

monetária nos moldes fixados na sentença, de modo a ser observado o disposto no Provimento nº 24/97 do CJF, com a 

aplicação tão somente dos índices expurgados de janeiro/89 e março/90, matéria, aliás, acobertada pelo manto da coisa 

julgada. 

A execução embargada tornou-se definitiva, devendo serem obedecidos os termos e limites nela indicados. Por 

conseguinte não devem ser acolhidos os argumentos expostos pelo embargante quanto à possibilidade de outros índices 

expurgados para fins de correção monetária do crédito em discussão. 

 

Nesse sentido, as seguintes decisões proferidas no âmbito do C. STJ e desta E. Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

ESTABELECIDO EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Os embargos declaratórios têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existente na 

decisão recorrida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como 

ocorrido na espécie. 

2. Na fase de execução de sentença, é vedada a mudança de critério de correção monetária se esse critério foi 

expressamente fixado na sentença exequenda transitada em julgado, devendo ser preservada a segurança jurídica e a 

imutabilidade da sentença. 

3. Na hipótese, ainda que a sentença tenha sido favorável aos executados, que requereram, originalmente, nos 

embargos à execução, a substituição da TR pelo IGPM/FGV, a determinação da aplicação do novo índice é 

obrigatória, não constituindo uma alternativa, à escolha dos executados, em relação ao índice determinado no 

contrato. 

4. A análise da existência do dissídio é inviável, porque foram descumpridos os arts. 541, parágrafo único, do CPC e 

255, §§ 1º e2º, do RISTJ. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido."(STJ, REsp 1038493 / MS REsp 2008/0053569-8 Rel. 
Min. NANCY ANDRIGH; DJe 22/09/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO 

QUE ESPECIFICA OS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS E JUROS DE MORA. OFENSA À 

COISA JULGADA. 

1. A jurisprudência desta Corte abraça a tese esposada pela agravante, no sentido de que se houve sentença transitada 

em julgado que especificou os índices de correção e juros de mora para serem aplicados no índébito tributário, tais 

deverão ser mantidos na execução, sob pena de ofensa à coisa julgada, não sendo devidos, assim, os expurgos 

inflacionários. Precedentes: AgRg no Resp 993.990/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

21.8.2009; AgRg no Ag 1063286/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 6.2.2009. 

2. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial."(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1018926 / SP 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0307441-3 Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES. DJe 05/05/2010)" 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. COISA JULGADA. IPC DE DEZEMBRO DE 2000. IPCA-E (6,04%). PREVISÃO DE UFIR E SELIC. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não é possível ampliar os limites da 

condenação judicial, transitada em julgada, na fase de execução, com a inserção de fatores de correção monetária 
além dos especificados na coisa julgada que, a respeito, identificou, um a um, os índices, incluindo os "expurgados", a 

serem adotados para a liquidação do valor da condenação. 2. Caso em que a inclusão do IPC de dezembro/2000 e do 

IPCA-E (6,04%) viola a coisa julgada, que previu, no período, a incidência especifica da UFIR e a Taxa SELIC, não 

tendo sido impugnada tal fixação que, assim, não é passível de revisão ou ampliação na fase de execução. 3. A eficácia 

da coisa julgada, que retrata segurança jurídica para as partes, não pode ser afastada a pretexto de um suposto 

atendimento aos princípios do contraditório, ampla defesa, duplo grau, devido processo legal e livre acesso ao 

Judiciário, pois todas as garantias invocadas foram observadas, tanto antes como agora, não servindo tais 

proposições, porém, para viabilizar o rejulgamento da causa, de modo a estabelecer novo limite e conteúdo para a 

condenação. 4. O cálculo da contadoria judicial, acolhido pela sentença, a qual foi confirmada pela decisão agravada, 

observa exata e estritamente o que fixado na condenação, transitada em julgada, configurando, pois, o pedido ora 

formulado verdadeira inovação do alcance e dos termos da coisa julgada, reprimida pela jurisprudência consolidada e 
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firme dos Tribunais. 5. Agravo inominado desprovido." (TRF/3ª REGIÃO/SP; Terceira Turma; Rel Des. Fed. CARLOS 

MUTA; TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. COISA 

JULGADA. UTILIZAÇÃO DO PROVIMENTO Nº 24/97, DA CORREGEDORIA GERAL DA 3ª REGIÃO, CONFORME 

CONSTOU DO TÍTULO. JUROS MORATÓRIOS DE 0,5% A PARTIR DA CITAÇÃO. 1. Muito embora o agravante 

tenha atribuído à causa o montante de 13.917,73, benefício econômico pretendido, não significa que a sentença de 

procedência tenha acolhido referido valor como base para a atualização dos cálculos, restando consignado que o 

montante devido seria apurado quando da liquidação de sentença, conforme a prova dos autos (extratos bancários). 

2. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 3. No caso vertente, da ação principal, cujo v. acórdão (fls. 81/89) já 

transitou em julgado, verifico que o Tribunal Regional Federal negou provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal, sendo que os critérios para a liquidação do débito foram definidos na sentença. A r. sentença determinou a 

aplicação dos índices constantes do Provimento nº 24/97 (da Corregedoria-Geral da Terceira Região). Sendo assim, a 

conta de liquidação deve ser elaborada de acordo com esses critérios, uma vez que já fixados na r. sentença, evitando-

se, com isso, ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada. 4. Os juros moratórios, por sua vez, incidem à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do mês da citação, nos termos do disposto no Item III, letra "b" de 

referido Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, tal como fixado na r. sentença. 

5. Mostra-se correto o cálculo elaborado pelo r. Juízo a quo que utilizou os critérios previstos no Provimento nº 24/97 
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em consonância com o determinado na r. decisão transitada 

em julgado. 6. Deve ser mantida na sua integralidade a decisão agravada, que julgou parcialmente procedente a 

impugnação e fixou a execução em R$ 11.517,15, para o mês de outubro/2006, eis que em consonância com o v. 

acórdão transitado em julgado. 7.°Agravo de instrumento improvido."(TRF/3ª REGIÃO/SP; Sexta Turma; Rel. Des. 

Fed. CONSUELO YOSHIDA; Ag. Reg. 0034078-54.2007.4.03.0000; TRF3 CJ1 DATA:27/10/2011) 

De rigor, a prevalência do entendimento exposto no r. voto vencido. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1.º-A do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0014216-19.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.041874-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.14216-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

1.Cuida-se de Embargos de Declaração, interpostos pela União Federal (FN) à fls. 250/255 da decisão de fls. 247 que 

extinguiu o feito em razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, alegando em síntese, omissão, quanto 

à condenação da Embargada em honorários advocatícios. 

Razão assiste à Embargante. 

Acolho em parte os Embargos para que conste expressamente do "decisum" que são devidos honorários advocatícios, 

mantidos como fixados na r. sentença (fls. 138/141) sem irresignação das partes, considerando-se, ainda, que o art. 6º, § 

1º, da citada Lei do parcelamento, só dispensou a verba honorária do sujeito passivo que desistir da ação judicial em que 
requeira o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". (EDRESP - Embargos de 

Declaração no Recurso Especial 1035148 - 200800452000 - Rel. Arnaldo Esteves, P. 02.12.2010 Lima, STJ, Primeira 

Turma, DJE 18.11.2010). 

Eventuais depósitos realizados deverão ser convertidos em renda da União e ou levantados pelo contribuinte, após o 

trânsito em julgado e prévia oitiva da União Federal (FN), no Juízo "a quo". 

2.Fls. 257/258: 

Aguarde-se o decurso de prazo, após, cumpra-se a parte final daquela decisão. 
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P.I.  

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017439-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017439-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : NOVO MUNDO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2003.61.00.019115-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 514: intime-se a Ré, Novo Mundo Assessoria Empresarial Ltda. para que deposite o montante referente à 

condenação em honorários advocatícios, no prazo de 15 dias, findo o qual deverá ser acrescida multa de 10%, nos 

termos do art. 475-J do CPC. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011326-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011326-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : CONTABILIDADE MODELO LTDA 

ADVOGADO : JOSE WALTER PERUCHI e outro 

No. ORIG. : 2004.61.02.002021-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

I - Partes legítimas e bem representadas. 

II - As preliminares argüidas confundem-se com o mérito e com o mesmo serão apreciadas.  

Não havendo outras prejudiciais a decidir dou o feito por saneado. 

III - À míngua de outras provas a serem produzidas, considero encerrada a instrução.  

IV - Abra-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

V - A seguir ao M.P.F. 

Após, conclusos. 

P. I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023836-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023836-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : FEDERACAO PAULISTA DE CLUBES DE FUTEBOL 7 SOCIETY 

ADVOGADO : TEREZA VALERIA BLASKEVICZ e outro 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

 
: CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS 

No. ORIG. : 00264508120064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Considerando-se o art. 330, I, do CPC, manifestem-se as partes. 

P. I. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038597-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038597-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AUTOR : PAPAIZ UDINESE METAIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON 

 
: WALDIR LUIZ BRAGA 

SUCEDIDO : PAPAIZ IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: PAPAIZ METAIS LTDA 

 
: UDINESE IND/ E COM/ LTDA 

 
: METALURGICA MERCURIO S/A 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

 
: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 15052698319984036114 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as preliminares alegadas em contestação pela UNIÃO 

FEDERAL. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001272-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001272-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : CIA MOGIANA DE BEBIDAS 

No. ORIG. : 00034211820014036119 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Considerando-se o art. 330, I, do CPC, manifestem-se as partes. 

P. I. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003343-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003343-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : ANDREA S/A IMPORTACAO E EXPORTACAO 

 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 05734659219834036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de "writ" originário impetrado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), na qualidade de terceiro, em 

face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo nos autos do Mandado de Segurança 

de n. 0573465-92.1983.403.6100, em que determinada a aplicação de índices expurgados de correção monetária em 

depósito judicial mantido pela ora Impetrante. 
Intimada no juízo de origem para complementação do depósito judicial (fls. 222/225), conforme Ofício n. 1053/2010 da 

16ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo (fl. 225), a CEF requereu reconsideração da r. decisão (fls. 229/235). 

Mantida a r. decisão (fl. 249), impetra o presente "mandamus" pugnando pela concessão de liminar para o fim de 

suspender os efeitos da decisão da autoridade coatora. 

 

II- Passo à análise da liminar. 

Trata-se de ação mandamental impetrada pela CEF, na qualidade de terceiro, em face de decisão proferida por Juízo 

Federal. 

Observo a adequação da via mandamental para impugnação, por terceiro interessado, de decisão judicial, conforme 

autoriza a Súmula n. 202 do E. STJ: 

 

"202. A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à interposição de recurso". 

 

Verifico, mais, a tempestividade do presente "mandamus", intimada a CEF acerca da manutenção da decisão que 

determinou o complemento de depósitos judiciais em 04/11/2010 (fl. 251) e impetrada a presente demanda em 

09/02/2011. Nesse sentido, a jurisprudência consolidada da C. 2ª Seção desta Corte Regional: 

 
"MANDADO DE SEGURANÇA. REESTORNO DE JUROS. PRAZO DE DECADÊNCIA. ART. 18 DA LEI 1533/51. 

CIÊNCIA DO ATO IMPUGNADO.  

1- De acordo com o art. 18 da Lei 1.533/51, o termo inicial da contagem do prazo de decadência do direito de requerer 

o mandado de segurança é a data da ciência do ato impugnado.  

2- Não se há de confundir "ciência do ato impugnado" com operacionalização do cumprimento da decisão acoimada 

de ilegal ou abusiva, a qual determinou à CEF o reestorno de juros.  

3- O primeiro ofício, encaminhado à impetrante pela MM 15ª Vara Federal de São Paulo, revela-se suficientemente 

apto a dar àquela empresa pública total ciência acerca do ato a ser praticado (reestorno dos juros), mormente 

porquanto acompanhado do número do processo em que se deram os depósitos, do nome das partes envolvidas, e, até 

mesmo, do número da conta na qual ocorreram os estornos.  

4- Matéria preliminar suscitada em contestação acolhida, para reconhecer a decadência, extinguindo-se o processo, 

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC".  

(TRF-3, MS 200103000318506, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 05/11/2009 PÁGINA: 

4). 

 

A matéria tem sido reiteradamente apreciada pelos Tribunais. Nesse sentido: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. RESPONSABILIDADE. BANCO DEPOSITÁRIO. AÇÃO AUTÔNOMA. DESNECESSIDADE. 

PRESCRIÇÃO. DEMANDA DE CARÁTER PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento pacífico de que a responsabilidade pela correção monetária e 

pelos juros, após feito o depósito judicial, é da instituição financeira onde o numerário foi depositado, sendo 

desnecessário, para tal finalidade, o ajuizamento de nova demanda, uma vez que o banco tem a função de auxiliar da 

justiça (Súmulas 179 e 271 do STJ).  

2. A atualização da moeda, nos depósitos judiciais, deve ser plena, sendo devidos os expurgos inflacionários.  
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3. Quando se cuidar de pretensões que envolvam diferenças de correção monetária em depósitos judiciais (como 

expurgos inflacionários), a prescrição é vintenária (art. 177 do CC/1916) - e não quinquenal (art. 178, § 10, III, do 

CC/1916) -, eis que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. Precedentes.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 472699, 3ª Turma, Rel. Min. VASCO 

DELLA GIUSTINA (conv.), DJE DATA: 20/10/2009). 

"ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - DEPÓSITOS JUDICIAIS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO IPC - SÚMULA 179/STJ.  

1. A correção monetária deve ser aplicada integralmente aos depósitos judiciais, inclusive com os expurgos 

inflacionários. Incidência da Súmula 179/STJ.  

2. Correto está o Tribunal de origem, pois aplicou o IPC como índice de correção monetária incidente sobre os 

depósitos judiciais, variável conforme os percentuais dos expurgos inflacionários por ocasião da instituição dos Planos 

Governamentais, a saber: I) janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14% (Verão); II) março/90 - 84,32%, abril/90 - 

44,80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92% (Collor I); III) janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90% (Collor II). 

Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1093687, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE DATA: 25/06/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO EM FACE DE 
DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE VALOR 

REFERENTE A DEPÓSITO JUDICIAL, CONSIDERANDO QUE TAL PRETENSÃO DEVE SER FORMULADA 

MEDIANTE AÇÃO PRÓPRIA, E NÃO POR MEIO DE REQUERIMENTO FORMULADO NO RESPECTIVO 

PROCESSO CAUTELAR. NATUREZA "ADMINISTRATIVA" DA DECISÃO: QUESTÃO SUPERADA NO CASO 

CONCRETO (RMS 11.106/RJ, DJ DE 5.6.2000 - MESMO FEITO). IMPOSSIBILIDADE DE SE RECONHECER, EM 

SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, O DIREITO À INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM 

VALORES DEPOSITADOS A TÍTULO DE DEPÓSITO JUDICIAL (SÚMULAS 269 E 271 DO STF). CONTUDO , 

IMPÕE-SE RECONHECER A EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO TÃO-SOMENTE PARA QUE O 

JUÍZO SINGULAR (AUTORIDADE IMPETRADA), NO QUAL TRAMITOU O MENCIONADO PROCESSO 

CAUTELAR, APRECIE O PEDIDO DE INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE O MONTANTE 

DEPOSITADO A TÍTULO DE DEPÓSITO JUDICIAL, AFASTADA A PREMISSA DE QUE É NECESSÁRIO O 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA, POIS "A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS 

INDEPENDE DE AÇÃO ESPECÍFICA CONTRA O BANCO DEPOSITÁRIO" (SÚMULA 271/STJ). RECURSO 

ORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO". 

(STJ, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 28803, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 30/04/2009). 

 
Igualmente, o entendimento da C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

CANCELAMENTO DE ESTORNO DE JUROS MORATÓRIOS EM DEPÓSITO JUDICIAL. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. IMPETRAÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

RECONHECIMENTO, A TÍTULO DE MERO INCIDENTE, DA ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DOS JUROS E DO 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO ESTORNO DEFINITIVO. EXIGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC DE 

FEVEREIRO/91). ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA EM JURISPRUDÊNCIA SUMULADA. CONCESSÃO PARCIAL 

DA ORDEM.  

1. A Caixa Econômica Federal - CEF, depositária judicial na ação proposta por contribuinte, é terceira interessada, 

podendo, por isso, impetrar mandado de segurança, ainda e independentemente da interposição de recurso, para 

impugnar a decisão proferida pelo Juiz da causa, em detrimento de alegado direito líquido e certo.  

2. A preliminar de ausência de direito líquido e certo concerne com o próprio mérito da demanda e, como tal, deve ser 

apreciada.  

3. Caso em que a decisão judicial impugnada determinou à CEF a devolução de juros creditados e depois estornados, 

impondo-lhe a obrigação de remunerar depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente 
fixados, instaurando, pois, lide que não possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência 

subjetiva com a ação previamente proposta pelo contribuinte. Não se pode, porém, enquadrar tal pretensão nos limites 

específicos de mero incidente da ação originária, justamente porque a orientação firmada pela r. decisão extrapola a 

responsabilidade imediatamente decorrente, nos termos da lei, do encargo, próprio da CEF, enquanto depositária de 

tais recursos. Saliente-se, neste sentido, que, mais do que apenas analisar o que previsto no Decreto-lei nº 759/69, a 

discussão envolve os efeitos da oferta pela CEF de juros, sem base legal, mas em contrapartida à concorrência 

propiciada com a participação de outras instituições financeiras na captação de depósitos judiciais, a despeito do 

regime de monopólio. O exame de tal matéria exige o devido processo legal, não podendo ser inserido no contexto 

limitado de um mero incidente em ação, envolvendo terceiros, devendo ser objeto, ao contrário e, pois, de ação 

própria, com oportunidade de ampla defesa e de contraditório. Não é caso de reconhecer que é ilegal, ou não, a 

incidência de juros em depósito judicial, mas apenas que é imprópria a solução da controvérsia como mero incidente 
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da causa originária, entre contribuinte e Fisco, sem o devido processo legal, por meio de ação própria, com direito à 

ampla postulação e defesa, com contraditório judicial.  

4. Em relação à correção monetária, prevalece entendimento diverso, por se tratar, em primeiro lugar, de mera 

recomposição do valor da moeda, especificamente versada em jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de 

Justiça. Firme, a propósito, a orientação de que o pedido específico de diferença de correção monetária em depósito 

judicial, em face do banco depositário, pode ser formulado e decidido como incidente na causa, independentemente de 

ação própria (Súmulas 179 e 271/STJ), sendo devida a aplicação do IPC, de 21,87%, a título de atualização do saldo 

dos depósitos judiciais.  

5. Concessão parcial da ordem". 

(TRF-3, MS 200003000514030, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 16/10/2008 - destaques meus). 

 

Isto posto, indefiro a liminar. 

 

III- Solicitem-se informações a digna autoridade impetrada. 

 

IV- Após, ao MPF. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039005-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039005-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : MARIA HELENA DE CASTRO VIDIGAL 

ADVOGADO : WELLINGTON CORREA DE MELLO e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00330920220084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Cuida-se de Ação Rescisória, com pleito de tutela antecipada objetivando a majoração da verba honorária, dado seu 
caráter alimentar. 

Nesta fase de cognição sumária, tenho como ausentes os pressupostos à concessão da medida que, diga-se, revestir-se-ia 

de excepcionalidade. 

A propósito, entendimento sedimentado via de Súmula 234 do extinto e não menos Colendo TFR: 

"Não cabe medida liminar em ação rescisória para obstar os efeitos da coisa julgada". 

 

No mesmo sentido: 

"STF-Pleno, RTJ 117/1, v.u.;STF-RT 755/163, STJ-4 Turma, Resp 4.076-SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 18.12.90, 

não conheceram, v.u. DJU 22.4.91". 

 

Regularizados os autos, considerando-se o disposto no artigo 488, II do CPC quanto à parte Autora, cite-se a ré CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para querendo, no prazo de 20 (vinte) dias, responder aos termos da presente ação, na forma 

do art. 491 do Estatuto Processual Civil. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002023-74.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002023-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : 
FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS 

ESTADOS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00108379220094036301 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado pela FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SUL, em face do 

Juízo Federal da 19ª Vara Federal de São Paulo/SP, objetivando anular a decisão que acolheu parcialmente a 

impugnação ao cumprimento de sentença. 

Aduz a impetrante ter ajuizado ação de cobrança em face da Caixa Econômica - CEF, a qual foi julgada parcialmente 

procedente, com trânsito em julgado em 28/05/2010. Em vista disso, a impetrante deu seguimento ao cumprimento da 

sentença, contra a qual se insurgiu a CEF por meio de impugnação dos cálculos apresentados pela ora impetrante.  

Ante a decisão do MM. Juízo da 19ª Vara Federal de São Paulo/SP de parcial acolhimento da impugnação da CEF, 

determinando o levantamento dos valores depositados em juízo, a autoria interpôs agravo de instrumento, ao qual foi 

negado seguimento, pela Relatora Des. Fed. Regina Costa. Em face dessa decisão, a autoria ainda interpôs agravo legal 

ao qual foi negado provimento pela E. Sexta Turma desta Corte. 

Inconformada, a autoria impetrou o presente writ, pugnando pela concessão de liminar para obstar o levantamento do 

depósito no bojo da ação de cobrança bem como a concessão definitiva da segurança para anular a referida decisão. 
É o relatório. Decido. 

 

Como consabido, o mandado de segurança é meio constitucional posto à disposição de pessoa física ou jurídica para 

proteção de direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão. 

In casu, objetiva a impetrante, via mandado de segurança, anular decisão que acolheu parcialmente impugnação ao 

cumprimento da sentença. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o não cabimento do mandado de segurança como sucedâneo de recurso 

por meio da Súmula nº 267, vazada nos seguintes termos: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial 

passível de recurso ou correição.", coadunando-se tal entendimento com o art. 5º, inc. II da Lei nº 12.016/2009, 

dispositivo já previsto na Lei nº 1.533/51. 

Ressalto, outrossim, não se tratar de decisão judicial teratológica ou flagrantemente ilegal, hipótese em que o próprio 

Supremo Tribunal Federal, amenizando os rigores do comando expresso na súmula mencionada, admite o uso do 

mandado de segurança contra decisão judicial. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA.  
I - Em razão da ausência de direito líquido e certo a ser amparado, não se concede mandado de segurança para 

atribuir efeito suspensivo a recurso que não o tem se a decisão atacada não é evidentemente ilegal nem teratológica.  

II - Recurso ordinário desprovido." (grifei)  

(Terceira Turma, ROMS 5446, proc. n. 199500095416, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, v.u., DJ 13/06/2005, p. 

285).  

 

Na hipótese dos autos, a impetrante ajuizou ação de cobrança em face da CEF, julgada parcialmente procedente, 

decisão com trânsito em julgado em 28/05/2010. Quando do cumprimento da sentença, a CEF impugnou os termos da 

execução, alegando excesso nos valores apresentados pela ora impetrante. O Juízo da 19ª Vara Federal de São Paulo 

acolheu parcialmente a impugnação, após ter determinado o envio dos cálculos tanto da autoria quanto da ré para a 

Contadoria Judicial, donde não se evidencia qualquer ilegalidade a ensejar a impetração de mandado de segurança. 

Ressalte-se ainda que tal decisão tem natureza interlocutória desde o advento da Lei nº 11.232/2005, que alterou 

substancialmente o processo de execução de sentença, por conseguinte, o meio processual adequado para se questionar 

decisões interlocutórias é o agravo de instrumento. Transcrevo aresto do C. STJ somente a título meramente 

exemplificativo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INEXIGIBILIDADE. 1. Não é cabível, por ausência de disposição legal, novos honorários advocatícios pelo fato de o 
exeqüente ser obrigado a requerer o cumprimento de sentença. 2. Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a 

execução da sentença passou a ser uma fase do processo de conhecimento. 3. "As despesas processuais do 

cumprimento de sentença, naturalmente, correm por conta do executado, como consectário do inadimplemento. Não 

há, porém, como imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma ação distinta para executar a 

sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fase do procedimento condenatório. E, sendo mero estágio do 

processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art. 
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475-L). Sujeita-se este à mera decisão interlocutória (art. 475-M, § 3º), situação a que não se amolda a regra 

sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença" (Humberto Theodoro Júnior, "As Novas Reformas 

do Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª Edição, p. 139). 4. Recurso especial não-provido.(RESP 

200800186559, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJE de 22/06/2009.)  

Com efeito, a ora impetrante interpôs agravo de instrumento, distribuído para a Relatoria da Des. Fed. Regina Costa, o 

qual teve seu seguimento negado. Inconformada, a ora impetrante interpôs agravo legal, tendo o julgamento da E. Sexta 

Turma negado provimento ao recurso em 15 de dezembro de 2011.  

Evidente, portanto, o intento da impetrante de, por via transversa, modificar provimento jurisdicional que lhe foi 

desfavorável. A discordância da impetrante quanto ao teor da decisão não caracteriza presença de ato ilegal a autorizar a 

impetração do writ. 

Nesta esteira é a jurisprudência da C. Segunda Seção, conforme julgado colacionado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. 

IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL. SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

INTERESSE PROCESSUAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES.  

1. A via mandamental se revela inadequada para impugnar o ato judicial, mormente após as alterações introduzidas na 

sistemática dos recursos de agravo de instrumento e da apelação.  

2. Nos autos de execução fiscal, o ato apontado como coator simplesmente indeferiu um pedido que interessava ao 

executado, revelando-se o agravo de instrumento o meio hábil à impugnação da decisão judicial.  
3. Da mesma decisão o executado interpôs agravo de instrumento, distribuído à minha relatoria perante a Sexta 

Turma, o que corrobora a inadequação do mandado de segurança.  

4. O fato de o advogado do executado impetrar mandado de segurança  

contra a mesma decisão judicial não o legitima para impugná-la por esta via. Mesmo que o procurador em si 

considerado fosse legitimado a impugnar a decisão judicial, deveria fazê-lo por meio do recurso próprio, na qualidade 

de terceiro prejudicado. Nesse sentido, manifestou-se esta E. Segunda Seção em recente julgado: Agravo Regimental 

no MS 2009.03.00.026633-5, Rel. Des. Fed. Márcio Morais, j. 07.06.2011.  

5. Considerando que o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal, carece o impetrante de 

ação diante da ausência de interesse, pela inadequação da via eleita, afigurando-se correta a decisão que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito.  

6. Ainda que assim não fosse, adveio aos autos a informação de que a carta de remição já foi entregue pelo Sr. Oficial 

de Justiça no escritório do ora impetrante, o que, de toda sorte, esgotaria o objeto do mandamus.  

7. Precedentes desta Segunda Seção: AGMS 96030278661, Rel. Des.  

Fed. Marli Ferreira, DJ 25.09.1996, p. 71951; MS 200403000128895,  

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 12.03.2009, p. 146.  

8. Agravo regimental improvido. (MS nº 2006.03.00.103951-9, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 de 14/07/2011 

p. 47)  
 

Destarte, inadequada a via eleita, sendo de rigor a extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no artigo 10 da 

Lei nº 12.016/2009, nos artigos 267, inciso I e VI e 295, inciso III, do CPC. 

 

Diante do exposto, indefiro, in limine, a inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito. 

 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Súmulas STJ 105 e STF 512). Custas na forma da lei. 

 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

Intime-se e publique-se. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002077-40.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002077-1/SP  

IMPETRANTE : BANCO INTERESTADUAL DO BRASIL S/A em liquidação 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUES ROSA e outro 

IMPETRADO : 
DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUICOES FINANCEIRAS EM SAO PAULO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

No. ORIG. : 02235483319804036182 3F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança originário impetrado pelo Banco Interestadual do Brasil S/A, insurgindo-se contra 

ato do Titular da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo, da Receita Federal do Brasil, consistente 

no indeferimento da expedição de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, por suposta situação cadastral 

irregular do ora impetrante. 

Inicialmente verifico a ausência de competência deste E. Tribunal para apreciar e julgar mandado de segurança contra 

ato de Titular da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo, da Receita Federal do Brasil. 

Estabelece o art. 108, I, "c", da Constituição Federal, que compete aos Tribunais Regionais Federais, processar e julgar, 

originariamente: 

 

"c) os mandados de segurança e o habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;" (grifei) 

 

Assim, a competência para processar e julgar o presente mandamus é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, VIII, da 

Constituição Federal, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar: 

(...) 
VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de 

competência dos tribunais federais;" (grifei) 

 

Nesse sentido, trago a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Competência. Mandado de Segurança. Ato do Procurador Geral da Justiça do Trabalho e do Delegado Regional do 

Trabalho. Aos Juizes Federais compete processar e julgar os mandados de Segurança contra ato de autoridade federal 

(CF art. 109/VIII)." (grifei) 

(STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, CC 1489, DJ 10/12/1990, p. 14789, JTS 23/47, v.u.) 

 

Em face de todo o exposto, ante a incompetência absoluta deste E. Tribunal, declino da competência para julgar esse 

mandado de segurança e determino a redistribuição do feito a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São 

Paulo, para o regular processamento do writ e com as conseqüentes baixas necessárias e devidas anotações. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002223-81.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002223-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : MARCIA REGINA DE FREITAS 

ADVOGADO : ROBERTO ROMAGNANI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: TOP FRAME INFORMATICA LTDA 

No. ORIG. : 00289039420064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

No prazo de 10 (dez) dias, emende a impetrante a inicial para atribuir à causa valor compatível com o proveito 

econômico pleiteado, bem como para formular os requerimentos cabíveis (art. 282, do CPC), sob pena de indeferimento 

da petição inicial. 

Em igual prazo e sob a mesma pena, regularize o recolhimento das custas processuais, observado o novo valor da causa, 

nos moldes estabelecidos pela Resolução 278, de 16/05/2007 com as alterações introduzidas pela Resolução 426, de 

14/09/2011. 

Int. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 
Renato Barth  
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Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14601/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022063-43.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.043801-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : METALURGICA VALLE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

EMBARGADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: DINO PAGETTI 

 
: FAUSTO PAGETTI NETO 

 
: TATIANA SAYEGH 

No. ORIG. : 94.00.22063-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 537/538: Manifeste-se a União Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022063-43.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.043801-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : METALURGICA VALLE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

EMBARGADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: DINO PAGETTI 

No. ORIG. : 94.00.22063-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos infringentes opostos por MetalúrgicaValle Ltda., pugnando pela prevalência do voto vencido da 

E. Des. Fed. Salette Nascimento proferido em julgamento da Sexta Turma que, por maioria, negou provimento à 

apelação da ora embargante.  

Admitidos os embargos infrigentes, foram os autos distribuídos a esta Relatora. 
Às fls. 537/538, Metalúrgica Valle Ltda. e Eletropaulo Metropolitana - Eletrecidade de São Paulo S. A. apresentaram 

petição de acordo, requerendo sua homologação. 

Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs a homologação do acordo (fls. 542) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de fls. 

537/538 para que produza seus jurídicos e regulares efeito, restando prejudicado os embargos infringentes opostos pela 

autoria. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as cautelas legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14600/2012 

 

 

 
00001 HABEAS CORPUS Nº 0039437-43.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.039437-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

PACIENTE : ALEXANDER GOULART ROCHA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

CO-REU : THIAGO GOULART LOBAO 

No. ORIG. : 00009148920114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ALEXANDER GOULART ROCHA, contra 

ato do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS, que indeferiu pedido de liberdade provisória. 

Sustenta o impetrante a ilegalidade da manutenção prisão cautelar, ante o excesso de prazo na formação da culpa. 

Requisitadas, foram prestadas as informações pela autoridade apontada coatora (fls.26/27). 

Indeferida a liminar (fls.28/29). 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser denegada a ordem (fls.30/35). 

O Sistema de Informação Processual desta Corte demonstra que o Juízo de 1º grau deferiu pleito de liberdade 
provisória, restando expedido alvará de soltura em favor do paciente. 

Destarte, o constrangimento ilegal apontado na impetração encontra-se superado, razão pela qual julgo prejudicada a 

presente impetração, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 187 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Int. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0000969-73.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000969-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : CARLOS ENIEDSON PRUDENCIO DA SILVA 

PACIENTE : CARLOS ENIEDSON PRUDENCIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : PAULA PATRICIA NUNES PINTO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : CRISTIANO BENTO DE SOUZA 

 
: RODNEI DE JESUS COSTA 

 
: MAURICIO DA SILVA LIMA 

 
: ALDEMIR DA SILVA LIMA 

No. ORIG. : 00107859720114036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de CARLOS ENIEDSON PRUDENCIO DA 

SILVA, preso em flagrante em 23 de dezembro de 2010 e denunciado nos autos da ação penal nº 0010785-
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97.2011.4.03.6181, em trâmite na 4ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, pela prática, em 

tese, do crime capitulado no artigo 157, § 2º, inciso I e II, por 18 (dezoito) vezes, combinado com o artigo 70, e no 

artigo 288, parágrafo único, todos do Código Penal, na forma do artigo 69 do Código Penal. 

 

Pugna o impetrante pelo deferimento da medida liminar e, definitivamente, a concessão da ordem para viabilizar o 

reconhecimento do excesso de prazo para o encerramento da instrução processual com a conseqüente revogação da 

prisão preventiva do paciente. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 10/542. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 551/579). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Segundo o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o excesso de prazo "deve ser aferido dentro dos 

limites da razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal e não se 
restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais". (STJ, HC 76.205/PI, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, Dje 18.05.2009). 

 

No mesmo sentido anoto recente julgado, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DEMORA EXCESSIVA NA REALIZAÇÃO DO JULGAMENTO 

PELO TRIBUNAL DO JÚRI. FEITO QUE TEM REGULAR PROCESSAMENTO. ORDEM DENEGADA. 

1 - Na análise da alegação de excesso de prazo da custódia cautelar não devemos nos ater tão somente à 

ultrapassagem dos prazos determinados no Código de Processo Penal, sendo de rigor considerarmos a complexidade 

do feito e o comportamento das partes, observado o princípio da razoabilidade. 

2 - Embora a prisão perdure há dois anos (réu preso em 30/1/2008 e pronunciado em 13/1/2009), não há como 

reconhecer a excessiva demora no julgamento pelo Tribunal do Júri, pois a ação penal tem regular processamento, não 

havendo qualquer desídia por parte do órgão julgador, decorrendo o atraso dos pedidos de diligências formulados 

pela acusação e pela defesa. 

3 - Habeas corpus denegado, com recomendação que se imprima ao feito a maior celeridade possível. 

(HC 150.792/PE, Rel. Min. Haroldo Rodrigues - Desembargador Convocado do TJ/CE - 6ª Turma, DJe 08/03/2010) 

 
Em vista disso, forçoso convir que períodos aritméticos são meros referenciais - e não prazos peremptórios - firmados 

pela doutrina e jurisprudência para verificação do excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, de sorte 

que sua superação não implica necessariamente em constrangimento ilegal. 

 

No caso, observo que o paciente foi preso em flagrante em 23 de dezembro de 2010 e denunciado como incurso no 

artigo 157, § 2º, inciso I e II, por 18 (dezoito) vezes, combinado com o artigo 70, e no artigo 288, parágrafo único, todos 

do Código Penal, na forma do artigo 69 do Código Penal. 

 

O feito foi processado perante a Justiça Estadual, tendo sido recebida a denúncia, realizada a instrução e oferecidas 

alegações finais pelas partes. 

 

Em 12 de setembro de 2011 o Juízo Estadual declinou de sua competência e determinou a imediata remessa dos autos à 

Justiça Federal em virtude da do delito ter sido cometido em detrimento do patrimônio de agência da Empresa de 

Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública federal. 

 

Distribuído o feito à Justiça Federal, o Ministério Público Federal ratificou integralmente a denúncia (07.10.11), vindo a 

mesma a ser recebida em 28 de outubro de 2011, oportunidade em que foi decretada a prisão preventiva do paciente. 
 

Os réus foram citados e a última resposta à acusação foi apresentada em 22 de novembro de 2011. Em 13 de dezembro 

p.p. foram designadas datas para a realização de audiências de instrução: 31 de janeiro para a inquirição de 11 (onze) 

testemunhas ( já realizada), 03 de fevereiro para a inquirição das testemunhas remanescentes e 06 de fevereiro para o 

interrogatório dos réus. 

 

Informou a autoridade coatora, ainda, que: 

 

"Finalmente, cumpre salientar que, a despeito do lapso temporal decorrido desde a prisão dos acusados, não se 

verifica excesso de prazo injustificado, haja vista que se trata de feito complexo, contando com 5 (cinco) réus presos, 
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tendo sido requerida a oitiva de 19 (dezenove) vítimas e mais 2 (duas) testemunhas pela acusação, as quais também 

foram arroladas pela defesa dos acusados ALDEMIR, RODNEI, MAURÍCIO e CRISTIANO.  

Durante a instrução realizada perante o Juízo Estadual foram ouvidas diversas testemunhas, inclusive por carta 

precatória, o que evidentemente implicou em maior tempo para sua conclusão. 

Com a redistribuição do feito para este Juízo, o Ministério Público ratificou a denúncia, arrolando, por conseguinte, as 

mesmas 21 (vinte e uma) pessoas. Da mesma forma se deu perante a Justiça Estadual, a Defensoria Pública da União, 

representando os acusados ALDEMIR, RODNEI, MAURÍCIO e CRISTIANO, arrolou as mesmas testemunhas da 

acusação." 

 

Assim, forçoso convir que a alegada demora na conclusão da instrução criminal não deriva da vontade do julgador ou 

da inércia da máquina judiciária, mas sim decorre das peculiaridades que envolvem o presente feito, sendo 

absolutamente razoável o prazo transcorrido até o presente momento. 

 

Nesse mesmo sentir é a jurisprudência que se colaciona no STF, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA 

NÃO SUBMETIDA ÀS INSTÂNCIAS INFERIORES. DUPLA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO DE 

EXCESSO DE PRAZO NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE 

PROCESSUAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E, NESSA PARTE, 

DENEGADA.  

I - A questão relativa à ausência de fundamentação para o indeferimento da liberdade provisória não foi apreciada nas 

instâncias inferiores. Assim, seu conhecimento em sede originária pelo Supremo Tribunal Federal implicaria em 

supressão de instância. Precedentes.  
II - É justificável eventual dilação no prazo para encerramento da instrução processual quando se trata de ação penal 

complexa e o excesso de prazo não decorra da inércia ou desídia do Poder Judiciário. Precedentes.  

III - Habeas corpus conhecido em parte e, nessa extensão, denegada a ordem.  

(HC n° 100.471/SP, 1ª Turma, j. 02/03/2010, rel. Min. Lewandowski) 

Ainda nesse aspecto convém aduzir o seguinte excerto da ementa do HC n° 97.299/RJ, j. em 15/12/2009 pela 2ª Turma 

do STF, relª Minª Ellen Gracie, verbis: razoável duração do processo (CF, art. 5°, LXXVIII), logicamente, deve ser 

harmonizada com outros princípios e valores constitucionalmente adotados no Direito brasileiro, não podendo ser 

considerada de maneira isolada e descontextualizada do caso relacionado à lide penal que se instaurou a partir da prática 

dos ilícitos. 

 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar. 

 

Comunique-se ao d. juízo de origem. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 
00003 HABEAS CORPUS Nº 0001768-19.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001768-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : ANDRE BONO 

PACIENTE : ANDRE BONO reu preso 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SANDOVAL e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00095774920094036181 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ANDRE BONO, ora sob custódia na Penitenciária Regional de 
Caxias do Sul/RS, alegando coação proveniente do Juízo Federal da 9ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de 
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Campinas/SP que, nos autos da Ação Penal nº 0009577-49.2009.403.6181, decretou a prisão preventiva do paciente em 

razão de quebra da fiança prestada. 

O impetrante narra que o paciente, em 13 de janeiro de 2012, fora preso preventivamente pelo cometimento, em tese, do 

crime de descaminho descrito no artigo 334, "caput", do Código Penal. 

Aduz que a prisão se dera pelo fato de o paciente não ter fornecido seu endereço na Comarca de Farroupilha/RS "(...) a 

fim de que pudesse ser devidamente citado da denúncia do Ministério Público Federal que lhe fora oferecida. 

Gravíssimo é que as intimações - três!!!- foram feitas para o ex-Defensor constituído do Paciente (...) mas o mesmo 

não forneceu os dados requeridos". 

Afirma que a segregação cautelar ofende o princípio da presunção de inocência. 

Pede, liminarmente, a revogação da prisão cautelar, confirmando-a, ao final. 

Requisitadas, foram prestadas informações pela autoridade impetrada, que colacionou cópias reprográficas da ação 

penal. 

Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

Extrai-se dos elementos de cognição que o paciente foi autuado em flagrante em 10 de novembro de 2009, pela prática 

do crime descrito no artigo 334,§1º, alínea "c", do Código Penal, mediante o concurso de agentes. 

Narra a denúncia que o paciente juntamente com João Alberto Maso, em unidade de desígnios, adquiriram e 
mantiveram em depósito, consigo, no exercício de atividade comercial, com consciência e vontade, no interior do 

caminhão Volvo, placas JXA3837/Caxias do Sul, cor branca, quatrocentos mil maços de cigarros de origem paraguaia, 

desacompanhados da documentação comprobatória de sua regular importação. 

O pedido de liberdade provisória (autos nº 0009702-17.2009.403.6181) foi deferido pelo juízo de primeira instância, 

mediante o recolhimento de fiança na cifra de R$ 500,00 (quinhentos reais) e o cumprimento de determinadas 

condições. 

Contudo, em 06 de setembro de 2010, o paciente foi novamente preso em flagrante, na cidade de Cascavel/PR, quando 

também transportava mercadorias de origem estrangeira, sem a devida documentação legal. 

Consoante o disposto no artigo 341, inciso V, do Código de Processo Penal, na redação da Lei nº 12.403/2011, 

considera-se quebrada a fiança quando o acusado praticar nova infração penal dolosa. Entrementes, estabelece o artigo 

343 do Código de Processo Penal com a alteração dada pelo novel diploma que: 

"Artigo 343. O quebramento injustificado da fiança importará na perda da metade de seu valor, cabendo ao juiz 

decidir sobre a imposição de outras medidas cautelares ou, se foi o caso, a decretação da preventiva". 

Nessa esteira, tendo em vista que o paciente praticara nova infração penal na vigência da fiança concedida, o Juízo de 1º 

grau decretou a prisão preventiva do paciente, bem como a quebra da caução prestada. 

A decisão encontra-se bem fundamentada na garantia da ordem pública, aplicação da lei penal e instrução criminal, não 

padecendo de ilegalidade ou mácula capaz de modificá-la 
Anoto que o decisum que impusera a segregação cautelar fora mantido, considerando-se, ademais, que o paciente, 

inúmeras vezes procurado no endereço em que declarou como seu domicílio, não foi encontrado. 

A obrigação de indicar o endereço correto para citação é do denunciado afiançado e não de seu patrono, a teor da regra 

contida no artigo 328 do Código de Processo Penal, caindo por terra assertiva de erro material cometido pelo advogado, 

que não diligenciou em fornecer os endereços do acusado para fins de chamamento processual. 

Desta forma, em razão da prática de outra infração penal na vigência da fiança, deve ser decretada a sua quebra, com 

fulcro no artigo 341, inciso V, do Código de Processo Penal, e o conseqüente recolhimento do paciente à prisão, nos 

termos do artigo 343, do mesmo diploma legal. 

A personalidade do paciente, voltada para a prática delitiva, somada à manifesta probabilidade de perseverança no 

comportamento delituoso, são circunstâncias que autorizam a sua constrição como forma de garantir a ordem pública: 

 

"HABEAS CORPUS. PENAL. CONTRABANDO. PROCESSUAL PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA REVOGADA. 

NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE. REITERAÇÃO DE CONDUTA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. 

Presentes, de forma efetiva, a materialidade do delito e indícios de autoria, bem como as circunstâncias concretas 

ensejadoras da custódia cautelar, não há falar em constrangimento ilegal, sanável via habeas corpus. 

A revogação da liberdade provisória encontra-se satisfatoriamente motivada, com base em elementos concretos do 
processo, de modo a demonstrar a necessidade de garantia da ordem pública. 

A reiteração das condutas delituosas, evidencia a propensão para o cometimento de crimes dessa natureza como meio 

de vida, o que reforça a necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem pública. 

Ordem denegada." 

(STJ - HC 52116/RS, 6ª Turma, Rel. Ministro Paulo Medina, DJU de 25.9.2006, p. 314). 

A habitualidade na empreitada criminosa e o descaso havido com o compromisso assumido com o Juízo de 1º grau 

quando da concessão da liberdade caucionada demandam segregação cautelar também com o fito de assegurar a 

aplicação da lei penal e a instrução processual. 

As supostas condições favoráveis do paciente, residência fixa e bons antecedentes, não constituem circunstâncias 

garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida 
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constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 

20.06.05, pág. 314). 

Em casos tais, deve-se manter o réu cautelarmente preso, não havendo falar em presunção de inocência, princípio 

constitucional perfeitamente compatível com a prisão cautelar. 

O C. Supremo Tribunal Federal já sedimentou entendimento no sentido de que a manutenção da custódia preventiva em 

sentença condenatória não viola o princípio constitucional da presunção de inocência, desde que presentes os requisitos 

constantes no artigo 312 do Código de Processo Penal: 

"(...) a prisão decorrente de sentença condenatória meramente recorrível não transgride a presunção constitucional da 

inocência, desde que a privação da liberdade do sentenciado - satisfeitos os requisitos de cautelaridade que lhe são 

inerentes - encontre fundamento em situação evidenciadora da real necessidade de sua adoção" ( HC 99914/SC, Rel. 

Min. Ellen Gracie, Relator para Acórdão Min. Celso de Mello, j.23.03.2010). 

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Int. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0002188-24.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002188-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : WALTER TCHUSKY SOARES DA SILVA 

 
: BENEDITO LUIS DOS SANTOS 

PACIENTE : CAIO FARIAS DE ALMEIDA reu preso 

ADVOGADO : WALTER TCHUSKY SOARES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00004940420124036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de CAIO FARIAS DE ALMEIDA, ora recluso, 

apontando coação proveniente do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que converteu em preventiva a 

prisão em flagrante do paciente, pelo cometimento, em tese, do crime descrito no artigo 157, §2º, do Código Penal. 
Os impetrantes alegam, em resumo, ausentes os requisitos que ensejam a prisão cautelar e afirmam que o paciente é 

primário, com residência no distrito da culpa, circunstância que enseja a concessão da liberdade provisória, 

consubstanciando constrangimento ilegal mantê-lo no cárcere. 

Aduzem que o decisum impugnado é genérico, carecendo de motivação fática e fundamentado na garantia da ordem 

pública, à míngua de elementos que demonstrem a necessidade da medida extrema. 

Pedem, liminarmente, a revogação do decreto de prisão preventiva confirmando-se, ao final, a liminar requerida. 

Requisitadas, foram prestadas informações pela autoridade impetrada (fls.27/28), colacionadas cópias reprográficas do 

feito originário (fls.29/40). 

Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

O paciente foi autuado em flagrante em 29 de dezembro de 2011, juntamente com dois adolescentes, pelo cometimento, 

em tese, dos crimes definidos nos artigos 157,§2º, incisos I e II, do Código Penal e 244-B, da Lei nº 8.069/90, em 

concurso formal. 

Ao revés do alegado pelos impetrantes, a custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos 

concretos de convicção quanto à materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou dos dados 

probatórios. 
Consoante se expôs, a prisão se revelou necessária com base em dados concretos coletados, para garantia da ordem 

pública e aplicação da lei penal, não se tratando de meras ilações amparadas na gravidade do ocorrido. 

Destarte, o decreto de prisão cautelar do paciente foi bem motivado e fundamentado pela autoridade impetrada, não 

havendo falar em precariedade ou ausência de motivação. 

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e trabalho 

lícito, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros 

elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 

40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 35/1510 

O artigo 313 do Código de Processo Penal, com a alteração dada pela Lei nº 12.403/2001 autoriza a decretação da 

prisão preventiva para os delitos cuja pena máxima in abstrato seja superior a quatro anos.  

A pena máxima cominada em abstrato ao crime de roubo qualificado supera aquele quantum, o que denota a gravidade 

do delito, mormente porque cometido com violência ou grave ameaça à pessoa. 

De outra banda, num juízo perfunctório, as circunstâncias que delineiam a empreitada criminosa demonstram o intento 

do paciente no roubo de diversos bens remetidos através da EBCT, bem assim a ameaça por ele empregada às vítimas 

antes de empreender fuga, indicando a negativa repercussão social causada pelo cometimento do crime e, corolário, a 

ofensa à ordem pública. 

Assim, resta clara a personalidade do paciente voltada para a prática delitiva e a manifesta probabilidade de 

perseverança no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a constrição, para a garantia da ordem pública: 

"HABEAS CORPUS. PENAL. CONTRABANDO. PROCESSUAL PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA REVOGADA. 

NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE. REITERAÇÃO DE CONDUTA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. 

Presentes, de forma efetiva, a materialidade do delito e indícios de autoria, bem como as circunstâncias concretas 

ensejadoras da custódia cautelar, não há falar em constrangimento ilegal, sanável via habeas corpus. 

A revogação da liberdade provisória encontra-se satisfatoriamente motivada, com base em elementos concretos do 

processo, de modo a demonstrar a necessidade de garantia da ordem pública. 

A reiteração das condutas delituosas, evidencia a propensão para o cometimento de crimes dessa natureza como meio 
de vida, o que reforça a necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem pública. 

Ordem denegada." 

(STJ - HC 52116/RS, 6ª Turma, Rel. Ministro Paulo Medina, DJU de 25.9.2006, p. 314). 

Tal fato, por si só, denota o fumus boni iuris da custódia cautelar, ante a presença de fatos concretos a evidenciar a real 

indispensabilidade da medida constritiva para garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312, do Código de 

Processo Penal, a desaconselhar a sua revogação ou substituição. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. 

Int. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14609/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014176-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014176-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MAO DE OBRA ARTESANAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031570920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 154/160-verso. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de Origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14587/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032436-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032436-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A - em recuperação judicial 

ADVOGADO : THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00052033220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A - em recuperação judicial em 

face de decisão que indeferiu a medida liminar em mandado de segurança. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC). 

Com efeito, embora a decisão agravada corresponda às fls. 162/163 dos autos principais, a recorrente não instruiu o 

agravo com o verso da fl. 162, sendo certo que a folha ausente contém excerto da fundamentação daquela decisão, 

impondo-se o não conhecimento do presente recurso. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." 

(AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035753-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035753-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROGALIA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00109490620044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cumpra o agravante o determinado no despacho a fls. 26, em cinco dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014023-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014023-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LEONEL CERCHIARI 

ADVOGADO : SUZANA COMELATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00041-1 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LEONEL CERCHIARI, em face de decisão monocrática que deu 

parcial provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para excluir a 

condenação em verba honorária fixada na decisão agravada, devendo a execução fiscal prosseguir em seus regulares 

termos. 

Alega o embargante, em síntese, que a decisão embargada foi omissa quanto ao pronunciamento sobre: a) artigo 5º, 

incisos II, X, XI, XII, XXXV, XXXVI e LV, bem como artigo 150, da CF; b) quebra de sigilo bancário sem autorização 
judicial; c) impossibilidade de retroatividade da LC 105/2001 e da Lei n. 10.174/2001 e do Decreto 3724/2001. 

Requer sejam sanadas as omissões apontadas. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que dá provimento ao recurso, ainda que de forma 

parcial, com base no § 1ºA desse mesmo artigo, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 238/239). 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028941-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028941-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : METALURGICA METALVIC LTDA 

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035084920114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 419/428: Mantenho a decisão a fls. 417 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023161-34.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.023161-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CIA DE CIMENTOS DO BRASIL 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00309998119994036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA DE CIMENTOS DO BRASIL em face de decisão que, em 

mandado de segurança, suspendeu, por ora, a expedição de alvará de levantamento em favor da impetrante, com base na 

manifestação da União de que haveria débitos em nome da contribuinte. 

Manifeste-se a agravante, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que, em 

consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se que, em 7 de dezembro de 2011, foi proferida decisão 

determinando o levantamento e conversão em renda dos valores depositados, a requerimento da impetrante, ora 

recorrente. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035810-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035810-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCOS ANDRE DE SOUSA PESSANHA 

ADVOGADO : HYLTON MONIZ FREIRE JUNIOR 

CODINOME : MARCOS ANDRE DE SOUZA PESSANHA 

PARTE RE' : SHIPNAVE ROMAN MARITIMA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00006398320014036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio da empresa devedora no polo passivo da ação. 

Alega a agravante, em síntese, que o fato de a empresa estar em situação de pendência perante a Receita e de não ter 

sido encontrada no endereço fornecido, indica a dissolução irregular da sociedade, o que viabiliza a responsabilização 

dos sócios pelos créditos tributários. Aduz que as diligências promovidas demonstram a inexistência de patrimônio da 

empresa, restando preenchidos os requisitos previstos no art. 135 do CTN 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, que seja provido o recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Quanto ao pedido de inclusão do representante legal no polo passivo da execução fiscal, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 
Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
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social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

No caso dos autos, restou comprovada a decretação de falência da empresa executada, conforme certidão de oficial de 

justiça (fl.100) e sentença acostada a fls. 101/109. 

Assim, na linha da jurisprudência citada, também nos casos de quebra da sociedade, como na hipótese presente, não há 

a inclusão automática dos sócios, tendo em vista que a falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade. 

Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações contraídas, o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente se mostra cabível quando o Fisco comprovar a má gestão praticada com dolo ou 

culpa, o que não ocorreu na hipótese presente. 

Veja-se, a respeito, o seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 
2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos 

sócios. 

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da 

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004) 

No mesmo sentido, também tem decidido a Primeira Turma do STJ, conforme o seguinte precedente: AgRg no agravo 

de instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004. 

Nesses termos, a decisão agravada deve ser mantida. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento (art. 557, caput, do CPC). 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039408-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039408-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 

REPRESENTANTE : 
CSAV GROUPES AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES 

LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00117735820114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A em face de 

decisão que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC). 

Com efeito, a recorrente instruiu o presente recurso com cópia das fls. 216 e 217 dos autos de origem, não tendo juntado 

aos autos a segunda folha da decisão agravada, constante do verso da fl. 216 daqueles autos, impondo-se o não 

conhecimento do presente recurso. 

Destaco que não cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peça obrigatória, 

ocorrendo a preclusão consumativa no momento da interposição do recurso. 
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Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO ANVERSO. 

VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da 

decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não 

os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que única e 

indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação não seja 

importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi omitida. Seja como 

for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único fundamento, por menos extenso, 

relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado ao Tribunal, quando se pretende a 

revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à 

parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não 
é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de 

peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso.  

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos 

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a 

juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo 

afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que 

constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente 

porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa 

ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em 

face da qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância.  

3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias 

porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese 

em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual 

da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta 

instrução do respectivo recurso. 

4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo legal, 

pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos processuais. 
Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher 

em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo 

legal.  

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. 

Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar 

sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante 

zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos 

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a isonomia, 

em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável.  

6. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 20/5/2010, 

DJF3 31/5/2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020415-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020415-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RAUL ANTONIO BIANCO 

ADVOGADO : EVANDRO DEMETRIO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : AVICOLA VALE DO TIETE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 03.00.03716-1 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por RAUL ANTONIO BIANCO, em face de decisão monocrática que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, albergando o entendimento de que o recurso encontrava-se em confronto 

com jurisprudência dominante do STJ. 

Alega o embargante, em síntese, que os embargos foram opostos para fins de prequestionamento. Afirma que incumbe à 

Receita Federal a prova dos requisitos do artigo 135 do CTN. 

Requer sejam os embargos acolhidos e julgados procedentes, para fim de prequestionamento. 

Aprecio. 
Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 145/147). 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032605-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032605-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA 

AGRAVADO : INACIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : GABRIELA DE CASSIA DOS REIS TORRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00489005820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 
recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 
interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 
execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026207-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026207-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : 
MAGIC SCREEN INTERMEDIACAO DE SERVICOS MEDICOS E 

HOSPITALARES 

ADVOGADO : MAURICIO OZI 

AGRAVADO : ARNALDO GOLDEMBERG 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO DE CASTRO BATISTA 

AGRAVADO : CARLOS PACHECO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

AGRAVADO : LUIZ EURICO FLEITLICH KLOTZ 

ADVOGADO : ANNA LUIZA DUARTE MAIELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00051-0 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020881-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020881-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NELSON AGOSTINHO PINTO e outro 

 
: MARIA LUCIA TERSER PINTO 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO RONDINONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.011925-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que recebeu os embargos do devedor com 

suspensão da execução fiscal. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, referidos embargos à execução fiscal já foram decididos, tendo sido proferida 

sentença. 
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo, 

o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033602-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033602-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : KAREN MICHELLE STEFANI e outro 

AGRAVADO : FUNDACAO DOM AGUIRRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00076041020114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022540-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022540-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : COM/ DE MADEIRAS ANSANELLO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018421020114036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COM/ DE MADEIRAS ANSANELLO LTDA. em face de decisão 

que, em ação ordinária objetivando a reinclusão da empresa no simples nacional, condicionando a obrigatoriedade de 

parcelamento dos débitos relativos aos exercícios 2008/2009, indeferiu a tutela antecipada. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 
O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a espera do provimento final poderá acarretar prejuízos mais gravosos não legitima a 

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação, 

podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso 

principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000689-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000689-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MANOEL HERMINIO 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00144846420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MANOEL HERMINIO, em face de decisão monocrática que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente. 

Alega o embargante, em síntese, que: a) no agravo de instrumento não se formulou nenhum pedido de apreciação de 

matérias levantadas na exceção de não-executividade, mas apenas requereu fosse reconhecido o error in procedendo do 

juízo a quo e a consequente determinação de que os argumentos suscitados na exceção fossem por ele analisados; b) o 

juiz de Primeiro Grau recebeu a exceção, tornando obrigatória a sua apreciação, dado o instituto da preclusão res 

iudicato; c) o artigo 515, § 3º, do CPC não se aplica ao caso, já que tal regra tem seu âmbito de atuação estrito ao 

recurso de apelação. 

Requer sejam conhecidos os embargos de declaração, dando-lhes provimento. 

Aprecio. 
Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Outrossim, tendo em vista que a exceção de não-executividade se restringe às matérias reconhecíveis de ofício e aos 

casos aferíveis de plano, não há que se falar em ofensa ao duplo grau, pois tais questões podem ser apreciadas a 

qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição. 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 129/130). 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010576-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : B2W CIA GLOBAL DO VAREJO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00022902320114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por B2W CIA GLOBAL DO VAREJO em face de decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu a medida liminar. 
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A fls. 440/442, foi dado provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para suspender a exigibilidade dos débitos de COFINS indicados no sistema "conta corrente" da impetrante, nos 

valores de R$ 355.471,86 e R$ 140.066,27 (fls. 277), decorrentes da aplicação de multa em denúncia espontânea. 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo inominado (fls. 446/452). 

A fls. 461/463, informou o MM. Juízo a quo, mediante Ofício n. 3/2011, que o mandado de segurança foi julgado 

extinto, com exame do mérito, em razão da desistência e renúncia da impetrante. 

Assim, manifeste-se a União, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso a fls. 446/452. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032858-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032858-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VERZANI E SANDRINI LTDA 

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054064920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERZANI E SANDRINI LTDA em face de decisão que, em mandado 

de segurança objetivando a suspensão da exigibilidade do débito tributário apontado nos processos administrativos ns. 

10805.900.811/2011-61, 10805.900.813/2011-51, 10805.900.814/2011-03, 10805.900.873/2011-73, 

10805.900.874/2011-18 e 10805.900.875/2011-62 em função da apresentação de manifestação de inconformidade nos 

autos dos processos administrativos de crédito ns. 10805.900.719/2011-00, 10805.900.720/2011-26, 

10805.900.721/2011-71 e 10805.900.722/2011-15, determinando-se a expedição de certidão de regularidade fiscal, 

indeferiu o pedido de liminar. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 
Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação genérica de que a recorrente se encontra impossibilitada de obter a certidão de regularidade 

fiscal não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão grave e 

de difícil reparação, podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente 

com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 
imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 47/1510 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038994-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038994-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248127120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 339/341: Tendo em vista a falta de interesse da agravante no prosseguimento do recurso, nego seguimento ao 

agravo inominado a fls. 314/316. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 
 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000145-17.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000145-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CRISTIANO ROSSI GONCALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE MICHELETO TARGA CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PROMEC MANUTENCAO INDL/ E COM/ LTDA e outro 

 
: EDSON DA SILVA MOYANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00060-7 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente foi intimado da decisão agravada em 30 de junho de 2011, 

conforme certidão de fls. 74. Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 9 de janeiro do 

corrente, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037119-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037119-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal e outro. 

ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro 

No. ORIG. : 2009.61.12.009238-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença, agora 

referente à União, na ação civil pública, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035477-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035477-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A 

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00180672320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PERSICO PIZZAMIGLIO S/A, em face de decisão que, em execução 

fiscal movida pela União, rejeitou exceção de incompetência apresentada pela executada. 

Sustenta a agravante, em síntese, que sempre possuiu sua sede no município de Guarulhos-SP. Alega que o ajuizamento 

da execução fiscal na cidade de São Paulo deveu-se a manifesto equívoco da parte contrária, tendo em vista que, à 

época da distribuição da ação, a ora recorrente encontrava-se em regime de falência, que atualmente não mais existe. 

Aduz que, diante do art. 578, do CPC, o MM Juízo a quo seria incompetente para processamento e julgamento do feito. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que o feito originário seja remetido a 

uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Guarulhos. 

A agravada peticionou a fls. 78 e seguintes, informando que houve descumprimento do artigo 526 do CPC. 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, no que tange à alegação de que a recorrente não teria comprovado o cumprimento do artigo 526 do CPC, 

razão não assiste à União. Com efeito, conforme documentos juntados pela própria Procuradoria da Fazenda Nacional, a 

recorrente peticionou nos autos (fls. 84 e seguintes), informando a interposição do presente agravo de instrumento, 

juntado cópias - ainda que sem a comprovação de seu protocolo perante o Tribunal - suficientes para atingir o objetivo 

da norma, qual seja, dar condições para que o MM. Juízo a quo tomasse ciência da interposição do agravo e pudesse, 

querendo, proferir juízo de retratação. 

Outrossim, no caso, a ausência de juntada de cópia da comprovação de protocolo no tribunal não acarretou qualquer 

prejuízo para as partes. 

Passo ao exame da matéria tratada na exceção de incompetência. 
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A Lei de Execução Fiscal não regula expressamente a fixação do foro competente para o ajuizamento da ação, de modo 

que se aplicam subsidiariamente as regras previstas no CPC (art. 1º, da Lei n. 6.830/1980). 

Quanto ao tema em questão, o art. 578 do CPC, dispõe que: 

"Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu: se não o tiver, no de sua 

residência ou no do lugar onde for encontrado. 

Parágrafo único: Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando 

houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em 

que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro 

da situação dos bens, quando a dívida deles se originar." 

 

Compulsando os autos, verifico que, a princípio, a sede da empresa está atualmente localizada na cidade de 

Guarulhos/SP (fls. 16). 

No entanto, nos termos da legislação acima citada, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, firmou o 

posicionamento de que, no caso específico da execução fiscal, há prerrogativa de escolha de foro por parte da Fazenda 

Pública, podendo a empresa ser acionada no lugar em que foi praticado o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida. 

É o que se verifica, por exemplo, nos seguintes arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - FORO DE 
AJUIZAMENTO - ART. 578 DO CPC - HIPÓTESES CONCORRENTES - PRECEDENTES. 

1. Autoriza o parágrafo único do art. 578 do CPC que a Fazenda Pública ajuíze a execução fiscal no foro do lugar em 

que se praticou o ato ou onde ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não resida o réu. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1.068. 087/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 9/12/2008, DJe 27/2/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. NÃO-ACOLHIMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. FORO COMPETENTE. EXEGESE 

DO ART. 578, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

1. Sobre o disposto no art. 578 do CPC, foi editada a Súmula 58/STJ, in verbis: "Proposta a execução fiscal, a 

posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". Interpretando o artigo referido, a 

Primeira Seção/STJ, ao apreciar os EREsp 787.977/SE (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 25.2.2008), firmou a seguinte 

orientação: 1) "o art. 578, caput, do CPC prevê a seguinte ordem de preferência para o local de ajuizamento da 

execução fiscal: a) foro do domicílio do executado; b) foro de sua residência; e, por último, c) foro do lugar onde o 

devedor for encontrado"; 2) "como alternativa a todas essas opções, verifica-se que o parágrafo único do citado 

dispositivo autoriza que a Fazenda Pública pode ajuizar a execução fiscal no foro do lugar em que se praticou o ato ou 

ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu". 

2. Assim, é viável o ajuizamento da execução fiscal "no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que 
deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu". 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 901.244/SP, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 11/11/2008, DJe de 15/12/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. LOCAL EM QUE SE 

PRATICOU ATO OU FATO QUE DEU ORIGEM À EXECUÇÃO. ART. 578, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

1. O art. 578 , parágrafo único, do Código de Processo Civil, faculta à Fazenda Pública propor a execução fiscal no 

foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, ainda que nele não mais resida o 

réu. 

2. Conforme cópia do processo administrativo, constata-se ter sido lavrado o auto de infração na cidade de Santos - 

SP, sendo este o local do fato que deu origem ao crédito tributário objeto da ação executiva em tela. 

3. Não merece prosperar a pretensão da agravante de deslocamento da competência para a cidade de Araguaína -TO." 

(TRF da 3ª Região, AG 1999.03.00.048480-0, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 

9/10/2002, DJ 4/11/2002) 

Ademais, foi constatado que a empresa tinha sede no endereço constante da inicial, na cidade de São Paulo, conforme 

consta de cópia da ata de assembléia realizada em maio/1995 (fls. 24) e cópias do estatuto social atualizado até 

abril/1997 (fls. 25/32), sendo que a mudança posterior não é suficiente para deslocar a competência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024278-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024278-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056771520114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação cautelar objetivando garantia 
antecipada do juízo do processo administrativo n. 10840.000439/2004-36 mediante fiança bancária, a fim de que 

referido crédito não constitua óbice para a obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos 

do art. 206 do CTN, deferiu a liminar pleiteada. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que o agravado utilizará a certidão positiva com efeitos de negativa de forma indevida não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil 

reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014558-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014558-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AKZO LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A e outro 

 
: PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00303475019884036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante a respeito das petições a fls. 191/206 e 209/212. Publique-se. Intime-se. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024782-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024782-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ELVIO FRANKLIN GAJARDONI RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001102720114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 162/170: Mantenho a decisão a fls. 159/160 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017175-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017175-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HANJIN SHIPPING CO LTD 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00043825220114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000481-21.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000481-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADO : MERI RAYES 

ADVOGADO : ANDRÉ EDUARDO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008038120074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face de decisão proferida em ação 

ordinária na fase de cumprimento da sentença. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC). 

Com efeito, embora a própria recorrente indique que a decisão agravada foi proferida a fls. 146/146v dos autos 

principais, não instruiu os presentes autos com cópia do verso da fl. 146, o qual contém excerto da fundamentação e o 

dispositivo do decisum impugnado. Portanto, impõe-se o não conhecimento do presente recurso. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." 
(AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504723-69.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.504723-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : APPROACH INFORMATICA LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : JOSE EDSON CARREIRO 

 
: LUIZ CARLOS ANDREZANI 

APELADO : ALDO FOGACA BALBONI 

ADVOGADO : JOSE EDSON CARREIRO 

APELADO : JOAO SERGIO LOPEZ 

 
: LUINES MACEDO DO LAGO 

 
: VITAL FOGACA BALBONI 

 
: THOMAS WADE CULBERTSON 

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO e outro 

SINDICO : GUSTAVO HENRIQUE S DE ARRUDA PINTO 

No. ORIG. : 05047236919974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
1. Tendo em vista a informação de fls. 233, promova-se o desentranhamento da petição de fls. 229/230 (protocolo 

2011.180755), devolvendo-a, oportunamente, aos subscritores. Certifique-se. 

2. Retifique-se a autuação, fazendo constar como procurador dos apelados o Dr. Luiz Carlos Andrezane (fls. 234/235). 

3. Transcorrido in albis o prazo processual, proceda-se à baixa dos autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027856-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027856-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042186920114036110 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão eu indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em 

sede de ação civil pública proposta, em face da UNIÃO FEDERAL, com o escopo de obter o cancelamento do registro 

de todos os produtos (agrotóxicos) que possuem em sua composição o "i.a. Folpet". 

Às fls. 58/107, MILENIA AGROCIÊNCIAS S.A., assistente litisconsorcial da UNIÃO, cuja intervenção está sendo 

discutida no Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.036608-7, apresentou suas razões recursais. 

Decido. 
Tendo em vista a apresentação das razões recursais pela assistente litisconsorcial, verifico a necessidade do 

estabelecimento do contraditório, antes da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se, também a agravada UNIÃO FEDERAL para contraminuta. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036608-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036608-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042186920114036110 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que admitiu, como assistente litisconsorcial da ré 

UNIÃO FEDERAL, a empresa privada MILENIA AGROCIÊNCIAS S.A, em sede de ação civil pública proposta, em 

face da UNIÃO FEDERAL, com o escopo de obter o cancelamento do registro de todos os produtos (agrotóxicos) que 

possuem em sua composição o "i.a. Folpet". 

Decido. 

A exemplo do determinado no Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.027856-3, antes da apreciação do pedido de 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal, vislumbro a necessidade do 

estabelecimento do contraditório, tendo em vista as considerações expostas pelas partes. 

Intimem-se, também as agravadas para contraminuta. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025600-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025600-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INCAL INCORPORACOES S/A 
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ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00134902020114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança, impetrado com o escopo de garantir à impetrante o direito de incluir no parcelamento previsto na Lei 

nº11.941/2009 crédito consubstanciado na inscrição nº 80 6 08 006152-44 (na condição de multa isolada), bem como 

em relação ao processo administrativo nº 10.880.005526/2007-56. 

Deferiu-se parcialmente a antecipação da tutela recursal, para determinar a inclusão dos débitos oriundo do PA nº 

10.880.005526/2007-56e 80.6.08.06152-44 no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, suspensas as 

exigibilidades dos referidos créditos na forma da Lei. 
A agravada apresentou contraminuta. 

Às fls. 163/166, houve prolação da sentença, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento 

no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao PAF 10880.005526/2007-56 e julgando improcedente o 

pedido formulado no que toca ao débito inscrito em dívida ativa sob o n. 80.6.08.006152-44, resolvendo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025538-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025538-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PL RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00623-0 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PL RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA -EPP, em face de 

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, albergando o entendimento de que o recurso 

encontrava-se em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e do E. STJ. 

Alega a embargante, em síntese, que: a) a decisão embargada não analisou o fato de que a penhora on line seria 

inaplicável ao caso, em razão da grave situação financeira da empresa; b) se acatada a teoria equivocada estampada na 

decisão embargada, somente o dinheiro poderá ser oferecido à penhora; c) os artigos 620 e 656 do CPC. Artigo 11 da 

Lei n. 6.830/1980 e Súmula 417 do STJ dispõem sobre a relatividade da ordem de nomeação de bens, que não foi 

aplicada no caso; d) não houve pronunciamento quanto às debêntures oferecidas. 

Requer sejam suprimidas as omissões apontadas, bem como o equívoco de interpretação dos fatos. 

Aprecio. 
Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 
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Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 176/178). 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000959-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000959-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ZILDA SERVICOS DE ENCOMENDAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204814620104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 76/78: Mantenho a decisão a fls. 74/75 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044908-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044908-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : NET BRASIL S/A 

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004927-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 94. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000354-83.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000354-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IRMAOS CORSO E CIA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO MICHEL SACCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.08079-8 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

despacho que, em sede de execução fiscal, determinou a juntada de exceção de pré-executividade do ora agravante, na 

qual se arguiu a prescrição dos créditos em cobro, e a abertura de vista à parte contrária. 

Alega o agravante, em suma, que não foi analisada de imediato a questão de ordem pública trazida aos autos, qual seja, 

a alegação de ocorrência de prescrição. 

Aduz que referida matéria deveria ser analisada de ofício, nos termos do disposto no artigo 219, §5.º, do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta que parte dos débitos discutidos nos autos de origem, referente ao não pagamento de PIS e COFINS, estaria 

prescrita, pois referidos tributos, declarados por DCTF, tiveram vencimento nos anos de 2003 e 2004, tendo a respectiva 

inscrição na Dívida Ativa ocorrido em 2.3.2009, ou seja, após mais de 5 (cinco) anos do vencimento do tributo, 

contrariando o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

Requer seja concedido o efeito ativo ao presente recurso, suspendendo-se o andamento da execução fiscal até o 

julgamento final e, ao final, o provimento do agravo de instrumento para o fim de que seja declarada a prescrição dos 

débitos apontados, extinguindo-os com base no artigo 156, V, do CTN, determinando o aditamento da CDA e 

condenando-se a agravada em honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor da causa. 

 

Decido. 

 
A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico que o ato impugnado no presente recurso não possui natureza jurídica de decisão interlocutória, mas sim de 

mero despacho, do qual não cabe recurso, nos termos do disposto no artigo 504 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 504. Dos despachos não cabe recurso. 

 

Com efeito, o ato impugnado não tem qualquer conteúdo decisório, limitando-se a determinar a abertura de vista dos 

autos à parte contrária, para posteriormente, após o exercício do direito ao contraditório pela referida parte, decidir 

sobre a alegada prescrição. 

Ademais, embora o artigo 219, § 5.º do Código de Processo Civil determine que o juiz pronuncie de ofício a prescrição, 

a qual possui caráter de matéria de ordem pública, isso não significa que o juiz deve fazê-lo necessariamente sem a 

oitiva da outra parte. Significa somente que, caso verifique cabalmente sua ocorrência, deve o juiz declará-la de ofício, 

ou seja, sem a necessidade de provocação das partes. 

Nada impede, porém, que o juiz adote a cautela que entender necessária para proferir a decisão acerca da ocorrência ou 

não da prescrição no caso concreto, inclusive determinando a abertura de vista dos autos à parte contrária, a qual pode, 

somente a título exemplificativo, comprovar a ocorrência de eventual causa suspensiva ou interruptiva do prazo 

prescricional, o que certamente influenciaria na decisão a ser proferida pelo juízo de origem 
No caso dos autos, inclusive, mesmo que fosse proferida decisão de imediato, sem abertura de vista à parte contrária, 

como requer o ora agravante, esta não teria sido proferida de ofício, uma vez que houve a provocação do ora agravante 

quando alegou a ocorrência da prescrição. 

Portanto, não há ainda decisão do juízo de origem sobre a prescrição arguida pelo ora agravante, somente despacho de 

mero expediente determinando a oitiva da parte contrária, razão pela qual o presente recurso é manifestamente 

inadmissível, em face do disposto no artigo 504, do CPC, supracitado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000975-80.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000975-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : DANIEL MENDES FERREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GALDINO VIEIRA FERREIRA E CIA LTDA e outro 

 
: DANIEL ANTONIO GALDINO VIEIRA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00006-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de pré-executividade (f. 256/8). 

DECIDO. 

O recurso não merece trânsito. 

Com efeito, o agravante, para comprovação da tempestividade do recurso, juntou apenas cópia da publicação 

encaminhada pela "Advise do Brasil - Tecnologia da Informação" (f. 259), deixando de instruir o recurso com cópia da 

certidão de intimação, publicada no Diário Oficial ou proveniente dos autos do processo originário, em inobservância à 

exigência do artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

A publicação de entidade privada, sem caráter oficial, extraída da internet, nas condições havidas no caso concreto, não 

cumpre nem supre a exigência legal, conforme revelam os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta 
Corte: 

 

- AGA 1327205, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJU 14/10/2010: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. BOLETIM DA AASP - ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO. NÃO-OBSERVÂNCIA 

DO ART. 544, § 1º, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A ausência de quaisquer das peças que 

compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não-conhecimento do recurso. 2. 

A cópia do boletim da Associação dos Advogados de São Paulo, ao contrário do que quer fazer crer o recorrente, não 

comprova a publicação do julgado recorrido, na medida em que dele não consta a certificação do Tribunal Estadual. 

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento prejudica 

sua cognição por este Superior Tribunal. Precedentes do STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

- AI 2009.03.00.005927-5, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, DJU 13/05/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO 

PELA AASP. INSUFICIÊNCIA. A publicação da intimação pela AASP-Associação dos Advogados de São Paulo é 

insuscetível de evidenciar, sem outros questionamentos, a tempestividade do recurso. Agravo desprovido". 

- AI 200003000381455; Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; DJF3 31/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INOMINADO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

CÓPIA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA ESSENCIAL À AFERIÇÃO DA 
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. CÓPIA DA PUBLICAÇÃO ENCAMINHADA PELA AASP. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O agravante juntou cópia de aviso emitido pela Associação dos 

Advogados de São Paulo informando a publicação da decisão agravada, visando comprovar a tempestividade do 

recurso. 2.O aviso da AASP não foi acompanhado de cópia da publicação original do Diário Oficial, mas somente de 

dados a respeito da publicação da decisão digitados e impressos, razão pela qual tal documento não tem presunção 

de fé pública. 3.Precedentes do STJ e desta Corte. 4.Devido ao lapso de tempo transcorrido entre o proferimento da 

decisão agravada e a informação da AASP colacionada aos autos, não há como saber se houve, nesse interregno, 

alguma outra forma de intimação pessoal anterior à publicação, o que seria comprovado somente com a cópia 

integral do processo originário. 5.Agravo inominado não provido". 
 

No mesmo sentido, as recentes decisões monocráticas proferidas no âmbito desta Corte: AI 0020457-

48.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO; AI 2009.03.00.028023-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; 

AI 0013557-49.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA; e AI 0020368-25.2011.4.03.0000, Rel. Juiz 

Convocado PAULO SARNO. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001621-90.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001621-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PEDREIRA SANTA TERESA LTDA e outros 

 
: TRANSPORTES TERRAPLANAGENS E PARTICIPACOES RUBAO LTDA 

 
: MANOEL CARLOS CINTRA LORDELLO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00124465120114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança impetrado para "consolidação de 

débitos fiscais em nome da Pedreira Santa Teresa Ltda nos termos do pedido de 19/08/2011, bem como se determine 
que o Agravado se abstenha de praticar qualquer ato de exclusão da Pedreira Santa Teresa Ltda do parcelamento 

instituído pela Lei 11.941/2009, em razão da negativa de revisão de consolidação do parcelamento, nos termos da 

Portaria nº. 2/2011, e, caso já tenha procedido com tal ato, se determine o imediato restabelecimento da Pedreira 
Santa Teresa no parcelamento até julgamento final do mandado de segurança" (f. 16). 

Alegou que: (1) possuía débitos parcelados no PAEX da MP 303/2006; (2) com a Lei 11.941/09, desistiu expressamente 

do PAEX e migrou o saldo remanescente para o REFIS; (3) solicitou inclusão da totalidade de débitos, conforme artigo 

1° da Portaria Conjunta 13/2010; (4) depois, a Portaria Conjunta 2/2011 previu obrigatoriedade de, até 29/07/2011, 

pessoas jurídicas informarem ou especificarem débitos a serem incluídos; (5) por diversas vezes tentou, através do sítio 

eletrônico da RFB, cumprir a determinação, mas ficou impossibilitada por falha no sistema, sendo orientada a proceder 

a indicação dos débitos através de formulário manual, efetuada, então, após o prazo como "pedido de revisão de 

consolidação - Lei 11.941/09"; (6) em 25/11/2011 foi informada que o pedido de revisão da consolidação foi indeferido, 

por intempestividade na prestação das informações, sujeitando-a à exclusão do parcelamento; (7) o Juízo a quo não viu 

ilegalidade no indeferimento, pois as informações foram prestadas após o prazo previsto na Portaria Conjunta 2/2011; 

(8) a finalidade do parcelamento é permitir que o contribuinte regularize situação fiscal e o Fisco possa receber seus 

créditos, e a decisão de indeferimento, baseada apenas na interpretação literal da norma, afronta o devido processo 

legal, pelo excesso de formalismo, e por não atender a finalidade da Lei 11.941/09; (9) há falta de razoabilidade e 

proporcionalidade na decisão fiscal, pois o contribuinte havia optado anteriormente pelo pagamento em 180 parcelas, e 
a informação posterior foi protocolizada apenas poucos dias após o encerramento do prazo, sendo que a causa da 

impossibilidade de transmissão eletrônica da informação decorreu de falha no sistema imputável exclusivamente ao 

Fisco; (10) a manutenção da decisão ocasiona imediata exigibilidade dos créditos e possibilita constrição de bens em 

nome do contribuinte, causando-lhe inúmeros danos; (11) a Lei 11.941/09 não previu penalidade de cancelamento do 

parcelamento no caso de indeferimento da consolidação prevista por portaria, em ofensa ao princípio da legalidade. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do 

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em 

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento 

sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento 

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a 

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de 

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário 

vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências 

fiscais. 

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais: 
 

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE PARCELAMENTO . MP Nº 1.699-

41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO 

IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC. VALIDADE LEGAL E 

CONSTITUCIONAL. 1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial 

porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de perda 

parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão irretratável do 

débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao parcelamento , como 

pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos 

fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a adimplência 

da obrigação fiscal. 3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, 

envolvendo os débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 

4. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na 

cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento ." 

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE SEGURANÇA 
- CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI 

Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a regularização de débitos 
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existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O parcelamento não 

constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, representando verdadeira 

transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as condições legais que 

disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o pagamento em 

condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a 

pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a 

desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo 

bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há 

falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as condições 

constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se 

cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de 

dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue 

automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra parte, o 

débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa SELIC. 6- Tendo por 

substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano da violação de 

direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas pelo Poder 

Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega provimento." 
AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO 

DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa jurídica, 

cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às 

condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer concessões 

recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação jurídica 

tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3. A confissão irrevogável e irretratável 

do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da 

MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência superveniente da ação - falta de interesse processual. 4. 

Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de julgamento de improcedência 

do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau, mormente 

considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido. 5. Apelação improvida." 
 

Na espécie, a agravante não efetuou a consolidação dos débitos até a presente data, alegando dificuldade de acesso ao 

sistema e, depois de vencido o prazo, apresentou informação em formulário manual, desconsiderado pelo Fisco, por 
intempestividade, aduzindo, então, que não pode portaria criar obrigação tributária acessória, especialmente sanção, em 

detrimento da legalidade; e que a exclusão do REFIS fere princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Primeiramente, cabe destacar que a competência para fixar normas de viabilização e execução do parcelamento, ora 

impugnadas, decorre do previsto no artigo 12 da Lei 11.941/2009: "Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos 

parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem 
parcelados". 

A delegação não fere o princípio da legalidade, sendo essencial, no procedimento adotado pela Lei 11.941/2009, a fase 

de consolidação, tratada em atos normativos, tanto assim que, não obstante impugnada, a própria agravante pede 

oportunidade para consolidar seus débitos fiscais. Invoca que não o fez, a tempo e modo, por dificuldade inicial de 

acesso ao sistema, fato controvertido e que não prejudicou a consolidação de milhares de outros contribuintes. 

A exclusão do parcelamento, por falta de oportuna consolidação na forma dos atos baixados conjuntamente pela RFB e 

PGFN, não configura sanção sujeita à regra do artigo 97, V, do CTN, pois o que se proíbe, em tal preceito, é que lei 

preveja obrigações e ato inferior as sanções, o que não ocorreu, já que o legislador determinou que atos normativos 

disciplinem o necessário à execução do parcelamento, especificando condições, prazos e efeitos, inclusive quanto à 

consolidação, que não efetuada a tempo e modo, evidencia a inviabilidade, por lógica e essência, de que o acordo 
prossiga, por falta, exatamente, de elemento essencial à respectiva validação. 

Uma coisa é prever a conduta exigível (declarar e pagar imposto) e aplicar sanção por descumprimento (encargos 

punitivos, inscrição em cadastro de inadimplentes etc.); outra coisa é disciplinar situação jurídica, fixando condições 

para seu exercício (parcelamento mediante condições e atos a serem praticados) e, diante de descumprimento das 

exigências, declarar os respectivos efeitos (falta de cumprimento de requisito, inviabilidade do exercício da situação 

jurídica em questão). 

Os preceitos citados pela agravante, embora relevantes no plano dos princípios, não geram o direito líquido e certo 

postulado, pois o parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo descumprimento não pode 

deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para obstar os efeitos do descumprimento 

de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se teria mais segurança jurídica, legalidade, razoabilidade, além do que 

mais alegado, demonstrando, portanto, a manifesta falta de plausibilidade jurídica no pedido formulado. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022597-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022597-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : DELEON DEMONER CAULYT FIGUEIREDO 

ADVOGADO : RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00077601320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037283-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037283-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : FORJAFRIO IND/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200845020114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que a autoridade administrativa foi intimada da decisão agravada em 11 de novembro de 

2011 (fls. 85). Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto somente em 30 de novembro daquele ano, ou seja, 

quando já ultrapassado o prazo estabelecido no art. 522 do Código de Processo Civil. 

Cuidando-se de mandado de segurança, a intimação é feita de forma pessoal à autoridade administrativa, nos termos do 

artigo 9º da Lei n. 12.016/2009, contando-se a partir de então o prazo para a interposição do agravo, e não do momento 

da juntada aos autos do mandado de notificação cumprido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041619-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041619-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : LUIZ HENRIQUE COSTA e outros 

 
: MAFALDA GABRIEL DOS SANTOS 

 
: MARIA ANGELICA DE BRITO ARAUJO 

 
: MARIA ANTONIA FERNANDES 

 
: MARIA ELISA PATTARO 

 
: MARIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.22.001095-6 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante acerca do interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que, em consulta ao sistema de 

andamento processual, verificou-se que foi proferida sentença na ação cautelar que deu origem ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004438-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004438-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO MACHADO CARDOSO FILHO incapaz 

ADVOGADO : DENISE VIEIRA RODRIGUES CORONEL e outro 

REPRESENTANTE : NOEMI APARECIDA MAROTI CARDOSO 

ADVOGADO : DENISE VIEIRA RODRIGUES CORONEL e outro 

AGRAVADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006300620114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação cautelar, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 
00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018965-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018965-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA -EPP e outro 
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: SISTEMA CRISTAL DE COMUNICACAO LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE EDEUZO PAULINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008654620104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA -EPP e outro, em face de 

decisão monocrática que converteu o agravo de instrumento em agravo retido. 

Alega a embargante, em síntese, que algumas das decisões proferidas pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região estão 

embasadas no entendimento de que a segunda parte do artigo 38 da Lei n. 4.117/1962 fere preceitos constitucionais. 

Afirma que a ilegalidade e inconstitucionalidade da retransmissão do programa "A Voz do Brasil", devidamente 

caracterizada e comprovada, justifica e enseja o deferimento da tutela antecipada. 

Requer a reconsideração da decisão proferida. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

A decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o embargante, na 

verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª Região, 

EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 
30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 177). 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023774-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023774-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JAVA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

 
: JOSE ALBERTO DUARTE DE OLIVEIRA 

 
: VIRGILIO AUGUSTO DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00220633920044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto por JAVA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros em 

face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente. 

Verifica-se, contudo, que o agravo inominado não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua 

intempestividade. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 7 de 

novembro de 2011 (fls. 187), considerando-se a publicação ocorrida no primeiro dia útil subsequente (8/11/2011). 

Ocorre que o agravo inominado foi interposto em 16 de novembro do mesmo ano, ou seja, quando já ultrapassado o 
prazo estabelecido no art. 557, § 1º, do diploma processual. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso inominado. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031812-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031812-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

AGRAVADO : PAULA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00355659820114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de São 
Paulo - CREFITO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem 

baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o 

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se 

justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 
2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 
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II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 
embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026783-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026783-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : MILENE MISSIATO MATTAR e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144126120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 560/566: Reconsidero a decisão a fls. 539/540. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 
00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023726-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023726-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA 

AGRAVADO : DANILO RAMOS FABIANO -ME e outro 

 
: LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA 
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ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011357520114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto: fls. 604/622. 

Às fls. 600/601, foi determinada a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, decisão contra a qual não cabe 

recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527 do CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, motivo por que recebo a 

petição como pedido de reconsideração. 

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Assim sendo, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008424-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008424-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA e outros 

 
: TORLIM IND/ FRIGORIFICA LTDA 

 
: FIBRAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO AMATO PISSINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.005698-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação no efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2007.61.00.005698-0) 

foi apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012173-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012173-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MAC TIM COUROS COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SEBASTIAO VIEIRA LOPES 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

PARTE RE' : A L SENDOR ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009663020034036113 3 Vr FRANCA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015056-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015056-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA CEFLAN LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00269930320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos IND/ METALURGICA CEFLAN LTDA, em face de decisão monocrática 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente. 

Alega a embargante, em síntese, que: a) de acordo com o entendimento externado pelo magistrado, a demora na citação 

da executada não poderia ser imputada ao fisco, ou seja, não seria decorrente de desídia da exequente; b) nas razões de 

agravo, a executada demonstrou exatamente o contrário, que a demora na citação ocorreu sim por desídia da União, de 

modo que não deveria ser aplicada a Súmula n. 106/STJ ao caso; c) não houve qualquer pronunciamento a respeito do 

principal argumento alinhavado no agravo de instrumento. 

Requer seja sanada a omissão apontada. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 197). 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 
00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032287-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032287-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BRASILCOM INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00164808120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 58/60: Regularize a agravante o recolhimento das custas nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a 

redação dada pela Resolução n. 411, do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, tendo em vista que a cópia da guia de recolhimento 

juntada a fls. 60 não apresenta autenticação bancária. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000693-42.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000693-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TAE HWAN LEE 

ADVOGADO : EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRIMAX REPRESENTACAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: SUNG LIM KIM 

 
: ARGENIR LIMA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00333210220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra, que recebeu embargos à execução 

fiscal sem efeito suspensivo. 

Inicialmente, sustenta o agravante a nulidade do decisum por ausência de fundamentação e motivação dissociada dos 

elementos dos autos. No mérito, alega que a segurança integral do Juízo deixou de ser requisito à apresentação dos 

embargos à execução. Argumenta, diante disso, que se encontram presentes os requisitos para a suspensão da execução 

fiscal contidos no § 1º do artigo 739-A do CPC. Alega que a manutenção da decisão poderá acarretar-lhe lesão grave e 

de difícil reparação. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que 
manifestamente improcedente. 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade do decisum. 

Estabelece o art. 165 do Código de Processo Civil que "as sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do 

disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso" . 

Na hipótese presente, conquanto concisa a decisão, esta fundamentou-se claramente na insuficiência do valor que foi 

objeto do bloqueio via Bacenjud, no fato de que este permanecerá à ordem do Juízo e na possibilidade de reforço da 

penhora. Não vislumbro, diante disso, as máculas apontadas pelo agravante. 

No mais, a exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na 

Lei nº 6.830/80, em seu artigo 16, § 1º. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à 

atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela 

qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 
incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído 

pela Lei nº 11.382, de 2006). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 68/1510 

Ressalto que referido dispositivo não exige que mencionada garantia seja integral, tendo a jurisprudência pátria 

consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é possível o 

recebimento de embargos do devedor, desde que a constrição alcance valor relevante. 

 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR - 

ADMISSIBILIDADE. 

I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhorado satisfaça 

integralmente o débito exequendo. 

II - A insuficiência da penhora não obsta a apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou provada, 

mediante prévia avaliação, que o valor dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança. 

III - A possibilidade de reforço da penhora contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

de Execução Fiscal impede que se retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o princípio do 

contraditório. 

IV - Realizada a penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento do embargos do 

devedor e não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo. 

V - Recurso improvido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218). 

 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que, a despeito do valor do bem penhorado, considera-se 

segurado o juízo, possibilitando, assim, a admissibilidade dos embargos à execução, sob pena de ofensa ao princípio 

do contraditório. 

2. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 899.457/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2008, DJe 26.08.2008). 

 

Não é o caso dos autos, contudo, já que o valor da penhora efetivada, de R$ 377,92 (trezentos e setenta e sete reais e 

noventa e dois centavos), é insignificante diante do valor consolidado do débito, superior a R$ 2.309.000,00 (dois 

milhões, trezentos e nove mil reais). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031786-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031786-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO ALTOS DA SERRA V 

ADVOGADO : ALCIONE PRIANTI RAMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.003538-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação no efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (ACP n. 2008.61.03.003538-7) 

foi apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012985-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012985-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CIBRACO COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.004292-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação no efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2007.61.26.004292-0) 

foi apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000707-26.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000707-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ARNALDO BEGHELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES B M DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00215057520114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação 

pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o fundamento de que a atuação 

administrativa do Fisco encontra respaldo no Decreto n. 70.235/72, bem como de que cabe ao contribuinte o ônus de 

informar a alteração de seu domicílio fiscal. 

Em síntese, a agravante sustenta que é incabível a intimação por edital no bojo dos processos administrativos tributários 

em evidência. Aduz que, ao mudar de domicílio, teria autorizado o novo morador a fornecer seu endereço e telefone 

quando tentassem localizá-lo para questões importantes. Alega que somente veio a tomar ciência de referidos processos 

quando descobriu pendências em seu nome, em dezembro de 2010. Assevera que não consta dos autos o modo como foi 

realizada a publicação do edital. Por fim, salienta que cabe à Receita Federal diligenciar junto à companhia telefônica, 

no sentido de obter o novo endereço do contribuinte, antes de proceder à intimação por edital. Pleiteia antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, no sentido de que a cobrança seja suspensa, bem como de que seu nome seja retirada de 

cadastros de inadimplentes. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso 
de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

Com a finalidade de se aferir a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, deve-se observar o art. 151, CTN, que 

dispõe: 

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
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I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela LCP nº 

104, de 10.1.2001)  

VI - o parcelamento. (Incluído pela LCP nº 104, de 10.1.2001)  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes." 

 

Analisando os autos, parece-me que a agravante pretendeu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base 

no inciso V acima colacionado, do que decorreria a expedição de certidão de regularidade fiscal, bem como eventual 

suspensão do registro no CADIN, nos termos do artigo 7º, inciso II, Lei n. 10.522 /02, e de outros cadastros. 

Todavia, por ter sido restada frustrada intimação via postal (fls. 83/84), houve realização de intimação por edital, 

seguindo-se a apresentação de impugnações administrativas em desconformidade com as leis reguladoras do processo 

tributário administrativo, dado que intempestivamente. 

O Decreto n. 70.235/72 previu expressamente que, no caso de resultar improfícua a intimação do contribuinte por uma 

das modalidades previstas no caput de seu art. 23, o Fisco pode se valer da intimação por edital. 
Ora, em razão da intimação via postal não ter alcançado o resultado esperado, outra alternativa não restou à União senão 

a intimação via edital. 

Ainda que o agravante alegue que seu endereço estava atualizado perante os registros da Receita Federal, não há como 

alcançar essa conclusão à simples vista dos documentos anexados ao agravo. 

De igual forma, não constam documentos que demonstrem a forma em que promovida a intimação por edital, de tal 

sorte que um juízo seguro sobre os fatos controvertidos está a depender da formação do regular contraditório. 

Falta à agravante, assim, a prova inequívoca exigida para a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Deve prevalecer, portanto, ao menos neste exame inicial dos fatos, a presunção de legitimidade dos atos 

administrativos, mantendo-se, por consequência, sua aplicação imediata. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001149-89.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001149-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : POL ITAIM S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00505415220074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie a 

patrona da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001139-45.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001139-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
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ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : CLIN MEDICA MARINONIO FERREIRA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00528480820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie a 

patrona da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 
Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000879-65.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000879-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOSE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : NEFERTITI REGINA WEIMER VIANINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00211376620114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança, indeferiu o pedido de tutela antecipada, vedando o ingresso e a frequência do ora agravante em curso de 

reciclagem de vigilantes, bem como o registro do certificado de aproveitamento do curso de formação de vigilante, na 

hipótese de aprovação. 

Em síntese, o agravante argumenta que a restrição ao seu direito de frequentar o curso em evidência viola os princípios 

constitucionais da presunção de inocência e da não-discriminação. Aduz que a pendência do processo criminal n. 

052.09.002332-5/00, em trâmite no 1º Tribunal do Júri da Comarca de São Paulo/SP, instaurado em razão da denúncia 

por tentativa de crime de homicídio qualificado, não configura a vedação do inciso VI do artigo 16 da Lei n. 7.102/83, 

que estabelece a ausência de antecedentes criminais como requisito para o exercício da profissão de vigilante. Alega 

que a manutenção da r.decisão agravada poderá causar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Requer a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

É o relatório 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida contra decisão que indeferiu liminar em sede de 

mandado de segurança exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamento, ineficácia da medida resultante 
do ato impugnado, conforme inciso III do artigo 527 do CPC c/c inciso III do artigo 7º da Lei n. 12.016/09. 

É pacífica a jurisprudência no sentido de que a vedação do artigo 16, inciso VI, da Lei n. 7.102/83 não abrange a 

existência de inquérito policial ou ação penal, mas somente a condenação penal transitada em julgado. Entendimento 

oposto violaria o direito fundamental à presunção de inocência elencado no artigo 5º, LVII, de nossa Carta Magna. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes, inclusive desta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE 

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE CLÁUSULA DE PLENÁRIO. 

SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO. CURSO DE VIGILANTE. 

INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO. PROFISSIONAL INDICIADO CRIMINALMENTE. POSSIBILIDADE DE 

REGISTRO. AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO 

JURISPRUDENCIAL DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. [...] 4. Com base no princípio 

constitucional da presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em andamento não serviriam como 

fundamento para a valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou da personalidade do agente, seja em sede 
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criminal, seja, com mais razão ainda, na via administrativa, principalmente quando se trata de simples registro de 

certificado de curso de reciclagem profissional. 5. Agravo regimental não provido". (STJ, EERESP 1.125.154, 2ª 

Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, j. 16/12/2010, DJE 08/02/2011). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL. VIGILANTE. 

ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. CURSO 

DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA 

TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. [...] 2. No mérito da causa, pretende o impetrante 

obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que não objete a sua participação em curso de 

reciclagem para vigilantes, necessário para o exercício pleno de sua profissão, ainda que respondesse, quando da 

impetração, a processo criminal. 3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos de ação penal, 

em trâmite quando do ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não teria aquela o 

condão de obstar o livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de inocência, que se 

consubstancia no direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em julgado da decisão 

condenatória, sendo certo que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito, já transitada em julgado. 

4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que "ninguém será considerado 

culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando, assim, o princípio da inocência, que 
se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito fundamental da pessoa humana. 5. Quanto ao 

disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a prestação de serviços de 

vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os diretores e demais empregados das empresas especializadas não 

poderão ter antecedentes criminais registrados e, com relação ao vigilante, a lei trata dos requisitos para o exercício 

da profissão no artigo 16 e, no inciso VI, da mesma forma exige a inexistência de registro de antecedentes criminais. 6. 

Ora, trata-se de lei anterior à promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção da 

inocência como um dos pilares do edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto, afastar a 

interpretação literal de tais dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a norma 

constitucional, sendo, no entanto, possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição quando se 

entender que os antecedentes criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o requisito se 

funda em justa causa, restando, assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as 

preliminares argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e certo de participar do curso de 

reciclagem para vigilantes, pois, em que pese responder a processo criminal quando do ajuizamento do presente 

mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal transitada em julgado, devendo ser considerado 

inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de inocência, o que já é plenamente suficiente para manter 

a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua participação no referido curso, acrescentando-se, 

apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do impetrante, o fato de sua absolvição posterior na referida 
ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fustigada. 8. Precedentes da Corte e demais Tribunais 

Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento". (TRF3, AMS 2008.61.04.006449-9, 3ª 

Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. 22/07/2010, DJE 02/08/2010). 

Quanto ao art. 4º, I, da Lei n. 10.826/2003, considero não ser aplicável ao caso concreto, visto que se trata de norma 

geral que dispõe sobre a aquisição de arma de fogo, e não à admissão em curso de reciclagem de vigilante, sujeita, por 

sua vez, à norma específica analisada acima. 

Compulsando os autos, verifico que o único motivo apresentado pela autoridade impetrada para o indeferimento do 

registro de diploma de conclusão de curso de reciclagem é a pendência do processo criminal n. 052.09.002332-5/00, em 

trâmite no 1º Tribunal do Júri da Comarca de São Paulo/SP (fls. 21/22), não tendo sido apresentada, portanto, qualquer 

condenação criminal transitada em julgado. Assim sendo, conclui-se que o agravante está em conformidade com os 

requisitos elencados no inciso IV do artigo 16 da Lei n. 7.102/83. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, no sentido de garantir o ingresso e a 

permanência do agravante no curso de reciclagem de vigilantes, e, caso aprovado, o registro do certificado de conclusão 

do referido curso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Por fim, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000963-66.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000963-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : POSTO DE SERVICOS RAVELLI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00312899220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029952-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029952-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal e outros 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00010850820104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação 

civil pública, indeferiu pedido de liminar que objetivava o fornecimento de medicamentos para tratamento de diabetes 
mellitus, sob o fundamento de que o SUS disponibiliza medicamentos com a mesma função e eficácia, bem como não 

restou comprovada a hipossuficiência do autor. 

A fls. 41/42vº foi deferida a antecipação da tutela recursal, decisão que ensejou o pedido de reconsideração de fls. 

64/70. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo a fls. 78/87vº, verifico que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código 

de Processo Civil, bem como art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

recurso, bem como ao pedido de fls. 64/70, porquanto manifestamente prejudicados. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008869-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008869-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FOX FILM DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
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No. ORIG. : 04.00.00917-3 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a imediata suspensão do curso da Carta 

Precatória nº2007.61.82.043661-2 , a ser cumprida pela 8º Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, com o 

conseqüente recolhimento do mandado de penhora expedido, até que a exceção de pré-executividade apresentada seja 

analisada. 

Indeferiu-se a suspensividade postulada. 

A agravada apresentou contraminuta. 
Vieram as informações do MM Juízo de origem (fls. 383/392), que relatou a determinação do cumprimento da 

precatória, até a decisão da exceção de pré-executividade. 

Também em consulta ao sistema processual informatizado, obteve-se a informação que na Carta Precatória 

nº2007.61.82.043661-2, perante à 8º Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, assim restou exarado: "Em face do 

requerido pelo Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri-SP, pelo ofício nº 508/08 datado de 

18/04/2008, proceda-se ao recolhimento do Mandado expedido sob nº 930/2008, independente de cumprimento." 

Destarte, infere-se a superveniente perda de objeto do presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput¸ do Código de Processo Civil 

e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038320-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038320-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : NAVIRAI ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00189680920114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAVIRAI ALIMENTOS LTDA em face de decisão que, em ação 

anulatória, indeferiu o pedido de antecipação da tutela que visava suspender a exigibilidade dos débitos relativos ao 

processo administrativo n. 10950.000470/00-61, inscritos na Dívida Ativa da União sob o n. 90.6.02.005552-46. 

Aprecio. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 
A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não possuem mais 

lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada acarreta prejuízos à recorrente, possibilitando o 

regular andamento de execução fiscal que visa à cobrança dos créditos em discussão, não legitima a interposição do 
recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil 
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ou impossível reparação à agravante, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente 

com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036193-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036193-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KLARUS COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00240451520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de inclusão do sócio Paulo Demóstenes Miranda do Nascimento no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o sócio indicado seja incluído no 

polo passivo da execução. 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 
Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 
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espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." (AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. 

Omissis 
4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

Omissis 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido." 

(RESP n. 728.461, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 

Nessa linha, analisando as cópias do contrato social da empresa executada e respectivas alterações (fls. 141/163), 

verifica-se que o último endereço informado pela executada é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante certidão 
do Oficial de Justiça (fls. 122), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de atualizar os dados 

cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se, no caso, o representante legal da sociedade no polo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, o sócio indicado, Sr. Paulo Demóstenes 

Miranda do Nascimento, exercia o cargo de sócio-gerente no momento da infração legal, qual seja, a dissolução 

irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de formação da 

relação processual no juízo de origem. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão do sócio Paulo Demóstenes Miranda do Nascimento no polo passivo da execução. 
Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030085-61.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.030085-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS SOARES DE BARROS 

ADVOGADO : ANTONIO CORREA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139050320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao agravante. 

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO CARLOS SOARES DE BARROS em face de decisão 

que, em mandado de segurança impetrado para afastar a exigência do exame de ordem para a inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção SP, indeferiu o pedido de liminar. 

Entendeu o MM. Juiz a quo ser constitucional a exigência de aprovação no exame de ordem para a inscrição como 

advogado nos quadros da OAB. Além disso, considerou ausentes os requisitos para a concessão da liminar ante o lapso 

temporal existente entre a realização do aludido exame pelo impetrante (2001) e a data da impetração do mandamus 

(10/8/2011). 

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) o exame de ordem da OAB padece de inconstitucionalidade material porque 

viola os artigos 5º, caput e inciso XIII, 205 e 22, XVI, todos da Constituição Federal, bem como de 

inconstitucionalidade formal porque criado por lei regulamentada pelo Conselho Federal da OAB, em afronta ao 

disposto no art. 84, IV da Constituição Federal; b) participou do Exame de Ordem n. 114/2001 e apenas em 27/12/2010 

requereu a inscrição na OAB, a qual foi indeferida, desconsiderando-se a cópia da prova apresentada por ele 

apresentada e que comprova sua aprovação no exame; c) não alegou nulidade do Exame n. 114/2001, e sim a 

ilegalidade praticada em face da não realização de microfilmagem, o que culminou na supressão de documento, 

requerendo seja reconhecida sua aprovação de acordo com cópia da prova apresentada. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada sua inscrição como advogado nos quadros da 

OAB/SP. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos para a 
antecipação da tutela recursal postulada, previstos no art. 558 do CPC. 

Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE n. 603.583/RS, recebido representativo da 

controvérsia (art. 542-C do CPC), reconheceu a constitucionalidade do exame de ordem para fins de inscrição de 

advogado nos quadros da OAB, conforme se verifica das informações constantes do Informativo STF n. 646, in verbis: 

"Inicialmente, lembrou-se que a exigência da prova de suficiência técnica para inscrição nos quadros da Ordem teria 

surgido com a Lei 4.215/63 e que, a partir da regência do atual diploma, o bacharel em Direito podia optar entre o 

estágio profissional ou a submissão à prova de conhecimentos jurídicos, situação que perdurou até 1996. Com o 

término de vigência do dispositivo que conferia essa escolha, o exame tornara-se obrigatório para todos os egressos do 

curso superior. Assim, a imprescindibilidade do teste seria relativamente nova no ordenamento jurídico pátrio, muito 

embora a prova de conhecimentos fosse mais antiga. Constatou-se o elevado número de formados em Direito e de 

cursos jurídicos no país, criados sem a observância do critério qualitativo, imprescindível à formação do bom 

profissional. Ressaltou-se que esse fato não seria determinante para o julgamento, porque extrajurídico, mas se 

evidenciou a necessidade de refletir a respeito. 

(...) 

No tocante à suposta violação ao princípio da isonomia, decorrente da inexistência de exame imposto a médicos, por 

exemplo, antes de ingressarem na carreira, reputou-se descabida a pretensão de aplicar idêntico regime jurídico a 

atividades distintas, marcadas por conhecimentos e técnicas próprios. 
Afirmou-se que os papéis das universidades e das organizações seriam distintos, uma vez que, às primeiras, caberia 

ministrar o conteúdo educacional necessário à profissionalização do indivíduo e atribuir o grau respectivo, 

correspondente ao curso terminado. Descaberia pensar que a formação universitária constituiria presunção 

absoluta de capacidade para o exercício profissional, visto que a atividade censória das autarquias profissionais 

demonstraria que, não raro, a obtenção de grau acadêmico seria insuficiente para a realização correta de 
determinado trabalho. Ademais, o bacharel em direito poderia exercer diversas atividades além da advocacia, como a 

magistratura, por exemplo. Considerou-se caber às autarquias implementar o poder de polícia das profissões 

respectivas. Anotou-se que, especificamente, caberia à OAB promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a 

seleção e a disciplina dos advogados no país e, embora não submetida a vinculação quanto à Administração direta, 

exerceria função pública, valendo-se, para tanto, de poderes próprios do Estado, como os de tributar e de punir. Não 

seria, portanto, instituição privada e deslegitimada para assumir esse encargo. No ponto, o Min. Ricardo Lewandowski 

salientou que quando o legislador conferira a esse órgão - estatal ou de colaboração com o Estado - determinadas 

atribuições, implicitamente também lhe outorgara os meios para realizá-las, como as provas de seleção. O Colegiado 

anotou, ainda, haver instituições de ensino a configurar pessoas jurídicas de direito público e de direito privado e, ao 
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se aplicar entendimento contrário ao exposto, de modo a excluir os estudantes daquelas da necessidade do exame da 

OAB, implementar-se-ia regime incompatível com a isonomia. 

No que se refere à suposta ofensa ao princípio da legalidade, porquanto a regulamentação do exame, a teor do 

disposto no art. 8º, § 1º, da Lei 8.906/94, deveria ocorrer por meio de provimento - competência do Presidente da 

República -, reputou-se que a interpretação do dispositivo deveria ser realizada considerando-se a sistematicidade do 
ordenamento. Nesse sentido, as matérias constantes do exame não poderiam discrepar das enquadradas nas diretrizes 

curriculares do curso de graduação em Direito, assim definido pelo Ministério da Educação. O teste poderia exigir, 

também, regras pertinentes ao exercício da advocacia, como o Código de Ética e os ditames do Estatuto da OAB. 

Asseverou-se, portanto, não haver, no aludido dispositivo, genuína delegação de poderes legislativos à autarquia 

corporativa. Assim, o provimento da entidade não seria capaz de criar obrigação nova, mas daria concretude àquela 

prevista em caráter abstrato. Nesse sentido, considerar-se que o princípio da legalidade implicaria impor ao 
legislador o exaurimento de toda a matéria alusiva ao exercício do poder de polícia significaria alargá-lo. Discorreu-

se que o princípio da legalidade estrita deveria ser tomado em termos, considerada a velocidade atual das 

transformações ocorridas em diversas áreas. No caso em exame, a previsão do art. 8º, § 1º, da Lei 8.906/94 reclamaria 

a edição de regulamento executivo, destinado a tornar efetivo o mandamento legal. A Constituição não teria, ademais, 

imposto reserva absoluta de lei para restrição à liberdade de ofício. 

Quanto à alegada violação ao art. 84, IV, da CF, consignou-se não haver impedimento para que a lei conferisse a 

entidades da Administração, públicas ou privadas, a prerrogativa de concretizar, por meio de atos gerais e abstratos, 
alguns aspectos práticos que lhe concernissem. Explicitou-se a nova feição da Administração Pública moderna, na 

qual a estrutura absolutamente hierárquica e piramidal não corresponderia perfeitamente à organização do Estado. 

Como exemplo, citaram-se as agências reguladoras, autarquias dotadas de autonomia reforçada, que exerceriam 

atividade administrativa, mas não se submeteriam aos mecanismos clássicos de hierarquia ou tutela. Editariam 

regulamentos e tomariam decisões, sem possibilidade de revisão pelo Chefe do Executivo. Sob esse prisma, a OAB não 

poderia ficar subordinada à regulamentação presidencial ou a qualquer órgão público, pois deveria prevalecer a 

vontade dos representantes da própria categoria, somente. 

(RE 603.583/RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 26/10/2011, grifos meus) 

 

No que tange à ilegalidade do Exame de Ordem n. 114/2001, observo que o presente recurso não foi instruído com 

documentos suficientes à análise da questão, não tendo o recorrente juntado cópia dos documentos que instruíram a 

petição inicial do mandamus originário e tampouco da prova referida nas razões de agravo. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037057-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037057-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LUCIANO MAZZA e outros 

 
: MUNIF HADDAD 

 
: AURELIO FREDERICO RODOLFO LIESKE 

 
: DURVAL BRAMBILLA JUNIOR 

 
: ABIGAIL BUCCHIONI 

 
: JOSE MELAO FILHO 

 
: JOZI TANAKA 

 
: JOSE ALBERTO DE MASCARENHAS NEVES GUERRA 

 
: PEDRO SERGIO VIDULICH DE ANDRADE 

 
: ALMIR FERRER 

 
: EDUARDO RASCIO 

 
: LEILA MARA FACIOLI 

 
: FERNANDO NUNES CALADO 

 
: VALENTIM FAVARON 

 
: EIDY REGINA MARCILIO 

 
: SIDNEY DUARTE MONTANARI 
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: DURVAL GUELFI 

 
: PEDRO ABDO FILHO 

 
: THOMAZ MIGUEL DE TULLIO 

 
: SUELI JUAREZ ALONSO 

 
: MIRIAM NARFISA DE TULLIO 

 
: MARIA SUELY DE CASTRO CRUZ 

 
: MARIA LUIZA CAMARGO FONSECA 

 
: MARIA JOSE CAMARGO DE CARVALHO 

 
: MARIA INES RODRIGUES CORREA 

 
: ANTONIO CANDIDO DA SILVA 

 
: MAURICIO ESCUDERIO CARA 

 
: ANGELO JOSE BUSNARDO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00309681319894036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa aos agravantes. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntaram os recorrentes peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia integral da decisão agravada (art. 525, I, do CPC). 

Isso porque, de acordo com os elementos constantes dos autos, a parte agravante opôs embargos de declaração em face 

do decisum acostado a fls. 20/24 do presente recurso, deixando, todavia, de trasladar cópia integral da decisão que 

julgou os embargos declaratórios, estando ausente o verso da fls. 803 dos autos originários, sendo certo que a folha 

ausente contém excerto da fundamentação da aludida decisão e, portanto, deveria ter sido juntada pela recorrente com 

base no princípio da complementaridade. 

Destaco que não cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peça obrigatória, 

ocorrendo a preclusão consumativa no momento da interposição do recurso. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 
Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO ANVERSO. 

VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da 

decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não 

os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que única e 

indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação não seja 

importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi omitida. Seja como 

for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único fundamento, por menos extenso, 

relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado ao Tribunal, quando se pretende a 

revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à 

parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não 

é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de 
peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso.  

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos 

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a 

juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo 

afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que 

constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente 

porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa 

ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em 

face da qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância.  
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3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias 

porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese 

em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual 

da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta 

instrução do respectivo recurso. 

4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo legal, 

pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos processuais. 

Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher 

em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo 

legal.  

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. 

Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar 

sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante 

zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos 

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a isonomia, 

em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável.  

6. Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, j. 20/5/2010, DJF3 31/5/2010) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000568-74.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000568-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOSE JESUS PIZZUTTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE JESUS PIZZUTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ARGEM ARMAZENS GERAIS MOGIANA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 99.00.05635-6 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 
Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente foi intimado da decisão agravada em 27 de setembro de 2011, 

conforme certidão de fls. 48. Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 12 de janeiro do 

corrente, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000401-57.2012.4.03.0000/MS 

  
2012.03.00.000401-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LEIA APARECIDA BUENO DIOGO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

No. ORIG. : 00002598020098120030 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Decido. 
Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, verifica-se que a recorrente foi intimada da decisão agravada em 16 de novembro de 2011, 

conforme certidão de fls. 17. Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 11 de janeiro do 

corrente, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do 

Sul, tendo em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos 

termos do artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal 

Regional Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000334-92.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000334-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL JAGUARY IEJ 

ADVOGADO : GLAUCO GUMERATO RAMOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00165351720114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa e retorno, nos 
termos do artigo 3º da Resolução n. 278, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho de 

Administração desta Corte. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036747-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036747-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REDRILL IND/ E COM/ DE PECAS PARA MINERACAO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00545070419994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de inclusão do sócio Diogo Navarro Carmona no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 
135, III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o sócio indicado seja incluído no 

polo passivo da execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 
se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
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4. Agravo inominado desprovido." (AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. 

Omissis 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 
fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

Omissis 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido." 

(RESP nº 728.461, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos (fls. 

101/104), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 95), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se, no caso, o representante legal da sociedade no polo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, o sócio indicado, Sr. Diogo Navarro 

Carmona, exercia o cargo de sócio-gerente no momento da infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, 

conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 
543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada após a renúncia de seus procuradores em 26/10/2006 (fls. 74/75 dos autos 

originários). 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão do sócio Diogo Navarro Carmona no polo passivo da execução. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036664-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036664-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPREITEIRA JM S/C LTDA e outros 

 
: JOAO ANTONIO DE SOUZA 

 
: GUILARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 11002545319974036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, anulou a decisão 

que havia redirecionado a execução fiscal aos sócios João Antonio de Souza e Guilardo Rodrigues de Oliveira, 

determinando a exclusão destes do polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) ocorreu preclusão pro judicato no tocante à inclusão dos sócios no polo passivo 

da demanda ante a não interposição de recurso pelas partes; b) a empresa executada não foi localizada no endereço que 

consta do domicílio tributário, o que enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam mantidos no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 
Inicialmente, afasto a alegação de que teria havido preclusão pro iudicato em relação à inclusão dos sócios no polo 

passivo da demanda. 

Com efeito, a questão referente à legitimidade de parte é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio a 

qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 301, § 4º, do CPC), não sendo suscetível de preclusão. 

Nesse sentido, assim já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. 

PRECLUSÃO PRO IUDICATO. INEXISTÊNCIA.  

1. É possível ao juiz rever, ex officio, a decisão que havia deferido o redirecionamento em executivo fiscal, se a 

fundamentação referir-se ao exame das condições da ação.  

2. Agravo Regimental não provido."  

(AgRg no REsp 1.040.483/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 19/8/2008, DJe de 11/3/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE DE PARTE 

- MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE PODE SER APRECIADA A QUALQUER TEMPO PELO TRIBUNAL 

LOCAL - AGRAVO IMPROVIDO."  

(AgRg no Ag 562525/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, j. 18/10/2007, DJ 29/10/2007)  

 

Passo, assim, às demais alegações ventiladas no recurso. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 
pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  
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3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 
presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em análise, verifica-se que a agravante não comprovou a ocorrência de dissolução irregular da empresa 

executada, inexistindo nos autos diligência negativa de localização da sociedade executada por oficial de justiça e 
tampouco cópia de seus contratos sociais, o que impede a verificação do último endereço informado pela empresa e, 

também, a aferição de seus representantes legais. Portanto, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037860-30.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037860-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : HENRIQUE YUICHI KOMATSU e outro 

 
: TARSILA PIMENTEL 

ADVOGADO : LUCIANA DE BARROS AMARAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00119998420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a 
antecipação da tutela para o fim de determinar que a ora agravante suspenda a decisão administrativa que cancelou a 
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matrícula dos autores no curso de Direito no curso de Campo Grande até a conclusão do segundo semestre letivo de 

2011. 

Entendeu o MM. Juiz a quo que, a despeito de o recurso especial interposto no mandado de segurança n. 0004370-

93.2010.4.03.6000 não suspender a decisão que negou a transferência dos autores do campus da FUFMS de Corumbá 

para o de Campo Grande, o cancelamento da matrícula dos ora agravados no curso de Campo Grande na iminência do 

final do semestre letivo fere o princípio da proporcionalidade, ainda mais porque o agravado Henrique é servidor 

público com lotação e exercício em Campo Grande. Ademais, consignou que o aguardo na conclusão do semestre letivo 

não acarretará prejuízo à instituição de ensino agravante. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 
agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso em análise, em que pese a relevância na fundamentação quanto ao cumprimento do acórdão proferido por esta 

Corte no mandado de segurança n. 0004370-93.2010.4.03.6000, observo que o MM. Juiz a quo não ignorou a decisão 

proferida no aludido mandamus, vislumbrando, porém, ofensa ao princípio da razoabilidade na exigência de que os 

autores tenham que se locomover até Corumbá para concluir as disciplinas no final do semestre letivo. 

Ressalvo, nesse ponto, que a ocorrência de eventual litispendência ou mesmo da presença das condições da ação podem 

ser apreciadas a qualquer tempo pelo MM. Juiz de primeiro grau. 

Ademais, a tutela deferida em primeira instância suspendeu a decisão de cancelamento de matrícula dos agravados no 
curso de Direito no campus de Campo Grande até a conclusão do segundo semestre de 2011. 

Ocorre que o presente recurso foi a mim distribuído em 11 de janeiro do corrente, ou seja, quando já decorrido o prazo 

fixado na decisão agravada, o que afasta a ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação à recorrente, a qual pode 

aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008025-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008025-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA TERESA DEL PONTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 07.00.03096-3 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, admitindo a existência de prejudicialidade externa 

entre a execução fiscal originária e a ação anulatória nº 2007.61.10.009489-9, determinou a suspensão da primeira, 

observando-se o previsto no art. 265, § 5º, CPC, ao apreciar exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante o não cabimento da exceção de pré-executividade, devendo serem opostos os competentes embargos 

à execução, como forma de obediência ao princípio do devido processo legal. 

Argumenta que, diversamente do afirmado pelo Juízo de origem, a dívida não está garantida por depósito. Afirma que a 

importância depositada foi de R$ 19.008,00, quando a dívida na data do depósito perfazia o montante de R$ 19.159,20, 

inferior, portanto, ao valor devido. 

Sustenta que inexiste fundamento legal para a suspensão do processo. Aduz que, nos termos do art. 265, IV, CPC, 

apenas o processo de conhecimento, que comporta sentença de mérito, admite a suspensão do processo. O processo 

executivo, que tem disciplina normativa específica estampada no art. 791, CPC, não é alcançado pelo art. 265, do 

mesmo estatuto processual. 

Acrescenta que, na atual sistemática processual, nem mesmo os embargos à execução fiscal tem o condão de promover 

a paralisação do processo executivo, salvo as hipóteses taxativas do art. 739-A, CPC. 

Por fim, alega que a apelação fazendária, nos autos da ação ordinária nº 2007.61.10.009489-9, foi recebida no duplo 

efeito. 

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender a decisão agravada até o julgamento 

definitivo deste agravo, para permitir o processamento da execução fiscal. 
Decido. 

A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como 

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, 

RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, 

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal 

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel 

Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 

10.04.02). 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

Na hipótese, discute-se a própria exigibilidade do título executivo, passível, portanto, de submissão ao célere rito da 

exceção de pré-executividade , desde que verificada de inopino . 
É cediço que conexão ocorre quando, pelo teor do art. 103, do Código de Processo Civil, duas ou mais ações tiverem o 

mesmo objeto ou a mesma causa de pedir. 

O reconhecimento da conexão ou continência, que justificaria a prejudicialidade externa (art. 265, IV, "a", CPC) e 

determinaria a reunião dos processos para julgamento conjunto, tem o escopo de evitar decisões conflitantes, em nome 

da segurança jurídica e da economia processual,sendo somente possível quando, havendo identidade de partes, constata-

se que entre a ação anulatória do débito fiscal, ação declaratória negativa de obrigação tributária ou ação consignatória, 

e os embargos opostos à execução fiscal, há também identidade de objeto ou causa de pedir. 

Não obstante venha decidindo não ser possível vislumbrar conexão entre a ação anulatória de rito ordinário proposta 

pela agravante e execução fiscal proposta pela agravada, vez que esta última não comporta sentença de mérito, 

inexistindo nela possibilidade de julgamento, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça tem mostrado entendimento 

diverso, segundo o qual a conexão decorre da possibilidade de interferência de um processo sobre outro, porquanto 

discutem o mesmo débito, ao reconhecerem a natureza de embargos à execução da ação ordinária proposta.  

Nesse sentido: CC nº 93.275/RS; CC nº 98.090/SP e CC nº 81.290/SP. 

Na impossibilidade de reunião dos feitos, tendo em vista a fase processual em que cada um se encontra, necessária a 

observância do disposto no art. 265, CPC. 

Entretanto, é pacificado em nossos tribunais que o simples ajuizamento de ação anulatória, desacompanhado do 

depósito do montante integral da dívida, não se revela suficiente para suspender o trâmite da execução fiscal já ajuizada, 
nos termos do art. 38 da LEF e como forma de viabilizar a suspensão da exigibilidade, nos termos do art. 151, CTN. 

Nesses termos: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. 

AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. I. Em se tratando de matéria tributária, a prejudicialidade externa 

somente configura-se caso suspensa a exigibilidade do crédito tributário, pois a execução fiscal não é suspensa pela 

simples distribuição de ação sobre o mesmo crédito. II. A suspensão da ação anulatória decorre do implemento das 

hipóteses do art. 151 do CTN e não de uma prejudicial de mérito. III. Agravo de instrumento desprovido. (TRF 3ª 

Região, AI 201003000017490, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 88/1510 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO E EXECUÇÃO FISCAL. AUSENTES AS HIPÓTESES DO ARTIGO 

151, II, DO CTN E 38 DA LEI Nº6.830/80 A ENSEJAR A SUSPENSÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. PRECEDENTES 

DESTA TURMA E DO STJ. 1.Prejudicado o agravo regimental. 2.No entendimento desta Turma Julgadora, não há que 

se falar, no caso, em questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento de ação ordinária declaratória 

anulatória de débitos fiscais a ensejar a suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 265, IV, "a", do CPC 

(Agravo de Instrumento nº329224/SP, data do julgamento 26/06/2008, DJF data:28/07/2008, Relatora 

Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA). 3.Inviável a suspensão da execução fiscal, eis que a ação 

declaratória está desacompanhada do depósito integral do débito exequendo, não se aplicando a hipótese dos autos os 

ditames do artigo 151, II, do CTN e 38 da Lei nº6.830/80. Precedentes do STJ - (EDRESP nº929737, 2ª T, 

DJE:05/11/2008, Relator Ministro CASTRO MEIRA). 4.De acordo com o artigo 585, § 1º do Código de Processo Civil: 

"A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a 

execução". 5.Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF 3ª Região, AI 

200403000473318, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EM VIRTUDE DE TRÂMITE DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE. 1. A 

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, 

deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 791 do Código de Processo Civil não contempla, como hipótese de suspensão 

da execução, a prejudicialidade externa, prevista no art. 265, IV, a, do mesmo estatuto processual. 3. A suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário somente se dá com a garantia do juízo ou com o depósito do montante integral do 

débito, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, não cabe a suspensão da execução fiscal 

em virtude da arguição de prejudicialidade externa fundamentada no ajuizamento de ação anulatória de débito 

tributário. Precedentes do STJ. 3. Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AI 200803000137221, Relator André 

Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/07/2010). 

Vencido tal argumento, aprecia-se o depósito efetuado nos autos da ação ordinária. 

Na hipótese, o depósito foi realizado no montante de R$ 19.008,00 (fl. 73), em 30/11/2007, enquanto a agravante alega 

que o débito era de R$ 19.159,20 (fl. 97), em 1/12/2007. Assim, a seu ver, não estaria o débito "integralmente" 

garantindo e, desta forma, incabível a suspensão da exigibilidade do crédito e, conseqüentemente, a suspensão da 

execução fiscal. 

Não compartilho de tal posicionamento, no caso específico dos autos, posto que, não obstante a expressa previsão legal 

(art. 151, II, CTN), a parca diferença entre o depósito e o devido, ou seja, R$ 151,20, não teria o condão de impedir o 

benefício da suspensão do processo executivo. 
Por outro lado, a recorrente comprova que, nos autos da ação ordinária nº 2007.61.10.009489-9, a apelação fazendária 

interposta em face da sentença de procedência do pedido foi recebida em seus efeitos legais. 

Não tendo a agravada se insurgido dessa decisão, operou-se a preclusão, cabível, portanto, o prosseguimento da 

execução do crédito em questão. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000813-85.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000813-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO 

AGRAVADO : GLOBAL CLUBE DE SEGUROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00436739220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em face de decisão 

que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no 

art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor 
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inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para 

excutir valor irrisório. 

Alega a agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito 

público, como a recorrente. Aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas 

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções relativas a multas 

com valor inferior a dez mil reais e considerando, ainda, a importância da multa como instrumento de intimidação e 

educação do infrator 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento dos 

autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00. 
São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal de 

suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse, invadiria 

o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, 

promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha 

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem 

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI 

n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, 

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 
prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 
Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007943-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007943-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SIG BEVERAGES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079537720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da 

tutela, em sede de ação ordinária, não reconhecendo, entretanto, a prescrição do crédito em discussão. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, contra qual foram 

interpostas apelações das partes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000832-91.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000832-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo 

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro 

AGRAVADO : RUTH APARECIDA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00502383320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Região São Paulo, em face 

de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 
fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades, multas e taxas por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado 

pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em 

vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.  
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Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 
interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 
execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, considerando, também, que a relação processual ainda não se formou no juízo originário. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019513-46.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.019513-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : W E I SHOES IND/ E COM/ DE CALCADOS DE FRANCA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044683020104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal, nos termos do disposto no 

art. 527, V do Código de Processo Civil. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  
São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038662-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038662-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SALLE J COML/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00019231320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de inclusão dos sócios José Carlos Alves e Iran Pinto de Souza no polo passivo da ação. 

Em síntese, a agravante sustenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento da 

execução contra os mencionados sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula nº 435 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Terceira Turma. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 
Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).  

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 

omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 
débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 
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sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 

Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem. 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010) 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o Oficial 

de Justiça lavrou certidão (fl. 33) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço 

constante da Ficha Cadastral emitida pela Jucesp (fl. 41/42), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da 

sociedade e suas respectivas alterações, o que permite presumir sua dissolução irregular. 

Conforme o documento mencionado, José Carlos Alves e Iran Pinto de Souza eram sócios da pessoa jurídica, com 

poderes de administração, à época em que foi constatada a dissolução irregular, fato que possibilita o redirecionamento 

da execução contra eles. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão dos reportados sócios no polo passivo da execução. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000756-67.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DOMINGOS SPINA 

ADVOGADO : JOSE TADEU DE CHIARA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00022426420114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução de título extrajudicial fundado nos 

Acórdãos ns. 1315/2009 e 3246/2009 da Primeira Câmara do C. Tribunal de Contas da União, rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo executado. 

Consta da decisão recorrida que a execução foi proposta "para cobrança de valores pagos, durante o período que o 
executado atuava como Juiz Classista no 15º Tribunal Regional do Trabalho de Campinas - SP, concernentes a férias 

anuais de 60 (sessenta) dias, apurados no processo de Tomada de Contas Especial (Processo TC-022.275/2006-8) e 

atualizados até fevereiro de 2011, no montante de R$ 158.417,04." 

O agravante argumenta, em síntese, que o título executivo não possui os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, 

sendo evidente a nulidade, porquanto o débito nele representado não foi constituído. Alega que a questão é objeto de 

mandados de segurança que impetrou no Supremo Tribunal Federal, pendentes de julgamento final, o que afasta a 

constituição do valor supostamente devido. Afirma, também, que houve decadência quinquenal da pretensão do 

Tribunal de Contas da União. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente porque em sentido contrário ao entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 
Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ser possível o manejo de referida 

via incidental: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO 

DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - ART. 219, § 

5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS ARTS. 156, V E 174 DO CTN - 

TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DEMORA NA 

CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ. 
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1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem 

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída. 
2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do 

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da decretação da 

prescrição de ofício. 

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da execução, 

após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda Pública do ato que 

determinou a suspensão. 

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição. Inteligência 

do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ. 

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade 

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com 

maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado 
mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. 

II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação probatória 

e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção. 
III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o registro 

junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante disposição do 

artigo 63 da Lei nº 5.194/66. 

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto ao 

CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante para 

infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que permitam, 

por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada. 

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são compatíveis 

com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 27.11.2008, 

DJF3 09.12.2008). 

 

Analisando os autos, observo que as questões relativas à nulidade do título executivo demandam instrução probatória, 
dado que a pretensão de desconstituir a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade do documento que instruiu a 

execução terá que ser analisada, necessariamente, em comparação com o processo administrativo que o fundamentou, 

cujas peças não foram juntadas a estes autos. Ressalte-se que sequer a cópia do título executivo extrajudicial (oriundo 

dos Acórdãos ns. 1315/2009 e 3246/2009 do Tribunal de Contas da União) foi apresentada pelo agravante, o que 

impede qualquer análise do teor e apreciação por meio deste recurso. 

Por fim, observo que não há fator de prejudicialidade à execução decorrente dos mandados de segurança impetrados 

pelo ora agravante, haja vista que a liminar pleiteada no MS n. 28165 foi indeferida (fls. 26/31) e o MS n. 29055 foi 

extinto sem resolução de mérito (fls. 37/42). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000764-44.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000764-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GGM ART S DECORACAO EM PEDRAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00057557820114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de inclusão de sócios no polo 

passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante que a empresa foi encerrada irregularmente, conforme indícios comprobatórios: (i) não obstante 

apresentar situação cadastral "ativa" perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, consta como "não habilitada", 

desde 31/5/2005, no Sintegra/ICMS; (ii) tentativa de citação postal infrutífera; (iii) a empresa apresenta declarações de 

IRPJ como "inativa" desde 24/3/2008 e (iv) na ficha cadastral atualizada da empresa junto à JUCESP, o último registro 

é data de 30/9/2005. 

Assevera que JORGE PEREIRA e GEMAL GHORIS EL ASSAFE integravam o quadro societário da empresa 

executada, na qualidade de sócios-gerentes, quando da dissolução irregular, autorizando o redirecionamento, nos termos 

do art. 135, CTN. 

Sustenta que a irregularidade cadastral também configura infração ao dever de prestar informações à Receita Federal 

(art. 113, § 2º, CTN e art. 22, INSRF nº 1.005/2010). 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para que sejam incluídos os 

requeridos supra citados. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada. 
O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 
tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 42), usado como premissa da dissolução irregular da empresa executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 
incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça no 

endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 
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3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos 

da justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000532-32.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000532-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MBM MINERACAO LTDA - EPP 

ADVOGADO : DEBORA ALIGIERI e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00210484320114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em Mandado de 

Segurança impetrado contra ato do Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, declinou da 

competência e determinou a redistribuição do feito a uma das Varas Federais de Brasília - DF. 

Insiste a agravante na competência da Justiça Federal de São Paulo para processar e julgar o feito originário em vista do 

disposto no art. 109, § 2º da Constituição Federal, bem como o art. 100, IV, "d", do CPC. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido. 

O agravo de instrumento deve ser julgado na forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, já que 

manifestamente improcedente e contrário à jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial bastante antigo, reiterado ao longo dos anos, mesmo depois da 

Constituição de 1988, segundo o qual a competência em mandado de segurança é firmada de acordo com a sede da 

autoridade apontada como coatora, bem assim sua categoria funcional. 
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Dentre inúmeros julgados, vale lembrar o decidido no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu 

que "em sede de mandado de segurança a competência para o processamento e julgamento do processo é definida 

segundo a hierarquia funcional da autoridade coatora e sua sede funcional, não sendo relevante a matéria 
deduzida na impetração, excetuando-se a hipótese em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federais 

sejam impetrantes, competindo à Justiça Federal, nestes casos, o processamento e julgamento do 'writ' (...)" (STJ, 

Quinta Turma, ROMS 18433, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 28.02.2005, p. 341, grifamos). 

Tratando-se de competência funcional e, como tal, absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz, como também 

decidiu essa mesma Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE IMPETRADA. 

A competência para julgamento de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a sede funcional da 

autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável. Recurso 

conhecido e provido" (RESP 2576556, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 08.10.2001, p. 239). 

 

Esse é, também, o entendimento já manifestado por esta Terceira Turma em caso análogo, nos seguintes termos: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADES FISCAIS COM DOMICÍLIO FUNCIONAL FORA DA JURISDIÇÃO 
DA VARA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPRORROGÁVEL. 1. Consolidada a jurisprudência 

no sentido de que a competência para processar e julgar mandado de segurança é absoluta e improrrogável, pois 

definida em razão da qualidade e sede funcional da autoridade coatora, assim compreendida a que detém poderes para 

praticar ou sustar o ato imputado coator. (...)" (TRF 3ª Região, AI 201003000343060, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 

DJF3 25.02.2011, p. 940). 

 

No caso em exame, o ato objetivamente impugnado nos autos de origem foi praticado diretamente pelo Diretor Geral 

do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM (fls. 926), autoridade que tem domicílio funcional em 

Brasília, estando assim sujeita à jurisdição de uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Acrescente-se que o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu que o conceito de domicílio da autoridade 

impetrada, para efeito de competência em mandado de segurança é matéria infraconstitucional, não dando ensejo à 

abertura da via do recurso extraordinário (RE 415.215, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 20.4.2006, p. 31). 

Por identidade de razões, não socorre o pleito da agravante a invocação das regras do art. 109, § 2º, da Constituição, 

bem como do art. 100, IV, "d", do CPC, não aplicáveis à hipótese específica do mandado de segurança. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, baixem os autos à origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038212-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038212-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FAENA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : THIAGO DE FREITAS LINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00214944620114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FAENA CONSTRUTORA LTDA em face de decisão que, em 
mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar que visava obter a apreciação, no prazo de 30 (trinta) dias, da 

consulta formulada no processo administrativo n. 10830.720706/2011-33 e relativa ao correto enquadramento legal 

proveniente do gozo do benefício previsto na Lei n. 12.024/2009 no que concerne ao IRPJ, CSL, PIS/PASEP e 

COFINS. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a apreciação da consulta formulada no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da intimação da decisão. 

Aprecio. 
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Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não possuem mais 

lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento. 
Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada impede o fiel cumprimento da legislação não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de 

imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação à agravante, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039018-23.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.039018-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : BRUNO OLIVEIRA LIMA SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO SANTOS CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00127524120114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a 

antecipação da tutela para determinar a inclusão do autor, sub judice, na lista dos candidatos aptos a realizarem a 

próxima fase do certame relativo à admissão nos Cursos de Formação de Oficiais Aviadores - CFOAV/2012, 

possibilitando-lhe a participação no Teste de Aptidão a Pilotagem Militar, bem como nas demais etapas, no caso de 

êxito, até ulterior decisão. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 
A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
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firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer trouxe fundamentos da lesão grave e de difícil reparação que a 

manutenção da decisão agravada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso 

de agravo sob a forma de instrumento. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000585-13.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000585-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00227883620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em mandado de segurança, deferiu a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de impedir 

o impetrante de protocolizar requerimentos de benefícios previdenciários sob o fundamento de que necessário o 

agendamento prévio. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 
de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão recorrida importa em danos ao sistema de atendimento da previdência não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de demonstração de lesão 

grave e de difícil reparação ao agravante. 
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O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, ao recorrente, nos termos acima expostos, o qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029431-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029431-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINDSEF SP 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144957720114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO 

FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDSEF/SP em face de decisão que, em ação ordinária cumulada com 

pedido de repetição de indébito visando ao reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda e da contribuição 

previdenciária sobre os valores recebidos a título de terço constitucional de férias pelos servidores ativos e inativos da 

FUNAI - Fundação Nacional do Índio, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, por ausência 

de comprovação da situação de hipossuficiência da entidade sindical. 

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) a Lei n. 1.060/1950 exige a simples declaração para a concessão da gratuidade 

processual, o que foi cumprido pelo recorrente; b) nos termos do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, o Estado 

prestará assistência jurídica e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, não havendo distinção quanto 

aos destinatários, se pessoa física ou jurídica; c) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

benefício em tela deve ser estendido às pessoas jurídicas, sendo despicienda a prova da necessidade para aquelas sem 

fins lucrativos, como a recorrente, que declara, ainda, sua carência de recursos; d) a par da insuficiência financeira da 

entidade sindical, a Lei n. 8.078/1990 estabelece inequivocamente a isenção de encargos processuais nas ações movidas 

em prol de uma coletividade. 

Requer a reforma da decisão agravada para que lhe sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Aprecio. 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre o tema. 

Em regra, o benefício da isenção de custas é concedido às pessoas físicas, uma vez que a lei considera como necessitado 

aquele que não pode arcar com as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio ou da família" (art. 2º, § 

único, da Lei n. 1.060/1950). 

A jurisprudência, no entanto, tem estendido o benefício às pessoas jurídicas em situações excepcionais, quando há 

prova nos autos de que não possui condições de suportar os encargos do processo, conforme se depreende do julgado a 

seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA 

SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. NÃO CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoas físicas. 

2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se 

dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares 

ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 
3.Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ - RESP 690.482, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2005, DJ 7/3/2005). 
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Ressalte-se que recentemente a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça reafirmou o entendimento acima 

exposto, em consonância com precedentes do Supremo Tribunal Federal, pacificando a jurisprudência da Corte no 

sentido de que, para gozar dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar a 

impossibilidade de arcar com os custos do processo, independentemente de ter ou não finalidade lucrativa, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA 

SEM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JURÍDICA. 

1. A egr. Corte Especial, na sessão de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus 

da pessoa jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, 
mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Precedente: EREsp nº 603.137/MG, 

Corte Especial, de minha relatoria, DJe 23.08.10. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg nos EREsp 1103391/RS, Relator Ministro Castro Meira, Corte Especial, j. 

28/10/2010, DJe 23/11/2010, grifei) 

 

No caso em análise, entretanto, o agravante não juntou aos autos quaisquer documentos que revelem a sua atual 

situação econômica, limitando-se à simples declaração de carência de recursos, o que impede a aferição da alegada 

hipossuficiência do postulante. 
Nesse sentido trago à colação decisão desta Corte que pode ser aplicado in casu, por analogia: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA 

COM FINS LUCRATIVOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO DE 

PRECARIEDADE FINANCEIRA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento da doutrina e da jurisprudência é no sentido de que os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

assegurados a todos aqueles que não têm condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser concedidos às 

pessoas físicas e às pessoas jurídicas (...).  

II - No que tange às pessoas jurídicas, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de Justiça e os 

Tribunais inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades tipicamente 

filantrópicas ou de caráter beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição econômica.  

III - Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade 

processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por 

meio de documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas.  

IV - Com efeito, para que se possa conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita a uma empresa comercial, 

com fins lucrativos, caso específico da agravante, há que se ter nos autos elementos - acompanhados de provas e 

alegações sólidas - suficientemente reveladores da atual situação econômica da empresa, indispensáveis para que o 
Magistrado constate a hipossuficiência necessária para o deferimento da referida isenção legal.  

V - No caso dos autos, a agravante limitou-se a argumentar a possibilidade de concessão da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas com fins lucrativos e a fazer meras ilações acerca da sua situação financeira atual, que diz ser precária. 

Ademais, a agravante trouxe aos autos certidões de cartórios de protestos que atestam a sua inadimplência com 

relação a alguns títulos, certidão da Justiça do Trabalho que aponta a existência de reclamações e uma certidão da 

Justiça Federal que atesta estar em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desde o ano de 2.002, 

documentos estes que não são hábeis para comprovar a impossibilidade absoluta de arcar com os custos do processo.  

VI - Destarte, não há que se falar em justa causa para concessão dos benefícios da justiça gratuita, pois ausente prova 

cabal que demonstre a impossibilidade da agravante de arcar com os encargos decorrentes da demanda.  

VII - Agravo improvido."  

(TRF 3ª Região - AG 2003.03.00.005944-3, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 

9/11/2004, DJ 26/11/2004) 

 

Por fim, entendo incabível, na espécie, a aplicação do disposto no art. 87 do Código de Defesa do Consumidor, uma vez 

que não se trata de ação de proteção do consumidor, conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SINDICATO. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. DECISÃO MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

3. Ao decidir pela inaplicabilidade do artigo 87 da Lei nº 8.078/90 às hipóteses em que não estão em discussão 

interesses de consumidores, o acórdão recorrido decidiu em sintonia com a orientação jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 641058/RS, Relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, j. 17/5/2007, DJ 25/6/2007, p. 310) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000371-22.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000371-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO FENELON DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130718220114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em ação anulatória, deferiu a 

antecipação da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na NFLD n. 

2008/962038700070080, ou de qualquer outro que decorra da apuração, pelo regime de caixa, do imposto de renda 

incidente sobre o montante acumulado da aposentadoria recebida em atraso pelo autor. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 
Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada acarreta prejuízos à União, com a diminuição de 

suas receitas, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão 

grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 
Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031438-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031438-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VCO COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00040291120074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu 

parcialmente objeção de não-executividade para julgar parcialmente extinta a execução fiscal com relação aos débitos 

com vencimentos em 16/1/2002 e 15/2/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) os créditos mencionados pela decisão agravada não foram atingidos pela 

prescrição, visto que a ação foi distribuída em 6/3/2007 e as declarações de rendimento entregues entre 15/5/2002 a 

14/11/2002; b) a exequente não deu causa à demora no recebimento da petição e prolação do despacho positivo, não 
podendo ser penalizada por esse lapso temporal; e c) a interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento. 

Requer a reforma da decisão. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante enunciado da 

Súmula n. 393. 

Verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do próprio contribuinte, consoante 

cópia da certidão de dívida ativa (fls. 16/27). 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso, a constituição do débito ocorreu com a entrega das declarações de rendimentos em 15/5/2002, 15/8/2002 e 

14/11/2002 (fls. 78). 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final 
para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Ressalte-se que, em se tratando de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando 

inclusive os processos em curso. 

No caso em tela, os débitos em cobrança com vencimentos em 16/1/2002 e 15/2/2002 estão aparentemente prescritos, 

considerando que transcorreram cinco anos entre a data da entrega da declaração relativamente a esses débitos 

(15/5/2002) e a data do despacho ordenando a citação em 28/5/2007 (fls. 29). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034382-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034382-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00244447820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de levantamento de excesso de valores bloqueados pelo BACENJUD em 

execução fiscal, com a transferência "da importância excedente à R$ 1.730.583,61 (f. 260) à ordem do Juízo da 9ª Vara 

de Execuções Fiscais/SP para garantia do feito executivo de nº 0047721.55.2010.403.6182" (f. 343). 

Alegou a agravante que: (1) foi determinada a penhora on line para garantia da dívida de R$ 1.544.664,40, mas houve 

penhora de R$ 1.854.569,99, cabendo liberação do excesso de penhora, nos termos dos artigos 185-A, § 1º, do CTN e 
artigo 655-A do CPC, consoante jurisprudência; (2) incabível a penhora on line, nos termos do artigo 620 do CPC e do 

artigo 11, da Lei 6.830/80, em conjunto com o artigo 185-A do CTN, sendo que "a chamada penhora on line da maneira 

como foi determinada e mantida, sem a menor razoabilidade em extremado desvio dos limites impostos pela norma 

legal, constitui inegável ato ilícito, arbitrário, e meio de coerção ilegal e desmedida, a teor do art. 187 do Código Civil" 

(f. 11); (3) a caução por imóvel antecipa os efeitos da penhora e nela deve ser convertida, quando do ajuizamento da 

execução fiscal posterior, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.123.669; e 

(4) "para que não haja ofensa ao dispositivo da Lei Federal (artigo 543-C, do CPC), dúvidas não há de que a dívida 

discutida no processo administrativo nº 1388.000627/2002-97, objeto da execução fiscal nº 2008.61.82.024444-2, está 

amplamente garantida com o oferecimento da caução dos imóveis citados, consoante determinou a sentença proferida 

nos autos da ação cautelar nº 0014196-08.2008.4.03.6100, eximindo a ora Agravante da disponibilização de qualquer 

outro bem para garantida de dívida já garantida integralmente" (f. 16). 

Respondeu a PFN, alegando: (1) litispendência, considerando o AG 0027059-55.2011.4.03.0000 interposto contra a 

penhora on line; (2) não restou obedecida a ordem da Lei 6.830/80, sendo lícita a penhora on line, deferida pelo Juízo a 

quo e mantida pela Corte; e (3) cabe a manutenção da decisão agravada, tendo sido observado o disposto nos artigos 11 

da LEF, 6123, 655, 655 A e 656 do CPC, e art. 185-A do CTN, bem como nos princípios da economia processual, 

celeridade e interesse do credor, consoante jurisprudência. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a agravante ajuizou ação cautelar 2008.61.00.014196-3 (f. 205/26), sendo reconhecido 

o direito, após constituição do crédito tributário (PA´s 13808 000124/2002-11 e 13808 000627/2002-97) e antes do 

ajuizamento da execução fiscal, de garantir antecipadamente o Juízo, por caução especificamente para emissão de 

certidão de regularidade fiscal (f. 169/75), com trânsito em julgado do acórdão em 15/07/2010, conforme consulta ao 

sistema informatizado da Corte. 

Proposta a EF 2008.61.82.024444-2, PA 13808 000627/2002-97, de R$ 1.544.664,40, em 18/09/2008 (f. 27/30), foi 

deferido o bloqueio eletrônico de valores financeiros pelo sistema BACENJUD. Desta decisão, foi interposto o AI 

2011.03.00.027059-0, sendo-lhe negado seguimento pela relatoria, nos termos seguintes (f. 327/32): 

 

"Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, 

alegando, em suma, a executada que ajuizou cautelar, oferecendo imóveis como caução anteriormente à execução 

fiscal e, citada, nomeou à penhora os bens de matrícula 15.868, 69470, 69471 e 69472, avaliando-os de acordo com o 

valor apontado para fins de tributação pelo Fisco, no montante de R$ 5.702.000,00 (f. 35/54), donde a 

desnecessidade de tal bloqueio eletrônico de valores. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, verifica-se dos autos que a EF 2008.61.82.024444-2 (inscrição 80.6.08.011640-09 e PA 

13808.000627/2002-97, f. 102/157) cobra CSL, vencida em 31/03/1999, constituída por auto de infração no valor 

originário de R$ 473.800,19, além de multa moratória de R$ 94.760,03 (f. 30/3), cujos valores atualizados, em 

18/08/2008, somavam R$ 1.544.664,40, e, atualmente, alcançam R$ 1.725.239,13 (f. 269). Ajuizou ação cautelar, 

perante o Juízo Cível, para garantir certidão de regularidade fiscal a despeito da existência de tais dívidas, inscritas 

mas ainda não ajuizadas, oferecendo bens imóveis para efeito do artigo 206, CTN. O agravo de instrumento contra a 

negativa de liminar foi provido à luz da jurisprudência consolidada (f. 74/6), transitando em julgado. 

Perante o Juízo Especializado, foi ajuizada a execução fiscal, com a nomeação dos mesmos imóveis da cautelar para 

penhora (f. 78/9), impugnada pela PFN (f. 85/6), oportunizando-se oferecimento de outros bens por decisão de 

11/02/2010, publicada no diário eletrônico de 08/04/2010 (f. 158 e v.), objeto de pedido de reconsideração em 

14/04/2010 (f. 162/6), indeferida por decisão publicada em 20/05/2010 (f. 179/80). Em 12/07/2011, a PFN requereu 

bloqueio eletrônico de valores pelo BACENJUD (f. 189/90), o que foi deferido pela decisão agravada (f. 193/4). 

Como se observa, a controvérsia diz respeito à validade do bloqueio eletrônico de valores. A questão da rejeição da 

nomeação dos imóveis já restou superada por preclusão, pois do indeferimento publicado no diário eletrônico de 

08/04/2010 não houve recurso, mas apenas pedido de reconsideração que, porém, não interrompe nem suspende o 

prazo do recurso cabível. 
Ainda que assim não fosse, e apenas para argumentação, resta claro que a discussão, travada na cautelar e, 

posteriormente, no agravo de instrumento, sentença e apelação, tinha relação, especificamente, com o pedido de 

emissão de certidão de regularidade fiscal. A dita "caução" era exclusivamente destinada a tal finalidade jurídica, 

nada mais. A cautelar foi ajuizada perante o Juízo Cível e, portanto, a principal não poderia ser a execução fiscal, 
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que é de iniciativa da parte contrária e, ainda, sujeita à competência do Juízo das Execuções Fiscais. A aceitação de 

imóveis para fins de certidão de regularidade fiscal não se convola em direito do devedor a que seja admitida a 

nomeação de tais bens perante o Juízo das Execuções Fiscais, até porque para regular a penhora e preferências 

respectivas existem normas legais, próprias e específicas, as quais não poderiam ter sido discutidas na própria 

cautelar, nem foram objeto de julgamento no agravo de instrumento ou apelação apreciados na Turma. 

À luz da legislação específica aludida, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido da validade, em casos 

que tais, do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos 

tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, tinha o 

entendimento de que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da 

frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior 

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente 

para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem 

prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à 
hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" 

(artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para 

adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), 

sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do 

direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a 

partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.  

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código 

de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 

185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na 

cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não 

apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da 
respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, 

conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC 

- LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido 

resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o entendimento 

de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, 

quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu 

profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão 

de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo à 

prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 
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penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 
Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

EDAGA 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 
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RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação 

financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade 
do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD. 

Acerca de eventual excesso de penhora, deve tal alegação ser objeto de provocação perante o Juízo agravado, pois a 

ordem de bloqueio foi expressa no sentido da sua delimitação "até o valor atualizado do débito" (f. 193). Cabe à 

agravante dirigir-se ao Juízo das Execuções Fiscais para requerer o que de direito e, somente então, caso haja 

sucumbência, interpor o recurso competente a esta Corte, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 
 

Interposto agravo inominado, foi-lhe negado provimento por esta Corte, em julgamento proferido em 26/01/2012, daí a 

impertinência de rediscutir a própria penhora, em si, efetiva. O que possível discutir é apenas o levantamento do 

excesso de penhora, consistente em bloqueio de valor superior ao que restou executado na ação que originou a 

providência constritiva.  

No tocante à liberação do excesso de penhora, cumpre observar que o valor da dívida, consolidado em agosto/2008, era 

de R$ 1.544.664,40 (f. 27), atualizado para R$ 1.742.345,97, com bloqueio, em setembro/2011, do valor de R$ 

1.854.569,99 (f. 288). A executada requereu a liberação do excesso perante o Juízo da 1ª Vara das Execuções (f. 333). 

A PFN manifestou-se pela reserva do numerário bloqueado para garantia da EF 0047721-55.2010.403.6182 (f. 336/7), 

juntando petição em que requerida penhora no rosto dos autos da ação originária perante o Juízo da 9ª Vara das 
Execuções Fiscais Federais (f. 339). 

O Juízo a quo negou a liberação do excesso, in verbis (f. 343): 

 

"Diante da r. decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 0027059-55.2011.4.03.0000 (fls. 249/254), 

embora ainda sem trânsito em julgado, está superada a questão referente à ilegalidade do bloqueio de valores face 

ao ajuizamento da medida cautelar para caução do crédito tributário ora executado. 

De outa feita, diante do pedido da Exequente de reserva de numerário para quitação da dívida executada nos autos 

do executivo fiscal n.º 0047721-55.2010.403.6182, em trâmite perante a 9ª Vara de Execuções Fiscais, INDEFIRO o 

pedido de liberação dos valores bloqueados em excesso (fl. 255).  

Registre-se, por oportuno, que a penhora de dinheiro (caso dos autos) antes de qualquer outra não apenas é possível 

como também é obrigatória, uma vez que decorre de ordem preferencial de constrição expressamente prevista em lei 

(art. 655, inciso I, do CPC e arts. 9º e 11, inciso I, da Lei n. 6.830/80), portanto a constrição efetivada nos autos deve 

ser mantida em sua integralidade. 

Proceda-se a transferência dos valores bloqueados à ordem deste Juízo. Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal - 

CEF, a fim de que promova a transferência da importância excedente à R$ 1.730.583,61 (fl. 260) à ordem do Juízo 

da 9ª Vara de Execuções Fiscais/SP para garantia do feito executivo de n.º 0047721.55.2010.403.6182. 

Intime-se e cumpra-se." 
 

Embora inicialmente a liberação tenha sido obstada por decisão do Juízo agravado, certo é que, na atualidade, os valores 

não mais estão disponíveis ao próprio e na execução fiscal respectiva, pois um outro Juízo, o da 9ª Vara de Execuções 

Fiscais, deferiu penhora no rosto dos autos da EF 2008.61.82.024444-2, no montante de R$ 1.742.345,97, por correio 

eletrônico (f. 352/5), sendo esta a decisão que, efetivamente, obsta a pretensão deduzida, e não mais aquela outra, objeto 

do presente recurso.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018754-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018754-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102627120104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a medida liminar nos autos originários 

de mandado de segurança, ajuizado para que seja anulada a cobrança dos débitos tratados nos processos administrativos 

indicados, apontados nos relatórios de pendências fiscais, reconhecendo-se a suspensão da exigibilidade desses débitos 

até que exaurido o contencioso administrativo instaurado, bem como para que tais débitos não constituam óbice à 
necessária obtenção de certidão de regularidade fiscal.  

Indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A agravante interpôs agravo inominado. 

A agravada apresentou contraminuta. 

Às fls. 619/620, a recorrente peticionou, informando a perda do objeto do presente agravo, tendo em vista a prolação da 

sentença, com concessão da segurança. 

Decido. 

Não conheço do agravo inominado, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Ante o exposto, não conheço do agravo inominado e nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, 

nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001235-60.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001235-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SANDRA REGINA DE SOUSA VARGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO FELIPE AZENHA TOBIAS e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00228646020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada em face da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo, com o fim de obter nova análise da pontuação da prova prático-

profissional do Segundo Exame de Ordem de 2009, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A agravante alega, em resumo, que realizou o Exame de Ordem 2009.2 e não foi aprovada por faltar apenas 0,30 ponto, 

visto que a questão n. 3 de sua prova prática não foi corrigida com critérios lógicos. Afirma que foi reconhecido por 

decisão unânime da Comissão de Estágio e Exame de Ordem, em conformidade com posicionamento judicial recente, 

que a questão n. 3 apresenta disparidade com a matéria em sede jurisprudencial, admitindo duas correntes de resolução, 

o que legitima o direito de nova pontuação de sua resposta pela comissão examinadora. Requer a aplicação dos 

princípios constitucionais da isonomia, da legalidade e da igualdade, em função de outros candidatos que foram 

aprovados em idêntica situação. 

É o necessário. 

Decido. 
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A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 
a conversão do feito em retido, de acordo com o já mencionado inciso II do artigo 527, CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 
tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 
demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.00.006544-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADO : JOSE MARIANO FILHO e outro 

 
: EDINA KILARI MARIANO 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
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No. ORIG. : 2007.61.09.004793-6 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face de decisão que, em ação cautelar para exibição de 

documentos, após a prolação da sentença, concedeu à ré prazo suplementar de 10 dias para juntada aos autos de extratos 

bancários referentes aos períodos pleiteados pela parte autora. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AC n. 2007.61.09.004793-6) foi 

apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 
de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013956-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013956-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO GUSTAVO BENDER 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : UNIGIL COML/ LTDA -ME e outros 

 
: KENYA RODRIGUES TRABUCO CARNEIRO 

 
: CRISTINA AMORIM BRITO DA SILVA 

 
: CARLOS ALVES COUTINHO 

 
: JOAO CARLOS VERAS DE MARCO 

 
: JOSE ESTEVAO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031493-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de provimento ao agravo de instrumento tirado de decisão que, em 

sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se alegou a prescrição do crédito exeqüendo. 

Alega a agravante que a decisão ora agravada viola os artigos 142, 150 e 174, CTN c.c. 283, 294, 295 e 333, CPC. 

Assevera que o vencimento da obrigação apenas torna exigível o tributo, sendo indispensável o lançamento para 

constituir definitivamente o crédito. 

Acrescenta que, reputando-se a entrega da DCTF/DIPJ como suficiente à "constituição do crédito tributário" e marco 

inicial do fluxo da prescrição, indispensável a juntada do documento, o que inocorreu na hipótese. 

Aduz que, no caso em tela, conforme extrato de consulta, a declaração que deu origem ao crédito exigido (nº 8895058) 

foi entregue em 31/5/2000 e tendo a execução fiscal sido distribuída em 24/5/2005, não se operou a prescrição. 
Decido. 

Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF . 

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174 , caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

O agravante não informou a data da entrega das declarações correspondentes aos créditos em cobro. 

Em sede de cognição sumária, aplicou-se o entendimento consolidado nesta Terceira Turma, segundo o qual se adota a 

data do vencimento do tributo como termo inicial do prazo prescricional, na hipótese de ausência da informação da data 

da entrega da DCTF. 

Tendo ocorrido os vencimentos dos débitos em 10/02/1999, 10/03/1999, 12/04/1999, 10/05/1999, 10/06/1999, 

12/07/1999, 10/08/1999, 10/09/1999, 10/10/1999, 10/11/1999, 10/12/1999 e 10/01/2000 (fls. 20/31) e proposta a 

execução fiscal - na hipótese 24/5/2005 (fl. 18) - antes da vigência da LC nº 118/2005, concluiu-se pela prescrição dos 

créditos, uma vez, pela aplicaçao da Súmula 106/STJ, bastava o ajuizamento da execução fiscal. 

Ocorre que, com a informação sobre a data da entrega da DCTF pela agravada, necessária a adoção dessa data como 

termo a quo do prazo prescricional. 

A declaração correspondente ao crédito exeqüendo foi entregue em 31/5/2000 (fl. 135). 

Assim, considerando o ajuizamento do executivo fiscal (24/5/2005) como termo ad quem do prazo prescricional, pelo 

motivo acima exposto, os créditos em cobro estão não prescritos. 
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Nesse sentido: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. APLICAÇÃO 

DAS SÚMULAS Nº 78/TFR E Nº 106/STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. 1. Em se tratando de 

matéria de ordem pública, a comprovação de que não houve prescrição, em função da data da entrega da DCTF e de 

parcelamento firmado, quanto a alguns dos tributos e conforme a documentação juntada, impõe o reexame da causa 

para garantir a correta aplicação da legislação ao caso concreto, prevalecendo o termo inicial admitido segundo a 

jurisprudência consolidada, assim como as causas legais de interrupção do prazo prescricional. 2. Comprovada a data 

da entrega da DCTF, esta deve prevalecer em relação à data dos vencimentos dos tributos, inclusive porque, no caso 

dos autos, houve entrega posterior ao vencimento fiscal. O crédito tributário, ainda que confessado e parcelado, não é 

exigível se anteriormente atingido pela prescrição, pois inexistente renúncia sobre matéria de ordem pública. Todavia, 

o parcelamento, quanto a tributos ainda não prescritos, interrompe o curso do qüinqüênio, o qual somente é retomado 

com a rescisão do acordo e, não decorrido o prazo legal, desde então até a próxima causa interruptiva, não se 

reconhece a prescrição. 3. Caso em que se encontra prescrita apenas parte dos tributos, objeto da DCTF 8693202, de 

tal modo a justificar, portanto, o reconhecimento da prescrição nestes limites estritos, pelo que cabível, por igual, o 

parcial provimento ao recurso da Fazenda Nacional, a fim de que prossiga a execução fiscal quanto aos demais 

tributos. 4. Tanto o Superior Tribunal de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm, de modo inequívoco, 
aplicado a Súmula 106/STJ para a prescrição tributária. 5. Proposta, pois, a execução fiscal no quinquênio, a falta de 

citação efetiva ou ordem de citação antes de consumado o prazo não acarreta a prescrição, na linha da jurisprudência 

e súmula adotadas, não se observando, no caso, qualquer culpa da exequente pela demora na citação à luz do que 

pretendido, pela executada. 6. Agravo inominado da executada desprovido e agravo inominado da Fazenda Nacional 

parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC 200561820447364, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:02/09/2011). 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 1. Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva 

do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de 

rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser 

promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 2. Execução fiscal 

ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 3. Os débitos em cobrança não 

foram atingidos pela prescrição, considerando que, entre a data de entrega da declaração pelo contribuinte e a data do 

ajuizamento da execução, transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 4. Não há que se falar em 

reconhecimento de ofício da prescrição, tal como previsto no artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. 5. 
Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. (TRF 3ª Região, AC 00388295520104039999, Relator Márcio 

Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011). 

Assim, resta afastada a prescrição do crédito em cobro. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo inominado, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

para reconsiderar a decisão de fls. 119/127 e negar seguimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020184-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020184-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITAL DE COTIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00802-8 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal promovida em face 

de ASSOCIACAO HOSPITAL DE COTIA, indeferiu o pedido de inclusão do Município de Cotia no polo passivo da 

demanda na qualidade de sucessor da executada. 
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Entendeu o MM. Juiz a quo que os atos estatais de intervenção em serviço de interesse público e de desapropriação dos 

bens aplicados àquele serviço têm natureza jurídica diversa sucessão empresarial, não ensejando a aplicação da regra 

contida no art. 133 do CTN. 

Alega a agravante, em síntese, que, após ter decretado intervenção no Hospital de Cotia, mantido pela associação 

executada, o Município de Cotia promulgou, em 1º/3/2005, o Decreto n. 5.651 desapropriando aquela associação. 

Assim, sustenta que o ente público expropriante assumiu a condição de sucessor e, consequentemente, de responsável 

por todas as obrigações da sucedida. Aduz, por fim, que o art. 133 do CTN também se aplica aos entes públicos, 

restando caracterizada a responsabilidade da Municipalidade em relação aos débitos em cobrança na execução fiscal 

originária. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que o Município de Cotia seja incluído no polo passivo da demanda. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no art. 558 do CPC para a concessão da tutela pleiteada. 

Inicialmente, observo que a recorrente não instruiu o presente recurso com cópia do decreto expropriatório da ora 

agravada (Decreto n. 5.651, de 1º/3/2005), promulgado pelo Município de Cotia a fim de desapropriar a Associação 

Hospital de Cotia, deixando de atender ao comando previsto no art. 337, do CPC. 

Porém, na decisão agravada, o MM. Juiz a quo afirma ser fato notório naquela Comarca que a Municipalidade interveio 

na administração do Hospital de Cotia, terminando por desapropriar o patrimônio que a Associação Hospital de Cotia 
tinha afetado ao funcionamento daquele hospital. 

Sendo assim, a desapropriação ocorrida consiste em ato de império, conforme ressaltado pelo MM. Juiz a quo, de modo 

que, em exame preambular, entendo não caracterizada a hipótese de sucessão tributária prevista no art. 133 do CTN, in 

verbis: 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até à data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão." 

 

Sobre a questão ora em debate, confira-se o seguinte precedente desta Corte, análogo ao que se verifica neste feito: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O 

PEDIDO DE INCLUSÃO DE MUNICÍPIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do agravo de instrumento, está prejudicado o agravo regimental, onde se 
discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. A responsabilidade tributária por sucessão comercial prevista no art. 133 do CTN só ocorre quando uma pessoa 

natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o estabelecimento comercial, industrial ou profissional. 

3. No caso, a Prefeitura do Município de Cotia desapropriou o patrimônio da executada ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE 

COTIA, através do Dec. 5681, de 04/04/2005. E, da leitura do referido decreto, depreende-se que o MUNICÍPIO DE 

COTIA desapropriou somente bens pertencentes à ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE COTIA, necessários à implantação e 

funcionamento de uma Casa de Saúde Municipal, subsistindo a personalidade jurídica do expropriado. E tal 

intervenção na ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE COTIA não implicou em sucessão para os efeitos tributários e não tem o 

condão de transferir para o MUNICÍPIO DE COTIA a responsabilidade pelo débito em execução, como pretende a 

agravante, na medida em que subsiste a personalidade jurídica do expropriado. 

4. Os atos estatais de intervenção em serviço de interesse público e de desapropriação dos bens aplicados àquele 

serviço não configuram ato negocial que justifique a aplicação do art. 133 do CTN.  

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido." (AI n. 2009.03.00.044780-9, Relatora Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, 5ª Turma, v.u., j. 14/6/2010, DJF3 15/7/2010) 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.037146-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : RENATO CANTARELLI 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069993620074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida após o trânsito em 

julgado da decisão proferida em mandado de segurança. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, 
especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC). 

Com efeito, a própria recorrente informa nas razões de agravo que a decisão impugnada foi proferida a fls. 256/257 dos 

autos originários, porém, o presente recurso foi instruído com cópia apenas da fls. 257 daqueles autos (fls. 255 deste 

agravo), impondo-se o não conhecimento. 

Destaco que não cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peça obrigatória, 

ocorrendo a preclusão consumativa no momento da interposição do recurso. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO ANVERSO. 

VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da 

decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não 
os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que única e 

indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação não seja 

importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi omitida. Seja como 

for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único fundamento, por menos extenso, 

relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado ao Tribunal, quando se pretende a 

revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à 

parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não 

é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de 

peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso.  

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos 

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a 

juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo 

afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que 

constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente 

porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa 

ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em 

face da qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância.  
3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias 

porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese 

em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual 

da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta 

instrução do respectivo recurso. 

4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo legal, 

pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos processuais. 

Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher 

em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo 

legal.  

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. 

Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar 

sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante 

zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos 

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a isonomia, 

em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável.  

6. Agravo inominado desprovido." 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 20/5/2010, 

DJF3 31/5/2010) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001301-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001301-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00474591320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante a respeito da petição a fls. 274/279. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031543-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031543-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CASTROCORTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00227342820054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de redirecionamento da demanda para a pessoa dos sócios 

ROBERTO DE CASTRO e RONALDO DE CASTRO. 

Alega a agravante, preliminarmente, a nulidade da decisão que deixou de receber os embargos de declaração opostos 

em face da decisão de fls. 149/151 dos autos de origem, sob o argumento de que se trataria de mero despacho e, como 

tal, não admitiria recurso. 

No mérito, sustenta a possibilidade do redirecionamento da execução fiscal para a figura dos referidos sócios, tendo em 

vista a presunção de dissolução irregular da empresa executada, que não foi localizada no endereço cadastrado no CNPJ 

e na JUCESP, nos termos do disposto na Súmula n.º 435, do STJ. 

Prequestiona os artigos 135, III e 204, caput, ambos do CTN e 3.º, caput, da Lei n.º 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso para determinar que o 

MM. juízo a quo receba e julgue os embargos de declaração opostos pela União às fls. 154/157 dos autos de origem ou 

para determinar a imediata responsabilização dos integrantes da pessoa jurídica executada pelo crédito exequendo. 

 

Decido. 
 

A priori, destaco que a decisão que deixou de receber os embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 

149/151 dos autos de origem, sob o argumento de que se trataria de mero despacho e, como tal, não admitiria recurso, 

nos termos do disposto no artigo 504 do Código de Processo Civil (fl. 177) não pode persistir. Isso porque, conforme se 

verifica às fls. 168/170 dos presentes autos, trata-se de inequívoca decisão interlocutória, posto que decide sobre a 
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inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal, a qual resta indeferida, pelo entendimento de que o mero 

inadimplemento não caracteriza infração legal, havendo que ser demonstrada a infração à lei ou ao contrato social 

praticada pelo dirigente ou o excesso de poderes, afastando ainda a presunção de dissolução irregular da executada pela 

mera inatividade junto à Receita Federal, utilizando-se de diversos julgados desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça para consolidar o entendimento do juízo a quo. 

Portanto, considero a referida decisão como interlocutória, sendo, por consequência, absolutamente cabíveis os 

embargos de declaração opostos pela ora agravante às fls. 154/157 dos autos de origem (fls. 173/176 dos presentes 

autos), os quais devem ser recebidos e julgados pelo MM. juízo a quo. 

No mesmo sentido, qual seja, de considerar que existe cunho decisório na decisão que rejeita o pedido de 

redirecionamento da execução fiscal, colaciono o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO. NATUREZA JURÍDICA. CUNHO DECISÓRIO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. ART.522 DO CPC. 

1. Nos termos do art. 522 do CPC, o agravo de instrumento é o recurso cabível contra decisões interlocutórias. 2. O 

despacho que rejeita o pedido de redirecionamento da execução fiscal e condiciona o seu deferimento à juntada de 

documentos hábeis a comprovação da qualidade de sócio possui cunho decisório, com possibilidade de causar lesão a 

eventuais direitos da parte, tendo, contudo, natureza de decisão interlocutória passível de recurso de agravo de 

instrumento. 3. Necessário o retorno dos autos ao Tribunal de origem para apreciação do mérito do agravo de 
instrumento. Recurso especial provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 201001553747, RESP - Recurso Especial - 1208865 - Relator: Ministro Humberto 

Martins, Segunda Turma, Data: 16.12.2010 - DJE Data: 14.2.2011) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, 

para determinar que o MM. juízo a quo receba e julgue os embargos de declaração opostos pela União às fls. 154/157 

dos autos de origem. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038616-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038616-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CENTRAL DE MINERIOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO TASTALDI PORTELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00361143119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 142) que indeferiu a inclusão do sócio FLÁVIO 

BRANDÃO GILBERTI no pólo passivo da execução fiscal, bem como excluiu outros administradores que porventura 

integrassem a demanda. 

Alega a agravante que empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça, inferindo-se, portanto, sua 

dissolução irregular e permitindo, assim, o redirecionamento da execução fiscal (Súmula 435/STJ). 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, para determinar 

a inclusão dos administradores do empreendimento no pólo passivo do executivo fiscal. 

Prequestiona a matéria, em especial o art. 135, CTN. 

Decido. 

O presente recurso foi distribuído por prevenção ao AI nº 2001.03.00.032366-6, tirado da Execução Fiscal nº 

1999.61.82.036270-8, tendo em vista o apensamento dos executivos na origem. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. 
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O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 
estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 108), pelo Oficial de Justiça, inferindo-se, 

assim, sua dissolução irregular (Súmula 435 /STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.  

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 
administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Na singular instância, a agravante requereu a inclusão de FLÁVIO BRANDÃO GILBERTI (fls. 126/127). 

Não obstante a decisão agravada tenha excluído outros sócios "eventualmente" incluídos no pólo passivo fiscal, como 

inexistiu qualquer redirecionamento anterior, entendo que a lide ora trazida à baila restringe-se à inclusão de FLÁVIO 

BRANDÃO GILBERTI. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 132/137), que o requerido 

participava do quadro societário, na qualidade de sócio e administrador, assinando pela empresa, à época da dissolução 
irregular, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, CTN. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para incluir FLÁVIO BRANDÃO GILBERTI no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021328-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021328-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DORIVAL DA SILVA JUNIOR 

PARTE RE' : SILVA TINTAS LTDA 

ADVOGADO : NAZIL CANARIM JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 10012195119964036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio Dorival da Silva Júnior no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição 

para o redirecionamento do executivo ao sócio. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) nos cinco anos que sucederam à citação da empresa executada, ocorrida em 

21/5/1996, não era possível demandar em face de seus sócios ante a inocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

nos arts. 134 e 135 do CTN; b) a infração legal aludida nos dispositivos legais ocorreu após o transcurso daquele prazo, 

sendo que até o presente momento não se consumou a prescrição. 

Requer a reforma da decisão agravada para que o sócio Dorival da Silva Júnior, inscrito no CPF sob o n. 824.669.208-

91, seja incluído no polo passivo das execuções fiscais originárias. 

Decido. 
O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Compulsando os autos, verifica-se que as execuções fiscais apensadas foram ajuizadas em face da empresa SILVA 

TINTAS LTDA e de Dorival da Silva, sendo este portador do CPF n. 012502808-34 (fls. 22/31 e 606/618), enquanto a 

exequente pretende incluir no polo passivo da demanda Dorival da Silva Júnior (CPF n. 824.669.208-91), cujo nome 

não consta das CDAs como corresponsável. 

Nesse tocante, de acordo com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a citação do sócio para fins de 

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada, em observância ao disposto no art. 174, do CTN. 

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 
fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 
7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada." 
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(EDcl no AgRg no Ag 1272349, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, Data do Julgamento 2/12/2010, DJe 

14/12/2010, grifos nossos) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. OCORRÊNCIA. TEORIA DA 

ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA. 

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo responsável 

tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua regular 

constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria início a partir do 

deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao 

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também 

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN. 

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de dívida 

tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a empresa. Pode o credor 

identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e, desde já, ajuizar a execução 
contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art. 135, caput, do CTN). 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, o 

que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp 625.061/RS, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 18.06.2007. 

(...)" 

(STJ, REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos) 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o reconhecimento 

da prescrição. 

3. Recurso especial provido". 
(STJ, REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos) 

Alinhando-me aos citados precedentes e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, adotei o mesmo 

posicionamento desde o julgamento do AI n. 2008.03.00.041395-9 (j. 13/8/2009, DJF3 de 1º/9/2009, pg. 324), no 

sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se indiferente o fato 

de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a ocorrência de prescrição 

intercorrente pelo simples fato de o pedido da exeqüente, para a citação do sócio, ter sido realizado após cinco anos 

contados da citação da empresa executada. 

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. STJ, ora adotado, refuta expressamente o argumento de que o prazo 

prescricional para a inclusão dos sócios só tem início após esgotados todos os meios de busca da satisfação do crédito 

com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende, exemplificativamente, do seguinte trecho extraído de voto 

prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691: 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que processos 

de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os responsáveis tributários, 

pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio incorrera em uma das situações 

previstas no art. 135 do CTN. 

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável 

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no 
transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e para 

esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos que visem 

possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos possíveis 

responsáveis." 

 

In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 21/5/1996 (fls. 35 e 622) e, de acordo com os elementos 

constantes dos autos, aderiu a parcelamento em 3/4/2000, tendo sido excluída do aludido programa em 1/5/2003 (fls. 

534). 

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo 

prescricional, cuja contagem novamente se iniciou a partir da exclusão daquele regime (1/5/2003), conforme dispõe o 

inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional: 
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"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

(...)  

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."  

Assim, no caso em tela, ocorreu a prescrição da pretensão de redirecionar a execução fiscal ao sócio Dorival da Silva 

Júnior, uma vez que transcorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data de exclusão do mencionado parcelamento, em 

1/5/2003, e a data do pedido de inclusão dos sócios no polo passivo (15/5/2009 - fls. 500/502). 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante todo o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, seguindo a 

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao vertente agravo de instrumento, com fulcro 

no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083983-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083983-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.002292-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação no efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2007.61.26.002292-1) 

foi apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls.524-530, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, 
do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039162-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039162-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JUCAS REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE FREITAS E CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086184920084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante o recolhimento do valor relativo ao porte de retorno em conformidade com a Resolução nº 278/07 

do Conselho de Administração deste Tribunal, com redação atualizada pela Resolução nº 426/11, sob pena de negativa 

de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 
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Int.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006018-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006018-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WER ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025217-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, em 

sede de execução fiscal, até a manifestação da Autoridade competente quanto à alegação de pagamento. 

Conforme ofício acostado aos autos (fl. 108), a execução fiscal originária foi extinta, nos termos do art. 26, Lei nº 

6.830/80. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000442-24.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000442-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE MOACYR ANDRADE BASSO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOPES DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 05.00.09169-7 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão reconheceu a competência da Justiça Federal (Montes 

Claros/MG) para julgamento da execução fiscal, proposta inicialmente na Justiça Estadual (Pindamonhangaba/SP) 

investida de jurisdição Federal. 

O MM Juízo de origem, ao apreciar exceção de pré-executividade, entendeu que a existência de executivo fiscal, entre 

as mesmas partes, discutindo o mesmo tributo (ITR), enseja a reunião dos feitos. 

Alega a agravante a impossibilidade de conexão quando um dos processos já se encontra sentenciado, como ocorre com 

os embargos à execução fiscal distribuído em Montes Claros/MG, cuja sentença foi publicada em 19/2/2010. Ressalta a 
Súmula 235/STJ. 

Argumenta que, no caso específico, ainda que a outra ação de embargos não estivesse julgada, ainda assim não seria 

tecnicamente viável a reunião de processos, pois a rigor não existe conexão entre a execução fiscal e ação de embargos 

a outra execução, senão apenas entre eventuais embargos à execução e outros embargou ou mesmo uma ação anulatória 

de débito. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para que a execução fiscal em questão 

permaneça no Juízo originário. 

Decido. 

Sem mesmo adentrar a seara da impossibilidade de conexão, tendo em vista o julgamento de um dos feitos, verifico a 

relevância na fundamentação expendida pela agravante, a justificar a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos 

termos do art. 527, III, CPC. 
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Isto porque, compulsando os autos, observa-se que a execução fiscal e os respectivos embargos opostos na Justiça 

Federal (Montes Claros/MG), embora também tratem de ITR, advêm das inscrições 60 8 00 000033-02 e 80 8 03 

001915-63, enquanto a presente execução fiscal originou-se da inscrição 80 8 05 000145-76. 

Desta forma, ainda que tratem do mesmo tributo (ITR), por serem inscrições distintas, provavelmente discutem 

períodos também distintos de cobrança. 

Assim, mesmo sendo os feitos tragam as mesmas partes, não há a identidade de objeto sugerida pelo Juízo. 

Até porque, se houve (identidade de objeto), estaríamos diante de hipótese de litispendência, ensejando a extinção do 

último feito, o que não é o caso dos autos, tendo em vista as inscrições que geraram os executivos. 

Outrossim, ainda que na exceção de pré-executividade o excipiente tenha alegado que seu domicílio fiscal seja em 

Minas Gerais (fl. 14), a procuração por ele acostada (fl. 24) e própria CDA (fl. 11), ao contrário, indicam 

Pindamonhangaba como seu domicílio. 

Por fim, flameja com razão a recorrente, posto que não há que se falar em conexão (art. 103, CPC) entre execução fiscal 

e embargos à execução fiscal opostos em face de outra execução fiscal. 

Ante o exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para que o feito originário permaneça na Vara 

Estadual de Pindamonhangaba/SP. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também o agravado para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038689-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038689-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO FERNANDO DOMINGOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00206160620104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o INSS, autarquia federal. 

Argumenta a necessidade de requerimento do Procurador. Ressalta a Súmula 452/STJ . 

Requer o prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 
 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 
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constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento , se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 
Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096841-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096841-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GUITTA CORRETORA DE CAMBIO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.013306-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação no efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2006.61.00.013306-4) 

foi apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls.496/503, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014415-85.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.014415-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO MOLINA JARO 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.009333-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação no efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2007.60.00.009333-0) 

foi apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls.71-77, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037110-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037110-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.014317-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tam Linhas Aéreas S/A em face de decisão que, após sentença 

denegatória da ordem, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, por falta de previsão legal. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2007.61.05.014317-3) 

foi apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022413-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022413-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MATTERHORN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.026044-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, recebeu as apelações 

interpostas pela União e pela executada em ambos os efeitos. 
Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AC n. 2008.61.82.026044-7) foi 

apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019032-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019032-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A e outros 

 
: ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.003438-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação no efeito meramente devolutivo. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AMS n. 2000.61.00.003438-2) 

foi apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006540-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006540-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADO : PEDRO BENTO 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.004785-7 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face de decisão que, em ação cautelar para exibição de 

documentos, após a prolação da sentença, concedeu à ré prazo suplementar de 10 dias para juntada aos autos de extratos 

bancários referentes aos períodos pleiteados pela parte autora. 
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Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação (AC n. 2007.61.09.004785-7) foi 

apreciada nesta Corte, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025584-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025584-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METALURGICA ORIENTE S/A massa falida 

ADVOGADO : ELIANE GONSALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00032468220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que os débitos constantes das CDAs n.s 80.207.016391-70 e 80.2.06.088448-43 referem-

se a Imposto de Renda Retido na Fonte, estando submetidos à sistemática prevista no Decreto-Lei n. 1.736/1979, 

segundo o qual a responsabilidade dos responsáveis legais é solidária (art. 8º). Aduz, por fim, que a CDA n. 35.585.973-

5 traduz crédito tributário relativo a valores pagos com retenção dos reais devedores de modo que a ausência de 

pagamento faz presumir a ocorrência de apropriação indébita. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que os responsáveis tributários sejam 

incluídos no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, uma vez que a questão analisada 

encontra-se sedimentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Inicialmente observo que a petição de fls. 85/87 dos autos originários e a decisão agravada (fls. 98/99 daqueles autos) 
referem-se apenas à execução fiscal n. 0003246-82.2008.403.6182 que visa à cobrança dos créditos inscritos na CDA n. 

80.2.07.016391-70, apesar de o MM. Juiz a quo ter determinado o apensamento das demais execuções fiscais em que 

figurem as mesmas partes. 

Assim, deixo de conhecer as alegações da recorrente relativas às CDAs n.s 80.2.06.088448-43 e 35.585.973-5 pois não 

abrangidas pelo decisum impugnado, ressaltando, ainda, que, em relação a esta última CDA, a Segunda Seção desta 

Corte sequer possui competência para sua apreciação, uma vez que tem por objeto cobrança de contribuição 

previdenciária (fls. 530/541). 

No que tange à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IR-Fonte, 

conforme art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, é certo que o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular da sociedade ou de prática dos atos 

descritos no artigo 135 do CTN, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN.  

(omissis)  

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736 /79). O ponto central é que haja comprovação de 
dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio.  

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação.  

10. Embargos rejeitados."  

(STJ, EDAGA n. 471.387/SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 25/3/2003, vu, DJ 12/5/2003, grifos 

meus) 

 

No mais, verifica-se dos documentos acostados aos autos, mormente a cópia de certidão fornecida pela JUCESP (fls. 

103/108), que foi decretada a falência da empresa executada. 
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Portanto, fica impossibilitada a inclusão dos sócios no polo passivo da lide, pois, nos casos de quebra da sociedade, não 

há a inclusão automática dos representantes legais da empresa, tendo em vista que a falência não configura modo 

irregular de dissolução da sociedade. 
Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações contraídas, de acordo com entendimento 

pacificado na jurisprudência do STJ (Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, 

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004), o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente se mostra cabível quando a exequente comprovar a gestão praticada com dolo ou culpa. 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - RESPONSABILIDADE DO GERENTE - 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE NÃO INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DA PROVA QUE 

CABE AO EXEQÜENTE AO REQUERER A INCLUSÃO DO SÓCIO -GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. Nos termos do § 1º do art. 16 da Lei 6830/80, a admissão dos embargos do devedor está condicionada à garantia da 

execução fiscal , porém, não exige que a segurança seja total ou completa. Assim, a insuficiência da penhora não é 

motivo para a extinção dos embargos do devedor, porque poderá ser suprida, oportunamente, com o reforço da 

penhora. Ademais, realizar a penhora apenas para dar prosseguimento à execução fiscal , sem oferecer ao executado 
oportunidade de opor embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o direito de defesa.  

2. "Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio -gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio -gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade." (STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

3. E tal entendimento não se restringe aos administradores de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, mas 

se aplica, também, aos diretores de sociedade anônimas. Precedente do Egrégio STJ: REsp nº 849535/RS, 1ª Turma, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 05/10/2006, pág. 278.  

(...) 

6. "A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006)" (REsp nº 824914 / RS, 

1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pÁG. 297).  
7. A exeqüente, ao impugnar os embargos, limitou-se a alegar que o não recolhimento da contribuição ao FGTS gera 

responsabilidade patrimonial dos sócio s ou acionistas, não tendo trazido, na ocasião, qualquer documento que 
comprovasse a responsabilidade do diretor, nem tendo requerido, especificadamente, a realização de prova nesse 

sentido.  

8. O mero inadimplemento, ao contrário do que alega a exeqüente, não constitui infração à lei apta a imputar a 

responsabilidade pessoal do gerente ou diretor pelo débito da empresa, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 
STJ (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).  

9. Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida." 

(APELREE 2004.61.15.001745-0, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 22/6/2009, 

DJF3 CJ1 de 8/7/2009, grifos nossos) 

 

No caso em tela, como a exequente não comprovou a ocorrência de infração legal que possibilite o enquadramento nos 

termos do art. 135, inciso III, do CTN, inviável a pretensão almejada, devendo ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com fundamento no 

art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000106-20.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000106-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SUAVE SUSTENTACAO IND/ DE LINGERIE LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00219266520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peças essenciais à instrução do agravo, 
especificamente, a procuração outorgada ao seu advogado e a cópia integral da decisão agravada (CPC, 525, inc. 

I). Quanto à decisão agravada, o recurso não foi instruído com cópia do verso de fl. 244 dos autos originários, o qual 

contém excerto da fundamentação do decisum, o que impede o seguimento do feito. 

Destaco que não cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peças obrigatórias, 

ocorrendo a preclusão consumativa no momento da interposição do recurso. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO ANVERSO. 

VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da 

decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não 

os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que única e 
indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação não seja 

importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi omitida. Seja como 

for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único fundamento, por menos extenso, 

relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado ao Tribunal, quando se pretende a 

revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à 

parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não 

é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de 

peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso.  

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos 

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a 

juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo 

afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que 

constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente 

porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa 

ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em 

face da qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância.  

3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias 
porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese 

em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual 

da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta 

instrução do respectivo recurso. 

4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo legal, 

pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos processuais. 

Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher 

em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo 

legal.  

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. 

Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar 

sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante 

zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos 

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a isonomia, 

em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável.  

6. Agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 20/5/2010, 
DJF3 31/5/2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014706-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014706-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : TELMA REGINA SEBANICO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358994020084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido 

de formalização de penhora on-line de ativos financeiros da executada, por entender ser necessário prévio esgotamento 

das diligências para localizar bens em nome dos executados. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC para permitir a penhora de ativos financeiros 

como primeira providência a ser tomada em sede de execução, sendo desnecessárias prévias diligências para localização 

de bens. 

Requer a reforma da decisão para que seja determinada a penhora on line de eventuais numerários existentes em contas 

bancárias da executada, ora agravada. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 
entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) 

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 
indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n. 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
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DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora. 

Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 17/12/2009, 

DJe 2/2/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido." (RESP nº 1056246, Relator Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, j. 

10/6/2008, DJE de 23/6/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 
LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 
bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 

7. Recurso especial provido." (REsp 110.128-8/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 2/4/2009, DJe 

20/4/2009) 

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 
risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento." 

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 
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saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que compete ao 

executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 ou que estejam 

protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a apreciação da relevância ou 

não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser 

mantida a medida constritiva. 

Ademais, a Resolução n. 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por fim, destaco que recentemente a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da 

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens para utilização do sistema Bacenjud, ao 

apreciar o Recurso Especial n. 1.184.765, tido como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do Código 

de Processo Civil, o qual restou assim ementado: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 
ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde 

do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: 

REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no 

REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

(...) 

(REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, v.u., j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010) 

 

Por todos esses fundamentos, adoto o novo entendimento da Terceira Turma, que se encontra em consonância com a 
orientação firmada pela Primeira Seção do STJ no julgamento do recurso representativo da controvérsia, ressalvados os 

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pela exequente após 7/12/2006, data em que se 

iniciou a vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o posicionamento acima. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, 

do CPC) -, eis que a executada, devidamente citada, não constitui advogado. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente do TRF - 3ª 

Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., 

DJ 12/11/2003. Consigno que a executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que seja determinado o 

rastreamento e bloqueio de valores que a executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema 

BACENJUD, até o valor atualizado da dívida. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MARIA INES FARAH ANDRE CHALELA 

ADVOGADO : DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200740620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA INES FARAH ANDRE CHALELA em face de decisão que, 
em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar que visava a imediata finalização do pedido de parcelamento 

de débitos formulado nos termos da Lei n. 11.941/2009, bem como a restituição dos valores de Imposto de Renda 

referentes aos exercícios de 2009 e 2010 no montante de R$ 4.946, 73. 

Aprecio. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 
lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não possuem mais 

lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada gera prejuízos à recorrente, que está privada da 

disponibilidade de valores que lhe deveriam ser restituídos, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a 

forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação à 

agravante, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020400-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020400-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA e outro 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

AGRAVANTE : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011516419904036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA e outro em face 

de decisão que, em ação ordinária em fase de execução do julgado, indeferiu o pedido de reserva dos honorários 

sucumbenciais e contratuais em benefício do patrono da Municipalidade sob o fundamento de que a verba honorária 

deve ser cobrada em ação própria. 

Alega a parte agravante, em síntese, que: a) o Estatuto da Advocacia contém previsão expressa a respeito do direito aos 

honorários sucumbenciais pelo advogado que patrocinou a causa, tendo sido juntado aos autos o contrato de prestação 

de serviços advocatícios; b) os artigos 22, § 4º e 23 do Estatuto da OAB facultam o recebimento em separado dos 

valores referentes aos honorários contratuais, sendo possível a separação destes por ocasião do precatório ou do 

levantamento de valores depositados em juízo; c) a compensação de débitos prevista nos §§ 9º e 10º do artigo 100, da 

Constituição Federal, acrescidos pela Emenda Constitucional n. 62/2009, não se aplica a entes federados, sendo 

impossível a realização da compensação pretendida pela União. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela para que se reconheça o direito do patrono de resguardar seus honorários 

advocatícios sem qualquer compensação, bem como para que seja assegurado o direito de a parte autora receber seu 

crédito também sem qualquer compensação. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico ser inaplicável ao caso o disposto no art. 22, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil), à luz do princípio tempus regit actum e nos termos da jurisprudência predominante do STJ e 

desta Corte (Precedente: STJ, REsp n. 160.797/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Costa Leite, j. 13/5/1999, DJ 

21/2/2000). 

No regime anterior à edição da Lei n. 8.906/1994, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a verba honorária 

sucumbencial constitui direito da parte, desde que não exista estipulação em contrário. 

Veja-se a respeito o seguinte precedente desta E. Turma: 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE. 

INTERPRETAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 8.906/94. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Anteriormente à Lei n. 8.906/94, a jurisprudência do Tribunal era no sentido de que, na ausência de convenção em 

contrário, os honorários da sucumbência constituíam direito da parte e se destinavam a reparar ou minimizar os 

prejuízos em face da causa ajuizada. 

2. No caso, o acórdão impugnado assentou expressamente a existência de cessão de honorários da parte ao advogado. 

Daí a legitimidade do profissional para executar, em nome próprio, a verba de sucumbência, sendo vedado na 

instância especial o exame de fatos da causa e de cláusulas." 

(STJ, AGA n. 249.734/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15/8/2000, vu, DJ 

25/9/2000) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 8.906/94. 
CONTRATO ANTERIOR À LEI. INAPLICABILIDADE.  

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que, salvo 

estipulação em contrato, os honorários advocatícios, em relação a demandas onde o contrato entre a parte e o 

advogado tenha sido firmado antes do advento da Lei n° 8.906/94, são devidos à primeira.  

2. Agravo inominado desprovido."  

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.032979-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

26/9/2007, vu, DJ 10/10/2007)  

 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora/agravante trouxe aos autos cópia do contrato firmado entre ela e o 

advogado, de 13 de novembro de 1989, demonstrando o seu direito aos honorários, verbis: 

"3ª - A CONTRATANTE, pela execução dos serviços advocatícios ora avençados, pagará os CONTRATADOS os 

honorários de 20% (vinte por cento) sobre o valor total das importâncias restituídas, sendo devidos tais honorários por 

ocasião do recebimento das quantias respectivas. 

4ª - Os honorários de sucumbência, porventura existentes, reverterão a favor dos CONTRATADOS." (fls. 65). 

 

A corroborar tal entendimento relativamente à possibilidade de recebimento diretamente pelo advogado da verba 

honorária contratual, veja-se o seguinte julgado: 
"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

LEVANTAMENTO DA VERBA. PEDIDO NOS AUTOS. POSSIBILIDADE. 

1. O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato. 

2. As questões que digam respeito à validade e eficácia do contrato devem ser dirimidas nos próprios autos em que 

requerido o pagamento. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 403723/SP, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 3/9/2002, vu, DJ 14/10/2002) 

 

Assim, demonstrado o direito do advogado, é justificado o deferimento do pedido de reserva dos seus honorários 

sucumbenciais e contratuais. 
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Quanto à compensação prevista nos §§ 9º e 10º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 62/2009, observo que esta deve ser aplicada no momento da expedição do precatório, in verbis: 

"Artigo 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 

sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim.  

(omissis)  

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial."  

No caso em análise, verifica-se que o precatório original foi expedido em 2006 (fls. 44/45), anteriormente, portanto, ao 

novo regramento constitucional previsto na EC n. 62/2009. 

Ademais, os documentos apresentados pela ora agravada a fls. 51/55 não demonstram, a priori, a existência de débitos 

exigíveis, de modo que, em exame preambular, entendo ser inaplicável ao caso em análise o novo regramento 

constitucional. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal pleiteada para assegurar o direito de o advogado reservar o valor 

dos honorários sucumbenciais e contratuais, bem como para sobrestar a compensação prevista nos §§ 9º e 10º do artigo 
100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 62/2009. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036219-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036219-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINE DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BAYARD FREITAS UMBUZEIRO FILHO e outro 

 
: BAYARD FREITAS UMBUZEIRO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.008860-5 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037539-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037539-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JARDIM SERV PECAS E SERVICOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00440485920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio da empresa executada, Sr. João Cucharuk, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) em se tratando de débito de IR-fonte, a responsabilidade dos sócios é solidária, 

nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979; b) a empresa executada não foi localizada no endereço que consta 

do domicílio tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para que o sócio indicado seja incluído no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IR-
fonte, conforme art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, verifico que o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando 

haver a necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN.  

(omissis)  

8.Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio.  

9.Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação.  

10.Embargos rejeitados." (STJ, EDAGA n. 471.387/SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 25/3/2003, 

vu, DJ 12/5/2003) 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 
Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 
deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 
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administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, certificou que o sócio João Cucharuk, lhe informou que a empresa executada "funcionava em imóvel alugado, 

foi fechada e não possui bens" (fls. 66). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir o referido representante legal no polo passivo da ação, nos 

termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar 
sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

Destarte, considerando que o sócio indicado possui poderes para assinar pela empresa, e é contemporâneo à última 

alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, deve responder por tal infração. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a inclusão do sócio João Cucharuk no polo passivo da execução, com fulcro no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028800-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028800-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NILTON NUNES ATHAYDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00193352520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de declaração de indisponibilidade de bens da parte executada, nos termos do artigo 185-A do CTN, comunicando-se o 

Banco Central do Brasil, os Cartórios de Registro de Imóveis, a Comissão de Valores Mobiliários, os CIRETRANs 
competentes, o Departamento de Aviação Civil e a Capitania Fluvial do Tietê. 

Alega a agravante, em síntese, que exauriu todos os meios a seu alcance na tentativa de localizar bens passíveis de 

penhora de titularidade do executado. Sustenta que, presentes os pressupostos, deve o juiz determinar a 

indisponibilidade de bens e direitos, comunicando a decisão aos órgãos e entidades que promovam a transferência de 

bens. 

Requer a reforma da decisão, para que se determine o cumprimento das medidas requeridas. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, temos que, requereu a credora a decretação de indisponibilidade de bens e remessa de ofícios ao 

Banco Central do Brasil, Cartórios de Registro de Imóveis, Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, Junta Comercial do Estado de São PauloCom efeito, não há elementos nos autos demonstrando a plausibilidade 

do direito invocado. 

Consoante dispõe o artigo 185-A do CTN, que "o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial" 

(grifei). 
A propósito do mencionado dispositivo legal, encontra-se firmada a jurisprudência da Terceira Turma, no seguinte 

sentido: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 

185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO. 

Compete ao Juízo "a quo" a decretação da indisponibilidade dos bens, assim como a própria comunicação 
eletrônica da medida aos órgãos competentes, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Não 

cumpre a exigência legal a decisão que defere a medida, mas atribui à exeqüente o ônus de providenciar a 

comprovação do deferimento e a sua comunicação aos órgãos de registro de bens e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais. A preferência legal pelo meio eletrônico almeja não apenas a celeridade 

do procedimento, como ainda conferir segurança ao sistema, provando a autenticidade da decretação, sem delongas, 

sendo inerente a tal finalidade que a comunicação seja oficial e diretamente provida pelo próprio Juízo, que deferiu a 

ordem de indisponibilidade patrimonial. Precedentes." 

(AI 2009.03.00.019930-9, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 15/12/2009, grifei) 

 

Como se observa do julgado supra, nos termos do dispositivo legal em tela, é ônus judicial a comunicação 

preferencialmente eletrônica da decisão de indisponibilidade aos órgãos de registro de transferência de bens, 

especificamente ao mercado bancário, imobiliário e de capitais. 
Relativamente à expedição de ofício ao BACEN, dos elementos constantes dos autos, verifica-se que a União requereu 

nova medida de constrição de bens da parte executada, após a promoção da mesma medida ter restado infrutífera há 

pouco tempo. 

Observa-se, também, que a recorrente não apresentou qualquer fato novo que ensejasse a reiteração da expedição de 

ofício ao Banco Central postulada, eis que o pedido constante a fls. 79/81 não contém qualquer justificativa da 

necessidade da repetição da diligência tomada recentemente. Dessa forma, escorreita a decisão de indeferimento do 

pedido. 

Veja-se a respeito o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGTR. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. 

REPETIÇÃO. AUSÊNCIA DE FATO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. AGTR IMPROVIDO.  

1. A decisão agravada indeferiu o pedido de repetição da tentativa de bloqueio de ativos financeiros através do Sistema 

BACENJUD, determinando a suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, por entender o eminente 

Magistrado que a mera repetição, sem a apresentação de qualquer fato novo pelo demandante, é ato que contraria a 

imprescindível eqüidistância do Magistrado em relação às partes, bem como que a medida iria de encontro, ainda, com 

as novas normas que regulamentam o instituto da prescrição dos créditos inscritos em dívida ativa, nos termos do art. 

40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80, pois o deferimento de repetições desse jaez ensejaria burla ao cumprimento desse 

novel preceito legal com a conivência do órgão jurisdicional (fls. 9/10).  
2. É admissível a penhora por meio eletrônico, utilizando-se do sistema BACENJUD, quando a dívida não for paga ou 

não estiver garantida, nos termos do art. 655-A do CPC e o art. 1º, parágrafo único, da Resolução 524 do Conselho de 

Justiça Federal, de 28.09.06, como ocorre no presente caso.  
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3. Ocorre que, no caso em exame, tal medida já foi determinada em momento anterior, não tendo resultado positivo.  

4. Não tendo a Fazenda Nacional demonstrado a ocorrência de qualquer fato novo que tornasse necessária a repetição 

da tentativa de penhora pelo BACENJUD, não é razoável que os Magistrados fiquem sempre reiterando tal 

procedimento face a novo pedido da Fazenda Nacional, sem qualquer fundamento adequado para tanto.  

5. AGTR improvido, restando prejudicado o agravo regimental." 

(TRF - 5ª Região, AG n. 2007.05.00.093691-9, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Amanda Lucena, j. 

8/7/2008, vu, DJ 5/8/2008) 

Assim, a exequente deveria comprovar a ocorrência de fato novo, a fim de fundamentar suficientemente ao MM. Juízo 

de Primeiro Grau a utilidade e necessidade da repetição da diligência, em obediência ao princípio da economia 

processual. 

Quanto ao pedido de decretação de indisponibilidade de bens e expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis 

e Detran, observo que a Procuradoria da Fazenda Nacional juntou extratos recentes de consultas ao DOI e Renavam 

(fls. 73/75), de modo que também não se justifica nova consulta aos órgãos requeridos, ao menos neste momento 

processual. 

Em relação à indisponibilidade e comunicação a outros órgãos, não se verifica obrigatoriedade alguma no bojo do artigo 

185-A, sendo que, para que se defira o pleito, afigura-se essencial que a exequente comprove que tais órgãos possuem 

função de registro de transferência de bens, e que sua comunicação já não esteja abrangida dentro de outra promovida 

para órgão superior ou nacional. 
Além disso, deveria ter a exequente demonstrado a existência de mínima hipótese de pertinência e utilidade das 

comunicações postuladas, em face da natureza dos bens relacionados a cada um dos órgãos indicados, considerando a 

natureza da atividade da executado ou seu histórico patrimonial. 

Na espécie, não restou demonstrada que a ordem de decretação de indisponibilidade de bens e comunicação da medida 

ao enorme elenco de órgãos indicados pela exequente esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso 

concreto, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sendo genérico o pleito da agravante que, assim, 

não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe causar a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000190-21.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000190-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : EDUARDO DOUGLAS SZELES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00419125020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem 
baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o 

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se 

justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer o provimento do recurso, determinando-se o regular prosseguimento da execução fiscal. 
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Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 
concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 
9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 
embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038637-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038637-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA massa falida 

ADVOGADO : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA (Int.Pessoal) 

SINDICO : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00257022620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida em execução fiscal. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC), o que impede o seguimento do feito. 

Isso porque a decisão agravada, proferida a fls. 94/101 dos autos originários e objeto dos embargos de declaração de fls. 

103/104 daqueles autos, está incompleta, não tendo sido acostada aos autos cópias das fls. 96/100 do processo de 

origem, as quais contêm parte da fundamentação e o dispositivo do decisum. Ressalte-se que, tendo em vista a relação 

de complementaridade existente entre a decisão embargada e a que julga os declaratórios, ambas devem ser 

apresentadas na íntegra pela agravante. 

Destaco que não cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peça obrigatória, 
ocorrendo a preclusão consumativa no momento da interposição do recurso. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO ANVERSO. 

VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da 

decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não 

os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que única e 

indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação não seja 

importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi omitida. Seja como 

for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único fundamento, por menos extenso, 

relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado ao Tribunal, quando se pretende a 

revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à 
parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não 

é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de 

peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso.  

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos 

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a 

juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo 

afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que 

constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente 

porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa 

ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em 

face da qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância.  

3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias 

porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese 

em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual 

da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta 

instrução do respectivo recurso. 

4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo legal, 
pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos processuais. 

Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher 
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em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo 

legal.  

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. 

Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar 

sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante 

zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos 

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a isonomia, 

em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável.  

6. Agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 20/5/2010, 

DJF3 31/5/2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028307-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028307-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : REDE FARMIL ASSSSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : DANIELA GOMES DE BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00333741720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 
para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 
"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 
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Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 
execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037781-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037781-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00661-3 A Vr ITATIBA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o disposto no artigo 9º e parágrafos do contrato social de fls. 45/58, e considerando que a procuração de 

fls. 28 foi outorgada em 2/1/2008, regularize a agravante sua representação processual comprovando que o Sr. Laurent 
Philippe P. Levron possuía poderes para representá-la nessa data. 

Providencie, ainda, a recorrente a regularização do presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas 

e do porte de remessa na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 

3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho da Administração 

desta Corte, observando-se, ainda, os atuais códigos de receita previstos na Tabela IV desta Resolução, quais sejam, 

18720-8 (custas) e 18730-5 (porte de remessa e retorno). 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029701-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029701-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ELGIN S/A 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 09.00.00034-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a União a respeito da petição a fls. 513/515, especialmente no que tange às cópias das DCTFs ora trazidas 

pela embargante, eis que na certidão de dívida ativa consta, a princípio, data de entrega das referidas declarações 

diversa (4/5/2005). 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 
 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018906-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018906-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 

ADVOGADO : VITOR HUGO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 11.00.00020-5 A Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos do devedor para 

discussão, com suspensão da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que o bem penhorado não é suficiente para garantia da totalidade do débito executado, 

não tendo havido intimação da exequente para se manifestar sobre a garantia ofertada. Sustenta, ainda, que, nos termos 

do art. 16 da Lei n. 6.830/1980, a garantia da execução é condição de admissibilidade dos embargos à execução, 

devendo ser reformada a decisão de recebimento. Aduz, por fim, que, caso não se entenda pela inadmissibilidade dos 

embargos, deve-se possibilitar o prosseguimento da execução fiscal ao menos para efetivação do reforço de penhora, 
com fundamento no § 6º do art. 739-A do CPC. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no artigo 558 do CPC. 

Com efeito, o STJ pacificou o entendimento no sentido de que é admissível a interposição de embargos à execução 

fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, considerando-se, 

ainda, a possibilidade posterior de substituição ou reforço de penhora. 

Veja-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. 

FLEXIBILIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte vem admitindo a relatividade das exigências regimentais quando notória a divergência 

no entendimento da legislação federal. Precedentes. 

2. A insuficiência da penhora não é causa de indeferimento dos embargos à execução ante a possibilidade de reforço 

nos termos do art. 15, II, da Lei n. 6.83080. 
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3. Não se está afastando a incidência do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80, mas a interpretá-lo de forma a respeitar os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.159.837/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 6/4/2010, DJe de 16/4/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.  

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190) 

 

Ademais, não está configurado o perigo de lesão grave e de difícil reparação à agravante, na medida em que houve 

oferecimento de garantia pelo executado (fls. 84) e o MM. Juiz a quo reconheceu a existência de relevância na 

fundamentação dos embargos. Assim, pode a recorrente aguardar até o julgamento desse agravo de instrumento pela 

Terceira Turma. 

Cumpre observar que o risco trazido pela agravante - no sentido de que a decisão agravada prejudica a satisfação do 

crédito fiscal - configura alegação genérica de perigo que não justifica a antecipação da tutela. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024969-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024969-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIO JOSE CANDIDO 

ADVOGADO : MOACIR CANDIDO 

PARTE RE' : MARIO JOSE CANDIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 98.00.00022-8 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, inferiu a remessa 

de oficio determinando a indisponibilidade dos bens e direitos dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, 

para: Capitania Fluvial do Tietê-Paraná, Posto Fiscal, ANAC, Banco Central do Brasil, CVM, INPI - Instituto Nacional 

de Propriedade Industrial, CBLC - Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia, Ministério da Defesa - 

Departamento de Aviação Civil, Departamento de Portos e Costas, JUCESP, e Ofícios do Registro de Imóveis de 
Birigui e adjacências, da Capital e do Litoral 

Entendeu o Juízo a quo que os ofícios essenciais já teriam sido expedidos conforme decisão proferida anteriormente, 

em cumprimento ao artigo 185-A do CTN. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 185-A do CTN. Aduz que não há 

espaço na lei para que o magistrado exercite, subjetivamente, qualquer juízo de valor acerca de quais órgãos de registros 

deverão ser comunicados por conta da sua essencialidade ou não para a eficácia e o sucesso da indisponibilidade de 

bens, não autorizando a lei que se avalie a conveniência e oportunidade da concessão da medida. 

Requer a reforma da decisão recorrida. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, dispõe expressamente o artigo 185-A do CTN, que "o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial" (grifei). 

A propósito do mencionado dispositivo legal, encontra-se firmada a jurisprudência da Terceira Turma, no seguinte 

sentido: 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 

185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO. 
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Compete ao Juízo "a quo" a decretação da indisponibilidade dos bens, assim como a própria comunicação 
eletrônica da medida aos órgãos competentes, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Não 

cumpre a exigência legal a decisão que defere a medida, mas atribui à exeqüente o ônus de providenciar a 

comprovação do deferimento e a sua comunicação aos órgãos de registro de bens e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais. A preferência legal pelo meio eletrônico almeja não apenas a celeridade 

do procedimento, como ainda conferir segurança ao sistema, provando a autenticidade da decretação, sem delongas, 

sendo inerente a tal finalidade que a comunicação seja oficial e diretamente provida pelo próprio Juízo, que deferiu a 

ordem de indisponibilidade patrimonial. Precedentes. 

(AI 2009.03.00019930-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 15/12/2009, grifei) 

 

Como se observa do julgado supra, nos termos do dispositivo legal em tela, é ônus judicial a comunicação 

preferencialmente eletrônica da decisão de indisponibilidade aos órgãos de registro de transferência de bens, 

especificamente ao mercado bancário, imobiliário e de capitais. 

Ora, foi exatamente essa a tarefa da qual se desincumbiu o Juízo de primeiro grau, eis que já havia deferido, em decisão 

anterior (fls. 21), a medida postulada em relação aos órgãos de registros de imóveis e de veículos, Bolsa de Valores e 

Banco Central do Brasil, visando garantir, portanto, que recursos eventualmente existentes no sistema financeiro, no 

cadastro de veículos, de imóveis e de ações ou títulos negociados no mercado de valores, em nome do executado, sejam 

atingidos pela indisponibilidade. 
Em relação à comunicação a outros órgãos, não se verifica obrigatoriedade alguma no bojo do artigo 185-A, sendo que, 

para que se defira o pleito, afigura-se essencial que a exequente comprove que tais instituições possuem função de 

registro de transferência de bens, e que sua comunicação já não esteja abrangida dentro de outra promovida para 

órgão superior ou nacional. 

Além disso, deveria ter a exequente demonstrado a existência de mínima hipótese de pertinência e utilidade das 

comunicações postuladas, em face da natureza dos bens relacionados a cada um dos órgãos indicados. 

Na espécie, não restou demonstrado que a comunicação da medida ao enorme elenco de órgãos indicados pela 

exequente esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso concreto, nos termos do artigo 185-A do Código 

Tributário Nacional, sendo genérico o pleito da agravante que, assim, não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe 

causar a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026427-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026427-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERFINE COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : EDILSON FERNANDO DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00024640720074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024929-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024929-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial 

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00361785520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial, em face de 

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente. 

Alega a embargante, em síntese, que é sociedade empresária em recuperação judicial e, por conta desse fato, ostenta um 

número significativo de obrigações. Afirma que a continuidade da execução pode inviabilizar o potencial cumprimento 

do plano de recuperação, pois a qualquer momento podem ser penhorados novos valores, sem qualquer aviso prévio, 

notadamente por meio de penhora on line. 
Requer seja sanada a omissão apontada. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Outrossim, a simples alegação de que poderá ser decretada pelo MM Juízo a quo a penhora on line de ativos financeiros 

não justifica o pedido de suspensão da execução fiscal, ao menos neste momento processual, por se tratar de evento 

futuro e incerto. 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 
Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 123/124). 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032180-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032180-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6 

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro 

AGRAVADO : ELZA BORGES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05857524419974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6 em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 
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Alega o agravante, em suma, que a decisão agravada impede o acesso à justiça. Aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 
Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 
I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 
543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude de a parte executada, a 

princípio, não ter sido citada no juízo a quo. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031209-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031209-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00011693220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA em face 

de decisão que, em execução fiscal, rejeitou embargos de declaração opostos de decisão que indeferiu o pedido de 

nomeação de avaliador tecnicamente capaz de atribuir justo valor ao bem penhorado. 
Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia da certidão de intimação da decisão agravada (artigo 525, I do Código de Processo Civil), o que 

impede a verificação da tempestividade do recurso, eis que o documento de fls. 39 não está legível. 

Por fim, ressalte-se que o signatário da procuração a fls. 17 não possui, nestes autos, documentos probatórios de seus 

poderes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037497-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037497-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
COOPLEMA COOPERATIVA PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA 

LTDA 

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 00.00.00012-2 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, verifica-se que a recorrente foi intimada da decisão agravada em 5 de abril de 2011, conforme 

ciência exarada por seu procurador a fls. 168 dos autos originários (fls. 32 do presente recurso). Ocorre que o agravo de 

instrumento foi interposto neste Tribunal em 2 de dezembro daquele ano, ou seja, quando já ultrapassado o prazo 

estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 
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Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14590/2012 

 

 
 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002458-48.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002458-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro 

AGRAVADO : METAL SINK IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00217839220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, em execução fiscal, de indeferimento de inclusão de sócios no pólo 

passivo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que, na execução fiscal de dívidas não-

tributárias, "ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da entrada 

em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular 

enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com 
base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19" (RESP nº 657.935, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 28/09/2006). 

O Decreto nº 3.708/19 dispõe em seu artigo 10 que: "Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 
solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

Na vigência do Novo Código Civil, "a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social" (artigo 1.052). Todavia, no caso de prática de 

infração, considerando a regra extensiva do artigo 1.053, "Os administradores respondem solidariamente perante a 

sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções" (artigo 1.016). Assim sendo, de 
acordo como o que restou decidido no RESP nº 722.423, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 28/11/2005: "De se 

concluir, portanto, que o sócio somente pode ser responsabilizado se ocorrerem concomitantemente duas condições: 

a) exercer atos de gestão e b) restar configurada a prática de tais atos com infração de lei, contrato ou estatuto ou 
que tenha havido a dissolução irregular da sociedade". 

Em suma, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que na execução fiscal de dívida não-tributária, aplica-se, 

conforme o período da respectiva vigência, o Decreto nº 3.708/19 ou o Novo Código Civil, em ambos os casos, com o 

reconhecimento de que a responsabilidade dos sócios, de sociedade limitada é pessoal e solidária, quando praticados 

atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, ou se havida a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o 

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por oficial de justiça, da respectiva situação de fato no 

endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes: 

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: [...] "4. Entretanto, na espécie, ao decidir 

a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples 

devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução 

irregular , porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não 
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funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo 

correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de 

dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que 

"[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o 

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para 

admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso 

especial não-provido". 

- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: [...] "Contudo, não se pode considerar 

que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da 

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da 

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da 

Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por 

oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial 

improvido". 
 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, verbis: 

 

- Ag.Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010: 

[...] "III - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem 

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da 

empresa tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por 

exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum 

tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício 

cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, 

diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V - Precedentes 

STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª Região 

(Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação 

do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do 

Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido." 
 

Na espécie, houve apenas a tentativa de citação via postal (f. 22), a qual restou negativa, sem qualquer diligência 

efetuada por oficial de justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa e a inclusão 

de sócios no pólo passivo da demanda. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001286-71.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001286-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCELO SA GRANJA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027901920104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento ao efeito meramente devolutivo em que recebida apelação contra sentença de parcial 

procedência de embargos de terceiro, com fundamento no artigo 520, VII, do CPC (f. 1493). 
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Alegou que: (1) o BB opôs embargos de terceiro para afastar a sua responsabilidade pela SELIC em depósitos judiciais, 

conforme decisões de f. 797/9, 838 e 853 da AO 1999.61.00.026073-0; (2) impetrou MS, que foi extinto por 

decadência; (3) a sentença atribuiu ao BB (terceiro embargante) e à agravante responsabilidade pelo pagamento da 

SELIC em depósitos judiciais, na proporção de 50% para cada, com apelos recebidos apenas no efeito devolutivo 

(artigo 520, VII, CPC); (4) a liminar, confirmada na sentença, deferiu depósito da SELIC, no valor de R$ 

15.878.523,97, cobrado pelo Fisco, a ser mantido até decisão final, o que suspende a exigibilidade do crédito, conforme 

artigo 151, II, do CTN; (5) a sentença revogou suspensão da exigibilidade, dada na ação, permitindo "eventual 

complementação da integralidade dos depósitos caso a União apure diferença de contribuição por alíquota" (f. 08); (6) 

PFN "desvirtua o conteúdo da sentença prolatada e desconsidera os depósitos já efetuados nos autos tanto pela 

Saraiva como pelo Banco do Brasil, os quais, conforme já se disse, suspendem integralmente a exigibilidade do crédito 

tributário materializado nos autos do processo administrativo 13804.003795/2004-36 e envia à Saraiva o termo de 

intimação Eqamj/SPO nº 456/2011 - RDA (Docto. 02), expedido nos autos do processo 13804.003795/2004-36, 

determinando que recolha o valor de R$ 3.988.088,96" (f. 09), com vencimento em 25/01/2012; (7) a diferença de 

SELIC nos depósitos judiciais, quando da transferência do BB à CEF, era, segundo a PFN, de R$ 8.384.231,25, em 

abril/2009; (8) havendo depósito, em 17/08/2008, de R$ 15.878.523,97, somando, sem incluir atualização, mas 

incluindo depósito feito pela agravante, R$ 24.255.272,75, não se cogita de saldo devedor; (9) a própria PFN 

reconheceu que "existem depósitos em valores muito superiores a eventual dívida, conforme se comprova através do 

termo de intimação Eqamj/SPO nº 456/2011 - RDA" (f. 16); (10) "o valor total dos depósitos atualizados até janeiro de 
2012 (Docto. 03) considerando os valores depositados pela Agravante no importe de R$ 8.376.748,78, bem como os 

valores depositados pelo Banco do Brasil no importe de R$ 15.878.523,97, totalizam R$ 30.522.225,83, o próprio fisco 

em medida totalmente contraditória atesta através do Termo de Intimação Eqamj/SPO nº 456/2011 - RDA (Docto. 02) 

que existem valores depositados a maior e mantém a cobrança de R$ 3.988.088,96 em total desrespeito, contra-senso e 

prejuízo ao contribuinte" (f. 17/8); (11) diante da cobrança indevida pelo Fisco, a apelação deve ser recebida também 

no efeito suspensivo, interpretando-se o artigo 520, VII, em conjunto com os artigos 527, III, e 558, do CPC; e (12) caso 

não atribuído efeito suspensivo integral, o recurso deve ser "recebido apenas no efeito devolutivo com relação à parte 

da r. sentença que confirmou a medida liminar e no duplo efeito com relação ao restante da r. sentença"  (f. 25/6). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, observa-se que a agravante quer, através de atribuição de duplo efeito à apelação, suspender a sentença, no 

que permitiu - após admitida caução do BB de R$ 15.878.523,97, relativa à diferença de SELIC cobrada pelo Fisco, e 

sem ainda considerar depósito judicial, feito na ação declaratória pela agravante, de R$ 8.376.748,78 - atos de cobrança 

de diferença de depósito judicial, objeto do Termo de Intimação EGAMJ/SPO 456/2011 - RDA, PA 

13804.003795/2004-36, no valor de R$ 3.988.088,96. 

O caso é inusitado, primeiro houve ação discutindo a exigibilidade da COFINS com alterações da Lei 9.718/98, com 

depósito judicial suspensivo da exigibilidade fiscal, reconhecida em liminar (f. 69), feito no BB, e não na CEF já na 
vigência do sistemática implantada pela Lei 9.703/1998. Ao final, apontou-se diferença no depósito judicial, 

relativamente à falta de SELIC, devida na forma da citada legislação, decidindo o Juízo, na própria declaratória, ser 

responsável o BB pela exigência fiscal (f. 1271/4); opondo este embargos de terceiro a fim de anular os atos judiciais, 

inclusive os de intimação para transferência do valor sob pena de desobediência, ofertando caução de R$ 15.878.523,97, 

suspendendo a exigibilidade da cobrança intentada pelo Fisco, quanto à tal diferença de SELIC (f. 86). Sobreveio, 

então, sentença, decidindo que a responsabilidade pela SELIC deve ser compartilhada, meio a meio, pela agravante e 

BB, com a confirmação da liminar de caução, ofertada pelo terceiro embargante, para suspender a cobrança exigida na 

ação declaratória, quando reconhecida a responsabilidade exclusiva e integral do BB, até solução definitiva dos 

embargos opostos; e ainda que, tendo sido apurada a existência de diferença, não de SELIC, mas quanto ao próprio 

principal relativo ao depósito judicial, conforme procedimento administrativo, ao Fisco caberia dar continuidade à 

cobrança necessária (f. 1358/62). 

O efeito devolutivo deveu-se ao fato de ter sido confirmada, pela sentença, a liminar, tendo sido o caso enquadrado na 

hipótese do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. A finalidade era garantir a eficácia imediata da sentença, tal 

qual provimento liminar dado, no sentido de admitir caução, não permitir levantamento ou conversão antes do trânsito 

em julgado, e suspender os efeitos dos atos de imputação e cobrança, feitos na ação declaratória contra o BB. 

Por reputar-se inexistente, em relação aos demais pontos do apelo, previsão e obrigatoriedade legal de eficácia apenas 

devolutiva, a agravante pede a atribuição de efeito suspensivo, cujo objetivo é impedir, na prática, os atos fiscais de 
cobrança, já formalizados pelo Termo de Intimação EGAMJ/SPO 456/2011 - RDA, PA 13804.003795/2004-36, no 

valor de R$ 3.988.088,96. 

Todavia, referindo-se a cobrança, tal qual assinalado pelo Juízo ora agravado, à diferença do próprio valor do tributo 

depositado judicialmente, não é a suspensão da eficácia da sentença, nos embargos de terceiro - que opõe o BB ao 

agravante e Fazenda Nacional -, que pode impedir os efeitos da fiscalização que se realizou sobre o contribuinte, por 

meio da qual se instaurou procedimento "que controla créditos tributários da COFINS, em que foi constatado que 

parte desses débitos não está com a exigibilidade suspensa" (f. 73).  

Sustentar que não existe tal diferença porque o depósito judicial foi correto, por somar R$ 8.376.748,78, configura 

controvérsia específica, cuja resolução, objetivando obstar a eficácia da intimação e cobrança administrativa, não cabe 

na atribuição de efeito suspensivo à apelação em embargos de terceiro. Neste mesmo sentido, menos ainda pode o valor, 

depositado a título de diferença de SELIC pelo BB, responder por diferença de natureza jurídica outra, relativa ao 
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próprio tributo depositado judicialmente, passível de cobrança exclusivamente em face do próprio contribuinte, único 

responsável pelo depósito judicial. Aliás, mesmo quando suspensa a exigibilidade fiscal por depósito, e assim 

reconhecida em decisão judicial, o Fisco não é impedido de conferir e controlar a exatidão do valor ofertado, pois 

evidente que a suspensão atinge apenas o valor depositado, não eventual diferença apurada pelo Fisco e não alcançada 

pela garantia judicial. 

Assim, eventual ilegalidade da cobrança, apontada pela agravante, por não haver diferença no depósito judicial, como 

sustentado, não é matéria a ser discutida na via processual em curso, nem resultado juridicamente possível e atingível a 

partir da atribuição de eficácia suspensiva à sentença nos embargos de terceiro, assim revelando a manifesta falta de 

plausibilidade jurídica do pedido formulado. 

Note-se que o fato de a sentença apelada ter tratado ou tangenciado tal questão não legitima, com pretendida suspensão 

de seus efeitos por ato de recebimento da apelação, a supressão da atribuição legal do Fisco de fiscalizar e, se for o caso, 

apurar e cobrar tributos; nem dispensa a exigência de que se valha o contribuinte da via própria para o exercício do 

direito de defesa contra o ato de intimação e cobrança administrativa.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031917-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031917-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU 

ADVOGADO : ADRIANA LYRA ZWICKER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00008087920114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em ação ordinária, condenou a UNIÃO a pagar à IRMANDADE DE 

MISERICÓRDIA DE JAHU o valor de R$ 1.000,00 por dia, desde 25/08/2011, data da reinclusão no CADIN, 
majorando para R$ 10.000,00 o valor da multa diária a ser aplicada, a partir da decisão, 09/09/2011, por 

descumprimento da tutela antecipada de exclusão do contribuinte do CADIN, em razão do parcelamento, nos termos da 

Lei 11.941/09, de débitos anteriormente parcelados pela Lei do "Timemania". 

Alegou que: (1) interpôs o AI 2011.03.00.013622-7, contra a tutela antecipada, concluso ao relator; (2) "no presente 

recurso, discute-se tão-somente a aplicação de multa diária por eventual descumprimento de ordem de exclusão da 

Autora do CADIN" (f. 05v.); (3) quando intimação da tutela antecipada, em 13/05/2011, fez a retirada do nome da 

autora do CADIN, como provam as telas de consulta do sistema CADIN e demonstrativos de débitos; (4) antes de 

proferida a decisão agravada, inclusive, comunicou ao Juízo que "foi o próprio sistema de dívida ativa - SIDA - que 

retornou a exigibilidade das dívidas da autora e, em conseqüência, negativou seu nome no CADIN, em virtude da não 

indicação dos débitos que pretendia consolidar, no prazo estipulado na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3/2011. Mas 

que, em observância à orientação do Memorando-Circular PGFN/CDA nº 154/2011, procedeu à alteração das 

situações dos DEBCADS e das inscrições em dívida ativa da União para a fase '782 - indicada para inclusão na 

consolid parc Lei 11.941' e 'exig. Susp - indicada p/inclusão consol parc Lei 11.941', de modo a, novamente, 

sensibilizar o CADIN." (f. 07v.); (5) "discute-se, ainda, o valor da multa já aplicada - R$ 1.000,00 (um mil reais) por 

dia, desde a data da reinclusão da Autora no CADIN (25/08/2011) bem como sua majoração para R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), para o caso de descumprimento da decisão de fls. 104, a partir de 09/09/2011" (f. 08); (6) é incabível a 

fixação de multa à Administração Pública, à qual não pode ser atribuído o ânimo de resistir ao cumprimento de 
obrigação, próprio das pessoas físicas; e (7) subsidiariamente, deve ser reduzida a multa, conforme os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

A agravada respondeu, alegando que: (1) "Maliciosamente, a agravante retirou os autos deste R. Cartório no mesmo 

dia em que incluiu a Autora no CADIN." (f. 389); (2) "Houve o protocolo por parte da agravada na Receita Federal 

pedindo a exclusão no referido cadastro, inclusive com a juntada da liminar obtida, entretanto, somente analisou os 

documentos protocolizados após o prazo de 03 (três) dias úteis, ou seja, apenas em 12/09/2011, podendo causar dano 

irreparável e irreversível à manutenção dos serviços médico-hospitalares." (f. 390); (3) "a Irmandade de Misericórdia 

do Jahu, se estiver inclusa no CADIN, deixa de receber verbas públicas necessárias para a manutenção dos serviços de 

saúde oferecidos pela Santa Casa, que é responsável pelo atendimento de 12 (doze) cidades da região" , sendo a multa 
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"perfeitamente cabível, pois a agravante resistiu ao cumprimento da r. liminar e somente após a aplicação da referida 

multa foi que excluiu o nome da agravada junto ao CADIN" (f. 390); e (4) "resta comprovado que foi a agravante que 

incluiu a agravada, indevidamente, ao CADIN, bem como que a responsabilidade para que o nome fosse retirado 

daquele cadastro era exclusivamente da mesma, conforme restou comprovado através do ofício do Banco Central do 

Brasil, juntado às fls. 374/375 dos autos e que ora se anexa a estas contra-razões" (f. 391). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido do cabimento da aplicação de multas "astreintes", inclusive contra a 

Fazenda Pública, quando comprovado o descumprimento de comando judicial, por recalcitrância da parte, nos termos 

do artigo 461, § 4º, do Código de Processo Civil: 

 

RESP 1069441, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 17/12/2010: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO (ARTIGO 522, DO CPC) INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

PROFERIDA EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO AGRAVADA QUE DETERMINOU A 

APLICAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA (ASTREINTES) POR DESCUMPRIMENTO DE COMANDO 

JUDICIAL QUE ESTIPULAVA PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DAS FICHAS FINANCEIRAS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS A FIM DE VIABILIZAR A APURAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DESCONTOS 

INDEVIDOS NOS VENCIMENTOS. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. RAZOABILIDADE. 
AUSÊNCIA. BUSCA E APREENSÃO DOS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. INTUITO RECALCITRANTE. 

INEXISTÊNCIA. 1. A imposição de multa pecuniária, em desfavor da Fazenda Pública, pelo descumprimento da 

ordem de apresentação dos documentos requisitados pela autoridade judicial revela-se desarrazoada em virtude da 

possibilidade de expedição de mandado de busca e apreensão, à luz dos artigos 461, § 5º, e 461-A, § 2º, do CPC, 

notadamente quando não configurado o intuito recalcitrante do devedor. 2. Com efeito, o Código de Processo Civil 

autoriza o juiz, de ofício ou a requerimento, a determinar medidas necessárias para assegurar a efetivação da tutela 

específica pretendida nas ações que tenham objeto o cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer (fungíveis ou 

infungíveis) ou de entregar coisa, bem como para garantir a obtenção do resultado prático equivalente (artigos 461 e 

461-A). 3. Nesse segmento, os §§ 4º e 5º, do artigo 461, do CPC, enumeram, exemplificativamente, as medidas que 

podem ser adotadas pelo juiz, quais sejam: (i) imposição de multa diária ao réu, in limine ou quando da prolação da 

sentença, desde que fixado prazo razoável para cumprimento do preceito; (ii) busca e apreensão da coisa; (iii) 

remoção de pessoas e coisas; (iv) desfazimento de obras; (v) impedimento de atividade nociva; e (vi) requisição de 

força policial. 4. A Lei 10.444/2002 alterou a redação do § 5º, do aludido dispositivo legal, que passou a dispor que: 

"Art. 461. (...) § 5º. Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 

juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de 

atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se 

necessário com requisição de força policial." 5. Destarte, o Codex Processual, entre outras medidas coercitivas, 
atribuiu ao juiz a faculdade de impor multa cominatória (astreinte) em desfavor do devedor (ainda que se trate da 

Fazenda Pública), tendo por escopo inibir o descumprimento das obrigações de fazer ou não fazer (fungíveis ou 

infungíveis) ou de entregar coisa, sendo certo que a aludida pena pecuniária incide a partir da ciência do obrigado e 

da sua recalcitrância (Precedentes do STJ: REsp 1.162.239/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 26.08.2010, DJe 08.09.2010; AgRg no REsp 1.176.638/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues 

(Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 17.08.2010, DJe 20.09.2010; AgRg no Ag 

1.247.323/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 01.07.2010; e REsp 

987.280/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 20.05.2009). 6. Outrossim, "é 

possível a aplicação de multa coercitiva para constranger ao cumprimento de decisões interlocutórias, sentenças e 

acórdãos, sempre que neles se impor a observância de um fazer ou de um não fazer", revelando-se evidente seu 

descabimento "para constranger alguém a fazer ou não fazer algo fática ou juridicamente impossível" (Luiz 

Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, in "Código de Processo Civil - Comentado Artigo por Artigo", 2ª ed., Ed. 

Revista dos Tribunais, São Paulo, 2010, pág. 428). 7. Nada obstante, forçoso destacar que o artigo 461-A, do CPC 

(incluído pela Lei 10.444/2002), no que concerne à obrigação de entregar coisa, determina que, não cumprida a 

obrigação no prazo fixado pelo juiz, expedir-se-á, em favor do credor, mandado de busca e apreensão ou de imissão 

na posse, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel (§ 2º). 8. In casu, cuida-se de multa cominatória imposta pelo 

juízo singular, em sede de mandado de segurança, uma vez vislumbrado o descumprimento, pela Fazenda Nacional, 
da ordem judicial de que fossem apresentadas cópias das fichas financeiras dos servidores públicos federais 

(substituídos processuais) "para apuração de desconto feito nos seus vencimentos, embora houvesse determinação 

judicial vedando tal desconto". 9. Consectariamente, a possibilidade de expedição de mandado de busca e apreensão 

dos documentos requisitados pela autoridade judicial (artigos 461, § 5º, e 461-A, § 2º, do CPC) torna desarrazoada a 

fixação de multa pecuniária pelo descumprimento da ordem de apresentação, máxime quando existente pedido de 

dilação de prazo formulado pela Fazenda Pública, o que afasta a caracterização de seu suposto intuito recalcitrante. 

10. Recurso especial provido a fim de excluir a multa pecuniária (astreintes) cominada pelo Juízo Singular em 

desfavor da Fazenda Pública." 

RESP 970401, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 14/12/2010: "ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. ECA. IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA PERMANENTE DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 

E ESPECIALIZADO, EM LOCAL ADEQUADO, DE ADOLESCENTES PORTADORES DE PROBLEMAS 
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MENTAIS OU TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS GRAVES PELA INSTÂNCIA INFERIOR. LEGALIDADE. 

ASTREINTES. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 1. O recorrente insurge-se contra a determinação realizada pela instância 

inferior de que deve ser construído centros específicos para menores infratores portadores de deficiência mental. No 

entanto, não há qualquer respaldo legal que possa reverter a decisão judicial estabelecida pela sentença de mérito e 

confirmada pelo Tribunal de origem. 2. A lei é clara ao determinar que os adolescentes portadores de doença ou 

deficiência mental receberão tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 3. O 

argumento esposado pelo recorrente baseia-se na existência de um programa psiquiátrico terceirizado e da utilização 

da rede pública em casos agudos para os menores infratores. Contudo, tais argumentações não são suficientes para 

alterar a decisão judicial fundamentada na letra da lei. O artigo do ECA estabelece, claramente, a necessidade de 

fornecer o tratamento individual e especializado aos adolescentes em local adequado às suas condições. 4. Esta 

Corte, em situação análoga, já proferiu entendimento no sentido de que a medida sócio-educativa de liberdade 

assistida deve ser realizada em local adequado ao transtorno mental apresentado. 5. A jurisprudência desta Corte 

Superior encontra-se consolidada no sentido de que inexiste óbice para a imposição da multa (astreinte) à Fazenda 

Pública, pelo descumprimento de decisão judicial que a obriga a fazer, não fazer ou a entregar coisa. 6. Dessa 

forma, a alegação de inviabilidade de fixação de astreintes contra o Poder Público não deve prosperar, pois é 

pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça segundo o qual tal instituto é compatível com a ausência de 

efeitos coercitivos em face de pessoa jurídica de direito público. 7. Ressalta-se que a revisão do valor fixado na multa 
diária é matéria cuja análise é inviável por esta Corte Superior, vez que demanda reexame do conjunto fático dos 

autos. 8. Recurso especial não provido." 

RESP 987280, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 20/05/2009: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. OBRAS DE ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DE SANTA FÉ DO SUL. ELIMINAÇÃO DE 

BARREIRAS DE ARQUITETÔNICAS. ACESSIBILIDADE DE DEFICIENTES FÍSICOS. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INCIDÊNCIA DO 

MEIO DE COERÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 461, § 4, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. É cabível a cominação de multa diária (astreintes) em face da Fazenda Pública, como 

meio de vencer a obstinação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer (fungível ou infungível) ou entregar 

coisa, incidindo a partir da ciência do obrigado e da sua recalcitrância. Precedentes do STJ: AgRg no Ag 

1025234/SP, DJ de 11/09/2008; AgRg no Ag 1040411/RS, DJ de 19/12/2008; REsp 1067211/RS, DJ de 23/10/2008; 

REsp 973.647/RS, DJ de 29.10.2007; REsp 689.038/RJ, DJ de 03.08.2007: REsp 719.344/PE, DJ de 05.12.2006; e 

REsp 869.106/RS, DJ de 30.11.2006. 2. Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público Estadual, objetivando 

a adequação do Prédio do Fórum de Santa Fé do Sul, para garantir acessibilidade aos portadores de deficiência 

física, no qual foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o demandado iniciasse as obras 

de adequação do prédio, no prazo de três meses, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 400,00, na 

hipótese de descumprimento. 3. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados (art. 12, § 2º, da Lei 
7.347/84; art. 84, § 3º, da Lei nº 8.078/90; arts. 461, § 4º; 273, § 3º e 644, do CPC), sem referência com o disposto no 

acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do 

STF. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 
 

Na espécie, a AO 0000808-79.2011.4.03.6117 busca declaração da validade do parcelamento (Lei 11.941/2009) de 

saldo de parcelamento anterior, referente à Lei 11.345/2006 ("Timemania"), pretendendo, liminarmente, afastar o 

registro no CADIN, em decorrência da indevida exclusão do parcelamento. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida, para determinar "à Fazenda Nacional que proceda à exclusão do 

registro da autora junto ao CADIN, pelo motivo tratado nestes autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 

de pagamento de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia", com fundamento na razoabilidade do direito, considerando 

que "o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.941/09 estabelece a possibilidade de parcelamento dos débitos administrados 

pela Receita Federal, 'inclusive' os citados no mesmo artigo", não "excluindo débitos de outros parcelamentos 

anteriores" e que "a autora não fora devidamente comunicada da inclusão no CADIN, ao menos setenta e cinco dias 

antes (...) em ofensa ao disposto no artigo 2º, 2º, da Lei nº 10.522/02" (f. 124 e v.). 

O AI 2011.03.00.013622-7, interposto pela PFN, teve seguimento negado, em 22/12/2011, pois "pautado, unicamente, 

na impossibilidade de inclusão no parcelamento da Lei 11.941/09 do débito remanescente de parcelamento anterior 

pela Lei 11.345/09, sequer impugnando a relevância da alegação de descumprimento da norma prevista no § 2º do 
artigo 2º da Lei nº 10.522/02", encontrando-se, atualmente, com remessa à agravante, conforme consta do sistema 

processual eletrônico. 

Embora admitida cominação de multa em desfavor da Fazenda Pública, no caso concreto, verifica-se que a agravante 

comprovou não ter havido recalcitrância no cumprimento da decisão judicial de exclusão da agravada do CADIN, tanto 

que, no dia seguinte, 13/05/2011, a PFN determinou ao Serviço da Dívida Ativa a retirada da inscrição do CADIN e a 

formalização de processo administrativo para controle dos atos referentes à ação (f. 224), passando a constar nos 

sistemas, na mesma data, a situação "ativa ajuizada exig susp - indicada para inclusão na consol parc Lei 11.941" (f. 

225 e segs.). 

A propósito da reinclusão no CADIN, igualmente, não se verifica o intuito recalcitrante da agravante em descumprir 

ordem judicial, pois o sistema da PGFN acusou "envio de mensagem caixa postal" à agravada, noticiando o prazo de 

06/07/2011 a 29/07/2011 para "prestar as informações necessárias à consolidação dos parcelamentos dos arts. 1º e 3º 
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da Lei nº 11.941, de 2009", de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB 3/2011 (f. 382), e, ausentes tais 

informações, o próprio sistema registrou a ocorrência, em 23/08/2011, "insc não encam p/ neg Lei11941 modalidade 

905 (art 3-saldo remanescente parcel)" (f. 244, 257, 268, 284, 296, 307, 317, 328, 341, 353, 369 e 378), o que gerou 

reinclusão automática no CADIN. 

Não se trata de analisar a eficácia e adequação dos sistemas da PGFN, e sim de aferir se houve obstinado 

descumprimento de decisão judicial, visto que o objetivo da multa "astreinte" é coagir o réu que se nega a cumprir a 

ordem judicial. 

Ainda que os Memorandos-Circulares PGFN/CDA 96/2010, 154/2011 e 182/2011 (f. 383/5v.) apontem soluções para 

problemas operacionais nos seus sistemas, o fato é que, antes da decisão agravada, embora protocolizada na mesma data 

a petição (f. 195), a PFN informou a alteração das fases inscritas e, consequentemente, a exclusão do CADIN, juntando 

documentos indicando que as providências de reversão no sistema foram realizadas em 09/09/2011 (f. 244 e segs.), 

considerando o Juízo, porém, que "Os motivos constantes de f. 175 e seguintes não são hábeis a justificar o 

descumprimento do julgado por parte da ré" (f. 10). 

Portanto, a condenação em multa "astreinte" não teve como objetivo impelir a agravante a cumprir a decisão judicial, 

pois esta já havia sido cumprida quando houve a condenação. Mesmo que a agravada tenha formulado requerimentos à 

PGFN para a suspensão ou exclusão do CADIN, em 05/09/2011 (f. 189, 191 e 193), não se pode considerar como 

recusa ao cumprimento da decisão judicial o fato de terem sido analisados e deferidos os pedidos apenas três dias 

depois, em 08/09/2011 (f. 196/7). 
Assim, revela-se manifestamente relevante a alegação da agravante de inexigibilidade da multa cominatória no caso em 

tela, consideradas todas as circunstâncias evidenciadas, devendo, portanto, ser reformada a decisão agravada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, nos termos supracitados. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025881-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025881-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ICDE INSTITUTO CENTRAL DE DERMATOLOGIA E ESTETICA LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034145320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de embargos à 

execução fiscal, recebeu referido processo incidente sem efeito suspensivo. 

Em síntese, a agravante argumenta que se encontram presentes os requisitos para a suspensão da execução fiscal 

contidos no § 1º do artigo 739-A do CPC. Alega, ainda, que eventual insuficiência da garantia deveria ensejar 

oportunidade para reforço de penhora. Aponta que a manutenção da decisão poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil 

reparação. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está 

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Egrégia Terceira Turma. 

A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei nº 

6.830/80, em seu artigo 16. Todavia, não se exige peremptoriamente que o valor do bem penhorado seja suficiente para 
garantir integralmente a execução, até porque o seu reforço pode ocorrer no curso dos embargos ou após o seu 

julgamento. 

Nesse sentido, assim já se manifestou a jurisprudência pátria, capitaneada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

por este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - OFERECIMENTO 

DE EMBARGOS DO DEVEDOR - GARANTIA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO NO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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1. O oferecimento de garantia em valor inferior ao da dívida não obsta a possibilidade de serem ajuizados embargos 

do devedor. Possibilidade de reforço posterior da penhora, por força do art. 15, II, da Lei 6.830/80. 
2. Inexistência de violação ao princípio da reserva de plenário, previsto no art. 97 da Carta Magna, tendo em vista que 

se afastou incidência de norma da Lei de Execuções Fiscais sem se proceder a juízos de incompatibilidade vertical do 

ato normativo com a Constituição Federal. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, ADREsp 965.510/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 25.11.2008, DJE 16.12.2008). 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DO FEITO. 

INCABIMENTO. 

I - Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora, 

e não que o valor do bem penhorado seja suficiente para garantir a execução, e o seu reforço pode ocorrer no curso 

dos embargos ou após o seu julgamento, não cabendo a extinção do feito por tal motivo. 
II - Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 415.797/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 29.05.2002, 

DJU 31.07.2002, p. 488). 

 

Contudo, cabe salientar que a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de efeito 
suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve ser aplicado 

subsidiariamente o Código de Processo Civil. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído 

pela Lei nº 11.382, de 2006). 

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma, bem 

como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. RECURSO 

DESPROVIDO. 
[...] 

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 

excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a 
relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve ser 

em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência do 

pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008, DJF3 

08.07.2008). 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU 

INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO 

LEGISLATIVA. 
1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de 

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência, o 

diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda não 

consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-se as 

novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente. 

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06, que 

suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito 

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do executado 

não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na fundamentação e o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 
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3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo com o 

art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à Lei n.° 

6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão de que os 

embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação do §1º do art. 

739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art. 791, inciso I, do 

CPC. 

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão de 

suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o 

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do art. 
739-A, §1º, do CPC. 

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor da Lei 

n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito suspensivo, 

visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de requerimento expresso 

do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos feitos em andamento, impende 

asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo irrazoável, portanto, a não-atribuição de 

feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em razão da ausência de requerimento expresso. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, j. 
11.07.2007, DE 24.07.2007). 

 

No caso concreto, o valor exeqüendo atualizado atinge R$ 26.751,74, enquanto o bem constrito foi inicialmente 

avaliado em R$ 23.704,00, o que representa consideráveis 88,61% daquele montante. Ademais, ao que se colhe dos 

autos ainda não houve pronunciamento acerca dos bens já oferecidos pela executada em reforço de penhora (fls. 

175/178), de modo que estão suficientemente cumpridos os requisitos constantes do § 1º do artigo 739-A do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, § 1º-A 

do Código de Processo Civil, visto que a r. decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036307-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036307-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : UNITED AIRLINES INC 

ADVOGADO : RICARDO BERNARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00063301820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento de recebimento no efeito apenas devolutivo de apelação de sentença denegatória de 

mandado de segurança para liberação da mercadoria importada. 

Negada a liminar (f. 158/9), houve AI 0029124-57.2010.4.03.0000 provido para regular desembaraço dos bens, afastada 

retenção e aplicação da pena de perdimento em 25/11/2010 (f. 191/5). Foi, então, proferida sentença denegatória em 

31/05/2011 (f. 204/6).  

Alegou-se que: (1) a jurisprudência admite duplo efeito ao apelo em tal caso; (2) foi demonstrada a regularidade das 

mercadorias apreendidas e do próprio transporte, pois a carga estava acompanhada de etiquetas vinculadas a documento 
de transporte aéreo (AWB) e transportada com base em contrato de compra e venda; (3) a falta de inclusão das 

mercadorias no manifesto de carga correspondente deveu-se a erro operacional; e (4) a manutenção da apreensão e 

perdimento das mercadorias devem ser afastadas, pois inexistente dano ao erário e dolo do transportador e/ou 

importador. 

Respondeu a PFN, alegando: (1) a sentença denegatória tem efeito de descaracterizar a decisão no agravo de 

instrumento, restaurando a execução do ato impugnado; (2) o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, nos 

termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 12.016/2009, consoante jurisprudência; e (3) não foi demonstrada a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, em que pese prevalecer a regra do cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação contra ordem 

denegada ou concedida, pelo caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/09), é possível, 

conforme a jurisprudência, atribuir eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de risco de lesão 

de natureza extraordinária e se relevante a fundamentação para a reforma do julgado monocrático. 

A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros: 

 

AGRESP 594.550, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 10/05/2004: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS 

DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial da parte 

agravante. 2. O acórdão a quo concedeu efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença que 

denegou segurança, cuja ordem visa ao desembaraço aduaneiro de aeronave sem o pagamento do valor do ICMS. 3. 

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 4. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou 

abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 

'mandamus' até o julgamento da apelação" (ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro). Não-

ocorrência, in casu, de "caso excepcional". 5. Agravo regimental não provido." 
AI 2009.03.00019633-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. ART. 14, § 3º, DA LEI 

Nº 12.016/09. EXCLUSÃO DO PAES. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO. 

EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Em que pese consolidada a jurisprudência quanto ao cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação contra 

ordem denegada ou concedida, dado o caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei nº 

12.016/09), é possível a atribuição de eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de risco de 

lesão de natureza extraordinária e quando relevante a fundamentação para a reforma do julgado monocrático. 2. 

Caso em que a contribuinte, na declaração PAES, desistiu das impugnações ou recursos, exclusivamente, quanto 

aos débitos referentes aos PA nº 16327.01166/99-96 e nº 16327.000621/2001-30, com relação aos quais manifestou a 

desistência do MS nº 95.0009924-1, sendo que a PFN incluiu, de ofício, outros débitos inscritos em dívida ativa (PA 

nº 13.808.000.715/97-42 e 13.808.000716/97-13, e CDA 80.6.00029980-49), por considerar que somente poderiam 

ser excluídos do acordo se estivessem com exigibilidade suspensa "em virtude de reclamações e recursos do processo 

administrativo tributário, concessão de medida liminar em mandado de segurança ou em outras espécies de ação 

judicial, ou ainda pela concessão de antecipação de tutela", situações inocorrentes à época, segundo seu 

entendimento, destacando, ainda, que "em relação aos depósitos efetuados, os valores devem ser convertidos em 
renda da UNIÃO, em respeito ao artigo 6º da Lei nº 10.684/2003". 3. O contribuinte aderiu ao PAES em 27/08/2003, 

sendo que, quanto aos débitos relativos aos PA nº 13.808.000.715/97-42 e nº 13.808.000716/97-13, em 13/11/1997, 

foram efetuados depósitos judiciais na MC nº 97.0049362-8, distribuída por dependência à ação anulatória nº 

97.0056331-6 - apelação cível nº 2001.03.99.021040-8. Apesar de ter entendido que os referidos débitos não estavam 

com a exigibilidade suspensa, à época da adesão, a PFN não impugnou os depósitos judiciais. Por sua vez, o débito 

da CDA nº 80.6.00029980-49, exigido na EF nº 2003.61.82.061444-2, foi garantido, posteriormente, por carta de 

fiança bancária, com vigência a partir de 24/10/2005, conforme reconhecido pelo Fisco em informações. 4. 

Portanto, cabe a atribuição excepcional de efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois a jurisprudência superior 

confere plausibilidade jurídica à tese exposta pela contribuinte, suficiente ao fim proposto, sem, contudo, vincular o 

exame da matéria no recurso principal, sendo evidente, por outro lado, que a sua exclusão do PAES, por conta de 

não estarem parcelados certos débitos fiscais com exigibilidade suspensa, que a contribuinte não incluiu no 

parcelamento, produz risco de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 5. Agravo inominado desprovido." 
 

É caso, pois, de examinar, especificamente a situação concreta dos autos, na perspectiva da plausibilidade jurídica do 

pedido de reforma da sentença e do risco derivado da execução, ainda que provisória, de seus efeitos. Note-se que a 

própria PFN expressamente ressalta que a sentença restabelece o caráter executório da decisão administrativa, o que 

significa assentar, caso seja mantida a situação processual atual, a consecução dos efeitos do perdimento sobre os bens 
retidos.  

Parece claro que a pretensão fiscal de apropriar-se dos bens e deles dispor, com efeitos materiais definitivos, não se 

coaduna com a situação presente de pendência judicial, capaz de elidir a própria constituição do ato de apreensão e, 

portanto, inviabilizar o perdimento. Este raciocínio já foi elaborado quando do exame do agravo de instrumento e a 

sentença, ao denegar a ordem, basicamente adotou as razões oficiais para a retenção, já vislumbrados como 

insuficientes para a drástica solução aplicada.  

Com efeito, constou do AI 0029124-57.20104.03.0000 a seguinte fundamentação (f. 191/5): 

 

"DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Cabe considerar, inicialmente, que a falta do registro da mercadoria em manifesto, em documento de efeito 

equivalente ou em outras declarações, sujeita os bens, eventualmente, à pena de perdimento, nos termos do artigo 

689, IV, do Decreto n° 6.759/09. 

O artigo 44 do novo Regulamento Aduaneiro (Decreto n° 6.759/09) dispõe acerca das informações que deverão 

constar do manifesto de carga: 

"Art. 44. O manifesto de carga conterá: 

I - a identificação do veículo e sua nacionalidade; 

II - o local de embarque e o de destino das cargas; 

III - o número de cada conhecimento; 

IV - a quantidade, a espécie, as marcas, o número e o peso dos volumes; 

V - a natureza das mercadorias; 

VI - o consignatário de cada partida; 

VII - a data do seu encerramento; e 

VIII - o nome e a assinatura do responsável pelo veículo."  

Verifica-se, pois, que o manifesto de carga é documento idôneo a identificar, de modo específico, a carga 

transportada e ingressada no território nacional, bem como o veículo transportador, tratando-se de documento 

relevante à fiscalização aduaneira. O artigo 48 do Decreto n° 6.759/09 permite substituir o manifesto pelo 

conhecimento de carga, apresentado espontaneamente, antes da fiscalização pela autoridade alfandegária, para a 
demonstração de boa-fé do transportador: 

"Art. 48. Se objeto de conhecimento regularmente emitido, a omissão de volume em manifesto de carga poderá ser 

suprida mediante a apresentação da mercadoria sob declaração escrita do responsável pelo veículo, anteriormente 

ao conhecimento da irregularidade pela autoridade aduaneira".  

No caso, não houve a apresentação da mercadoria sob a declaração do responsável do veículo antes da fiscalização, 

o que determinou a retenção das mercadorias e o preenchimento do "documento subsidiário de identificação de 

carga - DSIC". Tal documento foi previsto no artigo 7° da IN SRF 102/2004, destinando-se a identificar a 

mercadoria no sistema depois de apurada, como no caso, a irregularidade, para fins de controle e gestão durante o 

procedimento de retenção: 

"Art. 7º Nos casos de bens chegados como bagagem acompanhada ou remessa expressa e como tal não aceitos pela 

fiscalização aduaneira; de carga não manifestada, embora documentada; de carga sem documento; ou de carga cujo 

tipo de documento ou identificação o Sistema não contemple, seu armazenamento processar-se-á através de 

documento subsidiário de identificação de carga - DSIC. 

§ 1º O DSIC instrui o armazenamento da carga no Sistema, sem prejuízo a quaisquer atos de ofício com relação a 

essa carga. 

§ 2º Caberá ao depositário a responsabilidade pela comunicação à fiscalização aduaneira e pela formulação do 

correspondente DSIC no Sistema, quando, em operação de armazenamento, encontrar carga não manifestada. 
§ 3º O DSIC formulado pelo depositário na forma do parágrafo anterior deverá ser validado por AFTN". 

Na espécie, consta dos autos a informação da companhia aérea de "erro operacional", pois "o manifesto de carga 

não foi procedido no dia da chegada da mercadoria no Brasil, mas sim no dia seguinte, em 03.05.10, conforme 

demonstra o Manifesto de Carga" (f. 86). Intimada, a agravante juntou conhecimento aéreo (AWB) e faturas 

comerciais, conforme relatado no próprio auto de infração e termo de apreensão (f. 68), e reproduzido por cópia nos 

autos (f. 88/115). 

Também restou demonstrado que as mercadorias continham etiquetas com a identificação do conhecimento aéreo 

(AWB), o que afasta a má-fé e, mais, o próprio caráter lesivo da conduta como necessário para configurar o dano ao 

erário, revelando, pois, ser manifesta a desproporcionalidade em aplicar-se pena de perdimento. Não consta dos 

autos que seja corriqueiro na conduta operacional da agravante tal prática, de modo a afastar a excepcionalidade da 

situação, que se justificaria, inclusive, pela enormidade das operações da companhia, para assim caracterizar a 

conduta sancionável com o perdimento. A gravidade da pena não pode ser atribuída, em prejuízo ao importador, se 

não estiver caracterizada, de forma firme, e não por mera presunção, a conduta do transportador ou importador de 

suprimir a importação do controle alfandegário, daí porque o fato, isolado, apenas reforça ser mesmo ilegal, diante 

da jurisprudência consolidada, a retenção promovida, por inviabilidade na aplicação da pena de perdimento . 

O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que o perdimento apenas pode ser aplicado a quem é, 

comprovadamente, responsável pela prática do delito, daí que, por exemplo, não se aplica ao veículo, usado no 
transporte do contrabando ou descaminho, a pena de perdimento se o respectivo proprietário não tinha ciência nem 

participação nos fatos (RESP nº 121.311, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 16/03/1998). 

No mesmo sentido, o seguinte precedente desta Corte: 

- AMS n° 2001.61.05.005493-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 17.11.08: "APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA NÃO INSERIDA NO 

MANIFESTO DE CARGA - EQUÍVOCO DO TRANSPORTADOR - AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO - 

AFASTADA A RESPONSABILIDADE DO IMPORTADOR - PROCESSUAL CIVIL - CONVERSÃO DE MEDIDA 

CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENOMINAÇÃO DA AÇÃO. [...] 2- Segundo o disposto nos 

artigos 43 e seguintes do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 91.030/85), o manifesto de carga é o documento pelo 

qual ocorre o registro da mercadoria importada, sendo o conhecimento correspondente a identificação da unidade 

de carga em que a mercadoria por ele coberta esteja contida. 3- Considerando que a carga não foi inserida no 
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respectivo manifesto por equívoco do transportador, e que foi apresentada Declaração Subsidiária de Informação de 

Carga - DSIC, não se há falar em aplicação do inciso IV do art. 514 do Regulamento Aduaneiro, que prevê a 

inexistência de qualquer documento comprobatório da carga transportada. 4- Não se pode responsabilizar o 

importador, com a perda de suas mercadorias, se não houve qualquer dano ao Erário, bem como a comprovação da 

tentativa de introdução clandestina da mercadoria no País. 5- Apelação da União e remessa oficial às quais se nega 

provimento." 

A validade da apresentação do Documento Subsidiário de Informação de Carga - DSIC, em substituição ao 

Manifesto de Carga - que se admite aqui em função dos fatos narrados nestes autos -, foi reconhecida em outro 

precedente da Corte, firmado na AMS nº 2004.61.05008406-4, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 13/01/2009. 

Esta Turma, a respeito da responsabilidade exclusiva do transportador aéreo na prática de irregularidade na 

importação, tem decidido pela ilegalidade da aplicação da pena de perdimento em detrimento do importador, a teor 

do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

- AMS n° 1999.03.99.041662-2, Rel. Juíza Convocada ELIANA MARCELO, DJU de 23.08.07, p. 1217: 

"ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PERDIMENTO . DIVERGÊNCIA DO CONHECIMENTO E DO 

MANIFESTO DE CARGA. ADULTERAÇÃO RESPONSABILIDADE DO IMPORTADOR AFASTADA. 1. 

Discute-se o direito à liberação e ao não perdimento das mercadorias importadas, em virtude de ter havido 

adulteração no "Bill of Lading" e divergências no manifesto de carga. 2. Foi lavrado Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal em face do o transportador, cominando a pena de perdimento para os bens importados 
pela Impetrante. 3. Com efeito, não se pode impor à impetrante o perdimento dos bens que importou regularmente, 

por ato imputável ao transportador, qual seja, a adulteração dos manifestos e conhecimento, em campos 

concernentes à prestação dos seus serviços e não relacionados à descrição das mercadorias, cuja quantidade e 

qualidade não se mostraram incompatíveis,em face da autuação feita pelos agentes aduaneiros, vale dizer, as 

mercadorias encontravam-se em conformidade com as regras previamente traçadas pela legislação aduaneira, não 

se podendo presumir a fraude e o dano ao erário, pois inocorrentes. Ausência do nexo de causalidade. 4. Apelação e 

remessa oficial improvidas." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para que, afastada 

a retenção e a aplicação da pena de perdimento, tenha processamento regular o desembaraço dos bens, sem prejuízo 

das regularizações cabíveis e o pagamento integral de todos os encargos legais, inclusive os tributários e os 

eventualmente punitivos, devidos na importação." 
 

Com efeito, a antecipação de tutela foi deferida, em suma, porque restou demonstrada a ausência de má-fé e do próprio 

caráter lesivo da conduta como necessário para configurar o dano ao erário. A sentença, por sua vez, denegou a ordem 

porque considerou a legalidade do ato administrativo, já que a conduta da companhia aérea implicou na prática da 

infração do artigo 105, IV, do Decreto-lei 37/66. 

O cotejo das decisões revela, em princípio, que a sentença apelada, ao concluir em prol da retenção e perdimento da 
importação, não considerou nem venceu as razões adotadas pela Corte, quanto à manifesta desproporcionalidade e 

impropriedade em aplicar-se pena de perdimento, já que não caracterizado ato do transportador ou importador de 

suprimir a importação do controle alfandegário. 

A hipótese, como se verifica, é de acautelar situação fático-jurídica em que é densa a plausibilidade jurídica do pedido 

de reforma, além de presente e concreto o risco de dano irreparável, atribuindo-se, assim, eficácia suspensiva à apelação 

para os efeitos já determinados na decisão anterior da Corte, até que a Turma possa apreciar, no mérito, a apelação 

interposta. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037108-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037108-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : B CASTELLANI IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : OLEGARIO ANTUNES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05105021019944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027437-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027437-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
PRODUCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA 

DE PRODUCAO PROJETOS ENGENHARIA MANUTENCAO E LOGISTICA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060761520044036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos fls. 183/186. 

Trata-se de agravo legal contra decisão que negou seguimento a recurso de instrumento. 

Tendo em vista a demonstração de que o advogado Benedicto Celso Benício Júnior tinha poderes para substabelecer, 

exerço o juízo de retratação e passo a examinar o recurso antes apresentado. 

Nesse sentido, em respeito ao princípio do contraditório, postergo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a vinda da contraminuta. 

Determino a intimação da recorrida para que se manifeste, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038628-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038628-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AGRIZA INTERNATIONAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00274710620074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 
Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035451-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035451-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE ARRUDA CAMARGO 

ADVOGADO : RAUL HUSNI HAIDAR 

AGRAVADO : ANSER REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA e outros 

 
: SERGIO MIGUEL DE ARRUDA CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 98.00.13794-5 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 
Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038639-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038639-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRONUNCIA SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00461184920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu a inclusão dos sócios Maria Edna Mugauar e Antonio José Marchiori no polo passivo da execução. 

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento da 

execução contra os mencionados sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 
improcedente, por contrariar expressa disposição legal, além de estar em sentido contrário à jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN, hipótese que parece incontroversa na hipótese concreta. 

Todavia, embora em julgamentos anteriores eu tenha me manifestado no sentido de responsabilizar, primeiramente, os 

sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo 

com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento 

da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO 

DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 
poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. 

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 
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não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo 

que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este 

não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta 

ocorrida na gestão de outros administradores. 

2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se 

retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade 

tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, 

é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa, de 

modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração de infração 

à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 
4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430). 

 

No caso concreto, conforme se verifica na Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 88/89), documento hábil a 

comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, os sócios Maria Edna Mugauar e Antonio 

José Marchiori não mais integravam o quadro societário à época em que foi constatada a dissolução irregular da 

empresa (fls. 78), fato que obsta, no momento, o redirecionamento da execução contra eles. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente e por estar em sentido contrário à 

jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000978-35.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000978-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SAVER RESINAS E PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIA LEAO PALUMBO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.35749-7 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou à executada, ora agravante, o 

cumprimento da decisão anteriormente proferida, nos termo do art. 475-J, CPC, em sede de execução fiscal. 

Decido. 

Cuida-se de decisão proferida pelo MM Juiz de Direito investido de Jurisdição Federal, em sede de execução fiscal. 

A decisão agravada foi prolatada em 24/4/2011 (fl. 35) e disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 28/3/2011 

(fl. 36). 

O agravo foi interposto nesta Corte somente em 18/1/2012 (fl.2). 
Logo, o presente recurso não merece prosperar, posto que manifestamente intempestivo, já que ultrapassado o prazo 

recursal previsto no art. 522, CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000976-65.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000976-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ROGEMAR COML/ DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON MOREIRA DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 09.00.14179-1 2 Vr VINHEDO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de instrumento, o 

recolhimento de custas e porte de remessa e retorno, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, observando os códigos das 

receitas, nos termos da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, alterada 

pela Resolução 426/2011-CATRF 3ª Região. 

 
São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024983-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024983-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : THAISE CARVALHO ALVES 

ADVOGADO : BRENO FEITOSA DA LUZ e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : JULIANO DE ARAÚJO MARRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.67789-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

entender, em suma, ausência de pertinência temática entre a decisão agravada e as razões recursais. 
Alega a agravante que o MM Juízo de origem recusou-se a apreciar a alegação de prescrição do crédito tributário. 

Decido. 

Flameja com razão a recorrente, posto que, compulsando os autos, mormente a decisão proferida na singela instância 

(fls. 84/85), verifica-se que o MM Juízo de origem entendeu a necessidade de manifestação da exequente, antes de sua 

apreciação sobre a matéria aventada (prescrição). 

Assim, reconsidero a decisão de fls. 92/93, para manter o processamento do agravo de instrumento e passo a apreciar 

seu mérito, ou seja, a prescrição do crédito exequendo. 

Assevera a agravante, em apertada síntese, que o crédito tributário encontra-se prescrito. Para tanto, alega que a 

execução foi proposta para o recebimento de suposto débito de anuidades relativas aos exercícios de 1993, 1994, 1995 e 

1996, sendo que não foi legalmente citada, tendo ingressado espontaneamente na lide em 29/4/2003. 

Aduziu, outrossim, que, em sendo a execução anterior às modificações da Lei Complementar 118/2005, a interrupção 

da prescrição ocorreria apenas com a citação válida. 

Afirma que foi surpreendida com o bloqueio de todas suas contas bancárias e que, após solicitar o desbloqueio, o MM 

Juízo de origem manteve a constrição de R$ 1.510,64, no Banco do Brasil. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo para o imediato desbloqueio de sua conta bancária (Banco do Brasil, 

agência 4855-0, conta corrente nº 6.642-7). 

Passo a decidir. 
Em apertada síntese, pretende a recorrente o desbloqueio da conta corrente que indica, sob o fundamento de que 

prescrito o crédito exeqüendo. 

Logo, é de rigor a apreciação acerca da prescrição aventada, mesmo que o MM Juízo de origem não tenha sobre ela se 

manifestando, tendo em vista tratar-se de matéria de ordem pública, apreciável em qualquer grau de jurisdição. 

Trata-se de cobrança de anuidade , débito de natureza tributária, devida ao CRESS, referente ao exercício de 1993, 

1994, 1995 e 1996, cuja exigibilidade deu-se em 31 de março de cada ano respectivo. 
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Assim, a constituição definitiva dos créditos operou-se em março/1993, março/1994, março/1995 e março/1996, com o 

vencimento, ressalvando-se que não consta nos autos informação de que tenha sido interposto recurso administrativo. 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na 

hipótese 17/9/1997 (fl. 17) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do 

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributo s 

sujeito s a lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração , devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos auto s a DCTF, de modo que a data 
do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da súmula 106 /STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 
qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO 1. Conforme entendimento pacífico desta 

Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributo s sujeito s a lançamento por homologação , declarados e não 

pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na 

Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre 

prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:04/09/2009). 

Assim, conclui-se pela inocorrência da prescrição, uma vez que não decorrido prazo superior ao previsto no art. 174, 

CTN, contado da constituição definitiva do crédito até a propositura da execução fiscal. 

Afastado, portanto, o argumento apresentado pela agravante, para justificar o pretendido desbloqueio da conta corrente 
em questão. 

Destarte, como não prescrito o crédito exeqüendo e como não comprovado que o numerário em comento encontra-se 

abarcado pela impenhorabilidade prevista no art. 649, CPC, mantém-se a decisão do MM Juízo como proferida. 

Ante o exposto, ainda que por fundamento diverso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034224-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034224-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NOROESTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.018600-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento tirado de decisão 

que autorizou à parte autora o depósito de valores, a título de parcelamento, em sede de ação de consignação em 

pagamento. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, extinguindo o processo 

(ação consignatória), sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, contra 

qual foi interposta apelação. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001001-78.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001001-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

AGRAVADO : JACANA GUAPIRA COM/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00115668720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal, 

proposta com o escopo de cobrar crédito de natureza não tributária (multa). 

Alega a agravante que a empresa executada não foi localizada no endereço cadastrado perante à ANP e JUCESP, 

conforme aviso de recebimento (fl.14) e certidão do Oficial de Justiça (fl. 26). Sustenta, assim, a dissolução irregular da 

pessoa jurídica, violação que autoriza o redirecionamento do processo executivo aos sócios, tendo em vista o dever 

legal de atualizar os cadastros junto aos órgãos públicos. 

Argumenta que o art. 18, § 3º, Lei nº 9.847/99, prevê a desconsideração da personalidade jurídica, bem como o art. 4º V 

e § 2º, Lei nº 6.830/80 c.c. artigos 1.016 e 1.053, ambos do Código Civil e a Súmula 435/STJ, fundamentam seu pedido. 

Assim, de rigor a inclusão na lide dos sócios indicados à fl. 11, conforme dados constantes da própria CDA e posterior 

citação para que, na qualidade de co-responsáveis, efetuem o pagamento da dívida ou garantia do juízo, sob pena de 

penhora de seus bens particulares. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 
executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 
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Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Todavia, não é a hipótese dos autos, nos quais se cobra multa administrativa, ou seja, débito não-tributário, 

impossibilitado, portanto, a aplicação do art. 135, III, CTN. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados 

divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das 

disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à 

infração de dispositivos da CLT e não possui natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, improvido. (STJ, RESP 200400391779, Relator Teori Zavazcki, Primeira Turma, DJ DATA:22/10/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ante a natureza não-tributária dos 
recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, 

não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN. 2. Ainda que 

fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócio s. 3. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

200702024119, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ DATA:21/11/2007). 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT - 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN: 

INAPLICABILIDADE. 1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a 

tese apresentada no recurso especial. 2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não 

tem aplicação o art. 135, III, do CTN. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200501966423, Relatora 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:30/10/2007). 

Ou, ainda, como já decidiu a Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA . ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  
Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio , 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.  

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária , não tem aplicação o artigo 135, inciso III, do 

CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.  

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 

fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa.  

Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009)  

Na hipótese, não se vislumbra abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 

patrimonial, que autorizaria o redirecionamento, conforme previsto no art. 50, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

vigente à época. 

Ademais, a aplicação do art. 1.016, CC/2002, extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, do 
mesmo estatuto, reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. 

LEI 8.620/93, ART. 13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÚMULA 7/STJ. 1. A 

responsabilidade patrimonial secundária do sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 2. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 167/1510 

julgados da Primeira Turma, inclusive desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos 

sócio s, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei 

específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social" (artigo 13). 3. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, 

assentou que: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 

11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...) 3. A 

solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei 

ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O 

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se 

revestir obrigatoriamente de lei complementar. 5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por 

dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato 

gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do 
CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN. 6. O teor do art. 1.016 

do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053 , expressando 

hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas 

funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às 

Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual 

hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 8. Não há como se aplicar à questão de tamanha 

complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica, interpretação literal e dissociada do 

contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e 

teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil 

para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso Especial nº 717.717/SP, da 

relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 4. Ausência de motivos suficientes para a modificação 

do julgado. Manutenção da decisão agravada. 5. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGA 200600715396, Relator 

Luiz Fux, Primeira Turma, DJ DATA:16/10/2006). 

Assim, embora seja possível inferir a dissolução irregular da empresa, posto que consta dos autos, além do AR 

negativo, a não localização da executada pelo Oficial de Justiça, não se vislumbra a aplicação dos supra mencionados 
dispositivos. 

Por outro lado, compulsando o feito, mormente a CDA acostada (fls. 8/12), vislumbra-se que os indicados pela 

exeqüente figuram no título como "co-responsável" ou "devedor solidário". 

Nessas hipóteses, a jurisprudência é firme, em razão da presunção de certeza e liquidez de que goza o título executivo 

em questão, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, em admitir a inclusão dos nele indicados 

na demanda, cabendo a eles o ônus de provar a inexistência dessa responsabilidade tributária. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRECEDENTE JULGADO NO 

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ENTENDIMENTO REITERADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE EM 

25.8.2010 (RESP N. 1.182.462/AM). 1. É cediço que as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são 

aquelas elencadas no art. 535 do CPC, quais sejam: omissão, contradição ou obscuridade, não sendo esse o meio 

adequado para a rediscussão da causa em razão do inconformismo da parte embargante quanto aos termos em que foi 

proferido o julgado embargado. 2. Na hipótese dos autos, o acórdão embargado decidiu de forma clara e suficiente no 

sentido de que, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova. Consignou-
se, ainda, que isso ocorre pelo fato de que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-

gerente o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito exeqüendo pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. 3. Registre-se que a Primeira Seção desta Corte, no dia 25.8.2010, por 

maioria, quando do julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, reiterou o entendimento acima esposado, o qual, inclusive, 

já havia sido adotado em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C do CPC (REsp 1.104.900, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 1.4.2009). 4. Deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, em razão de que os 

presentes embargos de declaração foram manejados em data anterior ao julgamento do recurso representativo da 

controvérsia discutida nos autos. 5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EARESP 200600641629, Relator Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:15/10/2010). (grifos) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO 

SÓCIO QUOTISTA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO 

RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO EXECUTADO NA CDA. CO-RESPONSÁVEL 

REDIRECIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO 

STJ 8/2008. ARTIGO 557 DO CPC. APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TRIBUNAL A QUO. 

SÚMULA 7. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de 

que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de 

que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o 

ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não 

houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 

1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09) 3. A suscitação da exceção de pré-

executividade dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos pressupostos processuais; condições da ação; 

vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 4. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa 

jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. 5. A exceção de pré-executividade se 

mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente à 
responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 6. Conforme assentado em precedentes da Seção, 

inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp. 1.104.900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título 

executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por 

demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 7. À luz da novel metodologia legal, 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os 

demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do 

artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 8. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGA 201000306039, 

Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:30/04/2010). 

Assim, possível o redirecionamento como pleiteado, ressalvando o direito dos incluídos em comprovar a inocorrência 

dessa responsabilidade, pelos meios processuais adequados. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557,caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001002-63.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001002-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO LUX LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00134701120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal, 

proposta com o escopo de cobrar crédito de natureza não tributária (multa). 

Alega a agravante que a empresa executada não foi localizada no endereço cadastrado perante à ANP e JUCESP, 
conforme aviso de recebimento (fl.16). Sustenta, assim, a dissolução irregular da pessoa jurídica, violação que autoriza 

o redirecionamento do processo executivo aos sócios, tendo em vista o dever legal de atualizar os cadastros junto aos 

órgãos públicos. 

Argumenta que o art. 18, § 3º, Lei nº 9.847/99, prevê a desconsideração da personalidade jurídica, bem como o art. 4º V 

e § 2º, Lei nº 6.830/80 c.c. artigos 1.016 e 1.053, ambos do Código Civil e a Súmula 435/STJ, fundamentam seu pedido. 

Assim, de rigor a inclusão na lide dos sócios indicados à fl. 12, conforme dados constantes da própria CDA e posterior 

citação para que, na qualidade de co-responsáveis, efetuem o pagamento da dívida ou garantia do juízo, sob pena de 

penhora de seus bens particulares. 
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Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Todavia, não é a hipótese dos autos, nos quais se cobra multa administrativa, ou seja, débito não-tributário, 

impossibilitado, portanto, a aplicação do art. 135, III, CTN. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados 
divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das 

disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à 

infração de dispositivos da CLT e não possui natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, improvido. (STJ, RESP 200400391779, Relator Teori Zavazcki, Primeira Turma, DJ DATA:22/10/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ante a natureza não-tributária dos 

recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, 

não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN. 2. Ainda que 

fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócio s. 3. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

200702024119, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ DATA:21/11/2007). 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT - 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN: 

INAPLICABILIDADE. 1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a 
tese apresentada no recurso especial. 2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não 

tem aplicação o art. 135, III, do CTN. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200501966423, Relatora 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:30/10/2007). 

Ou, ainda, como já decidiu a Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA . ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio , 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.  

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária , não tem aplicação o artigo 135, inciso III, do 

CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.  

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 
fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa.  

Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009)  

Na hipótese, não se vislumbra abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 

patrimonial, que autorizaria o redirecionamento, conforme previsto no art. 50, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

vigente à época. 

Ademais, a aplicação do art. 1.016, CC/2002, extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, do 

mesmo estatuto, reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

Nesses termos: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. 

LEI 8.620/93, ART. 13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÚMULA 7/STJ. 1. A 

responsabilidade patrimonial secundária do sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 2. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos 

julgados da Primeira Turma, inclusive desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos 

sócio s, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei 

específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social" (artigo 13). 3. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, 

assentou que: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 

11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...) 3. A 
solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei 

ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O 

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se 

revestir obrigatoriamente de lei complementar. 5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por 

dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato 

gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do 

CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN. 6. O teor do art. 1.016 

do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053 , expressando 

hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas 

funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às 

Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual 

hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 8. Não há como se aplicar à questão de tamanha 

complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica, interpretação literal e dissociada do 

contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e 

teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil 
para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso Especial nº 717.717/SP, da 

relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 4. Ausência de motivos suficientes para a modificação 

do julgado. Manutenção da decisão agravada. 5. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGA 200600715396, Relator 

Luiz Fux, Primeira Turma, DJ DATA:16/10/2006). 

Outrossim, não restou comprovada a dissolução irregular da empresa, posto que consta dos autos tão somente o AR 

negativo, usado como premissa da dissolução empresarial. 

Como dito, o Superior Tribunal de Justiça posiciona-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça no endereço 

informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular. 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos 

da justiça e não possuem fé pública . 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. 

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A 

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, 

III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais 

condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 

820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de 

Recebimento - AR pelos correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. 

Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental 

não-provido. (STJ, AGRESP 200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 

DATA:02/12/2010). (grifos) 
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Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Por outro lado, compulsando o feito, mormente a CDA acostada (fls. 11/13), vislumbra-se que o indicado pela 

exeqüente figura no título como "co-responsável". 

Nessas hipóteses, a jurisprudência é firme, em razão da presunção de certeza e liquidez de que goza o título executivo 

em questão, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, em admitir a inclusão dos nele indicados 

na demanda, cabendo a eles o ônus de provar a inexistência dessa responsabilidade tributária. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRECEDENTE JULGADO NO 

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ENTENDIMENTO REITERADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE EM 

25.8.2010 (RESP N. 1.182.462/AM). 1. É cediço que as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são 
aquelas elencadas no art. 535 do CPC, quais sejam: omissão, contradição ou obscuridade, não sendo esse o meio 

adequado para a rediscussão da causa em razão do inconformismo da parte embargante quanto aos termos em que foi 

proferido o julgado embargado. 2. Na hipótese dos autos, o acórdão embargado decidiu de forma clara e suficiente no 

sentido de que, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova. Consignou-

se, ainda, que isso ocorre pelo fato de que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-

gerente o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito exeqüendo pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. 3. Registre-se que a Primeira Seção desta Corte, no dia 25.8.2010, por 

maioria, quando do julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, reiterou o entendimento acima esposado, o qual, inclusive, 

já havia sido adotado em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C do CPC (REsp 1.104.900, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 1.4.2009). 4. Deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, em razão de que os 

presentes embargos de declaração foram manejados em data anterior ao julgamento do recurso representativo da 

controvérsia discutida nos autos. 5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EARESP 200600641629, Relator Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:15/10/2010). (grifos) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO 

SÓCIO QUOTISTA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO 

RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO EXECUTADO NA CDA. CO-RESPONSÁVEL 
REDIRECIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO 

STJ 8/2008. ARTIGO 557 DO CPC. APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TRIBUNAL A QUO. 

SÚMULA 7. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de 

que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de 

que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o 

ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não 

houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 

1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09) 3. A suscitação da exceção de pré-

executividade dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos pressupostos processuais; condições da ação; 

vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 4. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa 

jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. 5. A exceção de pré-executividade se 

mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente à 

responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 6. Conforme assentado em precedentes da Seção, 

inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp. 1.104.900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe 
exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título 

executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por 

demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 7. À luz da novel metodologia legal, 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os 

demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do 

artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 8. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGA 201000306039, 

Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:30/04/2010). 

 

Assim, possível o redirecionamento como pleiteado, ressalvando o direito do incluído em comprovar a inocorrência 

dessa responsabilidade, pelos meios processuais adequados. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557,caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000795-64.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000795-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 4ª REGIAO CORECON RS 

ADVOGADO : ANA PAULA CERESER ROCHINHAS 

AGRAVADO : MANOEL PEDRO SILVEIRA VALIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00160507720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão adversa ao agravante. 

Decido. 

Compulsando os autos, infere-se a incompleta instrução do presente recurso, eis que não consta dos autos cópia da 

certidão da respectiva intimação, requisito imprescindível para a interposição do agravo de instrumento, conforme o art. 

525, I, do Código de Processo Civil. 

Assim, não presentes os requisitos do art. 525, I, CPC, é de rigor a negativa de seu seguimento. 

Nesses termos já decidiu esta Relatoria: 

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - DECISÃO 

AGRAVADA,CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - ART. 525, I, CPC - RECURSO 
IMPROVIDO. Estabelece o art. 525, CPC, que a petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado; A ausência dessa peça no momento da interposição do recurso enseja na negativa de 

seguimento do mesmo, em face da sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 557, caput, do mesmo Códex 

Processual. Precedentes desta Corte. Não configura hipótese de abertura de prazo para regularização do agravo, para 

juntada da peça faltante, uma vez que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão consumativa do ato. 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte 

Agravo inominado improvido.(TRF 3ª Região, AI 200703000006146, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010). 

Ressalto que a certidão da intimação da decisão interlocutória recorrida é de suma importância para a verificação da 

tempestividade do agravo, não bastando para tanto os documentos de fls. 28/31, que tratam do envio da carta precatório, 

sem, contudo, apontar a data do cumprimento dessa ordem. 

É o entendido pelos seguintes julgados: 

 

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento , 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 
aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua 

interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei n. 

9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, 

como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição 

do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5. agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, 

AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010). 

AGRAVO . ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . PRECEDENTES. I - O 

recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do recurso, nos 

termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução 278/2007. II - A teor 

do disposto no inciso I do Art. 525 , a certidão de intimação da decisão agravada é documento de instrução obrigatória 

do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200803000395532, Relatora Alda Basto, 

Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO . AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 
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§ 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal , do Supremo tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso que é inviável, 

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A 

jurisprudência do Superior tribunal de justiça e deste tribunal é no sentido de que a ausência de instrução do agravo 

de instrumento com as peças obrigatórias previstos no art. 525 do Código de Processo Civil enseja a negativa de 

seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso com cópia da certidão ou do mandado de 

intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a decisão recorrida. 4. agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:30/07/2010). 

 

Cumpre ressaltar que impossibilitada a intimação para regularização do feito, em face da ocorrência da preclusão 

consumativa. 

Nesse sentido:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA. 

PROCURAÇÃO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC. 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que: "o agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser 
instruído com as peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta 

compreensão do incidente nos termos do art. 525 , II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou 

necessárias, obsta o conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado nem a posterior juntada de peça." (EREsp 509.394-RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 4/4/2005). 2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que 

alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200501821617, Relator VASCO DELLA GIUSTINA 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Terceira Turma, DJE DATA:21/10/2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do 

recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, 

facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, 

ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei nº 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o 

julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. 

Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AG 
200403000368298, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU DATA:17/08/2005). 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR 

OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 1. O art. 525 , inciso. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser 

obrigatoriamente instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de preclusão. 3. A 

juntada tardia dos documentos necessários não isenta a agravante da conseqüência de sua omissão. 4. Não é cabível a 

conversão do agravo em diligência para suprimir a falta de peças obrigatórias porque toda a atividade de formação do 

instrumento cabe ao recorrente. 5. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AG 200203000436544, 

Relator Johansom Di Salvo, Primeira Turma, DJU DATA:01/09/2004). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que inadmissível, com supedâneo ao art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001004-33.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001004-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
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ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

AGRAVADO : ACLIMACAO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000709020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal, 

proposta com o escopo de cobrar crédito de natureza não tributária (multa). 

Alega a agravante que a empresa executada não foi localizada no endereço cadastrado perante à ANP e JUCESP, 
conforme aviso de recebimento (fl.14). Sustenta, assim, a dissolução irregular da pessoa jurídica, violação que autoriza 

o redirecionamento do processo executivo aos sócios, tendo em vista o dever legal de atualizar os cadastros junto aos 

órgãos públicos. 

Argumenta que o art. 18, § 3º, Lei nº 9.847/99, prevê a desconsideração da personalidade jurídica, bem como o art. 4º V 

e § 2º, Lei nº 6.830/80 c.c. artigos 1.016 e 1.053, ambos do Código Civil e a Súmula 435/STJ, fundamentam seu pedido. 

Assim, de rigor a inclusão na lide dos sócios indicados à fl. 11, conforme dados constantes da própria CDA e posterior 

citação para que, na qualidade de co-responsáveis, efetuem o pagamento da dívida ou garantia do juízo, sob pena de 

penhora de seus bens particulares. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 
898.474/SP. 

Todavia, não é a hipótese dos autos, nos quais se cobra multa administrativa, ou seja, débito não-tributário, 

impossibilitado, portanto, a aplicação do art. 135, III, CTN. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados 

divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das 

disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à 

infração de dispositivos da CLT e não possui natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, improvido. (STJ, RESP 200400391779, Relator Teori Zavazcki, Primeira Turma, DJ DATA:22/10/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ante a natureza não-tributária dos 
recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, 

não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN. 2. Ainda que 

fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócio s. 3. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

200702024119, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ DATA:21/11/2007). 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT - 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN: 

INAPLICABILIDADE. 1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a 

tese apresentada no recurso especial. 2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não 

tem aplicação o art. 135, III, do CTN. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200501966423, Relatora 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:30/10/2007). 

Ou, ainda, como já decidiu a Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA . ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  
Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio , 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.  
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De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária , não tem aplicação o artigo 135, inciso III, do 

CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.  

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 

fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa.  

Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009)  

Na hipótese, não se vislumbra abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 

patrimonial, que autorizaria o redirecionamento, conforme previsto no art. 50, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

vigente à época. 

Ademais, a aplicação do art. 1.016, CC/2002, extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, do 

mesmo estatuto, reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. 

LEI 8.620/93, ART. 13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÚMULA 7/STJ. 1. A 

responsabilidade patrimonial secundária do sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. 2. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos 

julgados da Primeira Turma, inclusive desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos 

sócio s, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei 

específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social" (artigo 13). 3. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, 

assentou que: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 

11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...) 3. A 
solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei 

ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O 

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se 

revestir obrigatoriamente de lei complementar. 5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por 

dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato 

gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do 

CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN. 6. O teor do art. 1.016 

do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053 , expressando 

hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas 

funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às 

Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual 

hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 8. Não há como se aplicar à questão de tamanha 

complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica, interpretação literal e dissociada do 

contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e 

teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil 
para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso Especial nº 717.717/SP, da 

relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 4. Ausência de motivos suficientes para a modificação 

do julgado. Manutenção da decisão agravada. 5. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGA 200600715396, Relator 

Luiz Fux, Primeira Turma, DJ DATA:16/10/2006). 

Outrossim, não restou comprovada a dissolução irregular da empresa, posto que consta dos autos tão somente o AR 

negativo, usado como premissa da dissolução empresarial. 

Como dito, o Superior Tribunal de Justiça posiciona-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça no endereço 

informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular. 
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Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos 

da justiça e não possuem fé pública . 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 
Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Por outro lado, compulsando o feito, mormente a CDA acostada (fls. 10/12), vislumbra-se que o indicado pela 

exeqüente figura no título como "co-responsável". 

Nessas hipóteses, a jurisprudência é firme, em razão da presunção de certeza e liquidez de que goza o título executivo 

em questão, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, em admitir a inclusão dos nele indicados 

na demanda, cabendo a eles o ônus de provar a inexistência dessa responsabilidade tributária. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRECEDENTE JULGADO NO 

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ENTENDIMENTO REITERADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE EM 

25.8.2010 (RESP N. 1.182.462/AM). 1. É cediço que as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são 

aquelas elencadas no art. 535 do CPC, quais sejam: omissão, contradição ou obscuridade, não sendo esse o meio 
adequado para a rediscussão da causa em razão do inconformismo da parte embargante quanto aos termos em que foi 

proferido o julgado embargado. 2. Na hipótese dos autos, o acórdão embargado decidiu de forma clara e suficiente no 

sentido de que, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova. Consignou-

se, ainda, que isso ocorre pelo fato de que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-

gerente o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito exeqüendo pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. 3. Registre-se que a Primeira Seção desta Corte, no dia 25.8.2010, por 

maioria, quando do julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, reiterou o entendimento acima esposado, o qual, inclusive, 

já havia sido adotado em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C do CPC (REsp 1.104.900, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ 1.4.2009). 4. Deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, em razão de que os 

presentes embargos de declaração foram manejados em data anterior ao julgamento do recurso representativo da 

controvérsia discutida nos autos. 5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EARESP 200600641629, Relator Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:15/10/2010). (grifos) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO 

SÓCIO QUOTISTA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO 

RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO EXECUTADO NA CDA. CO-RESPONSÁVEL 

REDIRECIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 
ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO 

STJ 8/2008. ARTIGO 557 DO CPC. APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TRIBUNAL A QUO. 

SÚMULA 7. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de 

que o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de 

que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o 

ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não 

houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 

1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09) 3. A suscitação da exceção de pré-

executividade dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos pressupostos processuais; condições da ação; 
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vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 4. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa 

jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. 5. A exceção de pré-executividade se 

mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente à 

responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 6. Conforme assentado em precedentes da Seção, 

inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp. 1.104.900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título 

executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por 

demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 7. À luz da novel metodologia legal, 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os 

demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do 

artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 8. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGA 201000306039, 

Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:30/04/2010). 

 

Assim, possível o redirecionamento como pleiteado, ressalvando o direito do incluído em comprovar a inocorrência 

dessa responsabilidade, pelos meios processuais adequados. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 
Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039384-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039384-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00107592420114036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à liminar em mandado de segurança concedida para afastar a exigibilidade do ITR 

dos imóveis indicados e a expedição de certidão de regularidade fiscal, diante da constatação preliminar de regularidade 

na quitação do ITR, através de TDA, e compensação.  

Alegou que: o impetrado é parte ilegítima, já que o domicílio fiscal, no caso do ITR, é definido pelo local do imóvel, 

sendo vedada a alteração a teor do artigo 4º da Lei 9.393/1996; e o artigo 105, § 1º, a, da Lei 4.504/1964, e artigo 11 do 

Decreto 578/1992, permitem quitar até 50% do ITR com TDA, sendo que a outra metade deve ser quitada por DARF, 

com pagamento em espécie, nos termos do artigo 6º da Norma de Execução SRF/CORAT 3/2004, editada com base no 

artigo 96 do CTN, não sendo válida, pois, a compensação como meio de quitação da outra metade do ITR. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifestamente infundada a alegação de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, pois não se discute, 

no presente feito, questão cadastral relativa ao ITR, mas direito à certidão fiscal, cuja emissão cabe a órgão fiscal do 

domicílio do contribuinte, afastando a cobrança decorrente de avisos emitidos pela RFB. Ademais, a revelar a integral 

improcedência da assertiva, verifica-se que todos os avisos de cobrança foram emitidos, não por órgão fiscal do local da 

situação dos imóveis, mas especificamente por aquele do domicílio do contribuinte (f. 73/156), assim natural e lógico 
que a discussão da validade de tais cobranças, para fins de certidão fiscal, não seja deslocada para outros órgãos que não 

promoveram a exigência questionada, de modo a prejudicar a impetração tal qual ajuizada e que, comprovadamente, 

permitiu ampla defesa do interesse fiscal.  

No mérito, manifestamente despida de plausibilidade jurídica a tese e o pedido de reforma, pois a lei estabeleceu o 

direito ao pagamento de 50% do ITR, através de Títulos da Dívida Agrária - TDA, nada estabelecendo quanto à outra 

metade (artigo 105, § 1º, a, da Lei 4.504/1964), sobre a qual, então, decidiu legislar a Coordenação Geral de 

Administração Tributária - CORAT, enquanto órgão administrativo, estabelecendo a exigência de pagamento em 

dinheiro, por DARF (artigo 6º da Norma de Execução SRF/CORAT 3/2004), o que ensejou, no caso concreto, a 

indicação de irregularidade no recolhimento do ITR/2010.  
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O ato administrativo, com base no qual identificada a irregularidade do contribuinte quanto ao ITR, não se legitima à 

luz do artigo 96 do CTN, pois, ao exigir a quitação de 50% do imposto somente através de pagamento e DARF, acabou 

por atingir a eficácia do artigo 156, II, do Código Tributário Nacional, que estabelece a compensação como forma de 

extinção do crédito tributário, nada existindo no plano legal que impeça o exercício de tal direito em relação ao saldo de 

ITR, de que se trata na espécie.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030638-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030638-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEVECAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00902048519924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição, em ação declaratória, de embargos de declaração à decisão que negou 

pedido fazendário de abertura de oportunidade para manifestar-se sobre a conversão em renda antes da expedição do 

alvará de levantamento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na AD 92.0090204-9, houve coisa julgada contra os Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88, para apuração do PIS conforme 

LC 7/70 (f. 76/80, 130/4 e 177/8). Os depósitos judiciais realizados, após trânsito, foram objeto de pedido de conversão 

e levantamento, com juntada de planilhas e discussão de valores. 

A PFN acostou planilha (f. 180/98), discordando a autora (f. 204/5) com sua planilha (f. 207/21). Houve nova 

manifestação do Fisco, invocando o parágrafo único do artigo 6° da LC 7/70 como causa do equívoco no cálculo feito 
pela autora (f. 224/34), a qual impugnou, no sentido da aplicação do regime da semestralidade (f. 245/64), sobrevindo a 

seguinte decisão (f. 266): 

 

"[...] Os depósitos realizados pelos Autores tinham por finalidade a suspensão da exigibilidade do tributo e se referiam 

à integralidade do depósito questionado, ou seja, ao débito calculado pelas regras impostas pelos Decretos-Lei nº 

2.445/88 e 2.449/88. 

O Fisco Federal não estava impedido de autuar o demandante em decorrência de eventual diferença existente nos 

depósitos efetuados. 

Se se quedou inerte, deixando de verificar os valores depositados nos autos, não pode agora utilizar este feito - que 

pela sua natureza meramente declaratória não comporta execução, salvo no que toca à sucumbência para a realização 

do acerto fiscal. 

Considerando-se que o tributo em questão é recolhido pelo sistema de lançamento por homologação, não cabe ao 

Fisco se opor à pretensão nestes autos." 

 

Contra tal decisão o AI 2001.03.00034915-1 (f. 304/18), que teve seguimento negado por razões dissociadas (f. 320). 

A autora juntou planilhas, apurando base de cálculo do sexto mês anterior, sem correção monetária (f. 274/80), sendo 

proferida a seguinte decisão (f. 322): "Em face da decisão do agravo de instrumento, trasladada às fls. 303/304, que 
negou seguimento ao recurso, forneça o autor 5 vias das planilhas apresentadas às fls. 260/262. Após, expeça-se 

alvará de levantamento em favor do autor e ofício de conversão em renda da União Federal". 

A PFN interpôs o AI 2002.03.00.036857-5 contra tal decisão (f. 335/49), e a 3ª Turma, em 11/10/2006, negou 

provimento ao recurso (f. 384/9): 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS - BASE DE CÁLCULO - LEI COMPLEMENTAR 07/70 -LEIS POSTERIORES -

VÁLIDA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE RECOLHIMENTO. 1. A base de cálculo do PIS, sob a égide da LC 07/70 era o 

faturamento do sexto mês anterior. Da leitura do artigo 6º deste diploma resulta inequívoca a vontade do legislador de 

dissociar o fato gerador do tributo (transcurso do mês) de sua base de cálculo (faturamento do sexto mês anterior), 
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pouco importando as restrições teóricas que se impõe a este modelo de tributação, não sendo possível, portanto, 

interpretar o interregno de seis meses como um prazo, deferido por lei, para pagamento do tributo. 2. Mesmo a base de 

cálculo do PIS sendo anterior seis meses ao mês que possibilita a cobrança, não poderia ser atualizada por correção 

monetária, por absoluta ausência de previsão legal. 3. Entretanto, houve alteração válida da LC 07/70 no que se refere 

aos prazos de pagamento da exação. Um cálculo que estabelece o que deve ser levantado e o tanto a ser convertido em 

renda da União deve considerar, portanto, eventuais atrasos - com correspondentes sanções pecuniárias e correção - 

na sua elaboração, decorrentes da não observância destes prazos modificados, observado o prazo de vigência de cada 

uma das alterações. 4. É de se obedecer ao quanto julgado ficando a questão de eventual indébito remanescente para 

nova ação, discutindo-se o novo fundamento alegado em nova lide a ser instaurada. Assim é porque a coisa julgada 

não fixou qualquer solução a respeito da matéria, uma vez que sequer houve controvérsia entre as partes a respeito da 

correta interpretação do parágrafo único do artigo 6º da LC nº 7/70, que somente surgiu, agora, quando da destinação 

dos depósitos judiciais, que foram efetuados para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, considerando a 

discussão da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nos 2.445 e 2.449/88. 5. Repise-se que em casos que tais a 

questão não pode ser decidida como mero incidente de execução da coisa julgada, mas como controvérsia nova, 

autônoma e que, assim, exige ação própria para a sua solução, na pendência da qual devem os valores, objeto de 

depósito judicial ser levantados e convertidos em renda da UNIÃO, no ponto que se refira a tal divergência, consoante 

o julgado e os valores depositados, sem prejuízo do direito da agravante de promover ação nova para os fins aqui 

perseguidos e do fisco lançar os valores que entender como remanescentes e devidos. 6. Agravo improvido". 
 

A autora pediu expedição de alvará de levantamento e conversão em renda, conforme planilha anteriormente juntada (f. 

407/23), que foi objeto de retificação (f. 426/33) por determinação do Juízo (f. 424). A PFN, então, juntou sua planilha 

de valores (f. 452/67), concordando a autora (f. 473/4) 

O Juízo determinou que "providencie a parte requerida planilha contendo o valor atualizado dos depósitos incidentais, 

bem assim os importes passíveis de conversão em renda/transformação em pagamento definitivo, com o respectivo 

código de receita e o montante objeto de levantamento, devendo-se posicionar todas as cifras para uma única data [...] 

Após, converta-se em renda e expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora" (f. 477), o que foi cumprido 

(f. 495/7). 

Foi proferida, então, a seguinte decisão (f. 501): 

 

"[...] Converta-se em renda da União, código 2849, a diferença entre os valores lançados na coluna Valor Total do 

DARF e Saldo Total do Darf, conforme tabela de fl.467, os quais correspondem a depósitos realizados na conta n. 

0265.005.1348666, informando-se a este Juízo o saldo atualizado de referida escrita contábil a fim de expedir-se 

alvará de levantamento do remanescente em favor do autor.  

Indicado o saldo credor remanescente, expeça-se alvará de levantamento em favor do acionante".  

 
Expediu-se ofício à CEF para conversão em renda (f. 503), além de informações sobre saldo remanescente de depósitos, 

prestadas (f. 507). Intimou-se a autora, que retirou e liquidou o alvará de levantamento (f. 512 e 518).  

A PFN, então, opôs embargos declaratórios às decisões de f. 478 e 489 dos autos principais ("[...] Converta-se em 

renda da União, código 2849, a diferença entre os valores lançados na coluna Valor Total do DARF e Saldo Total do 

Darf, conforme tabela de fl.467, os quais correspondem a depósitos realizados na conta n. 0265.005.1348666, 

informando-se a este Juízo o saldo atualizado de referida escrita contábil a fim de expedir-se alvará de levantamento 

do remanescente em favor do autor. Indicado o saldo credor remanescente, expeça-se alvará de levantamento em favor 

do acionante" e "Providencie o (a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05(cinco) dias, 

em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará").  

Alegou omissão, pois, determinada a imediata expedição de alvará de levantamento após conversão em renda e 

prestação de informação sobre saldo remanescente pela CEF, não permitiu à PFN verificar os valores efetivamente 

convertidos em pagamento, nem determinou à CEF juntar planilha, detalhando os percentuais de depósitos convertidos 

e levantados, deixando, assim, de permitir o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Foi proferida a decisão, ora agravada (f. 527): 

 

"Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União às fls. 497/501, cujo pedido deduzido tem nítido caráter 

infringente, portanto, incabível em sede de tal recurso, notadamente em razão do esgotamento do "ofício jurisdicional" 
do juiz, com a prolação da sentença.  

Pretende, de fato, a parte exequente a substituição dos critérios jurídicos adotados pela decisão por outros que entende 

corretos. 

Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, rejeito-os, visto que a questão suscitada há de ser conhecida por meio da interposição do recurso 

competente. 

Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 489, arquivando-se os autos". 

 

Contra tal decisão agravou a PFN, alegando: (1) omissão "quanto à necessidade de verificação dos valores efetivamente 

transformados em pagamento definitivo pela Delegacia da Receita Federal, para posterior levantamento pela parte 

autora. Tampouco foi determinado que a CEF apresentasse planilha detalhando os montantes convertidos e 
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levantados, segundo os percentuais apontados pela Secretaria da Receita Federal no relatório de fls. 473/474"; (2) 

nulidade da decisão, pois não foi intimada para exercer contraditório e ampla defesa frente à ordem de expedição de 

alvará de levantamento após informações da CEF, e retirada do alvará pela autora; e (3) haver divergências apurada pela 

contadoria da PGFN entre planilha fazendária, acolhida pelo Juízo, e valores convertidos em renda, possivelmente por 

adoção, pela CEF, de planilha com falta de dados de depósitos, elaborada anteriormente à retificação. Assim, requereu 

"seja oficiado à Caixa Econômica Federal - CEF, a fim de que apresente planilha detalhando os montantes convertidos 

e levantados em renda segundo os percentuais apontados pela Secretaria da Receita Federal [...] constatada a 

irregularidade na planilha anexa e verificação junto a autoridade fazendária, reformando-se [...] a r. decisão 

agravada". 

Na espécie, atestou-se que a autora, expressamente, concordou com cálculos (f. 473/4) elaborados pela PFN (f. 447/67), 

a qual, cumprindo decisão judicial (f. 477), juntou planilhas, indicando valores de conversão e levantamento (f. 495/7). 

Daí, decidiu-se que ofício de conversão e alvará de levantamento seriam expedidos conforme tais cálculos que, repita-

se, foram produzidos pela própria PFN, a qual alegou, agora, que, após conversão, deveria ter sido intimada para 

verificar se os valores foram corretamente convertidos, conforme planilha nos autos.  

Todavia, trata-se de procedimento que não enseja contraditório, vez que a controvérsia e a decisão foram anteriormente 

resolvida e proferida, com a fixação de critérios de conversão e levantamento, inclusive com base em planilha da 

própria PFN, de modo que eventual irregularidade, se praticada, não decorreu da falta de contraditório - mesmo porque 

a PFN não se interessou em diligenciar ou requerer qualquer informação à CEF antes de juntar sua planilha e protestar 
por seu acolhimento, como feito pelo Juízo -, mas de eventual erro, seja por parte da planilha - que não tenha 

eventualmente apurado algum depósito ou feito sua correta atualização -, seja por parte da CEF, caso em que cabe 

discutir, em face da depositária judicial, eventual responsabilidade, sem embargo da validade e da inexistência de 

nulidade nas decisões proferidas.  

Não se trata, portanto, de anular as decisões embargadas, por falta de contraditório e ampla defesa, pois houve 

oportunidade para tratar de critérios de conversão e levantamento, e eventual erro na execução, por motivo que seja, 

configura fato processual a ser alegado e provado nos autos para correção. Neste ponto, afigura-se relevante a pretensão 

de que se esclareça, nos autos, a dúvida de que tratou o recurso fazendário, nada podendo obstar o direito de petição, 

voltado à prestação de informações, pela CEF, acerca do procedimento adotado para fins de conversão e levantamento 

de depósitos judiciais, à luz das decisões proferidas.  

Em suma, embora não caiba anular as decisões judiciais, pois não violado o contraditório nas respectivas prolações, a 

PFN tem direito à informação posterior, acerca do procedimento de conversão e levantamento feito pela CEF, para 

adoção de medidas que, eventualmente, forem necessárias para resguardar o respectivo interesse na fiel execução do 

julgado.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para reformar 

a decisão agravada nos termos supracitados.  

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012517-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012517-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00454845820044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, declarou preclusa fixação de verba honorária, 

por força de outra decisão (f. 135), sem interposição de recurso à época (f. 229). 

Alegou, em suma, que: (1) fundada nas alegações e documentos da exceção de pré-executividade, o Fisco cancelou as 

inscrições 80.2.04.000606-61, 80.6.04.001244-13 e 80.7.04.000344-03, restando uma parcela de COFINS, após 

substituição da CDA 80.6.04.001243-32, com redução do valor originário de R$ 5.514.470,73 para R$ 12.683,23; (2) o 

Juízo a quo, em embargos de declaração, decidiu ser indevida a verba honorária antes do final do processo; (3) não teve 

interesse em recorrer, pois não afastado o cabimento de honorários; (4) desistiu e renunciou ao direito em que fundada a 

defesa e recursos, para quitar saldo com benesses da Lei 11.941/09, pleiteando verba honorária ao final, conforme 
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decisão anterior; (5) não houve preclusão do direito à verba honorária, "considerando que - além de não ser pacífica a 

questão relativa ao momento processual em que deve haver a fixação dos honorários advocatícios relativos à extinção 

parcial da demanda - o agravante não teria qualquer prejuízo em aguardar a Fazenda Nacional concluir a longa 

análise dos valores que a mesma entendia efetivamente devidos e a demanda ser finalmente encerrada, também não 

havia razão e, menos ainda, interesse processual para recorrer da decisão" (f. 8); (6) "como a r. decisão proferida em 

08/03/2007 (Doc. 12) definiu o momento em que os honorários advocatícios devem ser fixados, partindo-se do 

pressuposto de que estas verbas sucumbenciais são devidas, não há que se falar em preclusão, tal como propugnado 

pela r. decisão agravada, cabendo, sim, sua fixação neste momento", sendo que "ao sustentar pela impossibilidade de 

fixação da verba sucumbencial sob o fundamento de que o momento oportuno para tanto já se escoou, a r. decisão 

agravada está, na realidade, pretendendo rediscutir matéria já definida anteriormente pelo próprio MM. Juízo de 

primeira instância" (10); e (7) "após a Fazenda Nacional finalmente ter se pronunciado acerca dos valores que 

efetivamente entende devidos e, tendo o agravante incluído o exíguo saldo remanescente no parcelamento instituído 

pela Lei nº 11.941/09, não há como se olvidar que este é o momento para se fixar a condenação da ora Interessada ao 

pagamento de honorários advocatícios", não cabendo alegar "que o fato do saldo remanescente estar incluído em um 

parcelamento obstaria por ora esta pretensão, na medida em que, tendo o agravante desistido da defesa e dos recursos 

apresentados e renunciado aos direitos nos quais os mesmos se fundavam, não haverá mais discussão acerca deste 

saldo" (f. 12). 

Respondeu a agravada, alegando que: 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Fisco executou, em 28/07/2004, de R$ 5.514.470,73, com base nas inscrições 80.2.04.000606-61, 

80.6.04.001243-32, 80.6.04.001244-13 e 80.7.04.000344-03 (f. 114/34). Em 09/12/2004, houve oposição de exceção de 

pré-executividade, alegando compensação e pagamento (f. 136/42). Informou a PFN, em 28/07/2006, cancelamento 

parcial, quanto às CDA's 80.2.04.000606-61 e 80.6.04.001244-13, conforme Portaria 868, de 31/10/2005, aduzindo não 

caber "qualquer condenação em verba sucumbencial sem que seja aberta fase probatória para demonstração dos 

fundamentos que levaram à inscrição da Dívida e ajuizamento da presente ação fiscal" (f. 144). 

Após exclusão de tais CDA's em 09/08/2006 (f. 146), a PFN, em 22/08/2006, noticiou ainda cancelamento da CDA 

80.7.04.000344-03, conforme decisões no PA 16327.500639/2004-80, reiterando dispensa de verba honorária (f. 

148/9). Em 24/08/2006, foi excluída tal CDA da execução fiscal, concedendo-se prazo para a PFN manifestar-se sobre a 

CDA 80.6.04.001243-32 (f. 151). 

A PFN, em 09/11/2007 (f. 153/8), requereu substituição de tal CDA com retificação (artigo 2º, § 8º, LEF), considerando 

o PA 16327.500638/2004-35, enfatizando que "o executado cometeu erro no preenchimento na DCTF. A 

Administração Fazendária, portanto, sem as informações necessárias para proceder à análise do pedido de 

compensação ficou impossibilitada de efetuar as diligências indispensáveis à homologação da compensação. Não cabe, 

destarte, qualquer condenação em verba sucumbencial sem que seja aberta fase probatória para demonstração dos 
fundamentos que levaram à inscrição da Dívida e ajuizamento da presente ação fiscal." (f. 154). 

Após tal substituição (f. 153/8 e 160), foram opostos embargos de declaração, alegando omissão quanto à verba 

honorária (f. 162/8), rejeitados em 08/03/2007, reputando-se "claramente descabida a fixação de honorários antes da 

extinção do processo" (f. 170). Tal decisão foi publicada no dia 28/03/2007 (f. 170, fine), contra a qual não houve 

recurso, como admitiu o próprio agravante. 

Em seguida, o agravante insistiu na alegação de compensação, de que tratou a exceção de pré-executividade, para 

cancelamento de todas as CDA's e extinção da ação executiva (f. 172/3), sendo rejeitado o incidente (f. 174/5), e 

impugnado no AI 2008.03.00.027540-0 (f. 176/8), a que se negou seguimento (f. 497/500). 

Após interposição de tal recurso, a agravante alegou prescrição, por petição de f. 179/91, recebida como exceção de pré-

executividade, e julgada improcedente (f. 192/8), ensejando outro recurso, o AI 2009.03.00.031342-8 (f. 199/201), a 

que se negou igualmente seguimento, havendo desistência de RESP e RE (f. 505/14). 

Em 26/02/2010, foi noticiado parcelamento do saldo devedor, nos termos da Lei 11.941/09, e requerendo suspensão do 

feito (f. 203/4), acordando a PFN (f. 217). Após, em 05/03/2010 (f. 220/2), a agravante requereu extinção do processo e 

condenação da agravada em verba honorária, alegando que "resta evidente que com a adesão ao parcelamento 

veiculado pela Lei nº 11.941/2009, caberá a este D. Juízo a extinção total da Execução Fiscal em tela com a 

condenação da Fazenda Nacional em relação à parcela já excluída da presente demanda, eis que a mesma restou 

sucumbente em 99,77%" (f. 221), e, em 26/11/2010, reiterou o pedido de fixação de verba honorária "em que pese a 
necessidade de suspensão desta demanda até o término do aludido parcelamento" (f. 223/4), quando foi, então, lançada 

a decisão agravada, com o seguinte teor (f. 229): 

 

"Fls. 452/54 : a questão da fixação de honorários já foi decidida as fls. 135 e encontra-se preclusa pela não oposição 

de recurso na época oportuna. Cumpra-se os termos da decisão de fls. 446. Int. " 
 

Como se observa, a decisão agravada reputou preclusa a decisão de 08/03/2007, publicada em 28/03/2007, de cujo 

inteiro teor consta (f. 135): 

 

"1. Fls. 114/120 : trata-se de embargos de declaração, em que se pretende a fixação de verba honorária. São 

manifestamente impertinentes. A decisão embargada é de natureza interlocutória. Embora admissível o pedido de 
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esclarecimento de decisão dessa natureza, é claramente descabida a fixação de honorários antes da extinção do 

processo. No caso, a execução prosseguirá pelas inscrições de dívida ativa que não foram canceladas. Logo, descabe 

fixar, neste momento, verba sucumbencial, que só é devida ao final. Rejeito os embargos. 2. Ante o decurso do prazo 

requerido pela exequente à fls. 122/123, abra-se-lhe nova vista para manifestação conclusiva. Int." 
 

De fato, a fase própria para discutir sucumbência é a do julgamento da exceção de pré-executividade, na qual formulada 

a defesa, cujos efeitos sobre a execução fiscal devem ser avaliados, sem prejuízo da aplicação dos princípios da 

causalidade e responsabilidade processual para definir eventual condenação em verba honorária.  

No caso, a exceção de pré-executividade, alegando compensação, foi rejeitada em 15/05/2008 e foi objeto do AI 

2008.03.00.027540-0 (f. 174/5 e 178/91); e a petição, em que alegada prescrição, recebida como exceção também foi 

rejeitada, por decisão de 12/08/2009, objeto do AI 2009.03.00.031342-8 (f. 201 e 442/54 e 457/61). Em ambos os casos 

não logrou êxito a agravante no acolhimento das defesas nem na fixação da sucumbência pretendida.  

Como se observa, a questão já está superada, não porque se tenha decidido em 08/03/2007 que a sucumbência haveria 

de ser fixada ao final, mas porque as defesas ajuizadas contra a execução fiscal já foram julgadas, ambas no sentido da 

improcedência, assim afastando o cabimento da verba honorária, sem que caiba aqui discutir o respectivo mérito, até 

porque foram objeto de decisões que se tornaram ambas definitivas, daí porque manifestamente inviável renovar a 

discussão da sucumbência, por provocação através de mera petição nos autos (f. 220/2 e 223/4). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.  
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14595/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005940-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005940-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CLOROETIL SOLVENTES ACETICOS S/A 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO 

 
: CAIO BARROSO ALBERTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00431-1 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria, constante a fls. 362. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034607-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034607-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : F S L 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00148134220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

1. Tendo em vista os documentos constantes dos autos, processe-se em segredo de justiça. Anote-se. 

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA. em face de decisão que, 

em execução fiscal, deferiu o pedido de inclusão no polo passivo das pessoas jurídicas indicadas (fls. 191) na qualidade 

de responsáveis tributárias. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a União juntou aos autos informações sobre a movimentação financeira e contábil 

da empresa, sem ao menos ter sido decretada a quebra de sigilo bancário e fiscal; b) a executada não teve direito de 

resposta em ofensa ao artigo 5º, incisos X, XII, LIV e LV da CF; c) a decisão agravada não se encontra fundamentada. 

Requer a reforma da decisão, com a devolução do prazo para eventual manifestação acerca dos fatos alegados pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional e dos documentos por ela juntados, inclusive com a declaração de violação aos 

princípios constitucionais citados. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da decisão por insuficiência de fundamentação, por entender que, apesar de 

ter sido proferida de forma sucinta, encontra-se devidamente fundamentada. 

Quanto à alegação de que a executada não teve direito de resposta, não é o que se vislumbra dos documentos trazidos 

aos autos. 
Isso porque, após ter sido citada na execução fiscal, a executada não indicou bens nem pagou o débito, nos termos do 

artigo 8º da LEF. Ao contrário, peticionou em 29/4/2010 requerendo vista dos autos fora do cartório (fls. 97/98) e, 

posteriormente, a juntada de cópias dos processos administrativos em 9/6/2010 (fls. 106) e exceção de não-

executividade em 9/6/2010 (fls. 107/125), tendo interposto agravo de instrumento em face do indeferimento desses 

pedidos (fls. 128/137 e 159/175, respectivamente). 

Assim, a princípio, houve diversas oportunidades para a executada se manifestar. 

No que se refere à utilização de documentos protegidos por sigilo fiscal e bancário, a questão também se mostra mais 

complexa do que faz parecer a parte agravante. 

Com efeito, de acordo com o "Termo de Constatação - IRPJ" acostado a fls. 311/320, com a emissão do Mandado de 

Procedimento Fiscal - Fiscalização - MPF n. 08.1.90.00-2008-02375-0 foi iniciada fiscalização junto à ora agravante a 

fim de verificar o cumprimento das obrigações tributárias referentes ao ano-calendário 2005, sendo que a recorrente, 

apesar de intimada diversas vezes, não apresentou a documentação solicitada pela fiscalização, ficando sujeita ao 

arbitramento de ofício do lucro. 

Ademais, compulsando os autos, temos que a empresa executada encontra-se no rol das empresas sujeitas a 

"acompanhamento especial" perante a Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 180/192), a qual informa que o valor 

atualizado da presente execução é de R$ 29.388.398,15, o que, dividido entre as empresas indicadas a fls. 191, resulta 

em R$ 4.198.342,59 para cada uma. Cabe ressaltar, nesse ponto, que, de acordo com a última alteração informada à 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, o capital social da ora agravante era de R$ 3.000.000,00 (fls. 217), ou seja, 

menor que a sétima parte do valor cobrado na execução originária. 

Note-se, ainda, que a Procuradoria afirma ter havido simulação e abuso da personalidade jurídica, com o propósito de 

fraudar o Fisco. Além disso, no que tange às pessoas jurídicas incluídas no polo passivo da demanda, alega a exequente 

que houve migração de instalações, bem como que as novas empresas possuem os mesmos sócios e o mesmo endereço 

das filiais encerradas, além de ainda utilizarem a mesma marca. 

Assim, tanto o tema ora em discussão, quanto o da desconsideração da personalidade jurídica, intrinsecamente 

relacionados, merecem uma análise mais aprofundada, a qual se afigura incabível neste exame de cognição sumária, 

devendo, quiçá, ser objeto de eventuais embargos do devedor. 

Dessa forma, verifica-se que os elementos constantes dos autos não demonstram o desacerto da decisão agravada, a qual 

deve, portanto, ser prestigiada, ressaltando-se que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em 

eventuais embargos à execução. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14607/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000862-29.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000862-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00009-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido de reunião dos feitos que tramitam sob nºs 99/2003 e 4/2004. 

Em síntese, a agravante sustenta que a reunião dos processos é permitida nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/80. 

Insiste na indispensabilidade da medida em virtude da realização iminente, nos processos que almeja reunir, de leilões 

cujo objeto é o mesmo imóvel. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, por estar em sentido contrário à 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição. 

A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, é uma faculdade atribuída ao 

julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos processuais 

repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus efeitos 

estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão, longe de constituir um dever, tem a nítida finalidade de atender 
aos princípios da economia e da celeridade processual. 

No caso em apreço, o MM. Juízo a quo indeferiu o apensamento requerido "ante a dificuldade no manuseio dos autos, 

no cumprimento dos atos e para despachos" (fls. 43). 

Embora S. Exa. tenha todas as condições de aquilatar quão difícil será o manuseio dos autos com o apensamento, a 

União (ora agravante) sustenta a existência de um motivo, de manifesto interesse público, que autoriza afastar a referida 

dificuldade. 

É que, em ambas as execuções, as penhoras recaíram sobre frações ideais de um mesmo imóvel (6% e 4%, 

respectivamente), de tal forma que é de manifesta conveniência que esse único imóvel seja levado a uma única hasta 

pública. 

Não parece convir ao interesse público, ou mesmo ao interesse do credor, seja o Juízo compelido a expedir vários 

editais, intimações, etc., no caso em que a alienação judicial recairá sobre um mesmo e único bem, sendo certo que as 

execuções se encontram na mesma fase, qual seja, a de designação dos leilões do imóvel. 

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, que bem exemplifica a submissão da 

reunião dos feitos executivos fiscais aos critérios de conveniência e oportunidade do Magistrado, dependendo de um 

análise individual de cada caso: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 
DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos termos 

do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 1125387/SP, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no REsp 609.066/PR, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; EDcl no AgRg no REsp 

859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 

399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 

22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/05/2000, 

DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 

16/12/1996)  

2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. 
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4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, da 

Lei 6.830/80.  

6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que atendidos 

os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

25/03/2008, DJe 14/04/2008)  

7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade 

do órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou 
não da medida, o que é aferível casuisticamente. 
8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: 'Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos.' Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118) 

 

Como decidiu o mesmo Tribunal em caso análogo: 

 

"(...) O art. 28 da LEF cuida da reunião de ações fiscais contra o mesmo devedor, atendendo de forma cabal os 
princípios informadores da economia e celeridade processual, por conveniência da 'unidade da garantia da execução', 

onde propicia não somente o maior controle sobre as execuções, bem como a eficácia da penhora realizada quantos 

aos valores executados pretendidos e no interesse do credor. 

Assim, consagra a doutrina especializada que: 'Por conveniência da unidade da garantia da execução deve entender-

se que uma única penhora garante todas as execuções contra o mesmo devedor, ainda que o montante do crédito 

fazendário esteja distribuído entre vários processos de execução fiscal. A reunião de vários processos para que 

tramitem numa única marcha permite dar atendimento à busca da celeridade na entrega da prestação jurisdicional... 

O dispositivo permite que a execução se faça a custo menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC, no mais das 

vezes eliminando a repetição desnecessárias de avaliações, provas (periciais, documentais e testemunhais) e 

deprecações de atos. Evita decisões e sentenças que podem até ser conflitantes nos diversos feitos e permite o 
exercício do direito de defesa segura e concentrada, o que redunda em custos menores para o executado' (MAURY 

ÂNGELO BOTTESINE apud LEANDRO PAULSEN. Direito Processual Tributário. Porto Alegre: Livraria do 

advogado, 2007, p. 352). 

4. Agravo regimental desprovido" (STJ, Primeira Turma, AGRESP 920918, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 08.10.2009). 

No caso específico em exame, não há risco de tumulto no processamento das execuções, que estão na mesma fase do 

procedimento, daí porque conveniente o apensamento pretendido, de forma a alcançar as finalidades indicadas no 

último julgado acima transcrito. 
 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, por estar a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14608/2012 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019195-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019195-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DANILO MASIERO e outro 

 
: FLAVIO AZENHA 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS e outros 

 
: AMAURI ROBLEDO GASQUES 

 
: EDNA GONCALVES SOUZA 

CODINOME : EDNA GONCALVES SOUZA INAMINE 

PARTE RE' : RONILDO PEREIRA MEDEIROS 

 
: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 

 
: TELLUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047507320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que as informações trazidas na petição de agravo de instrumento no tocante aos bens dos agravantes que 

foram indisponibilizados (fls. 35) não corresponde aos dados verificados nos documentos acostados aos autos, 

esclareçam os agravantes quais os bens e ativos financeiros de sua propriedade restaram efetivamente atingidos pela 
declaração de indisponibilidade, comprovando documentalmente as informações, a fim de possibilitar a análise do 

pedido de concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, mormente o pleito de limitação da 

indisponibilidade.  

Cumpra-se em cinco dias. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016751-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06686482219854036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 
527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000723-77.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000723-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CHRISTIANE DE CAMARGO CARON FALCAO 

ADVOGADO : SONIA MARIA ZERAIK 

AGRAVADO : CONSTRUTORA RIBEIRAO BONITO LTDA e outro 

 
: LUIZ GONZAGA CARON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

No. ORIG. : 07.00.03728-6 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, deferiu o 

desbloqueio de conta corrente do co-executado, ora agravado, no Banco do Brasil, sob o argumento de que a quantia em 

questão se refere a proventos, sendo, portanto, impenhoráveis.  

Alega a agravante, em síntese, que: a) os extratos trazidos pela executada, ora agravada, referem-se a um período 

superior a três meses, e possuem apenas uma menção a proventos, evidenciando uma periodicidade de pagamento 

trimestral, atípica para rendimentos de trabalho, que costuma ser mensal ou quinzenal; b) a agravada não realizou saque 

há três meses, o que prova que o valor em questão não possui caráter alimentar, deixando a quantia de ser 

impenhorável; c) a executada poderia ter trazido facilmente contra-cheques, o que tornaria indubitável que o valor 

bloqueado corresponde a proventos. 

Requer a reforma da decisão, determinando-se a conversão dos valores bloqueados em penhora. Na hipótese de o 

numerário já haver sido desbloqueado, a intimação da agravada CHRISTIANE DE CAMARGO CARON FALCAO 

para que proceda ao depósito em juízo do montante indevidamente levantado. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com a Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 7/12/2006, passa a ser impenhorável 
qualquer tipo de remuneração por exercício de trabalho, segundo a nova dicção do art. 649, inciso IV, do Código de 

Processo Civil: 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:  

(...)  

"IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo;  

De outra parte, o § 3º do art. 649, segundo o Projeto de Lei 4.497/2004, estabeleceria limites ao inciso IV, na seguinte 

proposta: 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, será considerado penhorável até quarenta por cento do total recebido mensalmente 

acima de vinte salários mínimos, calculados após efetuados os descontos de imposto de renda retido na fonte, 

contribuição previdenciária oficial e outros descontos compulsórios.  

Ocorre que esse parágrafo foi vetado, de forma a não haver limites à impenhorabilidade de tais ganhos. 

No caso presente, os extratos de conta corrente do Banco do Brasil (fl. 71) acostados aos autos indicam que se trata de 

conta bancária destinatária de "proventos", comprovando, assim, a excepcionalidade da quantia em questão, nos termos 

determinados pelo § 2º, do artigo 655-a do CPC. 

Ressalte-se que as alegações da União no sentido de que "a agravada não realizou um único saque na conta 
bancária..., portanto essa sobra perde o caráter alimentar, podendo assim ser penhorado"  (fls. 6), bem como que a 

periodicidade nos proventos não teria sido mensal, são afirmações muito genéricas, sem qualquer fundamento legal ou 

jurisprudencial, insuficientes, portanto, para desconsiderar a rubrica "proventos" contida no citado extrato bancário. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 caput do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000759-22.2012.4.03.0000/SP 
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2012.03.00.000759-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SUSANA DE JESUS FADEL 

ADVOGADO : JULIO CESAR MONTEIRO 

AGRAVADO : QUIELZE APOLINARIO MIRANDA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00086772320114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Susana de Jesus Fadel, Reitora da Universidade do Sagrado Coração, 

em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada e determinou à autoridade coatora que, 

em substituição à presença da impetrante em sala de aula, entre as 18h das sextas-feiras e as 18h dos sábados, e para 

fins de obtenção de frequência, seja lhe assegurada a apresentação de trabalho escrito ou qualquer outra atividade 

acadêmica, bem como determinou que não sejam marcadas quaisquer avaliações no período mencionado. 

Alega a agravante que a decisão supracitada fere o direito à igualdade entre os estudantes, previsto no art. 206, CF, bem 

como a autonomia universitária, art. 207, CF, e a legitimidade da União para legislar sobre as diretrizes e bases da 

educação, art. 22, XXIV, CF. Sustenta também que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei 9.394/96, dispõe como 

requisito necessário para aprovação no curso de educação superior a frequência do aluno. 
Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento 

ao presente recurso. 

Decido 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, observo que a agravante, Susana de Jesus Fadel, não possui legitimidade recursal para pleitear a 

reforma da decisão agravada. Isso porque, como pacificado na jurisprudência desta Corte e do STJ, a legitimidade para 

recorrer em mandado de segurança pertence à pessoa jurídica à qual vincula-se a autoridade coatora. 

Veja-se a respeito o seguinte precedente: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. INTIMAÇÃO REALIZADA À AUTORIDADE COATORA. 

IRREGULARIDADE. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.  

1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o acórdão utiliza fundamentação suficiente para solucionar a 

controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade.  

2. No que se refere à legitimidade para recorrer de julgado proferido nos autos de mandado de segurança, é pacífica a 
jurisprudência desta Corte no sentido de que tem legitimidade recursal a pessoa jurídica que suportará o ônus da 

decisão concessiva da segurança, e não a autoridade impetrada.  

3. No mandado de segurança a intimação dos atos processuais deve ser endereçada à pessoa jurídica de direito 

público a quem está vinculada a autoridade coatora. Precedentes.  

4. Recurso especial provido."  

(STJ, RESP n. 871.328, Sexta Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 16/9/2010, DJ 11/10/2010)  

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Descabe o ingresso da Associação Paulista de Educação e Cultura na demanda, tendo em vista que a assistência 

não se coaduna com o rito especial do mandado de segurança. Precedentes do STJ: 5ª Turma, AGP 4337, Min. 

Arnaldo Esteves Lima, DJ 12.06.06. p. 496; 1ª Seção, AGRMS 5690, Min. José Delgado, DJ 24.09.01, p. 232.  

2. Por ocasião do julgamento do recurso de apelação interposto pelo impetrante, foram apresentadas contra-razões 

pelo Sr. Reitor da Universidade de Guarulhos, as quais não foram conhecidas à míngua de legitimidade para a prática 

de tal ato.  

3. Nesse mesmo diapasão, falece ao Sr. Reitor a legitimidade recursal no caso vertente, inclusive para a oposição de 

embargos de declaração.  

4. Tem legitimidade para recorrer em sede de mandado de segurança a pessoa jurídica a qual pertença a autoridade 
coatora, uma vez que é ela quem suportará os efeitos da decisão. O coator somente deve ser notificado para prestar as 

informações.  

5. Precedentes: STJ, 5.ª Turma, REsp n.º 1998.00.265228/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13/06/2000, v.u., DJU 

28/08/2000; TRF - 3.ª Região, 6.ª Turma, AG n.º 97.03.060506-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 09/03/1998, v.u., 

DJU 20/05/98. 6. Embargos de declaração não conhecidos."  

(TRF - 3ª Região, AMS n. 98.03.053728-8, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 

9/10/2008, DJ 28/10/2008)  

 

Portanto, in casu, a parte legítima para recorrer é a Universidade Sagrado Coração. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001978-70.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001978-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ULYSSES FAGUNDES NETO 

ADVOGADO : LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SONIA MARIA CURVELLO e outro 

PARTE RE' : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP e outros 

 
: SAMUEL GOIHMAN 

 
: CAIO FERNANDO FONTANA 

 
: HELENICE PEREIRA CAVALCANTE 

 
: OLGA DE OLIVEIRA RIOS 

 
: ROQUE MANOEL PERUSSO VEIGA 

 
: DULCI SANTOS SOUZA 

 
: MARCO ANTONIO GOMES PERES 

 
: CARLOS AUGUSTO VAZ DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003524920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se o agravante para que junte aos autos cópias dos documentos 

mencionados na decisão agravada, especialmente o "Relatório de Auditoria Anual da Controladoria Geral da União" 

(fls. 349/353 dos autos principais), "Relatório de Demandas Especiais n. 00225.000162/209-50" (fls. 575/579 dos autos 

principais), não aprovação da prestação de contas (fls. 881 dos autos principais), inquérito civil n. 

1.34.001.005302/2010-19 (fls. 890/891, 897/898, 918, 980, 1004/1006, 1009/1015, 1266/1267, 1276/1278 dos autos 

principais), para correta solução da demanda. 

Cumpra-se, em 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002234-13.2012.4.03.0000/MS 

  
2012.03.00.002234-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SUZAMAR GOMES CARDINAL 

ADVOGADO : MARCO FELIPE TORRES CASTELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00007977620124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUZAMAR GOMES CARDINAL, em face de decisão que, em 

mandado de segurança objetivando suspender a convocação, posse ou exercício dos candidatos que foram beneficiados 

em seu detrimento, até decisão final no mandado de segurança, indeferiu a medida liminar. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) foi aprovada em 2º lugar dentre os vinte e cinco candidatos para as vagas de 

médicos veterinários, mas foi preterida em favor dos candidatos aprovados em 3º, 4º e 5º lugar no certame, os quais 

foram convocados para a incorporação no dia 1º de fevereiro de 2012; b) foi feita uma obscura triagem de 

especialidades dos candidatos, na medida em que a autoridade definia, a seu bel prazer, sem critérios específicos, qual 

seria a aptidão técnica do candidato; c) qualquer médico veterinário graduado tem aptidão para trabalhar com espécies 

animais de qualquer porte, sendo indiferente a existência de especializações; d) ainda que fosse necessária a existência 

de especialidades, diversas delas poderiam ser exercidas satisfatoriamente pela recorrente; e) a autoridade ofereceu-lhe 

vaga em Forte Coimbra, na cidade de Corumbá/MS, distante de onde reside a impetrante e seu marido; f) a Lei n. 

8.112/1990 retrata a necessidade de obediência à ordem de classificação do certame; e g) a distinção EAS ou EIS é 

apenas uma situação do candidato e não uma específica categoria de concorrência. 

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a imediata suspensão do ato de convocação dos candidatos que 

foram beneficiados em seu detrimento, bem como garantir a vaga da recorrente em ordem de preferência em relação aos 

candidatos aprovados em posição inferior à sua, inclusive no que tange à lotação na Organização Militar de sua 

preferência. 

Aprecio. 
Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

prescritos no artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito alegado. 

Inicialmente, cumpre observar que, embora a recorrente alegue que os candidatos aprovados em posição inferior à sua 

tenham sido convocados para a incorporação em 1º de fevereiro de 2012, o agravo de instrumento foi protocolado 

somente em 31 de janeiro do corrente, bem como vieram a mim distribuídos nesta data. 

Passo ao exame. 

Compulsando os autos, temos que a forma de distribuição das vagas está prevista na 3ª etapa do processo seletivo do 

"Aviso de Seleção nr. 04 SSMR/9, de 30 de agosto de 2011", in verbis: 

"a. A Distribuição consiste na repartição dos candidatos selecionados entre as Forças Singulares, realizada de forma 

equilibrada e sob responsabilidade da CSE, observando-se:  

1) as necessidades de MFDC nas diversas OM;  

2) as especialidades requeridas por cada cargo a ser preenchido;  

3) as opções de convocação; e  

4) o parecer da CSE, considerando-se o interesse da respectiva Força e a classificação do candidato" (fls. 33) 

 

E, conforme "Ata da Reunião de Distribuição MFDV - 2011/2012", a impetrante foi classificada para a especialidade: 

"defesa e vigilância sanitária animal, mestrado ciência animal (ovinos) e estágio de 3 anos em OM c/equinos", enquanto 
os demais candidatos a que a recorrente se refere - Silvia Regina Vinholi, Juliana Pereira Gamba e Cinthian de Deus 

Vitório - foram classificadas para especializações diversas, quais sejam, "alimentos" e "equinos", respectivamente. 

Outrossim, em relação a Luiz Antonio Rodrigues, observo que não consta especialização (fls. 49). 

E, quanto à classificação das especialidades, neste exame preambular da questão, não trouxe a recorrente prova pré-

constituída no sentido de que a autoridade coatora tenha efetuado uma triagem "sem critérios específicos", como alega. 

Isso porque não consta dos autos quaisquer elementos que demonstrem como foi efetuada a triagem da impetrante, nem 

em relação aos demais candidatos, que possibilitasse concluir, de plano, que houve ofensa ao princípio da legalidade e 

impessoalidade, sendo necessário, ainda, ouvir a parte contrária relativamente a essa questão. 

Além disso, inexiste demonstração de que a autoridade coatora tenha lhe oferecido uma vaga em Forte Coimbra, na 

cidade de Corumbá/MS e que a candidata tenha renunciado tal vaga, como afirmado a fls. 12. 

Por fim, verifica-se que a candidata protocolou pedido administrativo de "solicitação de revisão de currículo", recebido 

pela autoridade impetrada em 12 de janeiro de 2012, e que tal solicitação aparentemente ainda não foi apreciada (fls. 

79). Assim, a princípio, houve observância ao devido processo legal e da ampla defesa. 

Vale ressaltar que ao Poder Judiciário compete tão-somente a análise da legalidade do ato, devendo-se respeitar a 

discricionariedade administrativa, ao menos enquanto não comprovada, como no caso, prática de arbitrariedade. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 
Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035830-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035830-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO SUMARIVA DALUL 

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA MIRALAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 03.00.00143-1 A Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 
Intime-se a parte agravada para que responda ao presente feito, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019938-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019938-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI AEREO S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00112428120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 412/414 - Trata-se de petição apresentada pela agravante sustentando que, a despeito de a decisão de fls. 394/396 

garantir a suspensão da exigibilidade dos débitos em discussão até o encerramento da discussão relativa às 

compensações a eles vinculadas, tais créditos encontram-se novamente em situação de cobrança perante a Receita 

Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, embora ainda não tenha havido o encerramento da 

discussão administrativa a eles referentes. 

Aduz que, ao julgar as manifestações de inconformidade apresentadas nos Processos Administrativos n.s 

10880.914013/2010-33 e 10880914014/2010-88, a autoridade administrativa reconheceu direito de crédito menor que o 

pleiteado, deixando de analisar os créditos reconhecidos pela decisão que antecipou a tutela recursal como vinculados 

aos aludidos processos administrativos, tendo sido interposto recurso administrativo pela ora agravante. 

Sustenta, ainda, que "não tendo sido encerrada a discussão administrativa correlata aos processos ns. 

10880.914013/2010-33 e 10880914014/2010-88, nos termos da decisão de fls. 396, permanece suspensa a exigibilidade 

dos débitos descritos no relatório de restrições de fls. 30 e 31 do doc. 1 da inicial do presente recurso", informando que 

apresentou pedido administrativo de suspensão das inscrições em dívida ativa, o qual não possui prazo para ser 

apreciado. 

Por fim, alega que ordinariamente celebra contratos com a Administração e, assim, não pode ter cobranças ativas em 
seu nome, sob pena de não receber as verbas decorrentes desses contratos. 

Dessa forma, sustentando a necessidade de cumprimento da decisão proferida a fls. 394/396, requer "a urgente 

expedição de ofícios à Receita Federal do Brasil e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional determinando que 

promovam imediatamente a atualização de seus sistemas, anotando a suspensão da exigibilidade dos débitos indicados 

nos anexos 1 a 5 desta petição, até que se encerre a discussão administrativa acerca das compensações em análise, nos 

termos da decisão proferida neste Agravo de Instrumento, bem como que se promova a exclusão de tais débitos do 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e que não seja impedida a 

renovação de seu atestado caso persistam apenas essas cobranças" (fls. 413/414). 

Aprecio. 

O pleito da requerente não merece guarida. 

Com efeito, o pedido de antecipação da tutela recursal pleiteada pela agravante no presente recurso foi formulado nos 

seguintes termos: "(...) requer a Agravante que seja concedida a antecipação da tutela recursal ao presente recurso, 

determinando-se à Agravada que expeça, imediatamente, Certidão Conjunta Positiva, com Efeitos de Negativa, de 

débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União" (fls. 12). 

Ao apreciar aludido pedido, antecipei os efeitos da tutela recursal para determinar a expedição de certidão positiva com 

efeitos de negativa, prevista no art. 206 do CTN, desde que não existissem outros óbices além dos referidos no presente 

recurso, reconhecendo, na fundamentação do decisum, e de acordo com os elementos constantes dos autos naquele 
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momento, a suspensão da exigibilidade dos créditos de IRRF, COFINS, PIS e CSRF, os quais estariam vinculados aos 

processos administrativos n.s 10880.914013/2010-33 e 10880914014/2010-88. 

Ressalto, nesse passo, que a suspensão da exigibilidade dos aludidos créditos consistia na causa de pedir do pleito 

antecipatório e não no seu objeto, razão pela qual foi apreciada na fundamentação do decisum que determinou a 

expedição da certidão prevista no art. 206 do CTN. Assim, afigura-se inviável a utilização do provimento antecipatório 

da tutela recursal para finalidade diversa da originariamente postulada, ou seja, a expedição de certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa. 

Anote-se que, no momento em que proferido o decisum de fls. 394/396, as manifestações de inconformidade 

apresentadas nos mencionados processos administrativos ainda não tinham sido apreciadas, motivo pelo qual foi 

reconhecida a suspensão da exigibilidade dos débitos neles discutidos. No entanto, noticia, agora, a agravante o 

respectivo julgamento e a posterior inscrição em Dívida Ativa da União dos créditos de IRRF (CDA n. 80.2.11.066666-

37), PIS (CDA 80.7.11.028744-28), COFINS (CDA n. 80.6.11.122026-20) e CSRF (CDA n. 80.7.11.028744-28) não 

reconhecidos pela autoridade administrativa e que, em sua maioria, correspondem àqueles indicados a fls. 44/45 do 

presente recurso, situação fática diversa da analisada quando da apreciação da tutela recursal. 

Sendo assim, considerando os termos do pedido formulado pela agravante e tendo em vista o decidido a fls. 394/396, 

não há que se falar em expedição de ofício comunicando a suspensão da exigibilidade dos supracitados créditos 

tributários e a exclusão destes do CADIN. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 412/414. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039155-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039155-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GV GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA MAYRINK CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209765620114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GV GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA em face de decisão que 

indeferiu o pedido de liminar formulado em mandado de segurança impetrado para o fim de (a) determinar que a 

autoridade coatora não cancele o parcelamento efetivado nos termos da Lei n. 11.941/2009 e dê acesso ao sistema 

eletrônico a fim de possibilitar a consolidação do parcelamento com a integração da totalidade dos débitos; (b) autorizar 

que a impetrante realize em papel a consolidação dos débitos, ordenando que o impetrado aceite imediatamente o 

protocolo do requerimento e o processe em 24 (vinte e quatro), garantindo-lhe o gozo de todas as reduções previstas na 

Lei n. 11.941/2009; e (c) enquanto não formalizada a baixa dos débitos, tenham os mesmos sua exigibilidade suspensa, 

afastando-se a cobrança do Termo de Intimação n. 10000006769668, bem como de quaisquer atos tendentes à inscrição 

dos débitos em aberto na dívida ativa ou nos cadastros públicos. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: (I) aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, incluindo nesse 

programa a totalidade de seus débitos previdenciários e de tributos federais perante a Receita Federal do Brasil - RFB e 

a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, além de débitos oriundos de outros parcelamentos; (II) cumpriu 

todos os requisitos legais para a adesão ao parcelamento em tela, inclusive o pagamento das parcelas mínimas previstas, 

confirmando, em 1/6/2010, a inclusão da totalidade dos débitos pendentes na RFB e na PGFN; (III) tal como ocorrido 

com diversos contribuintes - e noticiado na imprensa -, a agravante teve problemas para acessar o programa eletrônico 

de parcelamento e, por tal motivo, não conseguiu fazer a consolidação de seus débitos no prazo legal, tendo aguardado a 

reabertura desse prazo, o que não ocorreu; (IV) tentou obter administrativamente essa consolidação no Processo 
Administrativo n. 11.831720916/2011-84, sendo seu pedido indeferido sob o fundamento de que a consolidação 

somente poderia ser feita pelo site da Receita e no prazo fixado, o qual já havia expirado; (V) não se mostra razoável a 

exclusão da agravante do parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 pelo não cumprimento de obrigação acessória, 

qual seja, a consolidação dos débitos, uma vez que sempre agiu com boa-fé, cumprindo as etapas anteriores desse 

parcelamento, como a manifestações pela inclusão da totalidade de seus débitos e o pagamento das parcelas mínimas; 

(VI) deve ser reconhecida a suspensão da exigibilidade dos débitos constantes do sistema da RFB por ocasião da adesão 

ao parcelamento em tela, possibilitando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, necessária 

à consecução de suas atividades, bem como evitando a inscrição em dívida ativa dos débitos em questão, com todos os 

encargos legais. 
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Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a suspensão da exigibilidade da integralidade de seus 

débitos, com a consequente expedição da certidão prevista no art. 206 do CTN, inexistindo pendências em aberto, até 

que tais débitos restem definitivamente consolidados no parcelamento da Lei n. 11.941/2009. 

Em petição despachada no dia 27 p.p., a agravante informa que teve cancelada a opção pelo parcelamento previsto na 

Lei n. 11.941/2009 em virtude da ausência da prestação das informações necessárias para a consolidação no prazo 

previsto pela Portaria PGFN/SRF n. 2/2011, reiterando o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação. 

Compulsando os autos, verifica-se que a ora agravante não efetuou a consolidação dos débitos incluídos no 

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 no prazo estipulado na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 2/2011. 

Ocorre que a adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 é uma faculdade do devedor (artigo 1º), conquanto 

concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação aos débitos fiscais, impondo-lhe condições previstas no aludido 

diploma legal e nos atos normativos editados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Receita Federal do 

Brasil. 

Nesse passo, a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 2/2011 estabeleceu os procedimentos necessários à consolidação dos 

débitos nos seguintes termos: 

Art. 1º Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de créditos 
decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, o sujeito passivo deverá 

realizar os procedimentos especificados, obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir: 

I - no período de 1º a 31 de março de 2011: 

a) consultar os débitos parceláveis em cada modalidade; e 

b) retificar modalidades de parcelamento, se for o caso; 

II -Omissis 

III - Omissis  

IV - no período de 7 a 30 de junho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais 

modalidades de parcelamento, no caso de pessoa jurídica submetida ao acompanhamento econômico-tributário 

diferenciado e especial no ano de 2011; ou de pessoa jurídica que optou pela tributação do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da CSLL no ano-calendário de 2009 com base no Lucro Presumido, cuja Declaração de 

Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do exercício de 2010 tenha sido apresentada à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e (Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 4, de 24 de maio de 

2011) 
V - no período de 6 a 29 de julho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais modalidades 

de parcelamento, no caso das demais pessoas jurídicas." (grifei) 
 

Sendo assim, a etapa relativa à consolidação possuía duas fases: a primeira delas consistente na consulta aos débitos 

parceláveis e na retificação das modalidades de parcelamento, se o caso, e a segunda, na prestação de informações de 

acordo com o cronograma fixado. 

Conforme observado nas informações de fls. 356/365, aparentemente não houve problemas na fase de consulta aos 

débitos parceláveis, e, no que tange à segunda etapa, de acordo com o documento de fls. 443/444, em 14/6/2011 foi 

enviada mensagem à caixa postal da recorrente informando que o prazo para a prestação das informações necessárias à 

consolidação do parcelamento teve início em 7/6/2011 e encerrar-se-ia em 30/6/2011, bem como que a ausência dessas 

informações importaria no cancelamento do parcelamento, o que indica a importância da etapa de consolidação dos 

débitos. 

Neste sentido, em exame preambular, entendo que a prestação das informações necessárias à consolidação não 

consubstancia mera formalidade. 

Com efeito, de acordo com a legislação de regência do parcelamento em tela, a consolidação configura etapa necessária 

ao deferimento do parcelamento (artigo 12, caput, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 2/2011), e os débitos a serem 

parcelados devem ser indicados nesse momento "ainda que o sujeito passivo tenha anteriormente prestado esta 

informação perante unidade da RFB ou da PGFN ou em razão do cumprimento do disposto na Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 3, de 29 de abril de 2010, e, sendo o caso, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 24 de junho de 
2010." (art. 9º, § 2º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 2/2011). 

Por outro lado, esclareço que as alegadas falhas de acesso no sistema da Receita Federal do Brasil não restaram 

cabalmente demonstradas nos presentes autos, sendo certo, ainda e principalmente, que a recorrente não comunicou 

imediatamente à RFB ou à PGFN sobre tais dificuldades, tendo apresentado pedido administrativo de consolidação e de 

manutenção no parcelamento apenas em 10/11/2011, ou seja, mais de três meses após o final do prazo para a 

consolidação do parcelamento. 

Dessa forma, nesse exame de cognição não exauriente, não vislumbro direito líquido e certo da recorrente de proceder à 

consolidação extemporânea do parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, o que poderia violar o princípio da 

isonomia na medida em que, conforme notícia trazida pela própria recorrente, muitos contribuintes cumpriram as 

especificações legais (fls. 34). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 
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Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14478/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017018-24.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.092691-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : AUGUSTO FERREIRA JOSE e outro 

 
: NORMA SUELI CAMPAGNOLI MIOTTO JOSE 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 95.00.17018-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Nos termos dos artigos 260 e seguintes do Regimento Interno, ADMITO os embargos infringentes de fls. 169 e 

seguintes. 
Decorrido o prazo para a apresentação de impugnação pelos embargados, determino a redistribuição do feito nos termos 

do art. 260, § 2º do Regimento Interno. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026565-88.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.006137-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SERGIO BAEZA e outros 

 
: MARIA APARECIDA MASERO BAEZA 

 
: LILIANE MACHADO CHABBUH 

 
: ELIZA BAEZA MACHADO 

 
: JOAQUIM MACHADO 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.26565-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 243/256: 

Estando no prazo (fls. 241), admito os Embargos Infringentes, interpostos à fls. 230/238, nos termos dos artigos 260 e 

261, do R.I. desta E. Corte Regional. 
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Redistribuam-se os autos na forma regimental. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009747-22.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009747-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BGM PRESTADORA DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

 
: TERCIO CHIAVASSA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Fls. 467: 

Intime-se o Banco General Motors S.A. a esclarecer sua intervenção, tendo em vista que a fls. 152 dos autos em apenso, 

Registro nº 2000.61.00.004580-0, já noticiara nova denominação social, regularizando, se pertinente. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015512-22.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015512-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 304: 

Defiro o pedido de vista pelo prazo requerido. 

Cinco (05) dias. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015656-93.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015656-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 408: 

Defiro o pedido de vista pelo prazo requerido. 

Cinco (05) dias. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029828-21.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029828-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUIS MONTERO 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : JORGE DONIZETTI SANCHEZ 

SUCEDIDO : SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: SANTANDER NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

DESPACHO 

1. Fls. 154/161: a peticionária deverá demonstrar a alteração na razão social. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005774-94.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CRBS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

 
: SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI 

 
: SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO 

 
: MARIANA TORRES DA COSTA RODRIGUES 

SUCEDIDO : REFRIGERANTES BRAHMA DE PAULINIA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00041-8 1 Vr PAULINIA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 175/177: 

Desentranhem-se os Embargos de Declaração, fls. 168/171, como requerido, entregando-se ao subscritor, dando-se 

baixa no registro de sua interposição. 

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 165, cumprindo-se sua parte final.  
 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013894-18.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013894-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : ATALIBIO ALMEIDA E FILHO LTDA -ME e outro 

 
: KLEBER FERNANDO ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 242/243: ciência ao apelado. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033698-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033698-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ELO PARTICIPACOES S/A e outros 

 
: NCD PARTICIPACOES LTDA 

 
: CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

SUCEDIDO : NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

1. Fls. 577/675: diga a apelante, em 10 (dez) dias. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061179-37.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061179-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS AGENTES FEDERAIS DA INSPECAO DO TRABALHO NO 

ESTADO DE SAO PAULO SAFITESP 

ADVOGADO : CYNTHIA DA FONSECA ALVES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031560-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 144, terceiro parágrafo, e fls. 147 : Diante deste último petitório, outros 05 (cinco) dias para intervenção do 

agravado. 

Urgente intimação. 

Após, pronta conclusão. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004287-53.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.004287-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

APELADO : VIVO S/A 

ADVOGADO : JOSE RIZKALLAH JUNIOR 

SUCEDIDO : TELEMS CELULAR S/A 

APELADO : AMERICEL S/A 

ADVOGADO : DANNY FABRICIO CABRAL GOMES e outro 

APELADO : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : CRISTIANO CARLOS KOZAN e outro 

APELADO : 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A 

ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES WAMBIER 

 
: TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER 

DESPACHO 

Fls. 1313/1315. Defiro o pedido de vista, se em termos, pelo prazo legal. 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008758-51.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008758-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 492/493: Em vista do regularização processual, providencie a Subsecretaria da 4ª Turma, a certidão de decurso de 

prazo. 

Após, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002476-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002476-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PEPSICO DO BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Fls. 2.081/2.089: ciência ao apelado. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035526-77.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035526-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : EUCLYDES BARBULHO JUNIOR 

No. ORIG. : 00355267720064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CREA-SP), para satisfação de créditos relativos a 

anuidades. 
A r. sentença julgou o feito extinto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Irresignado, apela o CREA-SP, sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição na espécie. Pugna, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere às anuidades, dada sua natureza tributária, aplicável o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 

A ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, 

conseqüentemente, constituído o crédito tributário. 

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. 
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente quando do ajuizamento da execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que 

ordenar a citação em execução fiscal. 

5. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. Apelação improvida". 

(TRF3, AC 1365306, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 02.02.09) 

 

No caso, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31/03/2000 e 31/03/2001, conforme consta da CDA (fl. 03). 
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Considerando que o ajuizamento da execução (30/06/2006) ocorreu depois do transcurso do prazo qüinqüenal, prescrita 

a ação para persecução do crédito reclamado. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto na Súmula nº 106 do C. STJ. 

Trago, a propósito: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DEVIDAS AO CREAA - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. 

1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

2. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está 

a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 e, com maior razão e 

fundamento, sobre o disposto em resoluções. Ademais, o art. 1º, § 4º, da Resolução Confea nº 270/81, citado pela 

apelante, trata da inscrição em dívida ativa e não de prazo prescricional. 

3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao conselho Regional de engenharia , Arquitetura e Agronomia 
do Estado de São Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 1994 e 1995, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, a 

partir de 03/94 e 03/95(fls. 14/15). 

4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o 

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção 

do prazo prescricional (este ocorrido em 16/12/99, conforme consignado na r. sentença). 

5. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº106, verifica-se que, de fato, está prescrita a anuidade 

relativa ao ano de 1994 (exigibilidade em mar/94), eis que ajuizado o feito executivo em dez/99; por outro lado, 

permanece hígida a cobrança relativa à anuidade de 1995, devendo com relação a esta cobrança prosseguir a 

execução fiscal. 

6. Apelações improvidas". 

(TRF3, AC - 1232082, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 01/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 
tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 
7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida". 

(TRF3, AC 200803990073620/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 30/09/2008) 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003636-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003636-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

 
: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 152/153: Comprove o outorgante, no prazo de 5 (cinco) dias, que possui poderes de representação da apelada. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003636-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003636-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

 
: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Reconsidero o despacho de fl. 158.  

À vista do certificado à fl. 151, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005025-49.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.005025-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL LITORAL SANTISTA AELIS 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 
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Vistos, etc. 

Fls. 338/339: 

Manifeste-se a Apelante, juntando se pertinente, procuração com poderes específicos para a renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004507-44.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004507-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FERNANDO DE PAULA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA YARA MENDES PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de correção monetária com projeção dos 

expurgos inflacionários, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 
A r. sentença extinguiu a ação sem julgamento do mérito, reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial 

Federal de Americana. 

Irresigando, apela o autor, pugnando pela reversão do julgado, competente a Vara de origem. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Observo que, nos termos do art. 3º, §3º da Lei 10.259/01, a competência das Varas dos Juizados Especiais é absoluta 

somente nos foros onde estiverem instalados. Na hipótese, reconheço a competência do juízo "a quo", domicílio do 

autor, para o julgamento da presente demanda, vez que inexistente Juizado Especial Federal no local. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL OU JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA EM DESFAVOR DA CEF. AUTOR DOMICILIADO EM CIDADE 

ONDE NÃO HÁ VARA FEDERAL NEM VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

- Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - A norma do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, que fixa a 
competência absoluta das Vara do Juizado Especial se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio "no foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial". - Nas demais situações, o ajuizamento da ação no Juizado Especial 

Federal constitui mera faculdade do autor, ainda assim condicionada à inexistência de Vara Federal em seu domicílio, 

nos termos do art. 20 da Lei nº 10.259/01. - Da análise conjugada de tais dispositivos legais conclui-se que, nas 

cidades onde não houver Vara Federal nem Vara do Juizado Especial Federal, o autor poderá ajuizar ação (cujo valor 

seja de até sessenta salários mínimos e satisfeitas as condições de legitimidade do art. 6º da Lei nº 10.259/01) na Seção 

Judiciária que tenha jurisdição sobre tal cidade; ou, alternativamente, no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro fixado no art. 4º da Lei nº 9.099/95. Trata-se, nessa hipótese, de competência relativa, que sequer pode ser 

declinada de ofício, nos termos do art. 112 do CPC e da Súmula nº 33 do STJ. Conflito não conhecido." 

(STJ, CC 2007.01.165640-0, SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ em 05/11/2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ARTS. 3º, § 3º 

E 25 DA LEI Nº 10.259/01. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que o Juizado Especial Federal de Santos, para o 

qual foram remetidos os referidos autos, encontra-se instalado na cidade de Santos, e não no local do domicílio do 

agravante. 2) Ademais, sequer a jurisdição do Juizado Especial Federal de Santos abrangia o município de São 

Vicente à época do ajuizamento da ação principal, pois a decisão agravada, foi proferida em 04/03/2004 e, a teor do 
Provimento nº 253, de 14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal, o Juizado Especial Federal de Santos tinha 

jurisdição, até 17/03/2005, apenas sobre o município de Santos. 3) Sendo assim, é de ser aplicável, in casu, a exceção 

constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF. 4) Portanto, era plenamente lícita à parte autora, conforme sua melhor 
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conveniência e facilidade, a propositura da demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de São Vicente, 

município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou na 4ª Subseção Judiciária de Santos, a qual, 

embora instalada na cidade de Santos, possui competência territorial sobre o seu domicílio. 5) Ressalte-se que a 

competência do Juízo deve ser sempre definida no momento da propositura da ação, a impossibilitar uma 

superveniente incompetência. Tanto é assim que, nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001, as demandas ajuizadas 

anteriormente à instalação de Juizado Especial Federal continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 6) 

Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, resta determinado, 

destarte, o MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente - SP como competente para processar e 

julgar o feito subjacente. 7) Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2004.03.00022940-7; SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Leide Polo, DJU em 24/01/2008). 

E mais, de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA. § 

3º, ART. 3º, LEI 10.259/01. CARÁTER ABSOLUTO QUE SE AFASTA NA ESPÉCIE. INTERPRETAÇÃO QUE 

PRESTIGIA O AMPLO ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO PROVIDO. 

I. Agravante domiciliado em Birigui, (onde inexiste Justiça Federal) aforou ação objetivando a correção do saldo das 

cadernetas de poupança junto ao Juízo Federal de Araçatuba que, considerado o valor atribuído à causa, declarou a 

incompetência absoluta do Juízo, remetendo os autos para o Juizado Especial Federal Cível de Andradina, distante 

110 (cento e dez) quilômetros do domicílio do autor. 
II. A hipótese comporta interpretação que favoreça ao Agravante, autor, a propositura e acompanhamento da 

demanda, prestigiado o amplo acesso ao Judiciário. 

III. O caráter impositivo da dicção constante do § 3º do art. 3º da Lei 10.259/01, no sentido de que "no foro onde 

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", se apresenta quando o Juizado estiver 

instalado na mesma localidade da Vara Federal, com base na qual a competência é fixada, situação, como visto, 

inocorrente na espécie. 

IV. Precedentes: AG 258553/SP - NONA TURMA - Rel. Juíza VALDIRENE FALCÃO - j. 15/05/2006 - p. 20/07/2006; 

AG 274668/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES - j. 09/05/2007 - p. 06/06/2007; AG - 

283064/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 21/03/2007 - p. 28/03/2007. 

V. Agravo a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AI 276534, Quarta Turma, Rel. Des. Fed Salette Nascimento, DJF3 CJ2 29/04/2009). 

 

Isto posto, anulo a r. sentença recorrida e determino a remessa dos autos ao juízo de origem para o devido 

processamento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004964-76.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004964-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NIVALDO JACOB JUSTOLIN 

ADVOGADO : EZIO ROBERTO FABRETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

26,06%, relativo ao mês de junho/87, acrescida de correção monetária pelos próprios índices da poupança, juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença extinguiu a ação sem julgamento do mérito, reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial 

Federal de Americana. 
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Irresignado, apela o autor, pugnando pela reversão do julgado, competente a Vara de origem. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Observo que, nos termos do art. 3º, §3º da Lei 10.259/01, a competência das Varas dos Juizados Especiais é absoluta 

somente nos foros onde estiverem instalados. Na hipótese, reconheço a competência do juízo "a quo", domicílio do 

autor, para o julgamento da presente demanda, vez que inexistente Juizado Especial Federal no local. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL OU JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA EM DESFAVOR DA CEF. AUTOR DOMICILIADO EM CIDADE 

ONDE NÃO HÁ VARA FEDERAL NEM VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

- Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - A norma do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, que fixa a 

competência absoluta das Vara do Juizado Especial se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio "no foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial". - Nas demais situações, o ajuizamento da ação no Juizado Especial 
Federal constitui mera faculdade do autor, ainda assim condicionada à inexistência de Vara Federal em seu domicílio, 

nos termos do art. 20 da Lei nº 10.259/01. - Da análise conjugada de tais dispositivos legais conclui-se que, nas 

cidades onde não houver Vara Federal nem Vara do Juizado Especial Federal, o autor poderá ajuizar ação (cujo valor 

seja de até sessenta salários mínimos e satisfeitas as condições de legitimidade do art. 6º da Lei nº 10.259/01) na Seção 

Judiciária que tenha jurisdição sobre tal cidade; ou, alternativamente, no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro fixado no art. 4º da Lei nº 9.099/95. Trata-se, nessa hipótese, de competência relativa, que sequer pode ser 

declinada de ofício, nos termos do art. 112 do CPC e da Súmula nº 33 do STJ. Conflito não conhecido." 

(STJ, CC 2007.01.165640-0, SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ em 05/11/2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA ESTADUAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ARTS. 3º, § 3º 

E 25 DA LEI Nº 10.259/01. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que o Juizado Especial Federal de Santos, para o 

qual foram remetidos os referidos autos, encontra-se instalado na cidade de Santos, e não no local do domicílio do 

agravante. 2) Ademais, sequer a jurisdição do Juizado Especial Federal de Santos abrangia o município de São 

Vicente à época do ajuizamento da ação principal, pois a decisão agravada, foi proferida em 04/03/2004 e, a teor do 

Provimento nº 253, de 14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal, o Juizado Especial Federal de Santos tinha 

jurisdição, até 17/03/2005, apenas sobre o município de Santos. 3) Sendo assim, é de ser aplicável, in casu, a exceção 
constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF. 4) Portanto, era plenamente lícita à parte autora, conforme sua melhor 

conveniência e facilidade, a propositura da demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de São Vicente, 

município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou na 4ª Subseção Judiciária de Santos, a qual, 

embora instalada na cidade de Santos, possui competência territorial sobre o seu domicílio. 5) Ressalte-se que a 

competência do Juízo deve ser sempre definida no momento da propositura da ação, a impossibilitar uma 

superveniente incompetência. Tanto é assim que, nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001, as demandas ajuizadas 

anteriormente à instalação de Juizado Especial Federal continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 6) 

Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, resta determinado, 

destarte, o MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente - SP como competente para processar e 

julgar o feito subjacente. 7) Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2004.03.00022940-7; SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Leide Polo, DJU em 24/01/2008). 

E mais, de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA. § 

3º, ART. 3º, LEI 10.259/01. CARÁTER ABSOLUTO QUE SE AFASTA NA ESPÉCIE. INTERPRETAÇÃO QUE 

PRESTIGIA O AMPLO ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO PROVIDO. 

I. Agravante domiciliado em Birigui, (onde inexiste Justiça Federal) aforou ação objetivando a correção do saldo das 

cadernetas de poupança junto ao Juízo Federal de Araçatuba que, considerado o valor atribuído à causa, declarou a 
incompetência absoluta do Juízo, remetendo os autos para o Juizado Especial Federal Cível de Andradina, distante 

110 (cento e dez) quilômetros do domicílio do autor. 

II. A hipótese comporta interpretação que favoreça ao Agravante, autor, a propositura e acompanhamento da 

demanda, prestigiado o amplo acesso ao Judiciário. 

III. O caráter impositivo da dicção constante do § 3º do art. 3º da Lei 10.259/01, no sentido de que "no foro onde 

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", se apresenta quando o Juizado estiver 

instalado na mesma localidade da Vara Federal, com base na qual a competência é fixada, situação, como visto, 

inocorrente na espécie. 

IV. Precedentes: AG 258553/SP - NONA TURMA - Rel. Juíza VALDIRENE FALCÃO - j. 15/05/2006 - p. 20/07/2006; 

AG 274668/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES - j. 09/05/2007 - p. 06/06/2007; AG - 

283064/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 21/03/2007 - p. 28/03/2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 205/1510 

V. Agravo a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AI 276534, Quarta Turma, Rel. Des. Fed Salette Nascimento, DJF3 CJ2 29/04/2009). 

 

Isto posto, anulo a r. sentença recorrida e determino a remessa dos autos ao juízo de origem para o devido 

processamento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018234-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018234-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : FABIO ALEXANDRE COELHO (Int.Pessoal) 

APELADO : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO PICHELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-7 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

Por não se tratar de matéria incluída no elenco do artigo 109 da Constituição Federal, devolvam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001766-81.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.001766-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : MARIA BIHAIN DE MATTOS 

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE e outro 

No. ORIG. : 00017668120094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 

Em 10.06.1996, o Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC requereu a suspensão do feito por 

tempo indeterminado, com a remessa ao arquivo geral, onde deveria aguardar nova manifestação da parte interessada, 

considerando que a parte executada citada, não acolheu o chamamento ao Juízo (fl. 15). 

O MM. Juiz "a quo" determinou a remessa ao arquivo, em 20.06.1996 (fl. 16). 

Os autos permaneceram no arquivo por mais de 11 (onze) anos. 

Em 02.12.2009, o d. Juízo de origem determinou a manifestação do Recorrente quanto eventual ocorrência da 
prescrição (fl. 32). 

Manifestação do Apelante às fls. 35/38, sustentando a inocorrência da prescrição. 

A r. sentença reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, com base no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, 

declarando extinta execução, com arrimo no artigo 269, IV, c/c os artigos 598 e 795, todos do CPC. 
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Em apelação, o Conselho Autárquico pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução aduzindo a 

inocorrência da prescrição.. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um 

ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

Ainda, a Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, com a seguinte redação: 

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". 

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento "ex officio" da prescrição. Em matéria 

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, 

independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o 

princípio "tempus regit actum". 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre 

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, 

independentemente de alegação do executado. 
Verifica-se, de acordo com os autos, que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso, transcorreu mais de 

seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento, de ofício, da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Nesse sentido são os recentes julgados do C. STJ, com destaque para as seguintes ementas, que dispensam maiores 

digressões sobre o tema: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 40 DA LEF E DO ART 174 DO CTN EM CONJUNTO. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Hipótese em que a Fazenda Nacional alega ausência de arquivamento do processo para fins de decretação da 

prescrição intercorrente. 

2. Contudo, in casu, verifica-se que o Tribunal de origem afastou expressamente tal argumento. Vejamos: "Afasto a 

alegação da apelante, no sentido de que não houve arquivamento do processo com base no art. 40, § 4º, da LEF, mas 

tão somente a suspensão do feito". (fl. 35) 3. Diante disso, diversamente do que alega a Fazenda Nacional, conclui-se 

que o ato de arquivamento dos autos ocorreu. 

4. Assim, sendo o decurso do prazo superior a cinco anos, antes da prolação da sentença, sem que a Fazenda Nacional 

tenha demonstrado qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, constata-se a prescrição 
intercorrente. 

5. Ademais, registra-se que o preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já 

que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1123404, Rel .Min. Benedito Gonçalves, v.u.,publicado no DJe em 02/02/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 20 DA LEI 10.522/2002). PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 1.102.554/MG (DJE DE 8.6.2009), SUBMETIDO AO NOVO 

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. A Primeira Seção, na assentada do dia 27 de maio de 2009, ao julgar o REsp 1.102.554/MG (Rel. Min. Castro 

Meira), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do 

Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), teve oportunidade de apreciar a questão controversa, 

referendando o seguinte posicionamento: "Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno 

valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a 

prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o 

arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional" (DJe de 8.6.2009). 
2. Não merece conhecimento a tese relativa à não-fluência do prazo prescricional ante a falta de intimação da 

exequente acerca do despacho que determinou o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos de execução 

fiscal. Isso, porque o art. 40 da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1980, não contém comando normativo suficiente para 

infirmar os fundamentos do acórdão recorrido. Em caso semelhante, o Ministro Teori Albino Zavascki consignou que 

"esta regra limita-se a exigir a intimação da Fazenda nos casos em que a prescrição intercorrente estiver na iminência 

de ser decretada pelo juiz, para que a Fazenda exerça o contraditório a respeito da constatada prescrição , e não na 

hipótese do despacho que ordena o arquivamento, que ocorre após um ano de suspensão da execução sem que seja 

localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis (§ 2º do mesmo artigo)" (REsp 980.445/PE, 1ª Turma, DJe de 

9.6.2008). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1033242/PE, Min. Denise Arruda, v.u., publicado no DJe em 24/08/2009). 
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Destarte, tendo em vista a existência de prazo superior a seis anos sem promoção de atos visando a execução do crédito 

por seu titular, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012570-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012570-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VANDERLEI HARTGERS JUNIOR 

ADVOGADO : GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00582-0 1 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Intime a parte embargante para que manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda remanesce seu interesse no 

julgamento do feito, tendo em vista a informação prestada à fl. 55 pela parte embargada. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020424-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020424-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LEANDRO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : GABRIELA SHIZUE SOARES DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro 

PARTE RE' : 
CONSELHO COMUNITARIO DE EDUCACAO CULTURAL ACAO SOCIAL SAO 

MIGUEL PAULISTA/SP - CCECSMP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220118520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 4439/4443 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024342-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024342-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : POSTSHOP COMUNICACOES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro 
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AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107612120114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 414/416), substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 
LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024500-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024500-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : LUPERCIO MARIO DEVITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330985420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Conselho Corporativo, em face de decisão que, em autos de executivo 

fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até 

que a execução atinja o valor de R$10.000,00. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Sem razão o agravante. 
Cinge-se, a matéria debatida nos autos, à possibilidade de prosseguimento das execuções fiscais movidas por Conselho 

Corporativo, quando a cobrança do crédito, atualizado, referir-se a valor igual ou inferior a R$10.000,00. 

Inicialmente, esta Relatora entendia pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, 

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, o tema atualmente não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião 

do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, de Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25.05.2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do CPC, ter assentado o entendimento de que nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00), movidas pela União, os autos do executivo serão arquivados, sem baixa na distribuição, 

sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, posicionamento estendido aos Conselhos 

Corporativos. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais da Corte Superior: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 
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Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX RECORRENTE : 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS DECISÃO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. 

VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 

10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. A 

Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma 

legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 
Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a 

hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada 

quando extinto o processo sem análise do mérito. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Ademais, "Em razão do que determina 

o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base 

na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 6. Recurso Especial provido. Vistos. Trata-se de recurso especial interposto pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 

9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito. 2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária. 3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução 
fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o 

requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor 

atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 4. O Colendo Supremo Tribunal Federal 

já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida 

ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ 

acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base 

nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, 

VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 

14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do 

débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 7. Precedente desta C. 6ª 

Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. 8. 

Apelação improvida. Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de 

execução fiscal movida em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de 

cobrança das contribuições parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do 

débito. O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra. Nas razões do Recurso Especial, o recorrente 

aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97. Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações 
que ostentam valor de baixa monta, mas tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o 

requerimento de extinção das ações desta espécie; se a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, 

sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, 

cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser 

incluídas entre os débitos pertencentes à União, devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que 

poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição. Sem contra-razões. Crivo positivo de 

admissibilidade na origem. Relatados, decido. Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. Destarte, a Lei 

9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar ou terminar a 

cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral daUnião e os dirigentes máximos das entidades da 

AdministraçãoIndireta. A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais 

específica, autorizando o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro 
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que a extinção sem pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários 

advocatícios de valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, 

ademais, que os autos seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o 

valor mínimo. Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da 

Medida Provisória 2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, 

que assim dispõe: "Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos 

inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo 

serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções 

que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem 

Unidades Fiscais de Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os 

autos do executivo fiscal devem ser arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o 

valor do débito ultrapassar o limite estabelecido na lei. Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 03.05.2004: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. 'Serão arquivados, sem 

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 2. Recurso especial provido." (REsp. 

553425/MA) Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima 

citado, no sentido de reforçar o posicionamento ora esposado: "(...) Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, 

quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. A 1ª Turma entende que é caso de extinção 

da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode ser verificada tal divergência nos seguintes 

julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 (ATUAL 2.176-79, DE 23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 2. Embora não dirigida a terceiros, a 

manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional de verificar a presença do princípio da 

utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva competente da Fazenda Nacional expediu 

norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou não inferiores a R$ 1.000,00. 3. Mesmo a 

inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias reguladoras da 

matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo sentido o simples 

arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, ainda, a isonomia 
tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até esse valor. 4. 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso 

improvido.' 'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 

1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de 

valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados 

para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido'. A 

legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das execuções fiscais de valores abaixo ao ali 

especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na distribuição". Por isso, o julgador não 

pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para tanto. Por outro lado, a edição de ato 

normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição de dívida e/ou a desistência das ações 

já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer par com as despesas da cobrança, não 

pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O ato é de caráter interno dos órgãos 
responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de aplicação discricionária, além de 

ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem baixa na distribuição. Assim, o 

magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a extinção da execução, quando 

seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse do Fisco, pretendeu a 

continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, em casos como estes, 

determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a implementação do 

prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja arquivada sem a baixa 

na distribuição." A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é 
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indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de 

interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) Deveras, imiscuir as figuras do 

arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. Ex 

positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se. Intimações necessárias. Brasília (DF), 06 de agosto de 

2010. MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO 

PROVIDO. DECISÃO Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. 

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança 

equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, 

da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a 

R$ 1.000,00 (um mil reais). III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última 

análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público. IV - Apelação improvida. Trata-se de execução fiscal 

proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo contra Maurício 

Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove 

centavos). O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). O Tribunal de 

origem negou provimento ao apelo. Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 

9.469/97. Afirma que a lei não impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a 

discricionariedade de requerer a extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a 

execução não poderia ser extinta, visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna 

pelo arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in 
albis (certidão à fl. 87). Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. É o relatório. Passo a decidir. O recurso 

especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado 

nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O mencionado 

recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado no DJe do dia 

25.5.2009, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação 

conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 

15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso 

representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). A nova 
metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos fundados 

em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, 

da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento 

de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, 

sem baixa na distribuição. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao recurso especial para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. Publique-se. 

Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 
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Registre-se, por fim, no tocante à questão da necessidade de requerimento por parte do procurador: "ante a ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, não cabe a extinção do processo sem julgamento do mérito de ofício, e sim o 

arquivamento sem baixa na distribuição" (STJ, REsp 1167133, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJe 

03.09.2010). 

De conseguinte, tratando-se de dívida inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), a decisão agravada encontra-se em 

harmonia com a orientação jurisprudencial supramencionada, sendo de rigor sua manutenção, devendo os autos 

permanecer arquivados provisoriamente em Secretaria, enquanto não atingido o limite supramencionado. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao M. M. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027106-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027106-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outro 

AGRAVADO : BCE BRAZILIAN COM/ EXTERIOR LTDA e outros 

 
: WORD FIVE IND/ E COM/ DE ELETRONICOS LTDA 

 
: ANTONIO AILTON BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00251381220024036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Fls. 402/404: Mantenho a decisão atacada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027173-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027173-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : 
FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE 
GOMES DA SILVA e outro 

 
: GOD SERVICE SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00142263820114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 128/131: Trata-se de pedido de reconsideração da R. decisão de fls. 122/123, que converteu o agravo de 

instrumento em retido. 

Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Cumpra-se a parte final daquela decisão. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028308-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028308-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : THEODORO REIZ ALCARAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00506153820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Conselho Corporativo, em face de decisão que, em autos de executivo 

fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até 

que a execução atinja o valor de R$10.000,00. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Sem razão o agravante. 

Cinge-se, a matéria debatida nos autos, à possibilidade de prosseguimento das execuções fiscais movidas por Conselho 

Corporativo, quando a cobrança do crédito, atualizado, referir-se a valor igual ou inferior a R$10.000,00. 

Inicialmente, esta Relatora entendia pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, 

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, o tema atualmente não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião 

do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, de Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25.05.2009, submetido à 
sistemática do artigo 543-C do CPC, ter assentado o entendimento de que nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00), movidas pela União, os autos do executivo serão arquivados, sem baixa na distribuição, 

sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, posicionamento estendido aos Conselhos 

Corporativos. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais da Corte Superior: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
10/11/2009, DJe 26/11/2009); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX RECORRENTE : 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS DECISÃO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. 

VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 

10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. A 

Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma 

legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a 

hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada 

quando extinto o processo sem análise do mérito. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
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processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Ademais, "Em razão do que determina 

o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base 

na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 6. Recurso Especial provido. Vistos. Trata-se de recurso especial interposto pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 

9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito. 2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária. 3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução 

fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o 

requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor 

atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 4. O Colendo Supremo Tribunal Federal 

já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida 
ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ 

acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base 

nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, 

VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 

14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do 

débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 7. Precedente desta C. 6ª 

Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. 8. 

Apelação improvida. Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de 

execução fiscal movida em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de 

cobrança das contribuições parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do 

débito. O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra. Nas razões do Recurso Especial, o recorrente 

aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97. Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações 

que ostentam valor de baixa monta, mas tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o 

requerimento de extinção das ações desta espécie; se a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, 

sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, 

cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser 
incluídas entre os débitos pertencentes à União, devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que 

poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição. Sem contra-razões. Crivo positivo de 

admissibilidade na origem. Relatados, decido. Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. Destarte, a Lei 

9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar ou terminar a 

cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral daUnião e os dirigentes máximos das entidades da 

AdministraçãoIndireta. A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais 

específica, autorizando o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro 

que a extinção sem pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários 

advocatícios de valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, 

ademais, que os autos seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o 

valor mínimo. Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da 

Medida Provisória 2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, 

que assim dispõe: "Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos 

inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo 

serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções 

que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem 
Unidades Fiscais de Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os 

autos do executivo fiscal devem ser arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o 

valor do débito ultrapassar o limite estabelecido na lei. Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 03.05.2004: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. 'Serão arquivados, sem 

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 2. Recurso especial provido." (REsp. 

553425/MA) Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima 

citado, no sentido de reforçar o posicionamento ora esposado: "(...) Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, 
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quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. A 1ª Turma entende que é caso de extinção 

da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode ser verificada tal divergência nos seguintes 

julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 (ATUAL 2.176-79, DE 23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 2. Embora não dirigida a terceiros, a 

manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional de verificar a presença do princípio da 

utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva competente da Fazenda Nacional expediu 

norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou não inferiores a R$ 1.000,00. 3. Mesmo a 

inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias reguladoras da 

matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo sentido o simples 

arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, ainda, a isonomia 

tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até esse valor. 4. 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 
arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso 

improvido.' 'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 

1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de 

valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados 

para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido'. A 

legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das execuções fiscais de valores abaixo ao ali 

especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na distribuição". Por isso, o julgador não 

pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para tanto. Por outro lado, a edição de ato 

normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição de dívida e/ou a desistência das ações 

já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer par com as despesas da cobrança, não 

pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O ato é de caráter interno dos órgãos 

responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de aplicação discricionária, além de 

ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem baixa na distribuição. Assim, o 

magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a extinção da execução, quando 

seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse do Fisco, pretendeu a 
continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, em casos como estes, 

determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a implementação do 

prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja arquivada sem a baixa 

na distribuição." A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é 

indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de 

interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) Deveras, imiscuir as figuras do 

arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. Ex 

positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se. Intimações necessárias. Brasília (DF), 06 de agosto de 

2010. MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO 

PROVIDO. DECISÃO Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. 

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 
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sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança 

equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, 

da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a 

R$ 1.000,00 (um mil reais). III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última 

análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público. IV - Apelação improvida. Trata-se de execução fiscal 

proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo contra Maurício 

Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove 

centavos). O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). O Tribunal de 

origem negou provimento ao apelo. Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 

9.469/97. Afirma que a lei não impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a 

discricionariedade de requerer a extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a 

execução não poderia ser extinta, visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna 

pelo arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in 

albis (certidão à fl. 87). Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. É o relatório. Passo a decidir. O recurso 

especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado 

nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O mencionado 
recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado no DJe do dia 

25.5.2009, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação 

conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 

15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso 

representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). A nova 

metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos fundados 

em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, 

da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento 
de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, 

sem baixa na distribuição. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao recurso especial para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. Publique-se. 

Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 

 

Registre-se, por fim, no tocante à questão da necessidade de requerimento por parte do procurador: "ante a ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, não cabe a extinção do processo sem julgamento do mérito de ofício, e sim o 

arquivamento sem baixa na distribuição" (STJ, REsp 1167133, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJe 

03.09.2010). 

De conseguinte, tratando-se de dívida inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), a decisão agravada encontra-se em 

harmonia com a orientação jurisprudencial supramencionada, sendo de rigor sua manutenção, devendo os autos 

permanecer arquivados provisoriamente em Secretaria, enquanto não atingido o limite supramencionado. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao M. M. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 
Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : JOSE WILSON MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00334943120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Conselho Corporativo, em face de decisão que, em autos de executivo 

fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até 

que a execução atinja o valor de R$10.000,00. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Sem razão o agravante. 

Cinge-se, a matéria debatida nos autos, à possibilidade de prosseguimento das execuções fiscais movidas por Conselho 

Corporativo, quando a cobrança do crédito, atualizado, referir-se a valor igual ou inferior a R$10.000,00. 

Inicialmente, esta Relatora entendia pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, 

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução. 
Todavia, o tema atualmente não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião 

do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, de Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25.05.2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do CPC, ter assentado o entendimento de que nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00), movidas pela União, os autos do executivo serão arquivados, sem baixa na distribuição, 

sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, posicionamento estendido aos Conselhos 

Corporativos. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais da Corte Superior: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 
2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX RECORRENTE : 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS DECISÃO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. 

VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 

10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. A 

Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma 

legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a 

hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada 

quando extinto o processo sem análise do mérito. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Ademais, "Em razão do que determina 

o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base 

na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 6. Recurso Especial provido. Vistos. Trata-se de recurso especial interposto pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 

9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito. 2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária. 3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução 

fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o 

requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor 

atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 4. O Colendo Supremo Tribunal Federal 

já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida 

ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ 

acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base 

nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, 

VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 

14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do 

débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o 
processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 7. Precedente desta C. 6ª 

Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. 8. 

Apelação improvida. Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de 

execução fiscal movida em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de 

cobrança das contribuições parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do 

débito. O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra. Nas razões do Recurso Especial, o recorrente 

aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97. Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações 

que ostentam valor de baixa monta, mas tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o 

requerimento de extinção das ações desta espécie; se a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, 

sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, 

cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser 

incluídas entre os débitos pertencentes à União, devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que 

poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição. Sem contra-razões. Crivo positivo de 

admissibilidade na origem. Relatados, decido. Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. Destarte, a Lei 

9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar ou terminar a 

cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral daUnião e os dirigentes máximos das entidades da 

AdministraçãoIndireta. A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais 
específica, autorizando o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro 

que a extinção sem pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários 

advocatícios de valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, 

ademais, que os autos seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o 

valor mínimo. Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da 

Medida Provisória 2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, 

que assim dispõe: "Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos 

inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo 

serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções 

que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem 

Unidades Fiscais de Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os 

autos do executivo fiscal devem ser arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o 

valor do débito ultrapassar o limite estabelecido na lei. Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 03.05.2004: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. 'Serão arquivados, sem 
baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 2. Recurso especial provido." (REsp. 

553425/MA) Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima 

citado, no sentido de reforçar o posicionamento ora esposado: "(...) Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, 

quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. A 1ª Turma entende que é caso de extinção 

da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode ser verificada tal divergência nos seguintes 

julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 (ATUAL 2.176-79, DE 23/08/2001). 
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1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 2. Embora não dirigida a terceiros, a 

manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional de verificar a presença do princípio da 

utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva competente da Fazenda Nacional expediu 

norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou não inferiores a R$ 1.000,00. 3. Mesmo a 

inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias reguladoras da 

matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo sentido o simples 

arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, ainda, a isonomia 

tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até esse valor. 4. 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso 

improvido.' 'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 

1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de 

valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados 
para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido'. A 

legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das execuções fiscais de valores abaixo ao ali 

especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na distribuição". Por isso, o julgador não 

pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para tanto. Por outro lado, a edição de ato 

normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição de dívida e/ou a desistência das ações 

já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer par com as despesas da cobrança, não 

pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O ato é de caráter interno dos órgãos 

responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de aplicação discricionária, além de 

ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem baixa na distribuição. Assim, o 

magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a extinção da execução, quando 

seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse do Fisco, pretendeu a 

continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, em casos como estes, 

determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a implementação do 

prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja arquivada sem a baixa 

na distribuição." A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 
1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é 

indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de 

interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) Deveras, imiscuir as figuras do 

arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. Ex 

positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se. Intimações necessárias. Brasília (DF), 06 de agosto de 

2010. MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO 

PROVIDO. DECISÃO Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. 

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança 

equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, 

da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a 

R$ 1.000,00 (um mil reais). III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última 

análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público. IV - Apelação improvida. Trata-se de execução fiscal 

proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo contra Maurício 
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Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove 

centavos). O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). O Tribunal de 

origem negou provimento ao apelo. Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 

9.469/97. Afirma que a lei não impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a 

discricionariedade de requerer a extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a 

execução não poderia ser extinta, visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna 

pelo arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in 

albis (certidão à fl. 87). Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. É o relatório. Passo a decidir. O recurso 

especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado 

nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O mencionado 

recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado no DJe do dia 

25.5.2009, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação 

conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 
1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 

15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso 

representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). A nova 

metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos fundados 

em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, 

da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento 

de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, 

sem baixa na distribuição. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao recurso especial para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. Publique-se. 

Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 

 
Registre-se, por fim, no tocante à questão da necessidade de requerimento por parte do procurador: "ante a ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, não cabe a extinção do processo sem julgamento do mérito de ofício, e sim o 

arquivamento sem baixa na distribuição" (STJ, REsp 1167133, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJe 

03.09.2010). 

De conseguinte, tratando-se de dívida inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), a decisão agravada encontra-se em 

harmonia com a orientação jurisprudencial supramencionada, sendo de rigor sua manutenção, devendo os autos 

permanecer arquivados provisoriamente em Secretaria, enquanto não atingido o limite supramencionado. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao M. M. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028741-45.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028741-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : AABA COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GARANTESKI e outro 

AGRAVADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PARTE RE' : ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA 
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: SAUDE SOBRE RODAS COM/ DE MATERIAIS MEDICOS LTDA 

 
: CURITIBA BUS COMERCIO DE ONIBUS LTDA 

 
: 

DOMANSKI COM/ INSTALACAO E ASSISTENCIA TECNICA DE 

EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS LTDA 

 
: BARIGUI VEICULOS LTDA 

 
: REVENBUS REVENDEDORA DE ONIBUS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00043117120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AABA COM/ DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. contra 

decisão que, em ação civil pública (improbidade administrativa), decretou a indisponibilidade dos bens do ora 

agravante. 

Sustenta a agravante que a medida adotada foi excessiva, se considerado que o valor, supostamente apontado como 

objeto de dano ao patrimônio público é de R$ 154.715,00. 

Atesta que todos os seus bens, incluídos os valores constantes em contas bancárias foram declarados indisponíveis, o 

que afeta diretamente o andamento de suas atividades. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

À primeira vista, vislumbro correta a r. decisão agravada, porquanto, como bem ressaltou o magistrado "...caberá a 

indisponibilidade dos bens dos responsáveis pela prática de atos de improbidade administrativa quando se verificar, 
ainda que de forma indiciária, que estes agentes públicos e/ou terceiros conluiados causaram lesão ao patrimônio 

público e/ou obtiveram com sua conduta enriquecimento ilícito, a despeito de não terem causado prejuízo ao erário, 

pelo simples fato de terem se valido na empreita de bens, serviços ou do próprio nome da Administração Pública.  

 

E continua: 

 

"... 

Na primeira hipótese, qual seja, a do ato de improbidade que importa em lesão ao patrimônio público, a 

indisponibilidade poderá recair sobre todos os bens dos envolvidos, inclusive aqueles que ingressaram de forma lícita 

no patrimônio dos infratores, ainda que não tenha havido dolo por partes destes, haja vista a necessidade, aqui, de se 

recompor integralmente o patrimônio público lesado. 

... 

Tudo indica, portanto, ao menos nesta sede de cognição sumária própria das tutelas de urgência, que houve um 

conluio entre as empresas envolvidas nos dois certames licitatórios decorrentes das cartas-convite nºs 020 e 021/2004. 

Estas condutas, a priori, além de configurarem a hipótese normativa previsto no inciso VIII, do art. 10, também 

parecem incidir na fattispecie descritiva do inciso II, do art. 9º, configurando, assim, atos ímprobos que geraram tanto 

enriquecimento ilícito como causaram dano ao erário, consoante conclusão firmada no relatório da CGU juntado às 
fls. 293/306." 

Assim, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da 

decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029404-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029404-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 
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AGRAVADO : LUCIENE ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00090849820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, 

sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, eis que as anuidades são de pequeno valor, motivo pelo que dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando 

suas atividades. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido:  
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese seu 

ínfimo valor visto constituir receita de anuidades, principal fonte de arrecadação do Conselho agravante, curvo-me à 

recente orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido.  

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" .  

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade.  

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008).  

6. Recurso Especial provido.  

(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010)  
Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029413-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029413-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

AGRAVADO : CLODOALDO DE SOUSA DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00155649220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, 

sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, eis que as anuidades são de pequeno valor, motivo pelo que dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando 

suas atividades. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido:  
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese seu 

ínfimo valor visto constituir receita de anuidades, principal fonte de arrecadação do Conselho agravante, curvo-me à 

recente orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009)  
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido.  

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" .  

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade.  

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008).  

6. Recurso Especial provido.  
(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010)  

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030775-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030775-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : MANGUARI EMPREENDDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00327070220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Conselho Corporativo, em face de decisão que, em autos de executivo 

fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até 

que a execução atinja o valor de R$10.000,00. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. Decido. 
 
Sem razão o agravante. 

Cinge-se, a matéria debatida nos autos, à possibilidade de prosseguimento das execuções fiscais movidas por Conselho 

Corporativo, quando a cobrança do crédito, atualizado, referir-se a valor igual ou inferior a R$10.000,00. 

Inicialmente, esta Relatora entendia pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, 

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, o tema atualmente não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião 

do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, de Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25.05.2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do CPC, ter assentado o entendimento de que nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais 
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ou inferiores a R$10.000,00), movidas pela União, os autos do executivo serão arquivados, sem baixa na distribuição, 

sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, posicionamento estendido aos Conselhos 

Corporativos. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais da Corte Superior: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX RECORRENTE : 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS DECISÃO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. 

VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 

10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. A 

Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma 

legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a 

hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada 

quando extinto o processo sem análise do mérito. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Ademais, "Em razão do que determina 

o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base 

na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 6. Recurso Especial provido. Vistos. Trata-se de recurso especial interposto pelo 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 

9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito. 2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária. 3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução 

fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o 

requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor 

atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 4. O Colendo Supremo Tribunal Federal 

já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida 

ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ 

acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base 

nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, 
VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 

14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do 

débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 7. Precedente desta C. 6ª 

Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. 8. 

Apelação improvida. Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de 

execução fiscal movida em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de 

cobrança das contribuições parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do 

débito. O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra. Nas razões do Recurso Especial, o recorrente 

aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97. Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações 

que ostentam valor de baixa monta, mas tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o 
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requerimento de extinção das ações desta espécie; se a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, 

sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, 

cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser 

incluídas entre os débitos pertencentes à União, devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que 

poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição. Sem contra-razões. Crivo positivo de 

admissibilidade na origem. Relatados, decido. Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. Destarte, a Lei 

9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar ou terminar a 

cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral daUnião e os dirigentes máximos das entidades da 

AdministraçãoIndireta. A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais 

específica, autorizando o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro 

que a extinção sem pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários 

advocatícios de valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, 

ademais, que os autos seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o 

valor mínimo. Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da 

Medida Provisória 2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, 

que assim dispõe: "Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos 

inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo 
serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções 

que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem 

Unidades Fiscais de Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os 

autos do executivo fiscal devem ser arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o 

valor do débito ultrapassar o limite estabelecido na lei. Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 03.05.2004: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. 'Serão arquivados, sem 

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 2. Recurso especial provido." (REsp. 

553425/MA) Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima 

citado, no sentido de reforçar o posicionamento ora esposado: "(...) Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, 

quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. A 1ª Turma entende que é caso de extinção 

da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode ser verificada tal divergência nos seguintes 

julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 
FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 (ATUAL 2.176-79, DE 23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 2. Embora não dirigida a terceiros, a 

manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional de verificar a presença do princípio da 

utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva competente da Fazenda Nacional expediu 

norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou não inferiores a R$ 1.000,00. 3. Mesmo a 

inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias reguladoras da 

matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo sentido o simples 

arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, ainda, a isonomia 

tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até esse valor. 4. 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso 
improvido.' 'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 

1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de 

valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados 

para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido'. A 

legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das execuções fiscais de valores abaixo ao ali 

especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na distribuição". Por isso, o julgador não 

pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para tanto. Por outro lado, a edição de ato 

normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição de dívida e/ou a desistência das ações 

já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer par com as despesas da cobrança, não 

pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O ato é de caráter interno dos órgãos 

responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de aplicação discricionária, além de 
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ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem baixa na distribuição. Assim, o 

magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a extinção da execução, quando 

seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse do Fisco, pretendeu a 

continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, em casos como estes, 

determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a implementação do 

prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja arquivada sem a baixa 

na distribuição." A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é 

indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de 

interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) Deveras, imiscuir as figuras do 

arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. Ex 

positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se. Intimações necessárias. Brasília (DF), 06 de agosto de 

2010. MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO 

PROVIDO. DECISÃO Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. 

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança 

equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, 

da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a 

R$ 1.000,00 (um mil reais). III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última 
análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público. IV - Apelação improvida. Trata-se de execução fiscal 

proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo contra Maurício 

Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove 

centavos). O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). O Tribunal de 

origem negou provimento ao apelo. Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 

9.469/97. Afirma que a lei não impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a 

discricionariedade de requerer a extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a 

execução não poderia ser extinta, visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna 

pelo arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in 

albis (certidão à fl. 87). Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. É o relatório. Passo a decidir. O recurso 

especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado 

nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O mencionado 

recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado no DJe do dia 

25.5.2009, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA 
RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação 

conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 

15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso 

representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). A nova 

metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez 
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publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos fundados 

em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, 

da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento 

de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, 

sem baixa na distribuição. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao recurso especial para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. Publique-se. 

Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 

 

Registre-se, por fim, no tocante à questão da necessidade de requerimento por parte do procurador: "ante a ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, não cabe a extinção do processo sem julgamento do mérito de ofício, e sim o 

arquivamento sem baixa na distribuição" (STJ, REsp 1167133, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJe 

03.09.2010). 

De conseguinte, tratando-se de dívida inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), a decisão agravada encontra-se em 

harmonia com a orientação jurisprudencial supramencionada, sendo de rigor sua manutenção, devendo os autos 

permanecer arquivados provisoriamente em Secretaria, enquanto não atingido o limite supramencionado. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 
Comunique-se ao M. M. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032098-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032098-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : T A W CONSULTORIA E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00505608720094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Conselho Corporativo, em face de decisão que, em autos de executivo 

fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até 

que a execução atinja o valor de R$10.000,00. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Sem razão o agravante. 

Cinge-se, a matéria debatida nos autos, à possibilidade de prosseguimento das execuções fiscais movidas por Conselho 

Corporativo, quando a cobrança do crédito, atualizado, referir-se a valor igual ou inferior a R$10.000,00. 

Inicialmente, esta Relatora entendia pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, 

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, o tema atualmente não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião 

do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, de Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25.05.2009, submetido à 
sistemática do artigo 543-C do CPC, ter assentado o entendimento de que nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00), movidas pela União, os autos do executivo serão arquivados, sem baixa na distribuição, 

sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, posicionamento estendido aos Conselhos 

Corporativos. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais da Corte Superior: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX RECORRENTE : 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS DECISÃO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. 

VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 
10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. A 

Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma 

legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a 

hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada 

quando extinto o processo sem análise do mérito. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Ademais, "Em razão do que determina 

o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base 

na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 6. Recurso Especial provido. Vistos. Trata-se de recurso especial interposto pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 

9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 
Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito. 2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária. 3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução 

fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o 

requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor 

atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 4. O Colendo Supremo Tribunal Federal 

já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida 

ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ 

acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base 

nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, 

VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 

14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do 

débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o 

processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 7. Precedente desta C. 6ª 

Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. 8. 
Apelação improvida. Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de 

execução fiscal movida em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de 

cobrança das contribuições parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do 

débito. O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra. Nas razões do Recurso Especial, o recorrente 

aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97. Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações 

que ostentam valor de baixa monta, mas tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o 

requerimento de extinção das ações desta espécie; se a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, 

sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, 

cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser 

incluídas entre os débitos pertencentes à União, devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que 

poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição. Sem contra-razões. Crivo positivo de 
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admissibilidade na origem. Relatados, decido. Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. Destarte, a Lei 

9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar ou terminar a 

cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral daUnião e os dirigentes máximos das entidades da 

AdministraçãoIndireta. A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais 

específica, autorizando o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro 

que a extinção sem pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários 

advocatícios de valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, 

ademais, que os autos seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o 

valor mínimo. Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da 

Medida Provisória 2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, 

que assim dispõe: "Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos 

inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo 

serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções 

que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem 

Unidades Fiscais de Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os 

autos do executivo fiscal devem ser arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o 
valor do débito ultrapassar o limite estabelecido na lei. Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 03.05.2004: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. 'Serão arquivados, sem 

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 2. Recurso especial provido." (REsp. 

553425/MA) Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima 

citado, no sentido de reforçar o posicionamento ora esposado: "(...) Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, 

quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. A 1ª Turma entende que é caso de extinção 

da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode ser verificada tal divergência nos seguintes 

julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana 

Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 (ATUAL 2.176-79, DE 23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 2. Embora não dirigida a terceiros, a 

manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional de verificar a presença do princípio da 
utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva competente da Fazenda Nacional expediu 

norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou não inferiores a R$ 1.000,00. 3. Mesmo a 

inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias reguladoras da 

matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo sentido o simples 

arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, ainda, a isonomia 

tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até esse valor. 4. 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso 

improvido.' 'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 

1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de 

valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados 

para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso da FAZENDA provido'. A 

legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das execuções fiscais de valores abaixo ao ali 
especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na distribuição". Por isso, o julgador não 

pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para tanto. Por outro lado, a edição de ato 

normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição de dívida e/ou a desistência das ações 

já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer par com as despesas da cobrança, não 

pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O ato é de caráter interno dos órgãos 

responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de aplicação discricionária, além de 

ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem baixa na distribuição. Assim, o 

magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a extinção da execução, quando 

seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse do Fisco, pretendeu a 

continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, em casos como estes, 

determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a implementação do 
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prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja arquivada sem a baixa 

na distribuição." A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é 

indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de 

interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações 

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) Deveras, imiscuir as figuras do 

arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. Ex 

positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se. Intimações necessárias. Brasília (DF), 06 de agosto de 

2010. MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010); 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO 

PROVIDO. DECISÃO Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. 

EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança 

equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, 

da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a 

R$ 1.000,00 (um mil reais). III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última 

análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público. IV - Apelação improvida. Trata-se de execução fiscal 

proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo contra Maurício 

Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove 

centavos). O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). O Tribunal de 
origem negou provimento ao apelo. Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 

9.469/97. Afirma que a lei não impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a 

discricionariedade de requerer a extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a 

execução não poderia ser extinta, visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna 

pelo arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in 

albis (certidão à fl. 87). Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. É o relatório. Passo a decidir. O recurso 

especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado 

nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O mencionado 

recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado no DJe do dia 

25.5.2009, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação 

conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso 

representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). A nova 

metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos fundados 

em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, 

da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento 

de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, 

sem baixa na distribuição. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou 
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provimento ao recurso especial para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. Publique-se. 

Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 

 

Registre-se, por fim, no tocante à questão da necessidade de requerimento por parte do procurador: "ante a ausência de 

requerimento da Fazenda Pública, não cabe a extinção do processo sem julgamento do mérito de ofício, e sim o 

arquivamento sem baixa na distribuição" (STJ, REsp 1167133, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJe 

03.09.2010). 

De conseguinte, tratando-se de dívida inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), a decisão agravada encontra-se em 

harmonia com a orientação jurisprudencial supramencionada, sendo de rigor sua manutenção, devendo os autos 

permanecer arquivados provisoriamente em Secretaria, enquanto não atingido o limite supramencionado. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao M. M. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032131-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032131-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : MOHANDAS LIMA DA HORA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00491903920104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se o Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP, para regularizar a assinatura na petição 

de fls. 58/68, em 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033788-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033788-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VALTER FERNANDO POLLONI DE LUCCA 

ADVOGADO : RONALDO FUNCK THOMAZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : KATIVA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e outro 

 
: ELEONORA NERY PATERNO DE LUCCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00142429820024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 
Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 109/110, está incompleta, pois não 

consta o verso da referida decisão. Assim, junte o agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, 

sob pena de ser negado o seguimento ao agravo. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033791-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033791-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FUNDACAO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO FUNDAP 

ADVOGADO : ALVARO DA SILVA 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

PARTE RE' : A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00162183420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, antecipando parcialmente a tutela pleiteada em ação 

de rito ordinário proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, determinou a suspensão 

parcial da execução de contrato decorrente do Pregão nº E009/2011, no tocante ao serviço de transporte externo de 

correspondências, incluídos os documentos. 

Inconformada, sustenta a co-ré, FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO - FUNDAP, ora 
agravante, que o contrato de prestação de serviços firmado com a outra co-ré, AC SERVIÇOS CORPORATIVOS 

LTDA, empresa terceirizada, não tem por objeto serviços de natureza postal, porquanto referem-se à função clássica do 

mensageiro dos órgãos públicos, ou do "office-boy" das empresas privadas, resumindo-se a prestação de serviços 

contratada ao transporte interno e externo de documentos de pequenos volumes, à entrega de jornais e aos serviços de 

natureza bancária. 

Alega, por ser fundação pública instituída pelo Governo do Estado de São Paulo conforme a Lei Estadual nº 435/74, 

manter intensa relação com as demais Secretarias de Estado e órgãos dos demais Poderes, cuja atividade implica em 

tramitação interna e externa de processos e diversos expedientes administrativos, razão pela qual não há a alegada 

violação ao monopólio da agravada. 

Assevera ainda, conforme exceção contida no § 2º do artigo 9º da Lei nº 6.538/78, não estar incluído no regime de 

monopólio o transporte de carta ou cartão postal entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua 

economia, por meios próprios, sem intermediação comercial ou o transporte e entrega de carta ou cartão postal 

executados eventualmente e sem fins lucrativos. 

Afirma que, caso mantida a decisão agravada, será obrigada a dispor de outros recursos humanos e materiais para a 

circulação de contratos, convênios no âmbito da Administração Pública para colher assinaturas, efetuar protocolos no 

Tribunal de Contas e outras atividades alheias à desempenhada pela agravada. 

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 
Inicialmente, consigno que a agravante, sendo uma fundação estadual, goza da isenção das custas processuais conforme 

previsto no artigo 4º da Lei nº 9.289/96, razão pela qual não será intimada para recolher o preparo do recurso. 

No mais, a nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do 

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar 

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da 

apelação e seus efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se 

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave e de 

difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo a magistrada, no uso do poder geral de 

cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se não 

concedida a medida liminarmente, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos 

principais, após o devido processo legal. 

Ademais, toda vez que a tutela implique alteração de serviço de utilidade pública, é indispensável a devida cautela. 

Considerando tratar a espécie de questionamento quanto à alegada violação de monopólio postal, suscita dúvida o 
objeto do contrato acostado aos autos, pois firmado pelas co-rés para: "...transporte interno e externo de documentos e 
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pequenos volumes..." (fls. 45/60). Assim, denominar "carta" qualquer correspondência é antecipar matéria a ser apurada 

apenas no mérito da lide. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034401-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.034401-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RENATO EBOLI GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO : SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00009235120114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, em ação civil pública, proferida nos seguintes termos: 

"O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 198/204, juntando documentos às fls. 205/221.  

Verifico que, além da Notificação n.º 44/2011, da Secretaria do Patrimônio da União, de 13/09/2011, em face de 

Renato Eboli Gonçalves Ferreira, com prazo de cumprimento de 45 (quarenta e cinco) dias, houve a Verificação de 

Ocupação de Imóvel da União n.º 41/2008, de modo que o Requerido há mais de dois anos, pelo menos, sabe da 
irregularidade de sua posse, sem ter, contudo, retirado as cercas e a embarcação que está atracada na área.  

Noto, também, que o Requerido mostra boa fé e tenta cumprir a recuperação ambiental da área, tendo já levado ao 

IBAMA dois relatórios que demonstram o cumprimento do PRADE.  

Ocorre, porém, que tal conduta não exclui a necessidade de se respeitar as outras condições exigidas por lei no que 

tange à área de proteção ambiental, inclusive com a desocupação do terreno em questão.  

Ressalto que o IBAMA não tem poderes para regularizar a posse ou a propriedade da área da União, tendo apenas a 

atribuição e o dever legal de firmar e fiscalizar projetos e termos de compromisso para restauração de área ambiental 

danificada/degradada, o que acontece neste caso.  

Desse modo, o PRADE com prazo de 8 (oito) anos a que se refere o Requerido não lhe transfere a posse ou a 

propriedade, apenas o obriga a reparar o dano ambiental, independentemente da manutenção do domínio sobre a 

área.  

Mister ressaltar que os princípios da autotutela e da legalidade a que se rende a Administração Pública imperam sobre 

os atos pretéritos de órgãos públicos, que podem e devem ser revistos quando não condizentes com as leis, sem afastar 

a eventual responsabilização de servidores públicos, na esfera cível, administrativa e inclusive no âmbito criminal.  

Saliento que, por esses motivos, a decisão de fls. 53v. e 54, por mim suspensa, deve ser mantida e que o Requerido já 

deveria ter retirado a embarcação nos dois últimos períodos de enchente.  

Porém, apesar de o Requerido não ter retirado a embarcação nas duas últimas cheias da região, o cumprimento de tal 
determinação em 48 (quarenta e oito) horas, no momento atual, mostra-se extremamente dificultosa, tendo em vista se 

tratar de embarcação de grande monta.  

Com base neste fato, mantenho a ordem de desocupação da decisão de fls. 53v./54, porém com o prazo de 3 (três) 

meses, improrrogáveis, com a ressalva de que, durante este prazo, a área não pode ser utilizada para recreação e lazer 

e o Requerido mantém-se obrigado a continuar restaurando a área, de acordo com o PRADE firmado com o IBAMA.  

Defiro o pedido expresso na alínea b, de fls. 31, da inicial do Parquet e determino, ainda, que o Requerido afixe duas 

placas, com dimensões mínimas de quatro metros quadrados cada uma, às margens da estrada CODRASA e às 

margens do Rio Paraguai, na área em que ocupa, em que conste que a ocupação está sob litígio judicial, com dados 

desta ação e descrição sucinta do objeto da presente, no prazo de trinta dias.  

Indefiro o pedido do Ministério Público Federal da alínea c, de fls. 32, da inicial, vez que o Requerido, apesar de 

ocupar ilegalmente tal área, tenta recuperá-la e continuará com tal dever, o que já lhe demandará custo.  

Aguarde-se a juntada das contestações. Após, conclusos." 

Assevera o réu, ora agravante, não ter sido o causador do dano ambiental e que a determinação de desocupação do 

imóvel o impossibilitará de cumprir o "Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRADE". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 235/1510 

Alega ser impraticável a retirada da embarcação e desocupação da área no prazo de três meses pois, além de se 

encontrar encalhada e distante da margem rio, a embarcação pesa 100 toneladas, sendo necessário aguardar a próxima 

cheia do Pantanal a fim de não causar maior impacto ambiental com o deslocamento de máquinas na região. 

Afirma finalmente que a afixação das duas placas demandará custos elevados, cujo montante poderia ser revertido na 

recuperação da área, sendo ademais desnecessária a menção acerca da existência de ação judicial. 

Requer o agravante concessão do efeito suspensivo para: a) ser autorizado a permanecer na área ocupada até o 

cumprimento integral do PRADE ou até a próxima cheia do Rio Paraguai, que deverá ocorrer entre os meses de abril e 

julho, isentando-o neste caso do cumprimento do PRADE; b) revogar a decisão de afixação das placas ou, 

alternativamente, alterar os dizeres para constar apenas "área da União". 

Decido. 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para o deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação, haja evidências de que a decisão esteja a 

resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Na hipótese, conquanto o agravante tivesse ciência da ocupação irregular da área desde 14.05.2008, conforme informou 

a Secretaria de Patrimônio da União, e recebido notificação para desocupar voluntariamente a área, tendo inclusive 

ocorrido duas cheias nos rios da região durante este período, em análise não-exauriente constato haver relevância e 

plausibilidade recursal a justificar, com base no poder geral de cautela, a cessação parcial da eficácia da tutela deferida. 

Com efeito, a determinação de retirada imediata e açodada de embarcação de consideráveis dimensões neste momento, 
a qual teria, segundo declaração constante dos autos (fls. 204), 13 metros de largura e 15 metros de comprimento e 

encontra-se afastada cerca de 75 metros da margem da baía, sem prévio estudo acerca de sua viabilidade, poderá 

ocasionar lesão maior e irreparável à área de proteção ambiental, sem contar em avaria na própria embarcação que 

poderia não mais navegar. 

Denota-se que a matéria exige o devido contraditório e dilação probatória, não aferível de plano em sede de cognição 

liminar, por envolver questões de fato cuja controvérsia somente pode ser dirimida apenas na ação principal, após 

devido processo legal, sendo indispensável verificar se as diligências e providências requeridas pelo Ministério Público 

Federal são viáveis sob todos os ângulos e se representam solução a contento do desiderato descrito na exordial. 

Portanto, é indispensável conferir oportunidade ao réu para expor as medidas engendradas e a estimativa de tempo a 

levar na adoção das soluções efetivas para retirar a embarcação, sem danos de monta à área de proteção ambiental. 

Assim, após ouvida a parte autora e submetida a questão ao crivo do magistrado, poder-se-ia cogitar em recalcitrância 

injustificada daquele. 

Quanto à determinação de afixação das duas placas no imóvel, tenho que a criação e imposição de despesas à qualquer 

das partes, sem qualquer suporte legal, não se agrega à missão do Judiciário, sendo de rigor afastar esta obrigação de 

fazer. 

No tocante ao pedido do agravante para não ser obrigado a cumprir o PRADE, inviável o pronunciamento desta Corte 

por implicar supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição, pois não submetido pleito ao magistrado para 
apreciação. 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo apenas para que seja assinado pelo MM. 

Juízo, após prévia manifestação do agravante na forma exposta, novo prazo de desocupação da indigitada área, bem 

como para afastar a obrigação de afixar as duas placas, remanescendo a obrigação de continuar o agravante a reparar o 

dano ambiental, conforme acordado no PRADE, e a não utilizar a área para recreação e lazer. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034605-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034605-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SL SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO NAZARENO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : EMPRESA BRASILEIRA DE PRESQUISA AGROPECUARIA EMBRAPA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00116340620114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA. contra 

decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela que objetivava afastar a penalidade 

consistente na suspensão temporária de licitar e contratar com órgão, registrada no SICAF. 
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Alega a agravante que a notificação, datada de 15.02.2010 (fls. 42 destes e 293 dos autos originários) foi efetuada de 

forma genérica, sem apontar especificamente as irregularidades que redundaram na rescisão contratual. 

Afirma que o registro no SICAF é medida excessiva e desproporcional. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada: 

 

"... 

Constata-se, através da Notificação de fls. 293 dos autos (fls. 550 do Procedimento Administrativo) que a Autora foi 

instada a regularizar as obrigações contratuais, já que haviam sido constatadas irregularidades relativas ao mês de 

dezembro, como: não pagamento de salário a alguns empregados; pagamento em valor menor ao devido a outros 
empregados; não pagamento de horas extras; ausência de crédito relativo à cesta básica, vale transporte e constante 

atraso nos pagamentos, entretanto, conforme esclarecido pela Ré, manteve-se injustificadamente inerte. 

..." 

 

Ao contrário do alegado pela agravante a notificação de fl. 42, destes autos (fl. 293 dos autos originários), datada de 

15.02.2010, especificou quais as irregularidades constatadas, razão pela qual não vislumbro qualquer ilegalidade na 

rescisão contratual ocorrida em 03.03.2011. 

Assim, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037656-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037656-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VANESSA GOUVEIA GUILGER MARTINS -ME 

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00199269220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 
Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava VANESSA GOUVEIA GUILGER MARTINS - ME, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, 

indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando que a ré se abstenha de extinguir o Contrato de Permissão 

mencionado e de adotar qualquer providência que interfira na sua regular execução, até o julgamento da lide, por 

considerar que as infrações apontadas são passíveis de revogação compulsória, sendo certo que as questões relativas à 
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contratação de seguro e nulidade da Carta de Descredenciamento dependem da oitiva da parte contrária, não restando 

evidenciada violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 
3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 
(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038122-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038122-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : S C PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201997120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a S C PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., em face de decisão que, em sede de ação ordinária, 

indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao 

Auto de Infração mencionado, referente à multa imposta pela ausência de inscrição junto ao Conselho agravado, por 

considerar que as atividades desempenhadas pela autora são próprias de "holding" com finalidade administrativa, 

indemonstrado que referidas atividades não se submetem à inscrição impugnada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038139-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038139-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 
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AGRAVADO : PAULO VADIM VENSAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00420233420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2ª REGIÃO/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, 

conforme disposto pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, eis que as anuidades são de pequeno valor, motivo pelo que dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando 

suas atividades. Aduz, ainda, o descabimento da aplicação analógica da Lei 10.252/02 às Autarquias Federais. Pede, de 

plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese seu 

ínfimo valor visto constituir receita de anuidades, principal fonte de arrecadação do Conselho agravante, curvo-me à 

recente orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 
ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" . 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 
(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038264-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038264-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : ROSIMERE RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00132328920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO 

PAULO COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, a teor da Súmula nº 452 do C. STJ. Aduz, ainda, que as anuidades são de pequeno valor, motivo pelo que 

dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando suas atividades. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 
 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese seu 

ínfimo valor visto constituir receita de anuidades, principal fonte de arrecadação do Conselho agravante, curvo-me à 

recente orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 
2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" . 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008). 
6. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038345-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038345-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CAIO GRACO SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : CARLO DE LIMA VERONA e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO TECNOLOGICO DE AERONAUTICA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00091181920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que postergou o exame do pedido de liminar, para após a vinda das 

informações. 

É uma síntese do necessário. 

 

Da decisão que efetivamente apreciou o pedido de liminar no feito originário, o agravante interpôs novo recurso (agravo 

de instrumento nº 0039006-09.2011.4.03.0000), no qual foi indeferido o efeito suspensivo. 

 

Desta forma, o presente recurso perdeu, em consequência, o seu objeto. 
 

Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta 

Egrégia Corte. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039432-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039432-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DONATO JOSE MEDEIROS e outro 

ADVOGADO : DENIS CAMARGO PASSEROTTI 

AGRAVADO : TANIA DE OLIVEIRA ORTEGA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ CAETANO 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00179739320114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, impetrado contra ato 

do PRESIDENTE DA COMISSAO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO 

PAULO que, com a eleição dos novos dirigentes do COREN e posse, concedeu tutela para sustar a investidura dos 

novos Conselheiros, relativa ao Triênio 2012/2014, cuja votação elegeu os agravantes DONATO JOSÉ MEDEIROS e 

ROSALVO ROZENDO DE SOUZA. 

Verifica-se ter sido acostado aos autos pelo impetrado, após a impetração e anteriormente à decisão agravada ora 

atacada, documento comprovando a ocorrência de fato superveniente à impetração, qual seja a Homologação da 

eleição realizado pelo COFEN, consoante publicação no DOU de 03.11.2011, Decisão n º 206 de 28.10.2011 
homologando o resultado da eleições do COREN-SP, para o triênio 01.01.2012 a 31.12.2004, determinando a posse dos 

representantes da Chapa 3 "Oposição com Participação", proclamando-a vencedora do certame. A decisão é assinada 

pelo Presidente do COFEN MANOEL CARLOS NERI DA SILVA. 

Os agravantes requerem a reversão da decisão impugnada aduzindo: a) inadequação da via eleita para discussão do 

tema, porquanto a lide relata fatos a demandar instrução probatória; b) inépcia da inicial e violação ao princípio da 

inércia do Juiz; c) ausência de provas das acusações imputadas pela impetrante, vez que os agravantes não praticaram 

nenhum ato ilícito apto a ensejar a nulidade das eleições, d) que a apuração dos votos se deu de acordo com o 

estabelecido pelo Código Eleitoral dos Conselhos de Enfermagem; e) autonomia do Conselho Federal de Enfermagem 

para aprovação do processo eleitoral. 

Buscam a suspensão da tutela com o deferimento da investidura imediata. 

Decido. 

Transcrevo a decisão agravada para melhor apreensão da matéria: 

"...Trata-se de mandado de segurança mediante o qual a Impetrante pede a concessão de medida liminar para 

determinar que a Autoridade Impetrada suspenda os efeitos da proclamação dos resultados das eleições relativas ao 

Triênio 2012-2014, bem como suspenda imediatamente a tramitação do Processo Eleitoral destinado PA escolha do 

Plenário do COREN/SP e a consequente posse dos eleitos, sob pena de multa no valor de R$ 100.000,00 em caso de 

descumprimento. Requer, também, liminarmente, que o COFEN se abstenha de homologar os resultados das eleições 

do COREN/SP, até decisão final desta ação. Relata que diversos fatos tumultuários ocorridos durante a eleição 
culminaram em prejuízos ao processo eleitoral. Com isso, alega que o processo padece de vícios que comprometem sua 

lisura e legitimidade, devendo ser anulado. Intimada a promover a inclusão dos representantes das demais chapas que 

participaram da eleição no pólo passivo, como litisconsortes necessários, a Impetrante manifesta-se às fls. 294/382. 

Aduz que não se opõe a inclusão dos litisconsortes, mas informa que o Conselho Federal de Enfermagem - COFEN 

deliberou pela Homologação do Processo Eleitoral do COREN/SP e conseqüente posse dos eleitos, por ocasião da 408 

Reunião Ordinária do Plenário Gestão 2009-2012, realizada em 26, 27 e 28 de Outubro de 2011. Em seguida, 

manifesta-se às fls. 384/386, requerendo e promovendo a inclusão dos litisconsortes. Fls. 284/382 e 384/386 - Recebo 

como aditamento à petição inicial. Em análise superficial que faço dos autos, vislumbro a presença dos requisitos 

legais para a concessão da medida liminar. Os diversos depoimentos prestados ao COREN por participantes do 

processo eleitoral e os demais documentos acostados aos autos, apontam para a ocorrência de tumultos havidos em 

diversas seções eleitorais, em variados níveis de gravidade, o que pode, sim, ter repercutido negativamente nos 

trabalhos eleitorais e no próprio resultado da eleição. Esses fatos são reconhecidos, expressamente, pela própria 

Autoridade Impetrada. A Comissão Eleitoral do COREN/SP elaborou Relatório Conclusivo das Eleições - Triênio 

2012-2014 em 30 de Setembro 2011, no qual relaciona os fatos apurados, bem como declara a nulidade de todas as 

urnas e de todo o processo eleitoral. Após análise dos fatos apurados, a Comissão concluiu que 05 (cinco) locais de 

votação foram fechados antes do horário previsto para encerramento, alijando do processo 50.103 eleitores, e que 14 

(catorze) urnas restaram impugnadas, representando 20.829 eleitores. Com isso, chegou a um total de 70.932 votos em 
potencial anulados. Além disso, considerou possíveis abstenções e aduziu que mesmo que se aplique a estes votos o 

percentual de abstenção geral das eleições (58,1%), temos uma estimativa que se não houvessem urnas anuladas nem 
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encerramento antecipados das eleições, haveria 29.720 votos a mais, que deixaram de ser apurados ou recolhidos (fl. 

378). Consignou que tal montante supera a diferença de votos havida entre as Chapas 1 e 3, somadas as duas 

categorias, que foi de 29.197 votos, isso tudo sem contar aqueles profissionais que se dirigiram aos locais de votação e 

desistiram de votar em razão dos tumultos e filas. A quantidade de votos que poderia ter sido computada e não foi (sem 

contar aqueles que desistiram de votar) soa-me relevante, eis que teria aptidão para influir no resultado do processo 

eleitoral. Há indícios, portanto, de violação ao direito de voto de muitos profissionais e de embaraços ao curso regular 

do processo eleitoral, o que, a priori, parece haver gerado prejuízos ao resultado real da eleição. Veja-se, assim, que a 

pretensão versada nesta ação é corroborada pela Autoridade Impetrada. Note-se ainda que a situação de tumulto das 

eleições foi reconhecida por pessoas ligadas às diversas chapas, uma vez que a eleição também foi impugnada em 

ações judiciais propostas por representantes da Chapa 3 (fls. 576/577). Não bastassem tais considerações, razões 

outras colaboram para caracterizar a relevância dos fundamentos. O Relatório Conclusivo das Eleições - Triênio 

2012-2014 em 30 de Setembro 2011, elaborado pela Comissão Eleitoral do COREN/SP foi encaminhado ao COFEN 

para homologação da nulidade do processo eleitoral. No entanto, na 408 Reunião Ordinária do Plenário - Gestão 

2009-2012, realizada em 26, 27 e 28 de Outubro de 2011, o Relator manifestou-se, ao final, no sentido de: 

RECOMENDAR a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES realizadas no dia 11 de setembro de 2011, 

para constituição do Plenário do Conselho Regional de São Paulo, conforme PROCLAMADO pela Comissão Eleitoral, 

através de sua Presidente, prosseguindo-se com a posse dos eleitos, nos termos da Resolução COFEN n 355/2009 (fl. 

306). O parecer do Relator foi aprovado na íntegra, por sete votos a favor e uma abstenção. O voto de abstenção foi 
proferido pelo Conselheiro Antônio Marcos Freire, a quem foi negada vista dos autos do processo eleitoral, e restou 

assim fundamentado: Justifico meu voto de abstenção em virtude na necessidade de melhor esclarecimento acerca da 

validade do processo eleitoral do Regional, pois várias ações judiciais foram interpostas pelas chapas, além da 

existência de inquérito policial federal que apura possíveis danos ao processo, e que não foram explorados pelo 

conselheiro relator que pediu vista do processo (fl. 310). Nota-se que há forte dissenso interno a respeito da validade 

do processo eleitoral. Além das divergências existentes entre a Comissão Eleitoral do COREN/SP e o Plenário do 

COFEN, um dos conselheiros do órgão federal entendeu pela necessidade de maiores esclarecimentos a respeito do 

quanto ocorreu durante o processo. Apesar do COFEN não integrar a lide deste mandado de segurança, as 

considerações lançadas pelos seus conselheiros são relevantes para demonstrar a falta de consenso sobre a validade 

do processo eleitoral, evidenciando a necessidade da intervenção judicial. Além disso, tramita perante esta 5ª Vara 

Federal Cível de São Paulo os autos do Mandado de Segurança n 0016858-37.2011.403.6100, impetrado por Claudio 

Alves Porto em face do Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho de Enfermagem de São Paulo. O Impetrante é 

representante da Chapa 1 - Quadro I (Enfermeiros). O pedido liminar consiste na suspensão do registro da Chapa 03 - 

"Oposição com Participação" e da proclamação do resultado das eleições, enquanto o pedido final cinge-se à 

cassação do registro da Chapa 03 e sua exclusão do processo eleitoral do Plenário do Conselho de Enfermagem de 

São Paulo - Triênio 2012-2014. Com isso, caso o provimento jurisdicional que exsurgirá desta ação reconheça a 

procedência do pedido, repercutirá no resultado das eleições. Assim, diante de tudo o quanto foi exposto acima, o 
deferimento da medida liminar, até final julgamento desta e de outras ações, consiste em providência não apenas 

recomendável, mas salutar, eis que evitará maiores transtornos a todas as partes e prejuízos ao desenvolvimento das 

atividades do COREN, os quais poderiam advir de eventuais trocas da direção motivadas pela sucessão de decisões 

judiciais em sentidos contrários. Quanto ao pedido formulado em face do COFEN, considerando que a homologação 

do resultado da eleição já ocorreu, tem-se por cabível e necessária a suspensão dos efeitos de tal decisão. O periculum 

in mora decorre da iminência da posse dos representes da Chapa vencedora. Ante o exposto, defiro a medida liminar 

para determinar a suspensão dos efeitos da proclamação dos resultados das eleições relativas ao Triênio 2012-2014, 

da tramitação do Processo Eleitoral destinado à escolha do Plenário do COREN/SP na fase em que se encontra, da 

decisão do COFEN que homologou o resultado da eleição e da posse dos representantes da Chapa 3 "Oposição com 

Participação" proclamada vencedora. Notifique-se o PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO 

DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias, e para 

cumprimento desta decisão. Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do 

art. 7, inciso II da Lei n 12.016/09. Diante do pedido formulado em face do COFEN e considerando a sua decisão de 

homologação do processo eleitoral cuja anulação se pretende nesta ação, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

Impetrante promova a inclusão da respectiva autoridade no pólo passivo e junte contrafé completa para sua 

notificação. Atendida a determinação supra, notifique-se a respectiva Autoridade Impetrada para que preste suas 

informações, no prazo de 10 (dez) dias. Ao SEDI para inclusão dos litisconsortes passivos, conforme cabeçalho desta 
decisão. Ao Ministério Público Federal para parecer e, após, venham conclusos para sentença. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se. Citem-se..." 

O mandado de segurança, tal as outras ações judiciais, pressupõe a presença das condições da ação e dos pressupostos 

processuais. 

Sem dúvida vem primeiramente à lume a questão da utilização do "writ" quando se pretende a "anulação de ato 

administrativo", matéria a se contrapor contra a "presunção de legitimidade" de que gozam os atos administrativos, 

cuja anulação exige o devido processo legal. Tal questão se vincula a uma das condições da ação, cujo reconhecimento 

o juiz deve fazer de ofício. 

Verifica-se da fundamentação da decisão agravada a quantidade de fatos controversos opostos pela impetrante quanto à 

eleição e, imputação de irregularidades aos vencedores. Todavia, contra a chapa a qual integrava a impetrante também 

pende alegações e apurações de irregularidades tanto na Procuradoria da República de São Paulo como no Tribunal de 
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Contas da União, consoante Relatórios emanados destes órgãos. Significa dizer que efetivamente a matéria é 

controversa, dificultando discussão em via mandamental. 

Além disto, por dever de oficio devo consignar que há outras ações ajuizadas por outros integrantes da chapa vencida, 

contudo, não foi possível as localizar por falta de informações mais consistentes. 

A decisão agravada, no meu sentir é controvertida, porém ante fato superveniente a exigir a devida apreciação da 

competência da Justiça Federal desta região, ficam apenas estas meras ponderações. 

O fato superveniente tem previsão no art. 462 do CPC, como se transcreve: 

"Art.. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de oficio ou a requerimento da parte, mo momento de 

proferir a sentença." 

Na hipótese em comento, a impetração indicou como autoridade coatora o Presidente da Comissão Eleitoral do COREN 

de São Paulo. 

Contudo, logo após as eleições o COREN comunicou o resultado e enviou a documentação ao COFEN, Conselho 

Federal de Enfermagem, sediado em Brasília, no DF, na forma da lei, único órgão competente administrativamente para 

apreciar a lisura, a regularidade e todos demais incidentes vinculados às eleições nos Conselhos Regionais, consoante as 

posturas legais e seus regulamentos. 

No recebimento dos resultados, passou à respectiva análise das eleições organizada e realizada pelo Presidente da 

Comissão do COREN de SP e, houve o Plenário do COFEN, em cumprimento de suas obrigações regimentares e legais, 
pela Decisão nº 206/2001 em HOMOLOGAR as eleições do COREN de São Paulo, fundamentando-a devidamente, 

validando o resultado e endossando os nomes dos Conselheiros da Chapa 03, vencedora do certame. A decisão do 

Plenário foi unânime, com apenas uma abstenção e, na forma da lei, em seqüência foi enviada à publicação do DOU em 

03.11.2011, 

Portanto, restou prejudicada eventual análise de ilegalidade das eleições por ato do COREN na Justiça de São Paulo, 

porque a Decisão nº 206/2011 do COFEN é soberana administrativamente e, somente passível de revogação ou alterada 

por recurso administrativo ao próprio órgão ou, ação judicial proposta na sua sede de atuação, tal como prevê a lei. 

A única parte legitimada passivamente em mandado de segurança para alterar ou modificar decisão de Conselhos 

Federais é o próprio órgão. 

Autoridade coatora é aquela capaz de corrigir sua decisão e, evidentemente o Presidente da Comissão de Eleições do 

COREN-SP não é autoridade apta a revogar decisão do COFEN, donde além da incompetência da Justiça Federal de 

São Paulo, decorre a perda de interesse de agir, pois outros argumentos foram lançados pelo COFEN para homologar as 

eleições, questões não tratadas no "writ" a exigir nova propositura de ação. 

Publicada a DECISÃO Nº 206 do COFEN no DOU em 03.11.2011, ante o principio da publicidade, decorre presunção 

de seu conhecimento por todos, não se podendo admitir que o impetrante a desconhecia e, no entanto quedou-se 

permitindo a suspensão da investidura por liminar proferida em 19.12.2011, quando na verdade as eleições haviam sido 

consolidadas pelo COFEN desde 03.11.2011 conforme publicação no DOU. 
Alterados os argumentos trazidos na impetração, não se pode falar em aditamento ou correção da inicial, pois a Decisão 

nº 206/2011 do COFEN passou a ser o ato coator, fundamentada em outros parâmetros alheios à aqueles tratados na 

exordial. 

Por excesso de serviço no último dia de trabalho, o magistrado, não percebeu a impossibilidade de revogar decisão do 

COFEN nesta Justiça Federal de São Paulo e, mais, a decisão administrativa do Conselho Federal - por posterior aos 

fatos narrados na inicial - configurou-se fato superveniente a modificar tanto a legitimidade passiva como a 

competência e, não detectou nenhuma irregularidade na eleição e deu posse aos vencedores da CHAPA 03. 

O COFEN não é litisconsorte passivo necessário mas a própria autoridade coatora, porque sua decisão é soberana e, 

sobrepõe-se a atos administrativos praticados pelo Conselho Regional. 

É fato notório que qualquer discussão em curso perante uma autoridade de primeiro grau resta prejudicada se, 

autoridade de segundo grau sobre ela se manifestou. Esta é a hipótese dos autos. 

Importante destacar que as condições de ação são suscetíveis aos fatos supervenientes, como assentado na 

jurisprudência, porque seu advento pode redundar, em perda de interesse de agir e, até na incompetência 

absoluta, como na hipótese, pois o ato atacado foi convolado e consolidado pela autoridade superior que detém 

poderes para o homologar e, considerou-o válido para todos efeitos legais, ficando prejudicadas todas as 

alegações contidas no "writ".  
Além da homologação, o documento de folha 467 noticia ter o COFEN determinado a posse dos vencedores da Chapa 
03, em 30 de novembro de 2011, para o novo Plenário do COREN, eleitos para exercer as funções de Conselheiros e 

Suplentes no período de 01/01/2012 a 31/12/2014. 

Portanto, inopinadamente o magistrado revogou decisão administrativa proferida pelo COFEN sem ter competência 

para tal obstando a investidura, ou seja, o exercício dos novos dirigentes do COREN. 

Repita-se a superveniência de decisão administrativa pelo Plenário do COFEN prejudica a pretensa discussão das 

eleições na sede do COREN, órgão subordinado ao COFEN e, único com poderes de homologar ou não as eleições. A 

perda de interesse de agir do "writ" fica latente ao indicar o Presidente da Comissão de Eleição do COREN, quando 

estava em vigência no mundo jurídico, para todos efeitos legais, a Decisão nº 206/2001 do COFEN proferida pelo 

Plenário homologando o resultado das eleições e marcado a posse para 30 de novembro, tudo anterior à decisão 

agravada. 
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Realmente A DECISÃO Nº 206 DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 proferida pelo CONSELHO FEDERAL DE 

ENFERMAGEM, publicada no DOU de 03.11.2011, homologou o resultado das eleições do COREN-SÃO PAULO, 

mandado do triênio 2012/2014, Quadro I, II e III e deu outras providências, tudo no exercício de suas atribuições legais 

e regimentais. 

A perda de interesse de agir e, prejudicialidade das alegações exordiais do impetrante ante os fundamentos enumerados 

pelo COFEN na DECISÃO Homologatória nº 206 de 28.10.2011, proferida sob as seguintes condições: "Considerando 

o Parecer da Comissão do COFEN de nº 002/2011, com Parecer Revisor de Conselheiro, regida pela Portaria COFEN 

nº 852/2011; Considerando a decisão da 408º Reunião do Plenário do COFEN homologando o resultado das eleições; 

Considerando tudo mais que consta dos autos do PAD-COFEN nº 253/2011 e Processo nº 95013/2011 do COREN-SP." 

Estes fundamentos consignados pelo COFEN fogem da competência desta Corte e, jamais poderiam ser desqualificados 

por juiz absolutamente incompetente. 

Desta forma a decisão agravada é nula, pois proferida por juiz absolutamente incompetente. 

Neste passo, por ter sido a decisão agravada proferida por magistrado sujeito à jurisdição desta Corte, declaro a sua 

nulidade e, conseqüentemente fica sem efeito, para quaisquer fins, o inteiro teor da Decisão nº 305 de 26/12/2011, 

expedida pelo COFEN, para o fim específico de dar integral cumprimento à decisão agravada proferida pelo magistrado 

da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo. 

Anulada a decisão agravada devem os Conselheiros e Suplentes da Chapa 03 passar ao exercício imediato de seus 

mandados para o triênio 2012/2014, tal como decidido na Decisão nº 206 do COFEN, que fica restabelecida para todos 
os fins legais, restando sem qualquer efeito a posterior decisão nº 305/2011. 

O reconhecimento da incompetência absoluta é matéria de ordem pública a ser apreciada de oficio pelo magistrado, na 

primeira oportunidade em que se manifestar nos autos. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados, in verbis: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO E RECURSO ESPECIAL: DESDOBRAMENTO DO RE INTERPOSTO SOB A 

ORDEM CONSTITUCIONAL PRETERIDA: CASO DE 'DESDOBRAMENTO IDEOLOGICO': CARÁTER 

PREJUDICIAL DE UM DOS FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS, QUE INDUZ AO JULGAMENTO PREVIO DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM SUA TOTALIDADE. 2. RE: PREQUESTIONAMENTO: INCOMPETENCIA 

ABSOLUTA. CUIDANDO-SE DE INCOMPETENCIA ABSOLUTA, DE QUAL, SUPOSTA A SUA EFETIVA 

OCORRENCIA, DEVERIA CONHECER DE OFICIO O TRIBUNAL - TANTO MAIS QUE ADVERTIDO, NOS AUTOS, 

DO FATO SUPERVENIENTE QUE O TERIA ACARRETADO -, A OMISSAO DO ACÓRDÃO FOI 

ADEQUADAMENTE DENUNCIADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM INVOCAÇÃO EXPLICITA DA 

NORMA CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA ORIGINARIA DO STF PARA JULGAR MANDADO DE 

SEGURANÇA CONTRA ATO DO PRESIDENTE DA REPUBLICA, DISPOSITIVO QUE AGORA SE COLOCA COMO 

FUNDAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 3. MANDADO DE SEGURANÇA: IMPETRAÇÃO CONTRA 

ATO DE AUTORIDADE INFERIOR: SUPERVENIENCIA, NO CURSO DO PROCESSO, DE ATO DO PRESIDENTE 

DA REPUBLICA: QUESTÃO DE SUBSISTENCIA OU NÃO DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO E NÃO DE 
INCOMPETENCIA SUPERVENIENTE DO JUÍZO CORRESPONDENTE A HIERARQUIA DA AUTORIDADE 

IMPETRADA. SE O MANDADO DE SEGURANÇA FOI IMPETRADO CONTRA ALEGADOS VÍCIOS DA 

CONDUÇÃO DE INQUERITO ADMINISTRATIVO AINDA EM CURSO, IMPUTADOS AO PRESIDENTE DA 

COMISSAO RESPECTIVA, A COMPETÊNCIA PARA JULGA-LO TOCA AOS DOIS GRAUS DA JUSTIÇA FEDERAL 

ORDINARIA: O SUPERVENIENTE DECRETO PRESIDENCIAL DE DEMISSAO DO IMPETRANTE NÃO ALTEROU 

A IDENTIDADE DA AÇÃO PENDENTE E, CONSEQUENTEMENTE, NÃO DESLOCOU O FEITO PARA A 

COMPETÊNCIA ORIGINARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, QUE, ASSIM, O ACÓRDÃO RECORRIDO, 

DO TFR, NÃO VIOLOU. 4. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ÂMBITO: CONDIÇÕES DA AÇÃO: PRECLUSAO. A 

IDENTIDADE A PRECLUSAO DO EXAME DE QUESTÕES RELATIVAS AS CONDIÇÕES DA AÇÃO, QUE TEM 

SIDO REAFIRMADA PELO STF, NO ÂMBITO DAS INSTANCIAS ORDINARIAS, NÃO SE ESTENDE AO DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NELE ORIGINARIAMENTE SUSCITADA. PRECEDENTES.  

(STF, RE 114991, Rel.  Min. ALDIR PASSARINHO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal 

Pleno, julgado em 17/08/1990, DJ 05-10-1990 PP-10716 EMENT VOL-01597-01 PP-00152 RTJ VOL-00133-01 PP-

00408)." 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. ANULAÇÃO DA DECISÃO EMBARGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

DENEGATÓRIA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO NOS AUTOS QUE, 
ORIGINARIAMENTE, REFEREM-SE A AÇÃO SOBRE REPRESENTAÇÃO SINDICAL. POSTERIOR ALTERAÇÃO, 

PELA EC 45/2004, DO ART. 114 DA CF/88, COM A TRANSFERÊNCIA DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA DO 

TRABALHO. SUPERVENIENTE INCOMPETÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

PROCESSAR E JULGAR O RECURSO. REMESSA DOS AUTOS AO EG. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. 

Os embargos de declaração podem ser conhecidos para, de ofício, anular a decisão embargada, quando essa for 

proferida por órgão judiciário absolutamente incompetente. 2. Posteriormente à interposição do agravo de 

instrumento, houve alteração da competência jurisdicional para apreciar a matéria sub judice, inerente à 

representação sindical, fato processual que atrai a incidência da norma prevista no art. 87, in fine, do Código de 

Processo Civil: "Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações 

do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a 

competência em razão da matéria ou da hierarquia." 3. Embargos declaratórios conhecidos para anular, ex officio, a 
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decisão que negou provimento ao agravo de instrumento e o acórdão que a manteve; por conseguinte, não se conhece 

do agravo, em face da superveniente incompetência deste Superior Tribunal de Justiça para o seu processamento e 

julgamento, determinando-se a remessa dos autos ao eg. Tribunal Superior do Trabalho que, nos termos do art. 114, 

III, da Constituição Federal, é, agora, o órgão judiciário competente para apreciar a matéria impugnada.  

(STJ, EDAGA 648131 (200401800836), Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª Turma, v.u., Dj. 14/11/2005, Pág. 00192)." 

Outrossim a impossibilidade de aproveitamento do mandado de segurança, tendo em vista a alteração da autoridade 

coatora e prejudicialidade dos argumentos trazidos pela inicial, por dissociados dos fundamentos lançados pelo 

COFEN, também autorizam o provimento do presente agravo de instrumento. 

A questão já foi objeto de apreciação no Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO MANDAMUS. 1. Eleição para o Conselho 

Federal de Fisioterapia e que pressupõe a eleição para os Conselhos Regionais, posto indireta aquela primeira. 

Existência de ações entre os conselhos regionais impeditivas da eleição final. 

2. Ação civil pública com deferimento de liminar determinando a realização das eleições no Conselho Federal 

suspensa por força do recebimento de exceção de incompetência. 

3. Decidida a exceção e operada a desistência dos feitos, esvazia-se por completo o presente mandamus. 

4. Isto porque a cognição no conflito de competência limita-se in casu a verificar qual o juízo competente, 

determinando no iter do incidente, aquele que deveria praticar atos urgentes. Destarte, a concessão de tutela 

antecipada de mérito no confronto entre liminares, tornou prevento aquele que decidiu em primeiro lugar, salvo 
competência improrrogável. Consequentemente, decidida a competência de determinado juízo e cumprindo o Ministro 

o aot do mesmo não comete ilegalidade passível de mandamus. Deveras a cognição do writ adstringe-se à verificação 

da prática de ato ilegal da autoridade. Decidida pela autoridade indicada como competente a possibilidade de 

realização das eleições o aproveitamento dos autos preparatórios e sustado o certame apenas pelo recebimento da 

exceção de incompetência, julgada esta em primeiro grau, cessam a suspensão do feito onde determinada a realização 

da eleição, retirando qualquer eiva de abuso do ato ministerial. Legitimada a intervenção do Ministro na eleição posto 

notoriamente postergada por inúmeras ações obstativas e que merecem o veto do artigo 129 do CPC, consectário de 

seu poder de determinar a sua realização, é a sua culminação com a posse dos eleitos. Eventuais irritualidades nas 

ações originárias deveriam ser argüidas nos próprios feitos, se ainda possível, posto extintos pela desistência, 

escapando por completo do objeto quer do conflito, quer do writ. Impedida a realização das eleições por ato judicial 

conjurado (exceção suspensiva da incompetência) ressoa legítima a eleição e sem objeto o mandamus, assim como o 

conflito de competência entre ações extintas. Assentado que não cabe conflito entre ação julgada e ação extinta, nada 

resta ao julgamento do conflito senão entendê-lo prejudicado, assim como o mandamus pela continuação da marcha 

processual após o julgamento da exceção de incompetência. Deveras, e apenas ad argumentandum, não é a 

propositura da ação que cria a prevenção entre juizes com a mesma competência territorial ou com a competência 

territorial distinta, senão os artigos 106 e 219 do CPC. A perpetuatio jurisdictionis visa a não alteração do foro da 

ação pela mudança dos critérios originários de fixação da competência, não se incluindo o fenômeno da conexão que 
arrasta as ações, conforme a data da tutela deferida, por força do art. 273 do CPC, e não do despacho que ordena a 

citação de eficácia mais tênue do que aquele do artigo 106 ou a citação da parte. Outrossim, sob o ângulo 

principiológico, a prorrogação indefinida de mandatos infirma os cânones do Estado Democrático de Direito que é 

exemplo para as unidades federadas e a fortiori para as células menores como as agremiações, os sindicatos e os 

conselhos regionais e federais. In casu, as diversas ações dos conselhos regionais impediam a conclusão das eleições 

indiretas do conselho federal, o que só foi possível por força da desistência das ações, da intervenção do Ministério 

Público via ação civil pública, do Ministério do trabalho e pela intervenção judicial substitutiva da vontade das partes, 

tal como ocorre, vg, na hipótese de suprimento contratual da vontade. 

5. Por esses fundamentos, considero o Mandado de segurança prejudicado. 

(STJ, MANDADO DE SEGURANÇA - 9680 (200400568979), Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Seção, v.u., Dj. 28/03/2005, Pág. 

00177)."  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO para anulando a decisão agravada ante a incompetência absoluta 

da Justiça Federal de São Paulo, com base no art. 267 §3º do CPC, determinar ao magistrado "a quo" proceda à extinção 

da ação na forma do art. 267 inc. IV do CPC, na forma acima exposta. 

Comunique-se, COM URGÊNCIA, ao Juízo a quo. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035479-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035479-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : TEXTIL CORTI LESTER S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 08.00.00037-9 A Vr COTIA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 198/201: 

Desentranhe-se como requerido, entregando-se ao Advogado mediante recibo. 

Oportunamente, inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-32.2011.4.03.6108/SP 

  
2011.61.08.003128-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CERRADO COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : FABIO SCRIPTORE RODRIGUES 

No. ORIG. : 00031283220114036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Fls. 523: 

Intime-se a Apelante nos termos da manifestação do Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-84.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.005183-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS GARCIA 

No. ORIG. : 00051838420114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CREA-SP), para satisfação de créditos relativos a 

anuidades. 
A r. sentença julgou o feito extinto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Irresignado, apela o CREA-SP, sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição na espécie. Pugna, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere às anuidades, dada sua natureza tributária, aplicável o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 
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A ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, 

conseqüentemente, constituído o crédito tributário. 

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente quando do ajuizamento da execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que 

ordenar a citação em execução fiscal. 
5. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. Apelação improvida". 

(TRF3, AC 1365306, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 02.02.09) 

 

No caso, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31/03/2001 e 31/03/2002, conforme consta da CDA (fl. 03). 

Considerando que o ajuizamento da execução (02/05/2011) ocorreu depois do transcurso do prazo qüinqüenal, prescrita 

a ação para persecução do crédito reclamado. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto na Súmula nº 106 do C. STJ. 

Trago, a propósito: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DEVIDAS AO CREAA - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. 

1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 
2. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está 

a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 e, com maior razão e 

fundamento, sobre o disposto em resoluções. Ademais, o art. 1º, § 4º, da Resolução Confea nº 270/81, citado pela 

apelante, trata da inscrição em dívida ativa e não de prazo prescricional. 

3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao conselho Regional de engenharia , Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 1994 e 1995, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, a 

partir de 03/94 e 03/95(fls. 14/15). 

4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o 

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção 

do prazo prescricional (este ocorrido em 16/12/99, conforme consignado na r. sentença). 

5. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº106, verifica-se que, de fato, está prescrita a anuidade 

relativa ao ano de 1994 (exigibilidade em mar/94), eis que ajuizado o feito executivo em dez/99; por outro lado, 

permanece hígida a cobrança relativa à anuidade de 1995, devendo com relação a esta cobrança prosseguir a 

execução fiscal. 

6. Apelações improvidas". 
(TRF3, AC - 1232082, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 01/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 
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devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 
9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida". 

(TRF3, AC 200803990073620/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 30/09/2008) 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005190-76.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.005190-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : PAULO CESAR TAKAFACI 

No. ORIG. : 00051907620114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CREA-SP), para satisfação de créditos relativos a 

anuidades. 

A r. sentença julgou o feito extinto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Irresignado, apela o CREA-SP, sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição na espécie. Pugna, a final, pela 

reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere às anuidades, dada sua natureza tributária, aplicável o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 
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A ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, 

conseqüentemente, constituído o crédito tributário. 

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente quando do ajuizamento da execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que 

ordenar a citação em execução fiscal. 
5. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. Apelação improvida". 

(TRF3, AC 1365306, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 02.02.09) 

 

No caso, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31/03/2001 e 31/03/2002, conforme consta da CDA (fl. 03). 

Considerando que o ajuizamento da execução (02/05/2011) ocorreu depois do transcurso do prazo qüinqüenal, prescrita 

a ação para persecução do crédito reclamado. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto na Súmula nº 106 do C. STJ. 

Trago, a propósito: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DEVIDAS AO CREAA - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. 

1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 
2. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, está 

a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo norma de 

hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 e, com maior razão e 

fundamento, sobre o disposto em resoluções. Ademais, o art. 1º, § 4º, da Resolução Confea nº 270/81, citado pela 

apelante, trata da inscrição em dívida ativa e não de prazo prescricional. 

3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao conselho Regional de engenharia , Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 1994 e 1995, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, a 

partir de 03/94 e 03/95(fls. 14/15). 

4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o 

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção 

do prazo prescricional (este ocorrido em 16/12/99, conforme consignado na r. sentença). 

5. Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº106, verifica-se que, de fato, está prescrita a anuidade 

relativa ao ano de 1994 (exigibilidade em mar/94), eis que ajuizado o feito executivo em dez/99; por outro lado, 

permanece hígida a cobrança relativa à anuidade de 1995, devendo com relação a esta cobrança prosseguir a 

execução fiscal. 

6. Apelações improvidas". 
(TRF3, AC - 1232082, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 01/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 
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devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 
9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida". 

(TRF3, AC 200803990073620/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 30/09/2008) 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000035-18.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000035-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221717620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ECT, em face de decisão que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando a suspensão do contrato decorrente do pregão nº 

39659/11, no que se refere à entrega e apresentação da conta de consumo de água e esgoto, por considerar que o objeto 

do certame, prestação de serviços de apuração de consumo informatizado com apresentação imediata do resultado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 252/1510 

apurado, não afronta o monopólio da autora às atividades postais descritas no art. 9º da Lei nº 6.538/78, questão já 

apreciada pelo E. STF, nos autos da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 46. 

Trago, por oportuno: 

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE 

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO 

POSTAL. CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO 

NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. 

PREVISÃO DE SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. 

COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO 

DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º, INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO 

ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE 

CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42 DA 

LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL 

DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 
1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um 

remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito. Serviço 

postal é serviço público. 
2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a atividade 

econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por agentes 

econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de privilégio. 

Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no 

vocabulário vulgar. 

3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio aéreo 

nacional [artigo 20, inciso X]. 

4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da 

Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime de 

monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é empreendida pelo 

Estado. 

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos serviços que 

lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 

7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja 

desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 

8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu 
interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades postais 

descritas no artigo 9º desse ato normativo. 

(STF - ADPF nº 46 - Rel. p. Acórdão Min. Eros Grau, j. 05.08.2000, DJ 26.02.2010) 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 
agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 
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REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000556-60.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000556-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JANICE AVILA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE JORGE MARCUSSI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : JAIME AVILA e outro 

 
: ANGELA APARECIDA BENZAN AVILA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00011-3 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária 

da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, de 

14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000680-43.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000680-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BOLSINHA INFORMATIVOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204040320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 155/156, está incompleta, pois não 
consta a folha intermediária. Assim, junte a agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, sob 

pena de ser negado o seguimento ao agravo. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000786-05.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000786-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ELIDE HELENA GUIDOLIN DA ROCHA MEDEIROS 

ADVOGADO : RICARDO WEHBA ESTEVES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro 

PARTE RE' : BEATRIZ TAVARES COSTA CARVALHO e outros 

 
: CELIA REGINA WHITAKER CARNEIRO 

 
: HELENA MARIA CALIL 

 
: LUCIA CHRISTINA IOCHIDA 

 
: MARIA ODETE ESTEVES HILARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251296920104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a inicial de Ação Civil Pública, promovida 

pelo Ministério Público Federal com o fito de obter condenação da ora agravante pela prática de atos de improbidade 

administrativa, em razão do descumprimento do regime de dedicação exclusiva. 

Irresignada, assevera a agravante: a) inexistência de ilegalidade na sua participação societária, vez que é sócia 

minoritária da empresa, detentora de 5% (cinco) por cento das quotas sócias; b) que jamais possuiu poderes de 

administração ou gestão na referida empresa; c) não prestou qualquer serviço em benefício da sociedade; d) não recebeu 

contraprestação pecuniária a qualquer título e e) que não houve violação ao regime de dedicação exclusiva, pois a 

recorrente nunca exerceu atividade remunerada que não fosse aquela para a qual fora contratada. 

Destarte, requer, liminarmente, a suspensão da eficácia da decisão agravada. 
É o resumo. Decido. 

Da análise dos autos temos que o Ministério Público propôs a Ação Civil Pública contra Ato de improbidade 

administrativa visando assegurar o integral ressarcimento do dano causado aos cofres públicos, conforme apurado pelo 

TCU, nos autos do processo TC nº 004.274/2005-4, em razão do "suposto" enriquecimento ilícito obtido pela agravante, 

afora o pagamento de multa civil, nos moldes previstos no artigo 12, da Lei nº 8.429/92. 

Analisando o feito, apesar da agravante não ter acostado cópias das documentação mencionada pelo juiz, tudo indica ter 

o magistrado de primeiro grau, face à farta documentação trazida pelo MPF e, após a prévia manifestação dos réus, 

verificado presentes indícios de ato de improbidade, em relação à recorrente, decorrente de sua participação societária 

na Clinica de Pediatria e Adolescência JE S/S Ltda, bem como em razão de integrar o corpo clínico do estabelecimento 

em questão e, neste sentido RECEBEU A INICIAL DA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, nos 

termos do artigo 17, § 8º da Lei nº 8.429/92, determinando a citação das rés, para apresentarem resposta, no prazo legal.  

A agravante recorre da decisão, buscando sua reversão. 

Mantenho a decisão agravada. 

Na hipótese em exame, os motivos de convicção do juiz a quo são substanciais e merecem ser mantidos e, as razões 

trazidas pela agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada devidamente fundamentada. 

Diferentemente do alegado pela agravante, a petição inicial da Ação Civil Pública foi recebida após detida análise da 

farta documentação carreada aos autos do processo originária, cujas cópias a recorrente não trouxe aos autos . 
Se há indícios fáticos da prática de improbidade não merece amparo a alegação de prejuízo, pois o recebimento da 

inicial é conseqüência prevista na lei pela conduta do agravante e visa proteger o interesse público. 

A Medida Provisória nº 2.225/01 ao § 11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da 

ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito" demonstrando que a todo momento é 

possível ao juiz extinguir o feito. 

A rejeição da petição inicial de improbidade somente é possível na hipótese do juiz verificar, de plano, a ausência do 

ato imputado ao(s) réu(s). 

A admissibilidade se deve pautar no exame liminar das condutas imputadas na exordial e sua correspondência às provas 

juntadas aos autos. Dispensa-se um exame de cognição exauriente pelo juiz da causa, mesmo porque somente com a 

instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração do conjunto probatório. 

In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe o 

agravante nenhuma prova contrária, neste juízo provisório, a justificar a sua desconstituição. 
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A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil 

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer situação 

excepcional. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000791-27.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000791-2/SP  

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

AGRAVADO : 
METRA MEDICINA E ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA -

EPP 

ADVOGADO : GUILHERME MADDI ZWICKER ESBAILLE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 11.04.81592-9 1FP Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra liminar em mandado de segurança. 

Decido. 

Verifica-se que a ação mandamental foi proposta na Justiça Estadual, encontrando-se em trâmite perante a 1ª Vara da 

Fazenda Pública e Acidentes do Foro Central, Comarca de São Paulo capital. 
A impetração volta-se contra ato do Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, o qual 

impediu a impetrante, ora agravada, de participar de Pregão Presencial promovido com o fito de contratar empresa de 

prestação de serviço de medicina e segurança do trabalho, tendo a desclassificação ocorrido em virtude de 

irregularidade nos documentos apresentados pela agravada. 

Denota-se, portanto, não cuidar a espécie de causa a ser dirimida nesta Corte, porquanto incumbe ao Tribunal Regional 

Federal somente o julgamento de ato de juiz estadual investido de jurisdição federal, nos termos do artigo 108, inciso II, 

da Constituição Federal. 

Neste sentido, a Súmula nº 55 do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido 

de jurisdição federal."  

A título de ilustração, colaciono o precedente jurisprudencial: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA EM FACE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. NÃO COMPETE AO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL O EXAME DO RECURSO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 55 DO STJ. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA.  

1 - A execução fiscal movida contra empresa pública federal é de competência da Justiça Federal, nos termos do art. 

109, I, da CF. 2 - Tendo sido julgada pela Justiça Estadual, ausente a condição de investidura de jurisdição delegada, 
a corte competente para a eventual anulação do julgado é o Tribunal de Alçada (Súmula 55/STJ).  

3 - Conflito suscitado para o E. STJ, em face do encaminhamento dos autos a este Tribunal pelo E. Primeiro Tribunal 

de Alçada Civil."  

(AC nº. 91030372804/SP, rel. Juiz Baptista Pereira, DJ, 21.08.1996, p. 59.551).  

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com base no artigo 557 do CPC. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, à UFOR para as anotações pertinentes e, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000797-34.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000797-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : CARLOS ANTONIO GUIMARAES DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00011535420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela 

qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

A intimação do agravado, para fins do artigo 527, V, do CPC, é prescindível, pois a decisão impugnada é oriunda de 

processo onde não se estabeleceu a relação processual. 

Assim, aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000831-09.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000831-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo 

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro 

AGRAVADO : LISETE DE PAULA POSSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00502314120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento do porte de remessa e retorno na agência bancária da Caixa 

Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000928-09.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000928-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PAULO BENEDITO SANT ANNA 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00213394320114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Resumo: Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 109/110, está incompleta, 

pois não consta a folha intermediária. Assim, junte o agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 

horas, sob pena de ser negado o seguimento ao agravo.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000933-31.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000933-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL ASABB 

ADVOGADO : AUGUSTO LOUREIRO FILHO 

AGRAVADO : JOSE HUMBERTO PERIN e outros 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHIARINI e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHIARINI e outro 

AGRAVADO : LUCAS BRUNELLI RAMOS incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHIARINI e outro 

CODINOME : LUCAS BORGES incapaz 

AGRAVADO : ANTONIO CAMPANHOLI espolio 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHIARINI e outro 

REPRESENTANTE : LUISA ANTUNES LISBOA CAMPANHOLI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHIARINI 

AGRAVADO : ARISTIDES FACCION 

 
: FIDES BISIN FACION 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHIARINI e outro 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A e outro 

 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : MARTHA MAGNA CARDOSO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207475819954036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu requerimento de execução de honorários 

advocatícios, em ação de rito ordinário em fase de cumprimento de sentença, formulado pela ASSOCIAÇÃO DOS 
ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL - ASABB, ora agravante, na forma do artigo 475-B do CPC. 

Inconformada, assevera a agravante ser parte legítima para pleitear a execução da verba honorária a que foram 

condenados os autores, por ser associação representativa dos advogados empregados do réu BANCO DO BRASIL S/A, 

assim como os da incorporada NOSSA CAIXA NOSSO BANCO a partir do momento da incorporação. 

Entende a agravante ser desnecessário constar da procuração a ressalva de pertencer a verba honorária aos advogados 

do Banco, pois há expressa menção nos Estatutos/Regulamento a este respeito, cujo teor é de conhecimento da 

instituição financeira. 

Requer a agravante a concessão do efeito suspensivo, a fim de, impedindo a remessa dos autos ao arquivo, ser 

reconhecida sua legitimidade e interesse para cobrar e receber os honorários fixados na sentença em nome de seus 

associados, advogados do Banco do Brasil S/A e, em nome daqueles que pertenceram aos quadros da Nossa Caixa 

Nosso Banco S/A. 

Decido. 

A matéria posta a debate foi objeto de análise no agravo de instrumento nº 2009.03.00.018272-3, cujo teor colaciono 

como paradigma, por guardar semelhança processual com a hipótese vertente. 

Na oportunidade, assim manifestei: 
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"Trata-se de agravo com fundamento no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil interposto pela Associação dos 

Advogados do Banco do Brasil - ASABB contra decisão monocrática terminativa que negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto da decisão que indeferiu a execução da parcela dos honorários advocatícios sucumbenciais em 

favor dos patronos do Banco do Brasil S/A., dos quais a agravante é associação representativa e visando o rateio da 

verba entre seus associados.  

A decisão agravada manteve o entendimento firmado na decisão de 1º grau objeto do agravo de instrumento, 

reconhecendo ser a agravante parte ilegítima para a execução dos honorários sucumbenciais em nome próprio, 

prerrogativa exclusiva dos advogados que atuaram no feito, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94, entendendo 

ainda não haver nos autos documento que vincule os causídicos à associação agravante.  

Nas razões recursais, sustenta a agravante sua legitimidade ativa para a execução dos honorários, por serem seus 

associados todos os advogados pertencentes aos quadros do Banco do Brasil S/A., nos termos do art. 4º do Capítulo II 

de seus estatutos, num total de 600(seiscentos) advogados, em hipótese de substituição processual prevista no art. 6º do 

CPC. Afirma que tanto a parte vencida como o Banco do Brasil S/A. compareceram nos autos e não opuseram óbice ao 

pedido formulado pela agravante, enfatizando ainda que os honorários sucumbenciais pertencem não só aos 

profissionais que atuaram na causa, mas a todos os advogados que fazem parte do Departamento Jurídico do Banco 

em todo o país, os quais são reunidos em um fundo comum e rateados conforme consta dos estatutos/regulamento 

acostados aos autos. Por fim, afirma que os patronos do Banco não podem cobrar pessoalmente os honorários 

sucumbenciais, mas tão somente por intermédio da associação agravante.  
Feito o breve relatório, decido.  

Reconsidero a decisão agravada.  

Ao que se verifica dos autos, a agravante é entidade associativa representativa da categoria dos advogados 

empregados do Banco do Brasil S/A., regularmente constituída conforme Estatuto juntado a fls. 91 e seguintes, do qual 

consta como uma de suas finalidades (art. 2º, h) "a fiscalização da arrecadação, centralização dos depósitos, rateio e 

acompanhamentos pertinentes aos honorários advocatícios auferidos pelos advogados empregados do Banco do Brasil 

S/A. e que estejam prestando serviços ou realizando atividades no interesse do Banco, dos seus advogados, suas 

subsidiárias e entes conveniados.".  

Segundo o parágrafo único do referido artigo 2º, a centralização do rateio dos honorários advocatícios tem 

fundamento in verbis "..no direito de contratar e atende aos ditames do parágrafo único do art. 14 do Regulamento 

Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, que diz: " Os honorários de sucumbência dos advogados empregados 

constituem fundo comum, cuja destinação é decidida pelos profissionais integrantes do serviço jurídico da empresa ou 

por seus representantes", reconhecendo como legítima e consensualmente aceita, renunciando reciprocamente entre si 

a to e qualquer possível direito que possa eventualmente ser alegado em desacordo com o que fica estipulado neste 

Estatuto e no seu Regulamento.".  

O rateio dos honorários pertencentes aos advogados do Banco do Brasil S/A., nos termos da Lei nº 8.906/94, é objeto 

do Regulamento do Estatuto da ASABB (fls. 1177), o qual, em seu item 8 estabelece: "A cobrança dos honorários 
advocatícios a que alude o Estatuto e este Regulamento será feita pela ASABB, a quem compete promover a cobrança 

judicial e extrajudicial dos créditos de honorários advocatícios auferidos pelos advogados empregados do Banco do 

Brasil, na forma do Estatuto, este Regulamento e a legislação pertinente, podendo para tal promover as ações 

competentes e produzir as defesas nas contrárias, decorrentes ou correlatas.".  

A legitimidade das entidades associativas para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente encontra 

fundamento ART. 5º, XXI, da Constituição Federal, bem como no artigo 6º do Código de Processo Civil e no art. 3º da 

Lei nº 8.073/90, este último expresso ao reconhecer a legitimação extraordinária na hipótese: "Art. 3º As entidades 

sindicais poderão atuar como substitutos processuais dos integrantes da categoria.".  

Assim, nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer não só a legitimidade recursal, na 

qualidade de terceiro prejudicado, como também a legitimidade ad causam da Associação dos Advogados do Banco do 

Brasil (ASABB) para representar em juízo seus associados, dispensada a autorização individual destes e pelo fato de 

que tal autorização consta de seus estatutos, e postular a execução dos honorários advocatícios sucumbenciais a que 

fazem jus seus substituídos, uma vez demonstrado de seus atos constitutivos a relação de pertinência entre a pretensão 

executória formulada e os objetivos institucionais da entidade agravante.  

Nesse sentido o seguinte precedente desta Egrégia 4ª Turma, reconhecendo a legitimidade das associações de 

advogados para postular os direitos creditórios de seus associados.  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANDATO REVOGADO - REMUNERAÇÃO 
DEVIDA - PROPORCIONALIDADE - ASSOCIAÇÃO DE ADVOGADOS - LEGITIMIDADE - ART. 499 DO CPC.  

1 - Nos termos do artigo 499 do CPC, o recurso pode ser interposto pelo terceiro prejudicado.  

Os honorários advocatícios devem remunerar o labor de todos os causídicos que, comprovadamente, atuaram na 

causa, sendo devidos inclusive àquele cujo mandato foi revogado no curso do processo.  

2 - Precedente do e. STJ: REsp 782879/ES, 3ª Turma, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, julgado 

em 06.04.2006, DJ 12.06.2009, p. 482.  

3 - Reconhecida a legitimidade das associações de advogados, constituídas com objetivo de arrecadar e partilhar os 

honorários de sucumbência devidos aos seus associados.  

4 - Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, Agravo de Instrumento nº 0045859-39.2008.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, j. em 03 de março de 2011, Publicado no D.E. de 5/4/2011)  
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Veja-se ainda:  

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PETROBRÁS S.A. CONSTITUIÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO CONFORME REGRAS ESTABELECIDAS NO NOVO CÓDIGO CIVIL. REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS JURÍDICAS. SENTENÇA QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICIAL POR ILEGITIMIDADE ATIVA. 

LEGIMITIDADE PARA A COBRANÇA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 8.906/94. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. A Associação dos Advogados Empregados da Petróleo Brasileiro S.A-ADEMP foi constituída com o objetivo de 

arrecadar e partilhar os honorários de sucumbência devidos aos seus associados, os quais, nos termos do art. 2º do 

Estatuto Social, são todos os profissionais-empregados que estejam exercendo as atividades privativas reguladas pela 

Lei nº 8.906/94 e, cumulativamente, estejam vinculados, de alguma forma ao Serviço Jurídico da PETROBRÁS.  

2. A Lei nº 8.906/94, denominada de Estatuto da OAB, em seus artigos 21, 22 e 23, e respectivos parágrafos, permite 

que os advogados promovam a execução dos honorários advocatícios decorrentes de demandas em que foram 

patronos.  

3. Legitimidade da ADEMP para a cobrança de honorários decorrentes de causas em que a PETROBRÁS restou 

vencedora.  

4. Apelação provida para determinar a anulação da sentença recorrida e o retorno dos autos à Vara de origem para o 

regular prosseguimento do feito."  

(TRF1, 5ª Turma, AC nº 200234000250532, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 13/06/2005, DJ 28/06/2005, p. 
59).  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento."  

Portanto, guardando a hipótese em tela similitude com o decidido no agravo mencionado, tenho assistir razão à 

agravante em relação aos advogados empregados do Banco do Brasil S/A. 

Todavia, em relação aos advogados que pertenceram aos quadros da incorporada Nossa Caixa Nosso Banco S/A, não há 

nos autos documento a autorizar extensão da conclusão análoga, tornando inviável o pronunciamento desta Corte 

quanto à matéria. 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5574/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003996-05.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.003996-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DEMARIO PACHECO DA COSTA 

 
: RONALDO FERREIRA PINHO 

ADVOGADO : ROBERTO NUNWEILER GRANDE e outro 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA E 

MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - 
PROVIMENTO DA APELAÇÃO MINISTERIAL. CONDENAÇÃO DECRETADA. 

1.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado. Materialidade induvidosa ante a prova documental 

coligida. 

2.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

3.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade. 

4. Deixo de decretar a extinção da punibilidade do recorrido pela ocorrência da prescrição, ante a ausência de trânsito 

em julgado para o Ministério Público Federal. 
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5. Apelação ministerial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal 

para o fim de condenar os acusados Ronaldo Ferreira Pinho e Demário Pacheco da Costa, às penas de 02 (dois) anos e 
04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 11 (onze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, como 

incursos nas penas do artigo 168-A, § 1º, inciso I, c.c o artigo 71, "caput", ambos do Código Penal, substituídas as penas 

privativas de liberdade por duas penas restritivas de direito, consistentes em uma de prestação de serviços à comunidade 

ou a entidades públicas, a ser fixada pelo Juízo das Execuções Criminais, e outra de prestação pecuniária no valor de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais) em favor da União e deixou de decretar a extinção da punibilidade dos recorridos pela 

ocorrência da prescrição, ante a ausência de trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, nos termos do voto 

do Relator. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000181-24.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000181-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO SOARES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00001812420054036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EXTRAÇÃO ILEGAL DE AREIA SEM LICENÇA DOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES DE FISCALIZAÇÃO. ART. 2º, CAPUT, DA LEI N. 8.176/91 E DO ART. 55, CAPUT, DA 

LEI N. 9.605/98. BENS JURÍDICOS DIVERSOS. DERROGAÇÃO. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE DO RÉU QUANTO AO DELITO DO ART. 55 DA LEI N. 9.605/98 E DOS FATOS 

ANTERIORES A 06.05 EM RELAÇÃO DO DELITO DO ART. 2º DA LEI N. 8.176/91. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. DOSIMETRIA. CONFISSÃO. REDUÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO 

LEGAL. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
1.O delito de usurpação de bens da União (Lei n. 8.176/91, art. 2º, caput) constitui crime contra o patrimônio. Sendo 

assim, não foi revogado pela Lei n. 9.605/98, art. 55, caput, que protege o meio ambiente ao sancionar a conduta de 

extração irregular de recursos minerais. 

2. Materialidade demonstrada pelo Termo Circunstanciado relatando a natureza dos fatos (fls. 8/9), pelo auto de 

apreensão dos motores e retro-escavadeira apreendidos na data e local dos fatos (fl. 10), pelo auto de depósito dos bens 

apreendidos (fls. 11), pelo relatório da missão policial com fotografias, constatando que em 12.09.06 o réu foi 

identificado como proprietário da lavra e teria afirmado que retirava areia daquele córrego há mais de 4 (quatro) anos 

(fls. 74/75) e pelo relatório do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - esclarecendo que o acusado não 

tinha autorização do órgão para extração de areia (fls. 88/89). 

3. Autoria demonstrada pelas provas constantes nos autos, no sentido de que o réu extraía minério no local, no período 

descrito na denúncia, sem a necessária autorização ambiental. 

4. Declarada extinta a punibilidade do réu, quanto ao delito tipificado no art. 55, caput, da Lei n. 9.605/98 e dos fatos 

anteriores a 06.05 em relação ao 2º, caput, da Lei n. 8.176/95, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal, com fundamento no art. 109, VI, do Código Penal. 

5. Prejudicado o acréscimo estabelecido pelo art. 70 do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva 

quanto ao crime do art. 55 da Lei n. 9.605/98. 

6. A Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que a incidência de circunstância atenuante não pode 
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal, o que se aplica à confissão (CP, art. 65, III, d). 

7. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ex officio, decretar a extinção da punibilidade em razão da prescrição 

da pretensão punitiva estatal e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008826-35.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.008826-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JEFERSON ALCIATI THOME 

 
: BENVINDA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE RUBENS BASAGLIA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00088263520054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

FALSO TESTEMUNHO. PRESCRIÇÃO PELA PENA IN CONCRETO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

APELAÇÕES PREJUDICADAS.  
1. As penas fixadas na sentença foram de 1 (um) ano e 5 (cinco) meses e de 1 (um) ano e 2 (dois) meses, 

respectivamente para o réu Jéferson Alciati Thomé e para a ré Benvinda Rosa de Jesus. 

2. Resta superado o prazo prescricional entre a data do recebimento da denúncia (05.10.05, fl. 36) e a data da publicação 

da sentença (18.12.09, fl. 189). 

3. Parecer ministerial acolhido. Extinção da punibilidade decretada. Apelações julgadas prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial para decretar a extinção da punibilidade 

dos réus e julgar prejudicados os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001363-12.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.001363-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00013631220054036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

MATERIALIDADE. CRIME IMPOSSÍVEL. MEIO INEFICAZ. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

DOSIMETRIA. ANTECEDENTES. 
1. A definição jurídica do fato existente na denúncia não é vinculante para o juiz nem para o acusado, que se defende 

dos fatos nela descritos. Basta que o acusado possa deles se defender para que se afaste a alegação de invalidade da 

denúncia em virtude da qualificação jurídica que a acusação tenha adotado (STF, 1a Turma, HC n. 68.720-2-DF, Rel. 

Min. Celso de Mello, maioria, j. 10.12.91, DJ 04.09.92, p. 14.091). 

2. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa, apontando 

as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao 

acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele recai, bem como, qual 

a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do Código de Processo Penal (STF, 

HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 

5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05). 

3. Materialidade comprovada. Muito embora o laudo n. 8628/03 às fls. 88/91 tenha resultado inconclusivo, o confronto 

das cópias das certidões de fls. 16 e 17 com as certidões autenticadas de fls. 62/62v., 68/68v. e 87 dos autos principais e 
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fls. 70 e 71/71v. do apenso, do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais permitiu a verificação da falsidade na 

indicação da profissão de Airton Alves da Silva 

4. O crime impossível somente se configura quando o agente utiliza meios absolutamente ineficazes ou se volta contra 

objetos absolutamente impróprios, tornando inviável a consumação do crime. 

5. Autoria e dolo satisfatoriamente demonstrados. 

6. "É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base" (STJ, Súmula n. 

444). 

7. Preliminares rejeitadas. Provido em parte o recurso de apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000002-22.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.000002-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ELIO SOMASCHINI 

ADVOGADO : OSVALDO LUIS ZAGO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : MARIA CECILIA PICOLI SOMASCHINI 

 
: GABRIEL ROSA NETO 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - CONTAGEM DO 
PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 119 DO CÓDIGO PENAL - PRESCRIÇÃO 

RETROATIVA PARCIAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - AUTORIA, MATERIALIDADE - 

COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Tratando-se de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o 

acréscimo decorrente da continuação. Inteligência do art.119 do C. Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal 

Federal. 

2.- Ultrapassado o lapso prescricional da data dos fatos à data do r. despacho de recebimento da denúncia, é de ser 

reconhecida a prescrição parcial da pretensão punitiva estatal, relativamente ao período de janeiro/1997, nos termos do 

art.109, inc.V, c.c. o art.110, § 1º e 2º, do Código Penal. 

3.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

4.- Desnecessário o dolo específico consistente no animus rem sibi habendi, tratando-se de crime formal. 

5.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

6.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade. 

7.- Preliminar acolhida parcialmente. Improvimento do recurso defensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente a preliminar apenas para reconhecer a prescrição 

da infração praticada em janeiro de 1997, e, no mérito, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001033-07.2008.4.03.6117/SP 
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2008.61.17.001033-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE EDUARDO CHALO 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00010330720084036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO . 

INAPLICABILIDADE. CONTRABANDO. MERCADORIA PROIBIDA. INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE. AUTORIA. 
1. O agente que mantém máquinas caça-níqueis que contenham peças de origem estrangeira, em seu estabelecimento 

comercial, comete a contravenção de jogos de azar e o crime de contrabando, infrações penais autônomas, que tutelam 

bens jurídicos diversos, quais sejam, a primeira, a economia popular e o segundo, a ordem pública e o comércio 

exterior. 

2. O princípio da insignificância é aplicável ao delito de descaminho, na medida em que a exação resulte inferior a 

R$10.000,00, em consonância com a jurisprudência dominante, segundo a qual esse seria o valor mínimo para cobrar o 

crédito tributário correspondente. Mas no caso do contrabando, no qual as mercadorias são de internação proibida, não 

há falar em crédito tributário e, em conseqüência, aplicabilidade do princípio da insignificância. 

3. A materialidade do delito resta demonstrada pela prova documental. 

4. A autoria está satisfatoriamente provada pelos elementos de convicção existentes nos autos. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001742-24.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001742-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : THIAGO GOMES PINHEIRO 

ADVOGADO : MARIANA MENIN (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00017422420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. VALOR 

IRRELEVANTE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. CRIME IMPOSSÍVEL NÃO 

CONFIGURADO. LAUDO PERICIAL ATESTA FALSIFICAÇÃO DE BOA QUALIDADE RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Materialidade demonstrada pelo auto de exibição e apreensão (fl. 4), pelo exemplar da cédula (fl. 10) e pelo laudo 

pericial da cédula apreendida, atestando a falsidade, concluindo que a "falsificação induz a pessoa de média 

compreensão ao engano" (fls. 7/9).  

2. Declarações contraditórias do réu em juízo e harmônicas de testemunhas confirmam a autoria delitiva, sendo que o 

réu foi preso em flagrante delito portando a cédula falsa.  

3. O bem jurídico tutelado no crime de moeda falsa (CP, art. 289) é a fé pública, que é atingida independentemente da 

quantidade de cédulas utilizadas no delito, motivo pelo qual é inaplicável o princípio da insignificância. 

4. O laudo pericial da cédula atestou a falsidade da nota apreendida, concluindo que a "falsificação induz a pessoa de 
média compreensão ao engano" (fls. 7/9), caindo por terra a pretensão defensiva consistente na absolvição por crime 

impossível, em razão de absoluta impropriedade do objeto. 

5. Negado provimento ao recurso.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006409-91.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.006409-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAQUINA MONTEIRO DE SOUSA VIDAL 

ADVOGADO : RENE PEREIRA CABRAL e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00064099120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PENAL. FALSO TESTEMUNHO. CRIME FORMAL. AUTORIA E ASPECTOS MATERIAIS COMPROVADOS. 

PERDÃO JUDICIAL NÃO CONCEDIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. O delito de falso testemunho é de natureza formal, não exigindo, para sua consumação, resultado naturalístico. A 

consumação dá-se com o encerramento do depoimento no qual o agente faz afirmação falsa, nega ou cala a verdade 

sobre fato juridicamente relevante. 

2. Aspectos materiais e autoria comprovados.  
3. O depoimento da acusada versa sobre fatos juridicamente relevantes ao deslinde de causa penal e é frontalmente 

contrariado pelas provas produzidas nos autos, restando comprovada a falsidade de suas afirmações. 

4. O crime de falso testemunho é formal e, portanto, sua consumação prescinde que o depoimento efetivamente tenha 

influenciado o julgador da causa. 

5. Impossibilidade de aplicação do perdão judicial sem amparo legal. 

6. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0024759-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024759-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 

PACIENTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2003.61.09.002397-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. APLICABILIDADE. PRISÃO REVENTIVA. 

PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS CAUTELARES. ORDEM DENEGADA. 
1. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. 

Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, 5ª 

Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; HC n. 87.975-MG, Rel. Min. 

Laurita Vaz, unânime, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 1). 

2. Apresentam-se como requisitos indispensáveis à decretação da prisão preventiva o fumus delicti, que é a 

probabilidade, demonstrada através de indícios da existência de um crime cometido e atribuído à pessoa determinada, e 
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o periculum in mora, que representa o perigo ao normal desenvolvimento do processo, como fuga, destruição de provas, 

repercussão social e reiteração delitiva, bem como o perigo à ordem social e econômica. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0029100-92.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029100-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

PACIENTE : ARILDO ALVES CASTILHO reu preso 

ADVOGADO : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

IMPETRADO : 
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXECUCOES PENAIS DE CAMPO GRANDE 

MS 

No. ORIG. : 2010.60.00.001369-2 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EXECUÇÃO PENAL. COMETIMENTO DE FALATA GRAVE. SUSPENSÃO DO 

PRAZO PARA PROGRESSÃO PRISIONAL. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 118 DA LEI DE 

EXECUÇÕES PENAIS. ORDEM DENEGADA. 
1. Há necessidade de bom comportamento carcerário para início da progressão prisional, em decorrência do objetivo 

ressocializador da sanção penal. Aplicação analógica do art. 118 da lei de Execuções Penais. Ausência de bis in idem e 
ferimento à Súmula n. 441 do STJ. 

2. A decisão impugnada está fundamentada no fato de que o paciente não demonstra comportamento compatível com o 

regime por ele buscado. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0032177-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032177-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : JEAN DA SILVA ALMEIDA 

PACIENTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS reu preso 

 
: DONES VENANCIO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : JEAN DA SILVA ALMEIDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : CICERO DA SILVA SANTOS 

No. ORIG. : 00079348520114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. 

PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA. 
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1. É ônus da parte interessada instruir seu pedido e a prisão preventiva deve ser mantida quando presentes os requisitos 

autorizadores dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal.. 

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0032562-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032562-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ROBERTO ROMANO 

PACIENTE : WILZA PENHA DUTRA reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO ROMANO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CO-REU : PAULO ALEXANDRE MUNIZ ANTONIO 

 
: ELIAS FERREIRA DA SILVA 

 
: PAULO CESAR POSTIGO MORAES 

 
: CAROLINA SILVA MIRANDA 

 
: CARLOS PEREGRINO MORALES 

 
: ELISEU FERREIRA DA SILVA 

 
: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS 

 
: DENIS ROGERIO PAZELLO 

 
: HAROLDO CESAR TAVARES 

 
: MARCELO DE CARVALHO 

 
: LEANDRO FERNANDES 

 
: ALEXANDRE DE CARVALHO 

 
: JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO 

 
: AMARILDO DE OLIVEIRA RODOVALHO 

 
: MARCIANO ALVES GREGORIO 

 
: ADELSON FERNANDES DE SOUZA 

 
: GENILDA APARECIDA LUIS 

 
: MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS 

 
: DANILO MARCOS MACHADO 

 
: MARCELO HENRIQUE DE PAULA 

 
: HUGO FABIANO BENTO 

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA.  
1. Não se pode ignorar que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera 

referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os 

requisitos para a custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da 

Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos 

para a concessão da liberdade provisória. 

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a 
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custódia cautelar (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.10.01). 

3. Satisfeitos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade provisória, que 

resta inadmissível na espécie. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0034803-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034803-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : EVANDRO CASSIUS SCUDELER 

PACIENTE : WILSON WASHINGTON LUIZ VALENZOLA reu preso 

ADVOGADO : EVANDRO CASSIUS SCUDELER e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

CO-REU : EMANUEL PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00013792620114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO 

DE APELAÇÃO DO RÉU NA IMINÊNCIA DE JULGAMENTO. DENEGADA A ORDEM. 
1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença 

condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 

0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10). 

2. Presentes os pressupostos da prisão preventiva do réu, que foi preso em flagrante delito pela prática de crime 

hediondo. 

3. Encontra-se a apelação interposta pelo réu, na iminência de julgamento, momento em que as provas produzidas serão 

debatidas, restando perdido o objeto do presente writ. 
4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0036294-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036294-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : FABIO RUDINEI MACHADO reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00102639620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

INADMISSIBILIDADE. TRÁFICO. REGIME INICIAL FECHADO. ADMISSIBILIDADE.  
1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença 

condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 

0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10). 

2. Tal pedido deve ser objeto de recurso próprio, que se mostra a via adequada para a impugnação da sentença, de modo 

que o presente writ não se presta para tal fim. 

3. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional de entorpecentes, ainda que a pena seja 

inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou fatos concretos a justificar a decisão 

(STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10). 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0036446-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036446-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

 
: RAQUEL BOTELHO SANTORO 

 
: ANDRE LUIZ GERHEIM 

 
: GEORGE ANDRADE ALVES 

PACIENTE : JOAO ROBERTO MENEZES FERREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL.SIGILO DE DADOS CADASTRAIS. ARTIGO 2º DA LEI N. 9.296/96. INEXISTÊNCIA 

DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 
1. O fato de ter sido autorizado à Polícia Federal a quebra de sigilo de dados cadastrais dos terminais que entrassem em 

contato com o alvo, a seu critério, não significa, de modo algum uma "carta branca" dada à autoridade policial para 

violar direitos fundamentais, mais especificamente a privacidade e intimidade. Primeiramente, trata-se tão somente de 

dados cadastrais. Além disso a ordem é vinculada ao critério "comunicação com o alvo" o que denota, em tese, interesse 

da investigação. Não há outro meio de fazê-lo; caso seja necessária ordem individualizada para tanto não disporá a 

polícia da agilidade necessária à investigação. Por outro lado, não foi deferida a interceptação telefônica desses 
terminais, isto sim, a depender de ordem individualizada, o que justifica a medida adotada. 

2. Consta do ofício a observação de que as consultas formuladas pela Autoridade Policial deveriam ser comunicadas 

àquele Juízo, a fim de que se verificasse o fato de terem sido feitas no interesse da investigação. 

3. Com base nos elementos de prova do feito, não é possível inferir a existência de constrangimento ilegal. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0036518-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036518-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : OSMAR CAMPANHOLI MANCHINI reu preso 

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00038519720114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA.  
1. Não se ignora que, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera 

referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os 

requisitos para a custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. 
Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da 

Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos 

para a concessão da liberdade provisória. 

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0037084-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037084-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO 

PACIENTE : AIDA MARIA JARA DE GUIMARAES reu preso 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : FABIO GUIMARAES CAIXETA 

No. ORIG. : 00078459320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS COMPROVADOS. ORDEM 

CONCEDIDA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA. 
1. A paciente, desde sua prisão, alegou o total desconhecimento do transporte ilegal dos medicamentos no interior do 

veículo, alegação esta corroborada pelo interrogatório de seu marido perante a autoridade policial,  

2. A despeito da possibilidade de tal versão vir a ser elidida pela instrução criminal, com a demonstração da 

responsabilidade da paciente, também em relação à introdução dos medicamentos apreendidos, nesta oportunidade, os 

fatos narrados quando de seu interrogatório apresentam-se críveis.  

3. Residência fixa e ocupação lícita demonstrados nos autos documentalmente. 

4. Ordem concedida, devendo ser expedido alvará de soltura em favor da paciente Aida Maria Jara de Guimarães.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus, expedindo-se alvará de soltura 

em favor da paciente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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00018 HABEAS CORPUS Nº 0038247-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO 

PACIENTE : ANTONIO CARLOS CANDIDO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : EDVALDO FERREIRA DA SILVA 

 
: RENATO MARQUES DE OLIVEIRA 

 
: ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
: SAVIO BARBOSA FERREIRA 

No. ORIG. : 00027351620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS. INADMISSIBILIDADE. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. 
1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença 
condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 

0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10). 

2. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação 

própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC n. 

92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n. 98428, 

Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09). 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0038889-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038889-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : LIA FELBERG 

 
: JOAO MARCOS GOMES CRUZ SILVA 

PACIENTE : MARIA DE LOURDES ZANON 

ADVOGADO : LIA FELBERG e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00080670820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CONDUÇÃO COERCITIVA DA PACIENTE PARA O 

INTERROGATÓRIO. AUDIÊNCIA CANCELADA. PEDIDO PREJUDICADO. 
1. Extrai-se das informações prestadas pela autoridade coatora a reconsideração do despacho que determinou a 

condução coercitiva da paciente para a audiência de interrogatório designada para o dia 17 de janeiro de 2012 (fl. 33v.). 

2. Ponderou o MM. Juízo a quo sobre o interesse da paciente em não comparecer à audiência de interrogatório e a 

necessidade da medida para a instrução criminal e, reconsiderando a exigência de sua condução coercitiva, determinou 

o cancelamento da audiência designada para essa finalidade. 

3. Prejudicado o pedido de habeas corpus. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000012-64.2011.4.03.6125/SP 

  
2011.61.25.000012-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GUSTAVO LUIS VILLAR GALLARDO reu preso 

ADVOGADO : JOAO MANOEL ARMOA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : IGNACIO TORRES 

 
: LUCIANA TORRES BENITEZ 

No. ORIG. : 00000126420114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 

DOSIMETRIA. PENA-BASE. MANTIDA. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE. OCORRÊNCIA. 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11343/06. INAPLICABILIDADE. PENA DE 

MULTA. REDUÇÃO DE OFÍCIO. 
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Pena-base mantida, tendo em vista a natureza (maconha) e a quantidade de droga apreendida (154,6kg), nos termos 

do art. 42 da Lei n. 11.343/06, à míngua de recurso da acusação e, em que pese o entendimento pela majoração desse 

patamar diante da expressiva quantidade de droga transportada. 

3. Mantida o patamar de redução de 4 (quatro) meses atinente à circunstância atenuante do art. 65, III, d, do Código 

Penal, com a correção do erro material da sentença. 

4. O aumento da pena pela internacionalidade do crime não pode se afastar de 1/6, exegese do art. 40 da Lei n. 

11.343/06 e seus incisos. 

5. Mantida a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06 fixada na sentença, em que pese o entendimento 

por sua inaplicabilidade, diante da expressiva quantidade transportada (154,6kg) e do princípio da vedação à reformatio 

in pejus. 
6. A pena pecuniária, dosada nas mesmas proporções da pena privativa de liberdade, totaliza 544 (quinhentos e quarenta 

e quatro) dias-multa e, não, como constou da sentença em 560 (quinhentos e sessenta) dias-multa. 

7. Apelação desprovida. Redução, de ofício, da pena de multa.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzir a pena de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5583/2012 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001405-51.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.001405-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE FRANCA NOVAES 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES (Int.Pessoal) 
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No. ORIG. : 00014055120024036121 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CONFISSÃO. 

ALEGAÇÃO DE EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE.  
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. O afastamento da atenuante genérica da confissão, prevista no art. 65, III, d, do Código Penal é medida que se impõe. 

O acusado afirma consciência do não recolhimento das contribuições sociais devidas e, concomitantemente, contrapõe a 

excludente de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, fundada nas dificuldades financeiras enfrentadas 
pela sua empresa ao tempo dos fatos (fls. 261/262, 308/309, 410/411 e 417). 

3. Para caracterizar a atenuante genérica, a confissão deve ser ampla e sem reservas nem ressalvas. Na hipótese de o 

acusado admitir que praticou o delito, mas opôs excludentes de culpabilidade, não tem cabimento a atenuante (STJ, 6ª 

Turma, HC n. 79.381-SP, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07, DJ 10.03.08, p. 1). 

4. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001199-51.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.001199-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SANDRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO LUIZ 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TELECOMUNICAÇÕES. INSTALAÇÃO DE APARELHOS SEM 

AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. ART. 70 DA LEI 4.117/62 . COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL . 

1. O delito previsto no artigo 70 da Lei nº 4.117/62, constitui crime punível com a pena de 1 (um) a 2 (dois) anos de 

detenção, e, desse modo, nos ditames do artigo 61 da Lei nº 9.099/95, deve ser considerado infração de menor potencial 

ofensivo por se tratar de crime cuja pena máxima cominada não supere a 2 (dois) anos. 

2. Desta feita, compete à Turma Recusal do Juizado Especial Federal Criminal, previsto na Lei 10.259/01, apreciar 

recurso interposto contra sentença que se refira ao delito previsto no artigo 70 da Lei nº 4.117/62. 

3. Por se tratar de crime cometido na vigência da Lei nº 10.259/01 e que se insere no âmbito de competência do Juizado 

Especial Federal Criminal, o julgamento deste recurso é da competência da Turma Recursal Criminal de São Paulo/SP, 

nos termos das Resoluções nº 110 e 111, de 10.01.2002, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ato 

normativo que implantou os Juizados Especiais Federais Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais Criminais. 
4. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo (SP). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declinar da competência e determinar a remessa dos autos à Turma 

Recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005684-94.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.005684-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CONRADO RIAZZO URQUIZAR 

ADVOGADO : MARCIO CAIO KAIRALLA FILIPPOS e outro 

No. ORIG. : 00056849420024036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, 2ª 

PARTE DA LEI Nº 7.492/86 - MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS - 

REPARTIÇÃO FEDERAL COMPETENTE. ATIPICIDADE DA CONDUTA. CIRCULAR Nº 3.110. 
IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO 

1. Materialidade e autoria delitivas restaram efetivamente comprovadas por meio de toda a prova documental carreada 

aos autos, particularmente, pelos extratos bancários das contas nº 730693, nº 437324, nº 725166 e nº 437596 de 

titularidade do acusado perante o Banco Santander de Granada, Espanha, bem como pela informação encaminhada pelo 

Banco Central de que não consta no sistema o registro de declaração do réu referente aos depósitos bancários no 

exterior. 

2. O artigo 22, parágrafo único, segunda parte, é uma norma penal em branco que traz em seu bojo expressões que 

necessitam de complementação por uma lei ou ato infralegal. In casu, o elemento que depende de complemento é a 

expressão "repartição federal competente". 

3. Por primeiro, há de salientar que a objetividade jurídica da norma refere-se à higidez do Sistema Financeiro Nacional, 

ou seja, tutela a política cambial do País tanto no plano interno quanto no internacional. Assim, a norma não tutela a 

ordem tributária e financeira do Estado. 

4. Ademais, foi carreado aos autos o memorando emitido pela Secretaria da Receita Federal informando de que não há 

elementos relevantes para abertura de ação fiscal (fls. 120/122). Portanto, não constituído o crédito tributário pelo 

lançamento, fica inviabilizada a tipificação de uma das condutas descritas em um dos incisos do artigo 1º da Lei 

8.137/1990, de acordo com a Súmula Vinculante nº 24 do C. STF. 

5. Entrementes, a necessidade de declarar a existência de capitais brasileiros no exterior surgiu com a publicação do 
Decreto-Lei nº 1.060, de 21/10/1969. No entanto, o artigo 1º do referido Decreto-Lei só veio a ser regulamentado com a 

edição da Resolução do CMN nº 2.911, de 29 de novembro de 2001 que autorizou o Banco Central de fixar a forma, os 

limites e as condições de declaração de bens e valores detidos no exterior e definir os critérios para a aplicação de 

penalidades pela não prestação de informações. 

6. Em seguida, o Banco Central editou a Circular nº 3.071, de 29 de novembro de 2001, estabelecendo no artigo 4º que 

a pessoa física está dispensada de declarar ativos financeiros no exterior quando o montante for inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), na data base de 31/12/2001. Posteriormente, a Circular nº 3.110, de 15 de abril de 2002, revogou o 

artigo 4º acima mencionado ao elevar o limite para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na data base de 31/12/2001. 

7. No caso em tela, verifico que não houve adequação típica da conduta do réu ao crime previsto no artigo 22, parágrafo 

único, última parte, da Lei nº 7.492/86, tendo em vista que os valores mencionados na denúncia são inferiores ao limite 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) estabelecido pela Circular nº 3.110. Vale ressaltar também a aplicação do 

princípio da retroatividade da lei mais benigna (CP, art. 2º, parágrafo único), uma vez que a expedição destes atos 

normativos (Circulares) não se revestiu dos atributos da excepcionalidade e temporariedade das normas previstas no 

artigo 3ª do Código Penal. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação ministerial, mantendo a r. sentença, nos 

termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000007-64.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000007-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : JEAN MARCOS DE OLIVEIRA 

 
: LUIS CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00000076420044036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 
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EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO - VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES APÓS O DECURSO DO PRAZO - 

IMPOSSIBILIDADE - ART. 89,§ 5º, DA LEI 9.099/94 - INTELIGÊNCIA - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O § 5º, do art. 89 da Lei nº 9.099/95 não condiciona a extinção da punibilidade à verificação do cumprimento das 

obrigações, mas sim ao decurso do prazo do período de prova sem a sua revogação. 

2. Descabe a verificação das condições impostas, após o prazo estabelecido para a suspensão processual. Precedentes 

desta Corte. 

3. Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso ministerial, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do DES. FED. ANTONIO CEDENHO. Vencida a JUÍZA FED.CONV. LOUISE 

FILGUEIRAS que dava provimento ao recurso ministerial, revogando o benefício da suspensão condicional do 

processo e determinando a devolução dos autos ao primeiro grau de jurisdição para prosseguir até final julgamento. 

Fará declaração de voto a Juíza Federal Conv. LOUISE FILGUEIRAS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011717-75.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.011717-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CLODOALDO ARMANDO NOGARA 

 
: MARCELO TADEU CASTILHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM e outro 

REU ABSOLVIDO : EDNILSON FERNANDO DA SILVA 

No. ORIG. : 00117177520044036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEVANTAMENTO DO SIGILO DOS 

AUTOS. OMISSÃO CONFIGURADA. EMBARGOS PROVIDOS. 
1. Assiste razão ao embargante ao alegar que o acórdão encerra omissão pela falta de apreciação do pleito de 

levantamento do sigilo dos autos. 

2. Além do interesse no bom andamento da investigação criminal, o sigilo dos autos encontra fundamento na existência 

de documentos relacionados com a intimidade dos acusados e do ofendido, como registros de ligações telefônicas entre 

os envolvidos e laudo de exame em material audiovisual, que contém a transcrição integral de diálogos constantes das 

gravações ambientais. Tais documentos foram referidos pelo Juízo a quo na sentença e serviram de fundamento para a 

condenação dos réus. 

3. Por essas razões, configurada uma das exceções à regra da publicidade dos atos processuais, defesa da intimidade dos 
envolvidos, deve ser mantido o sigilo dos autos, inclusive da sentença condenatória. 

4. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003063-85.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.003063-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ AUGUSTO GONCALVES LAGE 

ADVOGADO : DERMEVAL GOMES DE CAMPOS e outro 

No. ORIG. : 00030638520064036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO CONTRA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. 
1. Embargos parcialmente providos apenas para se reconhecer e, desde já, examinar a omissão do acórdão de fls. 306, 

316/321 no tocante à apreciação da tese defensiva da aplicação do art. 69 da Lei n. 11.941/09 ao presente caso, 

suscitada em contrarrazões ao recurso da acusação. 

2. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento jurisdicional em sua 

inteireza, em congruência ao que fora postulado na pretensão inicial. 

3. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma (TRF da 

3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09, EDeclACr n. 

200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n. 200661190059361, Rel. Des. 

Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, 

considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas 

4. Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013760-77.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.013760-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCOS SIMAO PETRONE 

ADVOGADO : RENATO TAVARES DE PAULA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00137607720074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos 

infringentes STJ, EDHC n. 56.154-PB, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08, EDAPn n. 300-ES, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 17.10.07, EDHC n. 62.751-PB, Rel. Min. 62.751-PB, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 23.08.07, EDRHC 

n. 19.086-PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 14.11.06, EDRHC n. 17.035-GO, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 

16.05.06) 

2. Embargos não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002818-32.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002818-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RICARDO GARCIA reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE 

DEVEM SER REDUZIDAS - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E 

DIREITO A APELAR EM LIBERDADE - AFASTAMENTO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 
1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 

Pericial Toxicológico. 
2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu. 

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão, realizada no 

Aeroporto Internacional de São Paulo momentos antes de o acusado embarcar com destino à cidade de Roma/Itália, 

corroboradas pelo passaporte e bilhete de passagem aérea encartados aos autos e pela confissão do apelante de seu 

destino e finalidade da viagem. 

4. Reprimendas que devem ser reduzidas, ante a redução da pena-base para sete anos de reclusão e setecentos dias-

multa 

5. A norma prevista no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, ao vedar a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritivas de direitos, não fere, mas, ao contrário, cumpre a Constituição Federal, porquanto referida substituição é 

incompatível com a necessidade de maior repressão e prevenção aos crimes considerados mais gravosos à sociedade, 

tais como o de tráfico internacional de entorpecentes. 

6. Ademais, a grande potencialidade e efeitos maléficos da droga trazida pelo recorrente (cocaína) são circunstâncias 

suficientes a revelar que ele não cumpre os requisitos subjetivos previstos nos artigos 59 e 44, inciso III, ambos do 

Código Penal, de maneira que, também por essa razão, não faz jus à pretendida substituição. Por fim, a pena privativa 

de liberdade aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que também impede a substituição, nos termos do artigo 

44, inciso I, do Código Penal. 

7. Não há inconstitucionalidade na previsão de vedação à liberdade provisória ao delito em tela, podendo o legislador 

infraconstitucional, ao regulamentar a Carta Federal, estabelecer parâmetros diferenciadores a delitos também mais 
graves, cumprindo-se, com isso, o princípio constitucional da igualdade. Não há falar-se, ademais, em direito a recorrer 

em liberdade, mesmo porque tendo o acusado sido preso em flagrante e assim permanecido durante todo o processo, 

com maior razão deve ser mantida a prisão cautelar até o trânsito em julgado, para garantir a aplicação da lei penal, 

porquanto uma vez mantida a condenação do réu, nada há nos autos a indicar que viria ele apresentar-se 

espontaneamente para o cumprimento da pena corporal ora aplicada. 

8. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir as penas para 

5 (cinco) anos de reclusão e 500(quinhentos) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, mantendo, no mais, a r. 

sentença "a quo", nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. 

Vencida a Juíza Federal Conv.LOUISE FILGUEIRAS que dava parcial provimento ao recurso da defesa, a fim de 

reduzir as penas para 4 (quatro) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez)dias de reclusão e 418 (quatrocentos e dezoito) dias-

multa. Fará declaração de voto da Juíza Fed. Conv. LOUISE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 277/1510 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007556-71.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.007556-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALTAIR BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00075567120074036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA MATERIALIDADE E DOLO 
DEMONSTRADOS. PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. NULIDADE. INVIABILIDADE 

DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O § 2º DO ART. 289 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A afirmação de que a investigação se deu com base em prova ilícita não pode subsistir, haja vista que, motivados os 

milicianos pela situação de flagrância do réu, após apresentar documento de identificação falsificado, diligenciaram até 

residência informada pelo próprio réu, como sendo de sua tia, e, com autorização do morador, revistar a mochila do réu, 

tendo encontrado as 4 (quatro) cédulas falsas em seu interior. Outrossim, eventual nulidade somente será decretada 

quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 563 do Código de Processo Penal, fato 

não ocorrido in casu. 

2. Materialidade demonstrada pelos autos de exibição e apreensão (fls. 27/29) e pelo laudo pericial das cédulas falsas 

apreendidas, concluindo que são de boa qualidade, com atributos para iludir o homem com discernimento mediano (fls. 

83/87). 

3. Declarações do réu e das testemunhas confirmam a autoria delitiva e o dolo. 

4.Inviável a desclassificação para o § 2º do artigo em tela.  

5. Rejeitada a preliminar deduzida. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar deduzida e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000025-94.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.000025-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OSWALDO BUSTANI JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BENTO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00000259420084036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 241 DA LEI N. 8.069/90. INVERSÃO DA ORDEM PROCESSUAL. 

PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Não obstante a defesa tenha apresentado as alegações finais antecipadamente, consta que, tão logo a acusação juntou 

os seus memoriais finais, a defesa deles foi intimada para se manifestar, de modo que restaram assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. Sanada a irregularidade, não há nulidade no feito à míngua de prejuízo à parte (CPP, art. 563). 

2. Materialidade e autoria comprovadas pela prova material e testemunhal. 

3. Preliminar rejeitada e apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000633-04.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.000633-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARCO AURELIO DE PAULA 

ADVOGADO : ROSECLEIDE SIQUEIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00006330420094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 241 DA LEI N. 8.069/90 COM A REDAÇÃO DA LEI N. 10.764/03. 

TIPICIDADE. MATERIALIDADE AUTORIA COMPROVADAS. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Ao acusado foram imputadas as condutas de divulgar e publicar, por meio da rede mundial de computadores, 

fotografias e imagens em vídeo contendo pornografia e cenas de sexo explícito, em ambos os casos envolvendo crianças 

e adolescentes. Tais fatos ocorreram em 08.08 e se subsumem aos núcleos divulgar e publicar material pornográfico 

envolvendo criança ou adolescente, previstos no tipo do art. 241, caput, da Lei n. 8.069/90, com a redação dada pela Lei 

n. 10.764/03, de 12.11.03, expressamente referida pelo Parquet Federal. 

2. Não houve solução de continuidade em relação às condutas criminosas de divulgar e publicar material pornográfico 

envolvendo criança ou adolescente. Deu-se apenas a alteração dos tipos penais do art. 241 e a criação do art. 241-A da 
Lei n. 8.069/90, muito embora aquelas condutas continuaram típicas, porém agora integrantes do caput do art. 241-A. 

3. Materialidade e autoria comprovadas pela prova documental e testemunhal. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5578/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024252-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024252-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A e outros. 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

 
: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : MARIA CRISTINA MORATO BOTTI 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00242520820054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Foi deferida a inclusão da União como assistente simples (fl. 237), de forma que restou prejudicado o agravo retido. 

3. O contrato foi firmado em 09 de março de 1984, com previsão de cobertura pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, e constava como financiados Antônio Nunes Freire e Maria Cristina Morato Botti Nunes 

Freire. Após separação e partilha, o imóvel ficou com exclusividade em nome da separanda Maria Cristina Morato 

Botti, que passou a usar o nome de solteira (fls. 33/35).  

4. Não há litisconsórcio ativo necessário. Embora o contrato tenha sido em nome dos ex-cônjuges, a propriedade é da 

parte autora, que tem interesse exclusivo na regularização do imóvel.  

5. Agravos legais desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035299-28.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.110238-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : FRANCISCO PEREIRA MUNHOZ 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS 

 
: ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35299-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REINTEGRAÇÃO. PERCEPÇÃO DAS VANTAGENS 

REFERENTES AO PERÍODO DE AFASTAMENTO. ART. 28 DA LEI Nº 8.112/90. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

O autor foi demitido por ato do Presidente da República publicado no DOU de 18.10.89 e reintegrado no cargo de 

delegado da polícia federal por decreto presidencial publicado no DOU de 22.03.93. 

Considerando o ato de reintegração, é devido o ressarcimento das vantagens não percebidas durante o período de 

afastamento, conforme entendimento pacífico do STJ. 

O prazo prescricional iniciou-se com a publicação no diário oficial de 22.03.93, do decreto presidencial de 19.03.93, 

que o reintegrou ao cargo de delegado da polícia federal, razão pela qual a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 3o 

do Decreto nº 20.910/32, não se consumou, pois a propositura da ação deu-se em 18.05.95. 

Remessa oficial improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021417-53.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.021417-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 280/1510 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINDIFISP 

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.049519-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO REPETIDO SOBRE O MESMO R. DECISÓRIO JÁ ALVEJADO NO AGRAVO 

EM APENSO E NESTA DATA JULGADO - PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO. 

1. O presente agravo, interposto na data de 04 de julho do ano 2.001, expressamente ataca o mesmo r. decisório 

originário lançado da causa a quo, ao passo que no recurso em apenso, Agravo Instrumento nº 2001.03.00.017407-7, 

deduzido em junho do mesmo ano, o mesmo r. texto judicial da origem já havia sido objeto daquela insurgência 

recursal, a qual nesta data julgada. 

2. Prejudicada, pois, a presente interposição, esvaziada de objeto na repetitividade supra demonstrada. 

3. Prejudicado o Agravo de Instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015930-91.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015930-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DANIELA PRADO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GERENT e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00159309120084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. MOVIMENTAÇÃO INDEVIDA DE CONTA. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARACTERIZAÇÃO. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. A liberação indevida de valores depositados em conta a terceiros, por meio da apresentação de documentos falsos ou 

do uso de cartão magnético e senha, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o nexo de 

causalidade entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar (STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 07.04.10; AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10; REsp n. 200600946565, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08; REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 11.09.06); 

3. Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da ocorrência do dano, 

sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato (STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

16.03.06). 
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4. A existência de um julgado isolado em sentido diverso não implica na inexistência de entendimento dominante. O 

montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e acrescido 

de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54).  

5. O agravo não deve ser conhecido quanto aos honorários advocatícios, uma vez que a sentença foi mantida quanto ao 

referido capítulo decisório, que foi proferido no sentido requerido no recurso. 

6. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022236-18.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022236-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : SHIGUERU MOTOKI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00222361820044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O "contrato de gaveta" foi firmado em 28.07.86 (fl. 22) transferindo o contrato de mútuo habitacional firmado em 

23.12.80 (fl. 32), no valor de Cr$ 2.238.130,00 (dois milhões, duzentos e trinta e oito mil, e cento e trinta cruzeiros), 

prazo de amortização de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 273). A mera 

adoção do Sistema de Amortização Price não configura anatocismo. 

3. A parte autora possui legitimidade ativa, in casu, e não se entrevê irregularidades no cumprimento do contrato. A 
parte autora alega haver irregularidades e onerosidade excessiva, insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e 

aceitas no momento de sua assinatura.  

4. Agravos legais desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-94.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.002565-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELANTE : PEDRO SABINO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES DA SILVA SABINO 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025659420054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.05.97 (fl. 94), no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 

prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e Sistema de Amortização Tabela Price e Plano de Reajuste 

PES/CP, sem cobertura pelo FCVS (fl. 84). Os autores estão em situação de inadimplência desde junho de 2002 (fl. 

102). 

3. A parte autora alega haver irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas legalmente 

previstas e aceitas no momento de sua assinatura. Ademais, foi constatado, na perícia (fl. 494), que as prestações não 

foram reajustadas pelos índices da Categoria Profissional ao qual o autor pertence, mas sim, pelos índices das contas 
vinculadas do FGTS, o que está de acordo com o pactuado (fl. 89, parágrafo quinto), devendo assim, ser reformada a 

sentença. 

4. Cabe acrescentar, em relação à taxa de juros aplicada, que não houve comprovação de qualquer irregularidade, a 

perícia demonstrou que ocorreu apenas pequenas variações no reajuste do valor do seguro: em 27.02.98, R$ 23,21 

(13.53%); em 10.06.02, R$ 29,35 (13,03%). 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009603-87.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009603-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : CLAUDINEI BENATTI e outro 

 
: MARCIA REGINA SAVIOLI DE BARROS BENATTI 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/165 

No. ORIG. : 00096038720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. 

LEGITIMIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATOS COM 

COBERTURA PELO FCVS. INA PLICABILIDADE 
1.A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2.A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ. 

3.A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH tem 

fundamento legal nos arts. 5o e 6o da Lei n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é excessivamente onerado, pois as 

prestações mensais são estáveis e tendem a reduzir ao longo do cumprimento do contrato. Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo. 

4.Eleito pelas partes o Sacre como sistema de amortização do débito, inviável sua substituição pelo Plano de 
Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price. Não tendo sido contratualmente previsto o comprometimento da 

renda do mutuário, não poderá este exigir que o agente subordine o rejauste das prestações aos seus rendimentos. A 

atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é legítima. Precedentes do STJ.  

5.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo FCVS. No 

entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ. 

6.Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008233-73.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.008233-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : CLAUDINEI BENATTI e outro 

 
: MARCIA REGINA SAVIOLI DE BARROS BENATTI 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/227 

No. ORIG. : 00082337320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, não provido. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022772-

40.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022772-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELO CAROLO e outro 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: RALPH MELLES STICCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A 

No. ORIG. : 98.00.00009-0 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022771-

55.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022771-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00009-0 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204046-

60.1994.4.03.6104/SP 

  
96.03.014266-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO FERNANDES ALVAREZ FILHO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO R DE FARO MELO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 94.02.04046-3 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 
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excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. É incontroverso que o veículo acidentado era um táxi e que o apelado estava no exercício da profissão de taxista, 

sendo de rigor a condenação em lucros cessantes, cujo valor deverá ser apurado na fase de liquidação de sentença, 

conforme determinação da sentença recorrida. 

4. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o 

órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de prequestionamento. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003246-93.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.003246-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AUDREY MENEZES BASTOS 

ADVOGADO : WALTER LUIZ ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. MOVIMENTAÇÃO INDEVIDA DE CONTA. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARACTERIZAÇÃO. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A liberação indevida de valores depositados em conta a terceiros, por meio da apresentação de documentos falsos ou 

do uso de cartão magnético e senha, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o nexo de 

causalidade entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar (STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 07.04.10; AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10; REsp n. 200600946565, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08; REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 11.09.06); 

3. Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da ocorrência do dano, 

sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato (STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

16.03.06). 

4. A existência de um julgado isolado em sentido diverso não implica na inexistência de entendimento dominante. O 

montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e acrescido 

de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). A ré deverá arcar com as custas processuais bem como 

os honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 
5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004440-84.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.004440-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : ANDREA PEREIRA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANO MARTINS DE CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A CEF deverá pagar, a título de honorários advocatícios, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), montante adequado e em 

consonância com a jurisprudência dominante.  

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-53.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003195-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. MOVIMENTAÇÃO INDEVIDA DE CONTA. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARACTERIZAÇÃO. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A liberação indevida de valores depositados em conta a terceiros, por meio da apresentação de documentos falsos ou 

do uso de cartão magnético e senha, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o nexo de 

causalidade entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar (STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min. Aldir Passarinho 
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Junior, j. 07.04.10; AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10; REsp n. 200600946565, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08; REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 11.09.06); 

3. Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da ocorrência do dano, 

sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato (STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

16.03.06). 

4. A existência de um julgado isolado em sentido diverso não implica na inexistência de entendimento dominante. O 

montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e acrescido 

de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). A ré deverá arcar com as custas processuais bem como 

os honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020257-55.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020257-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APELADO : JOSE CARLOS COSTA MENDONCA 

ADVOGADO : NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir desta data (STJ, Súmula n. 362), e acrescido de 

juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). A existência de um julgado divergente do entendimento 

dominante adotado não implica na impossibilidade de julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029125-56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029125-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro 

APELADO : ANDRE LUIS CHAVES 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE MACEDO JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANOS MORAIS. CARACTERIZAÇÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Consoante se verifica à fl. 10, o autor teve seu nome incluído no SCPC em 16.02.01, em decorrência de informação 

oferecida pela ré relativa ao inadimplemento de prestação no valor de R$ 504,22 (quinhentos e quatro reais e vinte e 

dois centavos), objeto do Contrato n. 0326001000542688. 

3. O autor comprovou o pagamento da dívida em 03.04.02 e 26.04.02 (fls. 12/13), sendo que o documento de fl. 37 

aponta que o cancelamento da inscrição foi solicitado pela instituição financeira apenas em 10.12.02. 

4. A instituição financeira não impugnou, em sua apelação, a quitação do débito e tampouco a manutenção do 

apontamento por quase 8 (oito) meses após a quitação do débito, limitando-se a afirmar que o fato decorreu de "erro 

administrativo" e a negar a existência de prova do dano moral. 

5. O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e 

acrescido de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-16.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.002524-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BERNADETE CRISTINA KONRATH 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os juros de mora devem incidir a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). Insta observar que a existência de 

decisões pontuais divergentes do entendimento dominante adotado pelo relator para decidir a lide não constitui óbice 

para a prolação de decisão com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003218-71.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003218-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DIAS NETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. MOVIMENTAÇÃO INDEVIDA DE CONTA. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARACTERIZAÇÃO. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A liberação indevida de valores depositados em conta a terceiros, por meio da apresentação de documentos falsos ou 
do uso de cartão magnético e senha, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o nexo de 

causalidade entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar (STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 07.04.10; AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10; REsp n. 200600946565, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08; REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 11.09.06); 

3. Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da ocorrência do dano, 

sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato (STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

16.03.06). 

4. A existência de um julgado isolado em sentido diverso não implica na inexistência de entendimento dominante. O 

montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e acrescido 

de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). A ré deverá arcar com as custas e com os honorários 

advocatícios, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-52.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.004957-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : CARLOS ALBERTO MARTINS LOPES 

ADVOGADO : LUIS CARLOS RODRIGUES ALECRIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO 

CONHECIMENTO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e 

acrescido de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). 

3. O agravo não deve ser conhecido quanto aos honorários advocatícios, uma vez que a decisão agravada não reformou 

a sentença nesse ponto, cujo provimento se encontra no sentido do recurso. 

4. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001798-95.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.001798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE BALLIO ALEXANDRE e outro 

 
: LUIZA FRANCO BALLIO 

ADVOGADO : ADRIANA STRAUB PERES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. MOVIMENTAÇÃO INDEVIDA DE CONTA. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARACTERIZAÇÃO. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A liberação indevida de valores depositados em conta a terceiros, por meio da apresentação de documentos falsos ou 

do uso de cartão magnético e senha, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o nexo de 

causalidade entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar (STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 07.04.10; AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10; REsp n. 200600946565, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08; REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 11.09.06); 

3. Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da ocorrência do dano, 

sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato (STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

16.03.06). 

4. O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e 

acrescido de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). A ré deverá arcar com as custas e com os 

honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

5. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041142-95.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041142-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : ELIZABETH CAVALLIERI 

ADVOGADO : MARIA TERESA DE O NASCIMENTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANOS MORAIS. CARACTERIZAÇÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não medra a alegação de que a autora tinha consciência de que o imóvel poderia estar ocupado e a ela caberiam as 

despesas para a eventual desocupação, tendo em vista que a desocupação do imóvel em questão era inviável, uma vez 

que a posse do ocupante era legítima, diante do amparo da mesma por medida judicial (fl. 107). O negócio jurídico 

celebrado entre a CEF e a autora perdeu inclusive seu suporte legal (Apelação Cível n. 2009.03.99.030824-9), por culpa 

da ré, de modo que é de rigor, portanto, a condenação da instituição a restituir à autora os valores por ela despendidos 

com o adimplemento do contrato, nos termos da sentença. 
3. Restou incontroverso que a inobservância, por parte da CEF, de decisão judicial que impedia a conclusão do negócio 

de compra e venda do imóvel causou à autora evidente dano moral, cuja extensão decorre dos próprios fatos, sendo 

desnecessária a produção de provas. 

4. Quanto ao montante fixado a título de indenização, considerando que a vítima deve ser ressarcida e a reincidência 

evitada, sem que o valor seja ínfimo ou exagerado e atendendo às circunstâncias do caso, a quantia deve ser arbitrada 

em R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

5. O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e 

acrescido de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-37.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003865-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : CELSO ALVES CRISTIANO 

ADVOGADO : EDSON LASSE FECHER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. PRECLUSÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A Caixa Econômica Federal - CEF não apelou da sentença quanto aos capítulos decisórios referentes à correção 

monetária e aos juros de mora, de modo que a sentença não deve ser reformada, para que não ocorra reformatio in 

pejus. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042000-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042000-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA e outro 

 
: KELEN NEUWIRT DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. MOVIMENTAÇÃO INDEVIDA DE CONTA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARACTERIZAÇÃO. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A liberação indevida de valores depositados em conta a terceiros, por meio da apresentação de documentos falsos ou 

do uso de cartão magnético e senha, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o nexo de 

causalidade entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar (STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, j. 07.04.10; AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10; REsp n. 200600946565, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08; REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 11.09.06); 

3. Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da ocorrência do dano, 

sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato (STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

16.03.06). 
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4. O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença (STJ, Súmula n. 362), e 

acrescido de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). A ré deverá arcar com as custas e com os 

honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14596/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0001302-25.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001302-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : WESLEY RICARDO BENTO 

PACIENTE : JOSE VALMOR GONCALVES reu preso 

ADVOGADO : WESLEY RICARDO BENTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00130654120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de José Valmor Gonçalves, contra decisão do 

MMº Juízo da 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, visando, em síntese, a concessão de liberdade provisória, com 

a revogação da prisão cautelar do paciente, posto que ausentes os requisitos do artigo 312 do CPP.  

Com a inicial vieram documentos.  
É o relatório. 

Decido. 

A liminar deve ser indeferida. 

Consta da denúncia que, verbis: 

 

"[...] Em 17 de setembro, ZÉ VALMOR negocia o envio de mais cinquenta sacos de semilla (índice 19437249). Em 

seguida, afirma a BATISTA já estar tudo acertado para a entrega da cocaína na Bolívia (índice 19442360). Ainda 

acerta com Clóvis a frequência do radio a ser usada pelo piloto contratado pela OCRIM (índice 19442449), que 

repassa para a o responsável pela entrega da droga na Bolívia (índice 19444658). 

No final de tarde, atendendo a pedido de BATISTA, ZÉ VALMOR atualiza CLÓVIS acerca do carregamento e, 

depois, liga para o fornecedor ALAN, quando fica sabendo que o avião pilotado por AMARO ainda não chegara na 

Bolívia (índices 19447800, 19447843, 19447888). 

Seguem contatos entre BATISTA, CLÓVIS e ZÉ VALMOR sobre a chegada do avião na Bolívia (índices 19447923, 

19447992, 19448801, 1944856, 19448889, 19448929, 19453092, 19453414, 19453974, 19454061, 19454091) 

CLÓVIS demonstra apreensão com o atraso na chegada e depois na decolagem, por falta de óleo diesel. 

No início da madrugada do dia 18. ZÉ VALMOR recebe a notícia da decolagem do avião (índice 19454807). 
A par disso, BATISTA arranjava o transporte terrestre da cocaína com auxílio de DAVI DIONIZIO o VELHINHO ( 
índices 19418881, 19453287, 194535870). Cabe frisar que em encontro entre os dois, monitorado por agentes de 

polícia federal, BATISTA estava conduzindo o carro FIAT/SIENA, posteriormente apreendido no dia do flagrante em 

poder de seus associados que transportavam a droga. 

No dia 18 CLÓVIS combina com DAVI o local do encontro entre eles com repasse de informações a BATISTA (índices 

19455189, 19455209, 19456018). Por volta das oito e meia da manhã, CLÓVIS chama DAVI para ir ao seu encontro 

(índice 19456090). Na sequência, avisa BATISTA que está correndo tudo bem que já está embarcando os 'passageiros' 

(índices 19456140). 

O que se passou na madrugada do dia 18 foi que o piloto contratado por BATISTA e CLÓVIS decolou da Bolívia 

carregado com a cocaína, aterrissando na região de Guaira, onde era aguardado por CLÓVIS. Com base nas 
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informações obtidas com o monitoramento telefônico, policiais federais dirigiram-se ao local onde estaria sendo 

transportada a droga, contudo os envolvidos conseguiram esconder a droga que ainda não tinha sido colocada no 

caminhão. 

Na ocasião foram detidos, DAVI e o batedor CARLOS THIAGO BIN, que conduzia a saveiro anteriormente adquirida 

por BATISTA. O piloto ADOLFO AMARO FOLHO, foi preso em Penápolis, onde aterrissou, em poder de arma de fogo 

e de oitenta e cinco mil reais em espécie. Ainda, foram encontrados resquícios do endereço da pista de pouso na 

Bolívia, confirmando o teor das ligações aqui citadas. 

CLÓVIS ligou para BATISTA para falar sobre o ocorrido (índices 19456922, 19457271). BATISTA avisa ao filho de 

DAVI que seu pai pode ter sido preso durante a diligência policial (19457413, 19457701), ZÉ VALMOR também 

recorre a ele para ter notícias, sendo informado da prisão de DAVI e que CLÓVIS conseguiu escapar (índices 

19457719, 19457814, 19458916). 

CLÓVIS repassa novas informações a BATISTA e pede para ele enviar outro veículo menor para buscar a droga a 

que se refere como 'gado' (índice 19460858, 19460947, 19461275, 19461617, 19461679, 19461679, 19461690, 

19461779).  
Visando a concertização do plano traçado com CLÓVIS, BATISTA acerta com TIBA que o transporte seria feito com 

uma caminhonete, com dois outros carros de batedores (índices 19462005). Com a confirmação da prisão de DAVI e 

CARLOS THIAGO BIN contudo, CLÓVIS, BATISTA e ZÉ VALMOR decidem adiar a viagem para a buscar a 

droga no aguardo do teor do interrogatório do motorista (índices 19462447, 19462888, 19463944, 
19463944,19464174, 19464255). 
A prisão de AMARO também foi objeto de conversa entre os investigados conforme se infere do índice 19469808 ZÉ 

VALMOR tem a cautela de ligar para os fornecedores ALAN e ROMÁRIO para comunicar a prisão do piloto e 

apreensão do GPS (índices 19469954, 19470178). 
Adotadas as precauções que entenderam necessárias para evitar novas abordagens policiais BATISTA começa a 

programar a busca da droga, juntamente com seus comparsas ARROZ, FAGUINHO, NEGUINHO (índices 19476274, 

19479067, 19485893). 

FAGUINHO, WAGUINHO e NEGUINHO, com supervisão de CLÓVIS providenciam as alterações mecânicas 

necessárias em uma caminhonete Hylux, placas DVI 2041, um Palio prata EGN 0820, Siena preto EIS 5255 que serão 

usados para transporte da droga, conforme vigilância policial relatada nos autos [...]" 

"[...] Após a prisão dos transportadores CLÓVIS e BATISTA conversam demonstrando preocupação com a demora em 

ter notícias deles (índice 19576023). Coube a FAGUINHO comunicar CLÓVIS da ação policial (índice 194576417) 

que liga então para BATISTA (índices 19576461, 19576573) BATISTA comunica ZÉ VAMOR (índice 19579830). 
Por fim, através do diálogo registrado sob o índice 19623246 obteve-se a prova de que parte da droga destinava-se aos 

compradores TCHELO e PRIMO, associados de BATISTA na região Nordeste. 

Tal fato ficou cabalmente demonstrado com a apreensão de R$ 350,000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 29 de 

setembro de 2010, na cidade de Milagres/CE, conforme IPL 300/2010 DPF/JNE/CE. 
Referida quantia destinava-se ao pagamento da droga anteriormente apreendida e fora enviada por TCHELO e 

PRIMO para BATISTA. È o que se infere dos índices 19559078, 19568017, 19605703, 19623246, 19633281, 

1936440, 19657013, 19657738, 19661369, 19661411, 19662459, 19664403, 19664458, 1967697[...]" 
"[...] Deste modo, incorreram os ora denunciados JOÃO ALVES OLIVEIRA, CLÓVIS RUIZ RIBEIRO, JOSÉ 

VALMOR GONÇALVES, FAGNER LISBOA SILVA, VAGNER LISBOA DA SILVA e HUGO ORLANDO SANCHES 

JIMENEZ, nas sanções do artigo 33, caput, c/c artigo 35 c/c artigo 40, I, todos da Lei nº11.343/06. Ainda, incorreram 

MARCELO JANUÁRIO CRUZ e EUDER DE SOUSA BONETHE nas sanções do artigo 36 c/c artigo 35 c/c artigo 40, 

I, todos da Lei nº11.343/06 [...]" - grifo nosso. 

 

Assim, ao menos em análise sumária dos fatos, há nos autos elementos indiciários dando conta de que o paciente estaria 

envolvido, com estabilidade e permanência, com a organização criminosa objeto da investigação na denominada 

"Operação Semilla" da Polícia Federal, voltada ao tráfico internacional de drogas, com ramificações na Bolívia e em 

diversos estados da Federação. 

Portanto, considerada a habitualidade na senda delitiva, a custódia cautelar deve ser mantida, até o presente momento, 

para o resguardo da ordem pública. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Após a vinda das informações, ao MPF para parecer. 
Intime-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0002109-45.2012.4.03.0000/MS 

  
2012.03.00.002109-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES TRINDADE 
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PACIENTE : RAFAEL ANTONIO SILVA reu preso 

ADVOGADO : RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES TRINDADE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00030586720104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Rafael Antonio Silva para que seja expedido 

alvará de soltura, em razão do constrangimento ilegal decorrente do excesso de prazo (fl. 6). 

Alega-se, em síntese, o quanto segue: 
a) o paciente é primário, portador de bons antecedentes e exerce atividade lícita; 

b) configurado o excesso de prazo, tendo em vista que desde a prisão decorreu 1 (um) ano e 5 (cinco) meses; 

c) a instrução criminal, segundo a doutrina, deve terminar dentro de 100 (cem) dias; 

d) o paciente não contribuiu para o excesso de prazo (fls. 2/6). 

O impetrante colacionou aos autos os documentos de fls. 7/40. 

Decido. 
Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a 

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08). 

Do caso dos autos. Assentada a aplicabilidade do princípio da razoabilidade para efeito de apreciar a alegação de 

excesso de prazo, não se entrevê a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida liminar postulada no 

presente habeas corpus, vale dizer, para que seja imediatamente expedido alvará de soltura em favor do paciente. Com 

efeito, não se verifica injustificada demora no andamento do processo, consoante documentos acostados aos autos e, 

principalmente, a cópia do despacho da autoridade impetrada designando nova data para a oitiva das testemunhas 

proferida nos seguintes termos (fl. 34): 

1. Tendo em vista que não foi realizada a gravação da audiência por videoconferência de oitiva das testemunhas 
ALDO LUIS DE SOUZA, EDSON APARECIDO CEZAR e ANDERSON MIRANDOLA, do dia 06/05/2011, conforme 

informação do setor de informática (fl. 177), à vista dos disposto na Resolução n 105/2010 do Conselho Nacional de 

Justiça e considerando não haver data anterior na pauta de audiências do sistema de videoconferência de Mato Grosso 

do Sul, designo a oitiva das testemunhas acima relacionadas, a ser realizada pelo sistema de videoconferência, no 

Juízo Federal de Dourados/MS, para o dia 06 de setembro de 2011, às 15:30 horas. 

(...) 

 

Além disso, o réu não juntou documentos suficientes à comprovação dos requisitos do art. 312 do Código de Processo 

Penal, especialmente em relação aos antecedentes. Além disso, os documentos de fls. 35/39, que comprovariam 

ocupação lícita e residência fixa, datam de 2010 e portanto, não são atuais. Desta forma, permanece a cautelaridade da 

prisão. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0001287-56.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001287-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : FABIO HENRIQUE RIBEIRO LEITE 

PACIENTE : LUIZ FERNANDO PEREIRA SIMOES reu preso 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RIBEIRO LEITE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00084812820114036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Fábio Henrique Ribeiro Leite, Advogado, 

em favor de LUIZ FERNANDO PEREIRA SIMÕES, preso, sob o argumento de que o paciente está sofrendo 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 7a Vara Criminal Federal de São Paulo - SP, caracterizado, 

segundo afirma, pela manutenção de sua prisão preventiva sem causa que a justificasse. 
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Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado pela prática do delito tipificado no artigo 157, 

parágrafo 2º, incisos I e II, do Código Penal, c.c. o artigo 14, II, também do Código Penal, porque, no dia 06 de agosto 

de 2011, juntamente com Jefferson Rodrigo Pereira da Silva (que veio a falecer), mediante grave ameaça exercida com 

o emprego de arma de fogo, tentaram subtrair de Marcos Roberto Salmázio, a motocicleta Honda CB 600, placas DOU 

8289-SP, que estava sob a posse e responsabilidade da Delegacia de Polícia Federal. 

Afirma o impetrante que foi decretada a prisão preventiva do paciente, ordem que foi cumprida em 09 de novembro de 

2011. 

Em face da ausência dos pressupostos da medida, foi pleiteada a sua revogação, mas, no entanto, a autoridade coatora 

indeferiu o pedido, mantendo o paciente indevidamente no cárcere. 

Invoca os princípios constitucionais previstos nos incisos LIV, LVII e LXVI, do artigo 5o, da Constituição Federal, 

pede liminar para restituir o paciente, imediatamente, à liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 15/286. 

O feito foi autuado em 20 de janeiro de 2011, seguindo-se o pedido de informações, que foi atendido, conforme consta 

de fls. 292/293.  

É o breve relatório. 

A prisão preventiva do paciente foi decretada em face da existência de elementos concretos da materialidade delitiva e 

indícios suficientes de seu envolvimento na prática da conduta descrita na denúncia. 

Além disso, o paciente, segundo consta do ato que o conduziu ao cárcere, ostenta antecedentes criminais, vez que foi 
condenado por decisão transitada em julgado pela mesma conduta (fl. 130). 

Há, nos autos, a notícia de que foi beneficiado com o livramento condicional em 29 de janeiro de 2010 (fl. 127) e que 

responde a outro processo penal pela mesma prática delitiva perante o Juízo Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo 

(fls. 77/78). 

Portanto, a prova não o favorece. 

Por outro lado, observo que a audiência de instrução e julgamento foi designada para o dia de hoje (30.01.2012), 

momento em que poderá ser definida a responsabilidade penal do paciente, com a conseqüente revisão do ato que 

decretou a sua prisão preventiva.  

O apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, destarte, não se evidencia. 

Indefiro, pois, o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int.  

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 
 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0002195-16.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002195-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : EDUARDO RODRIGUES AZEVEDO 

PACIENTE : ADALBERTO DE SOUZA FRANCO reu preso 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES AZEVEDO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00014618720114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Adalberto de Souza Franco, visando, em 
síntese, à concessão de liberdade provisória, porquanto ausentes os requisitos da prisão preventiva, sendo o paciente 

primário, com emprego lícito e residência fixa, além de se tratar de pequena quantidade de cigarros adquiridos do 

Paraguai. 

Alega-se, ainda, constrangimento ilegal por excesso de prazo, porquanto o paciente está preso há seis meses por suposta 

infração ao crime de descaminho, estando o feito principal paralisado em razão de conflito de competência suscitado 

pelo MMº Juízo Estadual da Comarca de Santa Cruz das Palmeiras/SP. 

Requer, outrossim, a concessão da medida liminar, a fim de ser determinada a soltura do paciente. 

É o relatório. 

Decido. 

A petição inicial veio desprovida de quaisquer documentos. 

Assim, impossível a análise das alegações defensivas, de maneira que, por essa razão, indefiro o pedido de liminar. 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas em 48 horas, por se tratar de paciente 

preso,  

Intime-se a defesa para que providencie a juntada de todas peças necessárias à instrução do julgamento do feito, sob 

pena de extinção. 
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Com a juntada, ao MPF para parecer. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0002050-57.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002050-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO 

PACIENTE : DEIVID MACENA PINHEIRO DE AGUIAR 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00072907620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Augusto César Mendes Araújo, Advogado, 

em favor de DEIVID MACENA PINHEIRO DE AGUIAR, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara de São José do Rio Preto - SP. 

Consta dos autos que o paciente foi processado e condenado a 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de 

reclusão, além de 778 (setecentos e setenta e oito) dias-multa, pela prática do delito tipificado no artigo 33, caput, c.c. o 

artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06, fixado o regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena. 

Afirma o impetrante que o paciente é primário, ostenta bons antecedentes, preenchendo, assim, os requisitos objetivos e 

subjetivos para recorrer em liberdade, nos termos da própria lei 11.343/2006, em seu artigo 59. 

Argumenta com a existência de outras medidas a serem aplicadas ao paciente em substituição à prisão preventiva, 

previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 12.403/2011 e cita precedentes em 

defesa de suas teses. 

Pede liminar para garantir ao paciente o direito de apelar em liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-

la. 
Juntou os documentos de fls. 13/29. 

É o breve relatório. 

O paciente, segundo se extrai da cópia da sentença penal condenatória (fls. 13/25), foi preso em flagrante e permaneceu 

segregado durante a instrução criminal, inexistindo, assim, qualquer ilegalidade na disposição contida no referido ato, 

no sentido de que não poderá apelar em liberdade. 

No mesmo sentido destaco o seguinte acórdão: 

"EMENTA 

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. IMPUTAÇÃO DE NARCOTRÁFICO INTERNACIONAL E ASSOCIAÇÃO 

PARA O TRÁFICO DE DROGAS. NEGATIVA DO APELO EM LIBERDADE. RÉU PRESO DURANTE TODA 

A INSTRUÇÃO POR PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. PACIENTE ALEGADAMENTE INTEGRANTE DE EXPERIENTE GRUPO CRIMINOSO VOLTADO 

PARA O NARCOTRÁFICO INTERNACIONAL. POSSIBILIDADE CONCRETA DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. 

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PARECER DO MPF PELO NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. 

ORDEM DENEGADA. 1. Pacífico o entendimento desta Corte de que, sobrevindo sentença penal condenatória, a 

manutenção da custódia do réu para apelar, mormente porque esteve preso durante toda a instrução criminal por força 

de decisão judicial motivada, não ofende a garantia constitucional da presunção da inocência e nada mais é do que 

efeito de sua condenação. Aplicação, no caso, da Súmula 09, desta Corte Superior (HC 73.652/PR, Rel. Min. 
LAURITA VAZ, DJU 28.04.08). 2. A apelação em liberdade prevista no art. 59 da Lei 11.343/2006 pressupõe a 

cumulação dos requisitos da primariedade e da inexistência de antecedentes com o fato de ter o réu respondido em 

liberdade à ação penal, tanto pela inocorrência de prisão oriunda de flagrante delito quanto pela inexistência de decreto 

de prisão preventiva (HC-AgRg 94.521/SP, Rel Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJU 01.08.08). 3. Parecer do 

MPF pelo não conhecimento do writ, por incidência da Súmula 691-STF. 4. Ordem denegada". (STJ - HC 

201001281553 - Rel. Min. Napoleão Nunes Maia - 5a Turma - j. 16.12.2010 - v.u. - DJE 14.2.2011) 

Em relação à possibilidade de concessão da liberdade provisória, observo que os crimes tipificados nos artigo 33, caput 

e § 1º, e 34 a 37, da Lei 11.343/2006, não admitem a concessão de liberdade provisória, nos termos do artigo 44, da 

mesma lei. 

A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado desta Corte Regional: 

"EMENTA 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ARTIGOS 33, CAPUT, C.C. ARTIGO 40, I E V, DA LEI Nº 11.343/06 - 

RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE OU LIBERDADE PROVISÓRIA - INADMISSIBILIDADE - 

LEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE - ARTIGO 44 DA LEI Nº 11.343/06 - ANÁLISE DO CASO 

CONCRETO - NECESSIDADE DE VALORAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS - ORDEM DENEGADA. 
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1- ....................... 

2- ....................... 

3- a Lei nº 11.343/06, em seu artigo 44, na contramão da jurisprudência moderna, proibiu expressamente a concessão de 

liberdade provisória para os crimes previstos nos artigos 33, "caput" e § 1º, e 34 a 37 da referida Lei. 

4- ...................... 

5- ...................... 

6- Ordem denegada". 

(TRF-Terceira Região, HC 200703000818566/SP - Rel. Des.Fed. JOHONSOM DI SALVO, j. 25.09.2007, DJU 

16.10.2007, pág. 399)  

Assim, as circunstâncias subjetivas favoráveis ao paciente não autorizam a concessão do benefício que em seu favor é 

reivindicado. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006965-60.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.006965-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA 

APELANTE : JOSE BOCAMINO 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : PAULO FRANCINETE GOMES 

 
: JORGE HENRIQUE LETAIF ATALLA 

 
: JORGE SIDNEY ATALLA 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: JORGE WOLNEY ATALLA falecido 

EXCLUIDO : JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

 
: CASSIO LUIZ GUIMARAES 

No. ORIG. : 00069656020044036102 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Considerando a determinação de desmembramento dos autos da Apelação Criminal n. 0006965-60.2004.4.03.6102 

em relação ao corréu Milton Agostinho da Silva Junior (conforme se verifica da certidão de fl. 4.054), encaminhe-se os 

presentes autos suplementares à UFOR para que sejam processados com numeração distinta à da apelação 

supramencionada. 

2. Junte-se a petição anexa aos autos desmembrados. 

3. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal da petição juntada e da manifestação da Procuradoria da República 

de fls. 4.056/4.061. 

4. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14564/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015102-53.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.015102-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BOMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.02149-7 A Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, opostos com o objetivo de desconstituir Certidão de Dívida Ativa 
(CDA) referente ao Imposto de Renda Pessoal Jurídica (IRPJ), nos exercícios de 1985 e 1986, alegando que não 

infringiu o Decreto n.º 85.450/80, antigo Regulamento do Imposto de Renda (RIR), não tendo o procedimento fiscal 

realizado pela Secretaria da Receita Federal (SRF) se desenvolvido de forma regular e legítima. 

O r. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, declarando a obrigação de pagar o valor fixado na respectiva CDA, 

condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 390,00 (trezentos e noventa 

reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Apelou a embargante, requerendo a reforma do julgado, alegando preliminarmente, cerceamento de defesa, haja vista 

ter sido negado o pedido de produção de prova pericial e decadência do direito da Fazenda de cobrar seu crédito, 

aduzindo, quanto ao mérito, quebra de seu sigilo bancário, assim como inexigibilidade do título executivo, porquanto 

fundado em procedimento administrativo que não proporcionou à embargante o exercício da ampla defesa e do 

contraditório, requerendo, por fim, a remessa dos autos à Primeira Instância, a fim de que o feito seja reapreciado, após 

a realização da prova pericial pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 
Em relação à preliminar de cerceamento de defesa arguida pela apelante em razão do julgamento antecipado da lide, 

entendo não lhe assistir razão, por não ter sido demonstrada a necessidade de produção de provas, limitando-se a 

requerer sua realização, motivo insuficiente a ensejar a dilação probatória pleiteada. 

Além disso, o Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele a análise da 

necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a 

matéria impugnada na ação, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente e julgar 

o feito antecipadamente, não caracterizando, in casu, cerceamento de defesa. 

Nesse sentido, vale citar os ensinamentos de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

A questão ou não de deferimento de uma determinada prova depende de avaliação do juiz, dentro do quadro 

probatório existente, da necessidade dessa prova. Por isso a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e 

protelatórias, prevista na parte final do CPC 130. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, São 

Paulo, 2007) 

 

A propósito, esta é a orientação adotada por esta E. Turma: 

 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRPJ. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PERÍCIA. 

DESNECESSIDADE. UFIR. JUROS DE MORA. 

(...) 

3. Cabe ao juiz, a quem compete a direção do processo, decidir sobre a conveniência ou não da prova pericial, eis que 

é o seu destinatário. Entendendo que a prova é desnecessária, pode indeferi-la, não agindo em desconformidade com a 

lei. 

(...) 

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18/09/2002, DJU 25/11/2002, p. 556) 

 

Além disso, não vislumbro violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa no presente caso, haja vista que o 

julgamento antecipado da lide é autorizado pelo art. 330, inciso I, do CPC, cuja transcrição segue, in verbis: 

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 
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(...) 

 

Passo, assim, à análise da decadência. 

Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda 

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

 

O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o 

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como termo 

final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional. 

Este entendimento guarda consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se consolidou a partir 

do julgamento do seguinte Recurso Especial Representativo de Controvérsia, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 
CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n.º 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) 

 

No caso vertente, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao IRPJ vencido em 20/05/1986, sendo assim, o termo 
inicial do direito de lançar se deu em 1º/01/1987. 

A constituição do crédito ocorreu por meio da notificação do contribuinte da lavratura do auto de infração em 

26/11/1990, conforme termo de constatação de irregularidades acostado à fl. 46, ou seja, antes do termo final do prazo 

decadencial. Inocorrente pois o instituto da decadência do débito. 

Passo à análise do mérito. 

Acerca dos atributos da CDA, dispõe a Lei n.º 6.830/80, in verbis: 

 

Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite. 
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Nos termos do citado art. 3º, a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, que somente é ilidida por prova 

inequívoca a cargo da parte embargante. 

Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no 

art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202, do Código Tributário Nacional, pelo que goza de presunção de liquidez e 

certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída, pelo que, não tendo a embargante apresentado 

qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204, do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 

Com efeito, a análise do título acostado aos presentes autos, e do anexo discriminativo do débito que o acompanha, 

demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, sendo prescindível, portanto, a 

presença de demonstrativo atualizado do débito, com elementos que permitam ao executado conhecer o método de 

cálculo, os índices utilizados, as capitalizações lançadas, e o resultado final. 

A propósito, este é o entendimento desta E. Turma, consignado no seguinte precedente: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INFRAÇÃO AO ART. 23, INCISO V DA LEI Nº 8.036/90. ATRASO NO 

DEPÓSITO DO PERCENTUAL REFERENTE AO FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

ENCARGO DO DL. Nº 1.025/69.  

1. A inicial do processo de Execução Fiscal pode ser simplificada, bastando a Certidão de Dívida Ativa.  

2. A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, cumprindo ao embargante desfazer 

essa presunção através de prova inequívoca, inocorrente na hipótese.  
3. O ônus de juntar os documentos essenciais e as provas para eventual desconstituição do título executivo é de quem 

tem interesse em fazer essas provas, ou seja, do próprio embargante.  

4. Não há que falar em cerceamento de defesa se, intimado à especificação de provas, a embargante quedou-se inerte, 

operando-se a preclusão.  

5. Por força do principio do duplo grau de jurisdição, as questões não discutidas em 1º grau não podem ser apreciadas 

em sede de apelação.  

6. O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n° 1.025/69 substitui a honorária advocatícia, no caso de Embargos de 

Devedor julgados improcedentes (Súmula n° 168 do extinto TFR).  

7. Sentença que se reforma em parte, para excluir a condenação em honorários advocatícios. 

(TRF3, AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20/03/2002, DJU de 21/06/2002, p. 788) 

 

Portanto, entendo que a embargante não apresentou qualquer fundamento que justificasse a anulação do título executivo 

face à sua incerteza ou iliquidez, restando intacta a execução fiscal. 

Outrossim, no que se refere à alegação de quebra de sigilo bancário, não cabe razão à apelante. 

Compulsando os presentes autos, nota-se que o débito apurado pela fiscalização teve como base livros fiscais e 

comerciais, bem como outros documentos que foram fornecidos voluntariamente pela própria apelante, quando 

solicitados pela autoridade tributária, por meio do termo de início de fiscalização 
Não há que se falar, portanto, em violação de sigilo bancário, porquanto as informações foram fornecidas de forma 

voluntária, não maculando o procedimento administrativo de irregularidades. 

Esse é o entendimento adotado por este C. Sexta Turma, conforme transcrição da seguinte ementa, in verbis: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - SIGILO BANCÁRIO - INEXISTÊNCIA DE 

AFRONTA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS PELO PRÓPRIO CORRENTISTA - POSSIBILIDADE DO FISCO 

EFETUAR LANÇAMENTOS - MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA INCOMPATÍVEL COM O DECLARADO - ARTIGO 

3, V, DO DECRETO 3724/2001.  

1 - A discussão que se estabelece acerca da extensão do sigilo bancário diz respeito a situações em que a instituição 

financeira, à revelia do correntista, fornece informações de suas contas bancárias ao Fisco e este, com base em tais 

informações, efetua o lançamento tributário pertinente. Não é este o caso dos autos. Nestes autos, o próprio impetrante 

forneceu as informações à autoridade tributária, abrindo mão da garantia do sigilo de tais informações.  

2 - Não houve qualquer afronta ao sigilo bancário, na medida em que as informações foram fornecidas de forma 

voluntária, apesar de não espontânea. Poderia o impetrante recusar o fornecimento das informações, mas não o fez. 

Não se pode admitir que agora, comporte-se de maneira contraditória ao seu ato anterior, alegando quebra de sigilo.  

3 - O impetrante não faz provas no sentido de que não estaria enquadrado nas hipóteses do artigo 3° do Decreto n° 

3724/2001, que regulamenta o artigo 6° da Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001. Por outro lado, há nos 
autos notícia de que o impetrante realizou movimentação financeira incompatível com Rendimentos Declarados. A 

União Federal afirma que a situação fiscal do impetrante está subsumida na hipótese do artigo 3°, inciso V.  

4 - Apelação e reexame necessário providos. 

(TRF3, AMS 2007.61.00.003678-6, JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, j. 07/04/2011, DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2011 PÁGINA: 1136) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 303/1510 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025985-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025985-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : Decisão de fls. 

INTERESSADO : SONDEQ COML/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que julgou prejudicados os embargos de 

declaração anteriormente opostos, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a aplicação das 

normas veiculadas pela Lei n.º 9.718/98, no tocante à ampliação da base de cálculo e a majoração da alíquota da 

COFINS, sob o fundamento de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º e 8º, bem como proceder a compensação dos 

valores recolhidos indevidamente, corrigidos e acrescidos de juros. 

Aduz a embargante, em suas razões, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 566.621/RS, julgado em 
04/08/2011, conforme o Boletim Informativo nº 634, resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da 

prescrição de cinco anos, conforme a Lei Complementar nº 118, publicada em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após 

a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005, fato superveniente (art. 462, CPC) que enseja a 

oposição de novos embargos de declaração. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 
decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão à embargante. 

Embora a questão tenha sido examinada no v. acórdão recorrido, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do recente 

julgamento do RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que é 

válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal para as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias 

da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.  

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para 

os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos 

contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A 

LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 
10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, 

em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e 
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independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao 

controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a 

repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões 

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de 

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio 

da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as 

aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo 

reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no 

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que 

tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do 

novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, 

tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da 

LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o 

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC 

aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Desta forma, estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação atual da Excelsa Corte, 
acolho os embargos opostos para adequação à jurisprudência consolidada, para aplicar o prazo prescricional quinquenal, 

contado retroativamente da data do ajuizamento da ação, restando prescritos os recolhimentos efetuados indevidamente 

a título de COFINS no período anterior a 11 de novembro de 2000. 

Caracterizada, portanto, a ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC. 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos modificativos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009567-59.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009567-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LAERCIO JOSE DE LUCENA COSENTINO e outros 

 
: ERNESTO MARIO HABERKORN 

 
: LC-EH PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00095675920064036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em mandado de segurança impetrado contra o 

Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP objetivando, com concessão de liminar, o reconhecimento do seu direito 

à isenção do Imposto de Renda incidente sobre o lucro apurado na venda de participação societária em empresa, nos 

termos do artigo 4º, "d", do Decreto-lei nº 1.510/76, bem como a inaplicabilidade de qualquer sanção em decorrência do 

não recolhimento do tributo. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, confirmou a liminar 

concedida e concedeu a segurança pleiteada. Custas na forma da lei. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Em razões recursais, a União Federal sustenta, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autoridade coatora indicada, 

uma vez que a autoridade fazendária responsável pela constituição do crédito sub judice - lançamento do tributo - é a 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização - DEFIC, razão pela qual deve ser extinto o presente feito sem 

julgamento do mérito. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença com a cassação da segurança concedida, sob a 

alegação, em síntese, de que o impetrante teria direito à isenção prevista nos artigos 1º c.c o 4º do Decreto-Lei nº 

1.510/76 caso esta norma estivesse em vigor até a data do fato gerador da obrigação tributária. Afirma que o fato 

gerador se deu no momento da alienação do controle acionário, quando estava em vigor a Lei nº 7.713/88, que não 
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prevê nenhum tipo de isenção. Conclui que a isenção por tempo indeterminado pode ser revogada a qualquer momento, 

razão pela qual não gera direito adquirido. 

O impetrante apresentou contrarrazões. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pelo prosseguimento do feito, uma 

vez que não vislumbrou, na espécie, a existência de interesse público a justificar a sua manifestação quanto ao mérito da 

lide. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, observa-se que não há como prosperar a alegação de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita 

Federal em São Paulo, uma vez que a autoridade responsável pela arrecadação e fiscalização dos tributos federais é o 

Delegado da Receita Federal na respectiva região fiscal onde o contribuinte possui domicílio fiscal, além do que tendo a 

autoridade prestado as informações, rebatendo os fundamentos da impetração quanto ao seu mérito, não há que se falar 

em ilegitimidade passiva (RESP nº 725.626/MT, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005). Ademais, observa-se que não 

pode a Receita Federal invocar subdivisão de competência interna para justificar ilegitimidade de parte, uma vez que 

não está o contribuinte obrigado a conhecer toda a divisão interna dos órgãos públicos, assim como as atribuições de 

cada setor. Neste sentido, o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. TREVO-IBSS. BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AFASTADA. VERBA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 109/01 E ARTIGO 202 § 

2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1- A autoridade responsável pela arrecadação e fiscalização dos tributos federais é o Delegado da Receita Federal na 

respectiva região fiscal onde o contribuinte, no caso, o Trevo-IBSS São Paulo, fonte retentora do imposto de renda, 

possui domicílio fiscal. 

2- Tendo a autoridade prestado as informações, rebatendo os fundamentos da impetração quanto ao seu mérito, não se 

há falar em ilegitimidade passiva. O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo a "teoria da encampação" nos casos 

em que a autoridade apontada erroneamente como coatora defendeu o ato em seu mérito. Precedente: RESP 

725.626/MT, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005. 

3- Não pode a Receita Federal invocar subdivisão de competência interna para justificar ilegitimidade de parte. Não 

está o contribuinte obrigado a conhecer toda a divisão interna dos órgãos públicos, assim como as atribuições de cada 

setor. 

4- (...). 

8- Apelação a que se dá parcial provimento, para afastar a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como 

coatora. Segurança denegada, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 515 do CPC. 
(AC nº 2001.61.00.010831-0, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 28.05.2009, DJF3 06.07.2009) 

No mérito, verifica-se que os impetrantes objetivam a isenção de imposto de renda sobre o acréscimo patrimonial 

resultante da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei nº 1.510/76 e alienadas após 

cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88, tendo em vista o 

seu direito adquirido à isenção prevista no artigo 4º, "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76. 

Dessa forma, a controvérsia cinge-se sobre a existência ou não de direito adquirido da impetrante à isenção do imposto 

de renda sobre o acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária, caso cumpridas as condições 

impostas pelo artigo 4º, "d" do Decreto-lei 1.510/76 antes do advento da norma revogadora (Lei 7.713/88). 

Conforme se verifica dos documentos juntados à inicial, os impetrantes subscreveram capital social da empresa 

Microsiga - Assessoria, Software e Comércio de Computadores Ltda. em 30.11.1983, tendo alienado parte da sua 

participação societária em fevereiro de 2006. 

Com isso, observa-se que as ações foram adquiridas há mais de cinco anos antes da Lei nº 7.713/88 e que foram 

alienadas somente após a vigência da referida norma que revogou a pleiteada isenção. 

Com efeito, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido do 

reconhecimento do direito adquirido à isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao 

acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 

7.713/88, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA 

POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178 

DO CTN. 
1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual entendeu não 

persistir a isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente 

da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88. 

2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr. Ministro Relator, reconheço o direito adquirido do 

contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos, ainda que essa alienação tenha 

ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88, tendo em vista os reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo 

órgão máximo de sua instância administrativa, o Conselho Superior de Recursos Fiscais nesse sentido.  

3. Recurso especial provido. 
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(REsp 1133032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 14.03.2011, DJe 

26.05.2011) 

 

No mesmo sentido, seguem outros julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO 

CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI 1.510/1976. REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/1988. DIREITO 

ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. A discussão nos autos consiste na caracterização ou não de direito adquirido de isenção de Imposto de Renda sobre 

lucro auferido na alienação de ações societárias, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei 1.510/1976 e revogada pela 

Lei 7.713/1988, tendo em vista que a venda das ações ocorreu em janeiro de 2007, ou seja, após a revogação. 

2. A legislação em regência (arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/76) concede isenção de Imposto de Renda sobre 

lucro auferido por pessoa física em virtude de venda de ações mediante o cumprimento de determinado requisito 

(condição), qual seja, o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da 

participação societária. Trata-se, portanto, de isenção sob condição onerosa. 

3. A isenção onerosa ou condicionada não pode ser revogada ou modificada por lei. Acerca do tema, o Supremo 

Tribunal Federal editou a Súmula 544, que dispõe: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem 

ser livremente suprimidas". 

4. Em minuciosa leitura do art. 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/1976, constata-se que o referido dispositivo legal 
estabelecia isenção do Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa física pela venda de ações, se a alienação 

ocorresse após cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. 

5. In casu, o contribuinte cumpriu os requisitos para o gozo da isenção do Imposto de Renda, nos termos da referida 

lei, antes mesmo da revogação da norma, tendo direito adquirido ao benefício fiscal. 

6. A Primeira Seção passou a adotar orientação em sentido contrário à que foi acolhida pelo Tribunal local, 

entendendo ser isento do Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após cinco 

anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da Lei 7.713/1988, conforme previsão do 

Decreto-Lei 1.510/1976. 

7. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AgRg no Resp nº 1.137.701/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 23.08.2011, DJe 08.09.2011) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 

ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. 

DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. 

Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão 
pendente de publicação). 

2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp 

1.148.820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

Primeira Turma, DJe 26.4.2011. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1243855/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.06.2011, DJe 20.06.2011) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE 

AÇÕES. DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO CONCEDIDA SOB DETERMINADAS CONDIÇÕES. 

REVOGAÇÃO. ART. 58 DA LEI N. 7.713/88. SÚMULA N. 544/STF. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO. 
1. A controvérsia da presente demanda está alicerçada na eventual lesão ao direito do contribuinte em face da isenção 

do imposto de renda de pessoa física, veiculada nos arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei n. 1.510, de 27 de dezembro de 

1976, e revogada pela Lei n. 7.713/88. 

2. Da leitura do art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 1.510/76, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia 

isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido por pessoa física pela venda de cotas de participação societária se 

a alienação ocorresse após cinco anos da sua subscrição ou aquisição. Essa foi a condição onerosa imposta pela lei ao 

contribuinte para a fruição da isenção tributária. 
3. Implementada a condição onerosa exigida para a concessão da isenção antes da vigência da norma revogadora, ou 

seja, feita a alienação após transcorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, não há 

falar em incidência do imposto de renda. Inteligência da Súmula 544/STF: "Isenções tributárias concedidas, sob 

condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas". Dentre os precedentes mais recentes: Resp 1.136.122-RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 10.5.2011, Dje 12.5.2011). 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1164768/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 24.05.2011, DJe 01.06.2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI Nº 

1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
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1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de 

Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda." (REsp nº 1.148.820/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

in Dje 26/8/2010). Precedente da Primeira Seção desta Corte (REsp nº 1.133.032/PR, julgado em 14/3/2011). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1231645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, j. 12.04.2011, DJe 26.04.2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 
ISENÇÃO. DL 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  

1. A Segunda Turma desta Corte, no dia 4.5.2010, adotou, por maioria, quando do julgamento do REsp n. 

1.126.773/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, entendimento no sentido da existência de direito adquirido à 

isenção de imposto de renda sobre alienação de ações societárias prevista no art. 4º do DL n. 1.510/76 - a despeito de 

tal dispositivo ter sido revogado pela Lei n. 7.713/88 -, nos casos em que já transcorridos os cinco anos estabelecidos 

como condição para se obter o benefício, haja vista se tratar de isenção condicionada ou onerosa. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1167385/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 14.09.2010, DJe 06.10.2010) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO 

ONEROSA POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. 
ART. 178 DO CTN. 
1. É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob 

a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já 

na vigência da Lei 7.713/88. 

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do Ministério da 

Fazenda. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1148820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 17.08.2010, DJe 26.08.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 

ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. 

DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. 

Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão 

pendente de publicação). 

2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp 
1.148.820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

Primeira Turma, DJe 26.4.2011. 

Agravo regimental improvido. 

(REsp 1126773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 04.05.2010, DJe 27.09.2010) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO. DECRETO-LEI 1.510/76. 

REVOGAÇÃO. LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da existência de direito 

adquirido à isenção do imposto de renda sobre ganhos de capital obtidos na alienação de participações acionárias, 
caso cumpridas as condições impostas pelo Decreto-lei 1.510/76 antes do advento da norma revogadora (Lei 

7.713/88). 

3. Caso em que a decisão recorrida não negou que a isenção prevista no Decreto-lei 1.510/76 poderia ser revogada a 

qualquer momento, destacando, inclusive, que o benefício foi extinto com a publicação da Lei 7.713/88. Ocorre que no 

momento da publicação da norma revogadora já havia transcorrido o prazo previsto na norma revogada, ou seja, 

cinco anos contados da aquisição da participação, gerando, com isso, direito adquirido, conforme vasta jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, sem amparo, portanto, as alegações de ofensa aos artigos 111, 176 e 178 do CTN, e 

aos princípios da generalidade, universalidade e progressividade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(AI nº 446043, Rel. Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 24.11.2011, DJF3 02.12.2011) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ARTIGO 178 DO CTN - 

DECRETO-LEI Nº 1.510/76 - SÚMULA 544 DO STF - LEI Nº 7.713/88. 
O Decreto Lei 1.510/76 confere isenção do imposto de renda ao contribuinte que aliena participação societária 

somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição. 

É direito que se incorpora ao patrimônio jurídico daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época. 

De acordo com o enunciado da Súmula 544 do STF, é inconteste o direito adquirido à isenção condicionada após o 

contribuinte ter cumprido a exigência prevista. 

Embora a alienação das ações tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88, que revogou a regra isentiva, as ações 

integravam o patrimônio da parte autora há muito tempo, já havendo transcorrido com folga o período de cinco anos 

que ensejava o direito à isenção do imposto de renda na venda das ações previsto no Decreto-Lei 1510/76. 

Precedentes: STJ, RESP 1148820 - 2ª Turma, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJE 26.08.2010; TRF3, AMS 303808, 

3ª Turma, relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, DJF 21.07.2009 e TRF3, AMS 301259, 3ª Turma, 

relator Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, DJF 21.07.2009, pág. 94. 

Agravo de instrumento desprovido. 

(AI nº 438599, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, Quarta Turma, j. 03.11.2011, DJF3 24.11.2011) 

Quanto aos honorários advocatícios, observa-se que a Súmula nº 512 do C. Supremo Tribunal Federal estabelece 

expressamente que "Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança". 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 
União Federal e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para excluir a condenação em honorários 

advocatícios. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093890-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IMACT IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.023267-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

bem como o agravo legal, pelo que lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025150-50.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025150-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RAHYJA CALIXTO AFRANGE espolio 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

REPRESENTANTE : ALEXANDRE CALIXTO AFRANGE 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Rahyja Calixto Afrange espólio em mandado de segurança impetrado contra o 

Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP objetivando, com concessão de liminar, o reconhecimento do seu direito 

à isenção do Imposto de Renda incidente sobre o lucro apurado na venda de sua participação societária em empresa, nos 

termos do artigo 4º, "d", do Decreto-lei nº 1.510/76. 

A r. sentença resolveu o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para julgar improcedente o 

pedido e denegar a segurança. Custas pela impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 

105 do Superior Tribunal de Justiça e da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal. 

Em razões recursais, a impetrante apelou protestando pela reforma da r. sentença sob a alegação, em síntese, de que não 

deve se submeter ao Imposto de Renda da Pessoa Física sobre o ganho de capital auferido quando da alienação de sua 
participação societária em empresa no ano de 2007, uma vez que já havia cumprido integralmente o requisito legal 

previsto no artigo 4º, "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 para a fruição dessa isenção antes da entrada em vigor da Lei nº 

7.713/88, de modo que possuía então direito adquirido à pleiteada isenção quando da referida alteração legislativa. 

Requer, ainda, consequentemente, o levantamento em seu favor da integralidade dos valores depositados no presente 

feito. 

A União Federal apresentou contrarrazões. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento da apelação, 

mantendo-se a r. sentença nos termos em que foi proferida. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Da análise dos autos, verifica-se que a impetrante objetiva a isenção de imposto de renda sobre o acréscimo patrimonial 

resultante da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei nº 1.510/76 e alienadas após 

cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88, tendo em vista o 

seu direito adquirido à isenção prevista no artigo 4º, "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76. 

Dessa forma, a controvérsia cinge-se sobre a existência ou não de direito adquirido da impetrante à isenção do imposto 

de renda sobre o acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária, caso cumpridas as condições 
impostas pelo artigo 4º, "d" do Decreto-lei 1.510/76 antes do advento da norma revogadora (Lei 7.713/88). 

Conforme se verifica dos documentos juntados à inicial, a impetrante fundou a empresa Restoque Comércio de Roupas 

Ltda. juntamente com uma sócia em abril de 1982 e que, após ter transferido provisoriamente para outro sócio a sua 

participação societária no final de 2006 por motivo de saúde, readquiriu a posse das ações e alienou a sua participação 

societária em 2007. 

Com isso, observa-se que as ações foram adquiridas há mais de cinco anos antes da Lei nº 7.713/88 e que foram 

alienadas somente após a vigência da referida norma que revogou a pleiteada isenção. 

Com efeito, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido do 

reconhecimento do direito adquirido à isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao 

acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 

7.713/88, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA 

POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178 

DO CTN. 
1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual entendeu não 

persistir a isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente 

da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88. 
2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr. Ministro Relator, reconheço o direito adquirido do 

contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos, ainda que essa alienação tenha 

ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88, tendo em vista os reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo 

órgão máximo de sua instância administrativa, o Conselho Superior de Recursos Fiscais nesse sentido.  

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1133032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 14.03.2011, DJe 

26.05.2011) 

 

No mesmo sentido, seguem outros julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO 

CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI 1.510/1976. REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/1988. DIREITO 

ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
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1. A discussão nos autos consiste na caracterização ou não de direito adquirido de isenção de Imposto de Renda sobre 

lucro auferido na alienação de ações societárias, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei 1.510/1976 e revogada pela 

Lei 7.713/1988, tendo em vista que a venda das ações ocorreu em janeiro de 2007, ou seja, após a revogação. 

2. A legislação em regência (arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/76) concede isenção de Imposto de Renda sobre 

lucro auferido por pessoa física em virtude de venda de ações mediante o cumprimento de determinado requisito 

(condição), qual seja, o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da 

participação societária. Trata-se, portanto, de isenção sob condição onerosa. 

3. A isenção onerosa ou condicionada não pode ser revogada ou modificada por lei. Acerca do tema, o Supremo 

Tribunal Federal editou a Súmula 544, que dispõe: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem 

ser livremente suprimidas". 

4. Em minuciosa leitura do art. 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/1976, constata-se que o referido dispositivo legal 

estabelecia isenção do Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa física pela venda de ações, se a alienação 

ocorresse após cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. 

5. In casu, o contribuinte cumpriu os requisitos para o gozo da isenção do Imposto de Renda, nos termos da referida 

lei, antes mesmo da revogação da norma, tendo direito adquirido ao benefício fiscal. 

6. A Primeira Seção passou a adotar orientação em sentido contrário à que foi acolhida pelo Tribunal local, 

entendendo ser isento do Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após cinco 

anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da Lei 7.713/1988, conforme previsão do 
Decreto-Lei 1.510/1976. 

7. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AgRg no Resp nº 1.137.701/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 23.08.2011, DJe 08.09.2011) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 

ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. 

DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. 

Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão 

pendente de publicação). 

2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp 

1.148.820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

Primeira Turma, DJe 26.4.2011. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1243855/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.06.2011, DJe 20.06.2011) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE 

AÇÕES. DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO CONCEDIDA SOB DETERMINADAS CONDIÇÕES. 

REVOGAÇÃO. ART. 58 DA LEI N. 7.713/88. SÚMULA N. 544/STF. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO. 
1. A controvérsia da presente demanda está alicerçada na eventual lesão ao direito do contribuinte em face da isenção 

do imposto de renda de pessoa física, veiculada nos arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei n. 1.510, de 27 de dezembro de 

1976, e revogada pela Lei n. 7.713/88. 

2. Da leitura do art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 1.510/76, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia 

isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido por pessoa física pela venda de cotas de participação societária se 

a alienação ocorresse após cinco anos da sua subscrição ou aquisição. Essa foi a condição onerosa imposta pela lei ao 

contribuinte para a fruição da isenção tributária. 

3. Implementada a condição onerosa exigida para a concessão da isenção antes da vigência da norma revogadora, ou 

seja, feita a alienação após transcorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, não há 

falar em incidência do imposto de renda. Inteligência da Súmula 544/STF: "Isenções tributárias concedidas, sob 

condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas". Dentre os precedentes mais recentes: Resp 1.136.122-RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 10.5.2011, Dje 12.5.2011). 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1164768/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 24.05.2011, DJe 01.06.2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI Nº 

1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de 

Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda." (REsp nº 1.148.820/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

in Dje 26/8/2010). Precedente da Primeira Seção desta Corte (REsp nº 1.133.032/PR, julgado em 14/3/2011). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1231645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, j. 12.04.2011, DJe 26.04.2011) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 
ISENÇÃO. DL 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  

1. A Segunda Turma desta Corte, no dia 4.5.2010, adotou, por maioria, quando do julgamento do REsp n. 

1.126.773/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, entendimento no sentido da existência de direito adquirido à 

isenção de imposto de renda sobre alienação de ações societárias prevista no art. 4º do DL n. 1.510/76 - a despeito de 

tal dispositivo ter sido revogado pela Lei n. 7.713/88 -, nos casos em que já transcorridos os cinco anos estabelecidos 

como condição para se obter o benefício, haja vista se tratar de isenção condicionada ou onerosa. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1167385/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 14.09.2010, DJe 06.10.2010) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO 

ONEROSA POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. 

ART. 178 DO CTN. 
1. É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob 

a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já 

na vigência da Lei 7.713/88. 

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do Ministério da 

Fazenda. 

3. Recurso especial provido. 
(REsp 1148820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 17.08.2010, DJe 26.08.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 

ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. 

DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. 

Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão 

pendente de publicação). 

2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp 

1.148.820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

Primeira Turma, DJe 26.4.2011. 

Agravo regimental improvido. 

(REsp 1126773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 04.05.2010, DJe 27.09.2010) 

 

Decidiu também esta Corte: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO. DECRETO-LEI 1.510/76. 

REVOGAÇÃO. LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da existência de direito 

adquirido à isenção do imposto de renda sobre ganhos de capital obtidos na alienação de participações acionárias, 

caso cumpridas as condições impostas pelo Decreto-lei 1.510/76 antes do advento da norma revogadora (Lei 

7.713/88). 

3. Caso em que a decisão recorrida não negou que a isenção prevista no Decreto-lei 1.510/76 poderia ser revogada a 

qualquer momento, destacando, inclusive, que o benefício foi extinto com a publicação da Lei 7.713/88. Ocorre que no 

momento da publicação da norma revogadora já havia transcorrido o prazo previsto na norma revogada, ou seja, 

cinco anos contados da aquisição da participação, gerando, com isso, direito adquirido, conforme vasta jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, sem amparo, portanto, as alegações de ofensa aos artigos 111, 176 e 178 do CTN, e 
aos princípios da generalidade, universalidade e progressividade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(AI nº 446043, Rel. Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 24.11.2011, DJF3 02.12.2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ARTIGO 178 DO CTN - 

DECRETO-LEI Nº 1.510/76 - SÚMULA 544 DO STF - LEI Nº 7.713/88. 
O Decreto Lei 1.510/76 confere isenção do imposto de renda ao contribuinte que aliena participação societária 

somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição. 

É direito que se incorpora ao patrimônio jurídico daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época. 

De acordo com o enunciado da Súmula 544 do STF, é inconteste o direito adquirido à isenção condicionada após o 

contribuinte ter cumprido a exigência prevista. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 312/1510 

Embora a alienação das ações tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88, que revogou a regra isentiva, as ações 

integravam o patrimônio da parte autora há muito tempo, já havendo transcorrido com folga o período de cinco anos 

que ensejava o direito à isenção do imposto de renda na venda das ações previsto no Decreto-Lei 1510/76. 

Precedentes: STJ, RESP 1148820 - 2ª Turma, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJE 26.08.2010; TRF3, AMS 303808, 

3ª Turma, relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, DJF 21.07.2009 e TRF3, AMS 301259, 3ª Turma, 

relator Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, DJF 21.07.2009, pág. 94. 

Agravo de instrumento desprovido. 

(AI nº 438599, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, Quarta Turma, j. 03.11.2011, DJF3 24.11.2011) 

Quanto ao pedido de levantamento dos valores depositados no presente feito, a requerimento da impetrante com o fim 

de suspender a exigibilidade do tributo, deverá aguardar o trânsito em julgado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

impetrante, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030872-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030872-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MICHAEL PETER MALDEN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Michael Peter Malden contra o Delegado da Receita 

Federal em Barueri/SP objetivando, com concessão de liminar, a declaração de não incidência e suspensão da 

exigibilidade do Imposto de Renda Pessoa Física sobre a indenização recebida por mera liberalidade em decorrência de 

acordo trabalhista. 

A r. sentença, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido e denegou a 

segurança. Indeferiu o pedido de liminar. Custas pelo impetrante. Não cabem honorários advocatícios no mandado de 

segurança (Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ). 

Apelou o impetrante, protestando pela reforma da r. sentença sob a alegação, em síntese, de que não incide tributação 

sobre verbas indenizatórias de mera liberalidade, razão pela qual a retenção e o repasse à Receita Federal do IRPF sobre 

a verba que recebeu em virtude de acordo trabalhista foi indevida. Aduz que o acordo trabalhista foi homologado sem o 

reconhecimento do vínculo empregatício, tornando nítida a natureza jurídica indenizatória e não remuneratória do valor 

devido. Prequestiona a matéria para fins recursais. Requer, então, a não incidência e suspensão da exigibilidade do IRPF 
sobre a verba de indenização por liberalidade que recebeu, determinando à fonte retentora que proceda a compensação e 

o consequente depósito judicial do valor do IRPF indevidamente retido e repassado até o trânsito em julgado da 

sentença. 

A União Federal apresentou contrarrazões, sustentando a manutenção da r. sentença devido ao fato da verba recebida 

pelo impetrante não ter natureza indenizatória. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso, reformando-

se a r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme se verifica da inicial, o impetrante foi funcionário e prestou serviços à empresa Honeywell do Brasil Ltda. no 

período compreendido entre 01.12.1998 a 01.08.2006, momento em que foi demitido sem justa causa e sem receber 

nada a título de verbas trabalhistas no período em que não teve o devido registro anotado em sua CTPS, ou seja, no 

período compreendido entre 01.12.1998 a 31.11.2003. 

Da análise dos autos (fls. 16/19), observa-se que houve a homologação de acordo na reclamação trabalhista ajuizada 

pelo ora impetrante, onde não foi reconhecido o vínculo empregatício, mas comprovada a prestação de serviços 
autônomos no período de 01.12.1998 a 31.11.2003. Verifica-se, ainda, que foi estabelecido que sobre a indenização por 

mera liberalidade, haveria desconto de Imposto de Renda e que a alíquota da contribuição previdenciária será de 20% 

sobre o valor bruto do acordo, por se tratar de trabalhador autônomo. 
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Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.575/MG, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as verbas 

concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu contrato de 

trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do 

imposto de renda, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela 

parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 

contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à 

incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 

221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da 
Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, 

Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, 

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1102575/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 23.09.2009, DJe 01.10.2009) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL - MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 
1. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que as verbas concedidas ao empregado por mera 

liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial 

por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda. 

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ n. 08/2008, que disciplinam o 

regramento dos recursos repetitivos. 

(AMS nº 332546, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, j. 17.11.2011, DJF3 24.11.2011) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PAGA POR LIBERALIDADE DA 

EMPRESA. 
1. Nos julgamentos dos RESP(s) nº (s) 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça estabeleceu a orientação da incidência do imposto de renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa 

na rescisão do contrato de trabalho. 

2. O pagamento referente à gratificação especial paga por liberalidade da empresa não tem natureza indenizatória, 

uma vez que não decorre de obrigação e sim de pagamento espontâneo. E mesmo se assim fosse considerada tal verba 

como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como finalidade minorar as consequências nefastas 

da perda do emprego e pelos anos de serviço prestados, estaria sujeita à tributação do imposto de renda, haja vista que 

importara acréscimo patrimonial e não está beneficiada por isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado pelo 

Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88. 

3. Reexame necessário e Apelação da União parcialmente providos. 

(APELREEX nº 1214717, Rel. Juiz Federal Convocado Nino Toldo, Sexta Turma, j. 20.10.2011, DJF3 27.10.2011) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA RECEBIDA PELO 

EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE. 
1. A tributação, a titulo de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte 

(art. 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

2. No que concerne à "Gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador, é devida a incidência do imposto de renda, uma vez que tal parcela tem caráter 

nitidamente remuneratório, não se inserindo no conceito de indenização. 

(AMS nº 329474, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, Quarta Turma, j. 22.09.2011, DJF3 06.10.2011) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º DO CPC - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA - 

GRATIFICAÇÃO LIBERALIDADE - RESCISÃO CONTRATUAL. 
I - Consolidada a jurisprudência no E. STJ no sentido da incidência do imposto de renda sobre a indenização especial 

paga por liberalidade da empregadora, recebida em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes. 

II - Agravo legal improvido. 
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(APELREEX nº 1379268, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. 14.07.2011, DJF3 22.07.2011) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do impetrante. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007590-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007590-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DESCARTAVEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.40732-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou à Caixa Econômica Federal, ora agravada, que 

proceda ao reestorno dos juros nas contas de depósitos judiciais realizados nos autos originários, remunerando-as no 

período pertinente. 

Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada determinou providência absolutamente diversa daquela que se 

pleiteava, pois restou determinado o reestorno de juros, quando, na verdade, foi pleiteado o pagamento da correção 

monetária nos termos legais; que, embora, tenha apresentado embargos de declaração de forma a afastar o equívoco de 
tal decisum, estes restaram rejeitados; que deve ser reformada a r. decisão a fim de que seja determinado à CEF que 

libere, em favor da agravante, o valor da correção monetária, nos termos do cálculo da Contadoria, acrescido de 

atualização pela taxa SELIC, bem como que, sucessivamente, seja declarada nula a decisão, de forma a ser apreciado o 

pleito da agravante nos exatos termos do pedido. 

Processado o agravo sem a apreciação do efeito suspensivo. 

Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

No caso, o pleito formulado pela agravante objetiva a incidência de correção monetária sobre depósito judicial com 

base na taxa SELIC. 

Contudo, o r. Juízo a quo analisou questão diversa, qual seja, o direito da autora, ora agravante, ao reestorno dos juros 

nas contas de depósito judicial. 

Ocorreu, portanto, violação ao art. 128, do Código de Processo Civil. Caracteriza-se o decisum como extra petita, 

devendo, portanto, ser anulado, justamente porque foi decidido pedido diverso daquele deduzido em juízo. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do CPC, dou provimento ao presente recurso, para que o r. 
Juízo a quo aprecie o pleito da agravante, nos exatos termos em que formulado.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052266-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052266-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KICKSA COM/ DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO EDISON LEITE MACHADO 

 
: MARIA CLAUDETE FERES SADA MACHADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00083-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução para afastar a penhora efetuada na execução fiscal e reduzir a multa para o patamar de 20%, 

condenando-a em honorários advocatícios fixados em R$ 700,00, nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC. 

Requer, a apelante, a reforma da sentença, para que seja afastada a condenação nos honorários advocatícios, por 

entender ter ocorrido a sucumbência recíproca. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

Conforme se verifica no registro da escritura de fls. 23, são os embargantes Francisco Edison Leite Machado e sua 

esposa Maria Claudete Peres Sada Machado apenas usufrutuários do bem constrito, razão pela qual merece ser mantida 

a ineficácia da penhora, já que não são proprietários do imóvel. Frise-se, ademais, a concordância da Fazenda Nacional, 

em sede de impugnação, com o afastamento da referida constrição. 

A multa moratória foi lançada no percentual de 30%, conforme se constata na Certidão da Dívida Ativa. 

Por ter natureza jurídica de sanção administrativa, devida pelo não pagamento do tributo na data estipulada pela 

legislação fiscal, a multa está sujeita à retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II, "c" do Código Tributário 

Nacional. 

Posteriormente, o art. 61, § 2º da Lei 9.430/96, limitou o percentual da multa em 20%. Desta forma, encontrando-se a 

multa moratória pendente de julgamento por força dos embargos à execução, deve ter seu percentual reduzido a 20%, 

nos termos do art. 61, § 2º da Lei 9.430/96, e ser calculada de acordo com o tributo devido, acrescida de correção 

monetária. 

Destarte, correta a fixação da multa no patamar de 20%. 

No tocante ao pedido da apelação, verifico que os embargantes, em seu pedido inicial, alegaram nulidade da penhora e 

incerteza do título, pleitearam a redução da multa de 30% para 20% e insurgiram-se contra a aplicação da taxa SELIC. 

A r. sentença reconheceu apenas a ineficácia da penhora e reduziu a multa de 30% para 20%. 
A condenação em honorários advocatícios está vinculada ao princípio da causalidade e deve ser fixada em patamar 

condizente com a complexidade do caso, o trabalho e o zelo do advogado. 

Para os casos em que ambas as partes são sucumbentes, prevê o Código de Processo Civil, em seu artigo 21, caput, que 

os honorários e as despesas deverão ser "recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados". A propósito do 

tema, são os precedentes do C. STJ. Confira-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FAZENDA NACIONAL. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. ELETROBRÁS. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESCLARECIMENTOS (...)  

6. Ocorrendo a sucumbência recíproca, devem os honorários, fixados pela instância ordinária, ser proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. (...)  

(EDRESP 1042550, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 18/02/11)  

PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OFENSA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PELA CORTE DE ORIGEM.  

1. Esta Corte possui compreensão de que os litigantes devem suportar os ônus da sucumbência na medida das perdas 

sofridas (REsp n. 700.759/PR; REsp n. 504.526/SP) (...)  

(AGRAGA 1188648, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJ 14/02/11)  

Sendo esta a hipótese dos autos, afasto os honorários advocatícios fixados pelo MM. Juízo a quo. 
Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, 

do Código de Processo Civil, para afastar a condenação da União nos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 
Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053970-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053970-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : STEFANO E TONDO LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

 
: ALESSANDRA MARETTI 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

 
: ALESSANDRA MARETTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00006-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela executada em face de sentença, que, integrada por embargos 

de declaração, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para excluir do crédito exequendo a 

multa e determinar a incidência dos juros posteriores à quebra somente se o ativo comportar. Sem condenação das 

partes nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca. 

Nas razões de recurso, pleiteia, a executada, a anulação da sentença ante a suposta ausência de fundamentação ou sua 

reforma, para que seja afastado o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69. Subsidiariamente, requer a 
compensação dos honorários com o referido encargo. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Não há ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal porquanto a sentença encontra-se suficientemente motivada de 

molde a possibilitar o conhecimento das razões do mérito. Ausente, destarte, a alegada nulidade. 

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do tributo 

na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve ser exigida, 

pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23, parágrafo único, 

inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45: 

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:  
III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.  

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.  

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, devendo ser excluída da 

execução. 

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da 

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o 

ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros 

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. 

A respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ: 

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.  

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência (Súmula n.º 

565 do STF).  

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente para o 

pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa.  

Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do juízo 

far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR.  
Recurso parcialmente provido.  
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(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000).  

Por fim, em acórdãos anteriores, manifestei-me no sentido de que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69 

era indevido em face de massa falida, em razão de sua estreita semelhança com os honorários advocatícios. 

Todavia, por meio do regime dos recursos repetitivos, julgado nos moldes do novel art. 543-C do CPC, o C. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu entendimento diverso e reafirmou a possibilidade de exigência do encargo de 20% previsto 

no art. 1º do DL n. 1.025/69 nos autos de execução fiscal proposta contra a massa falida. Confira-se: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA 

SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ.  

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções 

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, 

segundo o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido".  

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-

Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; 

EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp 

448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado.  

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ.  
4. Recurso especial provido."  

(STJ, Resp 1110924, rel Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/06/09)  

Com a ressalva do meu entendimento, acompanho a jurisprudência predominante no C. STJ, em prol de uma Justiça 

mais célere e equânime. 

Assim, é possível exigir-se da massa falida, nas execuções fiscais contra ela propostas, o pagamento do encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69, destinado a custear a cobrança da dívida ativa como um todo, inclusive 

os honorários advocatícios devidos na execução e nos embargos, sendo, desta forma, incabível a aplicação do art. 20 do 

Código de Processo Civil. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014015-74.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.014015-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 125: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso de apelação (RI, art. 33, 

VI c/c CPC, art. 501). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010088-78.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010088-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SERRANA LOGISTICA LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SERRANA LOGISTICA LTDA, em face da r. sentença proferida em embargos à 

execução fiscal. 

Às fls. 212, o Juízo a quo determinou a intimação da embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento dos embargos, juntando procuração original. 

A r. sentença, tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 212, indeferiu a petição inicial na forma do art. 

284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 267, I, do Código de Processo Civil.  

Em razões recursais, sustenta a embargante, em síntese, que a petição inicial dos embargos a execução está 

acompanhada de procuração autenticada, constituindo documento hábil a regularidade processual, nos termos do art. 

384 e 385 do CPC. Requer o provimento do apelo a fim de determinar o retorno dos autos a Vara de origem para que 

sejam processados os presentes embargos à execução. 

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a regularidade da representação processual deve ser demonstrada através da apresentação de instrumento de 

mandato original ou de sua xerocópia devidamente autenticada, a qual, nos termos dos arts. 384 e 385 do Código de 

Processo Civil, equivale ao documento original. 

Ressalta-se não ser imprescindível a juntada dos originais da procuração ou substabelecimento, ante a validade das 

procurações outorgando poderes aos patronos das partes juntadas aos autos por cópias autenticadas.  

Nesse sentido, precedentes desta E. Sexta Turma, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. ART. 37, CAPUT, CPC. CÓPIA SIMPLES DA PROCURAÇÃO AD JUDICIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 267, IV, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO.  
1. A capacidade postulatória, exigência insculpida no art. 37, caput, do CPC, é um requisito subjetivo que exige 

habilitação legal e regular para que o advogado possa representar a parte em juízo. Tal representatividade é aferida 

através do instrumento de mandato, original ou por cópia autenticada (arts. 384 e 385, CPC), que necessariamente 

deve acompanhar a petição inicial.  

2. Constatada a irregularidade, a qualquer tempo e grau de jurisdição, cabe ao Juízo assinalar prazo razoável para 

que seja sanado o defeito, nos termos do art. 13 do Código de Processo Civil.  

3. Opostos os embargos à execução fiscal sem o acompanhamento dos documentos indispensáveis à propositura, foi 
determinado ao embargante sua regularização, sob pena de extinção do processo. A embargante deixou de comprovar 

sua representação processual, trazendo apenas cópia simples de seu contrato social.  

4. Oportunizado novamente à executada prazo para que regularizasse sua representação processual, sob pena de 

extinção dos embargos, a mesma acostou aos autos somente cópia simples de procuração ad judicia de duvidosa 

idoneidade.  

5. Também não consta dos autos da execução fiscal em apenso, procuração original ou cópia autenticada que 

comprove a regularidade da representação processual da executada. Intimada da recusa da exeqüente quanto ao bem 

oferecido à penhora, ante a não comprovação de representação do subscritor da petição que serviu a esse fim, a 

executada não supriu tal irregularidade.  

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, 

da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação 

posterior.  

7. Matéria preliminar acolhida, para extinguir o processo, sem exame do mérito, restando prejudicada a apelação."  

(AC 2008.03.99.032482-2, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 14/08/2008, DJ 

29/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CÓPIA AUTENTICADA DO 

INSTRUMENTO DE MANDATO JUDICIAL JUNTADA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.  
1. Desnecessária a juntada de outro instrumento de mandato judicial original outorgando poderes para opor os 

embargos à execução, porquanto na procuração com cláusula "ad judicia" o advogado pode propor as ações e 

incidentes que entender necessários à defesa dos interesses de seu representado.  

2. Agravo de instrumento provido."  

(AI 2004.03.00.013864-5, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, Sexta Turma, j. 25/04/2007, DJ 14/05/2007) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - PROCURAÇÃO - CÓPIA 
AUTENTICADA - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL VÁLIDA.  
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1 - É válido o instrumento de procuração juntado aos autos pelo impetrante, mediante xerocópia devidamente 

autenticada, a qual, nos termos dos artigos 365, III, 384 e 385 do Código de Processo Civil, equivale ao documento 

original.  

2- Entendimento assente na jurisprudência no sentido de que a falta de instrumento de mandato constitui defeito 

sanável nas instâncias ordinárias, aplicando-se, para o fim de regularização da representação postulatória, o disposto 

no artigo 13 do Código de Processo Civil.  

3- Ainda que se constatasse irregularidade na representação de uma das partes em juízo, cumpriria ao julgador 

ensejar oportunidade para facultar a correção, o que não ocorreu, no presente caso.  

4- Apelação a que se dá provimento. Sentença que se anula."  

(AMS 92.03.070433-7, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 20/04/2005, DJ 06/05/2005) 

Assim, no caso em tela, não há que se falar em falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, ante a juntada 

de cópia autenticada da procuração com a petição inicial (fls. 16/17). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

embargante, a fim de anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular 

prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-04.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000129-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO ITAU S/A e outros 

 
: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

 
: BANCO ITAU BBA S/A 

 
: BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A 

 
: BANCO BANERJ S/A 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

 
: BANCO FIAT S/A 

 
: BANCO BANESTADO S/A 

 
: BANCO BEG S/A 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00001290420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário objetivando a restituição dos valores recolhidos a título de CPMF. 

Os autores desistiram da ação, pleiteando seja o feito extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, 

do CPC. 

Manifestou-se a União, concordando com o pedido de desistência, desde que os autores renunciem ao direto sobre o 

qual se funda a ação, bem como que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa. 

O r. Juízo a quo homologou o pedido de desistência, julgando extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, V, e parágrafo único, do art. 158, ambos do CPC. Condenou os autores em honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apelaram os autores, pleiteando a redução da verba honorária. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assiste razão aos apelantes 
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Com efeito, dispõe o art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, in verbis: 

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...) 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

 

Lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery a respeito dos critérios a serem utilizados pelo 

magistrado na fixação de verba honorária: 

 

(...) são objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos honorários. A dedicação do advogado, a 
competência com que conduziu os interesses de seu cliente, o fato de defender seu constituinte em comarca onde não 

resida, os níveis de honorários na comarca onde se processa a ação, a complexidade da causa, o tempo despendido 

pelo causídico desde o início até o término da ação, são circunstâncias que devem ser necessariamente levadas em 

conta pelo juiz quando da fixação dos honorários de advogado. O magistrado deve fundamentar sua decisão, dando as 

razões pelas quais está adotando aquele percentual na fixação da verba honorária. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª edição revista, atualizada e ampliada. São 

Paulo: RT, 2008, p. 223/224) 

 

Observa-se que, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, nos casos de inexistência de condenação, o magistrado 

deve fixar os honorários advocatícios de forma equitativa, valendo-se das circunstâncias indicadas nas alíneas "a", "b" e 

"c", do § 3º, do referido dispositivo, não estando adstrito aos limites percentuais neste estabelecidos. 

Novamente, são lapidares as lições de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, que assim anotam: 

 

21. Causas de pequeno valor, de valor inestimável e onde não houver condenação. Quando a causa tiver valor 

pequeno, irrisório, a verba honorária deve ser fixada de maneira eqüitativa pelo juiz, não servindo de base o valor da 

causa. O mesmo critério deve ser utilizado nas causas de valor inestimável, isto é, naquelas em que não se vislumbra 

benefício patrimonial imediato (v.g., nas causas de estado, de direito de família). Por causas onde não houver 
condenação devem ser entendidas aquelas que culminam com sentença meramente declaratória (incluídas aqui as que 

julgam improcedente ação condenatória) ou constitutiva. Nestas não há valor da condenação para servir de base para 

a fixação dos honorários. O juiz deverá servir-se dos critérios das alíneas do CPC 20 § 3º para fixar a verba 

honorária. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, São Paulo: RT, 2008, p. 224) 

 

Assim, a fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma 

que remunere adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que envolvem o caso 

concreto. 

No caso, redunda aviltante a fixação da verba honorária, visto que o valor dado à causa é de R$ 19.728.290,00 

(dezenove milhões, setecentos e vinte e oito mil e duzentos e noventa reais). 

Esse é o entendimento sufragado pelo E. STJ, conforme trecho de aresto trazido à colação, in verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR DOS HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

OFENSA CONFIGURADA. 

(...) 
A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato 

discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável. 

(...) 

(REsp 813.652/MA, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 04/06/2007, 

p. 365) 

 

E nem se diga, em contrapartida, que a fixação dos honorários advocatícios deve necessariamente respeitar o patamar 

mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, porquanto caso a aplicação do percentual legal resulte em soma 

exorbitante, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo previsto no CPC, de forma que a condenação 

corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado. 
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Esse é o entendimento adotado pelo E. STJ e pela C. 2ª Seção desta Corte Regional, conforme os seguintes precedentes, 

in verbis: 

 

Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 817.928 - AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 06/06/06, negaram provimento, v.u., DJU 22/06/06, p. 

190) in THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 2008, p. 157) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E 

SEBRAE. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4º.  

1- O presente recurso deve ser conhecido, eis que restrito ao âmbito da divergência, concernente ao valor dos 

honorários advocatícios: a douta maioria houve por bem estabelecê-los em R$ 5.000,00 para cada co-réu; o douto voto 

vencido, de sua parte, fixou-os em 5% sobre o valor da causa atualizado, a serem repartidos entre os demandados. 

2- O caso concreto requer a aplicação do disposto no CPC, art. 20, § 4º, eis que julgado improcedente o pedido inicial 

(em idêntico sentido, Antônio Cláudio da Costa Machado e Nelson Nery Jr.). 

3- Incumbe ao magistrado, diante de uma sentença que julgue improcedente o pleito formulado na peça inicial, e 

segundo seu prudente arbítrio, estabelecer os honorários advocatícios de forma eqüitativa, levando em consideração 
os requisitos previstos nas três alíneas do § 3º do art. 20 do CPC, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional; b) o 

lugar de prestação do serviço; e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o serviço. 

4- A verba honorária, tal como preconizada no douto voto vencido, à razão de 5% sobre o valor da causa atualizado - 

isto é, mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) - se revela exagerada se cotejada com os parâmetros 

supramencionados. 

5- No que tange ao grau de zelo dos profissionais envolvidos no processo, assim entendido como a dimensão intelectual 

do trabalho realizado, não se pode negar a qualidade do mesmo, haja vista a diligência com que desempenhadas as 

funções pelos causídicos. Já quanto à dimensão física do trabalho, nota-se que foi ele realizado na Subseção Judiciária 

da Capital do Estado de São Paulo, permitindo, pois, fácil acesso. Ademais, tal Subseção coincide com a sede do 

embargante (e dos outros réus), não requerendo, portanto, grandes deslocamentos. A causa versa, demais disso, sobre 

matéria unicamente de direito, sobejamente conhecida e constantemente reproduzida no foro, de sorte que não 

apresenta natureza excepcional nem requereu tempo excessivo para a elaboração da defesa dos demandados. 

6- Prevalência do critério sufragado no v. acórdão ora embargado, naquilo em que arbitrou os honorários 

advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos vencedores, porquanto apto a remunerar 

condignamente os respectivos advogados, sem descurar dos critérios legais já referidos alhures, e sem representar, ao 

reverso, ônus excessivo à parte autora. 
7- Embargos infringentes aos quais se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AC 199961000494467-SP, 2a Seção, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 DATA: 21/05/2008) 

 

Destarte, mostra-se desproporcional a cifra arbitrada na r. sentença a título de verba honorária, que deve ser reduzida 

para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em consonância com o disposto no art. 20, § 3º, e suas alíneas do 

CPC, e o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme julgados transcritos, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE 

ALÍQUOTA. LEIS NS. 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

XIII- honorários advocatícios arbitrados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em consonância com o entendimento 

firmado pela Sexta turma desta Corte. 

XIV- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição e, por conseguinte, apelações e remessa oficial 

parcialmente providas. 
(TRF da 3ª Região, 6ª turma , ApelRee nº 199961000034985, Rel. Des. Fed. Regina Costa, por maioria, j. 02/09/2010) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA LEI Nº 

7.713/88 - SÓCIOS-QUOTISTAS - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - CLÁUSULA CONTRATUAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

4. A matéria versada nos autos não guarda grande complexidade, tendo em vista que, sobre ela, já se pronunciaram 

este e os Tribunais superiores. Destarte, honorários advocatícios, pela contribuinte, em favor da União Federal 

(Fazenda Nacional), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em consonância com o disposto no art. 20, § 3º, e suas 

alíneas do CPC, e o entendimento desta e. Sexta turma . 

(TRF da 3ª Região, 6ª turma , ApelRee nº 200103990039549, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, j. 30/09/2010) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 322/1510 

Em face do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para reduzir o valor devido 

pelos autores à Fazenda Nacional a título de honorários advocatícios para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

consoante o art. 20, § 3º, e suas alíneas do CPC, e o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008493-32.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.008493-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARIO CONCEICAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00084933220094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de 

imposto de renda sobre rendimentos de aposentadoria, por ser o autor portador de moléstia grave. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a isenção dos rendimentos de aposentadoria 

referentes aos anos de 2000 e 2001, bem como condenar a ré a restituir esses valores, desde o indébito, acrescidos de 

juros e corrigidos monetariamente com base na taxa SELIC. Fixou a sucumbência recíproca. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário (CPC, art. 475, §2º). 

Apelou a União Federal, alegando a ocorrência da prescrição, com fundamento no art. 168, do CTN. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
Assiste razão à União. 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do recente julgamento do RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen 

Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que é válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal para 

as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para 

os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos 

contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A 

LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 

10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, 

em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e 

independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao 
controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a 

repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões 

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de 

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio 

da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as 

aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo 

reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no 

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que 
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tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do 

novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, 

tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da 

LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o 

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC 

aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 17.07.2009 e, portanto, já sob a égide da Lei Complementar 118/2005. 

Desta forma, entendo pela necessidade de reforma da r. sentença guerreada, para acompanhar a jurisprudência 

consolidada. 

A parte autora comprovou a retenção do referido tributo, por meio das cópias acostadas às fls. 38/43, tendo sido o 

tributo recolhido em agosto/2001 e outubro/2003. Considerando que a ação foi ajuizada em 17.07.2009, é inequívoca a 

ocorrência da prescrição quinquenal. 

Condeno, outrossim, a parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

(CPC, art. 20, §4º). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reconhecer a 

ocorrência da prescrição. 
Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016261-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016261-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

 
: DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 02094416719934036104 4 Vr SANTOS/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA em face de decisão 

que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de levantamento de depósito judicial. 

Às fls. 456, a agravante requereu a desistência do recurso de agravo de instrumento interposto. 

Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012489-34.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012489-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TYPE BRASIL QUALIDADE EM GRAFICA E EDITORA LTDA 
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ADVOGADO : CAIO AMURI VARGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124893420104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, em que se requer a declaração de inexistência de 

relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS, nos termos da Lei nº 

10.865/04, sobre operações de importação, no que tange à inclusão na base de cálculo dos referidos tributos dos valores 

recolhidos a título de II, ICMS e das próprias contribuições, por evidente violação aos arts. 145, 149 e 195, da 

Constituição Federal e ao art. 110, do Código Tributário Nacional. Pleiteia, outrossim, o direito à compensação dos 

valores recolhidos a maior desde a edição da Lei nº 10.865/04, atualizados monetariamente pela taxa Selic, afastando-se 

a aplicação do art. 3º, da LC nº 118/05. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC, quanto ao 

delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo e julgou parcialmente procedente o 

pedido, para fim de determinar que a base de cálculo da Cofins e do PIS, nos casos de importação, a teor do art. 195, 

IV, CF e da Lei nº 10.865/04, seja somente o valor aduaneiro, excluindo-se o valor referente ao ICMS e às próprias 

contribuições. Em conseqüência, declarou o direito da impetrante compensar, após o trânsito em julgado, os indébitos 

tributários, acrescidos de juros e correção monetária na forma do Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 
Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, no mérito, a 

constitucionalidade da Lei nº 10.865/04 e, quanto à compensação, a impossibilidade desta operar-se por ato unilateral 

do contribuinte, bem como a inexistência de créditos líquidos e certos. Por fim, insurge-se contra a utilização de índices 

não oficiais de correção monetária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo prosseguimento do feito. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da Constituição 

Federal, atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio 

econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços. Por sua vez, o inciso III, a, desse mesmo dispositivo, com redação dada pela EC nº 33/01, estabelece que as 

contribuições previstas no caput poderão ter alíquotas "ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o 

valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro". 

Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de 
importação, sendo convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 7º determinou qual seria a base de cálculo da contribuição 

em questão: 

 

A base de cálculo será : 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta lei, o valor que servir ou que serviria de base para o 

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 

incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput, do art. 3º, 

desta lei; ou 

Conforme se infere do artigo em comento, integram a base de cálculo da contribuição em questão o valor aduaneiro, o 

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e as próprias contribuições. 

Resta pacificado o entendimento de que, ante a previsão constitucional para a criação das contribuições, prescinde-se da 

edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já que não há 

determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº 01-1/DF). 

Em análise mais detida do art. 149 § 2º, III, a, da Constituição Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na base de 

cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja vista que o dispositivo constitucional autoriza que as alíquotas 

ad valorem estabelecidas para as contribuições em questão tenham por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer dessas bases econômicas 

podem ser consideradas na definição dessas contribuições. 

Assim, o acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor da própria COFINS na composição da base de 

cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em desacordo com a Constituição 

ou com o CTN e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de valor aduaneiro. 

Esta E. Corte já se manifestou pela constitucionalidade da Lei nº 10.865/04: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS INCLUSÃO. 
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Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos critérios adotados para 

as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços, especialmente quanto à 

determinação da base de cálculo. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no texto 

constitucional, artigo 195, inciso I, e agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da 

seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 

146 da Constituição Federal. A tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 

de abril de 2004, veio fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal. Os tratados internacionais, em matéria 

tributária, não são dotados de hierarquia superior à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se 

compatibilizar, desde que ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo 

obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - 

GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do 

tributo. A definição dada pela legislação tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins 

de tributação, deverá ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar 

a base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. Quanto a eventual inclusão do ICMS na 

base de cálculo dessas contribuições, acaso existente, tal insurgência não procede, considerando os precedentes sobre 

o tema, objetos das súmulas do extinto Tribunal Federal de Recursos e do E. Superior Tribunal de Justiça, 

respectivamente sobre os números 258 e 94, tratadas em situações análogas. Precedentes. Apelação improvida. 

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040050501, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, v.u., DJF3 
16/08/2010, p. 228) 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 

2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, 

SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA - (...).  

(...) 

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela 

Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas 

nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.  

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, inciso IV, da 

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em tal 

dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar (precedente do 

STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), por isso não havendo impedimento para 

serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação 

da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais 

introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 
2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de 2003).  

IV - Não altera esta conclusão o fato de a Lei nº 10.865/04 haver se referido, como fundamento para a criação destas 

novas contribuições PIS e COFINS sobre as importações, não apenas ao art. 195, IV, mas também ao art. 149, § 2º, II, 

da Constituição Federal, este último dispositivo que, por sua vez, se reporta em seu "caput" ao dever de observância à 

regra do art. 146, III, para a criação de novas contribuições sociais, pois o relevante é que a previsão da incidência 

contributiva no inciso IV do art. 195 já traz em si todos os elementos para sua incidência, eis que a importação de bens 

e serviços do exterior já tem previsão de longa data no sistema normativo pátrio, que assenta a incidência e a base de 

cálculo tanto nos casos de ingresso de bens como no de prestação serviços provenientes do exterior, a qual foi 

implicitamente considerada pelo legislador constituinte ao introduzir a nova regra do inciso IV no art. 195, da Lei 

Maior, atendendo-se à especificidade de que a base das contribuições sociais, de que são espécie as previdenciárias, 

aplicam-se também as regras dos incisos II e III do art. 149, introduzidas pelas ECs nº 42/2003 e 33/2001.  

V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei tem previsão e conformação à hipótese de 

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 

2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, 

segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de medida adotada, 

ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador infraconstitucional, "o 

faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer 
destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição destas novas contribuições, e não 

apenas o "valor aduaneiro" para as importações, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da base de 

cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não havendo 

alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200661000052088, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.u., DJF3 06/07/2010, 

p. 434) 

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. (...). 1. Está pacificado pelo Supremo Tribunal 

Federal o entendimento no sentido de que as contribuições previstas nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV da CF/88 podem 

ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar para isso, como restou assentado no julgamento 
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da ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91. 2. A base de cálculo estabelecida nos incisos 

I e II do art. 7º desta Lei nº 10.865/04 tem inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso 

II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem 

ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas 

contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota ad 

valorem, neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita 

bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo 

podendo ser consideradas pelo legislador na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" 

para as importações, por isso não havendo ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao 

valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo. 3. Quanto à 

violação ao princípio da isonomia, consoante bem ressaltado pela r. sentença recorrida, "com relação à violação à 

isonomia, o princípio busca apenas uma igualdade relativa, assegurando, nos termos da lei, um mesmo tratamento às 

pessoas que se encontram em situações iguais. Isso não se dá quando a pessoa jurídica opta pelo regime de tributação 

não-cumulativo ou cumulativo, estabelecendo, antes de lei questionada, uma desigualdade de condições e 

circunstâncias. O que o princípio em voga manda é que todos sejam iguais perante a lei, mas dentro das diferenças 

existentes. E, em caso de desigualdade de condições, a lei tributária deve oferecer tratamento desigual para as 

respectivas situações diferentes". (...) 

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 200461040107535, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, v.u., DJF3 20/10/2010, p. 
143) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS SOBRE A IMPORTAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - LEI FEDERAL Nº 

10.865/04 - AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA. 1. As contribuições sociais questionadas 

possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição Federal. 2. O legislador 

constituinte derivado, ao dispor sobre a possibilidade de criação de contribuições sociais relacionadas à importação 

de bens e serviços do exterior, não reservou à lei complementar a regulamentação destas exações. 4. Com relação às 

alíquotas e bases de cálculo de tais exações, observa-se que encerram conceitos jurídico-tributários não sujeitos à lei 

complementar. 5. O legislador infraconstitucional, respeitadas as limitações impostas na própria constituição, é livre 

para conceituar institutos, notadamente os de natureza econômica, em face da dinâmica da ordem político-tributária. 

6. O ICMS compõe o preço da mercadoria sujeita à importação (art. 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da CF) e, sendo 

assim, para efeito de cálculo das questionadas contribuições sociais, haverá de ser considerado o valor correspondente 

ao tributo estadual. 7. O art. 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, fez referência ao termo "valor aduaneiro", mas 

não o definiu. Reservou-se ao legislador infraconstitucional a prerrogativa. 8. Recurso improvido. Agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 200403000733249, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, v.u., DJU 29/11/2006, p. 298) 

 
Desse modo, não existindo crédito da impetrante, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação 

dos valores, inclusive sobre a prescrição. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012489-34.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012489-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TYPE BRASIL QUALIDADE EM GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVERNEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124893420104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Republique-se a decisão de fls. 246/249, devolvendo-se à apelada o prazo recursal, na forma da lei.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024313-87.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024313-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARCOS ANTONIO RECKE 

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00243138720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Marcos Antonio Recke contra o Delegado da 

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP objetivando, com concessão de liminar, a 

declaração de não incidência e suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda Pessoa Física sobre verbas trabalhistas 

recebidas a título de férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas e adicionais de 1/3 sobre as férias 
indenizadas, bem como a restituição de referidos valores. 

A r. sentença concedeu a segurança, tendo por extinta a relação processual, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09, a fim de afastar a exigibilidade do Imposto de Renda na 

fonte sobre os valores recebidos a título de "férias indenizadas" (férias vencidas indenizadas, férias proporcionais 

indenizadas e adicionais de 1/3 sobre as férias indenizadas), garantindo ao autor o direito à repetição do quanto foi 

indevidamente recolhido. Sem honorários advocatícios (Súmula 512, do E. STF e Súmula 105, do E. STJ). Custas na 

forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário, em razão da inaplicabilidade do disposto no artigo 475, §3º, 

do Código de Processo Civil às ações de mandado de segurança. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte, por força da remessa oficial. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, requer seja negado provimento à remessa oficial, 

mantendo-se integralmente a r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Da análise dos autos, observa-se que a impetrante objetiva a isenção de imposto de renda sobre as verbas trabalhistas 

que recebeu quando da rescisão do seu contrato de trabalho a título de férias vencidas indenizadas, férias proporcionais 

indenizadas e adicionais de 1/3 sobre as férias indenizadas. 
Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.223/SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que os valores 

recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do pagamento do 

Imposto de Renda, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 
1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1111223/SP, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 22.04.2009, DJe 04.05.2009) 

 
Decidiu também esta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS E 

RESPECTIVOS ADICIONAIS DE 1/3. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO. 

INDENIZAÇÃO EM FACE DE ESTABILIDADE POR ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA 

EXAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. 
- No que se refere à incidência de imposto de renda sobre verbas rescisória, esta Terceira Turma vinha se 

pronunciando no sentido de que as quantias recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e a 
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correspondente terça parte constitucional não se ajustavam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

- Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Min. Castro Meira (STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, 

j. 22/4/2009). 

- Ressalte-se que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, calcada nos pareceres PGFN/CNJ n. 2.141/2006 e 

2.603/2008, ambos aprovados por despacho do Ministro da Fazenda (DOU de 16/11/2006, Seção I, p. 28 e de 

8/12/2008, Seção I, p. 11, respectivamente), publicou os Atos Declaratórios n. 5, de 7/11/2006 (DOU 17/11/2006, 

Seção I, p. 18) e 6, de 1º/12/2008 (DOU 11/12/2008, Seção I, p. 61), que dispensaram os procuradores de contestarem 

e recorrerem, bem como os autorizou a desistir dos recursos já interpostos nas ações judiciais cujos objetos sejam a 

não incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de férias proporcionais convertidas 

em pecúnia e respectivo terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 

- Ademais, o C. STJ pacificou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda sobre verbas indenizatórias, 

decorrentes de rescisão sem justa causa, relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos 

direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. 

Precedentes. 

- Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, curvo-me à 

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça e julgo inexigível a incidência do imposto de renda sobre as 
verbas rescisórias recebidas a título de férias proporcionais e respectiva terça parte constitucional e abono pecuniário. 

Precedentes da Terceira Turma. 

- No tocante à não incidência do imposto de renda sobre o aviso prévio indenizado, a indenização em face da 

estabilidade por acidente do trabalho e a indenização prevista em acordo coletivo de trabalho, percebidos pelo 

impetrante, quando da rescisão do seu contrato de trabalho, verifica-se dos Termos de Rescisão do Contrato de 

Trabalho de fls. 27/28, que restaram descontados "Tributo IRRF", "IR Férias na rescisão" e "IR s/ Adto. Quinz.". Note-

se, assim, que o recolhimento do tributo encontra-se especificado, tão-somente, no tocante às férias e ao adiantamento 

quinzenal, sendo certo que, no que tange às demais verbas rescisórias, tais documentos demonstram, tão-somente, de 

forma genérica, que houve desconto de imposto de renda, mas não detalharam quais dessas verbas restaram 

tributadas, não sendo possível aferir, primo oculi, a incidência da exação sobre o aviso prévio, bem assim, sobre as 

indenizações em face de acidente de trabalho e de acordo coletivo. 

- A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do 

que requer. 

- Se a parte pugna pela restituição de indébito tributário, deve demonstrar a ocorrência da situação justificadora de tal 

direito. Sem tal comprovação, torna-se carecedora da ação. 

- Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 
(AMS nº 332584, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Terceira Turma, j. 27.10.2011, DJF3 16.11.2011) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - FÉRIAS PROPORCIONAIS - NATUREZA INDENIZATÓRIA 

- NÃO INCIDÊNCIA 
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. As férias proporcionais e o respectivo adicional de 1/3 não sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que 

possuem a mesma natureza indenizatória da hipótese contida na Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça, pouco 

importando que os impetrantes não haviam completado o período aquisitivo para o seu gozo. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

(AMS nº 312373, Rel. Des. Federal Nery Júnior, Terceira Turma, j. 22.09.2011, DJF3 03.11.2011) 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. 

RESCISÃO CONTRATUAL. FÉRIAS PROPORCIONAIS. TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
1. No que concerne à prescrição, é irrelevante a discussão travada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, uma 

vez que, no presente caso, não decorreu, sequer, o prazo mínimo de cinco anos. Isto porque, a presente demanda foi 
ajuizada em 19/12/2008 (fl. 02) e as retenções indevidas foram fincadas a partir das competências agosto de 2008 (ao 

tempo da rescisão do contrato de trabalho - fl. 15) e abril de 2004 (ao tempo dos demonstrativos de pagamento da 

rubrica "férias pecúnia" - fls. 17/25). 

2. A tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte 

(art. 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional). 

3. O abono pecuniário de férias, não-usufruído e convertido em pecúnia, não se reveste de caráter retributivo, em 

razão de sua natureza nitidamente indenizatória, não se subsumindo à hipótese de incidência do imposto de renda. 

4. Não incidência do imposto de renda sobre as férias não gozadas, vencidas/proporcionais e respectivos adicionais de 

1/3, percebidos ao tempo da rescisão do contrato de trabalho. 
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5. Em relação ao aviso prévio, o artigo 6º da Lei nº 7.713/88 estabelece, expressamente, ser isento do imposto de renda 

retido na fonte o aviso prévio indenizado pago em razão da rescisão do contrato de trabalho (art. 7º, XXI, da 

Constituição Federal). 

(APELREEX nº 1642807, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, Quarta Turma, j. 22.09.2011, DJF3 06.10.2011) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS PROPORCIONAIS E 

RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA 

CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO 

CPC. RESP 1.111.223/SP. EFEITOS INFRINGENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.223/SP, 

representativo da controvérsia. 

III - Não incide Imposto de Renda sobre as verbas recebidas a título de férias proporcionais e respectivo terço 

constitucional. Natureza indenizatória. 

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, para negar provimento à apelação e à remessa oficial. 

(AMS nº 228363, Rel. Des. Federal Regina Costa, Sexta Turma, j. 14.04.2011, DJF3 19.04.2011) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 
JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. PROPORCIONAIS. 

RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a gratificação, tendo em vista seu caráter de renda, com incidência do 

artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AMS nº 324254, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 10.03.2011, DJF3 16.03.2011) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009553-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009553-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : UNIMED SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033303320114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Consoante se constata da informação acostada às fls. 268/273, o mandado de segurança a que se refere o presente 

agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020088-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020088-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00013919720074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação de 

valores bloqueados via BACENJUD, mediante o oferecimento de títulos da Eletrobrás como garantia. 
Alega a agravante, em síntese, que é plenamente possível a penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás e que a 

penhora dos ativos financeiros é medida excepcional. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a 

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612). 

No caso em exame, a agravante ofereceu à penhora cautela de obrigação ao Portador, de emissão da Eletrobrás. 

Como é sabido, tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a aceitar a nomeação à penhora levada a 

efeito pela agravante. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-EXECUÇÃO FISCAL-NOMEAÇÃO À PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA 
PÚBLICA (DEBÊNTURES)-IMPOSSIBILIDADE-RECUSA DO CREDOR. 

1.A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do CPC, mormente em se tratando 

de execução fiscal. 

2.Não há direito à nomeação de títulos da dívida pública - debêntures emitidos pela Eletrobrás - independentemente da 

concordância do credor, quando existam outros bens que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente. 

Precedentes do STJ e da Corte. 

3.Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(TRF3ª Região, AI nº 2003.03.00.041216-7, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJU 28/11/2003, p. 554) 

De outro giro, é entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando 

obter informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado 

após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros). 

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 
(EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 
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localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020590-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE BRAZILIO EXPOSITO FERNANDES SACRAMENTO e outro 

 
: RITA AIDA MAIA CERQUEIRA 

PARTE RE' : START BABY CONFECCOES LTDA e outro 

 
: JOSE TACONI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00463246320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios 

José Brasílio Exposito Fernandes e Rita Aida Maia Cerqueira no pólo passivo do feito. 

Alega a agravante, em síntese, que, diante da ocorrência da dissolução irregular comprovada da pessoa jurídica, de rigor 

a inclusão dos sócios com poderes de gerência à época dos fatos geradores. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 
A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

De início, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, in 

verbis: 

 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

 

A esse respeito, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça que o mencionado art. 13 da Lei nº 8.620/93 não deve 

ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 

Com efeito, no julgamento do RESP nº 717.717, concluiu a Primeira Seção, por maioria, nos termos do voto do relator 

Ministro José Delgado, DJU 08/05/2006, que a responsabilidade solidária dos sócios quanto aos débitos para a 

seguridade social deve ser aplicada em observância aos comandos da Constituição Federal e do Código Tributário 

Nacional, cujo teor transcrevo em parte: 

 

O art. 13 da Lei 8.620/93 dispõe: 
(...) 

O dispositivo supra-referenciado não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III, 

do CTN.Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146,III, "b", da CF, portanto, com caráter hierárquico 

superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 

(...) 

Portanto, inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei 

ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. 
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(...) 

Em realidade, não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, 

fiscal, e econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no que se insere o direito em debate. Deve-se, 

ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse 

tipo societário. 

(...) 

Evidencia-se, pois, diante das peculiaridades, que os preceitos legais instituidores da obrigação fiscal não comportam 

leitura isolada, necessitando que sejam cotejados com os demais comandos do nosso ordenamento jurídico a fim de 

que se torne viável a sua aplicação de forma mais justa e coerente. 

 

Assim, no caso, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 

8.620/93. Referido artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

Além disso, o mencionado art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

Consoante o citado art. 135, III, do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 
infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319) 

 

No caso em exame, a empresa consta como "inapta" perante a Receita Federal e o AR voltou negativo, pelo que se pode 

inferir sua dissolução irregular. 
Os débitos referem-se ao período entre abril de 1991 e janeiro de 1995, bem como a outubro de 2001. 

Assim, os sócios José Brasílio Exposito Fernandes e Rita Aida Maia Cerqueira devem ser incluídos no pólo passivo da 

execução fiscal para responder pelos débitos contraídos quando ainda eram parte da sociedade, da qual se retiraram em 

fevereiro de 1996, conforme se vê na ficha cadastral JUCESP acostada aos autos (fls. 66 e ss.). Em relação aos valores 

vencidos após essa data, tais sócios não possuem responsabilidade. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 1. O 

sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 3. 

Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios 
pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da 

execução fiscal. 4. Os débitos em cobrança referem-se ao período de 08/06/2001 a 29/10/2004. O integrante do quadro 

societário da empresa executada na condição "sócio gerente delegado", responde pelos débitos contemporâneos a sua 

gestão. 

(AI 200803000474407, rel. Des. Fed. Mairan Maia, 27/04/2010) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELA PRÁTICA DE INFRAÇÃO À LEI (NÃO RECOLHIMENTO DO ICMS) 

QUANDO NO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA DA EXECUTADA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. I - 

Consoante jurisprudência pacífica deste STJ, os sócios gerentes são responsáveis pela dívida tributária da empresa, 

resultante de atos praticados com infração à lei, a exemplo do não recolhimento do ICMS devido. II - Quem, na 
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condição de gerente da empresa, deixa de recolher tributos devidos pela sociedade, pode figurar no pólo passivo da 

execução fiscal contra ela ajuizada. III - Recurso provido. 

(STJ, RESP 200001298933, rel. Min. Garcia Vieira, Primeira Turma, 11/06/2001) 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020804-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : FABIANA FUZARO NASSER e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

AGRAVADO : LIDER TAXI AEREO S/A 

ADVOGADO : MARGHERITA COELHO TOLEDO 

 
: FERNANDA BARROS DA ROCHA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104771320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso formulado pelo agravante. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024679-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024679-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : LAURA FUMIKO AKAMOTO e outros 

 
: MARIA CECILIA BALDI SQUINCA 

 
: MARIA JOSE TEIXEIRA DA ROCHA 

 
: OSVALDO PEROTTI 

 
: RUTH TOMOKO OIKAWA TOYOSHIMA 

 
: SERGIO DE OLIVEIRA ZOLLNER 

 
: SILVIO TEIXEIRA DA SILVA 

 
: VERA LUCIA GOMES MANCINI 

 
: VALDECIR FUSA 

 
: YOLANDA TOSHIKO SUZUKI KATO 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00005475219994036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que entendeu corretos os cálculos da Contadoria Judicial atinentes 

à liquidação do julgado que reconheceu indevida a incidência do IRRF sobre as verbas recebidas pelos autores, ora 

agravantes, e autorizou a restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título. 

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que os cálculos da Contadoria Judicial 

encontram-se incorretos, na medida que atualiza pela taxa SELIC os valores já compensados a título do referido tributo 

pelos ora agravantes; que inaplicável a taxa SELIC, que apresenta natureza híbrida, por cumular juros e correção 

monetária, implicando em ofensa ao princípio a razoabilidade e proporcionalidade. 

Processado o agravo sem a apreciação do efeito suspensivo. 

Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

No caso, os autores, ora agravantes ajuizaram ação de rito ordinário que objetivava o reconhecimento do direito à 

compensação dos valores pagos a título de IR sobre "abono assiduidade", férias e licenças-prêmio não gozadas, com o 

próprio tributo, devidamente corrigidos acrescidos de juros. 

Ao que se percebe, foi deferida a tutela antecipada de sorte a autorizar a compensação pretendida. 
Com o provimento favorável à pretensão ajuizada e face ao trânsito em julgado, os agravantes optaram em receber seus 

créditos pela via do precatório ou RPV, apresentando memória de cálculo. 

Nesse sentido, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial que, dentre outros, indicou erro na conta juntada pela 

parte autora, ao argumento de que não foi efetuada a atualização das compensações procedidas pela fonte pagadora, 

apresentando, na oportunidade, novo cálculo com as correções necessárias, cujo teor conclui ainda que alguns dos 

autores não possuem mais créditos a compensar. 

A insurgência dos agravantes cinge-se à aplicação da taxa SELIC na atualização das compensações efetuadas pela fonte 

pagadora. 

A atualização monetária de valores tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou penalidade, mas tão-somente de 

reposição do seu poder aquisitivo. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 
No caso de tributo pago indevidamente, a restituição do montante principal deve ser acrescida da correção monetária do 

valor desde o efetivo desembolso, independentemente da existência de previsão legal.  

A conta apresentada pela Contadoria Judicial indica que a partir de janeiro de 1.996 foi utilizada a taxa SELIC, em 

consonância com o teor do julgado e conforme disposto no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95. 

A incidência do referido indexador deu-se não só sobre os valores indevidos a título de IR como também sobre os 

montantes compensados pela fonte pagadora (CEF), relativamente a cada autor. 

Dessa forma, corretos os cálculos do Contador, não se vislumbrando qualquer ofensa aos princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025695-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025695-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141069220114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à/ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026961-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026961-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIGOVALPA COM/ E IND/ DE CARNES LTDA e outro 

 
: MILTON REINELT 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04027647419924036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou a exclusão do sócio Milton Reinelt da empresa executada do polo passivo da lide, em razão da ocorrência 

de prescrição intercorrente. 

Sustenta, a agravante, a inocorrência da prescrição intercorrente em face do sócio Milton Reinet, devido à ausência de 
transcurso do lustro legal. Pleiteia em síntese, a "manutenção do sócio-gerente/ representante legal no polo passivo da 

execução fiscal, bem como a manutenção de todos os atos praticados no processo em razão dessa inclusão com o 

regular prosseguimento da execução fiscal." 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta. 

DECIDO. 
Dispõem o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

In casu, pretende a agravante a manutenção do sócio Milton Reinelt da empresa executada no polo passivo do feito. 

Com relação à prescrição da pretensão executória aos sócios excluídos pela decisão recorrida, a Sexta Turma deste E. 

Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. 

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS, 

relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de 30/06/1998. 

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional). 

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/ Brasileira de 

Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007, procedeu ao requerimento 

de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha sendo, até aquela data, 
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regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e garantia efetiva do juízo (fls. 

41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

"Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.." (RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator 

Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). 

(...) 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento" 

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010) 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ: 

"EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO 

NATA". 

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao 

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução 

irregular da empresa executada. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; v.u.; DJ 18/09/2009) 

Dessarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o 

entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a questão. 
Observa-se, às fls. 238, a certidão do oficial de justiça constatando, aos 06/11/06, a inatividade da empresa no endereço 

constante como sua sede social. 

Posteriormente, aos 08/02/07, peticiona a Fazenda Nacional requerendo a inclusão do sócio Milton Reinet no polo 

passivo da ação, por entender ser ele responsável pelo crédito exequendo. 

Muito embora tenha o Juízo de origem excluído o sócio do polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade 

empresária pelo fundamento da prescrição, não há, ao menos neste juízo de cognição sumária desenvolvido em sede de 

agravo instrumento, elementos indicativos de dissolução irregular da pessoa jurídica executada capazes de viabilizar o 

redirecionamento da ação em face do sócio, mormente pela ausência da ficha cadastral JUCESP, documento hábil para 

a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica executada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029418-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ESTANISLAU MARTINS 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00784-4 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo 

sócio Estanislau Martins, devido à responsabilidade tributária decorrente da falência da empresa executada. 

Aduz a ocorrência da prescrição, razão pela qual a exceção de pré-executividade deveria ser acolhida para afastar o 

sócio excipiente do polo passivo da execução fiscal. 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

No tocante à prescrição da pretensão executória com relação aos sócios excluídos pela decisão recorrida, a Sexta Turma 

deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. 

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS, 

relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de 30/06/1998. 

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional). 

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/ Brasileira de 

Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007, procedeu ao requerimento 

de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha sendo, até aquela data, 

regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e garantia efetiva do juízo (fls. 

41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

"Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.." (RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator 

Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). 

(...) 
7.Agravo de instrumento a que se dá provimento" 

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010) 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ: 

"EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO 

NATA". 

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao 

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução 

irregular da empresa executada. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; v.u.; DJ 18/09/2009) 

Dessarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o 

entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a questão. 

Do compulsar dos autos, denota-se ter ocorrido o encerramento da falência da empresa executada - fls. 69. 

Nesse sentido, muito embora tenha o Juízo de origem mantido o sócio no polo passivo da ação ajuizada em face da 

sociedade empresária pelo fundamento de inocorrência da prescrição, não há nos autos elementos suficientes a indicar a 

dissolução irregular da sociedade executada, em especial comprovação de ter ocorrido crime falimentar ou a existência 
de indícios de falência irregular. 

Frise-se que a simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no polo passivo da execução, conforme 

precedentes da Corte Superior, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. (...)  

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos)"  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ.  

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 
responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.  

2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a 

prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. (...)" 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 

no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, para 

afastar o sócio Estanislau Martins do polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033120-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033120-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO WAGNER DE LUCCA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006015920064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo da 1ª 

Vara Federal de Assis - SP que, nos autos da execução fiscal, indeferiu pedido de novo leilão de bem imóvel 

determinando que se requeira a substituição de bens penhorados ou a suspensão do feito, ao fundamento de não ser 

produtiva a realização de leilões em repetição visto ter havido duas hastas infrutíferas. 

Sustenta a agravante que a dificuldade na comercialização judicial de bens penhorados não é motivo legal apto a 

determinar o levantamento da penhora ou a inviabilidade de realização de novas praças. 

Pleiteia a agravante a manutenção da penhora formalizada nos autos, bem como a designação de novas datas para o 

praceamento do bem imóvel constritado. 

Determinada a intimação da parte agravada para oferecer contraminuta, o ofício expedido restou devolvido (certidão de 

fls. 153). 

Decido. 
Pleiteia in casu a União Federal, a manutenção da penhora de bem imóvel apresentado, bem como a designação de data 
para nova hasta, ante às duas infrutíferas tentativas de alienação. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a substituição da penhora realizada validamente na execução fiscal não pode ser deferida de ofício, a teor 

do art. 15 da Lei nº 6.830/80. No processo civil, por força do princípio dispositivo, na atividade que a lei das execuções 

fiscais exige a iniciativa da Fazenda Pública, o juiz não pode agir sem provocação. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BENS INDICADOS À 

PENHORA. SUBSTITUIÇÃO EX OFFICIO. INADMISSIBILIDADE. 
1. Nos termos do art. 15 da Lei n. 6.830/80, em qualquer fase do processo de execução, caberá ao Juiz deferir, a 

requerimento do executado ou da Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados, observado o princípio da 

menor onerosidade disposto no art. 620 do CPC. 

2. Não há que falar em substituição, ex officio, de bens indicados à penhora pelo executado se não há discordância por 

parte do exequente. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 413.274/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ª T., julg. 01.06.2006, DJ 03.08.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. A substituição da penhora validamente efetuada pode ser feita em qualquer fase processual, mediante requerimento 

da Fazenda ou do executado e deferimento pelo juiz. Não cabe, assim, a substituição feita ex officio pelo magistrado, 

sem manifestação das partes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 394.523/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ª T., julg. 6.04.2006, DJ 25.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BENS PENHORADOS. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO PELA 

CREDORA. REFORÇO DE OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 
1. É consectário do princípio dispositivo que no Processo Civil as atividades que o juiz pode engendrar ex officio não 

inibe a iniciativa da parte, de requerê-la, não sendo verdadeira a recíproca. Em conseqüência, por influxo do princípio 

dispositivo, nas atividades que exigem a iniciativa da parte, o juiz não pode agir sem provocação. 

2. Consectariamente, é defeso ao juiz determinar de ofício o reforço da penhora, realizada validamente no executivo 

fiscal, a teor dos artigos 15, II, da LEF e 667 e 685 do CPC. 

3. Recurso improvido. 

(REsp 475.693/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., julg. 25.02.2003, DJ 24.03.2003) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . BENS INDICADOS À PENHORA. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO 

PELA CREDORA. SUBSTITUIÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Na execução fiscal, em qualquer fase do processo, o executado e a Fazenda Pública poderão requerer e ao juiz 

caberá deferir a substituição dos bens penhorados, nas hipóteses previstas no art. 15 da Lei 6830/80, respeitado o 

modo menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC). 

II - Indicados bens à penhora pelo executado, não havendo discordância por parte da Fazenda Pública, é descabido o 

juiz, de ofício e sob a justificativa de que, embora a execução deva ser feita de forma menos gravosa ao devedor, ela 

deve ser útil ao credor, substituir os bens penhorados. 

Recurso provido" 

(REsp nº 396.292/SC, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJ de 03.06.2002) 

Outrossim, como a execução se processa no interesse do credor, e não sendo este obrigado a receber coisa diversa da 

quantia constante da CDA, prevê o art. 98 da Lei nº 8.212.91 (na redação da Lei nº 9.528/97), aplicável às execuções 

fiscais da dívida ativa da União, a possibilidade de realização de sucessivas hasta públicas em decorrência de leilão 

negativo. 

Nesse sentido, confira-se o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÃO NEGATIVO. 

SUCESSÃO DE HASTAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE. 
1. As execuções fiscais que tenham como objeto dívida ativa da União ou do INSS, à míngua de adjudicação pelo 

credor-exeqüente após a segunda praça, admitem a sucessão das hastas públicas. 

2. É que a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no art. 98 - com redação dada pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 

1997 -, dispõe que, verbis: 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro 

oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: 

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 

(...) 

§ 9º. Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do credor, determinar 

sucessivas repetições da hasta pública. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

(...) 

§ 11º. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União. (Redação dada pela Lei nº 

10.522, de 19/7/2002) 

3. Deveras, a execução fiscal também é informada pelo princípio da especificidade, segundo o qual o credor não é 

obrigado a receber coisa diversa da quantia constante da CDA, por isso que, a pretexto de impor uma interpretação 

literal e absenteísta ao art. 24 da Lei 6.830/80, não ressoa razoável impor a adjudicação ao exeqüente.  
4. O juiz, na aplicação das regras processuais, pode valer-se de método integrativo-analógico, máxime entre leis 

fiscais processuais. 

5. Recurso especial provido." 

(STJ/REsp nº 800.228/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 15.05.2007, DJ 31.05.2007) 

 

No mesmo sentido, os arestos desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DUAS SUCESSIVAS HASTAS 

NEGATIVAS - IMÓVEL - INDEFERIMENTO JUDICIAL DE NOVOS LEILÕES - SUPREMACIA DO 

COMANDO DO ART. 612, CPC - . 
I - Embora inegável o desgaste que ocorre a cada nova venda pública executiva, com seu resultado infrutífero, em sede 

de execução deve-se buscar o equilíbrio entre os princípios da utilidade da execução e da menor onerosidade, sempre 

como forma de aplicação, em concreto, dos princípios processuais da economia e da celeridade. 

II - A realização de dois leilões não implica reconhecimento, ainda, da impossibilidade de arrematação do bem 

penhorado em hasta pública, para satisfação da dívida. Igualmente, vale dizer que a execução se processa no interesse 

do credor e, nesse contexto, não havendo interesse da Agravante na adjudicação do bem imóvel penhorado, não me 

parece razoável o indeferimento de uma terceira hasta pública, a fim de possibilitar a alienação do bem constrito, 
promovendo a satisfação do crédito, ora executado. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3/AI nº 0082596-12.2006.403.0000/SP, Rel. Desemb. Federal Regina Costa, Sexta Turma, v.u., j. 11.03.2010, 

D.E. 06.04.2010) 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRÊS SUCESSIVAS HASTAS NEGATIVAS, EM 

ABRIL/2005 - IMÓVEL - INDEFERIMENTO JUDICIAL ENTÃO POR NOVOS LEILÕES - DECURSO DO 

TEMPO E SUPREMACIA DO COMANDO DO ART. 612, CPC - DEFERIDAS NOVAS PRAÇAS - 

PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO 
Revelam os autos denegada restou, pelo E. Juízo "a quo", nova hasta aos bens penhorados, ali em abril/2005, após três 

sucessivos leilões negativos. 
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Embora o prático desgaste que cada nova venda pública executiva venha a ensejar, com seu negativo resultado no 

mundo real, o decurso do tempo ao presente feito produz, sim, a específica fortuna de recomendar, por bom-senso, 

novos leilões sejam designados, como postulados pelo Poder Público, ao contexto se pondo superior o comando 

emanado do art. 612, CPC. 

Contra o potencial imobilismo do executivo, diante da assim aqui extraída ausência de outros bens ao acervo devedor, 

imperativas novas hastas a respeito, por de rigor. 

Provimento ao agravo de instrumento." 

(TRF3/AI nº 2005.03.00.059160-5/SP, Rel. Desemb. Federal Cotrim Guimarães, Segunda Turma, v.u., j. 04.08.2009, 

D.E. 21.08.2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034286-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034286-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO ROBERTO BONACORDI 

ADVOGADO : DIOGENES MIGUEL JORGE FILHO 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 09.00.02285-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, por não 

vislumbrar a ocorrência da prescrição. 

Sustenta ter havido a prescrição da pretensão executória, com fulcro no art. 21, §2º, do Decreto 6.514/08, pois 

transcorrido prazo superior a três anos entre as decisões prolatadas no procedimento administrativo que ensejou a 
execução. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita formulado pelo agravante. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Do exame cauteloso dos autos, revela-se a natureza não tributária do débito exequendo, consistente em multa 

administrativa, aplicada por autarquia federal. Em virtude da natureza do crédito, não se aplicam as disposições contidas 

no Código Tributário Nacional. 

A prescrição da pretensão executiva da Administração Pública, no tocante às referidas multas por ela aplicadas no 
exercício de seu poder de polícia, não possuía regulamentação legal, porquanto se limitara o legislador a dispor, no art. 

1º do Decreto nº 20.910/32, sobre a prescrição da pretensão do indivíduo em face da Administração - e não o contrário. 

À vista desta lacuna do ordenamento, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado pelo 

regime dos recursos repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da Administração 

deveria ser quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à Administração, em atenção 

ao princípio constitucional da Isonomia. Confira-se o teor do dispositivo, in verbis: 

Art. 1º - As Dividas Passivas Da União, Dos Estados E Dos Municípios, Bem Assim Todo E Qualquer Direito Ou Ação 

Contra A Fazenda Federal, Estadual Ou Municipal, Seja Qual For A Sua Natureza, Prescrevem Em Cinco Anos 

Contados Da Data Do Ato Ou Fato Do Qual Se Originarem. 
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Assim, se o indivíduo dispunha de cinco anos para executar, enquanto credor, dívida passiva da Administração Pública 

direta ou indireta, também deveria esta dispor de cinco anos para executar, mediante o ajuizamento de execução fiscal, 

suas dívidas ativas não tributárias, decorrentes do exercício de seu poder de polícia. 

Nesta linha de raciocínio, afastou, o Superior Tribunal, a aplicação analógica do Código Civil pleiteada pela 

Administração. Confira-se a ementa do julgado: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza 

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 

22/02/2011) 

 

No âmbito da Administração Federal, a Lei nº 9.873/99 previu prazo prescricional quinquenal para a ação punitiva da 

Administração, referente ao tempo de que dispõe para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à multa. O termo 

inicial deste prazo é a data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 
cessado, ao passo que o termo final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa aplicada. Observe-se: 

Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do 

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

 

Na esteira da jurisprudência dominante, a Lei nº 11.941/09 alterou a Lei nº 9.873/99 para prever expressamente o prazo 

prescricional quinquenal para a ação executiva da Administração, na cobrança de seu crédito já regularmente 

constituído: 

Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, 

prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da 

aplicação de multa por infração à legislação em vigor.  

 

Da análise conjunta da jurisprudência da Corte Superior e da Lei nº 9.873/99, conclui-se dispor, a Administração 

Federal direta e indireta, de cinco anos para constituir seu crédito não tributário (pretensão punitiva) e de mais cinco 

anos para o ajuizamento da execução deste crédito constituído (pretensão executória). A corroborar esta assertiva, 

extraio excerto do REsp 1105442/RJ, julgado pelo trâmite do art. 543-C, cuja ementa foi anteriormente citada: 

"De todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos âmbitos 
estadual e municipal, eis que sua eficácia é própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, 

resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo prescricional para 

o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se 

torna exigível o crédito, com o vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo 39 da Lei nº 4.320/64), aplicando-se 

o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve presidir os prazos prescricionais relativos 

às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a interpretação extensiva, em função de sua 

observância." (p. 16) 

 

Nos moldes do artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária, 

suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a 

distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. É este o entedimento consolidado no C. STJ e na E. Sexta 

Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR 180 

DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual 

a inscrição em dívida ativa suspende o prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da 

execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a 
prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 2. Inocorre ofensa à 

cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a norma por 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1165216, rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/03/10) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. 

MULTA APLICADA PELO BACEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 

20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. (...) 2. O débito ora discutido não tem natureza tributária, uma vez que 

tributo, nos dizeres do Código Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada (destaquei). 3. Cabível, na espécie, a aplicação das disposições da Lei nº 

6.830/80 relativas à prescrição dos créditos não-tributários, bem como a interrupção da prescrição (art. 8º, parágrafo 
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segundo). Aplica-se, ainda, o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais, que reconhece a suspensão da 

prescrição pelo prazo de 180 dias a contar da inscrição do débito em dívida ativa. 4. Quanto à cobrança da multa 

administrativa, na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, entendo aplicável o prazo prescricional 

quinquenal, contado a partir da notificação da infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 

20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 5. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Na hipótese dos autos, 

considerando que a notificação final se deu em 28.05.1985, a inscrição em 01.06.1989 e o despacho que determina a 

citação em 15.03.1990, afasto a alegação de prescrição. 7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF3, AI 207205, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 12/01/11) 

 

Fixadas as balizas teóricas, verifico, no caso concreto, a inocorrência da prescrição da pretensão executória, visto que 

ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (transcurso do prazo para 

pagamento indicado na intimação do contribuinte acerca da decisão definitiva no processo administrativo) e o 

ajuizamento da execução. 

Outrossim, ao contrário do alegado pelo agravante, não houve transcurso de prazo superior a três anos entre as decisões 

no processo administrativo. De fato, a notificação administrativa do indeferimento da defesa do executado ocorreu aos 

19/11/02 (fls. 34), ao passo que o recurso administrativo por ele interposto foi julgado aos 25/03/03 (fls. 36). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034405-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034405-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SANTA RITA COML/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00182440520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA RITA COML/ LTDA., com pedido de efeito suspensivo 

ativo, contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar para a obtenção da Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, por não restar comprovado o ato coator. 

Sustenta a agravante, em síntese, seu direito líquido e certo à obtenção da referida certidão, comprovado nos autos 

através das guias de depósito judicial concernentes ao PIS, na Ação de Medida Cautelar Inominada ajuizada perante a 

15ª Vara Cível da Justiça Federal da Capital (processo nº 9223857-2), e a prova de bloqueio "on line" efetuada na conta 

bancária da agravante, bem como prova de conversão em renda da União dos valores pretendidos pela Secretaria da 

Receita Federal a título de PIS, objeto dos autos da execução fiscal em trâmite perante a 3ª Vara de Execuções Fiscais 

(processo nº 1999.61.82.036321-0). Aduz, haver no presente caso, suspensão da exigibilidade do crédito tributário a 

teor do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, e ao final, o provimento do agravo, a fim de determinar a expedição da 

competente certidão positiva com efeito de negativa, possibilitando a participação da agravante de todas as licitações na 

modalidade de concorrência pública. 

Decido. 
O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 
parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida. 

Com efeito, o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, pressupõe 

a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no art. 151 do CTN, ou em curso 

de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Frise-se que a expedição da referida certidão será feita à vista de requerimento do interessado a serem entregues perante 

a respectiva repartição ou por meio da internet, consoante o disposto no art. 205 do CTN e na Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 03/2007. 
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Como salientado pelo e. Desembargador Federal Carlos Muta, no v. acórdão proferido no AG nº 2010.03.00.034306-

0:"a emissão de certidões fiscais é, em regra, eletrônica e independe de pedido diretamente à repartição fiscal. Apenas 

em caso de restrição eletrônica é que o contribuinte deve dirigir-se ao órgão para elucidar a situação e discutir as 

causas impeditivas da emissão". 

No caso dos autos, constata-se que houve o pedido eletrônico e a resposta (fls. 91), não contém decisão efetiva da 

recusa da autoridade administrativa na expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, limitando-se a orientar o 

contribuinte a comparecer à unidade da PGFN de seu domicílio ante a insuficiência de informações disponíveis para a 

emissão da certidão por meio da internet. 

Como bem assinalado pela r. decisão recorrida, a impetrante, ora agravante, não trouxe o ato coator que demonstrasse a 

negativa da autoridade em expedir a certidão, in verbis: 

 

"(...) entendo que não resta devidamente comprovado o ato coator denunciado. 

(...) somente a inércia do Fisco por período superior a 10 (dez) dias, sem ofertar qualquer resposta ao pedido do 

interessado (omissão), ou o pronunciamento da autoridade competente sobre o requerimento de certidão (recusa 

expressa), que conterá a decisão do pleito e sua motivação, são atos passíveis de ser impugnados em juízo, sob as 

vestes de um ato coator. 

A resposta à solicitação eletrônica, por exemplo, não contém fundamentos nem a decisão efetiva sobre o pedido, mas se 

limita a consignar uma orientação para comparecimento à unidade da RFB e/ou PGFN, de modo que é difícil avaliá-la 
na qualidade de ato coator. 

Nessa ordem de idéias e sob os mesmos argumentos, o simples relatório de apoio à emissão da certidão também não 

serve para comprovar a prática do ato coator ou a possibilidade de sua concretização. 

Também não se tem, aqui, sequer a demonstração de que os débitos mencionados pela Impetrante são os únicos que 

impediriam a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa. 

Além disso, também parece, neste exame preliminar, que seria inviável que este Juízo viesse a considerar suspensa a 

exigibilidade de crédito tributário que está sendo objeto de ação de execução fiscal. Ora, se a ação já foi ajuizada, a 

eventual suspensão de sua exigibilidade, e a respectiva comunicação à Receita Federal ou à PFN, são da alçada do 

Juízo que processa a execução fiscal, e não a outro." 

 

De outra parte, a prova da liquidez e certeza do direito não restou demonstrada, considerando a existência de débitos 

tributários, inclusive com execuções fiscais ajuizadas, cujas respectivas quitações ou garantias hão de ser aferidas pelo 

Fisco. 

Ante o exposto, ausente os requisitos legais, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 
São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036335-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036335-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : JVC PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A e outros 

 
: CHASE LATIN AMERICA 

 
: COML/ GENTIL MOREIRA S/A 

 
: ELCA ELDORADO CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E PROJETOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242816420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, 

determinando, porém, em face do reconhecimento da exequente, a extinção da dívida referente aos períodos de 04/1992 

a 12/1992, por haver cobrança em duplicidade, bem como os vencidos em 10/02/1995, 15/02/1995 e 10/03/1995, por 

decadência. Com o fito de prosseguir com a execução, a decisão impugnada ordenou ao exequente a substituição da 
CDA. 
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Requer nas razões de recurso, em suma, a reforma da decisão para que seja acolhida a exceção de pré-executividade, em 

virtude da ocorrência da prescrição e da carência de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo decorrente da 

cobrança equivocada de parcela do crédito. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Apresentou, o agravado, contraminuta. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 
Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

Outrossim, consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do 
contribuinte a plano de parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional, por corresponder, tal atitude, ao "ato 

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor" a que alude o art. 174, IV, 

do CTN. 

Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito estava suspensa, por 

força do art. 151, VI, do CTN. O débito tornou-se novamente exigível somente com a exclusão do contribuinte do 

referido plano. 

O prazo prescricional, todavia, na hipótese ora sob análise, não retomou seu curso comum após referida exclusão do 

contribuinte porquanto ele continuou realizando os pagamentos relativos ao crédito, mesmo após ter havido a rescisão 

do parcelamento. 

Nos termos do art. 174, IV, do CTN, esta atitude do contribuinte configura, assim como o parcelamento, ato inequívoco 

de reconhecimento do débito pelo devedor, capaz de ensejar a interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"Conforme informado pela exequente, em 29/03/2000, o executado teria aderido ao parcelamento da dívida, sendo 

excluído em 01/04/2004. 

Apesar de sua exclusão, conforme documentado às fls. 658/667, a executada teria continuado a recolher as parcelas 

até 30/10/2009, quando tentou aderir a novo parcelamento. 

Ora, o pagamento destas parcelas, ainda que efetuado após sua exclusão do parcelamento, importa no seu 
reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV do CTN. 

(...) 

Tendo a última parcela sido recolhida em 30/10/2009, conforme planilha juntada pela exequente, reinicia a partir daí a 

contagem do prazo prescricional. 

Assim, não há de se falar em prescrição, já que o despacho que determinou a citação do executado foi proferido em 

05/08/2009. 

Ressalto que a rescisão do parcelamento em 01/04/2004 fez com que o crédito tornasse exigível, tendo a executada 

mantido o pagamento das parcelas por mera liberalidade, por sua conta e risco. 

Em outras palavras, o pagamento espotâneo não equivale a parcelamento da dívida, pois este só ocorre após o 

cumprimento das formalidades e garantias impostas pelo exequente para condeder o benefício. Assim, não há se falar 

na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito, prevista no art. 151, inciso VI do CTN."(fls. 692/693) 
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De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos 

entre a data da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução, considerados, ainda, a adesão e a 

exclusão do contribuinte do plano de parcelamento, bem como o período em que os pagamentos foram mantidos, 

embora rescindido referido plano. 

Não assiste razão ao agravante também no tocante à alegação de nulidade do título executivo por carecer de liquidez e 

certeza. 

Com efeito, insta consignar que o art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80, autoriza a emenda ou substituição da CDA até a 

decisão de primeira instância, assegurando ao executado a devolução do prazo para embargos. Por ser norma específica, 

afasta a aplicação da disposição genérica contida no art. 264 do CPC. 

Nesse diapasão, leciona MARIA HELENA RAU DE SOUZA, ao comentar a norma referida: 

"A medida, como se está a ver, sobre privilegiar o princípio de que a execução se realiza no interesse do credor, 

resulta em economia processual, ao possibilitar o seguimento da demanda executiva já instaurada, após a correção ou 

modificação do título, evitando a anulação de todo o processo de execução, para, a seguir, ser intentado outro, entre as 

mesmas partes, tendo por base o título emendado ou substituído." 

(in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Coord. Vladimir Passos de Freitas, São Paulo, Saraiva, 1998, p. 31). 

 

Na presente hipótese, a substituição do título exequendo foi determinada antes da prolação de sentença e em virtude de 
cobranças exigidas em duplicidade e períodos atingidos pela decadência - ambos equívocos reconhecidos pela União, 

que requereu a exclusão de tais parcelas. 

O procedimento está revestido de legalidade, pois retificou erro material constatado, na esteira do entendimento do C. 

STJ. 

A matéria já foi, inclusive, objeto de apreciação da Corte Superior por meio do rito previsto no art. 543-C, oportunidade 

em que foi consolidada a ideia de admitir-se a subsituição da CDA apenas nos casos de verificação de erro material ou 

formal. Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA). 

SUBSTITUIÇÃO, ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, PARA INCLUSÃO DO NOVEL PROPRIETÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO ERRO FORMAL OU MATERIAL. SÚMULA 392/STJ. 

1. A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, 

quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução 

(Súmula 392/STJ). 

2. É que: "Quando haja equívocos no próprio lançamento ou na inscrição em dívida, fazendo-se necessária alteração 

de fundamento legal ou do sujeito passivo, nova apuração do tributo com aferição de base de cálculo por outros 

critérios, imputação de pagamento anterior à inscrição etc., será indispensável que o próprio lançamento seja 
revisado, se ainda viável em face do prazo decadencial, oportunizando-se ao contribuinte o direito à impugnação, e 

que seja revisada a inscrição, de modo que não se viabilizará a correção do vício apenas na certidão de dívida. A 

certidão é um espelho da inscrição que, por sua vez, reproduz os termos do lançamento. Não é possível corrigir, na 

certidão, vícios do lançamento e/ou da inscrição. Nestes casos, será inviável simplesmente substituir-se a CDA." 

(Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka, in "Direito Processual Tributário: Processo 

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência", Livraria do Advogado, 5ª ed., Porto 

Alegre, 2009, pág. 205). 

3. Outrossim, a apontada ofensa aos artigos 165, 458 e 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão 

recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1045472/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) 

 

Deve ser mantida, destarte, a decisão impugnada, pois a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante não 

merece ser acolhida. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038951-58.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.038951-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : 
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGIOS IND/ COM/ 

IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

 
: JOSE RUETTE 

 
: VILMA LAGAZZI RUETTE 

 
: JOSE RUETTE FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061033620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 1339/1341: Oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, no prazo legal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006849-25.2011.4.03.6000/MS 

  
2011.60.00.006849-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : MARIA LUCILIA GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00068492520114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado em face do Auditor Fiscal da Delegacia da Receita Federal 

do Brasil em Campo Grande - MS, objetivando declaração de nulidade da apreensão do veículo descrito na inicial, bem 

como de eventual perda de perdimento, assegurando-se a restituição do bem. 
O r. Juízo a quo determinou a retificação do pólo passivo da demanda, com a correta indicação da autoridade coatora, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

A determinação não foi cumprida. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c.c. 

art. 267, VI, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Apelou o impetrante, alegando a legitimidade da autoridade apontada como coatora, por ter sido ela quem lavrou o 

Auto de Apreensão. 

O Ministério Público opinou pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

No caso dos autos, pretende o impetrante a anulação do auto de apreensão do veículo, de eventual pena de perdimento, 

bem como a restituição do bem. 
O Auditor da Receita Federal é mero executor, não tendo competência para desfazer o ato apontado como coator, 

afigurando-se parte ilegítima para figurar no pólo passivo do mandamus. Tal legitimidade seria do Delegado da Receita 

Federal do Brasil. 

A legitimidade passiva ad causam no mandado de segurança pertence à autoridade coatora, levando-se em consideração 

sua natureza e sede de competência. 
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Assim, caso o writ seja impetrado em face de autoridade sem legitimidade para responder pelo ato coator, pode o juiz 

extinguir o feito sem resolução de mérito, por carência de ação, ou mesmo determinar a emenda da inicial, mas não 

atuar de ofício para correção do vício. 

No presente caso, muito embora o r. Juízo a quo tenha oportunizado ao impetrante a correção do pólo passivo, a 

determinação não foi atendida. Assim revela-se correta a sentença nos termos em que proferida. 

Este é o entendimento desta E. Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUTORIDADE COATORA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - AD CAUSAM - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Tratando-se de mandado de segurança a competência do Juízo é definida pela natureza da autoridade coatora e pela 

sua sede funcional. 

2. Verificada a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora de rigor a extinção do processo sem 

resolução de mérito. 

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; AC 199961000186451; Desembargador Federal MAIRAN MAIA; julgamento: 

17/12/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO- MANDADO DE SEGURANÇA - MULTA DE TRÂNSITO - INDICAÇÃO 

ERRÔNEA DE AUTORIDADE COATORA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO. 

I. Cabe ao impetrante indicar com precisão a autoridade pública violadora de seu direito líquido e certo, pois a 

errônea indicação reflete na eficácia da ordem concedida, comprometendo-a integralmente 

II. Tendo sido erroneamente apontada a autoridade coatora no pólo passivo da lide, o processo deve ser extinto sem 

julgamento do mérito (art. 267, VI, CPC). Precedentes do STJ. 

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; AC 199961000315949; Desembargador Federal MAIRAN MAIA; julgamento: 

23/04/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006880-36.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.006880-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HEINKE MUELLER PRADO SAMPAIO 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068803620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em mandado de segurança impetrado por Heinke 

Mueller Prado Sampaio contra o Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP objetivando, com concessão de liminar, 

o reconhecimento do seu direito à isenção do Imposto de Renda incidente sobre o lucro apurado na venda de ações 

adquiridas na vigência do Decreto-Lei nº 1.510/76, bem como a inaplicabilidade de qualquer sanção em decorrência do 

não recolhimento do tributo. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para o fim de assegurar à impetrante a isenção do 

IRRF relativo ao lucro apurado na venda das 33.031 ações adquiridas na vigência do Decreto-Lei nº 1.510/76, bem 

como de aplicar quaisquer sanções pelo não recolhimento do tributo, confirmando a medida liminar anteriormente 

concedida. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a União Federal requer, preliminarmente, o conhecimento e provimento do agravo retido. No 

mérito, apelou protestando pela reforma da r. sentença sob a alegação, em síntese, de que o impetrante deveria ter 

recolhido o tributo, uma vez que na data da alienação das ações não havia nenhum tipo de isenção, conforme legislação 
vigente naquele momento. Aduz que a isenção, conferida pelo Decreto-Lei nº 1.510/76, por ser um favor legal, pode ser 
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revogada a qualquer tempo, o que de fato ocorreu com o advento da Lei nº 7.713/88, não podendo ser adquirida, uma 

vez que não é um direito do contribuinte. Afirma que a referida isenção não foi concedida por prazo certo e 

determinado, razão pela qual não se enquadra no disposto pelo art. 178 do CTN e, portanto, não gera direito adquirido. 

A impetrante apresentou contrarrazões. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso, para que seja 

denegada a segurança. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, ressalte-se que como a decisão liminar foi inteiramente substituída pela sentença, e os efeitos do 

eventual provimento do agravo estão inseridos naqueles decorrentes do julgamento deste apelo, não resta, mais, 

interesse processual à Fazenda Nacional no prosseguimento do agravo de instrumento convertido em retido (AMS 

300821, Rel. Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, Sexta Turma, j. 28.07.2011, DJF3 04.08.2011). 

No mérito, da análise dos autos, verifica-se que a impetrante objetiva a isenção de imposto de renda sobre o acréscimo 

patrimonial resultante da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei nº 1.510/76 e 

alienadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88, 

tendo em vista o seu direito adquirido à isenção prevista no artigo 4º, "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76. 
Dessa forma, a controvérsia cinge-se sobre a existência ou não de direito adquirido da impetrante à isenção do imposto 

de renda sobre o acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária, caso cumpridas as condições 

impostas pelo artigo 4º, "d" do Decreto-lei 1.510/76 antes do advento da norma revogadora (Lei 7.713/88). 

Conforme se verifica às fls. 21/22, a impetrante foi casada com Sebastião Almeida Prado Sampaio em 13.12.1956 pelo 

regime de comunhão universal de bens, tendo adquirido, portanto, conjuntamente com seu cônjuge falecido em 

19.10.2008 (fls. 34), dentre outras, ações do Banco Itaú em 24.06.1981 e 15.10.1982, que totalizaram 66.062 ações em 

31.08.2009 (fls. 23/28 e 30/31), sendo que metade delas, fruto da meação ocorrida em virtude do falecimento do seu 

cônjuge, foram vendidas em março e abril de 2011 (fls. 72/83). 

Com isso, observa-se que as ações foram adquiridas há mais de cinco anos antes da Lei nº 7.713/88 e que foram 

alienadas somente após a referida norma que revogou a pleiteada isenção. 

Com efeito, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido do 

reconhecimento do direito adquirido à isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao 

acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 

7.713/88, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA 

POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178 

DO CTN. 
1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o qual entendeu não 

persistir a isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente 

da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88. 

2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr. Ministro Relator, reconheço o direito adquirido do 

contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos, ainda que essa alienação tenha 

ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88, tendo em vista os reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo 

órgão máximo de sua instância administrativa, o Conselho Superior de Recursos Fiscais nesse sentido.  

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1133032/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 14.03.2011, DJe 

26.05.2011) 

 

No mesmo sentido, seguem outros julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO 

CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI 1.510/1976. REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/1988. DIREITO 

ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. A discussão nos autos consiste na caracterização ou não de direito adquirido de isenção de Imposto de Renda sobre 

lucro auferido na alienação de ações societárias, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei 1.510/1976 e revogada pela 
Lei 7.713/1988, tendo em vista que a venda das ações ocorreu em janeiro de 2007, ou seja, após a revogação. 

2. A legislação em regência (arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/76) concede isenção de Imposto de Renda sobre 

lucro auferido por pessoa física em virtude de venda de ações mediante o cumprimento de determinado requisito 

(condição), qual seja, o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da 

participação societária. Trata-se, portanto, de isenção sob condição onerosa. 

3. A isenção onerosa ou condicionada não pode ser revogada ou modificada por lei. Acerca do tema, o Supremo 

Tribunal Federal editou a Súmula 544, que dispõe: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem 

ser livremente suprimidas". 

4. Em minuciosa leitura do art. 4º, "d", do Decreto-Lei 1.510/1976, constata-se que o referido dispositivo legal 

estabelecia isenção do Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa física pela venda de ações, se a alienação 

ocorresse após cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. 
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5. In casu, o contribuinte cumpriu os requisitos para o gozo da isenção do Imposto de Renda, nos termos da referida 

lei, antes mesmo da revogação da norma, tendo direito adquirido ao benefício fiscal. 

6. A Primeira Seção passou a adotar orientação em sentido contrário à que foi acolhida pelo Tribunal local, 

entendendo ser isento do Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após cinco 

anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da Lei 7.713/1988, conforme previsão do 

Decreto-Lei 1.510/1976. 

7. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AgRg no Resp nº 1.137.701/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 23.08.2011, DJe 08.09.2011) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 

ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. 

DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. 

Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão 

pendente de publicação). 

2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp 

1.148.820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

Primeira Turma, DJe 26.4.2011. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1243855/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.06.2011, DJe 20.06.2011) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE 

AÇÕES. DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO CONCEDIDA SOB DETERMINADAS CONDIÇÕES. 

REVOGAÇÃO. ART. 58 DA LEI N. 7.713/88. SÚMULA N. 544/STF. DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO. 
1. A controvérsia da presente demanda está alicerçada na eventual lesão ao direito do contribuinte em face da isenção 

do imposto de renda de pessoa física, veiculada nos arts. 1º e 4º, "d", do Decreto-Lei n. 1.510, de 27 de dezembro de 

1976, e revogada pela Lei n. 7.713/88. 

2. Da leitura do art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 1.510/76, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia 

isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido por pessoa física pela venda de cotas de participação societária se 

a alienação ocorresse após cinco anos da sua subscrição ou aquisição. Essa foi a condição onerosa imposta pela lei ao 

contribuinte para a fruição da isenção tributária. 

3. Implementada a condição onerosa exigida para a concessão da isenção antes da vigência da norma revogadora, ou 

seja, feita a alienação após transcorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, não há 

falar em incidência do imposto de renda. Inteligência da Súmula 544/STF: "Isenções tributárias concedidas, sob 
condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas". Dentre os precedentes mais recentes: Resp 1.136.122-RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 10.5.2011, Dje 12.5.2011). 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1164768/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 24.05.2011, DJe 01.06.2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI Nº 

1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de 

Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda." (REsp nº 1.148.820/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

in Dje 26/8/2010). Precedente da Primeira Seção desta Corte (REsp nº 1.133.032/PR, julgado em 14/3/2011). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1231645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, j. 12.04.2011, DJe 26.04.2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 
ISENÇÃO. DL 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  

1. A Segunda Turma desta Corte, no dia 4.5.2010, adotou, por maioria, quando do julgamento do REsp n. 
1.126.773/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, entendimento no sentido da existência de direito adquirido à 

isenção de imposto de renda sobre alienação de ações societárias prevista no art. 4º do DL n. 1.510/76 - a despeito de 

tal dispositivo ter sido revogado pela Lei n. 7.713/88 -, nos casos em que já transcorridos os cinco anos estabelecidos 

como condição para se obter o benefício, haja vista se tratar de isenção condicionada ou onerosa. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1167385/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 14.09.2010, DJe 06.10.2010) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO 

ONEROSA POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. 

ART. 178 DO CTN. 
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1. É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob 

a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já 

na vigência da Lei 7.713/88. 

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte e do Conselho de Recursos Fiscais do Ministério da 

Fazenda. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1148820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 17.08.2010, DJe 26.08.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. 

ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI N. 7.713/88. 

DIREITO ADQUIRIDO AO BENEFÍCIO FISCAL. 
1. "É isento do imposto de renda o ganho de capital decorrente da alienação de participações societárias adquiridas 

sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido 

já na vigência da Lei 7.713/88". Tema sedimentado pela Primeira Seção do STJ, nos autos do Resp 1.133.032/PR, Rel. 

Min. Luiz Fux, Relator para o acórdão Min. Castro Meira, na assentada do dia 14 de março de 2011 (acórdão 

pendente de publicação). 

2. Precedentes no mesmo sentido: REsp 1.126.773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 27.9.2010; REsp 

1.148.820/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.8.2010; AgRg no Resp 1.167.385/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6.10.2010; AgRg no REsp 1.231.645/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 
Primeira Turma, DJe 26.4.2011. 

Agravo regimental improvido. 

(REsp 1126773/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 04.05.2010, DJe 27.09.2010) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO. DECRETO-LEI 1.510/76. 

REVOGAÇÃO. LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da existência de direito 

adquirido à isenção do imposto de renda sobre ganhos de capital obtidos na alienação de participações acionárias, 

caso cumpridas as condições impostas pelo Decreto-lei 1.510/76 antes do advento da norma revogadora (Lei 

7.713/88). 
3. Caso em que a decisão recorrida não negou que a isenção prevista no Decreto-lei 1.510/76 poderia ser revogada a 

qualquer momento, destacando, inclusive, que o benefício foi extinto com a publicação da Lei 7.713/88. Ocorre que no 

momento da publicação da norma revogadora já havia transcorrido o prazo previsto na norma revogada, ou seja, 

cinco anos contados da aquisição da participação, gerando, com isso, direito adquirido, conforme vasta jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, sem amparo, portanto, as alegações de ofensa aos artigos 111, 176 e 178 do CTN, e 

aos princípios da generalidade, universalidade e progressividade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(AI nº 446043, Rel. Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 24.11.2011, DJF3 02.12.2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ARTIGO 178 DO CTN - 

DECRETO-LEI Nº 1.510/76 - SÚMULA 544 DO STF - LEI Nº 7.713/88. 
O Decreto Lei 1.510/76 confere isenção do imposto de renda ao contribuinte que aliena participação societária 

somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição. 

É direito que se incorpora ao patrimônio jurídico daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época. 

De acordo com o enunciado da Súmula 544 do STF, é inconteste o direito adquirido à isenção condicionada após o 

contribuinte ter cumprido a exigência prevista. 

Embora a alienação das ações tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88, que revogou a regra isentiva, as ações 

integravam o patrimônio da parte autora há muito tempo, já havendo transcorrido com folga o período de cinco anos 
que ensejava o direito à isenção do imposto de renda na venda das ações previsto no Decreto-Lei 1510/76. 

Precedentes: STJ, RESP 1148820 - 2ª Turma, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJE 26.08.2010; TRF3, AMS 303808, 

3ª Turma, relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, DJF 21.07.2009 e TRF3, AMS 301259, 3ª Turma, 

relator Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, DJF 21.07.2009, pág. 94. 

Agravo de instrumento desprovido. 

(AI nº 438599, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, Quarta Turma, j. 03.11.2011, DJF3 24.11.2011) 

Ressalte-se que, no presente caso, a isenção só deve mesmo atingir as ações obtidas pela meação, não podendo alcançar 

aquelas cuja propriedade só foi adquirida por força da sucessão causa mortis, já que no momento do óbito do cônjuge 

da impetrante o benefício da isenção já havia sido revogado pela Lei nº nº 7.713/88 e a isenção tem cunho tributário e 

refere-se à pessoa física do contribuinte, devendo ser interpretada restritivamente, a teor do disposto no art. 111, II, do 

Código Tributário Nacional. Nestes termos, seguem julgados desta E. Corte: 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE AÇÕES - ISENÇÃO - 

DECRETO-LEI 1.510/76 - REVOGAÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO - PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 

ADQUIRIDA POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS APÓS A REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de ser isento do imposto de renda o ganho de capital 

decorrente da alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do DL 1.510/76 e negociadas após cinco 

anos da data da aquisição, ainda que a transação tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88. 

2. Contudo, o beneficiário da isenção não a usufruiu, porquanto não alienou em vida sua participação societária, cujo 

direito entende possuir a impetrante que herdou referidas ações em 2006, em decorrência da morte de sua avó a qual, 

por sua vez, as adquirira pela morte de seu marido em 1988, durante a vigência do Decreto-Lei n. 1.510/76, 

posteriormente revogado. 

3. Não se há de falar em violação ao direito adquirido da impetrante, posto não ser de sua titularidade referido direito, 

mas sim de seu ascendente. 

4. A isenção foi prevista em atenção a situação personalíssima e, portanto, insuscetível de transferência por sucessão. 

Note-se não ter a apelante implementado as exigências legais para a fruição do benefício tributário, logo não há 

direito a sua fruição. 

(AMS nº 300919, Rel. Des. Federal Mairan Maia, Sexta Turma, j. 24.11.2011, DJF3 01.12.2011) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DECRETO-LEI N.º 1.510/76. ISENÇÃO. EXTENSÃO A TERCEIROS 
QUE NÃO IMPLEMENTARAM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PERSONALÍSSIMO. 
1. O deslinde da questão ora trazida passa pela análise de dois pontos essenciais: a existência de direito adquirido à 

isenção de IRPF, prevista no art. art. 4.º, "d", do Decreto-Lei n.º 1.510/76, mesmo após a sua revogação pela Lei n.º 

7.713/88 e a possibilidade de terceiro, que não adquiriu pessoalmente o benefício da regra isentiva, poder se beneficiar 

da mesma. 

2. Acerca do primeiro ponto, há jurisprudência recente do E. STJ no sentido de reconhecer o direito à isenção do 

imposto de renda incidente sobre o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após cinco anos da 

respectiva aquisição, nos termos do Decreto-Lei n.º 1.510/76, ainda que transacionadas após a vigência da Lei n.º 

7.713/88. 

3. In casu, o beneficiário da isenção, qual seja, o ascendente das apelantes, Urbano de Andrade Junqueira, não 

usufruiu do benefício, uma vez que faleceu em 1989, anteriormente à alienação das quotas societárias, que se deu 

apenas em 2007. Nesse momento é que se coloca o segundo ponto mencionado acima, o de saber se terceiro pode se 

beneficiar da isenção em questão, mesmo que não tenha cumprido pessoalmente as exigências legais para o seu 

deferimento. A resposta deve ser negativa pois, embora se reconheça que as condições já estavam implementadas em 

favor do de cujus, porquanto as ações da empresa permaneceram em seu patrimônio no decurso de cinco anos após 

sua subscrição, sem nunca tê-las vendido, com a sucessão não se transfere o aludido benefício aos sucessores. 
4. A isenção tem cunho tributário e refere-se à pessoa física do contribuinte, devendo ser interpretada restritivamente, 

somente podendo valer-se do benefício o seu titular, aquele que adquiriu as ações e as manteve no patrimônio por 

cinco anos, conforme se infere da redação do Decreto-Lei n.º 1.510/76. 

5. A empresa Companhia Açucareira Vale do Rosário foi constituída em 01/04/1964, transcorrido o prazo legal de 

cinco anos antes da revogação do aludido Decreto-Lei pela Lei n.º 7.713/88. Assim, o contribuinte que implementa a 

referida condição pode se beneficiar da isenção. Trata-se de um direito que se incorpora ao patrimônio jurídico 

(direito adquirido) daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época, de modo a poder ser por ele usufruído. 

6. Não há que se falar em afronta ao direito adquirido das apelantes, uma vez não ser de sua titularidade tal direito, 

mas sim do ascendente Urbano de Andrade Junqueira, sendo a isenção uma situação personalíssima e, portanto, 

insuscetível de transferência. Uma vez que as apelantes não implementaram as exigências legais para a fruição do 

benefício tributário, não há direito ao seu gozo. 

7. Apelação improvida. 

(AMS nº 303201, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 29.09.2011, DJF3 06.10.2011) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - ALIENAÇÃO DE AÇÕES - IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA -DECRETO-LEI 1.51076 - ISENÇÃO - EXTENSÃO A TERCEIRO QUE NÃO 

IMPLEMENTOU AS EXIGÊNCIAS LEGAIS - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO. 
1- Há jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser isento do imposto de renda o ganho de 

capital decorrente da alienação de ações societárias após cinco anos da respectiva aquisição, ainda que 

transacionadas após a vigência da Lei 7.713/88, nos termos do DL 1.510/76. Precedente:REsp 1148820/RS, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010. 

2- Entretanto, o presente caso encerra uma peculiaridade, concernente ao fato de que o beneficiário da isenção não a 

usufruiu (uma vez que não alienou em vida sua participação societária). 

3- A isenção a que alude o Decreto-lei 1.510/76 é conferida ao contribuinte que cumpre determinado requisito 

(condição), qual seja, o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da 

participação societária. Assim, o contribuinte que implementa a referida condição pode se beneficiar da correlata 

isenção. Trata-se de um direito que se incorpora ao patrimônio jurídico (direito adquirido) daquele que cumpriu as 

exigências legais vigentes à época, de modo a poder ser por ele usufruído. 
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4- Não há que se falar em afronta ao direito adquirido da apelante, posto não ser de sua titularidade tal direito, mas 

sim de seu ascendente. A isenção foi prevista em atenção a uma situação personalíssima e, portanto, insuscetível de 

transferência. Uma vez que a apelante não implementou as exigências legais para o gozo do benefício tributário, não 

há direito ao seu gozo. 

5- Apelação a que se nega provimento. 

(AMS nº 303601, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China, Sexta Turma, j. 24.03.2011, DJF3 31.03.2011) 

TRIBUTÁRIO. IRPF. MANDADO DE SEGURANÇA. GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. 

ISENÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. 

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA ADQUIRIDA POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS APÓS A REVOGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE SUA FRUIÇÃO. 
1. Não é devido o recolhimento do Imposto de Renda incidente sobre ganho de capital decorrente da alienação de 

ações adquiridas até 1986, sob o pálio do Decreto-lei nº 1.510/76, e vendidas em 2007. 

2. A hipótese quadra-se nos limites do art. 178 do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de isenção de caráter 

oneroso, concedida por prazo certo. Daí a inviabilidade de sua revogação, não se cuidando de interpretação extensiva, 

em ordem a esbarrar na vedação do art. 111, inciso II, do mesmo diploma legal, posto que a sua obtenção atrelava-se 

à permanência das ações no patrimônio do contribuinte pelo período de cinco anos. Inteligência da Súmula 544 do 

Pretório Excelso. 

3. No caso concreto, a propriedade das ações só passou ao patrimônio das pessoas físicas das impetrantes em 1998, 
por força de sucessão causa mortis, quando adquiriram a participação societária e já revogado o benefício, de sorte 

que não podem dele usufruir. 

4. A isenção tem cunho tributário e refere-se à pessoa física do contribuinte, devendo ser interpretada restritivamente, 

a teor do disposto no art. 111, II, do Código Tributário Nacional. 

5. Apelo das impetrantes a que se nega provimento. 

(AMS nº 303808, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, Terceira Turma, j. 05.03.2009, DJF3 21.07.2009) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à remessa 

oficial e à apelação da União Federal, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000615-48.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000615-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00126231520114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

389/391, dos autos originários (fls. 409/411), destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar 

para determinar a imediata liberação das mercadorias importadas pela impetrante objeto destes mandamus, 

independentemente do recolhimento dos tributos incidentes na importação. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a decisão agravada viola o disposto no 

§2º, do art. 7º, da Lei nº 12.016/2009, que veda a concessão de medida liminar que tem por objeto a entrega de 

mercadorias; que, embora a agravada seja instituição de assistência social, é necessária a comprovação de que os bens 
importados, com imunidade da cobrança de IPI e II, irão, de fato, integrar o patrimônio da referida instituição, no intuito 

de suprir o atendimento dos hipossuficientes e das suas necessidades básicas; que a comprovação dos requisitos 

previstos no art. 14, do CTN depende de auditoria detalhada em livros e documentos contábeis, procedimento 

incompatível com o rito do mandado de segurança. 

No caso, a agravada pleiteiou que lhe fosse concedida a imunidade instituída pelo art. 150, VI, c, da Constituição 

Federal, com o fito de afastar o recolhimento do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados, por 

ocasião do desembaraço de equipamentos necessários à consecução de seus objetivos sociais (chapas de impressão e 

tinta de impressão), sob o fundamento de tratar-se de instituição de caráter educacional e de assistência social. 
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As instituições de educação ou de assistência social, de caráter filantrópico, em decorrência das atividades e projetos 

que desempenham em atendimento às necessidades da parcela mais carente e necessitada da sociedade, em áreas nem 

sempre - ou quase nunca - atendidas pelo Estado, tiveram o seu relevante e nobre valor social reconhecido e protegido 

pelo legislador constituinte, que lhes assegurou a imunidade sobre a renda, patrimônio e serviços, nos termos do 

disposto nos arts. 150,VI, c, da Carta Magna e arts. 9º e art. 14, do Código Tributário Nacional, o qual estabelece os 

requisitos para a concessão da imunidade nestes casos. 

Deixo consignado que, em relação a pleitos similares de instituições sem fins lucrativos, como a ora agravada, alterei 

meu posicionamento no voto proferido nos embargos de declaração n.º 2002.61.03.002737-6, para reconhecer, com 

base em seus estatutos sociais, que suas funções institucionais se inserem nos conceitos de educação e de assistência 

social a que alude a Constituição Federal quando disciplina a norma de imunidade inserta no art. 150, VI, c. 

Com efeito, a propósito da abrangência e interpenetração dos conceitos de "educação" e "assistência social" retratados 

neste dispositivo constitucional, inclino-me por acolher a interpretação mais ampla sufragada por precedentes do 

Supremo Tribunal Federal. 

A Corte Excelsa, depois de reconhecer o "cunho nitidamente social de nossa Constituição", que, por isso, "adotou o 

conceito mais lato de assistência social", entendeu que a imunidade prevista no art. 195, § 7º. da Constituição, "se 

estende às entidades que prestam assistência social no campo da saúde e da educação". Neste sentido é o acórdão do 

Pleno na ADI-MC n. 2.546, Rel. Min. Ellen Gracie (RTJ 184/947). 

Por sua vez, na ADI-MC n. 2.028-5/DF, Rel. Min. Moreira Alves (DJU de 16/06/, p. 30) restou assentado que a 
expressão "entidades beneficentes de assistência social" contempla também as instituições beneficentes de assistência 

educacional, com menção a precedentes. 

De acordo com lição de Ruy Barbosa Nogueira, prevalece o entendimento de que as imunidades não devem ser 

interpretadas restritivamente. São desta opinião, entre outros, Bernardo Ribeiro de Moraes:"não sendo uma exceção, a 

imunidade não deve ser interpretada através de preceito restritivo. Ao contrário, sua interpretação não pode restringir 

o alcance da constituição" (...) Consequentemente, o legislador ordinário, de todos os níveis de governo, está obrigado 

a obedecer ao mandamento constitucional. Jamais poderá legislar restritivamente, pois isto equivaleria a ampliar o 

campo da tributação e criar imposto expressamente vedado pelo estatuto magno (Debates Tributários. São 

Paulo:IBDT/Resenha Tributária, 1975, p. 40-42). 

O entendimento ora adotado visa a realçar a relevância do terceiro setor na área da educação e a importância da 

educação como direito fundamental de todos e essencial ao desenvolvimento humano, no seu mais largo espectro, e 

doravante, passo a acolher o conceito mais abrangente de "entidade de educação", na esteira do entendimento esposado 

por Fernando L. Lobo d'Eça, Conselheiro do CARF/MF ("A Disciplina Tributária Constitucional do Terceiro Setor" , 

publicado no livro "Pesquisas Tributárias - Nova Série - Disciplina Legal Tributária do Terceiro Setor", Coordenado por 

Ives Gandra da Silva Martins, co-edição CEU e Ed. RT, vol. 15, págs. 158/189): 

Desde logo registre-se que a expressão "instituição de educação" empregada no texto constitucional, não se restringe 

apenas às instituições destinadas à formação e ao desenvolvimento da capacidade intelectual do indivíduo, mas 
abrange todas as instituições destinadas à formação e ao desenvolvimento das capacidades físicas, morais, 

intelectuais, religiosas, artísticas e culturais do individuo que, suprindo as deficiências individuais (natas ou inatas) 

naquelas diversas áreas, o capacitam para a vida em sociedade. 

Vislumbro também a plausibilidade do direito invocado quanto à imunidade objetiva prevista no art. 150, "d", da 

Constituição Federal, tendo em vista que, no caso, dentre os itens importados estão chapas de impressão e tinta de 

impressão destinadas à produção de livros com matéria educativa, cultural, assistencial e bíblica. 

Analisando os estatutos sociais da ora agravada, verifico que esta se enquadra no quanto exigido em mencionado art. 

14, do CTN, para fins de concessão da imunidade requerida quando do desembaraço aduaneiro do patrimônio 

importado afeto às suas finalidades essenciais. 

Além disso, existe o periculum in mora inverso, consistente na retenção das mercadorias essenciais às atividades da 

agravada. 

De outro giro, nada impede que, em caso de improcedência da demanda originária, o Fisco promova a cobrança dos 

créditos tributários em litígio, com todos os acréscimos legais cabíveis na espécie. 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2012.03.00.000674-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MEBRAS METAIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00081793620114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação da 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 136/141que, em sede de ação declaratória, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada, que visa a transferência da máquina descrita na DI nº 11/1257743-4 do regime atual para o regime de 

admissão temporária, enquanto tramitar a presente ação, possibilitando, dessa forma, que a mercadoria seja liberada 

sem a exigência de licença de importação. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que importou da China uma "Máquina 

nova de linha de corte transversal, tipo guilhotina, para trabalhar metais de espessura de 0,4 de 3mm com até 
1.5000mm de largura, desmontada", classificada na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 8462.39.10, fabricada 

sob encomenda; que após o registro, a mencionada DI foi parametrizada no canal vermelho, quando houve a 

conferência física e documental da mercadoria, entendendo o Auditor Fiscal que se tratava de mercadoria importada 

usada e não nova, não se enquadrando na descrição correta para o equipamento; que, para a liberação do bem, lhe está 

sendo exigido a Licença de Importação e o recolhimento das multas previstas nos arts. 711, 706, I, do Decreto 

6.759/2009, além das diferenças de tributos e encargos fiscais, por se tratar de máquina usada. 

Informa que, tendo em vista a divergência estabelecida, distribuiu Ação Cautelar de Produção Antecipada de Provas 

com o intuito de periciar a máquina importada, sendo que a prova pericial já foi deferida, porém ainda não realizada; 

que, a fim de se evitar maiores prejuízos com a retenção do bem, que se encontra no Porto de Santos, e, embora não 

tenha qualquer dúvida de que a máquina é nova, requereu a antecipação da tutela buscando a alteração do regime 

aduaneiro de consumo para a admissão temporária até que a discussão se encerre, tendo em vista que a admissão 

temporária de bem usado não exige licenciamento de importação. Fundamenta seu pedido na IN SRF nº 121/2002 e no 

art. 373, do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009). 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro a plausibilidade do direito invocado a ensejar a concessão da 

antecipação da tutela recursal. 

Com efeito, a parte autora objetiva, no feito originário, a procedência da ação para que a máquina importada descrita na 
DI nº 11/1257743-4 seja declarada nova, correspondendo a descrição adotada na Declaração de Importação; observo 

que houve uma primeira avaliação por engenheiro perito, acompanhado do auditor fiscal, que concluiu tratar-se de 

máquina usada, bem como que a mercadoria importada não corresponde a apenas uma máquina e sim uma linha de 

trabalho, divergindo da descrição de mencionada Declaração de Importação; tais controvérsias serão dirimidas quando 

da realização da perícia já deferida nos autos da Ação Cautelar de Produção Antecipada de Provas (Proc nº 0007621-

64.2011.4.03.6104), em apenso aos autos originários. 

O pedido vertido de antecipação da tutela, por sua vez, consiste na transferência da máquina para o regime de admissão 

temporária, considerando o bem usado, sem a exigência da Licença de Importação, até o término da fiscalização, o que 

conflita com o objetivo da demanda que é justamente a declaração de que o bem é novo.  

Ademais, em que pese a legislação permitir a transferência de mercadorias entre regimes aduaneiros, bem decidiu o d. 

magistrado de origem, ao contrário do que alega a autora, o pedido não possui amparo no Decreto nº 6.759/2009 

(Regulamento Aduaneiro), sobretudo pelo que dispõe o artigo 354 daquele estatuto: 

Art. 354. O regime aduaneiro especial de admissão temporária com suspensão total do pagamento de tributos permite 

a importação de bens que devam permanecer no País durante prazo fixado, na forma e nas condições desta Seção 

(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 75, caput). 

 

A própria agravante afirma que o bem foi fabricado sob sua encomenda e se destina à utilização em sua linha de 
produção permanecendo no país por prazo indeterminado. 

Por outro lado, finalizada a perícia, nada obsta nova apreciação pelo r. Juízo a quo do pedido de tutela antecipada. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000692-57.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000692-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NOX TRADING IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO RODRIGO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221899720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 
576/576vº dos autos originários (fls. 103/103vº destes autos), que, em sede de ação ordinária, declinou da competência e 

determinou a remessa dos autos em favor da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas/SP, para redistribuição da 

presente ação, por dependência aos autos da medida cautelar nº 0013366-22.2011.403.6105. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que embora se trate das mesmas partes, o 

objeto e a causa de pedir são diferentes, não havendo qualquer incidência de prevenção ou conexão entre as demandas; 

que a ação cautelar tem como objeto o procedimento administrativo nº 15771.721220/2011-88 e como causa de pedir a 

ilicitude das retenções das mercadorias; e, a ação pelo rito ordinário tem como objeto o Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817900/09033/11 e a causa de pedir a ilegalidade da pena de perdimento aplicada no 

processo administrativo; que não há vinculação do juízo de Campinas a ensejar a conexão, litispendência, continência 

ou prevenção para apreciar a presente demanda; que, além disso, referida cautelar já foi extinta, o que afasta a 

incidência da conexão, nos termos da Súmula nº 235, do E. Superior Tribunal de Justiça; que, dessa forma, poderia 

ajuizar a ação tanto em seu domicílio (Campinas), como no local onde foi lavrado o auto de infração (São Paulo/SP) ou, 

ainda, no local onde se encontra depositada a carga (DRY PORT de Guarulhos/SP).  

Não assiste razão à agravante. 

A regra do parágrafo 2º do art. 109, do texto Maior, estabelece que as causas intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu 

origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal constitui faculdade destinada a 
beneficiar a parte autora. 

Por outro lado, o art. 800, do Código de Processo Civil prevê que as medidas cautelares serão requeridas ao juiz da 

causa e, quando preparatórias, ao juiz competente para conhecer da ação principal. E, o art. 253, II, do mesmo 

Diploma Processual Civil dispõe que serão distribuidas por dependência as causas de qualquer natureza, quando, tendo 

sido extinto o processo, sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconcósrcio com outros 

autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. 

No caso vertente, observo que a agravante teve lavrado contra si o Auto de Infração nº 0817900/09033/11 e o Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal nº 15771.721220/2011-88 quando da importação das mercadorias submetidas a despacho 

aduaneiro de importação com base na Declaração de Importação - DI nº 11/1347336-5, registrada pela empresa, a qual 

visava nacionalização de peças para montagem de quadros de bicicletas. 

A agravante distribuiu a medida cautelar nº 0013366-22.2011.403.6105 que tramitou perante a 4ª Vara Federal de 

Campinas, objetivando a imediata liberação da carga objeto da DI nº 11/13473336-5 (conforme consulta ao sistema de 

informação processual desta Corte, pois não foi colacionada cópia de referida cautelar nestes autos); e, na ação 

originária pretende a obtenção da liminar para o fim de suspender os efeitos do auto de infração e do processo 

administrativo instaurado, determinando-se a imediata liberação da carga objeto da DI nº 11/1347336-5. 

Assim, tenho que o R. Juízo a quo da 4ª Vara Federal de Campinas está prevento para processar e julgar as ações que 

tenham como objeto a impugnação/discussão sobre a DI nº 11/1347336-5, como é o caso da ação ordinária, uma vez 
que a medida cautelar foi originalmente recebida e processada perante aquele Juízo. 

Como bem decidiu o r. Juízo a quo: Fato é que uma vez recebida a medida cautelar não pode o autor escolher em qual 

Juízo propor a ação principal, sob pena de violação ao princípio constitucional do juiz natural. 

Ora, na medida em que a medida cautelar tramita perante a 4ª Vara Federal de Campinas resta patente que a 

competência foi aceita por aquele Juízo. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001017-32.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001017-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CRISMAC IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00198922020114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRISMAC IND/ MECANICA LTDA., em face da decisão que, nos 

autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar objetivando que lhe seja garantido o acesso ao sistema 

eletrônico denominado E-CAC, disponibilizado na página eletrônica da Receita Federal, de modo a ser permitida a 

consolidação de visualização de todos os débitos e as opções de parcelas permitidas. 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar o acesso da agravante ao sistema eletrônico 

denominado E-CAC, disponibilizado na página eletrônica da Receita Federal, de modo a ser permitida a consolidação 

dos débitos no programa de parcelamentos instituído pela Lei 11.941/2009, ou, alternativamente, seja permitida a 

consolidação manual (em papel).  

Pleiteia, ainda, a suspensão da exigibilidade dos débitos indicados no Programa de Parcelamentos instituído pela Lei 

11.941/2009, nos termos do art. 151, IV, do CTN, os quais serão ratificados no momento da consolidação, de forma a 

impedir a inscrição da agravante no SERASA, CADIN, etc, bem como a negativa de emissão de Certidão Positiva de 

Débitos com Efeitos de Negativa. 

Decido.  
O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 

recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001089-19.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001089-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALDO BARROS S S LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00057964520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão 

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação por oficial de justiça, tendo em vista que o AR expedido restou 

negativo. 

Sustenta a agravante, em síntese, que cabe a Fazenda Nacional escolher por qual meio será realizada a citação do 

executado, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80. Alega que a citação por meio de oficial de justiça, mesmo que reste 

negativa, é mais eficiente do que a realizada por carta. Afirma que para caracterizar indício de dissolução irregular, 

capaz de autorizar a inclusão de sócios no pólo passivo, é necessária a certificação de não localização da empresa por 

meio de mandado cumprido por oficial de justiça. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo para que seja autorizada a citação por meio 

de oficial de justiça no endereço indicado pela agravante. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não sendo 

frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes 

de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO 

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. AGRAVOCONHECIDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
DECISÃO 
Vistos. 

Cuida-se de agravo interposto por EDNA TOLEDO DE MOURA MAGALHÃES -MICOREMPRESA contra decisão que 

obstou a subida de recurso especial,interposto com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, assim ementado (e-STJ fl. 69): 

"AGRAVO LEGAL. EDITAL. CITAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

1. Presentes os seus requisitos essenciais, a citação por edital revela-se válida e eficaz. 

2. O lançamento configura ato vinculado que constitui o crédito tributário e completa-se com a notificação do sujeito 

passivo. 

3. O curso do prazo da prescrição do crédito tributário, observado os ordenamentos constitucional e 

infraconstitucional complementar que regulavam a matéria, interrompia-se com a citação do devedor. 

4. Mas a norma relativa à prescrição do crédito tributário segue o princípio geral de evitar a inércia da parte em 

perseguir a tutela do seu direito e, nesse contexto, não há prescrição se a demora em realizar a citação do executado 

decorre de motivos inerentes aos serviços judiciários e alheios à conduta da Fazenda Pública." 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (e-STJ fl. 82). 

Nas razões recursais, além da divergência jurisprudencial, a recorrente alega a violação do art. 231, II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que nula seria a citação por edital, porque "não foi feita qualquer tentativa de localizar o 
demandado" (e-STJ fl. 98). 

Alega, também, a violação do art. 535 do Código de Processo Civil, ao argumento de que haveria omissão no acórdão 

impugnado quanto à inexistência de exclusiva "responsabilidade do Judiciário na demora do trâmite processual" (e-

STJ fl. 89). 

Aduz, outrossim, a violação dos arts. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, 219, §§ 2º e 3º, 14, II, e 

262 do Código de Processo Civil, que teriam sido violados porque "a demora no trâmite processual não pode ser 

atribuída unicamente à máquina judiciária", porque "o Estado não diligenciou acerca da possível localização da 

executada. Nenhum ato foi praticado que evidencie diligências por parte do Estado que justifiquem a demora na 

citação editalícia. Por outro lado, nenhum pedido foi feito a fim de evitar a demora do ato citatório, sendo a última 

manifestação por parte do Estado, antes da citação. Ou seja, entre a manifestação do Estado e o ato citatório, decorreu 

mais de cinco anos" (e-STJ fl. 90). 

Alega, por último, que existiria divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, quanto à mesma questão. 

Sem contrarrazões ao recurso especial (e-STJ fl. 101). 

Sobreveio o juízo de admissibilidade negativo na instância de origem (e-STJ fls. 102/108), o que ensejou a interposição 

do presente agravo. 

É, no essencial, o relatório. 
Atendidos os pressupostos de admissibilidade do agravo, passo ao exame do recurso especial. 

De início, quanto à alegação de nulidade da citação por edital, o acórdão recorrido decidiu que, apesar de que "o 

ordenamento processual estabelece, como requisito essencial da citação por edital, dentre outros, a afirmação do autor 

ou certidão do oficial de justiça de que o réu se encontra em local incerto ou ignorado, (...) diante do princípio da 

efetividade (...), esse ordenamento admite qualquer forma de afirmação do autor de que o réu se encontra em local por 

ele ignorado" (e-STJ fls. 52/53). 

E, para concluir pela validade da citação por edital, destacou o Tribunal de origem que, no caso dos autos, "o 

requerimento de citação por edital formulado abrange a afirmação de que o apelante encontra-se em local ignorado e 

atende à finalidade dessa exigência" 

(e-STJ fls. 52/53). 
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Contudo, a jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que a citação no processo de execução fiscal 

dar-se-á, em regra, pela via postal, abrindo-se ao Fisco, duas opções no caso de restar frustrada essa tentativa, quais 

sejam, a citação por oficial de justiça e, acaso infrutífera, a citação por edital. 

E tem-se destacado a necessidade da prévia tentativa de citar o executado por oficial de justiça, que poderá colher na 

vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado, para possibilitar a citação no novo endereço, ou 

certificar que a empresa não se encontra estabelecida no endereço diligenciado. 

Nesse sentido, cito os precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO POR 

OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 

1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o 

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por 

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local onde 

presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 

2. A verificação da regularidade do procedimento citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os 

contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no 

processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos 

quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) 

não se pode premiar o contribuinte que não age de forma diligente. 
3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve ser realizada somente após a 

tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher na vizinhança informações sobre o 

atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em local incerto e não sabido. Nessa última 

hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, 

diante de indício de dissolução irregular. 

4. Há interesse jurídico na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, a citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição 

desse ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A 

do CTN). 

5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação por edital." 

(Grifo meu.) 

(REsp 910.581/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.4.2007, DJe 4.3.2009.) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO EXECUTADO. 

VALIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. DESCABIMENTO. 

1. Nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja 

entregue a carta citatória no endereço do executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu, ainda que seja 

outra pessoa, que não o próprio citando. 
2.Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o 

credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da citada Lei de 

Execuções Fiscais. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 432.189/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 26.8.2003, DJ 15.9.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À 

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível, na execução fiscal, a citação por edital 

após o exaurimento de todos os meios possíveis à localização do devedor. 

2. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 778.373/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 10.10.2006, DJ 5.12.2006, p. 257.) 

Prejudicadas as demais questões. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 544, § 4º, inciso II, alínea "c", do CPC, conheço do agravo e dou provimento 
ao recurso especial para determinar a citação do executado por oficial de justiça e, se frustrada, a citação por edital. 

(AREsp 047994/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 15/09/2011) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, 

do qual se extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente 

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 

2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, 

a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas 

societárias. 
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3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de 

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a 

presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 

4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular 

da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o 

redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa. 

5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda 

Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular 

da sociedade. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 06/11/2008, DJe 28/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL 
FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 8º da Lei 6.830/80 determina que a citação, no processo de Execução Fiscal, deve ser realizada, em regra, 

pela via postal. Caso frustrada, abrem-se para a Fazenda duas opções: a citação por Oficial de Justiça ou por edital. 
Contudo, tendo em vista o fato de que a citação por edital constitui ato ficto, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça consolidou o entendimento de que antes de sua realização o juízo deve determinar a citação por Oficial de 

Justiça. Precedente: REsp 648.624/MG, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda DJ de 18.12.2006. 

2. Na hipótese dos autos, a Corte de origem consignou que não houve tentativa de citação por Oficial de Justiça. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 925592/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 06/03/2008, DJe 19/12/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR 

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 
1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial 

de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil" (REsp 

913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007). 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 966260/PE, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado Do TRF 1ª Região), Segunda Turma, j. 

27/05/2008, DJe 19/06/2008) 

 

Frise-se que a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 25.3.2009, no julgamento do REsp 1.103.050-BA, 
representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou 

entendimento no sentido de que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras 

modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei nº 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos correios, e a citação por 

oficial de justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR 

OFICIAL DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 
1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1103050/BA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 25/03/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento a fim de determinar a citação por meio de oficial de justiça no endereço indicado pela exeqüente. 

Comunique-se. Intime-se. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001587-18.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001587-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO e outro 

AGRAVADO : AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE FRAYZE DAVID e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000034620124036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Fls. 398/403 e 405/410.  

Realizado o depósito, aguarde-se a análise do projeto pela ANTT, no prazo de 15 (quinze) dias, com as eventuais 

complementações que se fizerem necessárias, para início da implementação das obras de instalação elétrica pela 

agravante, mediante cronograma estabelecido de comum acordo com as partes e a Polícia Rodoviária Federal, de modo 

a minimizar o impacto dos procedimentos no fluxo de veículos e na segurança dos usuários e moradores da redondeza. 

Os autos originários e os autos deste agravo deverão ser instruídos com cópia dos documentos relativos às providências 

acima determinadas. 

Recomenda-se à agravante o encaminhamento de cópia das decisões e demais documentos de interesse ao Ministério 

Público Federal, para ciência das providências em andamento.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14450/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-65.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001903-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR ANTONIO BARBOZA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Restabelecimento de benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, 

I, da CR/88. Apelação a que se nega seguimento. 
 

Gilmar Antonio Barboza aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou o restabelecimento do auxílio, a partir da cessação 

administrativa, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre as prestações vencidas,  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a redução da verba honorária a 5% do valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Decido. 

Consoante se verifica dos autos, o apelante objetiva o restabelecimento de seu auxílio-doença, que teria sido 
indevidamente cessado pela autarquia em 20/02/2006.  

No entanto, dos documentos de fs. 28/31, noto que a benesse em tela é, em verdade, decorrente de acidente de trabalho 

sofrido pelo autor em 03/2003.  

Assim, dúvida não resta quanto à relação causal entre a inaptidão do autor e o acidente de trabalho do qual foi vítima. 
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Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" . 

Vale ressaltar que o fato da causa versar sobre auxílio-doença não elide tal competência, considerando que o benefício, 

objeto da ação, mantém a natureza acidentária.  

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA. 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal. 

(...) 

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados." 

(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002, pág. 331) 

 
Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 17/9/2002, DJ 

31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001, pág. 35. 

Dessarte, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e, ante a incompetência absoluta da Justiça 

Federal para apreciar a presente ação, com fulcro no art. 113, caput, do CPC, ANULO, DE OFÍCIO, os atos decisórios 

nela proferidos, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente.  

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006024-39.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006024-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENI ALVES MACHADO 

ADVOGADO : SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Constitucional. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Remessa oficial e apelação não conhecidas.  
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar 

à autarquia ré a implantação do auxílio, a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou não estarem presentes os requisitos necessários à 

concessão de tutela antecipada e, no mérito, requereu a reforma do julgado sob o argumento da ausência das exigências 

à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial. 

Decido. 

De início, verifico que a sentença de fs. 70/73 foi publicada no DOE de 21/06/2007 (f. 74), enquanto que a apelação do 
INSS foi protocolada em 02/07/2008 (f. 81), portanto, fora do prazo legal, tendo em vista que a prerrogativa de 

intimação pessoal dos procuradores federais não se estende aos advogados contratados pela autarquia (cf. TRF3, 

ApelRee 1201408, Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 06/07/2009, v.u., DJF3 05/08/2009). Assim, muito embora o 

INSS tenha sido intimado pessoalmente em 23/06/2008 (f. 80), por força do despacho de f. 76, entendo que o recurso é 

intempestivo. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e da apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença recorrida. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006540-41.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006540-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINEIDE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00065404120064036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não-

conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, em ação 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, julgou procedente o 

pedido, para determinar a implantação do auxílio, a partir de 01/01/2005, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações 

vencidas até a sentença.  

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Compulsando os autos, noto que a petição inicial e os documentos de fs. 14/15 colocam, na espécie, questão embasada 

em acidente do trabalho. 

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 
Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" . 

Vale ressaltar que o fato da causa versar sobre auxílio-doença não elide tal competência, considerando que o benefício, 

objeto da ação, mantém a natureza acidentária.  

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA. 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal. 

(...) 

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados." 

(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002, pág. 331) 

Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 17/9/2002, DJ 

31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001, pág. 35. 
Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento 

do presente recurso. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 

28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 

28/03/2005). 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 
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Em, 01 de dezembro de 2011. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005240-11.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005240-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : LOURDES MARIA EVARISTO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00052401120064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Remessa oficial não conhecida. 
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o restabelecimento do 

auxílio desde a cessação administrativa (21/04/2009) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data 
da sentença, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas (cf. Súmula 111 do C. STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS deixou transcorrer in albis o prazo para recurso (f. 112). 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e mantenho a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103111-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103111-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : VALDECIR NOVAES ALVES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00304-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Valdecir Novaes Alves, visando à reforma de decisão que indeferiu o 

pedido de tutela antecipada, em ação de restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez (f. 13). 

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cuja cópia ora se anexa, 

verifico que foi proferida sentença na demanda subjacente, em 22/02/2011. 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de improcedência, proferida pelo juízo de primeiro grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 
Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-11.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001463-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIOMAR MARQUES CARDIM 

ADVOGADO : RUBENS CARDOSO BENTO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Benefício deferido. Verba honorária. Súmula 111 do C. STJ. Apelação provida. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a reimplantação do benefício, a partir da 

cessação administrativa, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado no tocante à verba honorária, 

pleiteando sua incidência apenas sobre as prestações vencidas até a sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto à incidência da verba honorária, e uma vez que não é o caso de 

submissão do julgado ao reexame necessário, deixo de apreciar o mérito da demanda. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a incidência da verba honorária apenas sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 
vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-27.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.001175-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALDA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011752720074036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Intempestividade. Apelação não conhecida. 
Cuida-se de apelação interposta por Valda Ramos dos Santos objetivando a reforma de decisão que julgou 

improcedente seu pedido de restabelecimento de auxílio-doença. 

Decido. 
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Verifico que, devolvido à autora o prazo para apresentação de recurso, uma vez que a sentença não fora publicada em 

nome de sua procuradora (f. 109), esta fez carga dos autos em 24/06/2009 (f. 110), e protocolou seu apelo em 

17/07/2009 (f. 111).  

Tendo em vista que, nos termos do art. 513 do CPC, é de 15 (quinze) dias o prazo para interposição do recurso de 

apelação, tem-se por intempestiva a presente impugnação. 

Ressalte-se que, muito embora a requerente tenha afirmado que encaminhou as razões de seu recurso, via fax, dentro do 

prazo estipulado, não há nos autos prova desta alegação, devendo ser considerada a data do protocolo de f. 111. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a 

tempestividade, nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001916-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001916-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE HENRIQUE MACENA MARIA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00075-5 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ HENRIQUE MACENA MARIA, contra a decisão proferida 

em ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, que indeferiu antecipação de tutela. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a 

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o 

número 2010.03.99.029537-3. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, bem como o Agravo Regimental, negando-lhes 

seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006424-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006424-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : DIANA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00015-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DIANA VIEIRA DOS SANTOS, contra a decisão proferida em ação 

objetivando concessão de benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ajuizada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu a antecipação da tutela. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a 

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o 

número 2010.03.99.041525-1. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008063-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008063-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA DA CUNHA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.000410-5 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DA CUNHA RODRIGUES, contra a decisão proferida em 

ação objetivando restabelecendo o auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizada em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Juízo Federal da 1ª Vara em São João da Boa Vista/SP, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi 

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal 

sob o número 2008.61.27.000410-5. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, bem como o Agravo Regimental, negando-lhes 

seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008580-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008580-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FELIPE FARIA COTTA PEREZ incapaz 

ADVOGADO : FLAVIO NELSON DA COSTA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : APARECIDA ANTONIA FARIA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 07.00.00127-3 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

decisão proferida em ação objetivando concessão de benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, ajuizada por Felipe Faria Cotta Perez, que deferiu a antecipação da tutela. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a 

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o 

número 2011.03.99.039198-6. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011700-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011700-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : IZAIAS DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IZAIAS DA SILVA, contra a decisão proferida em ação objetivando 

concessão de amparo social ao deficiente, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu 

o pedido de tutela antecipada. 

No entanto, depreende-se da consulta realizada perante o sistema desta E. Corte que já houve a apreciação do recurso de 
apelação na ação onde foi proferida a decisão ora agravada, tendo os autos principais baixados ao Juízo de origem. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012529-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012529-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RAIMUNDO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIAN BERTOLANI DO ESPIRITO SANTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2006.61.26.006251-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAIMUNDO SILVA LIMA em face da decisão proferida nos autos da 

ação previdenciária que recebeu as apelações interpostas nos autos originários, pelo autor e pelo INSS, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial. 

Sustenta o agravante, em suma, a natureza alimentar do benefício previdenciário pleiteado, motivo pela qual o recurso 
de apelação interposto, consoante dispõe o artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil, deve ser recebido no 

efeito devolutivo. 

Às fls. 91/95, o agravante interpôs recurso regimental, pleiteando a reforma da decisão que indeferiu a antecipação da 

tutela recursal. 

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta, vindo os autos à conclusão para 

julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O presente agravo não merece ser provido. 

Deveras, dispõe o artigo 520, caput e seus incisos, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

II - condenar à prestação de alimentos." 
Depreende-se, destarte, que a regra geral é que a apelação seja recebida no duplo efeito - devolutivo e suspensivo, salvo 

os casos previstos no próprio dispositivo acima citado, os quais, contudo, não ocorreram no presente caso. 

Com efeito, não obstante o caráter alimentar dos benefícios previdenciários, o inciso II do artigo 520 do Código de 

Processo Civil não comporta uma interpretação extensiva, por se tratar de exceção, admitida apenas quando a lei 

expressamente a exclui, incidindo, portanto, somente nas ações de alimentos fundadas na Lei nº 5.478/1968, motivo 

pelo qual não se presta a fundamentar, per si, o efeito meramente devolutivo que se pretende atribuir às apelações 

interpostas em ações judiciais de natureza previdenciária. 

Aliás, nesse sentido é o comentário de nota nº18 de Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa ao artigo 520, 

inciso II, do referido Codex Processual, in verbis: 

"Embora não se possa afastar o caráter alimentar da prestação pecuniária de benefício da previdência social, a 

apelação de sentença que a defere deve ser recebida em ambos os efeitos do art. 520 do CPC." (in Código de Processo 

Civil e Legislação Processual em Vigor, 35a ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p.572). 

Este também tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - NATUREZA 

ALIMENTAR DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO RECEBIDA NO 

DUPLO EFEITO. 

1- Versando o provimento ora agravado tão-somente sobre os efeitos em que recebida a apelação da Autarquia 
Previdenciária, afigura-se descabido o pedido liminar para que se determine a imediata implantação do benefício 

concedido pela sentença de mérito, uma vez que o agravo de instrumento, em razão de sua devolutividade própria, deve 

guardar relação com a matéria impugnada, de modo que a providência preliminar a ser deduzida nesta espécie de 

recurso restringe-se à suspensão dos efeitos da decisão interlocutória, ou, se de conteúdo negativo, à antecipação da 

tutela recursal a fim de lhe conferir determinada eficácia (art. 527, III, do CPC). 

2- A legislação processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo 

nos casos em que a sentença confirmar a antecipação da tutela, nos termos de seu art. 520, VII, com a redação dada 

pela Lei nº 10.352/01. O entendimento vem sendo aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da 

sentença de mérito, o que não é o caso dos autos, não tendo o Juiz 'a quo' deferido ou concedido qualquer medida de 

urgência. 

3- O inciso II do mesmo artigo diz respeito às demandas que objetivam a prestação de alimentos propriamente dita, 

distinguindo-se, portanto, das ações judiciais de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar dos 

benefícios, motivo pelo qual este dispositivo não se presta a fundamentar, per si, o efeito meramente devolutivo que se 

pretende atribuir à apelação interposta. 

4- Não se verificando qualquer das hipóteses elencadas no art. 520 do CPC, de rigor o recebimento da apelação nos 

efeitos 

devolutivo e suspensivo. 
5 - Agravo improvido." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 247462, Proc. nº 2005.03.00.075462-2, Relator Nelson Bernardes, DJU 10/08/2006, p. 

567) 
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Daí porque ser aplicável, na presente demanda previdenciária, o caput do artigo 520 do já citado Código, segundo o 

qual deve ser recebida a apelação em seu efeito devolutivo e suspensivo. 

Observo que face ao julgamento deste agravo de instrumento, torna-se prejudicada a apreciação do agravo regimental 

de fls. 91/95. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo regimental e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012883-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012883-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ORLANDO DE LOREDO 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.001044-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ORLANDO DE LOREDO, contra a decisão proferida em ação 

objetivando restabelecendo o auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, 

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Juízo Federal da 1ª Vara em São João da Boa Vista/SP, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi 

proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal 

sob o número 2008.61.27.001044-0. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, bem como o Agravo legal, negando-lhes 

seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012970-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012970-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ADEMAR GARCIA DE MORAIS 

ADVOGADO : ADEMAR GARCIA DE MORAIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : CELSO AMARO DOS SANTOS incapaz 

REPRESENTANTE : ALBERTINA DAMAZIO AMARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 94.00.00020-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADEMAR GARCIA DE MORAIS em face da decisão proferida na 

ação previdenciária que, em fase de execução de sentença, indeferiu requerimento do agravante juntado por cópia à 

fl.44, no sentido de ser abatido o percentual de 30% do valor a ser pago à parte autora, depositando-o em conta bancária 

do ora agravante, a títulos de honorários contratados. 

Sustenta a parte agravante, em suma, nos termos do art. 22, parágrafo 4, do Estado dos Advogados do Brasil, direito ao 

levantamento do percentual de 30% dos honorários advocatícios contratados. 

À fl.111, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Às fls. 121/126, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Com efeito, assegura-se ao advogado, regularmente inscrito na OAB, os honorários devidos em razão dos serviços por 

ele prestados, nos termos do art. 22, caput, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, cujo § 4ª estabelece que: "Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato antes 

de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por 
dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal já decidiu que "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em 

que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo 

cliente, desde que apresente o respectivo contrato" (3ª Turma, RESP nº. 403723, j. 03/09/2002, DJU 14/10/2002). 

No presente caso, muito embora o ora agravante tenha procedido à juntada aos autos originários da cópia do contrato de 

prestação de serviços celebrado com a parte autora (fl.14), não como averiguar se o patrono do agravado requereu a 

reserva do valor referente a honorários contratados antes da expedição da expedição do ofício precatório. 

Cabe salientar que sobre a matéria em questão a Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal estabelece em seu artigo 21 e parágrafos o seguinte: 

"Art. 21. Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários 

contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo 

contrato antes da apresentação do requisitório ao tribunal. 

§ 1º Juntado o contrato, cabe ao juízo da execução efetuar o destaque no mesmo ofício requisitório do exequente, e ao 

tribunal, efetuar o depósito em nome do advogado. 

§ 2º Após a apresentação do ofício requisitório no tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados, 

procedimento este vedado no âmbito da instituição financeira oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar n. 

101/2000." 
Por sua vez, o art. 10 da Lei Complementar nº 101/2000 assim dispõe: 

"Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por 

meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica 

determinada no art. 100 da Constituição." 

Desse modo, não demonstrado o agravante que tenha realizado pedido de levantamento dos honorários advocatícios 

contratados antes da expedição do ofício requisitório, não há como acolher a sua pretensão, devendo ser mantida a 

decisão agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013073-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013073-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALCIDIO VITOR DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
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No. ORIG. : 07.00.00058-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALCIDIO VITOR DE ALMEIDA contra a decisão juntada por cópia à 

fl.34, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, a qual determinou ao ora 

agravante que junte aos autos originários prova inconteste de que houve o indeferimento administrativo do benefício 

requerido, sob pena de extinção, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir. 
Sustenta a parte agravante, em suma, que a exigência de protocolo de pedido administrativo, sob pena de indeferimento 

da inicial constitui afronta aos princípios básicos que regulam o processo civil do ordenamento jurídico pátrio. 

À fl.38, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

Regularmente processado o recurso, houve apresentação de contraminuta. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 
prévio requerimento em sede administrativa. 

In casu, a prova do pedido administrativo constitui medida indispensável à garantia constitucional da independência dos 

poderes, cujo exigência não conflita com o direito à da inafastabilidade do controle jurisdicional do acesso à prestação, 

também de igual natureza. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013657-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013657-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE DA SILVEIRA E SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

CODINOME : IRENE DA SILVEIRA E SOUZA SEBASTIAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00047-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

decisão proferida em ação objetivando restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 
invalidez, ajuizada por Irene da Silveira e Souza, que deferiu a antecipação da tutela. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a 

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o 

número 2010.03.99.029861-1. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  
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Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013907-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013907-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JESSE GREGORIO MICHILINI 

ADVOGADO : JOSE HORTENCIO FRANCISCHINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.01382-1 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

decisão proferida em ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, ajuizada por Jessé Gregório Michilini, que 

deferiu a antecipação da tutela. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal do Colendo de Justiça 

do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a decisão ora agravada 

encontra-se com sentença prolatada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhes seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 
26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014073-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014073-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDERALDO MAGNUSSON 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00236-9 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDERALDO MAGNUSSON em face da decisão proferida na ação 

previdenciária que determinou ao agravante que comprovasse o recolhimento das custas processuais, sob pena de 

cancelamento da distribuição. 

Sustenta a parte agravante, em suma, que o direito à concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre da simples 
afirmação de pobreza. 

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação de contraminuta. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No presente caso, a determinação judicial para que a parte autora, ora agravante, comprovasse o recolhimento das 

custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, decorre do fato da mesma não ter providenciado, no 

prazo fixado, a documentação requerida pelo MM. Juízo a quo para aferir a condição de miserabilidade. 

Com efeito, a declaração de pobreza daquele que pleiteia os benefícios previstos na Lei n. 1.060/50 possui caráter juris 

tantum, podendo o juiz, em caso de dúvidas, determinar ao requerente que providencie documento para comprovar o 

estado de miserabilidade, com o fim de viabilizar a análise das condições para o deferimento ou não da assistência 

judiciária. 

Neste sentido, é a jurisprudência da Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 664435 - Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - 1ª Turma - DJ 01/07/2005, p. 

401) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO "INTERNO" (CPC, ART. 545). ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. 

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. LEI 1.060/50, ART. 4º. PRECEDENTE. DISSIDIO. NÃO 

CARACTERIZADO. ACORDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO EM MAIS DE UM ARGUMENTO. ENUNCIADO 

N. 283, SUMULA/STF. RECURSO DESPROVIDO. 

I- Como já decidiu esta Corte, 'a Constituição Federal (art. 5., LXXIV) e a Lei n. 1060/50 (art. 5.) conferem ao juiz, em 

havendo fundadas razões, o poder de exigir do pretendente a assistência judiciária a prova da insuficiência de 

recursos' (ROMS n. 2983-RJ, DJUu de 21.08.95) -omissis.' (AGA 160.703/SP, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ 

de 02.03.1998) 

"'PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. LEI 

1060/50, ART. 5º. RECURSO ESPECIAL. 

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, ressalvando a possibilidade de o juiz indeferi-la em havendo fundadas razões. 

2. Simples alegação de dissídio interpretativo, sem análise das teses que se diz divergentes, não dá ensejo ao apelo 
especial - RISTJ, art.255, § 2º. 

3. Recurso conhecido e não provido.' (RESP 70.709/RJ, 5ª T., Min. Edson Vidigal, DJ de 23.11.1998) 

Desse modo, a decisão do MM. Juízo de origem deve ser mantida, já que em momento algum o agravante demonstrou o 

motivo pelo qual não promoveu a juntada aos autos principais dos documentos solicitados, com o fim de averiguar seu 

enquadramento na acepção legal de pobreza. 

Ressalte-se que referida providência não representa ilegalidade, visto que não fere nenhum direito ou garantia 

individuais assegurados constitucionalmente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016539-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016539-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SEVERINA JOSEFA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2008.61.27.001159-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SEVERINA JOSEFA DA SILVA SOUZA, contra a decisão proferida 

em ação objetivando a restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu a antecipação da tutela. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal do Juízo Federal da 1ª 

Vara em São João da Boa Vista/SP, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a decisão ora 
agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o número 

2008.61.27.001159-6. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, bem como o Agravo Regimental, negando-lhes 

seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016593-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016593-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERSON ROLIM DA CRUZ 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00010-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

decisão proferida em ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, ajuizada por Gerson Rolim da Cruz, que 

deferiu a antecipação da tutela. 
No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a 

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o 

número 2010.03.99.008682-6. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017016-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017016-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUCINDA ANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00094-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto LUCINDA ANA DOS SANTOS, contra a decisão proferida em ação 

objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a 

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o 

número 2011.03.99.012123-5. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017724-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017724-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EMILIA VIOTTO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 06.00.00065-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EMÍLIA VIOTTO, contra a decisão proferida em ação objetivando o 

restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez, ajuizada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a 

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o 

número 2010.03.99.023745-2. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017738-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017738-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IDALINA SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00145-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

decisão proferida em ação objetivando concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ajuizada por Idalina 

Siqueira da Silva, que deferiu a antecipação da tutela. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e do 

Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde foi proferida a 

decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada, inclusive com recurso distribuído neste Tribunal sob o 
número 2009.03.99.033800-0. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003742-33.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003742-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PLAZA SERRA 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 97/107v°) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença 

(fls. 88/94) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), a partir da data do requerimento administrativo (09.05.2007), com a incidência de correção 

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da r. Sentença, nos termos da Súmula n° 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isenção 

de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer também seja enfrentada toda a matéria discutida para fins de prequestionamento. Requer, 

subsidiariamente, sejam os honorários fixados em 5% (cinco por cento) da condenação. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento ao Recurso (fls. 119/126). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 
familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 
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No feito em pauta, o requisito etário restou implementado, porquanto a Autora nascida em 21.04.1942 (fl. 09), contava 

com 66 (sessenta e seis) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 25.07.2008. 

 

O estudo social acostado às fls. 69/75, revela que a Autora reside com seu cônjuge e um neto. A renda do núcleo 

familiar advém da aposentadoria no valor de um salário mínimo percebido pelo cônjuge da Autora, a qual não supre 

totalmente as necessidades básicas do grupo familiar. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por seu 

cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS .  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 
Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cezar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  
DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 
RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  
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IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os demais benefícios no importe de um salário 

mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 
Mantenho os honorários advocatícios nos termos da r. Sentença. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003742-33.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003742-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PLAZA SERRA 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 133/142: na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga 

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a condição de idosa e a hipossuficiência da 
parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

Assim, e considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 

das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 

necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 09.05.2007 e renda mensal inicial - RMI 

- de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 381/1510 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030605-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030605-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADELAIDE DE SOUSA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro 

CODINOME : ADELAIDE DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.000213-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão juntada 

por cópia às fls. 140/148, proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada perante o Juízo da 3ª Vara Federal de São 

José dos Campos-SP, que deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à 

Autarquia que compute como tempo especial os períodos trabalhados pela autora nas empresas São Paulo Alpargatas 

S.A., de 20/11/1975 a 02/05/1977 e Pegaso Têxtil Ltda., de 14/07/1983 a 07/01/1997.  

Às fls. 166/172, foram prestadas informações pelo MM. Juízo "a quo".  

Ocorre que o recurso interposto no processo principal, AC nº 2009.61.03.000213-1, foi julgado nesta data, nos termos 

do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo sido mantida a antecipação da tutela deferida à autora. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001936-78.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO SEBASTIAO MIOLA 

ADVOGADO : NILDA DA SILVA MORGADO REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019367820094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

Desistência 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença que julgou procedente o 

pedido formulado por Célio Sebastião Miola para determinar à autarquia previdenciária: i) o cômputo especial (40%) do 

trabalho prestado em condições especiais, no período compreendido entre 16.12.1998 a 07.01.2008; ii) a averbação do 

tempo de serviços comum, exercido no período de 02.01.1976 a 15.07.1976 e 19.07.1976 a 25.01.1977; c) concessão de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, no percentual de 100%, desde 07.01.2008; d) pagamento dos valores 

atrasados, desde a DER (07.01.2008), com juros e correção monetária, nos moldes da Resolução n.º 561/07 do CJF; e) 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, até a sentença, nos 

termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 88/104).  

 

A autarquia previdenciária requer, em razões de apelação, a reforma da sentença prolatada às fls. 79/82, julgando-se 

totalmente improcedente a presente ação.  

 

Os autos subiram a esta Corte sem contrarrazões de apelação.  
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O autor protocolou a petição acostada às fls. 109/110, requerendo a desistência da ação e renunciando o direito sobre o 

qual se funda a demanda. 

 

Sobreveio petição da autarquia previdenciária à fl. 112 anuindo com o pedido de desistência do feito.  

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

Tendo em vista o pleito da autora e a concordância da parte ré, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que produza 

seus devidos e legais efeitos. 

 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

 

Deixo de condenar a parte autora às verbas honorários, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 48).  

 
Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009656-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009656-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : OLGA YURIKO ISHIE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096562220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Olga Yuriko Ishie em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 16.09.2005), sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 

9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 
 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 11.03.2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas. No mérito, reitera ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda mensal inicial de seu 

benefício, por ser tal mecanismo eivado de inconstitucionalidade. 

 

Sem as contrarrazões vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na Apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 
O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei." 

(...)" 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 
 

O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  
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§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 
simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 
Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 16.09.2005, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdênciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
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geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado monocraticamente nesta Egrégia Corte Regional, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 
da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 
celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 
subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 
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cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 
É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
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5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 
UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 
contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 
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6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 
Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 
será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 
10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 
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Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 
legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 
proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 
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- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011) 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009656-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009656-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : OLGA YURIKO ISHIE 

ADVOGADO : VIVIAN ELIANE ANASTACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096562220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Fls. 163/164: Requer a parte autora que a r. decisão monocrática proferida nestes autos seja republicada, constando o 

nome do douto advogado Guilherme de Carvalho, sob pena de nulidade, tendo em vista pedido anterior nesse sentido.  

Com efeito, considerando que às fls. 23 foi requerido que as publicações fossem realizadas, exclusivamente, em nome 

de Guilherme de Carvalho, o que não ocorreu, determino seja retificada a autuação para constar o nome do douto 
advogado acima referido e, consequentemente, defiro a devolução de prazo à parte autora, republicando-se a decisão de 

fls. 140/157, com as cautelas de praxe.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015441-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015441-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ALAIDE AUGUSTO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00029301120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 
decisão que concedeu a antecipação da tutela, em ação que objetivava a concessão de aposentadoria por idade (fs. 

43/45v). 

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, verifico que foi proferida 

sentença na demanda subjacente, disponibilizada em 17/05/2011 (documento anexo). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de procedência, proferida pelo juízo de primeiro grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028659-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028659-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIEIZON WESLEY DUQUE SILVA 

ADVOGADO : GIULIANA MIOTTO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00062-1 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, em ação de restabelecimento de auxílio-doença (fs. 36/37). 

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifico que foi proferida 

sentença na demanda subjacente, em 16/09/2011 (documento anexo). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de improcedência, proferida pelo juízo de primeiro grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028701-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028701-8/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : FABIO RAIMUNDO SILVA SOUZA 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.09439-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Recurso interposto via fax. Ausência das peças originais. Agravo a que se nega 
seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Fábio Raimundo Silva Souza, objetivando a reforma de decisão 

proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Indaiatuba/SP que, nos autos de ação visando ao restabelecimento de 

auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Decido. 

Verifico dos autos que a petição de interposição e as respectivas razões recursais foram enviadas a esta Corte, via fac-

símile, tendo sido protocoladas no dia 13/09/2010 (f. 2). 

A respeito da utilização de fac-símile para a prática de atos processuais, a Lei 9.800/1999 dispõe que "a utilização de 

sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser 

entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término". 

Na espécie, apesar de a protocolização do recurso sob análise ter sido realizada, no protocolo integrado, em 13/09/2010, 

verifica-se que, até o momento, as peças originais não foram juntadas aos autos, o que torna o presente agravo de 

instrumento inadmissível.  

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do C. STJ e desta Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. PETIÇÃO ORIGINAL. 
INTEMPESTIVIDADE. PRAZO CONTÍNUO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1- É intempestivo o agravo regimental interposto via fac-símile, se os originais não são apresentados no prazo previsto 

na Lei 9.800/99. 

2- O prazo de apresentação da petição original é contínuo, não se suspendendo aos sábados, domingos e feriados. 

Precedentes do STJ. 

3- Agravo regimental não conhecido." 

(STJ, AGA nº 1338379, Quarta Turma, rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 16/12/2010, v.u., DJE 04/02/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VIA FAC-SÍMILE. LEI N. 9.800/99. NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA ENTREGA DA VIA ORIGINAL EM JUÍZO. 

1. A Lei n. 9.800/99 permite às partes que se utilizem de fac-símile ou outro meio similar para a prática de atos 

processuais, cujos prazos para cumprimento não são prejudicados pela adoção de tal expediente, com a exigência de 

que os originais das peças transmitidas sejam entregues no prazo adicional de 5 (cinco) dias a que alude o caput do 

art. 2º da referida lei. A não-apresentação do original, no aludido prazo, implica o não-conhecimento do recurso 

interposto. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Os agravantes sustentam problemas no protocolo integrado, sem comprová-los. Ademais, cientes do alegado 

obstáculo, não é razoável que se valham dele para apresentar o original do recurso fora do prazo legal. 

3. Agravo de instrumento não provido." 
(TRF3, AI nº 252193, Quinta Turma, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 20/05/2009, p. 124). 

 

Logo, outra solução não colhe senão NEGAR SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

manifesta inadmissibilidade, decorrente da intempestividade. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 CAUTELAR INOMINADA Nº 0031977-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031977-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

REQUERENTE : GUIOMAR MARQUES CARDIM 
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ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014631120074036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Cautelar Inominada ajuizada por Guiomar Marques Cardim em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com o objetivo de evitar dano irreparável por ter sido obrigada a retornar ao trabalho nas mesmas 

funções que exercia, vez que foi submetida a processo de reabilitação profissional que não teria atendido ao que restou 
decidido nos autos principais (Reg. nº 2007.61.11.001463-3), bem como à conclusão a que chegou o laudo pericia 

elaborado naqueles autos. Sustenta a demandante a necessidade em ser suspensa tal determinação até que reste 

apreciado o recurso interposto pelo INSS naqueles autos por este Tribunal. 

Indeferido o pedido de liminar pleiteada pela demandante (fls. 80), foi determinada a citação do INSS, para que 

contestasse o feito em 20 dias. 

Transcorrido, in albis, o prazo para manifestação dos litigantes, foi determinado apensamento destes autos ao feito 

principal (fls. 87). Determinação cumprida a fls. 89. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Compulsando os autos observo que o ajuizamento desta demanda cautelar se deu de forma incidental à demanda 

previdenciária distribuída a minha relatoria sob o nº 2007.61.11.001463-3, objetivando sobrestamento de seu retorno às 

atividades laborais, ao argumento de que eventual determinação administrativa neste sentido violaria o que restou 

decidido naqueles autos. 

Analisando os autos principais, em decisão exarada em 29.12.2011, manifestei-me nos seguintes termos: 

"Previdenciário. Auxílio-doença. Benefício deferido. Verba honorária. Súmula 111 do C. STJ. Apelação provida. 
Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a reimplantação do 

benefício, a partir da cessação administrativa, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 
monetariamente, juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado no tocante à verba honorária, 

pleiteando sua incidência apenas sobre as prestações vencidas até a sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto à incidência da verba honorária, e uma vez que não é o caso de 

submissão do julgado ao reexame necessário, deixo de apreciar o mérito da demanda. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 
a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 
DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
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376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a incidência da verba honorária apenas sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 
293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 
preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011.". 

 

Tenho, pois, que, uma vez apreciado o apelo interposto nos autos principais, a presente demanda acautelatória esvaiu-se 

de conteúdo e objeto, o que no caso concreto se efetivou ainda com maior razão. Explico. A sentença exarada nos autos 

principais não submeteu-se ao reexame necessário, sendo que o INSS, em seu apelo, insurgiu-se tão somente quanto aos 

critérios de fixação da verba honorária.  

Desta forma, não se submetendo a r. sentença exarada naqueles autos ao reexame obrigatório e havendo o apelo 

interposto pelo INSS sido decidido por este Relator nos moldes previstos pelo art. 557, § 1º-A, apenas para determinar a 

incidência da verba honorária apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado 

recorrido, tenho como manifesta a perda de objeto desta demanda cautelar, visto que não apresenta qualquer utilidade e 

carece dos quesitos básicos ao seu manejo, isto é, a fumaça do bom direito e o perigo da demora. Cito precedentes 

jurisprudenciais neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. APELAÇÃO INTERPOSTA NOS AUTOS 

PRINCIPAIS JULGADA. JUÍZO DE MÉRITO FAVORÁVEL AO REQUERENTE. REsp INTERPOSTO PELA 

UNIÃO AGUARDANDO JULGAMENTO. MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR. PERDA DO 

OBJETO. 
1. O pedido formulado na inicial da ação ordinária (principal) foi julgado procedente, tendo sido negado provimento à 

apelação da Fazenda Nacional e à remessa oficial, em acórdão proferido por esta Sétima Turma, do qual a União 

interpôs Recurso Especial (REsp), que aguarda julgamento, no âmbito do STJ. 

2. 'Tendo ocorrido o julgamento da ação principal, não mais subsiste o interesse de agir do recorrente, pois a ação 

cautelar busca assegurar o resultado prático do processo principal, do qual é sempre dependente (art. 796 do CPC).' 

(AC 0030829-13.2001.4.01.9199/MG, Rel. Desembargador Federal Carlos Olavo, Primeira Turma, e-DJF1 p.54 de 

24/03/2010). 

3. Diante de tal quadro, e considerando que o recurso especial não possui efeito suspensivo, o que permite a imediata 

consumação dos efeitos do acórdão proferido no âmbito da ação principal, o julgamento da medida cautelar fica 

prejudicado, por não remanescer interesse processual no seu prosseguimento. 

4. Extinção do processo, nos termos dos arts. 267, VI; 796 e 808, III do Código de Processo Civil. Fica prejudicado o 

agravo regimental." (TRF - 1ª R., 7ª T., MCI 200501000294654, Rel. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, v. u., e-DJF1 

9/7/2010, p. 258) 
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. 

1. Julgada improcedente a ação principal, desaparece um dos requisitos necessários ao provimento cautelar, que é a 

fumaça do bom direito. 

2. Sentença confirmada. 

3. Apelação desprovida." (TRF - 1ª R., 6ª T., AC 199834000114797, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, v. u., DJ 

12/9/2005, p. 124) 

"AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA, INCIDENTAL A APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
1. Agravo regimental interposto pela requerente, visando à reforma de decisão monocrática que indeferiu, por 

inadequação da via eleita, a petição inicial. 
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2. O processo cautelar é sempre dependente do processo principal, nos termos do artigo 796 do Código de Processo 

Civil. Destina-se a resguardar a eficácia de uma futura sentença favorável ao requerente, a ser eventualmente 

proferida no processo principal. Serve, portanto, não como instrumento da obtenção do direito material, e sim como 

instrumento de preservação da utilidade do processo principal. 
(...) 

4. Agravo regimental não provido." (TRF - 3 R., 1ª. T., MCI 5896, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, v. u., DJF3 30/6/2008) 

(g. n.) 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL JÁ JULGADA NESTA SEGUNDA INSTÂNCIA. CAUTELAR 

INCIDENTAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
1. Com o julgamento da ação principal (Apelação Cível), com ou sem resolução do mérito, desaparece o interesse 

jurídico relativo à ação cautelar, conforme orientação jurisprudencial deste Tribunal e do Col. STJ. 

2. A ação cautelar tem caráter acessório, sendo dependente da ação principal, pelo que se esta é julgada, aquela perde 

o objeto, na medida em que o pedido liminar é absorvido pelo julgamento de mérito, nos termos do art. 808, III do 

CPC. 

3. Extingue-se, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC, a medida cautelar incidental, quando 

a apelação interposta contra a sentença que julgou improcedente a ação principal é apreciada em grau recursal. (TRF 

5ª Região - MC - Medida Cautelar - 1950 - Rel. Desembargador Federal Leonardo Resende Martins - Segunda Turma 

- DJ - Data::10/06/2009). 
4. Ação cautelar extinta, sem resolução do mérito, em razão da ausência do interesse processual (art. 267, VI do 

CPC)." (TRF - 5ª R., 2ª T., MC 2524, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, v. u., DJE 26/11/2009, p. 338) 

 

Isto ocorre em razão de o processo principal busca a composição da lide, garantindo às partes a obtenção do bem da 

vida almejado, enquanto que o processo cautelar restringe-se à garantir a efetividade do processo, mantendo-se uma 

situação provisória que dê segurança e eficácia aos interesses dos litigantes. À lide cautelar empresta-se uma função 

'auxiliar e subsidiária' servindo à eficácia da tutela almejada no processo principal, onde, nas lições de Carnelutti, será 

protegido o direito e eliminado o litígio. 

Com efeito, manifesto o vinculo que cerca o destino dos dois processos, na medida em que a existência do instrumental 

pressupõe a do principal. Por conseguinte deve, em princípio, durar a medida cautelar, enquanto estiver sendo útil ao 

processo principal. Atingido o objetivo visado, o processo principal terá consumado toda a prestação que dele poderia 

esperar a parte e as medidas cautelares, eventualmente deferidas ao longo de seu curso, estarão exauridas, naturalmente. 

Verifica-se, neste ponto, que a ação cautelar incidental é dependente de um processo principal e se presta, justamente, a 

resguardar seu objeto, até eventual decisão a ser nele proferida (art. 796, CPC). 

Ante o exposto, manifesta a perda do objeto da presente cautelar, julgo prejudicada a análise do pedido, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 33, XII, do Regimento Interno desse Tribunal, c/c art. 90, § 2º, da Lei Complementar nº 

35/79. 
Respeitadas as cautelas legais, certifique-se o trânsito em julgado deste decisum. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036330-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036330-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZULEIDE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00265-7 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão que concedeu a tutela antecipada, determinando o restabelecimento do auxílio-doença em favor de Zuleide 
Alves da Silva (fs. 59/60). 
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Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifico que foi proferida 

sentença na demanda subjacente (documento anexo). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de procedência, proferida pelo juízo de primeiro grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038811-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038811-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : FERNANDA VIEIRA ABBADE 

ADVOGADO : MARCIA MARIA DE QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00100266420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 249/358: Cuida-se de "Agravo Regimental" interposto pela agravante FERNANDA VIEIRA ABBADE em face do 

r. julgado de fls. 236/243, proferido pela Egrégia Sétima Turma que, por maioria, deu provimento ao Agravo Legal, nos 

termos do voto do e. Juiz Federal Convocado Helio Nogueira. 

Com efeito, verifico que estão ausentes as condições de procedibilidade do Agravo Regimental interposto nestes autos. 

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 250 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, verbis: 

 

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou 

a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a". 

 

Destarte, observo que o Agravo Regimental é recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas proferidas 

pelo Relator e não em face de decisão proferida pelo Colegiado, in casu, pela Egrégia Sétima Turma desta Corte. 

A interposição do mencionado recurso objetivando a reforma de decisão proferida por Órgão Colegiado configura erro 

grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que não há dúvida fundada a respeito do 

recurso cabível em casos como o dos autos. 
Nesse sentido, trago à colação o v. acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. INADMISSIBILIDADE. 

I- O agravo interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas. 

II- Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas. 

III- Agravo Regimental não conhecido". 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.001640-3, DJU 20.11.2003, relatora Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, nego seguimento 

ao Agravo Regimental de fls. 249/358. 

Após o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 243, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  
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Relator para Acórdão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004489-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LANDIM DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044898720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Cuida-se de pedido relativo à "desaposentação", mediante o cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional percebido pelo autor, concedia administrativamente em 12.09.1997, com sua substituição pela 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a consequente majoração do coeficiente de cálculo de 76% para 

100% do salário de benefício, desde o ajuizamento desta demanda previdenciária, acrescidos dos consectários legais. 

Regularmente processada, foi a demanda julgada iprocedente (fls. 41/46), sendo negado ao autor o direito à 
"desaposentação" pretendida. 

Inconformado, apelou o demandante (fls. 49/68). 

A fls. 73, o autor atravessou petição, pleiteando a desistência da ação, com sua consequente extinção sem julgamento de 

mérito e arquivamento. 

Intimado, o INSS apresentou contrarrazões de apelação a fls. 81/1988. 

É a síntese do necessário. 

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 

com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao 

direito sobre que se funda a ação. 

Contudo, tenho que a referida disposição legal é uma diretriz voltada aos procuradores da União Federal, das 

Autarquias e Fundações Públicas, não abrangendo o magistrado, que, em casos específicos, poderá homologar o pedido 

de desistência da ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, 

acerca desse pedido. 

Afinal, a homologação do pedido de desistência em si não implica, a priori, qualquer prejuízo ao INSS. Nesse sentido, 

já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). 

Mesmo porque, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. 

Superior de Justiça e deve ser seguida. 
Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA.  
1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.  

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei)  

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil.  

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001.  

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.  

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 
provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.  

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

Por essas razões, homologo o pedido de desistência da ação formulado, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. Prejudicadas as análises da apelação e da 

remessa oficial. Descabida a condenação em honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001855-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001855-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JULIETA MIORINI ROSA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00168-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Determinação de juntada de documentos. Pedido de reconsideração. 

Suspensão/interrupção do prazo recursal. Inexistência. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Julieta Miorini Rosa, contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de 
Cerqueira César/SP, que, em ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez, determinou que a autora juntasse 

aos autos cópia da petição inicial e da sentença relativa a processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal (f. 

145). 

Decido.  

Na espécie, muito embora a agravante afirme que sua irresignação diz respeito à decisão de f. 168, verifica-se que, na 

verdade, o despacho que determinou a juntada dos mencionados documentos foi proferido a f. 145.  

Contudo, ao invés de interpor o recurso pertinente, a pleiteante optou por apresentar petição informando que não teria 

possibilidade de cumprir a exigência feita pelo juízo singular, por se tratar de processo eletrônico no qual atuou outro 

advogado.  

Na sequência, sobreveio a decisão de f. 168, que apenas reiterou o que já havia sido determinado anteriormente. Muito 

embora a demandante não tenha designado seu requerimento, expressamente, como pedido de reconsideração, trata-se 

de solicitação dessa natureza, vez que, caso o magistrado a quo houvesse acatado as razões ali expendidas, teria 

reconsiderado sua decisão.  

Portanto, verifica-se que a decisão hostilizada foi publicada em 30/11/2010 (f. 145), tendo a pleiteante apresentado 

pedido de reconsideração em 13/12/2010 (f. 149), e protocolado o recurso em 21/01/2011 (f. 2). 

Ocorre que tal requerimento não suspende ou interrompe o prazo recursal (cf. STJ, AGA nº 1064710, Rel. Min. 

Massami Uyeda, j. 05/02/2009, v.u., DJE 19/02/2009). 
Assim, considerando que, nos termos do art. 522 do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição de agravo de 

instrumento, tem-se por intempestiva a presente impugnação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a 

tempestividade, nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007866-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007866-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : PAULO GAVIOLLE 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00103135520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Paulo Gaviolle, visando à reforma de decisão que, em mandado de 

segurança, indeferiu o pedido de liminar, em ação que objetivava a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição (fs. 149/149v). 

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, verifico que foi proferida 

sentença na demanda subjacente, em 28/11/2011 (documento anexo). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de parcial procedência, proferida pelo juízo de primeiro 

grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014055-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014055-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO FORNI incapaz 

ADVOGADO : DIOGO SIMIONATO ALVES 

REPRESENTANTE : MARIA JOANA CARVALHO FORNI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 05.00.00091-8 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Extensão dos benefícios da justiça gratuita ao advogado. Impossibilidade. Não 

recolhimento de custas e preparo. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Marcos Antonio Forni, em ação de cunho previdenciário, aforada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Garça/SP, que 

decidiu, em sede de execução, que o pagamento de honorários advocatícios seria devido ao patrono que havia atuado 

anteriormente na lide, determinando que o atual advogado recebesse nos termos do convênio OAB/PGE (f. 88). 

Decido. 

Pois bem. A Lei 1.060/1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispõe, 

em seu art. 2º, parágrafo único, que "considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica 

não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família". 

Por sua vez, o art. 10 da mencionada lei determina que os benefícios dela decorrentes são individuais e intransmissíveis, 

ressalvada sua concessão aos herdeiros que continuarem a demanda e demonstrarem sua hipossuficiência.  
Sendo assim, ainda que, mutatis mutandis, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB), o detentor do 

direito de percepção aos honorários fixados, judicialmente, seja o advogado constituído pela parte, tendo ele, portanto, 

legitimidade para recorrer, em nome próprio, de decisão que arbitrar a verba em seu favor, não há razão, tampouco 

permissão legal, para que os benefícios da justiça gratuita sejam àquele estendidos. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 

1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em julgado são direito do advogado, 

caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 

2. O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos 

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à 
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impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência ou 

sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 

3. As isenções de taxas judiciárias, selos, emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça, previstos no art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não 

sendo possível o seu aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 

4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome 

próprio para defender seu direito autônomo previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa 

e retorno, incorrendo na deserção do recurso especial. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, v.u., DJE 06/08/2008). 

 

In casu, apesar de o agravo haver sido interposto em nome do autor, não há dúvidas de que o interesse ora pleiteado, 

relativo exclusivamente à execução de honorários advocatícios, pertence ao procurador da parte. 

Verifica-se dos autos que, conforme certidão de f. 92, não foram recolhidas as custas e o porte de remessa e retorno, 

requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, razão pela qual, segundo o disposto no art. 511 do CPC, deve ser 

aplicada a pena de deserção. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por manifesta inadmissibilidade (art. 557, caput, do 

CPC). 
Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014841-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014841-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NELSON RUIZ AFFONSECA JUNIOR e outro 

 
: LUCIA REGINA CAMINHA 

ADVOGADO : ELLEN COELHO VIGNINI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SHEILA MARTINS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032314220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Pensão por morte. Razões de recurso dissociadas. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 
 

Nelson Ruiz Affonseca Junior e Lucia Regina Caminha aforaram ação de cunho previdenciário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de Sheila Martins de Oliveira, objetivando a 

suspensão da pensão por morte deferida a Sheila, bem como a concessão de tal benefício em favor da coautora. 

O magistrado a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, sob o fundamento de que não foi comprovada a 

dependência econômica entre o de cujus e sua genitora (fs. 453/453v).  

Inconformados, os demandantes interpuseram o presente agravo de instrumento, pleiteando a suspensão do pagamento 

da pensão por morte que foi concedida a Sheila Martins de Oliveira, na qualidade de companheira do falecido. 

Alternativamente, requereram que os valores referentes ao mencionado benefício fossem depositados judicialmente, sob 

pena de enriquecimento ilícito da agravada. 

Decido. 

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 524 do CPC: 
 

"Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os 

seguintes argumentos: 

I - a exposição do fato e do direito; 

II - as razões do pedido de reforma da decisão; 

(...)" 
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Destarte, ao formular pedido de novo provimento, o recurso interposto deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos 

que o justifiquem. 

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os fundamentos 

do decisum guerreado. 

Pois bem. De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que não foi abordada, pelos agravantes, a temática 

versada no provimento vergastado. 

Deveras, os postulantes teceram considerações acerca da inexistência de união estável entre Sheila Martins de Oliveira e 

o de cujus, requerendo, assim, fosse suspenso o benefício previdenciário que ela vem recebendo, em razão do óbito 

daquele. 

Ressalte-se que, em nenhum momento, o magistrado singular se pronunciou a respeito do pedido de suspensão da 

mencionada benesse, limitando-se a analisar a possibilidade de antecipação da tutela para que a agravante recebesse a 

citada pensão por morte. 

Portanto, não foi enfrentado qualquer ponto da decisão guerreada, pois, nas razões pelas quais reputou curial a reforma 

do decisório, os recorrentes se limitaram a deduzir ponderações estranhas ao aspecto basilar da problemática, que 

nenhum contraponto trazem ao decidido pelo juízo singular. 

Assim, tendo em vista que a decisão hostilizada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do 

inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de 

admissibilidade recursal. 
A propósito, confira-se o seguinte julgado:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas, genéricas ou inovadoras da lide." 

(TRF 3ª Região; AC 797644; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Carlos Muta; DJ de 18.12.2002, pág. 503). 

 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, 

à conta de sua inadmissibilidade, na forma acima especificada. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016164-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016164-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SERGIO RICARDO TEJADA 

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.04570-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Intempestividade. Agravo a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Sérgio Ricardo Tejada, objetivando a reforma de decisão proferida 

pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Porto Ferreira/SP que, em ação que objetivava a concessão de aposentadoria 

por invalidez, deixou de receber os embargos de declaração (f. 10). 

Decido. 

Verifico dos autos que o provimento guerreado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 11/03/2011 e 

publicado no primeiro dia útil subsequente, ou seja, 14/03/2011 (f. 10v), sendo certo que a protocolização do recurso 

sob análise deu-se, no protocolo integrado, em 18/05/2011 (f. 2). 

Tendo em vista que, nos termos do art. 522, do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do recurso de agravo 

de instrumento, tem-se por intempestiva a presente impugnação, porquanto aquele findou em 24/03/2011. 
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Apesar de afirmar o agravante que só teve acesso aos autos em 01/04/2011, ainda assim o recurso seria intempestivo, 

pois, mesmo considerando tal data como termo inicial do prazo recursal, este findaria em 13/04/2011. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a 

tempestividade, nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018188-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018188-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SHIZUO INOUE 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00037176120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Decisão que negou provimento ao agravo legal. Não cabimento do recurso. Erro 

grosseiro. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Shizuo Inoue aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

a desaposentação mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), bem como 
que não fosse exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido. Interposta apelação pela parte autora, o recurso foi parcialmente 

provido por esta Corte. Na sequência, o instituto apresentou agravo legal, sobrevindo acórdão que rejeitou a preliminar 

arguida pela autarquia, negou provimento ao agravo e corrigiu, de ofício, erro material, fixando o termo inicial da 

desaposentação a partir da citação. 

Inconformado com a decisão, o autor ingressou com o presente agravo de instrumento, no qual requer a reforma do 

julgado para que o termo inicial seja fixado a partir de 30/11/2004, bem como seja considerada a prescrição quinquenal 

no que diz respeito à devolução dos valores percebidos. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 175. 

É noção basilar que o agravo de instrumento é recurso cabível contra decisões interlocutórias, proferidas pelo juízo de 

primeiro grau, conforme disposição expressa do art. 522, do Código de Processo Civil. 

No caso, o demandante se insurge contra acórdão desta Corte que negou provimento a agravo legal. Em face de tal 

decisão, apenas seria possível a apresentação de embargos infringentes, embargos de declaração, recurso especial ou 

extraordinário, caso preenchidos os requisitos para sua admissibilidade. 

Ainda que se cogite a possibilidade de aplicar o princípio da fungibilidade, não é possível receber o recurso como 
embargos de declaração, uma vez que o pretendido pelo postulante é a reforma do julgado, não sendo alegada, em 

nenhum momento, contradição, omissão ou obscuridade. 

Por outro lado, a interposição de agravo de instrumento em face de acórdão proferido por esta Corte configura erro 

grosseiro, visto que contraria disposição expressa de lei, não sendo possível aplicar o princípio da fungibilidade 

recursal. 

Afigura-se, assim, que o recurso é manifestamente inadmissível, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024979-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024979-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIÃO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO DINIZ ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 10.00.00075-4 6 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não 

conhecimento. Remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Sebastião Paulo da Silva aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão que 

concedeu o pedido de tutela antecipada (f. 91). 

Decido. 

Verifico dos autos que a peça vestibular (fs. 21/29) coloca, na espécie, questão embasada em acidente do trabalho. Da 

mesma forma, os documentos que a instruem, tendo sido juntado aos autos, inclusive, cópia da Comunicação de 
Acidente do Trabalho - CAT (fs. 38/39).  

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção 

(art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento 

do presente agravo. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 

28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 

28/03/2005). 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, não conheço deste recurso e determino a remessa dos autos ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028819-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028819-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REINALDO LOURENCO FORTUNATO 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027268820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
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Fls. 79/80: 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de S. J. da Boa Vista que deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando o 

pagamento de auxílio-doença. 

A fl. 73 requisitadas informações ao Juízo da causa, especificamente, para confirmar o objeto da causa, ou seja, se a 

parte autora visa benefício acidentário ou previdenciário comum, bem como, se for o caso, a respeito de nova decisão 

eventualmente por ele proferida, a fls. 79/80, comunica o Juízo a quo a declinação de competência da ação principal 

para a Comarca de Mococa/SP, com remessa dos autos para livre distribuição, porque pretende a parte autora benefício 

decorrente de acidente do trabalho. 

Do relatado, verifico que este agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isso porque, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, reconhecida a incompetência absoluta, no juízo para 

o qual foram remetidos os autos, são reaproveitáveis os atos desprovidos de conteúdo decisório, sendo os demais 

suscetíveis de reapreciação, segundo o livre convencimento do julgador. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int.  

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036083-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036083-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ELISE MIRISOLA MAITAN 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00065-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Intempestividade. Agravo a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria de Lourdes de Oliveira Ramos, objetivando a reforma de 

decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Conchas/SP que, em fase executória, recebeu os embargos 

interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e determinou a suspensão da execução (f. 10). 

Decido. 

Verifico dos autos que o provimento guerreado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 03/11/2011 e 

publicado no primeiro dia útil subsequente, ou seja, 04/11/2011 (f. 10), sendo certo que a protocolização do recurso sob 
análise deu-se, no protocolo integrado, em 18/11/2011 (f. 2). 

Tendo em vista que, nos termos do art. 522, do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do recurso de agravo 

de instrumento, tem-se por intempestiva a presente impugnação, porquanto aquele findou em 16/11/2011. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a 

tempestividade, nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037502-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037502-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : AIRTON RICCIERI DELMASCHI 
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ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 09.00.00091-5 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Designação de audiência de 

conciliação. Despacho de mero expediente. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Airton Riccieri Delmaschi, em ação visando ao restabelecimento de 

auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, contra decisão que designou audiência conciliatória para o dia 01/03/2012, às 16h45 (f. 7). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 39. 

Observe-se que do ato ora impugnado não adveio gravame ao autor. 

Vale ressaltar que a audiência de conciliação nada mais é que uma fase processual, devendo o juiz designá-la sempre 

que, diante da natureza da demanda, exista a possibilidade de transação. No caso, havendo proposta de acordo oferecida 
pelo INSS, nada mais lógico que se designe audiência para que o agravante seja pessoalmente ouvido a respeito. 

Diante disso, o provimento hostilizado é despacho de mero expediente, pois sem conteúdo decisório e do qual não 

resultou lesão a qualquer das partes, sendo, portanto, irrecorrível (art. 504, CPC). 

A esse respeito, confira-se, mutatis mutandis, o seguinte julgado do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR - NATUREZA JURÍDICA DO 

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL: DESPACHO. 

1. O ato judicial que se limita a determinar a remessa dos autos ao contador, sem especificar quaisquer critérios a 

serem adotados para a atualização do débito, possui natureza jurídica de despacho, reforçada, no caso concreto, pela 

posterior intimação das partes a se manifestarem sobre os cálculos elaborados. 

2. Ausência de conteúdo decisório e de interesse recursal na hipótese. 

3. Recurso especial não provido." 

(RESP nº 868931, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/05/2009, v.u., DJE 09/06/2009). 

 

Assim, não há que se falar em ilegalidade, cabendo a autor e réu apenas aguardar a realização da mencionada audiência, 

na qual será verificada a possibilidade de conciliação entre as partes, ressaltando que eventual acordo, como o próprio 

nome diz, depende da aceitação de ambos os litigantes para gerar seus regulares efeitos. 
Diante do exposto, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por incabível.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037681-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037681-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANGELA MARIA NOVAZZI SGORLON 

ADVOGADO : JOSE LUIZ TEDESCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.12546-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Intempestividade. Agravo a que se nega seguimento. 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Ângela Maria Novazzi Sgorlon, objetivando a reforma de decisão 

proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio/SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada 

(f. 93). 

Decido. 

Verifico dos autos que o provimento guerreado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 17/11/2011 e 

publicado no primeiro dia útil subsequente, ou seja, 18/11/2011 (f. 94), sendo certo que a protocolização do recurso sob 

análise deu-se, no protocolo integrado, em 01/12/2011 (f. 2). 

Tendo em vista que, nos termos do art. 522, do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do recurso de agravo 

de instrumento, tem-se por intempestiva a presente impugnação, porquanto aquele findou em 30/11/2011. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a 

tempestividade, nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038556-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038556-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 06789669619914036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO SANTOS contra o despacho que determinou o 

arquivamento do autos, posteriormente à decisão publicada no D. Eletrônico em 12/08/2011, na qual o juízo de origem, 

na execução julgada extinta por sentença, transitada em julgado em 18/02/2003, com arquivamento ocorrido em 

19/02/2003, considerando que, não obstante sua intimação, a parte autora manteve-se inerte quanto eventuais valores a 

serem executados além daqueles já pagos, motivo pelo qual a execução foi extinta e, ademais, porque constatada a 

ocorrência da prescrição intercorrente, concluiu não haver nada a decidir quanto ao pedido formulado de reativação 

processual, devendo os autos retornarem ao arquivo, após intimação. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que recorre contra o despacho que determinou o arquivamento dos autos, o qual 

ainda não foi publicado, tendo dele tomado ciência pelo extrato de andamento processual anexo. Alega que o despacho 

dá causa a lesão grave e de difícil reparação, porque foi ordenado o arquivamento, sem apreciação do pedido de 

reconsideração da decisão anterior, publicada no D. Eletrônico em 12/08/2011, ou recebimento da sua insurgência como 

agravo retido. 

Pelo relatado, segundo a parte recorrente, agrava de instrumento do despacho que determinou o arquivamento dos autos, 

o qual, não publicado, foi ordenado sem que o juiz se pronunciasse quanto ao juízo de retratação da decisão anterior ou 

quanto ao recebimento do pedido como agravo retido. 

O presente recurso não merece ser conhecido, nos termos do inciso I, do artigo 525, do Código de Processo Civil, pois 
ausente o traslado da cópia da decisão agravada e da respectiva certidão de intimação ou, caso não publicada, como 

afirma, da sua ciência pessoal, não se prestando para esse fim o extrato de andamento processual de fl. 12, mesmo 

porque nada indica a impossibilidade de acesso aos autos. 

No entanto, mesmo que assim não fosse, vale, ainda, observar que somente a leitura das razões recursais já seria 

suficiente para se negar provimento ao recurso. 

Isto porque, admitindo-se que ao juízo a quo se confira a faculdade de rever sua decisão também em sede de agravo 

retido, a respeito da opção entre os regimes, de instrumento e da retenção, importa observar a situação versada e, no 

caso, depois de sentença extintiva da execução, configura-se incabível pretender impugnar a decisão anterior na forma 

do agravo retido, devido a sua evidente impossibilidade lógica.  

Diante disso, ausente pressuposto de admissibilidade do agravo retido, não havia porque o juízo apreciar o pedido de 

retratação da sua decisão. 

Assim, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038558-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038558-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JEFFERSON CAMILO 

ADVOGADO : THIAGO VICENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00113-9 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JEFFERSON CAMILO, em ação versando o benefício assistencial, 

previsto no inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, contra sentença, proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara 

de Jardinópolis/SP, na qual, reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Estadual para conhecer e julgar a matéria, 

que resulta na ausência de um dos pressupostos processuais de validade do processo (competência), o processo foi 

extinto, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 
O agravo de instrumento não merece ser conhecido, pois inadequado para impugnar a decisão alvejada. 

Dispõe o Código de Processo Civil: 

 

Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1o Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei.  

§ 2o Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente. 

 

No caso, o Juízo Estadual declinou da competência. No entanto, reconhecendo a ausência de pressuposto processual 

(competência plena), colocou termo ao processo. 

Como se viu, a decisão judicial que resolve o processo e com fundamento em uma das matéria versadas no artigo 267 

do Código de Processo Civil, tem natureza de sentença, sendo impugnável pelo recurso de apelação, não se cogitando 

da aplicação do princípio da fungibilidade recursal na situação versada. 

Assim, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041847-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041847-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE AGOSTINHO DE LIMA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00090-8 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho. Competência da Justiça 

Estadual. Remessa determinada. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando o requerente ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$700,00 (setecentos reais), observado o 

benefício da gratuidade concedido (f.57). 

Inconformado, o autor interpôs apelação, em cujas razões pediu a reforma do julgado, sob o argumento da presença dos 

requisitos à percepção do benefício, assim como requereu a nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa por 

ausência de prova testemunhal e complementação do laudo pericial com resposta aos quesitos complementares. 

Apresentadas contrarrazões, por cota, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nos termos do laudo pericial (fs.96/108), datado de 30/04/2011, as lesões incapacitantes, perda auditiva e patologia 

incipiente em coluna vertebral, sendo esta última degenerativa, geram disfunções, porém não comprometem de forma 
global sua capacidade para a vida laboral. Inclusive classifica a presente ação como sendo ordinária e não acidentária. 

Ocorre, entretanto, que, na sua inicial, a parte demandante pleiteia ação de prestação acidentária-aposentadoria por 

invalidez acidentária, relatando que "Face ao ambiente pernicioso e às atividades desenvolvidas, o autor encontra-se 

acometido de diversos problemas de saúde, estes de caráter ocupacional, tais como perda auditiva induzida por ruído, 

problemas colunares e visuais, fortes dores nos membros superiores e inferiores, enxaquecas." (f. 03) 

Nos autos há um laudo pericial (fs.14/21), datado de 17/06/1997, cuja resposta ao quesito do Juízo classifica a perda 

auditiva como doença profissional (f.20) 

Desse modo, a causa da alegada incapacidade impõe que o presente feito seja decidido pela Justiça Estadual (art. 109, I, 

da Constituição Brasileira): 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. DEMANDA SOBRE ACIDENTE DE TRABALHO. 
COMPETÊNCIA. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO. 1. Esta Suprema Corte tem assentado não importar, para a 

fixação da competência da Justiça do Trabalho, que o deslinde da controvérsia dependa de questões de direito civil, 

bastando que o pedido esteja lastreado na relação de emprego (CJ 6.959, rel. Min. Sepúlveda Pertence, RTJ 134/96). 2. 

Constatada, não obstante, a hipótese de acidente de trabalho, atrai-se a regra do art. 109, I da Carta Federal, que retira da 

Justiça Federal e passa para a Justiça dos Estados e do Distrito Federal a competência para o julgamento das ações sobre 

esse tema, independentemente de terem no pólo passivo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou o empregador. 
3. Recurso extraordinário conhecido e improvido. (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003) 
 

Competência - Acidente do Trabalho. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. (STJ, Súmula nº 15, 08/11/1990, DJ 14.11.1990) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO ACIDENTÁRIO. COMPETENCIA 
DA E. JUSTIÇA ESTADUAL. I - Declara-se, de ofício, que o acórdão rescindendo foi proferido por órgão 

absolutamente incompetente (art. 485, II, do CPC), tendo em vista a exceção prevista no inciso I do art. 109 da 

Constituição da República, já que a ação originária tem por objeto revisão de aposentadoria decorrente de acidente do 

trabalho, razão pela qual compete ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo o julgamento da apelação interposta 

pelo INSS. II - Nas causas em que se discute benefício acidentário (concessão ou revisão), a competência para conhecer 

e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. III - 

Declarada, de ofício, a incompetência desta Corte para proferir o acórdão de fls. 90/115. Rescindido tal acórdão, nos 

termos do art. 485, II, do CPC. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. (TRF3, AR 

200303000116852, Rel. Des. Sergio Nascimento, Terceira Seção, DJU 27/07/2007, p. 395) 
 
Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente recurso. 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 356/2012 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-71.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.002239-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : ANTONIO IRINEU DE CHICO e outro. e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora, com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com objetivando a exclusão 

da condenação em honorários advocatícios, sob o argumento de que a ação tem natureza alimentar. Requer a concessão 
dos benefícios da justiça gratuita. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão relativa à condenação em honorários e no 

pedido de justiça gratuita. 

Tratando-se no caso de pensionistas, que buscam a revisão de seus benefícios, concedidos em valores entre 01 a 02 

salários mínimos, os quais têm natureza alimentar, é de se reconhecer, que são pessoas pobres, na acepção jurídica da 

palavra, sendo-lhes devida a concessão da justiça gratuita. 

Confira-se, nesse sentido, jurisprudência do Tribunal Federal da 5ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONSTATAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA. ART. 301 DO CPC. 

COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE. APURAÇÃO PELA 

CONTADORIA JUDICIAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE 

APELADA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 
(...)  

4. Hipótese em que a narrativa trazida na inicial, bem como os documentos acostados aos autos, demonstram 

claramente a condição de hipossuficiência econômica dos apelados, de forma que não há óbice para que o Juízo, 

reconhecendo a condição de pobre na forma da lei, declare de ofício tal circunstância e deixe de condenar a parte 

sucumbente ao pagamento da verba honorária. 

5. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação dos apelados no pagamento de honorários 

advocatícios. 

(TRF 5ª Região, AC - 470012, Relator Desembargador Federal Francisco Barros Dias, IN DJE - Data::06/05/2010 - 

Página:472, Órgão julgador: Segunda Turma) 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pela parte autora para conceder os benefícios da justiça 

gratuita, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036322-73.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.036322-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 99.00.00086-8 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação, em feito em que se pleiteia o reajuste de benefício previdenciário. 

 
Aduz o embargante que "pleiteia a manutenção da Renda Mensal no VALOR TETO e, em pedido sucessivo, a revisão 

da Renda Mensal em 76% do VALOR TETO" (fl. 96) e que o "Ilustre Relator, julgou a ação improcedente, no entanto, 

em nenhuma de suas passagens da r. decisão, faz referência à E. Constitucional n. 20/98 e à E. Constitucional 

superveniente ao ajuizamento da presente demanda de n. 41/03, onde a Suprema Corte já decidiu que o NOVO TETO 

previsto em tais E. Constitucionais é aplicado aos benefícios concedidos antes de sua vigência, como é o caso dos 

autos" (fl. 96). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes. 

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição da decisão, a reapreciação da matéria já enfrentada 

na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência 

lógica do saneamento da omissão e contradição apontadas nos embargos de declaração. 

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 
 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.  

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.  

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas.  

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias.  

4. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).  

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 
contradição.  

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade.  

2. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003)  

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como omisso e contraditório. 

 

Com efeito, esta Relatora, ao negar seguimento à apelação da parte autora, o fez ao entendimento de que a legislação 

previdenciária não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-benefício e 

o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos reajustes dos 

benefícios, devendo-se notar, ainda, que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por 

lei não violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 
Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Relatora reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 

recurso. 

 

Cumpre notar, ainda, que a pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo do benefício, mediante a equivalência do 

valor da aposentadoria aos novos tetos previdenciários previstos na Emendas Constitucionais n°s 20/98 e 41/03, motivo 

pelo qual não merece prosperar o presente feito à míngua de previsão legal para a adoção do referido critério de 
reajuste.  

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no 

acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o 

prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049152-71.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.049152-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS BRUSSIERI 

ADVOGADO : LUCIANO NOGUEIRA FACHINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 99.00.00055-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO (Relator). 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora à decisão monocrática de fls. 359/364, publicado no DJU 

em 01/09/2011, que, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos autos da ação de concessão de 

benefício previdenciário. 

 

Alega-se erro e contradição da decisão monocrática ao afirmar a inexistência de início razoável de prova quanto ao 

período trabalhado em atividade rural e a respeito dos honorários advocatícios. 

 

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 
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Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão proferida, rejeitando-se o 

reconhecimento do período rural, uma vez que não se verificou início de prova material do período pretendido. Quanto 

aos honorários advocatícios, os mesmos foram fixados conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 
Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  
I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Relator para o acórdão 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057324-02.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057324-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VICENTE ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 99.00.00143-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que a data de 

início da revisão seja fixada a partir da citação, sob o argumento de que os documentos que comprovam a condição 

insalubre foram apresentados em data posterior à do requerimento administrativo. Requer ainda seja determinada a 

aplicação dos critérios contidos na Lei 11.960/2009 referente à aplicação dos juros de mora e correção monetária. 
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É o relatório. 
 

Decido. 
 

De fato. Quanto à data de início da revisão benefício do autor, esta não pode ser fixada a partir da data do requerimento 

administrativo, tendo em vista que a aposentadoria foi requerida em 1996 e o documento que comprova o exercício de 

atividade insalubre é datado de 08/07/1998, ou seja, posterior à data do requerimento. 

 

Em decorrência, devida a revisão desde a data da citação, quando então o réu teve ciência dos fatos constitutivos do 

direito do autor ao reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 01/02/1982 a 20/08/1996 (fl. 10). 

 

A outra matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros 

de mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 
Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para fixar o termo inicial da 

revisão do benefício do autor na data da citação e para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, 
a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059069-17.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.059069-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : APARECIDO CELSO FURQUIN e outros. e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00033-8 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face de decisão que deu provimento à apelação do autor para 

determinar ao INSS que efetue o pagamento da correção monetária sobre as parcelas quitadas em atraso, no período 
mencionado na petição inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 414/1510 

Sustenta o embargante que julgado incorreu em contradição, e solicita que seja aclarada no tocante à prescrição 

qüinqüenal do pagamento das diferenças resultantes de mera atualização monetária das prestações mensais pagas com 

atraso. 

Este, o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do §1º, do art. 557, do Código do Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo. 

Assim, dessa forma recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora como agravo legal. 

A questão trazida à discussão diz respeito à correção monetária de valores pagos com atraso na via administrativa. 

Conforme precedentes, a reclamação administrativa suspende (não interrompe), a prescrição, isto é, faz paralisar a 

fluência do prazo prescricional pelo tempo em que estiver em estudo, até a decisão administrativa. Julgada a 

reclamação, recomeça a correr o prazo da prescrição, deduzindo-se o período já transcorrido do tempo total estabelecido 

em lei. Exegese dos arts. 1º, 4, par. 6º do decreto 20.910/32. (RE 86245 / SP - Relator(a):  Min. CORDEIRO GUERRA - 

Segunda Turma. Julgamento:  15/03/1977, DJ 15-04-1977. RTJ VOL-00080-03 PP-00994). 

Como os pagamentos administrativos dos benefícios dos autores ocorreram em entre maio de 1994 a abril de 1998 (cf. 

fls. 06/24) e a ação foi ajuizada em abril de 1999, não incide prescrição. Essa é a lição de ANTÔNIO LUÍS DA 

CÂMARA LEAL (Da prescrição e da decadência, Forense, 3ª edição, 1978, pp. 22-23): 

"Ora, sendo o objetivo da prescrição extinguir as ações, ela só é possível desde que haja uma ação a ser exercitada, em 
virtude da violação do direito. Daí a sua primeira condição elementar: existência de uma ação exercitável. É a actio 

nata dos romanos. 

Não basta, porém, que o direito tenha existência atual e possa ser exercido por seu titular, é necessário, para 

admissibilidade da ação, que esse direito sofra alguma violação que deva ser por ela removida. É da violação, 

portanto, que nasce a ação. E a prescrição começa a correr desde que a ação teve nascimento, isto é, desde a data em 

que a violação se verificou. 

Nas ações que nascem do não cumprimento de uma obrigação, denominadas pessoais, porque o direito do titular recai 

sobre atos do sujeito passivo, que se obrigara a dar, fazer ou não fazer alguma coisa, não pode o titular ignorar a 

violação ao seu direito, uma vez que essa consiste na falta de cumprimento da obrigação, e, por isso, o início da 

prescrição, nas ações pessoais, coincide com o momento em que a obrigação devia ser cumprida e não o foi." 

Desse modo, em juízo de retratação, afasto a ocorrência da prescrição, pois, em se tratando de cobrança de atualização 

monetária, o termo a quo do lustro prescricional qüinqüenal tem início apenas quando se dá o pagamento da dívida sem 

a devida correção, porque caberia à autarquia praticar o ato de ofício, o que não fez. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040264-79.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040264-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : WALDOMIRO APOLINARIO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00034-5 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 202/205, publicado no DJU em 

01/09/2011, que, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos autos da ação previdenciária ajuizada com o objetivo de obter aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega contradição da decisão no que tange à contagem do tempo de serviço. 

 

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 
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O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

A contagem apresentada na planilha de fls. 201 reflete exatamente o tempo de serviço rural reconhecido, somado ao 

tempo urbano devidamente comprovado nos autos constante de fls. 25. 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 
 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  
 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048508-94.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048508-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ADEMIR LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00073-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em suas razões recursais, a parte autora requer a procedência integral do seu pedido, no sentido de que sejam 

reconhecidos os períodos alegados como de natureza especial, bem como sustenta que foram preenchidos os requisitos 

legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 3.9.1953, comprovar o exercício de atividade especial entre 1975 e 1995, com a consequente 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  
(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto n. 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.  

SÚMULA 7/STJ.  

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Recurso especial improvido.  

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458)  

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista e cobrador de ônibus, nos seguintes 

períodos: 27.2.1975 a 21.4.1975, 1.º.7.1976 a 31.1.1978, 18.2.1978 a 20.3.1978, 17.5.1978 a 17.5.1979, 1.º.6.1979 a 

30.8.1979, 20.11.1979 a 1.º.9.1989 e 2.9.1989 a 27.2.1991. 

Quanto à atividade de motorista e cobrador, observo que essas atividades são enquadradas como especial pelo Decreto 

n. 53.831/64 (2.4.4 - Transportes Rodoviários) e Decreto n. 83.080/79 (2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário), de 

modo que o enquadramento se dá pela presunção legal até 10.12.1997. 

Computando-se o tempo de serviço especial, somado ao tempo de serviço comum já considerado administrativamente 

(f. 112-113), o somatório do tempo de serviço da parte autora não alcança 30 anos de serviço até 15.12.1998. 

Desse modo, a parte autora não faz jus à aposentadoria pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo 

necessário para a obtenção do benefício. 

Anoto, por oportuno, que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 11.10.2006, conforme consulta 
ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047715-70.1995.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.055447-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : HORACIO ARY TROMBINI 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.47715-7 1V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, em face de decisão que negou seguimento ao recurso de apelação da autarquia e à remessa oficial. 

Em suas razões recursais a parte agravante aduz que o benefício foi implantado em novembro/1990, e que por essa 

razão não cabe a aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias no caso em tela. 

Este, o relatório. 

Decido. 
 

A questão em debate consiste na possibilidade de aplicação dos critérios ao artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias ao benefício do autor. 

Releva constar que o benefício da autora foi concedido em 09/11/1990. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 
"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Com o advento da Constituição de 1988, o legislador indicou um critério provisório de reajuste para vigorar até a 

implantação dos planos de custeio e benefícios (09/12/1991), de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, que consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do 

salário-mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos que 

passou a corresponder à renda mensal dos segurados. 

No entanto, para os benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 

da lei 8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e 

maio de 1992). Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COEFICIENTE DE 
CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 

144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie 

o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação 

precedente, então revogada. 

3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de aproveitar, 

no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles imediatamente anteriores 

ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida. (TRF 3ª Região. AC 430992. Proc: 

98030636227. UF:SP. 10ª Turma. Data da decisão: 08/03/2005. Documento: TRF300094057. DJU 20/07/2005, Pag. 
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348. Relator JUIZ RODRIGO ZACHARIAS. Prosseguindo o julgamento, o Juiz Federal Convocado LEONEL 

FERREIRA, em seu voto-vista, acompanhou integralmente o voto do Relator. RESULTADO: A Turma, por 

unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e negou provimento à apelação do autor.) 

E este é o caso dos autos, pois se pode verificar que a parte autora teve seu benefício concedido antes do advento da Lei 

8213/91, de 24/07/1991, não se confundindo a eficácia do disposto no artigo 58 ADCT (que se deu até a implantação do 

plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da Lei 8213/91, a teor de seu artigo 145, a partir de 05/04/91. 

Diante do exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, na forma da fundamentação acima.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003094-67.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003094-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO SALOMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, 

para condenar a ré a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o 

coeficiente de cálculo de 82%, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção 

monetária nos termos da Lei n. 6.899/81 e juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Condenou, ainda. o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação (Súmula n. 111 do STJ). Custas, ex 

lege. 

Em suas razões recursais, o INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

postulado. Sustenta que ele não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do 

julgado. Alternativamente, requer a diminuição da verba honorária. 

Após as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Busca o autor, nascido em 16.12.1955, comprovar o exercício de atividades desempenhadas sob condições especiais nos 

intervalos entre 1976 e 1996, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei n. 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto n. 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.  

SÚMULA 7/STJ.  

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Recurso especial improvido.  

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 
05/09/2005 p. 458)  

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 9.9.1976 a 30.9.1976, 6.3.1977 a 26.11.1980, 1.º.1.1981 a 

2.3.1982, 1.º.4.1982 a 29.10.1983, 17.11.1983 a 11.8.1984, 15.9.1984 a 14.9.1987, 23.9.1987 a 26.6.1989, 24.7.1989 a 

2.1.1993 e 6.4.1993 a 18.1.1996, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 dB, superior ao limite de 

tolerância prevista pela legislação previdenciária, conforme formulários e laudo das f. 15-17. 

Computando-se tempo especial ora reconhecido, somados ao tempo de serviço comum (f. 109-110 e 114-131), o autor 

totaliza 30 anos, 9 meses e 22 dias de serviços até 15.12.1998, e 31 anos e 5 dias até 28.2.1999. 

Sendo o autor nascido em 16.12.1955 (f. 14), não conta com mais de 53 anos de idade, em 28.2.1999, não estando 

presente o requisito "etário" previsto na Emenda Constitucional n. 20/98 para a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, uma vez que cumpridos os requisitos após o advento do mencionado diploma legal, no caso da 

soma do tempo de serviço até 28.2.1999. 

Por outro lado, com base na soma do tempo de serviço até 15.12.1998 (30 anos, 9 meses e 22 dias), a parte autora faz 

jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na sentença, ressaltando-se que o STJ já decidiu que se 

aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia 

Vieira, j. 4.9.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários 

sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida 

(Súmula 111 do STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação interposta pelo INSS para, reformando parcialmente a sentença, restringir a condenação do réu a conceder 

ao autor a aposentadoria por tempo de serviço proporcional com o coeficiente de cálculo de 70% do salário de benefício 

(30 anos), adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, bem como limitar a incidência do percentual 

da verba honorária até a data da sentença de primeiro grau, tudo na forma da fundamentação. 
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Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

poderá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009011-39.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009011-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO SERGIO GOLO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00005-0 1 Vr ITATINGA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face da decisão que 

deu parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial e negou seguimento ao agravo retido do INSS. 

O INSS aduz, em síntese, que a atividade rurícola do autor não pode ser reconhecida como especial, ante a não 

comprovação do exercício de atividade insalubre, e requer a reforma da decisão. Alternativamente objetiva a aplicação 

dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97; no que se 

refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo regramento se aplica 

mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. 

Este, o relatório. 

Decido. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (26.05.1971; fl. 19), título eleitoral (04.08.1976; fl. 19), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 28.02.1964 a 

30.11.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
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do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 
do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 03.11.1987 a 31.01.1988, com exposição a ruídos de 84dB a 105dB (SB 

e laudo técnico; fls. 29/32), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

No caso dos autos, do conjunto probatório restou comprovado o exercício de atividade rural do autor, de 28.02.1964 a 

30.11.1977 (fl. 18), como empregado rurícola, em empresa agropecuária. 

Porém, não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural nos períodos de 

28/02/1964 a 30/11/1977. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo 

de trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 

agentes nocivos à saúde. 

Não há como reconhecer, ainda, a atividade especial no período de 03.06.1980 a 10.12.1986 e 28.02.1964 a 30.11.1977 
(fls. 26/28 e 33/35), por não ter sido demonstrada a exposição a agentes agressivos acima dos limites de tolerância. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 33 anos, 08 meses e 06 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 11 meses e 22 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

A outra matéria veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de mora a 

contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
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Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para declarar que o período em 

que o autor trabalhou como rurícola não pode ser enquadrado como especial, e determinar a aplicação dos critérios 

contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, na 
forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033013-73.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033013-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ALTO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

 
: ANDRESA VERONESE ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00167-6 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação interposto pelo INSS (fls. 111/118), pleiteando a reforma da 

sentença que julgou procedente o pedido do autor, Benedito Alio, reconhecendo-lhe o tempo de serviço trabalhado 

como barbeiro nos períodos de 01/12/1957 a 31/05/1960 e de 15/06/1960 a 10/01/1973, e concedendo-lhe 

Aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (10/09/1997), com o pagamento das 

diferenças a que tenha direito, com incidência de atualização e juros moratórios a partir da citação. Condenou, ainda, o 

INSS ao pagamento de custas e verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

No bojo do seu recurso de apelação, o apelante sustenta que não se comprovou a atividade de barbeiro durante os 

períodos reconhecidos pela sentença monocrática, de modo que o autor não faz jus ao benefício que ora se discute por 
falta de tempo de serviço. Se diverso deste o entendimento, requer seja reformada a sentença quanto aos honorários 

advocatícios, a serem postos à razão de 5% (cinco por cento) do montante da condenação. Pede, assim, o provimento do 

recurso para que se julgue improcedente a pretensão do autor. 

Com as contrarrazões (fls. 120/125), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Do tempo de serviço urbano como barbeiro 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade urbana/rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: 

 

(...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência. 

(AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso, há início de prova material presente no título eleitoral do autor, o qual anota a profissão de barbeiro da parte 

autora em 1962 (fl. 30); certificado de reservista de 3ª Categoria datado de 20/06/1964, no qual se verifica que o autor 

foi alistado em 1961, dispensado da incorporação em 1962, possuindo a profissão de barbeiro (fl. 31); certidão de 

casamento do autor, realizado no ano de 1967, na qual consta a sua profissão de barbeiro (fl. 32); certidão de 

nascimento do filho do autor, Marco Antonio, nascido em 06/02/1968, na qual consta a sua profissão de barbeiro (fl. 

33); certidão de nascimento da filha do autor, Maristela, nascida em 31/07/1971, na qual consta a sua profissão de 

barbeiro (fl. 34); certidão de nascimento do filho do autor, Ricardo, nascido em 09/06/1973, na qual consta a sua 

profissão de barbeiro (fl. 35). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos de Ary Muro Perez Carvalho, Antonio de Jesus Pirolla e Dervair de Lucca (fls. 

95/97), corroboram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor de barbeiro do autor anteriormente 
a 1961, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, 

Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Todavia, embora se possa reconhecer que o autor laborou como barbeiro de 01/01/1961 em diante, tenho que não há 

elementos suficientes nos autos que demonstrem que o autor laborou, no período reclamado na inicial, na condição de 

empregado do Sr. Fausto Guirado. 

É que os depoimentos testemunhais colhidos não souberam precisar se o autor era ou não empregado do Sr. Fausto 

Guirado e o teor dos mesmos até faz crer que o autor era na realidade barbeiro autônomo. 

Vejamos. 

A testemunha Ary Muro Perez Carvalho deixou consignado em seu depoimento de fl. 95, o seguinte: 

 

Que tem certeza que Fausto era o proprietário da barbearia, todavia, não sabe dizer se o requerente era empregado 

assalariado, tão pouco sabe a forma de remuneração ajustada entre o proprietário e o requerente.  

......................................................................................................................  

Não sabe dizer se o horário de trabalho do requerente era determinado pelo dono da barbearia. Nunca ouviu o 

proprietário da barbearia, o Sr. Fausto, dar ordens ao requerente.  

...................................................................................................................... 

Quando o depoente ia cortar o cabelo, sempre o fazia com o Sr. Benedito. Que na hora de acertar o corte, pagava 
diretamente ao requerente, Sr. Benedito. 

Por seu turno a testemunha Dervair de Lucca, em seu depoimento (fl. 97), asseverou o que segue: 

 

Tem conhecimento de que Benedito trabalhou na barbearia do Mercado Municipal, pertencente a Fausto. 

...................................................................................................................... 

Quando cortava com o requerente, o depoente sempre acertava o valor com ele ou com o Sr. Fausto. Quer ressaltar 

que pagava para quem efetivamente cortava o cabelo, ou seja, quando era com o Sr. Benedito, pagava diretamente 

para ele.  

...................................................................................................................... 

Nunca ouviu o Sr. Fausto dar ordens de serviço para o Sr. Benedito. 

Por fim, a testemunha Antonio de Jesus Pirolla, em seu depoimento às fl. 96, disse: 
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O Sr. Benedito era empregado de Fausto, dono da barbearia, mas não tem certeza de como era a forma de 

remuneração do Sr. Benedito, se recebia salário ou era por semana. Acha que era empregado, pois tem certeza que o 

requerente não era o dono da barbearia. Quando acertava o corte de cabelo, o depoente pagava diretamente ao Sr. 

Benedito, mas não sabe dizer se depois o requerente fazia acerto com o proprietário da barbearia. 

Ora, os depoimentos de Ary, Dervair, e Antonio não permitem que se conclua que havia vínculo empregatício entre o 

autor e o Sr. Fausto. As testemunhas ouvidas eram fregueses freqüentes da barbearia, sendo certo que Ary e Dervair 

nunca viram o dono da barbearia dar ordens ao Sr. Benedito, não evidenciando que o autor fosse subordinado ao Sr. 

Fausto, faltando assim um requisito essencial da relação de emprego, qual seja, a subordinação. Ademais, não souberam 

dizer como se dava a forma de pagamento do autor, se por salário ou se por comissão (por corte de cabelo). Ao que 

parece Benedito recebia o pagamento pelos cortes que efetuava, pois as testemunhas disseram que pagavam o corte 

diretamente ao autor quando ele efetuava o corte de cabelo, o que indica que a forma de remuneração de Benedito era 

por comissão por cada corte de cabelo realizado, ou seja, era barbeiro autônomo recebendo comissões e não assalariado 

empregado. 

Ademais, consoante trecho acima transcrito, a testemunha Antonio apenas tinha a suposição de Benedito ser empregado 

da barbearia por não ser o proprietário do estabelecimento, não trazendo em seu depoimento nenhum elemento sólido 

da configuração de eventual vínculo empregatício entre o autor e o Sr. Fausto (dono da barbearia). 

Assim, não restando comprovado que mantinha vínculo empregatício com o Sr. Fausto, tenho que a parte autora, como 
barbeiro autônomo (contribuinte individual), tinha o dever de fazer os recolhimentos de contribuições previdenciárias, 

consoante a Lei n. 3.807/60, e legislação previdenciária posterior, e se não o fez, não há possibilidade de computar 

referido período laborado autonomamente como tempo de serviço/contribuição sem a devida indenização. 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal, a teor do seguinte r. julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

AUTÔNOMO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. 

1. O trabalhador autônomo é obrigado ao recolhimento de contribuições previdenciárias, por iniciativa própria. 

Contudo, não foram acostados aos autos quaisquer comprovantes dos recolhimentos devidos, aplicando-se ao caso em 

tela o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei n. 8.213/91, que prevê a necessidade de indenização da contribuição para 

o fim de contagem do período laborado na condição de autônomo como tempo de serviço. 

2. Computando-se os períodos de atividade urbana, o autor não atinge o tempo mínimo necessário à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Remessa oficial e apelação do réu providas.  

(TRF 3ª Região, ApelRee n. 2002.03.99.020116-3, Rel. João Consolim, j. 26.10.2010) 

 

Portanto, ausente a indenização, com o recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes, impossível a 
consideração do período laborado pelo autor na barbearia do Sr. Fausto Guirado, na condição de barbeiro autônomo, a 

partir de 1961 até 1973, não sendo preenchido o requisito temporal necessário à aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, para reconhecer a 

improcedência do pedido inicial do autor. 

Sem custas e honorários tendo em vista ser o Apelado beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033862-45.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033862-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CIRO DE DEUS PINTO 

ADVOGADO : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 99.00.00157-1 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 
determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 
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9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 
legal, a partir de julho de 2009. 

 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 
Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009626-70.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.035355-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ELZA FARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 429/1510 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.09626-4 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação, em feito em que se pleiteia o reajuste de benefício previdenciário. 

 
Aduz a embargante que "havendo patente contradição quanto à matéria discutida a Recorrente embarga de declaração 

para que seja esclarecido o conteúdo do acórdão proferido, pronunciando-se a C. Corte, EXPRESSAMENTE, sobre 

a matéria e termos acima elencados, para o fim, inclusive, de específico prequestionamento" (fl. 83/84), pleiteando ao 

final "que sejam conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, para o fim de ser prequestionada a 

matéria que, inobstante ter sido levada a efeito no recurso de apelação, deixou de ser considerada, ou mesmo alvo de 

análise expressa deste E. Tribunal" (fl. 83/84). 

 

É o relatório. Decido. 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes. 

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição da decisão, a reapreciação da matéria já enfrentada 

na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência 

lógica do saneamento da omissão e contradição apontadas nos embargos de declaração. 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. 
EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. 

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. 

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes. 

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas. 

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06). 

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição. 

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após sanado, 
obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, contradição 

ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003) 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como omisso e contraditório. 

Com efeito, esta Relatora, ao negar seguimento à apelação da parte autora, o fez ao entendimento de que, em relação 

aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, não se aplica o índice integral no 

primeiro reajuste do benefício, nos termos da Súmula n° 260, do TFR, bem como no sentido de que os índices oficiais 

de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais 

garantiram a preservação de seus valores reais.  

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Relatora reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 

recurso. 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no 

acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 
restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041218-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041218-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

 
: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00011-2 4 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido, para declarar o tempo trabalhado pelo autor nos períodos de 26.3.1984 a 24.4.1984, 1.º.2.1969 a 13.11.1969, 

3.4.1972 a 6.9.1972, 15.9.1972 a 31.5.1973, 11.4.1977 a 8.7.1977 e 12.5.1984 a 19.10.1984, como exercidos em 

condições especiais, e condenar o INSS a computá-los como tempo de serviço para a obtenção de qualquer benefício 

previdenciário a que faça jus, inclusive o de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do ajuizamento da ação, 

no percentual de 70% do salário de benefício, devendo as parcelas vencidas e vincendas serem acrescidas de juros e 

correção monetária. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

corrigido da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Em seu apelo, a parte autora requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento administrativo. 

Em suas razões recursais, o INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

postulado. Assevera que ele não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do 

julgado. Alternativamente, requer a redução da verba honorária. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Em face do óbito do autor (1.º.9.2009, f. 297), homologo o pedido de habilitação de herdeiros, habilitando apenas a 

viúva Maria Cândida Pedro de Souza, uma vez que os filhos já são maiores de idade. 

Busca o autor, nascido em 2.6.1948, comprovar o exercício de atividade especial nos intervalos entre 1969 a 1984, com 

a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
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No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei n. 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 
mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto n. 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.  

SÚMULA 7/STJ.  

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Recurso especial improvido.  

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458)  

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 1.º.2.1969 a 13.11.1969, 3.4.1972 a 6.9.1972, 15.9.1972 a 

31.5.1973 e 12.5.1984 a 19.10.1984, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 85 dB, superior ao limite 

de tolerância prevista pela legislação previdenciária, conforme formulários e laudo das f. 76, 78-81, 107-115 e 176. 

Deixo de reconhecer como exercidos em condições especiais os períodos de 11.4.1977 a 8.7.1977 e 26.3.1984 a 

24.4.1984, em razão de ausência de laudo técnico e pela não comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo 

alegado. 

Assim, computando-se o tempo de serviço ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço já considerado 

administrativamente (f. 52-55), o autor totaliza apenas 29 anos, 1 mês e 19 dias de serviços até 12.12.1996, 

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Anoto, por oportuno, que o autor recebeu aposentadoria por tempo de contribuição de 30.10.2007 até 1.º.9.2009, 

conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria, 

remanescendo o reconhecimento do tempo especial, na forma da fundamentação. Prejudicada a apelação interposta 

pela parte autora. 

Ante a sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do art. 21 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042764-84.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042764-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLISIO MOURA 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

No. ORIG. : 02.00.00047-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 115/116vo, proferida nos termos 

do art. 557, parágrafo único do Código de Processo Civil e publicada no DJU em 08/08/2011, que negou seguimento à 

apelação do INSS. 

 

Alega o autor que a r. decisão monocrática é contraditória, pois embora reconheça a "possibilidade de cômputo do 

período posterior a 01/01/1962", mantém a decisão de primeiro grau que reconheceu apenas o período de 19.06.74 a 

03.03.88. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

 

O inciso I admite embargos nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não 

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

No caso, não há qualquer contradição na decisão monocrática. 

 

A r. sentença reconheceu o labor rural apenas no período compreendido entre 19.06.1974 a 13.03.1988. 

 

A decisão monocrática, amparada na Constituição de 1.946 que proibia qualquer trabalho aos menores de 14 anos, e 

considerando a idade do autor, reputou apenas a possibilidade do cômputo do período posterior a 01/01/62.  

 
Uma coisa é dizer que, nos termos da Constituição e levando em consideração a idade do autor, haveria possibilidade 

de cômputo laboral a partir de 1.962; outra, completamente diferente, é o reconhecimento efetivo do trabalho desde essa 

data. Para isso, essencial a análise das provas carreadas ao feito. 

 

Foi justamente nesse sentido que a decisão monocrática reconheceu o desempenho de atividade rural apenas no período 

de 19.06.74 a 13.03.88, com base justamente nas provas produzidas no curso do processo (início de prova material - fls. 

16/18 e 39, e prova testemunhal). 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001832-20.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001832-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : SERGIO LUIS IGNACIO MERCHAN 
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ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00136-6 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 339/344, publicado no DJU em 

23/08/2011, que, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos autos da ação previdenciária ajuizada com o objetivo de obter aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega omissão e contradição da decisão no que tange à apreciação do feito, eis que não reconheceu como especial os 

períodos de 11/10/1988 à 22/08/1991 e 02/01/1993 à 15/02/1998, em que o embargante exerceu a atividade de vigilante. 

 

Postula que sejam providos os presentes embargos de declaração, a fim de manter a sentença de primeiro grau, 

manifestando-se sobre a ausência da necessidade do uso de arma de fogo para caracterizar a atividade especial, eis que a 

atividade de vigilante encontra-se no rol de atividades passíveis de enquadramento. 

 

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 

 

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 
 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

A decisão embargada declinou expressamente as situações em que haveria a possibilidade de reconhecimento da 

atividade como especial. No entanto, considerando que o autor não demonstrou o cumprimento dos requisitos, inviável 

o seu requerimento. 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos.  

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 
questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 
omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
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MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002851-40.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002851-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : NELSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a reconhecer os períodos de 22.08.1961 a 30.10.1965 e de 22.11.1972 a 08.11.1976 laborados 

como atividade insalubre e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 12% ao 

ano, a partir da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor efetivamente 

pago ao autor. Foi concedida a tutela antecipada. 

Nas razões de apelação, a parte autora requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% do valor da condenação, 

bem como a aplicação da taxa SELIC a partir de 01.01.2003.  

Em apelação, o INSS preliminarmente insurgiu-se contra a concessão da tutela antecipada e, no mais, sustenta a 

ausência de comprovação por provas documentais dos períodos laborados como atividade especial, e que não preenche, 
por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial e em atividade comum, preenchendo os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) Fichet S.A. - de 22.08.1961 a 30.10.1965 
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De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 131/132 e laudo pericial de fls. 

239/251, o Autor exercia função de servente, na qual auxiliava moldadores, montadores e maçariqueiros, submetido a 

ruído de 102 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 horas diárias  

 

b) Etemont - de 22.11.1972 a 08.11.1976 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 133, o Autor exercia função de 

montador, estando submetido a poeira metálica, gases e ruídos das máquinas, de modo habitual e permanente, durante a 

jornada de trabalho de 8 horas diárias  

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 
por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 
2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

22.08.1961 a 30.10.1965 e de 22.1.1972 a 08.11.1976 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, 

soldagem código 2.5.3. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e poeira metálica - código 1.2.9. do quadro anexo ao 

Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

12/1/1977 a 9/3/1977, de 5/12/1978 a 23/4/1979, de 12/6/1979 a 8/12/1980, de 7/1/1981 a 16/9/1985, de 12/5/1986 a 

13/10/1986, de 2/4/1961 a 10/7/1961, de 29/11/1965 a 31/7/1968, de 19/9/1968 a 4/11/1968, de 2/5/1969 a 17/12/1969, 

de 25/5/1970 a 30/12/1971, de 2/3/1987 a 1/11/1989, de 11/5/1992 a 2/3/1995, de 1/2/1997 a 30/11/1998 e de 15/2/1961 

a 21/8/1961) 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos, 8 

meses e 15 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício e aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09.03.2000).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA, somente para majorar os honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até a data da 

sentença, na forma da fundamentação. Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010213-93.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.010213-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DORALICE MARIA ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 
legal, a partir de julho de 2009. 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001260-30.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001260-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORINO CORREA DOMINGUES 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00017-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto pela parte autora em face da 

sentença que julgou procedente o pedido, para reconhecer o lapso de tempo de serviço urbano e rural do autor, 

concernente a mais de 35 anos de serviço, concedendo o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes 

do artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91 (renda inicial de 100% do salário de benefício), acrescida de abono anual, a 

partir da data da citação, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora de 0,5% 

ao mês, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação (benefícios devidos até a data da elaboração da conta de liquidação - Súmula n. 111 do STJ). 

Em suas razões de apelação, o INSS alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento de 

trabalho rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pugnando pela reforma da 

sentença. Subsidiariamente, a redução da verba honorária e alteração dos juros moratórios. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer a majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Busca o autor, nascido em 10.12.1943, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1955 a 1966, e que 

somado ao tempo de serviço urbano anotado em sua CTPS seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, 

título eleitoral (1963, f. 82), no qual está qualificado como lavrador. Tenho que tal documento constitui início de prova 

material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)  

Por outro lado, as testemunhas ouvidas aduziram conhecer o demandante desde 1955, e foram categóricas ao afirmar 

que ele desempenhou atividades rurais, aproximadamente, até 1966(f. 124-127 e 139). 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no de 

período de 1955 a 1966, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei n. 8.213/91. 
Assim, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum (anotações em 

CTPS, f. 22-49), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos de serviço até 5.9.2000, 

fazendo jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 4.9.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo interposto 

pela parte autora e dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS para adequar os 
critérios da correção monetária e dos juros de mora, bem como limitar a incidência do percentual da verba honorária até 

a data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013045-86.2004.4.03.9999/MS 
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2004.03.99.013045-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00027-1 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, com o objetivo 

de que seja determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5.º da Lei n. 11.960/2009, que modificou o art. 1.º - 

F da Lei n. 9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este 

novo regramento aplica-se às ações ajuizadas antes dessa nova Lei. 

 

É o relatório. Decido.  
 

A matéria veiculada pelo presente agravo cinge-se à questão do percentual a ser aplicado para fins de correção 

monetária e juros de mora, a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1.º - F da Lei n. 
9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência. 

Ressalte-se que o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, 

prevê a aplicação da Lei n. 9.494/97, cujo art. 1.º - F foi alterado pelo art. 5.º da Lei n. 11.960/09, a partir de 30.6.2009. 

 

Assim, assiste razão ao agravante. 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de 30 de junho de 2009 os critérios de juros e correção 

monetária devem ser aplicados nos termos da Lei n. 11.960/09, que modificou a redação do art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97, estabelecendo que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 
correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por 

expressa disposição legal, e acolhido pela Terceira Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24.3.2011, v. u., 

DJF3 CJ1 8.4.2011, p. 36). 

 

Anoto, ainda, que há incidência de juros de mora até a data da conta de liquidação, conforme entendimento do STF, de 

acordo com a Súmula Vinculante n. 17 e a EC n. 62/09. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo interposto a fim 

de que sejam aplicados os novos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015518-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015518-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : JOSE FRANCO DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00043-3 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face de decisão que deu provimento à apelação do autor para 

reconhecer o período de 1965 a 1983 como laborado em atividade rural, em regime de economia familiar. 

Sustenta o embargante que julgado incorreu em omissão no que se refere à análise quanto à condenação do INSS na 

implantação do benefício de aposentadoria. 

Este, o relatório. 

Decido. 

 
Nos termos do §1º, do art. 557, do Código do Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo. 

Assim, dessa forma recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora como agravo legal. 

A questão trazida à discussão diz respeito ao reconhecimento do tempo laborado em atividade rural, e a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tendo em conta o reconhecimento do tempo de atividade rural no período de 1965 a 1983, que somados aos demais 

períodos laborados pelo autor totalizam mais de 35 anos de serviço, faz ele jus à aposentadoria por tempo de serviço, 

esta devida a partir da data do requerimento administrativo, em 26/11/1998. 

Desse modo, em juízo de retratação, reformo a decisão, passando o dispositivo final da decisão proferida nesta Corte ter 

a seguinte redação: 

"Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para reconhecer o tempo de atividade rural, em regime de economia familiar, no período de período de 1965 a 

1983, determinar sua averbação, exceto para fins de carência, e determinar a implantação do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo (26/11/1998), na forma da fundamentação acima". 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º), para o fim de dar provimento ao agravo interposto 

pela parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018192-93.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018192-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : AURELIANO MARTINS DE LISBOA 

ADVOGADO : CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00152-4 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Aureliano Martins de Lisboa em face da sentença que, em processo contra o INSS, 

julgou extinta a ação, sem apreciação do mérito, ao fundamento de que o pedido de aposentadoria por tempo de serviço 

formulado pelo autor seria juridicamente impossível, na medida em que não há nos autos prova de recolhimento de 
contribuições sociais mensais relativas ao período, exigência legal não cumprida pelo autor (fls. 132/137). 

Apela o segurado, afirmando, em síntese, que trabalhava em regime de economia familiar, razão pela qual não há que se 

falar em recolhimento de contribuições sociais respectivas ao período. Em acréscimo a esse tempo trabalhado como 

lavrador no início de sua vida, o segurado demonstrou labor por mais de trinta e nove anos, inclusive em atividades 

especiais, cuja conversão em tempo comum de serviço, somada a todo período comprovado, compõe tempo suficiente à 

aposentadoria por tempo de serviço requerido na inicial. Assim, seu pedido não é juridicamente impossível, razão pela 

qual pede a reforma da sentença apelada (fls. 139/150). 

Com contra-razões (fls. 152/162), vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, já é possível verificar que a sentença apelada merece reforma, não havendo qualquer impossibilidade 

jurídica ao pedido do autor. 

Prova maior disso é que o fundamento da decisão está fulcrado no próprio mérito do pedido, avaliado após apresentação 

de contestação, inclusive, o que não é, ao menos, recomendável ao julgamento da causa. 

Assim, se são devidas ou não contribuições sociais, para que se reconheça o período de labor rural alegado pelo 

segurado, isso é questão de mérito e, portanto, com ele deve ser analisado. 

Acresça-se a esse argumento o fato de que há, na exordial, outras alegações, que se referem a período de tempo urbano 

trabalhado pelo autor, inclusive especial, as quais não foram analisadas pelo Juízo a quo. Dessarte, se somados tais 

períodos de trabalho, poderiam ser computados para os fins de aposentadoria por tempo de serviço, o que acarretaria, no 

mínimo, parcial procedência da demanda, não se podendo, ao fundamento de impossibilidade jurídica do tempo rural, 

deixar de analisá-los. 

No mais, em aplicação ao art. 515, §3°, do Código de Processo Civil, já contestada a ação e encerrada a fase instrutória 

do feito, faz-se mister a análise do mérito do pedido inicial nesta instância de julgamento, razão pela qual passo a 

decidir. 

 

DO TEMPO RURAL  
 

O autor aduz que trabalhou como lavrador, em propriedades de sua família, em regime de economia familiar, desde 

tenra idade. Assim, pede que seja reconhecido o período entre 01/01/1970 e 31/12/1975 como lavrador, para fins de 

cômputo de tempo para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91), entendido, de acordo com a interpretação sistemática da lei, por aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 

material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 

pelo autor. Confira-se: 

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 
3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precedentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 
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5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural, como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 
(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

Bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213, de 25 de 

julho de 1991, é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º 

da Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se nos autos a existência de início de prova material, consistente em certidões de casamento do autor e de 

alistamento e dispensa do serviço militar, das quais consta sua profissão de lavrador (fls. 35/36), bem como prova oral a 

ratificar os mencionados documentos e que demonstram que o autor, desde ao menos 1968, trabalhava na lavoura, em 

regime de economia familiar (fls. 129/130), tudo a fundamentar o reconhecimento da atividade rural alegada. 

É de rigor, pois, a procedência do pedido inicial nesse tocante. 

 

DO TEMPO ESPECIAL  
 
No que se refere às condições de trabalho em regime especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a 

legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva 

exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos anexos aos 

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 
laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial , devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial , substituindo-se o laudo pericial. 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, 1ª Turma, DJ de 09.05.2005, p. 34). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 
Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de 

agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente 

documental. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempo s pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

No caso dos autos, o segurado comprovou ter trabalhado em atividades insalubres, pelos respectivos períodos, exposto a 

agentes agressores, conforme segue: 

 

a) de 02/02/1976 a 27/09/1977, como servente, exposto a ruído superior a 102 db (cento e dois decibéis), na Industria 

Trevo Ltda. (fls. 15 e 40/45); 

b) de 14/11/1977 a 06/11/1984, como auxiliar de produção, exposto a ruído superior a 82 db (oitenta e dois decibéis), na 

empresa Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras (fls. 15, 17 e 46/48); 
c) de 07/02/1985 a 14/12/1987, como ajudante, exposto a ruído superior a 85 db (oitenta e cinco decibéis), na Vulcabras 

S.A. (fls. 17 e 49); 

d) de 25/02/1988 a 30/08/1995, como ajudante de fundição, exposto a ruído superior a 91,78 db (noventa e um vírgula 

setenta e oito decibéis) e 

e) de 02/12/1996 a 15/12/1998, como ajudante de produção e controlador de forno elétrico, exposto a calor superior a 

28°C, na Ideal Standard Wabco Indústria e Comércio Ltda. (fls. 54/58). 

 

De tal modo, computado o tempo de serviço especial ora reconhecido, convertido tal período em tempo comum de 

trabalho, somando-se integralmente o tempo trabalhado pelo segurado em atividades rural, computa-se o total de 35 

(trinta e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 19 (dezenove) dias de trabalho até 15 de dezembro de 1998, data da vigência da 

EC n. 20/98, suficiente, portanto, à concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço. 
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Verifica-se in casu a impossibilidade de ser computado em favor do autor o tempo de serviço laborado posteriormente à 

edição da Emenda Constitucional n. 20/98, porquanto não preenchido o requisito relativo ao mínimo etário (53 - 

cinquenta e três - anos) à concessão do benefício pelas normas implementadas a partir da referida Emenda, uma vez 

que, nascido em 25 de março de 1956, contava, naquela data, (15 de dezembro de 1998), com apenas 42 (quarenta e 

dois) anos de idade (fl. 20). 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, comprovado que o autor requereu o 

seu benefício administrativamente, a data a ser considerada para fins de início do benefício é o da DER (26.03.2001 - fl. 

18). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é pacífica, a ponto deste Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional deste TRF da 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 
Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, a Súmula n. 

204 do STJ há de ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

São devidos, outrossim, no pagamento do valor relativo às diferenças de prestações vencidas, correção monetária nos 

termos do Provimento n. 64/05 da Corregedoria Regional da 3ª Região, e, a partir da citação válida, juros moratórios 

(Súmula n. 204 do STJ) à proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro de 2003, quando será de 1% (um por 

cento) ao mês, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com 

observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que 

foi implantada aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor a partir de 05/09/2009. Outrossim, tem-se 

que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado 

deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisito s para a obtenção de aposentadoria pelas 

regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à 
inativação pela opção que lhe for mais vantajosa . Assim, considerando o direito ora constituído, deverá o autor optar 

pelo benefício mais vantajoso, porque inacumuláveis, no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de 

origem, e, se for o caso, será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do segurado, 

para condenar a autarquia a implantar o benefício em favor do recorrente e pagar os consectários legais advindos da 

condenação, tudo na forma da motivação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021009-33.2004.4.03.9999/SP 
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No. ORIG. : 01.00.00010-9 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Por força do reexame necessário, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Busca o autor, nascido em 24.12.1956, comprovar o exercício de tempo rural no período de 1.º.1.1969 a 31.12.1974, e 

atividade especial nos períodos de 19.10.1977 a 1.º.1.1979, 15.7.1982 a 17.9.1984, 21.10.1986 a 30.6.1988, 1.º.7.1988 a 

30.6.1989 e de 19.3.1990 a 5.3.1997, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em tela, verifico que inexiste nos autos início de prova material a comprovar o labor rural alegado no período 
de 1.º.1.1969 a 31.12.1974. 

Anoto que o período de 1.º.1.1975 a 31.12.1975 já foi reconhecido administrativamente pelo INSS (f. 148-150), com 

base na certidão da f. 113, na qual consta que o autor, ao se alistar para o serviço militar em 14.3.1975, declarou sua 

profissão como "lavrador", 

De outra parte, não podem ser aceitos como início razoável de prova material a escritura de compra e venda de imóvel 

na qual o autor está qualificado como "industriário" (f. 104), a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Dom Cavati - MG, sem homologação do INSS (f. 106), a declaração reduzida a termo, sem o crivo do contraditório (f. 

107), e os documentos das f. 108-112 em nome de terceiros. 

Assim, o tempo de serviço rural que o autor pretende somar ao período de atividade urbana está lastreado em prova 

exclusivamente testemunhal, porquanto inexistente qualquer prova documental de que ele tenha efetivamente 

desenvolvido atividade de natureza rural, de 1.º.1.1969 a 31.12.1974. 

Dessa formasim, não existindo nos autos ao menos início razoável de prova material, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça: "Para a obtenção de 

benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso 

provido." (REsp nº 448205, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248).  

Sendo assim, o alegado trabalho rural no período de 1.º.1.1969 a 31.12.1974 deixa de ser reconhecido, visto que não 
restou comprovado o seu efetivo exercício. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  
(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
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(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
5.3.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei)  

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4.º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Registre-se que o INSS já reconheceu como especiais os períodos de 15.7.1982 a 17.9.1984 e 19.3.1990 a 5.3.1997, 

conforme documento das f. 148-150. 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de vigilante, nos seguintes períodos: 21.10.1986 a 

30.6.1988 e 1.º.7.1988 a 30.6.1989. 
Quanto à atividade de vigilante, observo que essa atividade é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 

(código 2.5.7), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal até 10.12.1997. 

Portanto, a atividade exercida na função de vigilante deverá ser considerada especial e, posteriormente, convertida em 

tempo de serviço comum, já que a atividade desenvolvida consta nas categorias profissionais elencadas no quadro 

anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.  

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 

portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência.  

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u., j. em 

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426)  

 

Especificamente quanto ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o 

montante do ruído e a efetiva exposição a ele (vide precedente desta Corte, da 9ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, 

Proc. n. 2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294). 
No caso em tela, embora o autor alegue ter laborado em atividades insalubres, nos períodos de 19.10.1977 a 1.º.1.1979, 

com exposição ao agente agressor ruído, não há nos autos laudo técnico capaz de corroborar as assertivas, embora os 

formulários das f. 116-117 atestem a sua existência. 

Desse modo, por ausência de laudo técnico, deixo de reconhecer os períodos de 19.10.1977 a 1.º.1.1979 como 

trabalhados em condições especiais. 

Assim, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido (21.10.1986 a 30.6.1988 e 1.º.7.1988 a 30.6.1989), 

acrescido do tempo de serviço comum já considerado administrativamente (f. 148-150), o somatório do tempo de 

serviço da parte autora alcança 24 anos, 10 meses e 20 dias de serviço até 24.8.1998, insuficientes para à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

para, reformando parcialmente a sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria, deixando de reconhecer 

como tempo de serviço rural o período de 1.º.1.1969 a 31.12.1974, bem como não reconhecendo como especiais o 

período de 19.10.1977 a 1.º.1.1979, mantendo o reconhecimento como trabalhado em condições especiais os períodos 

de 21.10.1986 a 30.6.1988 e 1.º.7.1988 a 30.6.1989, tudo na forma da fundamentação. 

Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031980-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031980-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJANIRA GOMES DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00310-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto pela parte autora em face da 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu somente a recalcular o tempo de serviço da 

autora, admitindo o tempo trabalhado na atividade rural, no período de 1.º.1.1952 a 30.11.1985. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios compensados, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Agravo retido do INSS no qual alega inépcia da petição inicial. 

Em suas razões recursais, o INSS, preliminarmente, reitera a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, alega, 

em síntese, a autora não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício das lides 

campesinas, pugnando pela reforma do julgado. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer o restabelecimento do benefício da autora, pugnando pela reforma da 

sentença. 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o breve relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Inicialmente, verifica-se que a petição inicial preenche adequadamente os requisitos do artigo 282, do Código de 

Processo Civil, encontrando-se formalmente em ordem e veio dotada de pedido, causa de pedir e fundamentação 

jurídica. 

Busca a autora, nascida em 24.4.1930, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1.º.1.1952 a 30.11.1985, 

bem como o restabelecimento do benefício de pensão por morte de trabalhador rural (NB 908570538) que recebeu de 

1.º.6.1976 a 1.º.11.1986, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

No tocante ao restabelecimento do benefício mencionado no parágrafo anterior, é incabível na espécie, uma vez que não 

há elementos nos presentes autos para que se possa imputar ilegalidade ao ato de cancelamento efetuado pelo INSS. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
de nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em tela, verifico que inexiste nos autos início de prova material a comprovar o labor rural alegado. 

Nesse sentido, não pode ser aceito como início de prova material o carnê de pagamento de benefício das f. 14-15, uma 

vez que se refere ao benefício cancelado pelo INSS. 

O tempo de serviço rural alegado pela autora está lastreado em prova exclusivamente testemunhal, porquanto 

inexistente qualquer prova documental de que ela tenha efetivamente desenvolvido atividade de natureza rural, de 

1.º.1.1952 a 30.11.1985. 

Não existindo nos autos ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça: "Para a obtenção de benefício 

previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso provido." 

(REsp nº 448205, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248).  

Portanto, o alegado trabalho rural no período de 1.º.1.1952 a 30.11.1985 deixa de ser reconhecido, visto que não restou 

comprovado o seu efetivo exercício. 
Anoto, por oportuno, que a autora recebe desde 29.11.2004 amparo social ao idoso, conforme consulta ao CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e ao recurso 

adesivo interposto pela parte autora, e dou provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS para, 

reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000964-96.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000964-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : APARECIDO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025291-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025291-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : RAUL TOZATO 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00116-7 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face de decisão que deu provimento à apelação do autor para 
determinar ao INSS que efetue o pagamento da correção monetária sobre as parcelas quitadas em atraso, no período 

mencionado na petição inicial. 

Sustenta o embargante que julgado incorreu em contradição, e solicita que seja aclarada no tocante à prescrição 

qüinqüenal do pagamento das diferenças resultantes de mera atualização monetária das prestações mensais pagas com 

atraso. 

Este, o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do §1º, do art. 557, do Código do Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo. 

Assim, dessa forma recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora. 

A questão trazida à discussão diz respeito à correção monetária de valores pagos com atraso na via administrativa.  

Conforme precedentes, a reclamação administrativa suspende (não interrompe), a prescrição, isto é, faz paralisar a 

fluência do prazo prescricional pelo tempo em que estiver em estudo, até a decisão administrativa. Julgada a 

reclamação, recomeça a correr o prazo da prescrição, deduzindo-se o período já transcorrido do tempo total estabelecido 

em lei. Exegese dos arts. 1º, 4, par. 6º do decreto 20.910/32. (RE 86245 / SP - Relator(a):  Min. CORDEIRO GUERRA - 

Segunda Turma. Julgamento:  15/03/1977, DJ 15-04-1977. RTJ VOL-00080-03 PP-00994). 

Como o pagamento administrativo do benefício do autor iniciou em 03/05/1999 (cf. fl. 05) e a ação foi ajuizada em 

agosto de 2003, não incide prescrição. Essa é a lição de ANTÔNIO LUÍS DA CÂMARA LEAL (Da prescrição e da 
decadência, Forense, 3ª edição, 1978, pp. 22-23): 

"Ora, sendo o objetivo da prescrição extinguir as ações, ela só é possível desde que haja uma ação a ser exercitada, em 

virtude da violação do direito. Daí a sua primeira condição elementar: existência de uma ação exercitável. É a actio 

nata dos romanos. 

Não basta, porém, que o direito tenha existência atual e possa ser exercido por seu titular, é necessário, para 

admissibilidade da ação, que esse direito sofra alguma violação que deva ser por ela removida. É da violação, 

portanto, que nasce a ação. E a prescrição começa a correr desde que a ação teve nascimento, isto é, desde a data em 

que a violação se verificou. 

Nas ações que nascem do não cumprimento de uma obrigação, denominadas pessoais, porque o direito do titular recai 

sobre atos do sujeito passivo, que se obrigara a dar, fazer ou não fazer alguma coisa, não pode o titular ignorar a 

violação ao seu direito, uma vez que essa consiste na falta de cumprimento da obrigação, e, por isso, o início da 

prescrição, nas ações pessoais, coincide com o momento em que a obrigação devia ser cumprida e não o foi." 

Desse modo, em juízo de retratação, afasto a ocorrência da prescrição, pois, em se tratando de cobrança de atualização 

monetária, o termo a quo do lustro prescricional qüinqüenal tem início apenas quando se dá o pagamento da dívida sem 

a devida correção, porque caberia à autarquia praticar o ato de ofício, o que não fez.  

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, na forma da 

fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037755-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037755-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : JOAO AUGUSTO DE FREITAS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00047-4 1 Vr PONTAL/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora em face da 

decisão que deu parcial provimento à apelação do INSS e negou seguimento ao recurso adesivo da parte autora, e 

determinou a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 13/01/2008. 

A agravante aduz que não foi reconhecido o tempo de trabalho entre 01/02/1995 a 16/11/1995, mesmo havendo prova 

nesse sentido. Requer a reforma da decisão para possibilitar ao agravante a contagem do tempo de contribuição no 

referido período e, por conseguinte, a aplicação da lei mais benéfica que lhe possibilitará um benefício maior. 

Este, o relatório. 

Decido. 
A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período de 09 meses e 16 dias, em que o autor contribuiu 

para a Previdência Social, de 01/02/1995 a 16/11/1995, conforme faz prova o demonstrativo do CNIS/CI, emitido em 

06/12/2001 (fl. 73), para fins de averbação de tempo de contribuição e obtenção do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 
Em se tratando de contribuinte individual, cuja contribuição é de responsabilidade do trabalhador, o período reclamado 

somente poderia surtir efeitos previdenciários para cômputo de tempo de serviço, ante a apresentação do comprovante 

dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias (art. 30, II, da Lei nº 8.212/91).  

Assim, restando devidamente comprovadas as contribuições vertidas pelo autor no período em questão, de rigor o seu 

cômputo para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Computado o período de contribuição voluntária (01/02/1995 a 16/11/1995), que somado o tempo comum e aqueles 

sujeitos à conversão de especial em comum, a parte autora totalizou 30 anos, 03 meses e 02 dias até 15.12.1998 e 33 

anos, 09 meses e 19 dias até 07.08.2002, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da decisão, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 07/08/2002, data do requerimento 

administrativo. 

Diante do exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

para determinar o cômputo do período de contribuição individual de 01/02/1995 a 16/11/1995, e determinar a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo, em 07/08/2002, na 

forma da fundamentação acima.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014324-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014324-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LYDIA RODRIGUES MEDEIROS 

ADVOGADO : CLAUDIA LUIZA MARIANO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00080-0 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para declarar 

para todos os fins de direito o tempo de serviço prestado pela autora, como lavradora, em regime de economia familiar, 

na Fazenda Macedônia, no período de 1962 a 2000, devendo o réu observar esse tempo de serviço por ocasião da 

expedição da correspondente certidão, o que deverá se dar no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado da sentença. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

Agravo retido do INSS, no qual alega carência da ação pela falta de interesse de agir em razão da ausência de 

requerimento administrativo. 

Em suas razões recursais, o INSS reitera, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega, em síntese, 

que a autora não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural no 

período de 1962 a 2000, pugnando pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a redução da verba da honorária. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No que tange ao requerimento administrativo, observo que esta Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da 

via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Cabe, ainda, anotar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta de 

interesse de agir, à vista da contestação do mérito do pedido, o que revela a necessidade do processo judicial para 

dirimir a controvérsia. 

Busca o autor, nascido em 3.6.1943, comprovar o exercício de atividade rural a partir de 1962 até 2000, com a 

consequente expedição de certidão de tempo de serviço para fins previdenciários. 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso tem tela, a autora trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, 

certidão que atesta a aquisição pela autora (doação) de imóvel rural, em 2.7.1962 (f. 12-17), declaração de rendimentos 
- MF, em nome da autora, de 1971/1970, na qual ela está qualificada como lavradora (f. 20), declaração de rendimentos 

do marido da autora, de 1973/1972, na qual ele está qualificado como lavrador (f. 21-22), nota fiscal de produtor rural, 

em nome da autora, de 1974 e 1975 (f. 24-25), nota fiscal de produtor rural em nome do marido da autora, de 1973 e 

1996 (f. 26-27) e certificado de cadastro de imóvel rural Fazenda Macedônia, em nome do marido da autora e 

respectivo pagamento de ITR, entre os anos de 1978 a 1999 (f. 29-43). Tenho que tais documentos constituem início de 

prova material do labor rural. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas aduziram conhecer a demandante desde 1962, e foram categóricas ao afirmar 

que ela desempenhou atividades rurais, aproximadamente, até 2000 (f. 108-109). 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola desde 
1962 até 2000, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei n. 8.213/91. 

Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Mantida a verba honorária, uma vez que fixada moderadamente, nos termos do artigo 20, § 4.º, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, ao reexame 

necessário e à apelação interposta pelo INSS, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022586-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022586-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE CARLOS DE TOLEDO 

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00013-1 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS de 1º.11.1964 e 30.11.1972 e 1.º.1.1975 a 30.12.1975, a conversão dos períodos de 

1.º.11.1977 a 12.4.1979, 2.5.1980 a 28.2.1983, 1.º.11.1983 a 6.2.1986, 10.2.1986 a 30.4.1990 e 2.5.1990 a 30.9.1991, 

laborados sob condições especiais, acrescidos ao trabalho comum urbanos, nos períodos de 1º.12.1972 a 31.12.1972, 

1º.2.1973 a 28.2.1973, 24.5.1973 a 18.2.1974, 16.5.1977 a 12.7.1977, 1.8.1976 a 30.4.1977, 1º.4.1979 a 30.4.1980 e 
1º.10.1991 a 30.5.2003, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 

exercida sob condições especiais, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço no valor de 100% do salário de benefício, além de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, preliminarmente, o cerceamento de defesa, uma vez que o instituto requereu a 

realização de laudo pericial para a comprovação da insalubridade nos locais de trabalho, e a falta de documentos 

indispensáveis para o ajuizamento da ação. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento 

da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

fixação do termo inicial do benefício a partir da data da citação, bem como a condenação de honorários advocatícios 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Com as contrarrazões do autor (f. 187-199), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO.  
 

Da preliminar  
 

Observo, inicialmente, que a petição inicial preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 da lei processual, pois 

está instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos ou irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento do mérito da lide. 

 

Com relação aos períodos de atividade especial, não há o que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a parte 

autora anexou à inicial formulários e laudos técnicos para a comprovação da atividade especial pleiteada.  

 

Do mérito  
 

Busca a parte autora, nascida em 22.10.1950, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre 1º.11.1964 e 30.11.1972 e de 1.º.1.1975 a 30.12.1975, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, de 1º.11.1977 
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a 12.4.1979, 2.5.1980 a 28.2.1983, 1.11.1983 a 6.2.1986, 10.2.1986 a 30.4.1990 e 2.5.1990 a 30.9.1991, e o tempo 

comum nos períodos de 1º.12.1972 a 31.12.1972, 1º.2.1973 a 28.2.1973, 24.5.1973 a 18.2.1974, 16.5.1977 a 12.7.1977, 

1º.8.1976 a 30.4.1977, 1º.4.1979 a 30.4.1980 e 1º.10.1991 a 30.5.2003 com a consequente concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com a certidão de casamento, 

celebrado em 31.7.1971, a qual consta a sua profissão como lavrador (f. 37). Tal documento constitui início de prova 

material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)  

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido desde os dez anos de 
idade na propriedade da família até os vinte e cinco anos de idade, aproximadamente, quando começou a exercer a 

atividade urbana (f. 145-146 verso). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.º.11.1964 e 30.11.1972 e de 1.º.1.1975 a 30.12.1975, devendo ser procedida à contagem de tempo de 

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  
- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende a conversão dos períodos em que exerceu a atividade de motorista de carga 

sob condições especiais, juntando aos autos os formulários DSS-8030 (f. 78-82), onde consta que ele exerceu referida 

atividade de 1º.11.1977 a 21.4.1979, junto à Comercial de Bebidas Mantovani Ltda, 2.5.1980 a 28.2.1983, junto a João 

Rubens Ferreira, 1º.11.1983 a 6.2.1986, junto à Transportadora Marchetti Ltda, 10.2.1983 a 30.7.1990, junto à 
Translima Transportes Ltda, e 2.5.1990 a 30.9.1991, junto à Transportadora Stracci Ltda. 

 

Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a presunção de 

exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 
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simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009)  

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 1.º.11.1977 a 12.4.1979, 2.5.1980 a 28.2.1983, 1.º.11.1983 a 

6.2.1986, 10.2.1986 a 30.4.1990 e de 2.5.1990 a 30.9.1991, comprovados pelos documentos das f. 78-82, conforme 

acima mencionado. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz, na data do ajuizamento da ação, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 
Processo Civil.  

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o colendo STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).  

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e 

limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602283-82.1996.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.038413-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAO CLAUDIO SCARPIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

INTERESSADO : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 460/1510 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA 

No. ORIG. : 96.06.02283-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal com fundamento nos artigos 535 e seguintes do CPC, 

em face de decisão que negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à remessa oficial apenas para 

explicitar as verbas acessórias. 

O INSS aduz que a decisão incorre em omissão, pois olvidou apreciar questão sobre a qual deveria pronunciar-se de 

ofício, vez que a União não foi intimada regularmente da r.sentença de fls. 144/152, bem como dos embargos de 

declaração de fls. 175/176. Consta apenas a intimação das partes pela imprensa oficial, e a intimação do INSS, que não 

supre a eiva. 

É o relatório. 

Decido. 

 
Nos termos do §1º do art. 557 do Código do Processo Civil o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo, assim, 

recebo os embargos de declaração opostos como agravo. 

De fato, verifico que, apesar da União Federal constar como parte nestes autos, não foi intimada dos atos processuais 

desde a prolação da sentença de primeiro grau. 

Nos casos em que resta demonstrado que da sentença proferida nos autos que não foi a União Federal intimada 

pessoalmente, há nulidade absoluta por ofensa aos princípios do contraditório e devido processo legal, devendo ser 

oportunizado à Fazenda a possibilidade de interpor o recurso voluntário contra a referida sentença, restando nulos 

eventuais atos decisórios posteriores proferidos após aquele momento processual, conforme precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTANTE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ARTIGOS 38 DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73/93 E 6º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9028/95. PRELIMINAR DE NULIDADE 

ACOLHIDA. ARTIGOS 247 E 248 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos preconizados pelos artigos 38 da LC nº 73/93 e 6º, parágrafo único, da Lei 9028/95, é de ser feita, 

obrigatoriamente, a intimação pessoal do representante judicial da União, de todos os atos processuais, sob pena de 

nulidade dos mesmos, conforme inteligência dos artigos 247 e 248 do Código de Processo Civil. 2. Preliminar acolhida 

para determinar a nulidade dos atos processuais praticados após a prolação da sentença monocrática, determinando-

se a baixo dos autos para que se proceda à regular intimação da União, para os fins de direito. 

3. Prejudicado o exame do mérito do Recurso Especial interposto." (REsp nº 

189.000/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO , DJU de 29/03/1999, pg. 00098). 
"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. REAJUSTE DE 26,05%. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não procede 

a argumentação do acórdão recorrido de que a União não teria comprovado a sua falta de intimação pessoal, pois a 

decisão monocrática atesta tal fato. 

O art. 38 da LC 73/93 encerra um comando normativo, devendo a União ser intimada pessoalmente de todos os atos 

processuais, sob pena de nulidade dos mesmos. Precedentes. Recurso provido". (REsp nº 222.490/CE, Rel. Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA, DJU de 17/04/2000, pg. 00079). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º), para declarar a nulidade de todos os atos praticados 

após a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular intimação da União Federal, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 377/2012 

 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002322-89.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.002322-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONEL PIRES DALECIO 
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ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023228920014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que foi determinada a implantação da aposentação, a partir 

da data da citação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, desponta a comprovação da satisfação do pressuposto atinente ao lapso de 

carência, haja vista que a parte autora contribuiu por diversos anos para a Previdência. Quanto à qualidade de segurado, 

apesar de o último vínculo contributivo da parte autora constar de junho/1996 e a presente demanda somente ter sido 

proposta em 19/11/2001, tem-se que a sua incapacidade se deu a partir de abril de 1990 (fls. 158). O curto período de 

trabalho em 1996 é ilustrativo das dificuldades enfrentadas pela parte-autora, de modo que deve ser admitida a 
manutenção da qualidade de segurado, pois a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho. Logo, se tinha direito à 

cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o 

trabalho. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral "total e permanente" (fs. 157/159), portadora de "distúrbio 

de comportamento e cognitivo com perda da acuidade visual à esquerda", a supedanear o deferimento de aposentadoria 

por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 
elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para manter a r.sentença com as seguintes observações: 

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000479-91.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.000479-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AGNALDO LUIZ DE ASSIS 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação da aposentadoria por invalidez, a partir de 23 de março de 2004. 
A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Irresignada, a parte autora apelou pugnando pela alteração do termo inicial do benefício para que fosse modificado para 

a data da citação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), às folhas 46 dos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos e, ademais, seu último vínculo contributivo consta de 21/09/01 a 12/11/01, sendo que ajuizou a presente 

demanda em 20 de fevereiro de 2002. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e definitiva da parte autora (fs. 66/67), portadora de 

visão nula à esquerda e baixa visual à direita, a supedanear o deferimento da aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 
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- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A , do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para fixar os juros da seguinte forma: incidem à taxa de 0,5% 

ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. No mais, mantenho a r.sentença apenas com as seguintes observações: correção 
monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-75.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003291-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANIA DA SILVA BRAGUIM incapaz 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA VANDELINA DA SILVA BRAGUIM 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada VÂNIA DA SILVA BRAGUIM (incapaz) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), objetivando o fornecimento ou custeamento de aparelhos de próteses à requerente, bem como a troca 

periódica das mesmas. 

A inicial veio instruída com documentos (fls. 08/21). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a fornecer ou custear os aparelhos de próteses de 
que a autora necessita, bem como realizar ou fornecer recursos para a troca periódica das mesmas, em períodos 

mínimos de 01 (um) ano quanto às próteses como um todo e 06 (seis) meses quanto ao cartucho da prótese, podendo os 

períodos serem reduzidos mediante prescrição médica e perícia nos autos, respeitando-se a indicação do equipamento 

adequado e que possibilite melhor adaptação por parte da autora, ainda que não correspondam aos de menor custo, 

enquanto a autora necessitar, até os 21 anos de idade ou na permanência da incapacidade para o trabalho. As 

substituições deverão ser requeridas pela autora nos autos com antecedência mínima de 02 (dois) meses, a fim de 

possibilitar a realização de prévia perícia nos autos e disponibilização dos equipamentos ou recursos por parte do réu. 

Condenado, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$5.000,00 (CPC, art. 20, § 4º), e a 

ressarcir ao erário os honorários periciais, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, no § 1º do artigo 12 da 

Lei nº 10.259/01 e na Resolução nº 440/2005, do Conselho da Justiça Federal. Por fim, restou deferida "a antecipação 

dos efeitos da decisão final", nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

Sentença proferida em 18.10.2005. 
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Inconformada, apelou a autarquia-ré alegando, preliminarmente, a carência de ação em face da ilegitimidade passiva do 

INSS, pugnando pela extinção sem resolução de mérito deste processo. No mérito, pugna pelo provimento da apelação 

e, por conseguinte, pela improcedência total dos pedidos formulados pela parte autora. Subsidiariamente, requer que as 

próteses sejam fornecidas até a data limite em que a autora complete 15 (quinze) anos; que as próteses sejam fornecidas 

pelo próprio INSS de forma que menos onere a Autarquia, não sendo passível de aceitação que fique a critério da autora 

a escolha de fornecedores e tratavivas diretas; que o pagamento das próteses, pelo INSS, só poderá ser realizado após a 

entrega do equipamento; como também sua troca deverá sempre ser condicionada à perícia judicial; que, em caso de 

substituição, as próteses antigas deverão ser imediatamente devolvidas à Autarquia. Pede, ainda, a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 155/165), opinou pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada nos Tribunais. 

Trata-se de ação contra o INSS, com vistas a condená-lo a fornecer ou custear aparelhos de próteses à parte autora, bem 

como a promover a troca periódica das mesmas. 

Aduz a autarquia, de início, a sua ilegitimidade passiva para a causa, buscando a decretação de carência de ação, sob o 

fundamento de que "o órgão competente para prestar o serviço de saúde à autora é o SUS", encontrando-se a matéria 
disciplinada pela Lei nº 8.080/90, "que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e funcionamento dos serviços correspondentes". 

Não tem razão o apelante. 

A Constituição Federal de 1988 disciplina, em seu artigo 194, que: 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

 

Como se vê, a Seguridade Social é composta pela Saúde, pela Previdência Social e pela Assistência Social. 

Mas, a questão que se coloca nestes autos é definir em quais desses três campos de ação enquadrar-se-ia a habilitação 

ou reabilitação, consistente no custeio e/ou fornecimento periódico de próteses para uma criança e/ou adolescente 

portadora de deficiência física, em decorrência de malformação congênita dos membros inferiores com ausência de 

perna e pé bilateralmente. 

Entendo que o custeio e o fornecimento de próteses, como critério de habilitação ou reabilitação de uma pessoa 

portadora de deficiência, deve ser avaliado da seguinte forma, consoante passo a explanar. 

A Saúde, consoante definição constitucional (CF., art. 196), busca "a redução do risco de doença e de outros agravos e 

o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 

A meu ver, a situação trazida aos autos, consistente em que a parte autora já nasceu com malformação congênita dos 
membros inferiores e em buscar, com a utilização de próteses, a sua habilitação e integração social, não se encontra 

vinculada no âmbito da Saúde. Em outras palavras, não se discute a existência da deficiência física da parte autora 

como doença, pois a demanda, consoante proposta na petição inicial, não a coloca como "doença", requisito 

indispensável para se aplicar o artigo 196. 

Resta, pois, verificar se a pretensão deduzida se enquadra no âmbito da Previdência Social ou da Assistência Social, 

previstas respectivamente nos artigos 201 e 203 da Carta Magna. Dispõem os mencionados artigos: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Como se vê, o artigo 201 da Carta Magna não refere o benefício que a parte autora pretende. Mas, é princípio assentado 

de interpretação do texto constitucional que a lei pode conceder o que a Constituição não impede. 

Assim, a Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, 

menciona o instituto da habilitação e reabilitação nos seus artigos 18 (inciso III, alínea "c") e 89 (alíneas "a" e "b"). 

Cito: 
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"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

III - quanto ao segurado e dependente: 

(...) 

c) reabilitação profissional." 

"Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar ao beneficiário incapacitado 

parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios para a (re)educação e de 

(re)adaptação profissional e social indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive. 

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende: 

a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para locomoção quando a perda ou redução 

da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação 

social e profissional; 

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, desgastados pelo uso normal ou por 

ocorrência estranha à vontade do beneficiário; 

(...)." 

 

Do mesmo modo, a Lei nº 8.742/93, que organiza a Assistência Social e dá outras providências, também prevê o 
instituto da habilitação e reabilitação. Transcrevo a redação atual de seus artigos 2º, inciso I, alínea "d" e 21, § 3º, com 

numeração já alterada e atualizada pela Lei nº 12.435/11: 

"Art. 2º. A assistência social tem por objetivos: 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 

especialmente: 

(...) 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e 

(...)." 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade 

das condições que lhe deram origem. 

(...) 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não 

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício 

da pessoa com deficiência." 

 

Por outro lado, embora o benefício de prestação continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao 

idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, seja atualmente disciplinado pelo Decreto nº 6.214/07, a norma legal que 
regulamenta a habilitação e reabilitação de natureza assistencial é o Decreto nº 3.048/99, que regula a Previdência 

Social. Nesse sentido, no "site" da Presidência da República, o "link" que direciona ao regulamento da Lei nº 8.742/93 

remete diretamente ao citado Decreto nº 3.048/99 ("http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm"). 

Transcrevo os artigos 136 e 137 do Decreto nº 3.048/99, que disciplinam a responsabilidade do INSS, ora apelante, na 

operacionalização da habilitação e reabilitação, abrangendo também as de natureza assistencial, inclusive através de 

fornecimento de prótese e/ou órtese, quando for o caso: 

"Art. 136. A assistência (re)educativa e de (re)adaptação profissional, instituída sob a denominação genérica de 

habilitação e reabilitação profissional, visa proporcionar aos beneficiários, incapacitados parcial ou totalmente para o 

trabalho, em caráter obrigatório, independentemente de carência, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios 

indicados para proporcionar o reingresso no mercado de trabalho e no contexto em que vivem. 

§ 1º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social promover a prestação de que trata este artigo aos segurados, 

inclusive aposentados, e, de acordo com as possibilidades administrativas, técnicas, financeiras e as condições locais 

do órgão, aos seus dependentes, preferencialmente mediante a contratação de serviços especializados. 

§ 2º As pessoas portadoras de deficiência serão atendidas mediante celebração de convênio de cooperação técnico-

financeira." 

"Art. 137. O processo de habilitação e de reabilitação profissional do beneficiário será desenvolvido por meio das 

funções básicas de: 
I - avaliação do potencial laborativo; 

II - orientação e acompanhamento da programação profissional; 

III - articulação com a comunidade, inclusive mediante a celebração de convênio para reabilitação física restrita a 

segurados que cumpriram os pressupostos de elegibilidade ao programa de reabilitação profissional, com vistas ao 

reingresso no mercado de trabalho; e 

IV - acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de trabalho. 

§ 1º A execução das funções de que trata o caput dar-se-á, preferencialmente, mediante o trabalho de equipe 

multiprofissional especializada em medicina, serviço social, psicologia, sociologia, fisioterapia, terapia ocupacional e 

outras afins ao processo, sempre que possível na localidade do domicílio do beneficiário, ressalvadas as situações 

excepcionais em que este terá direito à reabilitação profissional fora dela. 
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§ 2º Quando indispensáveis ao desenvolvimento do processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do 

Seguro Social fornecerá aos segurados, inclusive aposentados, em caráter obrigatório, prótese e órtese, seu reparo ou 

substituição, instrumentos de auxílio para locomoção, bem como equipamentos necessários à habilitação e à 

reabilitação profissional, transporte urbano e alimentação e, na medida das possibilidades do Instituto, aos seus 

dependentes. 

§ 3º No caso das pessoas portadoras de deficiência, a concessão dos recursos materiais referidos no parágrafo 

anterior ficará condicionada à celebração de convênio de cooperação técnico-financeira. 

§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social não reembolsará as despesas realizadas com a aquisição de órtese ou 

prótese e outros recursos materiais não prescritos ou não autorizados por suas unidades de reabilitação profissional." 

 

Concluindo: por considerar que a demanda em análise, da forma como foi proposta, pede o fornecimento ou 

custeamento de aparelhos de próteses à parte autora como meio de sua habilitação e integração social, entendo que a 

pretensão formulada possui natureza assistencial (CF, art. 203, inciso IV) e que, pelo exposto, o INSS é responsável por 

sua operacionalização, sendo consequentemente parte legítima para esta causa. 

Não altera esta conclusão o fato de que os recursos materiais, inclusive os financeiros, sejam fornecidos pela União, 

aplicando neste caso a mesma interpretação jurídica que é dada na operacionalização do benefício de prestação 

continuada (LOAS), custeado pela União e executado pelo INSS. 

A jurisprudência deste eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já reconheceu a natureza assistencial da 
prestação em análise, bem como a legitimidade passiva do INSS. Veja-se: 

"APELAÇÃO CÍVEL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MENOR DEFICIENTE. CONCESSÃO DE PRÓTESES PARA 

OS MEMBROS INFERIORES, COMPETÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA HABILITAÇÃO DE 

DEFICIENTE. 
I. Preliminar de ilegitimidade de parte rejeitada. 

II. É atribuição do INSS colocar em prática a Previdência e Assistência Social, fornecendo ao autor as próteses 

necessárias para o seu desenvolvimento social. artigos 18, II, "c" e 89, parágrafo único, "a", da Lei nº 8.213/91. 

III. Comprovada a deficiência do menor, bem como, ser a sua mãe segurada da previdência social, faz jus ao benefício 

da concessão de próteses, até completar 21 anos de idade. 

IV. Honorários advocatícios e periciais mantidos. 

V. Precedente jurisprudencial desta Corte. 

VI. Recurso de apelação a que se nega provimento." 

(TRF-3ªR, Apelação CÍvel nº 95.03.080951-7, Relator: Desembargador Federal Oliveira Lima, Primeira Turma, DJ 

07.10.1997, p. 82.496, RTRF 34/152) 

 

Portanto, tanto sob a ótica previdenciária, como sob o aspecto assistencial, o INSS é parte legítima para responder a esta 

ação. 
Superada a questão da legitimidade da autarquia, passo a análise do mérito. 

No caso sub judice, por ter natureza assistencial a pretensão deduzida em Juízo, desnecessária seria uma análise mais 

profunda sobre a qualidade de segurado do pai da parte autora, bem como a qualidade de dependente desta. 

De qualquer forma, mesmo para aqueles que sustentarem a natureza previdenciária do pedido deduzido na inicial, resta 

incontroverso a qualidade de segurado do genitor da parte autora, haja vista as anotações na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, no período de 17.06.1996 a 25.12.1998 e 01.011.2000 sem data de saída (fls. 11/12). 

A condição de dependente do segurado também restou demonstrada, tendo em vista que a autora, à época do 

ajuizamento da ação, contava 6 anos de idade, conforme Certidão de Nascimento acostada aos autos (fl. 30). 

O laudo pericial, elaborado em 16.05.2005, conclui que a parte autora é portadora de "malformação congênita dos 

membros inferiores com ausência de perna e pé bilateralmente. Devido a esta patologia a paciente usa próteses dos 

membros inferiores de encaixe no terço proximal da perna. A criança está em fase de crescimento, e por isso tem 

necessidade constante de troca da prótese e seus componentes para conseguir deambular adequadamente. (...)"  (fls. 

72/74). 

Segundo o estudo social, realizado em 13.07.2005, a família da requerente tem dificuldade financeira para suprir as 

necessidades e não dispõe de recursos para a troca das próteses (fls. 79/ 83). 

Nesse contexto, a procedência do pedido é de rigor, já que comprovada a deficiência da dependente menor, bem como a 

carência de recursos financeiros dos genitores. 
Por outro giro, não merece prosperar a insurgência do INSS quando pede a concessão das próteses a partir dos 14 anos, 

até o limite etário de 15 anos. 

Isto, porque o fornecimento das próteses na hipótese trata-se de uma medida assistencial, não sendo contraprestação de 

trabalho. E mesmo que tivesse natureza previdenciária, por ser a parte autora dependente de segurado (pai), não há que 

se impor limite inicial de concessão, pois, segundo descreve o artigo 89 da Lei nº 8.213/91, a habilitação e reabilitação 

profissional e social deverão proporcionar ao beneficiário incapacitado parcialmente ou totalmente os meios para a 

(re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em 

que vive. 

Bem decidiu o Juízo "a quo" ao conceder o pedido "enquanto a autora necessitar, até os 21 anos de idade ou na 

permanência da incapacidade para o trabalho", pois as próteses para os membros inferiores devem acompanhar o 

crescimento físico do menor, que em geral é atingido por volta dos 21 anos. 
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No tocante à impugnação da autarquia quanto aos requisitos de custeio e fornecimento da prótese, verifico que a r. 

sentença disciplinou essa questão de modo satisfatório e nos ditames legais fixados pela Lei nº 4.320/64, por isso não 

merece prosperar a insurgência do apelante. 

Quanto à devolução das próteses usadas, é direito do INSS e deverá ser efetivada a cada substituição. Este fato também 

se encontra disciplinado na r. sentença. 

Por conseguinte, merece reparo a r. sentença apenas quanto à verba honorária. 

No julgamento da impugnação ao valor da causa o Juízo "a quo" fixou o valor da causa em patamar que entendo 

efetivamente inferior ao realmente seria devido (fls. 62/63). Contudo, não houve recurso das partes em relação àquela 

decisão e ele não pode mais ser alterada. 

Diante disso, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, reduzo a condenação dos honorários 

advocatícios, para fixá-lo no valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) nesta data. 

Diante do exposto, afasto a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação apenas para reduzir o 

valor da verba honorária. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003296-97.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003296-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : VANIA DA SILVA BRAGUIM incapaz 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA VANDELINA DA SILVA BRAGUIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de setembro de 2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a representante e genitora de Vânia da Silva Braguim pleiteia a concessão de 

benefício de assistência social, por incapacidade, com fulcro no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 

8.742/93. 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso, ressaltando 

que há que prevalecer o entendimento firmado pelo STF de que o requisito "miserabilidade" deve ser analisado por 

critério objetivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 469/1510 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo." 

 

Na hipótese, a representada implementou o requisito de incapacidade laborativa, uma vez que restou inconteste, frente 

às informações prestadas pelo perito judicial, sua incapacidade parcial e permanente. Vânia da Silva Braguin possui 

deformidade nos membros inferiores, com cotos de amputação ao nível dos ossos da perna, possuindo seqüela de 

"Hemimielia" nos referidos membros. Mesmo utilizando próteses, encontra-se em bom estado físico e de nutrição. 

Contudo, não merece reparos a r. sentença de fls. 105/109, que julgou improcedente o pedido formulado na exordial, 

posto que inicialmente fundamentado nas supostas miserabilidade e deficiência da parte autora. O decisum se lastreou 

no estudo social de fls.56/63, cuja conclusão apontou no sentido de que a família da autora possui padrão de vida 

simples, modesto, porém equilibrado. A família reside em dois cômodos pequenos e improvisados na residência da avó 

paterna, com baixo padrão de construção porém de alvenaria, mobiliado ainda que com improviso. O genitor da 
requerente é proprietário de um automóvel Corcel II, de 1981. 

Ressalto que, no tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser 

observado é o de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, 

entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que 

vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 
Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 
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cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 
Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 
possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 
Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 
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Noutro giro, ressalto que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim o amparo do deficiente ou 

idoso. 

Não restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO PREENCHIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO.  

1. Ausência de incapacidade.  

2. Laudo social afasta hipossuficiência.  

3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena 

de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.  

4. Sentença mantida.  

5 . Apelação da parte autora improvida. 

(AC 200503990330766 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047738, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

unânime, Rel. Juiz Convocado FERNANDO GONÇALVES, DJF3 DATA:23/07/2008) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -MISERABILIDADE - REQUISITOS NÃO 

DEMONSTRADOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  
1. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 

parte autora portadora de deficiência que a torna incapaz para a vida independente e para o trabalho, e não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado, porque, não obstante o 

laudo pericial atestar ser a parte autora portadora de anomalia congênita - ausência da mão esquerda, bem como de 

fibromialgia, informou que tais enfermidades não a impedem de exercer de atividade laborativa.  

3. Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - esse 

também não restou comprovado, pois, embora se constatasse uma renda modesta, entendeu-se ser satisfatória para 

suprir as suas necessidades básicas, uma vez que a família, além de possuir um carro, tem ainda condições de pagar 

convênio médico - Unimed.  

4. Apelação da parte autora improvida. 5. Sentença mantida. 

(AC 200361200063410 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1215830, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. 

Desembargadora Federal LEIDE POLO, DJF3 DATA:14/05/2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001721-81.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001721-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JANDIRA MENDONCA BERTOLDO 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos na qualidade de contribuinte individual e, ademais, seu último vínculo contributivo consta do período 
compreendido entre 01/1997 e 06/2006 , sendo que ajuizou a presente demanda em 04 de maio de 2004. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e permanente da parte autora (fs. 58/65), portadora de 

"epilepsia" e "hipertensão arterial". 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
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Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: 
correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006023-19.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006023-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIANA MARIANO DE BARROS PETENA 

ADVOGADO : VIVIANE PAVAO LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF: 01.02.2007  

Data da citação: 24.01.2006  

Data do ajuizamento: 10.11.2005  

Parte: Eliana Mariano de Barros Petena 

Nº Benefício: 517764656-0 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos não preenchidos. Restabelecimento do auxílio-doença. 

Sentença reformada..  
 

A demanda objetiva o recebimento de benefício por incapacidade permanente. Processado o feito, sobreveio sentença 

de improcedência do pedido, ao argumento de que a parte autora não se encontrava incapacitada para o trabalho. 
Inconformada, houve a interposição de apelação, objetivando a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, 

ao argumento de que não se encontrava totalmente apta ao exercício de atividade laboral.  

Com contrarrazões, foram os autos remetidos a este Tribunal.  

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Inicialmente, observo que a autora formulou pedido a concessão de aposentadoria por invalidez ou, caso indeferido este 

pleito, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o MM Juiz da causa, silenciando-se quanto ao pedido 

subsidiário, julgou improcedente o pleito relativo à concessão da aposentadoria por incapacidade laboral. No entanto, 

tal omissão não tem o condão de tornar nulo o ato decisório perpetrado por Sua Excelência, na medida em que, a 

apelação devolverá ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, sendo objeto de apreciação todas as questões 

suscitadas e discutidas nos autos, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro (ex vi, art. 515, § 1º, do Código 

de Processo Civil). 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (mais de dez anos registrados em carteira e 
recebimento de auxílio-doença quando a demanda foi proposta - extratos de CNIS anexo). Certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral temporária da parte autora (decorrente de quadro de instabilidade dos joelhos 

direito e esquerdo e fixação com osteossintese (parafuso), associado a tratamento medicamentoso e sessões de 

fisioterapia - fls. 114/115), a supedanear o restabelecimento de auxílio-doença desde 1º.02.2007. 

Sendo certo que, pela circunstância de haver trabalho por muito tempo como bancária (nos estabelecimentos 

Bamerindus e Bradesco - fls. 68), exercia atividade normalmente leve sob o ponto de vista fisiológico, na medida em 

que seu exercício se faz sentado sem sobrecarga de peso, tenho como ausentes outros fatores a comprovar a inaptidão 

permanente. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir do termo inicial da mora autárquica (se posterior à citação), até a data de 
elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária deve corresponder a 10% incidente sobre o valor das parcelas vencidas, observando-se os limites 

impostos pelo art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
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26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, reformando a r. sentença recorrida para o restabelecimento de auxílio-doença 

desde 1º.02.2007, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício (se posterior à 

citação), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-04.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.001802-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSELI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos durante determinado período. 

Apelação da autora a que se nega provimento. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou o 

pagamento do auxílio, a partir do requerimento administrativo e até a data do laudo pericial, corrigido monetariamente, 

além de juros moratórios. Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu 

patrono. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento de 

estarem presentes os requisitos à concessão do auxílio-doença não apenas até a data do laudo pericial, mas até a cura ou 

a reabilitação profissional da requerente.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
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In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora possui vínculo empregatício de 11/2002 a 

12/2005 (cf. f. 10 e CNIS anexo), e requereu o benefício administrativamente em 21/02/2006 (f. 14). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora entre a data do pedido administrativo e a 

do laudo pericial, tendo em vista que o perito mencionou que, muito embora a vindicante tenha sido portadora de duas 

cardiopatias congênitas, foi operada aos nove anos de idade, com persistência de defeito na válvula aórtica, e 

novamente em março/2008, ocasião em que recebeu uma válvula artificial de material biológico, desaparecendo a 

situação de estenose aórtica, o que a deixou bem compensada e sem sinais de disfunção cardíaca. Ressalte-se que o 

experto, apesar de atestar que a autora, atualmente com 35 (trinta e cinco) anos, deveria evitar funções que demandem 

excessivo esforço físico, tais como atividades competitivas e/ou trabalho braçal extenuante, asseverou que ela estava 

apta a seu labor habitual de doméstica (fs. 213/217). Assim, entendo que não restou demonstrada a incapacidade da 

requerente em data posterior ao laudo médico judicial.  

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, dia em que o réu tomou conhecimento da pretensão, até a data de realização da perícia 

médica. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 
320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação interposta pela parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028986-71.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.028986-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEILTON PORFIRIO DE MELO 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 05.00.00077-8 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que foi determinada a implantação da aposentação, a partir 

da data da citação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta às folhas 

15/17, desponta a comprovação da satisfação do pressuposto atinente ao lapso de carência, haja vista que a parte autora 

contribuiu por diversos anos para a Previdência. Quanto à qualidade de segurado, apesar de o último vínculo 

contributivo da parte autora constar de junho/2003 e a presente demanda somente ter sido proposta em 18 de maio de 
2005, tem-se que, ainda assim houve a manutenção da qualidade de segurado, pois a jurisprudência é firme no sentido 

de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho. 

Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se tinha direito à cobertura 

previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral parcial e permanente (fs. 71/79), frente às condições 

pessoais da parte autora (43 anos de idade, baixo nível sociocultural, além do fato de sempre ter se dedicado às 

atividades de vigilante), portadora de "epilepsia do tipo grande mal", com graves convulsões e, ainda, distúrbio de 

comportamento, a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono 

anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal marco 

se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta 

Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 
(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para a concessão de auxílio-doença desde a 

citação, mantendo a r.sentença com as seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a 

Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado, com pedido de liminar, por beneficiário da 

previdência social em face do Gerente Regional do INSS, em Piracicaba/SP, objetivando o restabelecimento de auxílio-

acidente, cessado em virtude de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, ocorrida em 14.02.2007. 

Distribuído o feito à 1ª Vara Federal em Piracicaba/SP, o MM Juiz da causa, analisando o pedido formulado no 

mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, ao argumento de se encontrarem presentes os 

requisitos do periculum in mora e do fumus boni júris, necessários à concessão da liminar pretendida (fls. 52/56). 
Parecer do Ministério Público Federal a fls. 72, opinando pela concessão da segurança. 

Após ser regularmente processado o feito, foi concedida parcialmente a ordem impetrada, ao argumento de ser cabível a 

cumulação de benefícios nos moldes perseguidos pela parte impetrante. Submetido o julgado ao reexame necessário. 

Remetidos os autos a este Egrégio Tribunal, houve parecer do Parquet Federal pela manutenção da r. sentença 

recorrida, com o consequente desprovimento do reexame necessário (fls. 97/99). 

É a síntese do necessário. Decido. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 
pelo órgão colegiado.  

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

Esta a hipótese dos autos, vez que tal entendimento é plenamente aplicável ao reexame necessário. 
Cuida-se de mandamus em face de ato do INSS que cancelou o pagamento de auxílio-acidente. 

Preliminarmente, destaco a competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito. Acentuo que 

eventual controvérsia quanto a este aspecto, situa-se na prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da 

competência em razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria. 
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Esta questão já se encontra superada por julgados oriundos do C. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito de suas 

Seções, que de forma reiterada tem se posicionado pela prevalência da competência em razão da pessoa. Neste sentido, 

as transcrições feitas a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE IMPETRADA. CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SERRA/ES. 

RETIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CLASSIFICAÇÃO 

EQUIVOCADA. AUXÍLIO-DOENÇA CATALOGADO COMO ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA 

FEDERAL. CRITÉRIO RATIONE AUCTORITATIS. PRECEDENTES. 
1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado do Espírito Santo, o suscitado, e o Juízo de Direito da Vara Especializada em Acidentes de Trabalho de 

Vitória, o suscitante, nos autos de mandado de segurança impetrado por MZ Informática Ltda contra ato supostamente 

abusivo e ilegal do Chefe da Agência da Previdência Social do INSS no Município de Serra/ES, por meio do qual 

pretende a impetrante a retificação de ato administrativo. 

2. Noticiam os autos que a autoridade coatora, erroneamente, indicou no ato administrativo impugnado a ocorrência 

de acidente de trabalho (Código 91) como causa do afastamento do empregado Marcos Rodrigues Martins, embora a 

licença, na verdade, tenha se dado em razão de doença (Código 31), o que gerou consequências previdenciárias mais 

gravosas para o empregador. 

3. Embora a discussão tangencie o tema afeto à concessão de benefício previdenciário, a competência interna, por 
força do que dispõe o art. 9º, § 1º, II, do Regimento do STJ, é da Primeira Seção, pois o que pretende a impetrante é a 

anulação de ato administrativo, com retificação do registro do benefício concedido a seu empregado de acidente de 

trabalho (Código 91) para auxílio doença (Código 31). 

4. A competência para o julgamento de mandado de segurança é estabelecida em razão da função ou da categoria 

funcional da autoridade indicada como coatora (ratione auctoritatis), sendo irrelevante a matéria tratada na 

impetração, a natureza do ato impugnado ou a pessoa do impetrante. Precedentes. 

5. No caso, a autoridade indigitada coatora é o Chefe da Agência da Previdência Social no Município de Serra/ES, 

autoridade púbica federal vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Tratando-se de autoridade federal, a 

competência para julgamento do feito é da Justiça Federal de Primeira Instância, ainda que a matéria possa, de algum 

modo, tangenciar o tema relativo à concessão do benefício de acidente de trabalho. 

6. Ainda que assim não fora, não se trata, na espécie, de demanda acidentária, mas de mandado de segurança que visa 

a retificação de um ato administrativo. 

7. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado do Espírito Santo, o suscitado." (grifei) 

(STJ - CC 111123/ES (reg. 2010/0050172-5) - Primeira Seção - Rel. Min. Castro Meira - julg. 10.11.2010 - DJe 

22.11.2010) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE 
DESEMBARGADOR DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INGRESSO DE AUTARQUIA FEDERAL NA LIDE, NA 

CONDIÇÃO DE ASSISTENTE DO IMPETRANTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
1. Conflito de competência entre o Tribunal Regional Federal da 1ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, referente à ação mandamental impetrada pela Empresa de Revitalização do Porto de Manaus S/A contra 

ato de Desembargador do TJAM. A Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) requereu sua integração 

na lide, na condição de assistente do impetrante. 

2. A jurisprudência das 1ª, 2ª e 3ª Seções do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de 

que em sede de mandado de segurança a competência é definida pela natureza da autoridade coatora, e não em razão 

da pessoa do impetrante ou da matéria apreciada no mandamus. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o suscitado.". (grifei) 

(CC 47.219/AM, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Seção, DJ 3/4/2006) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA QUE SE ESTABELECE EM FUNÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO PERTENCENTE AO ESTADO FEDERADO. CF, ART. 157, INC. I. 

INEXISTENTE, POIS, COMPETÊNCIA DELEGADA. 
1. A competência, em sede de mandamus não se estabelece em razão da matéria, senão tendo em conta a pessoa contra 

a qual é dirigida a impetração. 
2. Estabelecendo a Carta Magna, no seu art. 125, §1º, que a competência dos Tribunais de Justiça será definida na 

Constituição Estadual e, enunciado na Carta do Estado do Amapá que compete ao Tribunal de Justiça local processar 

e julgar o mandado de segurança contra atos do Procurador-Geral do Estado (art. 133, inc. II, alínea "c"), o único 

concluir que nos é possível é aquele vinculado à percepção de que competente para a ação sub examen , o r. Juízo 

suscitado. 

3. Volvendo-se o presente writ contra ato concernente a pedido de isenção tributária do recolhimento na fonte do 

Imposto de Renda, ante ser portador o impetrante, Sub-tenente da Polícia Militar do Estado, de doença crônica, não 

estão as autoridades impetradas no exercício de atividade delegada, frente ao disposto no art. 157, inc. I, da 

Constituição de 1988. 

4. Conflito conhecido, declarando-se competente o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. (grifei) 

(CC 32.580/AP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Terceira Seção, DJ 16/12/2002) 
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Esta conclusão advém do entendimento de que o art. 109, VIII, da Constituição Federal estabelece serem os Juízes 

Federais competentes para processar e julgar os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais. Desta norma, extrai-se duas considerações: a 

definição de autoridade coatora e se está autoridade estaria afeta à competência originária de Tribunal. A expressão 

"autoridade" deve ser interpretada em harmonia com a concepção formulada no art. 5º, LXIX, da Constituição, dais se 

extraindo ser o agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

Para a qualificação de autoridade federal, há definição legal que se extrai da combinação do § 1º do art. 1º com o art. 2º 

da Lei 1.533/1951: "consideram-se autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou administradores das 

entidades autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com funções delegadas do Poder Público, somente no que 

entender com essas funções", mantidos, em sua integralidade, pela Lei 12.016/2009: "equiparam-se às autoridades, para 

os efeitos desta Lei, os representantes ou órgãos de partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, 

bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder público, 

somente no que disser respeito a essas atribuições". Conclui-se, assim que autoridade pública é o agente integrante das 

pessoas políticas (União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios) e das suas autarquias, por serem pessoas 

jurídicas de direito público. Estão fora da concepção de autoridade, propriamente dita, os que representam pessoas de 

direito privado, tais como as empresas públicas e as sociedades de economia mista, tendo em vista, inclusive, o disposto 

no art. 173 da Constituição Federal. 

Desta feita, conclui-se ser da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança impetrado 
contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social - APS do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 

Piracicaba/SP, pois este é qualificado como autoridade federal nos termos do art. 2º da Lei nº 1.533/51 e, atualmente, 

pelo art. 2º, da Lei 12.016, de 07.08.2009, que de forma expressa estabelece que: "considerar-se-á federal a autoridade 

coatora se as consequencias de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas 

pela União ou entidade por ela controlada.". 

Aliás a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de 

competência inserta no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida 

matéria previdenciária, sendo ainda aplicável o verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos, in 

verbis : 

"Compete à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade 

previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior." 
Superada esta questão processual, observa-se que a cessação do benefício decorreu da concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, cuja acumulação com aposentadoria tornou-se vedada por força do disposto no art. 86, § 2º, da 

Lei 8.213/91, com redação que lhe foi dada pela Lei 9.528/97. 

Importante destacar que, na espécie, o auxílio-acidente foi concedido com data de início em 22.05.1996, sendo que o 

afastamento do trabalho, em decorrência da aposentadoria por tempo de contribuição, ocorreu em 14.02.2007. 

Destarte, a partir de 10.12.97, data de entrada em vigor da Lei 9.528/97, o recebimento simultâneo de auxílio-acidente 
com qualquer aposentadoria passou a ser vedado. 

No caso dos autos, o auxílio-acidente foi concedido anteriormente à edição da mencionada lei, de modo que, de rigor o 

deferimento da concessão do auxílio-acidente, pois a concessão concomitante dos benefícios manteve-se possível nos 

casos em que a incapacidade que gerou o auxílio-acidente fosse anterior a 10.12.97. 

Consoante já dito, a data de afastamento do trabalho foi fixada em 2007(data de início da aposentadoria por tempo de 

contribuição), existindo nos autos documentos que atestem a data de início do mal incapacitante que afligiu o 

impetrante - em 22.05.1996, conforme se vê de fls. 32. 

Manifesta, pois, de plano, a ilegalidade da conduta autárquica. 

Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE 

AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. ACIDENTE 

TÍPICO OCORRIDO POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.º 9.528/97. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

PRESSUPOSTOS FÁTICOS. VERIFICAÇÃO. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. Em se tratando de acidente típico ocorrido posteriormente à edição da Lei n.º 9.528/97, não é possível a cumulação 

do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Para inverter julgado que, diante das provas dos autos, concluiu pela ausência de comprovação dos requisitos 
legalmente exigidos para a concessão do benefício de auxílio-acidente, torna-se imprescindível o reexame do 

conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com o disposto na Súmula n.º 07/STJ. (grifei) 
3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no Ag 1218265/SP, proc. 2009/0146453-2, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v.u., DJe 03.11.10). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMÉDIO CONSTITUCIONAL PARA TUTELA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO, ASSIM ENTENDIDO AQUELE QUE DECORRE DE FATOS 

DEMONSTRADOS DE FORMA INEQUÍVOCA, POR PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.  
1. Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. Certeza e liquidez são requisitos que dizem respeito ao fato jurídico de que decorre o direito. Ex facto 

oritur jus. Só há direito líquido e certo quando o fato que lhe dá origem está demonstrado por prova inequívoca que, 

em se tratando de mandado de segurança, deve estar pré-constituída.  
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2. No caso dos autos, há controvérsia a respeito do fato constitutivo do direito afirmado na inicial: enquanto o INSS, 

no ato impugnado e nas informações, nega que a impetrante destine 20% das suas receitas a finalidades filantrópicas, 

pugnando pela realização de perícia para apurar o seu quantum, a impetrante, amparada em demonstrações contábeis 

e outros documentos (cujo conteúdo já foi refutado na via administrativa) afirma o contrário.  

3. A controvérsia sobre o fato constitutivo afasta, assim, a certeza e a liquidez do direito afirmado, tornando inviável a 

utilização do mandado de segurança, o que não inibe, evidentemente, as vias ordinárias.  

4. Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito. 

(STJ - MS 8408 (2002/00617467) - Primeira Seção - rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 20.03.2006, pág. 00177)  

 

Reconhecido o direito do autor, manifesto o acerto em que incidiu o MM Juiz da causa ao conceder a ordem impetrada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I.C.  

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004246-43.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004246-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAQUINA LUZIA DA CUNHA E SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042464320074036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência/incapacidade não configurada. 

Preenchimento do requisito etário no curso da ação. Aplicação do art. 462 do CPC. Miserabilidade comprovada. 

Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença reformada. 

Pedido inicial procedente em parte. Termo inicial. Data de implemento da idade de 65 (sessenta e cinco) anos. 

Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas verbas de sucumbência, por ser 
beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
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da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pedido inicial foi deduzido com base em suposta deficiência/incapacidade laborativa da autora, a qual, 

contudo, não restou demonstrada, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs. 99/101). Deveras, o perito judicial 

anotou que, embora a promovente fosse portadora "Cervicalgia M54.2 e Hipertensão Arterial Sistêmica I10", concluiu, 

contudo, pela ausência de incapacidade laborativa, não havendo, também, restrição física em função da idade da 

postulante. 

Entretanto, e necessário registrar o cumprimento do requisito etário, pela demandante, no curso do processo, em 

09/10/2010, como se verifica dos documentos de f. 06, sendo, portanto, aplicável, na hipótese, o disposto no art. 462 do 

Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo Tribunal, uma vez que a lide 

deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 
Assim, resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 71/73), revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 18/09/2008, que a autora vivia com dois filhos, um deles deficiente 

mental, formando um grupo familiar de 3 pessoas. Moravam em casa própria, construída em terreno onde existiam mais 

duas casas, habitadas por irmãos da autora com suas respectivas famílias. Segundo informado à assistente social, a 

renda de sua família provinha do amparo social ao deficiente recebido pelo filho Carlos Henrique, no valor de um 

salário mínimo (R$ 415,00), acrescido dos ganhos da filha Sandra, que cuidava da casa de um dos tios, recebendo R$ 

100,00 (cem reais) por mês. Anotou-se, ainda, que a autora recebia uma cesta básica, sendo que a conta de energia 

elétrica era paga pelo irmão da autora. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 09/10/2010, data em que completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 

06). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º, da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

do termo inicial do benefício, fixada em momento posterior à citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 
AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e determinar a 

implantação do benefício assistencial, a partir da data em que a requerente implementou 65 (sessenta e cinco) anos. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir do marco inicial do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005025-95.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.005025-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO DOS REIS 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado, com pedido de liminar, por beneficiário da 

previdência social em face do Gerente Regional do INSS, em Taubaté/SP, objetivando o restabelecimento de auxílio-

acidente, cessado em virtude de concessão de aposentadoria por invalidez, ocorrida em 17.09.2007. 

Distribuído o feito à 1ª Vara Federal em Taubaté/SP, o MM Juiz da causa, analisando o pedido formulado no mandado 

de segurança, deferiu a liminar pleiteada, ao argumento de se encontrarem presentes os requisitos do periculum in mora 

e do fumus boni júris, necessários à concessão da liminar pretendida (fls. 43/44). 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 65/67, opinando pela concessão da segurança. 
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Após ser regularmente processado o feito, foi concedida a ordem impetrada, ao argumento de ser cabível a cumulação 

de benefícios nos moldes perseguidos pela parte impetrante. Submetido o julgado ao reexame necessário. 

Remetidos os autos a este Egrégio Tribunal, houve parecer do Parquet Federal pela manutenção da r. sentença 

recorrida, com o consequente desprovimento do reexame necessário (fls. 87/89). 

É a síntese do necessário. Decido. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 
tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 
NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

Esta a hipótese dos autos, vez que tal entendimento é plenamente aplicável ao reexame necessário. 

Cuida-se de mandamus em face de ato do INSS que cancelou o pagamento de auxílio-acidente. 

Preliminarmente, destaco a competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito. Acentuo que 
eventual controvérsia quanto a este aspecto, situa-se na prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da 

competência em razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria. 

Esta questão já se encontra superada por julgados oriundos do C. Superior Tribunal de Justiça, no âmbito de suas 

Seções, que de forma reiterada tem se posicionado pela prevalência da competência em razão da pessoa. Neste sentido, 

as transcrições feitas a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE IMPETRADA. CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SERRA/ES. 

RETIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CLASSIFICAÇÃO 

EQUIVOCADA. AUXÍLIO-DOENÇA CATALOGADO COMO ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA 

FEDERAL. CRITÉRIO RATIONE AUCTORITATIS. PRECEDENTES.  
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1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado do Espírito Santo, o suscitado, e o Juízo de Direito da Vara Especializada em Acidentes de Trabalho de 

Vitória, o suscitante, nos autos de mandado de segurança impetrado por MZ Informática Ltda contra ato supostamente 

abusivo e ilegal do Chefe da Agência da Previdência Social do INSS no Município de Serra/ES, por meio do qual 

pretende a impetrante a retificação de ato administrativo.  

2. Noticiam os autos que a autoridade coatora, erroneamente, indicou no ato administrativo impugnado a ocorrência 

de acidente de trabalho (Código 91) como causa do afastamento do empregado Marcos Rodrigues Martins, embora a 

licença, na verdade, tenha se dado em razão de doença (Código 31), o que gerou consequências previdenciárias mais 

gravosas para o empregador.  

3. Embora a discussão tangencie o tema afeto à concessão de benefício previdenciário, a competência interna, por 

força do que dispõe o art. 9º, § 1º, II, do Regimento do STJ, é da Primeira Seção, pois o que pretende a impetrante é a 

anulação de ato administrativo, com retificação do registro do benefício concedido a seu empregado de acidente de 

trabalho (Código 91) para auxílio doença (Código 31).  

4. A competência para o julgamento de mandado de segurança é estabelecida em razão da função ou da categoria 

funcional da autoridade indicada como coatora (ratione auctoritatis), sendo irrelevante a matéria tratada na 

impetração, a natureza do ato impugnado ou a pessoa do impetrante. Precedentes.  

5. No caso, a autoridade indigitada coatora é o Chefe da Agência da Previdência Social no Município de Serra/ES, 

autoridade púbica federal vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Tratando-se de autoridade federal, a 
competência para julgamento do feito é da Justiça Federal de Primeira Instância, ainda que a matéria possa, de algum 

modo, tangenciar o tema relativo à concessão do benefício de acidente de trabalho.  

6. Ainda que assim não fora, não se trata, na espécie, de demanda acidentária, mas de mandado de segurança que visa 

a retificação de um ato administrativo.  

7. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado do Espírito Santo, o suscitado." (grifei)  

(STJ - CC 111123/ES (reg. 2010/0050172-5) - Primeira Seção - Rel. Min. Castro Meira - julg. 10.11.2010 - DJe 

22.11.2010)  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE 

DESEMBARGADOR DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INGRESSO DE AUTARQUIA FEDERAL NA LIDE, NA 

CONDIÇÃO DE ASSISTENTE DO IMPETRANTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  
1. Conflito de competência entre o Tribunal Regional Federal da 1ª Região e o Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, referente à ação mandamental impetrada pela Empresa de Revitalização do Porto de Manaus S/A contra 

ato de Desembargador do TJAM. A Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) requereu sua integração 

na lide, na condição de assistente do impetrante.  

2. A jurisprudência das 1ª, 2ª e 3ª Seções do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de 

que em sede de mandado de segurança a competência é definida pela natureza da autoridade coatora, e não em razão 
da pessoa do impetrante ou da matéria apreciada no mandamus.  

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o suscitado.". (grifei)  

(CC 47.219/AM, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Seção, DJ 3/4/2006)  

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA QUE SE ESTABELECE EM FUNÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO PERTENCENTE AO ESTADO FEDERADO. CF, ART. 157, INC. I. 

INEXISTENTE, POIS, COMPETÊNCIA DELEGADA.  
1. A competência, em sede de mandamus não se estabelece em razão da matéria, senão tendo em conta a pessoa contra 

a qual é dirigida a impetração.  

2. Estabelecendo a Carta Magna, no seu art. 125, §1º, que a competência dos Tribunais de Justiça será definida na 

Constituição Estadual e, enunciado na Carta do Estado do Amapá que compete ao Tribunal de Justiça local processar 

e julgar o mandado de segurança contra atos do Procurador-Geral do Estado (art. 133, inc. II, alínea "c"), o único 

concluir que nos é possível é aquele vinculado à percepção de que competente para a ação sub examen , o r. Juízo 

suscitado.  

3. Volvendo-se o presente writ contra ato concernente a pedido de isenção tributária do recolhimento na fonte do 

Imposto de Renda, ante ser portador o impetrante, Sub-tenente da Polícia Militar do Estado, de doença crônica, não 

estão as autoridades impetradas no exercício de atividade delegada, frente ao disposto no art. 157, inc. I, da 
Constituição de 1988.  

4. Conflito conhecido, declarando-se competente o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. (grifei)  

(CC 32.580/AP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Terceira Seção, DJ 16/12/2002)  

Esta conclusão advém do entendimento de que o art. 109, VIII, da Constituição Federal estabelece serem os Juízes 

Federais competentes para processar e julgar os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais. Desta norma, extrai-se duas considerações: a 

definição de autoridade coatora e se está autoridade estaria afeta à competência originária de Tribunal. A expressão 

"autoridade" deve ser interpretada em harmonia com a concepção formulada no art. 5º, LXIX, da Constituição, dais se 

extraindo ser o agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

Para a qualificação de autoridade federal, há definição legal que se extrai da combinação do § 1º do art. 1º com o art. 2º 

da Lei 1.533/1951: "consideram-se autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou administradores das 
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entidades autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com funções delegadas do Poder Público, somente no que 

entender com essas funções", mantidos, em sua integralidade, pela Lei 12.016/2009: "equiparam-se às autoridades, para 

os efeitos desta Lei, os representantes ou órgãos de partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, 

bem como os dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder público, 

somente no que disser respeito a essas atribuições". Conclui-se, assim que autoridade pública é o agente integrante das 

pessoas políticas (União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios) e das suas autarquias, por serem pessoas 

jurídicas de direito público. Estão fora da concepção de autoridade, propriamente dita, os que representam pessoas de 

direito privado, tais como as empresas públicas e as sociedades de economia mista, tendo em vista, inclusive, o disposto 

no art. 173 da Constituição Federal. 

Desta feita, conclui-se ser da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança impetrado 

contra ato do Chefe da Agência da Previdência Social - APS do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 

Taubaté/SP, pois este é qualificado como autoridade federal nos termos do art. 2º da Lei nº 1.533/51 e, atualmente, pelo 

art. 2º, da Lei 12.016, de 07.08.2009, que de forma expressa estabelece que: "considerar-se-á federal a autoridade 

coatora se as consequencias de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas 

pela União ou entidade por ela controlada.". 

Aliás a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de 

competência inserta no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida 

matéria previdenciária, sendo ainda aplicável o verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos, in 
verbis : 

"Compete à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade 

previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior."  
Superada esta questão processual, observa-se que a cessação do benefício decorreu da concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, cuja acumulação com aposentadoria tornou-se vedada por força do disposto no art. 86, § 2º, da 

Lei 8.213/91, com redação que lhe foi dada pela Lei 9.528/97. 

Importante destacar que, na espécie, o auxílio-acidente foi concedido com data de início em 02.08.1994, sendo que o 

afastamento do trabalho, em decorrência da aposentadoria por invalidez, ocorreu em 16.09.2007. 

Destarte, a partir de 10.12.97, data de entrada em vigor da Lei 9.528/97, o recebimento simultâneo de auxílio-acidente 

com qualquer aposentadoria passou a ser vedado. 

No caso dos autos, o auxílio-acidente foi concedido anteriormente à edição da mencionada lei, de modo que, de rigor o 

deferimento da concessão do auxílio-acidente, pois a concessão concomitante dos benefícios manteve-se possível nos 

casos em que a incapacidade que gerou o auxílio-acidente fosse anterior a 10.12.97. 

Consoante já dito, a data de afastamento do trabalho foi fixada em 2007(data de início da aposentadoria por invalidez), 

existindo nos autos documentos que atestem a data de início do mal incapacitante que afligiu o impetrante - em 

02.08.1994, conforme se vê de fls. 39. 

Manifesta, pois, de plano, a ilegalidade da conduta autárquica. 
Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE 

AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. ACIDENTE 

TÍPICO OCORRIDO POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.º 9.528/97. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

PRESSUPOSTOS FÁTICOS. VERIFICAÇÃO. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. Em se tratando de acidente típico ocorrido posteriormente à edição da Lei n.º 9.528/97, não é possível a cumulação 

do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de serviço.  

2. Para inverter julgado que, diante das provas dos autos, concluiu pela ausência de comprovação dos requisitos 

legalmente exigidos para a concessão do benefício de auxílio-acidente, torna-se imprescindível o reexame do 

conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com o disposto na Súmula n.º 07/STJ. (grifei)  
3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no Ag 1218265/SP, proc. 2009/0146453-2, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v.u., DJe 03.11.10).  

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMÉDIO CONSTITUCIONAL PARA TUTELA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO, ASSIM ENTENDIDO AQUELE QUE DECORRE DE FATOS 

DEMONSTRADOS DE FORMA INEQUÍVOCA, POR PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.  
1. Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 
autoridade. Certeza e liquidez são requisitos que dizem respeito ao fato jurídico de que decorre o direito. Ex facto 

oritur jus. Só há direito líquido e certo quando o fato que lhe dá origem está demonstrado por prova inequívoca que, 

em se tratando de mandado de segurança, deve estar pré-constituída.  

2. No caso dos autos, há controvérsia a respeito do fato constitutivo do direito afirmado na inicial: enquanto o INSS, 

no ato impugnado e nas informações, nega que a impetrante destine 20% das suas receitas a finalidades filantrópicas, 

pugnando pela realização de perícia para apurar o seu quantum, a impetrante, amparada em demonstrações contábeis 

e outros documentos (cujo conteúdo já foi refutado na via administrativa) afirma o contrário.  

3. A controvérsia sobre o fato constitutivo afasta, assim, a certeza e a liquidez do direito afirmado, tornando inviável a 

utilização do mandado de segurança, o que não inibe, evidentemente, as vias ordinárias.  

4. Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito.  

(STJ - MS 8408 (2002/00617467) - Primeira Seção - rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 20.03.2006, pág. 00177)  
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Reconhecido o direito do autor, manifesto o acerto em que incidiu o MM Juiz da causa ao conceder a ordem impetrada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I.C.  

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010428-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010428-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA PESTILO RIBEIRO 

ADVOGADO : CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 

No. ORIG. : 04.00.00043-4 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 150/153) 

que julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data 

da citação, no importe de 01 salário mínimo, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 12% a.a.. Houve 

condenação em custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da liquidação. Tutela antecipada concedida. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, ausência de amparo legal à imediata implantação do benefício, bem como, não 

restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

183/194). 

 
É o relatório.  

 

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  
II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  
1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

A Autora preencheu o requisito etário -fl. 08 e 202. 

 

O estudo social revela que a Autora foi abandonada pelo cônjuge e atualmente reside sozinha, em uma casa simples, 

composta de 3 quartos, sala e cozinha. O banheiro e a área de serviço ficam fora do corpo da casa. A alimentação é 

fornecida pelos vizinhos e filhos (casados). A requerente não tem renda fixa. Ocasionalmente, trabalha passando roupas 
para terceiros, auferindo, em média, R$100,00 mensais - fls. 137/140.  

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade e hipossuficiência da parte 

Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 
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P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012574-70.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012574-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMELIA BADAN DE SANTANNA 

ADVOGADO : PEDRO LUIS BADAN DE SANT ANNA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125747020084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Benefício 

com período básico de cálculo de 12 meses. Improcedência. 
 
Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão por morte concedida à parte-autora, mediante a 

aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, sustentando a existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos, que serviram como base de cálculo do benefício originário, pela variação da ORTN/OTN. 

Observo que a pensão por morte recebida pela parte-autora foi concedida anteriormente à Constituição de 1988 e 

derivou de uma aposentadoria por invalidez (fls. 49/78). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 
Porém, nos termos do art. 26, § 1º, do referido diploma, o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez, pensão por morte, auxílio-doença e auxílio-reclusão levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-

de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem atualização monetária, à mingua de previsão 

legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse objeto da presente demanda não eram 

considerados os trinta e seis salários-de-contribuição e não se corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à revisão pleiteada. 

A questão restou pacificada com a Súmula 456 do C. STJ, nos seguintes termos: 

 

"É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da CF/1988." 

 

Da mesma forma, indevida a aplicação do art. 58 do ADCT, porquanto inexistente o direito ao pretendido recálculo da 

renda mensal inicial. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001793-32.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001793-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NEUSA LAZARINI ALESSIO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017933220084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado a justiça gratuita. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em princípio, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de 

rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 
ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal.  

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
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pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, ocorrida em 

04.09.2007.  

Contudo, verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação de que indique que o 
falecido estava trabalhando ou contribuindo para a previdência no momento da morte, ou ainda que reunisse todos os 

requisitos para a concessão de aposentadoria.  

Ressalta-se que o início da incapacidade se deu em 1998 (fls. 41/42), quando já havia perdido a qualidade de segurado, 

pois sua última contribuição ocorreu em 11/1989, conforme fl. 90. 

Não há que se falar também em cerceamento de defesa, por falta de determinação da realização de prova oral, pois 

apenas prova testemunhal de que o mesmo estava doente antes da perda da qualidade de segurado é insuficiente para a 

comprovação de tal requisito (Súmula 149, do STJ).  

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO E NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016373-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016373-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIA FIRMINA ALVES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00077-2 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas verbas de sucumbência, ante o 

disposto no art. 129, inc. II e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões,vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, visto ser portadora de "hipertensão, seqüelas de fratura 

de fêmur esquerdo, osteoartrose de coluna e cardiopatia congênita que provoca hipertensão pulmonar e sintomas 

dispnéicos freqüentes", conforme constatado pela perícia médica (fs. 81/85). Na avaliação do perito judicial, a autora 

"não tem condições de exercer atividades laborativas que garantam sua subsistência". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 89/90) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/01/2008, que a autora vivia apenas com o marido (2 pessoas) e, 

embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha dos ganhos do cônjuge, como atendente de bar, 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época de elaboração da 
aludida prova. Informou-se, ainda, que a postulante tinha duas filhas casadas, as quais, apesar de possuírem suas 

próprias famílias, colaboravam, principalmente, com os gastos relativos à saúde da genitora. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data em que o INSS se deu por citado, oferecendo sua contestação, 

protocolizada em 16/05/2005 (f. 47), à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
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DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data 

em que o réu deu-se por citado, oferecendo sua contestação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Antecipou os efeitos da tutela, ordenando 

a imediata implementação do benefício. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
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do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, consoante se verifica do laudo médico 

pericial (fs. 67/69), ele é portador de "Transtorno neurótico (F48.9), Cefaléia vascular (G 44.1) e Tensão nervosa 

(R45.0)", apresentando, na avaliação do perito judicial, "Incapacidade total por tempo indeterminado devido a 

impossibilidade de assumir responsabilidades e compromissos laborativos". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 
prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 74/75) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 12/01/2009, que o requerente vivia apenas com seu genitor (2 pessoas) 

e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha do benefício previdenciário percebido pelo pai, 

no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ou seja, um salário mínimo da época de elaboração da referida 

prova. Anotou-se, ainda, que "as vezes" a família recebia ajuda de familiares, sendo que, somente com medicamentos os 

gastos eram superiores a R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 
pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 23/02/2007 (f. 26vº), conforme estabelecido 

pela magistrado singular. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 
95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença, para 

afastar a condenação da autarquia securitária nas custas processuais e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 
da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC), visto que, embora deferida a tutela antecipada, esta não foi cumprida até a presente data, 

dado o recebimento da apelação em ambos os efeitos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034011-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034011-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SANDRA FERREIRA PINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 06.00.00211-8 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 
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Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial não conhecida. Apelo da parte autora provido. Termo inicial. 

Requerimento administrativo. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada a parte autora apelou, com vistas à fixação do início do benefício na data do requerimento administrativo, 

deduzido em 26/09/2006. 

O INSS também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, 

subsidiariamente, o estabelecimento do termo inicial na data do trânsito em julgado da decisão e a exclusão da 

condenação na verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões ao recurso autoral, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal 

opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e provimento do recurso da autora. 

Decido. 
Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
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(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente as suas condições pessoais e enfermidades 

que a acometem. Com efeito, conforme se observa do laudo médico pericial (fs. 107/112), a promovente é portadora de 

"distúrbios psiquiátricos (psicose esquizofrênico do tipo Paranóide) e depressão ansiosa com repercussões a nível 

mental, afetivo e de comportamento", apresentando, na avaliação do perito judicial, incapacidade total e temporária ao 

labor. Apesar dessa conclusão, o perito judicial salientou que as doenças constatadas a impediam de trabalhar, enquanto 

perdurasse o tratamento especializado, já que havia, inclusive comprometimento para a prática dos atos da vida pessoal, 

social e domiciliar. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 76) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 22/05/2007, que a autora vivia com dos filhos e uma irmã, formando um núcleo 

familiar de 4 pessoas. Moravam em casa alugada e possuíam como renda, apenas, o valor de R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais), provenientes do salário da irmã como empregada doméstica. Anotou-se que o aluguel de R$ 176,54 

era pago pela genitora da autora que residia em outro local e as despesas eram custeadas pela irmã. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 26/09/2006 (f. 13), data em 
que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
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Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, e, com base no § 1º-A, do mesmo 

dispositivo processual, DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora, para estabelecer o termo inicial do benefício, 

na data do requerimento administrativo, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003326-40.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003326-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VENINA RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033264020094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Venina Rodrigues dos Santos em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 11.04.2011 (fls. 106/109) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito 

etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 111/116, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 118/121). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número de carência do referido benefício. 
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O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 
permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 
TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 
Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 
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informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl.12. 

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento (fl. 14) configura o início de prova material 
estabelecido pela jurisprudência e doutrina.  

 

As testemunhas ouvidas (fls. 94/95) não corroboraram a prova material apresentada. A declaração prestada pela 

primeira testemunha na qual ela e a autora exerceram a atividade rural juntas por 50 anos vai de encontro ao 

depoimento da autora que afirma que parou de trabalhar a 40 anos. A Outra testemunha sequer especifica datas em que 

trabalharam na lavoura. Não restando comprovado o tempo de labor rural exigido em lei e de se negar o benefício 

pleiteado. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003349-83.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003349-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ODEISE MONTEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033498320094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, 

determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida. 

Em razões recursais foi requerido a reforma parcial do julgado, no tocante a data de fixação do termo inicial. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses 

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do 

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de 

segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Nos presentes autos a matéria em discussão se refere apenas a data da fixação do termo inicial. Dessa forma, a decisão 

será restringida somente a esse tema.  

Sendo o óbito ocorrido em 2009 (fl. 10), o termo inicial deve ser fixado a partir da data do óbito do segurado, conforme 

o preceituado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte ao 

mesmo título. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial a partir 

da data do óbito do segurado, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 
diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000274-03.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000274-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE MORAES NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00002740320094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 152/156) 

que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que a renda familiar per capita ultrapassa o limite legal à obtenção do benefício. 

Requer, subsidiariamente, sejam os honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor das prestações vencidas e os 

juros de mora em 6% ao ano, a partir da citação e de forma decrescente. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso no 

tocante aos juros de mora (fls. 201/203). 

 

É o relatório.  

 

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 
Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

A Autora preencheu o requisito etário - fl. 13. 

 

De outra parte, o estudo social revela que a Autora reside em casa própria com sua filha solteira de 42 anos. A renda do 

núcleo familiar gira em torno de R$850,00, sendo R$150,00 fornecido pelo ex-marido da requerente e R$700,00 de sua 

filha, que exerce atividade temporária como Agente de Serviços Escolares - fls. 87/91. 

 

Em consulta ao Sistema Cnis e Plenus/Dataprev verificou-se que a filha da Autora percebe o benefício de auxílio 

doença com DIB em 30.08.2010 e DCB em 20.03.2012 no importe de R$846,20. 

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 

20 da Lei 8.742/1993.  

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 
 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes.  
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2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação 

unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007)  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

P.I.C. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-42.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.001900-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NICE SOUZA GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

No. ORIG. : 00019004220094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 86/87), em 

que o Juízo da 1ª Vara Federal de Jales-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a autora deu à luz enquanto estava em 

período de graça, portanto, ostentando a qualidade de segurada da Previdência Social. Esclarece ainda que apesar do 

teor do art. 97 do Decreto nº 3.048/1999, em sua redação original, tem-se entendido ser desnecessária a existência do 

vínculo empregatício, bastando a manutenção da qualidade da segurada. Por fim, condenou o INSS em honorários 

advocatícios de 10% do valor da condenação e juros de mora legais, a partir da citação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 91/93, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que o nascimento do filho da autora ocorreu antes da entrada em vigor do Decreto 6.122, de 13 de junho de 2007, que 

alterou a redação do art. 97 do Decreto nº 3.048/1999, vigente à época do parto e que exigia o exercício da atividade 

laboral ao tempo do parto ou na data da adoção, portanto a apelada não preencheu os requisitos para concessão do 

benefício. 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (fls. 98/99). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 
indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 
 

1) fl. 13: Certidão de Nascimento do filho da autora, ocorrido em 23.02.2005. 

Portanto, o nascimento está comprovado. 

 

A controvérsia está na comprovação da qualidade de segurada da autora na data do parto. 

 

Assim dispõe o art. 15, da Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 
  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 
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Nesta época, vigia o art. 97 do Decreto nº 3.048/1999, em sua redação original, que condicionava a concessão do 

salário-maternidade à relação de emprego. 

 

O Decreto, em verdade, ultrapassou seus limites quando restringiu o benefício apenas às seguradas empregadas na 

época do parto, dispondo diferentemente da previsão legal do art. 15 acima mencionado, o que não se pode admitir. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. 

Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 2. 

A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 3. Durante esse período, 

chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, a teor do 

art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a 

autarquia, mantinha a qualidade de segurada, faz jus ao referido benefício. 5. Recurso especial improvido. 

(RESP 200301078535, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 24/10/2005) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS QUE 
NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91. 1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 

contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição à desempregada, que 

mantém a qualidade de segurada. 2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas 

empregadas, extrapolou seus limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade 

à segurada durante o período de graça. 3. Apelação do INSS desprovida. 

(AMS 200561020100035, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/10/2006) 

 

No caso em concreto, da análise da CTPS da autora (fl. 10), em conjunto com a Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 

13), extrai-se que ela encontrava-se no chamado período de graça à época do parto, pois teve vínculo laboral encerrado 

em 10 de outubro de 2004, tendo o nascimento ocorrido em 23 de fevereiro de 2005, portanto ostentava ainda sua 

qualidade de segurada. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Ademais, o Decreto nº 6.122, de 13 de junho de 2007, deu nova redação ao art. 97 do Decreto 3.048/1999, 

acrescentando o parágrafo único que assim dispõe: 

 
Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário 

maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa 

causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

INSS. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010744-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010744-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE FATIMA ABUD OLIVIERI 

ADVOGADO : ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107449520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Inexistência de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido ao autor, mediante aplicação do IRSM de fevereiro de 
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1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

A parte-autora apelou, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à revisão pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 64). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 
 

Assim, aplicável o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição, anteriores a março de 1994. Esse o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 

497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398). 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

Ocorre, porém, que o benefício, objeto da presente demanda, foi concedido em 22/05/1998 e, conforme documentos de 

fls 42 e 79, verifica-se que o mês de fevereiro de 1994 não esteve compreendido dentro de seu período básico de 

cálculo, inexistindo salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994, a serem atualizados, motivo pelo qual a parte-
autora não faz jus à revisão pleiteada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016626-38.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.016626-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE EDUARDO WERLANG 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00166263820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José Eduardo Werlang em ação de conhecimento ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço (DIB 30.06.1992), tomando-se por base o teto de contribuição de 20 (vinte) salários mínimos, 

conforme o disposto no artigo 4º da Lei nº. 6.950, de 4 de novembro de 1981, posteriormente rebaixado para 10 (dez) 

salários mínimos, com o advento da Lei nº. 7.789, de 30 de junho de 1989, acrescidas dos consectários legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 26.11.2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigíveis em razão da 

concessão do benefício, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera o pedido posto na inicial (fls. 104/114). 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supramencionado. 
 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, tomando-se por base o teto de 

contribuição de 20 (vinte) salários mínimos, conforme o disposto no artigo 4º da Lei nº. 6.950/1981, posteriormente 

rebaixado para 10 (dez) salários mínimos, com o advento da Lei nº. 7.789/1989. 

 

O foco da questão, cinge-se à aposentação na vigência da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sem a redução do teto 

dos salários-de-contribuição de 20 (vinte) para 10 (dez ) salários mínimos, nos termos da Lei nº. 7.787, de 30 de junho 

de 1989. 

 

No que tange à fixação do valor teto para o cálculo dos benefícios previdenciários, decorrente de imposição legal, é 

entendimento pacífico no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que deve ser observado o valor teto vigente à época em 

que o segurado preencheu os requisitos para a concessão do benefício, senão vejamos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. LEI 7.787/89. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, preenchidos os requisitos para a 
aposentadoria em período anterior à Lei 7.787/89, o teto a ser observado será o de 20 salários mínimos. 2. Tendo os 

salários-de-contribuição do período básico, que foram levados em consideração quando calculada a renda mensal 

inicial do benefício do segurado, sido posteriores ao mês de junho de 1989 (data da edição da Lei 7.787/89), seu 

benefício deve ser calculado observando-se o valor-teto de 10 salários mínimos. 3. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200500888976, QUINTA TURMA, RELATOR: ARNALDO ESTEVES LIMA, D.D. 23/06/2009, DJE: 

03/08/2009, UNANIME) 

 

Na mesma linha de raciocínio, esta Corte Regional passou a decidir monocraticamente a questão, consoante se denota 

do julgamento abaixo transcrito da eminente Desembargadora Leide Polo: 
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"(...) 

A aposentadoria por tempo de serviço de titularidade do autor foi iniciada em 07.12.1991, época em que contava com 

tempo de serviço de 37 anos, 06 meses e 18 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter 

idêntico benefício. Sua pretensão consiste no recálculo do benefício considerando a média aritmética simples dos 36 

últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91, c/c 

artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como o pagamento 

das diferenças das prestações vencidas e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91. 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar período de tempo para 

aposentadoria integral e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do 

direito. 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito quando completou 30 anos de serviço, a fim de buscar o 

benefício na sua integralidade, sua inércia não pode redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico 

perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando requerido o benefício. 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 
legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 

LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 

o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 
para manter íntegra a sentença. 

(...)" 

(AC Nº 0006389-42.2009.4.03.6183/SP, Sétima Turma; D.D. 09/05/2011, DJE. 02.06.2011) 

 

No caso em foco, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 30.06.1992 e esta não o requereu 

antes da vigência da Lei nº. 7.787/1989, não há que se falar da aplicação do teto de 20 (vinte) salários mínimos, nos 

termos da Lei nº. 6.950/1981. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015446-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015446-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO COSTA 
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ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00154-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.08.2007, por Pedro Costa, 

contra Sentença prolatada em 29.10.2009, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir 

do laudo pericial (10.02.2009 - fs. 80/89), bem como a pagar os valores em atraso com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ 

(fls. 100/102). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela apreciação da decisão em sede de Remessa Oficial, bem como pela reforma 

integral da r. sentença, senão, ao menos a fixação do termo inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial, a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa e a reforma no tocante aos juros de mora (fls. 

106/131). Ademais, pede a extinção do processo sem resolução do mérito, diante da ocorrência de coisa julgada (fls. 
144/173). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A parte autora ajuizou anteriormente, perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto - SP, uma demanda em que 

expressou o mesmo pedido, ou seja, obter a aposentadoria por invalidez ou o benefício de auxílio-doença, tendo 

auferido o auxílio-doença, a contar de 13.12.2005, com o trânsito em julgado certificado em 25.02.2009 (fls. 144/173). 
 

Segundo o § 2o do art. 301 do CPC, "uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir 

e o mesmo pedido", logo, para a formação da coisa julgada, é necessária a precisa identificação das ações. 

 

Observo que são idênticos os pedidos elaborados nas duas demandas, bem como a causa de pedir, porque se fundam nos 

mesmos fatos narrados, sendo, inclusive, idênticas as exordiais de ambas as ações. 

 

Cumpre ter em mente que o insucesso da primeira causa, no tocante à aposentadoria por invalidez, fez coisa julgada em 

relação ao dispositivo, ou seja, a declaração negativa do benefício, por não reunir os pressupostos exigidos para obtê-lo. 

 

Todavia, dessa coisa julgada não se extrai a proibição de o segurado vir a aposentar-se por invalidez em outro momento. 

 

Merece guarida a alegação de litigância de má-fé. Conforme análise dos autos, verifica-se que diante da sentença de 

improcedência do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, a parte autora ajuizou idêntica demanda perante a 

Comarca de Morro Agudo/SP, antes mesmo do resultado do julgamento pela Turma Recursal do Juizado. Não se pode 

ser conivente com esse tipo de atitude antiprofissional. É responsabilidade da parte autora e de seu patrono mover toda a 

máquina judiciária de forma inútil. 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 

ATACADO. SUPOSTOS VÍCIOS NÃO DECORRENTES DO ARESTO EMBARGADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. Não merecem ser conhecidos embargos de declaração que apresentam razões completamente dissociadas da 

realidade dos fatos e dos fundamentos lançados no julgado embargado. Precedentes. 

2. Opostos embargos de declaração, ante a sua natureza integrativa, eventual omissão, obscuridade ou contradição 

apontada deve decorrer do julgamento do acórdão ora embargado, havendo preclusão quanto às 

questões decididas no julgado primitivo. 

3. Assim, os presentes aclaratórios só poderiam dizer respeito a vícios contidos na apreciação do agravo regimental 

em agravo regimental (que, relembre-se, não foi conhecido por impossibilidade de interposição desta medida contra 

decisão colegiada anterior), não se prestando para discutir questões da decisão monocrática que julgou o agravo de 

instrumento. 
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4. O prévio recolhimento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC é pressuposto objetivo de admissibilidade de 

qualquer impugnação recursal, não se conhecendo do recurso manejado sem esse pagamento. 

5. Verificada a litigância de má-fé, imperiosa a aplicação da sanção elencada no artigo 18, § 2º, do CPC, a qual tem 

natureza reparatória, tendo por finalidade reparar os danos ocasionados à parte recorrida, eis que fica privada da 

efetiva prestação jurisdicional e da eventual indenização a que faz jus. 

8. Embargos de declaração não conhecidos, com aplicação de multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1398934 / SC, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 

16/08/2011) 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da autarquia, 

para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do CPC, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023202-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023202-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO GARCIA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00087-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lavradora. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00, observando-se o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da qualidade de 

segurada da falecida, uma vez restou comprovado sua condição de rurícola. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 
consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do autor, ocorrida em 24.12.2001. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 
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Para afirmar que a de cujus laborava como empregada sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora há a CTPS (fls. 11/20), na qual consta diversas 

anotações de contrato de trabalho nas funções de rurícola, bem como certidão de casamento, qualificado seu marido, ora 

autor, como lavrador (f. 09). Corroborados pela prova testemunhal (f. 51).  

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que a falecida não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 
como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente da de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento (f. 09) e óbito (f. 10), as quais demonstram que 

o autor era marido da falecida. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com a falecida ao 

tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que o viúvo ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 
(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes da de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, não é função da parte-requerente provar que 

existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do 

presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da data da citação, diante da ausência de pedido na via administrativa, e posterior ao prazo previsto no artigo 74, I, da 

Lei n. 8.213/91. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
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exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação, observada 

a prescrição quinquenal. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004103-55.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004103-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FLORISVALDO FREIRES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041035520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Coisa julgada. Ações idênticas, propostas em foros diversos. Litigância de má-

fé. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

A parte-autora interpôs apelação, sustentando que os índices de reajuste pleiteados nesta ação diferem daqueles 

requeridos perante o Juizado Especial, razão pela qual deve ser afastada a condenação por litigância de má-fé. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 38). 

Decido. 

Verifico que o autor propôs ação anterior a esta, com idêntico pedido e causa de pedir, distribuída no JEF de São 
Paulo/SP, em 10/12/2003, sob o n. 2005.63.01.243971-2, com decisão desfavorável ao autor transitada em julgado (fls. 

31/36). 

Tal fato acaba por evidenciar, de forma expressa, a ofensa à coisa julgada, incidindo, dessa forma, a premissa contida 

no art. 267, V, do CPC. 

De outro lado, sobre as prescrições mencionadas pela sentença, a respeito da alegada configuração da litigância de má-

fé cometida pelo ora demandante, calham algumas reflexões. 

No caso, o fato de haver, também, outro idêntico processo, não pode passar despercebido. 

Isso porque os advogados do demandante, como profissionais habilitados que são, possuindo conhecimento técnico para 

saber que a propositura de ações idênticas é vedada pelo ordenamento jurídico pátrio (art. 301, §§1º a 3º, CPC), não 

podem alegar que não houve dolo do autor, por tratar-se de pessoa idosa e desconhecer o que fora requerido nas outras 

ações, haja vista ser notório que a existência de ações iguais, em foros diversos, é conduta reprovável, causadora de 

tumulto processual e desnecessária movimentação da máquina judiciária.  

Nesse sentido, a jurisprudência dominante desta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO PRIMEIRO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ . 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em julgado nos 

respectivos Juízos, impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o trânsito em julgado, 

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese de violação da coisa 

julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução. 

III - Deve ser mantida a pena por litigância de má -fé, em face da conduta do autor em propor duas ações idênticas, 

conforme admitido por ele próprio em petição protocolizada no Juizado Especial Federal em 02.08.2004, data 
posterior ao trânsito em julgado da sentença lá proferida, devendo, entretanto, ser reduzido o valor da indenização de 

20%, conforme fixado na r. sentença recorrida, para 1% do valor pretendido na execução. 

IV - Apelação do INSS provida. Apelação do embargado parcialmente provida." (grifo nosso) 

(TRF3, AC n. 1224418, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 24/06/2008, DJF3 16/07/2008) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONDENAÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AJUIZAMENTO AÇÕES 

IDÊNTICAS. 

- É dever da parte proceder com lealdade e boa-fé. 
- O autor submeteu ao Poder Judiciário a análise do mesmo pedido por duas ocasiões, nomeando os mesmos 

procuradores. E mais, há dúvida quanto ao recebimento de valor indevido.  

- A litigância de má-fé é certa. Não há que se dizer que a parte autora, tendo ajuizado duas ações com o mesmo 

pedido, em foros e períodos diferentes, obtendo resultados procedentes com expedição de requisições de pequeno 

valor, tenha agido com lealdade e boa-fé. 

-Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifo nosso) 

(TRF3, AI n. 323937, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 13/01/2009, pg. 1725) 

 

Dessa forma, configurada a litigância de má-fé por parte do demandante, entendo cabível a aplicação da multa prevista 

no art. 18 do CPC. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009165-76.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009165-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA TOCUNDUVA SBEGUE 

ADVOGADO : SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00091657620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 17.01.2012  

Data da citação : 17.11.2010  

Data do ajuizamento : 23.09.2010  

Parte : VANDA TOCUNDUVA SBEGUE 

Nro.Benefício : 0566864479 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido anteriormente ao advento da Lei n. 8.870/94. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), dos anos de 1989, 1990 e 1991, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 517/1510 

sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, cominatória no pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Foi concedida a tutela antecipada, bem como submetida a sentença ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu a decadência e a prescrição e, no mais, requereu a 

reforma do julgado, ao fundamento da inexistência de fundamento legal à revisão pleiteada.  

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 
No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 26/10/91 (fl. 14), 

considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para 

cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 
regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 
§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 
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Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse da autora concedida em 26/10/91, portanto, 

anteriormente à vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se a gratificação natalina no cálculo do salário-de-

benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado nesta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 
POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 
à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares suscitadas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo esta, no mais, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no decisum. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038113-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038113-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE ALVES NETO 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033316020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ ALVES NETO em face da r. decisão (fl. 105) em que o Juízo 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda 

em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia", "outros deslocamentos 

discais intervertebrais especificados", "outras artroses", "lumbago com ciática", "dor lombar baixa" e "síndrome do 
manguito rotador" (fl. 04) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de "faxineiro" (fl. 02). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950, 

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 32. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno dos autos. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 
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Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus, o segurado já gozou do benefício de auxílio-doença durante os períodos 

de 17.08.2004 a 19.04.2007, de 09.02.2010 a 22.04.2010 e de 21.07.2010 a 22.09.2010. 

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao Sistema Datraprev/Plenus verificou-se que, durante a última 

perícia médica realizada pelo INSS em 04.01.2012, não foi constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos das Secretarias Municipais de Saúde de Luís Gomes-RN e de 

São Paulo-SP (fls. 64/84), bem como dois atestados médicos emitidos pela Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro 

e pela Coordenadoria Regional de Saúde Sul de São Paulo-SP, datados, respectivamente, de 07.11.2011 e 09.11.2011 

(fls. 116/119), ambos recomendando o afastamento do paciente de suas atividades laborativas. Estes laudos, todavia, 

conflitam com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.01.2012 (conforme se verificou em 
consulta ao Sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em 

análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 
requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 
DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 
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atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038393-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038393-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : SILVANA DE BRITO RAMOS 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00057-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SILVANA DE BRITO RAMOS em face da r. decisão (fl. 18) em que 

o Juízo de Direito da 4ª Vara de Limeira-SP manteve decisão anteriormente proferida (vide fl. 19) que havia indeferido 

a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou 

implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, uma vez que a agravante sofre 

de "psicose não orgânica não especificada", "retardo mental não especificado, com comprometimento significativo do 

comportamento", "alucinações, delírios e desorganização psíquica" (fl. 11), o que a impossibilitaria de exercer suas 

atividades laborativas de faxineira. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 
É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 19). 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

Consigno que, nos autos do AI nº 0007146-87.2011.4.03.0000, este interposto em face da decisão acostada à fl. 19 

(vide fls. 99/101), se havia determinado o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da ora agravante, 

ressalvando-se, contudo, a possibilidade de o INSS comprovar que realizou, no âmbito administrativo, perícia médica 

que tenha constatado a capacidade de SILVANA DE BRITO RAMOS para o trabalho, hipótese em que o pagamento do 

benefício deveria ser, novamente, suspenso. 

 

Ocorre que, em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, verificou-se ter sido realizada perícia médica recente perante o 

INSS (em 29.06.2011), oportunidade em que não foi constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual, tendo sido o benefício indeferido em razão de "parecer contrário da perícia médica". 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito.  

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Casa de Saúde Bezerra de Menezes e da Secretaria 
Municipal de Limeira-SP (fls. 40/42), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente "necessita manter-se em 

tratamento psiquiátrico" (fl. 42), datado de 14.02.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia 

médica realizada pelo INSS em 29.06.2011 (conforme se verificou em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus), o que 

afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser 

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 
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1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  
1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 
capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038545-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038545-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AUZENTINA MARIA EUGENIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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No. ORIG. : 11.00.00016-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da Decisão (fl. 

68) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mogi Mirim/SP que deferiu parcialmente a tutela antecipada, para o 

fim de determinar que o Réu estabeleça, no prazo de 5 dias, o benefício assistencial almejado, sob pena de multa. 

 
Aduz, em síntese, que a parte Agravada não preencheu os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei nº 

8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 
10.471, de 1º.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93). 

Resta verificar se a alegação é verossímil e se há probabilidade da ocorrência de situação que habilite a parte Agravada 

à percepção do benefício. 

A Autora, nascida em 18.06.1943 preencheu o requisito etário - fl. 24.  

 

A assistente social, em visita realizada à casa da Agravada constatou que a mesma reside só numa edícula, de favor, 

cedida pelos irmãos da igreja que freqüenta, numa região insalubre e íngreme não apropriada às condições de saúde que 

apresenta. Não há renda familiar fixa (fls. 58/59). 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  
4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

Na hipótese dos autos, evidencia-se estar preenchido o requisito etário, bem como, caracterizada a condição de 

hipossuficiência da Agravada.  

 

À vista do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para 

a implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de prestação continuada, haja vista estarem presentes os 

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil, de tal forma, decidindo o digno Magistrado a quo dentro deste 

limite de razoabilidade. 

 

Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível 

reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em 

malferimento do artigo 273, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 
 

P.I. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039233-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039233-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : GERALDO MILINSKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00336-6 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GERALDO MILINSKI em face da r. decisão (fl. 76) em que o Juízo 

de Direito da 4ª Vara de Limeira - SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda de ação 

previdenciária em que objetiva a desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria. 

 

Alega-se, em síntese, que a decisão agravada deve ser alterada por acarretar prejuízos imensuráveis por ser de cunho 

alimentar, além de estar postergando o direito de receber uma aposentadoria mais vantajosa (fls. 02/15). 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 
parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 76). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Não vislumbro da documentação acostada aos autos prova suficiente a demonstrar o surgimento do verossímil. Há a 

necessidade da demanda ser objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito 

de cognição sumária, devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 

Ademais, considerando que o autor já recebe benefício previdenciário, a probabilidade de fundado receio de ocorrência 

de grave lesão, não restou demonstrado.  

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE 
REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIDA A TUTELA ANTECIPADA PELO JUIZ DA CAUSA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AUSÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL 

OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO. 

I - A decisão monocrática proferida pelo Relator foi no sentido de que a hipótese dos autos não retrata a existência de 

dano irreparável ou de difícil reparação que justifique a revogação da decisão agravada, porquanto, no presente 

momento, a recorrente já percebe benefício previdenciário. 

II - Agravo Legal que reitera as razões já expendidas nos autos e que tem seu provimento negado pelos mesmos 

fundamentos apontados na decisão recorrida. 

(AI 2009.03.00.037659-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª Turma, j. 22.03.2010, DJF3 CJ1 07.04.2010, p. 770) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA 

ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 
não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

Dessa forma, incensurável o decisum recorrido.  
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001390-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001390-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA FRANCISCA ELEUTERIO PIANCO incapaz 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

REPRESENTANTE : JOSE PIANCO 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

No. ORIG. : 07.00.00099-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Durvalina Francisca Eleutério Pianco, representada por José Pianco, em 

face do Instituto, contra Sentença prolatada em 03.05.2010 (fls. 108/113) a qual acolheu o pedido da autora, 

concedendo a aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, sendo que na verba em atraso deverá 

incidir correção monetária e juros. Por fim, condenou o apelante ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% 

sobre o valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 119/124, alega a necessidade de reexame necessário, e no mérito que, apesar de 

trazer o início de prova material exigido em lei, a autora não conseguiu comprovar o tempo exigido em lei, pois as 

testemunhas faltaram com a verdade ao afirmarem que exerceram atividade rural junto com ela. Assevera que, 

conforme consta do CNIS, as duas testemunhas trabalharam com atividade urbana desde 1974 e 1976. Prequestiona a 

matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 132/138. 

 
O Ministério Público opina pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número à carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 
IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 
RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 529/1510 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11. 

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento e a CTPS (fl. 12 e 15/42) configuram o início de 

prova material requerido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 89 e 101 afirmaram conhecê-la há bastante tempo e que ela trabalhava na propriedade da 

família. Porém, o CNIS das duas testemunhas comprovam que exerciam atividade urbana a partir de 1974 e 1976, não 

sendo verídicas, portanto, as afirmações de que exerceram a atividade rural junto com a autora durante 22 e 30 anos. 
Não resta, assim, comprovado o tempo de carência exigido em lei para a concessão do benefício. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. 

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões 

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a 

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026322-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026322-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.01314-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Catarina Mariano de Oliveira em face do Instituto, contra Sentença 

prolatada em 06.10.2010 (fls. 56/57vº) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um 
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salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. 

Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 66/75, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e que ela recebeu de 2002 a 2007 auxílio-doença como 

comerciaria. Requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e afixação 

dos juros e da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2001. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 79/81). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 
rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 
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AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 
PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 
8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 12. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento configura o início de prova estabelecido pela 

jurisprudência e doutrina (fl. 11). 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 58/59 afirmam conhecer a autora há 20 anos e que ela sempre trabalhou na lavoura. A 

primeira testemunha declara que trabalhou com a autora na lavoura nas propriedades de Tadao Morioka na plantação de 

batata, de Nagahama também com batata e para Miguel Toledo na plantação de milho. A segunda testemunha trabalhou 

com a autora nas propriedades de Hamada nas plantações de cebola, mandioca e feijão, de Nagahama com batata-doce, 

laranja, maça e laranja e para Hirome com cenoura. Portanto, restou comprovado o período de carência exigido em lei 

para a concessão do benefício. 

 
Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 
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disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 
conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 
épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
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No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 
abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 
em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia 

do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 
O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
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nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Quanto aos honorários advocatícios entendo que os mesmos devam ser mantidos para 10% sobre o valor da 

condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 

do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034600-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034600-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MORAIS ANDRADE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00113-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria de Lourdes Morais Andrade em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 16.11.2010 (fls. 82/83vº) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito 

etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 87/91, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 535/1510 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 
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oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl.12. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da CTPS com contratos a partir de 1993 (fls. 15/17) configura o 

início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A certidão de casamento anexada aos autos (fls. 

13/14) consta como sendo a profissão da autora "do lar" e de seu esposo pedreiro e não pode ser utilizada como início 

de prova material. 

 

Porém as testemunhas ouvidas (fls. 63/71 e 75/79) não corroboraram a prova material apresentada pelo tempo exigido 

em lei de carencia. Uma delas conheceu a autora desde criança mas trabalharam juntas somente por 4 anos e afirma que 

deixou as lides rurais em 1985, ou seja , antes do início da prova material. A outra testemunha prestou um depoimento 

confuso no qual afirmou que conhecia a autora há 10 anos, que parou de trabalhar há 10 ou 11 anos e que trabalharam 

juntas durante "uns par de tempo". A outra testemunha declara que trabalhou por 4 anos com a autora nos anos de 1994. 

Portanto, não restando comprovado o período exigido em lei de carência e de se negar o benefício pleiteado. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039234-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039234-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR CORREA 

ADVOGADO : MARCELA POSSEBON CAETANO 

No. ORIG. : 06.00.01668-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 170/172) 

que julgou procedente o pedido para restabelecer o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da 

data da citação ou do requerimento administrativo, se este ocorreu, no importe de 01 salário mínimo, acrescidos de 

correção monetária e juros de mora à taxa legal, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões, sustenta, em síntese, que a renda familiar per capita ultrapassa o limite legal à obtenção do benefício. 

Afirma que a Sentença afronta o voto vencedor da ADIN 1.232-1/DF. Requer seja a Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação (fls. 

201/206). 

 

É o relatório.  

 

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 

do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da 

citação ocorreu em 26.01.2007 (fl. 33) e a Sentença foi prolatada em 03.02.2011 (fl. 172), bem ainda que o valor do 

benefício é de 01 (um) salário mínimo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 
I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 
MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo técnico pericial, o Autor apresentou hemorragia digestiva devido a quadro de paralisia cerebral, 

que deixou seqüelas definitivas- fls. 130/131. 

 

O estudo social (fls. 111/112) revela que o Autor reside com seus genitores, dois irmãos e um sobrinho de 8 anos, em 

casa própria, modesta, composta de 5 cômodos. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria de 01 salário 

mínimo de seu genitor, 01 salário mínimo percebido pelo irmão, como padeiro, e R$400,00 de sua irmã. 

 

Em consulta ao Sistema Cnis e Plenus/Dataprev verificou-se que seus irmãos Claudomiro e Josilene exercem atividade 

remunerada com registro em carteira, tendo percebido, respectivamente, nos meses de setembro: R$983,44 e R$580,12; 

outubro: R$1.054,93 e R$580,12; novembro: R$1.720,48 e R$580,12. O genitor do requerente percebe aposentadoria 
por tempo de contribuição no importe de R$745,64. 

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 

20 da Lei 8.742/1993.  

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes.  
2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. 
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Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação 

unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007)  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

P.I.C. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044245-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044245-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ADELAIDE GOMES INDZEICZAK 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

CODINOME : ADELAIDE GOMES DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00056-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Adelaide Gomes Indzeiczak em face da r. Sentença (fls. 80/82), em que o Juízo da 

Vara Única da Comarca de São Miguel Arcanjo-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou improcedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a apelante não logrou êxito em 

comprovar o integral preenchimento dos requisitos legais e fáticos necessários à concessão do benefício. Condenou 

ainda, a autora, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 545,00, na forma dos artigos 11 e 12 da Lei nº 
1.060/1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 89/97, a apelante pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em 

suma, que os documentos em nome de seu marido servem de suporte a comprovação da atividade rural em nome da 

proteção à família. 

 

Os autos subiram à esta Egrégia Corte, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da Previdência Social durante o 

período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à 

proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos - salário-maternidade de segurada especial - assim disciplina a Lei nº 

8.213/91: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

[...]  
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.  

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes."  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." 

Na presente hipótese, com relação ao menor Richard Ryan Gomes Indzeiczak, houve a ocorrência da prescrição das 

prestações, visto seu nascimento ter ocorrido em 16.01.2004 (fl. 20) e a presente ação judicial ter sido ajuizada em 

06.05.2010 (fl. 02). 

 

De fato, é de cinco anos o prazo prescricional para pleitear o recebimento das parcelas devidas a título de salário 

maternidade, a teor do disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/2003, in verbis: 

 

"Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originarem." 

Nesse ponto, cumpre ponderar ser possível a incidência do fenômeno da prescrição, quanto às parcelas devidas, em 

pleitos de salário maternidade. Embora requerido o benefício em razão do nascimento de uma criança, a beneficiária é a 

mãe, pessoa capaz, em face da qual a prescrição flui normalmente. 

 

Para ilustrar a possibilidade de incidência da prescrição em pedidos de recebimento de salário maternidade, destaco os 

seguintes precedentes desta Corte: 
 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

RECONHECIMENTO.  

- Ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91.  

- Extinção do feito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.  

- Apelação autárquica improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, AC 885027, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJF3 em 03/02/11, página 945) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PRESCRIÇÃO. QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO.  

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

2. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de empregada e, portanto, segurada 

obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, 

ambos da Lei de Benefícios).  

3. Reconhecimento da prescrição da pretensão sobre todas as prestações devidas a título de salário maternidade em 

razão do nascimento da filha da Autora, ocorrido em 18.12.01, uma vez que entre o nascimento e a propositura da 

ação decorreram mais de 5 (cinco) anos, previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais 
decorrentes do ajuizamento, nos termos da Súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.A 

prescrição não atinge do fundo do direito pleiteado, mas apenas as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, isoladamente consideradas.  
4. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

5. Apelação provida para julgar extinto o processo nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil."(grifo meu) 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1348739, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 em 21/01/09, página 

933) 

 

Em consequência do transcurso de prazo superior a cinco anos, estão fulminadas pela prescrição todas as parcelas 

relativas ao salário maternidade no tocante ao menor Richard. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 541/1510 

 

Com relação ao filho Alexsander Patrik Gomes Indzeiczak, o pedido da autora é procedente, senão vejamos: 

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria . 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/ boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 
8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário - maternidade independe de carência no caso de empregada, rural 

ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fls. 11/13: RG e CPF e Título de Eleitor da autora; 

2) fl. 17/18: RG e Título de Eleitor do genitor das crianças. 

3) fl. 19: Certidão de Casamento da autora, em que seu marido é qualificado como trabalhador braçal. 
4) fls. 20/21: Certidões de Nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 16.01.2004 e em 19.03.2006. 

5) fls. 22/25: Cópias da CTPS do genitor das crianças, indicando alguns vínculos rurais. 

6) fl. 53: CNIS do genitor das crianças, indicando vínculo rural contemporâneo ao nascimento do menor Alexsander 

Patrik. 

 

Verifica-se, pela documentação acostada, que à época do nascimento de Alexsander, o genitor da criança, companheiro 

da apelante, ostentava a qualidade de trabalhador rural, que é à ela extensível, para fins de concessão do auxílio-

maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 

8.213/1991), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à hipótese do inciso I do artigo 11. 

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 

no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 
EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  
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8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  
3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  
10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salários-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 
atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte.  

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.  

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

Portanto, há nos autos início de prova material suficiente do trabalho rural exercido pela autora, contemporâneo ao parto 

da criança. 
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Quanto aos depoimentos testemunhais, ambas as testemunhas (fls. 84/85), devidamente compromissadas na forma da 

lei, afirmaram conhecer a autora, bem como que ela sempre trabalhou no meio rural como boia-fria. Aduziram, 

outrossim, que o marido da autora trabalha como servente rural. 

 

Asseveraram as testemunhas, ademais, que a autora já trabalhava como boia-fria antes da gravidez e laborou até os 7 

meses de gestação de Alexsander, o que indica o cumprimento do disposto no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/1991. 

 

De qualquer forma, sendo a autora diarista (enquadrando-se no inciso I, e não no inciso VII, do artigo 11 da Lei nº 

8.213/91), afastada está a exigência do exercício de atividade rural nos doze meses imediatamente anteriores ao início 

do benefício. 

 

Verifica-se, assim, na presente hipótese, a existência de suficiente início de prova material, corroborada por 

depoimentos testemunhais esclarecedores e harmônicos, fazendo jus a autora ao recebimento do salário - maternidade . 

 

Portanto, a Autarquia Previdenciária deve conceder o benefício do salário - maternidade à autora, a partir da data do 

parto do menor Alexsander, tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por 
um período de 120 dias, como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/91). 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 
24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da autora, nos termos da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044851-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044851-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CABRAL DE ARAUJO 

ADVOGADO : MILTON DE JULIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00021-9 3 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação da 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões pugnou pela alteração do termo inicial do benefício, para 

que o mesmo seja então fixado na data da cessação do benefício concedido anteriormente. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos e, inclusive, logo depois de haver ajuizado a presente demanda em 21 de fevereiro de 2006, conseguiu 

obter o benefício de auxílio doença em 17 de maio desse mesmo ano. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e permanente (fls. 100/107) da parte autora, 

portadora de "alterações na semiologia ortopédica com limitação importante na movimentação de ombro direito como 

supinação, abdução, adução e elevação do mesmo, com diminuição da força muscular do membro superior direito" a 

supedanear o deferimento da aposentadoria por invalidez.  

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 
CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
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Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para modificar o termo inicial do benefício para a data da cessação do 

benefício concedido anteriormente. No mais, mantenho a r.sentença recorrida, apenas com as seguintes observações: 
correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044935-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044935-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 11.00.00052-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação da 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos e, ademais, seu último vínculo contributivo anterior ao ajuizamento da presente demanda consta de março 

de 2011, sendo que ajuizou a presente demanda em 18 de março de 2011. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral "total e permanente" (fls. 118/122) da parte autora, 

portadora de "espondilodiscoartrose cervical e lombar; abaulamentos discais cervicais e lombares; síndrome do 

impacto em ombros bilateralmente; artrose acrômio clavicular bilateralmente; tenossinovite do bicipital 

bilateralmente; epicondilite lateral bilateralmente", a supedanear o deferimento da aposentadoria por invalidez.  
Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data do 

laudo, por ausência de impugnação. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o 
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valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, mantendo, no mais, a r.sentença recorrida, apenas com as 

seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047443-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047443-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : NELSON PEREIRA BRITO 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00278-1 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Reexame Necessário, em Ação de Conhecimento ajuizada em 18.12.2008, proposta por Nelson Pereira 

Brito, contra Sentença prolatada em 17.08.2011, que condenou a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença 
ao autor, inclusive o abono anual, a partir da cessação do benefício em sede administrativa (10.10.2007), bem como a 

pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença (fls. 135/138). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 
cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 
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A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls 24/26 e no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a usufruir 

de auxílio-doença (NB nº 504118807-2), em 06.11.2003, cessado em 10.10.2007, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica e diabetes tipo, estando incapacitada de forma total e temporária (fls. 100/103). 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades do autor o levam à incapacidade total e temporária 

laborativa, requisitos essenciais à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 
Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 13/26, e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o segurado está, de fato, incapacitado de forma total e temporária, conforme 

se apurou em primeiro grau, fazendo jus ao benefício que lhe fora concedido. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a partir da cessação indevida do primeiro benefício concedido, 

ocorrida em 10.10.2007 - fl. 25. 

 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo, portanto, com os §§ 3º e 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil, e em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser 

considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença para a base do cálculo. 

 

Com relação à incidência dos juros de mora, estes devem incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A 

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do 

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, 

a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da 
Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa devem ser compensados por ocasião da 

execução do julgado. 

 

Observo, por outro lado, que, de acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado CNIS, a parte autora assumiu 

vínculo empregatício no período compreendido entre dezembro de 2008 e novembro de 2011. Assim, ao se efetuar o 

pagamento dos valores retroativos, deve ser excluído o período em questão, diante da incompatibilidade de percepção 
conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

Reexame Necessário, para esclarecer a questão acerca da incidência dos juros de mora e correção monetária; ressaltar 

que os valores já pagos na esfera administrativa devem ser compensados por ocasião da execução do julgado e excluir 

do pagamento o período compreendido entre dezembro de 2008 e novembro de 2011, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048434-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048434-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LUCIANO ALVES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00295-8 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), relativa aos anos de 1992 e 1993, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, 
sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à revisão 

pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 83). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 20/03/95 (fl. 19), 

considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para 

cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 
regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 
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§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 20/03/95, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 
GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 
CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 
8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 373/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005846-39.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.005846-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE ANDRADE RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado comprovada. Anotação na CTPS por sentença 

na Justiça do Trabalho. Apelação não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor as prestações 

vencidas até sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, requereu que a verba honorária seja fixada em 

10% sobre o valor da causa, e observância do presquestionaemento. 

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 
consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

marido da requerente, ocorrida em 20.01.1999. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há anotação na CTPS (f. 13) de contrato de trabalho no período de 

01.01.1977 até 30.11.1996, com empregador Quensi Assto, decorrente de sentença proferida pela Junta de Conciliação 

e Julgamento de Presidente Prudente - SP. Desse modo não há que se negar existência do vínculo empregatício. 
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Ademais, há provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador, como a certidão de óbito (F. 11), qualificando 

como lavrador (para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento 

tão angustiante), certidão de casamento (f. 10).  

Note-se que a coisa julgada derivada da sentença trabalhista não produz efeitos em face do INSS uma vez que essa 

autarquia não fez parte daquela relação jurídica processual. Todavia, tal sentença trabalhista serve como início de prova, 

de modo que, coerente com o quadro socioeconômico no qual a falecido estava inserido, há que se concluir que o óbito 

deu-se dentro do período reconhecido, resta comprovada a qualidade de segurado. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento e de óbito (fls. 10/11), comprovando que a 

autora é esposa do falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao 

tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária não merece reforma, tendo em vista que nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil 
e da aplicada a Súmula 111 do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à mantendo-se, a sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 
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vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016799-65.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016799-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OLICIO MANOEL DE CARVALHO 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00126-3 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença "citra petita". Aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC. Teoria da causa 

madura. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91. Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Aposentadoria por tempo de serviço. Condições atendidas. 

Benefício concedido. 
 

A demanda objetiva o reconhecimento de trabalho rural e urbano, bem como a concessão de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço. Processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, limitando-se a acolher o pedido 

declaratório e condenar o réu em honorários advocatícios. Inconformadas, as partes interpuseram apelação, vindo os 

autos a este e. Tribunal, sem contrarazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Preliminarmente, acerca da atividade urbana, embora conste do pedido inicial, trata-se de matéria incontroversa. 

Portanto, não há interesse de agir quanto a sua declaração, bastando que seja considerada no cálculo do tempo de 
serviço. 

Por outro lado, o autor cumulou pedido de aposentadoria, mas a sentença limitou-se a reconhecer o tempo de serviço, 

determinando que o direito ao benefício fosse analisado administrativamente. Apesar de caracterizado o julgamento 

citra petita, não é o caso de anulação da decisão, pela possibilidade de aplicação da teoria da causa madura: 

 

- Reconhecido o julgamento citra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. - Não há supressão de grau de 

jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. (TRF3, 

APELREE 200203990284561, Rel. Des. Eva Regina, Sétima Turma, DJF3 CJ1 13/08/2009, p. 337) 

 

Dessa forma, passo ao mérito. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 
aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 
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Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 
genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o tempo em questão vai de 1/1/1961 a 3/5/1971. Como início de prova material, foi apresentado título 

eleitoral, datado de 1968, qualificando o autor como lavrador (f. 12). Complementando e ampliando esse indício, foi 

produzida prova oral (fs. 104 e 111). Contudo: "Em se tratando de tempo de serviço rural, prestado em regime de 

economia familiar a partir dos 12 anos de idade, há que ser reconhecido o tempo trabalhado como rurícola." (STJ, 

RESP 200200855336, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484). Dessa forma, o período 

declarado deve iniciar em 18/2/1961, quando o autor completou 12 anos (f. 82), findando em 3/5/1971, com a ressalva 

de que tal lapso não será contado para efeito de carência, a qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo 

segurado, quando do implemento dos demais requisitos à obtenção do benefício pretendido, tampouco para fins de 

contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

Reconhecido o trabalho rural, resta conhecer o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nessa seara, aos segurados que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social, antes da vigência da EC nº 20/98, 
tenham ou não, cumprido os requisitos à aposentação, aplicam-se normas distintas: àqueles, as previstas no art. 3º da 

referida Emenda; a estes, as regras transitórias contidas em seus arts. 4º e 9º. 

Segundo dispõem os artigos 201, § 7º, I e II, da CR/88; 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, Lei nº 9.876/99 e 56 a 63 do 

RPS, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, exigem-se, apenas, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, não havendo que se falar em idade mínima ou pedágio, incidentes 

somente na aposentadoria proporcional, entendimento, inclusive, adotado pela própria Autarquia Previdenciária, desde 

a Instrução Normativa nº 57/2001 e, mais recentemente, conforme Instrução Normativa nº 11/2006 (art. 109, I). 

Confiram-se, por oportuno, os seguintes precedentes: TRF 3ªR, AG 216632/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª 

Turma, v. u., DJ 22/03/2005, p. 448; TRF 4ªR, AC 628276/RS, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, 5ª Turma, v. u., DJ 

09/03/2005, p. 511; TRF 4ªR, AC 363694/RS, Rel. Juiz Des. Fed. Carlos Cervi, 5ª Turma, v. u., DJ 07/05/2003, p. 740. 

À aposentação proporcional, que permanece, apenas, como regra de transição, aos que eram segurados do RGPS ao 

tempo da promulgação da EC 20/98, reclamam-se, se implementados os requisitos definidos na legislação de regência, 

até 16/12/98, 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, elevando-se o valor do 

benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se 

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino. 

Ainda que não possua tais condicionantes, poderá o segurado optar pela aposentadoria proporcional, assegurado o 

cômputo do tempo posterior à EC 20/98 (cf., TRF3R, AC 1121098, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, v. u., 
DJU 12/9/2007, p. 359; AC 998780, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, v. u., DJU 27/6/2007, p. 943; EDAC 

1085533, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v. u., DJU 31/01/2007, p. 561; AC 810537, Rel. Juiz Federal 

Convocado Marcus Orione, 10ª Turma, v. u., DJU 22/11/2006, p. 287), desde que possua 30 (trinta) anos de serviço, se 

homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; idade mínima (53/48 anos), e cumprimento de pedágio - período 

adicional de 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/98, para completar os 30/25 anos de tempo de serviço. 

Há que se demonstrar, além disso, o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber, 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, a 

observância do regramento disposto no seu artigo 142. 

Somado o período de atividade rural, ora declarado, aos constantes do banco de dados do réu (fs. 120/125), em 

16/12/1998 o autor superava 30 anos de serviço, além da carência necessária ao benefício. Aliás, a documentação 

constante dos autos revela que, antes de propor a demanda (em 2003), ele atingiu mais de 35 anos de serviço. 
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Dessarte, de se reconhecer o direito da parte autora à aposentadoria, nos termos pleiteados na petição inicial (art. 460 do 

Código de Processo Civil), a ser implantada a partir da citação, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, razão pela qual compete ao INSS, adstrito ao princípio 

da legalidade, tão-apenas observar o ordenamento previdenciário vigente, concedendo a aposentadoria segundo o 

cálculo que for mais benéfico ao autor. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Considerada a sucumbência mínima, a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, excluo, de ofício, o reconhecimento da atividade urbana do dispositivo da decisão recorrida, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu, para determinar que o tempo de serviço rural declarado inicie quando o 

autor completou doze anos e não conte para efeitos de carência e contagem recíproca, ressalvada a possibilidade de 

compensação de regimes, bem assim DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para lhe conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023907-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023907-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00021-1 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré no pagamento de aposentadoria 
integral por idade, desde a propositura da ação, atualizando-se as prestações vencidas, inclusive juros moratórios e 

honorários fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas. 
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Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência 

dos requisitos necessários à percepção do benefício. Insurgiu-se, outrossim, requerendo que a data do início do 

benefício fosse fixada a partir da citação; pugnou pela redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 11 (1997) - e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 31/08/1960, na qual seu 

marido foi qualificado lavrador (fl. 12), cópias de registros rurais em sua própria Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS, para os seguintes empregadores e respectivos períodos: Luiz Buzatto, 24/08/1970 a 26/11/1970, 

01/03/0971 a 22/12/1971, 07/02/1972 a 29/04/1972, 15/05/1972 a 31/10/1972, e Armando Caun, 01/09/1973 a 

06/11/1971. Acostou, ainda, cópias de registros rurais em nome de seu marido para os seguintes empregadores e 

respectivos períodos: Baudilio Biagi, 04/06/1969 a 29/10/1973, 08/07/1977 a 22/01/1997, e João de Aguiar, 01/09/1976 

a 15/01/1977 (fls. 17/23). 

Ressalte-se que o marido da autora recebe aposentadoria por idade rural a partir de 16/07/1999, consoante se verifica do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV, cuja juntada ora determino. 

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 56/57). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação e reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 
vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029178-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029178-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIO BIBIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS MENDES 

No. ORIG. : 05.00.00064-5 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive abono anual, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros legais, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito (sem a incidência sobre o valor das parcelas vencidas após o 

trânsito em julgado. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência 

dos requisitos necessários à percepção do benefício. Requereu, ainda, a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês e 
também do percentual da verba honorária para 5% do valor das prestações vencidas até a sentença meritória (Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça). Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 06 (2003), e apresenta como início de prova 

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 07/07/1974, na qual 

foi qualificado como lavrador (fl. 07). Acostou, ainda, cópias de registros rurais em sua CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, para os seguintes empregadores e respectivos períodos: Fortaleza Agro Florestal S/C Ltda, 

10/01/1995 a 11/03/1999, e Alexio Foschini & Cia Ltda, 07/07/1999 a 25/02/2002 (fl. 08). 

Frise-se que nos depoimentos testemunhais colhidos, em data de 18/07/2006, relataram o labor rural do autor (fls. 

37/38). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixado nos moldes do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, 

cabendo, apenas, explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030769-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030769-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ERNESTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00132-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 
Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 15% do valor 

global da condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas após a prolação da sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência 

dos requisitos necessários à percepção do benefício. Requereu, ainda, a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês e 

também do percentual da verba honorária para 5% do valor das prestações vencidas até a sentença meritória (Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça). Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
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lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fls. 07/08 (2002), e apresenta como início de prova 

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 28/07/1973, cópia de 

seu Certificado de Isenção do Serviço Militar, nos quais foi qualificado lavrador / agricultor (fls. 07/08). Acostou, 

ainda, cópias de registros rurais em sua CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, para os seguintes 

empregadores e respectivos períodos: Francisco Julio Conceição Neto, 01/03/1980 a 01/04/1989, Ricardo Marquesi, 

01/03/1990 a 10/11/1990, Agro Valler S/A, 26/07/1994 a 18/09/1994, Marcos Antonio de Mesquita e Outros, 

01/03/2003, sem data de saída, e, cópias das certidões de nascimento de seus filhos, nas quais figura como lavrador (fls. 

72/77). Ademais, a esposa do autor recebe aposentadoria por idade rural, desde 20/02/2001, conforme se verifica 

através do extrato DATAPREV ora juntado aos autos. 

Frise-se que nos depoimentos testemunhais colhidos, em data de 29/11/2006, relataram o labor rural do autor (fls. 

86/87). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, devendo ser no percentual de 10%, nos moldes do art. 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil, cabendo, apenas, explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 
a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a 

Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, 

no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora 
autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031972-95.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.031972-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS ANJOS MENDONCA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 04.00.00011-4 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural em regime de 

economia familiar. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a 

partir do ajuizamento da ação, bem assim as parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios de 0,5% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, afastada a 

incidência numa anulidade das vincendas, em razão do disposto na Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício. 

O recurso foi contra-arrazoado. 
Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 
testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 07 (2002) - e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 30/07/1964, na qual seu 

marido foi qualificado lavrador (fl. 08), cópia do recibo de entrega da declaração do ITR / 2003, em nome do cônjuge 

da autora, onde consta o imóvel Sítio Boa Vista, com área de 7,2 há. 

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 72/73). 

Ademais, cumpre observar que o marido da autora recebe aposentadoria por idade rural desde 27/05/2004, conforme 

consulta aos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV, cuja juntada ora determino. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir do ajuizamento da ação, à falta de impugnação específica da 
autarquia. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 
a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032519-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032519-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE VENTURINI BIBAR 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 04.00.00003-5 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do benefício concedido anteriormente. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
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Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência. Quanto ao cumprimento da carência, tem-se que a 

parte autora contribuiu para a Previdência por diversos anos, na qualidade de contribuinte individual. Já quanto à 

manutenção da qualidade de segurado, tem-se que seu último vínculo contributivo consta de dezembro de 1996 a 

novembro de 1997, sendo que esteve sob gozo de auxílio doença no período de outubro de 1998 a janeiro de 2001. 

Apesar de a parte autora apenas ter ajuizado a demanda em 20.01.2004, tem-se que a jurisprudência é firme no sentido 

de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho. 

Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se tinha direito à cobertura 

previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e definitiva da parte autora (fs. 120/122), portadora 

de "osteofitose de coluna vertebral e déficit visual", a supedanear o deferimento da aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 
CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Quanto aos honorários periciais , tem-se que a resolução n. 440 de 30/05/2005 permite que se estabeleça o valor de R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) como sendo o razoável para os honorários periciais . 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A , do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, aplicada a Súmula n.111 do STJ, bem como também diminuir os honorários 

periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), mantendo, no mais, a r.sentença recorrida, 

apenas com as seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir 

de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. 

Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041122-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041122-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANI CAROLINA DA SILVA PANDOCHI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 02.00.00200-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09.08.2002 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 26.09.2002, em que pleiteia a autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93 ou o benefício 

consubstanciado em Aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Interposto Agravo Retido pelo INSS. (fls. 44/48). 

A sentença, proferida em 05 de junho de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à autora o 

benefício assistencial, a partir da data da constatação da incapacidade, no valor mensal de um salário mínimo. Fixou 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, atualização monetária e juros de mora. (fls. 121/140). 

Inconformada, apela a Autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que entende que a autora não 

preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício. Pugna pela apreciação do agravo retido interposto e 
prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Preliminarmente passo a análise do agravo retido interposto pelo Instituto-réu, o qual foi reiterado em suas razões 

recursais. (fls. 44/48). 

Observo que não merece acolhida a alegação de incompetência do juízo estadual para conhecer a causa em questão, 

pois ainda que não seja o caso de concessão de benefício previdenciário, mas sendo o Instituto Previdenciário parte 

legítima na demanda, aplica-se a hipótese do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que visa favorecer o 

acesso à Justiça, eliminando a burocracia e permitindo a busca e defesa dos direitos perante a autoridade judiciária, sem 

onerar a parte, notadamente, menos favorecida, como é o caso do idoso e do portador de deficiência física. 

Noutro giro, não há que se cogitar, carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Há entendimento que 

em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, consagrar o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa. 

Cite-se o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se restringindo apenas ao 
exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com o seguinte teor: "Em 

matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Contudo, segundo a jurisprudência recente de outros tribunais, observa-se que a falta de prévio requerimento 

administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo naqueles casos em 

que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo segurado, como início de prova 

material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

No caso, tendo o INSS ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Portanto, conheço do agravo retido interposto e lhe nego seguimento. 

Inicialmente, quanto ao pedido para a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por invalidez, que não 

merece reforma a r. sentença que o julgou pela sua improcedência. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Depreende-se do documento juntado aos autos a fls. 113, que a parte autora nunca esteve filiada ao Regime Geral da 
Previdência Social, o que corrobora com sua alegação inicial de que laborou como doméstica sem registro em CTPS. 

Improcedente o pedido para a concessão de aposentadoria por invalidez, passo a análise do pedido para a concessão do 

benefício assistencial. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 
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E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 
Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 
retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial juntado aos autos em 31.10.2003, afirmou ser a autora portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, doença bronco pulmonar obstrutiva crônica, varizes profundas de membros inferiores, deformidade 

em ambos os pés e joelho e esquerdo, sendo doenças que se agravam em função da obesidade. (fls. 71/75).  

Em resposta aos quesitos, concluiu o perito que a requerente encontra-se incapacitada de forma total e definitiva para o 

exercício de atividade laborativa. 

Resta pois, ao meu ver comprovado, que a autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 
conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 
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Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 
cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 
3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 
que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 568/1510 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, conforme estudo social, a parte autora reside com seu cônjuge, três filhos, com idades entre 21, 17 e 
13 anos e uma irmã, com 32 anos. 

Segundo a Assistente Social a família reside em imóvel próprio, com cinco cômodos, sem forro, com móveis e 

utensílios antigos, em razoáveis condições de conservação. A parte autora não aufere renda e informou que deixou de 

trabalhar há quinze anos em razão de problemas de saúde. Seu cônjuge é trabalhador rural, diarista, com renda eventual 

e variável de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais). O filho Marcelo, com 17 anos de idade, trabalha como guarda- 

mirim, com renda mensal de R$75,00. O filho Márcio, com 21 anos e a irmã da autora, com 32 anos, não devem ser 

computados no núcleo familiar nos termos do art. 16 da Lei. 8.213/91. (fls.54/55). 

Considerando que o cônjuge da autora é trabalhador rurícola, diarista, com renda variável e não garantida, como bem 

salientou o Representante do Ministério Público Federal a fls. 187, no valor aproximado de um salário mínimo, não 

merece ser computada objetivamente na renda familiar total. 

As testemunhas ouvidas em audiência, sob o crivo do contraditório, corroboraram as demais provas coligidas nestes 

autos. (fls. 09/100). 

Portanto, entendo demonstrado que a requerente se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, e que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, de modo que faz jus ao benefício 

assistencial. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 
DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 
VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 
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XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego 
seguimento ao agravo retido e à apelação do INSS. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): IRANI CAROLINA DA SILVA PANDOCHI 

CPF: RG 14.020.195-SP 

DIB: 31.10.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043534-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043534-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : PEDRINA BERNARDO PINTO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO STOLTE BEZERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-6 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 13 de julho de 2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento 

da ação, acrescido de correção monetária e juros de mora de meio por cento ao mês desde a citação, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apela a parte autora requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do ajuizamento da ação e a 

majoração dos honorários advocatícios. Insurge-se, também, no tocante ao critério da correção monetária. 

O INSS apela sustentando não ter a autora preenchido os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer e redução dos juros de mora e honorários 

advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

Observo, de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-

mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do 

art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26/12/2001. 

No que se refere à fixação do termo de inicial do benefício, a parte autora falece interesse em recorrer, uma vez que a r. 

sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei nº 

8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 
incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
Na hipótese, a parte autora, nascida em 22 de julho de 1943, por ocasião do ajuizamento da ação, contava com 60 anos 

de idade. 

No caso, há início de prova documental do labor rurícola da autora consubstanciada nas Certidões de Casamento e de 

Óbito, nas quais consta a profissão de lavrador do cônjuge, bem como no Termo de Doação de Direito Hereditário do 

Imóvel, o qual declina o casal como cessionários. 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

corroboraram a atividade rural exercida, sendo firmes e coesas ao declararem que conhecem a autora há trinta anos, que 

a mesma possui propriedade própria onde exerce atividades relacionadas à lavoura, não tem empregados contratados, 

atuando nessas lides até a audiência. 

Cumpre ressaltar, que no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, há informações de que o marido da parte 

autora fora aposentado, desde 1998, no ramo da atividade rural, na qualidade de segurado especial. 
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Assim, o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, consoante tabela 

contida no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 1% ao mês, nos 

termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Mantenho o percentual dos honorários advocatícios, pois fixados com observância do disposto no art. 20, § 3º do CPC e 

Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO á apelação da autarquia, CONHEÇO 

PARCIALMENTE da apelação da parte autora e, na parte conhecida, DOU PARCIAL provimento para explicitar o 

critério da correção monetária. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 
CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): PEDRINA BERNARDO PINTO 

CPF: 289.270.838-90 

DIB: 11.02.2004 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043903-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043903-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA VENTURA GIL 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

No. ORIG. : 06.00.00077-7 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, com a devida correção monetária e juros 

legais de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 09 (2002). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

09/04/1988, na qual seu marido foi qualificado como lavrador (fl. 11), e cópia do Título de Eleitor do marido da autora, 

na qual figura como lavrador (fl. 14). 

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 63/64). 
Ademais, cumpre observar que o marido da autora recebe aposentadoria por idade rural desde 04/07/2003, conforme 

consulta aos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV (fls. 96/102). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 
moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048258-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048258-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00144-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das prestações vencidas, 

devidamente atualizadas pela correção monetária desde o respectivo vencimento, juros legais de mora, e honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do § 4º, 

do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com a Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, sustentando em preliminar, a falta de interesse processual, por não ter 

pleiteado, administrativamente o benefício, e no mérito, aduziu ausência dos requisitos à percepção da benesse. 

Requereu, ainda, que a verba honorária seja fixada em 5%. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Inicialmente, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcede a preliminar argüida 

pela autarquia-ré. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 07 (2001). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

05/06/1965, na qual seu marido foi qualificado como lavrador (fl. 08). 
 

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 86/87). 
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Ademais, cumpre observar que o marido da autora recebe aposentadoria por idade rural desde 17/06/2008, conforme 

consulta aos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV (fls. 169/171). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 
de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000380-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 05.00.00089-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, com agilização de agravo retido oportunamente reiterado pelo réu, sobreveio sentença de procedência do pedido 

para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a 

partir da citação, inclusive 13º salário, bem como o pagamento das prestações vencidas, com acréscimo de juros de 

mora e atualizados na forma da Lei, além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, na qual requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, ainda, que os índices de correção a serem aplicados sejam aqueles 

contidos no Provimento nº 26 do E. TRF / 3ª Região; e para que a verba honorária não ultrapasse 10% do valor da 

condenação até a data da sentença, nos termos do § 4º, do art. 20 do CPC, não devendo incidir sobre o valor das 

parcelas vincendas e nem ultrapassar o mínimo legal. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja 

pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, 

REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 

rejeito a preliminar aventada e nego seguimento ao agravo retido aviado. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 
solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 13 (1998), e apresenta como início de prova 

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 14/11/1974, na qual 

seu marido foi qualificado como lavrador (fl. 14). 

Frise-se que os depoimentos testemunhas afirmaram o labor rural da autora (fls. 87/89). 

Ademais, cumpre observar que o marido da autora recebeu aposentadoria por idade rural de 18/12/2003 a 10/11/2009, e 

a partir desta data a autora passou a receber o benefício de pensão por morte do marido, na qualidade de rurícola, 

conforme consulta aos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV, cuja juntada ora 

determino. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, nos termos do art. 143 da Lei 

nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido interposto pelo INSS, e à apelação do INSS, mantendo, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 
161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006046-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006046-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00189-4 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive abono anual, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios de 1% ao mês e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos os efeitos, em cujas razões requereu a reforma da sentença, 

ao fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, outrossim, contra a verba honorária, 
requerendo a sua redução para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
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referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 07 (1997), e apresenta início de prova material do 
trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 19/05/1973, e cópia da cédula de 

identidade de seu marido, nas quais foi designado lavrador (fls. 10/13), cópia da inscrição de seu cônjuge como sócio do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, com data de admissão em 28/10/1980 e cópias de recibos de 

mensalidades pagas ao referido Sindicado, referentes aos seguintes períodos: outubro e novembro de 1981 - pagas em 

06/01/1982, dezembro de 1981 - paga em 20/02/1982 e janeiro e fevereiro de 1982 - pagas em 05/04/1982; acostou, 

ainda, cópias de registros rurais de seu marido na Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, nos seguintes 

empregadores e períodos: "C.S.E" Leonor de Abreu Sodré Egreja e Outros, 25/10/1991 a 09/02/1993, 21/06/1999 a 

12/12/1999, 01/04/2000 a 13/12/2000, "Santa Rosa" Merc. Agropecuária Ltda, 07/07/1993 a 22/12/1993, 02/05/1994 a 

18/01/1995, 15/05/1995 a 12/12/1995, 06/05/1996 a 30/11/1996, 06/05/1997 a 30/11/1997, e no cargo de serviços 

gerais em agropecuária de 01/11/1996 a 11/02/1997 para Olavio Marques da Silva (fls. 13/21). 

Frise-se que os depoimentos das testemunhas corroboram o labor rural da autora (fls. 59/64). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, 

incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
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na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo 

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015264-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015264-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE TIZZO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 06.00.00130-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 
uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, com agilização de agravo retido oportunamente reiterado pelo réu, sobreveio sentença de procedência do pedido 

para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a 

partir da citação, bem como as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora no patamar de 1%, e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, na qual requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, ainda, para que a verba honorária incidisse sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença meritória (Súmula nº 111 do C. STJ). Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O postulante recorreu adesivamente, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% ou 15% sobre o 

valor da liquidação final e os juros de mora em 1% ao mês. 

Ambos os recursos foram contra-arrazoados. 

Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja 

pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, 

REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 

rejeito a preliminar aventada e nego seguimento ao agravo retido aviado. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 
De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 14 (2006), e apresenta como início de prova 

material do trabalho campesino - v., em especial, cópias de registros rurais em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, para os seguintes empregadores e respectivos períodos: Antonio Morgado e Outros, 19/03/1987 a 

16/08/1987, 10/01/1988 a 22/03/1988, 01/11/1989 a 30/06/1990, 01/09/1992 a 10/02/1995, Delio Villela Ferreira, 

18/08/1987 a 31/12/1987, 30/05/1988 a 10/10/1989, 01/10/1990 a 02/03/1992, 01/03/1995 a 30/05/1995, Dacio Alves 

Ferreira (Espólio), 01/09/1996 a 01/11/1996, Paulo Garcia Palma, 20/07/1999 a 02/09/1999, 06/07/2000 a 10/08/2000, 

José Antônio Jacomini e Outro, 02/08/2005 a 02/08/2005 (fls. 08/13), e cópia de sua certidão de casamento (fl. 15), 

ocorrido em 14/11/1970, na qual foi qualificado lavrador. 

Frise-se que os depoimentos testemunhas afirmaram o labor rural do autor (fls. 50/51). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, nos termos do art. 143 da Lei 

nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO ao agravo retido interposto pelo INSS, e, com fundamento no 

art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar que a verba honorária 

incidirá apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), e NEGO 

PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 
poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048021-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048021-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ISABEL MARTINS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00003-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez . Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez , em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da 

presença dos requisitos à percepção do benefício.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses correspondentes 
à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente complementado 

por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de contribuições, ex vi do 

disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

No caso, o início de prova material encontra-se consubstanciado nos documentos de fls. 16 a 18, quais sejam as cópias 

da CTPS em que comprova-se que a atividade exercida pela parte autora era a de rurícola. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 76/80), portadora de lombalgia, fratura 

de rádio distal consolidada à esquerda e estase venosa crônica, a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. Vale ressaltar aqui o anotado pelo médico perito, às fls. 80, no sentido de que "a autora apresenta restrição 

ao exercício de atividades laborativas excessivamente pesadas", o que denota a incapacidade da parte autora e justifica 

o deferimento da aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
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exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação. No mais, seguem as seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da data do laudo, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059471-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059471-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00105-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 
feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 
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Apelou a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso não foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 10 (2006) - e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 19/11/1977, na qual seu 

marido foi qualificado lavrador (fl. 11), cópia de registros rurais na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

em nome de seu marido, para os seguintes empregadores e respectivos períodos: Antonio Luiz Fachini e Outros, 

01/07/1987 a 10/01/1988, 14/12/1988 a 30/09/1991, 01/11/1991 a 13/05/1996, Altino Rodrigues da Silva e Outro, 

11/11/1996, sem data de saída. 

A data de saída do empregador Altino Rodrigues da Silva e Outro, consoante se verifica do extrato do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora juntado aos autos, foi 31/05/2010. 

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 48/50). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 
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06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor 

de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento 

administrativo; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018258-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018258-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO SOUSA LISBOA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00150-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da alta médica (19.09.2007). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Também inconformada, a parte autora ofertou apelação requerendo aumento dos honorários advocatícios, de 10% (dez 

por cento) para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos e, ademais, esteve em gozo de auxílio doença no período compreendido entre 28 de dezembro de 2006 e 

13 de junho de 2010, sendo que ajuizou a presente demanda em 28 de junho de 2007. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e definitiva da parte autora (fs. 60/70), portadora de 

"osteoartrose de joelhos", com "deformidade", "limitação de movimentos" e "frouxidão de joelho direito", a supedanear 

o deferimento da aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data da alta 

médica, qual seja, 19 de setembro de 2007. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 
Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora e à apelação do INSS, para manter a r.sentença recorrida, apenas com as 

seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
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na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019888-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019888-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA DOS ANJOS DA SILVA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

CODINOME : ANA DOS ANJOS DA SILVA BENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00237-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação da 

aposentação, a partir da data de elaboração do laudo. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

A parte autora também apelou, sob o argumento de que a data de início do benefício deve ser alterada para a data do 

requerimento administrativo, bem como também pleiteou a alteração da incidência dos juros de mora e correção 
monetária e, ademais, aumento dos honorários advocatícios. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos e, ademais, consta vínculo contributivo durante o período de março de 2005 a fevereiro de 2007, sendo 

que ajuizou a presente demanda em 26 de setembro de 2005. 
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Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e definitiva da parte autora (fs. 99/103), portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, obesidade, lesão/ruptura do tendão supraespinhoso bilateral, osteoartrose de grau leve dos 

joelhos, lombalgia discopatia degenerativa L4-L5 e L5-S1, a supedanear o deferimento da aposentadoria por invalidez, 

principalmente quando se atenta para o fato de a parte autora possuir, atualmente, 61 anos de idade e sempre ter se 

dedicado à atividade de faxineira. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data do 

laudo, já que só a partir deste é que se pode assegurar a incapacidade da parte autora, haja vista o fato de ela ter voltado 

a trabalhar mesmo depois do requerimento administrativo (conforme dados do CNIS, ora juntado). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 
DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e à apelação da parte autora, para manter a r.sentença recorrida, apenas com as 

seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021880-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021880-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TULIO AMERICO BENKO incapaz 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

REPRESENTANTE : CLAUDIO AMERICO BENKO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00208-6 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Termo inicial. Citação. Honorários 

advocatícios. Apelo do INSS desprovido. Sentença reformada em parte. Custas e despesas processuais. Erro material 

corrigido, de ofício. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da publicação do decisório, bem assim o pagamento de eventuais custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada a parte autora apelou, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício, na data do requerimento 

administrativo e estabelecimento dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data de implantação definitiva do benefício. 

O INSS também ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. Nas 
razões recursais, pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso da parte autora e desprovimento do apelo autárquico. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "retardo do 

desenvolvimento neuro psicomotor", sendo dependente de terceiros para a prática dos atos da vida diária (fs. 110). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 95/96) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 04/08/2008, que o autor vivia com os genitores, uma irmã e dois 

sobrinhos (6 pessoas), em casa própria, financiada junto à COHAB, sendo que a renda da família provinha da 
aposentadoria do pai, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e do salário da irmã, como Conselheira 

Tutelar do Município de Cajobi/MS, no importe de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). Anotou-se, ainda, que a 

permanência da irmã e dos sobrinhos do autor na residência familiar era temporária, já que ela havia se divorciado e 

pretendia alugar um imóvel para morar com seus filhos. Quando da elaboração da referida prova, as despesas básicas da 

família eram de R$ 755,00 (setecentos e cinqüenta e cinco reais), excluídos os medicamentos. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 11/03/2008 (f. 45), visto que entre o 
requerimento administrativo (f. 21) e o ajuizamento da ação, decorreram mais de 4 anos, sem demonstração, pelo autor, 

da efetiva necessidade da benesse. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença, para 

excluir a condenação do INSS no pagamento de custas e despesas processuais e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do 

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, na data da 

citação e estabelecer os honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Com base no caput do mesmo dispositivo processual, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 
respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme atestado pelo laudo médico 

pericial (fs. 148/158), ela é portadora de "hipertensão arterial, osteoartrose de coluna com esteofitos, reumatismo e 

diabetes mellitus", apresentando incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 
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Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 93/94) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 23/02/2007, que a autora vivia com um filho (Cícero) e uma neta, 

menor de idade, formando um grupo familiar de 3 pessoas. Moravam em uma casa composta por 4 cômodos, 

extremamente simples e em precárias condições de conservação. Naquela ocasião, declararam como renda o valor de 

R$ 200,00 (duzentos reais), o qual seria proveniente do trabalho do filho da postulante como pedreiro autônomo. Por 

outro lado, verifica-se dos dados do CNIS relativos ao filho da demandante (f.184 e extratos anexos), que Cícero 

trabalhou formalmente no período de 10/07/2008 a 10/10/2008, para a empresa "Rodrigues Ribeiro S C Ltda", 

recebendo salários entre R$ 283,78 e R$ 851,40, e, posteriormente, para a firma "Empreiteira Resiplan Ltda", no mês de 

abril/2009, com salário de R$ 409,16. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  
Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 10/04/2007 (f. 31vº), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 
AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 
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os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012211-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012211-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANITA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JURACI ALVES DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 09.00.00014-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Trabalhador rural. Qualidade de segurado. Decreto nº 89.312/84. 

Demonstração. Remessa Oficial não provida. Apelação parcialmente provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Aforada ação de pensão por morte em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido a partir 

da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, honorários 

advocatícios fixados em 10%, sobre o valor das prestações vencidas até a vencida, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Isento das custas. 

Submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação do labor 

rural, uma vez que constava na certidão de óbito a profissão de borracheiro de cujus, não sendo possível considerar sua 

retificação feita sem contraditório. 

Com as contra-razões das partes, os autos foram remetidos a esta Corte.Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 
sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarada 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na área 

rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente da 

"de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da Lei 

Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de rurícola 

acorrido antes de 26.05.71. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

esposo da requerente, ocorrida em 23.07.1987. 

Note-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela superveniente Lei 8.213/91 

(inaplicável ao presente em face do princípio do "tempus regit actum", bastando a comprovação de trabalho na área 

rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, do que decorre a inscrição no regime de previdência pública 
instituído pela Lei Complementar 11/71. Convém lembrar que o recolhimento das contribuições que financiavam esse 

programa deveria obedecer as disposições do art. 15 e seguintes da mencionada lei complementar, de modo que a 
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comprovação do adimplemento dessas exações não deve ser imputada ao trabalhador que reclama o benefício, de 

maneira que o mesmo está dispensado dessa prova. 

Então, para afirmar que o falecido trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador individual 

ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três últimos anos 

anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a 

Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário apresentar, ao menos, 

início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na satisfação do requisito previsto na 

Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador há a certidão de óbito (f. 12), certidão de 

casamento (f. 09), certidões de nascimento (fls. 10/11) corroborado pela prova testemunhal que confirmou o trabalho do 

falecido nas atividades rurícolas (fls. 45/46). 

Aliás, o fato de ter constado na certidão de óbito a profissão do de cujus como borracheiro antes de sua retificação, por 

si só, não impede o reconhecimento da sua condição de rurícola, diante das demais provas produzidas, as quais formam 

um conjunto harmônico. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 
notoriamente não há amplos registros e documentações, sobretudo em data tão remota), razão pela qual há que se 

reconhecer, com razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova 

documental, para afiançar que a falecida trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre o cumprimento dessa exigência para fins da concessão da pensão pretendida. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai invalido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(...)". (grifo nosso) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 
provada." (grifo nosso) 

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as 

certidões de casamento e de óbito (fls. 09 e 12), que comprovam que a autora era esposa do de cujus. Além disso, restou 

demonstrado que vivia com falecido ao tempo do falecimento. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas, monetariamente, a partir de cada vencimento, 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não 

conheço da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012344-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012344-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCA DE FATIMA ANUNCIATO LOPES BARROS 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00143-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente/Incapacidade para o trabalho. Improcedência. Requisitos 

preenchidos. Benefício concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas verbas da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, frente as suas condições pessoais e enfermidades que a 
acometem. Com efeito, verifica-se do laudo médico pericial (fs. 80/82), que a requerente é portadora de "doença 

isquêmica do coração, diabetes, dislipidemia mista e hipertensão arterial", apresentando, na avaliação do perito 

judicial, incapacidade parcial e temporária para o trabalho. A despeito dessa conclusão, o próprio experto destacou que 

a capacidade laborativa da autora encontrava-se diminuída em 50% (cinqüenta por cento), sendo que ela não podia 

exercer atividades pesadas. Segundo ele, a promovente poderia trabalhar em serviços que não exigissem esforço físico, 

tais como: "atividades de escritório, vendas, telemarketing, etc". Ora, consoante se observa, a postulante conta, 

atualmente, 46 (quarenta e seis) anos de idade, tem baixa escolaridade, e trabalhava como empregada doméstica, não 

possuindo, por outro lado, qualificação profissional para quaisquer das atividades sugeridas pelo perito. Dessa forma, 

consideradas tais condições, conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 73/75) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/10/2009, que a autora vivia com o marido e um neto, menor de 

idade, formando um grupo familiar de 3 pessoas. Embora morassem em casa própria, declararam como renda, apenas, o 

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), referente aos ganhos do marido, como ajudante de motorista 

autônomo. Verifica-se, ainda, dos dados do CNIS (extratos anexos), que em janeiro/2010 o esposo da promovente 

trabalhou com registro em CTPS, para a empresa "Brima Materiais para Construção Ltda", no período de 04/01/2010 a 

25/05/2010, com salários entre R$ 514,75 e R$ 660,33 e, posteriormente, para a firma "Maita Material de Construção 

Ltda", no período de 02/08/2010 a 15/08/2011, tendo recebido auxílio-doença entre 12/10/2010 a 08/08/2011, no valor 

inicial de R$ 712,63, o qual foi transformado em aposentadoria por invalidez, em 09/08/2011, com valor 

correspondente a R$ 783,12 (setecentos e oitenta e três reais e doze centavos), na competência de novembro/2011. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações e, tendo por base os rendimentos da aposentadoria do marido, conclui-se que a renda 

familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época da aposentação, em agosto de 2011 (R$ 
545,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 04/08/2009 (f. 37/38), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 
DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidentes de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 
decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015266-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015266-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANA DOS SANTOS CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 08.00.00115-7 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Apelação parcialmente provida.  
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, despesas 

processuais. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencida até transito em julgado 

da sentença, corrigidas desde o ajuizamento da ação (Súmula n. 111 e 148 do STJ). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado ao fundamento não comprovação da 

condição de dependente em relação ao falecido. Subsidiariamente, requereu alteração do termo inicial do benefício, 

revisão da verba honorária e dos juros de mora, e observância do prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 
concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da autora, ocorrida em 04.05.1999. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há anotação no CNIS (f. 18), que o último contrato de trabalho ocorreu 

no período de 13.07.1998 até a data do óbito em 04.05.99. Portando, resta comprovado a qualidade de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito (fls. 12), nas quais demonstram que autora era mãe 

do falecido. 

Por sua vez, o atestado de óbito indica que o falecido era solteiro, não deixou filhos, bem como residia o mesmo 

endereço da autora, conforme a ficha de empregado (f. 15) e conta de energia (f. 20), acrescido da prova testemunhal à 

prova testemunhal (fls. 65/66). 
Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato da mãe eventualmente receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, quanto ao termo inicial do benefício deverá ser alterado para a data do requerimento administrativo em 

09.12.2004, nos termos do artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária merece reforma, devendo ser fixada no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO a remessa oficial tida por interposta e à apelação para fixar o termo inicial a partir do 

requerimento administrativo (09.12.2004), bem como arbitrar a verba honorária no montante de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo 
a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) isentar das custas, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024887-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024887-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA FRANCISCO PAIAO 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

No. ORIG. : 09.00.00142-6 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre da condenação, não incidente sobre 

as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Isento das custas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

esposo da requerente, ocorrida em 23.01.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique a condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito (f. 15) para 

qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

certidão de casamento (f. 16), anotações na CTPS (fls. 18/22), anotação de auxílio de doença como trabalhador rural (f. 

42), corroborado e ampliado pelos depoimento das testemunhas (fls. 56/57). Também acredito que o trabalho em foco 

se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida (note-se, o mesmo foi "serviços gerais" na 

lavoura). 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido" . 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão há as certidões de óbito e de casamento (fls. 15/16), as quais demonstram 
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que a autora era esposa do falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira eventualmente receber aposentadoria, 

pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 
406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Pensão por Morte de Cônjuge. Comprovação do exercício da Atividade Rural. Fungibilidade entre o 

Amparo Social ao Idoso e Aposentadoria Por Idade Rural. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

Benefício. Apelação provida. 
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Trata-se de ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência, condenando nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00, observada o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Inconformado, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado ao fundamento de que o falecido fazia 

jus ao benefício de aposentadoria por idade, ao invés de LOAS, pois já tinha implementado da idade e a comprovação 

da atividade rural, o que decorre o direito dos seus dependentes obtenção do benefício pleiteado. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

No presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 
marido da requerente, ocorrida em 13.10.2006. 

Verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido recebia o denominado Amparo Social ao Idoso, também 

denominado Benefício de Prestação Continuada de que trata a Lei 8.742/1993 (coloquialmente conhecido como 

LOAS). É pacífico na jurisprudência que desse Amparo ou LOAS não deriva a obrigação do pagamento de pensão por 

morte, o que se justifica por vários argumentos formais e orçamentários. 

Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígios, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 

justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 

quais havia a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade àqueles que receberam LOAS. Ou seja, havendo 
fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial de que trata a Lei 

8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas da 

aposentadoria por idade que poderia ter sido implantada ao falecido. 

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por idade, a concessão desse 

benefício a rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício de 

atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a 

obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, 

ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 

2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não 

à duração do pagamento da benesse. São inaplicáveis as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos 

parágrafos do art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, 

somente podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, 

em respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. De acordo com a 
jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-

se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os 

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após 

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se 

empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, ao tempo da concessão do Amparo Social ao Idoso/LOAS, o falecido reunia os requisitos para obtenção de 

aposentadoria por idade, pois cumpria o requisito etário (f. 12), bem como apresentava início de prova material do 
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trabalho campesino, como anotação na CTPS (f. 15), certificado de dispensa do serviço militar (f. 12), na qual consta 

qualificado como lavrador, corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 49/50), as quais confirmaram que o 

falecido era lavrador. 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, deveria ter sido concedido ao falecido um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/1991, ao invés do Amparo Social ao Idoso/LOAS. Portanto, havia plena 

fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por idade rural e Amparo Social ao Idoso e LOAS ao agora falecido, 

de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Nesse sentido, segue o julgado proferido pela 7ª Sétima deste Egrégio Tribunal: 

"Previdenciário. pensão por morte de cônjuge. Comprovação do exercício da Atividade Rural. Fungibilidade entre o 

Amparo Social ao Idoso e Aposentadoria por Idade Rural. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida. 

1. Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por 

morte derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado é cabível conceder tal pensão em casos nos quais havia a 

possibilidade de concessão de aposentadoria por idade àqueles que receberam LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade 

no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial de que trata a Lei 8.742/1993, cumpre 

reconhecer o direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas da aposentadoria por idade que deveria ter 

sido implantada ao falecido. 

2 In casu, ao tempo da concessão do Amparo Social ao Idoso/LOAS, o falecido reunia os requisitos para obtenção de 
aposentadoria por idade, pois cumpria o requisito etário (f. 15) e apresentava início de prova material do trabalho 

campesino, em especial a certidão de óbito e certidão de casamento (fls. 13/14), corroborado pelos depoimentos das 

testemunhas (fls. 97/98), as quais confirmaram que o falecido era lavrador. 

3. Demonstrado o preenchimento dos requisitos legais, deveria ter sido concedido ao falecido um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/1991, ao invés do Amparo Social ao Idoso/LOAS. 

4. Comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, conforme certidões de casamento e óbito (fls. 09 e 15), as quais provam que a 

autora era esposa do falecido, bem como vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se 

que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

6. Apelação não provida." 

(Apelação Cível n.1337762, Proc. N. 2008.03.99.038937-3, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, Data do 

julgamento: 29.08.2011, DJF3 CJ1 09.09.2011 PG. 1155). 
 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito (f. 11), na qual demonstra que a autora era esposa do 

falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em 

foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 
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É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AILDO FRANCISCO FERNANDES 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00105-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 08.11.2005, por Aildo 

Francisco Fernandes, contra Sentença prolatada em 07.05.2010, que julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial, em 11.02.2010 (fl. 

125), sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas com correção monetária, desde o respectivo vencimento, e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, à razão de 1% ao mês. Determinou que, em virtude da sucumbência 

recíproca, cada parte arque com os honorários de seu patrono e custas respectivas. Sentença submetida a reexame 

necessário (fls. 142/146). 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a incapacidade se estabilizou e é 

apenas parcial, não fazendo jus a qualquer benefício. Na manutenção do julgado, requer a aplicação dos juros de mora e 

correção monetária, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09 (fls. 149/153).  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da LEI Nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 

27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda 

cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Sendo assim, não conheço da remessa oficial. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 
25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, foram realizados dois laudos periciais: o primeiro (fls. 74/75), 

complementado às fls. 100/105, afirma que o autor é portador de insuficiência coronariana crônica. Entretanto, em que 

pese tal diagnóstico, conclui que não há incapacidade laborativa. Já o segundo laudo pericial (fls. 126/131), afirma que 

a parte autora é portadora de angina instável, a qual a incapacita parcialmente e definitivamente, para sua atividade de 

rurícola, mas que poderá ser reabilitado para outra atividade. 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade do autor de forma apenas parcial, 

correto o Juiz a quo, que lhe concedeu auxílio-doença, analisando as condições sociais do autor, pois se trata de pessoa 

com meia-idade já avançada (46 anos), revelando possuir pouca instrução, que sempre laborou em serviços de natureza 

pesada, no meio rural, que lhe exigiam esforços físicos, não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de, no 

momento, haver uma reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de seus músculos. 

 
Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado 

está, realmente, incapacitado de forma total e, no momento, temporária, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder o 

benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da data da juntada do laudo pericial, em 11.02.2010 (fl. 125). 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 
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Quanto aos juros de mora, cumpre esclarecer que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A 

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do 

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, 

a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 

1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, são aplicados, 

tão-somente, a partir de 30.06.2009. Assim, merecem reforma a aplicação dos juros de mora e correção monetária, vez 

que o benefício foi concedido a partir de 11.02.2010 (fl. 125), ou seja, já na vigência da Lei nº 11.960/2009. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09. Mantenho os demais termos da r. 

Sentença. 

 
Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido na r. Sentença, o autor não se encontra percebendo o benefício 

ao qual faz jus. Assim, diante do negativo provimento à apelação autárquica, o benefício de auxílio-doença, que possui 

caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, com a devida compensação dos eventuais valores pagos na 

esfera administrativa, a partir de 11.02.2010. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos do segurado AILDO FRANCISCO FERNANDES, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 11.02.2010, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003790-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003790-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO MARIANO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00023-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações contra Sentença prolatada em 15.03.2010, a qual julgou parcialmente procedente o pedido, 

determinando a concessão do auxílio-doença a partir da citação da autarquia (08.04.2009 - fl. 29). A r. Sentença 

determinou a incidência de atualização monetária, bem como de juros de mora, nos moldes da Lei nº 9.494/97. Sem 

condenação em honorários face à sucumbência recíproca. Houve condenação do INSS nos honorários advocatícios, 
arbitrados em R$ 800,00 (fls. 109/114 e 132). 

 

Apelação do Autor, alegando que se encontra incapacitado de forma total e permanente, fazendo jus à aposentadoria por 

invalidez. Requer, outrossim, que o termo inicial do benefício seja fixado na data de seu mais recente requerimento na 

seara administrativa. Quanto aos juros de mora, entende cabível o percentual de 1% ao mês (fls. 136/155). 
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Em seu recurso (fls. 168/171), o INSS requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da perícia médica, 

como constou do laudo pericial (17.11.2009). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 161/167 e 176/182). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 17.11.2009, identificou a 

existência das seguintes patologias: hipertensão arterial não controlada e doença pulmonar obstrutiva crônica. 

Entendeu o perito, na hipótese, existir um quadro de incapacidade total e temporária para o trabalho, a partir da data da 

perícia, estimando um prazo de dezoito meses para recuperação e/ou reavaliação do quadro clínico do autor (fls. 72/87). 

 

Diante do conjunto probatório, e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a parte 
autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do auxílio-doença foi adequadamente fixado a partir da citação (08.04.2009 - fl. 29), conforme o 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, pois foi a partir deste momento que houve a constituição em mora 

da autarquia.  

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro 

de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Correta, portanto, a r. Sentença, que determinou a aplicação desta 

inovação legislativa. 
 

Esclareço que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por 

ocasião da execução do julgado. 
 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 
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Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às Apelações, na forma 

acima estipulada. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado 

Benedito Aparecido Mariano, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 08.04.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010257-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010257-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LOURDES DE MORAES 

ADVOGADO : RENATA ZAMBELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00145-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheira. União Estável. Requisitos necessários à concessão do benefício. 

Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00, corrigidos a partir da sentença, observado os benefícios da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

união estável com o falecido , bem assim da dependência econômica na condição de companheira. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte da 

companheira do requerente, ocorrida em 11.11.2008. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus consta nos autos que o era aposentado, fato não contestado pelo INSS. 

Logo resta comprovado a condição de segurado, vez que não controvertida. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pela Escritura Pública de Venda e Compra de bem imóvel em comum (fls. 13/14), fotos (fls 15/16), corroborado 

pelos depoimentos das testemunhas (fls. 60/62), as quais confirmaram a convivência conjugal. 

Ressalte-se, para configuração da união estável a lei não impôs qualquer prazo, basta a convivência pública contínua e 
duradora estabelecida como objetivo de constituição de família, consoante o artigo 1723 do Código Civil. 

Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e a de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016073-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016073-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : WELINGTON AMORIM incapaz 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

REPRESENTANTE : LOURDES PEREIRA AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00036-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos por Welington Amorim e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

em face da r. Sentença (fls. 143/145-v.) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício 

assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data da cessação do benefício na esfera administrativa, 

acrescido de juros e de correção monetária. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da Sentença. Isenção de custas.  

 

Em suas razões, a parte Autora requer que a atualização monetária e os juros de mora sejam calculados conforme a 

legislação vigente à época da distribuição do presente feito. Acrescenta que os juros de mora devem incidir no valor de 

1% (um por cento) ao mês. 

 

O INSS, por sua vez, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 
benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer: (a) seja o termo inicial do benefício fixado na data da 

juntada do laudo pericial; (b) sejam os honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da Sentença, conforme o disposto a Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS e 

pelo regular prosseguimento do feito, no que se refere ao Recurso do Autor (fls. 174/176). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da Sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 
normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 

demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças sentenças 

declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou 

de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de 

atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do 

objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos.  

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009)  

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a cessação do 

benefício na esfera administrativa ocorreu em 04.10.2005 (fl. 26) e a Sentença foi prolatada em 28.10.2010 (fl. 145-v), 

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 
Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 
pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 124/127) 

atestou que o Autor encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 52/55) revela que o grupo familiar é composto pelo Autor, seus genitores, seus dois irmãos, sua 

cunhada e suas duas sobrinhas. A renda do núcleo familiar advinha, à época da realização do referido estudo, do auxílio 

doença percebido por seu pai, no valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais). 

 
Em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, verifica-se que atualmente o pai do Autor é beneficiário de 

aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 1.012,30 (um mil e doze reais e trinta centavos). 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação do benefício na esfera administrativa, por ser 

o momento em que o Réu toma ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 04.10.2005 (fl. 26). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 
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Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente 

e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida.  

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, para fixar os juros de mora na forma da fundamentação acima, e NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033809-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033809-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AILTON DE LIMA 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00117-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ailton de Lima em Ação de Conhecimento ajuizada em 12.07.2006, em face do 

INSS, contra Sentença prolatada em 30.08.2010, que julgou parcialmente procedente o pedido de restabelecimento de 

auxílio-doença a partir da data do laudo pericial em 26.10.2009, condenando o INSS ao pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 desta Corte Regional, juros de mora, a partir da 

citação, fixando a sucumbência recíproca entre os litigantes (fls. 123/125). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma parcial da decisão apelada, com a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez desde 10.06.2006, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor 

da condenação (fls. 128/141). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 151/154). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 
seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Observo, preliminarmente, que não foi requerida em sede de contrarrazões a apreciação do agravo retido de fls. 69/70, 

razão porque não será conhecida sua apreciação nesta instância. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 16/19 e no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a 

usufruir de auxílio-doença (NB nº 3001237513), em 18.07.2002, cessado em 10.09.2010, a despeito de perdurar o 

quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional do autor, o laudo pericial afirma que o mesmo é portador de espondiloartrose 

lombar e lesões ligamentares nos joelhos, estando incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho (fls. 
116/119). 

 

Não se pode concordar com a conclusão do médico perito no sentido da incapacidade ser apenas parcial. Conforme se 

dessume da documentação juntada aos autos (fls.14/15 e 87/93), a parte autora sempre exerceu atividades laborativas 

que exigiam grande esforço físico, pelo que não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento e 

de sua família, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitada para atividades outras, diversa da que exercia. 

 

Observo, ademais, a título subsidiário/ilustrativo, que a avaliação psiquiátrica juntada às fls. 91/93 considerou o autor 

como incapaz para desempenhar ou readquirir aptidão profissional de qualquer natureza. 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 87/93, e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de forma total e permanente. 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, 

considerando que o próprio laudo pericial constatou que a deficiência do autor é degenerativa (fl. 118), pelo que a 
inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior (10.09.2010 - consulta 

ao CNIS). 

 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 

20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. Portanto, nesse particular, o 

apelo merece apenas parcial provimento. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 
artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 
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Posto isto, nos termos do art. 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Agravo Retido e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, para condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado 

Ailton de Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez, com data de início - DIB em 10.09.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 
São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034558-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034558-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LOURENCO GONCALVES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00100-3 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

da parte autora parcialmente provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 

12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
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do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 18/03/1944 (f. 24), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 06/07/2009 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 94) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 07/05/2010, que o autor vivia apenas com a mulher, Joana (2 pessoas), e, embora 

morassem em casa própria, a única renda da família provinha do benefício de prestação continuada recebido pelo 

cônjuge, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). Anotou-se, ainda, que o autor tinha 3 filhas, as quais não 

colaboravam no sustento do genitor, porque não tinham condições financeiras. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 28/08/2009 (f. 26), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 616/1510 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da 

citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidentes de uma única vez, pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038666-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038666-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISA DE SOUZA GUERRA PINHEIRO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 10.00.00051-3 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 07.07.2010, por Elisa de Souza 

Guerra Pinheiro, contra Sentença prolatada em 29.07.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial aos autos (22.06.2011 - fl. 117), cujas parcelas 

vencidas deverão sofrer o acréscimo de correção monetária e juros legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, 
isentando-a das custas de reembolso (fls. 126/130). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade laborativa 

da parte autora não é total e permanente (fls. 133/136). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 117/121) afirma que a parte autora é portadora de artrose 

nos joelhos, artrose e PD na coluna lombar, tendinite e bursite no ombro E. Conclui que sua incapacidade laborativa é 

parcial e permanente. 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade da autora de forma apenas parcial, 

correto o Juiz a quo, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez, analisando as condições sociais da autora, pois se 

trata de pessoa com idade já avançada (62 anos), revelando possuir pouca instrução, que sempre laborou em serviços de 

natureza pesada, que lhe exigiam esforços físicos, não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação 
profissional, em atividades que não dependam de seus membros superiores e inferiores, sendo forçoso reconhecer que 

sua incapacidade é total e permanente. Além disso, trata-se de doença crônica, implicando que, ao longo do tempo, 

somente irá se agravar. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está, 

realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial aos autos (22.06.2011 - fl. 117). 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Cumpre destacar, ainda, que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 
406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a 

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F 

da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido na r. Sentença, a autora não se encontra percebendo o 

benefício ao qual faz jus. Assim, diante do negativo provimento à apelação autárquica, o benefício de aposentadoria por 
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invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, com a devida compensação dos eventuais 

valores pagos na esfera administrativa, a partir de 22.06.2011. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada ELISA DE SOUZA GUERRA PINHEIRO, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 

22.06.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038677-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038677-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA MARIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00106-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 18.08.2009, por Cleuza Maria 

Lopes da Silva, contra Sentença prolatada em 17.03.2011, que julgou procedente a ação, para condenar a autarquia a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da juntada do laudo pericial (14.07.2010 - fl. 55), cujas parcelas 

vencidas serão pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, com juros legais, conforme os índices oficiais 

aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, afastada a incidência nas 

vincendas (Súmula 111 do STJ) - (fls. 77/79). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a autora não possui qualidade de 

segurada. Na manutenção do julgado, requer a aplicação dos juros de mora e correção monetária, nos termos do art. 1º-

F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09 (fls. 82/88).  

 
Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
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atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Quanto à qualidade de segurada, não há que se falar em perda desta qualidade, visto que, a perda da qualidade de 

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos 

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região - 

Apelação Cível nº 1310350/SP - 10ª Turma - Relator: SÉRGIO NASCIMENTO - 17.02.2009 - DJ 04.03.2009, p. 

1017). E se a parte autora deixou de trabalhar em razão de moléstia que lhe trouxe absoluta incapacidade laborativa, não 

há como reconhecer a perda de tal condição. 

 
Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 56/58) afirma que esta apresenta quadro 

de depressão, escoliose, pinçamento posterior em coluna vertebral - lombalgia e cervicalgia. Relata que sua 

incapacidade é temporária em relação à depressão, apesar desta estar em tratamento, sem ainda resultado satisfatório 

(quesitos 4 e 4.b - fl. 57). Quanto à coluna, assevera ser possível uma melhora sintomática; porém, recidivas são 

comuns e frequentes. Relata, ainda, que a autora poderá passar por reabilitação profissional, mas, evitando-se atividades 

que demandem esforços físicos, como sua atividade habitual de doméstica. 

 

Nesse contexto das patologias narradas, aliado às circunstâncias pessoais da autora (61 anos de idade, pouca instrução e 

sempre laborou em trabalho braçal), não vislumbro qualquer possibilidade de reabilitação profissional da parte autora, 

para que possa aprender, à essa altura, outra atividade que não lhe exija esforço físico. Sendo assim, forçoso reconhecer 

que a parte autora está, no mínimo, incapacitada de forma total e temporária, para exercer qualquer atividade laborativa, 

e não apenas parcial, como asseverou o perito judicial. 

 

Não há que se falar que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença, devido à falta de qualidade de 

segurada, quando da constatação de sua suposta incapacidade, até porque, o perito judicial foi categórico ao afirmar não 

ser possível determinar a data de início da incapacidade laborativa (quesito 3 - fl. 56), relatando, tão-somente, que, 

provavelmente, a autora apresenta suas enfermidades desde 24.05.1994. Não vislumbro a possibilidade de assertivas 
concretas e definitivas acerca do início de suas patologias. O que verifico é que, à essa época, ainda não lhe acometia a 

incapacidade em comento, posto que continuou trabalhando e recolhendo contribuições aos cofres públicos, por mais de 

dez anos, não consecutivos, como se verifica no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, situação esta, que 

não mais se encontra, dada sua incapacidade laborativa total e temporária, no momento. 

 

Destarte, forçoso reconhecer que a parte autora se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/1991). Não fosse assim, em que pese suas 

patologias existirem há muitos anos, sem se poder especificar, com segurança, desde quando, não teria condições de 

permanecer trabalhando, situação esta que se alterou posteriormente. 

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder o 

benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da data da juntada do laudo pericial (14.07.2010 - fl. 55). 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 
compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Quanto aos juros de mora, cumpre esclarecer que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A 

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do 

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, 

a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 

1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, são aplicados, 

tão-somente, a partir de 30.06.2009, o que foi devidamente determinado pela r. Sentença. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, dada a improcedência dos pedidos, na forma da fundamentação acima. 

 

Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido na r. Sentença, a autora não se encontra percebendo o 

benefício ao qual faz jus. Assim, diante do negativo provimento à apelação autárquica, o benefício de auxílio-doença, 

que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, com a devida compensação dos eventuais valores 

pagos na esfera administrativa, a partir de 14.07.2010. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada CLEUZA MARIA LOPES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 14.07.2010, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do Código de Processo Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039091-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039091-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSEFA VIEIRA DA MOTA 

ADVOGADO : HELOISA DIAS PAVAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00184-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural por 

ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 28.07.2011 (fls. 60/61vº) a 

qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um 
início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 63/76, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 
14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 
(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 
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tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 
à fl. 12. 

 

No que tange a prova material, tenho que as certidões de casamento (fl. 14) e a de nascimento (fl. 15) configuram o 

início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A CTPS da autora acostada à fl. 24/26 e os demais 

documentos que não possuem sua qualificação, nem de seu esposo, não podem ser utilizados como prova material. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 56/57 afirmam conhecê-la há bastante tempo. A primeira declara que a conhece há 35 

anos e que ela permaneceu trabalhando na lavoura por 15 anos no cultivo de café como porcenteiros, na propriedade do 

Sr André Mineiro. A segunda testemunha a conhece desde 1972 e trabalharam juntas até 1991 como bóias-frias, pois a 

autora trabalhava na propriedade do Sr. André e simultaneamente como volante. Depois ela se mudou com o esposo 

para a cidade e foi trabalhar em fábrica de calçados. Tais depoimentos confirmaram o tempo de exercício de atividade 

rural exigido em lei para a concessão do benefício e as atividades urbanas posteriores da parte autora não tiveram o 

condão de afastar sua qualidade de rurícula. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 
 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 
previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 
vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  
I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 
surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Josefa Vieira da Mota, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039637-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039637-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENAIDE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00010-5 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 102/105) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data da citação, acrescido de juros e de correção monetária. Houve condenação em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da publicação da Sentença, conforme a 

Súmula nº 111 do C. STJ. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer seja o termo inicial do benefício fixado na data da 

juntada aos autos do estudo social. 
 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja dado parcial provimento ao Recurso e 

seja concedida, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 126/130). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  
2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito etário restou implementado - fl. 7. 
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O estudo social (fls. 66 e 82) revela que o grupo familiar é composto pela Autora, seu companheiro e seu filho. A renda 

do núcleo familiar advém do benefício assistencial e prestação continuada (LOAS) percebido por seu filho, no importe 

de 01 salário mínimo mensal. 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS) percebido por seu filho, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 

10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 
EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 
Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 
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V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da 

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 30.03.2009 (fl. 17). 

 
Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a condição de idosa da parte Autora e sua 

hipossuficiência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 

das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 

necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 30.03.2009 e renda mensal inicial - RMI 

- de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042717-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042717-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARQUES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00164-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 103/109) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de juros e de correção monetária. Houve condenação em 

custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre valor da 
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condenação até a data da Sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer: (a) seja o termo inicial do benefício fixado na data da 

citação; (b) sejam os juros de mora fixados nos termos da Lei nº 11.960/2.009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº 

9.494/1.997; (c) sejam os honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da Sentença; (d) seja reconhecida a isenção de custas a que faz jus a Autarquia Previdenciária. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso do INSS (fls. 

124/126-vº). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 

do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do 
requerimento administrativo ocorreu em 22.07.2010 (fl. 68) e a Sentença foi prolatada em 08.06.2011 (fl. 109), bem 

ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito etário restou implementado, porquanto a parte Autora, nascida em 13.03.1937 (fl. 14), 
contava com 73 (setenta e três) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 29.06.2010. 

 

O estudo social (fls. 85/86) revela que o grupo familiar é composto pela Autora e seu cônjuge. A renda do núcleo 

familiar advém da aposentadoria por invalidez percebida por seu cônjuge, no valor de 01 salário mínimo mensal. 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por seu 

cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 
 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 
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benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  
 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  
V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação,e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009). 

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o momento em 

que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 22.07.2010 (fl. 68). 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a condição de idosa da parte Autora, 

atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA 

OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas para fixar os juros de mora e os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima, bem como para isentar a Autarquia de custas. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 

das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 
necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 22.07.2010 e renda mensal inicial - RMI 

- de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042855-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042855-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAIAS BIZERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 09.00.00054-1 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos pela autarquia e pela parte autora, respectivamente, em Ação de 

Conhecimento ajuizada em 15.04.2009, por Izaias Bizerra do Nascimento, contra Sentença prolatada em 11.03.2011, 
que condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento 

administrativo (05.12.2008), com incidência de juros de mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença, isentando-a de custas e despesas processuais (fls. 243/247). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da decisão recorrida, sob a alegação de que a enfermidade do 

autor, que provocou a incapacidade, é anterior à sua nova filiação ao sistema. No caso de manutenção do julgado, 

requer: a) a reforma da data de início do benefício, para fixá-la a partir do laudo pericial; b) a aplicação de juros de 

mora e correção monetária, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09; c) a minoração 

dos honorários advocatícios, fixando-os em 5% sobre o valor da causa (fls. 253/257). 

 

Em seu recurso adesivo, a parte autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para fixar os juros de mora sem a 

incidência da Lei nº 11.960/2009 (fls. 276/278). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões apenas da parte autora. 

 

É o relatório. 
Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Quanto à condição de segurado, não há que se falar em perda desta condição, uma vez que, a perda da qualidade de 

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos 

alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região - 

Apelação Cível nº 1310350/SP - 10ª Turma - Relator: SÉRGIO NASCIMENTO - 17.02.2009 - DJ 04.03.2009, p. 

1017). E se o autor, após ter retornado ao RGPS, em fevereiro de 2006, vertendo contribuições até março de 2007, 

deixou de trabalhar em razão de moléstia que lhe trouxe absoluta incapacidade laborativa, não há como reconhecer a 

perda de tal condição. 

 

Ademais disso, conforme observou a Juíza a quo, havendo dúvida acerca do início da doença e da incapacidade, cumpre 

considerar que o autor atenda ao requisito pertinente à qualidade de segurado. É o que ocorre no presente caso, pois não 

foi possível determinar o início da doença e da incapacidade. 
 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 138/141) afirma que o autor é portador de alterações 

degenerativas da coluna lombar, caracterizadas por hipercifose dorsal, acentuação da lordose lombar, osteófitos 

lombares e redução dos espaços discais médio-dorsais, além de ser hipertenso. Conclui, assim, que sua incapacidade 

laborativa é total e permanente, para qualquer atividade laborativa, sem possibilidade de reabilitação. 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico, ao afirmar que as patologias do autor levam-no à total e permanente incapacidade 

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o 

segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 05.12.2008. 

 
Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 05.12.2008, 

momento em que a autarquia já havia tomado ciência da incapacidade laborativa do autor, ainda que não a tenha 

reconhecido. 

 

Merecem ser mantidos, ainda, os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a 

regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Também não merece qualquer reparo, a fixação dos juros moratórios, pois estes incidem desde a citação inicial, à razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código 

Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
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2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser 

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% 

(um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez 

e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
 

E, ainda, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta 

E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da autarquia 

e ao Recurso Adesivo da parte autora, tendo em vista a manifesta improcedência de seus respectivos pedidos. 

 
Cumpre destacar que a juíza a quo não concedeu os efeitos da tutela na r. Sentença, tendo recebido a apelação da 

autarquia em ambos os efeitos (fl. 258). Sendo assim, ante a incontroversa condição legal para que o autor faça jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, cabe ao INSS cumprir a determinação de, imediatamente, implantar o 

benefício ao autor. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos do segurado IZAIAS BIZERRA DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 

05.12.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 371/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023343-45.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023343-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMES LAURO SALES 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

No. ORIG. : 99.00.00096-0 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de Apelação interposta pelo INSS e Recurso Adesivo da parte autora, em Ação de Conhecimento ajuizada 

em 24.07.1999, por Hermes Lauro de Sales, contra Sentença prolatada em 23.08.2000, que condenou a autarquia a 

conceder o benefício de auxílio-acidente, estendendo-se aos abonos anuais e pecúlios, bem como a pagar os valores em 

atraso com juros de mora e correção monetária, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações devidas até a data da sentença (fls. 129/130). 

 
Recorrem as partes. Em Apelação, a autarquia suscita preliminarmente a nulidade da r. Sentença, haja vista o 

cerceamento de defesa, diante da ausência de fixação de termo inicial do benefício e, no mais, pugna pela reforma 
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integral da decisão apelada, senão, ao menos, pede a compensação dos valores pagos administrativamente e a isenção 

das custas e despesas processuais (fls. 132/137). 

 

Por sua vez, em Recurso Adesivo, a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício a contar da alta médica, 

em 24.01.1998 (fl. 12) e a fixação da verba honorária em 10% sobre os valores devidos até a data dos cálculos de 

liquidação (fls. 139/148). 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença não alude à condenação em 

custas. 

 

É citra petita a r. sentença recorrida por não apreciar o pedido deduzido na petição inicial em sua amplitude, ou seja, 

quedou-se silente no tocante ao termo inicial do benefício concedido. 

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do C. Pr. Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal, por isso passo à 

análise do mérito. 

 

O auxílio-acidente é devido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia (art. 86 da Lei nº 8213, de 24.07.1991). 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
 

Na espécie, conforme as informações constantes no CNIS , verifica-se que a parte autora passou a usufruir de auxílio-

doença NB nº 107.356.506-5, em 06.09.1997, cessado em 20.10.1997 e do NB nº 108.248.706-3, de 12.12.1997 a 

23.07.1998. 

 

O laudo do perito afirma que a parte autora "foi vítima de perfuração ocular que evolui com complicações culminando 

com tratamento cirúrgico de enucleação", ficando incapacitado de forma parcial e permanente (fls. 108/113). 

 

Ademais, alega que a visão monocular pode debilitar para determinadas atividades, sobretudo em consequência da 

redução do campo visual e do prejuízo provocado na capacidade de visão de profundidade. 

 

Diante do conjunto probatório dos autos, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que 

o estado de coisas reinante implica redução da capacidade laborativa da segurada. 

 

Desta sorte, comprovada a existência do nexo de causalidade entre a lesão e a conseqüente redução da capacidade 

laborativa, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus ao auxílio-acidente. 

 
Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISACUSIA EM GRAU MÍNIMO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

CONCESSÃO. 1. Reconhecido na instância ordinária o nexo etiológico entre a disacusia e as condições de trabalho, 

bem como a redução da capacidade laborativa do obreiro, ainda que em pequena monta, é mesmo de se conceder o 

auxílio-acidente. 2. Não havendo qualquer vício a ser corrigido no Acórdão embargado por meios dos Embargos 

Declaratórios, é de ser rejeitado. 3. Embargos rejeitados. (EDcl no REsp 206.230 SP, Min. Edson Vidigal; AgRg no 

REsp 779.383 SP, Min. Hamilton Carvalhido; AgRg no REsp 774.111 SP, Min. Felix Fischer). 

 

O termo inicial para a concessão do benefício, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato à 

cessação deste benefício, ou seja, 24.07.1998, segundo a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 86, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSOLIDAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

I - Nas hipóteses em que há anterior concessão de auxílio-doença, conforme dicção do artigo 86, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, o 

auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. 

II - Constatada, com base na análise do acervo probatório dos autos, a consolidação da incapacidade laboral da 

obreira, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice na Súmula 07/STJ. Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 774111 SP, Min. Felix Fisher; REsp 616139 MG, Min. Hamilton Carvalhido)  

 

O valor do benefício deve correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 86, § 

1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

 

Cumpre deixar assente que todos os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da 

execução do julgado. 
 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do C. Pr. Civil, NÃO CONHEÇO de parte da Apelação da autarquia, e 

na parte conhecida, ACOLHO a preliminar, para ANULAR a r. Sentença, e com fulcro no art. 515, § 3º do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício 

de auxílio-acidente, na forma da fundamentação acima. Recurso Adesivo da parte autora e Apelação da autarquia, no 

mérito, prejudicados. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado HERMES LAURO DE SALLES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-acidente, com data de início - DIB em 24.07.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Retifique-se a autuação para que conste o nome da parte autora também como Hermes Lauro de Salles. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037382-13.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037382-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CINIRA APARECIDA STOROLLI 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00076-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Cinira Aparecida Storolli em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, que objetiva o reconhecimento do tempo de serviço urbano no período de 01.05.1965 a 30.12.1965 e 02.01.1966 

a 30.08.1969, com a consequente concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença prolatada em 28.05.2002 (fls. 147/150), submetida ao Reexame Necessário, julga procedente o pedido 

para conceder à Autora a Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional. Condena, ainda, o réu ao pagamento 

dos atrasados acrescidos de correção monetária e de juros de mora de 6% ao ano, e verba honorária fixada em 10% 
sobre as parcelas vencidas. 

 

O INSS na Apelação acostada às fls. 156/162, requer, preliminarmente, a inépcia da inicial, por ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação e a extinção do processo pela falta de pedido administrativo. No mérito, alega, em 

síntese, que o labor urbano não restou comprovado, não possuindo dessa forma direito à aposentadoria. Pugna, por fim, 

pela reforma integral da r. Sentença. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 
 

Inicialmente, nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta 

pode levar quando muito ao indeferimento da inicial; todavia, na espécie, a exordial veio instruída com diversos 

documentos a demonstrar as alegações nela deduzidas, não incidindo assim o art. 295, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Já em relação ao tema de pedido administrativo, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o 

acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 

ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 
requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 
EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 
requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS.  

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 
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Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS.  

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 
não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 

permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 
Contudo, nesse caso tratando-se de aposentadoria por tempo de contribuição urbano, em houve a contestação do INSS, 

ocorreu a rejeição de antemão a pretensão deduzida da parte autora, entendo ser também desnecessário o ingresso na via 

administrativa. 

 

Assim, não merece prosperar as preliminares de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e a 

ausência de requerimento administrativo.  

 

Quanto ao mérito, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 

8.213, de 24.07.1991, art. 52). 
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre necessário 

o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força maior ou caso 

fortuito. 

 

São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e 

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de trabalhador 

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

 

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de empresa 

ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput do art. 62 do 

Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização da 

autarquia previdenciária. 

 

Com respeito ao exercício da atividade urbana na empresa Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araras - 

Hospital e Maternidade Condessa Marina Crespi, a autora trouxe aos autos declaração da empresa, acrescida da 
correspondente folha de pagamento da época, indicando o nome de todos os funcionários com a respectiva assinatura da 

autora lançada mês a mês (fls. 11/19), referente ao período de 01.05.1965 a 30.12.1965, a qual foi corroborada pela 

prova testemunhal.  

 

Já em relação aos períodos de 02.01.1966 a 30.08.1969, não existe nos autos elementos suficientes de início de prova 

material que demonstre o efetivo trabalho da autora, sendo que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para 

comprovar tempo de serviço urbano para fins previdenciários. 

 

Embora a autora trouxe aos autos declaração do ex-empregador do labor urbano do período acima, não há outros 

documentos capazes de demonstrar a relação empregatícia.  

 

Aliás, a declaração não é contemporânea à época dos fatos, revestindo-se de mera prova testemunhal reduzida a termo, 

não podendo ser reconhecido o período integral como pretende a autora.  

 

Comprovado se acha somente o período 01.05.1965 a 30.12.1965 no trabalho urbano. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 
Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 
 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 
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No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte autora havia trabalhado por 24 

anos, 9 meses e 25 dias, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 4 meses de tempo de serviço para poder gozar da a 

Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser 

aumentado em 25 anos e 26 dias a serem cumpridos (art. 9°, §1º, I, b da Emenda Constitucional n.º 20/1998). 

 

A soma dos períodos laborados aqui reconhecidos, acrescidos do tempo urbano, anotados na CTPS e CTS e os 

constantes no CNIS, o segurado contava com 25 anos e 26 dias, na data de 29.07.2007, ou seja, posteriormente à 

citação, nos termos da planilha que ora determino a juntada. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que a parte autora completou o tempo proporcional de exercício da atividade laborativa após a data 

da citação, conforme se verifica no CNIS (arts. 303 e 462 do Código de Processo Civil). 

 

Desta forma, comprovados o tempo exigido para a aposentadoria, o cumprimento da idade e a carência, em 

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição Proporcional, contudo, a partir da data de 29.07.2007, quando completou o tempo necessário. 

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 
2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

Quanto à verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas 

até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que não 

possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem a prévia 

opção pessoal do segurado, ou através de procurador  

com poderes especiais para este fim. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial para conceder a 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional, a partir da data de 29.07.2007 e explicitar os consectários. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Cinira Aparecida Storolli, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, com data de início - DIB 
em 29.07.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045354-34.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045354-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JACAO 

ADVOGADO : MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 01.00.00046-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Antonio Jacão, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária 

ao reconhecimento de atividades rurais e urbanas prestadas sob condições especiais e a sua conversão em comum e, por 

conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença prolatada em 29.05.2002 às fls. 70/73, submetida ao Reexame Necessário, julga procedente o pedido para 

conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, desde o requerimento administrativo 10.10.1997 (fl. 14), 

acrescida de correção monetária e juros de mora. Por fim, condenou o réu em honorários advocatícios arbitrados em 

20% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 75/79, alega não restar comprovada nos autos a atividade no meio rural, bem 

como não demonstrada a atividade insalubre. Pugna, por fim, pela reforma integral da r. Sentença. 

 
Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 
de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora trouxe aos autos vários documentos em seu próprio nome, 

constando à profissão de lavrador e do meio rural, referentes aos períodos de 1968 a 1982 (fls. 22/30). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora parte da sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural da parte autora, para efeito de cômputo do 

tempo de serviço do segurado trabalhador rural.  

 

A primeira testemunha em nada favorece a requerente, pois somente afirma que a parte autora exerceu atividades rurais 

com a família antes de 1953, não trazendo outros informações posteriormente a essa data. 

 
Já a outra testemunha informa que era vizinho da parte autora, e menciona que o trabalho na lavoura, em regime de 

economia familiar, ocorreu entre 1962 a 1978. 
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Portanto, não resta dúvida de que a atividade rural exercida no período de 01.01.1968, a partir do início de prova 

material mais remota, a 31.12.1978 deve ser considerada, não necessitando para o reconhecimento desse lapso temporal 

que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.  

 

Por outro lado, não há como reconhecer o alegado tempo de serviço como trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, no período de 1967, em razão de não haver nos autos prova material, bem como o período de 1979 a 1982, 

dada a ausência de prova testemunhal a corroborar o labor em tal período.  

 

Em relação à Declaração de Exercício de Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a 

parte Autora trabalhou como parceiro e meeiro de 1959 a 1982, não há como considerá-la prova material, por estar o 

documento sem a homologação do órgão competente, em desconformidade com o art. 106, inciso III, da Lei n.º 

8.213/1991, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063, de 14.06.1995. 

 

Neste sentido trago à colocação os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TRABALHADOR RURAL. DECLARAÇÃO DO 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM HOMOLOGAÇÃO. DOCUMENTO INSUFICIENTE. MATÉRIA 
PACÍFICA. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que somente pode ser reconhecida como início de prova 

material a declaração de sindicato dos trabalhadores rurais desde que devidamente homologada, seja pelo Ministério 

Público, seja pelo Instituto Nacional de Seguro Social. (Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça.) 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AgRg no REsp n.º 729.247/CE, Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 03.05.2005, DJ 23.05.2005, p. 366) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 

1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS 

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

(...) 

VII - Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Belo Jardim de 09/06/1999, sem a 

homologação do órgão competente, informando que o autor foi trabalhador rural, não pode ser considerada como 

prova material. 

(...) 
XIII - Reexame necessário, apelo do INSS e recurso do autor parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca.  

(TRF3ª, AC n.º 2000.61.83.002270-4, Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 27.04.2009, DJF3 CJ2 Data 

26.05.2009, p. 1367) 

 

Já o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Assim, não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da 

Lei nº 6.887/1980 ou posteriores a Lei nº 9.711/1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.2006). 

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria 

profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, 

sendo que a exposição habitual e permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos passou a 
ser exigido tão-somente com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. 

 

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, 

com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo 

como agente agressor. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando 

divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 
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O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

Entendo, que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem 

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do 

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 
Verifica-a que o segurado trabalhou em atividade insalubre, no período de 06.07.1987 a 38.04.1995, com base na 

categoria profissional, exercendo a função de Vigia Porteiro, fazendo ronda de inspeção, portando arma de fogo, 

previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.5.7. 

 

Saliento que não poderá ser considerado como especial o período posterior, dada a ausência no formulário da indicação 

de exposição habitual e permanente exigida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 

4.827/2003. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 
 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, a parte Autora possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados 

em condições especiais convertidos, os quais somados aos períodos de tempo rural e urbano, constantes no CNIS, o 

segurado contava com 30 anos, 10 meses e 10 dias de tempo de serviço, quando da entrada em vigor das novas regras 

em 16.12.1998, conforme planilha que ora determino a juntada, não entrando na mencionada regra de transição. 

 

Assim, nos termos do art. 52, da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma proporcional, 

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

masculino. 

 

Desta forma, comprovados os 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com 

o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte Autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional, 
posteriormente ao requerimento administrativo, conforme planilha anexa. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que a parte autora completou o tempo proporcional de exercício da atividade laborativa após a data 

do requerimento administrativo, conforme se verifica no CNIS (arts. 303 e 462 do Código de Processo Civil).  

 

Desta forma, comprovados o tempo exigido para a aposentadoria, o cumprimento da idade e a carência, em 

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição Proporcional, a partir de 16.12.2007, quando completou o tempo necessário. 

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

A condenação do INSS em honorários deve ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que não 
possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem a prévia 

opção pessoal do segurado, ou através de procurador  

com poderes especiais para este fim. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação do INSS para conceder a Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional, a partir da data de 16.12.1998, 

bem como à Remessa Oficial para explicitar os consectários e verba honorária. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO JACÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 16.12.1998, e 
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renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-87.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003195-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA HELENA DO PRADO DE CAMARGO 

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios de sucumbência e 

custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora possui vínculo empregatício de 01/05/1991 

a 07/01/1995, e recolhimentos como contribuinte individual de 09/2001 a 10/2002 (cf. CNIS anexo), sendo certo que 

requereu o benefício na esfera administrativa em 19/03/2003 (f. 08), portanto, dentro do chamado "período de graça".  

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 59 (cinquenta e nove) 

anos, portadora de doença degenerativa da coluna lombar e depressão em grau moderado, estando parcialmente inapta 

ao exercício de suas atividades habituais (fs. 63/64). Dessa forma, levando em consideração as condições pessoais da 
vindicante (idade/nível sociocultural/escolaridade/qualificação profissional), entendo presentes as exigências à 

concessão do auxílio-doença pleiteado. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 
(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007508-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007508-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SILVA CAMELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 05.00.00050-3 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.08.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 12.09.2005, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da 

data do óbito. 

A autora, Maria Silva Camelo, foi casada com Abel Brito Camelo, falecido em 08.02.1992. Informa que o falecido era 

segurado especial da Previdência Social na qualidade de rurícola. Na condição de dependente, entende fazer jus à 

pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 01.12.2005, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou que o INSS 

conceda pensão por morte a parte autora, desde a data do ajuizamento da ação, no valor de 1 salário mínimo mensal e 

13° salário, bem como juros de mora legais, devidos desde a citação e correção monetária a contar da data do 

ajuizamento da ação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, atualizado. Isenção de 

custas. (fls. 37 e 38) 

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material apta para demonstrar a qualidade de 

segurado do "de cujus". 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (antes da redação a 

qual lhe foi ofertada pela Medida Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97), vigente na data 

do óbito, ocorrido em 08.02.1992: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

Não vigia à época, pois, o inciso II do art. 74 da Lei n. 8.213/91, nele inserto pela citada Medida Provisória, que fixou o 

termo a quo do benefício na data do requerimento, caso este fosse apresentado após trinta dias contados do óbito. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

Dessa forma, sendo a parte autora cônjuge, tem direito ao recebimento da pensão, nos termos do art. 16, inciso I da Lei 
8.213/91, sendo a dependência econômica presumida. 

As certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos (fls. 16/17) comprovam que a parte autora era casada com o 

"de cujus". 

Uma vez demonstrada a dependência, resta saber se foi preenchido o requisito da qualidade de segurado. 

Com relação à condição de segurado do falecido, há início de prova material consubstanciada em certidão de casamento 

celebrado em 11.01.1971(fls. 16) e certidão de óbito registrada em 08.02.1992 (17), documentos nos quais se informa a 

profissão do "de cujus" como lavrador. 

Por oportuno, trago o seguinte aresto: 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa." 

(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

No que toca às testemunhas todas confirmaram que Abel Brito Camelo desempenhou a faina campesina, mencionando 

locais nos quais prestou serviços e as atividades no labor rural. 

A testemunha Nadir Carneiro Tortuga afirmou conhecer o falecido e a parte autora há aproximadamente vinte anos e 

saber que o casal trabalhava como bóia- fria em lavoura de amendoim, feijão e café. Esclareceu que o "de cujus" 

trabalhou nas chácaras do Sr. José Maria, em Paulicéia e em Terra Nova, bem como trabalhou até a ocasião de seu 
falecimento. (fls. 39). 

Cicera Ferreira Bizaschi afirmou que conhecia a autora e o falecido há aproximadamente vinte anos e que o "de cujus" 

sempre trabalhou na roça em lavouras de milho, café e algodão. Informou que seus empregadores foram o Sr. Matias e 

o Sr. José Fortes, fazendeiros da Região, e que ele trabalhou até seu falecimento. (fls.40). 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

Dessa forma, o conjunto probatório é apto a demonstrar a condição de segurado do "de cujus", razão pela qual deve a 

ação ser julgada procedente. 

Veja-se, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

ANALISADA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

ART. 74 DA LEI N.º 8.213/91. 

1. Não há falar em aplicação do enunciado sumular n.º 07 desta Corte Superior de Justiça ao presente caso, na medida 

em que a questão discutida em sede do recurso especial não demanda o revolvimento do conteúdo fático-probatório 

dos autos. 

2. Nos termos da Súmula n.º 340/STJ, "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente 

na data do óbito do segurado". Dessa forma, tendo a morte do segurado ocorrido antes da modificação do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado nos termos do referido dispositivo legal, conforme 

determinado no decisum recorrido. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 1054455, processo 200800977764 SP, quinta turma, DJE de 15.09.2008, pág. 341, Relatora Laurita 
Vaz). 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033969-50.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033969-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO TOME PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 01.00.00107-0 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28.08.2001 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 05.11.2001, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 12/26, fls. 60/65, fls. 67/83 e fls. 179/181), 

Prova Pericial (fls. 163/167) e Prova Testemunhal (fls. 208). 

A sentença proferida em 20 de dezembro de 2005, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao pagamento 

para o autor do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de 25% nos termos do art. 45 da Lei nº8.213/1991, a 

partir do laudo pericial, bem como ao pagamento do auxílio doença, a partir de setembro de 1992. Determinou juros de 

mora e atualização monetária, e honorários advocatícios em R$400,00 (quatrocentos reais) nos termos do art. 20, §4º do 

CPC. Determinou o reexame necessário. (fls. 237/240). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 
preenche os requisitos para a concessão do benefício. Pugna pela sua não condenação ao pagamento do adicional de 

25%, para que o termo inicial seja fixado a partir do laudo pericial e pelo reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Apela a parte autora, na forma adesiva, para requerer a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) 

do valor da condenação. 

Com as contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Representante do Ministério Público Federal, em segunda instância, ofertou parecer opinando pelo parcial 

provimento da remessa oficial, da apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora. (fls. 277/286). 

É o relatório. 
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Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Depreende-se dos documentos juntados aos autos que o autor verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência 

Social, entre 16.07.1991 a 17.08.1992, conforme dados anotados em CPTS (fls. 20). 

Segundo o laudo pericial, elaborado em 17.10.2003, acostado a fls. 163/167, afirmou que o requerente é portador de 

"doença psiquiátrica, prevista no artigo 151 da L. 8.213/1991 - alienação mental". Em resposta aos quesitos, afirmou o 

perito que os primeiros sintomas da doença e a conseqüente incapacidade laborativa do autor, surgem a partir de 1992, 

sendo a princípio esta incapacidade total e temporária e posteriormente, total e definitiva. 

Dessarte, não houve perda da qualidade de segurado em decorrência do desligamento do autor do trabalho a partir de 

17.08.1992, pois resta demonstrado através da perícia médica, que o mesmo, em razão do surgimento da doença 

psiquiátrica que o acometeu, tornou-se incapacitado para o trabalho e na ocasião ostentava a condição de segurado da 

Previdência Social. 

Outrossim, também existe entendimento jurisprudencial segundo o qual a qualidade de segurado é mantida enquanto 

perdurar a incapacidade: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

(...) 

III - Cumprimento do período de carência e condição de segurado da Previdência Social devidamente demonstrados e 

reconhecidos pelo INSS, quando concedeu ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença. 

IV - Embora o mal seja pré-existente à filiação do autor à Previdência Social e que tenha permanecido sem vínculo 

previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem direito ao benefício, em razão da progressão e 

agravamento da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado pelo fato de ter deixado de 

trabalhar e contribuir para o INSS involuntariamente, em razão da referida doença. Aplicação da 2ª parte do § 2º do 

art. 42 da lei de benefícios e precedentes. 

V - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez." 
(REO nº 200403990078556 / SP, 9ª Turma, Rel. Desembargadora MARISA SANTOS, DJ 03/03/2005, pág. 592). 

Por outro lado, a enfermidade diagnosticada mediante exame médico elaborado por perito judicial ("alienação mental" - 

fl. 163/167), se enquadra nas exceções previstas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91, in casu, ao autor está dispensada a 

carência. 

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a 

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia 

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS); e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada." 

 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE) 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 

10.406/2002, os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) 

ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, 

o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de Auxílio-Doença, há que ser fixado na data 

da citação (05.01.2001), ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

No tocante ao benefício de Aposentadoria por Invalidez, o termo inicial há que ser mantido conforme fixado na r. 

sentença, ou seja, a partir do laudo médico pericial. 

Mantida a condenação do Instituto-réu ao pagamento ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), ao autor, conforme 

previsão no artigo 45 da Lei nº 8.213/1991, por necessitar da assistência permanente de terceiros para os atos do 
cotidiano, uma vez que foi confirmada esta condição no laudo médico (quesito nº09 de fls. 165).  

Observo que a prescrição atinge apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir da citação, não há períodos a serem considerados prescritos. 

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor para 

alterar o valor fixado aos honorários advocatícios, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para 

explicitar os critérios de juros de mora e correção monetária, bem como para alterar o termo inicial do benefício de 

Auxílio-Doença para a partir da citação. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): PAULO SÉRGIO CARVALHO 

CPF: 

DIB: AUXILIO DOENÇA : 05.01.2001 
DIB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: 17.10.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000370-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : BERCHOLINA PATRICIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00012-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 350,00, observado os benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

atividade rural, bem assim da dependência econômica na condição de companheira, e seja observado o 

prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 56 é objetivo no sentido de provar a morte da 

companheira do requerente, ocorrida em 30.03.1999. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus no caso dos autos há o CNIS (f. 31), na qual consta que a última 

relação empregatícia ocorreu no período de 01.10.1998 até 25.11.1998, e o óbito em 30.03.1999. Logo resta 

comprovada tal condição. 

Ademais, há certidão de óbito, constando qualificado como lavrador (para qual atribuo valor, pois não creio que se 

possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), corroborados pela prova testemunhal (fls. 

51/53), as quais afirmaram que o falecido laborava na condição lavrador. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que a falecida não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 
vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
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cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pela certidão de óbito (f. 56), na qual consta o endereço do falecido como sendo o mesmo declinado pela autora no 

contrato de prestação de serviço à f. 11, corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 51/53), as quais 

confirmaram a convivência do casal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência 

entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 
Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

  

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

(grifei) 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp nº 778384/GO, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, v.u., DJ 18/09/2006, p. 357). 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO. PROVA 
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. OBSERVÂNCIA DOS ARTIDOS 

55, § 3º E 108, DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DO ARTIGO 143 DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVOS QUE NÃO VERSAM SOBRE A NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL PARA A COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO, MAS SIM PARA A COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE PROVA TARIFADA NO QUE TANGE À COMPROVAÇÃO 

DA UNIÃO ESTÁVEL PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA. 

PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

II - Conforma já assentado na decisão arrostada, a prova ora, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas 

acerca do relacionamento havido. 
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III - A comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, pode ser 

feita por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável de prova 

material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Precedente do STJ. (grifei) 

IV - Para efeitos da comprovação da pensão por morte previdenciária, inaplicável os artigos 55, § 3º e 108, da Lei nº 

8.213/91, bem como o artigo 143 do Decreto n. 3.048/1999, pois os mencionados dispositivos tidos como não 

observados no presente feito não versam sobre a necessidade de início de prova material para a comprovação da união 

de fato, mas sim para a comprovação do tempo de serviço. Precedentes do STJ. 

V - Agravo improvido." 

(TRF-3ª Reg., AC nº 2006.03.99.008753-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/02/2008, v.u., DJF3 

05/08/2009, p. 675). 

 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 
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forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001415-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001415-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA PALHARES DE MACEDO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 04.00.00003-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21.01.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 18.06.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença, a partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais e do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 14/54), Prova Pericial (fls. 99/103) e Prova 

Testemunhal (fls. 124/127). 

A sentença proferida em 22 de junho de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à parte 

autora o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir da citação. Condenou o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas, juros demora e correção monetária. (fls. 99/103). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia pelo fixação do termo inicial a 

partir do laudo pericial ou da citação. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

O benefício da aposentadoria por invalidez para o trabalhador rural está prevista nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial) e 42 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de 

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção do aludido benefício, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade, insusceptível de reabilitação, bem como exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A qualificação do cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 
pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada em certidão de casamento da parte autora, juntada a 

fls.15, a qual informa que o seu cônjuge era agricultor em 08.07.1967. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis Cidadão não se localizou nenhum registro em nome da 

parte autora comprovando exercício de atividade laborativa como rurícola. 

No entanto, com relação ao seu cônjuge, a mesma pesquisa indicou a existência de vínculos de atividade de trabalho 

urbano entre 1987 a 1990, 1995 a 1997, anos de 2003 e 2004. 

O laudo médico pericial, acostado a fls. 99/103, afirmou ser a autora portadora de "osteoartrose, espôndilo-artrose e 

osteoporose." Em resposta aos quesitos concluiu o perito que a requerente encontra-se incapacitada para o exercício de 

atividade laborativa que exija um mínimo esforço físico. 

Dessarte, faz-se necessária a produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural pelo 

período legalmente exigido. 

As testemunhas ouvidas em audiência, sob o crivo do contraditório afirmaram conhecer a autora há vários anos e que 

teriam conhecimento de que a mesma laborou na "roça" esporadicamente junto com o marido. Afirmaram que a autora 

cuidava dos afazeres da casa e, eventualmente ia auxiliar o marido no trabalho rural (fls. 124/127). 

Ocorre que se a parte autora, há muitos anos labora em lides rurais, consoante alegado na exordial e informação obtida 

através da prova testemunhal colhida nestes autos, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, 
informando a sua condição de rurícola, indicando nome de empregadores, localidades de trabalho e atividades 

realizadas. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos das testemunhas não se apresentaram 

com força o bastante para, isoladamente, atestarem soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento da faina rurícola de modo a alcançar o período pendente de prova, o que torna de rigor a 

improcedência do pedido. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada.3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da 

incapacidade laborativa da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico 
pericial, consoante § 1º do art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, 

não faz o mesmo jus ao benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL ? 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL . MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR COM 

POSTERIOR TRABALHO URBANO .  

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o labor 

rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de natureza 

urbana.  

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade rural .  

3. Agravo legal provido.  
(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TRABALHADOR RURAL . CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material.  

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano .  

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural - 

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ.  

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  
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V. Apelação do INSS provida.  

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.: 548) 

 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial . 

Intime-se.  

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010187-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010187-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DOMINGAS BATISTA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 04.00.00071-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelações interpostas, respectivamente, por Domingas Batista de Araújo e pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural e Pensão por Morte 

ajuizada em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 24.10.2006 (fls. 92/94) a qual acolheu o pedido da autora de 
aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação sendo que os atrasados 

deverão ser acrescidos de juros e correção monetária e negou a pensão por morte de trabalhador rural. Fixou a 

sucumbência recíproca. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 97/105, o INSS alega a ausência de documentação a comprovar o trabalho rural 

da autora e de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

 

A autora em seu Recurso (fls. 106/113) requer preliminarmente a reconsideração da Sentença nos termos do art. 557, 

§1ºA do CPC, e no mérito a concessão da pensão por morte de trabalhador rural pois existe nos autos prova material 

suficiente para a sua concessão e que a dependência econômica, segundo a legislação, é presumida. Prequestiona a 

matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 115/121 e 124/129). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 
CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 
rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 
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de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão óbito e de nascimento, configuram o início de prova estabelecido 

pela jurisprudência e doutrina (fls. 12/15). 

 
As testemunhas ouvidas às fls. 82/83 afirmam conhecer a autora e seu esposo há 46 anos e que eles sempre trabalharam 

na lavoura. A segunda testemunha declara, ainda, que a autora separou-se do marido há 2 ou 3 anos. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 
Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 
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1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 
existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 
 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 
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Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 
benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Quanto a pensão por morte entendo que em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação 

vigente à data da formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de 

carência) a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 

8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, 

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 
Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 
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Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 12.11.2001. Porém, vale ressaltar que no momento de sua morte ele exercia a atividade de pedreiro, que é 

urbana. 

 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o CNIS acostado à fl. 134 comprova que durante o 
período de 1991 a 1993 ele exerceu atividade urbana e segunda sua certidão de óbito em 2001 ainda exercia tal 

atividade.. 

 

Assim, não restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO às Apelações. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011778-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011778-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00009-6 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 
uníssonos. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento dos valores devidos, 

corrigidos monetariamente, juros legais de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou pela decretação da prescrição quinquenal, e, insurgiu-se, outrossim, contra 

a aplicação da verba honorária, requerendo sua aplicação até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 
In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 06 (2003), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópias das certidões de nascimento de seus filhos, nas quais consta seu convivente 

como lavrador (fls. 10/12/13). 

Frise-se que os depoimentos das testemunhas afirmaram o labor rural da autora (fls. 71/72). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
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nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021866-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021866-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RIBEIRO DA ROSA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00028-7 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive abono anual, adicionados das 
despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado (sem incidência sobre o valor 

das parcelas vencidas após o trânsito em julgado), e as parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e com juros 

legais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência 

dos requisitos necessários à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% das prestações vencidas até a sentença meritória (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), 

e a aplicação dos juros no importe de 0,5% ao mês, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 
nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 10 (2005) - e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 13/05/1967, na qual seu 

marido foi qualificado lavrador (fl. 09), certidão do Juízo da 57ª Zona Eleitoral, na qual consta a profissão do marido da 

autora como de lavrador (fl. 11), certidão de nascimento da filha da autora, na qual o cônjuge da autora foi designado 

lavrador (fl. 12). 

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 54/61). 

Ademais, cumpre observar que o marido da autora recebe aposentadoria por idade rural desde 12/12/2005, conforme se 

verifica dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV (fls. 90/92). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026622-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026622-2/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSARIA DE PONTES SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 04.00.00078-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC e de acordo com a Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora, requerendo que a fixação do termo inicial do benefício seja a data do ajuizamento da ação, a 

majoração da condenação da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação do 

benefício, e que a correção monetária seja calculada na forma do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, 

Por sua vez, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício. 

A autarquia-ré interpôs, ainda, recurso adesivo, pugnando pela reforma da r. sentença proferida pelo juízo a quo, 

julgando improcedente o pedido vestibular; ou, todavia, a fixação dos honorários em 5% do montante devido quando da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 
Os recursos foram contra-arrazoados. 

Decido. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

Não conheço do recurso adesivo da autarquia ante a preclusão consumativa, tendo em vista a interposição anterior do 

apelo de fls. 82/88. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 08 (1995) - e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 02/03/1957, na qual seu 

marido foi qualificado lavrador (fl. 09), cópia de contrato de compra-e-venda, de um lote na Cachoeirinha, com uma 

área total de 2.715 m2, contendo 87 pés de laranja, celebrado entre o Sr. Jesuino Pontes Brasileiro e o marido da autora 

Sr. José Rodrigues de Souza, em Cajati - 18/06/1993 - (fl. 10),; e ficha de inscrição de seu marido no Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Jacupiranga desde 15/12/1977 (fl. 12). 
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Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 63/65). 

Ademais, cumpre observar que o marido da autora possui registros rurais, para os empregadores Nossa Senhora de 

Fátima Participações Ltda, 01/06/1982 a 29/01/1993, Ilse Rita Pasini Ongarato e Outros, 01/11/1993 a 09/01/1999, 

conforme consulta aos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 
CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e do RECURSO ADESIVO da autarquia, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, para que a condenação em verba honorária incida no importe de 10% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) 

quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030817-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030817-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDMO MOREIRA BATISTA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00231-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que foi determinada a implantação da aposentação, a partir 

da data da citação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, a parte autora ofertou recurso com o escopo de alterar a data da fixação do termo inicial do benefício, e 

majorar os corolários de sucumbimento. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista a parte autora ter contribuído por vários 

anos para a Previdência e inclusive esteve em gozo de auxílio doença no período de março de 2005 a dezembro de 

2006, sendo que a presente demanda foi proposta em 16 de setembro de 2005. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 113/117), a supedanear o deferimento 

de aposentadoria por invalidez, pois que o médico perito concluiu pela incapacidade total e definitiva da parte autora, 

portadora de "hipertensão arterial maligna", "sequela traumática em tornozelo esquerdo", "bloqueio de ramo 

cardíaco", "dislipidemia" e "gota". 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 
Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial, bem como NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora e à apelação do 

INSS, para manter a r.sentença, apenas com as seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à 

imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032817-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032817-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : TEREZA ANTONIA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO VIEIRA BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00156-3 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Tereza Antonia Araujo de Oliveira em face da r. Sentença (fls. 126/130) que julgou 

improcedente o pedido de concessão que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS). Houve condenação em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa, observando-se a assistência judiciária gratuita. 
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Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer sejam os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até o 

trânsito em julgado da decisão judicial definitiva e que o termo inicial do benefício seja fixado na data do indeferimento 

do pedido administrativo. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer (fls. 157/169) da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja dado parcial provimento 

à Apelação. Requer seja concedida antecipação dos efeitos da tutela. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Cumpre observar, de início, que a instrução probatória é favorável à parte Autora, razão pela qual a ausência de 

intervenção do Ministério Público em primeiro grau, mesmo sendo obrigatória, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 

07.12.1993, não enseja a decretação da nulidade do feito. 

 

Aplicável, in casu, o disposto no §2º do art. 249 do CPC, segundo o qual, quando puder decidir do mérito a favor da 

parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem a mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a 

falta. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  
II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 
pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito etário restou implementado - fl. 06.  

 

O estudo social (fls. 111/112) revela que o grupo familiar é composto pela Autora e seu cônjuge. A renda do núcleo 

familiar advém da aposentadoria de seu cônjuge, no valor de 01 salário mínimo.  

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por seu 

cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 
 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  
EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
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"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  
II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  
(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Portanto, verifica-se que restou preenchido o requisito da hipossuficiência. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Em causas como a presente, o benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo, por ser o momento 

em que o Réu toma ciência da pretensão (art. 219 do CPC). Contudo, ante ao pedido da parte Autora de fixação do 

termo inicial do benefício na data do indeferimento do pedido na esfera administrativa, fixo o termo inicial do benefício 

nesta data (08.11.2005 - fl. 22). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
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Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a condição de idosa e a hipossuficiência 

da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para reformar a r. Sentença e julgar procedente o pedido inicial, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 
das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 

necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 08.11.2005 e renda mensal inicial - RMI 

- de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002510-11.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002510-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : ANTONIO DONIZETTI DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA CICERA DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00025101120074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ajuizada em 

17.04.2007, por Antonio Donizetti da Silva, representado por Maria Cicera da Silva, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.08.2009, a qual julgou parcialmente procedente o pedido do autor, 

condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, a partir da 

constatação da incapacidade laborativa, em 05.09.2005, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença, após 

esta data, cujas parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Condenou a 

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00, isentando-a das custas processuais 

(fls. 196/197). 

 

Por se tratar de ação que envolve interesses de incapaz, o Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 226/228, pelo 
desprovimento da Remessa Oficial. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 

e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Tendo sido cumprida a carência de 12 (doze) meses, já que houve concessão administrativa de vários benefícios de 

auxílio-doença, incluindo o tempo do ajuizamento da ação, tal fato impõe que a qualidade de segurado foi mantida. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 176/182) afirma que o autor é portador de demência 

vascular, que lhe causa déficit cognitivo, sendo considerado alienado mental, em razão de acidente vascular cerebral 

(AVC), ocorrido em 05.09.2005. Relata que sua incapacidade laborativa advém desde tal data e que suas lesões são 

irrecuperáveis. Conclui, assim, que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente, para o exercício de qualquer 

atividade laborativa. 
 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à permanente e total incapacidade laborativa, 

requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado 

está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a 

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com acréscimo de 25%, diante de sua dependência de terceiros, a partir da constatação de sua incapacidade laborativa, 

em 05.09.2005, data do AVC. 

 

Cumpre asseverar que os valores pagos, na esfera administrativa, após a data acima, deverão ser compensados, 

quando da execução do julgado. 
 
Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), consoante o parágrafo 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam aplicados, na 

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de 

mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacada. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme determinado na r. 

Sentença, na forma da fundamentação acima. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005876-45.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005876-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : JURACI FRANCISCO 

ADVOGADO : ROSÂNGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31 de agosto de 2007 por JURACI FRANCISCO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que acrescidos aos 

demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A r. sentença (fls. 174/189), prolatada em 26 de março de 2009, julgou parcialmente procedente o pedido, declarando 

como especiais os períodos de 25/05/1983 a 12/02/1986, de 17/02/1986 a 18/05/1992 e de 18/03/1993 a 29/12/1993, 
condenando o INSS a convertê-los em tempo de serviço comum e a proceder à correspondente averbação. Em razão da 

sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 192/194), alegando que o autor não comprovou o exercício de atividades 

consideradas especiais. 

Também inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 211/217), alegando fazer jus ao reconhecimento do exercício de 

atividades consideradas especiais em todos os períodos aduzidos na inicial e, por consequência, à concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo ou, subsidiariamente, a partir 

da data da citação. 

Com as contrarrazões do autor (fls. 197/210), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Às fls. 223/256, o autor requereu a antecipação da tutela, sendo tal pedido indeferido em decisão de fls. 264. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JURACI FRANCISCO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão dos 

períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos de 

trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

A controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial por parte do autor. 

Neste ponto, cumpre observar que o período de 25/11/1975 a 06/03/1979 já foi reconhecido como especial pelo INSS, 

conforme documento de fls. 127/128, razão pela qual pode ser considerado incontroverso. 
Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 
 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"  

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  
§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

 

omissis  

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 
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"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."  

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57...............................................................................  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  
 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)."  

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  
 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 
5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"  

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 
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autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40/DSS-8030 e laudo técnico constantes dos autos (fls. 17 e 43/105), verifica-se que restou comprovado 

o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: 

 

1) 27/02/1974 a 24/03/1975, vez que exerceu as atividades de ajudante de torneiro e de operador de torno, dentro do 

setor de tornearia (usinagem); 
2) 25/05/1983 a 12/02/1986, exercendo a atividade de oficial torneiro, estando exposto de forma habitual e permanente 

a ruído de 91 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 

e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

3) 17/02/1986 a 18/05/1992, exercendo a atividade de torneiro mecânico, estando exposto de forma habitual e 

permanente a ruído de 88 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto 

nº 53.831/64; 

4) 18/03/1993 a 29/12/1993, exercendo a atividade de torneiro mecânico, estando exposto de forma habitual e 

permanente a ruído de 85 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto 

nº 53.831/64; 

5) 11/04/1994 a 05/03/1997, exercendo a atividade de fresador, estando exposto de forma habitual e permanente a 

ruído de 85 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. 

 

Neste ponto, cumpre observar que a atividade de torneiro mecânico, não obstante não tenha sido prevista expressamente 

nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, pode ser enquadrada como especial, com base nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do 

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, consoante já 

decidido por esta Egrégia Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL. 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

VII. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. 

VIII. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida. 

IX. Devem ser considerados especiais os lapsos de 03-02-1986 a 15-02-1990 e 19-02-1990 a 05-03-1997, porquanto 

restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme se verifica nos formulários e laudos 
acostados nas fls. 38/45, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 

83.080/79, bem como a atividade exercida pela parte autora durante os interregnos de 11-06-1976 a 21-10-1976, 17-

10-1977 a 21-12-1978, 08-02-1979 a 15-12-1982 e 02-05-1984 a 22-11-1985, na função de torneiro mecânico , por 

enquadrar-se comodamente nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Decreto nº 

83.080/79 e tendo em vista as declarações constantes dos informativos a respeito das atividades desenvolvidas, bem 

como as condições de trabalho a que estava submetido (fls. 27/36). 

(...) 

XVII. Apelação parcialmente provida". 

(TRF3, AC nº 1078610/SP, Processo nº 2005.03.99.053191-7; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 871) 
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Cumpre salientar também que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar ainda que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

No entanto, com a edição do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06 de março de 1997, o limite de tolerância para o 

agente ruído foi elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto nº 3.048/99, de 06 de maio de 1999, sendo 

reduzido para 85 dB(A) com a edição do Decreto 4.882/03, de 18 de novembro de 2003. 

Por esta razão, os períodos laborados pelo autor a partir de 06/03/1997 devem ser considerados como tempo de serviço 

comum, eis que exposto a nível de ruído inferior ao exigido pela legislação vigente à época para caracterização da 

atividade especial. 

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se aos demais 

períodos considerados incontroversos, reconhecidos pelo INSS (fls. 127/128) até a data do requerimento administrativo 

(22/04/2005), resulta em 35 (trinta e cinco) anos e 03 (três) meses, aproximadamente, os quais são pertinentes à 

carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria 
por tempo de contribuição na forma integral. 

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22/04/2005), considerando ter sido 

esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data desta decisão, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 
isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Por fim, tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, 

nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 542 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação da tutela, vez 

que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo que 

determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício em questão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dou provimento à apelação da parte autora, 

para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, determinando ainda a expedição de ofício na 

forma explicitada, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020070-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020070-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : EDILENE JOAQUINA DE SOUZA 

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00118-7 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Dependência econômica comprovada. Remessa oficial não 

provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir da 

data do óbito (21.09.1996), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

mais honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as parcelas vincendas, nos 

termos da (Súmula 111 do STJ). Isenção das custas e emolumentos. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 
Inicialmente, observa-se a interposição de apelação (fls. 79/86) pelo INSS, a qual restou deserta, em razão do não 

recolhimento por parte da autarquia da taxa de porte de remessa. Ressalte-se, que da decisão que determinou o 

recolhimento das custas houve mero pedido de reconsideração por parte da Autarquia, e não o Agravo de Instrumento 

na forma da lei. 

Embora o art. 511, §1º, do Código de Processo Civil dispense expressamente o Ministério Público, a União, os Estados, 

os Municípios e as respectivas autarquias do recolhimento de preparo recursal, não se vislumbra hipótese de nulidade, 

pois aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso 

temporal de sua implantação, (art. 475, § 2º, CPC). Ou seja, a sentença só produzirá efeito após confirmada por E. 

Tribunal, o que torna desnecessário seja sanada eventuais irregularidades. 

Assim, passo ao exame da matéria na forma do reexame necessário. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento à f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 21.09.1996. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há o documento (f. 14), comprovando o deferimento na via 

administrativa de pensão por morte ao filho Bryan Luiz Souza de Lima, fato não contestado pelo INSS. Logo o de cujus 

mantinha a qualidade de segurado na época do óbito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pela certidão de nascimento do filho comum (f. 11), corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 61/65). 

Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 
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Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e a de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. Ademais, o 

termo inicial não comporta correção, tendo em vista que na forma da lei vigente ao tempo do óbito. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007509-42.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.007509-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : KIMIKO UCHIDA 

ADVOGADO : ODILO SEIDI MIZUKAVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075094220094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Kimiko Uchida em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por 

Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 31.03.2011 
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(fls. 79/82) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não 

conseguiu trazer início de prova material suficiente de que se enquadra no art. 11 da Lei 8213/91, pois sua propriedade 

ultrapassa o limite ali estabelecido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 85/93, o apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega que as provas 

dos autos são suficientes para comprovar o exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a 

obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade, e que a dimensão da propriedade não é óbice a concessão do 

benefício. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 
14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 
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DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 
rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 
anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 12. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento da autora (fl.13), a certidão de propriedade e as notas 

fiscais (fls. 18/32), configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. As demais certidões de 

casamento dos filhos da autora não trazem sua qualificação nem de seu esposo portanto, não pode ser utilizadas por ela 

como prova. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 58/59 afirmam conhecerem a autora há muito tempo, informando que ela trabalhou na 

propriedade da família e especialmente na granja. 

 
O fato de ter em um único mês adquirido 18 frascos de vacina (fl. 27) e de no documento de fl. 18 constar que a 

propriedade possuía 18 alqueires, demonstra ser incompatível com o "regime de economia familiar", o qual, na forma 

da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável 

à própria subsistência e mútua colaboração. Inclusive a testemunha Divino Corveloni trabalhou na propriedade da autor 

por 33 anos como ele próprio afirma (fl. 58) 

 

Nesse sentido prescreve o art. 11, § 9º, da Lei nº 8.213/91: 

 

(...)  

§ 9o Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente 

de: (incluído pla Lei nº 11.718, de 2008). 
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(...) 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008727-02.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008727-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DIAS MOREIRA 

ADVOGADO : CLÁUDIA GAMOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087270220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Dias Moreira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.11.2009, em face 

do INSS, contra r. Sentença prolatada em 02.03.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, e condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como, de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00, cuja exigibilidade de tais 
valores fica suspensa, até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser beneficiária 

da Assistência Judiciária (fls. 177/177 vº). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, posto que não houve audiência de 

instrução e julgamento. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 180/187). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e 

julgamento, para oitiva de testemunhas. 

 

Não lhe assiste, contudo, razão. 

 

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral (fl. 24), não se afigura indispensável, na espécie, 

a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração das perícias 

médicas de fls. 143/146 vº e 164/167. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de 

incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, 

necessariamente, por meio de perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal. 

 

Além disso, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

 
Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ressalto que não houve impugnação, pela parte ré, em relação aos requisitos da carência mínima e da condição de 

segurada, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 
Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, foram realizados dois laudos periciais: um, na área ortopédica 

(fls. 143/146 vº) e outro, na área psiquiátrica (fls. 164/167). O primeiro relata que a autora é portadora de 

espondilodiscoartrose cervical e lombar. O segundo, assevera que a autora apresenta transtorno depressivo leve. Ambos, 

porém, não constatam a incapacidade laborativa da parte autora, para sua atividade habitual de costureira ou qualquer 

outra atividade. 

 

Em que pese os d. diagnósticos, constantes dos laudos periciais, verifico que os benefícios em questão, devem ser 

analisados à luz das condições pessoais e sócio-culturais da segurada, considerando, assim, sua idade já avançada (63 

anos), o trabalho que sempre desenvolveu, de costureira, o qual lhe exige esforço da coluna, seu nível social e cultural, 

com destaque para sua pouca instrução (3ª série do Ensino Fundamental - fl. 165), asseverando não ser possível sua 

recuperação para outra atividade que seja compatível com estas condições, sendo quase improvável sua recolocação no 

mercado de trabalho. Nessa esteira, forçoso reconhecer que sua incapacidade, à luz de tais condições, é total e 

permanente. 

 

Corroborando o entendimento acima, verifico, ainda, a vasta documentação trazida pela autora (fls. 49/110), que 

compreende grande número de atestados médicos, firmados, em sua grande maioria, por ortopedistas e psiquiatras da 

rede pública, além de receituários e exames laboratoriais, elaborados entre março de 2003 e junho de 2009, denotando 
que, num período de mais de seis anos, a autora não logrou melhora em seu quadro clínico, em especial, em sua 

patologia psiquiátrica, posto que é evidente, ao verificar os referidos atestados, que houve agravamento de suas 

enfermidades. Além disso, e, principalmente, a própria autarquia reconheceu sua incapacidade, durante anos, ao lhe 

conceder auxílio-doença (NB nº 505.167.522-7), de dezembro de 2003 a janeiro de 2007, sendo que o próprio perito 

médico do INSS, sugeriu a aposentadoria por invalidez à autora, em agosto de 2005, conforme se observa no 

documento de fl. 39. 

 

Nesse contexto, não se torna plausível, que a autora passou de uma situação de sugestão de aposentadoria por invalidez, 

pela própria autarquia, para a recuperação total de sua capacidade laborativa, a despeito de sua idade avançada e de toda 

a documentação médica trazida, constatada até junho de 2009 (fl. 110). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está 

incapacitada de forma total e permanente, para realizar qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 
O termo inicial do benefício será fixado a partir da citação, em 18.12.2009 (fl. 120), conforme o disposto no art. 219 do 

CPC, quando da constituição em mora da autarquia. Entretanto, verifico que mesmo antes desta data, a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença, desde o dia seguinte à cessação 

indevida deste benefício (NB nº 505.167.522.7), ou seja, a partir de 01.02.2007, até o dia anterior à citação, isto é, até a 

data de 17.12.2009. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após as datas acima, na esfera administrativa, deverão 

ser compensados por ocasião da execução do julgado. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 

do C. STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária, anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 

148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 
L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar de cerceamento de 

defesa e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (18.12.2009) e, em período imediatamente anterior, a conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença, de 01.02.2007 a 17.12.2009, bem como, ao pagamento de honorários advocatícios, juros de 

mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA DIAS MOREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18.12.2009, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. 

Observo que em período imediatamente anterior, ou seja, de 01.02.2007 a 17.12.2009, a autora faz jus ao 

benefício de auxílio-doença. 
 

No caso de ter sido concedido, pelo INSS, o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004032-66.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004032-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : WILSON SIGUEHARU MURAKAMI 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA URSO RAMOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040326620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ajuizada por 

Wilson Sigueharu Murakami, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 

24.01.2011, a qual julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de 

auxílio-doença, desde o primeiro requerimento administrativo, em 25.01.2006, até a realização da última perícia 
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médica, em 08.09.2010, quando será convertido para aposentadoria por invalidez, cujas parcelas vencidas deverão ser 

pagas com juros de mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, até a prolação da sentença (fls. 107/109). 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 

e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 
 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme as informações constantes no Plenus, verifico que a parte autora passou a usufruir de auxílio-

doença, cessado em 19.10.2006, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o último laudo pericial (fls. 96/102) afirma que o autor é portador de 

esquizofrenia paranoide e uso abusivo de álcool e drogas. Conclui, assim, que se trata de caso de incapacidade total e 

definitiva, apontando o início da incapacidade, a partir de 2006. 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no à total e permanente incapacidade 
laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado 

está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a 

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da realização do laudo pericial, em 08.09.2010. Diante do fato do perito judicial ter constatado que a 

incapacidade do autor advém desde 2006, correta, também, a r. Decisão que concedeu-lhe o benefício de auxílio-

doença, desde o primeiro requerimento administrativo, em 25.01.2006, até o dia anterior à realização do laudo pericial, 
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ou seja, até o dia 07.09.2010, tendo em vista que, à essa época, o autor já se encontrava incapacitado para o labor, ainda 

que a autarquia não o tenha reconhecido. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após as datas acima, na esfera administrativa, deverão 

ser compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Em razão do conhecimento da Remessa Oficial, merecem reforma os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para reformar os honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez 

por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005638-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005638-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDA ALVES DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00062-0 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo provido.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício a partir da citação, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). Custas na forma da 

lei. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da inexistência da prova 

material da união estável na forma da lei. 
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Por sua vez, a parte autora, adesivamente, pugnou pela reformar parcial do julgado para que o termo inicial do benefício 

seja fixado a partir da data do óbito, tendo em vista que requerido dentro do prazo legal previsto no artigo 74, I da Lei n. 

8.213/91. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 22) é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 25.08.2008. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, consta que o falecido era beneficiário de aposentadoria por idade (f. 23). Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4.(desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pelas certidões de nascimento dos filhos comuns do falecido com a autora (f. 25/26), declaração do de cujus de sua 

convivência com a autora (f. 27); certidão de batismo (f. 28), na qual a autora e o falecido figuram como padrinhos; 

endereço comum (fls. 35 e 36), acrescida da prova testemunhal (fls. 88 e 90), as quais confirmaram a vida comum do 

casal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de 

cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com a falecida ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o companheiro receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, merece provimento o recurso da parte autora para que o termo inicial do benefício seja contado a partir da 

data do óbito, tendo em vista que o pedido da via administrativa ocorreu no prazo previsto no artigo 74, I da Lei n. 

8.21/91. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO a apelação do INSS, e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora para que o termo 

inicial do benefício seja contado a partir da data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal, mantendo-se, no mais, a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007401-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007401-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO PINDOBEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00026-6 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lei 3.807/60 e Regulamento Decreto 89.312/84, Presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se a ressalva contida no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei 3.807/60, regulamentada pelo Decreto 89.312/84, arts. 

47 e seguintes, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada; 2) carência de 12 contribuições 

pelo segurado falecido; 3) existência de beneficiário dependente do "de cujus", em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão. 

 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do requerente, ocorrida em 10.07.1990. 

Quanto à condição de segurado, a mesma resta comprovada no presente caso, uma vez que o benefício pleiteado já foi 

concedido administrativamente às filhas da de cujus (f. 38). 

Assim, o cerne da questão é a existência de dependentes válidos para que possa haver o restabelecimento do benefício 

de pensão por morte. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação à falecida, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 
"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai invalido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(...)". (grifo nosso) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (grifo nosso) 

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as 

certidões de casamento e de óbito (f.13) a qual comprova que o autor era marido da de cujus. 

Quanto ao óbito ter ocorrido em 10.07.1990, antes da entrada em vigor da Lei 8.213/91, que reconheceu o direito do 

marido independentemente de ser invalido de receber a pensão por morte da mulher, mas a constituição Federa de 1988 

garante direitos iguais a homens e mulheres, dando desta forma direito ao autor de receber pensão por morte de sua 
esposa, mesmo não sendo invalido. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, devendo o 

benefício ser restabelecido à época de sua cessação, ocorrida quando a filha Edna Vitória Almeida atingiu a idade de 21 

anos. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar o restabelecimento da pensão por morte a partir da cessação do benefício 

na via administrativa, observado o prazo de prescrição quinquenal. Fixo os consectários da seguinte forma: correção 
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monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à 

taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação [adaptar, se necessário, de acordo com o termo inicial; honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018363-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018363-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELOISA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 05.00.00149-4 4 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração , tempestivamente opostos pela parte autora, contra decisão embargada que, deu 

provimento à apelação e à remessa tida por interposta, reformando pela improcedência do pedido, em ação que 

objetivava a concessão do benefício de pensão por morte. 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no tocante à improcedência do pedido. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Não é o caso destes autos. 

 

Não ocorreu a omissão alegada, pois consta expressamente na decisão a questão da falta da manutenção da qualidade de 

segurado pelo falecido, não há nenhum vício a ser sanado.Veja-se o que foi dito na decisão embargada: 

 

" Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 
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A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 
termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 
Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
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§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes para 

o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 12.11.2001. 

No caso em tela, o autor juntou apenas uma petição de homologação de rescisão de contrato de trabalho do pretenso ex-

empregador com o fito de demonstrar o trabalho urbano no lapso de 09 de abril de 2001 a 12 de novembro de 2001. 

Observe-se, ainda, que é insuficiente para comprovação do labor supostamente desenvolvido pelo autor a reclamação 

trabalhista, eis que não houve qualquer produção de prova naquela ação, apenas, homologação de acordo. 

Quanto a essa questão, assim vem entendendo o Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA . 

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL 

DO RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova material, 

pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença. 

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença trabalhista , 
detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples prova testemunhal. 

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida como início 

de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o 

labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. 

IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o 

posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, AGRESP 837979, DJ 30.10.2006, p. 405) 

 

Tal posicionamento é decorrente do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 616242, da 3ª 

Seção daquele órgão, de relatoria da Exma. Ministra Laurita Vaz, publicado no DJ de 24.10.2005: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CARTEIRA DE TRABALHO 

E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. SENTENÇA TRABALHISTA NÃO 

FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO-

CARACTERIZADO. 

1. A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela 
tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo trabalhador na 

ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção. 

2. No caso em apreço, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista , tendo 

havido acordo entre as partes. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

 

Desse modo, em razão da míngua de provas, inviável atender à pretensão do requerente no sentido de reconhecer o 

lapso pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, qualidade de segurado do 'de cujus' a improcedência do pedido era de rigor." 
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E mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in "Código de Processo Civil", Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

 

Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa. 

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos , 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração . 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035377-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035377-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LETICIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Letícia Aparecida da Silva em face da r. Sentença prolatada em 28.04.2010 (fls. 

30/31), em que o Juízo da Vara Única Distrital de Itaberá, nos autos da demanda em que se objetiva a concessão de 

salário-maternidade, julgou improcedente o pedido da autora. 

 

Entendeu a r. Sentença que a autora não logrou êxito em provar sua alegada qualidade de segurada, porquanto a 

testemunha ouvida afirmou que a ora apelante não trabalhava na lavoura há mais de três anos (fls. 30/31). 

 

Em razões de Apelação acostadas à fl. 36, a autora pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, que 

o magistrado não teria considerado os documentos encartados juntamente com a peça vestibular, tais como: certidões de 

casamento e nascimento, em que supostamente constantes suas atividades laborais. Sustenta, por outro lado, ser 

posicionamento dominante a possibilidade de concessão da benesse independentemente de carência, sob alegação de 

que tal exigência, de qualquer sorte, feriria o acesso à justiça. Por fim, aduz que a testemunha teria comprovado sua 

condição de rurícola e lavoro durante o período de gravidez, fazendo jus à concessão do benefício, bem ainda ao 

pagamento de verbas honorárias advocatícias em 20% sobre o valor da causa (fls. 35/36). 

 
Subiram os autos a esta Corte, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, é devido às seguradas da Previdência 

Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e 

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 
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Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/91: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza urbana 

ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural 

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, na condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 
que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem 

grifos no original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 

In casu, visando comprovar o alegado, a autora trouxe aos autos cópia de Certidão de Casamento (fl. 08), bem como de 

Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 09). 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 

"Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91". 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os trabalhadores rurais conhecidos como diaristas ou bóias frias são melhor enquadrados na hipótese prevista no inciso 

I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, embora não haja unanimidade na doutrina e jurisprudência acerca da matéria. Em tais 
casos (art. 11, inciso I), além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91), tampouco há a 

necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, exigência prevista no 

artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Esta é a hipótese dos autos. Em tais casos, basta à autora comprovar a 

qualidade de segurada (na hipótese, com o exercício de atividade rural) à época da gravidez, assim também o 

nascimento da criança. 

 

Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES AFASTADAS. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO MANTIDA.  

[...] 
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4. A concessão do salário-maternidade, benefício devido à segurada da Previdência Social, seja ela empregada, 

trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, na época do 

nascimento da filha da autora (30/04/1997), independia de carência, nos termos do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação então vigente.  

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação 

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que 

consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).  

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de 

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o exercício de 

trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de salário-maternidade 

há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um salário mínimo mensal.  

[..]." 

(TRF3, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 606748, Relator Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 

em 15/10/08) 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. DECADÊNCIA. ART. 71, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº. 8.213/91, ACRESCENTADO PELA LEI Nº. 8.861/94. REVOGADO PELA LEI Nº. 

9.528/97. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIOS DA 

CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRÉ-QUESTIONAMENTO.  

[...] 

5. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

6. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de empregada e, portanto, segurada 

obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, 

ambos da Lei de Benefícios).  

7. É de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê 

a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário.  

8. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelas rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural. Ademais, a responsabilidade pelo recolhimento é do empregador.  
9. Em face da impossibilidade de se aferir o valor do benefício nos moldes preconizados pelo artigo 72 da Lei nº 

8.213/91, o salário-maternidade corresponderá a 4 (quatro) salários mínimos vigentes à época do nascimento da filha 

da Autora, nos termos do artigo 71 do referido texto legal.  

[...]" 

(TRF3, Sétima Turma, AC 869327, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 23/08/07, página 1002) 

Ainda no tocante à alegação de que a autora não teria comprovado o exercício da atividade rurícola nos 10 meses 

anteriores ao parto, cumpre transcrever trechos do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 

950431, cujo acórdão foi publicado no DJU em 17/05/07, página 578: 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a 

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento 

do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios". 

Da documentação acostada aos autos nota-se que a criança nasceu aos 20.08.2009 (fl. 09). Verifica-se da certidão de 

nascimento de Guilherme Augusto da Silva Almeida a qualidade de trabalhadora rural como profissão exercida pela 

autora. Consta, ainda neste documento, o labor de seu cônjuge como sendo lavrador. 

 

Ademais, analisando a certidão de casamento encartada à fl. 08, depreende-se o exercício rurícola de seu marido, nesta 
qualificado como lavrador. 

 

Neste diapasão, impende salientar que a qualidade de rurícola do marido/convivente è extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade, independente de trabalhar ela em regime de 

economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou como diarista/bóia fria, amoldando-se à hipótese do inciso I do 

artigo 11. 

 

Este é o entendimento já consolidado pela jurisprudência. Observe-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 
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CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e 

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por 

dias certos e determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida 

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se 

conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 

103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 
empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, conforme 

estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 

8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 
abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida." (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 

3. Recurso desprovido." 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 
 

Por outro lado, compulsando aos autos é possível vislumbrar depoimento testemunhal de Neusa Aparecida Pedroso, a 

qual afirma que "a autora trabalhava como bóia-fria, mas há cerca de três anos deixou de exercer tal atividade. Há 

cerca de 15 dias, a autora e a depoente trabalharam catando milho juntas, mas 'era apenas um bico"  (fl. 32). 

 

Note-se, todavia, constar da documentação juntada aos autos o exercício de trabalho rural. 

 

Nesse passo, a certidão de nascimento da criança é documento contemporâneo ao fato, sendo este um dos requisitos 

exigidos para a configuração de início de prova material. 
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Este entendimento, aliado ao princípio da livre convicção fundamentada do magistrado, permitem conferir a esta prova 

material valoração positiva no sentido de reconhecer o labor rurícola da autora e de seu cônjuge, mormente porquanto o 

depoimento testemunhal prestado não explana com exatidão o período em que teria a autora suspendido o seu exercício 

rurícola, haja vista expor que "há cerca de três anos deixou de exercer tal atividade" (grifei). 

 

Além do mais, em seu depoimento, a testemunha assevera que a autora teria realizado "bico" hodiernamente. Esta 

assertiva coaduna com a hipótese de ter a ora apelante executado seu exercício rurícola, mas de forma descontínua, o 

que não descaracteriza seu direito ao benefício de salário maternidade. 

 

Desta maneira, embora a prova oral contradiga a prova material, o faz apenas em parte. Isto porque o depoimento 

testemunhal apenas se refere à parte do exercício rurícola contínuo executado pela autora, não fazendo qualquer menção 

ao labor de seu cônjuge. 

 

A propósito, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da existência de início de prova 

material: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. ARTIGOS 142 E 143 DA LEI 8.213/91. VERBETE SUMULAR 149/STJ. 

INCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. ART. 55 DA 
LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos. O que não permite o 

artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91 é a prova exclusivamente testemunhal. (Súmula 149/STJ). 

III - Na hipótese dos autos, houve a necessária comprovação de início de prova material, pois a Autora cuidou de 

juntar documentação apta a comprovar a atividade rural nos moldes determinados por este Tribunal. Cumpre ressaltar 

que, as Turmas integrantes da Eg. Terceira Seção, já consolidaram entendimento de que havendo razoável início de 

prova material impõe-se a percepção do benefício (Artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91). 

IV- Agravo interno desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp 542506 / CE, Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, D.J. 18.11.2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 
Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, REsp 254144 / SC, Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, D.J. 29.06.2000) 

Portanto, o conjunto probatório dos autos revela-se suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício 

pleiteado, uma vez que resta clara e incontestável a presença de robusto início de prova material. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º- F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIALPROVIMENTO à 

Apelação da autora. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045125-93.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.045125-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HORTENCIA DE BRITO SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

No. ORIG. : 08.00.00114-1 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Hortência de Brito Silva em face do Instituto, contra Sentença prolatada 

em 01.02.2010 (fls. 50/55) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a 

partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, 

condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

Sentença. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 57/69, alega a ausência de comprovação da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, e requer a fixação da DIB a partir da citação, a isenção de custas 
processuais, redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, a fixação dos juros a partir da 

citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação (Súmula 148 do STJ), que o cálculo do benefício, caso 

comprovado recolhimento, observe a lei vigente na data do início do benefício e que a prescrição fixada seja a 

quinquenal. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 72/73). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 
 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade de 55 

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual à carência estabelecida para o referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 
 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo nos 

autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja 

estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.  

1. Remessa oficial tida por interposta.  

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea.  

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação 

do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em 

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar 

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.  

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 
campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento.  
5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material.  

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, 

nos termos do art. 461 do CPC.  

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010) (sem 

grifos no original). 

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da carência, 

conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991. 

 
O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, 

de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:  

 

Ano de Implementação das Condições  Meses de Contribuição Exigidos  

1991  60 meses  
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1992  60 meses  

1993  66 meses  

1994  72 meses  

1995  78 meses  

1996  90 meses  

1997  96 meses  

1998  102 meses  

1999  108 meses  

2000  114 meses  

2001  120 meses  

2002  126 meses  

2003  132 meses  

2004  138 meses  

2005  144 meses  

2006  150 meses  

2007  156 meses  

2008  162 meses  

2009  168 meses  

2010  174 meses  

2011  180 meses  

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho rural 

exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por idade, a data 

em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o requerimento junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de interpretação contrária ao disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício), mas 

sim de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição 

Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam tratadas de maneira idêntica. 
 

Explico. 

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do 

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento 

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria obrigado 

a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que satisfeitas as 

condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica. 

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício de 

quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade exigida, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta discriminação sem 

qualquer fundamento legítimo. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 
8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 
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disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 
conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 
épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
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No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 
rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 
um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga 
àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de 

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que 

uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos 

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o 

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque 

desconhece esse direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade da 

autora acostada à fl. 09, o qual indica ter ela nascido em 1929. 

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1947, certidão de óbito, a CTPS e o título 

eleitoral, do esposo da autora (fls. 12/16), configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e 
doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 45/48, afirmaram conhecer a autora e que a mesma sempre trabalhou como rurícola. A 

primeira informa que a conhece há 50 anos e que a autora trabalhou junto com o depoente por 20 anos nas propriedades 

de Ribeiro da Onça, Fazenda Amália, Fazenda João Pires, Fazenda Joaquim de Moura Garcia e na Fazenda do Adauto 

Fonseca, nas lavouras de milho, arroz, café e feijão. A segunda testemunha conhece a autora há 40 anos e era vizinha da 

Fazenda Onça, onde ela residia e a viu trabalhando na lavoura durante 25 anos. 

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08.07.1984 (fl. 09), incidindo, assim, a 

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 60 meses de 

exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado o exercício de 
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efetivo labor rural pela autora pelo interregno de quase três décadas, no período que medeia de 1947 até os dias atuais. 

Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a obtenção 

da aposentadoria por idade rural. 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da Lei nº 

8.213/1991. 

 
O termo inicial do benefício deve ser mantido da citação e seu valor deve ser mantido também em um salário mínimo, 

nos termos da Sentença.  

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da Sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da Autarquia, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036967-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036967-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : NELSON PARDO MADEIRA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.15233-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NELSON PARDO MADEIRA em face da r. decisão (fl. 57) em que o 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Birigui-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se 

objetiva a implementação da aposentadoria por invalidez ou, como pedido sucessivo, a concessão de auxílio-doença 

(vide fl. 10). 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "lombalgia crônica com possível síndrome facetária lombar", "lombalgia com irradiação para MMII na 

região glútea" e "hérnia discal lombar" (vide fls. 11/12) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades 

laborativas de "industriário" (fl. 02) . 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 57). 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Considerando que, em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, verificou-se que o benefício de aposentadoria por 

invalidez NB 1225229801 (NIT 1.216.664.599-4), concedido a NELSON PARDO MADEIRA, se encontra, atualmente, 

em situação ativa ("recebendo mensalidade de recuperação 18 meses"), com data de cessação prevista apenas para 

03.05.2013, não vislumbro qualquer interesse em se pleitear a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. 

 

Atente-se, inclusive, que a mera possibilidade de o INSS suspender o pagamento do benefício após 03.05.2013 

(conforme se verificou em consulta ao Sistema Datraprev/Plenus) não significa que exista interesse de agir, já que 

sequer é certo que haverá interrupção do pagamento, devendo o segurado, antes que isto aconteça, se submeter à 

realização de nova perícia médica perante a autarquia e, caso se constate que a incapacidade para o trabalho ainda 
persiste, o pagamento do benefício deverá ser mantido. 

 

Assim, não havendo qualquer ameaça à subsistência do agravante durante o período necessário à instrução do feito, não 

se há de falar em risco de dano irreparável ou de difícil reparação, devendo-se aguardar o deslinde da matéria mediante 

perícia médica a ser, eventualmente, realizada perante o Juízo. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME 

MÉDICO PARTICULAR. PARECER CONTRÁRIO DA PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. INTELECÇÃO DOS ARTS. 42 E 

43 DA LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL.  

1.A vexata quaestio tergiversa sobre concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, em favor de portador de 

síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS, sob o argumento de insusceptibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade laboral comprovada através de exame médico pericial. 

2. Verifica-se, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei nº 8.213/91, que a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez imprescinde que o autor faça prova indene de dúvida de que a sua incapacidade é total e permanente, 

de tal modo que esteja impossibilitado de alcançar a reabilitação.  
3. O autor, ora agravado, teve indeferido, pela via administrativa, o pedido de auxílio-doença, em 04/10/2005 e 

12/05/2006, e o benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, em 27/01/2006 e 12/07/2006, todos com 

parecer contrário da perícia médica oficial.  

4. Logo, não se mostra razoável - embora reconheça louvável a preocupação social do magistrado de primeiro grau - 

autorizar a aposentadoria por invalidez, cuja incapacidade deve ser, repise-se, total e permanente, com base, 

exclusivamente, em um laudo médico particular, datado de 02 de dezembro de 2008, i.e., não contemporâneo ao 

ajuizamento da ação originária (proposta em 2000). Há, induvidosamente, frágil elemento probatório que repele a 

concessão da excepcional antecipação de tutela sem a realização de perícia médica judicial determinada para este 

fim.  
5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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(TRF 5ª Região, Quarta Turma, Agravo de Instrumento - 108191, julg. 14.09.2010, v. u., Rel. Edílson Nobre, DJE - 

Data::23.09.2010 - Página:950) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038785-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038785-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : DEMERVAL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 02.00.00035-1 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DEMERVAL FERREIRA DA SILVA em face da r. decisão (fl. 106) 

em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Ribeirão Pires-SP aprovou o cálculo apresentado à fl. 105, afastando a 

possibilidade de incidirem juros moratórios no período entre a data da aprovação/homologação da conta e a data da 
expedição do ofício precatório. 

 

Alega-se, em síntese, que devem ser incluídos juros de mora na conta do precatório, uma vez que a melhor interpretação 

do artigo 100, parágrafos 1º e 5º, da Constituição Federal, não deixaria dúvida acerca do cabimento dos juros tanto entre 

a data da conta e a data da formalização do precatório (fl. 05) quanto entre a data da expedição e a do efetivo pagamento 

do precatório (fl. 06). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (vide fls. 59 e 62/64). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O r. Juízo a quo afastou a incidência dos juros moratórios entre a data da aprovação/homologação da conta e a da 

expedição do precatório (fl. 106). 

 

A decisão agravada não merece reforma. 

 

Conforme orientação consolidada pelas Cortes Superiores, a demora do trâmite processual até a expedição do precatório 

ou do respectivo ofício requisitório não poderia ser imputada à Fazenda Pública, de modo que, na hipótese de 

pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido (inteligência do art. 100, §1º, da CF), é descabida a 
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incidência de juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do precatório, bem 

como entre essa última data e a do efetivo pagamento. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO 

CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE 

ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.  

1.A Corte Especial deste Tribunal, em julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código 

de Processo Civil, consolidou o entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de 

liquidação e a expedição do precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros.  

2.Segundo entendimento firmado em recurso representativo da controvérsia, os juros moratórios não incidem entre a 

data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo 

constitucional para seu cumprimento.  

3.O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos 

especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.  

4.Agravo regimental improvido. 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP 200900608780, Julg. 18.02.2010, Rel. Jorge Mussi, DJE Data:15.03.2010) 
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF.  

1.A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório.  

2.Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do 

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura 

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada.  

3.Agravo Regimental não provido. 

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 201001519355, Julg. 14.12.2010, Rel. Benedito Gonçalves, DJE Data:17.12.2010) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO 

DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 168/STJ. 

SOBRESTAMENTO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. DESCABIMENTO.  

1. Os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição da requisição de 

pequeno valor-RPV. Precedente da Corte Especial: REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 04.02.10.  

2. Conforme a Súmula 168/STJ, "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou 

no mesmo sentido do acórdão embargado".  

3. O reconhecimento pelo Pretório Excelso de que o tema possui repercussão geral, nos termos do art. 543-B do 

Código de Processo Civil, acarreta, unicamente, o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra 

acórdão proferido por esta Corte ou por outros tribunais, cujo exame deverá ser realizado no momento do juízo de 

admissibilidade.  

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Corte Especial, AERESP 201001029590, Julg. 06.10.2010, Rel. Castro Meira, DJE Data:08.11.2010) 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO 

DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO CABIMENTO.  
1.A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível afronta a dispositivos da Constituição da República.  

2.Não se pode imputar à Fazenda Pública a demora do trâmite processual até a expedição do precatório e sua 

respectiva inscrição no orçamento, após a liquidação do valor devido, verificada após a definição do quantum 

debeatur, com o trânsito em julgado dos embargos à execução, ou com o decurso in albis do prazo para Fazenda 

Pública opô-los.  

3.Não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e a expedição 

do precatório; e os juros moratórios somente voltarão a ser devidos caso a Fazenda Pública não efetue o pagamento 

do precatório inscrito até 01 de julho, no prazo constitucional fixado no art. 100 da Constituição Federal em 31 de 

dezembro do ano subsequente.  

4.Agravo regimental desprovido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 709/1510 

(STJ, QUINTA TURMA, AGA 200902378264, Julg. 02.12.2010, Rel. Laurita Vaz, DJE Data:17.12.2010) 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. JUROS DE MORA. DESPROVIMENTO.  

(...)  

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ.  

8. Agravo legal desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 201103990129775, Julg. 05.07.2011, Rel. BAPTISTA PEREIRA, DJF3 CJ1 

Data:13.07.2011 Página: 2206) 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - INCAPACIDADE 

LABORAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 
III - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006.  

IV- Agravo interposto pelo INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. Agravo da parte autora 

improvido (§1º, do art. 557 do CPC). 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 201103990010863, Julg. 12.04.2011, Rel. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 

Data:18.04.2011 Página: 2156) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001395-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO MANOEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 09.00.00018-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 12.02.2009, por Marcelo 

Manoel da Silva, contra Sentença prolatada em 07.07.2010, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia 

a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, sendo que as parcelas em 

atraso devem ser pagas acrescidas de correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls. 94/99). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que houve a perda da qualidade 

de segurado e, no caso de manutenção do julgado, requer a incidência da correção monetária, somente a partir do 

ajuizamento da ação, nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei nº 6.899/81 (fls. 106/110). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 
Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Não há que se falar em perda da condição de segurado, pois, o Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), de 

fls. 30/31, demonstra que a última contribuição aos cofres previdenciários se deu em abril de 2007, sendo que o autor 

pleiteou o benefício, na esfera administrativa, em novembro de 2007, quando ainda ostentava a condição de segurado. 

Destaco que, a esse tempo, o autor já era portador de suas enfermidades incapacitantes, ainda que a autarquia não as 

tenha reconhecido. Contudo, não pode a parte ré se valer de sua negativa indevida, para alegar a perda da qualidade de 

segurado, quando do ajuizamento da ação. Além disso, não se pode olvidar que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região - Apelação 

Cível nº 1310350/SP - 10ª Turma - Relator: SÉRGIO NASCIMENTO - 17.02.2009 - DJ 04.03.2009, p. 1017). E se o 
autor deixou de trabalhar em razão de moléstia que lhe trouxe absoluta incapacidade laborativa, não há como 

reconhecer a perda de tal condição. 

 

Nesse mesmo sentido, destaco a ementa do C. STJ: 

 

Seguridade Social - Previdenciário - Aposentadoria por Invalidez - Trabalhador Rural - Perda da qualidade de 

segurado - Interrupção no recolhimento das contribuições - Voluntariedade. 

Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o 

disposto no artigo 7º do Decreto nº 89.312/84, a voluntariedade. Precedente do STJ. 

(REsp nº 176.412/ SP - Rel. Min. Anselmo Santiago - J. 22.09.98 - DJU 15.03.99) 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 60/66) afirmou que esta apresentava 

alterações na semiologia neuropsiquiátrica, com crises convulsivas e alterações de humor, de caráter e de 

comportamento, devido a alcoolismo crônico, e apresentava, ainda, esteatose hepática. Concluiu, assim, que seu quadro 

clínico o impossibilitava de trabalhar, naquele momento, considerando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho (fl. 64). 
 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levavam-no à total e temporária incapacidade 

laborativa, requisitos estes essenciais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder-lhe 

o benefício de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial, aos autos. 

 

Observo que o autor faleceu em 05.06.2010, consoante certidão de óbito, à fl. 116. Dessa forma, o benefício concedido 

deverá ser devidamente pago, até a data do óbito. 
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Destaco, apenas como esclarecimento, que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A 

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do 

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, 

a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 

1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Quanto à atualização monetária, esta deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 

desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 
Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, tendo em vista a manifesta improcedência de seus pedidos, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004965-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004965-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CARMEM DAS GRACAS ALVES 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Carmem das Graças Alves contra Sentença prolatada em 07.10.2010, a qual julgou 

improcedente pedido de manutenção/restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. Sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, com a 
observância de ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 112/115). 

 

Em seu recurso, a parte autora requer preliminarmente a anulação da Sentença, por não lhe ter sido deferida a 

apresentação de laudo técnico por médico assistente, bem como por não lhe ter sido oportunizada a produção de prova 

testemunhal. No mérito, argumenta que preenche todos os requisitos necessários à aposentadoria por invalidez. 

Subsidiariamente, requer a concessão do auxílio-doença. Quanto ao termo inicial, entende que deve ser fixado quando 

do deferimento administrativo do auxílio-doença (06.11.2002). No que pertine aos honorários, requer sejam arbitrados 

no importe mínimo de 15% sobre o valor da execução. Pleiteia a antecipação da tutela (fls. 118/129). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 135/136). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 
Observo, preliminarmente, que não houve qualquer cerceamento de defesa na instrução processual. O laudo pericial de 

fls. 94/98 mostrou-se suficiente para esclarecer acerca do quadro clínico da autora, sendo dispensável, na hipótese, a 

realização de outros meios de prova para averiguação da incapacidade. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme documento de fl. 67 (extrato do Plenus), verificou-se que a parte autora estava usufruindo de 

auxílio-doença (NB nº 131.932.302-0) desde 06.11.2002. Assim, considerada a fruição do benefício em questão quando 

da propositura da ação, não se há que falar em perda da qualidade de segurado e de prova da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 05.06.2010, identificou a 

existência das seguintes patologias: artrose de joelho e hipertensão arterial. Considerou a perita que, na hipótese, 

haveria uma redução parcial e permanente da capacidade laboral, porém somente para serviços pesados. Por outro lado, 
ponderou a expert que a autora poderia exercer imediatamente a atividade de empregada doméstica. Entendeu, 

outrossim, que o início do quadro de redução da capacidade laboral teve início, provavelmente, em 2002. 

 

Em que pese as ponderações da perita judicial, entendo que o labor de empregada doméstica também exige esforços 

físicos consideráveis, máxime ao se considerar a faixa etária da autora (nascimento em 20.09.1951 - fl. 10). Ademais, os 

exames radiográficos efetuados na Santa Casa de Misericórdia de Patrocínio Paulista diagnosticam espondiloartrose 

torácica e osteoartrose de joelhos, ambas em grau acentuado (fl. 55). 

 

Neste ponto, cumpre observar que, de acordo com pesquisa efetuada no Plenus, verifica-se que o auxílio-doença NB 

131.932.302-0 foi cessado em 20.07.2010, antes, inclusive, da lavratura da Sentença (07.10.2010). Assim, subsiste 

interesse da autora quanto ao restabelecimento de referido benefício. 

 

Diante do conjunto probatório. e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a parte 

autora se encontra incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 
O termo inicial do auxílio-doença deve ser a partir do dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença NB 

131.932.302-0 (21.07.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre os valores devidos até a publicação desta decisão. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
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os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião 

da execução do julgado. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, REJEITO a matéria preliminar e, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, para condenar a autarquia à concessão do benefício de auxílio-doença, na 

forma acima estipulada. 
 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

Carmen das Graças Alves, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 21.07.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício 

cessará simultaneamente com a implantação do auxílio-doença. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028178-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028178-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIA ANTONINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

No. ORIG. : 08.00.00474-4 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos pela autarquia e pela parte autora, respectivamente, em Ação de 

Conhecimento ajuizada em 01.07.2008, por Flavia Antonina de Almeida, contra Sentença prolatada em 22.10.2010, que 

condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a realização da perícia médica, em 

21.08.2009, cujas prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao 

mês, a partir da citação, até o efetivo pagamento. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como, de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor apurado em liquidação, além de 

honorários periciais, fixados em R$ 704,40, corrigidos e acrescidos de juros, a contar da data do laudo pericial (fls. 
145/146). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da decisão recorrida, sob a alegação de que não há incapacidade 

laborativa da parte autora. No caso de manutenção do julgado, requer: a) a reforma da data de início do benefício, para 

fixá-lo na exata data da apresentação do laudo em juízo; b) a minoração dos honorários periciais, para fixá-los entre R$ 

58,70 e R$ 234,80 (fls. 166/176). 
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Em seu recurso adesivo, a parte autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para fixar o termo inicial do benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do auxílio-doença, em 30.04.2007, ou a partir do 

requerimento administrativo, em 02.05.2007 (fls. 179/186). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões apenas da parte autora. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 
Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 76/86), complementado às fls. 114/115 e 

118/119, afirma que esta apresenta neoplasia maligna na mama, carcinoma de ductos infiltrativo e linfonodo sentinela, 

comprometido pela neoplasia. Relata que sua patologia é grave e que não terá melhora clínica, não sendo possível sua 

readaptação ou reabilitação (fl. 119). Sua enfermidade se deu em março de 2002. Conclui, assim, que sua incapacidade 

para o trabalho é total e permanente, a partir da data da perícia, devido estar trabalhando até aquele mês (fl. 115). 

 

Em que pese o d. perito judicial ter asseverado que a incapacidade total e permanente da autora, para o trabalho, advém 

da data da perícia, haja vista que estava trabalhando à época, não pode prosperar tal assertiva, também alegada pela 

autarquia, em suas razões recursais, pois, isto não significa, necessariamente, que recuperou sua capacidade laborativa, 

como quer demonstrar a autarquia; primeiro, porque tal alegação veio desacompanhada de qualquer prova sobre a 

recuperação da capacidade da parte autora; segundo, porque, pode-se asseverar que, diante da cessação do auxílio-

doença, em abril de 2007, a autora se viu sem condições de se manter e, a despeito de sua grave enfermidade, foi 

obrigada a retornar ao seu labor. Dessa forma, a parte vinha exercendo sua atividade laborativa, tendo rescindido seu 

contrato de trabalho, em 01.10.2009, de acordo com o documento de fl. 134. Ressalto que não se pode esperar que 

continue a se sacrificar em busca de seu sustento, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitada para outras 

atividades, até porque, tal possibilidade foi descartada pelo perito judicial, conforme citado acima. 

 
Cumpre destacar, assim, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de 

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já 

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar, em várias oportunidades, que a patologia da autora leva-a à total 

e permanente incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a 

segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Quanto ao termo inicial do benefício, uma vez que constatado pelo 

perito judicial, que a parte autora vem arcando com as agruras de sua grave enfermidade, desde março de 2002, sem 
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probabilidade de melhora clínica, não vislumbro a hipótese de que não estivesse incapacitada de forma total e 

permanente, à época da cessação do auxílio-doença (NB nº 123.143.911-1). Assim, conforme as razões apontadas 

acima, entendo que a data de início da aposentadoria por invalidez deve ocorrer a partir do dia seguinte à cessação 

indevida do auxílio-doença, ou seja, a partir de 01.05.2007. 

 

Merece reforma, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, para fixá-lo a partir de 

01.05.2007, momento este que a autarquia já possuía conhecimento da incapacidade laboral da parte autora, inclusive 

porque usufruía de auxílio-doença há cinco anos. 

 

Destaco que, durante os meses em que a autora se viu obrigada a retornar ao trabalho, não poderá receber o 

aludido benefício, dada a incompatibilidade deste com remuneração advinda de vínculo empregatício. 
 

Ressalto que os juros de mora incidem desde a citação inicial, de acordo com a determinação da r. Sentença, à razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código 

Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser 

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% 

(um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho 
de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez 

e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
 

E, ainda, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta 

E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Por fim, merecem ser mantidos os honorários periciais, fixados em R$ 704,40, posto que deve ser observado o art. 3º, § 

único, da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal, o qual estabelece que deverão ser 

obedecidos os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II (R$ 58,70 e R$ 234,80, respectivamente), podendo 

o Juiz de Direito, contudo, ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de 
especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia e DOU PROVIMENTO ao Recurso Adesivo da parte autora, para fixar o termo de início do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir de 01.05.2007, na forma da fundamentação acima. Mantenho os demais termos da 

r. Sentença. 

 

Cumpre destacar que, embora a juíza a quo tenha concedido o benefício, recebeu a apelação da autarquia em ambos os 

efeitos (fl. 177). Sendo assim, ante a incontroversa condição legal para que a autora faça jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, cabe ao INSS cumprir a determinação e, imediatamente, implantar o benefício à autora. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada FLAVIA ANTONINA DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 

01.05.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032343-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032343-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 
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APELANTE : JOAO BATISTA MARQUES BUENO 

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00092-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/44). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 11.05.2011. 

O(a) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar argüida. 

De início, quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, porque o exame médico foi 

feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 
em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes. 
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IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605). 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 75/77, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia crônica e perda de 

acuidade visual". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego 

provimento à apelação. 

Intime-se  
São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038688-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038688-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DAS DORES COSTA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00038-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria das Dores Costa em face da r. Sentença (fls. 96/98) que julgou improcedente 

o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre valor da causa atualizado. Isenção de custas. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso e pela 

concessão de tutela antecipada (fls. 121/127-v.). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

De início, cumpre esclarecer ser desnecessária a regularização da representação processual da parte Autora, tendo em 

vista que o instrumento particular de mandato acostado à fl. 11 atende ao disposto no art. 654 do Código Civil. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 
I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 719/1510 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 
MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico (fls. 72/73) atestou que 

a Autora, portadora de hipertensão arterial severa, não tem mais condições de trabalhar como rurícola. 

 

O estudo social (fls. 63/64) revela que o grupo familiar é composto pela Autora, seu companheiro, seus dois netos, sua 
filha e seu genro. A renda do núcleo familiar advém do salário de seu cônjuge, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), 

bem como de sua aposentadoria, no valor de 01 salário mínimo mensal. 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por seu 

cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 
decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
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fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 
Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 
à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 

(art. 219 do CPC). In casu, 20.04.2010 (fl. 22). 

 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação,e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009). 
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Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente 

e para o trabalho e a hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício 

colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para reformar a r. Sentença e julgar procedente o pedido inicial, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 
das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 

necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 20.04.2010 e renda mensal inicial - RMI 

- de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039294-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039294-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AUGUSTO PIRES DE SOUSA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00084-0 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 
por idade de rurícola. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação.. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 
o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039485-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039485-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : ORLANDO LOLLI JUNIOR 

No. ORIG. : 10.00.00064-7 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.07.2010, por Maria 

Aparecida de Souza, contra Sentença prolatada em 11.05.2011, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-doença, em 30.06.2010 

(fl. 40), determinando que sobre as parcelas vencidas deverão incidir correção monetária e juros de mora legais. 

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação 

até a prolação da sentença (fls. 98/103). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade da parte 

autora é parcial e, por isso, pode exercer outras atividades laborativas. No caso de manutenção do julgado, requer: a) a 

reforma da data de início do benefício, fixando-a na data da juntada do laudo pericial aos autos; b) a minoração dos 

honorários advocatícios, fixando-os em 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença (fls. 108/114). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 72/76) afirma que a parte autora apresenta dores nos dois 

joelhos, com limitação de movimentos, e, ainda, dificuldades de movimentos nos ombros, cotovelos e punhos, havendo 

restrição acentuada nos referidos segmentos corporais, sem controle medicamentoso, sendo apenas os sintomas 

controlados por analgésicos. Relata que suas patologias estão em processo de evolução com tendência para piora 

(quesito 1 - fl. 74) e sem possibilidade de cura (fl. 73). Conclui que sua incapacidade é parcial e permanente. 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade da autora de forma apenas parcial, 

correto o Juiz a quo, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez, analisando as condições sociais da autora, pois se 
trata de pessoa com meia-idade já avançada (52 anos), revelando possuir pouca instrução, que sempre laborou em 

serviços de natureza pesada, no meio rural, que lhe exigiam esforços físicos, não podendo, portanto, cogitar-se da 

possibilidade de reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de seus músculos. Assim, as 

condições da autora permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua reinserção no mercado de trabalho, em 

outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e permanente. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está, 

realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença (fl. 40), ou seja, a partir de 01.07.2010. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à 
cessação indevida do benefício de auxílio-doença, isto é, a partir de 01.07.2010, posto que, a esse tempo, a autarquia já 

possuía conhecimento da incapacidade total e permanente da autora, ainda que não a tenha reconhecido. 

 

Merecem ser mantidos, ainda, os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Destaco, apenas como esclarecimento, que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A 

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do 

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 
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artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, 

a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 

1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, tendo em vista a manifesta improcedência de seus pedidos, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040394-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040394-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARCIA ERMELINDA PIAZZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JONAS DIAS DINIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00056-6 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Márcia Ermelinda Piazza Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

14.04.2010, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 06.05.2011, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060, de 05.02.1950 (fls. 65/66). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma da decisão apelada, para que seja concedida a aposentadoria por invalidez 

ou, pelo menos, o auxílio doença (fls. 68/73). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 
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No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

14.04.2010 e, consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em junho de 2010, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º, da Lei 

de Benefícios. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma apresenta fratura antiga 

de coluna torácica, espondiloartrose tóraco-lombar e obesidade, com limitações para realizar atividades que exijam 

grandes esforços físicos, estando incapacitado de forma parcial e permanente (fls. 49/53). 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 16, 54 e 49/53, e considerado o princípio 

do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de forma parcial e 

permanente. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 
O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (12.07.2010 - fl.25), conforme o disposto no art. 219 do 

C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 
a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 

condenar a autarquia a conceder o auxílio doença, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 
Marcia Ermelinda Piazza Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 12.07.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 726/1510 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042358-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042358-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DALVA DALRI DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEIJI KURODA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00068-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Dalva Dalri da Costa em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 26.07.2011 (fls. 106/108) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 110/128, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 
 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 
O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 
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Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 
TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 
Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 
da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 10. 
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No que tange a prova material, tenho que a certidão de casamento (fl.13) e a CTPS do esposo da autora (fls. 16/20), 

configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 88 e 93/94 afirmam conhecer a autora há bastante tempo, tendo sempre trabalhado na 

lavoura. A primeira declara que a conhece desde os 5 anos de idade e que quando completou 10 passou a trabalhar na 

lavoura com a família em regime de economia familiar. Hoje em dia ela trabalha em uma propriedade no Município de 

Paulo de Faria mas não sabe o nome. A segunda testemunha a conhece há 35 anos e sabe que a autora trabalhou por 10 

anos na fazenda Corgo Fundo e depois em várias outras propriedades. A terceira testemunha a conhece há mais de 30 

anos e sabe que por 10 anos trabalhou na fazenda Corgo Fundo e depois em várias propriedades da região. 

 

O fato de a autora possuir em sua CTPS (fl. 11) registros urbanos a partir de 2000 não afasta seu labor rural pois as 

testemunhas corroboraram a prova material o tempo suficiente de carência exigido em lei para a concessão do 

benefício. 

 

O fato do marido da autora ter qualificação de tratorista não afasta sua qualidade de rural. Conforme entendimento 

jurisprudencial desde que esta atividade seja exercida em estabelecimento rural pode ser considerado como labor 

campesino. 

 
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS -ARTS. 535 II DO CPC -OBSCURIDADE INEXISTENTE - 

TRABALHADOR RURAL - PROVA DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - ANOTAÇÕES NA CTPS - 

CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- A norma processual é clara ao fixar as hipóteses, na via dos Embargos Declaratórios, de mudança do teor do julgado 

prolatado, tais como, omissão, contradição ou obscuridade. Não é o caso dos autos, porquanto o mesmo não incorreu 

em nenhuma das hipóteses. NO caso em exame, não se vislumbra qualquer indício da omissão apontada que venha a 

justificar o caráter infringente do julgado.-No que se refere à comprovação da atividade rurícola da autor, além dos 

depoimentos testemunhais, a Certidão de Casamento, acostada à fls. 08 dos autos, que declara sua profissão de 

tratorista e as anotações em sua CTPS comprovam seu trabalho em empresas agropecuárias no cargo de tratorista e 

serviços gerias da fazenda, o que constitui um início razoável de prova material para a comprovação do exercício da 

atividade laborativa rural. -Quanto a falta de preenchimento do requisito do período de carência, não representa óbice 

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, pois o art. 143, da Lei 8.213/91, dispensa, expressamente, 

essa exigência, em se tratando de trabalhador rural- Precedentes desta Corte - Recurso conhecido, porém desprovido. 

(STJ, RESP nº 200301635023, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 02.08.2004, pg:00529) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL COM 

CÁLCULO UTILIZANDO SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REGISTROS EM CTPS. TRATORISTA. REQUISITOS 

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que concedeu benefício de aposentadoria por idade de trabalhador 

rural, calculado com base no artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 25.05.2005 (data da citação), 

mantendo a tutela anteriormente concedida. 

II - Sustenta o requerente que a decisão merece reforma, uma vez que a atividade de tratorista é considerada de 

natureza urbana, devendo ser exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade o cumprimento do 

requisito etário de 65 anos. 

III - Comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável início de prova documental, o autor faz jus ao 

benefício, que deverá ser concedido de acordo com as contribuições vertidas. 

IV - Não há que se considerar o registro em trabalho urbano, como servente, na Usina Delta S.A. - Açúcar e Álcool, 

para descaracterizar a atividade rurícola alegada, tendo em vista que ocorreu em curto lapso temporal, época de 

entressafra, período em que o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

V - O exercício da atividade de tratorista em estabelecimento rural, caracteriza a natureza da atividade exercida. 

(Precedentes). 

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 
para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Agravo improvido. 

 

Também, neste sentido, julgados desta Corte : AC nº 0036491-74.2011.4.03.9999/SP, Rel. Juiz Federal Convocado 

Leonardo Safti, Sétima Turma, disponibilizado em 20.09.2011; AC nº 0023671-62.2007.4.03.999/SP, Rel. Juiz Federal 

Carlos Francisco, Sétima Turma, disponibilizado em 18.04.2011 e AC nº 0039163-89.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. 

Federal Baptista Pereira, Décima Turma, disponibilizado em 31.08.2011. 
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Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 
anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 
quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 
ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 
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existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 
 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 
(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 
da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 
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Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 
Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Dalva Dalri da Costa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042601-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042601-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA LOPES GASPAR 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 
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No. ORIG. : 10.15.66015-6 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 04.08.2010, por João Batista 

Lopes Gaspar, contra Sentença prolatada em 20.06.2010, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do benefício, ocorrida em 31.08.2010, cujas parcelas vencidas 

deverão sofrer o acréscimo de correção monetária e juros legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, e de 

honorários periciais, fixados em R$ 300,00, isentando-a das custas (fls. 107/109). 
 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade laborativa 

da parte autora é apenas parcial e não total e permanente. Na manutenção do julgado, requer a reforma da data de início 

do benefício, para fixá-la a partir da juntada do laudo pericial em juízo (fls. 113/115 vº). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 
mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 90/93) afirma que o autor é portador de enfermidade 

ortopédica, na coluna lombo-sacra. O perito judicial relata que está incapacitado para sua atividade habitual de lavrador 

(cortador de cana) e para outras que lhe exijam esforço físico, mas, considera que sua incapacidade é apenas relativa e 

permanente, diante da possibilidade de poder exercer outras atividades, que não lhe exijam esforço físico médio ou 

grande. 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade do autor de forma apenas parcial, correta 

a Juíza a quo, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez, analisando as condições sociais do autor, pois se trata de 

pessoa com meia-idade já avançada (45 anos), revelando possuir pouca instrução, que sempre laborou em serviços de 

natureza pesada, no meio rural, que lhe exigiam esforços físicos, não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de 

reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de seus músculos, além de viver em cidade com 

economia voltada ao setor agrícola. Assim, conforme bem sopesou a Juíza a quo, as condições do autor permitem 

concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, 

sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e permanente. 

 
Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado 

está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do benefício, ocorrida em 31.08.2010 

(NB nº 539.915.815-5), ou seja, a partir de 01.09.2010. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à 

cessação do benefício de auxílio-doença (NB nº 539.915.815-5), ou seja, a partir de 01.09.2010, momento em que a 

autarquia já era conhecedora da incapacidade total e permanente do autor, ainda que não a tenha reconhecido. 

 

Cumpre destacar, ainda, que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a 

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F 

da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido na r. Sentença, o autor não se encontra percebendo o benefício 

ao qual faz jus. Assim, diante do negativo provimento à apelação autárquica, o benefício de aposentadoria por invalidez, 

que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, com a devida compensação dos eventuais valores 

pagos na esfera administrativa, a partir de 01.09.2010. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos do segurado JOÃO BATISTA LOPES GASPAR, a fim de que se adotem as providências cabíveis 

à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.09.2010, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042817-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042817-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO CALI AUED 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

No. ORIG. : 09.00.00052-1 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 19.05.2009, por Divino Calil 

Aued, em face de Sentença prolatada em 16.11.2010, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento do requerimento administrativo, em 19.03.2009, 

sendo que as parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, e acrescidas de 

juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de despesas 

processuais, bem como, de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, até a data da 

sentença, afastada a incidência nas vincendas, isentando-a das custas (fls. 109/110). 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a parte autora não está incapacitada 

para o trabalho. No caso de manutenção do julgado, requer: a) a reforma da data de início do benefício, para fixá-la a 

partir da juntada do laudo pericial aos autos; b) a fixação dos juros de mora e correção monetária, nos termos do art. 1º-

F da Lei nº 9.494/97 (fls. 112/113 vº). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. 
 

No tocante à incapacidade laboral da parte autora, o laudo pericial (fls. 88/90) constatou que o autor é portador de 

patologia crônica do ombro direito e hipertensão arterial. O perito judicial relata que está incapacitado para sua 

atividade habitual de carpinteiro e para outras que lhe exijam esforço físico, mas, considera-o apto para o trabalho, haja 

vista poder exercer outras atividades, que não lhe exijam esforço físico. 

 

Em relação a essa possibilidade de reabilitação do autor, em que pese tal afirmação pelo perito judicial, sendo alegada a 

ausência de incapacidade, pela autarquia, sob a argumentação dessa possibilidade, destaco que o autor sempre laborou 

em serviços braçais, como carpinteiro, por exemplo, não sendo razoável que, aos 59 anos de idade e possuindo pouca 

instrução, possa ser reabilitado para outra função, que não lhe exija o vigor de seus músculos. Além disso, a referida 

reabilitação profissional, de acordo com o artigo 101 da Lei nº 8.213/1991, deve ser prescrita e custeada pela 

Previdência Social. Contudo, na prática, o que se observa é que, dificilmente, a autarquia promove essa reabilitação, 

mas, ao contrário, o que se verifica é o agravamento das patologias dos segurados, quando estes se veem obrigados a 

retornar ao trabalho, para tentar manter o seu sustento e o de suas famílias, a despeito de suas dores e incapacidades 

laborativas, em razão da negativa da autarquia, quase que total, em promover sua reabilitação profissional. 

 

Sendo assim, em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou não haver incapacidade, pelo fato do autor 
poder ser reabilitado para outras atividades, correto o Juiz a quo, que lhe concedeu o benefício de auxlílio-doença, 

sopesando as condições sociais do autor. Além disso, trata-se de doença crônica, implicando que, ao longo do tempo, 

somente irá se agravar. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, a partir do indeferimento do requerimento administrativo, em 19.03.2009, até que esteja totalmente 

restabelecido, para que possa atuar em sua atividade, ou sejam constatados os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 
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Dessa forma, cumpre asseverar, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 
 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento do requerimento 

administrativo, em 19.03.2009, momento em que a autarquia já era conhecedora da incapacidade laborativa do autor, 

ainda que não a tenha reconhecido. 

 

Quanto aos juros de mora, cumpre esclarecer que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A 

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos 

do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos 

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) 

ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual 

alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, são aplicados, 
tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de mora são aplicados na forma 

explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacado. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação 

da autarquia, na forma da fundamentação acima, apenas para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme determinado na r. 

Sentença. Mantenho os demais termos da r. Sentença. 

 

Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido, na instância inferior, o autor não se encontra percebendo o 

benefício ao qual faz jus. Assim, diante do negativo provimento à apelação autárquica, o benefício de auxílio-doença, 

que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, com a devida compensação dos eventuais valores 

pagos na esfera administrativa, a partir de 19.03.2009. 
 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos do segurado DIVINO CALIL AUED, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 19.03.2009, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. 
 

Retifique, a Subsecretaria, a autuação, para constar corretamente o penúltimo sobrenome da parte autora, 

conforme documento de fl. 50, ou seja, DIVINO CALIL AUED, e não Cali. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043503-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043503-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SOELI APARECIDA RIZZO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00091-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Soeli Aparecida Rizzo da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 27.07.2011 (fls. 55/56) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 
Em razões de Apelação acostadas às fls. 62/64, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural.  

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 66/70). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 
mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 
14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 
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DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 
rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 
anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11. 

 

No que tange a prova material, tenho que a CTPS da autora (fls. 13/14) configura o início de prova estabelecido pela 

jurisprudência e doutrina. A certidão de casamento acostada à fl. 11 não pode ser utilizada como prova material, 

porquanto seu marido após o casamento possui inúmeros registros urbanos (CNIS - fl. 40). 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 57/58 (gravação áudio visual) afirmam conhecer a autora há quase 30 anos. Ambas 

declaram que trabalharam com a autora nas Fazendas Santa Helena, Vermusa e no sítio do Sr Vincentim na cultura de 

laranja. E que mesmo após o falecimento de seu esposo, ocorrido em 2000, a autora continuou trabalhando até 2010. 

 
Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 
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disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 
matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 
que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 
aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
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No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 
um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 
sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 
incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 
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Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Soeli Aparecida Rizzo da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 
 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048073-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048073-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA VAZ 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

CODINOME : MARIA MADALENA VAZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00130-7 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.10.2007, proposta por Maria 

Madalena Vaz, contra Sentença prolatada em 20.06.2011, que condenou a autarquia a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença à autora a partir da sua cessação em sede administrativa (19.09.2006), bem como a pagar os valores em 

atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações devidas até a data da sentença (fls. 135/141). 
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Em seu recurso, a autarquia sustenta que a parte autora não cumpriu o período de carência e que não possui a qualidade 

de segurada. Aduz que o benefício anterior, percebido pela autora, fora concedido incorretamente, eis que o mal 

incapacitante que a aflige é preexistente ao ingresso da mesma no RGPS. Subsidiariamente, requer a revisão do julgado 

no tocante à incidência dos juros de mora e à data de início do benefício. Por fim, prequestiona a matéria (fls. 143/148). 

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fls. 153/159). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 
limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls 13/42 e em consulta ao CNIS, verificou-se que a parte autora 

passou a usufruir de auxílio-doença (NB nº 505803397-2), em 02.12.2005, cessado em 18.09.2006, a despeito de 

perdurar o quadro incapacitante. 

 

Ressalte-se que após a cessação indevida do benefício, a autora o pleiteou por três vezes, sendo a primeira em 

19.09.2006, a segunda em 14.12.2006 e a terceira em 05.06.2007, justamente por se encontrar incapacitada para o 

trabalho, sem, contudo, lograr êxito. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

tendinopatia no ombro esquerdo devido à rotura do tendão supra-espinho e lombalgia crônica agudizada devido a 

osteoartrose, estando incapacitado de forma total e temporária (fls. 100/116). 

 
Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades da autora a levam à incapacidade total e temporária 

laborativa, requisitos essenciais à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 27/31, e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que a segurada está incapacitada de forma total e temporária, conforme se apurou 

em primeiro grau. 

 

Não merece acolhimento, também, a alegação da autarquia no sentido de que o primeiro benefício por ela concedido à 

autora (NB nº 505198630-3) tenha ocorrido de forma ilegal. Na data em que fora concedido aludido benefício 
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(05.03.2004), a parte autora contava com treze (13) contribuições à previdência, sendo que a última se deu na 

competência de dezembro de 2003. Ademais, não há que se falar em doença preexistente, uma vez que não há nos autos 

quaisquer indícios de que os males que afligem a autora tenham se originado em data anterior ao seu ingresso no RGPS. 

 

O termo inicial do benefício foi devidamente fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior (19.09.2006 - 

fls. 36/37). 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da autarquia, apenas para esclarecer acerca da incidência dos juros de mora e correção monetária. Mantenho 

os demais termos da r. Sentença. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 368/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003362-09.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003362-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS ODORICO NATALI 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos não preenchidos. Manutenção do auxílio-doença concedido 

por sentença.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, onde se determinou o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, a partir de 01.10.2005, data em que foi cassado o primeiro benefício previdenciário de 

auxílio-doença, devendo ser mantido enquanto não fosse alcançada a reabilitação profissional do demandante, 

observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, desde a 

citação do INSS. Verba honorária, fixada em 15% do valor da condenação, tendo em vista os critérios do § 3º, do art. 

20, do CPC, devendo ressarcir o erário das despesas efetivadas com a perícia médica (Resolução nº 541/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Sentença não submetida ao reexame necessária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, objetivando a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos 

à percepção do benefício. 
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A parte autora, recorrendo adesivamente, requereu fosse-lhe concedido o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Embora a parte autora tenha pedido a conversão do auxílio-doença já recebido em aposentadoria por invalidez, a 

manutenção daquele benefício não descaracteriza o interesse processual, pois o réu chegou a interromper os pagamentos 

e fixar curtos prazos para a "alta programada", enquanto a perícia judicial estimou dilatado período de recuperação. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (mais de dezoito anos registrados em carteira e recebimento de 

auxílio-doença de 10.05.2005 a 01.11.2007 (esta demanda foi ajuizada em 02.09.2005) - extratos de CNIS anexo). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral temporária da parte autora (decorrente de fibromialgia, 

escoliose e hipertensão arterial sistêmica - fls. 66), a supedanear o deferimento de auxílio-doença, inexistindo outros 

fatores a comprovar a inaptidão permanente, mesmo porque, há possibilidade de melhora significativa no quadro clínico 

da parte autora, caso submetida a tratamento médico específico. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir do termo inicial da mora autárquica (se posterior à citação), até a data de 
elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta parcial reforma, na medida em que deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, 

em atenção aos moldes previstos pelo art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
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26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo interposto pela parte 

autora, mantendo parcialmente a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício (se posterior à citação), até a data de elaboração da conta de liquidação. Verba honorária reduzida para o 

percentual de 10% sobre o valor da condenação, observando-se o enunciado contido na Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029542-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029542-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS SOARES VIEIRA 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

No. ORIG. : 05.00.00032-6 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Antonio Carlos Soares Vieira, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária ao reconhecimento de atividades rurais e urbanas prestadas sob condições especiais e a sua 

conversão em comum e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença prolatada em 13.01.2006 às fls. 195/197, julga procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural e o 

realizado em condições especiais e conceder a Aposentadoria por Tempo de Serviço, desde o requerimento 

administrativo em 08.12.2004 (fls. 10), devendo os valores serem corrigidos monetariamente e com juros de mora. Por 

fim, condenou o Réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

 

O INSS na Apelação acostada às fls. 343/345, alega, em síntese, não restar comprovado os requisitos legais para a 

concessão da aposentadoria. Pugna pela reforma integral da sentença. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora trouxe aos autos documento em seu próprio nome, 

constando à profissão de lavrador, compreendendo o período de 1971(fl. 23). 

 
De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora parte da sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural da parte autora, para efeito de cômputo do 

tempo de serviço do segurado trabalhador rural.  

 

Portanto, não resta dúvida de que a atividade rural exercida no período de 01.01.1971, a partir do início de prova 

material mais remota, a 31.07.1973 deve ser considerada, não necessitando para o reconhecimento desse lapso temporal 

que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.  

 

Quanto ao documento de escritura de venda e compra de terras do ano de 1961 em nome de seus genitores (fls. 21/22), 

não pode ser considerada, por si só, início de prova do autor no labor rural desde os 14 anos de idade, uma vez que em 

1961 o autor possuía apenas 8 anos de idade e não trouxe outros documentos em nome de seus familiares e escolares em 

seu próprio nome. 

 

Em relação à Declaração de Exercício de Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a 

parte Autora trabalhou no meio rural, não há como considerá-la prova material, por estar o documento sem a 

homologação do órgão competente, em desconformidade com o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/1991, com a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063, de 14.06.1995. 
 

Neste sentido trago à colocação os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TRABALHADOR RURAL. DECLARAÇÃO DO 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM HOMOLOGAÇÃO. DOCUMENTO INSUFICIENTE. MATÉRIA 

PACÍFICA. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que somente pode ser reconhecida como início de prova 

material a declaração de sindicato dos trabalhadores rurais desde que devidamente homologada, seja pelo Ministério 

Público, seja pelo Instituto Nacional de Seguro Social. (Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça.) 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AgRg no REsp n.º 729.247/CE, Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 03.05.2005, DJ 23.05.2005, p. 366) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 

1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS 

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 
(...) 

VII - Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Belo Jardim de 09/06/1999, sem a 

homologação do órgão competente, informando que o autor foi trabalhador rural, não pode ser considerada como 

prova material. 

(...) 

XIII - Reexame necessário, apelo do INSS e recurso do autor parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca.  

(TRF3ª, AC n.º 2000.61.83.002270-4, Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 27.04.2009, DJF3 CJ2 Data 

26.05.2009, p. 1367) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 
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Assim, não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da 

Lei nº 6.887/1980 ou posteriores a Lei nº 9.711/1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.2006). 

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria 

profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, 

sendo que a exposição habitual e permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos passou a 

ser exigido tão-somente com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. 

 

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, 

com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo 

como agente agressor. 
 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando 

divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

Entendo, que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem 

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do 

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 
 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente agressivo ruído, em nível 

acima de 80 dB, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 

83.080/1979, item 1.1.5. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 32/34 e 36/38), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados 

insalubres ao estabelecido legalmente, conforme formulários e laudos. 

 

Ademais, é de salientar a possibilidade do enquadramento da especialidade do período de 01.03.1975 a 30.06.1975, 

uma vez que o segurado trabalhava na área de fundição e de britagem, podendo ser enquadrado nos termos do Decreto 

n.º 53.831/1964, itens 1.1.1 e 1.1.5, conforme formulário (fl. 35).  

 
Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 
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É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 

4.827/2003. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 
de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), a parte autora havia trabalhado por mais 

de 27 anos, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 3 anos de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria por 
Tempo de Proporcional de Contribuição. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado 

para um pouco mais de 30 anos (art. 9°, §1º, I, b da EC 20/1998). 

 

Computando-se o período de atividade de trabalho rural, acrescido dos demais períodos em condições especiais 

convertidos, os quais somados aos períodos de tempo urbanos especiais já reconhecidos administrativamente, perfaz 

mais de 31 anos até a data do requerimento na via administrativa (08.12.2004), conforme planilha que ora determino a 

juntada. 

 

Verifica-se, porém, que a parte autora nascida em 25.04.1953, não preenche o requisito de 53 anos de idade, necessário 

para a concessão da Aposentadoria por Tempo Proporcional de Contribuição. 

 

Além disso, mesmo somando os demais períodos constantes do CNIS até dezembro de 2010, a parte autora também não 

faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral, pois não contava com 35 anos de tempo de 

serviço. 

 

Assim, diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte Autora não faz jus ao benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição. 
 

Por fim, condeno a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, 

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 
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a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035963-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035963-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS HUMBERTO BRANS VENTURELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENILDA DURCI incapaz 

ADVOGADO : FRANCISLAINE TITATO DE CASTRO MEIRA 

REPRESENTANTE : FABIANA FAVERO DURCI 

ADVOGADO : FRANCISLAINE TITATO DE CASTRO MEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-9 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.02.2001, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 18.07.2001, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de filha menor, no 

período compreendido entre a data do óbito até a data da efetiva concessão administrativa pela Autarquia 

Previdenciária. 

Assim decidiu a sentença proferida em 26 de dezembro de 2005: "JULGO PROCEDENTE a presente ação, 

CONDENANDO o requerido a pagar à requerente o benefício da pensão por morte no período compreendido entre o 

óbito de sua genitora até setembro de 2000, bem como os valores devidos a título de 13º salários respectivos aos 

períodos acima indicados (1999 e 2000), corrigidos e acrescidos de juros de mora a partir de cada vencimento(...)". 

Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas. Determinou o reexame necessário. (fls. 

145/148). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a 

concessão do benefício, motivo pelo qual pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
O Ministério Público Federal deixou de opinar no feito por entender ausente o interesse público a justificar sua 

intervenção. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 15 de fevereiro de 

1999. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

Não há controvérsia quanto a qualidade de segurado da falecida Zélia Favero, tendo em vista que esta condição já foi 

reconhecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao conceder administrativamente o benefício de pensão 

por morte para sua filha Zenilda Durci, a partir do mês de setembro do ano de 2000, benefício de registrado sob o 

nº117.271.361-5, o que depreende-se através de consulta ao Sistema Único de Benefícios- DATAPREV. 
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No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

Dessa forma, sendo a parte autora filha menor, conforme as certidões de óbito e de nascimento acostadas aos autos (fls. 

18 e fls.11), tem direito ao recebimento da pensão , nos termos do art. 16, inciso I da Lei 8.213/91, sendo a dependência 

econômica presumida. 

In casu, a documentação acostada aos autos demonstrou que a autora, na qualidade de filha menor, pleiteou em seu 

favor o benefício de pensão por morte em razão do óbito de sua genitora, ocorrido em 15.02.1999, no entanto, a 

Autarquia Previdenciária requereu a regularização da situação de representação legal da requerente, à época incapaz.  

Para tanto, a irmã Fabiana Fávero Durci providenciou o pedido de guarda judicial e após regular concessão, retornou ao 

INSS para obter o pagamento do benefício previdenciário, o qual só foi efetivamente deferido a partir do mês de 

setembro de 2000. 

Observa-se que o documento acostado a fls. 23, conforme esclarecido a fls. 118, demonstra que a parte autora buscou a 

Autarquia-ré em 17.02.1999, ou seja, dois dias após a ocorrência do óbito.  

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

 
"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito , quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

Assim, correta a sentença ao julgar procedente o pedido formulado na inicial, uma vez que a prova documental trazida 

aos autos comprova que a requerente postulou a concessão do benefício ao Instituto-réu dentro dos 30 (trinta) dias 

subseqüentes a ocorrência do óbito.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS.  

Deixo de determinar a expedição de ofício ao INSS, para implantar o benefício, tendo em vista que a parte autora 

atualmente possui idade superior a 21 (vinte e um) anos.  

Intime-se.  

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000552-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000552-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO 

CODINOME : TEREZINHA ALVES DA SILVA AUGUSTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00137-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Agravo retido não provido.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, inicialmente, requereu a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteou a 

reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da união estável e dependência da parte autora em relação ao 

de cujus. Subsidiariamente, pugnou que o termo inicial do benefício seja a citação e redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, no qual alega a falta de interesse de agir por parte da autora, 

decorrente da ausência de requerimento na esfera administrativa. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. Deveras, a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, 

princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., 

a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Nessa esteira, nego provimento ao mencionado agravo e passo ao exame da apelação. 
Passo ao exame do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 20.09.2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 21 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por idade. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há ficha de 

atendimento do Hospital São Marcos da SAMA (f. 24), constando a autora como responsável pelo falecido; além da 
correspondência em nome do falecido, como sendo o mesmo declinado pela autora na petição inicial (fls. 25/27 e 

32/34). Corroborado pela prova testemunhal (fls. 81/83), as quais confirmaram o convívio conjugal.  

Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda.  
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, quanto ao termo inicial do benefício deverá ser a partir da citação, uma vez que não comprovado o pedido 

da esfera administra, e ultrapassado o prazo previsto no artigo 74, I e II da Lei n. 8.213/91. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 
CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC e da Súmula 111 do STJ.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMETO ao agravo retido, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e apelação para que o 

termo inicial do benefício seja contado a partir da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 
de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018558-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018558-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE APARECIDA LEME SILVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 06.00.00045-1 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das prestações 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 15% do total 

da condenação, em conformidade com a Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se no tocante à correção monetária para que seja devida, nos termos do art. 

1º da Lei nº 6.899/81, a partir do ajuizamento da ação. Requereu, ainda, a redução dos juros moratórios para 6% ao ano. 

Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem, a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 
In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 10 (1996), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 13/06/1960, na qual seu esposo 

foi designado lavrador (fl. 12), cópia das certidões de casamento e de óbito de seu pai, nas quais figura como lavrador 

(fls. 13/14), e cópias das certidões de nascimento de seus filhos, onde consta a profissão de seu marido lavrador (fls. 

15/17). 

Apesar de o INSS afirmar que o cônjuge da pleiteante possui vínculos urbanos, verificam-se registros como empregado 

rural, para os seguintes empregadores e respectivos períodos: "Empregador não Cadastrado" - , com CBO: 67100 - 

operadores de máquinas e implementos agrícolas, 01/12/1969 a 30/12/1979, Baroneza Agro Pecuária Ltda, com CBO: 

98560 - motorista de caminhão, 07/01/1980 a 30/11/1986, Sequóia Administração e Empreendimentos Ltda, com CBO: 

67120 - tratorista agrícola, 01/11/1986 a 28/02/1987. 

Anoto que a prova produzida pelo CNIS tem presunção relativa. 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

 

"(...) - Comprovada a concessão do benefício, o ato administrativo em questão é dotado de presunção de legitimidade 

até prova em contrário, não podendo o INSS proceder à suspensão fundado em meras suspeitas. Necessidade de 

observância aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da legalidade em toda sua extensão. 

Dada a notória dificuldade de consolidação do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), não pode o Instituto 
Nacional do Seguro Social proceder à suspensão de benefício previdenciário com base exclusiva nesses dados, 

havendo, por conseguinte, necessidade de produção de outras provas hábeis a comprovar eventuais irregularidades. 

Os dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) gozam de presunção relativa (...)". 

(STJ, AG nº 644950/DF, Decisão Monocrática, rel. Min. Gilson Dipp, , DJ 01/02/2005) 

 

Ressalte-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 50/51). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006300-87.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006300-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GERALDO BARACHO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00063008720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Geraldo Baracho de Azevedo, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária ao reconhecimento de atividades urbanas prestadas sob condições especiais e a sua conversão 

em comum e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença às fls. 143/147, submetida ao Reexame Necessário, julga procedente o pedido para conceder o benefício 

de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde o requerimento administrativo (07.10.2000 - fls. 89/90), observada 

a prescrição quinquenal. Por fim, condenou o réu em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Concedida a tutela antecipada. 
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 154/164, o INSS alega não restar comprovada nos autos a atividade insalubre. 

Menciona que houve o fornecimento pelo empregador de equipamentos de proteção individual ou coletiva. Insurge-se 

contra a aplicação de correção monetária, juros de mora e fator de conversão para 1.20. Pugna, por fim, pela reforma 

integral da r. Sentença. 

 

A parte Autora em seu Apelo às fls. 166/170, requer o afastamento da aplicação da prescrição quinquenal em face da 

condição suspensiva do procedimento administrativo. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

Em relação ao tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Assim, não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da 

Lei nº 6.887/1980 ou posteriores a Lei nº 9.711/1998. 

 
Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.2006). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial . 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando 

divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

Entendo, que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem 

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do 

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do 
Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 
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De acordo com o conjunto probatório (fls. 62, 64 e 68), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, pois exercia a função de soldador, não importando o fato da CTPS constar à função de ajudante 

geral. 

 

A atividade realizada na função de soldador está prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.5.3 e no 

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.5.3, podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da 

categoria profissional nos referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995, sendo este o caso dos períodos em 

questão. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.213/1991, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 

4.827/2003. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 
fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 
mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, a parte Autora possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados 

em condições especiais convertidos, os quais somados aos períodos de tempo urbano indicados na CTPS e CNIS, o 

segurado contava com mais de 30 anos, 10 meses e 03 dias de tempo de serviço, quando da entrada em vigor das 

novas regras em 16.12.1998, nos exatos termos da r. Sentença, não entrando na mencionada regra de transição. 

 

Assim, nos termos do art. 52, da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma proporcional, 

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

masculino. 
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Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade 

com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte Autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Proporcional, desde o requerimento administrativo (07.10.2000 - fls. 89/90). 

 

É cediço que os requerimentos administrativos, tais como o efetuado pela autora, possuem o condão de suspender - e 

não de interromper - a fluência do lapso prescricional, nos termos do disposto no artigo 4º do Decreto nº 20.910/1932: 

  

Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, 

considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.  

Parágrafo único. A suspensão da prescrição , neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do 

direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano. 

  

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do STJ: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PRAZO PRESCRICIONAL. 

DECRETO 20.910/1932. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. 

[...] 
2. A jurisprudência do STJ é pacífica na compreensão de que o requerimento administrativo suspende o prazo 

prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/1932, reiniciando-se a contagem a partir da negativa do pleito. 

[...] 

4. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AGA 1301925, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE em 14/09/10) 

  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 

NA VIA DO ESPECIAL. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. FUNDAMENTOS 

CONTRÁRIOS AOS INTERESSES DAS PARTES. REVERSÃO. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. OCORRÊNCIA. 

[...] 

4. A formalização de requerimento administrativo provoca a suspensão do prazo prescricional e não sua interrupção. 

Assim, indeferido o pedido, a contagem do interstício de tempo recomeça, devendo ser levado em conta o lapso 

temporal anteriormente decorrido. Precedentes. 

[...] 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 
(STJ, Quinta Turma, RESP 545544, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ em 13/08/07, página 403) 

  

Assim, verifica-se do procedimento administrativo acostado aos autos que foi indeferido o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço à parte autora, que recorreu da decisão perante a junta de Recursos da Previdência Social a qual 

encontra-se pendente de julgamento, devendo dessa forma ser afastada a prescrição. 

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

A condenação do INSS em honorários deve ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 
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Cumpre salientar que havendo recebimento de eventual benefício, os valores já pagos na esfera administrativa deverão 

ser compensados, por ocasião da execução do julgado.  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO às 

Apelações do INSS e à Remessa Oficial e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte Autora.  

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010413-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010413-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FIDELCINA MARIA NARDI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 06.00.00034-6 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Fungibilidade de Amparo e Aposentadoria por Invalidez. 

Qualidade de segurado. Decreto nº 89.312/84. Demonstração. Apelação não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Aforada ação de pensão por morte em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido desde o 

ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor de todas as prestações vencidas. 

Sentença submetida ao exame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, ocorrência da decadência e prescrição ao benefício 
pretendido. No mérito requereu a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da condição de segurado, na 

condição de trabalhador rural, bem como não é possível a conversão de amparo em aposentadoria por invalidez. 

A parte autora, por sua vez, nas razões recursais, pugnou pela reforma parcial do julgado para que o termo inicial do 

benefício seja a partir da data óbito e majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarada 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 
No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 
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Em face disso, rejeito as preliminares argüidas. 

Quanto ao tema de mérito do presente recurso, verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido recebia o 

denominado Amparo Social ao Portador de Deficiência, também denominado Benefício de Prestação Continuada de 

que trata a Lei 8.742/1993 (coloquialmente conhecido como LOAS). É pacífico na jurisprudência que desse Amparo ou 

LOAS não deriva a obrigação do pagamento de pensão por morte, o que se justifica por vários argumentos formais e 

orçamentários. 

Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígiois, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 

justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 
quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que receberam 

LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial 

de que trata a Lei 8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do 

LOAS mas do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez que poderia ter sido implantada ao falecido. 

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, 

tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou lesão 

posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da condição 

de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido. 

No tocante à incapacidade laborativa, por certo que a mesma se mostra presente, tanto que, à f. 35 consta que o falecido 

recebia benefício n. 099.696.844-0, correspondente ao Amparo Previdenciário Invalidez - Trabalhador Rural desde 

06.10.1986. Logo deixou de trabalhar por incapacidade laboral. Aliás, por esses mesmos documentos é certo que essa 

doença ou lesão é posterior ao ingresso como segurado. 

Quanto aos recolhimentos de contribuições previdenciárias, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem 

registro em CTPS, é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para 

os trabalhadores rurais (e, consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de 

que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, 

certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na 

condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador há a certidão de casamento (f. 10); certificado 

de dispensa de incorporação (f. 13), titulo eleitoral (f. 14), Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirassol (f. 

15), anotações na CTPS (fls. 19/25), corroborado pela prova testemunhal que confirmou o trabalho do falecido nas 

atividades rurícolas (fls. 57/58) até sua invalidez.. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida 

(note-se, o mesmo foi "serviços gerais" na lavoura). 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e LOAS 

ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na área 

rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente da 

"de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da Lei 

Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de rurícola 

acorrido antes de 26.05.71. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

esposo da requerente, ocorrida em 10.01.1988. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 759/1510 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai invalido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(...)". (grifo nosso) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (grifo nosso) 

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de casamento (f. 10), que comprova que a autora era esposa do de cujus. Além disso, restou demonstrado que 

vivia com falecido ao tempo do falecimento. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, merece reparo a sentença quanto ao termo inicial do benefício para que seja a partir da data do óbito, tendo 

em vista a legislação vigente ao tempo do óbito, ressalvado a prescrição qüinqüenal, anterior a propositura da presente 

demanda. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não 

conheço da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora para fixa o termo inicial do benefício a partir da data do óbito, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 
2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015982-51.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015982-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA MADALENA RUIZ CORNETO 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159825120084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Madalena Ruiz Corneto, em Ação de Conhecimento ajuizada em 07.11.2008, 

em face do INSS, contra Sentença prolatada em 27.06.2011, que julgou parcialmente procedente o pedido inaugural, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 760/1510 

fim de conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento do requerimento administrativo 

(06.08.2008), afastando, contudo, a possibilidade de concessão da aposentadoria por invalidez. Diante da sucumbência 

recíproca, não houve condenação ao pagamento da verba honorária (fls. 187/191). 

 

Em seu recurso, a parte autora sustenta que os honorários advocatícios são devidos no importe de 15% sobre o valor da 

condenação, a teor do disposto na súmula 111 do STJ. Ademais, requer a concessão da tutela específica, nos termos do 

artigo 461, caput, do Código de Processo Civil (fls. 196/202). 

 

Subiram os autos, sem Contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, não conheço da apelação no tocante à concessão da tutela antecipada para implantação do benefício 
de auxílio-doença à autora, eis que referida determinação se faz presente na r. sentença ora atacada. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Verifica-se, no caso em tela, que os requisitos para concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora foram 

preenchidos, sendo que a autarquia sequer interpôs recurso de apelação contra o julgado que o estabeleceu. Subsiste a 

lide apenas no tocante à fixação da verba honorária, se cabível. 

 

O pedido principal, constante da exordial da demanda em apreço, consistia na concessão do benefício de auxílio-
doença, sendo subsidiário o pedido referente a sua conversão em aposentadoria por invalidez. Assim, ante a mínima 

sucumbência da parte autora, a verba honorária lhe é devida, sendo sua incidência sobre o valor da condenação, não no 

percentual de 15% almejado, mas no patamar de 10%, consoante o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil, aplicando-se, ademais, a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os honorários advocatícios incidirão sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 

condenar a autarquia ao pagamento da verba honorária no montante de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da 

súmula 111 do STJ, na forma da fundamentação acima. 

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015139-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015139-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TEREZINHA VIEIRA BORBA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00080-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. Honorários advocatícios. Apelação do INSS conhecida parcialmente 

e, na parte conhecida, provida em parte. Termo inicial do benefício. Citação. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do ajuizamento da ação (19/05/2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformada, a parte autora apelou, pugnando pela fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da condenação. 

O INSS também ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas razões 

recursais, pleiteou suspensão da tutela antecipada, dada a irreversibilidade da medida e, no mérito, a reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência do requisito da deficiência/incapacidade laborativa necessário à percepção do 

benefício. Pugnou, subsidiariamente, pela fixação do termo inicial na data da juntada do estudo social ou na da citação, 

a incidência dos juros de mora à taxa de 0,5% ao mês e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões ao recurso da autarquia, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal 

opinou pelo provimento do recurso do INSS. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Não conheço da apelação do INSS, na parte em que postula a suspensão da tutela antecipada, ante a ausência de 

interesse recursal, visto que a sentença não concedeu a citada medida antecipatória. 
Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
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objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, frente a suas condições pessoais e enfermidades que a 

acometem. Com efeito, consta do laudo médico pericial (fs. 92/95) que a requerente é portadora de "Hanseníase, com 

lesões cutâneas com diminuição da sensibilidade local associada à perda da falange distal do segundo dedo da mão 

direita e deformidade de polegar e quinto, com dificuldade de movimentos de pinça e da força de preensão e seqüela 

por fratura dos grandes trocanteres da bacia", apresentando, na avaliação do perito judicial, incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho. A despeito dessa conclusão, o experto ponderou que a autora não apresentava possibilidade 

de realização trabalhos pesados. Ora, levando-se em conta que a autora conta, atualmente, 55 anos de idade, é 

analfabeta, e não possui qualificação profissional para o exercício de atividade que não seja braçal, conclui-se pela 

incapacidade total e permanente ao labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 106/109) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 06/10/2008, que a autora vivia apenas com o marido, então com 64 

anos (2 pessoas), em casa cedida, sendo que a única renda da família provinha do salário do cônjuge, pago pelo ex-

patrão, no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), ou seja, quantia inferior ao salário mínimo da época de 

realização da aludida prova (R$ 415,00). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 
demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 09/08/2006 (f. 38vº), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 
CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação do INSS e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO, na parte conhecida, assim como ao recurso da parte autora, para, respectivamente, fixar o 

termo inicial do benefício, na data da citação e estabelecer os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024097-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024097-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DONIRA LEITE SOARES incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : DIVINO DE JESUS FEITOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00051-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais, 

honorários advocatícios, fixados em R$ 930,00 (novecentos e trinta reais) e honorários periciais, observado, quanto à 

exigibilidade de tais verbas, o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Psicose Inespecífica", e, 

na avaliação do perito judicial, "não apresenta condições para exercer atividades laborativas", conforme se constata do 

laudo médico pericial de fs. 92/93. 
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Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 71/73) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 30/11/2007, que a autora vivia com o filho Divino, também seu 

curador, e um neto, menor de idade, formando um grupo familiar de 3 pessoas. Moravam em casa cedida pelo ex-

companheiro e possuíam como renda, apenas, os ganhos do filho, vendedor ambulante, no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), equivalente, portanto, a um salário mínimo da época de elaboração da aludida prova, os quais 

se mostraram insuficientes para satisfazer as despesas básicas relacionadas, no importe de R$ 438,00 (quatrocentos e 

trinta e oito reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 
assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar é inexistente, razão pela qual entendo demonstrada, 

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 24/07/2007 (f. 39vº), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 
18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e determinar a implantação do 

benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; 

honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028344-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028344-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIDE LONGHI LOPES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00110-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
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da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 21/10/1929 (f. 13), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 10/06/2003 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 187/190) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 28/08/2008, que a autora vivia com o marido, também idoso, e dois 

filhos, um deles deficiente mental, formando um grupo familiar de 4 pessoas. Moravam em casa própria e possuíam 
rendimentos de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais), provenientes da aposentadoria por idade do cônjuge (R$ 415,00) 

e dos ganhos do filho Antonio (R$ 400,00), que trabalhava informalmente como funileiro, na oficina de um conhecido. 

Anotou-se, ainda, que a autora tinha mais sete filhos casados, os quais colaboravam com a mãe, quando podiam. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003). 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 25/06/2003 (fs. 31/31vº), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 
Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da 

citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora desprovida. Honorários advocatícios. Explicitação da base 

de cálculo. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (03/10/2006), bem assim o pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado em relação à verba 

honorária, fixando-a em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, até a data do trânsito em julgado da 
decisão. 
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Sem contrarrazões (f. 224vº), vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, ser inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do 

benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Anote-se, ainda, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o processo, 

dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 
vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, segundo constatado pelo laudo médico pericial 

(fs. 178/181), é portador de "Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (causa pelo vírus do HIV) e hepatite C crônica" , 

encontrando-se "incapaz para o desempenho profissional de qualquer natureza, com visas a prover os meios de 

subsistência". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 142/143) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/04/2008, que o requerente vivia com a genitora e um filho (3 

pessoas) e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha da pensão por morte recebida pela 

mãe, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente, portanto a um salário mínimo da época de 

elaboração da prova técnica. Produziu-se, também, prova testemunhal (fs. 216/27), cujos depoimentos corroboraram as 

informações contidas na investigação social. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 
do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 03/10/2006 (f. 39), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 
Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030086-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030086-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELZA PIRASSOL MURAMOTO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00097-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 200,00 (duzentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões (f. 143), vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 30/03/1942 (f. 11), comprovou possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, por 

ocasião do ajuizamento da ação, em 31/07/2007 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 99/102) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 12/07/2010, que a autora vivia com o marido, também idoso e um filho, 

desempregado, formando um grupo familiar de 3 pessoas. Embora morassem em casa própria, a única renda da família 

provinha do benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 559,59 (quinhentos e cinqüenta e nove reais 

e cinqüenta e nove centavos). Anotou-se, ainda, que o filho fazia tratamento psiquiátrico e a autora padecia de diversas 

enfermidades (diabetes, hipertensão e dores na coluna lombar). 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 510,00), dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 24/08/2007 (f. 23), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
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03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da 

citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040355-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040355-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CECILIA CARONI 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

No. ORIG. : 07.00.00070-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir de 25/09/2006, data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, inicialmente, o conhecimento da matéria pela via da 

remessa oficial. Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito 

econômico necessário à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da citação 

e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
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Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Epilepsia", 

"Polineuropatia", "Poliartrose", "Osteoartrose" e "Reumatismo", encontrando-se, na avaliação do perito judicial, 

incapacitada de forma total e permanente (fs. 83/85). 
Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 67/70) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 20/12/2007, que a autora vivia com seus genitores, ambos idosos (3 

pessoas) e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha dos benefícios assistenciais recebidos 

pelos pais, ambos no valor de um salário mínimo. Anotou-se, ainda, que a requerente tinha 2 filhos, Neimar e Juliana, 

porém estes não colaboravam no sustento da mãe por não possuírem condições financeiras. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 
pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar é inexistente, razão pela qual entendo demonstrada, 

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 25/09/2006 (f. 12), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado singular. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 
CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 
da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação (08/11/2006 - f. 18), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, 

subsidiariamente, a fixação do início do benefício, na data de apresentação do laudo social. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "quadro de 

desenvolvimento mental retardado, de intensidade leve a moderada, em decorrência de hipóxia quando do parto" , 

conforme se observa do laudo médico pericial (fs. 65/71). Quanto à incapacidade, o perito concluiu que, por ocasião da 

perícia, a autora se encontrava completamente incapacitada para reger os atos da vida civil e, em relação à eventual 

desempenho de atividades laborativas, sugeriu nova avaliação quando completada a maioridade, visto que tal aspecto 

dependeria do desenvolvimento neuropsicomotor da promovente. Dessa forma, considerando que a postulante ainda é 
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menor de idade, não possui qualificação profissional e não se tem notícias sobre a evolução satisfatória do 

desenvolvimento mental da requerente, conclui-se pela incapacidade total e permanente até que a autora complete 18 

(dezoito) anos de idade. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 78/79) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 06/02/2009, que a autora vivia com sua genitora, o padrasto e uma 

irmã, também menor de idade, formando um núcleo familiar de 4 pessoas. Moravam em casa alugada e, naquela 

ocasião, possuíam como renda, o valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), provenientes do salário-desemprego 

recebido pelo padrasto, que receberia mais 4 parcelas. Anotou-se que as despesas básicas da família com água, aluguel, 

energia elétrica e alimentação, ultrapassavam R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais). 

Saliente-se que, os dados do CNIS relativos à genitora e ao padrasto da autora, trazidos aos autos pelo ente securitário 
(fs. 103vº/104), não tiveram o condão de afastar as informações contidas na investigação social, dada a temporalidade 

das relações de trabalho mantidas por ambos, como trabalhadores rurais. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo demonstrada, 

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 08/11/2006 (f. 18), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo magistrado singular. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 
CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000656-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000656-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : ANEDINA NORBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006569520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada em 19.01.2009, por Anedina Norberto dos Santos, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.05.2011, a qual julgou procedente o 

pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento 

administrativo, em 03.10.2008, até a reavaliação da autora, dentro do prazo de doze meses, a contar da realização do 

laudo pericial. As parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

até a prolação da sentença (fls. 79/82). 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 

e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme as informações constantes no Plenus, verifico que a parte autora passou a usufruir de auxílio-

doença, em 23.03.2007 (NB nº 570.429.854-7), cessado em 28.08.2008, sendo que a presente ação foi ajuizada em 

19.01.2009, respeitando, assim, o período de graça, previsto no art. 15, II e § 1º, da Lei de Benefícios. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 57/63) afirma que a autora é portadora de osteoartrose 

dos joelhos, com sinais inflamatórios locais, limitação significativa da amplitude de flexo-extensão e quadro álgico 

exuberante, determinando prejuízo para a marcha, agachamento de repetição e posições desfavoráveis, limitações estas, 
incompatíveis com suas atividades laborativas (item V - fl. 61). Relata que sua incapacidade laborativa advém desde 

08.08.2008 (quesito 4 - fl. 62). Conclui, assim, que sua incapacidade é total e temporária, sendo passível de reabilitação 

profissional, devendo ser reavaliada em 12 (doze) meses. 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e temporária incapacidade 

laborativa, requisitos estes essenciais para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a 

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do 

requerimento administrativo, em 03.10.2008, diante da constatação do perito, acerca do início da incapacidade 

laborativa. 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 
Ressalto que os eventuais valores pagos, na esfera administrativa, após a data acima, serão compensados por 

ocasião da execução do julgado. 
 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam aplicados, na 
forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de 

mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacada. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 
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Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme determinado na r. 

Sentença, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015101-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015101-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEONINA DE OLIVEIRA MOTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00137-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

.Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Fungibilidade de Amparo e Aposentadoria por Invalidez. 

Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excetuadas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), sem reembolso de custas ou despesas processuais, salvo as 

comprovadas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, a reforma do julgado, ao fundamento não 

transferência do benefício recebido pelo falecido, além da falta de qualidade de segurado. Subsidiariamente, pleiteou a 

redução da verba honorária, e seja observado o prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto ao tema de mérito do presente recurso, verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido recebia o 

denominado Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência, também denominado Benefício de Prestação 
Continuada de que trata a Lei 8.742/1993 (coloquialmente conhecido como LOAS). É pacífico na jurisprudência que 

desse Amparo ou LOAS não deriva a obrigação do pagamento de pensão por morte, o que se justifica por vários 

argumentos formais e orçamentários. 

Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígios, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 

justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 

quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que receberam 

LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial 

de que trata a Lei 8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do 
LOAS mas do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez que poderia ter sido implantada ao falecido. 
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Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, 

tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou lesão 

posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da condição 

de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido. 

No tocante à incapacidade laborativa, por certo que a mesma se mostra presente, pelo Cadastro Nacional de 

Informações Sociais CNIS, ora consta que o de cujos recebia Amparo Previdenciário Por Invalidez - desde 16.12.1998, 

deixando de trabalhar por incapacidade laboral. 

Portanto, por esses mesmos documentos é certo que essa doença ou lesão é posterior ao ingresso como segurado. 

Por outro lado, para afirmar que o de cujus laborava como lavrador- empregado sem registro em CTPS, é necessário 

verificar as provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, 

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador e -empregado, temos: a certidão de casamento 

(f. 08,), anotações na CTPS (fls. 10/14) em atividade rurais, no período de 13.07.1987 a 03.08.1994 anotações no CNIS 
(f. 16). Corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 46/48), as quais confirmaram que o falecido laborava 

como lavrador. 

Ademais, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 

(doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar 

doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." O próprio INSS concedeu amparo social ao falecido, desde 

23/06/1997 (fls. 55), informando que o mesmo deixou de trabalhar há mais de 03 anos por incapacidade laboral (f. 

69/70) 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e LOAS 

ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 26.07.1999. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 ( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento (f. 08) e de óbito (09), as quais comprovam que 

a autora era esposa do falecido, e com ele convivia ao tempo do óbito. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merece reforma, uma vez que fixados nos termos do artigo 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil, bem como da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 
e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) Quanto aos juros moratórios, 

incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo 

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018906-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018906-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : OSVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-1 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Sem recurso voluntário . Remessa 

oficial não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, com termo final do 

transito em julgado da sentença. Isento das custas processuais. 

Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recursos voluntários (f. 93), os autos subiram a esta Corte, por força do 

reexame necessário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento à f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 15.01.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há anotação na CTPS, na qual consta que a última relação 

empregatícia ocorreu no período de 01.07.2004 até 15.01.2005, ou seja, data do óbito. Logo, comprovado a tal condição 

requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito (f. 17) e nascimento (f. 18) constando que o autor é 

pai do falecido. Além no mais, a certidão de óbito indica que o falecido era solteiro, domicílio comum do autor e o de 

cujus (fls. 17, 31/36). Ademais, prova testemunhal confirmou que o falecido morava com o requerente e ajudava a 

manter a casa (fls. 72/70). 
Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato da mãe eventualmente receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 
requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. Além do 

abono anual 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária deverá ser adequada à Súmula n. 111 do STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas 

ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, que 

no caso será até a sentença. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para que incida Súmula n. 111 do STJ, segundo a qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, que no caso será até a sentença, a mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023171-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023171-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JACIRA APARECIDA DE GODOY BINOTI e outro 

 
: LUCIANA APARECIDA BINOTI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00036-5 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Regulamento Decreto 89.312/84, Presença dos requisitos necessários. 

Apelação da parte atora parcialmente provida. Apelação do INSS não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido, condenando à concessão do benefício requerido desde a data do 

requerimento administrativo. A autora Luciana faz jus a receber as parcelas vencidas a partir do ingresso administrativo 
até a data em que completou vinte e um anos. Houve condenação, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, 

acrescidas de correção monetária e juros, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação requereu a reforma do julgado, ao fundamento da perda da condição de 

segurado. Subsidiariamente, pleiteou a revisão dos juros. 

A parte autora, por sua vez, nas razões recursais, pugnou pela reforma parcial do julgado no que se refere ao termo 

inicial do benefício, bem como majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei 3.807/60, regulamentada pelo Decreto 89.312/84, arts. 
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47 e seguintes, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada; 2) carência de 12 contribuições 

pelo segurado falecido; 3) existência de beneficiário dependente do "de cujus", em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 36 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do requerente, ocorrida em 28.11.1985. 

Quanto à condição de segurado, consta anotação no CNIS (f. 42), que a última relação empregatícia ocorreu no período 

de 19.08.1985 até 28.11.1985, e o óbito deu-se em 28.11.1985. Portanto resta comprovada tal condição. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida;  

III - o pai invalido e a mãe;  

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.  
(...)". (grifo nosso)  

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (grifo nosso)  

 

Então, acerca da comprovação dos dependentes há certidão de nascimento (f. 26) da autora Luciana, a qual comprova 

sua condição de filha do falecido, bem como há as certidões de casamento e de óbito (fls. 35/36), que comprovam que a 

autora era esposa do de cujus.  

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, quanto ao termo inicial do benefício deverá ser a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à 

época do falecimento do segurado, observada a prescrição qüinqüenal.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária não merece reforma, uma vez que condenação foi arbitrada na forma do artigo 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil e Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte para que o termo inicial 

do benefício seja contado a partir da data do óbito, observada a prescrição quinquenal, mantendo, no mais, r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024802-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024802-4/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DULCE COSTA SOARES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00010-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 
provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). Custas na forma da lei. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 18/11/2007.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 12 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido" . 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito (f. 10), na qual consta que o finado era solteiro, bem como 

residia no mesmo endereço declinado pela autora na sua petição inicial.Corroborado pelos depoimentos das 

testemunhas (fls. 56/58), as quais confirmaram que o de cujus auxiliava sua mãe no pagamento das despesas da casa. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 
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tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo (f. 11), conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033342-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033342-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE LARA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00135-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença ou ainda benefício assistencial , em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da 

presença dos requisitos à percepção do benefício.  
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses correspondentes 

à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente complementado 

por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de contribuições, ex vi do 

disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

No caso, o início de prova material encontra-se consubstanciado nos documentos de fls. 11/12, quais sejam as cópias de 

documentos tais como certidão de nascimento da parte autora e certificado de dispensa de incorporação. Vale salientar 

ainda que os depoimentos testemunhais (fls. 220/225) também ratificaram a qualidade de rurícola da parte autora. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e temporária da parte autora (fs. 204/207), portadora 

de depressão, alcoolismo, hipertensão arterial sistêmica e eczema varicoso em perna esquerda, a supedanear o 

deferimento do auxílio doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio doença, incluído o abono anual. 

Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data da citação, à 

falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
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Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença a partir da 

data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da data do laudo, até a data de elaboração da conta de liquidação. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038764-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038764-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EDEMILSON FREIRE ALVES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00100-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Edemilson Freire Alves, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.07.2009, em 

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 14.06.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00, ficando a 

cobrança suspensa até que cesse sua condição de hipossuficiente ou se opere a prescrição (fls. 83/85). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, posto que não houve colheita de 

prova oral, em audiência de instrução e julgamento. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 

88/95). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude de não ter havido colheita de prova oral, em 

audiência de instrução e julgamento. 

 

Não lhe assiste, contudo, razão. 

 

De fato, embora requerida a produção de prova oral, não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido 

ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da perícia médica de fls. 52/61. 

Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito 

de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de perícia 

médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal. 
 

Além disso, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

 

Já em relação à comprovação da condição de trabalhador rural, observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a 

qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim 

dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção 

do benefício previdenciário. 

 

Dessa forma, a prova testemunhal deve corroborar a prova de início material, sendo esta imprescindível, e não há 

qualquer prova material, nos autos, que comprove que o autor exerceu atividade rural, sendo que seus registros 

empregatícios (fls. 27/29) referem-se a atividades alheias à rurícola.  

 

Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso I, da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

 

O laudo pericial (fls. 52/61) afirma que o autor é portador de HIV positivo, mas que, no momento, não lhe causa 
incapacidade laborativa, ainda que seja para uma eventual atividade rural (quesito 4 - fl. 54). 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que a enfermidade do autor não o leva à incapacidade laborativa, requisito este 

essencial para a concessão dos benefícios pleiteados. 

 

Além de não preencher, dessa forma, o requisito da incapacidade laborativa, observo, ainda, que, segundo consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, há perda da qualidade de segurado, pois, houve uma única 

contribuição previdenciária em outubro de 1998 e, antes disso, de março a junho de 1993, e, a presente demanda foi 

ajuizada em 14.07.2009, ou seja, após terem se passado mais de dez anos do término do período de graça. 
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Ressalto que, o art. 151 da Lei nº 8.213/1991 dispensa a carência de 12 (doze) meses - e não a qualidade de segurado -, 

para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, ao segurado que for acometido por AIDS, APÓS 

FILIAR-SE AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, E NÃO QUANDO É ACOMETIDO PELA 

DOENÇA ANTERIORMENTE A ESTA FILIAÇÃO OU, AINDA, QUANDO NEM MESMO HÁ 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS QUE EVIDENCIEM A FILIAÇÃO, como ocorreu no presente caso. 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 

08.05.2003, art. 3º, §1º) e, ainda, a prova da incapacidade para o trabalho, a qual não restou demonstrada. 

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar os benefícios previdenciários em questão. 
 

Ressalto, outrossim, que há benefícios previstos na Seguridade Social, como a LOAS, que não dependem do 

requisito, neste caso, ausente, da qualidade de segurado. 
 

Merece ser mantida a r. Sentença que condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 
800,00, devendo-se, observar, contudo, o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte, abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar suscitada e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da 

fundamentação acima. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039458-29.2010.4.03.9999/MS 
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2010.03.99.039458-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GONCALVES DA SILVA DOMINGOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.00880-4 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Maria Gonçalves da Silva Domingos em face do Instituto, contra 

Sentença prolatada em 15.01.2010 (fls. 77/80) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de 

juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 88/92, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer a fixação dos juros e correção monetária nos 

termos da Lei 11.960/2009. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 110/127). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade de 55 

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual à carência estabelecida para o referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 
 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo nos 

autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja 

estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.  

1. Remessa oficial tida por interposta.  

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea.  

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação 

do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em 

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar 

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.  

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 
campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento.  
5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material.  

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, 

nos termos do art. 461 do CPC.  

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010) (sem 

grifos no original). 

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da carência, 

conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991. 

 
O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, 

de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 
implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:  

 

Ano de Implementação das Condições   Meses de Contribuição Exigidos   
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1991   60 meses   

1992   60 meses   

1993   66 meses   

1994   72 meses   

1995   78 meses   

1996   90 meses   

1997   96 meses   

1998   102 meses   

1999   108 meses   

2000   114 meses   

2001   120 meses   

2002   126 meses   

2003   132 meses   

2004   138 meses   

2005   144 meses   

2006   150 meses   

2007   156 meses   

2008   162 meses   

2009   168 meses   

2010   174 meses   

2011   180 meses   

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho rural 

exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por idade, a data 

em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o requerimento junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de interpretação contrária ao disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício), mas 

sim de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição 

Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam tratadas de maneira idêntica. 

 

Explico. 

 
Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do 

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento 

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria obrigado 

a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que satisfeitas as 

condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica. 

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício de 

quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade exigida, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta discriminação sem 

qualquer fundamento legítimo. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 
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por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 
Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 
ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 
mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
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No tocante especificamente à imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 
rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 
um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga 

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de 
atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente 

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos 

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o 

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente 

porque desconhece esse direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas 

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade da 

autora acostada à fl. 22, o qual indica ter ela nascido em 1929. 

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1959 e o Título de propriedade em nome 

do esposo da autora (fls. 23/26), configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 
As testemunhas ouvidas às fls. 59/60, afirmaram conhecer a autora e que a mesma sempre trabalhou como rurícola. A 

primeira informou que era vizinho da autora e que ela trabalhou por 20 anos em propriedade da família e depois por 

mais 5 na Debrasa. A segunda testemunha confirma que ela exerceu atividade rural por 20 anos no Sítio Arapuá e 

depois por mais 15 anos na Ipezal. Restando assim comprovado o período exigido em lei para a concessão do benefício. 

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25.02.1984 (fl. 22), incidindo, assim, a 

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 60 meses de 

exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado o exercício de 

efetivo labor rural pela autora pelo interregno de mais de três décadas, no período que medeia de 01.10.1959 até os dias 

de hoje. Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a 

obtenção da aposentadoria por idade rural. 
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Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da Autarquia, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043949-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043949-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANNA DA ROCHA MENINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00026-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Joanna da Rocha Menino em face do Instituto, contra Sentença prolatada 

em 13.04.2010 (fls. 87/89) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a 

partir da data do ajuizamento da ação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por 

fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 20% sobre o valor da causa. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 92/100, alega a ausência de interesse processual por não existir requerimento 

administrativo do benefício, impossibilidade da concessão da aposentadoria por idade pois a autora não comprovou ser 

arrimo de família, e requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

Sentença, aplicação da Lei 11.960/2009 para a fixação dos juros e correção monetária e isenção das custas processuais. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 106/110). 
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É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade de 55 

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual à carência estabelecida para o referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 
O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 
(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo nos 

autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja 

estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.  

1. Remessa oficial tida por interposta.  
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2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea.  

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação 

do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em 

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar 

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.  

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento.  
5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material.  

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, 
nos termos do art. 461 do CPC.  

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010) (sem 

grifos no original). 

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da carência, 

conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, 

de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:  

 

Ano de Implementação das Condições  Meses de Contribuição Exigidos  

1991  60 meses  

1992  60 meses  

1993  66 meses  

1994  72 meses  

1995  78 meses  

1996  90 meses  

1997  96 meses  

1998  102 meses  

1999  108 meses  

2000  114 meses  

2001  120 meses  

2002  126 meses  

2003  132 meses  

2004  138 meses  

2005  144 meses  

2006  150 meses  

2007  156 meses  

2008  162 meses  

2009  168 meses  

2010  174 meses  
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2011  180 meses  

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho rural 

exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por idade, a data 

em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o requerimento junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de interpretação contrária ao disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício), mas 

sim de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição 

Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam tratadas de maneira idêntica. 

 

Explico. 

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do 

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento 

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria obrigado 

a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que satisfeitas as 

condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica. 

 
Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício de 

quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade exigida, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta discriminação sem 

qualquer fundamento legítimo. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 
benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 
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aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 
sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, "b", do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 
rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 
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Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga 

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de 

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que 

uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos 

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o 

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque 

desconhece esse direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 
atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade da 

autora acostada à fl. 13, o qual indica ter ela nascido em 1928. 

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1956 e a CTPS (fls. 14/21), configuram o 

início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 74/75, afirmaram conhecer a autora há mais de 40 anos e que a mesma sempre trabalhou 

como rurícola. A primeira declara que a autora trabalhou na propriedade de sua família por 20 anos e a segunda também 

afirma que a autora exerceu atividade rural em sua propriedade por muito tempo mas não sabe precisar o tempo exato. 

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24.02.1983 (fl. 13), incidindo, assim, a 

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 60 meses de 

exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado o exercício de 

efetivo labor rural pela autora pelo interregno de quase três décadas, no período que medeia de 1956 até os dias de hoje. 
Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a obtenção 

da aposentadoria por idade rural. 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da Lei nº 

8.213/1991. 

 
O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da Autarquia, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003359-75.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003359-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PAULINO BENICIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA A BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033597520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Paulino Benício do Nascimento, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

06.05.2010, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 02.03.2011, que julgou improcedente o pedido de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e condenou a parte autora a pagar custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando suspensa a exigibilidade de tais valores até 

que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser beneficiária da Assistência Judiciária 

(fl. 71). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. Sentença (fls. 73/77). 

 

Subiram os autos sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 804/1510 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a parte autora é portadora de atrofia testicular direita, hidrocele, cisto 

de epidídimo, todavia inexistindo incapacidade laborativa (fls. 49/64). 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo 

qualquer elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 12/15 e 49/64), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 
reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 

incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 
Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-98.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.002224-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUCIA APARECIDA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO : NICEIA CARRER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022249820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por Lúcia Aparecida de Lima Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

10.11.2010, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 31.08.2011, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 94/95). 
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Em seu recurso, a parte autora sustenta que está incapacitada para o trabalho, fazendo jus ao benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 98/102). 

 

Subiram os autos sem Contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de lombalgia sem radiculopatia, decorrente de 

doença osteodegenerativa de coluna vertebral, compatível com sua faixa etária, CID M 54.5, inexistindo incapacidade 

laboral para suas atividades habituais (fls. 79/82). 

 

Em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo qualquer elemento 

concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 
Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 16/25), considerado o princípio do livre convencimento motivado, 

conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz 

jus ao benefício de auxílio-doença, tampouco ao de aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE 

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O 

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao 

tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. 

Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve 

ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito 

nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece 
prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de 

livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o 

magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou 

o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 

02/8/04). III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria 

preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSAFA DE JESUS RAMOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017764220104036183 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Josafa de Jesus Ramos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 18.02.2010, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 12.03.2010, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, I combinado com o art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, em que se pediu a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, cumulado com o pedido de indenização por perdas e danos 

e deixou de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 28/29). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, diante da possibilidade de cumulação de pedido 

de indenização com a concessão de benefício previdenciário (fls. 32/35). 

 
Subiram os autos sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja 

compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser adotado 

seja comum a todos. 
 

No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e 

indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP (Vara especializada) é 

competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 

 

Nesse sentido já se posicionou esta E. Corte, em casos análogos: 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

COMPETÊNCIA. CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.  

1-A cumulação dos pedidos de implantação de benefício previdenciário e indenização por dano moral não afasta 

a competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Precedentes.  
2-Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada.  

3-Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 200961830108390, julg. 23.11.2010, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 CJ1 

Data:01.12.2010 Página: 1037) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

PREVIDENCIÁRIO.  

I-Admissível a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, uma 

vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo Civil, até porque 

busca-se o reconhecimento de que a parte autora possui direito de ter concedido seu benefício, assim como a 

responsabilidade civil do ato administrativo que não reconheceu tal direito e os danos decorrentes eventualmente por ela 

sofridos, conforme precedentes emanados pela 3ª Seção desta Corte citados na decisão agravada.  

II-Demonstrada a compatibilidade entre os pedidos e a competência do Juízo para o julgamento do feito 

previdenciário, o pedido de indenização, subsidiário, também deverá ser julgado pelo mesmo Juízo.  
III-Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000211968, julg. 28.09.2010, Rel. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 

DATA:06.10.2010 PÁGINA: 909) 

 

O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a 

procedência daquele pedido dependerá de a parte Autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de causalidade 

com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o benefício pleiteado. 

 

Válida, neste passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS 

MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE 

AMBOS OS PLEITOS.  

-O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito ao 

Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em relação 

ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado.  

-A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja compatibilidade 

entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a ser adotado seja 

comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão.  

-Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral, 
inexiste óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria.  

-O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a competência, 

consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que a ação é 

proposta".  
-Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a cível.  

-Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a demanda 

proposta em sua totalidade. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 201003000282835, Julg. 14.04.2011, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:27.04.2011 Página: 56) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR ENTENDER QUE A 

CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO.  

-Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede 

indenização por dano moral.  

-Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a 

cumulação não se enquadra no art. 292 do CPC.  
-Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos 

compatíveis entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos.  
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-No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos.  

-Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000258699, julg. 24.01.2011, Rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ1 

Data:03.02.2011 Página: 955) 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da parte 

autora, para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para que se proceda a devida 

instrução e seja proferida outra decisão, dentro dos limites propostos na inicial. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037522-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037522-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : NATIELE CRISTINA VICENTE SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 11.00.05496-8 1 Vr ARUJA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA APARECIDA OLIVEIRA em face da r. decisão (fl. 30) em 

que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Arujá-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "hipertensão arterial, diabetes millitus, distúrbios do metabolismo de lipoproteínas, infarto antigo do 

miocárdio e angina pectoris" (fls. 05 e 13) impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 30). 

 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados à fls. 28/29, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

Consta dos autos relatório médico emitido pelo INCOR-HC de São Paulo-SP (fl. 27), o qual apenas descreve as 

enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar qualquer incapacidade atual desta para o trabalho 
ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tal documento mencionasse eventual incapacidade da segurada, este 

conflitaria com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em junho de 2011 (fl. 28), o que já afastaria 

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada mediante 

perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 
sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 
 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  
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1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 

 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037826-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037826-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LIDIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00323-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LÍDIA DA SILVA SOUZA em face da r. decisão (fl. 75) em que o 
Juízo de Direito da 4ª Vara de Limeira-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se 

objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez (vide fl. 16). 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "discreta irregularidade em margem superior distal do menisco medial", "osteofitose marginal", "espaços 

articulares reduzidos", "osteoartrose", dentre outras (fls. 10/12), impossibilitariam a agravante de exercer suas 

atividades laborativas de "auxiliar de enfermagem" (fl. 02). Requer-se seja determinada a manutenção do pagamento do 

benefício até o julgamento final da demanda subjacente (vide fl. 04), a fim de que o INSS fique impedido de suspender 

o pagamento em 24.01.2012 (data prevista para "alta programada")-vide fls. 04/05. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 75). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Considerando que, conforme consta do documento acostado à fl. 73, o benefício de auxílio-doença NB 5484929322 

(NIT 12399959118), concedido a LIDIA DA SILVA SOUZA, se encontra, atualmente, em "situação ativa" (benefício 

concedido até 24.01.2012-fl. 73), não vislumbro interesse recursal no presente caso. 

 

A despeito do que alega a parte agravante, a mera possibilidade de o INSS suspender o pagamento do benefício após 

24.01.2012 (fl. 73) não significa existência de interesse de agir, já que sequer é certo que haverá interrupção do 
pagamento, devendo a segurada, antes que isto aconteça, se submeter à realização de nova perícia médica perante a 

autarquia. Assim, caso se constate, em 24.01.2012 (fl. 73), que a incapacidade para o trabalho ainda persiste, o 

pagamento do auxílio-doença deverá ser mantido. 

 

Ademais, mesmo que se entendesse que o que se está requerendo é, na verdade, a antecipação dos efeitos da tutela a fim 

de que o benefício de auxílio-doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, melhor sorte não aguardaria a 

parte agravante, pois, estando o auxílio-doença atualmente em "situação ativa", não se há de falar em risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

 

Assim, não havendo qualquer ameaça à subsistência da agravante durante o período necessário à instrução do feito, 

deve-se aguardar o deslinde da matéria mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME 

MÉDICO PARTICULAR. PARECER CONTRÁRIO DA PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. INTELECÇÃO DOS ARTS. 42 E 

43 DA LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL.  
1.A vexata quaestio tergiversa sobre concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, em favor de portador de 

síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS, sob o argumento de insusceptibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade laboral comprovada através de exame médico pericial. 

2. Verifica-se, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei nº 8.213/91, que a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez imprescinde que o autor faça prova indene de dúvida de que a sua incapacidade é total e permanente, 

de tal modo que esteja impossibilitado de alcançar a reabilitação.  
3. O autor, ora agravado, teve indeferido, pela via administrativa, o pedido de auxílio-doença, em 04/10/2005 e 

12/05/2006, e o benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, em 27/01/2006 e 12/07/2006, todos com 

parecer contrário da perícia médica oficial.  

4. Logo, não se mostra razoável - embora reconheça louvável a preocupação social do magistrado de primeiro grau - 

autorizar a aposentadoria por invalidez, cuja incapacidade deve ser, repise-se, total e permanente, com base, 

exclusivamente, em um laudo médico particular, datado de 02 de dezembro de 2008, i.e., não contemporâneo ao 

ajuizamento da ação originária (proposta em 2000). Há, induvidosamente, frágil elemento probatório que repele a 

concessão da excepcional antecipação de tutela sem a realização de perícia médica judicial determinada para este 

fim.  
5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, Agravo de Instrumento - 108191, julg. 14.09.2010, v. u., Rel. Edílson Nobre, DJE - 
Data::23.09.2010 - Página:950) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037993-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037993-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA CLEUNICE OLIVEIRA DE BARROS 

ADVOGADO : LUCIMEIRE FAGUNDES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 11.00.00129-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA CLEUNICE OLIVEIRA DE BARROS em face da r. decisão 

(fl. 18) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Pacaembú-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença. 

 
Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "redução do espaço discal entre as vértebras C6-C7, com osteofitos incipientes marginais", "protusões 

discais difusas de coluna lombo-sacra", "degeneração discal nas vértebras L4-L5", "osteoartrose de coluna lombo-

sacra", "tendinopatia do supra espinhal e cabeça longa do bíceps bilateralmente e bursite", "tendinopatia flexora dos 

quirodáctilos de ambas as mãos", e "esporão ósseo posterior no calcâneo bilateral" (fls. 06/07) impossibilitariam a 

agravante de exercer suas atividades laborativas de "faxineira" (fl. 07). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 18). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 
No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 23, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 
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Constam dos autos documentos oriundos da Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu-SP, do Departamento de Saúde 

de Pacaembu-SP, do Ambulatório Médico de Especialidades de Dracena-SP e da Clínica Radiológica Dracena (fls. 

61/83), os quais apenas descrevem a enfermidade apresentada pela paciente, sem, contudo, mencionar qualquer 

incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos mencionassem 

eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS 

em outubro de 2011 (fl. 23), o que já afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A 

matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 
legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 
 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  
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-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038333-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038333-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JADIR FERNANDES COELHO 

ADVOGADO : EDNALDO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039514820064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JADIR FERNANDES COELHO em face da r. decisão (fl. 91) em 

que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP manteve a decisão anteriormente proferida (vide fls. 

81/82) de indeferir pedido (formulado pelo patrono do autor) de expedição de ofício requisitório relativo aos honorários 

contratuais, estes estipulados em 30% (trinta por cento) sobre o valor bruto a ser recebido pelo autor. 

 

Alega-se, em síntese, que deve ser observado o disposto no contrato de honorários celebrado entre o autor e seu 

patrono, em que se estipulou, como remuneração dos serviços prestados, a quantia de 30% (trinta por cento) dos valores 

a serem recebidos. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Primeiramente, cumpre aqui tecer algumas considerações acerca da tempestividade do presente Agravo de Instrumento.  

 

Da leitura atenta dos autos, percebe-se que a decisão ora apontada como agravada (fl. 91) simplesmente apreciou o 

pedido de reconsideração, mantendo, pelos próprios fundamentos, a decisão original de indeferir a expedição de ofício 

requisitório relativo aos honorários contratuais (vide fls. 81/82). 

 

Consigno que o pedido de reconsideração, por não constar do nosso sistema recursal, não suspende ou interrompe o 
prazo para a interposição de qualquer recurso. 
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Neste sentido, confiram-se o teor dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

(...) 

Recurso especial provido. 

(STJ, Resp 588681/AC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 394) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, INTERRUPÇÃO DE PRAZO RECURSAL. 

DESCABIMENTO. 

O pedido de reconsideração, isolado, não tem eficácia de suspender ou interromper prazo para o recurso apropriado. 
Agravo não conhecido." 

(STJ, AgRg na MC 10261/PR, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, j. 01.09.2005, DJ 26.09.2005, p. 350) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.  

1.O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida 

pelo Juízo 'a quo', uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a 

contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente 

decidido, não pode superar a preclusão consumada. 

2. Precedentes. 

(TRF 3ª Região, AG n.º 95.03.075630-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 07.03.2007, DJU 

14.03.2007, p. 261) 

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

QUE NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL QUE SE INICIA COM A 

INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 

1. (...) 
2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se na data da 

inequívoca ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando 

do pedido de reconsideração. 

3. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, Ag n.º 2005.03.00.098955-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 25.10.2006, 

DJU 17.01.2007, p. 523). 

 

Assim, a contagem do prazo recursal não poderia ter início a partir da publicação da decisão acostada à fl. 91, mas sim 

daquela decisão acostada às fls. 81/82, a qual originalmente indeferiu a expedição de ofício requisitório relativo aos 

honorários contratuais. 

 

Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19 de dezembro de 2006, considera-se como data da 

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico, sendo que 

a contagem do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação. 

 

A decisão original (fls. 81/82) foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 27.06.2011 (fl. 83), de modo que o presente 

recurso é manifestamente intempestivo, já que foi interposto apenas em 09.12.2011 (fl. 02) 
 

Além disso, de qualquer sorte, apenas o advogado (e não o autor) sucumbiu em face da decisão agravada, de modo, 

nesse caso, apenas ele é que teria legitimidade e interesse recursal. 

 

Conforme destaca a jurisprudência, os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu 

constituinte têm caráter personalíssimo, sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleiteá-los. Neste 

sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DESTAQUE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AUTOR. PARTE ILEGÍTIMA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.  
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1.O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando à rediscussão de matéria já decidida.  

2.Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que 

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.  

3.Os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter 

personalíssimo, sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleitear.  
4. Agravo legal desprovido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AI 201003000350476, julg. 14.03.2011, v. u., Rel. Lucia Ursaia, DJF3 CJ1 

Data:18.03.2011 Página: 1110) 

 

Considerando que o Agravo de Instrumento foi interposto em nome do autor (JADIR FERNANDES COELHO), a 

despeito de a petição inicial ter sido assinada pelo advogado EDNALDO DE SOUZA (vide fls 02 e 13), conclui-se que 

o presente recurso não merece ser conhecido, tendo em vista a ausência de interesse recursal e a ilegitimidade de JADIR 

para pleitear a reforma da decisão agravada. 

 

Ademais, ainda que se ignorasse o fato de constar o nome de JADIR FERNANDES COELHO na petição inicial do 

Agravo de Instrumento, e se entendesse que a parte agravante seria, na verdade, a pessoa do advogado (EDNALDO DE 
SOUZA), melhor sorte não aguardaria o patrono, pois este não recolheu as custas e o porte de remessa e retorno dos 

autos (vide certidão à fl. 93), de modo que teria havido deserção. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - RECOLHIMENTO DE CUSTAS OBRIGATÓRIAS - DESERÇÃO - 

ARTIGO 525, PARÁGRAFO 1º, CPC - RESOLUÇÃO 169, DO E. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DESTA 

E.CORTE - NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

A comprovação do recolhimento de custas é peça obrigatória à formação do instrumento , conforme explícito no 

parágrafo 1º, do rt. 525, do Código de Processo Civil, combinado com a Resolução 169, de 04 de maio de 2000, do E. 

Conselho de Administração desta C. Corte. 

A deserção é causa de não conhecimento do recurso, uma vez que o preparo é pressuposto extrínseco para a 

admissibilidade do recurso. 

agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.021840-8, Segunda Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, j. 15.03.2005, DJU 

20.05.2005, p. 333) 

 
AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS AO PREPARO.  

Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que a petição de agravo de instrumento deve ser 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, conforme tabela que será 

publicada pelos tribunais. 

É de ser negado seguimento ao recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao preparo, em 

face da ocorrência de deserção , nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil. 

Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.069429-7, Quinta Turma, Rel. Des. Suzana Camargo, j. 30.10.2006, DJU 

19.01.2007, p. 346) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038407-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038407-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE GERALDO CORNEA 

ADVOGADO : RAFAEL PUZONE TONELLO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00168-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ GERALDO CORNEA em face da r. decisão (fls. 106/107) em 

que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Limeira-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva a manutenção de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 
denominada "quadro cicatricial de coreorretinite muscular em olho esquerdo, com perda total da visão" (fl. 04) 

impossibilitaria o agravante de exercer suas atividades laborativas de "motorista carreteiro" (fl. 15). Requer-se a 

imediata implantação do benefício de auxílio-doença em favor do agravante (vide fl. 14). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 84). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Considerando que, em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, verificou-se que o benefício de auxílio-doença NB 

1316871778 (NIT 1.062.755.699-7), concedido a JOSÉ GERALDO CORNEA, se encontra, atualmente, em "situação 

ativa", não vislumbro qualquer interesse em se pleitear a "imediata implantação de auxílio-doença" (vide fl. 14) no 

presente caso. 

 

Ademais, mesmo que se entendesse que o que se está requerendo é, na verdade, a antecipação dos efeitos da tutela a fim 

de que o benefício de auxílio-doença seja convertido em aposentadoria por invalidez, melhor sorte não aguardaria a 

parte agravante, pois, estando o auxílio-doença atualmente em "situação ativa", não se há de falar em risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

 

Assim, não havendo qualquer ameaça à subsistência do agravante durante o período necessário à instrução do feito, 

deve-se aguardar o deslinde da matéria mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME 

MÉDICO PARTICULAR. PARECER CONTRÁRIO DA PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. INTELECÇÃO DOS ARTS. 42 E 
43 DA LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL.  

1.A vexata quaestio tergiversa sobre concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, em favor de portador de 

síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS, sob o argumento de insusceptibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade laboral comprovada através de exame médico pericial. 

2. Verifica-se, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei nº 8.213/91, que a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez imprescinde que o autor faça prova indene de dúvida de que a sua incapacidade é total e permanente, 

de tal modo que esteja impossibilitado de alcançar a reabilitação.  
3. O autor, ora agravado, teve indeferido, pela via administrativa, o pedido de auxílio-doença, em 04/10/2005 e 

12/05/2006, e o benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, em 27/01/2006 e 12/07/2006, todos com 

parecer contrário da perícia médica oficial.  

4. Logo, não se mostra razoável - embora reconheça louvável a preocupação social do magistrado de primeiro grau - 

autorizar a aposentadoria por invalidez, cuja incapacidade deve ser, repise-se, total e permanente, com base, 

exclusivamente, em um laudo médico particular, datado de 02 de dezembro de 2008, i.e., não contemporâneo ao 
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ajuizamento da ação originária (proposta em 2000). Há, induvidosamente, frágil elemento probatório que repele a 

concessão da excepcional antecipação de tutela sem a realização de perícia médica judicial determinada para este 

fim.  
5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, Agravo de Instrumento - 108191, julg. 14.09.2010, v. u., Rel. Edílson Nobre, DJE - 

Data::23.09.2010 - Página:950) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038720-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : NORIVAL GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 11.00.05154-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NORIVAL GOMES DA SILVA em face da r. decisão (fls. 45/46) em 

que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Nova Odessa-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada "cardiopatia grave" (fl. 05) impossibilitaria o agravante de exercer suas atividades laborativas de "pedreiro" 

(fl. 02). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 
É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 45). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 
integridade). 
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Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados às fls. 40/41, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

Constam dos autos documentos oriundos do Departamento de Saúde da Prefeitura Municipal de Nova Odessa-SP (fls. 

42/44), os quais apenas descrevem a enfermidade apresentada pelo paciente, sem, contudo, mencionar qualquer 

incapacidade atual deste para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos mencionassem 

eventual incapacidade do segurado, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS 

em agosto de 2011 (fl. 41), o que já afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A 
matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 
(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 
1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 
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atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 
 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039066-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039066-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIZETE OLIVEIRA DO SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.17658-3 3 Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIZETE OLIVEIRA DOS SANTOS em face da r. decisão (fl. 62) 

em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Carapicuíba-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a implementação de 

auxílio-doença, deixou de analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado à fl. 56, tendo determinado a 
intimação do perito judicial para que prestasse esclarecimentos quanto aos quesitos suplementares do INSS (vide fls. 

60/61). 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela nos autos subjacentes, 

uma vez que, de acordo com a perícia judicial já realizada (vide fls. 85/89), as enfermidades denominadas "doença 

degenerativa da coluna lombar e joelhos", "cardiopatia hipertensiva" e "perda auditiva em orelha direita" (vide fls. 

88/89) impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de auxiliar de limpeza em escola (vide fl. 

86). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
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É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 31). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O que justificou a postergação da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi a intenção de dar ao perito 

judicial a oportunidade de esclarecer qual seria a data de início da aludida incapacidade, tendo em vista que, para que o 

auxílio-doença possa ser concedido, deve-se verificar que o segurado não era portador da alegada doença ao se filiar ao 

Regime Geral da Previdência Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão (art. 59, § único, da Lei 8.213/1991). 

 

In casu, não vislumbro prejuízo iminente para a agravante (periculum in mora) em virtude da postergação da eventual 
concessão da medida antecipatória, até porque esta análise deverá ocorrer tão logo o perito apresente os esclarecimentos 

solicitados à fl. 62. Tal providência destina-se a uma prestação jurisdicional mais segura e alicerçada, baseada em 

estudo mais aprofundado do caso, o que certamente ocorrerá após o conhecimento dos esclarecimentos do perito 

judicial. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A CONTESTAÇÃO. 

- No caso dos autos, a postergação do exame do pedido de antecipação para após a vinda da contestação, antes de 

significar menosprezo aos princípios da efetividade e acesso à justiça, é medida de cautela, adotado pelo juiz da causa. 

(TRF 4ª Região, Terceira Turma, AG 200504010359203, Julg. 17.10.2005, Rel. Vânia Hack de Almeida, DJ 14.12.2005 

Página: 658) 

 

Descabe, no presente momento, a apreciação acerca da possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de se 

evitar, inclusive, que haja desnecessária supressão de instância. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039334-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039334-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LOURDES PINHEIRO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00015-0 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LOURDES PINHEIRO em face da r. decisão (fl. 147) em que o Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Salto-SP indeferiu as reperguntas formuladas pela parte autora ao perito judicial (vide fls. 

138/139), tendo em vista que o laudo já seria conclusivo para os fins a que se destina. 

 

Alega-se, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que a análise, pelo perito, das reperguntas apresentadas pela 

agravante (vide fls. 138/139) daria elementos para um julgamento mais justo (fls. 04/06). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (vide fl. 60). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de as reperguntas apresentadas pela parte autora terem sido 

indeferidas. 

 

Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo indeferimento 

de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os fatos litigiosos, e 

muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira com intuito 

procrastinatório. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA 

TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC.  

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados 

pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa.  

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz acerca 

da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, 

CPC).  
3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o 

deslinde de questões de direito.  

4. Agravo não provido. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005 

Página: 341) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000349-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000349-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : VALDEMIR THEODORO LOURENCO 

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 09.00.00163-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ajuizada em 

14.07.2009, por Valdemir Theodoro Lourenço, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 06.07.2010, a qual julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial, cujas parcelas vencidas serão acrescidas 

de juros de mora legais de 1% ao mês e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação até a data da sentença (fls. 108/112). 

 
Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 
requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

remessa oficial não conhecida 

Preliminares rejeitadas. 

Apelação do INSS provida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA 

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à 

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 
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- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando 

demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Preliminares rejeitadas 

- Apelação improvida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva 

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 
requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 

consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 

oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 

data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.  

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 

Apelação do réu prejudicada. 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532). 

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009. 
 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL. 

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004742-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004742-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : FRANCIELLI TOMAZZINI 

ADVOGADO : MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00269-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada em 20.10.2008, por Francielli Tomazzini, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 08.07.2010, a qual julgou procedente o pedido da 

autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida do benefício, 

cujas parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Condenou a 

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a prolação 

da sentença (fls. 135/137). 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 

e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 
Na espécie, conforme as informações constantes no Plenus, verifico que a parte autora passou a usufruir de auxílio-

doença, em 11.05.2007 (NB nº 560.625.625-4), cessado em 14.07.2008, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 115/121) afirma que a autora é portadora de síndrome 

fibromiálgica, protrusão discal L5-S1, sem radiculopatias e transtorno depressivo, concluindo que sua incapacidade 

laborativa é total e temporária. 
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Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e temporária incapacidade 

laborativa, requisitos estes essenciais para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a 

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir 

da cessação indevida do benefício, ou seja, a partir de 15.07.2008. 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

Ressalto que os valores já pagos na esfera administrativa, após a data acima, serão compensados por ocasião da 

execução do julgado. 
 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 
a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam aplicados, na 

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de 

mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacada. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme determinado na r. 

Sentença, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006559-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006559-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ROSA ESTRUZANI COVRE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00152-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Rosa Estruzani Covre em face do Instituto, contra Sentença prolatada 

em 03.09.2009 (fls. 53/58) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a 
partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, 

condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 73/96, alega a ausência de interesse processual por não existir requerimento 

administrativo do benefício, impossibilidade da concessão da aposentadoria por idade pois a autora não comprovou ser 

arrimo de família, e requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação e aplicação da 

Lei 11.960/2009 para a fixação dos juros e correção monetária. Prequestiona a matéria argüida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade de 55 

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual à carência estabelecida para o referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 
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SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo nos 

autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja 

estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.  

1. Remessa oficial tida por interposta.  
2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea.  

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação 

do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em 

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar 

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.  

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento.  
5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material.  

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  
7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, 

nos termos do art. 461 do CPC.  

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010) (sem 

grifos no original). 

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da carência, 

conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, 

de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:  

 

Ano de Implementação das Condições  Meses de Contribuição Exigidos  

1991  60 meses  

1992  60 meses  

1993  66 meses  

1994  72 meses  

1995  78 meses  

1996  90 meses  

1997  96 meses  
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1998  102 meses  

1999  108 meses  

2000  114 meses  

2001  120 meses  

2002  126 meses  

2003  132 meses  

2004  138 meses  

2005  144 meses  

2006  150 meses  

2007  156 meses  

2008  162 meses  

2009  168 meses  

2010  174 meses  

2011  180 meses  

 

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho rural 

exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por idade, a data 

em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o requerimento junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de interpretação contrária ao disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício), mas 

sim de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição 

Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam tratadas de maneira idêntica. 

 

Explico. 

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do 

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento 

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria obrigado 
a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que satisfeitas as 

condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica. 

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício de 

quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade exigida, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta discriminação sem 

qualquer fundamento legítimo. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 
Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 
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O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 
instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 
a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 
alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 
rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 
 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga 

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de 

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que 

uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos 

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o 

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque 

desconhece esse direito. 
Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade da 

autora acostada à fl. 13, o qual indica ter ela nascido em 1921. 

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1947, os certificados de propriedades 

rurais e as notas fiscais de produtor e consumidor rural (fls. 14, 16/33), configuram o início de prova material 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 59, afirmaram conhecer a autora e que a mesma sempre trabalhou como rurícola. A 

primeira informa que a conhece há 25 anos e que exerceram a atividade rural juntas por mais de 10 anos. A segunda a 

conhece há 30 anos e a terceira testemunha há 40 anos, sendo que todas confirmam que a autora trabalhou durante toda 

sua vida como rural. 

 
No caso em apreço, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26.06.1976 (fl. 13), incidindo, assim, a 

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 60 meses de 

exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado o exercício de 

efetivo labor rural pela autora pelo interregno de quase três décadas, no período que medeia de 1947 até 1999. Desse 

modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a obtenção da 

aposentadoria por idade rural. 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 
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Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da Autarquia, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por Morte de Cônjuge. Comprovação do exercício da Atividade Rural. Fungibilidade entre o 

Amparo Social ao Idoso e Aposentadoria Por Idade Rural. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

Benefício. Apelação provida. 
 

Trata-se de ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência, condenando nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Inconformado, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado ao fundamento da comprovação do 

exercício da atividade rural do falecido, o que decorre o direito de obter o benefício pleiteado. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

No presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 
previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido recebia o denominado Amparo Social ao Idoso, também 

denominado Benefício de Prestação Continuada de que trata a Lei 8.742/1993 (coloquialmente conhecido como 

LOAS). É pacífico na jurisprudência que desse Amparo ou LOAS não deriva a obrigação do pagamento de pensão por 

morte, o que se justifica por vários argumentos formais e orçamentários. 

Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígios, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 

justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 

quais havia a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade àqueles que receberam LOAS. Ou seja, havendo 

fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial de que trata a Lei 

8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas da 
aposentadoria por idade que poderia ter sido implantada ao falecido. 

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por idade, a concessão desse 

benefício a rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício de 

atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a 

obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, 

ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 

2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não 

à duração do pagamento da benesse. São inaplicáveis as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos 

parágrafos do art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, 

somente podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, 

em respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. De acordo com a 

jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-

se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os 
conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após 

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se 

empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, ao tempo da concessão do Amparo Social ao Idoso/LOAS, o falecido reunia os requisitos para obtenção de 

aposentadoria por idade, pois cumpria o requisito etário (f. 13), bem como apresentava início de prova material do 

trabalho campesino, como casamento (f. 13) e de certidão de óbito (f. 15), nas quais constam qualificado como lavrador. 

Corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 45/47), as quais confirmaram que o falecido era lavradora. 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, deveria ter sido concedido ao falecido um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/1991, ao invés do Amparo Social ao Idoso/LOAS. Portanto, havia plena 

fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por idade rural e Amparo Social ao Idoso e LOAS ao agora falecido, 

de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Nesse sentido, segue o julgado proferido pela 7ª Sétima deste Egrégio Tribunal: 

"Previdenciário. pensão por morte de cônjuge. Comprovação do exercício da Atividade Rural. Fungibilidade entre o 
Amparo Social ao Idoso e Aposentadoria por idade Rural. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida. 

1. Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por 

morte derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado é cabível conceder tal pensão em casos nos quais havia a 

possibilidade de concessão de aposentadoria por idade àqueles que receberam LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade 

no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial de que trata a Lei 8.742/1993, cumpre 

reconhecer o direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas da aposentadoria por idade que deveria ter 

sido implantada ao falecido. 

2 In casu, ao tempo da concessão do Amparo Social ao Idoso/LOAS, o falecido reunia os requisitos para obtenção de 

aposentadoria por idade , pois cumpria o requisito etário (f. 15) e apresentava início de prova material do trabalho 
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campesino, em especial a certidão de óbito e certidão de casamento (fls. 13/14), corroborado pelos depoimentos das 

testemunhas (fls. 97/98), as quais confirmaram que o falecido era lavrador. 

3. Demonstrado o preenchimento dos requisitos legais, deveria ter sido concedido ao falecido um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/1991, ao invés do Amparo Social ao Idoso/LOAS. 

4. Comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensã , conforme certidões de casamento e óbito (fls. 09 e 15), as quais provam que a 

autora era esposa do falecido, bem como vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se 

que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

6. Apelação não provida." 

(Apelação Cível n.1337762, Proc. N. 2008.03.99.038937-3, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, Data do 

julgamento: 29.08.2011, DJF3 CJ1 09.09.2011 PG. 1155). 

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 08.08.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento e de óbito (fls. 13 e 15), as quais demonstram 

que a autora era esposa do falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 
art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

'É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA SOARES REZENDE 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 10.00.00064-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Fungibilidade de Amparo e Aposentadoria por Invalidez. 

Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

total das prestações vencidas até a data sentença. Sem custas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição de segurado na atividade rural, bem como era beneficiário de amparo por invalidez, o qual 

não gera direito ao beneficio pretendido. Subsidiariamente, pleiteou aplicação da Lei n. 9.494/97. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto ao tema de mérito do presente recurso, verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido recebia o 

denominado Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência, também denominado Benefício de Prestação 

Continuada de que trata a Lei 8.742/1993 (coloquialmente conhecido como LOAS). É pacífico na jurisprudência que 

desse Amparo ou LOAS não deriva a obrigação do pagamento de pensão por morte, o que se justifica por vários 

argumentos formais e orçamentários. 
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Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígiois, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 

justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 

quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que receberam 

LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial 

de que trata a Lei 8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do 

LOAS mas do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez que poderia ter sido implantada ao falecido. 

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, 

tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou lesão 

posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da condição 

de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido. 

No tocante à incapacidade laborativa, por certo que a mesma se mostra presente, tanto que, pelo Cadastro Nacional de 

Informações Sociais CNIS (f. 49), consta que o de cujos recebia Amparo Previdenciário Por Invalidez - trabalhador 

Rural desde 01.07.1975, deixando de trabalhar por incapacidade laboral. Portanto, por esses mesmos documentos é 

certo que essa doença ou lesão é posterior ao ingresso como segurado. 

Por outro lado, para afirmar que o de cujus laborava como lavrador- empregado sem registro em CTPS, é necessário 

verificar as provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, 

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, temos: a certidão de casamento (f. 

15,), aliada à certidão de nascimento de sua filha (f. 17), qualificando como lavrador. Corroborado pelos depoimentos 

das testemunhas (fls. 53/56), as quais confirmaram que o falecido laborava como lavrador. 

Ademais, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 
incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 

(doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar 

doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." O próprio INSS concedeu amparo social ao falecido, desde 

23/06/1997 (fls. 55), informando que o mesmo deixou de trabalhar há mais de 03 anos por incapacidade laboral (f. 

69/70) 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e LOAS 

ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 03.02.1995. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 ( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 
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Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento e a certidão de óbito (fls. 15/16). Lembre-se, ao 

teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva eventualmente receber aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) Quanto aos juros moratórios, 

incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo 

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032035-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032035-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DIRCE MARIA VISKOVICZ TAMBORLIN 

ADVOGADO : MANOEL EDSON RUEDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-6 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/20). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 06.10.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Pugna ainda, pela realização de nova perícia a ser 

feita por médico especializado na área de psiquiatria. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 53/54, comprova que o(a) autor(a) apresenta "quadro depressivo". O perito concluiu 

que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Por outro lado, desnecessária a elaboração de novo laudo pericial, pois que o juntado aos autos foi feito por profissional 

habilitado e devidamente inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de 

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais. 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  
1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
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4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 
do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041176-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041176-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA DAMAS DE ABREU 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 09.00.00160-2 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 92/97) que 

julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a 

partir da data da citação, acrescido de juros e de correção monetária. Houve condenação em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da Sentença. Isenção de custas. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, requer seja o termo inicial fixado a partir da data da Sentença; honorários advocatícios em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da causa; juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso no 

tocante aos juros de mora (fls. 114/119). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 

do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da 
citação ocorreu em 12.05.2010 (fls. 26/27) e a Sentença foi prolatada em 27.06.2011 (fls. 92/97), bem ainda que o valor 

do benefício é de 01 (um) salário mínimo. 

 

Merece ser mantido o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma 

ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 12.05.2010 (fl. 26/27). 

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação,e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar a r Sentença no tocante aos juros de mora. 

 
Sem prejuízo, regularize a parte Autora, sua representação processual, juntando aos autos instrumento público de 

mandato de sua curadora, Luzia Pereira de Abreu, tendo em vista sua condição de não alfabetizada (fls. 07 e 12), nos 

termos do artigo 654 do Código Civil c.c. artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005069-21.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.005069-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSEMARA RIBEIRO 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050692120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 841/1510 

Trata-se de Apelação interposta por Rosemara Ribeiro, em face da r. Sentença prolatada em 17.06.2010 (fl. 68/70), em 

que o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Itapeva-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou improcedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a documentação apresentada pela 

autora não comprova o exercício de atividade rural num lapso suficiente ao exigido, pois o início de prova material é em 

favor do seu cônjuge e a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para comprovar sua condição de segurada. Por 

fim, condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 510,00, condicionada sua 

exigibilidade à prova que se refere o § 2º do artigo 11 da Lei nº 1.060/1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 75/79, a autora pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que a documentação acostada aos autos serve como início de prova material de sua atividade rurícola, corroborada pelos 

depoimentos das testemunhas. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 
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VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original) 

Na presente hipótese, cumpre destacar os seguintes documentos trazidos pela autora: 

 

1) fl. 07: RG e CPF da autora; 

2) fl. 09: Certidão de Casamento da autora com o genitor da criança qualificado como "lavrador"; 

3) fls. 10/16: Cópias da CTPS do genitor da criança, constando vários vínculos rurais, inclusive contemporâneos ao 

nascimento da menina. 

4) fl. 17: Certidão de Nascimento da filha da autora, ocorrido em 15.09.2006; 

 

Infere-se dos autos a condição de trabalhadora rural da autora, na condição de segurada especial, visto que, segundo 

alegou na inicial, trabalha no plantio para a própria subsistência. O trabalho rural em regime de economia familiar 

exsurge mais cristalino ao se conjugar essa alegação com sua Certidão de Casamento, visto que o documento em 
referência qualifica o genitor da criança como lavrador. Amolda-se, portanto, a autora, ao disposto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei nº 8.213/91. 

 

Analisarei a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor da criança à autora da presente ação. 

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio-maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em 

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à 

hipótese do inciso I do artigo 11. 

 

Relevante, na hipótese, é a lide rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 

no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 
EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  
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3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 
art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE . RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 
regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

Para que faça jus ao benefício do salário-maternidade, dispõe o artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, que a 

segurada especial deve comprovar o exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, 

mesmo que de forma descontínua. Nesse ponto, oportuno acrescentar que o artigo 93, §2º, do Decreto nº 3.048/99, veio 

a reduzir de doze, para dez, o número de meses de trabalho rural anteriores ao início do benefício. Referido dispositivo 

manteve, todavia, a desnecessidade de continuidade do labor no período em questão. 

 

O trabalho rural da autora foi corroborado pelos depoimentos testemunhais de fls. 47/48, que foram muito claros a esse 

respeito, bem como quanto ao fato de a autora trabalhar durante a gestação. 

 
Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a 

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a 

prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente 

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário" . 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 
(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, 

indicando, outrossim, o cumprimento do disposto no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão 

do salário - maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no 

original). 

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado. 

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 
direito da parte à concessão do salário - maternidade , na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial. 5. Embargos rejeitados.(sem grifos no original) 

(STJ, Quinta Turma, EDRESP 658634, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ em 30/05/05, página 407) 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. 

1. O direito à percepção do salário - maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural em regime de economia familiar, denominada segurada especial, faz jus ao salário - 

maternidade mediante o cumprimento da carência correspondente à comprovação do exercício da atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses anteriores ao início do benefício, nos termos da legislação em 

vigor à época do parto, que ocorreu em 20.11.04. (arts. 11, VII e 25, III c.c. 39, § único, ambos da Lei de Benefícios e 

art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99). 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 
exercício de atividade no meio rural. 

5. Apelação não provida." (sem grifos no original) 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1248673, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 10/04/08, 

página 370) 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ, conforme a 

r. Sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
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novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º- F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 367/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002641-66.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.002641-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEWTON JOSE MIRALDI 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face da sentença que julgou procedente o pedido, condenando o réu a 

restabelecer imediatamente a aposentadoria por tempo de serviço n. 108.365.977-1 do autor, nos termos em que ele 

vinha recebendo, devendo pagar os valores referentes ao período em que o benefício ficou suspenso, com correção 

monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 
Em razões de apelação, o INSS alega, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento do direito de defesa. No 

mérito, sustenta, em síntese, que a suspensão do benefício observou o devido processo legal, bem como o autor não 

preenche os requisitos legais para o reconhecimento de trabalho urbano exercido sem registro em carteira e para o 

restabelecimento do benefício, pugnando pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer o termo inicial do 

restabelecimento na data da citação, alteração da correção monetária, isenção do pagamento das despesas processuais e 

a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Houve pedido de tutela antecipada. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Não há que se falar em nulidade da sentença. É descabida qualquer alegação de cerceamento de defesa praticado pelo 

juízo de primeiro grau, em decorrência de eventual supressão da oportunidade de produção de provas, uma vez que os 

documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde da presente demanda. 

Incabível falar-se em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em supostos fatos 

evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu nascedouro, 
fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo. Portanto, tem a autarquia previdenciária 

o poder-dever de corrigi-lo, pois, não o fazendo, estará violando seus deveres funcionais. 

É insubsistente a arguição de prescrição fundada no art. 207 do Decreto n. 89.312/84, pois esse dispositivo refere-se à 

revisão do processo em interesse do segurado ou da empresa quanto à valoração do teor da documentação apresentada, 

e não à revisão de benefício obtido mediante fraude, como é o caso da presente demanda. 

Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos administrativos, 

revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso Supremo Tribunal 

Federal: 
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"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".  

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de 

revisão de concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas existentes: 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.  

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por 

edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade.  

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário.  

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os 
aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social".  

Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na 

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla defesa e o 

contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis: 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o cancelamento, 

mas depende de apuração em processo administrativo".  

Com efeito, forçoso reconhecer que, tendo o benefício sido concedido pela autarquia no âmbito administrativo, 

presume-se que tenham sido examinados os documentos apresentados e verificado o cumprimento dos requisitos legais 

exigidos para a sua concessão. 

Além disso, em se tratando de benefício previdenciário, no qual o caráter social afigura-se absolutamente 

inquestionável, o princípio da ampla defesa deve ser interpretado de forma extensiva, uma vez que, concedida a 

aposentadoria, o segurado geralmente desliga-se de suas atividades laborativas, de forma que a interrupção do benefício 

o priva dos meios indispensáveis à sua subsistência. 

Sob tal aspecto, parece razoável supor-se que o § 3.º, do art. 69, da Lei n. 8.212/91 - ao dispor que "considerada pela 

Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado" - alude a um 

conceito amplo de defesa, de modo que, havendo suspeita de falhas no ato de concessão, o INSS deve suspender o 
pagamento do benefício somente ao fim do devido processo legal administrativo. 

No caso, verifica-se que o instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, em observância ao devido processo legal, ao ter realizado a auditoria mediante a instauração de procedimento 

administrativo, conforme os documentos das f. 35-36 e 43-44. 

Busca o autor, nascido em 24.4.1954, comprovar o exercício de atividade urbana exercida sem registro em carteira, na 

Imobiliária Belmiro Ramos Franco, no período de 2.2.1968 a 28.7.1973, com o conseqüente restabelecimento do seu 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para o 

reconhecimento de tempo de serviço urbano sem registro em carteira, sendo, assim, editada a Súmula n. 149 do STJ e, 

ainda, no mesmo sentido, a Súmula 27 do TRF da 1ª Região, in verbis:  

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural".  

No caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que o autor efetivamente 

trabalhou na Imobiliária Belmiro Ramos Franco, no período de 2.2.1968 a 28.7.1973, conforme os documentos das f. 

53-74. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma segura e convincente 

o tempo de trabalho sem registro em carteira alegado pelo autor (f. 170-174) . 
Assim, ante a existência de prova material, corroborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor, sem o devido registro, na Imobiliária Belmiro Ramos Franco, no período de 

2.2.1968 a 28.7.1973, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador, conforme já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento.  

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal.  
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III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa.  

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido.  

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador.  

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 )  

Assim, a parte autora faz jus ao restabelecimento do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

As diferenças respectivas deverão ser pagas da data da suspensão indevida do benefício até a data do seu 

restabelecimento, conforme consignado na sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
Mantida a verba honorária, em observância ao princípio da não reformatio in pejus. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único), o que não ocorreu 

nos presentes autos, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pela parte autora para adequar os critérios da correção 

monetária e dos juros de mora, bem como isentar o réu no pagamento das despesas processuais, tudo na forma da 

fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NEWTON JOSÉ MIRALDI a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja restabelecida a aposentadoria por tempo de serviço (NB 108.365.977-1, f. 21), tendo em vista o artigo 461 do 

CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001138-03.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001138-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : ANTONIO GREGORIO GUEDES 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face de decisão que deu provimento à apelação do autor para 

reconhecer os períodos de 02/03/1979 a 30/09/1979 e de 05/11/1984 a 04/03/1997 como laborado em condições 

especiais e deu parcial provimento à remessa oficial para explicitar as verbas acessórias. 

Sustenta o embargante que julgado incorreu em omissão quanto à condenação do INSS na implantação do benefício de 

aposentadoria, e em erro material no parágrafo que descreve os períodos laborados pelo autor sob nocividade. Por fim, 

requer lhe seja deferida a tutela específica nos termos do artigo 461 do CPC, com DIB fixada na data do requerimento 

administrativo. 

 

Este, o relatório. 

 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 848/1510 

Nos termos do §1º, do art. 557, do Código do Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo. 

Assim, dessa forma recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora. 

Quanto ao erro material apontado no que se refere às datas insertas à fl. 183, no terceiro parágrafo, o qual passa a ter a 

seguinte redação: 

"Assim, no caso em tela, os períodos de 26/07/1973 a 01/12/1975; 10/03/1976 a 30/09/1979 e 05/11/1984 a 04/03/1997, 

laborados pelo autor, devem ser tidos por especiais, em razão da exposição aos agentes agressivos ruído, em nível 

superior a 81 decibéis (código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64)". 

A outra questão trazida à discussão diz respeito à conversão do tempo trabalhado em condições especiais e sua 

conversão em comum, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o reconhecimento do tempo de serviço em Primeira Instância do período de 26/07/1973 a 01/12/1975 e 

10/03/1976 a 01/03/1979, e o reconhecimento nesta Corte do período de 02/03/1979 a 30/09/1979 e de 05/11/1984 a 

05/03/1997, que convertidos em tempo comum e somados aos demais períodos laborados pelo autor totalizam mais de 

35 anos de serviço, faz ele jus à aposentadoria por tempo de serviço, esta devida a partir da data do requerimento 

administrativo, em 14/05/2001. 

Desse modo, em juízo de retratação, reformo a decisão, passando o dispositivo final da decisão proferida nesta Corte ter 

a seguinte redação: 

"Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e nos 

termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal, dou provimento à apelação do autor para reconhecer os períodos 
de 26/07/1973 a 01/12/1975; 02/03/1979 a 30/09/1979, e de 05/11/1984 a 04/03/1997 como laborado em condições 

especiais e determinar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do 

requerimento administrativo (14/05/2001), e para dar parcial provimento à remessa oficial para explicitar as verbas 

acessórias, na forma da fundamentação acima". 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º), para o fim de dar provimento ao agravo interposto 

pela parte autora. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO GREGORIO GUEDES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data do 

requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000735-42.2003.4.03.6003/MS 

  
2003.60.03.000735-5/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PROCIDONIA LINA DE SOUZA 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez . Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez , em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando o INSS a conceder o benefício da 

aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses correspondentes 

à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente complementado 

por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de contribuições, ex vi do 

disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

No caso, o início de prova material encontra-se consubstanciado no documento de fls. 15, no qual a parte autora consta 
como lavradora, e nos documentos de fls. 14 e 16 (indicando que seu marido era trabalhador rural), tudo devidamente 

corroborado pelos testemunhos de fls. 66/71. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e permanente da parte autora (fs. 108), portadora de 

"hipertensão arterial, lesão da valva mitral e lesão da valva tricúspide" a supedanear o deferimento de aposentadoria 

por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 
DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 
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27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r.sentença recorrida apenas com as seguintes 

observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da data 

do laudo, até a data de elaboração da conta de liquidação. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004075-24.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.004075-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a reimplantação do benefício, a partir da 

cessação administrativa, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a suspensão da tutela antecipada, ante o disposto no 

art. 475 do CPC. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à percepção do 

benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da intimação do resultado da perícia médica e 

a redução da verba honorária a 5% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Assim, rejeito a preliminar 

aventada e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 
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afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora possui diversos vínculos empregatícios de 

1978 a 1996, recebeu auxílio-doença de 02/10/1997 a 18/12/1998, voltou ao labor de 04/05/2001 a 12/01/2005, tendo 

recebido benefício por incapacidade até 27/09/2004 (cf. CNIS anexo) e aforado a presente ação em 04/11/2004. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 49 (quarenta e nove) 

anos, submetida a mastectomia radical com linfadenectomia axilar de mama esquerda, com deformidade torácica e 

contratura de parte do músculo peitoral maior, estando incapaz ao exercício de esforços físicos e com restrição da 

movimentação e limitação da força muscular do braço esquerdo. Ressalte-se que, em resposta ao quesito 19 (f. 91), o 

perito afirmou que acreditava que a requerente, faxineira, tinha poucas chances de reabilitação para outra atividade 

profissional. 

Tratando-se de patologia irreversível, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício 
anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto 

independentemente de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 
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as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003318-20.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003318-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURIVALDO ESTEVES NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez com DIB em 30.11.2004 (data em que houve a cessação do benefício), bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas. Antecipados os efeitos da sentença (submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 
SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA. 
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 
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Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora, atualmente com 44 anos de idade, 

eletricista, portador de enfermidade psiquiátrica por alcoolismo, possui recolhimentos previdenciários por mais 

de 13 anos (extrato de CNIS anexo), encontrando-se incapaz para o trabalho desde 30.11.2004. A presente ação foi 

ajuizada em 06.03.2007. 
Certa, de outro lado, a demonstração da total e plena incapacidade laboral da parte autora, eletricista, portador de 

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - CID: F10, apresentando impossibilidade total e 

definitiva para o exercício de atividade laboral. Desta forma, considerando a conclusão a que chegou o laudo pericial 

de fls. 63/66, tenho que fará jus à aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, bem 

como sua conversão, após o laudo, em aposentadoria por invalidez, visto que presentes os requisitos para sua concessão 

e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 
Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta redução para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, respeitando-se os limites 

impostos pelo art. 20, § 3º, do CPC e Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 
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- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para manter 

parcialmente a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 
de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-16.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003368-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação do benefício, com correção 

monetária, juros moratórios e verba honorária de sucumbência fixada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas 

desse montante o valor das prestações vincendas. Sentença não submetida ao reexame necessária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 855/1510 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (recolhimento de contribuições previdenciárias de 

02.09.1991 a 08.2003, recebendo auxílio-doença desde 21.01.2004, sendo a demanda proposta, em 05.09.2005). Certa, 

de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora atualmente com 37 (trinta e sete) anos de idade 

(decorrente de distúrbios psíquicos, quais sejam, depressão com sintomas psicóticos, transtornos de personalidade, com 

risco de suicídio, que o incapacitam para as atividades profissionais, em especial a que exercia, principalmente por 

colocar em risco a si mesmo e os outros - fs. 79).  

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, desde a data em que houve a 

elaboração do laudo pericial. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já quanto à verba honorária, nos termos requeridos pelo demandante em razões de apelação, comporta modificação, 

devendo ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que a r. sentença recorrida seja parcialmente mantida, com as 
seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à manutenção do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do 

CPC). 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-84.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003454-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIWDE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, onde se determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir de 23.04.2000, data de início do primeiro benefício previdenciário de auxílio-

doença, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros moratórios pela taxa selic, sem condenação 

em verba honorária, por haver ocorrido na espécie a sucumbência recíproca , compensando-se os valores pagos 

administrativamente. Sentença não submetida ao reexame necessária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões, preliminarmente, fosse reconhecida a ausência de interesse de 

agir da parte demandante, para, no mérito, requerer a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco inicialmente que a matéria preliminar aventada confunde-se como o mérito e com ele será verificada.  

De outro lado, observo que a concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da 

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e 

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos 

são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 

8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (recolhimento de contribuições previdenciárias de 

19.10.1992 a 01.02.1999, recebendo auxílio-doença desde 06.10.1999, sendo a demanda proposta, em 13.09.2006). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora atualmente com 42 (quarenta e dois) anos 

de idade (decorrente de seqüelas de hérnia de disco, com amputação de raízes nervosas conforme demonstra o último 

exame realizado de Mielografia realizada em 26.06.2006, com laudo de amputação das raízes nervosas ao nível das 

vértebras L4-L5 e L5-S1 à esquerda), que o incapacitam para as atividades profissionais, desde fevereiro de 2000. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, desde a data em que houve a 

elaboração do laudo pericial. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 
320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que a r. sentença recorrida seja parcialmente mantida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à manutenção do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do 

CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113135-58.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113135-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : PRAXEDES PINTO DA LUZ e outros 

 
: AMERICO PASSOS OTERO 

 
: AMERICO MAIA DA VISITACAO 

 
: AGOSTINHO GOMES CUNHA 

 
: CARLOS TOURINHO VASCONCELLOS 

 
: CASSIANO OSCAR DE CARVALHO 

 
: EUPHRODISIO DE OLIVEIRA BARROS 

 
: FAUSTO MENEZES 
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: FERNANDO RODRIGUES FELIPE 

 
: GUILHERMINA VIEIRA DOS SANTOS 

 
: ISMAEL OLEGARIO DE SANTANA 

 
: JOAO LEONARDO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE DOS SANTOS PIMENTA 

 
: LEOPOLDINO DO AMPARO 

 
: MANOEL FERREIRA DA SILVA 

 
: MARIA EMILIA MARQUES 

 
: ODILON ALVES DA CRUZ 

 
: RICARDO BLANCO ARAGON 

 
: ROSENTINO JOSE DOS SANTOS 

 
: SYLVIO VEIGA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 90.02.04006-7 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRAXEDES PINTO DA LUZ e outros objetivando a reforma da 

decisão que, em execução de sentença, acolheu os cálculos da contadoria do juízo, a qual apurou diferenças negativas e 

a favor do INSS, e determinou a intimação dos exeqüentes para que efetuassem o depósito da importância de 

R$2.167,47 à ordem do juízo, em guia de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sustentam que, depois de apresentada conta complementar, o contador judicial apurou saldo em desfavor dos 

exeqüentes, ora recorrentes, e, em razão disso, foi determinada indevidamente a devolução do valor pago a maior na 

execução, porque, diante do pagamento da dívida, caberia, tão-somente, a extinção da execução, com fundamento no 

inciso I, artigo 794, do CPC, só podendo ser cobrado o crédito em favor do executado em ação própria. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo (fls. 31), não foi apresentada contra minuta. 

Feito o breve relatório, decido. 

Da leitura da decisão agravada vejo que houve o levantamento de quantia indevida pelos exeqüentes, sem indícios de 

má-fé no recebimento do crédito. 

Tratando-se de valores pagos a maior à parte exeqüente, há, em tese, o enriquecimento ilícito e, sem dúvida, o 
pagamento é indevido. 

Por outro lado, constatado o pagamento a maior, se não houve qualquer impugnação na época oportuna pela parte 

executada, distingue-se a situação de quando o valor encontrar-se ainda depositado. 

Conhecido os julgados que concluem no sentido de que a restituição do excesso levantado deve ser realizada em ação 

diversa, mas a orientação mais moderna orienta-se no sentido de que o executado pode exigir sua satisfação nos autos 

da própria execução, não havendo impropriedade da via eleita para a restituição do pagamento a maior. 

Sempre existentes no sistema processual normas tutelando também o executado, com processamento da demanda pelo 

meio menos gravoso ao devedor, admitia a doutrina, depois a jurisprudência, a defesa do executado por outros meios 

além dos embargos e, notadamente, a partir da reforma introduzida pela Lei 11.235/05, a tendência é legitimar a 

restituição do excesso, nos mesmo autos da execução. 

Ao mesmo tempo, no entanto, se nada indica a má-fé do exeqüente, que levanta os valores com base em decisão 

judicial, a jurisprudência desta Corte manifesta-se pela não devolução da importância paga, em razão da natureza 

alimentar do crédito recebido. Confiram-se as seguintes decisões monocráticas terminativas desta Corte: AI 0035260-

70.2010.4.03.0000/SP, Rel. NEWTON DE LUCCA; AI 0025726-68.2011.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal 

WALTER DO AMARAL; AC 0018622-98.2011.4.03.9999/SP, Rel. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. 

Evidentemente, caso haja depósito à disposição do juízo, mas ainda não tenha ocorrido o levantamento, por certo cabe a 

devolução aos cofres públicos da quantia indevida, porque, como o valor ainda não ingressou no patrimônio do 
exeqüente, não se aplica o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, devendo ser observado o princípio que veda o 

enriquecimento sem causa. 

Por tudo isso, na situação versada, não cabe a devolução do que foi pago indevidamente, sendo de rigor a revogação da 

decisão agravada. 

Assim, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo "a quo", por fax e com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002655-86.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002655-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OSELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00203-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22.12.1999 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 08.03.2000, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 08/16), Prova Pericial (fls. 78/84) e Prova 

Testemunhal (fls. 95/96). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 24.11.2004: "(...) julgo procedente a ação de benefício 

previdenciário (aposentadoria por invalidez) movida por Osélia de Oliveira, a ser concedida com base no salário 

mínimo, a contar da data do laudo médico, incluindo 13º salário, incidência de juros de mora de 6% ao ano, expedindo-

se carnê quanto às vincendas. Condeno o Instituto Nacional de Previdência Social a pagar 2 (dois) salários mínimos a 

título de honorários advocatícios. De outra parte presentes os requisitos do art. 273 e levando-se em conta a natureza 

alimentar do direito do demandante, defiro de ofício a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do 

benefício. (...)" (fls. 90/94). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 10 (dez) salário mínimos. (fls. 

103/104). 
A autarquia-ré também apela requerendo inicialmente a suspensão da tutela antecipada, uma vez que não preenchidos 

os requisitos do artigo 273, necessidade de observância das vedações contidas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. No 

mérito, requer a reforma total julgado, tendo em vista a ausência de incapacidade total e permanente. Caso mantida a 

sentença, pleiteia pelo estabelecimento do marco inicial do benefício a partir do laudo médico e, juros de mora fixados 

decrescentemente, mês a mês, desde o laudo médico. (fls. 106/110). 

Com as contrarrazões ao INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

In casu, consta que a requerente verteu contribuição ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes 

interregnos: 16.02.1981 a 26.03.1981, 01.12.1983 a 20.12.1983, 06.01.1987 a 05.02.1987, 16.09.1987 a 28.12.1987, 

01.09.1989 a 07.03.1990, 02.09.1991 a 09.01.1992. (CTPS fls.08/12). 

Por outro giro, o exame médico, cujo laudo elaborado em 19.03.2004, por perito judicial conclui que a autora é 

portadora de "hipertensão arterial sistêmica (não controlada), cardiopatia hipertensiva, acidente vascular cerebral 
isquêmico prévio com sequela motora desproporcional em dimídio direito, espôndilo artrose cervical e epigastralgia." 

Em resposta aos quesitos concluiu que: "o caso não se enquadra em invalidez sob o ponto de vista estritamente técnico, 

haja vista apresentar a autora capacidade laborativa funcional somente aproveitável ao exercício de tarefas de natureza 

exclusivamente leves e sob condições especiais, contudo, cumpre salientar esta capacidade é de difícil aproveitamento 

quanto à reinserção da mesma junto ao atual mercado de trabalho." (fls. 78/84). 

A prova testemunhal colhida em audiência afirmou que a autora sempre trabalhou na "roça e lavoura", mas que entre 

1990 e 2000 trabalhou como doméstica na residência da depoente Alexandre Regima Martins Lé. (fls. 86). 

Ocorre que a partir de 06.01.1987 verifica-se que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana (fls. 11), bem 

como, entre setembro de 1991 e janeiro de 1992 laborou na empresa Ideal Administração de Consórcios LTDA como 

faxineira (fls.12), o que destoa das informações trazidas pela prova testemunhal. 

Ademais, o último vínculo da parte autora com a Previdência Social deu-se em 09.01.2002, e após esta data, não foi 

efetuada nenhuma contribuição ao Regime Geral da Previdência Social, do que depreende-se a perda da qualidade de 

segurada. 

Nesse sentido: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.INCAPACIDADE 

LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade laborativa desde maio de 2002. 

- Ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12(doze) meses, desde a data da cessação do último 

vínculo empregatício (15.11.99) e a data do início de sua incapacidade(maio de 2002). 

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte)contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorreu no caso presente (art. 15, §§1º e 2º, Lei 8.213/91). 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção da r. sentença.- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF3, AC 200361040108523/SP, Oitava Turma, Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY, DJU data 06.02.2008, pág. 

700). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, restando prejudicada a análise da 
apelação da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Tendo em vista a tutela antecipada concedida no bojo da r. sentença, determino a comunicação ao Instituto Nacional do 

Seguro Social- INSS através da expedição de ofício ou email para as providências devidas no sentido de se proceder a 

devida suspensão de seus efeitos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025760-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025760-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELAINE DE PAULA E SILVA incapaz 

ADVOGADO : JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA JOANA DE SANTANA 

No. ORIG. : 03.00.00092-6 3 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.06.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 01.09.2003, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de filha menor, a partir 
da data do óbito. 

A sentença proferida em 11 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido para conceder a parte autora o benefício 

de pensão por morte em face do falecimento de sua genitora, a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de correção 

monetária e juros de mora, estes a partir da citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor das prestações já vencidas.(fls. 106/109). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a 

concessão do benefício, motivo pelo qual pugna pela reforma da sentença. Caso mantida a sentença, pleiteia a redução 

da verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal entende ausente o interesse público a justificar sua intervenção no feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (antes da redação a 
qual lhe foi ofertada pela Medida Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97), vigente na data 

do óbito, ocorrido em 27.02.1994: 
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"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

Não vigia à época, pois, o inciso II do art. 74 da Lei n. 8.213/91, nele inserto pela citada Medida Provisória, que fixou o 

termo a quo do benefício na data do requerimento, caso este fosse apresentado após trinta dias contados do óbito. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

Dessa forma, sendo a parte autora filha menor, conforme as certidões de óbito e de nascimento acostadas aos autos (fls. 

11/12), tem direito ao recebimento da pensão, nos termos do art. 16, inciso I da Lei 8.213/91, sendo a dependência 

econômica presumida. 

Uma vez demonstrada a dependência, resta saber se foi preenchido o requisito da qualidade de segurado. 

No que tange à qualidade de segurado, esta foi comprovada através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais- Cnis Cidadão e cópia da CTPS (fls. 14/17), que informam que a falecida verteu contribuições ao Regime Geral 

da Previdência Social nos seguintes interregnos: 09.03.1989 a 07.06.1989, 01.11.1989 a 03.12.1990, e 11.02.1991 a 

26.03.1991 e 20.02.1992 a 25.03.1992, vinculo este sob contrato temporário de trabalho (fls. 17). 
Dessa forma, o conjunto probatório é apto a demonstrar que não houve a perda da qualidade de segurado, razão pela 

qual deve a ação ser julgada procedente. 

Neste sentido: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL . AGRAVO RETIDO. COMPANHEIRA E 

FILHA MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO 

FALECIDO DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 

do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).- Agravo retido conhecido e não provido. O prévio requerimento 

administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária. Súmulas nº 213 do extinto Tribunal Federal 

deRecursos e nº 9 desta Corte. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pelas autoras, 

companheira e filha menor do de cujus - Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união 

estável entre a autora e o falecido.  

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.- Não se há falar na 
perda da qualidade de segurado do falecido,visto que ocorrido o óbito no prazo de 12 (doze) meses, relativos ao 

"período de graça", previsto no art. 15, I e II, da lei nº 8.213/91. 

- Quanto ao pleito do Ministério Público Federal, para que o termo inicial do benefício seja fixado na data óbito, não 

pode ser acolhido, visto que não houve insurgência das autoras, as quais não apresentaram recurso. Além disso, o 

Ilustre parquet ofertou parecer, mas também não apelou, de modo que não se pode retroagir o termo inicial, sob pena 

de se incorrer em reformatio in pejus.- Remessa oficial não conhecida, agravo retido e apelação do INSS improvidos. 

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -Nº 1999.03.99.103282-7 UF- Rel.DES.FEDERAL VERA 

JUCOVSKY - OJ 8ª TURMA - DJ.31/08/2009 - DATA:22/09/2009). 

Assim, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, devem 

ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS tão somente para reduzir o percentual fixado para os honorários advocatícios. 

Deixo de determinar a expedição de ofício ao INSS, para implantar o benefício, tendo em vista que a parte autora 
atualmente conta com idade superior a 21 anos de idade. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038197-68.2006.4.03.9999/SP 
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ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00004-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.01.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 13.08.2004, em que pleiteia o autor, alegando ser portador de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93 ou o benefício 
consubstanciado em Aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 10 de março de 2006, julgou improcedente o pedido. (fls. 79/83). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que entende preenchidos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligencia para a 

produção do estudo social.  

Em 13 de maio de 2009, foi determinada a conversão do julgamento em diligência para a produção do estudo social e 

realização de nova perícia médica por perito especialista na área de neurologia e psiquiatria (fls. 113). 

Em nova vista, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso para a procedência do 

pedido de aposentadoria por invalidez.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, quanto ao pedido para a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por invalidez, que não 

merece reforma a r. sentença que o julgou pela sua improcedência. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Depreende-se dos documentos juntados aos autos que o autor verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência 

Social nos interregnos discriminados no documento de fls. 18, sendo que o seu último registro profissional é datado de 

19.05.2000. (CTPS fls. 09/17). 

Desta forma, resta evidenciado que o requerente já não mais detinha a qualidade de segurado quando do ajuizamento da 

ação (23.01.2004) ou mesmo quando do início da situação de incapacidade, constatada somente através da perícia 

médica realizada aos 03.03.2010, uma vez que na perícia realizada em 09.08.2005, não ficou comprovada a situação de 

incapacidade laboral do autor. (fls. 54/57).  

Nesse sentido: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.INCAPACIDADE 

LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 
(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade laborativa desde maio de 2002. 

- Ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12(doze) meses, desde a data da cessação do último 

vínculo empregatício (15.11.99) e a data do início de sua incapacidade(maio de 2002). 

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte)contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorreu no caso presente (art. 15, §§1º e 2º, Lei 8.213/91). 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção da r. sentença.- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF3, AC 200361040108523/SP, Oitava Turma, Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY, DJU data 06.02.2008, pág. 

700). 

Portanto, o autor não ostenta a qualidade de segurado da Previdência Social, motivo pelo qual não faz jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez. 

Passo a análise do pedido para a concessão do benefício assistencial.  

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
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A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 
E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 
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No caso sub judice, o primeiro laudo pericial realizado em 09.08.2005, afirmou ser o autor portador de epilepsia, 

patologia que estava sob controle medicamentoso. Afirmou o perito que a patologia em questão era preexistente ao 

ingresso do autor ao Regime Geral da Previdência Social e que não havia incapacidade laboral. (fls. 54/57). 

Em segunda perícia médica, realizada em 03.03.2010, por médico especialista, constatou-se que o autor é portador de 

epilepsia, com crises convulsivas permanentes, e que o mesmo encontra-se incapacitado de forma total e temporária 

para o exercício de atividade laborativa. (fls. 136/144). 

Assim, diante do contexto apresentado, cumpre observar que, em razão de fatores socioculturais tais como a idade 

avançada do autor, atualmente com 59 anos de idade, com a informação de que trabalhava em serviços braçais, o seu 

baixo grau de escolaridade, pode-se concluir, considerando a patologia de que é portador, que sua capacidade laborativa 

residual não é passível de aproveitamento no mercado de trabalho. 

Resta pois, ao meu ver comprovado, que o autor é portador de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso 

II, do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 05.10.2009, o núcleo familiar é composto 

somente pelo autor, o qual reside em quarto com banheiro, cedidos por um familiar.  

Informou a Assistente Social que o requerente reside em um quarto com banheiro cedido pelo seu tio, há onze anos, 

pelo qual não paga aluguel, uma vez que não possui condições financeiras. Afirmou-se que trabalhava informalmente 

vendendo doces na rua, atividade com a qual recebia em média a quantia mensal de R$80,00 (oitenta reais). Foi 

esclarecido que o autor não recebe auxílio financeiro de outros familiares e que vive somente da caridade do tio, na casa 
do qual faz suas alimentações diárias. (fls. 130/131). 

As testemunhas ouvidas em audiência, sob o crivo do contraditório, corroboraram as demais provas coligidas nestes 

autos. (fls. 74/75). 

Portanto, entendo demonstrado que o requerente se trata de pessoa pobre , na acepção jurídica da palavra, e que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, de modo que faz jus ao benefício 

assistencial, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 
III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 
com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 
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Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação do autor para condenar a autarquia-ré ao pagamento do benefício assistencial, com fulcro no artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a partir da data de comprovação de sua incapacidade 

laborativa (03.03.2010) no valor de um salário mínimo vigente no vencimento de cada parcela, pagando as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu 

pagamento, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta Reais), em 

conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário MARIO APARECIDO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de assistência social por deficiência, com data de início - DIB em 03.03.2010, com renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 
5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044939-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044939-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SEBASTIAO ALEIXO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00409-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural, no período de 2.1.1970 a 27.1.1981, e o tempo de serviço especial, 

nos períodos de 28.1.1981 a 10.2.1987 e de 3.4.1989 a 2.6.1989. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve 

arcar com 50% das custas e despesas processuais, compensando-se a verba honorária, observada a isenção legal. 

Em suas razões recursais, o INSS alega que a parte autora não trouxe aos autos início de prova material hábil a 

comprovar o efetivo exercício das lides campesinas, pugnando pela reforma do julgado. 

Em seu apelo, a parte autora requer o reconhecimento do tempo de serviço rural no período de 31.8.1961 a 31.12.1969, 

bem como seja considerado como trabalhado em condições especiais os períodos de 20.7.1987 a 3.2.1989, 10.12.1991 a 

4.8.1995 e 4.5.1996 a 9.2.1998, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Busca o autor, nascido em 31.8.1951, comprovar o exercício de atividade rural a partir de 1961 até 1969, bem como a 

especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1987 a 1998, com a consequente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso tem tela, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, 

certificado de dispensa de incorporação (1970, f. 13), bem como certidões de casamento (1970, f. 14) e de nascimento 

de filhos (1971, f. 15, 1974, f. 22), nos quais o autor está qualificado como lavrador, e instrumento particular de 

contrato de parceria agrícola firmado pelo autor (1972, f. 16-17). Tenho que tais documentos constituem início de prova 

material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)  

Por sua vez, as testemunhas ouvidas aduziram conhecer o demandante desde tenra idade (1961), e foram categóricas ao 

afirmar que ele desempenhou atividades rurais, aproximadamente, até 1981(f. 78-79 e 90-92). 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 
07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Infere-se do conjunto probatório que o autor, nascido em 31.8.1951, realmente desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 

trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1961. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola desde 31.8.1961 até 27.1.1981, devendo ser 

procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei nº 

8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei n. 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto n. 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99, 
dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.  

SÚMULA 7/STJ.  

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  
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3. Recurso especial improvido.  

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458)  

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 28.1.1981 a 10.2.1987, 20.7.1987 a 3.2.1989, 3.4.1989 a 4.6.1989, 

10.12.1991 a 4.8.1995 e 4.5.1996 a 9.2.1998, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 85 dB, superior 

ao limite de tolerância previsto pela legislação previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 34-48. 

Computando-se o tempo de atividade rural e especial ora reconhecidos, acrescidos do tempo de serviço comum 

(anotações em CTPS, f. 25-33), o somatório da parte autora alcança mais de 35 anos de serviços até 15.12.1998, 

fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (29.1.2004, f. 50 verso), em conformidade com o disposto no 

artigo 219 do Código de Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula n. 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida (Súmula 111 do STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei n. 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário e à 

apelação interposta pelo INSS, e dou provimento à apelação interposta pela parte autora para condenar o réu a 

conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da citação. As prestações vencidas 

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de primeiro grau, bem como isentção do réu no 

pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora SEBASTIÃO ALEIXO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço integral, com data de início - DIB em 29.1.2004 

(citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007884-29.2006.4.03.6183/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 869/1510 

  
2006.61.83.007884-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : SHIH JURILINA 

ADVOGADO : SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00078842920064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de restabelecimento de auxílio-doença, que 

foi convertida para Aposentadoria por Invalidez, ajuizada por Shih Jurilina, em 13.11.2006, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 08.11.2010, a qual julgou procedente o pedido da autora, 

condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da constatação da 

incapacidade laborativa, em 01.06.2007, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença, após esta data, cujas 

parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Condenou a autarquia, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a prolação da 

sentença (fls. 219/220 vº). 

 
Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 

e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Tendo sido cumprida a carência de 12 (doze) meses, já que houve concessão administrativa de vários benefícios de 

auxílio-doença, incluindo o tempo do ajuizamento da ação, tal fato impõe que a qualidade de segurada foi mantida. 
 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 196/211) afirma que a autora é portadora de neoplasia de 

mama, com conduta cirúrgica, tendo evoluído com linfedema, apresentando agravo do quadro metastático. Conclui, 

assim, que sua incapacidade laborativa é total e permanente, para qualquer atividade laboral. 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia da autora leva-a à total e permanente incapacidade laborativa, 

requisitos estes essenciais para a concessão do benefício pleiteado. 
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Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está, 

realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a 

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a 

partir da constatação da incapacidade laborativa, por aquele profissional, em 01.06.2007. 

 

Cumpre asseverar que os valores pagos, na esfera administrativa, após a data acima, deverão ser compensados, 

quando da execução do julgado. 
 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 
8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam aplicados, na 

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de 

mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacada. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 
 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme determinado na r. 

Sentença, na forma da fundamentação acima. 

 

Em consulta ao sistema Plenus, verifico que a parte autora se encontra usufruindo do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Entretanto, observo que a data de início do benefício é aquela dada pela esfera administrativa, em 

discordância com a r. Sentença. 

 

Dessa forma, determino que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído 

com os documentos da segurada SHIH JURILINA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

correção da data de início do benefício de aposentadoria por invalidez (NB nº 538.326.990-4), a partir de 

01.06.2007. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008142-39.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008142-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : VALDIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081423920064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada em 24.11.2004, por Valdir Pereira da Silva, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a majorar da renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial. 

 

A r. Sentença prolatada em 14.07.2009 às fls. 148/151, julga improcedente o pedido sob o fundamento de não restar 

comprovado como trabalho realizado em condição especial o período de 24.04.1975 a 23.04.1976. Por fim, condenou a 

parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se os 

benefícios da assistência gratuita. 

A parte Autora na Apelação acostada às fls. 164/186/190, alega, em síntese, ser enquadrável a atividade laborativa do 

autor como especial. Requer o afastamento da prescrição qüinqüenal e, por fim, pede a reforma da r. Sentença. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 
 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha, em sua 

redação original: 

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991, que 

tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço. 

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida 

ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do 

sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6% (seis por cento) para 

cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício de 

mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher. 

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento do 

período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991. 
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Quanto à comprovação do tempo de serviço, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, inadmitida prova exclusivamente testemunhal, ressalvada a ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de 

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º 20/1998 

respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a qualquer tempo 

pleitear o benefício. 

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da 

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de transição 

àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes requisitos: limite 

etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40% sobre o tempo que faltasse 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25 anos mulheres). 

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio, inclusive 
este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º 57/2001, Instrução 

Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005). 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da Lei nº 

6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência 

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje tem 

direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria 

profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, 
sendo que a exposição habitual e permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos passou a 

ser exigido tão-somente com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. 

 

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, 

com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo 

como agente agressor. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências entre 

eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da norma até 
então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a 

nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do 

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA 

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação mais 
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benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério 

do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

(...) 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, 

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617) 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 
a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

DO CASO CONCRETO 
 

Verifica-se dos autos que foi deferido ao autor o benefício de Aposentadoria por Tempo Proporcional de Serviço (NB 

42/106.307.995-8), desde o requerimento administrativo em 30.04.1997 (fl. 52), reconhecendo a totalidade de 31 anos, 

11 meses e 26 dias de tempo de serviço. 

 
Na espécie, observa-se que o segurado trabalhou em atividade especial no período de 24.04.1975 a 23.04.1976, 

submetido ao agente insalubre ruído, em nível superior a 91 dB, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, 

item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 29/31 e 55/58), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condição 

considerada especial ao agente agressivo ruído, em nível considerado insalubre, conforme laudo. 

 

Portanto, não resta dúvida de que a atividade exercida no referido período deve ser considerada especial e convertida 

em tempo de serviço comum. 

 

Assim, tal providência implica na correspondente elevação do coeficiente incidente sobre o salário de benefício, sendo 

de rigor a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria. 

 

As diferenças decorrentes serão devidas desde o pedido no âmbito administrativo em 30.04.1997 (fl. 52), uma vez que 

houve pedido de revisão administrativa e do respectivo recurso. 

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
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os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

A condenação do INSS em honorários deve ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da parte Autora. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Valdir Pereira da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis para majoração do coeficiente 

incidente sobre o salário de benefício, com a devida REVISÃO da renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/106.307.995-8), com data de início do pedido administrativo DER (30.04.1997 - 

fl. 52), a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 
Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022468-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022468-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO THEODORO FRANCA incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUIZA JORDAO RAVAZI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00057-3 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração , opostos tempestivamente pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a 

decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação do INSS e a remessa oficial, tida por interposta, somente no 

tocante à fixação dos honorários advocatícios e isenção de custas para a Autarquia-ré, em ação que objetiva a concessão 

de benefício assistencial ao portador de deficiência. 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão em relação a necessidade da regularização da situação 

processual da parte autora, inclusive com a sua necessária interdição judicial, bem como a omissão no tocante ao pedido 

de antecipação dos efeitos de tutela formulado pelo embargante a fls. 160 destes autos. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

De fato, assiste razão ao embargante e o vício deve ser sanado. 

No entanto, observo com relação ao requerimento para a antecipação da tutela, através de consulta efetuada junto ao 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV que o autor já é recebedor do benefício assistencial de amparo ao portador 

de deficiência (benefício nº101.634.547-7). 
Portanto, neste ponto encontra-se prejudicada a concessão de tutela antecipada para a imediata implantação do citado 

benefício, uma vez que o mesmo já se encontra ativo. 

Noutro giro, no tocante a irregularidade na representação processual da parte autora, há que se dar parcial provimento 

aos presentes embargos. 
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Assim, observo ser pertinente que na fase de execução da r. decisão, ora embargada, proceda-se a devida regularização, 

ante a observância do princípio da economia processual, considerado ademais o adiantado estado em que se encontra o 

presente feito. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração, e determino a regularização da representação 

processual da parte autora com sua interdição e nomeação de curador especial, providencias estas a serem 

implementadas durante a fase executiva do julgado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033070-18.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.033070-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

No. ORIG. : 06.00.00052-0 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural.. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da propositura da ação, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas em quota única com correção monetária, além de juros moratórios de 1% ao mês, e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas, excluídas as vincendas (STJ / Súmula nº 111). 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 
anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fl. 17 (2003) - e apresenta início de prova material 

do trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 22/07/1972, na qual seu 

marido foi qualificado lavrador (fl. 16), cópias de registros rurais da autora em sua CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social para Agroperuária Lopesco Ltda, 01/09/1999 a 12/07/2002 (fls. 18/21). 

Frise-se que os depoimentos testemunhais afirmaram o labor rural da autora (fls. 74/76). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 876/1510 

Embora o INSS alegue a descaracterização da condição de rurícola por parte da autora em função dos vínculos urbanos 

de seu marido (fls. 118/120), tal fundamentação não pode prosperar, pois, consoante se verifica da cópia da certidão de 

casamento da autora, em seu verso (fl. 16), a autora está divorciada desde 12/03/1996. Além disso, os vínculos urbanos 

do ex-cônjuge da requerente, antes desta data, são ínfimos, sendo certo que a autora tem provas, em seu próprio nome, 

de que trabalhou na roça após seu divórcio. 

Ademais, cumpre observar que seu cônjuge laborou em atividades rurícolas pelo período de 01/04/1987 a 31/12/1989 

(CBO: 631 - Trabalhadores da cultura de gramíneas). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da propositura da ação, à falta de impugnação específica da 

autarquia. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050938-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050938-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA MARCIA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ROSANA MARCIA GONCALVES DA CRUZ DA SILVA 
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ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00020-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de março de 2006 por JULIANA MÁRCIA DA SILVA, representada 

pela sua genitora - Rosana Márcia Gonçalves da Cruz da Silva - em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão da prisão de Antônio Pereira da 

Silva, genitor, com pedido de tutela antecipada. 

Às fls. 21, o MM. Juízo a quo, entendendo não estarem presentes os requisitos necessários, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

A r. sentença (fls. 69/75), proferida em 14 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, desde a data do requerimento na via administrativa (18/11/2002) até a data em que o 

segurado foi colocado em liberdade (06/10/2006); devendo, as parcelas em atraso, ser acrescidas de juros de mora de 

6% (seis por cento) ao ano, até 11/01/2003, a partir de quando passam a incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigidos monetariamente, desde a data da sentença, observando-se a 

Súmula n° 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 77/82), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 
concessão do benefício. Se mantida a procedência do pedido, requer a redução dos honorários advocatícios. Por fim, 

prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 84/88), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida 

vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação de fls. 93/94, o Parquet opina pelo provimento da apelação do INSS. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

As condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-reclusão estão expostas no artigo 80 da Lei nº 8.213/91 

- Plano de Benefícios da Previdência Social, o qual dispõe, in verbis: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 
O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Por sua vez, no regime anterior, Decreto nº 89.324/84, o artigo 45 assim previa: 

"Art. 45. O auxílio-reclusão é devido, após 12 (doze) contribuições mensais e nas condições dos artigos 47 a 52, aos 

dependentes do segurado detento ou recluso que não percebe qualquer remuneração da empresa. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão ou despacho da prisão preventiva ou da 

sentença condenatória. 

§ 2º O pagamento é mantido durante a detenção ou reclusão do segurando, comprovada por meio de atestado 

trimestral de autoridade competente." 

 

Ademais, a ação foi interposta sob a égide do artigo 13 de Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, que 

acrescentou, in verbis: 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral da previdência social." 
E, então, para a concessão do referido benefício mister se faz, ainda, apresentar o segurado renda bruta mensal igual ou 

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

Sobre este requisito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413), 

estabeleceu ser a renda do preso a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 
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I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE ACESSO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso.  

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta 

mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98.  

III - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

 

Cumpre acrescentar que, nos termos do artigo 291 da Instrução Normativa do INSS n° 20, de 11 de outubro de 2007, 
alterado pela Instrução Normativa do INSS n° 40, de 17 de julho de 2009, o valor teto do salário de contribuição do 

segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue: 

 

Período    Salário de contribuição tomado em seu valor mensal      

De 16/12/1998 a 31/05/1999  R$ 360,00  

De 1º/06/1999 a 31/05/2000  R$ 376,60  

De 1º/06/2000 a 31/05/2001  R$ 398,48  

De 1º/06/2001 a 31/05/2002  R$ 429,00  

De 1º/06/2002 a 31/05/2003  R$ 468,47  

De 1º/06/2003 a 31/05/2004  R$ 560,81  

De 1º/06/2004 a 30/04/2005  R$ 586,19  

De 1º/05/2005 a 31/03/2006  R$ 623,44  

De 1º/04/2006 a 31/03/2007  R$ 654,61  

De 1º/04/2007 a 28/02/2008  R$ 676,27  

De 1º/03/2008 a 31/01/2009  R$ 710,08  

De 1º/02/2009 a 31/12/2009  R$ 752,12  

De 1º/01/2010 a 31/12/2010  R$ 810,18  

De 1º/01/2011 a 14/07/2011  R$ 861,11  

A partir de 15 de julho de 2011  R$ 862,60  

 

Portanto, para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados em 

lei, os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente 

e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o 
segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a ser exercitado para percepção 

do benefício. Por fim, que o valor teto do salário de contribuição do segurado esteja dentro do limite supra referido. 

In casu, conforme extrato de fls. 16/17 e 55/58, verifica-se que o recluso trabalhou devidamente registrado até 

06/07/2001 e auferia renda mensal superior ao limite legal. Isto porque seu último salário foi de R$ 718,10 (setecentos e 

dezoito reais e dez centavos) - referente ao mês integral de junho de 2001, visto que foi preso em 31/07/2002 (conforme 

fls. 15). 

Desta feita, a parte autora não faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-reclusão . 

Inexistente a baixa renda mensal do segurado, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que devem 

ser eles simultaneamente preenchidos. 

Destarte, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-reclusão , impõe-se a 

improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar in totum a r. sentença, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002011-72.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.002011-3/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MOISES MATOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ONILDO SANTOS COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020117220074036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio doença cumulada com conversão em aposentadoria por invalidez, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Deferida a justiça gratuita. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos e, ademais, esteve sob gozo de auxílio doença desde 26/10/2005 até 30/01/2007, sendo que ajuizou a 

presente demanda em 15 de maio de 2007. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e permanente da parte autora (fs. 280/287), frente às 

suas condições pessoais, quais sejam o fato de possuir 51 anos de idade, sempre ter se dedicado a atividades pesadas, 

como por exemplo mecânico e auxiliar de serviços gerais e ainda, segundo o médico perito, ser portadora de 

"cardiopatia crônica - insuficiência cardíaca classe II", "perda auditiva leve a moderada", "hérnia gástrica" e "hérnia 

abdominal incisional", com "redução definitiva da capacidade laborativa por conta da cardiopatia crônica, com 

restrição para atividades que demandem grandes esforços físicos", além do fato de que "não é suscetível de 

reabilitação profissional pela idade e baixa escolaridade". Tudo isso se mostra suficiente para supedanear o 

deferimento da aposentadoria por invalidez.  

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-
doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 
invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do último benefício concedido anteriormente. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049167-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049167-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EFIGENIA ASSIS MARTINS 
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ADVOGADO : AXON LEONARDO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00130-6 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado mantida. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Parcial provimento da apelação do INSS. Apelo da autora provido. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas processuais, 

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de perda da 

qualidade de segurado do falecido e da não comprovação de dependência da vindicante, bem como, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, além da 

exclusão da condenação em custas processuais. 

Por sua vez, a parte autora interpôs apelo pleiteando a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo e 
a concessão da tutela antecipada. 

Com as contrarrazões da requerente, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 11/04/1996. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o extrato do CNIS indica mais de dez anos de 

trabalho com registro em carteira, o último deles de 07/04/1992 a 03/09/1992, sendo certo que o falecido pleiteou 

auxílio-doença em 06/04/1995 (docs. anexos). Muito embora tal benefício não tenha sido concedido em virtude de 

conclusão médica contrária, há notícia de que o finado foi acometido de câncer de estômago. Anoto que os tribunais 

têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se 
pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual 

restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de 

segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se 

tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E. Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença 

grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 

92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não 

há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e 

incapaz de garantir a própria sobrevivência." 
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No caso dos autos, consta que o segurado faleceu em decorrência de doença incapacitante. Com efeito, pela certidão de 

óbito de f. 14, a causa da morte é apontada como sendo câncer de estômago, câncer metastático e insuficiência 

respiratória. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 

pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuía 

as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido o requisito da 

condição de segurado. 

Assim, forçoso reconhecer que o finado, quando acometido de doença incapacitante, o que ocorreu por volta de 12/1994 

(fs. 42/43), com internações hospitalares a partir de 11/1995 (fs. 45/100), ainda detinha a qualidade de segurado, tendo 

em vista que o próprio INSS reconheceu sua manutenção até 30/09/1995 (f. 40). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento e óbito (fs. 13/14), demonstrando que a 

autora era esposa do falecido. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais 

vantajosa 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir do 

requerimento administrativo. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo apenas 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para excluir a condenação ao pagamento de custas 

processuais, e DOU PROVIMENTO ao apelo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
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incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052456-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052456-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARTINE CASSAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00116-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Martine Cassao dos Santos em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 29.07.2010 (fls. 65/68) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 74/77, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 
Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade de 55 

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual à carência estabelecida para o referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 
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Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo nos 

autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja 

estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.  

1. Remessa oficial tida por interposta.  

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 
complementada por prova testemunhal idônea.  

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação 

do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em 

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar 

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.  

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento.  
5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material.  

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, 
nos termos do art. 461 do CPC.  

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010) (sem 

grifos no original). 

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da carência, 

conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, 

de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:  

 

Ano de Implementação das Condições   Meses de Contribuição Exigidos   

1991   60 meses   

1992   60 meses   

1993   66 meses   

1994   72 meses   

1995   78 meses   

1996   90 meses   

1997   96 meses   

1998   102 meses   

1999   108 meses   

2000   114 meses   

2001   120 meses   

2002   126 meses   

2003   132 meses   

2004   138 meses   

2005   144 meses   

2006   150 meses   

2007   156 meses   

2008   162 meses   

2009   168 meses   

2010   174 meses   

2011   180 meses   

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho rural 

exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por idade, a data 

em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o requerimento junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de interpretação contrária ao disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício), mas 

sim de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição 

Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam tratadas de maneira idêntica. 

 

Explico. 

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do 

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento 

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria obrigado 

a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que satisfeitas as 
condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica. 

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício de 

quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade exigida, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta discriminação sem 

qualquer fundamento legítimo. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 
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Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 
quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 
da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 
da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 
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Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente à imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 
rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

(...) 
A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga 

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de 

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente 

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos 

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o 

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente 

porque desconhece esse direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas 

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade da 

autora acostada à fl. 10, o qual indica ter ela nascido em 1931. 

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1949, e da certidão de óbito (fl. 12) 

configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas, às fls. 63/64, afirmaram conhecer a autora e que a mesma sempre trabalhou como rurícola. A 

primeira informa que a conhece há mais de 15 anos e que via a autora saindo para trabalhar na lavoura por 20 anos. A 

segunda testemunha exerceu atividade rural com ela em várias propriedades, por aproximadamente 20 anos, restando, 

portanto, comprovado o período de carência exigido em lei para a concessão do benefício. 
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No caso em apreço, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11.09.1986 (fl. 10), incidindo, assim, a 

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 60 meses de 

exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado o exercício de 

efetivo labor rural pela autora pelo interregno de quase três décadas, no período que medeia de 01.10.1949 até 20 anos 

atrás. Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a 

obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 
Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Martine Cassao dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019415-08.2009.4.03.9999/MS 
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2009.03.99.019415-3/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALZIRA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 07.00.02989-0 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência/incapacidade não configurada. 

Preenchimento do requisito etário no curso da ação. Hipótese de aplicação do art. 462 do CPC. Miserabilidade 

comprovada. Pressupostos preenchidos. Benefício concedido. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

Sentença reformada. Pedido inicial procedente em parte. Termo inicial. Data de implemento da idade de 65 (sessenta 

e cinco) anos. Apelação da União Federal provida. Honorários periciais. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento custas processuais de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). Condenou, ainda, a União Federal a pagar honorários periciais, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
A União Federal também apelou, pugnando pelo afastamento de sua condenação em honorários periciais. 

Apresentadas contrarrazões pelo INSS (f. 120vº), vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal 

opinou pelo provimento de ambos os recursos. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

No que toca à União Federal, verifica-se da sentença que o magistrado singular rejeitou a preliminar suscitada pelo 

INSS, com vistas à inclusão da União no pólo passivo da demanda, impondo-lhe, contudo, o pagamento de honorários 

periciais. Dessa forma, impõe-se o provimento da apelação da União Federal, para excluir sua condenação em relação à 

verba mencionada. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 
concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, o pedido inicial foi deduzido com base em suposta deficiência/incapacidade laborativa da autora, a qual, 

contudo, não restou demonstrada, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs. 75/79). Deveras, o perito judicial 

anotou que, embora a promovente fosse portadora "deficiência visual - visão monocular, devido a perfuração do olho 

direito", concluiu, contudo, pela ausência de incapacidade para as atividades laborativas por ela declaradas. 

É necessário registrar, entretanto, o cumprimento do requisito etário pela demandante no curso do processo, em 

02/03/2011, como se verifica dos documentos de f. 06, sendo, portanto, aplicável, na hipótese, o disposto no art. 462 do 

Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo Tribunal, uma vez que a lide 

deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 

Assim, resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 23/24), revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, protocolizado em 16/01/2008, que a autora vivia com o marido, uma filha e dois 

netos (5 pessoas) e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha dos ganhos do cônjuge, que 

capinava terrenos e cobrava R$ 20,00 (vinte reais) cada um. Anotou-se, ainda, que a filha não trabalhava pois sofria de 
epilepsia e o neto que, à época contava 17 anos, havia sofrido acidente de trabalho e, também, não estava trabalhando. 

Dessa forma, supondo que o marido trabalhasse todos os dias úteis, a renda seria o equivalente a R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, ou seja, R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), dada a aplicação analógica do art. 34 da 

Lei 10.741/2003). 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 02/03/2011, data em que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade (f. 06). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 
Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e determinar a 

implantação do benefício assistencial, a partir da data em que a requerente implementou 65 (sessenta e cinco) anos e à 

apelação da União Federal, para afastar sua condenação no pagamento de honorários periciais. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do marco 

inicial do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a 

Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024289-36.2009.4.03.9999/SP 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Superveniente concessão de pensão por morte à parte autora, na via administrativa. Apelação do INSS parcialmente 

provida. Fixação de termo final ao benefício. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento do não 

preenchimento do requisito econômico necessário à concessão do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

desprovimento parcial do recurso. 
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Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo, outrossim, que restaram interpostas duas apelações, pelo réu, certo que a segunda deve ser desconsiderada, 

pois, com a protocolização da primeira petição, ocorreu a preclusão consumativa, acerca da oferta de recurso. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 08/07/1938 (f. 08) comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião da propositura da ação, cuja petição inicial foi protocolizada em 02/08/2006 (f. 02). 

De outro lado, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social, constatou-se 
ter sido concedido à postulante, o benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu marido, com DIB em 

08/04/2010 (extrato anexo). 

Assim, resta perquirir se a solicitante poderia ter a subsistência provida pela família, até a sobrevinda do falecimento do 

cônjuge e conseqüente obtenção do benefício noticiado. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social promovido (fs. 53/56) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 26/04/2007, que a autora vivia com o marido, 3 filhos e um neto, 

formando um grupo familiar de 6 pessoas. Moravam em casa própria e a única renda da família provinha, à época, da 
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aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), equivalente, portanto, a um salário 

mínimo do mês de março/2007. Informou-se, ainda, que os três filhos da autora estavam desempregados. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita era inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, a aludida constatação confirma a real necessidade da 

solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 20/10/2006 (f. 26), conforme estabelecido pelo 

magistrado sentenciante, devendo ser pago até a data da concessão da pensão por morte à postulante, em 08/04/2010, 

conforme extrato do benefício acostado a esta decisão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá observar à forma prevista no artigo 100 da CR/88, 

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91 (n. r.). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 
95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para e determinar a implantação do benefício assistencial à 

vindicante, a partir da data da citação, até a implementação da pensão por morte, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 
respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ressalte-se, por fim, que tratando-se, tão só, de parcelas vencidas, não há que se falar em antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037079-52.2009.4.03.9999/MS 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, sem condenação da autora nas 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 
do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 
indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme constatado pela perícia 

médica (fs. 54/55 e 72), ela é portadora de "Lombociatalgia - CID M 54.4", encontrando-se, na avaliação do perito 

judicial, "com incapacidade total e permanente para o trabalho". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 
Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 67/68) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 09/10/2008, que a autora vivia apenas com o marido, Jason Ferreira (2 

pessoas) e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha dos ganhos do marido, que trabalhava 

como "diarista", sem registro em carteira, e recebia entre R$ 25,00 a R$ 30,00 por dia. Ressaltou-se, quanto ao trabalho 

do esposo da requerente, que não era todo dia que ele conseguia trabalho. Dessa forma, supondo que trabalhasse, pelo 

menos 20 dias por mês, a renda chegaria a R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês. Anotou-se, ainda, que a autora tinha 

dois filhos casados, os quais não tinham condições de colaborar em seu sustento. Produziu-se também prova 

testemunhal, em 11/03/2009 (fs. 90/93), da qual se observa que houve piora na condição socioeconômica da autora, 

visto que, também o marido já não trabalhava mais e o casal estava sobrevivendo do auxílio recebido do Programa 

Bolsa Família, do Governo Federal, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, e levando-se em conta as informações contidas no estudo social, conclui-se, que a renda 
familiar per capita era inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 

415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data em que o INSS deu-se por citado, oferecendo sua contestação, a qual 

foi protocolizada em 31/01/2008 (f. 22), ante a falta de requerimento administrativo. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data 

em que o INSS deu-se por citado, oferecendo sua contestação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção 

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios 

à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-12.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.000277-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TEREZINHA DA SILVA VALENTIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE PIERI MASSARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002771220104036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 23/04/1942 (f. 13), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 25/02/2010 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se 

do aludido relatório, datado de 19/07/2010 (fs. 52/64), que a autora vivia com o marido, também idoso, e duas filhas, 

formando um grupo familiar de 4 pessoas. A citadas filhas eram solteiras e não trabalhavam porque tinham "problemas 

de saúde", segundo informado à assistente social. Moravam em casa própria, de madeira, composta por 5 cômodos e 
tinham como renda, a aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 613,00 (seiscentos e treze reais), acrescido dos ganhos 

do mesmo que trabalhava com mudas de plantas, em um sítio da cidade, sem registro em carteira, e ganhava R$ 20,00 

(vinte reais) por dia de 2ª a 6ª feira e meia diária no sábado. Anotou-se que, no mês anterior ao da elaboração da 

investigação social, essa atividade rendeu ao marido da autora, o importe de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 

Ressaltou-se, contudo, que não era todo mês que recebia tal valor. Informou-se, também, que a autora tinha outros 4 

filhos, os quais não colaboravam, financeiramente, para o sustento da genitora. 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei Orgânica 

da Assistência Social, no caso em comento, é bom destacar, a renda per capita apurada excede ¼ do salário mínimo da 

época, apenas, em R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centavos), havendo, por outro lado, elementos para se afirmar que 

se trata de família que vive em estado de vulnerabilidade. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do estudo social, ou seja, 19/07/2010, visto que, somente com tal prova 

restou demonstrada a condição de hipossuficiente da parte autora. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, fixado em momento posterior à citação do INSS, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do laudo social. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

incidentes de uma única vez, consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009 com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir do marco inicial do benefício, estabelecido em momento posterior à citação, até a data de 

elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS 

das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001703-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001703-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : EURIDES DA CUNHA BERNACI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00224-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou, 

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 17.12.2008, por Eurides da Cunha Bernaci, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 03.08.2010, a qual julgou procedente o pedido da parte 
autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento 

administrativo, em 23.07.2008, cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora legais e correção monetária. 

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação até 

a data da sentença (fls. 67/68). 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 
Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

remessa oficial não conhecida 

Preliminares rejeitadas. 

Apelação do INSS provida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA 

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à 
narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 
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- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando 

demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Preliminares rejeitadas 

- Apelação improvida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva 

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 

consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 
oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 

data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 

Apelação do réu prejudicada. 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532). 

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL. 

 

Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido na r. Sentença, a autora não se encontra percebendo o 

benefício ao qual faz jus. Assim, diante do negativo conhecimento da remessa oficial, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, com a devida compensação dos eventuais 

valores pagos na esfera administrativa, em benefício incompatível com este concedido, a partir de 23.07.2008. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada EURIDES DA CUNHA BERNACI, a fim de que se adotem as providências cabíveis 

à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 23.07.2008, e 
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renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Retifique, a Subsecretaria, a autuação, para que o último sobrenome da autora conste corretamente, conforme 

documentos de fl. 09, ou seja, BERNACI, e não Bernarci. 
 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029520-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029520-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO SEBASTIAO BATACLINE 

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00034-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Benedito Sebastião Batacline, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a majorar o coeficiente do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, mediante o 

reconhecimento de tempo de serviço especial. 

A r. Sentença prolatada em 21.03.2011 às fls. 330/341, submetida ao Reexame Necessário, julga parcialmente 

procedente o pedido para reconhecer como trabalho realizado em condições especiais os períodos de 17.03.1967 a 

25.09.1967, 13.02.1974 a 16.02.1974, 14.03.1974 a 06.09.1974 e 07.02.1973 a 06.11.1973, com a consequente revisão 
do valor do benefício, desde o requerimento administrativo em 19.02.2002 (fl. 113). O cálculo das diferenças apuradas 

a serem pagas serão acrescidas de correção monetária, juros de mora. Por fim, em razão da sucumbência recíproca 

compensa os honorários advocatícios. 

 

O INSS na Apelação acostada às fls. 354/381, alega, em síntese, não ser enquadrável a atividade laborativa do autor 

como especial. Insurge-se contra custas e despesas processuais. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha, em sua 

redação original: 

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991, que 

tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço. 

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida 

ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do 

sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6% (seis por cento) para 

cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício de 

mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher. 

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento do 

período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Quanto à comprovação do tempo de serviço, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, inadmitida prova exclusivamente testemunhal, ressalvada a ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 
 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de 

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º 20/1998 

respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a qualquer tempo 

pleitear o benefício. 

 

Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da 

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de transição 

àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes requisitos: limite 

etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40% sobre o tempo que faltasse 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25 anos mulheres). 

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio, inclusive 

este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º 57/2001, Instrução 

Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005). 
 

 

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 
O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da Lei nº 

6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência 

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje tem 

direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria 

profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, 

sendo que a exposição habitual e permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos passou a 

ser exigido tão-somente com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. 

 

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, 
com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo 

como agente agressor. 
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a 

situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as 

condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências entre 

eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da norma até 

então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a 

nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do 

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis: 

 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA 

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério 

do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

(...) 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, 

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617) 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 
Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

DO CASO CONCRETO 
 

Verifica-se dos autos que foi deferido ao autor o benefício de Aposentadoria por Tempo Proporcional de Contribuição 

(NB 42/124.162.284-9), desde o requerimento administrativo em 19.09.2002 (fl. 113), reconhecendo a totalidade de 31 

anos, 6 meses e 16 dias de tempo de serviço. 

 

Na espécie, constata-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nos períodos compreendidos entre 

17.03.1967 a 25.09.1967, 14.03.1974 a 06.19.1974 e 07.02.1973 a 06.11.1973, na função de auxiliar de enfermagem e 

enfermeiro. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 47/48 e 54), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente, em contato com agentes agressivos, quando da função 
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exercida como atendente de enfermagem, a qual pode ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da 

categoria profissional previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.1.3 e no anexo I do Decreto n.º 

83.080/1979, item 1.3.4, por meio dos formulários e laudo. 

 

Portanto, não restam dúvidas de que as atividades exercidas nos períodos de 17.03.1967 a 25.09.1967, 14.03.1974 a 

06.19.1974 e 07.02.1973 a 06.11.1973 devem ser consideradas especiais e convertidas em tempo de serviço comum, as 

quais deverão ser somadas ao tempo já reconhecido administrativamente. 

 

Contudo, não há possibilidade em reconhecer como tempo especial o período de 13.02.1974 a 16.02.1974, em que 

exerceu a atividade de atendente de enfermagem, uma vez que não há nos autos formulário quanto a este período. 

 

Assim, tal providência implica na correspondente elevação do coeficiente incidente sobre o salário de benefício, sendo 

de rigor a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria.  

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde a concessão no âmbito administrativo em 19.09.2002 (fl. 113). 

 

CONSECTÁRIOS 
 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 
Em observância ao princípio da non reformation in pejus, os honorários devem ser mantidos nos termos da decisão. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação do INSS e à Remessa Oficial para afastar apenas o período de 13.02.1974 a 16.02.1974 como tempo especial 

e explicitar os consectários. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Benedito Sebastião Batacline, a fim de que se adotem as providências cabíveis para majoração do coeficiente 

incidente sobre o salário de benefício, com a devida REVISÃO da renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/124.162.284-9), com data de início do pedido administrativo DER 

19.09.2002 (fl. 113), a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044629-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044629-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DURVALINO SALATIN 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00016-9 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando o benefício da justiça gratuita. 
Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 
caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos às fls. 19, 22, 24/25, 46/54 e 90, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, 

nos termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (pai), deve a ação ser julgada 

procedente.  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (fl. 19). Ressalte-se 

que, segundo declarações das testemunhas (fls. 46/54 e 90) e documentos às fls. 24/25, o falecido residia no mesmo 

endereço declarado pela parte autora, tendo sido informado que aquele auxiliava no pagamento das despesas da casa.  

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 

296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a 
legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença ou até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir 

de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do 

STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045481-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045481-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO PAVAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO UEHARA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00192-6 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 26.12.2011  

Data da citação : 14.01.2010  

Data do ajuizamento : 16.11.2009  
Parte : PAULO PAVAN 

Nro.Benefício : 0016402618 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e parcial procedência do pedido, para 

determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário n. 21789601-0, concedido à 

parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN/BTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, 

anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor atrasado. 

O INSS ofertou apelação, em cujas razões argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a fixação dos honorários 

em 10% sobre o valor devido até a sentença e dos juros de mora na forma da Lei n. 11.960/2009. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 24). 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 
atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas. 
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Observo que o benefício previdenciário n. 21789601-0, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à 

Constituição de 1988 e, posteriormente, recebeu novo número (16402618). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 
A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 
elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, para fixar os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da sentença e excluir a condenação ao pagamento de custas, 

mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido anteriormente ao advento da Lei n. 8.870/94. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), dos anos de 1991 a 1992, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, determinando o pagamento das diferenças devidas, respeitada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 

(três mil reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu decadência e prescrição e, nos mais, requereu a 

reforma do julgado, sustentando a inexistência de fundamento legal à revisão pleiteada. Subsidiariamente, pleiteou a 

fixação dos juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 25). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (CPC, art. 475, § 2.º). 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 
C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 21/06/93 (fl. 19), 

considerando-se as gratificações natalinas, dos anos de 1989 a 1991, nos salários-de-contribuição do respectivo período 

básico de cálculo, para cálculo do salário-de-benefício. 

Primeiramente, improcede a inclusão da gratificação natalina de 1991, considerando-se a data de início do benefício da 

parte-autora. 
Com relação às demais, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  
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"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 21/06/93, portanto, 

anteriormente à vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se a gratificação natalina no cálculo do salário-de-

benefício. 
Não é outro o entendimento sedimentado nesta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 
(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 
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(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, 

mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046970-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046970-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE MISAEL 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00034-9 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 09.01.2012  

Data da citação : 09.05.2011  
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Data do ajuizamento : 07.04.2011  

Parte : JOSE MISAEL 

Nro.Benefício : 1135837802 

 

Previdenciário. Decadência. Prescrição. Art. 103 da Lei n. 8.213/91. Inocorrência. Revisão de benefício. Cálculo da 

renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício. Benefício concedido 
anteriormente ao advento da Lei n. 8.870/94. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), dos anos de 1991 a 1993, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, fundamentada na decadência do direito, com fulcro no art. 103 da Lei 8.213/91. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argúi, preliminarmente, a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção do julgado. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 28). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis 
ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; REsp n. 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença e rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões, 

passando à apreciação das demais questões de mérito. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, iniciado em 25/03/94 (fl. 22), considerando-

se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para cálculo do 

salário-de-benefício. 
Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 
 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
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(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 25/03/94, portanto, 

anteriormente à vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se a gratificação natalina no cálculo do salário-de-

benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado nesta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 
respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contarrazões e DOU PROVIMENTO à apelação interposta, para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, com 

a inclusão, no cálculo do salário-de-benefício, da gratificação natalina dos anos de 1991 a 1993, nos termos da 

fundamentação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047478-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047478-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CARMELIA MARCIANO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 11.00.00011-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelações interpostas pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à 

autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até o 

trânsito em julgado da decisão, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.  

Em razões recursais foi requerido, pelo INSS, a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos 

para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Por outro lado, requer a parte autora a reforma parcial do julgado no tocante ao termo inicial do benefício concedido. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 
pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos às fls. 10, 12, 17 e 51/55, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos 

termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (mãe), deve a ação ser julgada procedente.  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (fl. 10). Ressalte-se 

que, segundo declarações das testemunhas (fls. 51/55), certidão de óbito e documento à fl. 12, o falecido residia no 

mesmo endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das 

despesas da casa.  

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 

296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a 
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legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."   

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047808-69.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.047808-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CENIRA MORAIS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.03373-4 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.09.2007, por Cenira Morais dos 

Santos, contra Sentença prolatada em 11.07.2011, que condenou a autarquia a restabelecer o auxílio-doença, desde a 

cessação indevida (30.04.2007 - fl.76), convolando-se em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial 

(02.05.2011 - fl. 46), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de 

honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença (fls. 56/60). 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da r. Sentença, senão, ao menos, a reforma no tocante aos juros 

de mora de correção monetária e a redução da verba honorária para 10% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença (fls. 65/73). 

 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 
Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 75/77, verificou-se que a parte autora passou a usufruir do 

auxílio-doença de NB nº 519.330.019-3, de 30.01.2007 a 30.04.2007, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

comunicação interatrial tipo ostium secundum, com significativa repercussão hemodinâmica, com hipertensão arterial 

pulmonar e espondilodiscoartrose cervical, torácica e lombar, estando incapacitada de forma total e permanente (fls. 

46/49). 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 10/12, 14 e 46/49 e considerado o 

princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está incapacitada de forma total e 

permanente. 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 
considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Diante da ausência de recurso da parte autora, deve ser mantido o restabelecimento do auxílio-doença, desde a cessação 

indevida (30.04.2007), bem como a concessão da aposentadoria por invalidez, a contar do laudo pericial, em 02.05.2011 

(fl. 46). 
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O percentual da verba honorária merece ser reduzido para 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 

4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 
julgado. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação 

da autarquia, no tocante à verba honorária, juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

CENIRA MORAIS DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02.05.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-25.2011.4.03.6006/MS 

  
2011.60.06.000019-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA VALERIA DA SILVA AURELIANO 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000192520114036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Valeria da Silva Aureliano em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 07.07.2011 (fls. 66/69) a qual rejeitou o 

pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova 
material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei. 
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 71/76, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 80/82). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 
 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 
DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
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(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 
DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 
(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 14. 

 

No que tange à prova material, entendo que as cópias das certidões de nascimento (fls. 27/28 e 30) configuram o início 

de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Na certidão de casamento (fls. 16) não consta a 

qualificação profissional da autora, nem de seu marido e, portanto, não pode ser utilizada como início de prova material. 

De igual modo, a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Naviraí também não pode ser utilizada para este 

fim, pois as informações foram prestadas pela própria autora em 2010, quando já tinha a intenção de promover esta 

Ação. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 62/63, afirmam conhecê-la há bastante tempo (a primeira, há 20 anos; a segunda, há dez 

anos), sempre exercendo o labor rural. 

 

Mesmo existindo nos autos, à fl. 19, o extrato do CNIS que atesta que o marido da apelante exerceu trabalho de 

natureza urbana, este teve a duração de apenas 5 meses, não afastando sua condição de rural. 
 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 
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por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 
Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU 

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), executado 

pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar instituiu as regras 

para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a aposentadoria por idade. 2. O 

quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em vigor a 

lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 3. Ante o 

conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início de prova 

material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento 

posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, 

parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da 

unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade 

conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 
agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - 

DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária 

anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo 

de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola da 

autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de natureza 

rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B 

nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, 

II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados 

nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na 

medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto 

utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para 
evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de 

casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime de 

economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. Implementado o 

requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola 

no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade 

rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito alegado e fundado receio 

de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
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No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 
um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 
sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 
 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Maria Valeria da Silva Aureliano, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 366/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003781-35.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003781-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DUARTE e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos não preenchidos. Manutenção do auxílio-doença concedido 

por sentença. 
 

Aforada ação de concessão de restabelecimento de auxílio-doença ou, se for o caso, de aposentadoria por invalidez, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se 

determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de 21.05.2005, data em que foi cassado o 

primeiro benefício previdenciário de auxílio-doença, devendo ser mantido enquanto não fosse alcançada a reabilitação 
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profissional do demandante, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros moratórios no 

percentual de 1% ao mês, desde a citação do INSS. Verba honorária, fixada em 15% do valor da condenação, tendo em 

vista os critérios do § 3º, do art. 20, do CPC, devendo ressarcir o erário das despesas efetivadas com a perícia médica 

(Resolução nº 541/2007, do Conselho da Justiça Federal). Sentença não submetida ao reexame necessária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, objetivando a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos 

à percepção do benefício. 

A parte autora, recorrendo adesivamente, requereu fosse-lhe concedido o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Embora a parte autora tenha pedido a conversão do auxílio-doença já recebido em aposentadoria por invalidez, a 

manutenção daquele benefício não descaracteriza o interesse processual, pois o réu chegou a interromper os pagamentos 

e fixar curtos prazos para a "alta programada", enquanto a perícia judicial estimou dilatado período de recuperação. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (mais de sete anos registrados em carteira e recebimento de 

auxílio-doença de 11.09.2004 até os dias atuais (esta demanda foi ajuizada em 29.08.2005) - extratos de CNIS anexo). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral temporária da parte autora (decorrente de transtorno 

dissociativo - conversivo - CID XF 44 - fls. 68, a supedanear o deferimento de auxílio-doença, inexistindo outros 

fatores a comprovar a inaptidão permanente, mesmo porque, há possibilidade de melhora significativa no quadro clínico 

da parte autora, caso submetida a tratamento médico específico. 
Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir do termo inicial da mora autárquica (se posterior à citação), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta parcial reforma, na medida em que deve ser mantida sua fixação em 15% sobre o valor 

da condenação, em atenção aos moldes previstos pelo art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
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376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo parcialmente a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 
forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício (se posterior à citação), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. Verba honorária reduzida para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, observando-se o 

enunciado contido na Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001009-77.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001009-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : MARIA ANGELICA PEREZ GUERREIRO 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

SUCEDIDO : ANTONIO GUERREIRO falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Data do início pagto/decisão TRF : 10.01.2012 

Data da citação : 09.06.2005 

Data do ajuizamento : 28.02.2005 

Parte : MARIA ANGELICA PEREZ GUERREIRO 

Nro.Benefício : 1038063458 

 

Previdenciário. Parcelas não pagas. Aplicação da Lei n. 8.213/1991, art. 41 § 6º. Pagamento administrativo com 

atraso. Correção monetária. Procedência.  
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, em relação ao pedido de 

indenização por danos morais, e procedência do pedido remanescente, para determinar o pagamento dos valores 

atrasados gerados em favor da autora, decorrentes da revisão do benefício n. 42/103.806.345-8, acrescidos de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 105). 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta, o autor, que a autarquia securitária, ao efetuar o pagamento de seu beneficio, deixou de cumprir com as 

parcelas em atraso, não informando, outrossim, a existência de prazo à satisfação dos referenciados valores. 

Embora a correção monetária se apresente como um direito do credor em ambiente de inflação razoável, os critérios de 

correção monetária devem estar previamente fixados em lei para ser válida sua aplicação. Note-se que a necessidade de 

atos normativos preverem quais serão os critérios de correção monetária a serem aplicados não se confunde com os atos 

administrativos que quantificam esses índices legais de correção monetária para aplicação concreta. Sobre o assunto, o 

E.STF, na Representação n. 1451, Pleno, v.u., DJ de 24/06/1988, p. 64, Rel. Min. Moreira Alves, decidiu que as 

obrigações de simples quantia "regidas pelo princípio do nominalismo" são dívidas de "dinheiro", ao passo que as 

obrigações de simples quantia "subordinadas a atualização" são dívida de "valor", sendo que a correção monetária 

depende de previsão legal vigente no momento do surgimento da obrigação. 

Por sua vez, no que concerne aos juros, quanto à sua causa ou fundamento, eles podem ser moratórios (importando em 

reposição pelo atraso no pagamento) e remuneratórios (quando compensam a utilização do dinheiro alheio, privando 

seu legítimo titular do emprego econômico de seu patrimônio). De outro lado, quanto a forma de cálculo, os juros 

podem ser prefixados, posfixados ou flutuantes, ao passo que, quanto ao tempo, os juros podem ser iniciais e finais. A 
taxa de juros moratórios a ser aplicada é tema de direito material, razão pela qual será definida pela legislação vigente 

ao tempo em que a obrigação pendia sem adimplemento, vale dizer, durante a mora do sujeito passivo, em respeito ao 

princípio tempus regit actum e da irretroatividade da lei em prejuízo do indivíduo. 

Pois bem. Acerca do pagamento dos benefícios previdenciários, o § 6º do art. 41 da Lei n. 8.213/1991, vigente à época 

da concessão do benefício, dispunha que: 

 

"O primeiro pagamento de renda mensal de benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." (parágrafo revogado pela Lei n° 11.430, 

de 26/11/2006, e acrescentado à Lei 8.213/91, art. 41-A, § 3º.) 

 

Dessarte, não obstante a previsão legal, a autarquia securitária deixou de informar à parte-autora uma data, ou qualquer 

prazo, para o devido pagamento, deixando em aberto uma obrigação de nítido caráter alimentar, bem assim, ao não 

efetuar o pagamento das parcelas atrasadas no tempo e modo legalmente previstos, ofendeu o referido dispositivo. 

De notar-se, por oportuno, que o INSS reconheceu o inadimplemento das parcelas pleiteadas pela parte-autora (fls. 

111/114), não apresentando justificativa plausível do atraso no pagamento de tais verbas. 

Por outro lado, estando comprovado que a autarquia securitária efetuou pagamento do benefício com atraso, mostra-se 

legítima a incidência de correção monetária sobre os valores pagos a destempo, independente de culpa, inclusive sobre 
os primeiros 45 (quarenta e cinco) dias, considerando que o art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/1991, diz respeito, tão-

somente, ao prazo para implantação do benefício, não obstando a atualização monetária da benesse, sob pena de 

enriquecimento ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio conceito de correção 

monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do valor real da moeda, consoante reiteradamente 

decidido nesta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação.  

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido."  

(AC n. 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/01/2008, pág. 559) 

 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que: 

 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 
será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  (Súmula n. 8).  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, mantendo esta, no mais, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020474-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020474-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 05.00.00096-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido, para conceder à autora a 

aposentadoria por idade, desde a citação, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária pelos 

índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos de juros de mora legais mês a mês. Condenou, 

ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios da correção monetária e dos juros de 

mora, bem como a redução da verba honorária. 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Referido benefício está previsto no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência exigida, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1.º, da Lei n. 8.213/91). 

Sendo a autora nascida em 23.2.1950, completou o requisito etário em 2005. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula n. 149 

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do 

artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistentes nas certidões de 

casamento e nascimento de filhos (f. 6, 1967, f. 7, 1968, f. 8, 1970, f. 9, 1971, f. 10, 1973 e f. 11, 1975), nas quais ele 

está qualificado como lavrador. 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento: 
""PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.  

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.  

Recurso especial atendido"" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256).  

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (f. 32-33) complementaram plenamente esse início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural. 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91, e em estrita observância à Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2.º, e 143, todos da Lei n. 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 
da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

Portanto, presentes os requisitos legais, a autora faz jus à concessão da aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo. 

Por outro lado, cabe consignar que os vínculos empregatícios de natureza urbana do cônjuge da autora não obsta a 

concessão do benefício pleiteado. 

Pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Social (f. 50-53), resta evidenciado que o cônjuge da 

autora exerceu atividade urbana a partir de 30.9.1987, bem como que obteve a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição em 10.9.1997. 

Saliento, porém, que esse lapso de dez anos não se revela capaz, por si só, de afastar o início de prova do exercício de 

labor rural da autora. 

De fato, o marido da autora exerceu atividades relacionadas à marcenaria, consoante indica o código brasileiro de 

ocupações anotado, no interregno compreendido entre os anos de 1987 a 1997. Contudo, os vínculos anteriores a esse 

período são de natureza rural (f. 52), concluindo-se que o marido da autora exerceu atividade rural no período de 1967 a 

1987. 
Assim, embora possam parecer contrárias à pretensão da autora, as informações constantes no CNIS não afastam o 

início de prova material do seu labor rural, uma vez que o exercício de trabalho de natureza urbana pelo marido não tem 

o condão de afastar a presunção que se opera em favor da autora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de 

primeiro grau. Porém, verifico que, no caso concreto, entre o termo inicial do benefício (citação - 9.9.2005, f. 20 verso) 

e a data da sentença (3.11.2005, f. 21), transcorreram menos de 2 meses, de maneira que a aplicação do entendimento 

acima resultaria em verba honorária de valor ínfimo, razão pela qual deverá ser mantida tal qual fixada na sentença. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 
para adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ODETE DOS SANTOS OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com data de início - DIB em 

9.9.2005 (citação), com renda mensal inicial de um salário mínimo. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027872-34.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027872-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA ROSA SANTANA MARQUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00144-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Apelou a parte autora sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 

prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
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decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 
comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 
esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de julho de 1936, quando do ajuizamento da ação contava 69 anos de idade. 

Há início de prova documental da atividade rurícola: Certidão de Óbito - 1983 e Certidão de Casamento, realizado em 

1986, as quais consta a profissão de lavrador dos cônjuges. 

Por outro lado, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vínculos urbanos 

de Erotildes Alves Marques, desde 1980. 

De conseguinte, deveria estar documentado que, mesmo após tais atividades, a parte autora continuou a desenvolver a 

faina campesina. 

Contudo, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que alega ter exercido. 
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Nesse contexto, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de força probante o bastante para permitir 

aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão 

deduzida nestes autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-83.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002909-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de maio de 2006 por LUIZ CARLOS DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento de atividade rural exercida nos períodos de 14/03/1964 a 16/06/1968 e de 

25/11/1970 a 18/05/1973, que somados aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de 

anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 96/109), prolatada em 20 de agosto de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo 

o tempo de trabalho do autor como rurícola nos períodos de 14/03/1964 a 16/06/1968 e de 25/11/1970 a 18/05/1973, 

condenando o INSS proceder à devida averbação.  

Às fls. 112/115, o autor opôs embargos de declaração, os quais foram providos em decisão de fls. 118/125, para 
condenar o INSS a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir de 05/10/2005 (data 

do requerimento administrativo), nos termos do artigo 9º, incisos I, "a" e "b", e II, da Emenda Constitucional nº 20/98, 

com coeficiente de 90% (noventa por cento). Determinou também que as prestações em atraso devem ser corrigidas 

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido pagas, nos termos da Súmula nº 43 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e da Súmula nº 8 do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, bem como 

acrescidas de juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, compensando-se na fase de execução os 

valores eventualmente já pagos na via administrativa. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais 

em reembolso, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por 

fim, concedeu a tutela antecipada, para determinar a implantação imediata do benefício.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 133/140), alegando que o autor não implementou os requisitos necessários 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que não comprovou o exercício de 

atividade rural nos períodos pleiteados na inicial. Requer também a revogação da tutela antecipada. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 144/149), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LUIZ CARLOS DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento de atividade rural exercida nos períodos de 14/03/1964 a 16/06/1968 e de 25/11/1970 a 18/05/1973, 
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que somados aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção 

do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:  

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  
 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."  

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

 

omissis  

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 
No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje, 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 
se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural nos 

períodos de 14/03/1964 a 16/06/1968 e de 25/11/1970 a 18/05/1973. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em parte dos 

períodos aludidos acima. 

Anoto que o documento mais antigo trazido aos autos que faz menção à atividade rurícola do autor é o certificado de 

dispensa de incorporação (fls. 19), emitido em 08 de maio de 1969, mas que faz referência ao ano de 1968, 

qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente a partir de 1968 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior. 

O autor trouxe aos autos também a sua certidão de casamento (fls. 13), com assento lavrado em 28 de maio de 1977, e a 

certidão do Juízo da 180ª Zona Eleitoral de Marília-SP (fls. 20), que faz menção a 06 de agosto de 1976, ambas 

qualificando-o como "lavrador".  

Quanto à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Oriente-SP (fls. 16/18), afiançando a atividade 

rural exercida pelo autor nos períodos de 14/03/1964 a 16/06/1968 e de 25/11/1970 a 18/05/1973, tal documento não 

configura, isoladamente, prova hábil a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo 

INSS nem pelo Ministério Público. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 71/72) corroboram a atividade rural exercida pelo autor até 1973.  

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o 

exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1968 a 16/06/1968 e de 25/11/1970 a 18/05/1973. 

Deste modo, computando-se os períodos de trabalho do autor ora reconhecidos, acrescidos dos períodos reconhecidos 
administrativamente pelo INSS (fls. 28/30), até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional 

nº 20/98), perfaz-se 24 (vinte e quatro) anos, 02 (dois) meses e 17 (dezesete) dias, os quais não são pertinentes ao tempo 

de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que assim 

dispõe: 

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.  
§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se 

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 

anterior, até o limite de cem por cento.  

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por 

aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda 

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."  

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais sejam, possuir a 

idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 40% (quarenta 
por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de 

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998), o que equivale a aproximadamente 28 (vinte e oito) 

meses. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor não implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado. 

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa de sua documentação pessoal (fls. 12). 

No entanto, mesmo computando-se o período de trabalho rural do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos 

considerados incontroversos até a data de ajuizamento da ação, verifica-se que perfazem aproximadamente 31 (trinta e 

um) anos e 08 (oito) meses, os quais não são pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, 

com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da Emenda Constitucional n° 20/98, para a 

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 c/c artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural nos 

períodos de 01/01/1968 a 16/06/1968 e de 25/11/1970 a 18/05/1973, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida nos períodos acima mencionados. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos.  

Por fim, impõe-se a revogação da antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do 

benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as 

providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação, tornando sem eficácia a 

tutela antecipada anteriormente concedida. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003396-31.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003396-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : NIVALDO FURLAN 

ADVOGADO : CLAYTON SILVA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 10.01.2012  

Data da citação : 16.06.2006  

Data do ajuizamento : 22.05.2006  

Parte : NIVALDO FURLAN 

Nro.Benefício : 1292097954 

 

Previdenciário. Parcelas não pagas. Aplicação da Lei n. 8.213/1991, art. 41 § 6º. Pagamento administrativo com 

atraso. Correção monetária. Procedência.  
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela 

procedência do pedido, para determinar o pagamento dos valores atrasados gerados em favor da parte-autora, 

decorrentes da concessão do benefício n. 129.209.795-4, de 01/03/2003 a 14/12/2004, acrescidos de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 
até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 16). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta, o autor, que a autarquia securitária, ao efetuar o pagamento de seu beneficio, deixou de cumprir com as 

parcelas em atraso, não informando, outrossim, a existência de prazo à satisfação dos referenciados valores. 
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Embora a correção monetária se apresente como um direito do credor em ambiente de inflação razoável, os critérios de 

correção monetária devem estar previamente fixados em lei para ser válida sua aplicação. Note-se que a necessidade de 

atos normativos preverem quais serão os critérios de correção monetária a serem aplicados não se confunde com os atos 

administrativos que quantificam esses índices legais de correção monetária para aplicação concreta. Sobre o assunto, o 

E.STF, na Representação n. 1451, Pleno, v.u., DJ de 24/06/1988, p. 64, Rel. Min. Moreira Alves, decidiu que as 

obrigações de simples quantia "regidas pelo princípio do nominalismo" são dívidas de "dinheiro", ao passo que as 

obrigações de simples quantia "subordinadas a atualização" são dívida de "valor", sendo que a correção monetária 

depende de previsão legal vigente no momento do surgimento da obrigação. 

Por sua vez, no que concerne aos juros, quanto à sua causa ou fundamento, eles podem ser moratórios (importando em 

reposição pelo atraso no pagamento) e remuneratórios (quando compensam a utilização do dinheiro alheio, privando 

seu legítimo titular do emprego econômico de seu patrimônio). De outro lado, quanto a forma de cálculo, os juros 

podem ser prefixados, posfixados ou flutuantes, ao passo que, quanto ao tempo, os juros podem ser iniciais e finais. A 

taxa de juros moratórios a ser aplicada é tema de direito material, razão pela qual será definida pela legislação vigente 

ao tempo em que a obrigação pendia sem adimplemento, vale dizer, durante a mora do sujeito passivo, em respeito ao 

princípio tempus regit actum e da irretroatividade da lei em prejuízo do indivíduo.  

Pois bem. Acerca do pagamento dos benefícios previdenciários, o § 6º do art. 41 da Lei n. 8.213/1991, vigente à época 

da concessão do benefício, dispunha que:  

 
"O primeiro pagamento de renda mensal de benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." (parágrafo revogado pela Lei n° 11.430, 

de 26/11/2006, e acrescentado à Lei 8.213/91, art. 41-A, § 3º.)  

 

Dessarte, não obstante a previsão legal, a autarquia securitária deixou de informar à parte-autora uma data, ou qualquer 

prazo, para o devido pagamento, deixando em aberto uma obrigação de nítido caráter alimentar, bem assim, ao não 

efetuar o pagamento das parcelas atrasadas no tempo e modo legalmente previstos, ofendeu o referido dispositivo. 

De notar-se, por oportuno, que o INSS reconheceu o inadimplemento das parcelas pleiteadas pela parte-autora (fls. 

111/114), não apresentando justificativa plausível do atraso no pagamento de tais verbas. 

Por outro lado, estando comprovado que a autarquia securitária efetuou pagamento do benefício com atraso, mostra-se 

legítima a incidência de correção monetária sobre os valores pagos a destempo, independente de culpa, inclusive sobre 

os primeiros 45 (quarenta e cinco) dias, considerando que o art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/1991, diz respeito, tão-

somente, ao prazo para implantação do benefício, não obstando a atualização monetária da benesse, sob pena de 

enriquecimento ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio conceito de correção 

monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do valor real da moeda, consoante reiteradamente 

decidido nesta Corte, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação.  

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido."  

(AC n. 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/01/2008, pág. 559) 

 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que:  

 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 
"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." (Súmula n. 8).  

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001460-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001460-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : APARECIDA NIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00134-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06.10.2003 contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), citado em 29.01.2004, 

objetivando a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

Constam dos autos os seguimentos elementos de prova: documental (fls.10/19), Prova pericial (fls. 46/50) e Prova 

Testemunhal (fls. 75/76). 

A sentença proferida em 02 de maio de 2006, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia-ré ao pagamento de 

auxílio-doença, a partir da citação. Determinou juros de mora, correção monetária e fixou honorários advocatícios em 
15% (quinze por cento) do valor das prestações em atraso. Determinou o reexame necessário. (fls. 78/83). 

Inconformada, apelou a Autarquia-ré requerendo a reforma integral do julgado por entender que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Casa mantida a sentença pugna para que o termo inicial 

seja fixado a partir do laudo médico e para a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona matéria para fins 

recursais. 

Apela a parte autora para requerer a reforma da sentença para a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez. 

Com contrarrazões de ambas as partes subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Observo de início, que a sentença de fls. 78/83 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Através dos documentos juntados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - Cnis Cidadão, 

constata-se que a autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

individual como empregada doméstica, entre junho de 2000 a maio de 2002. 

Ademais, há registro no Sistema Único de Benefícios DATAPREV de que a autora esteve em gozo de auxílio doença 

nos períodos de 15.07.2002 a 15.05.2003 e 18.02.2004 a 02.05.2005. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação, já estava cumprida a carência e a autora detinha a condição de segurada da 

Previdência Social. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 46/50, cuja perícia foi realizada em 20.04.2005, comprova que a autora é portadora de 

"lombalgia crônica - discopatia degenerativa e hipertensão arterial sistêmica. Em resposta aos quesitos que a autora 

apresenta incapacidade parcial e definitiva. 

Afirmou o perito em sua conclusão: "a autora apresenta restrição ao exercício de tarefas físicas e/ou laborativas de 

natureza pesada, porém está e continua apta a desenvolver demais funções de natureza leve/ moderada a terceiros como 

meio de subsistência pessoal." 

Desta forma, há que se considerar as condições pessoais da autora, que possui baixo grau de instrução, sempre laborou 
em atividades braçais como doméstica, o que exige constante esforço físico, somada a ausência de qualificação 

profissional em atividade diversa, o que leva a concluir-se que sua ínfima capacidade residual não seria aproveitável no 

restrito mercado de trabalho. 

As testemunhas ouvidas em audiência afirmaram que a autora trabalhava como doméstica e que parou de trabalhar há 

três anos aproximadamente em razão de problemas de saúde. 

Portanto, merece parcial reforma a sentença para se conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 
filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 
incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, devem 

ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 
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O termo inicial do benefício há que ser fixado a partir do laudo pericial ocasião em restou comprovada definitivamente 

a situação de incapacidade da parte autora. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS somente para reduzir os honorários advocatícios e alterar o termo 

inicial.  

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS DE FREITAS 

CPF: 316.583.818-66 

DIB: 20/04/2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intime-se. 

 
São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001599-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001599-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 05.00.00016-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17.02.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 21.03.2005, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, a partir do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais e do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 10/16), Prova Pericial (fls. 48/49 e 56/57) e 

Prova Testemunhal (fls. 70/71). 

A sentença proferida em 21 de junho de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao pagamento à 

parte autora do benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir da citação. Condenou o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), juros de mora e atualização monetária. Determinou 
o reexame necessário. (fls. 66/68). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, por entender que a parte autora não preenche 

os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Caso mantida a sentença, pleiteia a aplicação da Súmula 

111 do S.T.J. no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 66/68 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

O benefício da aposentadoria por invalidez para o trabalhador rural está prevista nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial) e 42 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de 

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção do aludido benefício, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 
pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade, insusceptível de reabilitação, bem como exercício de 
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atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser 

utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como trabalhador rural. 

No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada em certidão de casamento acostada a fls.11, a qual 

informa que o autor era lavrador em 17.02.1977. 

Dessarte, faz-se necessária a produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural pelo 

período legalmente exigido. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, afirmaram 

conhecer o requerente há vários anos e ter conhecimento de que ele sempre foi trabalhador rural e que afastou-se do 

trabalho em razão do agravamento de seus problemas de saúde. 

A testemunha Deoclides Martins Gimenez afirmou conhecer o autor desde que ele tinha doze anos de idade e que o 

mesmo já trabalhava na "roça". Esclareceu que foram seus empregadores José Segundo, João Medina, família Sardetti e 

o que autor laborou em colheita de algodão, tomate e feijão. Esclareceu que deixou o trabalho em razão de problemas 

de saúde. (fls. 70). 

A testemunha Aciel José dos Santos afirmou conhecer o autor há aproximadamente vinte anos e que o mesmo já 

trabalhava na roça e que deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde. (fls. 71). 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 
Portanto, o autor cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos. 

O laudo pericial, elaborado em 07.06.2005 informou que o autor é portador de câncer de pele, tumor maligno na região 

nasal e que foi submetido a tratamento cirúrgico e radioterápico. Em resposta aos quesitos formulados, afirmou o perito 

que o autor encontra-se incapacitado para o exercício de qualquer atividade laborativa. (fls. 48/49 e fls. 56/57). 

No entanto, há que se ressaltar que a parte autora é pessoa simples, com idade superior a 55 anos de idade, que sempre 

laborou em atividades rurais, que exigem esforço físico e exposição ao sol por tempo prolongado, o que inviabiliza o 

exercício de sua atividade profissional considerando-se a patologia de que é portador (câncer de pele). 

Outrossim, constata-se em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de que o autor é recebedor do 

benefício de aposentadoria por invalidez, o qual lhe foi deferido administrativamente a partir de 04.04.2005. 

(NB.5055340653), reconhecendo portanto a Autarquia Previdenciária o preenchimento dos pressupostos legais à 

concessão. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
2. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, 

I, da Lei 8.213/91. 

3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

4. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

5. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. 
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6. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

7. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação, fazendo jus 

a Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

8. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

9. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 10. Agravo legal a que se 

nega provimento. 

(TRF3, AC 200603990256327, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, Sétima Turma, DJF3 CJ1 data:05/05/2010, 

pág.597) 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 1% ao mês, nos 

termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, embora não arbitrados conforme o entendimento da Turma, mantenho-os, visto 

que moderadamente fixados, mas que sejam limitados em conformidade com o disposto na Súmula 111 do S.T.J. 
Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para explicitar a aplicação da Súmula 111 do S.T. J. no que tange aos 

honorários advocatícios. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009226-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009226-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA MARIA DOS SANTOS BALSANI 

ADVOGADO : ROSANA PEREIRA DOS SANTOS SCHUMAHER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 06.00.00027-7 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 13.03.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 28.03.2006, na qual a parte autora pleiteia o reestabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas 
dos consectários legais. 

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 10/21) e Prova Pericial (26/27). 

A sentença proferida em 13 de julho de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao pagamento para 

a parte autora do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (03.02.2006). Fixou 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, juros de mora e atualização monetária. 

Determinou o reexame necessário. (fls. 52/55). 

Inconformada, apela a autarquia-ré, pleiteando a reforma total do julgado, por entender que a parte autora não preenche 

os requisitos necessários à concessão do benefício. Pugna pela realização de nova perícia médica.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Observo de início, que a sentença de fls. 52/55 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 
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Aprecio inicialmente a alegação do INSS no tocante a necessidade de elaboração de novo laudo pericial, e observo que 

não merece acolhida, haja vista que foi elaborado por profissional habilitado perito judicial que baseou-se em exames 

médicos, bem como, houve resposta aos quesitos de forma objetiva concluindo-se pela incapacidade da parte autora. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Veja-se:  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo. 
VI - Agravo não provido." 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 193962, Processo nº 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Depreende-se dos documentos juntados aos autos e pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis 

Cidadão, que a autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, a partir de 20.02.1979 e que esteve 

em gozo de auxílio-doença previdenciário, concedido administrativamente, entre 07.01.2005 a 03.02.2006, 15.07.2006. 

a 15.02.2008, 12.03.2008 a 19.08.2008. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios- DATAPREV verifica-se a concessão administrativa do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir de 20.08.2008. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação, já estava cumprida a carência e a autora detinha a condição de segurada da 

Previdência Social, sendo a incapacidade a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, elaborado em 20.04.2006 e acostado a fls.27, informou que a parte autora é portadora de "osteoartrose, 

diabetes, hipertensão arterial e retinopatia diabética". Concluiu o perito que as patologias são incapacitantes e que não 

há tratamento curativo ou possibilidade de reabilitação da parte autora.  
Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 942/1510 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE) 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009357-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009357-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANIR MIRANDA VENTURA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00150-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06.10.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 31.10.2005, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, a partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 10/20), Prova Pericial (fls. 52/53) e Prova 

Testemunhal (fls. 58/61). 

A sentença proferida em 04 de agosto de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao pagamento à 

parte autora do benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir da citação. Condenou o requerido ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, juros de mora e 

atualização monetária. Determinou o reexame necessário. (fls. 66/73). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, por entender que a parte autora não preenche 

os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Caso mantida a sentença, pleiteia que o termo inicial 

seja fixado a partir do laudo pericial e pela redução dos honorários advocatícios. 

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 66/73 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 
parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola e diarista. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Depreende-se dos documentos juntados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis 

Cidadão, que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social como trabalhador rural nos 

seguintes interregnos: 01.07.1991 a 26.08.1991, 17.07.1996 a 23.10.1996, 01.04.1997 a 06.09.1997, 10.05.1999 a 

30.11.1999, 05.06.2000 a 14.10.2000, 01.06.2001 a 30.11.2001, 12.07.2002 a 14.10.2002. (CTPS fls. 11/19). 

Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, 

afirmaram conhecer a requerente há vários anos e ter conhecimento de que ele sempre foi trabalhador rural e que 
afastou-se do trabalho em razão do agravamento de seus problemas de saúde. 
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A testemunha Ademar Gonzaga afirmou conhecer o autor há 20 anos e que trabalhou com ele até dois anos antes da 

data depoimento, na Usina Campestre, Fazenda Santa Rosa e Primavera. (fls. 58/59). 

A testemunha Augusto Teodoro Braz afirmou conhecer o autor há 16 anos e que o mesmo trabalhou até dois anos antes, 

informando que passava mal no trabalho em razão de pressão alta. (fls. 60/61). 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Portanto, o autor cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos. 

O laudo pericial, elaborado em 31.05.2006, acostado à fls. 52/53, comprova que o autor é portador de "hipertensão 

arterial e crise epilética". Em resposta aos quesitos formulados, afirmou o perito que o autor está em tratamento médico 

há dois anos e oito meses aproximadamente e que sua incapacidade é parcial, uma vez que é incapaz somente para 

atividades que exijam esforços físicos. 

No entanto, há que se considerar que a parte autora é pessoa simples, que sempre laborou em atividades rurais, que 

naturalmente exigem esforço físico, além do que, possui baixo grau de instrução, idade avançada, superior a 55 anos, 

pode-se assim concluir que sua ínfima capacidade laborativa residual, não é passível de aproveitamento no mercado de 

trabalho. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, 

I, da Lei 8.213/91. 

3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

4. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

5. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. 

6. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

7. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação, fazendo jus 
a Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

8. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

9. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 10. Agravo legal a que se 

nega provimento. 

(TRF3, AC 200603990256327, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, Sétima Turma, DJF3 CJ1 data:05/05/2010, 

pág.597) 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 1% ao mês, nos 

termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da prolação do acórdão, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O termo inicial há que ser fixado a partir da data do laudo pericial (31.05.2006), ocasião em que restou demonstrada a 

situação de incapacidade da parte autora. 
Isto posto, nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): DEVANIR MIRANDA VENTURA 

CPF: 145.410.918-10 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 944/1510 

DIB: 31.05.2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009903-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009903-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES 

No. ORIG. : 05.00.00070-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.08.2005 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, citado 
em 22.09.2005, em que pleiteia a parte autora a concessão do benefício consubstanciado em aposentadoria por 

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas e consectários legais. 

A inicial juntou documentos. (fls. 06/14). 

A parte autora formulou requerimento para desistência da ação. (fls. 46). 

Assim constou da sentença proferida em 12 de julho de 2006: "Diante da alegação do autor de que seu problema de 

saúde que embasaria a concessão do benefício cessou (fls.46), operou-se a falta superveniente do interesse de agir, de 

modo que o processo deve ser extinto, não com fulcro na desistência de ação, mas pela sua carência. Diante do exposto 

JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil." (fls. 49). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

In casu, a extinção operou-se com fundamento no inciso VI, do artigo 267 do CPC, por entender o Magistrado em 

primeiro grau pela ausência de interesse processual superveniente ante a alegação de inexistência de incapacidade 

afirmada pela parte autora. 
No entanto, sequer houve produção de prova pericial a fim de se constatar a eventual incapacidade, uma vez que o autor 

requereu a desistência do feito antes da realização de exame médico pericial. 

Desta forma, aplicável o disposto no artigo 267, VIII, do CPC, o qual prevê a extinção do processo, sem resolução do 

mérito, quando o autor desistir da ação. 

O parágrafo quarto do referido artigo 267 do CPC faz a ressalva de que, depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

Apesar de tal ressalva, entendo que não basta o não assentimento da parte contrária; a discordância deve ser 

fundamentada e relevante. Outrossim, sublinhe-se que o autor é hipossuficiente, devendo ser interpretadas as regras 

jurídicas de maneira mais flexível, em favor dos menos favorecidos na sociedade. 

Assim, a mera oposição do réu, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de 

desistência da ação . 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO . ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRET AÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, também 
pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 

consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta. 

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação de 

discordância, sem a indicação de motivo relevante". 

(STJ, RESP 241780, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17.02.00, v.u., DJ 03.04.00, p. 157) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL . DESISTENCIA DA AÇÃO . 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO . ANUÊNCIA DO 

RÉU. DIREITO INDISPONÍVEL. 
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I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação , após a apresentação da contestação , sem a devida anuência do 

réu (§ 4º do art. 267 do C.P.C.). Na ausência de justo motivo da parte contrária, poderá o juiz monocrático homologar 

a desistência da ação . 

II - Conforme art. 3º da Lei n. 9.469/97, as autarquias federais deverão condicionar sua anuência ao pedido de 

desistência da ação por parte do autor à renúncia ao direito em que se funda a ação . Todavia, não há justo motivo 

para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação , uma vez que o benefício assistencial é direito 

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

III - Apelação do réu improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC 1108194, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 27.03.07, v.u., DJU 18.04.07, p. 543) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO . HOMOLOGAÇÃO , APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada. 

2. A mera discordância, desprovida de motivação , não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação . 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AC 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, v.u., DJU 

30.04.07, p. 388) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO . ART. 267, § 4º DO CPC. 
CONCORDÂNCIA DO RÉU. NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PARA O RÉU DISCORDAR DA DESISTÊNCIA. 

FUNDAMENTOS INACEITÁVEIS, NO CASO. 

I - O art. 267, § 4º do CPC exige a concordância do réu, depois de transcorrido o prazo para resposta, para a 

desistência da ação . No entanto, só se admite a discordância do réu, quando esta tiver fundamentos razoáveis. 

II - Em se tratando de ação cautelar, na qual não se discute mérito, não se justifica a discordância da União Federal 

com o pedido de desistência, sob a alegação de que os autores deveriam renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação , máxime, se ao homologar a desistência, o juiz arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 

III - Apelação improvida." 

(TRF - 2ª Região, AC 207661, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 11.06.03, v.u., DJU 27.06.03, p. 318) 

(g.n) 

Destarte, não se há falar em reforma do decisum, sendo sua manutenção medida imperativa. 

Alem do que, não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência, não 

podendo o réu, sem motivo legitimo, devidamente comprovado, opor-se a tal pedido. Nesse sentido, já decidiu o E. STJ 

(RT 761/196, RT782/224 e RT 758/374). 

As custas e despesas processuais devem ser suportadas pela parte autora, que no entanto fica isenta do pagamento por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil nego 
seguimento à apelação do INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009939-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009939-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIVALDE MEDEIROS 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA FERREIRA FONTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00089-9 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22.10.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 15.02.2005, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, a partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 07/12 e fls. 46), Prova Pericial (fls. 62/63) 

e Prova Testemunhal (fls. 51/53). 
A sentença proferida em 07 de agosto de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao pagamento à 

parte autora do benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir da citação. Condenou o requerido ao pagamento de 
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despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, juros de mora 

e atualização monetária. Determinou o reexame necessário. (fls. 77/80). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, por entender que a parte autora não preenche 

os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Caso mantida a sentença, pleiteia que o termo inicial 

seja fixado a partir do laudo pericial, pela redução dos honorários advocatícios e isenção de custas e despesas 

processuais.  

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 77/80 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Depreende-se dos documentos juntados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis 

Cidadão, que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte individual 

entre 1985 a 1989 e como trabalhador rural entre 01.02.1992 a 15.09.2004. (CTPS fls. 11). 

Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, 

afirmaram conhecer a requerente há vários anos e ter conhecimento de que ele sempre foi trabalhador rural e que 

afastou-se do trabalho em razão do agravamento de seus problemas de saúde. 

As testemunhas Gleidson Martins Sobrinho e Ivo Pereira dos Santos afirmaram conhecer o autor há vários anos e saber 

que ele trabalhou na Fazenda da Sra. Odete por aproximadamente 20 (vinte) anos, e que se afastou em razão de 

problemas de saúde. Foi informado que o autor trabalhou como tratorista e em lavoura de café. (fls. 52/53). 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Portanto, o autor cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos. 

O laudo pericial, elaborado em 10.10.2005, acostado à fls. 62/63, comprova que o autor é portador de "artropatia 

degenerativa da coluna vertebral". Concluiu o perito que esta patologia o incapacita para atividades laborativas, 
principalmente as que exijam maior esforço físico e que esta incapacidade é parcial e permanente. 

No entanto, há que se considerar que a parte autora é pessoa simples, que sempre laborou em atividades rurais, que 

naturalmente exigem esforço físico, além do que, possui baixo grau de instrução, idade avançada, superior a 60 anos, 

pode-se assim concluir que sua ínfima capacidade laborativa residual, não é passível de aproveitamento no mercado de 

trabalho. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, 

I, da Lei 8.213/91. 

3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

4. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 
conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

5. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. 

6. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

7. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação, fazendo jus 

a Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 
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8. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

9. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 10. Agravo legal a que se 

nega provimento. 

(TRF3, AC 200603990256327, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, Sétima Turma, DJF3 CJ1 data:05/05/2010, 

pág.597) 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 1% ao mês, nos 

termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da prolação do acórdão, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O termo inicial há que ser fixado a partir da data do laudo pericial (10.10.2005), ocasião em que restou demonstrada a 

situação de incapacidade da parte autora.  

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial. 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): NEIVALDE MEDEIROS  

CPF: 005.200.138-59 

DIB: 10.10.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033769-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033769-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DE JESUS CAMPINA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

CODINOME : BENEDITA DE JESUS ROLIM 

No. ORIG. : 05.00.00165-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré 

a implantação do benefício assistencial, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até 

a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência 

de deficiência da parte autora, da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, para adequação 

dos consectários de sucumbência, e pela regularização da representação processual e concessão da tutela antecipada. 
Decido. 
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De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Tendo em vista que o presente processo se encontra nesta Corte desde 11/08/2007, que não houve qualquer prejuízo à 

parte autora, que existe manifestação do Ministério Público Federal, e em respeito ao princípio da celeridade, insculpido 

no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, entendo que a determinação de regularização processual da vindicante, 

semi-analfabeta, apenas retardaria a concessão de tão vital benefício em favor de pessoa carente. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 54 (cinquenta e quatro) anos, 

portadora de insuficiência renal crônica e hipertensão arterial sistêmica, estando inapta ao exercício de esforço físico. 

Assim, levadas em consideração as condições pessoais da requerente, e o fato de que trabalhou apenas na roça, entendo 

demonstrada sua incapacidade ao labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 43/44) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 07/07/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), que a autora vivia em casa própria com o marido e um filho então com 12 (doze) anos, sendo o núcleo 

familiar formado por 3 (três) pessoas. A renda da família provinha do trabalho rural do cônjuge da requerente que, em 

período de safra, receberia R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais) por mês. Muito embora, segundo extrato do CNIS 

que ora se anexa, o valor recebido fosse superior ao declarado à assistente social, conclui-se que a renda familiar per 

capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social, dada a aplicação 

analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, o que deve ser feito no caso, uma vez que ao idoso (que ostenta presunção 

relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per 

capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que 

nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data de ajuizamento da ação, à falta de impugnação específica da autarquia. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 
vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidaçã.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036160-34.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.036160-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELVA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

REPRESENTANTE : TEREZINHA AP. PORTILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00014-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA:  
Trata-se de ação de conhecimento, proposta em 14 de abril de 2004, por NELVA TAVARES DA SILVA, representada 

por sua genitora e curadora, TEREZINHA APARECIDA PORTILHO DA SILVA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do amparo social, instituído pelo artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser doente mental e não ter meios de 

prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença (fls. 105/115), proferida em 26 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício assistencial à autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, devendo 

as prestações vencidas ser pagas de uma só vez, corrigidas pelo INPC, desde quando deveriam ter sido pagas, acrescidas 
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), corrigidos pelo INPC, a partir da elaboração do laudo, 

incidindo juros de mora a contar da intimação da sentença, bem como ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença, na forma do 

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, deferindo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação 

do benefício no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 121/123), alegando o não preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do benefício pleiteado. Se não for este o entendimento, requer sejam utilizados os índices de correção dos 

benefícios previdenciários, pugnando ainda pela redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das 

parcelas vencidas, até a data da sentença. No tocante aos honorários periciais, requer sua redução para R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), a serem pagos somente após o trânsito em julgado da sentença, 

isentando-o do pagamento das custas processuais. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de 

recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 132/134), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em parecer de fls. 138/142, a Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo retorno dos autos à Vara de 

origem para realização de estudo social complementar a fim de apurar a efetiva situação socioeconômica do núcleo 

familiar da autora. 
Às fls. 156/159, foi acostado aos autos o estudo social complementar, em cumprimento ao r. despacho proferido às fls. 

144, sendo concedida nova vista ao Ministério Público Federal. 

Em parecer de fls. 165/170, a Procuradoria Regional da República opina pelo provimento parcial do recurso de apelação 

do INSS apenas no que tange à correção monetária e a redução dos honorários periciais arbitrados. 

É O RELATÓRIO.  
 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação de conhecimento, proposta por NELVA TAVARES DA SILVA, representada por sua genitora e 

curadora, TEREZINHA APARECIDA PORTILHO DA SILVA, objetivando a concessão do amparo social, instituído 

pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser doente mental e 

não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203 do texto constitucional, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  
(...)  
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V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência, e não ter condições de prover à própria subsistência 

ou de tê-la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...)  

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho".  

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto nº 1.744/95 
esclarece como sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor 

previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

(...)  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)"  

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009).  
 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício 

assistencial.  

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. 

Dos estudos sociais realizados (fls. 96 e 156/159), verificou-se que a autora reside com seus genitores e seu filho de 10 

(dez) anos de idade, em imóvel próprio com estrutura física em madeira, sendo a residência composta por três quartos, 

sala, cozinha, banheiro e varanda, com piso de cimento verde, ambiente arejado, guarnecido por móveis e utensílios em 

bom estado de conservação, possuindo energia elétrica e água canalizada. Informa ainda que a renda familiar é 

proveniente do benefício de aposentadoria do pai da autora, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), sendo 

os gastos com medicamentos utilizados pela autora, não fornecidos pelo SUS, no valor de R$ 87,00 (oitenta e sete 

reais). 

Contudo, constam dos autos "título de domínio" de imóvel rural (fls. 16 e 18/20), demonstrando que o Sr. Eufrásio 

Tavares da Silva, pai da autora, é proprietário de um Lote nº 245, denominado "Projeto de Assentamento Sul Bonito", 

no município de Itaquirai/MS, desde 23/11/2001, cujo pagamento foi dividido em 17 (dezessete) prestações anuais no 

valor de R$ 435,07 (quatrocentos e trinta e cinco reais e sete centavos), com inicio em 23/11/2004. 

Observa-se que o aludido imóvel possui área de 14,0880 ha e gera pequena produção agrícola, conforme comprovam as 
notas fiscais acostadas aos autos, referentes aos períodos de abril/1999, março/2000 e novembro/2001 (fls. 21/23), nas 

quais verifica-se que o pai da autora produz leite e cultiva algodão, dados estes corroborados pelas informações 

constantes da "Declaração Anual do Produtor Rural - DAP" (fls. 24/27). 

Assim, pelos documentos acima mencionados, verifica-se que a renda da família da autora não se resume apenas ao 

benefício previdenciário de seu genitor, não estando assim caracterizado o estado de precariedade econômica. 

Ainda, em consulta realizada junto ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que a mãe e curadora da autora, 

Terezinha Aparecida Portilho da Silva, também recebe, desde 17/02/2009, benefício de aposentadoria por idade (NB 

141.727.016-8) no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Destarte, não obstante resultar em percentual per capta modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a 

exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora conta com os benefícios recebidos pelo seus genitores e ainda o 
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auxílio da pequena produção extraída do lote rural, visto que reside com os genitores, cuja obrigação familiar é prestar 

assistência aos filhos, ainda que no caso de despesas extraordinárias. 

Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o mínimo 

necessário à sobrevivência. 

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às 

circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa condição de 

miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal 

não pode ser reconhecido. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, reformando in totum a r. sentença, determinando a expedição de 

ofício na forma explicitada. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043501-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043501-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURO SERKUNIUKI 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00080-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação ou do ingresso na via administrativa, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 7/8). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde o ajuizamento da presente ação; as prestações em atraso serão atualizadas, e incidirão juros de mora; fixa 

honorários periciais em 03 salários mínimos; e, por fim, verba honorária fixada em 15% sobre o montante das 

prestações em atraso. 

Sentença proferida em 15.05.2006, submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, recorre a autarquia ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

comprovou os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pede a redução dos 

honorários advocatícios e periciais, o termo inicial do benefício a partir do laudo pericial e a observância da prescrição 
qüinqüenal. Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido conforme aos dados da CTPS (fls. 07/08). 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 86/93, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "ALTERAÇÃO NA 

SEMIOLOGIA VASCULAR, COM PRESENÇA DE TRAJETOS VARICOSOS EM AMBAS PERNAS, 
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PRINCIPALMENTE A DIREITA, COM SINAIS FLOGISTICOS LOCALIZADOS E PRESENÇA TAMBÉM DE 

ULCERA VARICULOSA EM TERÇO DISTAL DA PERNA DIREITA COM SINAIS INFLAMATÓRIOS AO SEU 

REDOR (...)". 

O perito concluiu que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária. 

Portanto, correta a sentença ao conceder ao auxílio-doença. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 
temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 177841, DJ DATA:21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (30.08.2004), tendo em vista que o perito não foi 

capaz de precisar o início da incapacidade. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 

nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e estabeleceu que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 50,00 a R$ 200,00, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, 

ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo e, ainda, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação 

com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), utilizo os parâmetros da referida Resolução para 
fixar os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Outrossim, observo que a prescrição atinge apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o requerimento do 

benefício, tendo sido deferida a concessão a partir do laudo, não há períodos a serem considerados prescritos. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para fixar o marco inicial a 

partir do laudo pericial e reduzir os honorários advocatícios e periciais. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006686-66.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.006686-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSILDA FATIMA DE LIMA SEQUETO 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00066866620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 08.08.2007, por Rosilda Fatima 

de Lima Sequeto, em face de Sentença prolatada em 12.03.2009, que julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida do benefício (01.02.2007), 
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sendo que as parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, e acrescidas de 

juros de mora, a partir da citação. Ante a sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, isentando a autarquia do reembolso de despesas processuais, diante da 

concessão da justiça gratuita à autora. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 140/143). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela prescrição de valores passados. No mérito, pugna pela 

reforma da decisão, sob a alegação de que não há incapacidade laborativa. No caso de manutenção do julgado, requer a 

reforma da data de início do benefício, para fixá-la a partir da data do laudo pericial (fls. 146/151).  

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se 

cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor 

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, deixo de conhecer a remessa oficial. 

 

A autarquia pugna, preliminarmente, pela prescrição de valores passados. Tal reconhecimento, entretanto, não merece 

ser acolhido, pois não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas vencidas antes dos cinco anos que 

antecedem a propositura da demanda, posto que as parcelas devidas serão pagas a partir da cessação indevida, em 

01.02.2007, e a ação foi ajuizada em 08.08.2007. Portanto, as parcelas vencidas não serão alcançadas pela prescrição 

quinquenal. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada, e passo ao exame do mérito. 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos. 
 

No tocante à incapacidade laboral da parte autora, o laudo pericial (fls. 72/75) constatou que a autora apresenta hérnia 

de disco lombar e cervical, acarretando lombalgia, além de ser portadora de tendinite dos ombros. Conclui que sua 

incapacidade é total e temporária, uma vez que ainda não esgotou os recursos terapêuticos disponíveis (quesito 5 - fl. 

74). 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico, ao afirmar que as patologias da parte autora leva-a à total e temporária incapacidade 

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, a partir do dia seguinte à cessação indevida do benefício, ou seja, a partir de 01.02.2007, posto que, nesse 

momento, a autarquia possuía conhecimento de sua incapacidade total e temporária. 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 
 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício, a partir do dia seguinte à cessação indevida do benefício, ou 

seja, a partir de 01.02.2007, posto que o benefício foi interrompido indevidamente, pela autarquia, que possuía 

conhecimento da incapacidade total e temporária da autora. 

 

Quanto aos juros de mora, cumpre esclarecer que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A 

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos 

do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos 

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) 

ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual 
alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, 

REJEITO a preliminar suscitada, e NEGO PROVIMENTO à Apelação da autarquia, posto a total improcedência de 

seus pedidos, na forma da fundamentação acima. 

 

Em consulta ao sistema Plenus, verifico que a parte autora se encontra usufruindo do benefício de auxílio-doença. 

Entretanto, observo que o número do benefício é outro (NB nº 532.607.671-0), com data de início de benefício em 

01.08.2008, em discordância com a r. Sentença. 

 

Dessa forma, determino que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído 

com os documentos da segurada ROSILDA FATIMA DE LIMA SEQUETO, a fim de que se adotem as 
providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº 560.089.285-0), com 

data de início - DIB em 01.02.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013384-85.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013384-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDITH BARBOZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 
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mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 18). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 
benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 
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2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 
viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000318-66.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000318-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUIZA BALBINO DO PRADO incapaz 

ADVOGADO : JHERUSA MATTOS SERGIO FERREIRA 

REPRESENTANTE : SEILA APARECIDA BALBINO 

ADVOGADO : JHERUSA MATTOS SERGIO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31 de janeiro de 2007 por ANA LUIZA BALBINO DO PRADO, 

representada pela sua genitora - Seila Aparecida Balbino - em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão da prisão de Sérgio Donizetti 

Varanda do Prado, genitor, com pedido de tutela antecipada. 
A r. sentença (fls. 65/72), proferida em 29 de maio de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, desde a data do requerimento na via administrativa (14/11/2006); devendo, as 

parcelas em atraso, ser pagas de uma única vez, corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, em 

conformidade com o item 3.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n° 561 do CJF, e acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, observada a prescrição quinquenal. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 81/100), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida a procedência do pedido, requer a incidência dos juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 106/111), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação de fls. 118/120, o Parquet opina pelo provimento da apelação do INSS. 

É O RELATÓRIO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Ainda inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em 

que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

As condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-reclusão estão expostas no artigo 80 da Lei nº 8.213/91 

- Plano de Benefícios da Previdência Social, o qual dispõe, in verbis: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Por sua vez, no regime anterior, Decreto nº 89.324/84, o artigo 45 assim previa: 
"Art. 45. O auxílio-reclusão é devido, após 12 (doze) contribuições mensais e nas condições dos artigos 47 a 52, aos 

dependentes do segurado detento ou recluso que não percebe qualquer remuneração da empresa. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão ou despacho da prisão preventiva ou da 

sentença condenatória. 

§ 2º O pagamento é mantido durante a detenção ou reclusão do segurando, comprovada por meio de atestado 

trimestral de autoridade competente." 

 

Ademais, a ação foi interposta sob a égide do artigo 13 de Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, que 

acrescentou, in verbis: 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral da previdência social." 

E, então, para a concessão do referido benefício mister se faz, ainda, apresentar o segurado renda bruta mensal igual ou 

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

Sobre este requisito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413), 

estabeleceu ser a renda do preso a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE ACESSO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso.  
II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta 

mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98.  

III - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

 

Cumpre acrescentar que, nos termos do artigo 291 da Instrução Normativa do INSS n° 20, de 11 de outubro de 2007, 

alterado pela Instrução Normativa do INSS n° 40, de 17 de julho de 2009, o valor teto do salário de contribuição do 

segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue: 

 

Período    Salário de contribuição tomado em seu valor mensal    
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De 16/12/1998 a 31/5/1999  R$ 360,00  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000  R$ 376,60  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001  R$ 398,48  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002  R$ 429,00  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003  R$ 468,47  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004  R$ 560,81  

De 1º/6/2004 a 30/04/2005  R$ 586,19  

De 1º/5/2005 a 31/03/2006  R$ 623,44  

De 1º/04/2006 a 31/03/2007  R$ 654,61  

De 1º/04/2007 a 28/02/2008  R$ 676,27  

De 1º/03/2008 a 31/01/2009  R$ 710,08  

A partir de 1/02/2009  R$ 752,12  

 

Portanto, para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados em 

lei, os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente 

e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o 

segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a ser exercitado para percepção 

do benefício. Por fim, que o valor teto do salário de contribuição do segurado esteja dentro do limite supra referido. 

In casu, conforme extrato de fls. 53/56 e pesquisa realizada no sistema CNIS, verifica-se que o recluso trabalhou 

devidamente registrado até 01/09/2006 e auferia renda mensal superior ao limite legal. Isto porque seu último salário foi 

de R$ 842,18 (oitocentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos) - referente ao mês de agosto de 2006. 

Desta feita, a parte autora não faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-reclusão. 
Inexistente a baixa renda mensal do segurado, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que devem 

ser eles simultaneamente preenchidos. 

Destarte, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-reclusão, impõe-se a 

improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela anteriormente concedida, que 

determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. 

sentença, nos termos da fundamentação, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013169-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013169-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEIA DEBORA DA SILVA MELO DUARTE 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00072-8 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte do pai. Qualidade de segurado Especial como lavrador. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado os benefícios da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

condição de segurando do falecido, na condição de filha sua dependência é presumida, e seja o benefício deferido a 

partir do óbito. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai da requerente em 08.01.1999. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador -empregado, temos: a certidão de óbito de f. 10 
(para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão 

angustiante), certidão de casamento (f. 09), guia de sepultamento (f. 13), laudo de exame de corpo de delito (f. 14), 

anotações na CTPS (fls. 15/16), constando vínculos empregatícios em atividades rurais.Corroborado pela prova 

testemunhal (fls. 58/63). Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como 

empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como 

estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 
inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil para receber a 

pensão, há Cédula de Identidade (f. 08) demonstrando que a autora era filha do falecido. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, com o termo 

inicial a partir da data do óbito, por ser a autora menor impúbere na época do óbito, e contra ela não corria prescrição, 

nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo 

único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" 

do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - Aprescriçãoconstitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, de 

modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais em 

se tratando de interesse de menores.. 

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)" 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO.POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. 

(...) 

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008 

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito até completar 

os 21 anos de idade. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018208-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BRENDON STYVE NUNES incapaz e outro 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : ROSENI DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : CARLOS EDUARDO JUSTINA NUNES incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA JUSTINA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00217-1 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando a concessão da justiça 

gratuita. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 963/1510 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos às fls. 13, 15, 20, 27, 48/49, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos 

termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (filhos), deve a ação ser julgada 

procedente.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos a partir da data 

do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era 
menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil 

de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto 

no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 
sobre as parcelas vencidas até a sentença ou até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito. Fixo 
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os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir 

de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do 

STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002470-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002470-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA REGINA MACARINI 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

CODINOME : MARCIA REGINA MACARINI TENORIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 10.01.2012  
Data da citação : 23.06.2008  

Data do ajuizamento : 05.05.2005  

Parte : MARCIA REGINA MACARINI 

Nro.Benefício : 1105402409 

 

Previdenciário. Parcelas não pagas. Aplicação da Lei n. 8.213/1991, art. 41 § 6º. Pagamento administrativo com 
atraso. Correção monetária. Procedência.  
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela 

procedência parcial do pedido, para determinar o pagamento dos valores atrasados gerados em favor da autora entre 

21/08/1998 e 09/10/2000, acrescidos de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em apreciação de embargos de declaração opostos pela parte-autora, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela. 

O INSS apelou requerendo o reexame de ofício e a reforma do julgado, sustentando que a concessão do benefício 

ocorreu em sede de mandado de segurança, que não pode ser substitutivo de ação de cobrança, nos termos da Súmula n. 

269/STF. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

Apresentadas contarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 125). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta, o autor, que a autarquia securitária, ao efetuar o pagamento de seu beneficio, deixou de cumprir com as 

parcelas em atraso, não informando, outrossim, a existência de prazo à satisfação dos referenciados valores. 

Embora a correção monetária se apresente como um direito do credor em ambiente de inflação razoável, os critérios de 

correção monetária devem estar previamente fixados em lei para ser válida sua aplicação. Note-se que a necessidade de 

atos normativos preverem quais serão os critérios de correção monetária a serem aplicados não se confunde com os atos 
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administrativos que quantificam esses índices legais de correção monetária para aplicação concreta. Sobre o assunto, o 

E.STF, na Representação n. 1451, Pleno, v.u., DJ de 24/06/1988, p. 64, Rel. Min. Moreira Alves, decidiu que as 

obrigações de simples quantia "regidas pelo princípio do nominalismo" são dívidas de "dinheiro", ao passo que as 

obrigações de simples quantia "subordinadas a atualização" são dívida de "valor", sendo que a correção monetária 

depende de previsão legal vigente no momento do surgimento da obrigação. 

Por sua vez, no que concerne aos juros, quanto à sua causa ou fundamento, eles podem ser moratórios (importando em 

reposição pelo atraso no pagamento) e remuneratórios (quando compensam a utilização do dinheiro alheio, privando 

seu legítimo titular do emprego econômico de seu patrimônio). De outro lado, quanto a forma de cálculo, os juros 

podem ser prefixados, posfixados ou flutuantes, ao passo que, quanto ao tempo, os juros podem ser iniciais e finais. A 

taxa de juros moratórios a ser aplicada é tema de direito material, razão pela qual será definida pela legislação vigente 

ao tempo em que a obrigação pendia sem adimplemento, vale dizer, durante a mora do sujeito passivo, em respeito ao 

princípio tempus regit actum e da irretroatividade da lei em prejuízo do indivíduo.  

Pois bem. Acerca do pagamento dos benefícios previdenciários, o § 6º do art. 41 da Lei n. 8.213/1991, vigente à época 

da concessão do benefício, dispunha que:  

 

"O primeiro pagamento de renda mensal de benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." (parágrafo revogado pela Lei n° 11.430, 

de 26/11/2006, e acrescentado à Lei 8.213/91, art. 41-A, § 3º.)  
 

Dessarte, não obstante a previsão legal, a autarquia securitária deixou de informar à parte-autora uma data, ou qualquer 

prazo, para o devido pagamento, deixando em aberto uma obrigação de nítido caráter alimentar, bem assim, ao não 

efetuar o pagamento das parcelas atrasadas no tempo e modo legalmente previstos, ofendeu o referido dispositivo. 

De notar-se, por oportuno, que o INSS reconheceu o inadimplemento das parcelas pleiteadas pela parte-autora (fl. 234), 

não apresentando justificativa plausível do atraso no pagamento de tais verbas. 

De outro lado, descabe, nestes autos, reabrir discussão sobre a natureza do mandado de segurança, a pretexto de eximir-

se o INSS do pagamento das prestações devidas. 

Por outro lado, estando comprovado que a autarquia securitária efetuou pagamento do benefício com atraso, mostra-se 

legítima a incidência de correção monetária sobre os valores pagos a destempo, independente de culpa, inclusive sobre 

os primeiros 45 (quarenta e cinco) dias, considerando que o art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/1991, diz respeito, tão-

somente, ao prazo para implantação do benefício, não obstando a atualização monetária da benesse, sob pena de 

enriquecimento ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio conceito de correção 

monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do valor real da moeda, consoante reiteradamente 

decidido nesta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de forma que não se justifica o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária, uma vez que esta não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação.  

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido."  

(AC n. 799016, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04/12/2007, v.u., DJ 09/01/2008, pág. 559) 

 

Ademais, a própria Lei de Benefícios previu que:  

 

"O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC, verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo." (§ 6º do art. 41 da Lei n° 8.444 - redação 

original). 

 

Agregue-se a isso, que a matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 
benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  (Súmula n. 8).  

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, mantendo esta, no mais, com as seguintes observações, nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 
a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015531-34.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015531-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLIDALVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 08.00.01152-3 1 Vr ITAPORA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 700,00 . 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 29/04/1992. 
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há: a certidão de óbito de f. 10, 

para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante; 

a certidão de casamento (f. 09), certidão de nascimento da filho Fábio (f. 11). Confirmando e ampliando os indícios, foi 

produzida prova oral (fs. 34/35). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 
Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 09. Lembre-se, ao teor do colhido nos 

autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda.  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva eventualmente receber aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 
vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018412-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018412-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROBERTO PAVEIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 08.00.00024-9 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural nos períodos de 06 de março 

de 1966 a 22 de julho de 1976 e de 26 de julho de 1977 a 20 de janeiro de 1982. Aduz que somados os resultados aos 

períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 13/34) e Prova Testemunhal (fls. 76/77). 

A r sentença, proferida em 31 de agosto de 2009 (fls. 81/83), julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral a partir da data do ajuizamento da ação, mais juros de mora, 

despesas processuais, custas e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito vencido. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 89/92). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

comprovação do trabalho rural alegado, não fazendo jus o autor, portanto, ao benefício pleiteado. 

Por seu turno, a parte autora apresentou recurso adesivo (fl. 101/103) requerendo a majoração dos honorários 
advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Do tempo de serviço rural . 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 
 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material nos documentos que atestam a atividade rurícola do autor, quais sejam: 

Certidão de Casamento (1975) e Certidão de Nascimento de sua filha (1980) e registros de trabalhos rurais em sua 

CTPS, de 23.07.1976 a 25.07.1977 e de 21.01.1982 a 08.04.1982. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

os documentos juntados. 
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Frise-se, ainda, em que pese o comando Constitucional que à época do período questionado vedava trabalho de qualquer 

espécie para os menores de 14 anos, não pode ser usado como argumento para afastar o trabalho rural da parte autora 

anterior àquela idade. 

Isso porque, como resta cediço, a vedação sempre foi entendida como medida protetiva aos interesses da criança e não 

para prejudicá-la. Observe-se que com o advento da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, a vedação 

passou a atingir apenas os menores de 12 anos de idade, o que perdurou até a Constituição de 1988. 

Nesse sentido, está sedimentado o entendimento de que a vedação do trabalho do menor tem o escopo de protegê-lo, 

não podendo ser utilizada para prejudicar o trabalhador que efetivamente laborou (AGA - Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento - 922625/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, J. 09.10.2007, DJ. 29.10.2007, p. 333). 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada nos intervalos de 06 de 

março de 1966 a 22 de julho de 1976 e de 26 de julho de 1977 a 20 de janeiro de 1982, independente do recolhimento 

de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2008 (ano da citação) são necessárias 162 (cento e sessenta e dois) contribuições 

mensais. 
Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somados os interstícios reconhecidos com os incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço 

integral (39 anos, 03 meses e 19 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, ainda, 

quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 
Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para condenar a autarquia ré ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde a citação (29.9.2008), com correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 

148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e juros moratórios de 1% ao mês, vez que a 

citação ocorreu sob a égide da vigência do novo CC (11.01.2003), nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Os 

honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ANTONIO ROBERTO PAVEIS 

 

CPF: 131.236.018-62 

 

DIB: 29.9.2008 

 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023673-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023673-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAUTO LOPES SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

No. ORIG. : 09.00.00011-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural no período de 11 de 

dezembro de 1962 a 31 de julho de 1979. Aduz que somado o resultado aos períodos incontroversos, faz jus à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 18/37); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 60/63). 

A r sentença, proferida em 10 de março de 2010 (fls. 57/59), julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral a partir da citação, acrescida dos consectários legais mais 

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, entendidas essas como as que se vencerem após a data da sentença de primeiro grau, de acordo com a 

Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 68/76). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 
comprovação do trabalho rural alegado, não fazendo jus o autor, portanto, ao benefício pleiteado. Subsidiariamente 

requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Observo de início, que a r. sentença de fls. 57/59 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 

 

Do tempo de serviço rural . 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
I - ........... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 972/1510 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material nos documentos que atestam a atividade rurícola do autor, quais sejam: 
Certidão de Dispensa de Incorporação (1969). Certidão de Casamento (1977), Certidão de Nascimento de filhos (1978, 

1982, 1986). 

Há também documentos em nome de seus irmãos nos quais o genitor foi qualificado como rurícola: (1971, 1983). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

os documentos juntados. 

Frise-se, ainda, em que pese o comando Constitucional que à época do período questionado vedava trabalho de qualquer 

espécie para os menores de 14 anos, não pode ser usado como argumento para afastar o trabalho rural da parte autora 

anterior àquela idade. 

Isso porque, como resta cediço, a vedação sempre foi entendida como medida protetiva aos interesses da criança e não 

para prejudicá-la. Observe-se que com o advento da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, a vedação 

passou a atingir apenas os menores de 12 anos de idade, o que perdurou até a Constituição de 1988. 
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Nesse sentido, está sedimentado o entendimento de que a vedação do trabalho do menor tem o escopo de protegê-lo, 

não podendo ser utilizada para prejudicar o trabalhador que efetivamente laborou (AGA - Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento - 922625/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, J. 09.10.2007, DJ. 29.10.2007, p. 333). 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 11 de 

dezembro de 1962 a 31 de julho de 1979, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 
mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2009 (ano da citação) são necessárias 168 (cento e sessenta e oito) contribuições 

mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somado o interstício reconhecido com os incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral 

(43 anos, 9 meses e 18 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 
I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, 

condenada a autarquia ré ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (9.3.2009), com 

correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente, e juros moratórios de 1% ao mês, vez que a citação ocorreu sob a égide da vigência do novo 

CC (11.01.2003), nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 

11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o 

seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do 

valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 
administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ADAUTO LOPES SIQUEIRA 

 

CPF: 018.978.308-74 
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DIB: 09.03.2009 

 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025732-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025732-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : RUBENS BARBOSA DE MORAIS 

ADVOGADO : CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00036-4 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural no período de 01 de março de 

1967 a 30 de julho de 1974. Aduz que somado o resultado aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 13/28); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 71/74). 
A r sentença, proferida em 26 de junho de 2009 (fls. 76/80), julgou improcedente o pedido, condenada a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

observada a sua condição de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 83/90). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação 

do período de trabalho rural exercido sem registro, fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Do tempo de serviço rural . 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 
II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material consubstanciada em seu Certificado de Dispensa de Incorporação (1974), 
em que o autor é qualificado como lavrador. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram o 

documento juntado. 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01 de março 

de 1967 a 30 de julho de 1974, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 
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O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2008 (ano da citação) são necessárias 162 (cento e sessenta e duas) contribuições 

mensais. 

 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somado o interstício reconhecido com os incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral 

(39 anos, 05 meses e 17 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 
Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para condenar a autarquia ré ao pagamento da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (19.06.2008), com correção monetária na forma das 

Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e juros 

moratórios de 1% ao mês, vez que a citação ocorreu sob a égide da vigência do novo CC (11.01.2003), nos termos dos 

arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação 

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Os honorários advocatícios são devidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
 

Segurado: RUBENS BARBOSA DE MORAIS 

 

CPF: 092.800.968-85 

 

DIB: 19.06.2008 

 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026553-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026553-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PEDRO SOARES DE MELO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Auxílio Doença/Aposentadoria por invalidez rural. Cerceamento de defesa. Ausência da prova 

testemunhal. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez de trabalhador rural em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento de que implementou os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Sabe-se, de resto, que à outorga da benesse judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, para demonstrar a manutenção da qualidade de segurado. 
Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL . AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas,, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

Por conseguinte, a sentença, ao inibir a verificação da presença dos pressupostos legais à prestação pretendida, violou 

os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, incorrendo em nulidade. 

Dessa forma, impõe-se a anulação do julgado, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação da requerente. 

Tais as circunstâncias, ANULO , de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU POR 

PREJUDICADA a apelação interposta pela parte autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para 

produção de prova testemunhal, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004238-09.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004238-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADENILSA MARIA FERREIRA BELONI 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO e outro 

No. ORIG. : 00042380920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 26.12.2011  

Data da citação : 06.08.2010  

Data do ajuizamento : 31.05.2010  

Parte : ADENILSA MARIA FERREIRA BELONI 

Nro.Benefício : 0880804203 

Nro.Benefício Falecido : 0880794780 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido anteriormente ao advento da Lei n. 8.870/94. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

rejeição das preliminares de decadência e prescrição e parcial procedência do pedido, determinando o recálculo da 

renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão por morte concedida à parte-autora, mediante a 

inclusão da gratificação natalina (13º salário), dos anos que integraram o respectivo período básico de cálculo, na 

apuração do salário-de-benefício, bem como o pagamento das diferenças, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidas 

de correção monetária, juros de mora, custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu a decadência e, nos mais, requereu a reforma do 

julgado, ao fundamento da inexistência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 22). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, mostrando-se inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (CPC, art. 475, § 2.º). 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do benefício originário de sua pensão por morte, concedido em 

17/08/93 (fl. 16), considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico 

de cálculo, para cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 
passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse originária concedida em 17/08/93, portanto, 

anteriormente à vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se a gratificação natalina no cálculo do salário-de-

benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado nesta Corte, consoante os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 
CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 
8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para excluir a condenação ao pagamento das custas, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 
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art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000641-75.2010.4.03.6124/SP 

  
2010.61.24.000641-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA BATISTA DE MOURA SHIOYA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006417520104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Batista de Moura Shioya, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

19.04.2010, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 25.04.2011, que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 

05.02.1950 (fls. 85/86). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 91/97). 

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fl. 100/100v). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da LEI Nº 10.352/2001, que entrou em 

vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 
cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 
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No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme os documentos acostados à fl. 62 e no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a usufruir de 

auxílio-doença (NB nº 168554966-0), em 09.12.2008, cessado em 10.04.2010, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de pós-

operatório de quadrantectomia direita com esvaziamento axilar, podendo, em alguns casos apresentar linfedema, 

erisipela e celulite como sequelas, não havendo incapacidade para o trabalho (fls. 70/73). 

 

Não obstante o laudo pericial tenha constatado o diagnóstico acima, concluiu pela capacidade da autora para o trabalho. 
 

Não se pode concordar com a conclusão do médico perito no sentido da ausência de incapacidade. Conforme se 

dessume da documentação juntada aos autos (fls. 12/26 e 31/32), o mal incapacitante que aflige a parte autora, há longo 

período, ressalte-se, impede que a mesma exerça sua atividade laboral habitual (bordadeira) com absoluta destreza; seja 

pelas sequelas geradas pela cirurgia, seja pelo árduo tratamento a que vem se submetendo (quimioterapia/radioterapia). 

Dessa forma, não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento e de sua família, ou que, nessa 

fase da vida, venha a ser reabilitada para atividades outras, diversas daquela.  

 

Soma-se ao entendimento retro exposto o fato de que a própria autarquia concedeu, novamente, o benefício de auxílio-

doença à autora (NB nº 549077305-3), em 26.11.2011, conforme apurado em consulta ao CNIS.  

 

Infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se vislumbra, 

nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 

considerados os males de que padece, a idade (58 anos), a falta de outra qualificação profissional, motivos pelos quais a 

sua reinserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 
invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior (10.04.2010 - fls. 61/62) 

. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Os valores já pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado. 
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Cumpre deixar assente que, embora a autora tenha vertido contribuições aos cofres públicos, como contribuinte 

individual, no período entre março de 2010 e novembro de 2011, conforme consulta realizada no CNIS, não há nos 

autos indícios de que esteja trabalhando, até porque, pode estar atuando dessa forma justamente para não perder a 

qualidade de segurada e se ver amparada, em caso de algum acidente, por exemplo. Pelo mesmo motivo exposto, não há 

que se falar em exclusão das parcelas referentes ao período mencionado, do montante a ser pago pela autarquia, em 

razão das parcelas em atraso. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 

condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

Maria Batista de Moura Shioya, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 11.04.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000041-12.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000041-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : MARTA LUIZ BORGES 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO DE SANTIS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000411220104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou, 

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 10.03.2010, por Marta Luiz Borges, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, contra Sentença prolatada em 26.07.2011, a qual julgou procedente o pedido da parte autora, 
condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial, 

em 19.11.2010, cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora legais e correção monetária. Condenou a 

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação até a data da 

sentença (fls. 134/136). 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

remessa oficial não conhecida 

Preliminares rejeitadas. 

Apelação do INSS provida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO 
CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA 

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à 

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando 

demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade. 

- Remessa oficial não conhecida. 
- Preliminares rejeitadas 

- Apelação improvida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva 

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 
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I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 

consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 

oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 

data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 
VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 

Apelação do réu prejudicada. 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532). 

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL. 

 

Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido na r. Sentença, a autora não se encontra percebendo o 

benefício ao qual faz jus. Assim, diante do negativo conhecimento da remessa oficial, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, com a devida compensação dos eventuais 

valores pagos na esfera administrativa, em benefício incompatível com este concedido, a partir de 19.11.2010. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada MARTA LUIZ BORGES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19.11.2010, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 
4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011156-89.2010.4.03.6183/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE GUTIERRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 985/1510 

No. ORIG. : 00111568920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência. Art. 

41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de ofensa.  
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício 

previdenciário, pela integralidade dos índices oficiais de reajustamento concedidos anualmente, a fim de preservar, em 

caráter permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 
Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 46vº). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 
deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 
processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais anuais concedidos. 

No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n. 260 

do extinto TFR que: 

 
"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 
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Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/91. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação da 

Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, que, embora o fundo do direito não ser por ela atingido, as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação o são (Súmula STJ n. 85). 

Desse modo, embora o benefício do autor tenha sido concedido anteriormente ao advento da Constituição de 1988, a 

presente ação somente foi proposta em 10/09/2010, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência da 
referida Súmula, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a incidir o 

disposto no art. 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais 

dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 e 

Súmula STJ n. 85) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar essa pretensão do autor. 

No que diz respeito aos reajustes ocorridos após o prazo de vigência do art. 58 do ADCT, também não assiste razão à 

parte-autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 
benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 
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critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011441-82.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011441-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ GONZAGA XAVIER BARROS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114418220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo a nulidade da sentença por falta de fundamentação e, no mérito, aduzindo a 

inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da reciprocidade das contribuições, 

bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Deferida a justiça gratuita (fl. 28). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não vislumbro a alegada nulidade da decisão recorrida, na medida em que a mesma encontra-se, 

devidamente, fundamentada, tendo abordado todas as questões necessárias ao deslinde do feito. Ademais, sabe-se que o 

magistrado não está obrigado a rebater todos os argumentos trazidos pelas partes, quando já encontrados motivos 

suficientes ao seu convencimento. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 
requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 
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Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 
9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 
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6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 
fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 
expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 
4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 
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Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001339-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DO CARMO MONTANINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00163-1 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria do Carmo Montanini de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

31.10.2007, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 19.03.2010, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, e condenou a parte autora ao 

pagamento das despesas e custas processuais, bem como, de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

da causa, ficando a cobrança suspensa, em razão da concessão da justiça gratuita (fls. 117/119). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, posto que não houve colheita de 

prova oral, em audiência de instrução e julgamento. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 

122/129). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude de não ter havido colheita de prova oral, em 

audiência de instrução e julgamento. 

 

Não lhe assiste, contudo, razão. 

 
De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral (fl. 6-A), não se afigura indispensável, na 

espécie, a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da 

perícia médica de fls. 102/107. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de 

incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, 

necessariamente, por meio de perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal. 

 

Além disso, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias (art. 130, CPC). 
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Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que, no caso em tela, a autarquia não impugnou, no momento oportuno, os requisitos referentes à carência 
mínima e à qualidade de segurada, para obtenção do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 102/107) afirma que esta apresenta 

quadro clínico de sequela de paralisia cerebral, síndrome do manguito rotador leve à esquerda, espondiloartrose cervical 

leve, espondilose e espondilolistese leve em região lombar. Relata que as enfermidades apresentadas pela parte autora 

são passíveis de tratamento ambulatorial (quesito 15 - fl. 106). Conclui, assim, que tal quadro clínico não gera 

incapacidade laborativa na parte autora, para sua atividade habitual de balconista. 

 

Em que pese o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte 

autora devem ser consideradas, para se chegar a uma conclusão final acerca de sua enfermidade e, consequentemente, 

de sua capacidade laborativa ou não. Dessa forma, cumpre analisar o benefício à luz das condições pessoais e sócio-

culturais da segurada, considerando, assim, sua idade já avançada (61 anos), seu nível social e cultural, com destaque 

para sua pouca instrução (Ensino Fundamental - fl. 102), tratando-se de pessoa que sempre laborou em serviços que lhe 

exigiam esforço físico, dependentes diretamente do vigor de seus músculos, pelo que, não se pode esperar que continue 

a se sacrificar em busca de seu sustento e de sua família, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitada para 

atividades outras, diversas daquelas de caráter braçal, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e 

permanente. 
 

Observo, ainda, que há vários atestados médicos (fls. 16/18, 20, 22, 25, 32, 35 e 38), alguns firmados por profissionais 

da rede pública, datados entre abril de 2005 e maio de 2007, ou seja, após o término do benefício de auxílio-doença, 

concedido na esfera administrativa, e, ainda, exames laboratoriais (fls. 14, 24 e 31), datados entre 2005 e outubro de 

2006, os quais afirmam que as patologias da parte autora persistem, mesmo após dois anos de tratamento, não sendo 

crível, portanto, que, com a idade de 61 anos, a autora tenha se desvencilhado de suas dores incapacitantes e se tornado 

apta ao seu trabalho de balconista, que exige a permanência em pé e grande movimentação de membros inferiores e 

superiores, contrariando todos os atestados médicos e exames laboratoriais juntados. Além disso, algumas de suas 

enfermidades são degenerativas, implicando que, ao longo do tempo, somente irão se agravar. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está 

incapacitada de forma total e permanente, para qualquer atividade laborativa, em especial, para desempenhar sua 

atividade habitual de balconista. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da realização do laudo pericial (11.12.2009 - fl. 107), que constatou as patologias 

das quais a autora é portadora, em âmbito judicial. Entretanto, observo que a cessação do benefício de auxílio-doença 
(NB nº 505.558.798-5), em 18.09.2006, foi indevida, posto que, à época, a autora já era portadora das mesmas 

enfermidades que a acometem, conforme os atestados médicos de fls. 32, 35 e 38, datados de outubro e novembro de 

2006 e maio de 2007, respectivamente, evidenciando que, mesmo após o tratamento, sob a concessão do auxílio-

doença, a autora não logrou êxito em sua cura. Assim, entre o término deste benefício e o dia anterior à realização do 

laudo pericial, a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, haja vista que, desde a cessação indevida, a autarquia era 

conhecedora da incapacidade laborativa da parte autora, ainda que não a tenha reconhecido. 

 

Os termos iniciais, portanto, serão fixados da seguinte forma: de 19.09.2006 a 10.12.2009, deverá perceber o benefício 

de auxílio-doença, e, a partir da realização do laudo pericial, em 11.12.2009, faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 
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Destaco que os valores pagos à parte autora, após as datas acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência 

do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei 

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar de cerceamento de 

defesa e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, no período de 19.09.2006 a 10.12.2009, e, a partir de 11.12.2009, a conceder-lhe a aposentadoria por 

invalidez, bem como, ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA DO CARMO MONTANINI DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB em 11.12.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Observo que no período imediatamente anterior, ou seja, de 19.09.2006 a 10.12.2009, a autora faz jus ao 

benefício de auxílio-doença. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008956-73.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.008956-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAUDIO RODRIGUES 

ADVOGADO : VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.04984-9 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Não comprovação da condição de lavradora. Apelação não provida. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, sem cominação de custas e honorários advocatícios. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

atividade rural da falecida. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 24 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 16.10.1996. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 
também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora, os documentos acostados aos autos às fls. 

(25/32) indicam apenas o seu marido, ora autor, como trabalhador rural. 

Por sua vez, quanto à falecida, não há nenhuma prova material do exercício da atividade campesina, constando nas 

certidões de casamento e de óbito (fls. 24/25) como "do lar". Logo, restou fragilizada a prova testemunhal quanto ao 

exercício do labor rural da de cujus.  

Ausente a qualidade de segurada, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar 

se o requerente possuía ou não a dependência econômica em relação à falecida, o que torna improcedente o pedido aqui 

formulado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009867-85.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.009867-5/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIETA FERREIRA CORREIA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.01493-8 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Isenção das custas e aplicação da Lei 11.960/2009. Apelação provida. 
 

Trata-se de ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido desde a citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula n. 111, do STJ), além das custas e despesas processuais. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado para que seja isento das custas, bem como 

aplicação da Lei n. 11.960/2009, no que se refere aos juros e à correção monetária . 

Com contrarraazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

No caso, a controvérsia refere-se à condenação nas custas, aplicação dos juros e correção monetária, o que passo ao seu 

exame. 

No que se refere à condenação nas custas processuais o INSS é dela isento, devendo arcar com as demais despesas, 

inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte 

contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n. e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação para isentar o INSS das custas processuais, bem como nos moldes do art. 293 e do art. 462 

do CPC: fixar os juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, ata do óbito, observada a prescrição qüinqüenal. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009990-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009990-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON CESAR MACHADO 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

No. ORIG. : 10.00.00087-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 09.01.2012  
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Data da citação : 29.07.2010  

Data do ajuizamento : 30.06.2010  

Parte : ADILSON CESAR MACHADO 

Nro.Benefício : 1016967613 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição da preliminar de decadência e procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão por morte recebida pela parte-autora, 

mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-

contribuição, e ao pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios, custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando a decadência. 

Apresentadas contrarrazões. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

Superada a preliminar, passo à análise das demais questões. 

Assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-
contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício originário do da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 
 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício originário, com reflexos na pensão da autora, para que 

incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 
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"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032917-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA L C R RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI APARECIDA RICCIOTTI GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

CODINOME : SUELI APARECIDA RICCIOTTI 

No. ORIG. : 06.00.00128-8 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Sueli Aparecida Ricciotti Gomes de Lima, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a majorar o coeficiente do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial. 

A r. Sentença prolatada em 24.11.2010 às fls. 196/198, julga procedente o pedido para reconhecer como trabalho 

realizado em condições especiais o período de 26.01.1993 a 01.04.1998, com a consequente majoração do valor do 

benefício, desde o requerimento administrativo em 30.09.2002 (fl. 10). O cálculo das diferenças apuradas a serem pagas 

serão acrescidas de correção monetária, juros de mora. Por fim, condenou o Réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida 

ao Reexame Necessário. 
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O INSS na Apelação acostada às fls. 202/203, alega, em síntese, não ser enquadrável a atividade laborativa da parte 

autora como especial.  

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha, em sua 

redação original: 

 
Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991, que 

tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço. 

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida 

ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do 

sexo masculino, com patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 6% (seis por cento) para 

cada novo ano completo em atividade até o limite de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 
Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, diz ser necessário a comprovação do exercício de 

mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher. 

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento do 

período de carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Quanto à comprovação do tempo de serviço, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, inadmitida prova exclusivamente testemunhal, ressalvada a ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, em 16 de dezembro de 

1998, deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º 20/1998 

respeitou o direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a qualquer tempo 

pleitear o benefício. 

 
Por outro lado, para os segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes da 

reforma da Emenda Constitucional n.º 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de transição 

àqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes requisitos: limite 

etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40% sobre o tempo que faltasse 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25 anos mulheres). 

 

Em relação à aposentadoria integral, encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio, inclusive 

este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º 57/2001, Instrução 

Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005). 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 
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O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da Lei nº 

6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na ausência 

desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje tem 

direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na categoria 

profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, 

sendo que a exposição habitual e permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos passou a 

ser exigido tão-somente com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. 

 

Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido pelo INSS, 
com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido laudo para caracterizá-lo 

como agente agressor. 

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a 

situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as 

condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências entre 

eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da norma até 

então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a 
nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do 

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA 

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério 

do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

(...) 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, 

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617) 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 
versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

DO CASO CONCRETO 
 

Verifica-se dos autos que foi deferido a parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo Proporcional de 

Contribuição (NB 42/124.760.685-3), desde o requerimento administrativo em 30.09.2002 (fl. 10), reconhecendo a 

totalidade de 27 anos e 2 dias de tempo de serviço. 

 

Na espécie, constata-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres no período compreendido entre 26.01.1993 a 

01.04.1998, desenvolvendo suas atividades em local com a presença de agentes insalubres de modo habitual, em 
contato com pacientes portadores de doenças infecto- contagiosas (pneumonia, tuberculose) na Clínica de Repouso de 

Itapira Ltda, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.1.3 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, 

item 1.3.4, e no Decreto n.º 2.127/1997, enquadrando-se nas condições especiais.  

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 17 e 153/163), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, em contato com agentes agressivos, conforme formulário e laudo pericial judicial. 

 

Portanto, não resta dúvida de que a atividade exercida no período de 26.01.1993 a 01.04.1998 deve ser considerada 

especial e convertida em tempo de serviço comum, a qual deverá ser somada ao tempo já reconhecido 

administrativamente. 

 

Assim, tal providência implica na correspondente elevação do coeficiente incidente sobre o salário de benefício, sendo 

de rigor a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser calculada pela Autarquia 

Previdenciária. 

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde a concessão no âmbito administrativo em 30.09.2002 (fl. 10). 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput , do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SUELI APARECIDA RICCIOTTI GOMES DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis para 

majoração do coeficiente incidente sobre o salário de benefício, com a devida REVISÃO da renda mensal inicial - RMI, 

da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/124.760.685-3), com data de início do pedido 

administrativo DER 30.09.2002 - fl. 10, a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043767-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043767-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MAURICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 26.12.2011  

Data da citação : 21.08.2009  

Data do ajuizamento : 07.07.2009  

Parte : MAURICIO JOSE DE SOUZA 

Nro.Benefício : 1041851780 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência. Emendas 

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Procedência.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se recalcular o teto do benefício previdenciário de acordo com as Emendas Constitucionais n. 20, de 
16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a necessidade de recalcular o teto do benefício previdenciário de acordo com 

as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

Apresentadas contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 48). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido 

no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração 

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência 

desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de 

texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 
Quanto ao tema de fundo, o contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, 

pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.  

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da 

Previdência Social, ao disporem, in verbis: 

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)  

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003).  

 

Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus comandos alcancem os 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também 

abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente. 

O tema controvertido nos autos restou pacificado no E.STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral 

conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011, assentou o seguinte:  

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
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OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como 

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita 

ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas 

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso 

extraordinário." 

 

Ainda que fosse possível confrontar esse entendimento do E.STF com outros do mesmo Egrégio Tribunal no tocante à 

incidência de novos comandos normativos a benefícios já concedidos, é imperativo me curvar à decisão tirada em 

repercussão geral pelo Pleno da mencionada corte, em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, determinando reajuste do valor 
mensal do benefício previdenciário da parte-autora, com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas 

Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00). Fixo os consectários 

da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045117-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045117-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DANIELE DE OLIVEIRA GALVAO incapaz 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : MARCIA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1002/1510 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : HENRIQUE LUCAS DE MIRANDA 

No. ORIG. : 10.00.00135-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 
do benefício de pensão por morte. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 
normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 
previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1003/1510 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos às fls. 15, 18 e 69/70, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhador rurícola) e a 

condição de dependente (companheira e filha), deve a ação ser julgada procedente.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação para a autora Márcia Antônia de Oliveira, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o 

ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991; bem como a partir da data do óbito 

para a autora Daniele de Oliveira Galvão, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a 

parte Autora era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I 
do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, 

aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do 

Decreto nº 3.048/1999.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação para 

a autora Márcia Antônia de Oliveira e a partir da data do óbito para a autora Daniele de Oliveira Galvão. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir 

de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 
11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do 

STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045614-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045614-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARGARIDA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00020-2 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1988, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, sustentando a existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia não apresentou contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 15). 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 
conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 
Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 
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declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 
Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 
Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046184-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046184-8/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LOURENCO SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.04464-6 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência. Art. 
41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de ofensa.  

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício 

previdenciário, pela integralidade dos índices oficiais de reajustamento concedidos anualmente, a fim de preservar, em 

caráter permanente, o seu valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de seu direito 
de prova em face da sentença nos termos do art. 285-A do CPC. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 65). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 
De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 
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Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais anuais concedidos. 

No que se refere ao pleito para aplicação, aos reajustes do benefício, dos índices integrais, dispôs a Súmula TFR n. 260 

do extinto TFR que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 
atualizado". 

 

Citada Súmula teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 
disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/91. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação da 

Súmula TFR n. 260, aos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Aplica-se, assim, a mencionada Súmula, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88.  

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, que, embora o fundo do direito não ser por ela atingido, as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação o são (Súmula STJ n. 85).  

Desse modo, embora o benefício do autor tenha sido concedido anteriormente ao advento da Constituição de 1988, a 

presente ação somente foi proposta em 26/11/2009, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência da 

referida Súmula, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a incidir o 

disposto no art. 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 
em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais 

dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 e 

Súmula STJ n. 85) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar essa pretensão do autor. 

No que diz respeito aos reajustes ocorridos após o prazo de vigência do art. 58 do ADCT, também não assiste razão à 

parte-autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 
de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 
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benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei.  

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047809-54.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.047809-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : FRANCISCA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00561-9 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Francisca Rodrigues de Souza em Ação de Conhecimento para a concessão de 
Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 21.03.2011 (fls. 83/85) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 92/106, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 
CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 
rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 
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das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 22. 

 

No que tange a prova material, tenho que a certidão de nascimento do filho (fl. 26) configura o início de prova 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A certidão de nascimento da autora e a certidão de nascimento de seu filho 

que não especifica sua qualificação profissional e nem de seu companheiro não podem ser utilizados como prova 
material (fls. 25 e 28). 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 87/89 afirmam conhecer a autora há bastante tempo, tendo sempre trabalhado na 

lavoura. A primeira declara que conheceu a autora e seu marido trabalhando na roça e que trabalharam na fazenda 

Taboca por 10 anos e depois por mais 7 ou 8 na Fazenda Borboleta e na Ponte de Pedra, onde mexiam com sementes de 

braquiaria, por mais ou menos 6 anos. A segunda testemunha conhece a autora há 16 anos e a conheceu trabalhando na 

Fazenda Borboleta onde permaneceu por 10 anos mais ou menos, depois a autora trabalhou na Ponte de Pedra por 6 ou 

7 anos, e que trabalhava com os filhos. A terceira testemunha confirma as fazendas em que a autora exerceu a atividade 

urbana e acrescenta que o último trabalho da autora foi na Usina Debrasa. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 
 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 
Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  
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No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 
atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 
idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1012/1510 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 
direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 
artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 
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Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Francisca Rodrigues de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - 

RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047966-27.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.047966-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOANA LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00302-1 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Joana Luiz de Souza em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria 

por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 

02.08.2011 (fls. 79/80vº) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, 

a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 87/90, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fl. 92vº). 

 

É o relatório. 
 
Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 
LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 
5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 
ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1015/1510 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 13. 

 

No que tange a prova material, tenho que a ficha de cadastro na maternidade e contrato de prestação de serviço 

funerário, configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 27 e 29/30). Os demais 

documentos não podem ser utilizados pela autora pois não possuem sua qualificação ou são meras declarações que se 

prestam como depoimento testemunhal. 

 

As declarações de fls. 15/22 e as testemunhas ouvidas às fls. 77/78 afirmam conhecer a autora há bastante tempo, tendo 

sempre trabalhado na lavoura. A primeira declara que a conhece há 40 anos e que a autora trabalhou para o Sr Peixoto, 
Nequinho e Jairo na região de Culturama, carpindo, plantando algodão e na lavoura de soja. A segunda testemunha a 

conhece há 25 anos e confirma os nomes do proprietários para os quais ela trabalhou e declara que ela trabalha até os 

dias de hoje. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 
 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 
instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 
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documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 
empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 
requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 
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A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 
O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Joana Luiz de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 
aposentadoria por idade, com data de início - DIB fixado do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI 

de um salário mínimo. 
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048858-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048858-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALVES PIMENTEL MARQUES 

ADVOGADO : SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL 

No. ORIG. : 10.00.00022-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à 
autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, observada a prescrição 

qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 

do STJ.  

Em razões recursais foi requerido a reforma parcial do julgado, no tocante ao termo inicial. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em princípio, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação ou de contra-
razões, como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja 

dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

Por outro lado, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 
concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses 
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preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do 

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de 

segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 
caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos às fls. 15/16 e 99/102, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o benefício de 

aposentadoria por invalidez) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
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os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO; NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E 
DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e fixar juros de mora 

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos 

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao 

mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no 

mais, a r. sentença recorrida.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-56.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.001265-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO : AMANDA OLIVEIRA ARANTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012655620114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 26.12.2011  

Data da citação : 22.06.2011  
Data do ajuizamento : 18.02.2011  

Parte : ANTONIO APARECIDO MOREIRA 

Nro.Benefício : 1025343775 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência. Emendas 

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração. Procedência.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se o reajuste do valor mensal de benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal 

fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00) e, a 

partir de então, pelo atual teto da Previdência Social. 

A sentença reconheceu a prescrição quinquenal das parcelas devidas e julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 

285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 22). 

A parte-autora interpôs apelação requerendo o afastamento da prescrição quinquenal e aduzindo a necessidade de 

reajuste do benefício, nos termos pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, no que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do 

direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. 

Nesse sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido 

no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração 

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência 

desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de 

texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

Quanto ao tema de fundo, o contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, 

pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.  

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da 

Previdência Social, ao disporem, in verbis: 

 
"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)  

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  (EC n. 41 /2003).  

 

Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios fosse 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus comandos alcancem os 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também 

abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente. 

O tema controvertido nos autos restou pacificado no E.STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral 
conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-02-

2011, assentou o seguinte:  

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como 

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita 

ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas 
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso 

extraordinário." 

 

Ainda que fosse possível confrontar esse entendimento do E.STF com outros do mesmo Egrégio Tribunal no tocante à 

incidência de novos comandos normativos a benefícios já concedidos, é imperativo me curvar à decisão tirada em 

repercussão geral pelo Pleno da mencionada corte, em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, 

determinando reajuste do valor mensal de benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal 

fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00). Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-08.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001557-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015570820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1988, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS requer o não-conhecimento do recurso, por falta de fundamentação. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 
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decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

De início, deixo de conhecer do apelo, quanto à aplicação dos limites máximos previstos nas EC n. 20/1998 e 41/2003, 

dado que tal pedido divorcia-se do caso em estudo. No mais, o recurso preenche os requisitos previstos no art. 514, do 

CPC. 

Em razão disso, acolho parcialmente a preliminar arguida nas contrarrazões. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 
de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 
de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 
... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 
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3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 
 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

ACOLHO EM PARTE a preliminar arguida nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e NEGO 

PROVIMENTO à parte conhecida, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-34.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.001818-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARY FRANCISCO FILHO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANGELINA FERREIRA EGIDIO (= ou > de 65 anos) 

 
: DUVILIO TANGAELLI (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE ANTONIO DE LIMA (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA CALE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018183420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base nos índices integrais. Improcedência. Art. 

41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de ofensa.  
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício 

previdenciário, segundo índices diversos dos aplicados aos reajustes, a fim de preservar, em caráter permanente, o seu 

valor real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

A parte-autora interpôs apelação requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito ao reajuste 

pleiteado. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, 

decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 63). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 
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Afasto a alegação de carência da ação, em razão da falta de interesse de agir, tendo em vista a existência de um conflito 

em que a parte-autora possui o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional, qual seja, a pretensão 

da revisão do benefício de que é titular. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 
A pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 
e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 
valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei.  

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-84.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007481-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LARISSA TAKEDA 

ADVOGADO : SUELY DE FREITAS GAMA SEMEGHINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074818420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-

a em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando o benefício da justiça gratuita 

concedida. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  
Ressalta-se que no presente caso, discute-se a qualidade de dependente quando se tratar de filho maior de 21 anos que 

está cursando a universidade e somente sobre esse tema a presente decisão se restringirá. 

Comprovado, nos presentes autos à fl. 12, a condição de dependente (filho universitário), deve a ação ser julgada 

procedente.  

Verifica-se que quando se trata de filho (a) a legislação específica prevê a qualidade de dependente somente para o 

menor de 21 anos ou inválido, não havendo previsão legal para que se mantenha o benefício após a pleiteante completar 

a idade de 21 (vinte e um) anos.  

Contudo, a lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a sua linguagem literal, mas sim a 

finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos acontecimentos no mundo, ou seja, o juiz não deve 

fechar-se no mundo jurídico, aplicando somente a interpretação literal da lei, mas sim utilizar-se de todos os critérios de 

interpretação e voltar seus olhos aos acontecimentos do mundo real, pois somente assim atenderá aos fins sociais na 

prestação jurisdicional. 

Uma lei previdenciária visa o atendimento das necessidades sociais, e ao estabelecer um rol de dependentes no seu art. 

16, levou-se em consideração o critério de dependência econômica, a qual possui outra realidade nos dias atuais. 

Assim, embora não exista previsão legal específica para o recebimento do benefício de pensão por morte aos filhos 

maiores de 21 anos, a realidade que se encontra é outra, uma vez que hoje os filhos permanecem dependentes 

economicamente de seus pais até o momento em que estão cursando a universidade e, em alguns casos, até 
posteriormente. Diferentemente, de antigamente, em que nessa idade já estavam trabalhando, estando até mesmo com 

família constituída. 

Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso, o art. 35, III, §1º, da Lei n.º 

9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento jurisprudencial), que enquadram como 

dependente o filho maior até 24 anos de idade, se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau, e, de que 

os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico profissionalizando. Nesse sentido:  

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS 

OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

(...)  

Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, desde que 

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica.  

(...)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.61.04.007108-9; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data: 

18.03.2011, p. 949)  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. 

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.  
(...)  

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, 

ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade.  

III - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser 

considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de 

ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º).  

(...)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2010.03.00.030043-6; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; DJF3 CJ1 

data: 01.12.2010, p. 899)  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar o restabelecimento do benefício de pensão por morte até a 

conclusão do curso universitário. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data 

que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 365/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014987-44.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014987-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO : DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de dezembro de 2003 por WILSON DA SILVA MARIANO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a conversão dos períodos de 01.10.1977 a 

02.01.1979, de 04.09.1984 a 31.05.1987 e de 29.04.1995 a 05.03.1997, trabalhados em atividade especial, em tempo de 

serviço comum e, por consequência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença (fls. 254/273), prolatada em 07 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, para reconhecer como 

laborados sob condições insalubres os períodos de 01.10.1977 a 02.01.1979, de 04.09.1984 a 31.05.1987 e de 

29.04.1995 a 05.03.1997, convertê-los em tempo de serviço comum, e por consequência, condenar o INSS a conceder 

ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 19 

(dezenove) dias, a contar de 29.01.2003, data do requerimento administrativo. Foi concedida a antecipação da tutela, 

para determinar a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 

(quinhentos reais). Determinou também que a correção monetária deve ser calculada de acordo com o Provimento nº 

64/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, e que os juros de mora devem ser fixados em 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação. O INSS também foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), devidamente corrigidos na forma da lei. A sentença 

foi submetida a reexame necessário. 

 

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 279/299), alegando inicialmente que somente após a 
edição da Lei nº 6.887/80 tornou-se possível a conversão de períodos de atividade especial em atividade comum, razão 

pela qual não pode ser aplicado a períodos anteriores. Sustenta que o nível mínimo de ruído deve ser de 90 dB(A) para 

que seja considerado insalubre e que no caso em tela o autor não esteve exposto a níveis acima desse limite, até mesmo 

porque utilizava Equipamentos de Proteção Individual - EPIs. Nesta esteira, defende a impropriedade da concessão da 

tutela antecipada, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Questiona também o 

termo inicial do benefício e requer sua fixação na data da citação, além do reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Requer ainda a fixação dos juros de mora de mora em 6% (seis por cento) ao ano e a redução da verba honorária de 

sucumbência. 

 

Com as contrarrazões (fls. 301/309), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por WILSON DA SILVA MARIANO, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a conversão dos períodos de 01.10.1977 a 02.01.1979, de 04.09.1984 a 

31.05.1987 e de 29.04.1995 a 05.03.1997, trabalhados em atividade especial, em tempo de serviço comum e, por 

consequência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana. 

 

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de serviço 

comum, referente aos períodos de 01.10.1977 a 02.01.1979, de 04.09.1984 a 31.05.1987 e de 29.04.1995 a 05.03.1997. 
 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1030/1510 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis:  

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  
o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"   

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

omissis  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 
 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."   

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57...............................................................................  
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)."  
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Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 
houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"  

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 
possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 
 

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos formulários SB-

40 e laudos periciais, juntados aos autos (fls. 32/40 e 51/61), verifica-se que restou comprovado o exercício de atividade 

especial por parte do autor nos períodos de 01.10.1977 a 02.01.1979, de 04.09.1984 a 31.05.1987 e de 29.04.1995 a 

05.03.1997, uma vez que exercia a atividade de motorista, enquadrada no código 2.4.4 do Anexo III, do Decreto nº 

53.831/64 e código 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, além de estar exposto de forma habitual e permanente a 

ruídos acima de 80 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 

53.831/64. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 
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Não merece guarida a alegação de que os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto não atingiram o limite 

mínimo exigido, uma vez que somente com a edição do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06 de março de 1997, o 

limite de tolerância para o agente ruído foi elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto nº 3.048/99, de 06 de 

maio de 1999, sendo reduzido para 85 dB(A) com a edição do Decreto 4.882/03, de 18 de novembro de 2003. 

 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum. 

 

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, somados aos períodos de 
trabalho considerados incontroversos, verifica-se que o autor já perfazia em 16.12.1998 (data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/98) mais de 30 (trinta) anos de serviço, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

 

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia 

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, razão 

pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas no referido 

diploma normativo. 

 

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, 

bem como a manutenção da tutela antecipada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fls. 48 - 29.01.2003), 

considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 
Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, 

esclarecendo ainda os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003398-59.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.003398-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 
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APELADO : ARIZETE PAES RAMOS 

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro 

No. ORIG. : 00033985920064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual 

se determinou a reimplantação do auxílio a partir da cessação administrativa, e sua conversão em aposentação, a contar 

da data do laudo médico, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora possui vínculo empregatício de 01/05/1997 

a 22/11/2006, tendo recebido auxílio-doença por alguns períodos entre 2001 e 2006 (cf. CNIS anexo), e aforado a 

presente ação em 10/08/2006. 
Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 58 (cinquenta e oito) 

anos, portadora de protusões discais e degeneração dos discos L4-L5 e L5-S1, doença degenerativa da coluna lombar e 

tendinopatia do supra espinhoso, estando inapta ao exercício de suas funções habituais (fs. 91 e 120/123). Assim, frente 

às condições pessoais da requerente, entendo demonstrada sua incapacidade total e permanente ao trabalho. 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício 

anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da complementação do 

laudo médico. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Considerada a complexidade da causa, a verba honorária deve ser reduzida para R$ 500,00, consoante entendimento 

desta Turma e nos termos do art. 20, § 3º do CPC.  
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para 

reduzir a verba honorária a R$ 500,00 (quinhentos reais), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 
citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-45.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.008060-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILDA ANTONIA DE CAMPOS e outros 

 
: JOSE RICARDO CASTRO 

 
: LEANDRO PEREIRA CASTRO 

 
: GISLAINE CRISTINA CASTRO incapaz 

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro 

REPRESENTANTE : MARILDA ANTONIA DE CAMPOS 

SUCEDIDO : JOSE PEREIRA CASTRO falecido 

No. ORIG. : 00080604520064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. Sentença (fls. 157/159) 

que julgou procedente o pedido para conceder ao Autor José Pereira Castro o benefício assistencial (LOAS) a partir de 

04.07.2006, data do requerimento administrativo do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de 

juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas e não pagas ou pagas por força da antecipação de tutela, excluídas as pagas administrativamente até 

a data da Sentença. Isenção de custas. Determinou a imediata implantação do benefício. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

 

O benefício NB-541059769-5 foi implantado, cuja DIP deu-se em 01.12.2007 (fl. 166). Por ocasião do óbito do Autor, 

houve a cessação do pagamento do benefício em 02.12.2007. 

 

Foi homologada a habilitação dos herdeiros (fl. 235). 

 

Em suas razões, alega, em síntese, que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransmissível, devendo 

o processo ser extinto sem julgamento do mérito. Subsidiariamente, requer sejam a atualização monetária e os juros de 
mora fixados de acordo com os índices aplicados à caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009). 

 

Deferida a habilitação dos herdeiros e com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.  

 

Nesta instância, o MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional de República opina pelo provimento do Recurso 

(fls. 258/259). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 
recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

É certo que o benefício pleiteado tem caráter personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de 

óbito, tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Contudo, o que não pode ser transferido é o direito à percepção mensal do benefício, pois a morte do beneficiário 

coloca um termo final em seu pagamento. De outra parte, permanece a pretensão dos sucessores ao recebimento dos 

valores eventualmente devidos. 

 

Cumpre observar que os valores a que fazia jus o titular e que não foram recebidos em vida integraram seu patrimônio, 

de modo a tornar possível a transmissão aos herdeiros. Tanto é certo que, do contrário, jamais se poderia reconhecer o 

direito a atrasados pelo titular, violando legítimo direito deste e de eventuais herdeiros. 

A propósito, dispõe o parágrafo único do art. 23 do Decreto nº 6.214, de 26.09.2007: 

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 
sucessores, na forma da lei civil.  

Desta forma, o interesse processual ainda persiste, visto que o provimento jurisdicional ainda é necessário e útil. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 
De acordo com o laudo médico pericial (fls. 76/82), o Autor encontrava-se incapacitado de forma total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 93/98) revela que o Autor residia com sua esposa, uma enteada e o filho desta, em imóvel alugado, 

composto de 03 cômodos pequenos, sem forro, paredes caiadas e chão de vermelhão. A renda do núcleo familiar 

advinha dos honorários de sua esposa no valor de R$200,00 e de sua enteada no importe de R$80,00, totalizando 280,00 

(duzentos e oitenta reais).  

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Assim, fazem jus os sucessores ao recebimento dos valores devidos no período de 04.07.2006 até a data do óbito do 

Autor - 02.12.2007. 
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Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados para não 

configuração de enriquecimento sem causa. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para reformar a Sentença no tocante aos juros de mora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004001-02.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.004001-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI PIRES DE ARRUDA 

ADVOGADO : RONALDO BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, 

na qual se determinou a implantação do auxílio, a partir do requerimento administrativo (31/01/2006) e até 3 (três) 

meses após a prolação daquela decisão, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

juros moratórios, honorários periciais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a 

sentença.  
A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

de comprovação da incapacidade à época do requerimento administrativo, devendo o termo inicial do benefício ser 

fixado na data de juntada do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 
seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
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referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo empregatício de 18/09/1990 a 

19/01/2006, recebeu auxílio-doença por diversos períodos, inclusive de 17/12/2003 a 19/12/2005, e efetuou 

requerimento administrativo em 31/01/2006 (f. 31). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 39 (trinta e nove) anos, 

portadora de espondilodiscoartrose lombo-sacra, estando parcial e temporariamente inapta ao exercício de suas funções 

habituais (fs. 59/63).  

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, à falta de impugnação específica da parte autora. Isso porque, a meu ver, restou 

demonstrado nos autos que o vindicante não havia recuperado suas condições laborais quando da cessação 

administrativa ocorrida em 19/12/2005, tanto que, em laudo realizado em 28/03/2007, sua incapacidade persistia e, 

segundo consta do CNIS (anexo), a própria autarquia reconheceu que a inaptidão do autor se mantém até os dias de 

hoje. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto 
independentemente de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 
DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1039/1510 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004408-05.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004408-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDEMIR GIROTTO 

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual 

se determinou a implantação da aposentação, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do 

benefício, a ser fixado na data do laudo pericial, e à verba honorária, pleiteando sua redução a 5% sobre o valor da 

condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto ao termo inicial do benefício e à verba honorária, e não sendo o 

caso de submissão do julgado ao reexame necessário, deixo de apreciar o mérito da demanda. 

Quanto à data de início da benesse, consta do laudo pericial (fs. 103/107) que o autor era portador de doença 

degenerativa osteoarticular de caráter evolutivo lento, com degeneração articular do pé, tornozelo, joelho e coluna, 

causando dores e limitações de movimentos, além de patologia neurológica "cistocercose", obesidade e distúrbio 

metabólico. Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a 

implantação do auxílio-doença na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja 

suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

auxílio-doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu 

esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, 

v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 
Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004723-30.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.004723-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação do benefício, a 
partir da cessação administrativa e por 6 (seis) meses contados da intimação da sentença, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

prestações vencidas, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

O INSS informou que não recorreria da decisão (f. 88). Decorreu, in albis, o prazo para interposição de recurso da parte 

autora (f. 89). Os autos subiram a esta Corte por força do reexame necessário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo empregatício de 01/07/2004 a 

05/2005, tendo recebido auxílio-doença de 07/02/2005 a 12/03/2006 (cf. CNIS anexo) e aforado a presente ação em 

15/05/2006. 
Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 48 (quarenta e oito) anos, 

portadora de leve abaulamento discal posterior difuso, tendinite do supra espinhoso em L4-L5, tendinite supra escapular 

esquerda do supra espinhoso e bursite. Anoto que o perito informou que, após tratamento, o requerente provavelmente 

poderia retornar para suas atividades (fs. 73/75). 

Tendo em vista que, em laudo realizado em 08/10/2007, o experto asseverou que a incapacidade do autor teve início em 

02/2005, colhe deferir a benesse referenciada a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: 

APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 

372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; 

AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 

1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 
- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 
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DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-42.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.006410-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de junho de 2006 por JOSÉ ALVES DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 07/06/1961 a 31/08/1977, que 

somado aos demais períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 92/94), prolatada em 19 de maio de 2008, julgou improcedente o pedido, não havendo condenação 

nas verbas de sucumbência, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 98/108), alegando que demonstrou nos autos o exercício de atividade rural 

pelo período de tempo aduzido na inicial, razão pela qual faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição.  
Com as contrarrazões (fls. 111/114), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ ALVES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 07/06/1961 a 31/08/1977, que somado aos demais 

períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

 
"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:  

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."  
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"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

 

omissis  

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  
 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 
de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de 07/06/1961 a 31/08/1977. 

Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou o exercício de atividade rural somente em parte do período 

aludido acima. 

Anoto que o único documento que se mostra apto a demonstrar a atividade rurícola alegada pelo autor é o seu título 

eleitoral (fls. 24), emitido em 16 de agosto de 1976, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente em 1976 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma vez que 

inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

O autor trouxe aos autos também a certidão de seu casamento (fls. 25), com assento lavrado em 15 de agosto de 1983, 

que, não obstante o qualifique como "lavrador", corresponde a período posterior ao que se pretende ver reconhecido 

nestes autos.  

Consta dos autos ainda o certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 23), o qual, no entanto, não traz a sua 

qualificação profissional. 

No que tange aos documentos de fls. 19/22, não podem ser considerados como prova material da atividade rural do 

autor, visto que fazem menção somente ao seu pai. 
Da mesma forma, a declaração da EMEIF Professor Celestino Martins Padovan (fls. 18) não se mostra apta a 

demonstrar o alegado trabalho rural do autor, uma vez que apenas comprova que o mesmo cursou da 1ª a 4ª série entre 

1957 e 1961. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 75/76) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, restou comprovado o exercício de atividade rural por parte do 

autor no período de 01/01/1976 a 31/12/1976. 
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Deste modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido e somando-se aos demais períodos constantes 

da CTPS do autor (fls. 26/29), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível 

no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1976 a 31/12/1976, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-77.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000618-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUSIA NICOLAU GUERRA 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação de aposentadoria por 
invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até 

a sentença (Súmula 111 do C. STJ). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

face da Fazenda Pública, bem como a irreversibilidade do provimento. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o 

argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício e, subsidiariamente, pleiteou a fixação do termo inicial 

na data do laudo pericial e da verba honorária em 10% sobre o valor da causa, consideradas as parcelas vencidas entre a 

citação e a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

 
De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 
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aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 
não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Assim, passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora possui recolhimentos como contribuinte 

individual, entre outros períodos, de 08/2002 a 05/2005, tendo recebido auxílio-doença de 17/05/2005 a 26/03/2006 (cf. 

CNIS anexo), e aforado a presente ação em 03/04/2006. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 55 (cinquenta e cinco) 

anos, portadora de linfagite crônica dos membros inferiores (elefantíase), com dificuldade de andar e ficar em pé, ainda 

que por curto período, e necessidade de manter os pés elevados o máximo de tempo possível, ficando difícil exercer 

mesmo trabalhos leves (fs. 91/93). Assim, entendo demonstrada a inaptidão total e permanente da vindicante. 

Tratando-se de patologia irreversível, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

auxílio-doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu 

esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, 

v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 
DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001012-81.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001012-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se 

determinou a implantação da aposentação, a partir da data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a sentença. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

face da Fazenda Pública e ante a irreversibilidade do provimento, e requereu a reforma do julgado no tocante ao termo 

inicial do benefício, que deveria ser fixado na data de apresentação do laudo médico, e à verba honorária que, segundo a 

autarquia, deveria ser compensada, em virtude da sucumbência recíproca, ou reduzida a 10% sobre o valor da 

condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 
 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas.  

Tendo em vista que a autarquia não se insurgiu quanto ao mérito da demanda, e não sendo o caso de submissão do 

julgado ao reexame necessário, dou por incontroversas a qualidade de segurado e a incapacidade da vindicante. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito as preliminares aventadas e, com fulcro no 

art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba 

honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 
citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001186-90.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001186-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ILMA FRANCISCA ABADE 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18.07.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 10.11.2006, em que pleiteia a autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 03 de abril de 2009, julgou improcedente o pedido (fls. 115/121). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado por entender preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
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O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 
sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 
A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
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2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o exame médico pericial informou que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

hipotiroidismo, diabetes tipo 2 e artrose de coluna e membros inferiores. Em resposta aos quesitos formulados, afirmou 

o perito que a requerente não apresenta deficiência física ou mental, encontra-se lúcida e capaz para os atos da vida civil 

e para o exercício de atividade laboral. (fls. 83/87 e 105). 

Resta comprovado, ao meu ver, que a requerente não é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Observa-se em consulta ao Sistema Único de Benefícios- DATAPREV que a parte autora encontra-se atualmente em 

gozo do benefício de amparo assistencial ao idoso, concedido administrativamente pela Autarquia Previdenciária, em 

razão do implemento do requisito etário a partir de 2010. 

Desta forma, verificada a ausência de um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do 

pedido formulado na inicial é medida que se impõe, sendo desnecessária a avaliação da alegada hipossuficiência da 
parte autora.  

Nesse sentido: 

AMPARO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles.  

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).  

III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 

indispensável para concessão do benefício pleiteado.  

IV. Apelação improvida. 

(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283.) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003462-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003462-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANALIA DA CUNHA GUIMARAES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00045-6 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde 06.10.2003, data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/13). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.(fls. 111/113). 

Sentença proferida em 05.07.2006. 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna pela reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

In casu, consta que a requerente verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de 

contribuinte individual facultativo, nos períodos de: 02/1996 a 12/1997, 02/1998 a 03/2001 e de 05/2003 a 08/2003. 

Observo que, consoante o entendimento jurisprudencial, a qualidade de segurado é mantida enquanto perdurar a 

incapacidade. 

Nesse ínterim, ressalto que o exame médico efetivado em 28.03.2005, afirmou que a autora apresenta diagnóstico de 

cardiopatia hipertensiva e seqüelas de infarto e concluiu pela incapacidade laborativa total e permanente, sem no 

entanto, esclarecer a partir de que data estaria configurada a situação de incapacidade. (fls. 62/66). 

Já os demais documentos anexados aos autos não são hábeis a demonstrar que a incapacidade surgiu durante o período 

de graça. A própria requerente manifestou sua intenção em não produzir prova oral. (fls. 99). 

Dessa forma, ao deixar de contribuir em agosto de 2003, a parte autora perdeu a qualidade de segurada a partir de 

agosto de 2004, por força do que dispõe o artigo 15 e incisos, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Nos termos do artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. Excedido o período de graça de que trata o artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei n.º 8.213/91, não tendo o interessado 

comprovado que parou de trabalhar em razão das moléstias de que é portador, a qualidade de segurado não restou 

preenchida, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Apelação do Autor improvida." 

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 1055487, Processo nº 200503990393867, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 25/10/2005, dju 23/11/2005, página 771). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025938-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025938-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA BELARMINA MACHADO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 01.00.00053-3 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de Recurso Adesivo da parte Autora, interpostos 

em face da r. Sentença (fls. 132/142) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício 

assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data da citação, acrescido de juros e de correção monetária. 
Houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula nº 111 do E. STJ. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão 

do benefício pleiteado. 

 

A parte Autora, por sua vez, requer sejam os honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação, calculados até a data da liquidação da Sentença, com incidência de correção monetária e de juros. 
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo conhecimento e parcial provimento da 

Remessa Oficial tida por interposta; pelo não conhecimento de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, pelo 

desprovimento; e pelo desprovimento do Recurso Adesivo interposto pela parte Autora. Requer ainda seja concedida a 

antecipação da tutela (fls. 177/190). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da Sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 

demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças sentenças 

declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou 

de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de 

atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do 

objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos.  
(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009)  

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a citação ocorreu 

em 27.06.2001 (fl. 19) e a Sentença foi prolatada em 12.07.2006 (fl. 142), bem ainda que o valor do benefício é de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 
a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O estudo social (fls. 191/192) revela que o grupo familiar é composto pela Autora, seu cônjuge e sua neta. A renda do 

núcleo familiar advém da aposentadoria de seu marido, no valor de 01 salário mínimo mensal, e do salário de sua neta, 

no valor 01 salário mínimo mensal. 

 

Ainda que se lhe fosse aplicado o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, por analogia, desconsiderando-se, 

para fins de cálculo da renda mensal familiar, o benefício de aposentadoria percebido por seu cônjuge, as provas 

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993.  

 

Ausente o requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à concessão do 

benefício. 

 

Destarte, a Autora não preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício. 
 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 
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a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)  

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

Remessa Oficial tida por interposta e à Apelação do INSS e julgo prejudicado o Recurso Adesivo da parte Autora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042198-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042198-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA PEREIRA DE MELLO BARROS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00051-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, desde o ajuizamento da demanda, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/11). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

em valor equivalente a 91% do salário de benefício, desde o ajuizamento da ação (10.05.2005); as parcelas vencidas 

igualmente em caráter alimentar deverão ser corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, incidindo 

ainda, sobre as mesmas, juros de mora, calculados pela SELIC; fixa os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

da condenação devidamente corrigido, e, por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 17.11.2006. 

O INSS interpôs agravo retido em face da sentença que concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido. Pugna pela reforma total 

do julgado, tendo em vista que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Caso 

mantida a r. decisão, requer o início do benefício fixado na data da conclusão da perícia médica, juros de mora de 12% 

ao ano a partir da citação, a correção monetária nos termos do Provimento nº 26 de 10 de Setembro de 2001 da Exmo. 
Sr. Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e, por fim, a redução dos honorários advocatícios. 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Pugna pela majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Não conheço do agravo retido interposto após a prolação da r. sentença impugnando a concessão de antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 

Cumpre esclarecer que possibilita-se ao interessado, para impedir a produção dos efeitos da tutela antecipada concedida 

na sentença, aguardar a decisão em que o juiz receberá a apelação e, caso a receba apenas no efeito devolutivo, interpor 

agravo de instrumento contra essa decisão ou, então, requerer, nos termos do artigo 800, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, medida cautelar diretamente no Tribunal. 

No presente caso, deferida a tutela antecipada na sentença e recebida a apelação do INSS somente no efeito devolutivo 

(fls. 112), deveria ter a autarquia interposto agravo de instrumento desta decisão. 

Assim, em razão da natureza alimentar do benefício, como também por estar evidenciado o perigo de dano que enseja a 

urgência na sua implantação, não merece prosperar o pleito de suspensão da tutela antecipada concedida. 

Os benefícios da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, para o trabalhador rural, estão previstos nos artigos 
39 (específico para o segurado especial), 42 e 59 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata 
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de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, 

bastava à parte autora, quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade total (permanente e 

isusceptível de reabilitação ou temporária, respectivamente), bem como exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício (artigo 25, da Lei 8.213/91). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada em Carteira de Trabalho da Previdência Social - 

CTPS e Certidão de Casamento (fls. 07/11). 

Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes da pena por falso testemunho, 

afirmaram conhecer o requerente há mais de 22 (vinte e dois) anos, mencionam atividades e proprietários rurais para os 
quais laborou. Outrossim, confirmaram que a suspensão da aludida atividade ocorreu em razão dos problemas de saúde 

(fls. 69/70). 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial conclui que a parte autora apresenta: "Hipertensão arterial - Diabetes e 

Lombalgia" (fls. 40/42). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total no momento da perícia. 

Portanto, correta a r. sentença. 

Quanto ao marco inicial do benefício fixo-o a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a 

ela resistiu. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

do termo inicial do benefício, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma, bem como consoante ao 

disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e ao recurso adesivo e dou parcial provimento à apelação do INSS 

apenas para alterar o termo inicial do benefício e explicitar os critérios de apuração dos juros de mora e correção 

monetária. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043558-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043558-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DURVILIO MARTINS 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00030-5 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, desde a propositura da ação (02.03.2004), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, 

pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/74). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde o ajuizamento da ação (02.03.2004); juros de mora de 1% a partir da citação; honorários advocatícios, fixados em 

10% do montante das prestações vencidas até a sentença; e, por fim, o reembolso das despesas processuais 

comprovadas, corrigidas desde a data do desembolso. 

Sentença proferida em 23.03.2007. 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a suspensão da tutela antecipada. Pugna pela reforma total do julgado, 

tendo em vista que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Caso mantida a r. 

decisão, requer o início do benefício fixado na data da juntada do laudo médico, a realização de perícias temporárias, a 

isenção do INSS às despesas e custas processuais, juros de mora a partir da citação e redução dos honorários 

advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Por seu turno, recorre a parte autora. Pugna pela majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

De início, saliento que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza 

alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido conforme Carteira de Trabalho (fls. 14/17) 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

Outrossim, também existe entendimento jurisprudencial segundo o qual a qualidade de segurado é mantida enquanto 

perdurar a incapacidade: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 
I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

(...) 

III - Cumprimento do período de carência e condição de segurado da Previdência Social devidamente demonstrados e 

reconhecidos pelo INSS, quando concedeu ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença. 

IV - Embora o mal seja pré-existente à filiação do autor à Previdência Social e que tenha permanecido sem vínculo 

previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem direito ao benefício, em razão da progressão e 

agravamento da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado pelo fato de ter deixado de 

trabalhar e contribuir para o INSS involuntariamente, em razão da referida doença. Aplicação da 2ª parte do § 2º do 

art. 42 da lei de benefícios e precedentes. 

V - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez." 

(REO nº 200403990078556 / SP, 9ª Turma, Rel. Desembargadora MARISA SANTOS, DJ 03/03/2005, pág. 592). 

 

Isto porque de acordo com o exame médico elaborado pelo perito judicial o requerente é portador de "epilepsia" que 

gera incapacidade total, "devido ao elevado risco de Acidentes de trabalho em vista dos desmaios freqüentes" (fls. 

116/119). 

Indagado se desde o último registro em carteira em 1999 o autor estava incapacitado de exercer sua atividade habitual, o 
perito informou que sim, quando a autor ostentava a qualidade de segurado. 

Portanto, correta a sentença. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  
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- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 177841, DJ DATA:21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

No tocante ao termo inicial, fixo o benefício a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a 

ela resistiu. 

As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma, bem como consoante ao 

disposto na Súmula 111 do STJ. 

Não é necessário fixação de prazo mínimo para o início da submissão da parte autora às obrigações enumeradas no 

artigo 101, da Lei nº 8.213/91, pois elas surgem com a implantação do benefício. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o marco inicial do benefício a partir da citação 
e isentá-lo do pagamento das custas e despesas processuais e nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Int. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051321-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051321-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA DE MEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 06.00.00180-9 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 
vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da 

condenação, sem a incidência das prestações vincendas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 09 (2006), contando atualmente 60 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 09/05/1970, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 10), ressaltando-se serem extensíveis a ela tal 

qualificação constante dos atos de registro civil. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de registros anotados na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual constam 
indicados os contratos da seguinte forma: Induflora Reflorestadora S/A, trabalhadora braçal, de 13/01/1981 a 

01/03/1991 (rural); Restaurante e Lanchonete Tupy, faxineira, de 02/08/1993 a 01/10/1993; Restaurante e Lanchonete 

Tupy, cozinheira, 01/09/1994 a 15/07/1995 (urbanos). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (anexo a esta 

decisão), corroboram os vínculos anotados na sua carteira de trabalho e, indicam que o seu marido exerceu atividades 

urbanas no período de 19/11/1984 a 10/01/1985, vindo a ser contribuinte autônomo do sistema previdenciário na 

qualidade de vigia em 01/01/1986. Observo, ainda, que a autora é beneficiária de pensão por morte, derivada de 

atividade comercial, a partir de 01/02/1987. 

Conforme se depreende de tais informações, a autora deixou as lides campesinas há muito tempo, abandonando tais 

atividades para realizar trabalhos urbanos, descaracterizando a qualidade de segurada especial do Regime Geral da 

Previdência Social que exige o exercício efetivo de atividades rurais, bem assim deixou de comprovar documentalmente 

o retorno a tais atividades, pressupondo o desinteresse em exercer trabalho rurícola. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que a autora exerceu atividades urbanas a partir de 1983, sendo beneficiária de pensão por 

morte, derivada de ramo comerciário, deixada pelo seu cônjuge. Assim tais elementos de convicção não permitem 

concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada especial. 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 66 e 68), contrariam a prova 
documental coligida aos autos, bem assim a prova, exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da 

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (01/11/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante 

(25/04/2006). 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 
. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a 

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao 

órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011480-06.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.011480-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DALVA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114800620074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de outubro de 2007, por DALVA GONCALVES DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 34/35, foi concedida a antecipação de tutela, determinando a manutenção do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 115/124), proferida em 19 de julho de 2010, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 560.221.548-0, a partir de 05/03/2007, compensadas as 

parcelas pagas administrativamente ou em razão da tutela antecipada, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas 

monetariamente pelos índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 
de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, e a partir 

do advento da Lei nº 11.960, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 130/136), requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, os laudos médicos (fls. 

94/99) relata que ela padece Síndrome da Imunodeficiência adquirira (AIDS), Síndrome Depressiva recorrente e de 

incontinência urinária. Conclui estar a autora incapacitada de forma total e temporária. 

Cumpre frisar que a enfermidade da autora resta corroborada pelos benefícios de auxílio-doença que recebeu nos 
períodos de 21/03/2000 a 21/04/2000, e a partir de 29/08/2006 NB 560.221.548-0, cessado indevidamente. 
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Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento, uma vez que a autora já era portadora de 

incapacidade total e temporária quando recebia o auxílio-doença NB 560.221.548-0, restando, desta forma, presentes 

também a qualidade de segurado e a carência exigidas. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pretendido, desde a 

cessação indevida, compensados os valores pagos administrativamente. 

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 

nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, e esclareço a incidência da correção monetária, mantendo, 

no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005797-61.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005797-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA FERNANDES SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro 

No. ORIG. : 00057976120074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para 

determinar à autarquia ré a reimplantação do auxílio, a partir da cessação administrativa, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, além de juros moratórios. Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi 

condenada a arcar com os honorários de seu patrono. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, tendo em vista que a autora já era incapaz quando voltou a filiar-se ao RGPS, 

bem como, subsidiariamente, a conversão do julgamento em diligência para a realização de nova perícia médica. 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a condenação da autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% ou 15% sobre o valor da condenação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, verifica-se do extrato do CNIS (doc. anexo) que a autora possui um vínculo empregatício de 09/08/1991 a 

14/01/1997, tendo voltado a filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social apenas em 08/2004, como contribuinte 

facultativa, ocasião em que fez 8 (oito) recolhimentos antes de pleitear a concessão de auxílio-doença, deferido 

administrativamente em 11/03/2005. Consta do laudo pericial que a requerente era portadora de transtorno misto de 

ansiedade e depressão, além de processo degenerativo da coluna lombo-sacra, o que a incapacitava total e 

temporariamente ao trabalho. A perita não soube precisar desde quando a vindicante estava inapta, tendo afirmado que 

"os sintomas ansiosos e depressivos podem ter tido seu início em 2005 (...)" (grifei) e que "os processos degenerativos 

podem se iniciar logo após a maturidade sexual". Assim, forçoso reconhecer que, quando voltou a contribuir ao RGPS 

em 2004, sem exercer qualquer atividade profissional desde 1997 e portadora de doença degenerativa da coluna, a 
autora já se encontrava incapaz ao exercício de atividades laborativas para as quais possuía qualificação.  
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Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado.  

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 

moléstias caracterizadas.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 
VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a r. sentença e cassar a tutela antecipada, e JULGO 
PREJUDICADO o recurso adesivo da parte autora. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007334-92.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007334-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : CLAUDIA DE SOUZA OLIVEIRA BERNARDO 

ADVOGADO : RAIMONDO DANILO GOBBO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073349220074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de outubro de 2007, por CLAUDIA DE SOUZA OLIVEIRA 

BERNARDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 98/99), proferida em 27 de outubro de 2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, observada a concessão da assistência 

judiciária gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 109/115), argumentando que restaram preenchidos todos os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 

59, respectivamente, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma do artigo 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 
Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo médico (fls. 80/84) o perito judicial afirma que a parte autora apresenta limitação discreta nos 

movimentos de abdução do ombro direito. Conclui que ela não está incapacitada para o trabalho. Portanto, não há 

moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada para as atividades 

laborativas, conforme alega na inicial.  

Ora, o benefício de auxílio-doença exige a demonstração da incapacidade total e temporária para o trabalho, e, 

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus ao benefício. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007849-35.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007849-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : CLOVIS PEREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO ANTONIO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00078493520074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a 

reimplantação do auxílio, a partir da cessação administrativa (14/12/2007), e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez a contar de 01/07/2008, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.  

Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recursos voluntários, os autos subiram a esta Corte por força do 

reexame necessário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo empregatício de 01/08/2003 a 

05/2007 (cf. CNIS anexo), recebeu auxílio-doença de 20/05/2007 a 14/12/2007 (f. 14), e aforou a presente ação em 
29/11/2007. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 54 (cinquenta e quatro) 

anos, portadora de hérnia de disco lombar, com acometimento em três níveis e compressão radicular à esquerda. O 

perito, apesar de atestar que o requerente estava total e temporariamente inapto ao exercício de suas atividades 

habituais, afirmou que deveria ser ponderada a realização de cirurgia e que a incapacidade perduraria até que fosse 

instituído tratamento definitivo (fs. 60/64). Assim, tendo em vista as condições pessoais do autor, que exercia a função 

de mecânico, e o fato de que o segurado não está obrigado, no âmbito do processo de reabilitação profissional, a se 

submeter a tratamento cirúrgico (art. 101 da Lei nº 8.213/1991), entendo comprovada sua total inaptidão ao exercício de 

atividades para as quais está qualificado. 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício 

anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 
30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). Tendo em vista que o perito asseverou que a incapacidade do autor teve início ao menos desde 

07/2008, a benesse deve ser convertida em aposentadoria por invalidez a partir de 01/07/2008. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas 
até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013043-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013043-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 07.00.00022-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21 de fevereiro de 2007 por LUIZ JOSÉ FERREIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de julho de 1960 a junho de 1979, 

que acrescido aos demais períodos de trabalho constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à 

percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 55/60), prolatada em 04 de setembro de 2007, julgou procedente o pedido, reconhecendo como tempo 

de serviço rural do autor o período de julho de 1960 a junho de 1979, condenando o INSS a conceder-lhe a 

aposentadoria pleiteada, a partir da citação. Determinou também que as parcelas em atraso devem ser corrigidas 

monetariamente nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, da Súmula nº 8 do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do E. Conselho da Justiça Federal, aprovada pelo Provimento nº 

26 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 65/71), alegando que o autor não preenche os requisitos necessários para a 

concessão da aposentadoria pleiteada, vez que não demonstrou o exercício de atividade rural no período aduzido na 

inicial. Se esse não for o entendimento, requer que a correção monetária seja aplicada com base na Lei nº 6.899/81, e 

que os juros de mora sejam fixados em 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, após essa data, à razão de 12% 
(doze por cento) ao ano. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de 

recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões do autor (fls. 75/82), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LUIZ JOSÉ FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de julho de 1960 a junho de 1979, que acrescido aos demais 

períodos de trabalho constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 
previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de julho de 1960 a junho de 1979. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural em grande parte do 

período aludido acima. 

Anoto que os documentos mais antigos trazidos aos autos que fazem menção à atividade rurícola do autor são o seu 

certificado de alistamento militar (fls. 13) e o seu título de eleitor (fls. 14), ambos emitidos em 1966, qualificando-o 

como "lavrador". 

Portanto, somente a partir de 1966 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior. 

O autor trouxe aos autos também a certidão de seu casamento (fls. 15), com assento lavrado em 19 de setembro de 

1975, e as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 16/18), com assentos lavrados em 02 de abril de 1976, 14 de 

outubro de 1977 e 22 de dezembro de 1981, todas qualificando-o como "lavrador". 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 61/62) corroboram a atividade rural alegada pelo autor na inicial. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o 
exercício de atividade rural no período de 01/01/1966 a 31/05/1979 (dia anterior ao primeiro registro em CTPS). 

Cumpre observar ainda que, conforme dispõe o parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço rural 

anterior à vigência da Lei é computado independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, exceto 

para efeito de cumprimento de carência, o qual deverá ser aferido com a somatória dos demais lapsos temporais 

constantes da CTPS do autor (fls. 21/23). 

Desta forma, computando-se somente os períodos registrados em CTPS, verifica-se que o autor cumpriu o período de 

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições, como manda o artigo 25 da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido dos períodos constantes da CTPS do 

autor, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, 

respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição na forma 

integral. 
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Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor, para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para excluir do cômputo do tempo de serviço do autor o 

período de trabalho rural anterior a 1966, esclarecendo ainda os critérios de incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, na forma da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020548-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020548-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA e outro 

 
: ANTONIO MARCULINO DA SILVA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

CODINOME : ANTONIO MARCOLINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00148-0 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Não comprovada a condição de dependência econômica. Apelação não 

provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitado o benefício instituído na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, vez que comprovada a dependência econômica em relação 

ao falecido. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 51 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 17/01/2003. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
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incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, o documento (f.16), consta que era benefício de 

auxílio-doença na época do óbito. Logo, resta incontroverso tal requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

No caso dos autos, não há provas suficientes da dependência dos autores em relação ao seu filho, pois nos termos do 

Relatório de Visita Domiciliar, consta que são agricultores, ambos aposentados. Além disso, restou comprovado que o 
filho não residia junto com os pais, estes moravam na cidade Pedra Branca - CE, e filho na cidade Itaobi-SP. 

Ainda que o falecido fosse solteiro e contribuísse com eventuais despesas domesticas, por si só, não caracteriza a 

dependência, uma vez que os autores tinham condições econômicas de prover a própria subsistência. 

A prova testemunhal, por sua vez, mostrou-se frágil e inconsistente quanto à demonstração da dependência econômica, 

pois sequer conheciam a falecida (f. 123/124). 

Assim, não restaram comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 877034, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 06/04/2009, v.u., 

DJF3 02/07/2010, p. 718; AC nº 804866, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 

30/06/2010, p. 799; AC nº 914102, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 30/08/2004, v.u., DJU 03/02/2005, p. 

312; AC nº 541742, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13/06/2007, maioria, DJU 03/08/2007, p. 532. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023459-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023459-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00157-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21 de dezembro de 2006 por MANUEL DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/01/1959 a 15/03/1978, que 

somado aos demais períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 50/51), prolatada em 14 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
declarar o tempo de trabalho rural do autor de 1959 a 1978 e a conceder-lhe a aposentadoria pleiteada, desde a citação, 

devendo o salário-de-benefício ser calculado com base nas 36 (trinta e seis) últimas contribuições. Determinou também 

que as parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, mês a mês, e acrescidas de juros legais desde a citação. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 59/66), alegando que o autor não demonstrou nos autos o exercício de 

atividade rural pelo período de tempo aduzido na inicial, razão pela qual não faz jus à aposentadoria pretendida. Se esse 

não for o entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até 

a data da sentença. 
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Com as contrarrazões (fls. 70/76), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data do decisium, por faltar-lhe interesse recursal, visto que assim 

decidira a r. sentença. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MANUEL DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/01/1959 a 15/03/1978, que somado aos demais 

períodos constantes de sua CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:  

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."  
 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

 

omissis  

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 
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comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos restringe-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural 

no período de 01/01/1959 a 15/03/1978. 

Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou o exercício de atividade rural somente em parte do período 

aludido acima. 

Anoto que o documento mais antigo que se mostra apto a demonstrar a atividade rurícola alegada pelo autor é a sua 

certidão de casamento (fls. 14), com assento lavrado em 10 de abril de 1975, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente a partir de 1975 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior. 

O autor trouxe aos autos também a certidão de nascimento de seu filho (fls. 15), com assento lavrado em 06 de junho de 
1978, qualificando-o como "lavrador".  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 52/53) corroboram a atividade rural exercida pelo autor.  

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou comprovado o 

exercício de atividade rural por parte do autor no período de 01/01/1975 a 14/03/1978 (data anterior ao primeiro registro 

de trabalho do autor em CTPS). 

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido e somando-se aos demais períodos constantes 

da CTPS do autor (fls. 16/21), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível 

no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1975 a 14/03/1978, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 
benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, na forma 

da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030161-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030161-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : RUBENS PESSOA 

ADVOGADO : MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00055-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de abril de 2006 por RUBENS PESSOA em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, 
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mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 01/02/1973 a 07/02/1973, 03/09/1973 a 06/08/1974, 

02/07/1975 a 21/08/1975, 01/03/1976 a 12/08/1976, 01/03/1977 a 01/03/1984, 01/04/1984 a 27/08/1985, 01/09/1986 a 

18/09/1986, 26/08/1987 a 21/01/1991, 14/05/1991 a 13/11/1991, 14/11/1991 a 22/09/1995, 10/07/1996 a 10/08/1996 e 

20/04/1998 até 10/02/2006, exercidos em condições especiais, devendo ser convertidos em tempo de serviço comum, e 

somados aos demais existentes em sua CTPS, perfazem tempo suficiente para o recebimento do benefício na sua forma 

integral. 

A r. sentença (fls. 86/88), proferida em 27 de setembro de 2007, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o 

autor ao pagamento da verba de sucumbência em vista de ser beneficiário da justiça gratuita. 

Os embargos de declaração opostos pelo autor (fls. 93/94) foram providos de forma a corrigir o nome que constou no 

dispositivo (fls. 96). 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 101/104) requerendo a reforma do julgado para o fim de lhe conceder o 

benefício pleiteado, alegando que depois de os períodos especiais serem convertidos em tempo de serviço comum e 

somados aos demais existentes em sua CTPS, perfazem o número de anos necessários à concessão do benefício de 

forma integral. 

Com as contrarrazões (fls. 110/115), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 
provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de abril de 2006 por RUBENS PESSOA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o reconhecimento dos períodos de trabalho de 01/02/1973 a 07/02/1973, 03/09/1973 a 06/08/1974, 

02/07/1975 a 21/08/1975, 01/03/1976 a 12/08/1976, 01/03/1977 a 01/03/1984, 01/04/1984 a 27/08/1985, 01/09/1986 a 

18/09/1986, 26/08/1987 a 21/01/1991, 14/05/1991 a 13/11/1991, 14/11/1991 a 22/09/1995, 10/07/1996 a 10/08/1996 e 

20/04/1998 até 10/02/2006, exercidos em condições especiais, devendo ser convertidos em tempo de serviço comum, e 

somados aos demais existentes em sua CTPS, perfazem tempo suficiente para o recebimento do benefício na sua forma 

integral. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."   

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 
por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:  

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."   

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

omissis  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 
No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje, 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 
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A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividades sob condições especiais nos períodos de 

01/02/1973 a 07/02/1973, 03/09/1973 a 06/08/1974, 02/07/1975 a 21/08/1975, 01/03/1976 a 12/08/1976, 01/03/1977 a 

01/03/1984, 01/04/1984 a 27/08/1985, 01/09/1986 a 18/09/1986, 26/08/1987 a 21/01/1991, 14/05/1991 a 13/11/1991, 

14/11/1991 a 22/09/1995, 10/07/1996 a 10/08/1996 e 20/04/1998 até 10/02/2006, requerendo sua conversão em tempo 

de serviço comum, que somados aos demais períodos existentes em sua CTPS, perfazem tempo suficiente ao 
recebimento do benefício de forma integral. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis:  
"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"  

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 
deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

(...) omissis  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."   
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Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º, 

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo 

comum nos termos seguintes: 

"Art. 57...............................................................................  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 
(tabela omitida)."  

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 
houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"   

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para somar com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 
como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Com efeito, da análise das atividades exercidas por ele, na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 

3.048/99, verifica-se que foi comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de: 

03/09/1973 a 06/08/1974, 02/07/1975 a 21/08/1975, 01/03/1976 a 12/08/1976, 01/03/1977 a 01/03/1984, 01/04/1984 a 

27/08/1985, 01/09/1986 a 18/09/1986, 26/08/1987 a 21/01/1991, 14/05/1991 a 13/11/1991, 14/11/1991 a 28/04/1995 - 

exercendo atividade de motorista, enquadrado no código 2.4.4 do Anexo III ao Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 

do Anexo II ao Decreto nº 83.080/79.  

 

Com relação aos demais períodos, devem ser considerados atividades comums, tendo em vista a impossibilidade de 

reconhecimento somente através da categoria profissional e ante à inexistência dos formulários SB-40/DSS-8030 bem 

como à falta da indicação do agente agressivo a que o autor estava sujeito, no Perfil Profissiográfico Previdenciário, 

juntado às fls. 49/50. 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 
Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, devendo ser convertidos em tempo de atividade comum para serem acrescidos ao tempo de serviço comum 

constante da CTPS do autor (fls. 14/36), como pretendido na inicial. 

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividades especiais para comum, até 16 de dezembro de 1998 (data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), e somando-se aos períodos incontroversos existentes em sua CTPS, 

verifica-se que não perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, visto que resulta em 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e alguns dias. 

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que assim 

dispõe: 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.  

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se 

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 

anterior, até o limite de cem por cento.  

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por 

aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda 
contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."  

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais sejam, 

possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 40% 

(quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na 

data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998), que no caso presente equivale a 05 (cinco anos) e 

11 (onze) meses. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor implementou todos requisitos exigidos pelo artigo 9º da emenda 

constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado. 

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal do autor (fls. 13), visto 

que na data do ajuizamento da ação, contava com 62 (sessenta e dois) anos. 
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E, somando-se os períodos de trabalho em condições especiais ora reconhecidos aos comuns constantes da CTPS do 

autor até a data de ajuizamento da presente ação, verifica-se que perfaz-cerca de 33 (trinta e três) anos, os quais são 

pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, com o 

acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da emenda constitucional nº 20/98, para a aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição. 

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor, para a percepção da aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. Entretanto, tendo em vista o recebimento do benefício de aposentadoria por idade - n° 149.613.651-6 - 

desde 12/08/2009, deve, o autor, optar pelo recebimento de um dos dois, a partir dessa data, em virtude da vedação 

imposta pelo artigo 124 da Lei n° 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da 

emenda constitucional nº 20/98. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (07/07/2006), considerando ter sido esse o momento em 

que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora para, reformando in totum a r. sentença, conceder-lhe a 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038977-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038977-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCA MARCELO ALVES 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00112-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19 de julho de 2007 por FRANCISCA MARCELO ALVES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 1960 a 1972, de 1976 a 1979 e 

de 1998 a 2007, que somados aos períodos de trabalho constantes de sua CTPS, perfazem o número de anos necessários 

à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 50/56), prolatada em 28 de abril 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, suspendendo, no entanto, a cobrança de tais verbas, nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50, não havendo condenação em honorários advocatícios. 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 58/63), alegando que preenche os requisitos necessários para a concessão da 
aposentadoria pleiteada, vez que demonstrou o exercício de atividade rural nos períodos aduzidos na inicial. 
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Com as contrarrazões (fls. 65/70), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FRANCISCA MARCELO ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 1960 a 1972, de 1976 a 1979 e de 1998 a 2007, que 

somados aos períodos de trabalho constantes de sua CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

 
"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:  

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."  

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

 

omissis  

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  

 
O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje, 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 
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período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade rural e 

urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural 

sem registro em CTPS nos períodos de 1960 a 1972, de 1976 a 1979 e de 1998 a 2007. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural nos períodos 

aludidos acima. 

Anoto que a certidão de casamento da autora (fls. 09), com assento lavrado em 26 de dezembro de 1973, qualifica-a 

como "do lar" e o seu cônjuge como "tapeceiro". 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 43/48) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
Desta forma, computando-se somente os períodos constantes da CTPS da autora (fls. 10/16), verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038913-90.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038913-4/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINE MARTINS DE IZQUIERDO VILLOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EULACIA MEDINA SENTURIAO 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00320-0 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

do INSS parcialmente provida. Custas processuais. Exclusão. Verba honorária. Redução. Sentença reformada em 

parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios, custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Assistência judiciária gratuita deferida a f. 11. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a exclusão de sua condenação em custas 

processuais. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a 

incidência de correção monetária e juros de mora, na forma do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/2009 e redução dos honorários advocatícios a R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

conhecimento parcial da apelação e, na parte conhecida, pelo provimento, em parte, do recurso. 
Decido. 
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Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 20/09/1943 (f. 09), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 06/02/2009 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 90/91) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 27/05/2010, que a autora vivia apenas com um filho, em casa própria, 

sendo que a única renda da família provinha do salário do filho, como diarista na área rural, no valor de um salário 

mínimo, à época, R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). Anotou-se, ainda que, a autora tinha outros 5 filhos, os quais eram 

casados, possuíam suas próprias famílias e colaboravam no sustento da genitora doando-lhe uma cesta básica por mês. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 
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Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 25/03/2009 (f. 21), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), consoante estabelecido pelo juiz sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Considerada a complexidade da causa, a verba honorária deve ser reduzida para R$ 500,00, consoante entendimento 

desta Turma e nos termos do art. 20, § 3º do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para excluir sua condenação nas custas processuais e reduzir a verba 

honorária para R$ 500,00 (quinhentos reais), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001118-38.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001118-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA LUCIA GONZALEZ MORANDIN APARECIDO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

CODINOME : ANA LUCIA GONZALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00011183820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "carcinoma ductal 

infiltrativo de mama esquerda", apresentando, na avaliação do perito judicial, incapacidade total e permanente para o 

trabalho (fs. 55/60). 
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Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, conforme se verifica do relatório social produzido nos autos, a parte autora possui módico padrão 

socioeconômico. Consta do aludido estudo, datado de 06/01/2011 (fs. 55/60), que a autora vivia com o marido e uma 

filha, formando um grupo familiar de 3 pessoas. Embora tenham declarado à assistente social que a renda da família era 

de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), proveniente do salário do marido como segurança, constatou-se, de consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que, na verdade, os proventos do cônjuge, no mês em que foi 

elaborado o estudo social, foi de R$ 1.732,02 (um mil, setecentos e trinta e dois reais e dois centavos - extrato anexo), 

importe esse suficiente para satisfazer as despesas básicas da família no valor de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco 

reais), consoante anotado na referida prova técnica. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014552-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014552-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00022-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de março de 2009 por PATRÍCIA GONÇALVES DOS SANTOS em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 05 de janeiro de 2008, sob o argumento de ter exercido 

atividade laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 32/34), proferida em 24 de setembro de 2009, julgou procedente o pedido formulado pela autora, 

condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, durante 04 

(quatro) meses. Determinou também que as prestações vencidas devem ser corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos, com incidência de juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da 

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 43/46), alegando que não restou demonstrado, por meio de prova 

adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser 

admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Pugna ainda pelo prequestionamento da matéria para fins de 

interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por PATRÍCIA GONÇALVES DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do 
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nascimento de seu filho, ocorrido em 05 de janeiro de 2008, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na 

condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 
"Art. 93. 

(omissis) 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as 

contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

À vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da atividade 

laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas previstas no artigo 11 da Lei nº 8.213/91. 

De fato, a autora não prova nos autos algum vínculo de trabalho pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Anoto que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 10), com assento lavrado em 18 de janeiro de 2008, não traz 
a qualificação profissional de seus genitores. 

Consta do autos também cópia da CTPS do genitor do filho da autora (fls. 08/09), afiançando registro de trabalho de 

natureza rural em 01/07/2007, sem constar data de saída. 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido ou companheiro como início de prova material relativamente à esposa ou companheira, o faz apenas como 

indício que demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

Com efeito, inexiste, nestes autos, qualquer indício de prova material contemporânea relativa ao efetivo labor rural 

desempenhado pela requerente em época próxima ao nascimento de seu filho. 

Ademais, em consulta ao sistema CNIS, verificou-se que a autora possui vínculos de trabalho de natureza urbana junto 

à Prefeitura Municipal de Itararé desde 04/02/2011. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 35/36) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo período de tempo exigido na citada legislação, no período imediatamente anterior à data do parto ou 

do requerimento do benefício, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite 

prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que 

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015804-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015804-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ROSA MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS SACCANI 

No. ORIG. : 09.00.00012-8 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A decisão de primeiro grau condenou o INSS a conceder o benefício à parte autora. 

O INSS apela. Sustenta não ter a autora preenchido os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 
serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 
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"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 01 de novembro de 1945, quando do ajuizamento da ação contava 63 anos de 

idade. 

Há início de prova documental da atividade rurícola: Certidão de Casamento, realizado em 1961, a qual consta a 

profissão de lavrador do cônjuge. 

Por outro lado, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vínculos 

empregatícios do cônjuge, desde 1979, em atividades urbanas, bem como sua aposentadoria por tempo de contribuição, 

em 1997(fls. 26/27). 

De conseguinte, deveria estar documentado que, mesmo após tais atividades, a parte autora continuou a desenvolver a 

faina campesina. 

Contudo, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que alega ter exercido. 

Nesse contexto, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de força probante o bastante para permitir 

aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão 

deduzida nestes autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 
Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento 

à apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-02.2010.4.03.6107/SP 

  
2010.61.07.000992-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ARGEMIRA MARIA NUNES MENEZES 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009920220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 

prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 03.04.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 120 meses, ou seja, 10 anos. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A parte autora juntou Certidão de Casamento, realizado em 1982, Certidão de nascimento do filho - 1990 e contratos 

registrados na CTPS, nos períodos de 09/83 a 12/83 e 03/86 a 04/88, os quais demonstram o labor rural do cônjuge (fls. 

14/18). 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 
utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo reiteradamente decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 
2 - Pedido procedente." 

(AR 860 - Proc. 199900056876/SP - 3ª Seção - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

 

Todavia, os depoimentos orais foram vagos, genéricos e não convincentes, não sendo aptos para ampliar a eficácia dos 

documentos juntados porquanto nenhuma testemunha viu a parte autora trabalhando nas lides rurais, sendo que apenas 

ouviram falar da própria requerente que esta trabalhou na roça. 

Assim, não foi produzida prova testemunhal firme e precisa para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina 

pela parte autora no período exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos. 

Por conseguinte, não se apresentaram com força o bastante para atestarem soberanamente a pretensão posta nos autos, 

não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000087-43.2010.4.03.6124/SP 

  
2010.61.24.000087-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GUILIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000874320104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de janeiro de 2010, por GUILIA FERREIRA DA SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 
em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 10 de fevereiro de 2009, sob o argumento de ter exercido atividade 

laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 20), proferida em 13 de outubro de 2010, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo 

Civil, não havendo condenação em honorários advocatícios.  

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 23/28), alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é 

condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, razão pela qual requer seja anulada a r. sentença, 

devendo ser determinado o prosseguimento do feito. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GUILIA FERREIRA DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento 
de seu filho, ocorrido em 10 de fevereiro de 2009, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na condição de 

rurícola. 

Verifico que a r. sentença indeferiu a petição inicial, por não ter a autora comprovado ter feito o requerimento 

administrativo do benefício ora pleiteado, o que resulta em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento 

em sede administrativa. 

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte autora recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que 

ela possa discutir a sua pretensão em Juízo. 

Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a arguição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO 

INCRA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 
COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001.  

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte.  

(...)  

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n)  
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(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

27/05/2004, p. 329)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA.  

- Competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 109, § 3º, da CF.  

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no art. 5°, XXXV, da CF.  

- Legitimidade passiva da autarquia a que incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

(...)  

- Apelação a que se dá provimento." (g/n)  

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 299018, 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 

11/03/2004, p. 386)  

 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos 

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-95.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003318-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : JOAO GOMES DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033189520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Trata-se de embargos de Declaração opostos pela parte autora às fls. 125/130, com base no art. 535 do Código de 

Processo Civil, em face da r. decisão monocrática, que negou seguimento à Apelação, mantendo a r. Sentença que 

julgou improcedente o pedido (fls. 119/122). 

Em suas razões, em síntese, a parte autora insiste no pedido de que é devida a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, tomando-se por base o teto de contribuição de 20 (vinte) salários mínimos, conforme disposto no artigo 4º da 

Lei nº 6.950, de 04.11.1981, posteriormente rebaixado para 10 (dez) salários mínimos, com o advento da Lei nº 7.789, 

de 30.06.1989 (fls. 120/130), convertendo-se o período laborado sob condições especiais em tempo comum (fls. 

125/130). 

 

É o relatório. 

 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

O presente recurso não merece guarida. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

A decisão embargada de minha relatoria restou assim fundamentada: 

 

O foco da questão, cinge-se à aposentação na vigência da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sem a redução do teto 

dos salários-de- contribuição de 20 (vinte) para 10 (dez ) salários mínimos, nos termos da Lei nº. 7.787, de 30 de junho 

de 1989. 

No que tange à fixação do valor teto para o cálculo dos benefícios previdenciários, decorrente de imposição legal, é 
entendimento pacífico no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que deve ser observado o valor teto vigente à época 

em que o segurado preencheu os requisitos para a concessão do benefício, senão vejamos:  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. LEI 7.787/89. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria em período anterior à Lei 7.787/89, o teto a ser observado será o de 20 salários mínimos. 2. Tendo os 

salários-de-contribuição do período básico, que foram levados em consideração quando calculada a renda mensal 

inicial do benefício do segurado, sido posteriores ao mês de junho de 1989 (data da edição da Lei 7.787/89), seu 

benefício deve ser calculado observando-se o valor-teto de 10 salários mínimos. 3. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200500888976, QUINTA TURMA, RELATOR: ARNALDO ESTEVES LIMA, D.D. 23/06/2009, DJE: 

03/08/2009, UNANIME) 

Na mesma linha de raciocínio, esta Corte Regional passou a decidir monocraticamente a questão, consoante se denota 

do julgamento abaixo transcrito da eminente Desembargadora Leide Polo: 

(...) 

A aposentadoria por tempo de serviço de titularidade do autor foi iniciada em 07.12.1991, época em que contava com 

tempo de serviço de 37 anos, 06 meses e 18 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter 

idêntico benefício. Sua pretensão consiste no recálculo do benefício considerando a média aritmética simples dos 36 
últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91, c/c 

artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como o pagamento 

das diferenças das prestações vencidas e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91. 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar período de tempo para 

aposentadoria integral e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do 

direito. 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito quando completou 30 anos de serviço, a fim de buscar o 

benefício na sua integralidade, sua inércia não pode redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico 

perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando requerido o benefício. 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 
LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 

o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 
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(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter íntegra a sentença. 

(...) 

(AC Nº 0006389-42.2009.4.03.6183/SP, Sétima Turma; D.D. 09/05/2011, DJE. 02.06.2011) 

No caso em foco, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 21.07.1992 e, esta não comprovou 

ter implementado os requisitos para sua concessão antes da vigência da Lei nº. 7.787/1989, não há que se falar da 

aplicação do teto de 20 (vinte) salários mínimos, nos termos da Lei nº. 6.950/1981. 

 

Destaco, outrossim, que irrelevante se torna o fato de ser ou não reconhecida a conversão do tempo especial em comum 

para a concessão do benefício supra, haja vista que a lei aplicável para o cálculo da renda mensal inicial é aquela que 

está em vigor no momento em que houve o requerimento administrativo da aposentadoria. 

Assim, os embargos de Declaração ora opostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram 

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na r. decisão embargada, não padecendo, assim, de 

qualquer vício a ensejar o provimento do recurso. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de declaração.  

 
Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001288-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI DE FATIMA NUNES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 09.00.00025-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 13 de fevereiro de 2009 por MARLI DE FÁTIMA NUNES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do 

benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 25 de junho de 2008, sob o 

argumento de exercer atividade laborativa na condição de rurícola. 
A r. sentença (fls. 25/25vº), proferida em 14 de julho de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de salário-maternidade em favor da autora, correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal, 

no período de 120 (cento e vinte) dias, com incidência de correção monetária, desde quando devido o benefício, além de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 29/31), alegando que não restou demonstrado, por meio de 

prova adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode 

ser admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros 

de mora nos termos do artigo 1º -F da Lei nº 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 35/36), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
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Trata-se de ação ajuizada por MARLI DE FÁTIMA NUNES DE OLIVEIRA RODRIGUES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do 

nascimento de sua filha, ocorrido em 25 de junho de 2008, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição 

de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

(omissis)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"  

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03)  

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 
pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93.  

(Omissis)  

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29."  

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-

fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de 

fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 
5.545/05. 

Anoto que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 07), com assento lavrado em 04 de julho de 2008, qualifica o 

genitor da criança como "lavrador". 

Por sua vez, da análise da CTPS do genitor da filha da autora (fls. 08/09), bem como de consulta ao sistema CNIS (fls. 

18/19), verifica-se a existência de diversos registros de trabalho de natureza rural, inclusive em época próxima ao 

nascimento da criança.  

E os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas (fls. 

26/27) informam que a autora sempre trabalhou na roça, mesmo no período em que esteve grávida.  

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação (16/11/2009), no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança conforme disposto na Lei nº 11.960, de 29 de junho 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 
observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a observância do disposto no artigo 1º-F 

da Lei nº 9.494/97 no cálculo dos juros de mora, esclarecendo ainda os critérios de incidência da correção monetária, 

nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003971-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003971-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : FRANCISCO BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VIANA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00263-6 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta com o objetivo de condenar o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS 

na revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 

14/07/1997), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em 

fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado. 

Apela o autor, reiterando os termos da exordial. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
É o relatório. DECIDO. 

 

No que tange ao artigo 557 do CPC, que há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos 

tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato 

necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o 

quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos 

princípios da economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 

13/10/2006. 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, também, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Do pedido de inclusão do IRSM de 02/94 na atualização dos salários de contribuição anteriores a 03/94 integrantes do 

PBC do benefício previdenciário para fins de recálculo da RMI. 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 
Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 
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correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo no extrato às fls. 14 que foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 

14/07/1997, com salários-de-contribuição posteriores a fevereiro de 1994, portanto incabível o reajuste dos salários de 

contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041073-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041073-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI LOPES SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARILENA MATIUZZI CORAZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00065-1 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 98/100) 

que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de 01 

salário mínimo mensal, a partir da citação, acrescido de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas a serem pagas de uma só vez. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial fixado a partir da data da juntada do laudo médico 

pericial, bem como a reforma dos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento da Apelação no 

tocante aos juros de mora e à correção monetária (fls. 130/134). 
 

É o relatório.  

 

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 
do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o 
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direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da 

citação ocorreu em 08.07.2008 (fl. 28 vº) e a Sentença foi prolatada em 11.04.2011 (fl. 100), bem ainda que o valor do 

benefício é de 01 (um) salário mínimo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 
O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 
MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  
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(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O laudo pericial judicial (fls. 62/66) constatou que a Autora é portadora de obesidade mórbida, hipertensão arterial e 

hipotireoidismo, apresentando incapacidade total e temporária para o desempenho de sua atividade habitual. Não há 

dependência de terceiros para a vida diária. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes.  
2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação 

unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

P.I.C. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041212-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041212-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CARMELITA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00053-4 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em sua apelação, a parte autora sustenta o cerceamento de defesa haja vista que a prova oral não foi colhida durante a 

instrução processual. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

O juízo "a quo" acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do próprio apelante, a 
quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinha o autor direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 
OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS. 

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara 

de origem a fim de que seja produzida a prova oral. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042868-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042868-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUZIA TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-9 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em sua apelação, a parte autora sustenta o cerceamento de defesa haja vista que a prova oral não foi colhida durante a 

instrução processual. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

O juízo "a quo" acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do próprio apelante, a 

quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinha o autor direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS. 

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara 

de origem a fim de que seja produzida a prova oral. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044498-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044498-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA LUCAS SILVEIRA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00015-1 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 

prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 
142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 02.02.1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 108 meses, ou seja, 9 anos. 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Na situação em análise, não há início de prova material comprovando a condição de rurícola da autora. 

Os documentos constantes dos autos, RG, CPF e certidão de casamento indicam, somente, que a parte autora 

implementou a idade exigida. 

A certidão de fl. 10 apenas faz referência à profissão de lavrador do cônjuge na ocasião do óbito. 

Ademais, o INSS comprova que a parte autora recebe pensão por morte do marido, registro no qual consta o cônjuge 

como comerciário, conforme documento de fl. 29. 

Nesse contexto, não existem elementos materiais que atestem o início da faina agrária, salientando-se, ainda, que não 

foi produzida prova testemunhal firme e precisa para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina pelo período 

exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045414-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045414-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME DE JESUS BELCHIOR incapaz 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

REPRESENTANTE : VAGNER LUIS BELCHIOR 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00075-4 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 160/166) 

que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 
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Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer sejam os juros de mora fixados na forma indicada na Lei nº 11.960/2009 e honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação até a data da Sentença. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opinou pelo provimento da Apelação (fls. 

193/195). 

 

É o relatório.  

 

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 
O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
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ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  
 

O laudo pericial (fls. 129/133) constatou que o Autor, de 15 anos de idade, foi submetido a transplante renal e no 

momento não apresenta insuficiência renal. Afirma que não foi encontrada razão objetiva e apreciável que demonstre 

que no futuro o autor estará incapacitado para o labor. 

 

O estudo social revela que o Autor reside com seus genitores e sua irmã menor em imóvel próprio, de boa construção, 

composto por 6 cômodos e garagem. A renda do núcleo familiar declarada em 09.08.2009 era de R$628,00, época em 

que vigia o salário mínimo de R$465,00. 

 

Destarte, não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-
MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes.  

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação 

unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007)  

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

P.I.C. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 
 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046517-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046517-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA OLAVIA ROSA 
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ADVOGADO : PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00153-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho, que, em ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, entendendo ser o Juizado Especial Federal Cível 
absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, em razão do valor atribuído à causa, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Requer o apelante que seja dado provimento ao recurso, para, reformando a sentença de primeiro grau, sejam os autos 

devolvidos à origem para continuidade da instrução processual, aduzindo, em suma, que, não existindo Vara Federal na 

Comarca, deverá o feito ser mantido na Justiça Estadual. 

Feito o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O recurso merece provimento. 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Sertãozinho, entendendo ser o Juizado Especial 

Federal Cível absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito. 

No entanto, a declaração de incompetência do Juízo, ainda que pressuposto processual, não dá causa a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

Com efeito, não se pode admitir que a extinção do processo esteja sustentada na ausência de competência, cumprindo 

ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o disposto no § 2º 

do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao Juízo que entende competente. 

Contudo, no presente, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, 
porque se trata a hipótese de competência relativa. 

Com efeito, o autor ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não 

há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 - 

refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua 

residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 
I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 
do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 
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(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 

p. 170 ) 

Assim, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho é competente para o processamento e julgamento do 

feito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047096-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047096-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL GOMES DE PROENCA 

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI 

No. ORIG. : 10.00.00036-4 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 22.02.2010, proposta por Daniel 

Gomes de Proença, contra Sentença prolatada em 17.05.2011, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por 

invalidez a partir da cessação do benefício em sede administrativa (30.01.2010), bem como a pagar os valores em atraso 

com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

devidas até a data da sentença (fls. 249/252). 

 

Em seu recurso, a autarquia sustenta que a incapacidade do autor é apenas parcial, pelo que, não faz jus ao benefício 
que lhe fora concedido (fls. 257/261). 

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fls. 266/268). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 
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No caso em tela, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento do período de carência restaram devidamente 

comprovados nos autos, não sendo tais requisitos impugnados pelo recurso manejado pela autarquia, o qual ataca a 

concessão da aposentadoria por invalidez em razão de a incapacidade apurada pelo laudo pericial ser apenas parcial. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

osteoartrose de joelhos direito e esquerdo e hipertensão arterial, estando incapacitado de forma parcial e permanente 

(fls. 228/230). 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade do autor de forma parcial e permanente, 

o que ensejaria o benefício de auxílio-doença, correto o Juiz a quo, que sopesou as circunstâncias devidamente, de 

maneira a considerar as condições pessoais do autor. Conforme se dessume da documentação juntada aos autos (fls. 

11/160), o autor padece dos males atestados pelo d. perito desde o ano de 1989, quando sofreu entorse do joelho 

esquerdo e foi submetido ao primeiro procedimento cirúrgico, sendo que o quadro incapacitante teve início, de fato, em 

2001. Ademais, a parte autora fora agraciada com os benefícios de auxílio-doença NB nº 505017873-4 e NB nº 

532251427-5 entre os anos de 2001 e 2010, quando houve a indevida cessação administrativa (fl. 160 - 30.01.2010) . 

 

Dessa forma, constata-se que a doença que acomete o autor já perdura por longo período e que não houve a sua 

readaptação até a presente data, o que denota o caráter total e permanente da incapacidade laborativa. 
 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez, conforme lhe fora concedida pelo MM. Juízo a quo.. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da 
Autarquia. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047987-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047987-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BENEDITO AUGUSTO DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

CODINOME : BENEDICTO AUGUSTO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00129-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Impugnação a concessão de justiça gratuita ajuizada pela Autarquia Previdenciária, ao argumento 

de que o impugnado possui rendimentos que não autorizam a concessão dos benefícios da assistência judiciária. 

 

A r. Sentença às fls. 14 e verso, julga procedente o pedido e, em conseqüência, revoga os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.  

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 16/22, a parte Autora, requer, em síntese o deferimento dos benefícios previsto 
na Lei n.º 1.60/1050. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de Assistência 

Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. 

 

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova 

em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente: 

RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS 

RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria 

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver 

fundadas razões para isso (art. 5º)." 

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242.) 
No caso em apreço, concedeu-se nos autos principais os benefícios da Assistência Judiciária à parte Autora, a qual foi 

posteriormente revogada.  

 

Consigno que, conforme entendimento já adotado por esta Corte, o fato de ter a parte contratado advogado particular, 

por si só, não afasta sua condição de miserabilidade jurídica. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO JURÍDICO 

DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. CONTRATAÇÃO DE 

ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1.Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo Juízo e, 

salvo prova em contrário, deve ser concedida.  

2.Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a afirmação 

de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie" (AgRg no REsp 

1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).  
3.O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou da 

família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir dos benefícios da 

justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a finalidade do instituto, haja 

vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o acesso ao Judiciário à parte que 

não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou de sua família. Garantia essa não 

condicionada a total miserabilidade do beneficiado.  

4.O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não é fator determinante para o 

indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão de ser, dado 

que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de custas e despesas 

processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por advogados contratados. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1 

DATA:22.07.2011 Página: 503) 

 

Ocorre que, no caso em análise, existe prova suficiente de que a parte possuía condições econômicas para suportar as 

custas e despesas do processo (vide demonstrativo de pagamento da aposentadoria - INFBEN acostado à fl. 03, no valor 

mensal de R$ 2.589,94), percebendo remuneração razoável para os padrões brasileiros, de modo que teria sim 
condições de arcar com as custas processuais. 

 

Ademais, o impugnado tanto na resposta ao incidente e em sua Apelação apenas rechaça as assertivas do impugnante-

INSS, sequer acosta aos autos quaisquer documentos aptos a comprovar eventual situação de hipossuficiência 

econômica. 

 

Por oportuno, registro que é facultado ao juiz independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o 

requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA 

- AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo 

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de prova 

que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23.08.2005, p. 

322) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. 

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o 

requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da 

gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os 

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
II - Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110) 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. 

FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , basta a 

declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em sentido 

contrário. 

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões. 

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos autores são 

incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita . 

4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 

18.12.2006, p. 271) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Impugnação a concessão da Justiça Gratuita. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-22.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001181-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARLINDO EZIPATO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011812220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste com base em índices não oficiais. Improcedência. 

Art. 41, II, da Lei n. 8.213/91 e sucedâneos legais. Princípio da preservação do valor do real. Inexistência de ofensa.  
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor de benefício 

previdenciário, por critérios diversos dos utilizados pelo réu, a fim de preservar, em caráter permanente, o seu valor 

real, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 
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Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de seu direito 

de prova em face do julgamento antecipado. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do 

direito aos reajustes pleiteados. 

A autarquia apresentou contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 49). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 
a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 
Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste de benefício previdenciário, mediante a aplicação de índices diversos dos utilizados pelo 

réu. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 
de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 
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Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei.  
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-69.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.000371-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIELE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

No. ORIG. : 00003716920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19 de junho de 2008 por DANIELE GOMES DE OLIVEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 

em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 09 de outubro de 2003, sob o argumento de exercer atividade 

laborativa na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 42/44), proferida em 11 de novembro de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de salário-maternidade em favor da autora, correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal, 

com incidência de correção monetária, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97, do atual Provimento COGE nº 

64/05, da Resolução CJF nº 242/01 e da Portaria DForo-SJ/SP nº 92/01, além de juros de mora, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, incidentes sobre as parcelas que se vencerem a partir do procedimento administrativo. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

correspondente às prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 50/53), alegando que não restou demonstrado, por meio de 

prova adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode 

ser admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros 
de mora e da correção monetária nos termos do artigo 1º -F da Lei nº 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios 

para 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Com as contrarrazões (fls. 55/57), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
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Trata-se de ação ajuizada por DANIELE GOMES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de seu filho, 

ocorrido em 09 de outubro de 2003, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

(omissis)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"   

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03)  

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 
 

"Art. 93.  

(Omissis)  

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29."  

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-

fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de 

fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 

5.545/05. 
Anoto que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 07) não traz a qualificação profissional de seus genitores. 

Por sua vez, da análise da CTPS da autora (fls. 09/10), bem como de consulta ao sistema CNIS (fls. 20/21), verifica-se a 

existência de registros de trabalho de natureza rural nos períodos de 01/10/2006 a 01/04/2007 e de 01/11/2007 a 

01/04/2008.  

E os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas (fls. 

45/46) informam que a autora sempre trabalhou na roça, inclusive no período em que esteve grávida.  

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 
do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, esclarecendo 

ainda os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação, mantida, no 

mais, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000664-39.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.000664-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO POLIFEMI 

No. ORIG. : 00006643920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14 de julho de 2008 por AUREA LIMA DE OLIVEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 

em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 13 de outubro de 2004, sob o argumento de exercer atividade 

laborativa na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 28/28vº), proferida em 25 de agosto de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de salário-maternidade em favor da autora, correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal, 
no período de 120 (cento e vinte) dias, com incidência de correção monetária, desde quando devido o benefício, além de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 33/35), alegando que não restou demonstrado, por meio de 

prova adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode 

ser admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros 

de mora nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 38/43), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação ajuizada por AUREA LIMA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de seu filho, 
ocorrido em 13 de outubro de 2004, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

(omissis)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"  

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03)  

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 
"Art. 93.  

(Omissis)  

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29."  

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 
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De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-

fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de 

fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 

5.545/05. 

Anoto que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 12) não traz a qualificação profissional dos seus genitores. 

Por sua vez, da análise da CTPS do genitor do filho da autora (fls. 14/15), verifica-se a existência de registro de trabalho 

de natureza rural desde 01/02/2000, sem constar data de saída. 

E, em consulta ao sistema CNIS, verifica-se que a autora possui registro de trabalho de natureza rural no período de 

01/04/2003 a 01/06/2003.  

Além disso, os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As 

testemunhas (fls. 29/30) informam que a autora sempre trabalhou na roça, mesmo no período em que esteve grávida.  

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação (30/11/2009), no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança conforme disposto na Lei nº 11.960, de 29 de junho 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a observância do disposto no artigo 1º-F 

da Lei nº 9.494/97 no cálculo dos juros de mora, esclarecendo ainda os critérios de incidência da correção monetária, 

nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007552-86.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007552-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NEUSA APPARECIDA DEL BIANCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075528620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 
aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

A autarquia deixou de apresentar contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 54). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 
OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 
E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 
De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 
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Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 
ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 
incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 364/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027393-46.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027393-2/SP  
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APELANTE : URANDY DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 02.00.00173-7 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento, ajuizada em 30.09.2002, por Urandy de Souza Carvalho, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária ao reconhecimento de atividades rurais e urbanas prestadas sob condições 

especiais e a sua conversão em comum e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

 

Foi proferida a r. Sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I c.c. art. 295, I e 

III do C.P.C (fls. 39/41), e posteriormente, anulada, de ofício, pelo acórdão às fls. 61/65, o qual determinou o retorno 

dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento e apreciação do mérito, restando prejudicada a Apelação da 

parte Autora. 

 

A r. Sentença prolatada em 27.01.2007, às fls. 116/120, submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente 

procedente o pedido para conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral, desde a citação 
em 08.06.2006 (fl. 84vº), acrescida de correção monetária e juros de mora. Por fim, condenou o réu em honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. 

 

A parte Autora em seu Apelo às fls. 122/125, requer o termo inicial do benefício a partir de 22.05.2003, data da petição 

de juntada da procuração do representante do Instituto. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 127/138, preliminarmente, o INSS alega ser defeso ao juiz proferir decisum em 

quantidade superior a que foi pedido, uma vez que não foi requerido o tempo rural do período de agosto de 1961 a 

agosto de 1963. No mérito, alega não restar comprovada nos autos a atividade no meio rural, bem como não 

demonstrada a atividade insalubre. Pugna, por fim, pela reforma integral da r. Sentença. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido.  
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A preliminar suscitada pela Autarquia, que alega ser defeso ao juiz proferir decisum em quantidade superior a que foi 

pedido, merece prosperar. 

 

Deixo assentado, desde logo, que a respeitável Sentença recorrida incorreu em julgamento ultra petita. 

 

Com efeito, o juízo monocrático concedeu à parte autora além do que foi pedido, ou seja, reconheceu como tempo rural 

o período agosto de 1961 a agosto de 1963, que não fora objeto do pedido. 

 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

 
Neste sentido trago à colação os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO 

PEDIDO. POSSIBILIDADE. A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença ultra petita, isto é, 
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a que decide além do pedido. Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. Nego provimento 

ao agravo regimental 

(STJ, AGEDAG n.º 885455, Des. Conv. do TJ/BA Paulo Furtado, Terceira Turma, J. 23.06.2009, DJE 

DATA:04.08.2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SENTENÇA "ULTRA PETITA" - REDUÇÃO 

AOS TERMOS DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO. 1. A teor do disposto nos arts. 128 e 

460 do Código de Processo Civil, verificada a violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido, 

não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao requerido na petição inicial. 1. Mister ressaltar 

configurarem os embargos à execução ação autônoma, sendo cabível a condenação do embargado ao pagamento da 

verba honorária sempre que se verificar sua sucumbência. Precedentes do C. STJ. 2. Em atenção aos princípios da 

causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma, de rigor a fixação dos honorários no 

importe de 10% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

(TRF3, AC n .º 200461000206174, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, 31.03.2011, DJF3 CJ1 

DATA:06.04.2011, p. 520) 

 

Sendo assim, ocorrendo julgamento ultra petita, cabe a este Tribunal, reduzir a r. Sentença aos termos do pedido inicial, 

para não reconhecer como especial o período acima indicado. 

 
A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora trouxe aos autos vários documentos em seu próprio nome, 

constando à profissão de lavrador, referentes aos períodos de 1968 a 1972 (fls. 21/25). 
 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural da parte autora, para efeito de cômputo do 

tempo de serviço do segurado trabalhador rural. 

 

Informaram que conhecem a parte autora desde criança, mencionando que trabalho na lavoura, em regime de economia 

familiar, perdurou até o ano 1971, sendo que posteriormente a requerente mudou-se para o Estado de Mato Grosso. 

 

Portanto, não resta dúvida de que a atividade rural exercida no período de 01.01.1968, a partir do início de prova 

material mais remota, a 31.05.1971 deve ser considerada, não necessitando para o reconhecimento desse lapso temporal 

que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório. 

 

Por outro lado, não há como reconhecer o alegado tempo de serviço como trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, no período de 01.08.1961 a 31.12.1967, em razão de não haver nos autos prova material, e o período 

compreendido entre 01.06.1971 a 30.04.1976, quando trabalhou no Estado de Mato Grosso, dada a ausência de prova 

testemunhal a corroborar o labor em tal período. 

 
Já o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 
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Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade especial em diversas empresas, exercendo as funções de 

ajudante de motorista e de motorista (carreteiro, carreta e em transportadora de rodoviária de cargas). 
 

A atividade realizada de motorista está prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.4.4 e no anexo I do 

Decreto n.º 83.080/1979, item 2.4.2. 

 

Cumpre destacar que a partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria 

profissional, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos, 

sendo que a partir da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial é obrigatória para qualquer 

atividade. 

 

Portanto, é de se reconhecer os períodos indicados como tempos especiais na planilha que ora determino a juntada, os 

quais devem ser convertidos em tempo de serviço comum. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 
expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 
A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte Autora havia trabalhado por 27 

anos e 4 meses e 10 dias, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 04 anos de tempo de serviço para poder gozar da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser 

aumentado em 31 anos e 20 dias a serem cumpridos (art. 9°, §1º, I, b da Emenda Constitucional n.º 20/1998). 
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A soma dos períodos laborados em condições especiais convertidos, acrescidos do tempo urbano indicados na CTPS e 

os constantes no CNIS, o segurado contava com 31 anos e 20 dias, na data de 14.07.2007, ou seja, posteriormente à 

citação, conforme a planilha anexa. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que o autor completou o tempo proporcional de exercício da atividade laborativa após a data da 

citação, conforme se verifica no CNIS (arts. 303 e 462 do Código de Processo Civil). 

 

Desta forma, comprovados o tempo exigido para a aposentadoria, o cumprimento da idade e a carência, em 

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição Proporcional, a partir da data de 14.07.2007, quando completou o tempo necessário. 

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

A condenação do INSS em honorários deve ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da 

parte Autora e DOU PROVIMENTO à matéria preliminar de Apelação do INSS para reduzir o decisum nos limites do 

pedido e, quanto ao mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para conceder a Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição Proporcional, a partir da data de 14.07.2007, bem como à Remessa Oficial também para 

explicitar os consectários e verba honorária. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Urandy de Souza Carvalho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, com data de início - DIB 

em 14.07.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015492-29.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015492-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

PARTE AUTORA : MARIA MADALENA SANTANA MATOS 

ADVOGADO : PAULO IVO HOMEM DE BITTENCOURT e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00154922920034036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta com o objetivo de condenar o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS 

na revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, de pensão por morte decorrente de auxílio doença 

(DIB orig. 22/08/1995), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado 
em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%. Requer o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição, recalculando, dessa forma, o correspondente salário-de-

benefício e a respectiva renda-mensal-inicial, do benefício de auxílio-doença, bem como as posteriores rendas mensais 

do benefício de pensão, observada a prescrição quinquenal. Quanto aos honorários reconheceu a sucumbência 

recíproca. Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo para recursos, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

No que tange ao artigo 557 do CPC, que há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos 

tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato 

necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o 

quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos 

princípios da economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 
13/10/2006. 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, também, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Do pedido de inclusão do IRSM de 02/94 na atualização dos salários de contribuição anteriores a 03/94 integrantes do 

PBC do benefício previdenciário para fins de recálculo da RMI. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 
proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%.  

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334).  

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 
correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994".  
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Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada neste Tribunal, inclusive 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de julgar parcialmente procedente o pedido, apenas para 

determinar o recálculo da RMI do benefício da parte autora mediante a inclusão do índice de 39,67%, referente ao 

IRSM de 02/94, na atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a março de 1994 que compuseram a 

base de cálculo do benefício, observando-se, contudo, todos os tetos legais. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, nego seguimento à remessa oficial.  

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001547-92.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001547-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TARSILA DI GIACOMO YAGURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURIVALDO CAIRES DE CARVALHO 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:  
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de março de 2004 por LOURIVALDO CAIRES DE CARVALHO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo 

de contribuição, mediante a conversão dos períodos de 01/08/1969 a 02/02/1970, 09/03/1992 a 16/10/1992 e 

01/07/1993 a 05/03/1997, trabalhados em condições especiais, em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais 

períodos incontroversos já reconhecidos pela Autarquia, perfazem o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

Às fls. 147/149, foi deferida em parte a antecipação da tutela, determinando ao INSS a revisão do pedido administrativo 

do autor considerando como especiais os períodos de 09/03/1992 a 16/10/1992 e 01/07/1993 a 05/03/1997 e, no caso de 
resultar tempo suficiente, que proceda à concessão do benefício pleiteado. 

A r. sentença (fls. 197/204), prolatada em 17 de novembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, 

reconhecendo como especiais os períodos de 01/08/1969 a 02/02/1970, 09/03/1992 a 16/10/1992 e 01/07/1993 a 

05/03/1997, determinando sua conversão, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Quanto aos honorários 

advocatícios, fixou-os nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil, isentando, contudo, o autor de tal 

condenação por ser beneficiário da justiça gratuita. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 208/215), alegando, preliminarmente, a impossibilidade de conversão da 

atividade especial exercida antes de 1980 e, no mérito, que não restou demonstrado nos autos o exercício de atividades 

consideradas especiais.  

Com as contrarrazões (fls. 218/219), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO.  
 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que não há que se falar em impossibilidade jurídica do 

pedido, por inexistir óbice legal à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a conversão do 
período de atividade especial em tempo de serviço comum. Ademais, a questão referente ao reconhecimento do tempo 

de serviço especial corresponde à matéria, intimamente, ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada 

no mérito, uma vez que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por 

conseguinte, na extinção do feito com resolução de mérito. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de março de 2004 por LOURIVALDO CAIRES DE CARVALHO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo 

de contribuição, mediante a conversão dos períodos de 01/08/1969 a 02/02/1970, 09/03/1992 a 16/10/1992 e 

01/07/1993 a 05/03/1997, trabalhados em condições especiais, em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais 
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períodos incontroversos já reconhecidos pela Autarquia, perfazem o número de anos necessários à percepção do 

benefício.  

Cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença que deixou de conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado quanto a este pedido. 

Dessa forma, a controvérsia nestes autos restringe-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em 

tempo de serviço comum, referentes aos períodos de 01/08/1969 a 02/02/1970, 09/03/1992 a 16/10/1992 e 01/07/1993 a 

05/03/1997. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

 
Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis:  

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"   

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 
assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

omissis  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."  
 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57...............................................................................  
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§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)."  

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 
percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 
1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"   

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos constantes dos autos (fls. 17 e 23/47), verifica-se que o mesmo comprovou o 

exercício de atividade especial nos períodos de: 
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1) 01/08/1969 a 02/02/1970, na função de aprendiz de gaioleiro, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 

ruído de 85 dB (A), bem como a fumos de solda, poeiras e esmerilhamentos, sujeitando-se aos agentes nocivos 

enquadrados nos códigos 1.1.6 e 1.2.9 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;  

2) 09/03/1992 a 16/10/1992, exercendo atividade de soldador, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 

ruído de 90/98 dB (A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 

53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;  

3) 01/07/1993 a 05/03/1997, exercendo atividade de soldador, utilizando-se de solda de oxigênio-acetileno e elétrica, 

soldando peças em aço, latão e ferro, vez que exposto de maneira habitual e permanente a fumos de solda, sujeitando-

se aos agentes nocivos enquadrados nos códigos 1.1.4, 1.2.9 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 

1.2.11 do Anexo I e 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.  

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 
Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço do autor 

considerado incontroverso. 

Por conseguinte, a manutenção da r. sentença é medida que se impõe.  

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-78.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005512-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EUVALDO BATISTA SOARES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Euvaldo Batista Soares, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença às fls. 224/227, julga extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir 

quanto ao tempo urbano, e julga improcedente o pedido em relação ao tempo rural. Condena a parte autora em 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, observado o artigo 12 da Lei n.º 1.60/1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 239/255, a parte Autora, em síntese, requer a averbação do tempo rural o qual 

somado com o tempo comum, possui direito a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, desde o 

primeiro requerimento administrativo.  

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório (fl. 23) não revela razoável início de prova material, 

uma vez que a parte autora não trouxe aos autos nenhum documento em seu próprio nome ou de seus familiares a 

demonstrar o labor rural, não podendo o período de 1960 a 1967 ser reconhecido mediante prova exclusivamente 
testemunhal. 

 

Além disso, a Certidão de Propriedade e a declaração emitida por terceira pessoa não podem ser consideradas como 

início de prova. 

 

E mais, à Declaração de Exercício de Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a parte 

autora trabalhou no meio rural, não há como considerá-la prova material, por estar o documento sem a homologação do 

órgão competente, em desconformidade com o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/1991, com a nova redação dada pela 

Lei n.º 9.063, de 14.06.1995. 

 

Neste sentido trago à colocação os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TRABALHADOR RURAL. DECLARAÇÃO DO 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM HOMOLOGAÇÃO. DOCUMENTO INSUFICIENTE. MATÉRIA 

PACÍFICA. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que somente pode ser reconhecida como início de prova 
material a declaração de sindicato dos trabalhadores rurais desde que devidamente homologada, seja pelo Ministério 

Público, seja pelo Instituto Nacional de Seguro Social. (Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça.) 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AgRg no REsp n.º 729.247/CE, Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 03.05.2005, DJ 23.05.2005, p. 366) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 

1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS 

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

(...) 

VII - Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Belo Jardim de 09/06/1999, sem a 

homologação do órgão competente, informando que o autor foi trabalhador rural, não pode ser considerada como 

prova material. 

(...) 

XIII - Reexame necessário, apelo do INSS e recurso do autor parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca.  

(TRF3ª, AC n.º 2000.61.83.002270-4, Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 27.04.2009, DJF3 CJ2 Data 

26.05.2009, p. 1367) 
 

Assim, não há como reconhecer o exercício da atividade rural pleiteada pela parte autora. 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 
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Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.  

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo 

Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 
Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 
 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), não possuía direito às regras anteriores 

à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois a parte Autora havia trabalhado na área urbana por apenas 27 anos, 06 meses 

e 30 dias. De acordo com a regra de transição, o tempo que faltava com o acréscimo corresponde a 30 anos, 11 meses e 

19 anos, conforme cálculo de pedágio. 

 

Contudo, a soma dos períodos de atividades urbanas lançadas no CNIS e CTPS, o segurado perfaz apenas 29 anos, 11 

meses e 11 dias, nos termos da planilha que ora determino a juntada, tempo insuficiente para a concessão do benefício 
até a data do primeiro requerimento administrativo ocorrido em 2001. 

 

Assim, diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte Autora não faz jus ao benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

Autor. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1122/1510 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003300-69.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.003300-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL SERAFIM BRITO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio Doença. Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, 

condenando a autarquia ré à implantação da aposentação, a partir do requerimento administrativo, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre as prestações vencidas, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos 
necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui recolhimentos de 05/1999 a 06/1999, 

e de 02/2004 a 11/2004 (cf. CNIS anexo), tendo feito seu requerimento administrativo em 30/09/2004 (f. 32). Além 

disso, os documentos de fs. 37/39 demonstram que o vindicante exerceu atividades vinculadas à Seguridade Social de 

Portugal, de 02/2001 a 02/2004, contribuições que, em razão de acordo existente entre o Brasil e aquele país, 

comprovam a manutenção da qualidade de segurado quando do início da enfermidade do requerente. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 50 (cinquenta) anos, 

portadora de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida e dorsalgia com irradiação para membros inferiores (fs. 

110/111), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010889-15.2005.4.03.6306/SP 

  
2005.63.06.010889-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : SEVERINO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ e outro 

REPRESENTANTE : GERTIDE MARIA LOPES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00108891520054036306 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou a reimplantação do benefício, a 
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partir da cessação administrativa, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo, bem assim 

o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, despesas processuais, e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença.  

A autarquia informou que não recorreria da decisão (f. 421). Ato contínuo, os autos subiram a esta Corte, por força do 

reexame necessário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui diversos vínculos empregatícios de 

1975 a 12/1998, sendo certo que recebeu auxílio-doença a partir de 17/10/1999 (cf. CNIS anexo), tendo demonstrado 

nos autos que não retornou a suas atividades laborais por problemas de saúde. Isso porque, segundo o laudo pericial 

realizado em 05/09/2005 (fs. 65/69), o requerente é portador de demência desde 01/2000, e de mal de Parkinson 

aparentemente sem diagnóstico prévio, estando total e permanentemente inapto ao trabalho. 

Tratando-se de patologia irreversível, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício 

anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 
17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086), devendo a benesse ser convertida em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo 

pericial. 

Ressalto que a concessão de aposentadoria por invalidez não se revela como julgamento extra petita , porque há visível 

fungibilidade entre os benefícios, tendo em vista que ambos possuem basicamente as mesmas exigências legais (com 

exceção da invalidez total - parcial e permanente - temporária) e, presentes os requisitos à concessão de qualquer deles, 

deve a benesse ser outorgada.  

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA . APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o 

preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido 

o pagamento de auxílio-doença. Precedentes. Recurso não conhecido." (STJ, RESP 200001351125, Rel. Min. Felix 

Fischer, Quinta Turma, DJ 19/03/2001, p. 138) 

"- Não é nula a decisão que, constatando preenchidos os requisitos, concede aposentadoria por invalidez , quando o 
pedido inicial é de auxílio-doença" (Precedente do STJ, REsp 293659 / SC, Relator Ministro Félix Fischer, 5ª Turma, 

v.u., DJ 19.03.2001, pág. 138) (TRF3, AG 200503000647623, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJU 

10/01/2008, p. 361) 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
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As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 
(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001615-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001615-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACI FERREIRA CAMARGO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 05.00.00035-0 2 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A decisão de primeiro grau condenou o INSS a conceder o benefício à parte autora, a contar da citação, acrescido da 

correção monetária e dos juros de mora. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor do débito vencido até a data da sentença. 
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O INSS apela. Sustenta não ter a autora preenchido os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 
Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 
incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1127/1510 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 20.08.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado(a) especial pelo período de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses. 

Há início de prova documental da atividade rurícola: Certidão de Casamento, realizado em 1968 e Certidão de Óbito - 

2003, as quais consta a profissão de lavrador do cônjuge. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 72/73). 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005223-26.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005223-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 
Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória 

em honorários advocatícios de sucumbência fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 88. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora dado que, nos laudos periciais (fs. 

99/104), apesar de atestarem algumas enfermidades da vindicante, como lombalgia, artrose e bursite, além de transtorno 

persistente de humor associado a dependência de benzodiazepínicos, os peritos afirmaram que a requerente não possuía 

incapacidade ao exercício de suas atividades laborativas habituais (vide, em especial, a conclusão de f. 104 e a resposta 

ao quesito 5.1 de f. 143).  

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir as benesses vindicadas. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 
1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 
4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006154-29.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006154-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CANDIDO MARCELINO 

ADVOGADO : JOAO LELLO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a reimplantação do benefício, a partir de 

sua cessação administrativa, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a suspensão da tutela antecipada, ante a 

irreversibilidade do provimento e, no mérito, pleiteou a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos 

à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito a preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo empregatício de 17/08/1992 a 

12/2008, sendo certo que recebeu auxílio-doença de 06/03/2003 a 11/05/2003 e de 26/03/2005 a 14/08/2006 (cf. CNIS 

anexo e f. 61), e aforou a presente ação em 22/08/2006. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 54 (cinquenta e quatro) 

anos, portadora de lombalgia e dor no cotovelo direito, estando temporariamente inapto ao exercício de suas atividades 

habituais (fs. 78/82). 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício 

anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 
30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 
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Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto 

independentemente de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 
02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 
da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006652-25.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.006652-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA ABDALA DE GODOI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

No. ORIG. : 00066522520064036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em Ação de Conhecimento ajuizada por Isaura Abdala de Godoi em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria especial (DIB 13.10.1971), cujos reflexos deverão atingir a sua pensão por morte (DIB 

02.09.2001), mediante a aplicação do artigo 58 do ADCT, do INPC integral nos anos de 1996 a 2005 ou, 

subsidiariamente, do IGP-DI, o recálculo da conversão da URV, bem como a aplicação da Lei n. 9.032/1995. Requer, 

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 
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A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 20.06.2008, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando 

à autarquia a revisão prevista no artigo 58 do ADCT no período compreendido entre 05 de abril de 1989 a 09 de 

dezembro de 1991, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Sucumbência recíproca. Sem 

reexame necessário (fls. 86/104). 

Em sede de Apelação, pleiteia o INSS o afastamento da condenação ao pagamento da equivalência salarial sob o 

argumento de que tal revisão já foi efetuada, conforme demonstraria o documento de fl. 114. Subsidiariamente, requer a 

observância da prescrição quinquenal (fls. 110/113). 

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões acostadas às fls. 117/125). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 

20.06.2008, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 

nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe em seu bojo: 

 

Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

 

Nesse contexto, interpretando a redação do artigo supra, entendemos que tal critério deve ser aplicado no período de 05 

de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da 

publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento acima exposto, senão vejamos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Para os benefícios deferidos antes do advento da 

Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 

1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia 

limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC 

como critério de reajuste dos benefícios" (AgRg no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJ 5/2/07). 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Quinta Turma -, AGRESP 200602814726, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, D. 02/04/2009, DJE : 18/05/2009). 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI 

Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 1. Para os 

benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto 

na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no 

artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 
8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 

estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas respectivas datas de início, 

pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices oficiais 

previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.). 3. O 

reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Sexta Turma -, AGA 200600466075, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, D. 17/08/2006, DJ. 05/02/2007 

PG:00413). 

 

O valor de 147,06%, apontado pelo INSS em suas razões de apelação, refere-se à majoração do valor do salário mínimo 

em setembro de 1991, o qual não foi repassado de imediato aos segurados, mas posteriormente foi reconhecido como 
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devido e pago retroativamente. Portanto, os reflexos desse aumento atingem o valor da renda mensal, contudo, o que se 

pleiteia aqui é a observância dessa renda em número de salários mínimos. Assim, o simples pagamento desse percentual 

não significa que houve o cumprimento do artigo 58 do ADCT.  

Aliás, é o que se verifica pelo próprio documento juntado pela autarquia (fl. 114), bem como em consulta realizada no 

Sistema Plenus, pois o benefício da parte autora foi revisado com base no artigo 58 do ADCT somente até abril de 

1991, o que contraria o dispositivo constitucional. 

As eventuais diferenças já pagas deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

A correção monetária e os juros de mora foram fixados de acordo com a legislação pertinente e o entendimento desta E. 

Turma. 

Dessa forma, há que ser mantida a r. sentença recorrida. 

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Remessa Oficial, tida por interposta, e à Apelação, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012520-78.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.012520-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SUELI DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DELEGA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios fixados em R$ 

800,00 (oitocentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 17. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a nulidade da 

decisão ante o cerceamento de defesa por ausência de outras provas requeridas e, no mérito, pleiteou a reforma do 

julgado, sob argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento 

da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias (art. 130, CPC). 

Assim, o simples fato de a perícia oficial colidir com o alegado pela recorrente não é motivo para que se defira a 

realização de novas provas, já que o juiz é livre para apreciar o conjunto probatório que se lhe apresenta, e, neste caso, 

deu-se por satisfeito com o laudo apresentado pelo experto. 

A propósito, confiram-se, mutatis mutandis, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA 

TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados 
pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz acerca 

da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o 

deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido." 

(TRF3, AG nº 228763, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22/08/2005, v.u., DJU 13/10/2005, pg. 341) 
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Assim, rejeito a preliminar aventada e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de incapacidade (fs. 

115/117). Vale mencionar que, segundo o perito, a própria autora afirmou que não havia tentado retornar ao trabalho 

por orientação de seu advogado. 

Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos produzidos unilateralmente e que, 

num juízo de cognição exauriente, possuem controversa eficácia probatória. 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 
(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 
(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001912-94.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001912-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIMAR PINA ROBERTO 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1134/1510 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentação, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

Face da Fazenda Pública e o perigo de irreversibilidade do provimento. Requereu a reforma do julgado no tocante ao 

termo inicial do benefício, pleiteando sua fixação na data de apresentação do laudo pericial, e a redução da verba 

honorária a 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 
de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 
7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 
Em face disso, rejeito as preliminares aventadas. 

Tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto à data de início do benefício e à verba honorária, e não sendo o 

caso de submissão do julgado ao reexame necessário, deixo de apreciar o mérito da demanda. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, consoante orientação desta Turma, adiro ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1135/1510 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito as preliminares aventadas e, nos termos do 

art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, 
mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001669-26.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001669-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HIROSHI TSUTSUMI 

ADVOGADO : EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
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Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentação, a partir da data do laudo pericial, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a 

sentença.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a fixação do termo inicial na data do requerimento 

administrativo da benesse. 

Com contrarrazões do requerente, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, constam do CNIS do autor, cuja cópia ora se anexa, vínculos empregatícios de 01/09/1982 a 30/06/1983, de 

01/12/1985 a 30/07/1986 e de 01/02/1987 a 12/1988, sendo certo que, depois desses períodos, o requerente voltou a 

filiar-se à Previdência Social, como segurado facultativo, apenas em 02/2006, quando já contava com 70 (setenta) anos, 

tendo recolhido somente por 5 (cinco) meses.  

Dessa forma, forçoso reconhecer que, quando de sua nova filiação ao RGPS, o autor já se encontrava sem condições de 

exercer suas atividades laborativas. Some-se a isso o fato de que o perito judicial afirmou que as limitações físicas do 

requerente são decorrentes de sua avançada idade, não sendo considerado enfermo (fs. 88/91). 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 

moléstias caracterizadas.  

Portanto, sendo a inaptidão preexistente à filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o 

benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 
VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 
DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e cassar a tutela antecipada, restando 

prejudicado o recurso adesivo do autor. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-71.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000075-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE SEBASTIANA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a reimplantação do benefício, a partir da 

cessação administrativa, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a necessidade de submissão do 

julgado ao reexame necessário, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, e a 
irreversibilidade do provimento. No mérito, requereu a reforma da sentença, sob o argumento da ausência dos requisitos 

à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo médico e a 

compensação dos honorários, ante a sucumbência recíproca, ou sua redução a 10% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 
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No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 
Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito as preliminares aventadas e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 
seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora possui vínculo empregatício de 01/06/2000 

a 01/2003, recebeu auxílio doença em diversos períodos, o último de 24/06/2003 a 30/09/2005 (cf. CNIS anexo), e 

aforou a presente ação em 16/01/2006. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 60 (sessenta) anos, 

portadora de diabete, provável retinopatia diabética, coronariopatia, hipotireoidismo, fibromialgia e osteoartrose de 

coluna lombar (fs. 46/47 e 103/108).  

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício 
anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto 

independentemente de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 
(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito as preliminares e, com fulcro no art. 557, § 

1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba honorária a 10% 

sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010878-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010878-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JESUINO JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 05.00.00106-2 2 Vr GARCA/SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das prestações 

vencidas, corrigidas monetariamente, e juros moratórios de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o total efetivo da liquidação, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos moldes da Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma da sentença, ao fundamento da ausência 

dos requisitos necessários à percepção do benefício. 

O recurso foi contra-arrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fls. 12/16 (2002), e apresenta início de prova 

material do trabalho campesino - v., em especial, cópia de registros rurais em sua CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, nos seguintes empregadores e respectivos períodos: Ismar de Melo Cavalcante, 02/01/2002 a 

18/03/2003, Amélio Martini, 01/10/2003, sem data de saída, Sonia M. Biancalana de Moura e Outros, 01/03/1992 a 

31/07/1993, Leda Paes Walcker, 01/02/1995 a 31/01/1996, Luiza Eunice Ottoboni Morozini, 01/10/1996 a 23/11/1997 

(fls. 14/14-A). 

Assevere-se que se pode extrair dos dados constantes do extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fls. 34/35), que o autor trabalhou por um ínfimo tempo em atividade urbana para a empresa Casa do Som Comércio e 

Indústria Ltda ME, 01/02/2000 a 30/04/2001, e efetuou recolhimento à Previdência Social como empregado doméstico 

de 04/09/1993 a 01/1995 (fl. 125). 

Ademais, cumpre observar que o autor laborou em tempo muito superior em atividades rurais, como o próprio extrato 

CNIS supracitado demonstra: para Campestre Mão de Obra Rural S/C Ltda, 02/07/1987 a 01/10/1987 - CBO: 62105 - 

Trabalhador agropecuário polivalente, em geral, Sonia M Biancalana de Moura e Outros, 01/10/1990 a 30/11/1991, 

01/03/1992 a 01/08/1993 - CBO: 62120 - Trabalhador agrícola polivalente, Leda Paes Walcker, 01/02/1995 a 

31/01/1996 - CBO: 63620 - Trabalhador da cultura de café, Luiza Eunice Ottoboni Morozini, 01/10/1996 a 23/11/1997 
- CBO: 63620 - Trabalhador da cultura de café, Ismar de Melo Cavalcante, 02/01/2002 a 18/03/2003 - CBO: 6210 - 

Trabalhadores agropecuários polivalentes e trabalhadores assemelhados, Amélio Martini, 01/10/2003, com última 

remuneração em 09/2005 - CBO: 6210 - Trabalhadores agropecuários polivalentes e trabalhadores assemelhados. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do Autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida  
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Frise-se que nos depoimentos testemunhais colhidos, em data de 26/09/2006, relataram o labor rural do autor (fls. 

79/81v). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar os juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo 

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046611-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046611-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENA PERONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 04.00.00077-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/17). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1142/1510 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir da citação; quanto às parcelas vencidas, além de correção monetária, aplicará juros de mora à taxa de 12% ao ano; 

e, por fim, honorários advocatícios fixados em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 31.05.2007. 

Por seu turno, recorre a autarquia ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

comprovou os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Os benefícios da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, para o trabalhador rural, estão previstos nos artigos 

39 (específico para o segurado especial), 42 e 59 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata 

de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, 

bastava à parte autora, quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade total (permanente e 

isusceptível de reabilitação ou temporária, respectivamente), bem como exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 
do referido benefício (artigo 25, da Lei 8.213/91). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada em Certidão de Casamento (1966), na qual consta a 

profissão de lavrador do marido (fls. 10). 

Não obstante, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, 

foram vagas em relação à efetividade da faina agrária. Porquanto tenham mencionado que a autora trabalhou na roça, 

não souberam precisar o efetivo labor rural no período de pendente de prova (fls. 41/42). 

Portanto, o conjunto probatório restou insuficiente para se aquilatar o desenvolvimento dessas lides, no período sub 

judice, e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas 
verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007850-66.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007850-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: JULIO WERNER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00078506620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual 
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se determinou a implantação da aposentação, a partir do requerimento administrativo de 17/10/2005, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 

2.000,00 (dois mil reais).  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo 

pericial. Pleiteou, também, a suspensão da tutela antecipada ante a irreversibilidade do provimento. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 
hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor era beneficiário de auxílio-acidente à época 

do requerimento administrativo e do aforamento da presente ação (cf. CNIS anexo). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 68 (sessenta e oito) anos, 
portadora de doença hipertensiva, osteoartrose e varizes de membros inferiores, com restrições mecânicas e dolorosas, 

estando total e permanentemente inapta ao exercício de atividades laborais (fs. 56/60).  

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

auxílio-doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu 

esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, 

v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Considerada a complexidade da causa, a verba honorária deve ser reduzida para R$ 500,00, consoante entendimento 

desta Turma e nos termos do art. 20, § 3º do CPC.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, (rejeito a preliminar arguída e,) nos termos do art. 

557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial, para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação administrativa do auxílio-

doença e reduzir a verba honorária a R$ 500,00 (quinhentos reais), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008193-62.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.008193-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA PRIMON DE CAMPOS 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação da aposentação, a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até 

a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, tendo em vista a perda da qualidade de segurado da autora, que já era incapaz 

quando voltou a filiar-se ao RGPS. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1145/1510 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, tendo em vista que a intimação pessoal do INSS se deu em 23/07/2009 (f. 105), e que o recurso foi 

protocolado em 28/07/2009 (f. 106), não procede a alegação de intempestividade feita pela requerente em contrarrazões. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, verifica-se do extrato do CNIS (doc. anexo) que o último vínculo empregatício da autora durou de 01/09/1980 

a 01/06/1981, sendo que ela voltou a filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social apenas em 10/2006, como 

contribuinte facultativa, ocasião em que fez 6 (seis) recolhimentos. O documento médico mais antigo apresentado pela 

requerente, com a informação de que era portadora de neurocisticercose em diferentes estágios evolutivos, data de 
27/07/1994 (f. 27). Não há notícias de que a vindicante tenha feito qualquer pedido administrativo de benefício por 

incapacidade antes de 18/04/2007. Assim, muito embora o perito, em exame realizado em 20/11/2007, tenha afirmado 

que a autora estaria total e permanentemente incapaz para o trabalho há aproximadamente 27 (vinte e sete) anos (fs. 

48/51), não estando o juiz vinculado às conclusões do laudo, entendo que o conjunto probatório não foi hábil a 

comprovar que a autora deixou de trabalhar por problemas de saúde.  

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado.  

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 

moléstias caracterizadas.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 
benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a r. sentença e cassar a tutela antecipada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001985-16.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001985-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENTO GONCALVES 

ADVOGADO : LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:  
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30 de março de 2007 por JOSÉ BENTO GONÇALVES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a homologação de atividade urbana não-

reconhecida pelo INSS, assim como o reconhecimento de atividade laborativa de natureza especial, a ser convertida 

para tempo de serviço comum e, na sequência, a concessão de Aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data 

do protocolo administrativo (24/03/2005 - fls. 08). 

A r. sentença (fls. 135/145), prolatada em 31 de março de 2009, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo 

como atividade comum o laborado na Cia. Agropecuária Nordestina entre 09/11/1969 e 31/12/1973, bem como especial 
o período de 19/11/2003 a 31/12/2003 trabalhado na empresa Nadir Figueiredo Ind. Com. S/A, que deve ser submetido 

à conversão. Condenou o INSS a conceder ao autor Aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir da 

data do requerimento administrativo (24/03/2005), sendo que, sobre os atrasados, observada a prescrição quinquenal, 

deverão incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (14/01/2008 - fls. 122), além de correção 

monetária nos termos legais, desde os respectivos vencimentos. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a letra da Súmula 111 do C. STJ. 

Determinou custas ex lege. Sentença submetida a reexame necessário. Ao fim, concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 152/167), pugnando, primeiramente, pela revogação da tutela concedida. 

No mais, que não restaram comprovadas nos autos nem a atividade urbana comum nem a especialidade de outras 

atividades laborativas, pretendidas pela parte autora, de modo que não faz jus à aposentadoria vindicada. Doutra via, se 

mantido o entendimento da r. sentença, requer, ao menos, seja reparado quanto aos juros de mora, os quais deverão 

incidir até a data da conta de liquidação, com reparo também no tocante ao montante honorário, a ser fixado em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Prequestionou a matéria, com vistas a eventual interposição de recurso 

junto às Cortes Superiores. 

Com as contrarrazões ofertadas (fls. 171/177), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO.  
Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a fixação da verba honorária em percentual equivalente a 

10% (dez por cento) sobre a condenação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já decidira em 

idênticos termos. 

Ajuizada a presente ação, objetiva o autor o reconhecimento de tempo de serviço laborado junto ao empregador "Cia 

Agropecuária Nordestina", de 09/11/1969 a 31/12/1973, que deixou de ser admitido pelo INSS. Por mais, requereu a 

conversão de tempo de serviço especial para tempo de serviço comum, dos períodos laborativos de 10/07/1980 a 
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31/10/1980, 01/11/1980 a 30/09/1990, 01/10/1990 a 09/03/1994 e 01/09/1998 a 31/12/2003, junto à empresa "Nadir 

Figueiredo Ind. e Com S/A", ora como "ajudante geral", ora como "marcador de volumes", ora como "expedidor". Por 

fim, pela concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por tempo de contribuição, haja vista que o somatório 

dos anos de serviço suprarreferidos, ao ser computado a outros intervalos laborativos, já admitidos pelo INSS, em 

âmbito administrativo (fls. 10/11) - 01/10/1974 a 15/02/1980, 09/03/1994 a 08/12/1997, 01/01/1998 a 31/08/1998 e 

01/01/2004, até 24/03/2005 - perfaz tempo suficiente à aludida concessão. Foram juntados documentos às fls. 07/106 e 

178/199. 

Consigno, por oportuno, que, tendo em vista que o autor não recorreu da r. sentença, ocorreu o trânsito em julgado da 

parte do decisum que deixou de reconhecer como especiais os períodos correspondentes a 10/07/1980 a 31/10/1980, 

01/11/1980 a 30/09/1990, 01/10/1990 a 09/03/1994 e 01/09/1998 a 18/11/2003.  
Passo, pois, ao exame dos pedidos formulados. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido. E a controvérsia nos 
autos refere-se à implementação do requisito tempo, uma vez considerados os períodos laborados em atividades, ora de 

natureza comum, ora de natureza especial.  

No que se refere ao exercício laborativo do autor, no período de 09/11/1969 a 31/12/1973, junto à empregadora "Cia 

Agropecuária Nordestina", também chamada "Cia. Agropecuária Nordeste de Leite - CIAGRO", observo que há 

anotação de vínculo empregatício em CTPS (fls. 21/25), de forma que merece ser reconhecido referido período. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 
contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"  

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  
§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

omissis  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."   
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Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

"Art. 57...............................................................................  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)."  
Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 
no artigo 70: 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"   

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 
"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

 

Da análise da atividade exercida na vigência do Decreto nº 3.048/99, bem como dos formulários SB-40 e laudo pericial 

juntados aos autos às fls. 12/16 e 44/51, verifica-se que restou comprovado o exercício de atividade especial por parte 
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do autor no período de 19/11/2003 a 31/12/2003, em razão de estar exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 

85 dB(A), enquadrado no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/03, de 18 

de novembro de 2003. 

Apenas por cautela, ressalte-se que não se pode alegar que os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto não 

atingiram o limite mínimo exigido, uma vez que somente com a edição do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06 de 

março de 1997, o limite de tolerância para o agente ruído foi elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto nº 

3.048/99, de 06 de maio de 1999, sendo reduzido para 85 dB(A) com a edição do Decreto 4.882/03, de 18 de novembro 

de 2003. 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Verifica-se, portanto, que não há dúvidas sobre o exercício de atividade em condições especiais no período aludido 

acima, que deve ser convertido em tempo de atividade comum. 

Deste modo, convertendo-se o período de atividade especial em tempo de serviço comum, somando-se-o ao período de 

trabalho com anotação em CTPS, ora reconhecido, e considerando, ainda, os períodos ditos incontroversos (conforme 
anotação em CTPS - fls. 21/32) e mais o período de contribuições individuais, verifica-se que o autor perfazia, em 

24/03/2005 (data do pleito administrativo), 34 (trinta e quatro) anos, 02(dois) meses e 22(vinte e dois) dias, os quais 

são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para 

a Aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, preenchido, ademais, o requisito etário (53 anos, para 

homens), à luz da Emenda Constitucional nº 20/98, razão pela qual faz jus ao citado benefício, devendo, portanto, ser 

mantida a r. sentença, inclusive no tocante à tutela antecipada concedida. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (24/03/2005), considerando ter 

sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os como outrora fixados, em percentual equivalente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento e dou 

parcial provimento à remessa oficial, apenas para esclarecer os critérios correspondentes aos juros de mora e à correção 

monetária, tudo nos termos do quanto fundamentado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007993-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007993-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINELLI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00080-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Não comprovação da qualidade de segurado e dependência 

econômica. Lei n. 89.312/84.Apelação não provida. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença de improcedência, deixando de condenar nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

condição de lavrador do falecido, bem como a dependência econômica em relação ao falecido. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na área 

rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente da 

"de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da Lei 

Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de rurícola 

acorrido antes de 26.05.71. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 19 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 20.12.1975. 

Note-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela superveniente Lei 8.213/91 

(inaplicável ao presente em face do princípio do "tempus regit actum", bastando a comprovação de trabalho na área 

rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, do que decorre a inscrição no regime de previdência pública 

instituído pela Lei Complementar 11/71. Convém lembrar que o recolhimento das contribuições que financiavam esse 

programa deveria obedecer as disposições do art. 15 e seguintes da mencionada lei complementar, de modo que a 

comprovação do adimplemento dessas exações não deve ser imputada ao trabalhador que reclama o benefício, de 

maneira que o mesmo está dispensado dessa prova. 

Então, para afirmar que o falecido trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador individual 

ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três últimos anos 

anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a 

Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário apresentar, ao menos, 

início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na satisfação do requisito previsto na 

Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 
Embora, tenha início de prova material do trabalho do de cujus como lavrador, como a certidão de óbito (f. 19) e a 

Certificado de Reservista (f. 16), a prova testemunhal mostrou-se frágil para comprovação da condição de lavrador do 

falecido (fls. 33/34 e 58), não sendo possível o reconhecimento da condição de rurícola do falecido. 

Ademais, não bastasse após décadas sem o auxílio do companheiro é de se relativizar a presunção da dependência, uma 

vez que sempre trabalhou e manteve o próprio sustento, conforme afirmou em seu depoimento pessoal (f. 31). 

A propósito, assim decidiu esta Corte: AC nº 779852, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 12/06/2006, 

v.u., DJU 03/08/2006, p. 389; AC nº 863745, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 04/08/2003, v.u., DJU 

05/11/2003, p. 653; AC nº 1343046, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 

29/04/2009, p. 1421. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação dos autores, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026746-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026746-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA CONTESSA VALENCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00113-7 1 Vr CAPIVARI/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc.  

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de setembro de 2007, por MARIA CONTESSA VALENCIO, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Instada a comprovar o pedido na via administrativa, sob pena de extinção do feito, a autora carreou aos autos cópia do 

auxílio-doença requerido em 16/10/2007, portanto, posterior a data do ajuizamento da ação. 

A r. sentença (fls. 29/31), proferida em 27 de novembro de 2007, indeferiu a petição inicial, extinguindo o processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, por entender que a autora é 

carecedora de interesse processual, visto que previamente não requereu, na via administrativa, o pedido objeto desta 

ação. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 37/45), alegando que o documento juntado às fls. 28 comprova o prévio 

requerimento do pedido na esfera administrativa. Sustenta, outrossim, não haver necessidade do prévio esgotamento da 

via administrativa para o ajuizamento da ação. Finalmente, requer o provimento da apelação, para anular a r. sentença, 

determinando-se a devolução dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 
provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de setembro de 2007, por MARIA CONTESSA VALENCIO, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Discute-se neste recurso a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

Na hipótese dos autos, a r. sentença resulta em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede 

administrativa. 

Importante ressaltar que o artigo 5º, inciso XXXV, da atual Constituição Federal, assim reza: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade nos termos seguintes:  

(...)  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"   

Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 
Ademais, este Egrégio Tribunal vem decidindo que o ingresso do segurado em Juízo não se subordina ao prévio 

esgotamento das vias administrativas, podendo ser requerido benefício previdenciário diretamente ao Poder Judiciário. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE.  

1. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.  

2. Impedido de exercer seu direito de petição, não resta ao administrado outro caminho senão recorrer ao Poder 

Judiciário, razão pela qual o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui pressuposto para o 

ajuizamento da ação. Inteligência do art. 5º, XXXIV, alínea "a", e XXXV, da Constituição.  

3.Apelação provida."  

(TRF-3ª Região, 2ª Turma, Apelação Cível nº 802881, processo nº 200203990215769, UF: SP, Data da decisão: 

17/12/2002, Fonte DJU, Data 02/04/2003, pag.: 513)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. LAVRADOR E 

PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO INCRA. PROVA 
PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO 

VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001.  

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte.  

(...)  

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n)  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 329)  

O supracitado entendimento cristalizou-se no Enunciado nº 09, desta Corte, cujo teor passo a transcrever: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição da 

ação." 

Diante dos ditames impostos pela Carta Magna e amparado no entendimento desta Egrégia Corte, resta evidenciado o 

interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora, para anular a r. sentença, determinando a devolução dos autos à 

Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046043-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046043-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCINA MARIA PONTES 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00014-4 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de março de 2007 por ALCINA MARIA PONTES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, ocorrido 10.10.2001. 

A r. sentença (fls. 50/54), prolatada em 12 de fevereiro de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, com termo inicial na data da citação. Foi 

determinada a correção monetária das parcelas em atraso, a ser calculada na forma do Provimento nº 26/2001, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, incluindo-se índices expurgados pacificados no Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, e após 11.01.2003, o percentual de 

1% (um por cento) ao mês, contados a partir de cada vencimento. O INSS também foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas 

as parcelas vincendas, em conformidade com o disposto na Súmula nº 111, do E. STJ. A sentença foi submetida a 

reexame necessário. 

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 57/71). Em preliminares, aponta falta de interesse de 

agir em razão de ausência de pedido na esfera administrativa e defende que o ato de concessão de benefícios 

previdenciários é de competência exclusiva do Poder Executivo. No mérito, alega que não houve comprovação do 

exercício de atividade rural pelo falecido no período imediatamente anterior ao óbito e questiona a ausência de 

contribuições mesmo para o caso do segurado rural. Ao final e subsidiariamente requer a redução do percentual de 
cálculo da verba honorária para 5% (cinco por cento).  

Após o decurso in albis para apresentação de contrarrazões (fls. 74), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as 

sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ainda em preliminares, observo que deve ser afastada a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, 

uma vez que apresenta a parte autora nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o 

seu direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma 

garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a parte demandante 

obrigada a recorrer primeiramente à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. Pelos mesmos fundamentos, 

não merece guarida a alegação de que não cabe ao Poder Judiciário analisar e decidir a respeito de atos de concessão de 
benefícios previdenciários em razão da separação dos Poderes.  
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Quanto à questão de fundo, trata-se de ação previdenciária ajuizada por ALCINA MARIA PONTES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, ocorrido 10.10.2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 12 Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (que aprovou o Regulamento da Previdência Social), estabelece 

a relação dos dependentes econômicos dos segurados, Art. 12. São dependentes do segurado: I - A esposa, o marido 

inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) 

anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas; II - a pessoa 

designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou 

inválida; III - o pai inválido e a mãe; IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos a 

as irmãs solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas. 

Constam destes autos, conforme certidões de casamento (fls. 07) e de óbito (fls. 08), que a autora foi casada com o Sr. 

José Ribeiro Pontes até o momento de seu falecimento; conseqüentemente, sua dependência econômica é presumida ex 

lege. 
Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 

O Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963, estabeleceu para o trabalhador rural uma 

"previdência social", assegurando-lhe os seguintes benefícios: aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, assistência à maternidade, assistência médica, pensão aos beneficiários em caso de morte e auxílio-

funeral. Porém, a partir da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Prorural - Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - é que os benefícios passaram a ser efetivamente concedidos, consistindo esse 

Programa na prestação dos benefícios de aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio-funeral (artigo 2º da Lei Complementar nº 11/71). Em seguida, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 

1973 alterou dispositivos da anterior. 

O artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 dispôs sobre a pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo 

ordem de preferência aos dependentes e consistindo numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo de maior valor no país. 

O artigo 11 da Lei Complementar nº 11/71 assegurava a concessão dos benefícios das prestações pecuniárias a partir de 

janeiro de 1972 e com a alteração produzida pela Lei Complementar nº 16/73 passaram a ser devidas a partir do mês de 

janeiro de 1974. 
A Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, introduziu alterações nos benefícios da pensão por morte do trabalhador rural ao 

fixar no artigo 4º o seguinte: 

"A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 

1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior a 26 de maio de 1971."   

 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

incluiu em seu texto o Programa do Trabalhador Rural, instituído pela Lei Complementar nº 11/71, artigo 274, inciso I, 

vindo expressa a pensão por morte no artigo 298, in verbis: 

"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes a contar da data do óbito, e consiste numa 

renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo do País."   

 

A Previdência Social estava, assim, no caminho da abrangência geral aos trabalhadores urbanos e rurais, situação que se 

edificou com a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais a 

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos 

da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural, 

cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos, amparados, a partir de 1991, em igualdade 
de condições, pelas Lei nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade 

Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Desse modo, o direito à pensão por morte, tanto para o trabalhador urbano como para o rural, vem disciplinado no 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, nestes termos: 

"Artigo 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado (g.n.) que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."   

 

Após a Lei nº 9.528/97, esse artigo passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data:  

do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;  
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do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Portanto, os dispositivos citados exigem a prova nos autos do vínculo jurídico com o regime previdenciário do de cujus 

na data do óbito, condição essa que qualifica o "segurado", expressão da lei. 

Antes da vigência do Plano de Benefício citado, o direito à pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente 

a prova do trabalho do falecido, na atividade rural, na forma do artigo 3º, § 1º, letras a e b da Lei Complementar nº 

11/71. 

Nesse regime instituído pelo Prorural, não se falava em "contribuições" dos beneficiários, tal como previsto no artigo 3º 

retro mencionado, provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, consoante 

previsão dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71. 

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

In casu, a título de comprovação do alegado, foram carreados aos autos os seguintes documentos: 

- certidão de casamento, às fls. 07, com assento lavrado em 14/09/1974, qualificando o de cujus como "lavrador"; 

- - certidão de óbito, às fls. 08, com assento lavrado em 10/10/2001, também qualificando o falecido como "lavrador".  

Esses documentos, por sua vez, constituem razoável indício de prova material úteis à subsidiar a prova oral produzida 

(fls. 47/48). As testemunhas são unânimes em afirmar que o de cujus trabalhou na lavoura até a data do óbito.  

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 
autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (21/05/2007 - fls. 21-verso), consoante Súmula nº 197 

do extinto TFR, in verbis:  

"A pensão por morte de trabalhador rural, ocorrida após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 11 de 1971, não 

requerida na via administrativa, é devida a partir da citação."  

 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, esclarecendo ainda os critérios de incidência dos juros de 

mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007319-31.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.007319-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGIDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA GRACILINA ALVES CORREA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00073193120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Trabalhador rural. Qualidade de segurado. Decreto nº 89.312/84. 

Demonstração. Remessa Oficial e apelação não providas  
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Aforada ação de pensão por morte em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido a partir 

data do óbito em 24.09.1988, observada a prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios, honorários advocatícios fixados em 10%, sobre o valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n. 111 do STJ). Sem custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação do labor 

rural, inexistência de qualidade de segurado. Subsidiariamente pleiteou que o termo inicial do benefício seja fixado a 

partir da citação, e observância do prequestionamento. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarada 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na área 
rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente da 

"de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da Lei 

Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de rurícola 

acorrido antes de 26.05.71. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 20 é objetivo no sentido de provar a morte do 

esposo da requerente, ocorrida em 24.09.1988. 

Note-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela superveniente Lei 8.213/91 

(inaplicável ao presente em face do princípio do "tempus regit actum", bastando a comprovação de trabalho na área 

rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, do que decorre a inscrição no regime de previdência pública 

instituído pela Lei Complementar 11/71. Convém lembrar que o recolhimento das contribuições que financiavam esse 

programa deveria obedecer as disposições do art. 15 e seguintes da mencionada lei complementar, de modo que a 

comprovação do adimplemento dessas exações não deve ser imputada ao trabalhador que reclama o benefício, de 

maneira que o mesmo está dispensado dessa prova. 

Então, para afirmar que o falecido trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador individual 

ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três últimos anos 

anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a 
Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário apresentar, ao menos, 

início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na satisfação do requisito previsto na 

Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador há a certidão de óbito (f. 20) para qual atribuo 

valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante; certidão de 

casamento (f. 14), anotações na CTPS (fls. 15/18), constando vínculos empregatícios na atividade rural. Corroborado 

pela prova testemunhal que confirmou o trabalho do falecido nas atividades rurícolas (fls. 92/94). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações, sobretudo em data tão remota), razão pela qual há que se 

reconhecer, com razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova 

documental, para afiançar que a falecida trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre o cumprimento dessa exigência para fins da concessão da pensão pretendida. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 
 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai invalido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(...)". (grifo nosso) 
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"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (grifo nosso) 

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as 

certidões de casamento e de óbito (fls. 14 e 20), que comprovam que a autora era esposa do de cujus. Além disso, restou 

demonstrado que vivia com falecido ao tempo do falecimento. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, não merece reforma o pedido de reforma do termo inicial do benefício, tendo em vista que fixado na forma 

da lei vigente ao tempo da morte. 

Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas, monetariamente, a partir de cada vencimento, 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)observar a prescrição qüinqüenal e aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-72.2008.4.03.6307/SP 

  
2008.63.07.005291-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ODAIR FRANCISCO VIRGILIO 

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00052917220084036307 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de setembro de 2008, por ODAIR FRANCISCO VIRGILIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 66/67vº, foi deferida a antecipação da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

A r. sentença (fls. 171/172vº), proferida em 22 de outubro de 2010, julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, com o acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, a partir da juntada do laudo pericial aos autos (09/12/2008), 

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente, devendo as parcelas em atraso ser pagas após o trânsito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1157/1510 

em julgado, corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, §1º do CTN), até 30/06/2009 e, a partir desta 

data até o efetivo pagamento, incidindo, uma única vez os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação data pela Lei nº 11.960/09. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, incidente apenas sobre as parcelas vencidas na data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ), 

deixando de condená-lo em custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 176/181), alegando que não restaram preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a perda da qualidade de segurado do autor, bem como a 

não comprovação da necessidade de assistência permanente do autor a justificar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 

cento) ao valor do benefício ora pleiteado. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução do percentual fixado a 

título de honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do total dos valores devidos até a data da sentença. 

Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Também inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 190/198), requerendo a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da data do requerimento administrativo (12/03/2003). 

Com ambas as contrarrazões (fls. 184/189 e 201/202), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 
Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de outubro de 2009, por ODAIR FRANCISCO VIRGILIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente faz jus ao benefício pleiteado. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor (fls. 35/36vº, 153/154 e 

161/162) os laudos atestam ser ele portador de H35,5 retinose pigmentar, possuindo limitação do campo visual, com 

visão tubular, e diminuição da visão lateral menor que 60 graus, e acuidade visual de 0,4 a 0,35, tendo tal enfermidade 

sido diagnosticada entre 1995 e 1999 (fls. 35vº), estando incapacitado de forma total e permanente para o exercício das 

atividades laborativas, além da limitação sensorial (visual) que lhe acarreta redução efetiva da mobilidade. 

Quanto ao requisito - qualidade de segurado, verifica-se através da cópia da CTPS do autor (fls. 12vº/15), bem como 

pelos dados constantes do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 65/65vº), que ele possui vários vínculos empregatícios nos 
períodos de 25/05/1971 a 25/08/1971, de 03/11/1971 a 10/12/1971, de 07/01/1972 a 01/03/1974, de 01/04/1975 a 

28/02/1976, de 12/03/1976 a 26/04/1976, de 28/09/1976 a 10/01/1977, de 11/01/1977 a 03/03/1977, de 03/05/1977 a 

06/07/1977, de 01/09/1977 a 20/06/1978, de 01/10/1981 a 29/10/1981, de 09/12/1981 a 13/06/1983, de 01/04/1992 a 

01/07/1992 e de 01/01/1994 a 26/09/2001. 

Dessa forma, aparentemente, teria o autor perdido a qualidade de segurado, visto que ajuizou a ação em 15/09/2008, 

contudo, levando-se em conta o informado no laudo pericial (fls. 35/36vº), verifica-se que desde 1995 o mesmo já 

apresentava problemas de saúde. 

E, face os documentos juntados aos autos (fls. 07vº/12)), de todo o relatado nos laudos periciais e pela natureza dos 

males de que o autor é acometido, pode-se concluir que muito provavelmente a doença não surgiu de uma hora para 

outra, e que ele só parou de exercer atividades laborativas em razão dos problemas de saúde que o incapacitaram. 
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Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida em 

que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

Ademais, ao requerer o benefício administrativamente, em 12/03/2003, o autor ainda detinha a qualidade de segurado 

da Previdência Social, consoante dispõe o artigo 15, inciso II, §2º, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que 

ainda não havia se passado mais de 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento do seu último contrato de 

trabalho (26/09/2001). 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, pois conforme se observa da 

CTPS do autor (fls. 12vº/15 e 117/124), ele contribuiu tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições 

exigidas no dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, 

devendo ser mantida a tutela anteriormente deferida. 

Quanto ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre os valores dos proventos mensais do benefício concedido, 

dispõe o artigo 45 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra 

pessoa será acrescido de 25% ( vinte e cinco por cento)". 

 

No caso dos autos, o laudo médico atesta que a parte autora necessita de assistência permanente de outra pessoa para se 

locomover e realizar as atividades diárias devido à sua deficiência visual (fls. 153/154 e 161/162 - quesito D). Verifica-
se, assim, necessitar da assistência permanente de terceira pessoa na realização de suas atividades cotidianas essenciais, 

fazendo, portanto, jus ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (12/03/2003), uma vez ter 

sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor e, tendo em vista as informações 

constantes do laudo pericial, já nesta época este encontrava-se incapacitado para o trabalho. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para alterar o termo 

inicial do beneficio, esclarecendo os critérios de incidência da correção monetária, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007629-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007629-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : KATIANA DO AMARAL PINTO incapaz 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REPRESENTANTE : IRENE TRAVAIOLI DO AMARAL PINTO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

CODINOME : IRENE TRAVAIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00072-7 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas verbas da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 
recurso. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Síndrome de Down", 

apresentando incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas, necessitando, ainda, da ajuda 

de terceiros para realização dos afazeres cotidianos (fs. 85/90). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 
Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do relatório social, datado de 10/08/2006, que a autora vivia com seus genitores, duas irmãs e a avó 

paterna, formando um grupo familiar de 6 pessoas. A casa era de propriedade da avó, sendo que, no mesmo local 

funcionava o bar do genitor. Declararam que a renda da família totalizava, naquela ocasião, R$ 1.228,00 (um mil e 

duzentos e vinte e oito reais), e provinha do salário da irmã (R$ 528,00), da aposentadoria da avó (R$ 350,00) e do pro 

labore do pai (R$ 350,00). Antou-se, ainda, que uma tia da autora colaborava com a família comprando alimentos e 

doando cerca de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês. Saliente-se, ainda, que, conforme documentos de fs. 144/145, 

em setembro de 2008, os rendimentos do núcleo familiar atingia R$ 2.516,64 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais e 

sessenta e quatro centavos). 
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Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, a previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, 

não restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o 

benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008404-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AURORA ARAUJO BASTOS 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00176-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de dezembro de 2008, por AURORA ARAÚJO BASTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença (fls. 57/58), proferida em 15 de dezembro de 2008, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo, 

nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, ante a falta de interesse de agir, posto que não 
houve o requerimento do benefício na via administrativa. Por fim, deixou de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas e despesas processuais por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 59/68), alegando não haver necessidade do prévio esgotamento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a anulação da r. sentença, para o regular prosseguimento do feito. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de dezembro de 2008, por AURORA ARAÚJO BASTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Verifico que a r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por não ter a autora comprovado o 

indeferimento de seu pedido administrativo junto ao INSS, o que resulta em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Ocorre que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte autora a recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que 
ela possa discutir a sua pretensão em Juízo. 

Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito à 

obtenção de benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a arguição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CADASTRO RURAL JUNTO AO INCRA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo com 

o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 
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2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do art. 5º, XXXV, da CF das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

27/05/2004, p. 329) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no art. 5°, XXXV, da CF. 

- Legitimidade passiva da autarquia a que incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

(...) 

- Apelação a que se dá provimento." (g/n) 
(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 299018, 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 

11/03/2004, p. 386) 

 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos 

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029204-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029204-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA SOUZA COSTA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO G SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00071-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
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caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

101/102). Com efeito, embora o perito judicial tenha constatado que a requerente é portadora de "esofagite erosiva 

distal leve", tal enfermidade "Não causa incapacidade para a execução de nenhum trabalho". Anotou, ainda, o experto, 

que a doença diagnosticada é passível de medicamentoso, com possibilidade de cura. 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 
A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011473-22.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011473-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : LUZIA PEDRO MALAQUIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00114732220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Ausência de recursos voluntários. 

Remessa oficial incabível. Não conhecimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força da remessa oficial a que foi submetida a 

sentença (fs. 149/150vº). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às 

hipóteses de sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações 

de direito público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da 

Fazenda Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação não superar 60 (sessenta) salários mínimos, 

resulta inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício restou concedido, judicialmente, a partir da data do ajuizamento da ação, em 27/10/2009 

(f. 02). A benesse ostenta valor mínimo e a sentença adveio em 14/04/2011 (fs. 150vº). 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial. 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, por manifesto descabimento, 

restando, mantida a r. sentença a quo. 
Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008386-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008386-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : BENEDITA DONIZETE CABRAL DE MOURA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

CODINOME : BENEDITA DONIZETE CABRAL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 
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No. ORIG. : 07.00.00116-3 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Remessa Oficial, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o réu a pagar a autora 

o benefício de aposentadoria por invalidez em nome de seu falecido marido, com início a partir de 08/04/2001, até a 

data do falecimento e determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do 

ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da 
Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Com a Remessa Oficial, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 
caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos às fls. 17, 19, 21/22, 32, 74, 81/82, 95/105, o óbito, a qualidade de segurado (com 

direito a receber o benefício por doença) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida.  
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024482-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024482-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MAGDALENA ROSA FEDEL BRANDINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00030-2 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de maio de 2009, por MAGDALENA ROSA FEDEL BRANDINI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, 
sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 
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A r. sentença (fls. 56/58), proferida em 25 de fevereiro de 2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), ficando a cobrança adstrita ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 63/69), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 
No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que o único documento apresentado pela autora, para comprovar o seu exercício de atividade rural, 

foi sua certidão de casamento, às fls. 10, com assento lavrado em 28 /05/1949, que, embora qualifica seu marido como 

sendo "lavrador", a ela refere-se como "doméstica". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documento em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

E se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado 

na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição 

de rurícola. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que 
a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-65.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.003373-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033736520104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 
benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos mesmos índices 
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utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, sustentando a existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia não apresentou contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 21). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 
No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 
Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 
Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 
(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021274-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021274-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA CANTOVITZ e outros 

 
: JOAO DE JESUS ARTHUSO 

 
: LUIZ NATALE JANTIN 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

 
: ONDINA GUILHERME MALOSA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : LUIZ JOSE JOAO MALOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : HENNES BENEDICTO SAMPAIO CAMPOS e outros 

 
: JOAO GUILHERME 

 
: JOAO KELLER NETTO 

 
: JOAO MARIA DE SOUZA 
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: LUIZ JACOB SPADOTE 

 
: LUIZ LEME DA COSTA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00045280220014036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Destaque de honorários advocatícios. Possibilidade. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
 

João Batista Cantovitz e outros aforaram ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão de seus benefícios previdenciários e o pagamento das diferenças dela decorrentes. 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência (fs. 188/192) e, nesta Corte, foi dado parcial provimento à 

apelação do autor e à remessa oficial e negado provimento à apelação do INSS, decisão transitada em julgado (f. 207). 

Em fase de execução, foram juntadas aos autos subjacentes cópias dos contratos de honorários firmados entre os 
patronos e os seguintes coautores/sucessores: João Batista Cantovitz, João de Jesus Arthuso, Ondina Guilherme Malosa 

(na qualidade de sucessora de Luiz José João Malosa) e Luiz Natale Jantin, ocasião em que foi requerida a expedição de 

ofício requisitório ao pagamento dos valores que lhes são devidos, com a dedução da importância referente à verba 

honorária contratual, a fim de que fosse paga, diretamente, ao advogado; pedido indeferido (f. 254). 

Inconformado, o advogado dos requerentes interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida 

decisão e, liminarmente, à antecipação dos efeitos da pretensão recursal, aos seguintes argumentos: a) não há conflito de 

interesses entre os mandantes/contratantes e o advogado mandatário/contratado; b) cuida-se de simples destaque de 

honorários, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), e art. 5º, da Res. nº 559, de 26/06/2007, 

do CJF/STJ. 

Decido. 

Pois bem. Acerca da matéria, dispõe o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, in verbis: 

 

"Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

 

Verifico que os contratos, firmados pelos coautores/sucessores acima elencados, foram anexados ao feito subjacente 

antes da expedição do ofício requisitório. 
Assim, faz jus, o patrono contratado, ao pagamento da aludida verba honorária, por dedução do valor do precatório, 

salvo se os respectivos autores provarem que já satisfizeram a obrigação, nos termos do § 4º do art. 22, do aludido 

diploma legal. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma do C. STJ: 

 

"(...) 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que:  

-"O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 

403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

-"A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

(...)". 
(REsp nº 662574/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/10/2005, v.u., DJ 14/11/2005, p. 195). 

 

Nesse sentido, também, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO 

JUNTADO AOS AUTOS. ART. 22, § 4º E 24, § 1º DA LEI Nº 8.906/94. 

1. A execução dos honorários advocatícios pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o 

advogado, se assim lhe convier. Inteligência do artigo 24, § 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

2. O artigo 22, § 4º, da mesma lei, determina que, se o advogado juntar aos autos o contrato de honorários 

advocatícios pactuado com seu cliente, o juiz deverá determinar o pagamento do valor contratado. 

3. Tendo o nobre causídico atendido tal disposição legal, deve-lhe ser pago o valor contratado, a ser descontado do 

quantum devido na ocasião do pagamento do precatório. 

4. Agravo de instrumento provido". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1170/1510 

(AG nº 236414, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 21/11/2005, por maioria, DJ 16/12/2005, p. 685). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESERVA DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, § 4º DO EOAB. ADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.  

I - O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos 

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal direito 

à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, bem 

como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de eventual causa extintiva do 

crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita a retenção pelo juízo em favor do 

causídico. Precedentes do STJ. 

II - Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 233780, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/09/2005, v.u., DJ 06/10/2005, p. 407). 

 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, vez que a decisão 

guerreada está em confronto com jurisprudência consagrada, determinando que seja paga, ao patrono, a verba honorária 

referente aos contratos apresentados. Condiciono o destaque dos honorários advocatícios à informação dos 

demandantes, cuja intimação ora determino, no sentido de que não efetuaram seu pagamento. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032224-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032224-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALTER OCHI 

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

 
: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 98.00.00191-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Embargos à execução procedentes. Sucumbência. Honorários advocatícios. Justiça 

gratuita. Compensação de valores. Possibilidade no caso concreto. Agravo de instrumento provido.  
 

Valter Ochi aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença. 

Após o trânsito em julgado da sentença de procedência do pedido, iniciada a fase de execução, foram apresentados os 

cálculos do autor (fs. 126/129), embargados pela autarquia previdenciária (fs. 136/140). 
Procedentes os embargos à execução, o INSS requereu ao magistrado singular a compensação dos valores devidos, 

visto que, apesar de vencedor na demanda subjacente, o pleiteante foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, em sede de embargos (fs. 179/180). 

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido, fundamentando sua decisão no fato de ser o vindicante beneficiário da 

justiça gratuita (f. 191). 

Inconformado, o ente securitário interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, e, 

liminarmente, à suspensão de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) o fato de ao agravado ter sido concedida a 

gratuidade judiciária não impede sua condenação nos consectários legais, uma vez que a Lei nº 1.060/50 apenas 

determina a suspensão da cobrança até que o beneficiário adquira condições financeiras ao pagamento; b) o valor 

decorrente da condenação em honorários advocatícios é direito autônomo do advogado; c) presentes os requisitos à 

compensação judicial, tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos da Súmula nº 306 do STJ. 

Decido. 

Pois bem. O art. 12 da Lei nº 1.060/1950 dispõe que a parte beneficiária da justiça gratuita ficará obrigada a pagar as 

custas, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, prescrevendo tal obrigação se, após 

cinco anos, contados da sentença final, o pagamento não puder ser satisfeito. É bem verdade que esse preceito legal gera 

divergências, havendo precedente do E. STF no sentido de que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 
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1060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), mas não é 

esse o caso dos autos. 

No presente feito, foi concedida a gratuidade judiciária ao autor, mas o INSS foi condenado ao pagamento de montantes 

atrasados na ordem de R$ 42.412,57 (quarenta e dois mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e sete centavos) e o 

recorrido, por sua vez, à satisfação das verbas sucumbenciais, em sede de embargos à execução. 

Mesmo sendo possível argumentar que não há nos autos prova no sentido de a situação de hipossuficiência do pleiteante 

ter desaparecido, e ainda que o executado seja o causador do atraso (o instituto deixou de pagar prestações devidas por 

anos), no caso dos autos o elevado montante da condenação não permite afirmar, agora, que o pagamento dos ônus da 

sucumbência, derivados dos embargos à execução resultará em prejuízo às condições de sobrevivência da parte-autora. 

Fosse o caso de desconto sobre o pagamento mensal de benefício, seria possível cogitar em prejuízo à sobrevivência da 

parte-autora, mas não creio que o mesmo se dá no caso dos autos, dada a importante quantia de prestações atrasadas que 

irão ser pagas (afinal, trata-se de compensação de valores). A responsabilidade das partes aos ônus processuais também 

não pode ser banalizada, dando salvo conduto àqueles que litigam sob os auspícios da gratuidade deferida pela Lei 

1.060/1950. 

Oportuno destacar a seguinte decisão desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS NO 

PROCESSO PRINCIPAL - AUTOR, BENEFICIARIO DA JUSTIÇA GRATUITA, CONDENADO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE NO CASO.  

- Detentor de crédito de valor considerável, ainda que sujeito a recebimento por precatório, resta possível ao 

embargado responder pelos honorários dos embargos, sendo possível a compensação dos créditos entre o segurado e o 

INSS, por ocasião do depósito.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(AI nº 326070, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010). 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para autorizar a compensação das 

respectivas verbas honorárias sucumbenciais. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039133-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039133-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSEMEIRE FONTE DA SILVA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00139-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 
Ausência de prova inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Rosemeire Fonte da Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio 

decisão de deferimento da antecipação da tutela (fs. 43/44), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral da 

pleiteante, visto que os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; b) o benefício foi 

cessado após parecer contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto; c) irreversibilidade do 

provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que a postulante não possui condições de exercer suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 15 e 28/29). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 

recentes (fs. 30/31), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. 

Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos 

atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 
- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039135-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039135-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO : THIAGO OLIVEIRA RIELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 11.00.04521-5 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Antonio Carlos de Paula aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio 

decisão de deferimento da antecipação da tutela (fs. 93/94), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do 
pleiteante, visto que os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; b) o benefício foi 

cessado após parecer contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto; c) irreversibilidade do 

provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que o postulante não possui condições de exercer suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 87). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 
79 e 91), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 

exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 
(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 
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Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034688-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034688-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NIVALTINA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00040-9 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Idosa. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem 

julgamento de mérito. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela extinção do processo, sem resolução de mérito, com base no art. 267, inc. IX, do CPC e sem 

condenação da parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 
processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, antes mesmo da citação do réu, sobreveio comunicação no sentido do falecimento da postulante, 

em 04/09/2010 (fs. 47/49), ensejando a prolação de sentença de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 
Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 
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Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 
nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 
VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

 

Saliente-se que, no presente caso, não se trata propriamente da existência de valores atrasados em favor da autora, visto 

que o seu falecimento ocorreu antes da citação do instituto réu, bem assim da realização de qualquer prova à 

averiguação da condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício postulado. 

De qualquer modo, ainda que assim não fosse, ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores 

atrasados são devidos aos sucessores do pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, 

curvo-me ao entendimento acima esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso IX, do mesmo diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040997-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040997-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CELSO CANO PIRES 

ADVOGADO : EDLAINE PRADO SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00058-2 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Celso Cano Pires, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.11.2008, em face do 

INSS, contra Sentença prolatada em 28.06.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou 

a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05.02.1950 (fls. 107). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 109/112). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fl. 114/119). 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

27.11.2008 e, consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi 
vertida aos cofres públicos em abril de 2009, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º, da Lei 

de Benefícios. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

radiculopatia lombar, estando incapacitado de forma parcial e temporária, tendo em vista que a parte autora sempre 

exerceu atividades laborativas que exigiam grande esforço físico (fls. 85/90). 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 15/17, 70/71 e 85/90, e considerado o 

princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de forma parcial e 

temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (11.08.2008 - fl.19). 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 
qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 
cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 

condenar a autarquia a conceder o auxílio doença, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado 

Celso Cano Pires, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB em 11.08.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000361-75.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000361-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDEMIR DE LIMA 

ADVOGADO : MILTON DO CARMO SOARES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.00152-2 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Valdemir de Lima aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio 

decisão de deferimento da antecipação da tutela (fs. 25/25v), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do 
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pleiteante, visto que os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; b) o benefício foi 

cessado após parecer contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto; c) irreversibilidade do 

provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que o postulante não possui condições de exercer suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 21/22). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 
recentes (fs. 22v/24), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. 

Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos 

atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 
(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 
Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 363/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015152-74.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015152-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : TEREZA AMBROSIO incapaz 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REPRESENTANTE : MERCEDES AMBROSIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 00.00.00021-7 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas contra a sentença que julgou procedente o pedido deduzido na 

inicial, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar à parte autora, a partir da citação, benefício 

assistencial de prestação continuada equivalente a um salário mínino mensal, em conformidade com o disposto no art. 

203, inc. V, da Constituição da República e art. 20, "caput", da Lei n. 8.742/93, com as alterações da Lei n. 9.720/98, 

pagando-se os atrasados de uma só vez, corrigidos monetariamente, incidindo juros moratórios a partir da citação, nos 

termos da Súmula n. 204 do STJ. Condenada a autarquia sucumbente, ainda, ao pagamento de honorários periciais 

arbitrados em R$ 400,00 (caso não tenha havido o pagamento antecipado pela autarquia, de acordo com a Portaria n. 

01/99 do juízo prolator da sentença), bem como honorários advocatícios de 10% sobre o montante das prestações 

vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.  

 

Apela a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% do montante da condenação. 

 

O INSS, por sua vez, também apela, pleiteando a reforma da sentença, para que seja decretada a improcedência do 

pedido, com a inversão dos ônus da sucumbência. Sustenta, em síntese, que a autora não preenche os requisitos para a 

concessão do benefício pretendido. Alega inexistir prova da incapacidade laboral total e definitiva da autora, bem como 
da sua situação de miserabilidade. Aduz a necessidade de se provar que a renda familiar per capita é inferior a ¼ de 

salário mínimo. 

 

Para o caso de ser mantida a procedência do pedido, pede: fixação da data de início a partir da perícia médica; apuração 

da correção monetária de acordo com os critérios da Lei 6899/81, de conformidade com Súmula n. 148 do C. STJ, 

incidindo nos termos da Súmula n. 8 do mesmo Tribunal; juros de mora fixados de forma decrescente, mês a mês, sobre 

cada parcela vencida, a partir do laudo pericial; exclusão da condenação em honorários periciais, uma vez que a 

autarquia já antecipou o pagamento por força de Portaria existente no foro da Comarca de origem, bem como, ante o 

fato de ser ela isenta do pagamento de quaisquer despesas processuais, por força do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 

8620/93 ou, alternativamente, a redução da verba pericial para o máximo de um salário mínimo; redução dos honorários 

advocatícios, fixando-os por equidade, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. 

 

Parecer ministerial pela manutenção da sentença, ante a procedência do pedido (f. 92/95) 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

 

Conversão do julgamento em diligência, retornando os autos à Vara de origem para realização da perícia social e 
posterior encaminhamento ao Ministério Público Federal para novo parecer. 

 

O Estudo Social foi realizado (f. 239-241). 

 

Parecer ministerial no sentido de que "o estudo social juntado aos presentes autos não permite avaliar as reais condições 

sócio-econômicas da autora e precisa ser complementado para que expressamente se pronuncie sobre: 1) os demais 

entes familiares da requerente, notadamente irmãos e filhos; e 2) se a atual curadora, os demais irmãos e os filhos da 

autora contribuem materialmente para a subsistência dela, 3) em caso positivo, quais são os integrantes das respectivas 

famílias e seu perfil sócio-econômico, 4) impressões do assistente social em relação a casa e condições de moradia da 
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requerente, 5) as informações pessoais do esposo da requerente(identidade, filiação, ou número do benefício 

previdenciário) para que seja possível apurar sua renda.". Requer a conversão do julgamento em diligência, 

determinando-se a elaboração de novo estudo social, com vistas à elucidação das circunstâncias acima referidas, 

abrindo-se vistas para a manifestação das partes. Para o caso de não ser acolhido o seu pedido, requer nova vista dos 

autos para elaboração de parecer sobre o mérito da ação à luz dos elementos constantes dos autos. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

Preliminarmente  
 

Aprecio o pleito de conversão do julgamento em diligência, requerido pelo Ministério Público Federal. 

 

Os elementos probatórios existentes nos autos já se mostram absolutamente suficientes para o desate da causa. 

 

A presente ação foi proposta em 20.03.2000, quando a autora, Tereza Ambrósio, nascida em 22.05.1957, contava 42 

anos de idade e conforme consta do relato inicial, mãe de dois filhos (Paulo César Ambrósio e Simone Ambrósio) de 

pais desconhecidos, residia com a mãe, Maria Auxiliadora e um irmão. 
 

As testemunhas ouvidas, em 30.10.2000, afirmaram: 1ª) a autora residia com sua mãe, uma filha menor e também com 

"problemas mentais" (embora tenha dois filhos, apenas a filha mora com ela), o irmão trabalhador rural (f. 48); 2ª) na 

casa reside a autora, sua mãe, seu irmão, que trabalha na lavoura, mais dois irmãos que não sabe se trabalham ou não e a 

filha menor, que embora tenha dois filhos, apenas uma filha de treze anos reside com ela; 3ª) a autora mora com seu 

irmão e outra irmã e não sabe se mora com a mãe, que é aposentada. 

 

Existe, é fato, certa divergência nos relatos das testemunhas relativamente à composição familiar da autora, todavia, não 

se mostra relevante, agora, considerar outros dados, uma vez que, decorridos mais de onze anos, é natural que a situação 

fática tenha se modificado, o que não deve alterar a base central do tema em debate. 

 

Nesse contexto, sendo imprescindível a realização do estudo social, deu-se a conversão do julgamento em diligência 

para a sua realização. 

 

A prova testemunhal, por sua vez, não era imprescindível, uma vez que a aferição dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pretendido se faz, imperiosamente, pela prova pericial, médica e social. 

 
As divergências verificadas do relato das testemunhas, colhidos em 30.10.2000 e o estudo social realizado em 

14.09.2011 não implicam a necessidade de complementação do estudo. 

 

Relevante e pertinente para o deslinde da questão é a situação fática verificada nos autos. 

 

Relativamente ao pedido de esclarecimento sobre a situação da curadora da autora, não se mostra pertinente, uma vez 

que em momento nenhum foi noticiado que Mercedes Ambrósio, curadora dela, a auxiliava de alguma forma. 

 

O estudo social foi claro em dizer que, atualmente, o núcleo familiar da autora, que conta hoje com 54 anos, é composto 

por ela e seu marido, José Francisco de Oliveira, de 71 anos de idade, aposentado. Esta é a realidade fática a ser 

considerada neste momento. 

 

É natural que passados mais de onze anos, a situação fática tenha se alterado, casando-se a autora e quem sabe os seus 

filhos, falecendo a sua mãe, o que, aliás, resta evidenciado pelo documento da f. 62, dentre outros fatos da vida que não 

esperam a solução do processo judicial. 

 

Vale consignar, por fim, que ao juiz cabe velar pelo rápido andamento do processo (art. 125, inc. II, do CPC), 
indeferindo diligências inúteis ou meramente protelatórias, tais como o pretendido complemento do estudo social (art. 

130 do CPC). 

 

Assim, considerando que já ultrapassada em muito a "razoável duração do processo" e não vislumbrando qualquer 

necessidade na diligência requerida, resta indeferido o pedido de conversão do julgamento. E, pelas mesmas razões, não 

deve ser deferido o pleito de remessa dos autos para nova vista pelo parquet, haja vista que os autos já foram remetidos 

e a causa reclama imediato julgamento. 

 

Passo ao exame do mérito.  
 

Prevê o artigo 203, inc. V, da Constituição da República: 
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  
VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

A autora, nascida em 22.05.1957, contava 42 anos quando da propositura da ação e, atualmente, com 54 anos de idade. 

 

O laudo médico pericial aponta que a autora é portadora de rebaixamento intelectual de natureza congênita e retardo 

mental moderado de "QI baixo", correspondente à idade mental de criança de 6 a 9 anos; que apresentou atraso 

acentuado do desenvolvimento na infância, mas aprendeu a desenvolver algum grau de independência quanto aos 

cuidados pessoais e comunicação adequada, mas não o suficiente para assumir responsabilidades tanto pessoais quanto 

laborais. Conclui pela incapacidade total(para qualquer tipo de atividade) e definitiva da autora. 

 
Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão dos 

males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo. 

 

No presente caso, resta incontroversa e patente a incapacidade da parte autora para o exercício da atividade laborativa 

apta a lhe assegurar a subsistência, haja vista que a enfermidade que apresenta inviabiliza sua inserção no mercado de 

trabalho, em razão da deficiência mental que a acomete. 

 

Desta forma, sendo portadora de deficiência incapacitante, está preenchido o primeiro requisito. 

 

De outro lado, consta do estudo social realizado (f. 239-241) que, atualmente, a autora reside com seu marido, José 

Francisco de Oliveira, de 71 anos de idade, aposentado com renda mensal de R$ 545,00(quinhentos e quarenta e cinco 

reais), correspondente a um salário mínino, sendo esta a única fonte da renda familiar. 

 

Assim, no tocante ao requisito hipossuficiência, o estado de miserabilidade da parte autora restou demonstrado, tendo 

em vista que a renda familiar advém exclusivamente dos rendimentos da aposentadoria de seu marido, cujo valor não 

supera o do salário mínimo. 

 
Desse modo, por analogia, deve ser aplicado o disposto no parágrafo único do artigo 34, da Lei n. 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos 

do "caput," não será computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

 

Neste sentido, já se manifestou esta egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. RECURSO ADESIVO.  

I - É de ser deferido o benefício assistencial à autora, hoje com 40 anos, portadora de epilepsia, que mora com o 

companheiro de 71 anos, que recebe aposentadoria de apenas um salário mínimo, sendo que o estudo social demonstra 

que passam por severas restrições orçamentárias.  
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II - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 

razão dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo.  

III - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria 

direito a parte autora.  

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família,nos termos do "caput," não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.  

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de 

beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E - STF (ADI 1232/DF).  

VI - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso, deve obedecer os critérios das Súmulas 08 desta E. 

Corte e 148 do E S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal.  

VII - Os juros deverão incidir no percentual de 6% ao ano, desde a citação, até a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou a 1% ao mês.  

VIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta C. Turma. Além do que, o INSS é isento apenas de custas e não de 

honorários como pretende.  

IX - Recurso do INSS improvido."  
X - Recurso adesivo provido."  

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma - AC 200161240000978 - Rel. Des. MARIANINA GALANTE - DJU 19/10/2005, p. 557)  

 

Verifica-se, desta forma, que, preenchidos os requisitos legais no que tange à comprovação da incapacidade, bem como 

no tocante à hipossuficiência econômica, faz jus à autora ao recebimento do benefício assistencial. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em face da ausência de requerimento na via 

administrativa.  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/92. 

 

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 
Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). Devidos, portanto, honorários 

advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Os honorários periciais fixados serão suportados pelo INSS, em razão da sucumbência e em conformidade com as 

disposições constantes no artigo 4º, parágrafo único, combinado com o artigo 10, ambos da Lei n. 9.289/96.  

Todavia, o montante arbitrado a título de honorários periciais deve observar o limite máximo de R$ 234,80(duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) estabelecido pela Tabela II - Honorários Periciais - da Resolução 558/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

"Art. 3º. O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término 

do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem 

prestados."  
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1º Na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o 

contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao 

grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral."  

 

Nesse sentido, deve ser reduzida a verba pericial para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para: excluir a condenação da autarquia ao pagamento de 

custas; reduzir a verba pericial para R$ 234,00(duzentos e trinta e quatro reais); bem como explicitar os critérios de 

correção monetária e juros de mora, tudo na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZA AMBRÓSIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, com data de início - DIB na data da citação (15.5.2000 - f. 

14-verso) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003160-96.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003160-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : JORGE HIDEO ONOE 

ADVOGADO : SADAKA ZENIMORI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00031609620044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de maio de 2004, por JORGE HIDEO ONOE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 127/132), proferida em 13 de abril de 2009, julgou procedente o pedido, determinando a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 11/02/2007, compensadas as parcelas pagas 

administrativamente, devendo ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, mês a mês, desde o momento em que 

deveriam ter sido pagas, nos termos do Provimento n° 64/05 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região e da Súmula 

n° 08 do E. TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

no prazo máximo de trinta dias. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-66.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.001841-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : THEODORO IGNES DA SILVA 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de março de 2004 por THEODORO IGNÊS DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 1958 a 1970 e de abril de 1993 

a abril de 1997, que somados aos demais períodos considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários 
à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 83/90), prolatada em 24 de abril de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido declaratório, para 

reconhecer o exercício de atividade rural do autor no período de 17/12/1958 a 27/10/1970, condenando o INSS a 

proceder à averbação do referido tempo de serviço para fins previdenciários, exceto para efeito de carência, nos termos 

do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, julgando improcedente, no entanto, o pedido de aposentadoria por tempo 

de contribuição. Em face da sucumbência recíproca, determinou que cada parte deve arcar com os honorários de seus 

respectivos advogados.  

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 94/97), alegando que preenche os requisitos para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na forma proporcional.  

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 103/107), alegando que o autor não demonstrou nos autos o 

exercício de atividade rural pelo período de tempo requerido na inicial. Aduz também a necessidade de recolhimento 

das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural que se pretende ver reconhecido. Se esse 

não for o entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios em montante não superior a 10% (dez por cento) 

do valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos junto às instâncias superiores. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 108/110 e 116/119), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a r. sentença possui 

natureza declaratória, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em montante não 

superior a 10% (dez por cento) do valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, 

por faltar-lhe interesse recursal, visto que não houve tal condenação na r. sentença, tendo sido determinado que cada 

parte arcasse com os honorários de seus respectivos patronos.  

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por THEODORO IGNES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 1958 a 1970 e de abril de 1993 a abril de 1997, que 

somados aos demais períodos considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 
A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  
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I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:  

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."  

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

 

omissis  

 
II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 
A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de 1958 a 1970 e de abril de 1993 a abril de 1997. 

Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou o exercício de atividade rural somente em parte do período 
aludido acima. 

Anoto que o documento mais antigo que se mostra apto a demonstrar a atividade rurícola alegada pelo autor é o seu 

certificado de dispensa de incorporação (fls. 11), emitido em 25 de junho de 1967, mas que faz referência ao ano de 

1964, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente a partir de 1964 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior. 

O autor trouxe aos autos também o seu título eleitoral (fls. 12), emitido em 15 de julho de 1968, e a certidão de seu 

casamento (fls. 13), com assento lavrado em 27 de maio de 1970, qualificando-o como "lavrador".  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 66/69) corroboram a atividade rural exercida pelo autor até 

aproximadamente 5 (cinco) meses após o seu casamento, ocorrido em 27/05/1970.  
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Quanto ao período de abril de 1993 a abril de 1997, não foi trazido aos autos nenhum documento apto a demonstrar a 

atividade rural alegada pelo autor. 

Com relação à declaração de fls. 14, não se pode considerar como início de prova material, uma vez que equivale a 

mero depoimento pessoal reduzido a termo.  

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, restou comprovado o 

exercício de atividade rural por parte do autor no período de 01/01/1964 a 27/10/1970. 

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido e somando-se aos períodos nos quais o autor 

recolheu contribuições como contribuinte individual (fls. 20/49) e aos demais constantes da sua CTPS (fls. 15/18), 

verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1964 a 27/10/1970, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 
Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e nego provimento à apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003698-31.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003698-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO BATISTA GOMES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036983120044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de julho de 2004, por JOAO BATISTA GOMES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 94/96), proferida em 23 de novembro de 2009, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar 

o autor ao pagamento das custas, condenando-o, porém, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 

n° 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 100/104), suscitando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a não 

realização de complementação do laudo pericial, pelo que requer a conversão do julgamento em diligência para a 

realização das referidas provas. No mérito, argumenta que foram cumpridos todo os requisitos legais para a concessão 

dos benefícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Ainda, rejeito a alegação de cerceamento de defesa, ante a não realização de complementação do laudo pericial, pois o 
conjunto probatório contido nos autos, é suficiente para o convencimento de mérito. 
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Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vem disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 
Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 65/67), o perito judicial afirma que o autor apresenta patologia degenerativa dos 

ombros, caracterizada por presença de dor à apalpação e à movimentação específica, esclarecendo que o tratamento 

fisioterápico e medicamentoso pode amenizar os sintomas. Outrossim, quanto ao relato de perda auditiva, não restou 

caracterizada. Por fim, observou que o periciando é portador de hipertensão arterial sistêmica, parcialmente controlada 

com medicação anti-hipertensiva. Conclui que o requerente está apenas parcial e temporariamente incapacitado para as 

atividades laborativas. Portanto, não há moléstia que o impeça de total e permanentemente de realizar as atividades 

diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Oportuno frisar que o autor exerce atividades laboral, estando devidamente registrado desde 01/04/2002 até o presente 

momento, o que afasta a alegada incapacidade laborativa. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 
Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in 

totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027098-04.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027098-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS DINIZ 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00089-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Apelou a parte autora sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da 
prova testemunhal, requerendo a reforma da sentença.  
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Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 
os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 
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É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 24 de outubro de 1948, quando do ajuizamento da ação contava 56 anos de 

idade. 

Há início de prova documental da atividade rurícola: Certidão de Casamento, realizado em 1967, a qual consta a 

profissão de lavrador do cônjuge. 

Por outro lado, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vínculos urbanos 

do cônjuge, desde 1979. 

De conseguinte, deveria estar documentado que, mesmo após tais atividades, a parte autora continuou a desenvolver a 

faina campesina. 

Contudo, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que alega ter exercido. 

Nesse contexto, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de força probante o bastante para permitir 

aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão 

deduzida nestes autos. 
Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-17.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000452-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WANDERLEY DE ARRUDA 

ADVOGADO : JOCIR SOUTO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004521720064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios de 

sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 24. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo quanto a sua inaptidão apenas ao exercício de atividades que requeiram esforços sobre a coluna cervical, 

ombro direito e punhos (fs. 83/90). Dessa forma, tendo em vista que o requerente trabalhou como escriturário, gerente 
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de banco e, segundo seu próprio relato ao perito médico, com consultoria financeira e em micro empresa (f. 86), forçoso 

reconhecer que as limitações do vindicante não o impedem de exercer suas atividades habituais. 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010266-26.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010266-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILCE GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez e a produção antecipada da prova médico 

pericial, desde 31.03.2005, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/23). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir de 01.04.2005; as verbas devidas deverão incidir a correção monetária e juros de mora; fixa os honorários do 

perito judicial em R$ 230,00; e, por fim, honorários advocatícios fixados em 10%, sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. 
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Sentença proferida em 12.11.2007, submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Pugna pela redução dos honorários advocatícios e para 

que o termo inicial seja fixado a partir da juntado do laudo médico. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Observo, que a sentença de fls. 122/129 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-

mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do 

art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS. 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 104/109, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) a requerente é portadora de 

insuficiência renal crônica, diabetes mellitus descompensado com retinopatia e patologia cardíaca hipertesiva". 
O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente, bem como evidenciada a 

impossibilidade de reabilitação. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 
(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 
VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE) 

 

o marco inicial do benefício há que ser mantido, pois comprovado que a cessação do auxílio-doença operou-se de forma 

indevida, ante a manutenção da incapacidade. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma, bem como consoante ao 

disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001224-96.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.001224-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012249620064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26.04.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 29.05.2006, em que pleiteia o autor, alegando ser portador de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 18 de dezembro de 2009, julgou improcedente o pedido (fls. 140/144).  

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado por entender preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 
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"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 
A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial informou que o autor é portador de amaurose (cegueira) em olho esquerdo e 
deficiência visual a direita. Em resposta aos quesitos formulados afirmou o perito que o autor apresenta incapacidade 

somente parcial para o trabalho. (fls. 63/64 e fls. 72/75). 

Resta comprovado, ao meu ver, que o requerente não é portador de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

No tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que 

o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 
O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 
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Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisada. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Através de Estudo Social veio aos autos a informação de que o núcleo familiar é composto por seis pessoas: o 
requerente, sua esposa e quatro filhos com idades entre 19, 10, 07 e 05 anos. 

Segundo a Assistente Social a família reside em imóvel próprio, com cinco cômodos, em bom estado de conservação, 

possuindo os móveis e eletrodomésticos essenciais ao conforto da família. O imóvel possui ainda um porão com três 

cômodos, o qual encontra-se locado pela quantia mensal de R$100,00 (cem reais) mensais. O autor possui um veículo 

Ford Del Rey e sua esposa uma motocicleta Honda CG125, ano 2003. A renda familiar provém do trabalho do 

requerente o qual é mecânico autônomo, com renda mensal em R$415,00 (quatrocentos e quinze reais). A família 

recebe ainda a quantia de R$60,00 (sessenta reais) oriundos do Programa Bolsa Família e o filho do autor, com 19 anos 

de idade, exerce atividade remunerada com salário mensal de R$782,21. (fls. 82/96). 

Concluo, pelo exposto, que o autor não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 
II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002010-69.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.002010-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVERALDO DE AZEVEDO OZORIO 

ADVOGADO : JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:  
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de março de 2007 por EVERALDO DE AZEVEDO OZÓRIO, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade junto à lide 

rural, assim como atividade laborativa de natureza especial, a ser convertida para tempo de serviço comum e, na 

sequência, a concessão de Aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a data do protocolo administrativo 

(23/08/2000 - fls. 57). Requereu a tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 164/188), prolatada em 23 de julho de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS à 

averbação do tempo de serviço especial exercido pelo autor, devidamente convertido com o fator multiplicador 1,40, 

nos períodos de 12/09/1977 a 28/02/1983, 01/03/1983 a 28/02/1984, 01/03/1984 a 30/11/1984, 01/12/1984 a 

30/06/1987, 01/07/1987 a 13/06/1990, 18/02/1991 a 28/05/1998, reconhecendo, ademais, como tempo de serviço 

comum, o período de 26/07/1976 a 14/02/1977, e de atividade rural, o período de 01/01/1974 a 31/12/1974, devendo 

ser concedida ao autor Aposentadoria proporcional por tempo de serviço, anteriormente às regras da Emenda 

Constitucional nº 20/98 (total de 31 anos, 05 meses e 28 dias de tempo de serviço, até a data do requerimento 

administrativo - 23/08/2000). Condenou o instituto-réu ao pagamento das prestações vencidas, monetariamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (15/06/2007 - fls. 66); ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Ao fim, concedeu 

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  
Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 194/207), pugnando, primeiramente, pelo recebimento da apelação no 

efeito suspensivo, segundo os termos do parágrafo único do artigo 558 do CPC, tendo em vista o prejuízo - dito 

irreversível - ao Erário Público. No mais, que não restaram comprovadas pelo autor nem a atividade rural, nem mesmo 

a atividade de natureza especial, outrora defendidas na petição inicial, de modo que não faz jus ao benefício concedido. 

Com as contrarrazões ofertadas (fls. 215/219), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

É O RELATÓRIO.  
Impende observar que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a 

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Por primeiro, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão grave 

ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o bem 

jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque, embora, 

talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não confirmada a r. 

sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido, impedindo, destarte, a 

manutenção da produção de seus efeitos. 

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de efeito 

suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, motivo pelo 

qual deve ser o seu pedido indeferido. 
Por fim, tendo em vista que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do 

provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o 

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer, pelos mesmos motivos acima 

expostos, deve ser afastada também a arguição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, 

neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

Ajuizada a presente ação, objetiva o autor reconhecimento de tempo de serviço rural, de 21/03/1970 a 20/07/1976, 

assim como de tempo de serviço especial, de 12/09/1977 a 28/02/1983, 01/03/1983 a 28/02/1984, 01/03/1984 a 

30/11/1984, 01/12/1984 a 30/06/1987, 01/07/1987 a 13/06/1990, 18/02/1991 a 17/05/1999, 10/10/2001 a 03/10/2003, 

com a devida conversão destes para tempo de serviço comum. Por fim, a concessão do benefício previdenciário de 

Aposentadoria proporcional por tempo de serviço, haja vista que o somatório de todo o tempo trabalhado per si alcança 

número de anos o suficiente para tanto. Juntou documentos às fls. 10/51 e 136/157, sendo certo que, às fls. 70/95, 

trouxe o INSS cópia integral de procedimento administrativo.  

Consigno, por oportuno, que, tendo em vista que o autor não recorreu de parte da r. sentença que deixou de reconhecer 

os intervalos de 21/03/1970 a 31/12/1973 e 01/01/1975 a 20/07/1976, como sendo de atividade rural, e os períodos 

correspondentes a 29/05/1998 a 17/05/1999 e 10/10/2001 a 03/10/2003, como de atividades especiais, ocorreu o 

trânsito em julgado dessa parte do decisum. 

Passo, pois, ao exame dos pedidos formulados. 
A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividades ora rurais, ora 

urbanas, sendo que, quanto às últimas, seriam ora comuns, ora especiais; e a controvérsia nos autos refere-se às 

atividades rural e urbano-especial supostamente desenvolvidas. 

No tocante à atividade rural defendida na vestibular, anoto que a parte autora carreou ao processo os seguintes 

documentos: declarações de exercício de atividade rural (fls. 30/35), ausente homologação pela autarquia 
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previdenciária; ficha de alistamento militar, referindo-se ao autor como lavrador, no ano de 1974 (fls. 144/145); 

certificado de dispensa de incorporação, sem qualquer informação acerca de atividade laborativa (fls. 146). 

E desse modo, restou efetivamente demonstrada a atividade rural exercida pelo autor tão somente no ano de 1974, ou 

seja, de 01/01/1974 até 31/12/1974. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 
dispunha, in verbis: 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"   

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 
deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

omissis  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."   

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

"Art. 57...............................................................................  
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)."  

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 
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"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado, para fins de aposentadoria 

especial, a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria, observada a seguinte tabela: (tabela omitida)".  

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que, ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: (tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como dos 

formulários SB-40 e laudos periciais juntados aos autos (fls. 36/51), verifica-se que restaram comprovados pelo autor os 

seguintes períodos laborativos especiais: 

a) de 12/09/1977 a 28/02/1983, junto ao empregador "Rhodiaco Indústrias Químicas Ltda.", como "operador de 

instalações auxiliares", sujeito, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos vapores e poeiras de agentes 

químicos paraxileno, ácido acético, acetato de metila, tetrabromoetano, ácido bromídrico, ácido benzóico, hidrazina, 

ácido tereftálico, brometo de sódio, acetato de manganês e acetato de cobalto - códigos 1.2.7, 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto 

nº 53.831/64; códigos 1.2.7, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79;  

b) de 01/03/1983 a 28/02/1984, junto ao empregador "Rhodiaco Indústrias Químicas Ltda.", como "operador de 

campo", sujeito, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos vapores e poeiras de agentes químicos 

paraxileno, ácido acético, acetato de metila, tetrabromoetano, ácido bromídrico, ácido benzóico, hidrazina, ácido 

tereftálico, brometo de sódio, acetato de manganês e acetato de cobalto - códigos 1.2.7, 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto nº 
53.831/64; códigos 1.2.7, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79;  

c) de 01/03/1984 a 30/11/1984, junto ao empregador "Rhodiaco Indústrias Químicas Ltda.", como "operador de 

instalações satélites", sujeito, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos vapores e poeiras de agentes 

químicos paraxileno, ácido acético, acetato de metila, tetrabromoetano, ácido bromídrico, ácido benzóico, hidrazina, 

ácido tereftálico, brometo de sódio, acetato de manganês e acetato de cobalto - códigos 1.2.7, 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto 

nº 53.831/64; códigos 1.2.7, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79;  

d) de 01/12/1984 a 30/06/1987, junto ao empregador "Rhodia Brasil Ltda.", como "operador de campo de fabricação", 

sujeito, de forma habitual e permanente, a agentes agressivos vapores de acetato de etila, aldeído acético, ácido 

acético e álcool etílico, e poeiras de acetato de níquel, acetato de cobalto, acetato de manganês e resina de troca iônica 

- códigos 1.2.7, 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64; códigos 1.2.7 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1198/1510 

e) de 01/07/1987 a 13/06/1990, junto ao empregador "Rhodia Brasil Ltda.", como "operador de fabricação", sujeito, de 

forma habitual e permanente, a agentes agressivos vapores de acetato de etila, aldeído acético, ácido acético e álcool 

etílico, e poeiras de acetato de níquel, acetato de cobalto, acetato de manganês e resina de troca iônica - códigos 1.2.7, 

1.2.9 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64; códigos 1.2.7 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79;  

f) de 18/02/1991 a 28/05/1998, junto ao empregador "Nature"s Plus Farmacêutica Ltda.", como "líder de fabricação 

I", sujeito, de forma habitual e permanente, a agente agressivo ruído de 85/91,5 dB(A) - códigos 1.1.6 do Decreto nº 

53.831/64, 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.  

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos acima 

aludidos, que devem ser convertidos em tempo de atividade comum. 

Deste modo, convertendo-se os períodos suprarreferidos, de atividade especial em tempo de serviço comum, somando-
se-os ao período de trabalho rural e a outros, referentes à anotação em CTPS (fls. 20) e, ainda, na condição de 

"contribuinte individual" (de julho/1990 a janeiro/1991 - fls. 27/28), verifica-se que o autor já perfazia, em 16.12.1998, 

30(trinta) anos, 08(oito) meses e 27(vinte e sete) dias de serviço, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de 

serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a Aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço. 

Assim sendo, percebe-se que, por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998, o autor já havia 

implementado os requisitos exigidos para percepção da Aposentadoria proporcional por tempo de serviço vindicada, 

razão pela qual faz jus ao citado benefício, devendo ser mantida a r. sentença neste ponto, e inclusive no tocante à 

antecipação do provimento jurisdicional. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23/08/2000), considerando ter 

sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer ainda que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 
aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os como já fixados, em percentual equivalente a 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os 

termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para esclarecer 

os critérios correspondentes aos juros de mora e à correção monetária, tudo nos termos do quanto fundamentado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-88.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000537-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LAIRSE VOLPIANO DA ROCHA 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de abril de 2006, por LAIRSE VOLPIANO DA ROCHA, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 
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A r. sentença (fls. 74/77), proferida em 14 de maio de 2008, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, observada a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 81/86), argumentando que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 85/92), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme as informações do Sistema DATAPREV (fls. 35/40), a autora recolheu contribuição previdenciária 

como contribuinte individual, nos períodos de 12/1991 a 02/1994, de 02/1994 a 11/1996, de 01/1997 a 07/1997 e de 

09/2006 a 03/2007. 

Assim sendo, a autora perdeu sua qualidade de segurado em agosto de 1998, recuperando-a somente em dezembro de 

2006, já que, apesar de ter voltado a recolher contribuições previdenciárias em setembro de 2006, somente completou 
naquele referido mês a carência exigida pelos artigos 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91, para recuperar a qualidade 

de segurado. 

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 54/56, a autora é portadora de doença degenerativa progressiva, qual 

seja, osteoartrose da coluna dorso lombar, a qual lhe ocasiona dores na coluna dorso lombar e dificuldade para 

deambular. Em resposta aos quesitos, o expert afirma que a incapacidade data de janeiro de 2007. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que a autora já 

estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social, em 

setembro de 2006. 

Ora, se a autora voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em setembro de 2006, trata-se de caso de 

doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da 

doença ou lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 
geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 
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Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve início sua 

incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028471-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028471-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VERA LUCIA TEIXEIRA MATOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

CODINOME : VERA LUCIA TEIXEIRA DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00056-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de maio de 2005, por VERA LUCIA TEIXEIRA MATOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 
argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 89/95), proferida em 13 de novembro de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do 

valor da causa, devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo na Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 98/110), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 113/115), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 

10/11). 

Ademais, a autora prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria 

por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra citada Lei, sendo que a 

expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 09), celebrado em 18 de maio 

de 1968, na qual, apesar de qualificá-la como "do lar", refere-se a seu marido como "lavrador" e documento em nome 

próprio qual seja, a cópia de sua CTPS (fls. 12/19), na qual há anotação de registros de vínculo empregatício em 

atividade rural, nos períodos de01/07/1980 a 05/08/1980, de 01/10/1980 a 12/12/1980, de 01/07/1981 a 31/01/1982, de 

02/06/1988 a 30/12/1988, de 13/02/1998 a 18/03/1989, e de 20/06/1989 a 13/12/1989. 
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Esses documentos são corroborados pelos depoimentos das testemunhas, às fls. 75/76, colhidos em audiência, sob o 

crivo do contraditório, que são coerentes e harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida pela 

autora. 

Desse modo, comprovados pela autora a idade mínima e o exercício de trabalho rural pelo lapso temporal exigido para a 

aposentadoria por idade, conforme o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, faz ela jus ao benefício requerido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, considerando ter sido esse o momento em que o INSS 

tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria idade, 

reformando in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000455-86.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EXPEDITO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de janeiro de 2008, por EXPEDITO MENDES DA SILVA, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 82/84), proferida em 31 de outubro de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada, contudo, a 

concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 
Inconformado, interpôs o autor apelação (fls. 87/92), sustentando a procedência do pedido. 

Com as contrarrazões (fls. 96/105), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 
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"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme informações do Sistema DATAPREV, o autor trabalhou registrado em diversos nos períodos, sendo 

o último no interstício de 12/07/1999 a 12/09/1999. Apenas posteriormente voltou a recolher contribuições 

previdenciárias à Previdência Social, na condição de contribuinte individual, nas competências de 01/2007, 02/2007, 

04/2007 e 08/2007. 

Portanto, perdeu a qualidade de segurado em outubro de 2000, recuperando-a apenas quando voltou a contribuir, ou 

seja, em 2007. 

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 61/65, o autor é portador de coxa-artrose bilateral do quadril e 
epicondilite medial esquerda, datando a incapacidade de dezembro de 2007, quando houve agravamento dos sintomas. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que o autor já 

estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social, em 

janeiro de 2007.  

Ora, se o autor voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em janeiro de 2007, trata-se de caso de doença 

pré-existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou 

lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 
313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando teve início sua 

incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes os 

pedidos, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-85.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003725-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IVANICE GOMES DA SILVA PEGADO 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de junho de 2008, por IVANICE GOMES DA SILVA PEGADO contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença (fls. 106/106v.), proferida em 17 de julho de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

observada, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 108/111), argumentando que restaram preenchidos todos os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 114/117), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 
Previdência Social - no qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 

59, respectivamente, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma do artigo 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 
Isto porque no laudo médico (fls. 87/90) o perito judicial afirma que a parte autora apresenta coccidínea. Conclui que 

ela não está incapacitada para o trabalho. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de 

trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de auxílio-doença exige a demonstração da incapacidade total e temporária para o trabalho, e, 

consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus ao benefício. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-90.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007597-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : REGINALDO DONIZETI FERRAZ 

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls.66/70) opostos pela parte autora, com base no art. 535 do Código de Processo 

Civil, em face da decisão monocrática de fls. 59/63 que negou seguimento à Apelação para manter a improcedência do 

pedido de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991. 

Argumenta-se, para fins de prequestionamento, que a decisão recorrida viola a Constituição Federal e dispositivos da 

Lei n. 8.213/1991, sendo o caso de acolher os presentes Embargos de Declaração a fim de sanar tais irregularidades. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 
A decisão recorrida foi assim fundamentada: 

 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 
§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 
aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 
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se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 
somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

 

Verifica-se, portanto, que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de Embargos de Declaração. 

Além disso, mesmo que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria 

decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes 

do artigo 535 do diploma processual: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 

ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. 
Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não 

acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, 

do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer 

omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer 

contradição entre premissa argumentada e conclusão... 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 
manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300). 

Assim, os Embargos de Declaração ora opostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram 

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no v. Acórdão embargado, não padecendo, assim, de 

qualquer vício a ensejar o provimento do recurso. 

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006285-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSENILDA APARECIDA FERNANDES CORREA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 03.00.00064-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial, tida por interposta, provida parcialmente. Despesas processuais. Apelação do INSS a que se nega 

provimento. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 23/23vº), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 
autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir de15/01/2002, data do requerimento administrativo (f. 20), 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do débito vencido. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas razões 

recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito da deficiência/incapacidade para o 

trabalho necessário à concessão do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício, na 

data de protocolo do laudo médico e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Dessa forma, dou por interposto o 
reexame necessário. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1207/1510 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, a qual é portadora de "poiquilodermia congênita e 
carcinoma espinocelular no calcâneo", apresentando incapacidade total e definitiva para o trabalho, conforme se 

observa do laudo médico pericial de fs. 178/187. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 70/71) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 02/08/2004, que autora vivia com seus genitores e 4 irmãos, formando 

um grupo familiar de 7 pessoas. Moravam em casa alugada, a qual se encontrava em péssimas condições de 

conservação. Conforme informado, a renda da família provinha dos ganhos do genitor como pescador e peixeiro, no 

valor aproximado de R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido de R$ 60,00 (sessenta reais) recebido pela mãe do Programa 

Renda Cidadã e de R$ 30,00 (trinta reais) recebidos pelos irmãos, ainda estudantes, do Programa Bolsa Escola. Dessa 

forma , considerados os valores mencionados, os rendimentos da família totalizavam R$ 170,00 (cento e setenta reais). 
Anotou-se, ainda, que um outro irmão da promovente (Lourenço) recebia amparo social ao deficiente, na quantia de R$ 

260,00 (duzentos e sessenta reais) e que a própria autora já estava recebendo o benefício postulado na presente ação, em 

razão da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 15/01/2002 (f. 20), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 
1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para afastar a condenação do INSS ao pagamento 

das despesas processuais, e, com base no caput, do mesmo dispositivo processual, NEGO PROVIMENTO à apelação 

autárquica, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : ANA DOS SANTOS CARVALHO incapaz 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de restabelecimento de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do 

benefício requerido, a partir de sua cessação em 05/03/2007 (f. 91), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o total dos valores devidos até a aquela data. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a restauração da 

benesse, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas razões 

recursais, pugnou, preliminarmente, a suspensão da tutela dada a irreversibilidade da medida e, no mérito, pela reforma 

do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do marco inicial do 

benefício, na data do laudo médico pericial. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 140, não impugnado, a tempo e modo. 

Em relação à suspensão da tutela, dada irreversibilidade da medida, ante a inviabilidade de recuperação dos valores 

despendidos, tal desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem 

jurídico-patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 
inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Nessa esteira, rejeito a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo médico 

pericial (fs. 108/111), ela é portadora de "Esquizofrenia" (destaque no original), encontrando-se incapacitada para o 

trabalho de forma total e definitiva. Anote-se, ainda, que a postulante está interditada desde 19/07/2007, por sentença 

judicial transitada em julgada (f. 19). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 75/84) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 23/07/2008, que a requerente vivia com o marido e um filho, 

desempregado, formando um núcleo familiar de 3 pessoas. Embora morassem em casa própria, a única renda da família 

provinha da aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), correspondente, portanto, a 

um salário mínimo da época de elaboração da referida prova. Anotou-se, também, que o filho da autora estava 

desempregado naquele momento, porém, esporadicamente, realizava serviços como diarista na área rural, porém, não 
contribuía para o pagamento das despesas familiares. Informou-se, por fim, que desde a suspensão do benefício em 

questão, pelo INSS, a família estava sobrevivendo do auxílio de terceiros. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício, administrativamente, outorgado, deu-se mesmo diante do quadro 

de miserabilidade da postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial, à sua sobrevivência, 

visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da avaliação das condições 

socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo INSS. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário 
mínimo, a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, concedida, posto que indevido o cancelamento em 

05/03/2007 (f. 91), na seara administrativa (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 678234, 

Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381; AC 1166819, Oitava 

Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 278; AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 30/09/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, à míngua de recurso específico do INSS. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1211/1510 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença, para 

afastar a condenação da autarquia securitária no pagamento de despesas processuais e, com fulcro no art. 557, caput, do 

CPC, REJEITO a preliminar argüida e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023094-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023094-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICILIA PERES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI 

No. ORIG. : 06.00.00271-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (28/09/2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a imediata implementação 

da benesse deferida. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a apreciação da matéria pela via do reexame 

necessário e, no mérito, a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício, na data da citação e a 

redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 
provimento do recurso. 

A f. 115, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com DIP em 01/01/2009. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 
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No que toca à apreciação da matéria contida nos presentes autos, pela via do reexame necessário, consoante cediço, a 

teor do art. 475 do CPC, somente as sentenças proferidas, desfavoravelmente, ao INSS se submeteriam ao duplo grau 

obrigatório, na hipótese de o valor da condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 

2º). Ora, no caso, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, a condenação não suplanta 

60 (sessenta) salários mínimos, portanto, não frutifica o argumento deduzido pela autarquia previdenciária, pois resta 

incabível, na espécie, a remessa oficial. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual é portadora de "Caquexia CID R64, 

Anemia Ferroprívia CID D50 e Depressão CID F32", apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho, 

conforma se constata do laudo médico pericial (fs. 73/75). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 
prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 46/49) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 17/12/2007, que a autora vivia com o marido e um filho, formando um 

grupo familiar de 3 pessoas. Embora morassem em casa própria, anotou-se que, naquela ocasião, a família não possuía 

qualquer rendimento, visto que o cônjuge e o filho, ambos trabalhadores rurais, estavam desempregados. Informou-se, 
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também, que a família recebia uma cesta básica por mês, da Secretaria Municipal de Assistência Social e dependia da 

ajuda de conhecidos para sobreviver, recebendo, inclusive, contribuição dos "irmãos da Igreja" para pagar as contas de 

energia elétrica, água e gás. Acresça-se que, a f. 98, juntou-se cópia de extrato do CNIS, segundo o INSS concedeu, 

administrativamente, ao marido da requerente, o amparo social ao idoso, com DIB em 11/08/2008. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 28/09/2006 (f. 13), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 
a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033432-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033432-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHEUS APARECIDO NUNES incapaz 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REPRESENTANTE : NOELI CRISTINA DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00042-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
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Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se constata do laudo médico 

pericial (fs. 46/47), ele é portador de "limitações de ordem física e mental", encontrando-se, na avaliação do perito 

judicial, incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. Segundo o experto, "Tal patologia o incapacita para a 

execução de suas atividades diárias como alimentação, deambulação, higienização, comunicação e vestuário." 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Ora, colhe-se do relatório social, datado de 17/12/2008 (fs. 49/56), que o autor vivia com seus genitores e 3 irmãos, 
formando um grupo familiar de 6 pessoas. Embora morassem em casa alugada, informou-se que a renda da família 

totalizava, naquele mês, R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) e provinha do salário do pai, como prensista. 

Entretanto, constata-se, dos extratos do CNIS acostados a fs. 86/87, que no ano de 2008, a média salarial do pai do autor 

foi de R$ 1.263,41 (um mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos), valor esse suficiente para 

satisfazer as despesas básicas do núcleo, alçadas em R$ 963,00 (novecentos e sessenta e três reais). Além disso, em 

consulta ao mencionado sistema da Previdência Social, verificou-se que o último salário percebido pelo pai do 

postulante, em outubro/2011, foi de R$ 2.135,13 (dois mil cento e trinta e cinco reais e treze centavos - extrato anexo). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 
situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036158-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036158-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENILDA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 07.00.00073-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a imediata 

implementação da benesse deferida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1216/1510 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência de 

deficiência/incapacidade total e definitiva para o trabalho, requisito essencial à percepção do benefício. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

A fs. 80/81, o INSS comunicou a implantação do benefício, com DIP em 01/05/2009. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo constatado pela perícia médica 

(fs. 48/49), era portadora de "Hanseníase" e, no momento da perícia, se encontrava "impossibilitada de exercer 

qualquer atividade laborativa, por causa dos surtos reacionais."  Observa-se, ainda, das respostas aos quesitos 

formulados nos autos, que a autora não se encontrava apta para o trabalho, sendo a incapacidade total e permanente, 

enquanto perdurasse o tratamento médico a que estava se submetendo. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
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atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 20/21) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 20/07/2007, que a autora vivia com o companheiro e três filhos, 

menores, formando um grupo familiar de 5 pessoas. Moravam em casa alugada e a única renda da família provinha dos 

ganhos do convivente, como cortador de lenha, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Anotou-se, ainda, que a 

família recebia cesta básica e ajuda de conhecidos. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 380,00), razão pela qual entendo demonstrada, quantum satis, no 
caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 29/06/2007 (f. 18), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 
Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042073-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042073-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVINA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 04.00.00157-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Perícia médica e estudo social 

deficitários. Renovação das provas. Imprescindibilidade. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o 

total da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício, a partir da apresentado do 
laudo médico pericial, a incidência dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação, e a 

redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) das prestações devidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 

do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Na espécie, o pleito foi deduzido com base em suposta enfermidade incapacitante da parte autora, tendo, o magistrado 

singular julgado procedente o pleito considerando demonstrados os pressupostos autorizadores à concessão da benesse 

(incapacidade e miserabilidade) 

Entretanto, no que toca à suposta deficiência ou incapacidade laboral do promovente, embora determinada a realização 

de perícia médica, tal prova mostra-se inepta à demonstração da real condição física da autora, uma vez que nada 

esclareceu quanto à sua eventual incapacidade à vida independente e ao exercício de atividades laborativas, limitando-

se a informar, o perito judicial, que a autora é portadora de "lesão profunda, do tipo neurossensorial, irreversível, com 

repercussão social e não possível de protetização auditiva", deixando, ainda, de responder aos quesitos de fs. 08 e 32, 

formulados pela postulante e pelo INSS, respectivamente. 

Do mesmo modo, o estudo social produzido nos autos (fs. 48) não revelou a real condição socioeconômica da 

promovente, visto que a assistente social informou, apenas, que aquela morava sozinha e ganhava R$ 90,00 (noventa 
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reais) fazendo bicos de crochê e trabalhos na lavoura. Não informou se a casa habitada pela autora era própria ou 

alugada e, também, a existência ou não de familiares com condições de prover o sustento da mesma. Por outro lado, as 

suscintas informações contidas no aludido relatório apresentam-se contraditórias com as afirmações contidas na petição 

inicial, onde consta que a autora residia com o filho Reginaldo Antonio dos Santos, o qual trabalha com registro em 

CTPS para a empresa "TCL - Tecnologia e Construções Ltda", desde 18/02/2008, recebendo salários entre R$ 668,10 e 

R$ 2.386,89 (extratos anexos). 

Ora, a elaboração do relatório social deve atentar à situação social e financeira do postulante do benefício, enfocando, 

dentre outros aspectos, a estrutura familiar e habitacional em que vive, bem assim a possibilidade de sustento, por meios 

próprios ou através da família, indicando, inclusive, o valor dos rendimentos e despesas do grupo familiar.  

Em suma, ao realizar aludida prova o perito social deve fornecer subsídios e elementos de convicção acerca da situação 

social e econômica do pretendente ao benefício, de modo que a fomentar a segurança na prestação jurisdicional. 

Por conseguinte, inaptas as provas periciais produzidas à demonstração da real condição de saúde e aptidão laboral da 

parte autora, e à sua situação socioeconômica, torna-se imprescindível suas renovações, a teor dos arts. 437 e 438 do 

Código de Processo Civil, sob pena de cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga da 

benesse pleiteada. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pelo INSS. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 868594, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09/11/2004, 
v.u., DJU 29/11/2004. 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pelo ente securitário, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para renovação da 

perícia médica e da perícia social, devendo os respectivos peritos, judiciais responder aos quesitos formulados a fs. 08 e 

32, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-10.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002607-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO MENDES 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026071020094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de período 

intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Impossibilidade.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não-

ocorrência da decadência. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 21). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 
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E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Indo adiante, a despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem 

procedência no mérito. 

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de serviço e 

de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse respeito, o art. 

55, II, da Lei 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho do segurado "o 

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." Reforçando a conclusão 

de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de contagem para aposentadoria 

por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso quando consigna que "Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo."  

Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do 

Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de 

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre 

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por 
acidente do trabalho (intercalado ou não). 

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões 

"tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o 

segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. Dando um 

exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença, e retorna ao trabalho em 11.11.2005 

(porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se afastar por auxílio-doença entre 

20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será computado para fins de tempo e de 

carência visando aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu auxílio-

doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal não é 

considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no 

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os 

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei n. 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto n. 

3.048/1999. 

Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de 

atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a situação do 

segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo intercalado" ou 
"entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a 20.07.2006, que fica 

literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até 09.05.2005 e posteriormente a 

20.07.2006. 

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é imperativa 

sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao trabalho por 

algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado de sua capacidade 

laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é ofensiva ao princípio da 

isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado Democrático de Direito, uma 

vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele que tem o mal menor em desfavor 

daquele segurado que teve o mal maior.  

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço mas 

também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha condições 

de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins de carência, até 

mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor trabalho por via oblíqua, 

reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência de incapacidade laborativa, o 

eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode ensejar até mesmo crime, nos moldes 

das leis aplicáveis à matéria. 
Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis, retome suas 

condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não considerar o tempo 

de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de trabalho que, por certo, não 

lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que ficou afastado do trabalho, criando 

situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se irradiam por todo ordenamento constitucional 

e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que orientam o Estado Democrático de Direito. 

Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros 

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência, ao 

mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade 

contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988. 
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Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-RJ, publicada 

em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999.  
4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos 

seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -  

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

(...).  

- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, 
§ 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

(...).  

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor  

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3 06/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  
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II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3 

25/08/2010) 

 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), 

esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 
mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009713-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE DE OLIVEIRA PIRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097134020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por José de Oliveira Pires, em 

face de decisão monocrática (fls. 164/167) que negou seguimento à Apelação da parte autora, por estar dissociada da 

sentença recorrida. 

Em suas razões, em síntese, a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, aplicando o disposto nos 

artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados 

sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês 

de dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a 

contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003 (fls. 170/194). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

O presente Agravo não merece ser conhecido. 

Com efeito, conforme consta, a decisão de folhas 164/167 não conheceu da Apelação, tendo em vista que as razões 

estavam dissociadas dos autos. 
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Não obstante, foi interposto o presente agravo legal , com amparo no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, cujo 

pleito é a revisão do benefício previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 

8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de 

contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da 

Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme 

dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. 

Assim, mais uma vez a parte autora apresenta razões dissociadas da decisão recorrida.  

Os argumentos ora invocados pelo segurado deveriam constar da Apelação, a qual versou sobre assunto diverso, não 

podendo valer-se do Agravo Legal para fazê-lo, sem antes atacar a decisão monocrática proferida nesta E. Corte. 

Conforme já abordado na decisão de fls. 164/167, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação da 

sentença que pretende ver reformada, com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a 

demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, 

caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença e posta na inicial. 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL interposto, tendo em vista que suas razões 

estão dissociadas da decisão recorrida. 
 

P. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007783-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007783-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : IRACI MATEUS DE FARIA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA PEREZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00082267220094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Juntada de documentos 

que comprovem a qualidade de segurado. Desnecessidade. Agravo de Instrumento provido. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Iraci Mateus de Faria contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de 

São José do Rio Preto/SP, que, em ação visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, determinou que a autora emendasse a inicial, juntando documentos que comprovem a 

qualidade de segurado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção da ação (f. 62) 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 
agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 63. 

Pois bem. O art. 283 do CPC, determina que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

Na espécie, a demandante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

A pleiteante afirma que os documentos que instruem a demanda são suficientes para que se analise a questão da 

qualidade de segurado, não havendo necessidade de se coligir aos autos nova documentação. 

De fato, consta dos autos carta de concessão de benefício, expedida pelo instituto, informando que foi concedido 

auxílio-doença à demandante, com início de vigência a partir de 12/12/2007 (f. 28). 
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Ademais, a própria autarquia, quando apresentou contestação, juntou cópia do extrato do CNIS, no qual constam os 

vínculos empregatícios e contribuições individuais recolhidas pela postulante (fs. 52/53). 

Assim, entendo que os documentos colacionados aos autos são suficientes para que se verifique a qualidade de 

segurado, o que será feito por ocasião da análise do mérito da causa, quando serão examinados os demais requisitos à 

concessão da benesse pleiteada. 

Portanto, não há necessidade da juntada de nova documentação, visando à comprovação da qualidade de segurado da 

parte autora, visto que a ação subjacente já se encontra suficientemente instruída. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para dispensar 

a agravante da juntada de novos documentos referentes à comprovação de sua qualidade de segurado. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038754-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038754-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZA BERTINI NERY (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00129-1 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade preexistente à nova filiação ao Regime 

Geral de Previdência Social. Antecipação da tutela. Impossibilidade. Ausência de prova inequívoca. Agravo de 

instrumento provido. 
 

Luiza Bertini Nery aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio decisão 

de deferimento da tutela antecipada (fs. 88/89v), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, 

aos seguintes argumentos: a) a incapacidade da autora é preexistente à sua filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social; b) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso, verifica-se do extrato do CNIS acostado aos autos (f. 11), que antes de voltar a contribuir, em 02/2004, o 

último recolhimento da requerente à Previdência Social foi efetuado em 04/1991, tendo sido mantida sua qualidade de 

segurado até 04/1992 (cf. art. 15, II, da Lei nº 8.213/91). 

Nesse diapasão, observo que a perícia administrativa, realizada pela autarquia, constatou que o início da incapacidade 

da parte autora remonta a 22/04/2002 (f. 10). Ressalte-se que os exames levados a cabo pelo instituto gozam de 

presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos administrativos.  
Por outro lado, os atestados médicos e exames coligidos aos autos não informam quando teve início a incapacidade, 

além de serem todos posteriores ao ano de 2005, ou seja, não há qualquer documentação a demonstrar que a data fixada 

pela autarquia está incorreta. 

Assim, tudo indica que a doença que incapacita a postulante é preexistente à sua nova filiação ao regime previdenciário, 

o que impediria a outorga dos benefícios em questão (art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE 

TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

MERA BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 

EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRAS DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ARTIGO 59 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO 
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REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL IDÔNEA QUE 

DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA PARTE AUTORA NA DATA VENTILADA PELO 

AGRAVANTE.DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO DO AUTOR AO SISTEMA 

REVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)  

III- Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, 

mas provisória. 

IV- Verifico, no entanto, que o pleito do agravante resvala na restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de 

Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é 

preexistente à nova filiação ao regime previdenciário. 

V- A autora deixou de contribuir para a previdência social em 09/1987, permaneceu por mais de 13 (treze) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 04/2001 por exatos 7 (sete) meses, período 

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e dois meses após a última contribuição social, formulou pedido 

administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária (12/2001), conforme se verifica do documento de 

fls.98. Apesar do expert apontar o início das doenças incapacitantes com base na CTPS acostada aos autos, bem como 

no relato clínico apresentado pela autora certo é que os demais elementos existentes nos autos indicam de forma 
segura que a incapacidade laboral é preexistente à nova filiação da apelante.  

(...) 

VII- parte autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e 

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, em face da preexistência da incapacidade laboral.  

(...) 

X-Agravo improvido." 

(AC nº 1256256, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 22/07/2009, pg. 1311) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA E AGRAVAMENTO DO QUADRO CLÍNICO 

PREEXISTENTES. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que as doenças e agravamento do quadro clínico da autora são preexistentes à sua filiação ao 

INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas atividades 

laborativas, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 
(AC nº 1304512, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o provimento hostilizado colide com posicionamento consagrado, razão pela qual, conforme 

permissivo do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

cassar a tutela concedida na primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006864-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006864-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIA MARIA CELEGUINI WEDEKIN 

ADVOGADO : JOSIANY KEILA MACENO DE MIRANDA BAGGIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00126-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de julho de 2008, por ANTONIA MARIA CELEGUINI WEDEKIN 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 64/66), proferida em 30 de setembro de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 
cento) do valor da causa, observada a concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 69/71), aduzindo que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vem disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 

42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 
 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do artigo 42, da Lei n.º 8.213/91, 

mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo médico (fls. 48/49) o perito judicial afirma que a parte autora apresenta dor nos pés pela presença 

de esporões nos calcanhares, bem como lombalgia crônica e obesidade. Conclui que as patologias estão diretamente 

correlacionadas com a obesidade, e que não configuram incapacidade para o trabalho. Portanto, não há moléstia que a 

impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme 
alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018682-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018682-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARIA MACHADO 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

No. ORIG. : 08.00.00279-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte do companheiro. União estável Comprovada Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

ajuizamento da ação. Condenando ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo as 
prestações vincendas, conforme a Súmula n. 111 do STJ, e despesas processuais comprovadas. 

Concedida tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da união estável e dependência econômica em relação ao falecido. Subsidiariamente pleiteia que o termo 

inicial seja a partir da citação, redução da verba honorária, e seja observado o prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 40 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 12.03.2008. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 53 indica que era aposentado por 

velhice, fato não contestado pela autarquia. Portanto, não controvertido de tal requisito. 
Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito (f. 40), constando o endereço do falecido como sendo o mesmo declinado pela autora na petição 

inicial, confirmado pela conta água, conta telefônica e de energia elétrica (fls. 44, 49, 51). Ademais os depoimento das 

testemunhas (fls. 70/71 e 112/113) foram coesas quanto a convivência do casal. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação, formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 
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Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, no tocante ao termo inicial do benefício deverá ser alterado para ser contado a partir da data da citação, 

tendo em vista não comprovação do pedido da via administrativo, e ultrapassado o prazo previsto no artigo 74, I, da Lei 

n. 8.213/91. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merece reforma, uma vez que fixados nos termos do artigo 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil, bem como da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para o termo inicial do benefício seja contado a partir da citação, 

mantendo-se, no mais, a sentença, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 
CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038561-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038561-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

PARTE AUTORA : MARIA RIBA DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00224-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta com o objetivo de condenar o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS 
na revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, de pensão por morte (DIB 10/09/1994), mediante a 
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correção monetária dos salários-de-contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 

39,67%. Requer o pagamento das diferenças acrescidas dos consectários de lei. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício da 

autora, fazendo-se necessário incluir o IRSM de fevereiro/94, correspondente ao percentual de 39,67%, na atualização 

dos respectivos salários-de-contribuição, bem como ao pagamento das diferenças retroativas, observada a prescrição 

quinquenal. Honorários arbitrados em 10% do valor da condenação. Submetendo à remessa necessária. 

Decorrido o prazo para recursos, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

No que tange ao artigo 557 do CPC, que há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos 

tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato 

necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o 

quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos 

princípios da economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 

13/10/2006. 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, também, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Do pedido de inclusão do IRSM de 02/94 na atualização dos salários de contribuição anteriores a 03/94 integrantes do 

PBC do benefício previdenciário para fins de recálculo da RMI. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 
1994". 

 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada neste Tribunal, inclusive 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de julgar parcialmente procedente o pedido, apenas para 

determinar o recálculo da RMI do benefício da parte autora mediante a inclusão do índice de 39,67%, referente ao 

IRSM de 02/94, na atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a março de 1994 que compuseram a 

base de cálculo do benefício, observando-se, contudo, todos os tetos legais de que trata a lei previdenciária.  

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 
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A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 1% ao mês, nos 

termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, relativamente até a data da sentença. 

As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e nada 

despendeu a esse título. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para ajustar os 

consectários. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-55.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000592-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVONETE BERNARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VIVIANI BERNARDO FRARE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005925520104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência/incapacidade laborativa não 

configurada. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 
10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando suspensa a exigibilidade em razão da justiça gratuita deferida à 

requerente 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
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exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

80/82). Com efeito, embora tenha sido constatado que a promovente é portadora de "Lúpus Eritematoso Sistêmico, 

Síndrome dos Anticorpos antifosfolípedes secundária, Hipertensão arterial, Hipotireoidismo e seqüela de Acidente 

Vascular Cerebral", o perito judicial atestou que tais patologias não incapacitam a autora para a atividade que já 

exerceu de costureira, tendo concluído pela "capacidade para o trabalho remunerado" (destaquei). 
Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004144-95.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004144-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA BONAITA MIRANDA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041449520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida Bonaita Miranda, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

03.11.2010, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 05.08.2011, que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a parte autora ao 
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 

05.02.1950 (fls 54/55). 

Em seu recurso, a parte autora sustenta que preenche os requisitos para concessão do benefício pleiteado (fls. 57/61). 

Subiram os autos, com Contrarrazões fls. 64/65v. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 
cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

03.11.2010 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em outubro de 2010, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º, da 

Lei de Benefícios.  

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

hipertensão arterial, labirintite, tendinopatia e escoliose lombar, não havendo incapacidade (fls. 38/42). 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a capacidade laborativa da parte autora, devem ser 

consideradas, além dos males dos quais padece, as suas condições pessoais, uma vez que se trata de pessoa idosa com 
68 anos de idade, costureira, com pouca instrução e sem qualificação para outra atividade, não podendo, portanto, 

cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, sendo forçoso reconhecer que sua incapacidade é, no mínimo, 

relativa. 

Ademais, cumpre ressaltar que a autora já percebera o auxílio-doença em outras duas oportunidades, quais sejam: NB 

134326558-1, de 29.06.2004 a 20.06.2008 e NB 121473562-0, de 26.12.2001 a 30.05.2003. 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 14/18, e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está incapacitada de forma parcial e permanente. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (08.09.2010 - fl. 12). 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1233/1510 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 

condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, na forma da fundamentação acima. 

 
Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

Maria Aparecida Bonaita Miranda, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 08.09.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003745-33.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.003745-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MARTINS SOARES 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00037453320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.11.2007, por Maria 
Aparecida Martins Soares, contra Sentença prolatada em 14.07.2010, que condenou a autarquia a conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, determinando que sobre as parcelas vencidas deverão incidir 

correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário 

(fls. 179/187). 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade da parte 

autora é parcial e temporária e não total e permanente. No caso de manutenção do julgado, requer: a) a reforma da data 

de início do benefício, fixando-a na data da juntada do laudo pericial aos autos; b) a reforma dos juros de mora, para 

fixá-los nos termos da Lei nº 11.960/2009; c) a minoração dos honorários advocatícios, fixando-os em 5% sobre as 

parcelas vencidas até a sentença; d) a declaração da prescrição de verbas passadas (fls. 199/203). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da remessa oficial. 

 

Deixo de conhecer o Agravo Retido interposto pela parte ré, às fls. 125/129, pela ausência de sua reiteração, nas razões 

da Apelação, conforme prevê o § 1º, do art. 523 do CPC. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 
apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, há laudos periciais (fls. 149, 163/164 e 173) que afirmam que a parte autora 

apresenta fibromialgia, osteoporose, osteoartrite, artrose na coluna lombar, que afetam seus membros inferiores, 

labirintite, hipertensão arterial, dislipidemia e isquemia cerebral transitória, além de fazer tratamento para depressão. 

Relatam que a parte autora não possui a falange distal do quarto dedo da mão direita e um rim, e, ainda, que apresenta 

microcalculose renal, cisto renal e ectasia em rim. A perita judicial de fl. 149, conclui que a pericianda tem importante 

limitação dos movimentos do membro superior direito, em razão de suas patologias ortopédicas. Já o segundo perito 

(fls. 163/164), conclui que seu quadro clínico pode ser tratado, pois, caso contrário, poderá ocasionar-lhe consequências 
graves, mas, que a autora está apta para exercer as atividades laborais pessoais, e que sua incapacidade é temporária, 

para sua atividade de lavradora (fl. 173), podendo ser reorientada profissionalmente (quesito 6 - fl. 164). 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade da autora de forma parcial e temporária, 

o que ensejaria o benefício de auxílio-doença, correta a Juíza a quo, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez, uma 

vez que devem ser sopesadas as circunstâncias, de maneira a considerar as condições pessoais da autora, pois se trata de 

pessoa com idade já avançada (53 anos), revelando possuir pouca instrução, que sempre laborou em serviços de 

natureza pesada, no meio rural, que lhe exigiam esforços físicos, não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de 

reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de seus músculos. Assim, as condições da autora 

permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais 

leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e permanente. 
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Ademais disso, verifico que a própria autarquia lhe concedeu, reiteradamente, o benefício de auxílio-doença, de 2004 a 

2007, o que evidencia que a parte autora não logrou êxito na busca por sua cura. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está, 

realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, em 10.12.2007 (fl. 97). 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação 

(10.12.2007 - fl. 97), conforme o disposto no art. 219 do CPC, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Merecem ser mantidos, ainda, os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a 

regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 
 

A autarquia pugna pela prescrição de valores passados. Tal reconhecimento, entretanto, não merece ser acolhido, pois 

não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas vencidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura 

da demanda, posto que as parcelas devidas serão pagas a partir da citação, em 10.12.2007 (fl. 97), e a ação foi ajuizada 

em 13.11.2007. Portanto, as parcelas vencidas não serão alcançadas pela prescrição quinquenal, ainda porque, serão 

contadas somente após o ajuizamento da ação. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, nos termos da Lei 
nº 11.960/2009, são aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de mora 

são aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, na parte destacada. 

 

E, ainda, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO da Remessa Oficial e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, apenas para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros de mora e correção monetária serão aplicados conforme 

determinado na r. Sentença, na forma da fundamentação acima. 

 

Retifique, a Subsecretaria, a autuação, pois não se trata apenas de Remessa Oficial, mas sim, há apelante (a 

parte ré) e apelada. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002017-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002017-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : VANDERLEI MARCONDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00138-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Trabalhador rural. Sentença de improcedência. Apelo 

da parte autora não recebido. Art. 518, §1º, do CPC. Cerceamento de defesa. Agravo de instrumento provido. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Vanderlei Marcondes de Oliveira, contra decisão do MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Angatuba/SP, que, em ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido 

alternativo de auxílio-doença, não recebeu a apelação do autor, com base no disposto no art. 518, §1º, do Código de 

Processo Civil (f. 93). 

Em suas razões de recurso, o agravante alega que: a) o não recebimento do apelo caracteriza cerceamento de defesa; b) 

o art. 5º, inciso XXXV, da CF/88, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional; c) sempre 

trabalhou como rurícola, tendo juntado o início de prova material exigido pela legislação. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 95. 

Pois bem. O art. 518, §1º, do CPC dispõe que: 

 

"O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior 

Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal." 
 

Verifico que, no caso, o magistrado singular julgou improcedente a ação e extinguiu o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, ao argumento de que não há, nos autos, início de 

prova material a indicar o exercício de atividade campesina (fs. 79/82). 

Na sequência, o juízo a quo deixou de receber o apelo da parte autora, pois a decisão de primeiro grau estaria em 

conformidade com a Súmula nº 149 do STJ.  

Referida Súmula estabelece que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 

para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

Ocorre que foram coligidos diversos documentos aos autos, com o intuito de comprovar o labor rural, tais como 

certidão de nascimento do demandante e certidão de casamento de seus pais, sendo que em ambas seu genitor está 

qualificado como lavrador. 

Tais documentos foram juntados pelo demandante como início de prova material e foram examinados quando da 

prolação da sentença, conforme se verifica da fundamentação da mesma (f. 81). 

No entanto, concluiu-se pela insuficiência das provas apresentadas à comprovação do trabalho rural, o que resultou na 

improcedência da ação subjacente.  

Assim, embora a sentença tenha se baseado na Súmula nº 149 do STJ, esta não foi o único fundamento da decisão, visto 

que os documentos juntados pelo autor foram analisados, tendo sido realizado um verdadeiro juízo de valoração das 
provas produzidas nos autos. 

Portanto, se o magistrado singular, exercendo seu juízo de convencimento, concluiu que a documentação apresentada 

não foi suficiente para a comprovação do trabalho rural, deverá receber a apelação e remetê-la à instância superior, a 

quem caberá a reapreciação da prova.  

A esse respeito, confira-se a seguinte decisão da Sétima Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART 518, § 1º DO CPC. NÃO APLICABILIDADE DO REFERIDO DISPOSITIVO. 

1 - A Súmula 149 do STJ, impede a concessão da aposentadoria ao segurado especial quando esta se basear 

exclusivamente em prova testemunhal. 

2 - No entanto, se ao magistrado a quo, dentro de seu juízo subjetivo de convencimento, o documento acostado não se 

afigura como início de prova material, caberá ao mesmo receber o recurso de apelação, processá-lo e remetê-lo à 

superior instância, devolvendo ao órgão colegiado a reapreciação da prova. 

3 - Em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

4 - Princípios de direito como o estado de necessidade, justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos 

legais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da 

pessoa humana, além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma 
sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 
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5 - Agravo de Instrumento provido." 

(AG nº 295093, rel. Juiz Fed. Conv. Rafael Margalho, j. 18/02/2008, v.u., DJU 13/03/2008, p. 448). 

 

Por fim, cabe ressaltar que o trabalho rural, na maioria das vezes, é realizado de modo informal, o que dificulta a 

comprovação de tal atividade através de prova documental. 

Dessa forma, inaplicável, no caso, o art. 518, §1º, do Código de Processo Civil, devendo o processo ser remetido a esta 

Corte para novo exame, sob pena de se caracterizar verdadeiro cerceamento de defesa. 

Assim, tem-se por equivocada a decisão guerreada, razão pela qual DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, 

conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar o recebimento da apelação, desde que presentes os 

demais requisitos de admissibilidade. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027103-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027103-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALTAIR ESPANHA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00155-2 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Embargos à execução procedentes. Sucumbência. Honorários 

advocatícios. Justiça gratuita. Compensação de valores. Possibilidade no caso concreto. Agravo de instrumento 
provido. 
 

Altair Espanha aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Após o trânsito em julgado da sentença de procedência do pedido, iniciada a fase de execução, foram apresentados os 

cálculos do autor (fs. 11/20), embargados pela autarquia previdenciária (fs. 22/30). 

Procedentes os embargos à execução, o INSS requereu ao magistrado singular a compensação dos valores devidos, 

visto que, apesar de vencedor na demanda subjacente, o pleiteante foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, em sede de embargos (fs. 35/36). 

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido, sob o fundamento de que, sendo o vindicante beneficiário da justiça 

gratuita, o valor oriundo da condenação ao pagamento da verba sucumbencial é inexigível, devendo ser comprovada em 

procedimento autônomo a suposta alteração de sua situação econômica (f. 9). 

Inconformado, o ente securitário interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, e, 

liminarmente, à suspensão de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) o fato de ao agravado ter sido concedida a 

gratuidade judiciária não impede sua condenação nos consectários legais, uma vez que a Lei nº 1.060/50 apenas 

determina a suspensão da cobrança até que o beneficiário adquira condições financeiras ao pagamento; b) sendo as 

partes credoras e devedoras ao mesmo tempo, é possível que se realize a compensação entre as dívidas no momento da 
expedição do precatório; c) o demandante irá receber quantia suficiente para arcar com o débito, sem prejuízo de seu 

sustento. 

Decido. 

Pois bem. O art. 12 da Lei nº 1.060/1950 dispõe que a parte beneficiária da justiça gratuita ficará obrigada a pagar as 

custas, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, prescrevendo tal obrigação se, após 

cinco anos, contados da sentença final, o pagamento não puder ser satisfeito. É bem verdade que esse preceito legal gera 

divergências, havendo precedente do E. STF no sentido de que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), mas não é 

esse o caso dos autos. 

No presente feito, foi concedida a gratuidade judiciária ao autor, mas o INSS foi condenado ao pagamento de montantes 

atrasados na ordem de R$ 74.595,24 (setenta e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos) 

e o recorrido, por sua vez, à satisfação das verbas sucumbenciais, em sede de embargos à execução. 
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Mesmo sendo possível argumentar que não há nos autos prova no sentido de a situação de hipossuficiência do pleiteante 

ter desaparecido, e ainda que o executado seja o causador do atraso (o instituto deixou de pagar prestações devidas por 

anos), no caso dos autos o elevado montante da condenação não permite afirmar, agora, que o pagamento dos ônus da 

sucumbência, derivados dos embargos à execução resultará em prejuízo às condições de sobrevivência da parte-autora. 

Fosse o caso de desconto sobre o pagamento mensal de benefício, seria possível cogitar em prejuízo à sobrevivência da 

parte-autora, mas não creio que o mesmo se dá no casos dos autos, dada a importante quantia de prestações atrasadas 

que irão ser pagas (afinal, trata-se de compensação de valores). A responsabilidade das partes aos ônus processuais 

também não pode ser banalizada, dando salvo conduto àqueles que litigam sob os auspícios da gratuidade deferida pela 

Lei 1.060/1950. 

Oportuno destacar a seguinte decisão desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS NO 

PROCESSO PRINCIPAL - AUTOR, BENEFICIARIO DA JUSTIÇA GRATUITA, CONDENADO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE NO CASO. 

- Detentor de crédito de valor considerável, ainda que sujeito a recebimento por precatório, resta possível ao 

embargado responder pelos honorários dos embargos, sendo possível a compensação dos créditos entre o segurado e o 

INSS, por ocasião do depósito. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido." 
(AI nº 326070, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010). 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para autorizar a compensação das 

respectivas verbas honorárias sucumbenciais. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039296-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039296-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RODRIGO UYHEARA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ZACARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 11.00.09873-0 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Carlos Zacarias de Oliveira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sobreveio decisão de deferimento da antecipação da tutela (f. 31), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, 
pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do 

pleiteante, visto que os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos unilateralmente; b) o benefício foi 

cessado após parecer contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo instituto; c) irreversibilidade do 

provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que o postulante não possui condições de exercer suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 23). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com a do atestado médico particular mais recente (f. 24), é 

de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os exames 

levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 
- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 
sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013042-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013042-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ALICE MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : MELINA PELISSARI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00074-5 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Alice Maria da Conceição Silva contra Sentença prolatada em 13.05.2010, que 

julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Não 

houve condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 

121/124). 

 

Na hipótese, o d. Juízo assim fundamentou o decisum: 
[...] 

Assim, tendo a autora se filiado à Previdência Social somente no ano de 2006 e tendo sido diagnosticado que sua 

incapacidade para o trabalho teria se iniciado no ano de 2004, é certo que ela já apresentava referido quadro clínico 

quando se filiou ao R.G.P.S., não podendo sustentar que ocorreu o agravamento da doença/incapacidade após filiar-se 

à Previdência Social, pois a data do início da incapacidade, como já dito, remonta em anos ao da filiação. 

Em seu recurso, a autora alega que preenche todos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Sustenta que houve agravamento de seu quadro clínico após seu ingresso no RGPS. Nesse sentido, argumenta que foi a 

partir do ano de 2007 que a Apelante passou a ter problemas cardíacos, osteoporose e neuropatia crônica 

degenerativa, conforme laudo de exames apresentados às fls. 103 dos autos (fls. 134/144). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade 

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 
8.213/1991. 

 

Na hipótese, o laudo pericial, elaborado em 24.09.2009 (fls. 102/108), identificou a existência de miocardiopatia e 

espondilodiscopatia degenerativa com compressão radicular. Concluiu a perita que a autora está incapacitada de forma 

total e permanente para suas atividades laborativas. Quanto ao início da incapacidade, fixou-a em novembro de 2004. 

Nesse sentido, é peremptória a resposta ao quesito nº 10 do INSS (fl. 107), conforme segue: 

10) É possível determinar há quanto tempo existe a incapacidade § o trabalho? 

R. Desde novembro de 2004. 

Por outro lado, de acordo com extrato do CNIS (fl. 116), a autora contribuiu para o RGPS apenas no período 

compreendido entre março de 2006 e fevereiro de 2007. Assim, ainda que a incapacidade tendo se iniciado no ano de 

2004, à evidência a autora carecia da qualidade de segurada à época do início do quadro incapacitante. 

 

Observo que não basta a prova de ter contribuído em determinada época para a previdência; cumpre demonstrar 

também o cumprimento da carência, bem como a não-ocorrência da perda da qualidade de segurado, no momento do 

início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 08.05.2003, art. 3º, §1º). 

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento de requisitos necessários, incabível a concessão do(s) benefício(s) 
em questão. 

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. OCORRÊNCIA. OMISSÃO E OBSCURIDADE 

SANADAS. REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO 

REINGRESSO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

[...]  

- Os elementos dos autos não foram aptos a demonstrar que a cessação da contribuição em 1991 deu-se em razão de 

problemas de saúde. Assim, configurada perda da qualidade de segurado.  

- Tendo sido comprovado que a incapacidade ocorreu antes do reingresso ao Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2005.03.99.028355-7, ApelReex 1040531, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, votação unânime, DJF3 em 04.10.2010, página 1974) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015259-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015259-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00089-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Não comprovada a condição de dependência econômica. Apelação não 

provida. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, vez que comprovada sua dependência. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 
filho da requerente, ocorrida em 04/02/2010. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
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incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, o cartão de benefício acostado à f. 15, comprovada 

que era beneficiária de aposentadoria, fato não contestado pelo INSS. Logo, resta incontroverso tal requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

No caso dos autos, não há provas suficientes da dependência da mãe em relação à sua filha, pois conforme afirmado 

pela autora em seu depoimento à f. 46 tinha imóvel, era beneficiária de pensão decorrente da morte de seu marido, no 
valor de R$ 1.070,00, e morava sozinha.  

Ainda que a falecida fosse solteira e contribuísse com eventuais despesas domesticas, por si só, não caracteriza a 

dependência, uma vez que a autora tinha condições econômicas de prover sua própria subsistência. 

A prova testemunhal, por sua vez, mostrou-se frágil e inconsistente quanto à demonstração da dependência econômica, 

pois sequer conheciam a falecida (fls. 48/50). 

Assim, não restaram comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 877034, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 06/04/2009, v.u., 

DJF3 02/07/2010, p. 718; AC nº 804866, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 

30/06/2010, p. 799; AC nº 914102, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 30/08/2004, v.u., DJU 03/02/2005, p. 

312; AC nº 541742, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13/06/2007, maioria, DJU 03/08/2007, p. 532. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021970-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021970-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBSON VALE MENDES 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00160-2 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não-

conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Cuida-se de apelação interposta por Robson Vale Mendes em face de decisão que, em ação visando à conversão de 

auxílio-doença previdenciário para a modalidade acidentária, julgou improcedente o pedido. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Verifico dos autos que a peça vestibular (fs. 02/06) e os documentos colacionados à inicial colocam, na espécie, questão 

plenamente embasada em acidente do trabalho. Inclusive, foi juntada aos autos a respectiva Comunicação de Acidente 

de Trabalho - CAT (f. 18). 

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 
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Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção 

(art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento 

do presente recurso. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 

28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 

28/03/2005). 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038755-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038755-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA TERESA SALLES PEREIRA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00152-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por MARIA TERESA SALLES PEREIRA, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

14.07.2008, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 10.03.2011, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a perda da condição de 

segurada da autora, condenando-lhe, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 540,00 

(quinhentos e quarenta reais), a serem executados nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 111/112). 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 114/122v). 

Subiram os autos com Contrarrazões (fl. 128/131). 

É o relatório.  

Decido.  
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 
limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme os documentos acostados às fls 28/35 e no PLENUS, verificou-se que a parte autora passou a 

usufruir de auxílio-doença (NB nº 128.668.517-3), em 19.05.2003, cessado em 31.12.2005, a despeito de perdurar o 

quadro incapacitante. 

Não se deslembre, outrossim, de que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da 

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3º Região - Apelação Cível nº 1310350/SP - 10º Turma - 

Relator: SÉRGIO NASCIMENTO - 17.02.2009 - DJ 04.03.2009, p. 1017). E se a autora deixou de trabalhar em razão 

de moléstia que lhe trouxe absoluta incapacidade laborativa, não há como reconhecer a perda de tal condição. 

Após a cessação indevida do benefício, em 31.12.2005, a autora o pleiteou, por duas vezes, sendo a primeira em 

06.03.2006 e a segunda em 16.10.2006, justamente por se encontrar incapacitada para o trabalho, sem, contudo, lograr 

êxito. 

Neste contexto, não há que se falar em perda da qualidade de segurada. 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, datado de 01.08.2009, afirma que a mesma é 

portadora de neoplasia maligna de estômago (tratada cirurgicamente e sem sinais de recidiva), transtorno depressivo 

(estabilizado), lombalgia crônica aos esforços e hipotireoidismo, estando incapacitada de forma parcial e permanente. 

Ademais, ressaltou que o início da incapacidade se deu em abril de 2007, quando realizada a cirurgia para retirada 

parcial do estômago, fato este que ensejou o entendimento exarado em primeiro grau sobre a perda da condição de 

segurada da autora. (fls. 72/76). 
Não se pode concordar com a conclusão do médico perito no sentido da incapacidade ser apenas parcial. Conforme se 

dessume da documentação juntada aos autos (fls. 28/35), a parte autora sempre exerceu atividades laborativas que 

exigiam grande esforço físico, pelo que não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento e de 

sua família, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitada para atividades outras, diversas daquelas de caráter braçal 

.  

Dessa forma, em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade de forma parcial e 

permanente, o que ensejaria o benefício de auxílio-doença, devem ser consideradas as condições pessoais da autora. 

Percebe-se que o exercício de suas funções, seja como rurícola ou como doméstica, lhe exigem dispêndio de força e 

energia incompatíveis com o quadro clínico descrito no laudo pericial. Demais disso, não seria, in casu, viável cogitar-

se da possibilidade de reabilitação profissional em razão de sua idade e de seu grau de instrução, sendo forçoso 

reconhecer que sua incapacidade é total e permanente. 

Ademais, ressalte-se, o laudo pericial considerou como sendo a data inicial da incapacidade da autora o mês em que foi 

realizada a cirurgia para remoção parcial do estômago, sem levar em conta o período que antecedeu referido 

procedimento. 

A incapacidade da autora é latente, tanto que a própria autarquia vem reconhecendo tal incapacidade, diante dos 

benefícios concedidos: NB nº 534.206.018-0, com início em 08.01.2009 e término em 30.06.2009 e NB nº 538.108.478-

8, iniciado em 04.11.2009 e cessado em 20.08.2010.  
Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 28/35, e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está incapacitada de forma total e permanente. 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo 

que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior (31.12.2005 - fl. 39) . 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da 

execução do julgado. 
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Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 

condenar a Autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino 

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Teresa Salles Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 31.12.2005, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil. 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039036-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039036-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA DE TOLEDO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 11.00.02123-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 74/79) que 

julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a 

partir da data da citação, acrescido de juros e de correção monetária. Houve condenação em honorários advocatícios 
fixados em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações vencidas até o efetivo pagamento. Isenção de custas. Tutela 

antecipada deferida. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, requer, inicialmente, seja afastada a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, 

que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso do INSS (fls. 

123/124). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 
UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  
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4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

Esta é a hipótese dos autos. 

 

O estudo social (fls. 29/43) revela que a Autora reside com seu cônjuge e dois netos menores, em imóvel cedido. A 

residência localiza-se na zona rural e não possui forro. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria percebida 

por seu cônjuge, no valor de 01 salário mínimo mensal, bem como da renda de seu neto, que atua esporádica e 

informalmente na criação de bovinos e suínos, auferindo R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais, além de 

receber pensão alimentícia, sem frequência constante, no importe de R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais.  

 

Vale ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por invalidez percebida 

por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  
 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  
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III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 
 

O requisito etário restou igualmente implementado, porquanto a parte Autora, nascida em 07.02.1945, contava com 66 

(sessenta e seis) anos à época da propositura da presente ação, fato ocorrido em 18.02.2011 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a condição de idosa e a hipossuficiência 

da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039067-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039067-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

No. ORIG. : 00028702420108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Rurícola. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação do INSS não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para pagar o benefício requerido a partir da data do óbito, bem assim o pagamento 

das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor do débito vencido até a sentença. Isenção das custas. 
Tutela antecipada concedida. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação pugnando pela reforma da sentença quanto ao termo inicial do benefício, para 

que seja contado a partir de 27.08.2010. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 23.11.1993. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, temos: a certidão de óbito de f. 18 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão 

angustiante), certidão de nascimento do filho (f. 20) e a prova testemunhal (fls. 42/43). Também acredito que o trabalho 

em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família 

em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 
previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito (f. 18), na qual consta que o falecido convivia com a autora, filho comum (f. 20). Aliada à prova 

testemunhal (fls. 42/43), que confirmou a convivência entre o falecido e a autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1250/1510 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Por sua vez, não merece prosperar o pedido de reforma do termo inicial do benefício, tendo em vista que fixados na 

forma da lei vigência ao tempo do óbito. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observância da prescrição qüinqüenal anteriores 

à propositura da presente demanda, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043770-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043770-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS AMORIM DOS REIS 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00018-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1251/1510 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de rurícola. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 295, III e 267, I e VI, 

ambos do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 
administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044412-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044412-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ORLANDO ERMENEGILDO 

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 11.00.00008-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Orlando Ermenegildo, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.01.2011, em face 

do INSS, contra r. Sentença prolatada em 29.07.2011, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

doença, e condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, cuja exigência de tais valores fica 

condicionada ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, deixando de condená-lo em honorários advocatícios (fls. 90/94). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida e pleiteia a condenação da autarquia ao 
pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em 15% sobre o valor da condenação até o acórdão (fls. 96/102). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 
sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Quanto à qualidade de segurado, verifico, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte 

autora recolheu contribuições aos cofres públicos, como contribuinte individual, entre fevereiro de 2008 e julho de 

2010, sendo que a presente ação foi ajuizada em 27.01.2011, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, 

II e § 1º da Lei nº 8.213/1991. 
 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 72/76) afirma que o autor é portador de 

dor lombar e perda de dedos da mão esquerda, sendo que para esta enfermidade, o autor já percebe auxílio-acidente da 

autarquia. Em relação à patologia de sua coluna, o laudo afirma que sua incapacidade é parcial, podendo a doença ser 

tratada e/ou ser reabilitado para outras atividades. 

 

Em que pese o r. diagnóstico, verifico, contudo, com fundamento na análise dos autos, que o autor sempre laborou em 

atividades pesadas, na construção civil e, por último, como lavrador (quesito 1 - fl. 74), cujas atividades lhe exigem 

esforços físicos, movimentos repetitivos, movimentos com torções corporais e postura em pé por tempo prolongado. 

Observo, ainda, que os atestados médicos (fls. 32/33), trazidos pelo autor, são datados de agosto de 2010, a mesma 

época em que pleiteou o benefício, na esfera administrativa. Referidos atestados corroboram que a parte autora não 

pode realizar movimentos repetitivos e de esforço físico, relatando que seu tratamento é por tempo indeterminado e, 

ainda, que se tratam de doenças crônicas, degenerativas e progressivas, o que também foi constatado pelo perito 

judicial, o qual afirmou que o autor depende de tratamento clínico, para uma eventual reabilitação ao seu labor habitual 

(fl. 76).  

 

Não se pode olvidar, ainda, as circunstâncias que envolvem a parte autora, as quais devem ser consideradas, para se 
chegar a uma conclusão acerca de sua enfermidade. Suas atividades de ajudante geral em construção civil e de lavrador, 

que lhe exigem esforços físicos penosos, sua falta de instrução e sua idade já avançada (55 anos) denotam que não se 

pode esperar do autor que, mediante tais condições, logre desvencilhar-se das dores que lhe acometem, a fim de que 

possa ter capacidade cognitiva e ânimo físico, para aprender outra profissão que não lhe exija tantos esforços físicos. 
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Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado está 

incapacitado de forma total e temporária, para suas atividades laborativas. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, até que se comprove o seu total restabelecimento para exercer sua atividade laborativa habitual. 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 
 

O termo inicial do benefício será fixado a partir do indeferimento indevido do benefício de auxílio-doença, na esfera 

administrativa, em 24.08.2010, posto que, a essa época, a autarquia já possuía conhecimento da patologia incapacitante 

do autor, ainda que não a tenha reconhecido. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 

do C. STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação 
da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir de 24.08.2010, bem 

como, ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ORLANDO ERMENEGILDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 24.08.2010, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. 
 

No caso de ter sido concedido, pelo INSS, o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044501-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044501-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARINA TELES CARDOSO GONCALVES 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00052-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Marina Teles Cardoso Gonçalves, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

08.06.2010, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 24.08.2011, que julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria rural por invalidez, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das custas e 
despesas processuais, mas condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 545,00, 

observando-se, para tanto, o art. 12 da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, vez que beneficiária da justiça gratuita (fls. 

112/113). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, fixando o termo inicial do benefício, a 

partir da cessação do auxílio-doença, em 2005 (fls. 115/122). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural:  

 
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário. 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

4/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

No que tange à prova material, tenho que os documentos trazidos às fls. 15/36, nos quais constam a atividade de 
trabalhadora rural da autora, configuram, amplamente, o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

muitos anos, que esta sempre trabalhou no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males 

incapacitantes, há uns 5 anos (fls. 109/111). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 
Com relação, ainda, à qualidade de segurada, não se deslembre, outrossim, de que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (TRF da 3ª Região - Apelação 

Cível nº 1310350/SP - 10ª Turma - Relator: SÉRGIO NASCIMENTO - 17.02.2009 - DJ 04.03.2009, p. 1017). E se a 

autora deixou de trabalhar, conforme afirmam as testemunhas, em razão de moléstia que lhe trouxe absoluta 

incapacidade laborativa, não há como reconhecer a perda de tal condição. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 98/101) afirma que esta é portadora de 

hérnias de disco lombares, tratando-se de enfermidades degenerativas e progressivas. Conclui, assim, que sua 

incapacidade é total e permanente, para qualquer atividade laborativa, em especial, para aquela que exerceu sua vida 

inteira (lavradora). 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades da autora levam-na à total e permanente incapacidade 

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 
Demais disso, infere-se da análise dos autos, que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, 

genuinamente braçal, e nem se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a meia-idade já avançada (49 anos), a falta de instrução e 

de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a segurada está 

incapacitada de forma total e permanente. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria rural por invalidez. 
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O termo inicial do benefício será fixado a partir da citação (25.06.2010 - fl. 77 vº), a teor do disposto no art. 219 do 

CPC, quando da constituição em mora da Autarquia. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 

do C. STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação 

da Autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe a aposentadoria rural por invalidez, a partir da citação, em 

25.06.2010, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARINA TELES CARDOSO GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria rural por invalidez, com data de início - DIB em 

25.06.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046627-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046627-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : EVA DE FATIMA DANZINGER PEIXOTO 

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00120-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 
benefício. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais (fls. 74/77). 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 
os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 
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É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de dezembro de 1954, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental da atividade rurícola: Certidão de Casamento, realizado em 1975, e contratos registrados 

na CTPS, em períodos fracionados, os quais demonstram o labor rural do cônjuge (fls. 15/20). 

Entretanto, não foi produzida prova testemunhal firme e precisa para corroborar o alegado, de forma a se aquilatar o 

desenvolvimento da faina agrária de modo a alcançar o período exigido, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

As testemunhas foram vagas em relação aos nomes dos proprietários para os quais prestou serviços, empreiteiros ou 

pessoas encarregadas de levá-la para os locais de trabalho e os lugares em que se deu a prestação de serviço. 

Por conseguinte, não se apresentaram com força o bastante para atestarem soberanamente a pretensão posta nos autos, 

não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047338-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047338-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AURELINO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01016289320108260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 
do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), relativa ao respectivo período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício, processado 

o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à revisão 

pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl.18). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 04/12/95 (fl. 14), 

considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para 
cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  
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Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 
 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 04/12/95, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 
8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 
apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 
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1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 362/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042727-57.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042727-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIETA SANTINA BROCO MONTEL e outros 

 
: ADELAIDE IVETE MONTEL CAMPACCI 

 
: JANETE APARECIDA MONTEL LAIATI 

 
: LEOPOLDO UMBERTO MONTEL 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

 
: WILSON RODNEY AMARAL 

SUCEDIDO : LEOPOLDO MONTEL falecido 

No. ORIG. : 92.00.00004-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 83/87 que julgou procedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com o valor apurado pelo Contador. O INSS 

(Fazenda Nacional) foi condenado a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 250,00. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com 

o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução. Insurge-se contra a 

condenação no pagamento da verba honorária. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, mediante correção de 

todos os salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo, a aplicar o salário mínimo de junho/89 no 

valor de NCZ$ 120,00 e a calcular o abono anual com base no salário de dezembro, pagando os valores daí decorrentes, 

com os acréscimos legais incidentes, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou conta de liquidação, no valor de R$ 3.252,72. 
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Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados procedentes, sendo determinado o prosseguimento da 

execução de acordo com os cálculos de fls. 63/67. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 181/184: 

 

"Inicialmente, vale observar que foi implantado ao segurado um benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

(espécie 42) com DIB em 01/12/73 e RMI no valor de Cr$ 1.010,00, nos termos do Decreto nº 72.771/73, mais 

especificamente, com base na atualização monetária dos trinta e seis salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos através dos índices contidos nas portarias ministeriais (art. 46, § 1º). 

Insatisfeito, o segurado ingressou com ação revisional e no julgamento da demanda, consubstanciado pela r. sentença de 

fls. 74/77-apenso, pelo v. acórdão do E. TRF3 de fls. 94/100-apenso e pelo v. acórdão do C. STJ de fls. 118/123-apenso, 

aduz-se que o INSS foi condenado a revisar a RMI do segurado com base na atualização de todos os salários de 

contribuição utilizados na concessão do benefício. 

Iniciada a fase de execução, o segurado apresentou conta de liquidação, às fls. 171/179-apenso, atualizada para 04/1998 

e que resultou no valor total de R$ 3.252,72, onde vale enfatizar ter revisado de maneira correta a RMI, resultando 

assim no valor de Cr$ 1.025,24 (fls. 174/175-apenso), contudo, quando da apuração de diferenças, acabou por aplicar o 

disposto na Súmula nº 260-ex TFR, sendo que o referido verbete não fez parte do objeto da ação. 
Já nos embargos à execução, tanto o cálculo do perito judicial (R$ 2.622,34: fls. 42/49) quanto aquele da Contadoria 

Judicial (R$ 2.666,84: fls. 64/67), ambos atualizados para 04/1998, foram acometidos do mesmo equívoco, quer seja, 

apuraram diferenças partindo de RMI revisada onde atualizaram apenas os trinta e seis últimos salários de contribuição 

em vez de quarenta e oito, pois não sintonizaram o título executivo judicial com a norma concessora do benefício 

(Decreto nº 72.771/73). 

Quanto à atualização monetária das diferenças apuradas, vale destacar que os cálculos em referência adotaram os 

indexadores para débitos previdenciários (Lei n º 6.899/81 e legislação subsequente) previstos no Provimento nº 24/97 - 

COGE JF3R, ato normativo que vigia à época da conta embargada, mais especificamente, OTN (01/1987 a 01/1989), 

BTN (02/1989 a 02/1991), INPC (03/1991 a 12/1992), IRSM (01/1993 a 02/1994), conversão em URV (03/1994 a 

06/1994), IPC-r (07/1994 a 06/1995), INPC (07/1995 a 04/1996) e IGP-DI (05/1996 a 03/1998) e, ainda, os IPC's de 

01/1989 (42,72%) e 03/1990 (84,32%) em substituição às respectivas OTN/BTN's, conforme autorizado. 

Os juros de mora foram aplicados em percentual englobado sobre as parcelas anteriores à data da citação (02/1992: fls. 

53-apenso) e decrescentes em 0,5% ao mês nas posteriores a tal ato processual. 

Os honorários advocatícios foram estimados através do percentual de 15% sobre o valor total da condenação. 

Portanto, retificando a conta da ContadorIa Judicial de fls. 64/67 no que concerne à revisão da RMI, então, um novo 

cálculo de liquidação atualizado para 04/1998 (data da conta embargada), nos exatos termos do julgado, resultaria no 

valor total de R$ 1.594,99 (um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e nove centavos), conforme planilha 
anexa. 

No mais, apenas a título de observação, vale destacar que o cálculo de liquidação elaborado pelo INSS, às fls. 10/17, foi 

elaborado a bom termo, exceto em relação à correção monetária das diferenças apuradas, pois à época vigia o 

Provimento 24 e este autorizava a inclusão dos expurgos inflacionários de 01/1989 e 03/1990, entretanto, assim não o 

fez a Autarquia. 

Importante, ainda, salientar que o segurado ingressou com outra ação junto ao Fórum de Bariri/SP, distribuída junto à 

Vara Única sob o nº 789/1993, entretanto, trata-se de objeto diverso (artigo 58 do ADCT-CF/88 e reajuste de 147,06% 

em 09/1991). 

Por sua vez, salvo engano, as petições de fls. 128/130 e fls. 131/168, bem assim o Agravo nº 98.03.010406-3 (AI nº 

226527/STF) apenso não fazem parte integrante deste processo (046/1992), mas sim do 789/1993, atualmente 

tramitando na Vara Única da Comarca de Bariri/SP." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Foram utilizados os critérios de correção inscritos no Provimento n. 24/97 (posteriormente substituído pelo Provimento 

n. 26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005, como também no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal - CJF), que traduz os índices de correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e alterações 

subseqüentes). 

Constam dali os seguintes fatores: 

- de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); 

- de março/86 a janeiro/89 - OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

- de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); 
- de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); 

- de 01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); 

- de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); 
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- de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); 

- de 01/05/96 a 08/2006 - IGP-DI (MP 1.488/96); 

- de 09/2006 a 06/2009 - INPC; 

- a partir de 07/2009 - TR. 

 

Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 

valor do crédito do segurado. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 
valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 
V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 

cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 

se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 
(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às 
fls. 181/184, na forma da fundamentação.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014944-22.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014944-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RAFAELA CARVALHO DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA RITA ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00087-8 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, com o objetivo 

de que seja determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5.º da Lei n. 11.960/2009, que modificou o art. 1.º - 

F da Lei n. 9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este 

novo regramento aplica-se às ações ajuizadas antes dessa nova Lei. 

 

É o relatório. Decido.  
 

A matéria veiculada pelo presente agravo cinge-se à questão do percentual a ser aplicado para fins de correção 

monetária e juros de mora, a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência. 

Ressalte-se que o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, 

prevê a aplicação da Lei n. 9.494/97, cujo art. 1.º - F foi alterado pelo art. 5.º da Lei n. 11.960/09, a partir de 30.6.2009. 

 

Assim, assiste razão ao agravante. 
 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de 30 de junho de 2009 os critérios de juros e correção 

monetária devem ser aplicados nos termos da Lei n. 11.960/09, que modificou a redação do art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97, estabelecendo que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por 
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expressa disposição legal, e acolhido pela Terceira Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24.3.2011, v. u., 

DJF3 CJ1 8.4.2011, p. 36). 

 

Anoto, ainda, que há incidência de juros de mora até a data da conta de liquidação, conforme entendimento do STF, de 

acordo com a Súmula Vinculante n. 17 e a EC n. 62/09. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo interposto a fim 

de que sejam aplicados os novos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022851-48.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022851-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : FIOVO MAURELIO 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.00.00100-3 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e por FIOVO MAURÉLIO contra a sentença de fls. 192/193 que 

julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo 

Perito. Em face da sucumbência mínima do INSS, o Embargado foi condenado a pagar honorários periciais, fixados em 

R$ 500,00, e honorários advocatícios arbitrados em dois salários mínimos. 

 

Em seu recurso, o Embargado requer a reforma da sentença, ao fundamento de que os cálculos acolhidos pelo juízo 

estão em desacordo com o título executivo e com a legislação de regência. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, postula o INSS a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
Concedo os benefícios da Justiça gratuita ao Embargado, expressamente requeridos na ação de conhecimento. 

 

De início, constato que o juízo não é obrigado a remeter os autos ao Perito Judicial se já estiver convencido das provas 

acostadas aos autos, especialmente a manifestação anterior do Expert. 

Como se sabe, o juiz é o destinatário das provas e o Contador é um órgão técnico que lhe auxilia em questões 

específicas. 

 

Não conheço do agravo retido interposto às fls. 37/40, vez que sua apreciação não foi reiterada quando da interposição 

das razões de apelação, na forma do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, mediante correção 

dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, a aplicar a Súmula 260 
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TFR e o artigo 58 ADCT, pagando os valores daí decorrentes, com os acréscimos legais incidentes, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas, mais um ano de vincendas. 

 

A parte Autora apresentou conta de liquidação, no valor de R$ 66.343,12. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados parcialmente procedentes. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 81/90: 

 

"A conta embargada às fls. 151/155 dos autos principais apresenta a apuração de diferenças do período 10/1996 a 

06/1998, sem, no entanto, acostar aos autos o demonstrativo de revisão da RMI, motivo pelo qual não é possível 

conferir se a revisão da RMI foi efetuada pelo Autor de forma correta. 

 

Às fls. 179/184 destes o Autor informa ter utilizado como salários de contribuição os valores constantes nas guias de 

recolhimento às fls. 14/40 dos autos principais. No entanto, o julgado determinou apenas a correção dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos 12 últimos, pelos índices da Lei nº 6.423/77, logo, não foi autorizada a alteração dos 

salários de contribuição levados em conta pelo INSS. 
 

Quanto ao laudo do Perito nomeado apresentado às fls. 146/174, acolhido pela r. sentença às fls. 192/193, não aplicou 

corretamente os índices da Lei nº 6.423/77, motivo pelo qual calculou uma RMI revista inferior à apurada por esta 

Seção de Cálculos. 

 

Cabe esclarecer que, na concessão do benefício, a Autarquia incluiu incorretamente o salário de contribuição e a 

correção monetária do mês da DIB (07/1984), conforme documentos às fls. 10, 128/129 destes autos e demonstrativo 

anexo. Contudo, como o julgado determinou apenas a revisão da RMI para considerar na atualização dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos a ORTN/OTN/BTN, ou seja, não foi deferida a alteração dos salários de 

contribuição nem dos critérios de concessão, efetuamos os cálculos de revisão utilizando os mesmos 36 salários de 

contribuição considerados pelo INSS, bem como os mesmos critérios aplicados na concessão do benefício. 

 

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, em observância aos termos do r. julgado, com base nos documentos 

acostados, no valor de R$ 9.299,12 (nove mil, duzentos e noventa e nove reais e doze centavos), atualizado para a data 

da conta embargada (06/1998), conforme planilhas anexas." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial e acolhidos pelo juízo traduzem, com exatidão, os comandos contidos no 

título executivo, impondo o prosseguimento da execução por tal montante. 

 

Os créditos devem ser corrigidos pelos critérios estabelecidos na Lei n.6.899/81 e alterações subseqüentes 

(consubstanciados no Provimento n. 24/97 - COGE 3a Região, vigente è época da elaboração). 

Constam dali os seguintes fatores: 

- de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); 
- de março/86 a janeiro/89 - OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

- de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); 

- de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); 

- de 01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); 

- de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); 

- de 01/05/96 em diante - IGP-DI (MP 1.488/96). 

 

Havendo créditos anteriores à citação, os juros de mora devem ser calculados de forma englobada antes de tal momento 

e de maneira decrescente a partir daí. 

Este entendimento se acha consagrado em precedente do Superior Tribunal de Justiça, em julgado de relatoria do 

Ministro José Dantas (RESP nº 111.793/SP, DJ 20/10/97, p. 53.116), do seguinte teor: 

 

'No caso dos juros moratórios, porém, que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação resistida, 

daí surgindo a causa de imposição dos juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto, verificado o valor 

da dívida em atraso no mês da citação, a contar daí deve ser aplicado ao montante os juros, englobadamente, e a 
seguir, mês a mês, como é de nossa jurisprudência (e.g.: RESPs 66.777, in DJ de 10.06.96 e 99.661, in DJ de 24.03.97, 

ambos de minha relatoria).' 
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Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

Neste sentido: 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 
V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 

cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 

se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 
(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Considerando os trabalhos realizados pelo Perito, fixo os honorários periciais em R$ 360,00, de acordo com os 

parâmetros da Resolução 557/CJF. 

Como a parte Embargada já efetuou o depósito do montante de R$ 180,00, cabe ao INSS desembolsar a parte que lhe 

cabe. 
Ressalte-se que o depósito realizado pela parte Embargada atesta que, à época, tinha condições de fazê-lo, razão pela 

qual a concessão dos benefícios da justiça gratuita, neste ato deferida, não tem o condão de tornar sem efeito os atos 

processuais já praticados. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO 

DO AGRAVO RETIDO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO 
À APELAÇÃO DO EMBARGADO, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 254/261, 

na forma da fundamentação.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043918-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043918-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA FERREIRA FONTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00029-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01.04.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 15.02.2005, na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 09/66), Prova Pericial (131 e fls. 139/140) 

e Prova Testemunhal (fls. 126/128). 

Interposto Agravo Retido pelo Instituto-réu. (fls. 87/89). 

A sentença proferida em 14 de março de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu ao pagamento para 

a parte autora do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas e determinou o reexame necessário. (fls. 152/155). 

Inconformada, apela a autarquia-ré, pleiteando a reforma total do julgado, por entender que a parte autora não preenche 
os requisitos necessários à concessão do benefício. Pugna para que o termo inicial seja fixado a partir do laudo pericial, 

para a redução dos honorários advocatícios e isenção de custas.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, observo que o Agravo Retido interposto pelo INSS não foi reiterado em razões recursais, motivo pelo qual 

deixo de apreciá-lo.  

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Depreende-se dos documentos juntados aos autos e pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis 

Cidadão, que a autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, sempre como contribuinte 

individual, trabalhadora doméstica, nos seguintes interregnos: setembro de 1995 a novembro de 1997 e entre junho de 

2000 a junho de 2006. 

Portanto, na data do ajuizamento da ação, já estava cumprida a carência e a autora detinha a condição de segurada da 
Previdência Social, sendo a incapacidade a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, elaborado em 20.10.2005, acostado a fls. 139/140, informou que a parte autora é portadora de 

"escoliose lombar com espondiloartrose". Em resposta aos quesitos formulados, concluiu o perito que a autora encontra-

se incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa, bem como para atividades que 

exijam um maior esforço físico, de forma total. Afirmou que a moléstia não é reversível, não é passível de reabilitação e 

nem pode ser sanada através de cirurgia. Esclareceu que em virtude das lesões que possui, a autora sofreu diminuição de 

sua capacidade laborativa em 80% (quesito nº15 de fls. 140).  

Ademais, há que se considerar que a parte autora é pessoa simples, que sempre laborou como doméstica, possui baixo 

grau instrução e sem capacitação profissional para o exercício de outra atividade laboral que não exija esforço físico, 

com idade superior a 55 anos, o que leva a concluir que sua ínfima capacidade laborativa residual, não é passível de 

aproveitamento no restrito mercado de trabalho. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE) 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 
O marco inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, há que ser fixado na data de realização da perícia médica 

(20.10.2005), ocasião em que restou definitivamente comprovada a incapacidade definitiva da parte autora.  

Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o 

percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês.  

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e ao recurso do INSS para alterar o termo inicial e explicitar os critérios de juros de mora e atualização monetária.  

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 
valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): MARIA LUIZA DE ALMEIDA DA SILVA 

CPF: 098.087.298-78 

DIB: 20.10.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005840-83.2006.4.03.6103/SP 
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2006.61.03.005840-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058408320064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em honorários 

advocatícios de sucumbência e despesas processuais, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 

1.060/50), deferido a f. 39. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, verifico do CNIS da autora, cuja cópia ora se anexa, que seu último vínculo empregatício terminou em 

09/1994, sendo certo que, após essa data, voltou a fazer recolhimentos como contribuinte individual apenas em 

05/2005. Assim, forçoso reconhecer que, quando de sua nova filiação ao Regime Geral de Previdência Social, a 

requerente já se encontrava incapacitada ao exercício de suas atividades laborais, uma vez que o perito judicial afirmou, 

em laudo realizado em 13/10/2006 (fs. 61/64), que a vindicante possuía deformidade torácica muito avançada e 
hipertensão arterial grave, estando inapta ao trabalho há pelo menos 3 (três) anos, a contar daquela data.  

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 

moléstias caracterizadas.  

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 
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X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 
Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010814-51.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010814-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EVERALDO BUENO PEDROSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950), deferido a f. 59. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-

se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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Cumpre observar que, consoante extrato do CNIS cuja cópia ora se anexa, o autor possui recolhimentos como 

contribuinte individual por alguns períodos entre 1985 e 1990, não se antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou 

voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso, com exceção das contribuições vertidas de 07/2007 a 

03/2009, posteriores ao aforamento da presente ação. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que o promovente não apresentou 

quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a 

incapacidade laboral remonte a período no qual detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Ocorre que o proponente só veio a interpor a presente demanda em 13/11/2006, quando, ao que se apresenta, a teor do 

disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 
conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 
simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 
3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 
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7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas por motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010984-23.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010984-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZEU BARROS GUIMARAES 

ADVOGADO : MAYRA FERNANDES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação do benefício, a partir do 
requerimento administrativo (04/07/2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

juros moratórios, honorários periciais fixados em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), e honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a redução da verba honorária a 5% sobre as 

prestações vencidas até a sentença, e a fixação do termo inicial do benefício na data de apresentação do laudo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
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In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo empregatício de 07/09/2002 a 

11/11/2005 (cf. CNIS anexo), efetuou requerimento administrativo em 04/07/2006 (f. 24), e aforou a presente ação em 

16/11/2006. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 60 (sessenta) anos, 

portadora de limitação funcional da articulação do cotovelo esquerdo, estando total e temporariamente inapta ao 

exercício de suas funções de motorista (fs. 53/58). 

Nem se alegue que o fato de o requerente haver informado ao perito que fazia "bicos", como perueiro, evidenciaria, de 

per si, o restabelecimento de suas condições de saúde. Não haveria como, no caso, exigir que o vindicante, mesmo 

acometido de moléstia incapacitante, ficasse à mercê de futura concessão do benefício postulado. 

Indaga-se: como poderia sobreviver, durante o período compreendido entre a incapacitação ao labor e o efetivo 

recebimento do benefício, sem buscar meios, ainda que penosos, ao próprio sustento? 

Por oportuno, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE 

LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 
seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91. 

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004. 

III - Agravo legal improvido." 

(AC 1264468, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 24/6/2008, v.u., DJF3 23/7/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - INCAPACIDADE 

COMPROVADA - LAUDOS DIVERGENTES - PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL - SEGURADA QUE 

CONTINUOU TRABALHANDO. 

1 - A aposentadoria por invalidez depende, para a sua obtenção, da convergência de dois requisitos primaciais: o 

primeiro, relativo ao cumprimento do período de carência, e o segundo, expresso na incapacidade total e permanente 

para o trabalho. Ao lado de tais requisitos, na hipótese específica do trabalhador rural, exige-se também a 

comprovação do exercício dessa atividade por doze meses, ainda que de forma descontínua, em relação aos meses 

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício. 
2 - A total e permanente incapacidade da autora para o trabalho foi atestada pelo laudo do período judicial. 

3 - É de se acolher, preferencialmente, as conclusões do perito oficial, quando discordantes do assistente técnico, a 

vista da eqüidistância guardada por aquele, das partes. 

4 - O fato da segurada ter tentado manter-se em atividade após o acidente sofrido apenas retrata a triste realidade 

brasileira, que não permite ao trabalhador, mormente o rural, manter-se inativo, enquanto espera pelo benefício que o 

INSS insiste em negar, não se devendo ver nessa tentativa prova de que não estava totalmente incapacitada. Até pelo 

contrário, os curtos períodos em que conseguiu permanecer nos empregos, servem mais para demonstrar que a 

apelada não reúne mais condições para exercer sua atividade normal ou outra mais leve, e só podem fortalecer a 

opinião médica espelhada no laudo oficial, atestando a existência de uma incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

5 - Recurso da autarquia a que se nega provimento, por maioria de votos." 

(AC 95.03.065119-0, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 16/3/1998, v.m., DJ 08/9/1998, p. 382) 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. Ante a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição ao autor, em 20/12/2006, o termo final do auxílio-doença ora outorgado deve ser o dia 

19/12/2006, em vista da inacumulabilidade entre as benesses. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004960-40.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.004960-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA APARECIDA JANINI MOREIRA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentação, a partir de 20/12/2005, bem como o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo 

pericial e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, segundo informações do CNIS, cuja cópia ora se anexa, a requerente, atualmente com 63 (sessenta e três) 

anos, possui recolhimentos como contribuinte individual de 12/1985 a 03/1987, de 05/1987 a 07/1989, e de 10/1989 a 

03/1990, tendo voltado a filiar-se à Previdência Social apenas em 06/2005, ocasião em que efetuou 4 (quatro) 

contribuições antes de pleitear seu auxílio-doença na esfera administrativa, em 20/12/2005 (f. 13). De acordo com o 

laudo pericial (fs. 123/128), a autora é portadora de cervicalgia por protusão discal difusa, lombociatalgia por hérnia 

discal em região de coluna lombar e síndrome do túnel do carpo bilateral, estando total e permanentemente incapacitada 

ao trabalho. Muito embora a vindicante tenha informado ao perito que suas enfermidades se iniciaram em 2005, com 

agravamento em 2006 (quesito 5 de f. 124), tratando-se de doenças crônicas de evolução lenta e progressiva, forçoso 

reconhecer que, quando de sua nova filiação ao RGPS, após quase 15 (quinze) anos sem contribuir, a autora, então com 

57 (cinquenta e sete) anos de idade, já se encontrava inapta ao exercício de quaisquer atividades laborativas.  

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 
moléstias caracterizadas.  

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 
VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 
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(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e cassar a tutela antecipada. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004823-51.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004823-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IRACI PRISCO DUARTE 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em honorários 
advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50), 

deferido a f. 31. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  
No caso, verifica-se do extrato do CNIS (doc. anexo), que a autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social, 

como contribuinte individual, na qualidade de costureira, apenas em 07/2005, tendo efetuado recolhimentos até 

08/2007. Consta do laudo pericial (fs. 68/74 e 93/94) que a requerente possui espondiloartrose, escoliose dextro-

convexa e lombociatalgia em membros inferiores bilateralmente, estando incapaz para o exercício de esforços físicos e 

para atividades em que tenha que ficar em pé ou sentada por longos períodos. O perito afirmou que as enfermidades da 

vindicante eram degenerativas, progressivas e com evolução não inferior a 10 (dez) anos. Assim, muito embora o 

experto tenha asseverado que a incapacidade da autora iniciou-se aproximadamente em 09/2006, tendo se filiado com 

58 (cinquenta e oito) anos de idade e, segundo seu próprio relato, já portadora de dores nas costas há cerca de uma 

década, forçoso concluir que a solicitante ingressou ao RGPS inapta ao exercício do trabalho de costureira.  

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o 

benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 
(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 
Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-63.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000474-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo a tutela antecipada, para determinar à autarquia 

ré a implantação do benefício requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a suspensão da antecipação da tutela e a reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Por fim, prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Por sua vez, a parte autora, apresentou recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões, a ambos os recurso s, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 
demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 11 (1997), contando atualmente 69 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 25/07/1959, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 14), bem assim outros documentos, tais como: certidão 

de nascimento de seu filho, ocorrido em 06/11/1970 (fls. 15); certidão de casamento de sua filha, realizado em 

01/07/1977 (fls. 16) e certidão de óbito do seu cônjuge, ocorrido em 29/06/2002 (fls. 17), os quais indicam a mesma 

atribuição, ressaltando-se serem extensíveis à esposa a qualificação constante dos atos de registro civil. Assim sendo, há 

de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de fichas cadastrais do aluno, em nome dos filhos da autora (fls. 18/27); de cadastros de pessoa 

física realizados em estabelecimentos comerciais (fls. 28/30) e cópia do processo nº 2003.61.24.000915-2, ajuizado pela 

autora, com pedido de aposentadoria por idade (fls. 31/114), o qual foi extinto sem julgamento (fls. 54/57), com trânsito 

em julgado (fls. 104). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 134/142), 

indicam que o marido da autora foi beneficiário de aposentadoria por idade, derivada do ramo de atividade rural, sendo 

considerado segurado especial, no período compreendido entre 28/10/1999 e 29/06/2002 (fls. 139), e que a demandante 

é beneficiária de pensão por morte, decorrente da mesma atividade, a partir de 2002 (fls. 135). 

Conforme se depreende dessas informações presume-se tratarem de pessoas humildes que dedicaram boa parte de sua 
vida às lides campesinas e dependem da atividade rural para sobreviver, fato comprovado pela própria autarquia, ao 

reconhecer a qualidade de segurado especial do marido da autora. 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram que 

conhecem a autora há mais de 40 anos e que esta sempre exerceu labor rural (fls. 150/151). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

No tocante à suspensão dos efeitos da tutela , dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal 

desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-

patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Não prospera também o argumento do não preenchimento dos requisitos necessários à antecipação da tutela, visto que a 

prova produzida nos autos é suficiente para verificação da verossimilhança do direito e do perigo de dano irreparável ou 

de difícil reparação que poderia advir à parte autora por eventual demora na efetiva implantação da prestação 

jurisdicional pretendida. 

Além disso, conforme se constata do documento de fls. 170, a autarquia previdenciária já cumpriu a determinação para 

implantação do benefício, a partir de 08/05/2007, iniciando o pagamento em 01/11/2007. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as 
seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063797-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063797-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA GRAMINHOLI 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 07.00.00111-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Pensão por morte. Não comprovação da dependência econômica . Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício a partir da data do óbito, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas, compreendidas entre a data do óbito e a data da 

sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição da dependência econômica. E ao final, requereu seja observado o prequestionamento 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

ex-marido da requerente, ocorrida em 04.08.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação a qualidade de segurado verifica-se que o falecido era beneficiário da aposentadoria, conforme consta na 

certidão óbito, fato não contestado pela autarquia. Logo resta incontroversa tal condição. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Note-se, porém, que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência com o de cujus, vivendo separados ao 

tempo do seu óbito, exclui a presunção legal de dependência, embora a necessidade de auxílio possa ser comprovada 

pelos meios admitidos pela legislação de regência. Realmente, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, 

não é obstáculo à percepção da pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica, pois a legislação 

previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o 

importante é estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Essa é a orientação do E.STJ, 
como se pode notar na Súmula 336, na qual resta assentado que: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação 

judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica 

superveniente." 

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira. No RESP 

223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, conta que "o direito à pensão por 

morte do marido não se extingue, com o novo casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, 

por processo regular, que do casamento não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR." 

Essa também é a orientação desta E.Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 

71998, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, 2ª Turma, unânime, na qual foi decidido que "a convolação de novas núpcias 

não tira o direito a mulher de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1281/1510 

situação de independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a 

condição de segurado da previdência social." 

Então, no caso dos autos, não há comprovação, de que a parte-requerente dependia do de cujus quando do óbito 

noticiado, pois não houve fixação de pensão alimentícia na época da separação do casal, bem como o falecido ajudava a 

autora quando precisava, conforme por uma das testemunhas (f. 38). Ou seja, o auxilio prestado pelo de cujus na 

compra de remédios, por si só, não decorre a comprovação da dependência econômica, na medida que, era beneficiária 

de aposentadoria por idade, fato que a possibilitava de prover sua subsistência.  

Mesmo admitindo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva (conforme a Súmula 229 do extinto E.TFR), 

é certo que o modo de vida simples não é sinônimo absoluto dessa dependência. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o falecido, embora tenham vivido maritalmente por anos, na qual 

verificava-se dependência mútua, ao tempo do óbito em tela, não mais apresentavam essa relação de dependência 

econômica, o que torna improcedente o pedido aqui formulado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004815-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004815-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : ALMIR JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048151820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ajuizada por 

Almir José de Oliveira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 01.03.2010, a 

qual julgou procedente o pedido do autor, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 06.09.2006, descontados os valores pagos a título de auxílio-

doença, após esta data, cujas parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora de 1% ao mês e correção 

monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, até a prolação da sentença (fls. 148/150 vº). 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 
e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Tendo sido cumprida a carência de 12 (doze) meses, já que houve concessão administrativa de auxílio-doença, 

incluindo o tempo do ajuizamento da ação, tal falto impõe que a qualidade de segurado foi mantida. 

 
Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 129/134) afirma que o autor apresenta quadro de 

síndrome pós-traumática, advinda de traumatismo cranioencefálico, e de transtorno de ansiedade orgânico, 

caracterizado pela presença de nervosismo persistente, tremores, tensão muscular, transpiração, palpitações e tontura, 

provocados por uma lesão orgânica grave, ocorrida em 1998. Conclui, assim, que sua incapacidade para o trabalho é 

total e permanente, sendo que sua patologia é irreversível. 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à total e permanente incapacidade laborativa, 

requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado 

está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a 

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a 

partir do requerimento administrativo, em 06.09.2006, momento em que a autarquia já possuía condições de ter ciência 
da incapacidade total e permanente do autor. 

 

Cumpre asseverar que os valores pagos, na esfera administrativa, após a data acima, deverão ser compensados, 

quando da execução do julgado. 
 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam aplicados, na 

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de 

mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacada. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme determinado na r. 

Sentença, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006419-75.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006419-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUSTAVO NUNES DOURADO incapaz 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

REPRESENTANTE : TATIANE CRISTINA DE CASTRO 

No. ORIG. : 06.00.01952-3 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 
Apelação do INSS conhecida parcialmente, e, na parte conhecida, provida. Custas e honorários periciais. Sentença 

reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 74/79), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

com correção monetária, juros moratórios, custas processuais, honorários periciais, arbitrados em R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) e honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, apenas, no tocante aos consectários da condenação, pelo que 

pleiteou a isenção do pagamento de custas e honorários periciais, a fixação do termo inicial do benefício, na data da 

juntada do laudo médico pericial aos autos e a fixação dos honorários advocatícios, em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

conhecimento de parte do recurso e, na porção conhecida, pelo parcial provimento. 

A fs. 101/103, o INSS comunicou a efetiva implementação da benesse, com início em 04/04/2007. 

Decido. 
Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 192, não impugnado, a tempo e modo. 

Não conheço da apelação do INSS na parte em que postula a alteração da verba honorária, por ausência de interesse 

recursal, visto que a sentença fixou honorários advocatícios em termos mais favoráveis ao ente securitário do que o 

pleito deduzido em seu inconformismo. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 
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art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se observa do laudo médico pericial 

(fs. 157/162) ele é portador de "Estrabismo convergente e nistagmo com hipotrofia nos nervos ópticos (CID H55 / 

H50.9)", necessitando de auxílio para as atividades normais e apresentando incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 57/58) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 06/11/2006, que o autor vivia com seus genitores (3 pessoas), em casa 

cedida pela avó materna, sendo que a família não possuía rendimentos, já que os pais estavam desempregados. Segundo 

informado, as despesas com água, energia elétrica e gás eram custeadas pela avó materna. Anotou-se, ainda, que o pai 

do postulante realizava serviços informais e esporádicos e comprava alimentos quando obtinha algum ganho. Informou-

se, também que a família estava inscrita no programa do Município denominado PAE - Plantão de Atendimento 

Emergencial, e eram atendidos com cesta básica e encaminhamento do autor para tratamento médico, inclusive com 

custeio, pela Prefeitura, de transporte e passagens para outras cidades. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 
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Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 09/10/2006 (f. 55), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 
CONHEÇO de parte de apelação do INSS e, na parte conhecida, DOU-LHE PROVIMENTO, com base no § 1º-A, do 

mesmo dispositivo processual, para afastar sua condenação nas custas e honorários periciais, mantendo, no mais a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009281-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009281-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00052-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
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Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS provida parcialmente. Termo inicial. Citação. Honorários advocatícios. Sentença reformada em 

parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento de honorários advocatícios fixados em 2 (dois) salários 

mínimos. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação 

do termo inicial na data da sentença ou da juntada do estudo social ou da citação, dos juros de mora à taxa de 0,5% ao 

mês e dos honorários advocatícios em 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Retardo mental grave", 

apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho, encontrando-se, também, totalmente limitado "quanto a 

sua cognição, volição e inteligência" (fs. 43/45 e 74/76). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 56/59) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 05/09/2008, que o autor vivia apenas com sua genitora (2 pessoas) e, 

embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha da pensão por morte recebida pela mãe, no valor 

de um salário mínimo, à época equivalente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) (f. 105).  

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 
assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 11/05/2007 (f. 15vº), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 
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parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013516-29.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.013516-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JOSE CANTARES ALVES 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00094-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 
Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Diabetes e Seqüela de 

Acidente Vascular Cerebral", encontrando-se permanentemente incapacitada para o trabalho (fs. 140). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social, datado de 14/10/2008, que a autora, embora casada, estava vivendo, há 9 meses, na casa de 

sua genitora, porque necessitava de cuidados permanentes, em razão de sua doença. Segundo relatado pelo marido, a 

casa por ele habitada, era própria, sendo que trabalhava como rurícola "diarista" e ganhava entre R$ 25,00 e R$ 30,00 

por dia. Dessa forma, supondo que trabalhasse durante 20 dias no mês, teria um rendimento entre R$ 500,00 e R$ 

600,00. Já a mãe da autora recebia pensão por morte, no valor de um salário mínimo, conforme dados extraídos do 

CNIS (extrato anexo) e, em conjunto com o esposo da autora, supria as necessidades daquela. Anotou-se, também, que 

na frente da casa em que o marido continuava residindo existia um salão que se achava alugado por R$ 100,00. Nessa 

esteira, somados os rendimentos do cônjuge e da mãe da autora, acrescido do aluguel recebido do salão, a renda total 
seria de, aproximadamente, R$ 1.115,00 (um mil e cento e quinze reais). Destacou-se, ainda, a existência de um 

automóvel Fiat, modelo Uno, ano 1980, de propriedade do cônjuge da requerente. 

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não 

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o 

benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015683-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015683-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEBIANO LIRIO VIEITEZ incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
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REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA LIRIO 

No. ORIG. : 02.00.00064-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Superveniente implantação da benesse, na esfera administrativa. Hipótese que configura reconhecimento jurídico do 

pedido. Devida a percepção das prestações entre a data da entrada em vigor da Lei nº 10.741/2003 e a outorga do 

amparo social, administrativamente. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença reformada em parte.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 
requisitos necessários à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na 

data da apresentação do laudo médico, a incidência dos juros, a contar da citação e o cálculo dos honorários 

advocatícios, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
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(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se observa do laudo médico pericial 

(fs. 69/76) ele é portador de "Retardo Mental Grave", encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o 

exercício de atividades laborativas, sendo, ainda, "dependente de terceiros para as atividades básicas do cotidiano". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a prova oral produzida (fs. 110/112), revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, verifica-se dos depoimentos das testemunhas ouvidas em 02/05/2005 que o autor vivia apenas com os pais 

adotivos, Manoel e Maria Aparecida, formando um núcleo familiar de 3 pessoas. Segundo as declarações prestadas, 

embora a família morasse em casa própria, a única renda provinha da aposentadoria do pai, no valor de um salário 
mínimo, equivalente, àquela época a R$ 300,00 (trezentos reais). Informou-se, também, que a família recebia ajuda de 

um tio do autor, irmão de seu pai, o qual colaborava na compra dos remédios do sobrinho. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Anote-se, por outro lado, que, determinada a realização de estudo social, neste constou, apenas, que o autor estava 

recebendo o benefício aqui postulado, desde o mês de outubro de 2007, o qual lhe foi concedido na via administrativa 

(f. 147). 

Ora, a sobrevinda do deferimento do benefício pleiteado, na seara administrativa, constitui fato superveniente, e, dessa 

forma, restou devidamente considerado no julgamento da ação, pelo órgão judicante singular, nos termos do art. 462 do 
CPC.  

De fato, trata-se, aludida concessão, no curso da presente demanda, equivale ao reconhecimento, pelo réu, da 

procedência do pedido, ensejando a prolação de sentença, com resolução de mérito (art. 269, II, do CPC), conforme 

procedido pelo magistrado a quo. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo. Quanto ao início do benefício, considerando-se que, apenas com a aplicação, por analogia, do disposto 

no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, foi possível excluir do computo da renda per capita da família, o 

benefício de valor mínimo recebido pelo pai do autor, o termo inicial deve ser fixado a partir da entrada em vigor da 

referida lei (art. 118), publicada em 03/10/2003, com marco final em 18/10/2007, visto que, a contar de 19/10/2007 o 

benefício foi implantado administrativamente (fs. 150/152). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Saliente-se que o pagamento das parcelas devidas deverá observar à forma prevista no artigo 100 da CR/88, 

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91 (n. r.). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 
1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a implantação do benefício a partir da entrada em 

vigor da Lei nº 10.741/2003 até a data da concessão da benesse, na esfera administrativa, mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ressalte-se, por fim, que tratando-se, tão só, de parcelas vencidas, não há que se falar em antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSEFA DE MOURA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00108-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora desprovidos. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 
partir da citação (05/10/2007), bem assim o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação. Antecipou a tutela antecipada, ordenando a implementação da benesse, no prazo de 20 

(vinte) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas razões 

recursais, pugnou pela suspensão da tutela, dada a irreversibilidade da medida e reforma do julgado, ao fundamento da 

ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993 e inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

A parte autora recorreu adesivamente, com vistas à fixação do termo inicial do benefício, na data do requerimento 

administrativo e majoração dos honorários advocatícios, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 
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Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

da apelação do INSS e desprovimento do recurso adesivo da parte autora. 

A f. 105, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com DIP em 15/01/2009. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 124, não impugnado, a tempo e modo. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo médico 

pericial (fs. 51/53), ela é portadora de "Transtorno de personalidade e Diabetes mellitus", apresentando incapacidade 

total e definitiva para o trabalho. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 66/69) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, realizado em outubro de 2008, que a autora vivia com o marido, uma filha e uma 

neta, formando um grupo familiar de 4 pessoas. Moravam em casa própria e possuíam rendimentos totais de R$ 780,00 

(setecentos e oitenta reais), os quais provinham da aposentadoria do cônjuge (R$ 480,00) e do salário da filha como 

doméstica (R$ 300,00). Verifica-se, da referida investigação social, que os gastos com remédios eram equivalentes a R$ 

150,00, sendo que as despesas básicas da família superavam R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), entendo demonstrada, quantum satis, no caso em 

comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 
necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo. O termo inicial deve ser mantido na da data da citação, ocorrida em 05/10/2007 (f. 22vº), conforme 

estabelecido pelo magistrado sentenciante, visto que entre a data do requerimento administrativo (f. 17) e do 

ajuizamento da presente demanda, decorreram mais de três anos, sem que a autora promovesse novo pleito. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 
Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025912-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025912-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LECI MATHIAS MACHADO 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI NETO 

REPRESENTANTE : ALVARINO MACHADO 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 07.00.00055-4 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 32/33), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir de sua cessação na esfera administrativa, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

Nas razões recurasais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação 

do termo inicial do benefício, na data da juntada do estudo social e a incidência de correção monetária, a contar do 

ajuizamento da ação e, dos juros, a partir da citação. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 
A fs. 39/40, o INSS comunicou o efetivo restabelecimento da benesse, conforme determinado na decisão que antecipou 

a tutela. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
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objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual encontra-se interditada por sentença 

judicial de 14/08/2001 (fs. 15). Acresça-se que, embora não tenha sido realizada perícia médica à constatação da doença 

incapacitante que acomete a postulante, tal fato restou incontroverso diante da ausência de impugnação por parte da 

autarquia securitária. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 71/73) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 14/08/2008, que a autora vivia com seus genitores e uma irmã (4 

pessoas) e, casa alugada, e possuíam como renda, apenas, o salário do pai, como caseiro, no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais). Anotou-se, ainda, que a irmã do autor trabalhava como diarista, mas sua mãe não soube informar o 

quanto a mesma ganhava. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício, administrativamente, outorgado, deu-se mesmo diante do quadro 
de miserabilidade do postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial, à sua sobrevivência, 

visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da avaliação das condições 

socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo INSS. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, concedida, posto que indevido o cancelamento, na seara 

administrativa (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381; AC 1166819, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 278; AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2003, 

v.u., DJU 17/10/2003, p. 530). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1297/1510 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 
a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença, para 

afastar a condenação da autarquia securitária, nas custas e despesas processuais e, com fulcro no art. 557, caput, do 

CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 
juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa 

oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida parcialmente conhecida e provida. Custas. Sentença reformada 

em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data da cessação do benefício concedido administrativamente, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

com correção monetária, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando 

a implementação da benesse, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pelo seu recebimento em ambos os efeitos. Nas razões 

recursais, requereu a suspensão e revogação da tutela antecipada, ante a irreversibilidade da medida, com possibilidade 

de causar lesão grave ou de difícil reparação à autarquia, bem como a ausência de prova dos pressupostos necessários 

ao seu deferimento. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico 

necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pediu, subsidiariamente, 

a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico pericial ou na data da citação, a incidência de correção 

monetária e juros de mora pelos índices legais, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, 
observada a Súmula 111 do C. STJ, a exclusão da condenação em custas processuais e a redução dos honorários 

periciais. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 107, não impugnado, a tempo e modo. 

Não conheço da apelação do INSS, no que toca ao pleito de redução dos honorários periciais, por ausência de interesse 

recursal. 
Em relação à suspensão da tutela, dada irreversibilidade da medida, ante a inviabilidade de recuperação dos valores 

despendidos, tal desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem 

jurídico-patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
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cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o autor, nascido em 24/04/1932 (f. 20), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, por 

ocasião do ajuizamento da ação, cuja petição inicial foi protocolizada em 11/07/2007 (f. 02). 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 68/69) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 21/08/2008, que o autor vivia com a mulher e uma neta, menor de idade 

(3 pessoas), e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha da aposentadoria por idade 

recebida pela esposa, no valor de um salário mínimo, à época equivalente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Anotou-se, ainda, que os filhos do casal não ajudavam financeiramente, colaborando, apenas, nos afazeres domésticos. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 

34 da Lei 10.741/2003, razão peal qual, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 
do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício, administrativamente, outorgado, deu-se mesmo diante do quadro 

de miserabilidade do postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial, à sua sobrevivência, 

visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da avaliação das condições 

socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo INSS. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, concedida, posto que indevido o cancelamento, em 

01/09/2007 (fs. 43/44), na seara administrativa (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 678234, 

Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381; AC 1166819, Oitava 

Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 278; AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 30/09/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, para afastar sua condenação nas custas 

processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032477-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032477-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA GOMES DE FARIA 

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. Erro material, 

corrigido de ofício. Honorários advocatícios. Incidência. Súmula 111 do C. STJ. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) "do valor a ser apurado em favor da autora, até o trânsito em julgado"  da 

sentença. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação provisória da benesse. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu o recebimento do recurso também no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 e inaplicabilidade do art. 34, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 
Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 
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A f. 101, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com DIP em 26/05/2009. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 94, não impugnado, a tempo e modo. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 
b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo médico 

pericial (fs. 58/59), ela é portadora de "deslocamento de retina do OD e glaucoma crônico bilateral", apresentando 

incapacidade total e definitiva para o trabalho e dependência da ajuda de terceiros para as atividades de comunicação. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 42/43) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 07/10/2008, que a autora vivia apenas com o marido (2 pessoas) e, 

embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha do salário do cônjuge, como funcionário 

municipal, no valor de R$ 581,00 (quinhentos e oitenta e um reais). Anotou-se, ainda, que a casa habitada pelo casal era 

financiada, com prestações equivalentes a R$ 101,00 (cento e um reais) e os gastos com medicamentos eram de, 

aproximadamente, R$ 120,00 (cento e vinte reais). Relatou-se, também, que a autora tinha 4 filhos casados e que só 

colaboravam com os genitores quando possível. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 16/05/2008 (f. 24vº), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo juiz sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença, 

para determinar a incidência dos honorários advocatícios, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, e, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a 

r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1303/1510 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038749-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038749-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LARISSA VERÔNICA CRUSCA NAZARINI 

No. ORIG. : 09.00.00021-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do laudo social (15/04/2009), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, 

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais) e antecipou os efeitos da tutela. 

Deferida a justiça gratuita (f. 21). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

A f. 136, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com DIP em 23/07/2009. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 
Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 06/10/1943 (f. 12), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 10/02/2009 (f. 02vº). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 72/73) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, protocolizado em 15/04/2009, que o autor vivia com a companheira Aparecida e o 

enteado Luiz Ricardo, em casa alugada, sendo que a renda da família provinha dos ganhos da mulher, como 

"cuidadora" particular, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Segundo a assistente social, o enteado do 

autor, embora trabalhasse, não ajudava na manutenção da casa, utilizado seu salário apenas com suas despesas pessoais. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 
prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data de protocolo do estudo social, ou seja, 15/04/2009, conforme 

estabelecido pelo juízo sentenciante, à míngua de recurso da parte autora. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir do termo inicial do benefício, fixado em data posterior à citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
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Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-38.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007427-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA CONCEICAO PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA RITA ROSA DAHER 

 
: MARIA NEUSA ROSA SENE 

No. ORIG. : 00074273820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Agravo 

retido não conhecido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 52/54), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do requerimento administrativo, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o total da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pleiteou, subsidiariamente, a incidência dos juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a nova 

redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço do agravo retido objeto dos autos em apenso (processo nº 0014702-77.2010.403.0000), à míngua de 

reiteração pelo Instituto agravante (art. 523, ª 1º, do CPC). 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
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10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 27/04/1938 (f. 11), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 10/09/2009 (f. 02). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 46/51) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 25/01/2009, que a autora vivia apenas com o marido, também idoso, em 

casa cedida por uma filha, sendo que a única renda da família provinha da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no 

valor de um salário mínimo, à época equivalente a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), os quais se 

mostraram insuficientes para satisfazer as despesas básicas da família, alçadas em R$ 556,00 (quinhentos e cinqüenta e 
seis reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 11/08/2009 (f. 18), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, estes incidirão de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO do agravo retido objeto do processo nº 0014702-77.2010.403.0000 (auto em apenso) e NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), os quais incidirão de uma única vez, 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007376-18.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007376-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANILDE VOLPI RETCHE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00073761820094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação 

do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Por primeiro, proceda a Subsecretaria da 7ª Turma, à renumeração do autos, a partir de fs. 151. 

Pois bem. Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, com antecipação dos efeitos da tutela (fs. 86/87vº), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para 

determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data da implementação da tutela antecipada, 

em 01/09/2009, bem assim o pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Assistência judiciária gratuita deferida a f. 86/87vº. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1308/1510 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

A fs. 126, o INSS comunicou o cumprimento da tutela, com a efetiva implementação do benefício, com DIP em 

01/09/2009 e, a f. 102, que deverá ser renumerada, informou-se a concessão de pensão por morte à autora, na esfera 

administrativa, em decorrência do óbito de seu marido, com DIB em 02/05/2010, ensejando o cancelamento do amparo 

social pleiteado e concedido nesta demanda. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 04/04/1937 (f. 24), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 25/08/2009 (f. 02). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do relatório social, datado de 07/09/2009 (fs. 119/124), que a autora vivia com o marido e uma filha, 

maior de idade, formando um núcleo familiar de 3 pessoas. Moravam em casa própria, composta por 6 cômodos (sala, 
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cozinha, 3 dormitórios e banheiro), com quintal e garagem e bem localizada. Embora tenham declarado como renda 

apenas a aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo, então equivalente a R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), informaram que as despesas básicas da família eram de R$ 1.058,00 (um mil e cinqüenta e oito 

reais). Ora o valor das despesas é, evidentemente, incompatível com os rendimentos declarados, o que evidencia a 

efetiva colaboração do filho Luiz Roberto Rodrigues Volpi no sustento dos genitores. Aliás, quanto a esse aspecto, 

convém destacar que o citado filho é formado em Economia, àquela época trabalhava na CPFL e seu salário, em 

setembro de 2009, foi de R$ 3.650,39 (três mil, seiscentos e cinqüenta reais e trinta e nove centavos), conforme dados 

extraídos do CNIS (extrato anexo). Por outro lado, consta da investigação social que ele ajudava a família da autora, 

pagando, inclusive, plano de saúde, tanto que o pai, que estava doente, era assistido por enfermeiros disponibilizados 

pelo aludido plano, os quais dormiam na residência da autora. Anote-se, por oportuno, que a filha da autora, Sonia 

Maria possui formação superior em Matemática e, embora tenha sido informado que estava desempregada, verifica-se, 

co CNIS, que ela vem recolhendo contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, desde maio/2005 

(extrato anexo). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 
Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido inicial. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-82.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002178-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021788220094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência não configurada. 

Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença 

mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
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benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, considerado o conjunto probatório existente, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, 

incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Com efeito, embora o perito judicial tenha constatado que a autora é portadora de "osteoartrose pluriarticular", atestou, 

contudo, que ela apresenta incapacidade parcial e temporária (fs. 171/179). 

Além disso, também no respeitante à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta das provas produzidas, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício 

assistencial pleiteado. Deveras, colhe-se da investigação social, realizada por mandado de constatação de 09/10/2009 

(fs. 143/150) que a autora vivia com o marido (2 pessoas), em casa própria, e possuíam como renda da família o valor 

total de R$ 965,00 (novecentos e sessenta e cinco reais), os quais provinham da aposentadoria do cônjuge (R$ 465,00) e 

dos ganhos do mesmo, como barbeiro (R$ 500,00). Anotou-se, ainda, quer as despesas básicas mensais eram 

equivalentes a R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais). 

Dessa forma, ainda que e aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, excluindo-se 
dos rendimentos da família, o benefício de valor mínimo percebido pelo marido, não restará configurada a 

miserabilidade, já que os recursos disponíveis mostram-se suficientes para suprir às necessidades da postulante. 

Destarte, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida, já que ausentes 

os pressupostos necessários à sua concessão, consistentes na incapacidade total e permanente ao desempenho de 

atividades da vida diária e ao labor, e na insuficiência de recursos para garantir-lhe a subsistência. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 
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Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005499-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LOURDES JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00098-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 91/93) 

concluiu que não foi constatada incapacidade.  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028356-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028356-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA DE FATIMA FERNANDES GALBIERE 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00152-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Juliana de Fátima Fernandes 

Galbiere em 05.12.2007, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 13.11.2009, que homologou a desistência da 

ação requerida pela autora e extinguiu o feito nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Não houve condenação em 

honorários advocatícios (fl. 88). 

 

Sustenta o Apelante, em síntese, que não houve a concordância expressa da autarquia quanto ao pedido de desistência, 

bem como que o Juiz homologou a desistência da ação requerida pela autora sem que esta renunciasse ao direito sobre o 

qual se funda a ação. Alega inexistir incapacidade da autora. Requer, por fim, a declaração da nulidade da homologação 

do pedido de desistência da ação, bem como a análise do mérito da ação, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, para 

julgar improcedente a ação (fls. 90/93). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
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Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Na presente hipótese, a autora requereu a desistência da ação, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC (fl. 

84). A Magistrada oportunizou à autarquia que se manifestasse quanto ao pleito em questão (fl. 85). Intimada (fl. 86, 

verso), quedou-se inerte a autarquia (fl. 87).  

 

Nota-se, do acima exposto, que o iter procedimental foi rigorosamente seguido, oportunizando-se ao INSS que 

apresentasse qualquer causa que eventualmente obstasse a homologação do pedido da autora. 

 
Ademais, cumpre observar que o benefício previdenciário é direito indisponível, não podendo ser objeto de renúncia, de 

modo que a condição imposta pelo réu à aceitação de desistência não se aplica à espécie. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO . CONCORDÂNCIA DO 

RÉU CONDICIONADA À RENÚNCIA . DIREITO INDISPONÍVEL . NÃO-ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PLAUSÍVEL.  

I - A concordância do réu em rel ação ao pedido de desistência da ação formulada pela autora ficou condicionada à 

renúncia desta ao direito sobre qual se funda a referida ação . Todavia, em se tratando de direito de natureza social, 

de caráter indisponível , não há falar-se em renúncia ao direito , de modo que o condicionamento imposto pelo réu à 

aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado.  

II - Ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação , impõe-se 

seja decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.  

III - Apelação da autora provida.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.005440-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23.09.2008, v. 

u., DJU 08.10.2008)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

DESISTÊNCIA . DISCORDÂNCIA DO INSS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO . POSTULAÇÃO DE 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. RECURSO PROVIDO.  

-Espécie em que o juiz extinguiu o processo, com resolução do mérito, após discordância do Instituto-réu, quanto à 

manifestação autoral, acerca da desistência da ação .  

-Equivocado o posicionamento do magistrado: além de não ouvir a demandante, sobre o condicionamento, feito pelo 

INSS, para aquiescer à desistência , tocava-lhe homologá-la, sendo ilegítimo, ao réu, vincular sua aceitação à renúncia 

ao direito fundante da ação .  

-Apelo provido. Sentença reformada, para se extinguir o processo, sem análise do mérito.  

(TRF 3ª R., AC nº 2004.61.06.003801-4/SP, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 13.02.2007, v. u., 

DJU 20.08.2008)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . DESISTÊNCIA . RENÚNCIA AO DIREITO 

EM QUE SE FUNDA A AÇÃO . CONDIÇÃO DO RÉU. INAPLICÁVEL. HOMOLOGAÇÃO . ART. 267, VIII, CPC.  

- Em se tratando de direito de natureza social, de caráter indisponível, não há falar-se em renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação , de modo que a condição imposta pelo réu, à aceitação da desistência , resta inaplicável à 

espécie. Precedentes da Turma.  

- Homologação da desistência da ação , nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

- Apelação do INSS desprovida.  

(TRF 3ª R., AC nº 2007.03.99.023042-2/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Décima Turma, j. 28.07.2009, v. u., DJF3 
CJ1 05.08.2009, p. 1281)  

PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO . HOMOLOGAÇÃO , APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS.  

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação , não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação .  

3. Recurso do INSS a que se nega provimento.  

(TRF - 3ª R, AC nº 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, 

DJU 30.04.07, p. 388)  
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Por conseguinte, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, dado 

que manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038516-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038516-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARJORIE VIANA MERCÊS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEVERINA DIAS DAS SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOEL CAMARGO DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00126-5 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Vargem Grande Paulista/SP que, em ação movida por SEVERINA DIAS 

DAS SILVA, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade em favor da parte autora. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e a ausência dos 

requisitos para a concessão da medida, inclusive porque, inscrita a parte autora na Previdência após a edição da Lei 

8213/91, satisfeito o requisito etário em 2005, é exigida a carência de 180 contribuições e, no caso, o período dos 

recolhimentos em atraso não pode ser considerado, nem o período que foi reconhecido na Justiça do Trabalho o qual, 
além de somar 174 contribuições, não gera vinculação ao INSS no reconhecimento do labor, haja vista que a autarquia 

não integrou a lide. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, a concessão do benefício da aposentadoria por idade será devida ao segurado 

que, cumprida a carência exigida pela lei, completar a idade de 65 anos, para o homem, ou 60 anos, para a mulher, 

devendo, no tocante à carência, nos termos da regra geral do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ser cumprida a 

carência mínima de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. 

In casu, procedida à anotação do contrato de trabalho na CTPS, foi posto, por acordo, fim à reclamatória trabalhista, na 

qual restou como fato incontroverso (fls. 66 e 92/93), a admissão da parte agravada como doméstica em 01/01/93 com 

data de saída em 10/06/07, o que perfaz um período de 14 anos, 06 meses e 10 dias de contribuição, conforme cálculos 

do próprio agravante (fl. 108/109). 

Mesmo a autarquia não tendo integrado o pólo passivo da ação mencionada, na qual foi reconhecida a relação 
empregatícia, entendo que a sentença encontra-se apta à produção de efeitos jurídicos perante o INSS. 

Outrossim, vejo também que não foram computados pela autarquia os períodos de 01/01/92 à 31/12/1992 e de 01/06/09 

a 31/11/09, porque recolhidas em atraso as contribuições pertinentes, sem comprovação do vínculo empregatício (fls. 

108/109). 

Entretanto, da análise dos autos, entendo que há fortes elementos indiciários de que a parte autora exercia a sua função 

de empregada doméstica desde 01/01/1992. Isto porque, o extrato da DATAPREV/CNIS - "Consulta Recolhimentos" 

demonstra que houve o recolhimento atrasado do período de 1992 em julho/06, sendo vertida a primeira contribuição 

sem atraso, em 04/12/1996 (fl. 46). 

Assim, não competindo a obrigação de recolher à parte autora, mas ao seu empregador, resta afastada a aplicação do 

artigo 27, inciso II, da Lei 8.213/91 na situação dos autos. 

A par do relatado, aliado ao fato de que a parte agravada encontra-se com idade avançada e que possui o benefício 

caráter alimentar, conclui-se pelo notório acerto da decisão agravada, que não merece reparos. 

Destarte, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035911-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035911-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADAO DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00178-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 41/48) concluiu que "não há incapacidade".  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
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2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  
(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042829-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042829-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : REGINA RODRIGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Regina Rodrigo de Oliveira em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 31.05.2011 (fls. 54/60) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 62/69, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. Requer que o termo inicial do benefício seja a partir do indeferimento administrativo e 

a fixação doa honorários advocatícios em 20% sobre o valor das parcelas devidas até a prolação do Acórdão. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 73/74). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 
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recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 
6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 
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MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 
(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 10. 

 

No que tange a prova material, tenho que a certidão de casamento (fl. 11), a certidão de óbito do esposo da autora 

(fl.12) e a CTPS (fls. 16/18) configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A CTPS do 

esposo da autora está com páginas repetidas na cópia e com datas conflitantes. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 49/50 afirmam conhecer a autora há bastante tempo, tendo sempre trabalhado na 

lavoura. A primeira declara que a conhece há 25 anos e que exerceram juntas suas atividades na lavoura durante vários 

períodos e cita os nomes das Fazendas em que trabalharam. A segunda testemunha a conhece há 30 anos e trabalharam 

juntas em várias propriedades da região em que residem. Sendo que ambas afirmam que somente no final de 2010 é que 

a autora deixou as lides rurais. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 
8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 
previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 
vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  
I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 
surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Regina Rodrigo de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - 

RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046644-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046644-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JACINTO BARREIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUCIANA MACEDO SOARES CAMILO 

No. ORIG. : 09.00.00009-9 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Pedido de desistência. Homologação. Extinção do processo sem julgamento de 

mérito. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, o autor 

apresentou pedido de desistência (f. 93). 

Instada a manifestar-se, a autarquia informou que concordava com o pedido do requerente, desde que este renunciasse 

expressamente ao direito em que se funda a ação. 

Ato contínuo, sobreveio sentença de homologação da desistência, tendo sido julgado extinto o processo, sem apreciação 

do mérito, com base no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de homologação do pedido de 
desistência sem a concordância do réu, e requereu fosse a sentença anulada, ou apreciado o mérito da ação nesta Corte. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 

com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao 

direito sobre que se funda a ação. 

Contudo, tenho que a referida disposição legal é uma diretriz voltada aos procuradores da União Federal, das 

Autarquias e Fundações Públicas, não abrangendo o magistrado, que, em casos específicos, poderá homologar o pedido 

de desistência da ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária 

acerca desse pedido. 

Afinal, a homologação do pedido de desistência em si não implica, a priori, qualquer prejuízo ao INSS. Nesse sentido, 

já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). 

Mesmo porque, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. 

Superior de Justiça e deve ser seguida. 

Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 
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BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA.  

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.  

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei)  

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil.  

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001.  

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.  

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.  

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

Por essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. 

sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004941-98.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.004941-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSA DE FATIMA SANTOS CORREA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049419820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de dezembro de 2008 por ROSA DE FÁTIMA SANTOS CORREA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 18 de abril de 2004, sob o argumento de ter exercido 

atividade laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 40/41), proferida em 04 de agosto de 2010, julgou improcedente o pedido, condenando a autora a 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), suspendendo, 

contudo, a exigibilidade de tais verbas enquanto perdurar a sua hipossuficiência financeira.  

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 47/49), alegando que restou demonstrado nos autos o seu efetivo 

exercício de trabalho rural pelo período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado na inicial.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROSA DE FÁTIMA SANTOS CORREA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do 

nascimento de seu filho, ocorrido em 18 de abril de 2004, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na 

condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

(omissis)  
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"   

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03)  

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93.  

(omissis)  

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29."  

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 
admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as 

contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

À vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da atividade 

laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas previstas no artigo 11 da Lei nº 8.213/91. 

De fato, a autora não prova nos autos algum vínculo de trabalho pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Cumpre anotar que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 07), com assento lavrado em 10 de maio de 2004, 

qualifica-a como "do lar" e o genitor da criança como "serviços gerais". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos que demonstram a atividade rurícola do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

Com efeito, inexiste, nestes autos, qualquer indício de prova material contemporânea relativa ao efetivo labor rural 

desempenhado pela requerente em época próxima ao nascimento de seu filho. 

Quanto à declaração do Sr. José Maria de Almeida (fls. 08), afiançando que a autora trabalhou em sua propriedade 
rural, não constitui início de prova material, uma vez que corresponde a mero depoimento pessoal reduzido a termo. 

Ademais, conforme consta dos documentos de fls. 16/19 e 26/32, a autora percebe o benefício de pensão por morte, em 

razão do óbito de seu cônjuge, desde 10/06/2005, tendo como ramo de atividade comerciário. 

E, em consulta ao sistema CNIS, verificou-se ainda que o genitor do filho da autora possui tanto registros de trabalho de 

natureza rural como de natureza urbana. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 42/43) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo período de tempo exigido na citada legislação, no período imediatamente anterior à data do parto ou 

do requerimento do benefício, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite 

prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que 

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 360/2012 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205160-63.1996.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.031022-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE FREITAS FILHO 
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ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.02.05160-4 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 45/49) que julgou improcedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, onde a parte autora objetiva a correção dos últimos 36 salários de contribuição na forma disposta pelos 

art. 29 e 33 da Lei n° 8.213/91, condenando-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 100,00, ficando 

sobrestado o pagamento em virtude da concessão da gratuidade processual. 

Inconformada com a r.decisão, apela a parte autora alegando a existência do direito ao pleiteado reajuste, razão pela 

qual requer a reforma da sentença. 

Devidamente processado o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta instância para decisão. 
Sobreveio o acórdão de fls. 70/99 que deu provimento ao recurso para determinar a revisão do benefício na forma 

preconizada na inicial. 

Contra essa decisão foi interposto recurso especial pelo INSS (fls. 115/118) que o C.S.T.J. deu provimento para anular o 

v.acordão, determinando o retorno dos autos ao tribunal de origem, a fim de que este se pronuncie acerca das questões 

sobre as quais quedou-se omisso (correção dos salários de contribuição pelos índices ORTN/BTN de benefício 

concedido já na vigência da Lei 8.213/91, assim como no que se refere à limitação do maior valor teto para efeito de 

cálculo do salário de benefício. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Verifica-se dos autos que o autor é titular de aposentadoria especial concedida em 05.02.1992 (fl. 11). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 
termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício não foi concedido à luz de referido texto legal, afigura-se impositiva a não 

concessão desse reajuste. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

 

No tocante à questão do teto, verifico que o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não 

prescindiu de norma regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos 

valores dos benefícios. 

 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 
os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 
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144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 
benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 

Encontra-se desprovida de amparo legal, também, a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário 

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme 

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 
 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO INSS. 
1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar os 

novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de benefícios 

estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 2.400,00), 

adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a 

fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios 
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previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos 

constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto 

este não era devido. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, a não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em 

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 
junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 
Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 
judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora no tocante aos tópicos analisados nessa decisão. 

 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
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Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044284-50.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.044284-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ FANTINI 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00008-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

Decisão 

Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos pela parte autora, em face da decisão de fls. 172/1173-

verso, que negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

Alega a parte autora, ora embargante, em síntese, que se constata a existência de contradição na decisão quanto à 

fixação do termo inicial da revisão na data da citação, uma vez que na petição inicial requereu a revisão desde 

11/08/1995, data do requerimento administrativo, a qual entende que deva prevalecer. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do §1º do art. 557 do Código do Processo Civil o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo, assim, 

recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora como agravo. 

Da leitura da decisão agravada verifica-se que o termo inicial da revisão foi fixado, desde a citação. 
No entanto os efeitos financeiros da revisão devem incidir desde de 11/08/1995, momento em que o réu tomou ciência 

da pretensão da parte autora, tendo em vista que as provas materiais que deram suporte ao reconhecimento judicial do 

labor rural já estavam presentes quando do requerimento administrativo. 

Com efeito, a parte autora logrou produzir prova material constitutiva de seu direito, pertinente ao alegado labor rural, 

nos autos do processo administrativo previdenciário (fl. 10/95). 

Ressalvo ainda que em vista da data do ajuizamento da ação, ocorrida em 08/02/1999, não há que se falar em parcelas 

prescritas. 

Em juízo de retratação determino ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora, com os efeitos 

financeiros desde a data do pedido realizado na esfera administrativa. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, interposto pela parte autora, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053618-11.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.053618-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FRANCISCO KREME 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI 

No. ORIG. : 98.00.00198-6 7 Vr SANTO ANDRE/SP 

Decisão 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor e de agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC interposto 

pelo INSS em face de decisão monocrática que deu provimento à remessa oficial.  

 

Sustenta o embargante que a r. decisão embargada incorreu em contradição vez que em sua fundamentação constou que 

a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor era devida desde a citação e não desde o início do benefício 

como deferido pelo magistrado a quo. 
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Objetiva a parte agravante seja determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que 

modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob 

o argumento de que este novo regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo 

prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 
 

De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de 

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu 

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., 

Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc...". 

 

No caso em análise, observa-se a contradição no julgado a justificar os embargos de declaração opostos pela parte 

autora vez que a r. decisão embargada negou provimento à apelação do INSS, do autor e à remessa oficial, tida por 

interposta, e no entanto, constou da fundamentação que a revisão somente era devida desde a citação e não desde o 

início do benefício, como deferido pela r. sentença.  

 

Vislumbro a ocorrência de contradição entre a fundamentação e o dispositivo do v. acórdão. 

 

Com efeito, se a r. decisão monocrática em sua fundamentação manteve a sentença de primeiro grau, o dispositivo deve 

conter este resultado, sob pena de incorrer em contradição. 

Dessa forma, reconheço o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta Corte, para dar provimento 

ao recurso de embargos do autor para suprir a contradição apontada. 

 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor, nos períodos de 18/06/1970 a 27/07/1971, de 

16/08/1971 a 02/03/1972, de 25/11/1974 a 15/07/1977 e de 26/08/1977 a 27/06/1978, e determino a sua conversão em 
tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor para 100% do salário de benefício, 

devidos desde o início do benefício, quando o réu teve ciência dos fatos constitutivos do direito do autor, pois os 

formulários e laudos técnicos foram elaborados antes do requerimento administrativo. 

 

A outra matéria trazida à discussão em sede de agravo interposto pelo INSS cinge-se na questão do percentual a ser 

considerado nos juros de mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 

9.494/97. 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No presente agravo, o INSS pleiteia, alternativamente, a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse 

ponto, assiste razão ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação 

do referido diploma legal, a partir de julho de 2009. 

 
Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração opostos pelo autor para determinar que a revisão do 

benefício seja efetuada desde o início do benefício e dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à 

incidência de juros e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001005-59.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.001005-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : ARI VAN OPSTAL NASCIMENTO JUNIOR 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, em face de decisão que deu parcial 

provimento à apelação do autor. 

O INSS aduz, em preliminar, a nulidade dos atos processuais posteriores à prolação da sentença em razão da ausência 

da intimação da União Federal, assim como a nulidade dos atos posteriores a 10/05/2002 ante o falecimento do autor, e 

que eventual direito encontra-se fulminado pela prescrição. No mérito, alega que por se tratar de servidor estatutário, o 

benefício foi concedido e corrigido de conformidade com a legislação aplicada aos proventos da inatividade e pensões 

estatutárias, sendo cessada a responsabilidade do INSS quanto ao pagamento da parte autora em 12/12/1990, que não há 

que se falar em pagamento de diferenças depois de referida data. 

É o relatório. 

Decido. 

De fato, verifico que, apesar da União Federal constar como parte nestes autos, não foi intimada dos atos processuais 

desde a prolação da sentença de primeiro grau. 

Nos casos em que resta demonstrado que da sentença proferida nos autos que não foi a União Federal intimada 

pessoalmente, há nulidade absoluta por ofensa aos princípios do contraditório e devido processo legal, devendo ser 

oportunizado à Fazenda a possibilidade de interpor o recurso voluntário contra a referida sentença, restando nulos 

eventuais atos decisórios posteriores proferidos após aquele momento processual, conforme precedentes: 
PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTANTE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ARTIGOS 38 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 73/93 E 6º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9028/95. PRELIMINAR DE NULIDADE 

ACOLHIDA. ARTIGOS 247 E 248 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos preconizados pelos artigos 38 da LC nº 73/93 e 6º, parágrafo único, da Lei 9028/95, é de ser feita, 

obrigatoriamente, a intimação pessoal do representante judicial da União, de todos os atos processuais, sob pena de 

nulidade dos mesmos, conforme inteligência dos artigos 247 e 248 do Código de Processo Civil. 2. Preliminar acolhida 

para determinar a nulidade dos atos processuais praticados após a prolação da sentença monocrática, determinando-

se a baixo dos autos para que se proceda à regular intimação da União, para os fins de direito. 

3. Prejudicado o exame do mérito do Recurso Especial interposto." (REsp nº 

189.000/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO , DJU de 29/03/1999, pg. 00098). 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. REAJUSTE DE 26,05%. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. Não procede 

a argumentação do acórdão recorrido de que a União não teria comprovado a sua falta de intimação pessoal, pois a 

decisão monocrática atesta tal fato. 

O art. 38 da LC 73/93 encerra um comando normativo, devendo a União ser intimada pessoalmente de todos os atos 

processuais, sob pena de nulidade dos mesmos. Precedentes. Recurso provido". (REsp nº 222.490/CE, Rel. Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA, DJU de 17/04/2000, pg. 00079). 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º), para declarar a nulidade de todos os atos praticados 

após a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular intimação da União Federal, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005185-73.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.005185-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : JOSE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : IRMA MOLINERO MONTEIRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EUGENIO EGAS NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 
Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando que a data de início da 

revisão seja fixada a partir da citação, sob o argumento de que os documentos que comprovam a condição insalubre 

foram apresentados em data posterior à do requerimento administrativo. Requer ainda seja determinada a aplicação dos 

critérios contidos na Lei 11.960/2009 referente à aplicação dos juros de mora e correção monetária. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

De fato. Quanto à data de início da revisão benefício do autor, esta não pode ser fixada a partir da data do requerimento 

administrativo, tendo em vista que a aposentadoria foi requerida em 09/06/1994 e os documentos que comprovam o 

exercício de atividade insalubre pelo autor são datados de 04/07/1996, ou seja, posterior à data do requerimento. 

 

Em decorrência, devida a revisão desde a data da citação, quando então o réu teve ciência dos fatos constitutivos do 

direito do autor ao reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 10/01/1977 a 04//07/1996 (fl. 11). 

 

A outra matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros 

de mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 
pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para fixar o termo inicial da 

revisão do benefício do autor na data da citação e para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, 

a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
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No. ORIG. : 99.00.00109-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS de 1.º.4.1953 a 30.4.1969, a conversão dos períodos de 17.6.1969 a 1.º.11.1980 e 5.5.1981 

a 29.3.1982, laborados sob condições especiais, acrescido ao tempo de trabalho urbano comum, bem como a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 

exercida sob condições especiais, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária nos termos da Lei n. 6.899/91 e juros de mora 

de 6% ao ano, além de verba honorária fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. Deixou de condenar o 

instituto ao pagamento das custas e despesas processuais e submeteu a decisão ao reexame necessário. 
 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e a especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com as contrarrazões (f. 114-121), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO.  
 

Busca a parte autora, nascida em 6.4.1943, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido entre 

6.4.1953 a 30.4.1969, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, de 17.6.1969 a 1.11.1980 e de 5.5.1981 a 29.3.1982, 

somado ao tempo de atividade comum urbana, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com seu Certificado de Dispensa 

de Incorporação (f. 13), qualificando-o como lavrador, datado de 8.11.1963, e a certidão de casamento, celebrado em 

11.11.1967, que lhe atribui a profissão de lavrador (f. 14), o que constitui início de prova material do labor rural, 

conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)  

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
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de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f. 83-84). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 6.4.1943, realmente desempenhou trabalho rural desde 

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 

ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1955. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 6.4.1955 a 30.4.1969, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 
 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido).  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.)  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário (f. 25) baseado em laudo pericial - na função de oficial de almoxarife junto à Indústrias Pesadas S.A., no 

período de 5.5.1981 a 29.3.1982, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 94 dbA; 

 

- Formulário (f. 26) baseado em laudo pericial - na função de servente de almoxarifado de polpas junto à Indústrias 

Gessy Lever Ltda, no período de 17.6.1969 a 1.11.1980, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 

62dbA.  
 

Insta consignar que não deve ser reconhecido como especial o período de 17.6.1969 a 1.11.1980, conforme o formulário 

da f. 27, uma vez que o autor esteve exposto a níveis de pressão sonora de 62dBA, inferior ao estabelecido em lei para 

caracterização do labor como especial, devendo ser computado como período comum. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 5.5.1981 a 29.3.1982, comprovado pelo documento da f. 25, em razão de 

exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz na data da EC n. 20/98, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

 

Ressalte-se que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode seguir um 
sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se computa o 

tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou bem se 

considera o período posterior e se apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o fator 

previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais favorável 

ao segurado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o colendo STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de 

mora, bem como limitar a incidência da verba honorária à data da sentença de primeiro grau, tudo na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037836-27.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037836-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE MATOS RAIDER 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00133-2 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação, em feito em que se pleiteia o reajuste de benefício previdenciário. 

 

Aduz o embargante que "a decisão deverá ser reapreciada em forma de COLEGIADO porquanto está a desrespeitar a 

legislação elencada que traduz em prejuízo ao segurado Embargante"  (fl. 59) e que "Se o Autor contribuiu sempre, 

durante os 36 meses e, antes mesmo desse período em valores iguais ao TETO, o poder real do benefício deve ser 

mantido, sob pena de se afigurar um Verdadeiro "Engodo" social do Instituto que, promete e não cumpre a sua 

obrigação social, abandonando aqueles que contribuíram como o autor por período superior para a aposentadoria 
INTEGRAL, mas recebem valores muito aquém do TETO MÁXIMO" (fl. 60). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes. 

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição da decisão, a reapreciação da matéria já enfrentada 

na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência 

lógica do saneamento da omissão e contradição apontadas nos embargos de declaração. 

 
Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.  

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.  

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas.  

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias.  

4. Embargos de declaração rejeitados."  
(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).  
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"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição.  

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade.  

2. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003)  

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como omisso e contraditório. 

 

Com efeito, esta Relatora, ao negar seguimento à apelação da parte autora, o fez ao entendimento de que a legislação 

previdenciária não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-benefício e 

o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos reajustes dos 

benefícios, devendo-se notar, ainda, que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por 

lei não violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 
Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Relatora reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 

recurso. 

 
Cumpre notar, ainda, que a pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo do benefício, mediante a equivalência do 

valor da aposentadoria aos novos tetos previdenciários previstos na Emendas Constitucionais n°s 20/98 e 41/03, motivo 

pelo qual não merece prosperar o presente feito, tendo em vista a ausência de previsão legal para a adoção do referido 

critério de reajuste. 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no 

acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o 

prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 
 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047141-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047141-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JAIR BATISTA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00063-3 2 Vr LIMEIRA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. Requer, também, a juntada da planilha com a contagem do tempo de serviço/contribuição que a r. decisão 

mencionou em fl. 198. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 
mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 
134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

No tocante à irresignação da autarquia, quanto a juntada da planilha mencionada na r. decisão de fls. 193/198, assiste 

razão a agravante. Trata-se de evidente erro material, razão pela qual determino a juntada da planilha com a contagem 

de tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003922-84.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003922-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : ERNESTO ALVES 
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ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, bem como reexame necessário e recurso de apelação interposto 

pelo INSS, em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e determinou ao INSS o 

reconhecimento e a averbação do período laborado pelo autor, de 01/02/1975 a 31/12/1980, como rurícola, e que 

fossem considerados, como tempo especial, os períodos de 18/03/1981 a 01/04/1992 e de 02/05/1992 a 12/03/2001, 

devidamente convertidos em tempo comum, aqueles laborados na empresa Yakult S.A., condenando o réu a proceder ao 

cálculo do tempo de serviço do autor, e, caso apurado tempo suficiente à aposentação, mesmo anteriormente ao advento 

da EC n. 20/98, fosse concedida aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor a partir da citação. A 

sentença, dada a sucumbência recíproca, ainda determinou que cada parte arcasse com os honorários de seus respectivos 

patronos. 

No seu recurso sustenta o autor a reforma parcial da sentença, protestando lhe seja deferida a concessão do benefício em 

sede judicial, com a condenação da autarquia nas diferenças devidas desde a citação, eis que demonstrado o tempo de 

serviço suficiente a tal desiderato, e pugnando pela condenação do réu em honorários advocatícios de 15% ou 10% 
sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Em suas razões recursais, por seu turno, defende o INSS que não foram demonstradas as atividades rurais e especiais 

reconhecidas na sentença monocrática, eis que ausente conjunto probatório suficiente. Pede a reforma da sentença, 

porquanto o autor não teria preenchido o requisito temporal para a concessão, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões do réu ao recurso do autor, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Com relação ao período de trabalho rural reconhecido no r. decisum de primeiro grau e atacado pelo INSS em seu 

recurso, necessário se faz breve digressão. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: 

 

(...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência. 

(AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002) 
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No caso, há início de prova material presente em diversos documentos escolares do autor, nos quais seu genitor, Jorge 

Alves, aparece qualificado como lavrador, os quais também acusam residência do autor na zona rural do Município (fls. 

16/30); à fl. 32, foi juntado o certificado de alistamento militar do autor, datado do ano de 1979, no qual o mesmo vem 

qualificado como lavrador e residente no Sítio São José - Bairro Ribeirão Bonito; à fl. 33 há certidão da Secretaria de 

Segurança Pública do Estado, na qual se atesta que o autor ao ser identificado para obter a carteira de identidade, em 

28/03/1980, na ocasião declarou ter a profissão de lavrador; notas fiscais de produtor rural em nome de Manoel 

Marques Peres e declaração do mesmo (fls. 34/38), na qual declara que o autor teria trabalhado em sua propriedade 

denominada Sítio São José, no bairro Ribeirão Bonito, em Ubirajara/SP. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos de Orlando Borges Ferreira, Miguel Moreno e Gilson Valter Petenuci (fls. 

153/155), corroboram a prova material. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural do autor, em regime de economia familiar 

no sítio São José, de propriedade de Manoel Marques Perez, situado na localidade de Ubirajara/SP, no interstício de 

1º/02/1975 a 31/12/1980, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Quanto ao tempo de serviço especial reconhecido no r. decisum de primeiro grau também algumas considerações são 

necessárias. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 
 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto n.º 2.172, de 05 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 
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Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

Quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no relatório referido, que a 

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para 

que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª 

Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 

09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 
uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

Outrossim, a extemporaneidade de documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No caso presente, restaram devidamente comprovadas as atividades especiais exercidas pelo autor na empresa Yakult 

S/A Indústria e Comércio nos períodos de 18/03/1981 a 01/04/1992 e de 02/05/1992 a 12/03/2001, eis que exposto de 
forma habitual e permanente a ruídos superiores a 90 dB, conforme informes do empregador (fls.49 e 53) e laudos 

técnicos (fls. 50 e 54), enquadrando-se no item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e no item 1.1.5 do anexo ao 

Decreto 83.080/79, bem como em decretos posteriores. 

Assim sendo, considerando o período acima reconhecido trabalhado como rurícola (de 01/02/1975 a 31/12/1980), 

computando-se o tempo de serviço laborado pelo autor em atividade especial nos períodos de 18/03/1981 a 01/04/1992 

e de 02/05/1992 a 15/12/1998, que deverão ser convertidos em tempo comum, devidamente comprovados nos autos, 

teremos, conforme tabela, cuja juntada ora se determina, o total de 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) 

dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria proporcional por tempo de serviço, anterior às 

regras da EC n. 20/98. 

Embora o autor tenha continuado a trabalhar até 12/03/2001, consoante demonstrado nos autos, perfazendo mais de 33 

(trinta e três) anos de tempo de serviço até a referida data, certo é que não se enquadrou nas regras de transição (art. 9º 

da EC n. 20/98), pois não tinha no ajuizamento ou na citação a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos para a 

aposentadoria por tempo de serviço, requisito etário este instituído pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

Assim, é devida ao autor a aposentadoria por tempo de serviço proporcional pelas regras anteriores ao advento da 

Emenda Constitucional n. 20/98. 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito encontra-se implementado, visto equivaler o tempo de serviço 

(superior a 30 anos) a mais de 300 (trezentas) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência 
mínimo, no caso, de 120 (cento e vinte) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, resta comprovado que o autor não 

requereu o seu benefício administrativamente e, assim, a data a ser considerada para fins de início do benefício é a da 

citação (04.12.2001 - fls. 72/verso). 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 
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Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assinalo que o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, serão devidas a partir da citação (04/12/2001- fls. 

72/verso), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos 

de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, sendo de 1% ao mês, a partir de então 

(consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir 

de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

Devidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do total das parcelas vencidas até a data da sentença, 

excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Caso implantado algum benefício previdenciário em favor da parte autora, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios 

no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha 

implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC n. 20/98, ou pelas Regras de 
Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa. Assim, 

considerando o direito ora constituído, deverá a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, porque inacumuláveis, 

no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e, se for o caso, será abatida, nos cálculos de 

execução, a quantia já recebida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação do 

autor para que lhe seja concedida, a partir da citação, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, anterior 

às regras trazidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, devendo o coeficiente de cálculo corresponder ao percentual de 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, bem como adequar a forma de incidência dos consectários legais 

(correção, juros, honorários), consoante as determinações contidas na fundamentação supra, e NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial, na forma da motivação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-55.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001237-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DORIVAL SAQUETI 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00016-5 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 
Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034188-46.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.007325-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JESIEL CIRILO DA SILVA 

ADVOGADO : AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.34188-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de anulação 

do ato administrativo que suspendeu seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, por suspeita de fraude. 

Em razões de apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da sentença para que seja 

determinado ao INSS que traga aos autos o processo administrativo, com a consequente remessa dos autos à primeira 

instância para regular prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que descabida qualquer alegação de cerceamento de defesa 

praticado pelo juízo de primeiro grau, em decorrência de eventual supressão da oportunidade de produção de provas, 

uma vez que os documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde da presente demanda. 
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Incabível falar-se em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em supostos fatos 

evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu nascedouro, 

fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo. Portanto, tem a autarquia previdenciária 

o poder-dever de corrigi-lo, pois, não o fazendo, estará violando seus deveres funcionais. 

É insubsistente a arguição de prescrição fundada no art. 207 do Decreto n. 89.312/84, pois esse dispositivo refere-se à 

revisão do processo em interesse do segurado ou da empresa quanto à valoração do teor da documentação apresentada, 

e não à revisão de benefício obtido mediante fraude, como é o caso da presente demanda. 

Pretende a parte autora a anulação do ato administrativo que cancelou o pagamento de seu benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, uma vez que não foi observado o devido processo legal. 

Assim, no tocante ao pedido de aposentadoria especial, ele deverá ser objeto de ação própria, uma vez que diverso do 

pedido inicial. 

Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos administrativos, 

revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso Supremo Tribunal 

Federal: 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".  

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de 
revisão de concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas existentes: 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.  

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por 

edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade.  

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário.  

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os 

aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social".  

Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na 

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla defesa e o 
contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis: 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o cancelamento, 

mas depende de apuração em processo administrativo".  

Com efeito, forçoso reconhecer que, tendo o benefício sido concedido pela autarquia no âmbito administrativo, 

presume-se que tenham sido examinados os documentos apresentados e verificado o cumprimento dos requisitos legais 

exigidos para a sua concessão. 

Além disso, em se tratando de benefício previdenciário, no qual o caráter social afigura-se absolutamente 

inquestionável, o princípio da ampla defesa deve ser interpretado de forma extensiva, uma vez que, concedida a 

aposentadoria, o segurado geralmente desliga-se de suas atividades laborativas, de forma que a interrupção do benefício 

o priva dos meios indispensáveis à sua subsistência. 

Sob tal aspecto, parece razoável supor-se que o § 3.º, do art. 69, da Lei n. 8.212/91 - ao dispor que "considerada pela 

Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado" - alude a um 

conceito amplo de defesa, de modo que, havendo suspeita de falhas no ato de concessão, o INSS deve suspender o 

pagamento do benefício somente ao fim do devido processo legal administrativo. 

Assim, com base na explicitação legislativa acima, cumpre analisar o caso concreto. 

O autor obteve sua aposentadoria por tempo de serviço em 30.11.1989 (f. 13). Em 1.8.1997, a entidade autárquica deu 
início à revisão administrativa, convocando o beneficiário a apresentar toda a documentação que instruiu o pedido do 

referido benefício (f. 51). 

No tocante aos períodos objeto do procedimento administrativo, 1.º.8.1956 (Cerâmica Sacoman S.A.) e 2.2.1959 a 

20.7.1959 (Adam Neulinger Ltda.), o próprio autor afirmou, em declaração prestada perante a Inspetoria Geral da 

Previdência Social, em 13.8.1997, que não conhece as referidas empresas (f. 52). 

Por sua vez, o autor foi comunicado da decisão de cancelamento do seu benefício, mediante ciência em 27.8.1997, 

sendo facultado o direito de recorrer administrativamente à Junta de Recursos da Previdência Social, no prazo de 30 

dias, caso discordasse da decisão (f. 53). 

Diante disso, verifica-se que o instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, em observância ao devido processo legal, ao ter realizado a auditoria mediante a instauração de procedimento 

administrativo. 
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Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404731-52.1995.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.034420-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS SIMOES 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

No. ORIG. : 95.04.04731-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para declarar o tempo 

de serviço prestado pelo autor, como lavrador, no período de 1.º.9.1965 a 30.4.1977, determinando ao réu que conceda 

ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo (11.1.1995, f. 29), nos 

termos do artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91, devendo as diferenças serem pagas com correção monetária e juros de 

mora de 6% ao ano, contados da citação. Condenou, ainda. o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, carência da ação. No mérito, sustenta que o autor não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de 

prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pugnando pela reforma do julgado. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Observo que a sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 10 da Lei n. 
9.469, de 10.7.1997, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

A ação declaratória condenatória é meio adequado para o reconhecimento de tempo de serviço rural, com a consequente 

concessão de benefício previdenciário. 

Busca o autor, nascido em 2.8.1951, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1.º.9.1965 a 30.4.1977, 

com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, 

título eleitoral (1972, f. 36), certificado de dispensa de incorporação (1971, f. 37) e ficha de alistamento militar (1969, f. 

144), nos quais está qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor 

rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)  

De outra parte, as testemunhas ouvidas aduziram conhecer o demandante desde 1965, e foram categóricas ao afirmar 

que ele desempenhou atividades rurais, aproximadamente, até 1977(f. 55-57 e 139-140). 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no 

período de 1.º.9.1965 a 30.4.1977, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 
carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei n. 8.213/91. 

Assim, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (1.º.9.1965 a 30.4.1977), somado ao tempo de serviço 

já considerado administrativamente (f. 24), o autor totaliza mais de 33 anos de serviços até 10.1.1995, fazendo jus, 

portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 
seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou parcial provimento ao reexame necessário para adequar os critérios 

da correção monetária e dos juros de mora, bem como limitar a incidência do percentual da verba honorária até a data 

da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039810-65.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039810-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : GERALDO DIONISIO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00067-5 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 249/251, publicado no DJU em 28/07/2011, 

que, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos autos da ação de benefício previdenciário ajuizada com o objetivo de obter aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Alega-se obscura a r. decisão monocrática no que tange à análise do período rural não considerado, assim como a 

possibilidade de fixação da DIB na data em que completou os requisitos necessários à aposentação. 

 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de prequestionamento. 

 

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 

 

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 
 

A decisão monocrática está fundamentada no sentido de reconhecer o trabalho rural apenas no período de 01/01/68 a 

19/10/75. Por sua vez, o trabalho urbano efetivamente comprovado foi reconhecido até a data da propositura da ação. 

No entanto, inviável o cômputo de período posterior à propositura da ação à míngua de comprovação, além de não fazer 

parte do pedido. 

 

Pretende-se, assim, obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos opostos 

quando se pretende a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados na decisão monocrática, como ocorre no 

tocante à insurgência referente ao período não reconhecido e ao pedido de tutela antecipada, cabendo à parte que teve 

seu interesse contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 
os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 
omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração . 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011415-11.2002.4.03.6104/SP 
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2002.61.04.011415-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EDMUNDA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 
mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001383-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : HELCIO VISNADI 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Prefeitura Municipal de Jundiai SP 

ADVOGADO : LUCIA HELENA NOVAES DA SILVA LUMASINI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00.00.00253-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou o autor carente da ação, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por impossibilidade jurídica do pedido. 
Em suas razões recursais, a parte autora alega a possibilidade jurídica do pedido, requerendo que o INSS seja 

condenado a expedir a certidão de contagem recíproca de tempo de serviço, considerando como especiais os períodos 

de 19.7.1971 a 10.7.1976 (Ind. de Calçados Albena S.A.) e de 16.7.1979 a 5.6.1992, na função de motorista de 

caminhão e de velório (CLT, Prefeitura Municipal de Jundiaí), que somados ao tempo de serviço exercido como 

estatutário (6.6.1992 a 27.6.1997), seja a Prefeitura do Município de Jundiaí condenada a conceder ao autor a 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo (27.6.1997), pugnando pela 

reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, acolhida pela decisão recorrida, confunde-se com a matéria de 

mérito e com ela será analisada. 

Assim, não obstante nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja 

prolatada, podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, nos 

termos do § 3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Busca o autor, nascido em 21.4.1956, que o INSS seja condenando a expedir certidão de contagem recíproca de tempo 
de serviço, tendo como trabalhado em condições especiais os períodos de 19.7.1971 a 10.7.1976 (Ind. de Calçados 

Albena S.A.) e de 16.7.1979 a 5.6.1992, na função de motorista de caminhão e de velório (CLT, Prefeitura Municipal 

de Jundiaí), e que somados ao tempo de serviço exercido como estatutário (6.6.1992 a 27.6.1997) seja concedida a 

aposentadoria por tempo de serviço integral por parte da Prefeitura do Município de Jundiaí. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei n. 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto n. 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99, 
dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.  

SÚMULA 7/STJ.  

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 
da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Recurso especial improvido.  

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458)  

Assim, deve ser tido por especial o período de 19.7.1971 a 10.7.1976 (Ind. de Calçados Albena S.A.), em razão de 

exposição ao agente nocivo ruído acima de 80 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação 

previdenciária, conforme formulário da f. 31. 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista de caminhão (16.7.1979 a 6.12.1988) e 

de motorista de velório (7.12.1988 a 5.6.1992). 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 

(2.4.4 - Transportes Rodoviários) e Decreto n. 83.080/79 (2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário), de modo que o 

enquadramento se dá pela presunção legal até 10.12.1997. 

Por outro lado, o período trabalhado como motorista de velório não pode ser reconhecido como especial, uma vez que 

não se enquadra na hipótese prevista na legislação previdenciária acima mencionada. 

O tempo que o autor trabalhou filiado ao Regime Geral da Previdência Social pode ser contado reciprocamente para 

fins de aposentadoria, na forma como pretende a parte autora. Com efeito, dispõe o artigo 94 da Lei n. 8.213/91, é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade 
privada, rural e urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensariam reciprocamente, 

razão pela qual o INSS deverá expedir a respectiva certidão de tempo de serviço - contagem recíproca, considerando os 

períodos de 19.7.1971 a 10.7.1976 e 16.7.1979 a 6.12.1988 como trabalhados em condições especiais. 

Assim, computando-se o tempo especial ora reconhecido (19.7.1971 a 10.7.1976 e 16.7.1979 a 6.12.1988), acrescido do 

tempo de serviço comum já considerado na certidão de contagem de tempo (f. 21), o autor totaliza mais de 32 anos de 

serviços até 26.6.1997, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 62/1992. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (27.6.1997, f. 40), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 
Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei n. 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença e, com base no 

artigo 515, § 3.º do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

expedir a respectiva certidão de tempo de serviço - contagem recíproca, considerando os períodos de 19.7.1971 a 

10.7.1976 e 16.7.1979 a 6.12.1988 como trabalhados em condições especiais, e para condenar a Prefeitura do Município 

de Jundiaí a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de primeiro grau, e isento o réu do pagamento das custas e 

despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. Prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031848-71.1994.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.004612-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DOMENICO DE LUCCA 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.31848-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de anulação 

do ato administrativo que suspendeu seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, por suspeita de fraude, com o 

restabelecimento da sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões de apelação, a parte autora alega, preliminarmente, a nulidade da sentença ante as irregularidades processuais 

apontadas. No mérito, requer a reforma do julgado, com a total procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A sentença recorrida mostra-se clara e bem fundamentada, houve análise das teses das partes, exame das preliminares e 

dos tópicos trazidos a lume, fundamentação legal e razões de convencimento. Consoante o art. 458 do Código de 

Processo Civil, a decisão monocrática preenche os requisitos legais, observando-se também o art. 93, inciso IX, da 

Constituição da República de 1988. 

Incabível falar-se em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em supostos fatos 
evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu nascedouro, 

fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo. Portanto, tem a autarquia previdenciária 

o poder-dever de corrigi-lo, pois, não o fazendo, estará violando seus deveres funcionais. 

É insubsistente a arguição de prescrição fundada no art. 207 do Decreto n. 89.312/84, pois esse dispositivo refere-se à 

revisão do processo em interesse do segurado ou da empresa quanto à valoração do teor da documentação apresentada, 

e não à revisão de benefício obtido mediante fraude, como é o caso da presente demanda. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos administrativos, 

revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso Supremo Tribunal 

Federal: 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".  

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de 

revisão de concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas existentes: 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 
irregularidades e falhas existentes.  
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§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por 

edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade.  

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário.  

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os 

aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social".  

Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na 

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla defesa e o 

contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis: 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o cancelamento, 

mas depende de apuração em processo administrativo".  

Com efeito, forçoso reconhecer que, tendo o benefício sido concedido pela autarquia no âmbito administrativo, 
presume-se que tenham sido examinados os documentos apresentados e verificado o cumprimento dos requisitos legais 

exigidos para a sua concessão. 

Além disso, em se tratando de benefício previdenciário, no qual o caráter social afigura-se absolutamente 

inquestionável, o princípio da ampla defesa deve ser interpretado de forma extensiva, uma vez que, concedida a 

aposentadoria, o segurado geralmente desliga-se de suas atividades laborativas, de forma que a interrupção do benefício 

o priva dos meios indispensáveis à sua subsistência. 

Sob tal aspecto, parece razoável supor-se que o § 3.º, do art. 69, da Lei n. 8.212/91 - ao dispor que "considerada pela 

Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado" - alude a um 

conceito amplo de defesa, de modo que, havendo suspeita de falhas no ato de concessão, o INSS deve suspender o 

pagamento do benefício somente ao fim do devido processo legal administrativo. 

Assim, com base na explicitação legislativa acima, cumpre analisar o caso concreto. 

O autor obteve sua aposentadoria por tempo de serviço em fevereiro de 1985. Em 9.4.1990, a entidade autárquica deu 

início à revisão administrativa, convocando a parte beneficiária a apresentar toda a documentação que instruiu o pedido 

referente ao aludido benefício (f. 56). A intimação não foi recebida pelo segurado, uma vez que o endereço informado 

por ele quando do requerimento de sua aposentadoria inexiste, conforme documento da f. 55. A notificação deu-se 

regularmente por edital e posterior comunicação pessoal do segurado. 

Diante disso, verifica-se que o instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa, ao ter realizado auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo. 

No que tange ao período objeto do procedimento administrativo (22.11.1957 a 30.11.1959), supostamente laborado na 

empresa "Gamboni e Cia. Ltda.", com base nos documentos juntados aos presentes autos, não restou comprovado o 

referido vínculo empregatício do autor. 

Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, na forma da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000560-79.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000560-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : HUGO KATO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 
regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 
legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 
devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003605-66.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.003605-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALBERTO INACIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00063-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelante à decisão monocrática de fls. 162/164, publicado no DJU 

em 14/07/2011, que, com amparo nos arts. 515 § 3º e 557 do Código de Processo Civil negou seguimento ao recurso 

adesivo e deu parcial provimento à apelação do INSS para: (i) restringir o lapso rural para o interstício de 01/01/1970 a 

31/12/70, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; (ii) 

julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega-se omissão da r. decisão monocrática no que diz respeito ao conjunto probatório, bem como às leis e 

regulamentos pertinentes. 

 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de preqüestionamento. 

 

É o relatório. 

 
Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão proferida, restringindo-se o 

período rural de 01/01/1970 a 31/12/70. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 
questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Embargos rejeitados, por unanimidade." 

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 
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(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração . 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013943-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013943-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : ADEMIR ALVES BERTHOLO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

 
: MÁRCIO RODRIGO LOPES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00068-7 3 Vr AMERICANA/SP 

Decisão 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, e agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, interposto pelo INSS em face da decisão que deu parcial provimento à apelação da parte autora. 

A parte autora, ora embargante, aduz que a decisão manifestou-se sobre período já reconhecido pelo INSS, e pretende o 

reconhecimento do tempo a partir de 14/10/1996, data em que o INSS parou a contagem como tempo especial, embora 

houvesse laudo, até 04/09/1997.  

O INSS, ora agravante, requer a reforma parcial da decisão, esclarecendo que se o autor optar pela aposentadoria 

concedida administrativamente ele não terá direito ao recebimento de qualquer valor decorrente das parcelas de 

aposentadoria deferida nestes autos, e quanto aos juros de mora, determinar que sejam aplicados na forma do artigo 5º 

da Lei 11.960/09.  

Este, o relatório. 
Decido. 

 

Nos termos do §1º do art. 557 do Código do Processo Civil o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo, assim, 

recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora como Agravo. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
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Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.06.1982 a 12.08.1987, com utilização de esmeril em setor de fundição 

(SB; fls. 22), código 2.5.2. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 2.5.1. e 2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

Deve também ser tida como especial a atividade no período de 21.10.1987 a 04.09.1997, tendo em conta o formulário 

de fl. 21 bem como o laudo técnico juntado a fl. 131, datado de 21/08/1997, que dão conta da exposição do autor ao 

agente agressor ruído, que, embora juntado somente nesta oportunidade, extrai-se que já havia sido apresentado por 

ocasião do procedimento administrativo.  

A primeira materia veiculada pelo INSS em seu agravo refere-se à possibilidade do autor optar pelo benefício que lhe 

seja mais vantajoso. 

Com efeito, encontra-se pacificado entendimento no sentido de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo 

benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício 

judicial, implica na extinção da execução das prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez é 

vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na 

esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da benesse concedida na seara administrativa. 
A outra matéria veiculada pelo agravo do INSS cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de mora a 

contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º), interposto pelo autor, para reconhecer como especial 

o período de 01.10.1992 a 05.03.1997, bem como determinar a sua conversão em tempo comum, e dou provimento ao 

agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para esclarecer que, se optar pelo benefício administrativo em 

detrimento do benefício judicial, implica na extinção da execução das prestações vencidas do benefício concedido 

judicialmente, e determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se 

refere à incidência de juros e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022222-74.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022222-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 92.00.00047-6 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 52/54 que julgou procedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com o valor apurado pelo Contador. O Embargado 

foi condenado a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, com as ressalvas da Lei 1060/50. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com 

o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução.  
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a aplicar a Súmula 260 TFR, pagando as diferenças 

daí decorrentes, com os acréscimos legais incidentes, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, observada a prescrição quinquenal. 

 

Foram homologados os cálculos elaborados pelo Perito Judicial. 

 

A parte Autora apresentou conta de liquidação atualizada, no valor de R$ 3.655,41. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados procedentes. 

 
De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 56/57: 

 

"A conta embargada às fls. 127/130 dos autos principais apura diferenças até 04/1992, contrariando o deferido no 

julgado, tendo em vista que as diferenças decorrentes da Súmula 260 do extinto TFR tiveram seu termo final em 

março/1989, pois a partir de abril/1989 entrou em vigor o critério definido no artigo 58 do ADCT. 

Quanto à conta da Contadoria do Juízo às fls. 37, acolhida pela r. sentença de fls. 52/54, atualiza de forma incorreta a 

conta de liquidação de fls. 82/92 dos autos principais, pois computou juros sobre juros e sobre honorários 

advocatícios.  

Desse modo, efetuamos a atualização da conta homologada à fl. 102 dos autos principais, acolhida pelo v. acórdão às 

fls. 113/116 dos mesmos autos, para a data da Contadoria do Juízo, incluindo os honorários periciais deferidos no 

referido acórdão. 

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, com base nos documentos acostados, no valor de R$ 14.708,42 (quatorze 

mil, setecentos e oito reais e quarenta e dois centavos), atualizado para a data da conta da Contadoria do Juízo 

(06/2002), conforme planilha anexa." 

 

De acordo com a Súmula 260 TFR, "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve se aplicar o índice integral 
do aumento verificado independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o salário 

mínimo então atualizado". 

 

A segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do 

disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado, que trata do índice 

integral no primeiro reajuste, incidiu até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o 

artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

trechos de ementas de arestos:  
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"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

 

Como se vê, a aplicação do critério de reajuste inscrito na Súmula 260 TFR incide até março/89. A partir de 

05/04/1989, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal foram reajustados pela equivalência salarial. Não 

foi objeto de discussão na fase de conhecimento a aplicação do artigo 58 ADCT (equivalência salarial). 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 
valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 
V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos 

termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o cálculo do 

contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para 

fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na 

atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do crédito dos 

segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 
(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 

57/58, na forma da fundamentação.  

 

Sem condenação do Embargado nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-46.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000704-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : AMALIA FERREIRA ARANGO 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 
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Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045486-69.1997.4.03.6183/SP 

  
2005.03.99.003371-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCILO ESTEVAO CARNEIRO 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.45486-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, 

condenando o INSS a restabelecer o benefício aposentadoria por tempo de serviço, desde a sua suspensão, pagando as 

parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, além das 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.  

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta a ausência de tempo mínimo para a manutenção do benefício pretendido, pois o 

período de 30.07.1955 a 01.11.1959, sem registro em carteira de trabalho, não foi devidamente comprovado, aduzindo 

que a Administração Pública tem o dever de rever seus atos e, quando constatada ilegalidade ou irregularidades, tem o 

direito de cancelar o benefício, sob pena de se acarretar grave prejuízo ao patrimônio público. Houve 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Busca o autor, nascido em 28.04.1937, o restabelecimento de sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 

11.10.1988 e cancelada pelo ente autárquico em setembro de 1996, sob o argumento de falta de comprovação do 

período 30.07.1955 a 01.11.1959 que foi considerado na contagem de tempo de serviço que deu ensejo à aposentação. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é aposentado por tempo de serviço desde 11.10.1988, com o tempo de serviço de 33 

anos e 02 meses e 24 dias apurados até 11.10.1988 (carta de concessão à fl.242). 

 

Ocorre que a Autarquia, após apreciar o recurso administrativo, protocolado em 1987, rejeitou a justificação judicial do 

período de 30.07.1955 a 01.11.1959, e que sem o cômputo deste período o autor possuía tempo insuficiente à concessão 

do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Ressalte-se que o funcionário do INSS examinou os documentos apresentados e houve a produção de prova 

testemunhal, cujos depoimentos foram seguros e convincentes, ou seja, não houve qualquer irregularidade cometida 

pelo segurado ou pelo responsável pela concessão do beneficio. 

 

Quanto à decadência, há respeitável entendimento jurisprudencial no sentido de que, aos benefícios concedidos antes da 

edição da Lei nº 9.784/99, a Previdência Social tem o direito de proceder, a qualquer época, à revisão do ato 

concessório quando eivado de ilegalidade (Súmulas 346 e 473 do STF e artigo 114 da Lei nº 8.112/90 - Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União). 

 

Todavia, no caso em tela, não se verifica a ocorrência de ilegalidade ou má-fé do autor, não se justificando, assim, o 

cancelamento do benefício fundado na alegação de erro na apreciação de provas cometido pela própria autarquia. Os 

interesses da autarquia previdenciária com certeza merecem proteção, pois que dizem respeito a toda a sociedade, mas 

devem ser sopesados à vista de outros importantes valores jurídicos, como os que se referem à segurança jurídica, 

proporcionalidade e razoabilidade na aplicação das normas, bem como da proteção ao idoso, critérios de relevância 

social, aplicáveis ao caso em tela. 

 

Ressalto, ainda, que, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, há precedente jurisprudencial que estabelece 

que mesmo antes da Lei nº 9.784/99 deve ser observado o prazo de decadência de cinco anos para a revisão do ato de 
concessão de benefício previdenciário, salvo comprovada má-fé do segurado (AgRg no Recurso Especial nº 571.782-

RS). 

 

Assim, mantidos os termos da sentença que determinou o restabelecimento do beneficio (NB:42/085.840.235-1) desde a 

data da indevida suspensão, na forma como originalmente concedido. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a decisão recursal 

administrativa (20.03.1996; fl.26) e o ajuizamento da presente ação (16.10.1997). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 
 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, somente para limitar a incidência da verba honorária até a data 

da sentença, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023867-03.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023867-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JAIR BARBANTE 

ADVOGADO : MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

 
: LUIS ROBERTO OLIMPIO 

No. ORIG. : 03.00.00016-7 1 Vr ARARAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 
Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032215-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032215-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VIVALDO MARQUES 

ADVOGADO : AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS 

No. ORIG. : 03.00.00184-1 1 Vr BATATAIS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS contra decisão que negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial e deu provimento ao recurso 
adesivo do autor. 

Em suas razões recursais a parte agravante requer que o termo inicial da revisão do benefício seja fixado a partir da data 

da citação nesta ação. 

Este, o relatório. 

Decido. 
 

A questão trazida à discussão refere-se à data de início da revisão do benefício.  

A r. decisão ora agravada confirmou a sentença de primeiro grau, na parte que determinou a inclusão dos salários de 

contribuição reconhecidos em sentença trabalhista para fim de majoração da renda mensal inicial do autor, observada a 

prescrição das parcelas com relação às diferenças anteriores aos cinco anos contados da propositura da ação.  

No entanto, não há noticia nos autos de que o autor tenha pleiteado administrativamente a revisão do benefício. O réu 

somente teve conhecimento dos fatos constitutivos do direito do autor com a citação nesta ação, na qual foram juntados 

os documentos comprobatórios da decisão trabalhista que majorou os salários do autor, e em conseqüência, majorou as 

contribuições vertidas sobre esses salários. 

Em decorrência, devida a revisão desde a data da citação nesta ação. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para fixar como termo inicial da 

revisão do benefício do autor a data da citação, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042887-77.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042887-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00036-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, com o objetivo 

de que seja determinada a aplicação dos critérios contidos na Lei n. 11.960/2009, que modificou o art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento tem aplicação imediata, aplicando-se às ações ajuizadas antes dessa nova Lei. 

 

É o relatório. Decido.  
 

A matéria veiculada pelo presente agravo cinge-se à questão do percentual a ser aplicado para fins de correção 

monetária e juros de mora, a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência. 
 

Ressalte-se que o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, 

prevê a aplicação da Lei n. 9.494/97, cujo art. 1.º - F foi alterado pelo art. 5.º da Lei n. 11.960/09, a partir de 30.6.2009. 

 

Assim, assiste razão ao agravante. 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de 30 de junho de 2009 os critérios de juros e correção 

monetária devem ser aplicados nos termos da Lei n. 11.960/09, que modificou a redação do art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97, estabelecendo que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por 

expressa disposição legal, e acolhido pela Terceira Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24.3.2011, v. u., 

DJF3 CJ1 8.4.2011, p. 36). 

 

Anoto, ainda, que há incidência de juros de mora até a data da conta de liquidação, conforme entendimento do STF, de 

acordo com a Súmula Vinculante n. 17 e a EC n. 62/09. 

 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo interposto a fim 

de que sejam aplicados os novos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045741-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045741-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OSMANIR BORGES 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 02.00.00241-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando que a data de início da 

revisão do benefício do autor seja fixada a partir da citação, sob o argumento de que os documentos que comprovam a 
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condição insalubre foram apresentados em data posterior à do requerimento administrativo. Requer ainda seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos na Lei 11.960/2009 referente à aplicação dos juros de mora e correção 

monetária.  

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

De fato. Quanto à data de início da revisão do benefício do autor, esta não pode ser fixada a partir da data do 

requerimento administrativo, tendo em vista que a aposentadoria foi requerida em novembro de 1998 e o documento 

que comprova o exercício de atividade insalubre foi realizado em agosto de 2000 (fl. 26), ou seja, posterior a data do 

requerimento. 

 

Em decorrência, devida a revisão desde a data da citação, quando então o réu teve ciência dos fatos constitutivos do 

direito do autor ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 01/11/1986 a 07/04/1995 e de 

10/04/1995 a 09/11/1998. 

 

A outra matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros 
de mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 
134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para fixar o termo inicial da 

revisão do benefício do autor na data da citação e para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, 

a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049571-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049571-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JERONYMO SEGURA PARRA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE 
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No. ORIG. : 04.00.00037-7 2 Vr BARRA BONITA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora em face de 

decisão que deu parcial provimento á apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar a taxa de 

aplicação dos juros e as demais verbas acessórias. 

Em suas razões recursais a parte agravante requer seja afastado o reconhecimento da prescrição das prestações vencidas 

antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, posto que a violação ocorreu somente após a liberação e 

efetivo pagamento dos atrasados. 

Este, o relatório. 

Decido. 
No caso concreto não há que se falar em prescrição, vez que as diferenças foram quitadas a partir de abril de 2000 e a 

ação foi ajuizada em 30/03/2004. 

Conforme precedentes, a reclamação administrativa suspende (não interrompe), a prescrição, isto e, faz paralisar a 

fluência do prazo prescricional pelo tempo em que estiver em estudo, até a decisão administrativa. Julgada a 

reclamação, recomeça a correr o prazo da prescrição, deduzindo-se o período já transcorrido do tempo total estabelecido 

em lei. Exegese dos arts. 1º, 4, par. 6º do decreto 20.910/32. (RE 86245 / SP - Relator(a):  Min. CORDEIRO GUERRA - 

Segunda Turma. Julgamento:  15/03/1977, DJ 15-04-1977. RTJ VOL-00080-03 PP-00994). 

Consta dos autos que de fato o INSS quitou as diferenças em atraso (devidas entre a data de início do benefício e seu 

efetivo pagamento) sem a atualização monetária. 

Nesse sentido, é iterativo o entendimento de que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, 

não se justificando o pagamento de valores atrasados sem correção monetária, o que equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, principalmente quando estabelecido que a atualização monetária não constitui acréscimo, 

mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor reduzido pela inflação. 

Assim, a autarquia não pode deixar de pagar as prestações devidas atualizadas, sob pena de aviltar a renda mensal, de 

caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. Enfim, a correção monetária não 
constitui penalidade, mas mecanismo de recomposição do valor da moeda. 

A respeito do tema, invocam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ; EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção 

do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região; AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária desde a 

primeira prestação devida, há diferenças a pagar, não cabendo fixar o retrocesso da data ao ajuizamento da ação, pois a 

mora existe desde quando a correção deveria se paga e não o foi. 
E não se cogita, na espécie, de culpa, sendo a correção monetária devida independentemente de sua ocorrência, por ser 

representativa, como dito, de mera recomposição do valor da moeda. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031028-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031028-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : MARIA ROSA DA SILVA FURTADO 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00175-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 
modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039071-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039071-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRENE HILARIO NARCISO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

No. ORIG. : 03.00.00141-7 1 Vr BARRETOS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, com o objetivo 

de que seja determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5.º da Lei n. 11.960/2009, que modificou o art. 1.º - 

F da Lei n. 9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este 

novo regramento aplica-se às ações ajuizadas antes dessa nova Lei. 

 

É o relatório. Decido.  
 

A matéria veiculada pelo presente agravo cinge-se à questão do percentual a ser aplicado para fins de correção 

monetária e juros de mora, a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 
anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência. 

Ressalte-se que o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, 

prevê a aplicação da Lei n. 9.494/97, cujo art. 1.º - F foi alterado pelo art. 5.º da Lei n. 11.960/09, a partir de 30.6.2009. 

 

Assim, assiste razão ao agravante. 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de 30 de junho de 2009 os critérios de juros e correção 

monetária devem ser aplicados nos termos da Lei n. 11.960/09, que modificou a redação do art. 1.º - F da Lei n. 

9.494/97, estabelecendo que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por 

expressa disposição legal, e acolhido pela Terceira Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24.3.2011, v. u., 
DJF3 CJ1 8.4.2011, p. 36). 

 

Anoto, ainda, que há incidência de juros de mora até a data da conta de liquidação, conforme entendimento do STF, de 

acordo com a Súmula Vinculante n. 17 e a EC n. 62/09. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1.º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo interposto a fim 

de que sejam aplicados os novos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 359/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073447-12.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.073447-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA MANOELA PEREIRA 

ADVOGADO : LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 94.00.00097-8 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 27/28 que julgou 

improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com o valor pretendido pelo 

Embargado. O INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com 

o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida não está submetida à remessa oficial. 

 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 
cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.  

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 
prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial, mediante 

correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a aplicar os §§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição 

Federal e o salário mínimo de NCZ$ 120,00 em junho/89, pagando os valores daí decorrentes, com os acréscimos legais 

incidentes, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 26.540,13. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados improcedentes. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 48/51: 
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"Em 29/11/1984 foi concedida aposentadoria especial (espécie 46) ao segurado/falecido com RMI em valor equivalente 

9,44 salários-mínimos ou Cr$ 1.572.326,40. 

Para tanto, nos termos do Decreto nº 89.312/84, a RMI fora apurada corrigindo-se os vinte e quatro salários de 

contribuição anteriores aos doze últimos através dos índices das portarias ministeriais. 

O menor valor teto em 11/1984 correspondia a Cr$ 1.415.490,00, portanto, nos termos do Decreto nº 89.312/84, 

possuía o segurado determinado número de grupos de doze contribuições acima do menor valor teto. 

Com base nos salários de contribuição de fls. 27/29-apenso, em número de trinta e cinco, não foi possível estimar qual 

o número de grupos de doze contribuições acima do menor valor teto para se obter a RMI no valor de Cr$ 

1.572.326,40. 

Outro ponto que também não consta dos autos vem a ser o coeficiente de cálculo da aposentadoria especial. 

Isto posto, a priori, para a revisão da RMI do falecido seria necessária a apresentação dos salários de contribuição, 

em número máximo de trinta e seis, o coeficiente de cálculo, bem assim o número de grupos de doze contribuições 

acima do menor valor teto. 

Portanto, em tese, pelo que consta dos autos não existiria a possibilidade de estimar o valor da RMI revisada da 

aposentadoria especial do falecido, para pudesse ser realizado cálculo de liquidação onde seriam apuradas diferenças 

no período de 18/05/1991 (DIB da pensão) até 30/11/1997 (pleiteado pela pensionista). 

A revisão de RMI de fls. 125/126-apenso não poderia ser aceita, pois acaba por desconsiderar o menor valor teto, 

previsto no Decreto nº 89.312/84, norma concessora da aposentadoria especial e não afastado pelo julgado. 
Já o cálculo de liquidação propriamente dito, às fls. 127/132-apenso, também não está correto, pois apesar de apurar 

diferenças somente a partir da DIB da pensão, por sua vez, considerou a cota da pensão em 60%, enquanto que por ter 

sido concedida já sob a égide da Lei nº 8.213/91, deveria este ser de 90%, confirmada pelo histórico de créditos de fls. 

118/119-apenso. 

Tendo em vista o INSS não ter atendido ao r. despacho de fls. 120-apenso, então a única possibilidade de revisar a 

RMI do falecido viria a ser utilizando a tabela elaborada pela Contadoria Judicial de Santa Catarina, vide anexo, a 

qual traduz quais os percentuais de vantagem da revisão com base na correção através da variação da ORTN/OTN em 

relação ao índices das portarias ministeriais. 

Portanto, aplicando-se o coeficiente de 13,0975% sobre a RMI implantada da aposentadoria especial do falecido (Cr$ 

1.572.326,40) resultaria numa revisada no valor de Cr$ 1.778.261,85. 

Assim sendo, um novo cálculo de liquidação atualizado para 06/1998 (data da conta embargada), nos exatos termos do 

julgado, resultaria no valor total de R$ 13.649,89 (treze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove 

centavos), conforme planilha anexa. 

Por fim, temos que as diferenças apuradas foram atualizadas monetariamente através dos indexadores para benefícios 

previdenciários, mais especificamente, INPC (05/1991 a 12/1992), IRSM (01/1993 a 02/1994), conversão em URV 

(03/1994 a 06/1994), IPC-r (07/1994 a 06/1995), INPC (07/1995 a 04/1996) e IGP-DI (05/1996 a 05/1998)." 

 
Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 
II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 
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(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos 

termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o cálculo do 

contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para 

fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na 

atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do crédito dos 

segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento 

da execução pelo valor apurado às fls. 48/51, na forma da fundamentação.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-25.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.000917-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : DEVANIRA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por DEVANIRA APARECIDA DOS SANTOS contra a sentença de fls. 200 

e 220 que julgou extinta a execução. 

 

Em suas razões de apelação, a Autora aponta a ocorrência de erro material na conta de liquidação e a existência de saldo 
remanescente a executar. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir do requerimento administrativo (07/10/1998), pagando os valores daí decorrentes, com os acréscimos 

legais incidentes, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou conta de liquidação, no valor de R$ 34.834,59. 

 

Citado, o INSS não interpôs os presentes embargos, mas alegou, em petição de fls. 149/150, que foram indevidamente 

incluídos na conta de liquidação os valores recebidos, no mesmo período, a título de auxílio-doença, sendo vedada a 

cumulação pretendida.  

 

Os cálculos foram remetidos ao Contador Judicial, que esclareceu estarem corretos os cálculos elaborados pelo INSS, 

no valor de R$ 28.807,49. 

 

As partes foram instadas a se manifestar; o INSS apresentou sua concordância e a Autora não se manifestou. 

 

Foi expedido ofício requisitório, efetuado o depósito e o levantamento dos valores, sendo extinta a execução. 

 

A Autora aponta a existência de erro material na conta de liquidação e a existência de saldo remanescente a executar. 
 

Sem razão. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 239/240: 

 

"Alega a Autora que há erro material nos autos tendo em vista que o Auxílio-Doença concedido em 07/04/2004 com 

coeficiente de 91% do salário de benefício tem renda mensal superior a Aposentadoria por Invalidez deferida nestes 

autos a partir de 07/10/1998 com coeficiente de 100% do salário de benefício. 

Ocorre que a Aposentadoria por Invalidez implantada pelo INSS, conforme carta de concessão à fl. 209, teve por base a 

RMI corretamente apurada pela Autora à fl. 128 com base nos 36 últimos salários de contribuição em período não 

superior a 48 meses, nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, redação original, vigente na data de início do benefício 

fixada no julgado (07/10/1998), segundo demonstra a planilha anexa. 

Enquanto que o Auxílio-Doença concedido em 07/04/2004, conforme a carta de concessão à fl. 208, teve por base o 

Auxílio-Doença concedido em 26/10/2002, com base na média aritmética simples dos salários de contribuição de todo o 

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos da Lei nº 8.213/91, alterada pela Lei nº 

9.876/99, conforme memória de cálculo às fls. 206/207. 
Dessa forma, as rendas mensais iniciais apuradas pela Autarquia foram corretamente calculadas e implantadas. 

Cabe esclarecer que a conta de liquidação às fls. 127/130, bem como a dedução dos valores recebidos a título de 

Auxílio-doença às fls. 149/157, foram calculadas corretamente, logo, a informação prestada pela Contadoria do Juízo à 

fl. 162 está correta. 

Além disso, os valores foram devidamente pagos por meio dos depósitos de fls. 184 e 188, nada mais havendo a ser 

apurado nestes autos em decorrência do julgado, ou seja, a informação da Contadoria do Juízo à fl. 196 também está 

correta." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial, da primeira instância e deste Tribunal traduzem, com exatidão, os 

comandos contidos no título executivo, demonstrando a inexistência de créditos a executar. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 
conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 
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III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 
cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 

se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206446-98.1997.4.03.6112/SP 

  
2000.03.99.073818-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.06446-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença de fls. 97/101 que julgou 

procedente a pretensão e condenou a autarquia a conceder o benefício assistencial, a partir do requerimento 
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administrativo (29/07/1997), pagando os valores daí decorrentes, com juros e correção monetária, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em seu recurso, requer o INSS a reforma da sentença. Alega, em sede preliminar, sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo. No mérito, alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado ou da citação e a 

redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 134/138, 184/188 e 236. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

De início, afasto o pedido de sobrestamento do julgamento feito pelo Ministério Público Federal em sua manifestação à 

fl. 236. 

É que a ação penal em curso, pendente de decisão perante este Tribunal, tem por objeto a apuração de eventual conduta 

ilícita do Autor para a obtenção do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

 

Também afasto a questão preliminar suscitada pelo INSS, apontando sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, 

face ao entendimento já pacificado da jurisprudência acerca do tema. 

 

Na presente ação, o Autor busca a concessão de benefício assistencial, que independe da comprovação da qualidade de 

segurado, razão pela qual a decisão proferida na ação penal referida não alterará em nada a discussão aqui travada. 

 

O benefício assistencial encontra previsão constitucional no artigo 203, V, regulamentado pela Lei n. 8.742/93, 

exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou possua alguma deficiência que o 

impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua subsistência. 

 
O laudo médico, juntado às fls. 79/81, atesta que o autor é portador da doença de Parkinson, incapacitado parcial e 

permanentemente para o exercício de atividade laborativa. 

Os documentos médicos de fls. 3, 4, 23 e 27 atestam que o Autor está acometido da doença desde o ano de 1995. 

Considerando o estado de saúde do Autor, aliado às suas condições pessoais (idade, profissão, grau de instrução, etc.), 

resta clara a impossibilidade de exercício de qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

 

O laudo social, juntado às fls. 151/152, atesta que o Autor vive sozinho, em imóvel próprio, em péssimas condições de 

higiene. Informou ao assistente social que retira da Caixa Econômica Federal, mensalmente, a quantia de R$ 65,00 

(sessenta e cinco) reais, mas não soube esclarecer a que título. Disse que também recebe a quantia de R$ 40,00 

(quarenta reais) de uma moça chamada Cláudia, mas não forneceu outros dados. Recebe cesta básica. Seus gastos 

mensais com água e luz giram em torno de R$ 60,00. 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 

 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 
203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 
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LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado 

claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos 

autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; 

Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar 

Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 

não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo 

INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 
No caso em tela, considerando a precária situação do núcleo familiar da parte Autora, é possível constatar que a renda 

per capita é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que está sub judice a legalidade do pagamento efetuado ao Autor a título de aposentadoria por invalidez.  

 

O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (29/07/1997), devendo ser compensados eventuais 

pagamentos ocorridos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação, especialmente a partir de 02/04/2003, data em 

que o Autor passou a receber o benefício de auxílio-doença.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 
incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Sob 

pena de reformatio in pejus, deve ser mantido o índice de 10% (dez por cento) fixado na sentença, excluindo do cálculo 

as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data 

em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para 

reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0043979-32.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043979-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : JOSE GALDINO NOBREGA 

ADVOGADO : RICHARDES CALIL FERREIRA 

 
: NORALDINO ANTONIO TONOLI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00217-9 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face da sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o réu a pagar ao 
autor a aposentadoria por tempo de serviço proporcional de 32 anos e 23 dias, desde a citação. 

Por força do reexame necessário, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Busca o autor, nascido em 10.11.1958, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos entre 1972 a 1996, 

com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (32 anos e 23 dias). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
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o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, 
considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei)  

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4.º, da Lei n. 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
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tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 13.12.1972 a 23.6.1973, 27.8.1973 a 19.6.1974, 18.1.1978 a 

13.5.1987 e 1.º.6.1988 a 27.3.1992, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 dB, superior ao limite de 

tolerância prevista pela legislação previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 99-102, 106-108 e 177-180. 

Por outro lado, deixo de reconhecer como trabalhado em condições especiais os períodos de 1.º.10.1974 a 11.10.1976 e 

1.º.7.1993 a 22.7.1996, uma vez que apenas os formulários das f. 103-104 e 109 não são suficientes para comprovar a 

efetiva exposição à agente nocivo. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum (anotações em 

CTPS, f. 12-16 e 62-66), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 27 anos, 9 meses e 27 dias, 

insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

para, reformando parcialmente a sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria, bem como deixo de 
reconhecer como trabalhado em condições especiais os períodos de 1.º.10.1974 a 11.10.1976 e 1.º.7.1993 a 22.7.1996, 

mantendo o reconhecimento de tempo de serviço especial para os períodos de 13.12.1972 a 23.6.1973, 27.8.1973 a 

19.6.1974, 18.1.1978 a 13.5.1987 e 1.º.6.1988 a 27.3.1992, tudo na forma da fundamentação. 

Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048873-51.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048873-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : EMILIA ANTUNES JORGE 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00101-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por EMILIA ANTUNES JORGE contra a sentença de fls. 91 que julgou 

procedentes os embargos, reconhecendo a inexistência de créditos a executar.  
 

Em suas razões de apelação, a Embargada aponta, em sede preliminar, a nulidade da sentença. No mérito, alega que os 

critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com o título executivo e com a legislação de regência, 

não podendo servir de amparo à execução.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Afasto, de início, a questão preliminar suscitada, apontando a ocorrência de coisa julgada. 

É que da análise da petição inicial dos embargos, constata-se que a autarquia não pretende rediscutir a lide, trazendo a 

lume questões já decididas na fase de conhecimento, mas apenas e tão-somente verificar se os cálculos apresentados 

pela parte vencedora estão em conformidade com o título executivo. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, mediante aplicação do 
artigo 58 ADCT, do salário mínimo de NCZ$ 120,00 em junho/89 e do abono anual com base no salário de dezembro 
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de cada ano, pagando as diferenças daí decorrentes, com os acréscimos legais incidentes, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 11.540,09. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados procedentes, sendo reconhecida a inexistência de créditos a executar. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 106/107: 

 

"Para o efetivo cumprimento do título executivo judicial, consubstanciado pela r. sentença de fls. 47/51-apenso e pelo 

v. acórdão de fls. 70/83-apenso, a execução deveria se dar por cálculo elaborado nos seguintes termos: 

a) considerar os abonos de 1988 e 1989 pelo valor equivalente ao respectivo mês de dezembro; 

b) considerar o salário-mínimo de 06/1989 pelo valor de NCz$ 120,00; 

c) corrigir as diferenças (em número de três) porventura apuradas através dos indexadores previstos para débitos 

previdenciários, bem assim considerar os expurgos de 01/1989 (42,72%), 04/1990 e 02/1991; 

d) honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

Iniciada a execução, a pensionista apresentou conta de liquidação, às fls. 179/182-apenso, atualizada para 11/1999 e 
que resultou no valor total de R$ 11.540,09. 

Na aludida conta, apurou diferenças no período de 10/1988 a 11/1999, com base no confronto entre 1,0 (um) e 0,5 

(meio) salário-mínimo ao mês, entretanto, o que se pretende liquidar não faz parte do julgado, tampouco de seu 

próprio pedido inicial. 

No entanto, acabou por considerar os abonos de 1988 e 1989 pelo valor de dezembro, bem assim o salário-mínimo de 

06/1989 pelo valor de NCz$ 120,00, só que de maneira indevida pelo que colocaremos em seguida. 

Ocorre que com o falecimento do segurado MANOEL JORGE, em 08/04/1982, foram geradas duas pensões (benefício 

desdobrado), uma para a pensionista EMILIA ANTUNES JORGE (autora) e a outra para TEREZA JORGE, cada qual 

com um percentual de 50%. Apenas como detalhe, temos que as duas pensões atualmente estão em nome de Alzira 

George de Lima. 

Pois bem, em relação à pensionista/autora temos que no período de 05/10/1988 a 04/04/1991, o INSS em vez de pagar 

metade do valor da pensão, em virtude do desdobramento, acabou por pagar somente um quarto do valor da mesma. 

Em determinado momento em virtude da edição da Portaria MPAS nº 714/93, o INSS pagava o saldo devedor em até 

trinta parcelas, no período de 03/1994 a 08/1994. 

Neste caso específico, o INSS pagou em 06/1994 o valor de 47,08 URV's para cada uma das pensionistas. 

Por sua vez, s.m.j., o objeto da ação não remete a apurar diferenças entre ½ (meio) e ¼ (um quarto) de salário-mínimo 

no período de 05/10/1988 a 04/04/1991 e debitar o valor de 47,08 URV's (06/1994), a fim de estimar eventual saldo 
remanescente para a pensionista EMILI ANTUNES JORGE. 

Desta forma, elaborando novo cálculo de liquidação atualizado para 11/1999 (data da conta embargada), nos exatos 

termos do julgado, resultaria no valor total de R$ 183,34 (cento e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos), 

conforme planilha anexa." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 
CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 
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V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos 

termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o cálculo do 

contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para 

fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na 

atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do crédito dos 

segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631 
AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A 

QUESTÃO PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE EMBARGADA, 

determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 106/107, na forma da fundamentação.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055588-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.055588-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIO FOGACA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00009-3 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

reconhecer o tempo de serviço do período de 16.5.1987 a 16.4.1988 como efetivamente trabalhado e condenar o réu a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no valor equivalente a 70% do salário de 

benefício, mais 6% deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do salário de benefício aos 
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35 anos de serviço. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas despendidas pelo autor e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da ação, corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento. 

Em seu apelo, a parte autora requer o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a majoração 

da verba honorária. 

Em suas razões de apelação, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega, em 

síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento de trabalho exercido sem registro em carteira e para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Inicialmente, verifico que o agravo retido das f. 211-212 já foi julgado pela Primeira Turma, em sessão do dia 

26.2.2002, sendo provido o recurso (f. 260-268), tendo o INSS desistido da oitiva da testemunha arrolada, com a devida 

homologação do pedido de desistência (f. 283-verso e 284). 

Busca o autor, nascido em 8.6.1937, comprovar o exercício de atividade exercida sem registro em carteira, na função de 

Administrador da Fazenda Maristela, no período de 16.5.1987 a 16.4.1988, com a conseqüente concessão do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 
adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9.º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4.º da EC n. 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55, Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, 

da Lei n. 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de 
transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um 

número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para o 

reconhecimento de tempo de serviço sem registro em carteira, sendo, assim, editada a Súmula 149 do STJ e, ainda, no 

mesmo sentido, a Súmula 27 do TRF da 1ª Região, in verbis:  

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural".  

No caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, indicando que o autor efetivamente trabalhou como 

Administrador na Fazenda Maristela no período de 16.5.1987 a 16.4.1988, consubstanciado no aviso prévio de férias (f. 

86), rescisão de contrato de trabalho (f. 87), instrumento particular de procuração (f. 88) e cartão de visita (f. 89). Tenho 

que tais documentos constituem início de prova material do labor alegado. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma segura e convincente 

o tempo de trabalho alegado pelo autor (f. 198-200). 

Assim, ante a existência de prova material, corroborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor, sem o devido registro, na função de Administrador da Fazenda Maristela, no 

período de 16.5.1987 a 16.4.1988, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta Corte: 
"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento.  

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal.  

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa.  

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido.  
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V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador.  

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 )  

Assim, computando-se o tempo de trabalho ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço já considerado 

administrativamente (f. 54-56), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 30 anos de serviço até 

15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 

8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (24.3.1999, f. 54), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei n. 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único), o que não 

ocorreu nos presentes autos em razão da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação interposta pelo INSS para adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, bem como fixar 

a isenção do réu no pagamento das custas e despesas processuais, e dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e estabelecer a verba honorária em 
15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de primeiro grau, tudo na forma da fundamentação. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022823-92.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.059894-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.22823-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença de fls. 37/41 que julgou 

improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo Embargado. O INSS 

foi condenado a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os cálculos acolhidos estão em desacordo com o título executivo e com a 

legislação de regência.  

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida não está submetida à remessa oficial. 

 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 
2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

 

Segundo consta, o Autor recebe benefício previdenciário concedido em 27/12/1990, o denominado 'buraco negro' (de 
05/10/1988 a 04/04/1991). 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a proceder à revisão do benefício, mediante aplicação 

do artigo 202 da Constituição Federal, sem a limitação imposta pelos artigos 29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, pagando 

as diferenças daí decorrentes, com correção monetária e juros, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da condenação. 
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A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 48.559,17. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados improcedentes. 

 

Merece reforma a r. sentença recorrida. 

 

A renda mensal inicial do benefício foi calculada segundo as disposições inscritas no Decreto nº 89.312/84 (artigo 221 e 

seguintes), vez que embora já tivesse sido promulgada a nova Constituição Federal, ainda não havia sido regulamentada 

a regra inscrita em seu artigo 202. 

O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento no sentido de que o artigo 202 não é auto-aplicável, só 

incidindo a partir da regulamentação da Lei nº 8.213/91, ocorrida em 09 de dezembro de 1991, como se vê no 

julgamento do Recurso Extraordinário n. 206.072-1/SO, relatado pelo Ministro Celso Mello e publicado no Diário da 

Justiça, Seção I, 06/06/1997, p. 24.897, assim ementado: 

 

"A cláusula normativa inscrita no artigo 202 da Constituição Federal (antes da EC n. 20/98) não se reveste de auto-

aplicabilidade, dependendo, para efeito de sua eficácia plena, da necessidade de intermediação do legislador, cuja 

intervenção se revela imprescindível à concretização dos elementos e critérios referidos no caput do preceito 
constitucional em causa. Precedentes. A edição superveniente da Lei n. 8.212/91 e da Lei 8.213/91 viabilizou, de modo 

integral, a aplicabilidade dos critérios constantes do artigo 202, caput, da Constituição, que define, nos termos da lei, 

o regime jurídico concernente à aposentadoria previdenciária, por idade, instituída em favor dos trabalhadores rurais. 

Como necessária conseqüência derivada da promulgação daqueles atos legislativos, tornou-se possível - a partir da 

data de sua vigência - o exercício do direito proclamado pela norma consubstanciada no artigo 202 da Carta Política. 

A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua 

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica 

função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação. O reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios 

definidos em lei (CF, artigo 201, parágrafo 2o). O preceito inscrito no artigo 201, parágrafo 2o, da Carta Política - 

constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção 

concretizadora do legislador ('interpositio legislatoris'). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o 

reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários." 

Também é pacífica a orientação jurisprudencial acerca da constitucionalidade dos limites impostos pelos artigos 29, § 2º 

e 33, da Lei nº 8.213/91, como se vê da seguinte ementa: 

"Ementa: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, 
PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República 

(redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) constitui "(...) 

disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os 

critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito 

pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação 

previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da 

Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer benefício 

previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família 

e salário-maternidade, será calculado com base no 

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos 

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de 

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este 
não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do 

limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos 

últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como 

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto 

máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1386/1510 

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não 

havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos 

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 

1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os 

limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91, mas, 

sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no 

período de 5 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993 o 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à 

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de 

vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta interpretação, como lhe 

cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de 

Processo Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RECURSO ESPECIAL - 432060 - Processo: 200200499393/SC, SEXTA TURMA, data da decisão: 27/08/2002, 

DJ 19/12/2002, p.490 , Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO).  

 

De outro lado, a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 144, tratou da revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos 

no período de 05/10/1988 e 05/04/1991, o chamado 'buraco negro', nos seguintes termos: 

 

'Art. 144 - Até 1o de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único - A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.' 

 

Também aqui já se manifestou o Supremo Tribunal Federal acerca da constitucionalidade do parágrafo único do artigo 

144 (RE 193.456, Pleno 26.02.97). 
 

 

Não obstante a jurisprudência consolidada acerca do tema, no caso concreto foi proferida decisão, transitada em 

julgada, assegurando o pagamento de tais valores. 

 

O parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.232/2005, considera inexigível 
o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou 

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatíveis com a Constituição Federal. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se pronunciou várias vezes, pelas quatro Turmas que compõem 

a 3ª Seção, pela imediata aplicação do dispositivo, ainda que o trânsito em julgado tenha ocorrido antes da alteração da 

lei processual, como demonstram as seguintes ementas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONFLITO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL INICIAL - COISA JULGADA E RELATIVIZAÇÃO. 

1. Em tema de segurança jurídica não é dado ao magistrado, em nome da supremacia da coisa julgada (artigo 5º, XVI 

da CF), fechar os olhos aos demais princípios constitucionais, como aqueles que regem a administração pública 

(artigo 37, caput, da CF). 

2. A supremacia da constituição constitui horizonte norteador do aplicador de direito e deve informar o exercício da 

função jurisdicional. Tal entendimento restou consagrado no novo parágrafo único do artigo 741 do Código de 

Processo Civil, com a redação que lhe foi conferida pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que, 

acolhendo o princípio constitucionalista, erigiu como hipótese de inexigibilidade do título a sua incompatibilidade com 

a Constituição Federal. 
3. O art. 586 do CPC estabelece que a execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, certo e 

exigível. Se o título não for exigível a execução é nula (art. 618, I, CPC).  

4. No que pertine à revisão do valor da renda mensal inicial dos benefícios concedidos no período que se convencionou 

chamar de "buraco negro", o Supremo Tribunal Federal tem decidido que os princípios estabelecidos nos artigos 201, 
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§ 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis e, portanto, na apuração do seu valor, deve ser observada a regra 

prevista na Lei 8213/91, ou seja, atualiza-se monetariamente todos os salários-de-contribuição, mas os efeitos 

financeiros se iniciam somente a partir de junho/92 (art. 144). 

5. Inexigibilidade do título que se declara de ofício. Recurso prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.084395-0, DJU 28/06/2007, p. 610, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. URP DE 

FEVEREIRO/89. APLICAÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO DO BENEFÍCIO DURANTE TODO O 

PERÍODO DO CÁLCULO. TÍTULO INCOMPATÍVEL COM A ORDEM CONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE. 

ART. 741 DO CPC. 

(...) 

IV - O título judicial fundado em interpretação incompatível com a ordem constitucional revela-se inexigível, nos 

termos do inciso II e do § único do art. 741 do CPC. 

V - Todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade e aplicar-se o 

parágrafo único do art. 741 o CPC em hipóteses semelhantes a destes autos. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.053219-5, DJF3 27/01/2009, p. 795, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante) 
 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. FLEXIBILIZAÇÃO DA 

COISA JULGADA. ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E 

CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

E A APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO 

TÍTULO EXECUTIVO (ART. 741, II, § ÚNICO, DO CPC). ABONOS ANUAIS PAGOS A PARTIR DE 1990. 

INDEVIDAS DIFERENÇAS PRETÉRITAS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PARTE EMBARGADO NÃO BENEFICIÁRIA 

DA JUSTIÇA GRATUITA. 

O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciou de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Côrrea, JU 07-11-97). Não incidência do art. 58 do ADCT a benefícios concedidos após a cf/88. 

Sentença que determinou a correção dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição e a aplicação do art. 58 do ACT, em 

interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo orientação 1990, já contaram com o devido pagamento na 

esfera administrativa, nos exatos termos pretendidos pela parte embargada. Indevidas diferenças pretéritas. 
Fixados os honorários advocatícios pela parte embargada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), (artigo 20, parágrafo 4º, 

do CPC), porquanto não beneficiária da Justiça Gratuita. 

Improcedência do pedido na ação subjacente. 

Sentença reformada de ofício. Flexibilização da coisa julgada. Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC 97.03.024114-0, DJF3 CJ2 01/09/2009, p. 612, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CÁLCULO DA RMI. BENEFÍCIOS 

ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DO TÍTULO 

JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS PÚBLICOS. INEXIGIBILIDADE. 

Incabível aplicação da anterior redação do art. 202, caput, da Constituição Federal, é de se reconhecer a 

impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância da indisponibilidade 

dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto a coisa julgada. Doutrina de Cândido Rangel Dinamarco. A 

aplicação da Súmula ex-TFR 260 se exaure em março/89 com a entrada da vigência do art. 58 do ADCT. Se o título 

judicial se funda em aplicação tida por incompatível com a Constituição, também se considera inexigível. CPC, art. 

741, parágrafo único. MPV 2.180-35, de 24.08.01. Obrigação de restituir o valor recebido a maior. Apelação provida. 

Erro material corrigido de ofício." 
(TRF 3ª Região, APELREE 2008.03.99.061155-0, DJF3 CJ2 01/04/2008, p. 828, Relator Desembargador Federal 

Castro Guerra). 

 

É certo que a tese abraçada pelos julgados referidos, e por este juízo também acolhida, encontra resistência na doutrina 

processualista, ao fundamento de que o trânsito em julgado da decisão ocorreu antes da alteração da legislação 

processual, razão pela qual não tem o efeito de alcançá-la. 

Ressalte-se, no entanto, que a Constituição Federal assegura não só a coisa julgada, mas também o direito fundamental 

à previdência social, prescrevendo expressamente que as receitas e despesas a ela relativas integram o orçamento 

específico da Seguridade Social (artigo 195, caput) e que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total" (§ 5º do artigo 195). 
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Sobretudo a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, o Regime Geral de Previdência Social tem assumido uma feição 

notadamente contributiva, devendo observar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial (vide caput do 

artigo 201 CF, introduzido pela EC 20). 

Desta feita, não deve o órgão judicial apenas ater-se à proteção constitucional do direito adquirido, mas sopesá-la com 

os demais direitos e garantias ali assegurados. 

Não há justificativa sustentável a amparar o prosseguimento de título executivo manifestamente inconstitucional, quer 

porque assim já o declarou o Supremo Tribunal Federal, quer por conferir tratamento desigual a segurados vinculados 

ao Regime Geral de Previdência Social, ferindo, em última instância, o princípio da solidariedade, seu pilar de 

sustentação. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA 

OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, reconhecendo a inexistência de créditos a executar, na 

forma da fundamentação. 

 

Sem condenação do Embargado nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000757-16.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000757-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GILBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 
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Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 
Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023739-85.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023739-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA MAGALHAES 

ADVOGADO : SELMA XIDIEH BONFA 

No. ORIG. : 94.00.00007-7 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 40/41 que julgou improcedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com o valor pretendido pelo Embargado. O INSS foi 

condenado a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com 

o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial do 

benefício, pagando os valores daí decorrentes, com os acréscimos legais incidentes, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou conta de liquidação, no valor de R$ 6.874,86. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados improcedentes. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 62/70: 

 

"A conta embargada às fls. 112/117 dos autos principais apresenta a apuração das diferenças aplicando índices 
divergentes dos reajustamentos oficiais no período de março/1993 a março/1994, motivo pelo qual foram encontradas 

diferenças superiores às efetivamente devidas. 

Por outro lado, as alegações contidas na apelação do INSS são no sentido de que a aplicação do coeficiente de 90% 

para a Pensão por Morte recebida pela Autora não encontra amparo no julgado. 

Ocorre que a r. sentença às fls. 53/56 dos autos principais, mantida pelo v. acórdão às fls. 75/78 dos mesmos autos, 

deferiu a revisão da pensão da Autora para adequá-la ao critério fixado pelo artigo 75, alínea a, da Lei nº 8.213/91, 

com o pagamento das diferenças a partir de junho/1992. 

Desse modo, elaboramos os cálculos em observância aos termos do r. julgado, apurando as diferenças do período de 

06/1992 a 08/2000, descontando os pagamentos efetuados de acordo com o Histórico de Créditos do Sistema Dataprev 

em anexo. 

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, com base nos documentos acostados, no valor de R$ 5.047,09 (cinco mil, 

quarenta e sete reais e nove centavos), atualizado para a data da conta embargada (08/2000), conforme planilhas 

anexas." 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 
delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 
IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS 
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AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos 

termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o cálculo do 

contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para 

fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na 

atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do crédito dos 

segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 

62/70, na forma da fundamentação.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038129-60.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038129-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO BELO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00196-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face da decisão que negou provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, e 

determinou a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em suas razões recursais a parte agravante alega que a decisão proferida agravou a condenação do INSS, ao conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço integral, porque considerou provados mais de 35 anos de serviço, sem que houvesse 

recurso da parte autora, afrontando os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, e requer a reforma da decisão. 

Este, o relatório. 

Decido. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou o entendimento de que não é possível a reformatio in pejus na remessa necessária, 

quando não há impugnação recursal pela outra parte.  

No caso dos autos, não houve recurso da parte autora contra a decisão proferida em Primeira Instância. 
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Incide, assim, a Súmula nº 45/STJ: "No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à 

Fazenda Pública" . A propósito, os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REFORMATIO IN PEJUS AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.º 282 E 356 DO STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. CEGUEIRA E IRREVERSÍVEL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO PELAS INSTÂNCIAS DE 

COGNIÇÃO PLENA. IMPOSSIBILIDADE IN CASU. EXCESSO OU ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA NÃO 

CONFIGURADOS. HONORÁRIOS. ACÓRDÃO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. A Súmula nº 45, desta Corte, preceitua que "no reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação 

imposta à Fazenda Pública". 

5. Isto por que resta cediço na doutrina que: "... a remessa obrigatória assemelha-se ao recurso quanto à possibilidade 

de alteração da decisão em "detrimento" da parte beneficiada pelo reexame oficial. Assim é que, em duplo grau 

obrigatório, não se admite que o tribunal, revendo a decisão prejudique, por exemplo, a Fazenda Pública, piorando-lhe 

a situação contida na sentença remetida de ofício, mas que não sofreu impugnação voluntária da parte adversa. Trata-
se de "vedação da reformatio in pejus", instituto intimamente ligado à idéia de recurso voluntário. Esse fenômeno 

ocorre, justamente, quando a decisão "para pior" é proferida pelo órgão revisor contra o único recorrente." (Luiz Fux, 

Curso de Direito Processual Civil, Rio de Janeiro, Forense, 2001). 

6. (...) 

7. (...) 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. (...) 

12. (...) 

13. Recuso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido, para determinar a manutenção da 

sentença de primeiro grau." (REsp 785.835/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 02/04/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA. 

FAZENDA PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REMESSA OFICIAL. 

REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 45/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que autorizou a compensação dos valores 

recolhidos indevidamente a título da Contribuição Previdenciária (art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, e art. 22, I, da Lei nº 
8.212/91), com base em legislação declarada inconstitucional pelo STF. Em suas razões, alega violação de dispositivos 

de lei federal, por entender que: a) houve negativa de prestação jurisdicional, uma vez que não foi suprida a efetiva 

necessidade de apreciação de todas as questões ventiladas no recurso integrativo; b) seja restabelecida a sentença no 

tocante à correção monetária à luz da interpretação do art. 475, II, do CPC e do enunciado Sumular nº 45/STJ. Sem 

contra-razões, conforme certidão de fl. 216. 

2. As questões pertinentes ao exame da controvérsia foram debatidas e apreciadas pela Corte de origem com 

cumprimento do princípio da motivação obrigatória das decisões judiciais. 

3. O Tribunal de origem, ao julgar a remessa necessária, agravou a situação da Autarquia Previdenciária quando 

modificou o critério de correção monetária estabelecido pela sentença, sem que houvesse recurso da parte autora 

para tanto. 
4. Aplicável à espécie, o enunciado sumular nº 45/STJ: "No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a 

condenação imposta à Fazenda Pública". 
5. Recurso especial provido parcialmente para o fim de restabelecer o critério de correção monetária, tal como fixado 

pelo Juízo de Primeiro Grau." (REsp 843.834/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09/11/2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 45/STJ. 

1. Em sede de reexame necessário, não pode o Tribunal a quo alterar a sentença de primeiro grau quanto a verba 
honorária, para agravar a situação da Fazenda Pública. Aplicação da Súmula n. 45 do STJ. 

2. Recurso especial provido." (REsp 272.400/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 19/12/2005). 

Diante do exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

restabelecer a sentença tal como proferida pelo Juízo de Primeiro Grau, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003490-79.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003490-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AILTON DIAS DUARTE 

ADVOGADO : SERGIO GUEDES DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 00.00.00041-5 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, deu 

provimento à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido de reajuste de benefício previdenciário. 

 

Aduz o embargante que "o v. acórdão aqui rebatido, evidentemente resultou em latente contradição às próprias provas 

carreadas nos autos, principalmente pelos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial fls. 73 e seguintes dos autos" 

(fl. 128/129) e que "o Relator deixou de se atentar as provas dos autos, como os cálculos efetuados pela própria 

Contadoria Judicial do MM. Juízo Monocrático, onde averigou-se que existem diferenças apuradas no valor mensal do 

benefício do Requerente" (fl. 129). 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes. 

 
A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição da decisão, a reapreciação da matéria já enfrentada 

na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência 

lógica do saneamento da omissão e contradição apontadas nos embargos de declaração. 

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.  

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.  

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas.  

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 
infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias.  

4. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).  

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição.  

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade.  

2. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003)  

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como omisso e contraditório. 

 

Com efeito, esta Relatora, ao dar provimento à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido, o fez ao 
entendimento de que, conforme jurisprudência desta E. Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula n° 260, 

do TFR, são aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, devendo, in 
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casu, ser reconhecida a prescrição das parcelas nas quais haveria diferenças a serem apuradas mediante a aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do benefício, tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 17/5/00.  

 

Observo, por oportuno, ser defeso à parte autora inovar o pedido formulado na exordial, motivo pelo qual deixo de 

apreciar o pedido de recálculo do benefício nos termos do art. 58 do ADCT e do art. 144, da Lei n° 8.213/91. 

 

Denota-se, portanto, que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Relatora reveja 

a decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 
 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 

recurso. 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no 

acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o 

prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 
 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010939-88.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.010939-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ TREVISAN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ITACIR ROBERTO ZANIBONI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 95.00.00037-9 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 27/30 que julgou 

improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com a conta apresentada pelo 

Embargado. O INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da execução.  

 

Em seu recurso, o INSS requer a reforma da sentença, ao fundamento de que os cálculos acolhidos pelo juízo estão em 

desacordo com o título executivo e com a legislação de regência. Aponta a inexistência de créditos a executar. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 
Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida não está submetida à remessa oficial. 

 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 
Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, mediante aplicação do 

artigo 58 ADCT, no período de abril/89 a dezembro/91, pagando os valores daí decorrentes, com os acréscimos legais 

incidentes, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou conta de liquidação, no valor de R$ 49.274,90. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados improcedentes. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 98: 

 
"A conta embargada às fls. 113/129 dos autos principais apresenta a aplicação de índices de reajustamentos a partir de 

março/1993 divergentes dos índices de reajustes oficiais, motivo pelo qual apura diferenças indevidas. 

 

Desse modo, elaboramos os cálculos em observância aos termos do r. julgado, apurando as diferenças do período de 

06/1990 a 12/1999 considerando os valores recebidos informados no Histórico de Créditos às fls. 09/11 destes autos. 

 

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, com base nos documentos acostados, no valor de R$ 936,16 (novecentos e 

trinta e seis reais e dezesseis centavos), atualizado para a data da conta embargada (12/1999), conforme planilhas 

anexas." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial e acolhidos pelo juízo traduzem, com exatidão, os comandos contidos no 

título executivo, impondo o prosseguimento da execução por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

Neste sentido: 
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'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 
Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 

cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 

se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o 

prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 98/103, na forma da fundamentação.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018741-40.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018741-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA PEREIRA VIANA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 00.00.00153-5 1 Vr BURITAMA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face da decisão que 

deu parcial provimento à apelação da autarquia. 

O INSS aduz que não houve pronunciamento expresso sobre o afastamento da condenação em litigância de má-fé, 
embora tenha sido dado provimento ao seu recurso e requer a reconsideração da decisão. 

Este, o relatório. 

Decido. 
 

A discussão posta em análise está relacionada à base de cálculo para a apuração dos honorários advocatícios, nesse 

sentido, assinalo que assiste razão ao INSS, porquanto nas ações previdenciárias a verba honorária deve ser apurada 

somente sobre as parcelas vencidas, excluindo-se as vincedas. Aliás, com o fito de dirimir as dúvidas quanto ao alcance 

da Súmula n. 111 do STJ, a E. Corte deu-lhe nova redação, que transcrevo a seguir: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Assim, o termo final para a incidência dos honorários advocatícios deve ter por base as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença de conhecimento, a qual restou mantida pelo Tribunal, e não a conta de liquidação, como 

pretendido pela a parte exeqüente, ora embargada (fl. 09) ao elaborar os respectivos cálculos. Por conseguinte, acolho o 

cálculo de liquidação apresentado pela Autarquia previdenciária, às fls. 04/05 destes autos. 

Nesse diapasão, prejudicada a condenação do INSS no pagamento de multa por litigância de má-fé. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º), interposto pelo INSS, para afastar a condenação da 

autarquia ao pagamento de multa por litigância de má-fé, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005640-48.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.005640-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JORGE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 
determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 
 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014265-22.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014265-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : BENONI SATIN BALAN 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE PELLEGRINI QUIBAO 

No. ORIG. : 02.00.00018-7 1 Vr CAPIVARI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 
mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
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Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022007-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022007-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SEBASTIAO RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00116-0 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

Objetiva a parte autora a procedência integral do seu pedido, no sentido de que seja reconhecido o período trabalhado 

como rurícola entre 1957 a 1997, sustentando que a prova material juntada aos autos, corroborada pela prova 

testemunhal, são suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Objetiva o autor, nascido em 24.11.1945, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido, na qualidade 

de rurícola, no período de 11.1957 a 02.1997, que somado ao período urbano anotado em CTPS, seria suficiente para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, indicando que o autor efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, conforme os documentos das f. 15-17, 22-23 e 25-33, datados entre 1975 e 1989. 
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Contudo, os referidos documentos não abrangem todo o período de serviço alegado (11.1957 a 02.1997), de modo que 

não há como reconhecer o tempo de serviço que o requerente alega ter cumprido por se tratar de um longo lapso 

temporal, ou seja, mais de 17 anos de trabalho, não sendo possível se auferir tal fato ante a ausência de início de prova 

material para o período anterior a 1975. 

O tempo de serviço rural que o autor pretende somar ao período de atividade urbana, devidamente anotado em sua 

CTPS, está lastreado em prova exclusivamente testemunhal, porquanto inexistente qualquer prova documental de que 

ele tenha efetivamente desenvolvido atividade de natureza rural, de 1957 a 1974. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas foram categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades rurais, 

aproximadamente, até 1997 (f. 67-70).  

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola apenas 

no período de 1975 a 02.1997, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei n. 8.213/91. 

Assim, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço urbano (anotação em 

CTPS, f. 12-14), o somatório do tempo de serviço da parte autora não alcança 30 anos de serviço até 15.12.1998. 

Desse modo, a parte autora não faz jus à aposentadoria pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo 

necessário para a obtenção do benefício. 

Anoto, por oportuno, que o autor recebe aposentadoria por idade desde 23.2.2006, conforme consulta ao CNIS - 
Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000857-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA COLOGNEZE PASSINE e outros. e outros 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN 

No. ORIG. : 92.00.00051-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 339/342 que julgou 

improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor pretendido pela parte Embargada. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com 

o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a pagar as diferenças decorrentes da aplicação do § 5º 

do artigo 201 da Constituição Federal, devidamente corrigidas pela Lei nº 6.899/91 e acrescidas de juros de mora, além 

de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Foram julgados improcedentes os embargos à execução interpostos pelo INSS, sendo determinado o prosseguimento da 

execução de acordo com o valor pretendido pelos Embargados. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 467/537: 

 

"Para o efetivo cumprimento do título executivo judicial, consubstanciado pelo v. acórdão do E. TRF3 de fls. 184/187-

apenso e pelo v. acórdão do C. STJ de fls. 221/226-apenso, aduz-se que deveriam ser apuradas diferenças em 

decorrência do artigo 201 da CF/88 (meio e um salários-mínimos) e que as sobre as mesmas recairiam atualização 

monetária na forma da Lei nº 6.899/81 e legislação subsequente, com acréscimo de juros de mora no percentual de 6,0% 

ao ano contado da citação (10/1992: fls. 140-vs-apenso) e, por fim, honorários advocatícios a serem estimados através 

de 15% sobre o valor total da condenação. 

Na fase de execução do julgado os 32 segurados apresentaram contas de liquidação, às fls. 297/328-apenso, atualizadas 

para 10/1997 e que resultaram no valor total de R$ 84.287,04. 
Quanto aos cálculos de fls. 297/32-apenso, cumpre-nos destacar alguns equívocos cometidos, conforme abaixo: 

a) todos os segurados apuraram diferenças sempre no período de 05/10/1988 a 04/04/1991, contudo, alguns deles 

tiveram DIB em data posterior ao referido início; 

b) todos os segurados consideraram os abonos de 1988 e 1989 pelos valores dos respectivos meses de dezembro, na 

forma do art. 201, § 6º, da CF/88, entretanto, tal vantagem não fora deferida pelo julgado; 

c) todos os segurados apuraram diferenças no tocante aos abonos anuais, em que pese alguns deles serem detentores de 

renda mensal vitalícia; 

d) alguns segurados não consideraram os pagamentos administrativos realizados em até trinta parcelas (03/1994 a 

08/1996) por conta da revisão do art. 201 da CF/88, nos termos da Portaria MPS nº 714/93, conforme comprovação de 

fls. 250/325. 

Desta forma, efetuando esses singelos ajustes nas contas dos segurados, temos que outras diferenças seriam apuradas e 

estas deveriam ser atualizadas monetariamente através dos indexadores para débitos previdenciários previstos no 

Provimento nº 24/97 - COGE JF3R, ato normativo que vigorava a época da liquidação, mais especificamente, OTN 

(10/1988 a 01/1989), BTN (02/1989 a 02/1991), INPC (03/1991 a 12/1992), IRSM (01/1993 a 02/1994), conversão em 

URV (03/1994 a 06/1994), IPC-r (07/1994 a 06/1995), INPC (07/1995 a 04/1996) e IGP-DI (05/1996 a 09/1997) e, 

ainda, os IPC's de 01/1989 (42,72%) e 03/1990 (84,32%) em substituição às respectivas OTN/BTN's, conforme autoriza 

o aludido ato normativo. 
Sobre as diferenças corrigidas deveriam ser aplicados juros de mora em percentual de 30% nas parcelas anteriores à 

data da citação e decrescentes em 0,5% ao mês nas posteriores ao aludido ato processual. 

Por fim, os honorários advocatícios deveriam ser estimados através do percentual de 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Assim sendo, novos cálculos de liquidação atualizados para 10/1997 (data da conta embargada), nos exatos termos do 

julgado, resultariam no valor total de R$ 28.137,49 (vinte e oito mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e nove 

centavos), conforme planilhas anexas. 

Importante salientar, ainda, que deixamos de apresentar contas de liquidação para as seguradas MARIA LEITE 

DANTAS e MARIA JOAQUINA DE OLIVEIRA, em vista do teor dos ofícios exarados pelos MMMM Juízes das 1ª e 

2ª Varas da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, respectivamente, às fls. 178 e 183. 

Em relação ao segurado JOAO FERRARI, cumpre-nos informar que todos os processos distribuídos neste E. TRF3 

oriundos da Comarca de Osvaldo Cruz/SP já foram baixados à origem, entretanto, consultando o inteiro teor dos 

mesmos via ambiente de intranet não foi possível detectar se algum deles possuía o mesmo objeto desta ação (revisão 

do art. 201 da CF/88). 

O segurado MANOEL BONIFACIO DE ARAUJO teve processos distribuídos neste E. TRF3, principal e embargos à 

execução, oriundos da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, com os mesmos objetos desta ação (revisão do art. 201 da CF/88), 

sendo que ambos já baixaram à origem, onde atualmente tramitam, porém, inexiste condição de precisar se houve 
algum depósito judicial." 

 

Os documentos juntados aos autos atestam que houve parcial pagamento administrativo. 

Referidos documentos, emitidos pela autarquia previdenciária, gozam de presunção de veracidade e não foi 

devidamente contraditado pelo Embargado, ônus de sua incumbência. 

 

Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO. 

OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQÜENDO. EXTRATOS DATAPREV. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE 

CÁLCULO. I - Houve determinação expressa na r. sentença para, quando da execução da sentença, serem abatidas, se 
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o caso, as parcelas já pagas pela Autarquia no curso da ação. II - Apesar do art. 4. da Portaria 714/93, com a nova 

redação dada pela Portaria 813/94, ter excluído da sistemática de pagamento por ela definida os beneficiários que 

litigam na justiça, o fato é que houve pagamento administrativo das diferenças devidas por força do art. 201 da CF, 

conforme se extrai dos extratos Dataprev juntados aos autos. III - Eventual ofensa ao art. 4º, II, da Portaria Ministerial 

714/93 não há de ser analisada nesta ocasião, por não ter sido matéria debatida na fase de conhecimento. IV - Os 

extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios - Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os valores pagos 

administrativamente pela Autarquia, que deverão ser compensados com os valores devidos, a fim de se evitar o 

enriquecimento ilícito da embargada. V - A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de 

execução que se divorciem dos mandamentos fixados no processo de conhecimento. VI - O débito do INSS corresponde 

à diferença das parcelas resultantes da revisão, após a devida compensação dos valores administrativamente pagos. 

Assim, a incidência do percentual arbitrado a título de verba honorária (15% sobre o valor do débito corrigido), fica 

adstrita ao montante resultante da compensação. VII - Os cálculos acolhidos encontram-se equivocados, posto que o 

Sr. Perito Judicial fez incidir o percentual de 15% sobre o total das diferenças devidas, sem o desconto dos valores já 

pagos. Tampouco a conta elaborada pelo autor merece amparo, na medida em que ignora as parcelas pagas 

administrativamente. VIII - Cálculos da RCAL desta E. Corte em consonância com o julgado, devendo prevalecer. IX - 

Sucumbente a autora, beneficiária da justiça gratuita, o ônus do reembolso recairá sobre o erário, devendo o valor ser 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, nos termos da Resolução nº 440/2005 do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal. X - Apelo do autor improvido. XI - Apelo do INSS provido para determinar o 
prosseguimento da execução pelo valor de R$ 744,95 (R$ 647,78 a título de principal e R$ 97,17 a título de honorários 

advocatícios), bem como para isentá-lo do pagamento dos honorários periciais, nos termos da fundamentação acima 

exarada. 

(TRF 3ª Região, AC 200103990484600AC - APELAÇÃO CÍVEL - 738299, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJF3 CJ1 DATA:27/04/2010 PÁGINA: 441) 

 

De outro lado, o título executivo não contempla a aplicação da regra inscrita no § 6º do artigo 201 da Constituição 

Federal, mas apenas aquela do § 5º, como mencionado nas linhas iniciais desta fundamentação. 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Foram utilizados os critérios de correção inscritos no Provimento n. 24/97 (posteriormente substituído pelo Provimento 

n. 26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005, como também no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal - CJF), que traduz os índices de correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e alterações 

subseqüentes). 

Constam dali os seguintes fatores: 
- de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); 

- de março/86 a janeiro/89 - OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

- de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); 

- de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); 

- de 01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); 

- de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); 

- de 01/05/96 a 08/2006 - IGP-DI (MP 1.488/96); 

- de 09/2006 a 06/2009 - INPC; 

- a partir de 07/2009 - TR. 

 

Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 

valor do crédito do segurado. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 
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Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 
VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 

cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 

se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às 
fls. 467/537, na forma da fundamentação.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014231-13.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014231-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALMIR DE BIANCK 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00122-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 

13.07.2000, data do indeferimento administrativo. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, 

observada a prescrição quiquenal, acrescidas de juros moratórios, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total dos atrasados, excluídas as 

parcelas vincendas após a sentença. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que o benefício não é devido, uma vez que na data da propositura da ação 

o autor já havia perdido a qualidade de segurado. Afirma que o último vínculo data de maio de 1992, e que muito 

embora o autor tenha se filiado novamente ao regime em novembro de 1996, não completou o período mínimo de 04 

(quatro) contribuições para recuperar a qualidade de segurado, a despeito da prescrição contida no artigo 24, parágrafo 

único da Lei n. 8.213/91. Questiona também o preenchimento do requisito da incapacidade. Subsidiariamente, pugna 

pela redução do percentual de cálculo da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa, fixados 

até a data da prolação da sentença. Requer, ainda, a observância da prescrição qüinqüenal, nos moldes descritos no 

artigo 103 da Lei n. 8.213/91, além da redução dos honorários periciais. 

 

Com contrarrazões (f. 79-84), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 17.10.1959, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 09.06.2003 (f. 53-57), atestou que o autor sofre de insuficiência cardíaca grau 

III, considerada grave, estando, portanto, incapaz de forma total e definitiva para o trabalho. 

 

Muito embora o laudo pericial não tenha informado a data de início da moléstia incapacitante, informou que a 

insuficiência cardíaca advém de doença de chagas, acrescentando que se trata de moléstia de caráter crônico 

degenerativo, o que leva a crer que o autor ainda detinha a qualidade de segurado quando foi acometido das doenças 

descritas no laudo, e que somente deixou de trabalhar em razão da incapacidade. No mais, no que se refere à ausência 

de qualidade de segurado, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1º da Lei n. 8.213/91, no 

sentido de que não haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o preenchimento dos demais requisitos 

necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
 

No caso em tela, verifica-se que foram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, uma vez que houve cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições 

mensais, conforme verificado no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, e comprovada a incapacidade total 

e permanente para o labor (laudo das f. 53-57). 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 
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a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido, o precedente a seguir: 
 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data do indeferimento administrativo (13.7.2000, f. 17-18), consoante 

entendimento jurisprudencial a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL CONSTATADA POR PROVA 

PERICIAL, QUANDO A AUTORA OSTENTAVA A QUALIDADE DE SEGURADA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

PREENCHIMENTO DA CARÊNCIA DEFINIDA EM LEI. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. 

Comprovada a qualidade de segurada da autora bem como a sua incapacidade total e permanente para o trabalho, 

enquanto ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social, ela faz jus ao benefício de aposentadoria por 
invalidez. 2. O laudo pericial não foi conclusivo quanto à data do início da incapacidade da segurada, de forma que o 

termo inicial da aposentadoria deveria ser a data do requerimento administrativo. Entretanto, a autora não apresentou 

qualquer impugnação nesse sentido, não merecendo reforma a r. sentença que fixou o termo inicial do benefício na 

data do indeferimento administrativo. 3. Os honorários advocatícios devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 4. A determinação de pagamento das parcelas vencidas de uma só vez não 

exclui a adoção do procedimento legal visando à sua cobrança (art. 100, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal). 5. 

Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento. (TRF 1ª. Região, APELAÇÃO CIVEL - 200801990530670, 

Relator Desembargador ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA, julgamento: 09/02/2009, e-

DJF1 DATA:22/04/2009 PAGINA:78).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos da fundamentação.  
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ALMIR DE BIANCK, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038222-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038222-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELENA BRAGANCA PINHEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00079-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

para conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, devendo os 

atrasados serem pagos com correção monetária e juros de mora, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo 

exercício das lides campesinas, bem como não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela 
reforma do julgado. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Busca o autor, nascido em 17.2.1959, comprovar o exercício de atividade rural de 1973 até 1976, bem como a 

especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1978 e 2000, com a consequente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em tela, verifico que inexiste nos autos início de prova material a comprovar o labor rural alegado.  

Isso porque não podem ser aceitos como início razoável de prova material as declarações e depoimento reduzidos a 

termo, sem o crivo do contraditório (f. 24-25 e 31), os documentos das f. 26-27, 32-33 e 38 em nome de terceiros, a 

certidão de casamento em que o autor está qualificado como "mecânico de manutenção" (f. 28) e a declaração do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, sem homologação do INSS (f. 30). 

O tempo de serviço rural que o autor pretende somar ao período de atividade urbana, devidamente anotado em sua 

CTPS, está lastreado em prova exclusivamente testemunhal, porquanto inexistente qualquer prova documental de que 

ele tenha efetivamente desenvolvido atividade de natureza rural, de 1973 a 1976. 

Assim, não existindo nos autos ao menos início razoável de prova material, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que ela, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça: "Para a obtenção de 
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benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso 

provido." (REsp nº 448205, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248).  

Sendo assim, o alegado trabalho rural no período de 1973 a 1976 deixa de ser reconhecido, visto que não restou 

comprovado o seu efetivo exercício. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
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(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei)  

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei n. 3.807/60, critérios diferenciados de contagem 

de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais 

de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4.º, da Lei n. 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Anoto que os períodos de: 1.º.4.1979 a 8.3.1985, 7.5.1985 a 25.1.1986, 2.6.1986 a 26.8.1987 e de 20.5.1991 a 

28.5.1998 já foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, conforme documento das f. 103-104. 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 29.3.1978 a 31.3.1979, 26.1.1986 a 1.º.6.1986, 3.10.1988 a 

13.5.1991 e 29.5.1998 a 22.3.2000, em razão de exposição ao agente nocivo ruído de 80/85 dB, superior ao limite de 

tolerância previsto pela legislação previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 64-66 e 68-78. 

Dessa forma, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço já 

considerado administrativamente (f. 103-104), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 26 anos, 7 

meses e 6 dias até 15.12.1998, e totaliza 30 anos, 5 meses e 19 dias até 3.7.2000. 
Entretanto, sendo o autor, nascido em 17.2.1959, não conta com mais de 53 anos de idade, em 3.7.2000, não estando 

presentes os requisitos etário e o "pedágio" (30 anos, 7 meses e 17 dias) previstos na Emenda Constitucional n. 20/98 

para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que cumpridos os requisitos após o 

advento do referido diploma legal. 

Assim, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Ademais, o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 30.6.2009, conforme consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantendo o 

reconhecimento como trabalhadodos em condições especiais os períodos de 29.3.1978 a 31.3.1979, 26.1.1986 a 

1.º.6.1986, 3.10.1988 a 13.5.1991 e 29.5.1998 a 22.3.2000, na forma da fundamentação. 
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Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-30.2005.4.03.6006/MS 

  
2005.60.06.000084-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : SEVERINO CONSTANCIO DE AGUIAR 

ADVOGADO : ANNA PAOLA LOT e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face da decisão que 
negou seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e deu provimento ao recurso de apelação da parte autora para 

fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos do Súmula 111 do STJ. 

O agravante alega, em síntese, que a sentença guerreada não padece de qualquer erro material quanto ao cômputo do 

tempo de serviço, pois não pode ser computado o período em que o autor esteve afastado das funções, em licença sem 

remuneração. Alternativamente, requer a aplicação das regras da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros de mora. 

Este, o relatório. 
Decido. 

De fato, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 57/58, o autor esteve afastado em licença sem 

remuneração nos períodos de 20/09/1983 a 20/07/1984 e de 02/01/1987 a 30/09/1998. 

Assim, referidos períodos devem ser afastados do cômputo do tempo de serviço apurado na decisão monocrática de fls. 

224/227, restabelecendo o que ficou decidido na sentença proferida em Primeira Instância, num total de 33 anos, 09 

meses e 09 dias, na data em que o autor requereu a prestação na esfera administrativa. 

A outra matéria veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de mora a 

contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 
liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No presente agravo, o INSS pleiteia, alternativamente, a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse 

ponto, assiste razão ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação 

do referido diploma legal, a partir de julho de 2009. 

Desse modo, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos 

termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta 

de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, 

do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta 

Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para afastar do cômputo do 

tempo de serviço os períodos de 20/09/1983 a 20/07/1984 e de 02/01/1987 a 30/09/1998 em que o autor esteve afastado 

em licença sem remuneração, e para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua 

vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-53.2006.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1410/1510 

  
2006.03.99.003084-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

No. ORIG. : 03.00.00099-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 
mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031368-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031368-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : APARECIDA ALVES DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00145-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

Objetiva a parte autora a procedência do pedido, no sentido de que seja reconhecido o tempo trabalhado como rurícola 

no período de 9.7.1974 a 30.9.1983, bem como a especialidade das atividades desempenhadas nos períodos de 

1.º.12.1983 a 31.12.1985 e de 1.º.4.1986 a 8.1.1987, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Busca a autora, nascida em 9.7.1962, comprovar o exercício de atividade rural no período entre 1974 a 1983 e a 
especialidade das atividades desempenhadas entre 1983 a 1987, com a consequente concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso, a autora trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, certidão de 

casamento de seu genitor (1952, f. 20), no qual ele está qualificado como lavrador, contrato particular de parceria 

agrícola em nome do seu pai (1980, f. 21-22) e boletim de ocorrência policial no qual seu pai está qualificado como 

lavrador (1981, f. 24). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em regime de 

economia familiar. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas aduziram conhecer a demandante desde 1974, e foram categóricas ao afirmar que 

ela desempenhou atividades rurais, aproximadamente, até 1983 (f. 175-176). 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 
ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no de período de 9.7.1974 a 30.9.1983, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2.º, da Lei n. 8.213/91. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei)  

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei n. 3.807/60, critérios diferenciados de contagem 

de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais 

de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4.º, da Lei n. 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 1.º.12.1983 a 31.12.1985 e de 1.º.4.1986 a 8.1.1987, em razão de 

exposição ao agente nocivo ruído acima de 85 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação 

previdenciária, conforme formulários e laudo das f. 27-45. 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial ora reconhecidos, acrescido do tempo de serviço comum (anotações 
em CTPS, f. 14-19), o somatório do tempo de serviço da autora totaliza apenas 28 anos, 9 meses e 3 dias de serviço 

até 5.7.2005 (ajuizamento da ação), insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

No entanto, de acordo com as informações constantes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a autora 

continuou trabalhando e contribuindo até março de 2008, quando então alcançou mais de 30 anos de serviço. 

Desse modo, tendo em vista que a autora manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, pelo princípio de 

economia processual e solução pro misero, deve ser computado o referido período, com base em informação extraída do 

sistema DATAPREV, no Cadastro de Informações Sociais - CNIS, em consonância com o disposto no art. 462 do 

Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que 

possa influir no julgamento da lide. 

De outra parte, ao completar 30 anos de tempo de serviço é devida a aposentadoria por tempo de serviço a mulher, 

independentemente do requisito etário, conforme o art. 201, § 7.º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

Assim, considerando esses fatos, verifica-se que, computando-se o período de 6.7.2005 a 31.3.2008, a autora perfaz 

mais de 30 anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, devendo ser 

observado no cálculo o disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que a autora completou 30 anos de serviço (3.10.2006), e assim 

cumpriu o requisito de tempo necessário. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para condenar o réu a conceder à autora o benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data em que ela completou trinta anos de serviço. As prestações 

vencidas deverão pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. Isenção do réu no 

pagamento de custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. 

Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 374/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001402-86.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001402-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO DA CUNHA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

REPRESENTANTE : HORTENCIA QUERINO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 
 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que foi determinada a implantação da aposentação, desde a 

data indevida, em 17/10/2000. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita. 

A parte autora recorreu adesivamente e, em suas razões, requereu a elevação da verba honorária de sucumbência, para 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta às folhas 15, 

desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes ao lapso de carência e qualidade de segurado, haja 

vista que a parte autora esteve sob gozo de auxílio doença até o ano de 2000, sendo que o médico perito assevera que a 
data de início da incapacidade remonta ao ano de 1988, realmente quando ele começou a receber o auxílio doença. Mais 

especificamente quanto à qualidade de segurado, apesar de a presente demanda somente ter sido proposta em 28 de abril 

de 2003, tem-se que, ainda assim houve a manutenção da qualidade de segurado, pois a jurisprudência é firme no 

sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar incapacitado para o 

trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se tinha direito à cobertura 

previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e permanente (fs. 74/77), portadora de "seqüela de 

traumatismo crânio encefálico, amaurose à direita, distúrbios psíquicos e hipertensão arterial", a supedanear o 

deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 
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- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, para manter a r.sentença, 

apenas com as seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir 

de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. 
Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012932920044036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
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benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se verifica do laudo médico pericial 

(fs. 158/161), ele é portador de "Epilepsia (CID: G40.3)", "Hipotireoidismo congênito (CID: E03.1)", "Diabetes 

Melitos (CID: E10.4)" e "Depressão (CID: 33.1) com tendência a piora progressiva e sem possibilidade de cura, só 

controle". Na avaliação do perito judicial, o postulante se encontra incapacitado para o trabalho, de forma total e por 

tempo indeterminado, necessitando, ainda, de acompanhamento constante dos familiares para as atividades da vida 

diária. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o auto de constatação realizado nos autos (fs. 93/96) revela que o proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 07/04/2006, que o requerente vivia com o padrasto, 

José Miranda e o irmão Juliano (3 pessoas) e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha do 

salário de José, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), equivalente, portanto, a 1,28 salário mínimo da 

época de elaboração da referida prova (R$ 350,00). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 
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Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social, razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em 

comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo. 

Quanto ao termo inicial, verifica-se que o benefício administrativamente outorgado foi suspenso por parecer contrário 

da perícia do INSS que considerou o autor capaz para o trabalho. Entretanto, tratando-se de doenças irreversíveis, 

desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação da aludida benesse, na seara administrativa, 

precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada 

pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Dessa forma, o benefício aqui postulado deve ser implantado a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, 

concedida, posto que indevido o cancelamento, em 01/12/2003 (f. 19), na seara administrativa (cf., a exemplo, decidiu 

esta Corte, em situações parelhas: AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., 

DJU 09/12/2004, p. 381; AC 1166819, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 

18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 

278; AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530). 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 
Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data de sua cessação, 

pela autarquia securitária. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001899-57.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001899-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação da 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício concedido anteriormente. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 
pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos e, ademais, esteve sob gozo de auxílio doença no período entre 10/08/2004 e 30/09/2004, sendo que 

ajuizou a presente demanda em 10 de novembro desse mesmo ano. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral "permanente e total" da parte autora (fs.162/165), 

portadora de hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, osteofitose marginal e espondilose, a supedanear o deferimento 

da aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 
invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r.sentença recorrida, apenas com as seguintes observações: 

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003934-62.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003934-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI VIVEIROS FRANCISCONI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  

  

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação do benefício desde a data em 

que houve a cessação do auxílio-doença (em 06.03.2005 - fls. 19), com correção monetária, juros moratórios e verba 

honorária de sucumbência fixada em R$700,00. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (recolhimento de contribuições previdenciárias de 

setembro de 1991 até maio de 2003, sendo beneficiário da Previdência Social, percebendo auxílio-doença, desde junho 

de 2000; a demanda foi proposta em 10 de julho de 2005 - extratos do CNIS anexos). Certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora de forma total e definitiva (decorrente de cardiopatia 

hipertensiva e encefalopatia hipertensiva - fls. 95). Conforme fundamentado na r. sentença, eventual preexistência da 
inaptição não foi contatada pelo próprio réu, administrativamente (fls. 43). Portanto, presentes as condições suficientes 

a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a o auxílio-doença a partir do requerimento administrativo, data 

em que o réu tomou conhecimento da pretensão, transformando-o em aposentadoria por invalidez, na data do laudo, sob 

pena de reforma in pejus. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e 

do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

  

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001389-80.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.001389-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VERA LUCIA REIS LOPES 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013898020054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora provida. Sentença reformada.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, visto que, conforme se verifica do laudo médico 

pericial (fs. 136/145), ela é portadora de "Hipertensão e insuficiência renal crônica", apresentando, na avaliação do 

perito judicial, "incapacidade total e permanente" ao exercício de atividades laborativas e, também, da vida diária. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 
desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 149/169) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 23/05/2008, que a autora vivia apenas com o marido (2 pessoas) e, 

embora morassem em casa própria, composta por 05 (cinco) cômodos e um banheiro, e tivessem, inclusive um 

automóvel marca Ford, modelo Escort, ano 1987, a única renda da família provinha dos ganhos do cônjuge, os quais 

variavam entre R$ 400,00 e 600,00, insuficientes para satisfazer as despesas da família, superiores a R$ 900,00. Pelo 

que se verifica do CNIS, o marido da parte-autora aposentou-se por idade e recebe atualmente R$ 610,00. Anotou-se, 
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ainda, que o casal tinha 4 filhos, os quais possuíam suas próprias famílias e colaboravam com a genitora pagando a 

conta de telefone. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, e levando-se em consideração que os rendimentos da família pode atingir R$ 600,00 

(seiscentos reais), conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à 

época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão peal qual, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em 

comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do estudo social, ou seja, 23/05/2008 (f. 151), posto que somente com 

aludida prova restou comprovada a condição de hipossuficiente da postulante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir do termo inicial do benefício, fixado em momento posterior à citação do INSS, até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente em parte o pedido inicial e determinar a implantação do benefício 

assistencial, a partir de 23/05/2008, data do relatório social. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do marco inicial do benefício, até a data de 

elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS 

das custas processuais. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006250-32.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006250-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELINO JOAQUIM PEREIRA NETO 

ADVOGADO : JOAO ALVES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062503220054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de conhecimento ajuizada em 10.11.2005, por Laudelino Joaquim 

Pereira Neto, contra Sentença prolatada em 23.11.2009, que, submetida ao Reexame Necessário, condenou a autarquia a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (01.03.2004) até janeiro de 2007, bem 
assim a pagar os valores em atraso com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Ademais, determinou a compensação com os 

valores pagos na esfera administrativa por ocasião da liquidação da sentença (fls. 120/121). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor da condenação e a reforma no tocante aos juros de mora (fls. 127/131). 

 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 
ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 19/30 e 132/135, bem como as informações do CNIS, a parte 

autora passou a usufruir do auxílio-doença, NB nº 133.834.084-8, de 01.03.2004, cessado em 19.07.2004, a despeito de 

perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial acostado às fls. 31/35 afirma que a mesma foi 

vítima de Acidente Vascular Cerebral Isquêmico em janeiro de 2004, do qual decorreu deficiência motora em membros 

superior e inferior esquerdos, bem como crises convulsivas, "atualmente controladas com medicamentos". Ademais, 

ante o fato da parte autora trabalhar como eletricista em redes de alta tensão, conclui pela incapacidade parcial e 

permanente. 

 

O laudo pericial juntados às fls. 101/105 confirma o quadro de acidente vascular cerebral, com deficiência motora 

discretíssima e crises convulsivas controladas com o uso de medicação.  

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 11/12, 19/35, 132/135, 101/105, e 
considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está incapacitada de 

forma parcial e permanente. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

 

Cumpre deixar assente que pelo fato do segurado estar em atividade remunerada nos interstícios em que não gozou de 

benefício previdenciário, não se pode concluir pela simples inexistência de qualquer grau de incapacidade laborativa. 

Diante da necessidade de viver bem e sobretudo, de sobreviver com dignidade, as pessoas retornam ao mercado de 

trabalho, formal ou informal, até o limite da saúde de cada um. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo comprovado nos autos, em 

01.03.2004 (fl. 19) até 10.12.2006, data em que, segundo informações do CNIS, o benefício foi convertido em 

aposentadoria por invalidez (fls. 132/135. 

 

A verba honorária merece ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 
prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custas esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa 

Oficial e à Apelação da autarquia, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença entre 01.03.2004 

a 10.12.2006 e no tocante aos juros de mora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006406-20.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006406-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Ações conexas. Julgamento simultâneo. Fundo do direito 

reconhecido. Prestações vencidas durante o processo de análise e concessão do benefício. Demora no pagamento 

constatada. Pedido procedente. 
 

A demanda objetiva o pagamento de prestações mensais de aposentadoria por tempo de serviço, vencidas durante a 

análise e conclusão do processo administrativo de concessão. Processado o feito, sobreveio sentença de procedência, 
submetida ao reexame necessário. Inconformado, o réu interpôs apelação, vindo os autos a este e. Tribunal, após as 

contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O autor interpôs agravo retido (fs. 23/24) sem reiterá-lo oportunamente, motivo pelo qual dele não conheço (art. 523, § 

1º, do CPC). 

As partes do presente processo também figuram no feito de número 2006.61.83.006135-9, que objetiva a declaração de 

trabalho especial e o conseqüente restabelecimento de aposentadoria por tempo de serviço, bem como indenização por 

danos morais decorrentes do cancelamento do benefício. Proferida sentença de parcial procedência, a decisão foi 

submetida ao reexame necessário e objeto de apelação das partes, vindo aqueles autos a este e. Tribunal. Como ambas 

as demandas partilham a causa de pedir remota (direito ao benefício), devem ser reunidas para julgamento simultâneo 

(art. 105 do CPC): 

 

Conflito de competência. Ação revisional de contrato cumulada com consignação em pagamento. Ação de busca e 
apreensão. Existência de conexão. Comunhão entre a causa de pedir remota. Reunião dos processos. - Deve ser 

reconhecida a existência de conexão entre ações mesmo quando verificada a comunhão somente entre a causa de pedir 

remota. - Há conexão entre ações de busca e apreensão e revisional de contrato cumulada com consignação em 

pagamento se ambas apresentarem como causa de pedir remota o mesmo contrato de financiamento celebrado entre as 

partes. Conflito de competência conhecido para declarar o juízo suscitado competente. (CC 49.434/SP, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 08/02/2006, DJ 20/02/2006, p. 200) 

 

Assim, convém transcrever a fundamentação e o dispositivo da decisão do outro processo, que é prejudicial à resolução 

da presente demanda: 

 

Acerca do direito de anular o ato de concessão do benefício, que ocorreu em 2001 (f. 128), ainda corria o prazo 

decadencial quando, em 2004, o réu manifestou intuito de cancelar a aposentadoria (f. 136). Portanto, não houve vício 

no procedimento do réu. 

É desnecessário analisar o respeito do cumprimento das garantias processuais na via administrativa, pois a discussão 

do direito à aposentadoria absorve a questão. 

O pedido de dano moral não foi resolvido no mérito porque o juízo não teria competência material. Como o autor não 

recorreu a respeito, a presente decisão deve limitar-se à existência de atividade especial para efeitos de contagem de 
tempo de serviço (art. 515 do Código de Processo Civil). Para deslinde da causa, convém tecer histórico acerca da 

aposentadoria especial. 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no 

mínimo, com 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 

fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou 

regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que 

elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 
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De se observar que o § 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que até 

22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data". 

Com a vigência da Lei 5.440-A, em 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com a 

supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 

(art. 71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que 

tange à carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 5 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da 

vigência dos mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que o 

Decreto nº 72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os 

respectivos tempos mínimos de trabalho. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, 

conforme, reiteradamente, decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais 

favorável à parte autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, 
pág. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, 

exemplificativas, podendo, outras funções, ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, 

legalmente, estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. 

Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula do TFR, in verbis: 

Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida 

pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei 

de Benefícios). 

Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à 

saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica. Observe-se, porém, que, tal norma sequer chegou a ser 

editada, de sorte tal que os misteres tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos 

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais, até então, existentes. É 
dizer: o mero enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol, adrede estabelecido, bastava à 

configuração da especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

(...) 

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado." 

"§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação de formulários SB-40 e DSS-8030, 

devidamente, preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 

Averbe-se, a propósito, que o ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico 
comprobatório. 

Feito esse escorço, cumpre esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

O tempo de serviço em questão vai de 21/05/1979 a 05/03/1997. Segundo o formulário emitido pela Telecomunicações 

de São Paulo S/A - TELESP, o autor trabalhou nesse período como "instalador e reparador de L.A.", ficando exposto, 

habitual e permanentemente, a linhas energizadas com tensão superior a 250 volts (f. 80). Laudo técnico emitido pela 

mesma empresa confirmou a periculosidade (fs. 167/168). 

O código 1.1.8 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64, aplicável ao caso, considerava perigoso labor 

desempenhado com exposição habitual e permanente a tensão elétrica superior 250 volts. A respeito: 

1. O segurado que presta serviço em condições especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em 

que realizada a atividade. Isso se verifica à medida que se trabalha. 2. O agente agressivo eletricidade (acima de 250 
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volts) teve enquadramento no Decreto 53.831/64 até 5/3/97, data da edição do Decreto 2.172, que não mais o 

relacionou entre os agentes nocivos. (AgRg no REsp 992855/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, 

julgado em 06/11/2008, DJe 24/11/2008) 

I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato 

oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Mantidos os termos da decisão 

agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum no período em que o autor exerceu a função de 

instalador e reparador de linhas e aparelhos de rede interna e externa, na empresa TELESP S/A, em razão da 

exposição à eletricidade, uma vez que desenvolvia as atividades nas proximidades das redes de energia elétrica 

primárias das Concessionários de Energia Elétrica com tensões elétricas acima de 250 volts. (TRF3, APELREE 

200761830006225, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, DJF3 CJ1 04/05/2011, p. 2373) 

- Conjunto probatório apto ao enquadramento como especial os interstícios alegados. - O trabalho do autor como 

ajudante de emendador e emendador, durante os interregnos compreendidos entre 05.10.71 a 22.07/74 deve ser 

reconhecido como insalubre, nos moldes do código 1.1.8, do anexo ao Decreto nº 53.831/64, pois estava exposta a 

tensão superior a 250 volts. - superado o óbice que deu ensejo ao cancelamento do benefício, vertente sobre o 

enquadramento da aludida atividade exercida pelo impetrante, urge que se restabeleça o benefício, nos termos 

consignados na r. sentença. - Remessa oficial improvida. (TRF3, REOMS 200061830001518, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, Sétima Turma, DJF3 28/05/2008) 
III - Pedido de reconhecimento das atividades exercidas sob condições especiais de 04/07/1972 a 28/04/1995, 

amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 de fls. 17/19: possibilidade. (...) VI - Os 

formulários de fls. 17/19 descrevem o local de trabalho e as atividades do requerente, respectivamente "instalar, 

remanejar e/ou substituir linhas e/ou aparelhos telefônicos, acessórios, linhas privadas e equipamentos de transmissão 

em linhas telefônicas. Efetuar manutenção preventiva e/ou corretiva em aparelhos e acessórios telefônicos, instalações 

internas e externas. Efetuar rearranjo de linhas telefônicas, redistribuindo, retirando e/ou corrigindo instalações 

existentes.", "Localizar e remover defeitos em equipamentos de assinantes, centros telefônicos, cabos e terminais de 

cabos telefônicos, linhas locais e interurbanas. Instalar e remover bobinas de repetição, telefones, postes, cruzetas e 

fazer remendas de cabos telefônicos. Executar serviços no distribuidor (jumpeação, substituição de carvões etc) e 

manipulação de caixa de exames." e "Emendar cabos telefônicos.Efetuar instalação/remanejamento de cabos de fibra 

ótica, coaxiais/especiais. Reparar cabos comuns. Confeccionar muflas de vedação. Instalar/remanejar cabos 

telefônicos, mudança de distribuição e corte automático, manuseando instrumentos apropriados para cabos. Instalar 

armários de distribuição, potes de pupinização e capacitores. Instalar formas em prédios e túneis de centros 

telefônicos. Instalar/remanejar terminais de cabos aéreos. Instalar válvulas pressostatos em cabos telefônicos.", 

ficando exposto a tensões acima de 250 volts. VII - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 1.1.8 as operações em 

locais com eletricidade em condições de perigo de vida, portanto, considerada atividade exercida em condições 

agressivas o período de 04/07/1972 a 28/04/1995. (TRF3, AMS 199961000499076, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 
Oitava Turma, DJU 03/10/2007, p. 258) 

Anote-se que a utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade do 

trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido (TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 549). 

Logo, reconhecidas as atividades especiais controvertidas, exercidas em qualquer época, poderão ser convertidas em 

tempo de serviço comum, para efeito da concessão de qualquer benefício, nos termos da Lei 8.213/91, art. 57, § 3º, 

posteriormente transferido para o § 5º e ainda vigente: 

II - No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no sentido de que a 

norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, a observância do 

correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente em cada período de 

tempo de serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de tempo de serviço como especial 

contemporânea à prestação do serviço. III - A limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se 

superada, diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de 

setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 

06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate. (TRF3, AG 

200503000316837, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, DJU 06/10/2005, p. 408) 

I - O entendimento desta Corte Superior era no sentido da impossibilidade de conversão de tempo de serviço exercido 
em condições especiais em tempo comum após 28/05/ 1998. II - Após o julgamento do REsp. 956.110/SP, a Quinta 

Turma alterou seu posicionamento sobre a matéria, para estabelecer que não há limitação temporal para conversão do 

tempo de serviço laborado em condições especiais em tempo comum. Precedentes. (STJ, AGRESP 201001579209, Rel. 

Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJE 06/12/2010) 

Como a periculosidade motivou o cancelamento da aposentadoria (fs. 136 e 176), sua admissão impõe o 

restabelecimento do benefício, com as características que resultarem do cumprimento desta decisão, a partir do 

encerramento do pagamento, incluído o abono anual. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A r. sentença acolheu o reconhecimento de atividade especial e o restabelecimento da aposentadoria, mas não 

apreciou o mérito do pedido de indenização decorrente do cancelamento do benefício, por incompetência absoluta do 

juízo. Independentemente do acerto quanto à competência, a demanda foi julgada parcialmente procedente, sem que o 

autor recorresse a respeito. Dessa forma, a condenação ao pagamento dos ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC, observadas a justiça gratuita do autor e a isenção do réu. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do autor e, nos termos do § 1º-A do mesmo artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

reexame necessário e à apelação do réu, para distribuir reciprocamente as verbas sucumbenciais, mantendo, no mais, 

a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis ao cumprimento desta decisão, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

Assim, reconhecido o direito ao benefício, cumpre decidir sobre a mora no pagamento das prestações vencidas no curso 

da análise e conclusão do processo de concessão da aposentadoria. 

Segundo a carta de concessão (f. 12), a aposentadoria por tempo de serviço teria vigência a partir de 16/09/1998 e início 

de pagamento em 10/04/2001. Assim, o autor requereu, em janeiro de 2004, o recebimento dos valores vencidos (f. 15). 

Não há que se falar em prescrição quinquenal, pois, independentemente de sua vigência retroativa, o deferimento do 

benefício ocorreu em 2001 e a demanda foi proposta em 2005. Logo, a violação ao direito do autor não contaria mais de 

cinco anos, mesmo porque "não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no 
pagamento da divida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la" 

(Decreto 20.910/1932, art. 4º). A respeito: 

 

I - O artigo 4º do Decreto nº 20.910/1932 estabelece que não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no 

reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados 

de estudar e apurá-la. II - A autarquia previdenciária deve efetuar o pagamento administrativo das parcelas vencidas 

no prazo de 45 dias previsto no artigo 41-A, §5º, Lei nº 8.213/91, não correndo a prescrição caso não efetue 

pagamento no prazo fixado. (TRF3, APELREE 200903990192302, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, 

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 937) 

 

Quanto à mora, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se abusiva a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE VALORES RETIDOS DEPOIS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRAZO 

DE AUDITORIA. VIOLAÇÃO. FALTA DE RAZOABILIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. Ainda que se admita 
a necessidade de auditagem interna, sua demora revela a violação do princípio da razoabilidade da Administração. Se 

a data de início do benefício é fixada de acordo com o requerimento administrativo, cumpre pagar os valores retidos 

das prestações até a data de início do pagamento pela autarquia. Erro material que se reconhece, de ofício, e se 

corrige relativo ao período dos valores atrasados. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, 

desprovida. Correção de erro material, de ofício. (TRF3, AC 200803990088208, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima 

Turma, DJF3 21/05/2008) 

 

2. O autor esteve aguardando o encerramento da auditoria e liberação dos valores atrasados desde 09/03/2003, o que 

significa que o procedimento permaneceu sem andamento por lapso temporal muito superior ao previsto legalmente, 

30 dias, conforme artigo 59, da Lei n.º 9.784/99, até que, com a propositura desta demanda, houve movimentação do 

procedimento, evidenciando, assim, a falha no desempenho da Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que 
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rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal. (TRF3, AC 200461830007381, Rel. Juíza 

Fed. Louise Filgueiras, Turma Suplementar da Terceira Seção, DJF3 22/10/2008) 

 

Portanto, foi correta a condenação do réu ao pagamento dos atrasados, a serem apurados na fase de execução da 

sentença, respeitada a decisão da demanda conexa, transcrita anteriormente. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não 

conheço do agravo retido e, nos termos do § 1º-A do mesmo artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame 

necessário e à apelação do réu, para reduzir os honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026014-89.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.026014-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANNA SPANO PASQUALI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.04565-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra a r. decisão de fls. 242/244 do processo n. 94.0304565-5, com trâmite na 1ª 

Vara Federal de Ribeirão Preto, que indeferiu o pedido de extinção da execução de sentença e determinou a expedição 

de ofício requisitório complementar no valor de R$ 4.920,60. 

 

Diz o INSS que a execução já tinha sido extinta com fundamento no inciso I do art. 794 do CPC. Ademais, afirma que 

os §§ 3º e 4º do 100 da CF, o §§ 2º e 6º do art. 128 da Lei 8.213/61 e o § 3º do art. 17 da Lei 10.259/01 vedam 

expressamente o fracionamento ou complemento do ofício precatório ou da requisição de pequeno valor.  

 
Foi deferida a antecipação da tutela recursal (fls. 58/60). 
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Sem contraminuta. 

 

PASSO A DECIDIR. 

 

Matéria cognoscível nos termos do art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

 
Cumpre assinalar que as diferenças postuladas pela parte exeqüente decorrem da atualização insuficiente do valor 

apurado na liquidação, entre a data dos cálculos e do depósito judicial. 

 

Portanto, não há que se cogitar de ofensa à coisa julgada, uma vez que a insuficiência da correção monetária se deu após 

a realização dos cálculos e a respectiva requisição do pagamento. 

 

Caso em que, sem nenhuma ofensa aos dispositivos constitucionais e legais, invocados pela agravante, cabe a escorreita 

atualização dos valores devidos e apuração da diferença em face da quantia efetivamente depositada, tomando-se o 

valor do depósito como imputação no pagamento, nos termos do art. 354 do Código Civil, conforme o seguinte 

precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - DESAPROPRIAÇÃO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO - ART. 354 DO CÓDIGO CIVIL - 

APLICABILIDADE EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. 1. Em circunstâncias normais, o montante a ser corrigido para 

a expedição do precatório complementar é único, abrangendo todas as parcelas que integraram a condenação 

(principal, juros, honorários etc). 2. Com a atualização do valor do precatório, observando-se apenas as diferenças 

apuradas no período em que o montante do crédito permanecia sem qualquer atualização monetária, em razão da 
sistemática anterior à edição da EC 30/2000, estarão, por consequência, atualizadas todas as parcelas que o 

integravam, não havendo sentido falar em aplicação da regra de imputação do pagamento (art. 354 do CC). 3. 

Ademais, sobre o valor obtido no cálculo do valor complementar, não incidirão novas parcelas de juros, sejam 

moratórios ou compensatórios, conforme a maciça jurisprudência deste Tribunal e da Corte Suprema, não havendo 

motivo para separar o principal dos juros. 4. Por outro lado, se o valor depositado pela Fazenda Pública não for 

suficiente sequer para cobrir o valor requisitado, ou quando houver erro material no cálculo originário, a 

jurisprudência desta Corte tem admitido a incidência da regra de imputação do pagamento, prevista no art. 354 do 

Código Civil, a qual dispõe que, havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e 

depois no capital, pois nessas hipóteses a requisição complementar não ficará adstrita à simples diferenças de 
atualização monetária. 5. Hipótese em que as instâncias ordinárias não deixaram bem delineada qual é a situação dos 

autos, a atrair o óbice da Súmula 7/STJ, diante da necessidade de análise das planilhas elaboradas pela Contadoria 

Judicial. 6. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Segunda Turma - RESP 986.041 - Relatora Ministra Eliana Calmon - j. 24.08.2010). 

No presente caso, verifica-se que houve o depósito judicial do valor de R$ 11.533,32 (fls. 15), devidamente levantado 

pela parte interessada, com atualização, em 11.10.2002 (fls. 44). 

 

Quase simultaneamente, a parte exeqüente peticionou para pleitear diferenças remanescentes, oriundas de discrepância 

entre o valor devido e aquele depositado em juízo, com a inclusão de juros legais desde a data da elaboração do cálculo 
(fls. 16/21). 

 

Em face disso, houve a decisão de fls. 164 dos autos originários (fls. 45 deste instrumento), determinando a remessa dos 

autos à Contadoria Judicial, visando o cálculo das diferenças devidas, inclusive com a incidência de juros moratórios 

sobre os valores devidos, já que correspondem a diferenças decorrentes do pagamento apenas parcial do ofício 

precatório. 

 

Sobrevieram os cálculos, apontando a diferença, em junho de 2003, no valor de R$ 3.870,61 (fls. 47). 

 

Subseqüentemente, foi prolatada a decisão ora agravada, que rejeitou as objeções do INSS e determinou a expedição de 

ofício requisitório complementar (fls. 53/55). 

 

Ante o exposto, nos termos do "caput" do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem para o apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005104-17.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.005104-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHEUS FERNANDO BARBOSA 

ADVOGADO : FABIANA CANO RODRIGUES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00074-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.10.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte de guardião. 

Aduz o autor Matheus Fernando Barbosa que era dependente econômico do seu guardião José Maria Ribeiro, falecido 

em 19.07.2004, conforme termo de guarda judicial. (fls. 11). 

Na qualidade de menor sob guarda, entende fazer jus ao benefício de pensão por morte, sob a alegação de que vivia sob 

a dependência econômica daquele.  

A decisão de primeiro grau, proferida em 23 de agosto de 2005, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a 

pagar ao autor o benefício de pensão por morte, a partir do óbito. Fixou honorários advocatícios em R$500,00 

(quinhentos reais) nos termos do artigo 20§4º do Código de Processo Civil, juros de mora e atualização monetária. (fls. 
61/62). 

Inconformada apela a Autarquia-ré. Pugna pela reforma da sentença, uma vez o autor não ostenta a qualidade de 

dependente econômico do "de cujus". Pugna pela fixação dos honorários advocatícios nos termos da Súmula 111 do 

S.T.J. e prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

No caso, aplica-se o disposto nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com as alterações postas pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual impõe, para concessão do benefício, o preenchimento de dois 

requisitos: ser o falecido, na data do óbito, segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei nº 8.213/91) e a 

existência de dependentes, segundo o rol e critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Portanto, está ausente a qualidade de dependente, por não se inserir a apelante entre os beneficiários apontados no artigo 
16 da Lei nº 8.213/91. Veja-se: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei n 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei n 9.032, de 28.4.95). 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei n 9.528, de 10.12.97) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Confira-se a jurisprudência: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR 
SOB GUARDA. ÓBITO DO SEGURADO OCORRIDO APÓS A LEI 9.528/97. NÃO-CABIMENTO. MERA 

EXPECTATIVA DE DIREITO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 340/STJ. ENTENDIMENTO PACÍFICO NO ÂMBITO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. Com o advento da Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até sua conversão na Lei nº 9.528, em 10 de dezembro 

de 1997, retirou-se o menor sob guarda do rol de dependentes previsto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

2. Assentou-se na jurisprudência desta Corte que a concessão da pensão por morte reger-se-á pela norma vigente ao 

tempo da implementação da condição fática necessária à concessão do benefício, qual seja, a data do óbito do 

segurado (Súmula 340/STJ). 
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3. Tendo o óbito ocorrido na vigência da Medida Provisória nº 1.523/96, inviável a concessão da pensão por morte ao 

menor sob guarda. Precedentes da Terceira Seção. 

4. Inexiste direito adquirido do menor sob guarda designado antes da Medida Provisória nº 1.523/96, pois as 

condições para a percepção do benefício são aferidas ao tempo do óbito do segurado instituidor, fato gerador da 

pensão. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 961230, 

Proc. 200802144430 SC, Terceira Seção, Relatora MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 20.02.2009) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB 

GUARDA. ECA. ROL DE DEPENDENTES. EXCLUSÃO. PREVALÊNCIA DA NORMA PREVIDENCIÁRIA. 

1. Em consonância com julgados prolatados pela Terceira Seção deste Tribunal, a alteração trazida pela Lei 9.528/97, 

norma previdenciária de natureza específica, deve prevalecer sobre o disposto no art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança 

e Adolescente. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

(STJ, EREsp 869635 / RN, Proc. 2007/0044591-3, Terceira Seção, Relatora JANE SILVA, DJE 06.04.2009) 

 

Desse modo, a improcedência do pedido é medida que se impõe, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 
Intimem-se. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014428-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014428-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : BEATRIZ PANTALEAO FREITAS 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00004-5 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte de cônjuge, desde o óbito, acrescida dos consectários legais. 

Aduz a autora que é cônjuge de Jorge de Oliveira Freitas, trabalhador rural, falecido em 22.11.1989, na qualidade de 
segurado da Previdência Social, tendo direito, pois, à pensão por morte. 

Constam, dos autos, os seguintes elementos de prova: Certidão de Casamento, Certidão de Óbito, RG e CIC (fls.07/09). 

A sentença proferida em audiência realizada em 24 de novembro de 2005 julgou improcedente o pedido formulado na 

inicial. (fls. 33/34). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo, em preliminar, a anulação da r. sentença por estar caracterizado 

cerceamento de defesa, e no mérito, a reforma integral do julgado por entender preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Interposto agravo retido pelo INSS em face da r. decisão de fls. 44 a qual recebeu o recurso da parte autora. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Preliminarmente, passo a análise do agravo retido interposto pelo INSS.(fls. 48/50). 

Aduz o Instituto-réu que o recurso de apelação interposto pela parte autora é intempestivo e não merece, portanto, ser 

conhecido. 

Consta dos autos que foi designada para 26 de outubro de 2005 audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual 

veio ser adiada para 24 de novembro do mesmo ano, a pedido do patrono da parte autora, tendo em vista o não 
comparecimento desta. (fls. 27). 

Na data da audiência redesignada, no entanto, não houve o comparecimento do patrono da parte autora e nem tampouco 

foi apresentada justificativa pela sua ausência. 

Por tal motivo, a Magistrada em 1º Grau, optou por não realizar a oitiva das testemunhas e da parte autora e julgou 

improcedente o pedido formulado na inicial. Consignou-se que a r. sentença foi publicada na mesma data da audiência, 

ou seja, 24 de novembro de 2005. (fls. 33/34). 

A despeito da certidão de publicação a fls. 37, observo que a publicação da sentença em audiência ocorreu em 

24.11.2005, passando a ser esta data o termo inicial para interposição do recurso de apelação. 
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Verificado que a protocolização do recurso da parte autora deu-se somente em 15.12.2005 (fls. 39), e tendo em vista 

que, nos termos do art. 513 do CPC, é de 15 (quinze) dias o prazo para interposição do recurso de apelação, tem-se por 

intempestiva a presente impugnação. 

Neste sentido a doutrina de Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Editora 

Saraiva, 41ª Edição - página 682, Artigo 506: 

"Prolatada a decisão em audiência, o prazo para a interposição de recurso tem seu termo neste ato, independente de 

nova intimação, a teor do que dispõem os arts.242, §1º e 506,I, ambos do CPC. A ausência do advogado constituído no 

momento da audiência, ainda que por motivo justificante de doença, por si só não configura justa causa para a 

reabertura do prazo recursal, quando a procuração é outorgada para diversos causídicos." (RT 847/338)." 

E ainda o entendimento jurisprudencial: 

 

"APELAÇÃO. PRAZO. SENTENÇA PUBLICADA EM AUDIÊNCIA. AUSÊNCIA DO ADVOGADO DEVIDAMENTE 

INTIMADO. DIES A QUO .  

A teor dos artigos 242, § 1o., e 506, I, do CPC, o prazo recursal corre da publicação da sentença em audiência, mesmo 

que o advogado, regularmente intimado, a ela não compareça. (DJJ: 8.658DATA: 08/01/93PAG: 09 - Apelação cível n. 

40.859, da Capital (4a. Vara Cível- TJ/SC)Relator: Des. Eder Graf."  

Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Retido do INSS e NÃO CONHEÇO da apelação, à míngua de pressuposto 

de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, "caput" e §1º-A, do Código de 
Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034055-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034055-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ORDAISA SOARES DA SILVA e outros 

 
: EUDES SOARES DA SILVA VAZ incapaz 

 
: JOAQUIM MARTIMIANO VAZ FILHO incapaz 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00161-9 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.08.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 08.10.2003, em que os autores pleiteiam a complementação do benefício previdenciário de pensão por 

morte, na qualidade de companheira e filhos menores, a partir da data do óbito. 

A inicial juntou documentos. (fls. 10/40). 

Alegam os autores, que Joaquim Martimiano Vaz, falecido em 22.02.1999, beneficiário de auxílio acidente desde 

23.11.1991, preenchia os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria especial, motivo pelo qual pleiteiam o 

pagamento da diferença entre o valor de pensão por morte já recebido em decorrência do auxílio acidente e o valor que 

eventualmente seria devido em decorrência da pensão derivada da aposentadoria especial. 

A sentença proferida em 25 de abril de 2005 julgou improcedente o pedido. (fls. 87/89). 

Inconformada, apelam os autores requerendo a reforma integral do julgado por entender preenchidos os requisitos 
necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 10 de dezembro de 

2000. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1436/1510 

Não há controvérsia quanto a qualidade de segurado do "de cujus", tendo em vista que esta condição já foi reconhecida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao conceder administrativamente o benefício de auxílio acidente, o 

qual já era pago desde 23.11.1991 e permaneceu ativo até 22.02.1999, ocasião do óbito do beneficiário. (fls. 58). 

Também foi demonstrada a qualidade de dependentes dos autos através das certidões de nascimento acostadas a fls. 11 

e 12, certidão de óbito a fls. 13 e documentos de fls. 25 a 28, condição já reconhecida pela Autarquia-ré que lhes 

concedeu o benefício de pensão por morte em decorrência do auxílio-acidente, a partir de 24.09.1999 (fls. 57). 

No entanto, não restou demonstrado de que o "de cujus" preenchia os requisitos necessários a perceber o benefício de 

aposentadoria especial. 

Verifica-se através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis Cidadão e cópia da CTPS a fls. 

14/24, que o falecido verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes interregnos: 

28.02.1962 a 30.09.1964, 01.10.1964 a 04.02.1971, 0104.75 a 12.06.1976, 14.06.1976 a 04.03.1979, 01.06.1979 a 

31.08.1981, 01.03.1982 a 01.07.1983, 01.03.1984 a 15.10.1984, 01.05.1987 a 26.10.1988, 01.07.1990 a 12.01.1991 e 

01.10.1991 a 23.11.1991. 

Somente com relação a anotação em CTPS relativa ao período de 01.10.1991 a 23.11.1991 há anotação relativa ao 

pagamento de acréscimo do adicional de insalubridade. (fls. 23). 

Assim dispõe o artigo 57 da Lei nº8.213/1991: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

(...) 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 

1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)(...)" 

Para ter direito à aposentadoria especial o "de cujus" deveria ter comprovado, além do tempo de trabalho, efetiva 

exposição aos agentes físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais pelo período exigido para a concessão 

do benefício (15, 20 ou 25 anos). 

A comprovação também exigiria a elaboração de Perfil Profissiográfico Previdenciário com base em Laudo Técnico de 

Condições Ambientais de Trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

Desta forma, não preenchidos os requisitos legais, a improcedência do pedido era de rigor. 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Intime-se. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037203-40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037203-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS NONATA ABRAO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00230-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.8.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a parte autora a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do 

óbito. 
A autora Maria das Graças Nonata Abrão (esposa) aduz que José Gualberto Abrão, falecido em 13.09.2001, era 

segurado da Previdência Social e na condição de dependente entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 15 de junho de 2005, julgou improcedente o pedido (fls. 49/50). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 13 de setembro de 

2001. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

As certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos comprovam que a autora era cônjuge do "de cujus" e, 

portanto, sua dependente. (fls. 12 e fls. 13). 

Contudo, não restou demonstrado nos autos, que, na época do óbito, o falecido detinha a condição de segurado da 

Previdência Social. 

Segundo o documento acostado a fls. 47 e pesquisa realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - Cnis 
Cidadão, o "de cujus" verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social nos seguintes interregnos:21.11.1972 

a 13.05.1977, 08.11.1977 a 29.10.1979, 16.06.1980 a 20.04.1986, 22.07.1986 a X, 11.02.1987 a 01.06.1987, 

22.02.1988 a 09.06.1989, 15.01.1990 a 06.02.1992, 01.12.1992 a 29.03.1993, 01.11.1993 a 04.05.1994 e 01.02.1995 a 

29.03.1996. 

Portanto, observa-se que após 29.03.1996 não houve nova contribuição à Previdência Social o que ocasionou a perda de 

qualidade de segurado do falecido. 

Ademais não restou demonstrado que, anteriormente ao óbito, o falecido teria direito adquirido a qualquer outro 

benefício previdenciário. 

E, para a comprovação da condição de segurado do de cujus, mister seria a demonstração do efetivo recolhimento das 

contribuições previdenciárias à época do óbito. 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO . 

1. "A perda da qualidade de segurado , quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte ." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 
preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1019285 / SP, processo 2007/0308565-8, Sexta turma, DJe 01/09/2008, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO). 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora.  

Intime-se. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000976-54.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000976-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MESSIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009765420064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Messias de Carvalho em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ele ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 11.04.2011 (fls. 118/121) a qual rejeitou o pedido do apelante, sob o argumento de que ele não preencheu 
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todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito 

etário, o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 124/130, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 
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AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 
PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 
8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal do autor 

acostada à fl.07. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia do título eleitoral datada de 1963 (fl. 11) configura o início de prova 

material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. O certificado de reservista datado de 1966 não pode ser utilizado 

como prova material, pois apesar de o documento estar preenchido à máquina, a profissão está grafada com caneta, não 

podendo, desse modo, ser aferido quando tal correção foi realizada (fl. 12). 

 

A despeito disso, as testemunhas ouvidas (fls. 81/82) não corroboraram a prova material apresentada, já que não 

souberam precisar quando o autor começou a trabalhar na lavoura. A primeira testemunha afirma que trabalhou com ele 

em algumas propriedades, mas não esclareceu o período exato. A segunda testemunha afirma que desde 1980 o autor 

trabalha como pedreiro. 

Assim, não tendo sido comprovado o período de carência exigido em lei não deve ser concedido o benefício. 
Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013531-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013531-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR MERGI 

ADVOGADO : DENIS PEETER QUINELATO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00230-0 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que foi determinada a implantação da aposentação a partir da 

data da citação. 
A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes ao lapso de 

carência e qualidade de segurado, haja vista que a parte autora contribuiu por diversos anos para a Previdência e, 

ademais, seu último vínculo contributivo anterior ao ajuizamento da presente demanda consta de outubro de 2000 a 

agosto de 2003, sendo que propôs a presente ação em 15 de setembro de 2003. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fs. 67/68), frente às condições pessoais da parte autora 

(63 anos de idade, baixo nível sociocultural, além do fato de se dedicar à atividade de assentador de piso), portadora de 

artrose severa e diabetes, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. Vale salientar aqui o disposto pelo 

médico perito no sentido de que a incapacidade da parte autora é "definitiva para a função que exerce e para atividade 

laborativa que necessite de flexão do joelho esquerdo", o que torna imperiosa a concessão do benefício pleiteado. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
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parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 
320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para manter a r.sentença com as seguintes observações: 

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 
vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020148-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020148-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HORNILIO ALVES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00164-0 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
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Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação da 

aposentação, a partir da data da citação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada e, subsidiariamente, a aplicação da Súmula 

n.111 do STJ à r.sentença. 

A parte autora também apelou, sob o argumento de que a data de início do benefício deve ser alterada para a data da alta 

médica, bem como também pleiteou aumento dos honorários advocatícios. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista inclusive o fato de a parte autora haver 

obtido o deferimento de auxílio doença e o gozado no período compreendido entre 27/02/2004 e 16/08/2004, após o 

ajuizamento da presente demanda, em 14/11/2001. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e definitiva da parte autora (fs. 104/107), portadora 

de "osteoartrose dos joelhos direito e esquerdo moderada" e "osteoartrose de coluna vertebral severa", a supedanear o 
deferimento da aposentadoria por invalidez, principalmente quando se atenta para o fato de a parte autora possuir, 

atualmente, 65 anos de idade e sempre ter se dedicado à atividades de natureza pesada, quais sejam as de servente de 

construção civil (fls. 08/17). 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 
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Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 
DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora e, com fulcro no § 1º - A do referido artigo, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para aplicar a incidência da Súmula n.111 do STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r.sentença recorrida, apenas 

com as seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027546-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027546-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA CAVICHIO SERTORI 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

No. ORIG. : 04.00.00058-1 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício anterior 

(03.03.2004), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/28). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez no 

valor correspondente a 100% do salário de benefício, a partir de 03.03.2004, com correção monetária nos moldes das 

Súmulas 43 e 148 do STJ, e juros de mora a partir da citação; e, por fim, condena o réu nas custas e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Sentença proferida em 31.08.2006. 
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Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do Extrato de Pagamento da 

Previdência Social e do PREVCidadão (fls. 10/25). 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 49/53, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Artralgia intensa em coluna 

vertebral, irradiando-se para membros inferiores, com dificuldades a deambular e aos pequenos esforços". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de para exercer atividades diárias e laborais, bem como 

evidenciada a impossibilidade de reabilitação. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 
Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Int. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038647-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038647-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GARCIA BUENO BAEZA 

ADVOGADO : MIGUEL MADI FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00067-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 02.05.2007, por João Garcia Bueno 

Baeza, contra Sentença prolatada em 29.01.2008, que condenou a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da 

citação (17.05.2007 - fl. 121-verso), acrescidos do abono anual, bem como a pagar os valores em atraso com juros de 

mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da liquidação (fls. 216/217). 

 

Os honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), foram adiantados pela parte autora (fls. 122/126). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 
benefício a contar da juntada do laudo pericial, a reforma no tocante aos juros de mora e correção monetária, a redução 

dos honorários advocatícios e a isenção das custas e despesas processuais. (fls. 102/108). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme os documentos acostados às fls 28/35 e no CNIS , verificou-se que a parte autora usufruiu dos 

seguintes auxílio-doença: 

 

NB nº 502.011.734-6, de 04.04.2001 a 17.07.2005; 

NB nº 502.619.741-4, de 06.10.2005 a 10.03.2006; 

NB nº 502.857.094-5, de 11.04.2006 a 03.02.2007 e 

NB nº 531.570.170-7, de 07.08.2008 a 09.09.2010, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de patologia 

degenerativa na coluna cervical, irradiando para os membros superiores, estando incapacitada de forma temporária para 

toda e qualquer atividade profissional (fls. 200/202). 

 

Ademais, conforme se verifica nos documentos juntados aos autos, a parte autora também sofre de depressão (fls. 

42/53). 

 
Diante do conjunto probatório (fls. 28/35, 42/53, 62/110 124/127, 150/175 e 200/202) e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de forma total e temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença. 

 

Cumpre esclarecer que não merece guarida a alegação de benefício decorrente de acidente do trabalho ou doença 

profissional, vez que todos os benefícios de auxílio-doença auferidos pela parte autora tiveram a natureza previdenciária 

conforme consta no CNIS. 

 

Demais disso, o ônus da prova é de quem faz a alegação. Não basta levantar a tese, sem nada provar. 

 

O termo inicial deveria ser fixado a contar da cessação indevida do benefício anterior. Todavia, diante da ausência de 

recurso nesse sentido, fica mantido a partir da citação (17.05.2007 - fl. 121), até 09.09.2010, data em que obteve 

administrativamente a aposentadoria por invalidez (NB nº 542.608.996-1). 

 

O percentual da verba honorária merece ser reduzido para 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 
4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Diante do adiantamento dos honorários periciais feito pela parte autora, fica a autarquia obrigada a proceder ao 

reembolso. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, 

no tocante aos honorários advocatícios e juros de mora, na forma da fundamentação acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000664-22.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000664-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JAIR FLORES FRAGA 

ADVOGADO : LEVI FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00006642220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações interpostas pelas partes, em Ação de Conhecimento ajuizada em 07.02.2008, por Jair Flores 

Fraga, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 21.09.2009, que, submetida ao Reexame Necessário, julgou 

parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir do requerimento 

administrativo (17.12.2007 - fs. 18), bem como a pagar os valores em atraso com correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Ademais, 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela (fs. 67/68). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez (fs. 77/79). 

 

Por sua vez, a autarquia suscita preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir superveniente, diante da 

concessão do auxílio-doença, na via administrativa, nos mesmos moldes da sentença. 

 

Subiram os autos sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Não há que se falar em carência da ação por falta de interesse de agir, a uma porque conforme verificado no sistema 

Dataprev/Plenus, o benefício de auxílio-doença (NB nº 538.116.397-1), com início em 17.12.2007, somente foi deferido 

em 16.11.2009; a duas porque remanesce o interesse no tocante ao pedido de aposentadoria por invalidez. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 
da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em questão, o laudo pericial afirma que a parte autora é portadora de epilepsia, havendo incapacidade 

temporária para a função de motorista (fs. 46/55). 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito, não trazendo 

qualquer elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 12/17 e 46/55), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa total e permanente da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 
reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os 

limites do aventado na peça vestibular. II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª 

Juíza a quo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). III- A 

incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. IV Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. V- Matéria preliminar 

rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton 

de Lucca, DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 
Os honorários advocatícios merecem ser mantidos como fixados na r. Sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 
 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Reexame Necessário e 

às Apelações da parte autora e da autarquia, tendo em vista a manifesta improcedência dos pedidos, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014504-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014504-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELY DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 05.00.00097-5 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS provida parcialmente. Termo inicial. Data do laudo médico pericial. Sentença reformada em 

parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pelo recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

Nas razões recursais requereu a reforma do julgado, apenas, no tocante ao termo inicial do benefício, pleiteando sua 

fixação na data da juntada do laudo médico pericial aos autos, em 29/08/2008 (fs. 102/105). 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, da parte autora, frente as suas condições pessoais e enfermidades 

que a acometem. Com efeito, verifica-se do laudo médico pericial (fs. 102/105), que a reqquerente é portadora de 

"seqüela de osteomielite fêmoro-tibial direita, doença pulmonar obstrutiva brônquica, dermatofitose de membros 
inferiores e depressão". Embora o perito judicial tenha atestado que tais enfermidades não causavam impedimento para 

o trabalho, ressaltou, contudo, a "necessidade de maior esforço para a mesma capacidade produtiva", bem assim que, 

"com o baixo grau de escolaridade, experiência profissional braçal, torna-se difícil a recolocação profissional." Dessa 

forma, levando-se em consideração as ponderações tecidas pelo experto, a idade da promovente, que conta, atualmente, 

57 anos, sua baixa escolaridade e falta de qualificação profissional, conclui-se pela incapacidade total e permanente ao 

labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 60/64) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 05/09/2006, que a autora vivia apenas com o filho Sergio (2 pessoas), 

em casa cedida por um cunhado, sendo que a única renda da família provinha dos ganhos da própria autora que cuidava 
de uma criança, por meio período, e recebia R$ 100,00 (cem reais) por mês. Segundo informado à assistente social, o 

filho da autora estava desempregado e fazia "bicos" como servente de pedreiro e, quando trabalhava ganhava cerca de 

R$ 15,00 (quinze reais) por dia. Entretanto, não conseguia serviço todos os dias e ainda pagava pensão alimentícia ao 

filho de 4 anos de idade. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Saliente-se, por fim, que a comprovação dos pressupostos necessários à outorga da benesse aqui postulada, tornou-se 

fato incontroverso, na medida em que o INSS concordou com as provas produzidas, ainda, que implicitamente, tendo 

manifestado inconformismo, somente no tocante ao termo inicial fixado pelo magistrado sentenciante. 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do laudo médico pericial, ou seja, 26/06/2008 (f. 105), visto que 

somente com a realização da aludida prova restou constatada a incapacidade laborativa da parte autora. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
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partir do termo inicial do benefício, fixado em momento posterior à citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, na data do laudo médico 

pericial, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 

do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do marco inicial do benefício, até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 
julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024294-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024294-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIBERTO GARCIA RAMOS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 07.00.00131-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelações do INSS e da parte autora desprovidas. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação (30/08/2007), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios 

e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o debito vencido até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do C. STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1452/1510 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito deficiência ou incapacidade laborativa total e permanente necessário à percepção do benefício. Pleiteou, 

subsidiariamente, a alteração dos juros de mora, para 0,5% (meio por cento) ao mês. 

O autor também apelou, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício, na data da decisão proferida no 

procedimento administrativo, ou seja, em 01/08/2007. 

Apresentadas contrarrazões ao recurso autárquico, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal 

opinou pelo provimento da apelação autoral e desprovimento do recurso do INSS. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, frente as suas condições pessoais e enfermidade que o 

acomete. Com efeito, verifica-se do laudo médico pericial de fs. 64/65, que o requerente é portador de "quadro 

compatível com Hanseníase forma indeterminada", apresentando, na avaliação do perito judicial, "incapacidade parcial 

e permanente ao trabalho". A despeito dessa conclusão do experto, levando-se em consideração que o postulante conta, 

atualmente, 63 anos de idade, possui baixa escolaridade, pelo que se percebe da assinatura aposta na procuração (f. 09) 

e não apresenta qualificação profissional para exercer atividades que não sejam braçais, tenho como demonstrada a 

incapacidade total e permanente ao labor. 
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Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 45/48) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 11/01/2008, que o autor vivia com a companheira, Fátima e o filho 

Adalberto, então com 18 anos de idade e desempregado, formando um grupo familiar de 3 pessoas. Embora morassem 

em casa própria, a única renda da família provinha dos ganhos da convivente, no valor de R$ 100,00 (cem reais) 

mensais, recebidos de sua filha para ela cuidasse de três netos ainda pequenos. Anotou-se, ainda, que a enteada do autor 

também doava uma cesta básica à família; recebiam medicamentos da rede pública de saúde; e roupas ganhavam de 

terceiros. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 
assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, visto que a doença atestada pela perícia médica e que 

ensejou o reconhecimento da incapacidade laborativa, foi constatada, apenas, em 30/07/2007, consoante documento de 

fs. 28, após, portanto, à data de apresentação do requerimento administrativo (f. 13). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações do INSS e da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
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Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026437-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026437-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTOFELES GABRIEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00105-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Preliminar 

rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, ao argumento de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda. No mérito, pugnou 

pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação dos honorários 

advocatícios em, no máximo, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, estabelecendo o termo inicial do benefício, na 
data da citação válida. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Afasto, outrossim, a preliminar de ilegitimidade passiva, vez que a concessão do benefício em tela cabe, por delegação 

da União Federal, ao INSS, nos termos da Lei 8.742/1993 e do Decreto 6.214/2007, daí decorrendo a legitimidade da 

autarquia para figurar no pólo passivo da presente demanda, bem como a desnecessidade de que a União integre o pólo 

passivo, não se tratando de hipótese de litisconsórcio necessário. 

Dispõe o art. 3º do Decreto 6.214/2007: 

 

"Art. 3º. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de 

Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento." 

 
Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos do C. STJ e desta Egrégia Corte: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DA LEI 9.720/98. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Em face da conversão da Medida Provisória 1.599/98 na Lei 9.720/98, a legitimidade para a execução e 

manutenção dos benefícios de prestação continuada, deferidos pelos critérios sociais da Assistência Social, é do INSS e 

não da União. A autarquia previdenciária é, assim, o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício 

assistencial, o qual prescinde do recolhimento de contribuições mensais. 
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2. Ocorrência da alegada violação de literal disposição de lei, tal como previsto pelo art. 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil, uma vez que, à época em que foi proferida a ora impugnada decisão no recurso especial, já estava em 

vigor a Lei 9.720/98, que determinava expressamente a manutenção do benefício assistencial pelo INSS. 

3. Configurada a legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da demanda previdenciária em que se busca o 

benefício previsto pelo art. 203 da Constituição e diante da deficiência incapacitante e da impossibilidade de o autor 

prover a sua subsistência, o deferimento do pedido é de rigor. 

4. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ, AR nº 1122, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 28/10/2009, v.u., DJE 20/11/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISSENSO 

PRETORIANO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

(...) 

3. O INSS é o ente público com legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre o benefício 

assistencial. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgResp nº 737790, rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 06/11/2008, v.u., DJE 01/12/2008). 
 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO - TUTELA ANTECIPADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESSUPOSTOS - MISERABILIDADE - ARTIGO 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03 - APLICAÇÃO ANALÓGICA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da União, em processos 

visando à implantação do benefício de amparo social, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, 

está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal. 

- Sendo a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo e aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, estabelece-se a competência da Justiça Estadual para o julgamento do caso." 

(TRF 3ª Região, AG nº 206966/SP, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, DJU 25/08/2006, p. 403). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 

8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

1 - A União é parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda versando benefício assistencial, eis que a ela 

apenas compete o repasse das verbas para pagamento do benefício, cuja concessão e manutenção é de 

responsabilidade do INSS. Precedentes. 
2 - Às ações versando percepção de benefício assistencial aplica-se a disposição contida no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG 145603/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 04/02/2002, p. 458).  

 

Dessa forma, rejeito a matéria preliminar suscitada pelo instituto apelante e passo à análise do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
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cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 18/02/1942 (f. 10), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, cuja petição inicial foi protocolizada em 31/07/2007 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 55/57) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 10/06/2008, que o autor vivia com a companheira, Maria Lazara (2 

pessoas), em uma casa cedida por seu irmão, a qual se encontrava em péssimo estado de conservação. A renda da 

família provinha da pensão por morte recebida pela convivente, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ou 

seja, um salário mínimo da época de elaboração da referida prova. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 
necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 05/10/2008 (f. 30), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
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03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

a preliminar argüida e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040220-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040220-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZALTINA MARZINOTTO CORTES 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 08.00.00082-1 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

do INSS e recurso adesivo da parte autora desprovidos. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até 

a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 e 

inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial 

do benefício, na data da juntada do laudo social. 

A parte autora, por sua vez, recorreu adesivamente, pretendendo que o termo inicial da benesse fosse fixado na data do 

requerimento administrativo, ou seja, 04/09/2006. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso do INSS, à míngua de comprovação da hipossuficiência da autora. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
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o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
In casu, a parte autora, nascida em 26/09/1930 (f. 13), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 13/08/2008 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 50/52) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 11/11/2008, que a autora vivia apenas com o marido, também idoso (2 

pessoas) e, embora morassem em casa própria, composta por 7 cômodos, a única renda da família provinha da 

aposentadoria do marido, no valor de R$ 581,02 (quinhentos e oitenta e um reais e dois centavos), conforme se verifica 

do respectivo extrato acosta a f. 36. Anotou-se, ainda, que a autora tinha dois filhos, sendo que a filha ajudava nos 

afazeres domésticos, já que a mãe não tinha condições de fazê-los.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social (R$ 415,00), dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 
necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 12/09/2008 (f. 19). Assim é porque, embora 

existente requerimento administrativo, este sequer foi mencionado na petição inicial, tendo, ainda, decorrido quase dois 

anos entre a data de apresentação daquele e do aforamento da presente ação, sem que a autora promovesse novo pedido. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041935-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041935-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VERA LUCIA LOPES DE CASTRO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00048-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 
Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
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Sem contrarrazões (fs. 78), vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, frente as suas condições pessoais e a enfermidade que 

a acomete. Ora, conforme se constata do laudo médico pericial (fs. 52/54), a requerente é portadora de "déficit 

intelectivo acentuado e propensa a crises epileptóides (F70 pelo CID - 10)", apresentando, na avaliação do perito 
judicial, incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas. Observa-se, contudo, que, a 

despeito dessa conclusão, o perito judicial destacou que "Pela observação durante o exame, confrontando com o 

histórico, antecedentes, exame psíquico e o colhido das peças dos autos, conclui-se que a pericianda apresenta 

anomalia psíquica, desenvolvimento mental retardado de grau leve, de origem congênita, com comprometimento das 

capacidades de discernimento, entendimento e determinação, impossibilitando-a de, por si só, de forma independente, 

gerir sua pessoa e de administrar seus bens e interesses, sendo considerada, sob a óptica médico-legal psiquiátrica, 

parcialmente incapaz para todos os atos da vida civil e dependente de terceiros em caráter permanente."  Além disso, o 

experto acrescentou que a autora poderia exercer apenas atividades braçais ou trabalhos manuais, porém, sob 

supervisão. 

Dessa forma, levando-se em conta a idade (47 anos atualmente), seu nível sociocultural, baixa escolaridade, e ausência 

de qualificação profissional da pleiteante, conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 
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Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 36/37) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 17/04/2007, que a autora vivia apenas com o companheiro, Antonio (2 

pessoas), em uma casa alugada, sendo que a única renda da família provinha dos ganhos do convivente como lavrador, 

no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), os quais se mostraram insuficientes para satisfazer as despesas básicas 

com aluguel, alimentação, energia elétrica, gás e medicamentos, alçadas em R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 
Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar é inexistente, razão pela qual entendo demonstrada, 

quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da ausência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 20/07/2006, data em que o INSS se deu por citado, tendo protocolizado a 

contestação de fs. 15/20. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 
Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir de 20/07/2006, data de 

protocolo da contestação ofertada pelo INSS. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do 
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

do INSS e recurso adesivo da parte autora desprovidos. Despesas processuais. Erro material. Correção de ofício. 

Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

Assistência judiciária gratuita deferida a f. 18. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o seu recebimento em ambos os efeitos. Nas razões 

recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção 
do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 e inaplicabilidade, por analogia, do disposto 

no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da 

juntada do estudo social. 

A parte autora recorreu adesivamente, com vistas à majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) do valor 

da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento dos recursos. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
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entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 22/04/2939 (f. 14), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 16/05/2008 (f. 02vº). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 85) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 
colhe-se do citado relatório, datado de 18/05/2009, que a autora vivia apenas com o marido, também idoso (2 pessoas), 

em uma casa cedida por familiares do genro, sendo que a única renda da família provinha da aposentadoria recebida 

pelo cônjuge, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais - f. 35), ou seja, um salário mínimo da época 

de elaboração da referida prova. Anotou-se, ainda, que os filhos do casal ajudavam somente quando necessitavam de 

remédios não encontrados na rede pública de saúde. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 11/06/2008 (f. 20), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), consoante estabelecido pelo juízo sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença, 

para excluir a condenação da autarquia securitária no pagamento de despesas processuais, e, com fulcro no art. 557, 
caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-91.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.001440-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DIRCE TONI PEREIRA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014409120094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Dirce Toni Pereira em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria 

por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 

01.04.2011 (fls. 124/130) a qual rejeitou o pedido inicial, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não 

se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 132/137, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 
idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 
cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 
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Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 
que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl.10. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento e das certidões de nascimento dos filhos 

da autora (fls. 11/14) configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Os demais 

documentos acostados aos autos pertencem a pessoa estranha ao feito e não trazem a qualificação da autora nem de seu 

esposo, portanto não podem ser utilizados como prova. 

 

A despeito disso, as testemunhas ouvidas (fls. 64/67) não corroboraram a prova material apresentada. A primeira afirma 

que conhece a autora há 20 anos, porém a ultima vez que a viu trabalhando foi a 10 ou 15 anos atrás, ou seja, somente 
corrobora um período de 5 ou 10 anos. Além disso, nunca trabalhou com a autora, mas somente a via trabalhando na 

lavoura. A segunda testemunha declara que a conhece desde criança e que por volta de 1972 ela trabalhou na 

propriedade de seu pai, mas não especifica por quanto tempo. Informando que não sabe dizer quando ela deixou a 

atividade rural e nem se quando ele foi para o Japão em 1992 a autora ainda trabalhava na propriedade se sua família. 

 

Assim, não restam comprovados os 132 meses de carência necessários para a concessão do benefício. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003311-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003311-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO INOCENCIO BARBOSA 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 08.00.00027-4 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Antonio Inocêncio Barbosa, em 

12.03.2008, contra Sentença prolatada em 20.08.2009, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (09.04.2008 - fl. 23-verso), acrescido de abono anual, bem 

como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença (fls. 71/74). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da r. Sentença, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício a partir do laudo pericial, a reforma no tocante aos juros de mora e a redução da verba honorária para 5% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (fls. 81/88). 

 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 
do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 
O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural:  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.  

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)  

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.  

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

4/3/2005)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. 
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SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.  

(...)  

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.  

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008)  

 

No que tange a prova material tenho que a declaração do Juízo Eleitoral do Estado de São Paulo, na qual consta a 

profissão de agricultor, configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 11/12). 

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

trinta anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

76/77). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.  

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 
pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal).  

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma ser portadora de Miocardiopatia 

Dilatada e Insuficiência Aórtica com Insuficiência Cardíaca Congestiva classe III, estando incapacitada de forma total e 

permanente (fls. 50/55). 

 

Conforme se dessume da documentação juntada aos autos (fls. 11/12, 14/16, 50/55 e 76/77), constata-se que a parte 

autora sempre exerceu atividades laborativas que exigiam grande esforço físico, pelo que não se pode esperar que 

continue a se sacrificar em busca de seu sustento e de sua família, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitado 

para atividades outras, diversas daquelas de caráter braçal .  

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 11/12, 14/16, 50/55 e 76/77, e 

considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitado de 

forma total e permanente. 

 
Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a partir da citação (09.04.2008 - fl. 23-verso), a teor do disposto no 

art. 219, do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual 

devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
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viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, no tocante aos juros de mora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008638-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008638-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

No. ORIG. : 07.00.01138-5 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 04.04.2007, por Antenor Ferreira 

de Souza, contra Sentença prolatada em 07.07.2009, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação indevida do benefício anterior (26.10.2006 - fl. 58), bem como a pagar os valores em 

atraso com juros de mora e correção monetária, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

devidas até a data da sentença e honorários periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Ademais, 

determinou a tutela antecipada da aposentadoria por invalidez (fls. 129/135). 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para o restabelecimento do auxílio-doença, em 04.07.2007 (fls. 

62/63). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da r. Sentença, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da juntada do laudo pericial, a reforma no tocante aos juros de mora e correção monetária e a redução 

dos honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 145/154). 
 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia, porque não requerida expressamente sua apreciação pelo 
Tribunal. 
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É certo que, nas demandas em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por 

invalidez , a perícia não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista", já que, para o diagnóstico de 

doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE 

TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO 

IMPROVIDO.  

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente 

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige 

especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da 

ação.  
III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença.  

IV - Apelo improvido.  

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 

Data:05.11.2009 Página: 1211)  

No caso em questão, contudo, verifico que o laudo acostado às fls. 70/80 sequer foi elaborado por profissional da área 

de medicina, mas sim, por profissional fisioterapeuta , o qual não tem atribuição para a realização de diagnóstico 

médico a ensejar conclusão de incapacidade laboral, mas apenas, de aplicar as técnicas terapêuticas prescritas por 

médico. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA . ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO PERICIAL POR 

MÉDICO.  

-Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu convencimento, 

via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de fisioterapia não dispõe de atribuições médicas, 

dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso o laudo pericial, cingindo-se suas funções somente no 
atuar para a recuperação da capacidade física do paciente.  

-Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de prova pericial, 

indispensável ao convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade incapacitante, desta feita a 

ser realizada por médico.  

-Questão de ordem solvida para se anular a sentença e determinar a reabertura da instrução processual para 

realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o exame da apelação.  

(TRF 4ª Região, Sexta Turma, QUOAC 00000189620104049999, Julg. 24.02.2010, v.u., Rel. José Francisco Andreotti 

Spizzirri, D.E. 04.03.2010)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA . ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO PERICIAL POR 

MÉDICO.  

1. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , o julgador firma seu 

convencimento por meio da prova pericial, a qual deve ser realizada por médico, preferencialmente da especialidade 

que o caso requerer.  

2. Tratando de doença de natureza ortopédica, nula é a sentença que teve por suporte laudo pericial subscrito por 

profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de diagnóstico médico a ensejar conclusão no 

sentido da incapacidade laboral da parte autora, mas de sim aplicar as técnicas terapêuticas prescritas por médico.  
3. Sentença anulada e determinada a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por médico 

especialista. Prejudicado o exame da remessa oficial.  

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, REOAC 200872990025920, Julg. 15.04.2009, Rel. Fernando Quadros da Silva, 

D.E. 27.04.2009)  

 

Posto isto, anulo a r. Sentença de ofício, haja vista a realização da prova pericial por profissional da área de fisioterapia, 

e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, devendo proceder-se a realização de novo exame pericial por 

profissional da área da medicina. Apelação da autarquia prejudicada. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Int. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015553-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015553-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00174-3 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Rurícola. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para pagar o benefício requerido a partir da data do óbito, bem assim o pagamento 

das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor atualizado das prestações vencidas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação pugnando pela reforma da sentença quanto ao termo inicial do benefício para 

que seja partir da citação, revisão dos juros, redução da verba honorária, e observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 10.02.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação do deferimento da pensão por 

morte na via administrativa para a filha do falecido (f. 19), fato não contestado pela autarquia. Portanto, não 

controvertido tal requisito. 
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Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, temos: a 

prole comum (f. 11); ficha de empregado do falecido (f. 14); declaração de dependência para fins de imposto de renda 

(15), proposta para admissão junto ao Sindicato dos Trabalhares nas Indústrias de Abrasivos, Químicos e Farmacêuticos 

de Salto e Região (f. 17) nos quais todos constam a autora como dependente. Aliada à prova testemunhal (f. 41), que 

confirmou a convivência entre o falecido e a autora. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 
(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Por sua vez, merece prosperar o pedido de reforma do termo inicial do benefício para que seja fixado a partir da citação, 

tendo em vista que não houve comprovação de que a autora figurou como parte no pedido formulado na via 

administrativa em 17.03.2006 (f. 20).  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária merece reforma, devendo ser fixada no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação e a 
verba honorária no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas 

até a sentença, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do 

art. 462 do CPC: 1º) observância da prescrição qüinqüenal anteriores à propositura da presente demanda, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1473/1510 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017892-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017892-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00080-3 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Fungibilidade de Renda Mensal Por Invalidez e 

Aposentadoria por Invalidez. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados 10% do 

valor da causa. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento de que o falecido 

tinha direito a aposentadoria por idade, o decorre o direito do benefício pleiteado. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto ao tema de mérito do presente recurso, verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido recebia a 

denominada Amparo Previdenciário Por Invalidez Trabalhador Rural (f. 47), também denominado Benefício de 

Prestação Continuada de que trata a Lei 8.742/1993 (coloquialmente conhecido como LOAS). É pacífico na 
jurisprudência que desse Amparo ou LOAS não deriva a obrigação do pagamento de pensão por morte, o que se 

justifica por vários argumentos formais e orçamentários. 

Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígiois, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 

justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 

quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que receberam 

LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial 

de que trata a Lei 8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do 

LOAS mas do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez que poderia ter sido implantada ao falecido. 
Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, 

tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou lesão 

posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da condição 

de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido. 

No tocante à incapacidade laborativa, por certo que a mesma se mostra presente, tanto que, pelo documento à f. 47, 

consta que o de cujos recebia Amparo Previdenciário Por Invalidez - Trabalhador Rural, desde 28.06.1990, deixando de 

trabalhar por incapacidade laboral. Portanto, por esses mesmos documentos é certo que essa doença ou lesão é posterior 

ao ingresso como segurado. 
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Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador temos: a certidão de casamento (f. 13); certidão 

de óbito (f. 14); anotações na CTPS (fls. 17/32), nas atividades rurais e CNIS (f. 46), no qual consta que a última 

relação empregatícia deu-se no período de 01.06.1988 até 17.11.1988. 

Ademais, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 

(doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar 

doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." O próprio INSS concedeu Renda Mensal Vitalícia Por 
Incapacidade, desde 27.09.1984. 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e LOAS 

ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 21.08.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 ( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 
presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento e a certidão de óbito (fls. 13/14). As quais 

demonstram que a autora era esposa do falecido e com ele vivia ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva eventualmente receber aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito, tendo em vista que o requerimento administrativo (f. 15) ocorreu dentro do prazo fixado no art. 74, I, da Lei 

8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação [adaptar, se necessário, de acordo 

com o termo inicial; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018892-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018892-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE ANDRADE 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00048-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio Doença . Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez , em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando o INSS a conceder o benefício da 

aposentadoria por invalidez a partir da data do ajuizamento da ação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício ou, subsidiariamente, alteração do termo inicial do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses correspondentes 

à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente complementado 

por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de contribuições, ex vi do 

disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

No caso, o início de prova material encontra-se consubstanciado nos documentos de fls. 12 e 15, quais sejam as cópias 
da certidão de casamento e da carteira de trabalho da parte autora com último vínculo em 18.06.2007, sendo que a 

presente ação foi proposta em 27.05.2008, em que comprova-se que a atividade exercida pela parte autora era a de 

rurícola. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente às suas condições pessoais, quais 

sejam o fato de sempre ter se dedicado às atividades de rurícola, possuir 55 anos de idade, portador de fratura de 

tornozelo e osteopenia, a supedanear o deferimento do auxílio doença (fls. 49/51). 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio doença, incluído o abono anual. 

Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data da citação, à 

falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 
incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
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26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para condenar esta autarquia à concessão do benefício de auxílio 

doença à parte autora, a partir da data da citação. No mais, mantenho a r.sentença recorrida apenas com as seguintes 

observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da data 

do laudo, até a data de elaboração da conta de liquidação. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021842-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021842-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GILBERTO MARTINS MARQUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00119-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lavradora. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e despesas processuais. Além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 

1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da qualidade de 

segurada da falecida, uma vez restou comprovado sua condição de rurícola. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do autor, ocorrida em 19.05.2009. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
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disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a de cujus laborava como empregada sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora há a certidão de óbito (f. 12), para qual atribuo 

valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante. Corroborados pela 

prova testemunhal (fls. 68/69). 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que a falecida não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 
moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente da de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento (f. 10) e óbito (f. 12), as quais demonstram que 

o autor era marido da falecida. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com a falecida ao 

tempo do óbito em foco. 
Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que o viúvo ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes da de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, não é função da parte-requerente provar que 

existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do 

presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 
da data da citação, diante da ausência de pedido na via administrativa, e posterior ao prazo previsto no artigo 74, I, da 

Lei n. 8.213/91. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1479/1510 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação, observada 

a prescrição quinquenal. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022852-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022852-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LENI RODRIGUES DE OLIVEIRA PAULA 

ADVOGADO : JUBERVEI NUNES BUENO 

CODINOME : LENI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00039-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre da condenação, correspondente às 

prestações até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isento das custas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do falecido na condição de rurícola. E por fim, pugnou pela observância do 

prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1480/1510 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

esposo da requerente, ocorrida em 22.11.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique a condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito (f. 07) para 

qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

certidão de casamento (f. 05). Corroborado e ampliado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 30/31). Também 

acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a 

miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida (note-se, 

o mesmo foi "serviços gerais" na lavoura). 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 
previdenciárias). 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido" . 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão há as certidões de óbito e de casamento (fls. 05 e 07), as quais demonstram 

que a autora era esposa do falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira eventualmente receber aposentadoria, 

pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 
acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 
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É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 
respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-66.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001417-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VERGINIA SENA DO PRADO RAMOS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014176620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Verginia Sena do Prado Ramos em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 26.09.2011 (fls. 126/128) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 131/135, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 138/143. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1482/1510 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 
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oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 10. 

 

No que tange à prova material, entendo que os documentos referentes ao seu genitor (fl. 21/63) não configuram o início 

de prova material requerido pela jurisprudência e doutrina. Isto porque, sendo a autora casada, não está presente a 

hipótese na qual o Superior Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de 

aposentadoria rural, que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

 

Transcrevo trecho da decisão monocrática proferida na REsp 1113744, pelo Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), de 13.10.2009: 

 

(...) 

Ressalto, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 anos de idade, pois os documentos em nome de seu pai não podem ser utilizados, uma vez que ela é 

casada e passou a formar núcleo familiar próprio. 

Denota-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado. 
(...) 

A certidão de casamento da autora (fl. 19) traz a qualificação de seu esposo como tratorista, porém o CNIS (fls. 78/79) 

comprova que a partir de 1982 ele passou a exercer atividade urbana e, portanto, não existe prova material da atividade 

rural da autora pelo período exigido em lei. 

 

As testemunhas ouvidas à fl. 111 (gravação áudio-visual) afirmaram conhecê-la, mas não corroboraram também o 

tempo necessário para a concessão do benefício. 

 

E não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, 

para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037153-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037153-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CLAUDINEI DA SILVA LUNA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.02035-7 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLAUDINEI DA SILVA LUNA em face da r. decisão (fl. 40) em 
que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Quatá-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "protrusão discal póstero-central em L5-S1, lombalgia" e "problemas oftalmológicos" (fl. 05) 

impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de "mecânico/tratorista" (fl. 02). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 40). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 
No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 39, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

Constam dos autos documentos oriundos do Centro Oftalmológico Europa e do Tomoeste Centro de Diagnóstico por 

Imagem (fls. 13 e 34), os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pelo paciente, sem, contudo, mencionar 

qualquer incapacidade atual deste para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos 

mencionassem eventual incapacidade do segurado, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em outubro de 2011 (fl. 39), o que já afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação 

no caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  
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1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 
requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 
por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011024-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011024-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ABRAAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA SANTOS MENEZES NUNES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00008-2 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Abraão Pereira da Silva, em Ação de conhecimento ajuizada em 26.01.2009, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 13.10.2009, que julgou improcedente o pedido de cumulação de percepção 

de auxílio-acidente com benefício previdenciário (aposentadoria) e condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais) (fls. 59/60). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 63/66). 

 

Subiram os autos sem contrarrazões. 
 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Merece prosperar o pedido de cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por invalidez. 

 

Na sua redação original, a Lei nº 8.213/91 disciplinava a concessão do benefício auxílio-acidente nos seguintes termos: 

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do 
acidente do trabalho, resultar seqüela que implique: 

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-

benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 
auxílio-acidente. (grifei). 

 

A Medida Provisória n.º 1.596-14, publicada em 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n.º 9.528/97, promoveu 
importante alteração nos dispositivos já mencionados, preconizando a integração do valor do auxílio-acidente na base 
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de cálculo de qualquer aposentadoria e retirando, em contrapartida, seu caráter vitalício. Por outro lado, a sua 

continuidade não seria prejudicada com o pagamento de salário ou a concessão de benefício diverso da aposentadoria, 

ou seja, não cessaria se o segurado percebesse salário-maternidade ou salário-família, por exemplo. 

 

Confira-se, a propósito, a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97, ao referido dispositivo: 

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia.  

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 

aposentadoria.  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 

5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 
§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do 

reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da 
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

 

Tal alteração há de ser aplicada aos benefícios concedidos a partir de então, resguardando-se o direito adquirido à 

manutenção dos benefícios já obtidos na época em que vigia a redação original do art. 86, §3º da Lei 8.213/91, pois os 

efeitos decorrentes da referida modificação não podem incidir sobre as situações jurídicas perfeitas e acabadas.  

 

Desta sorte, como o auxílio-acidente teve início em 20.06.1997 e por força do princípio tempus regit actum, há de 

prevalecer a percepção do dito benefício, cumulada com a aposentadoria por invalidez a que faz jus (fl. 26), 

independentemente da época em que foi concedida. 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Não há que se falar em obscuridade do r. acórdão, uma 

vez que o voto examinou a alegação de impossibilidade de cumulação do benefício de aposentadoria por invalidez com 

o auxílio-acidente já percebido pela demandante de acordo com o entendimento jurisprudencial pátrio. II - Sendo o 

acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97 é cabível a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, 

incidindo a Lei nº 8.213/91 em sua redação original, por força do princípio tempus regit actum. III - Embargos de 
declaração do réu rejeitados.(AC 2008.03.99.051030-7, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJC3 CJ1 de 

19.08.2009) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE RAZÕES DO VOTO 

VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 9528/97. 

POSSIBILIDADE DE PERCEPÇÃO CONJUNTA DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DEDUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-ACIDENTE DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO, PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. I - Para os fins dos embargos 

infringentes, é irrelevante a apresentação das razões do voto vencido, pois que o seu objetivo é fazer prevalecer as 

conclusões, ainda que por fundamentos diversos. II - Não obstante o disposto no § 2º do artigo 86 da LBPS, a Sexta 

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, sendo o acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, 

é cabível a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, incidindo a Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 

por força do princípio tempus regit actum. III - O valor mensal do auxílio-acidente não poderá integrar o salário-de-

contribuição do ora embargante, para fins de cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria, ou seja, por ter 

sido o auxílio-acidente considerado vitalício e cumulável, não se aplica o disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.528/97. IV - Preliminar rejeitada. Embargos infringentes providos. (EI 2006.03.99.003254-

1, 3ª Seção, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 de 29.09.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. MOLÉSTIA INCAPACITANTE ANTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 
Nº 9.528/97. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO PROVIDO. - Discute-se sobre a 

possibilidade de cumulação de auxílio-acidente, concedido antes do advento da Medida Provisória nº 1.596-14, de 11 

de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 

31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido após a 

vigência da referida medida. - É devida a cumulação, desde que a moléstia incapacitante tenha surgido antes da 

vigência da Lei nº 9.528/97, independentemente da época em que foi concedida a aposentadoria. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça e Súmula nº 44 da Advocacia Geral da União. - Embora permitida a cumulação dos 

benefícios, não deve ser observado, nestes casos, o disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, que integra o valor mensal 

do auxílio-acidente, no salário-de-contribuição, para os fins de cálculo do salário de benefício da aposentadoria, a fim 
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de que não ocorra "bis in idem". - Embargos infringentes providos. (EI 2005.03.99.039442-2, 3ª Seção, Relatora Des. 

Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 10.02.2010) 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da parte 

autora, para condenar a autarquia a restabelecer o auxílio-doença, cumulando-se a percepção dos benefícios aqui 

tratados, na forma da fundamentação acima. 
 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado 

ABRAÃO PEREIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA, NB nº 122.751.596-8, com data de início - DIB em 20.06.1997, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029473-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029473-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AUGUSTA THEREZA VENEZIAN BRAZIOLLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00100-9 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa 

oficial não conhecida. Apelação da parte autora provida. Termo inicial. Requerimento administrativo. Apelação do 

INSS desprovida. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora apelou, com vistas à fixação do termo inicial do benefício, na data do requerimento 
administrativo. 

O INSS também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a incidência dos juros de mora, 

nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso da autora e parcial provimento do apelo do INSS. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 
são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 08/05/1926 (f. 20), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 62/65) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/03/2010, que a autora vivia apenas com o marido, também idoso (2 

pessoas), em casa cedida por uma filha, sendo que a única renda da família, provinha da "renda mensal vitalícia por 

idade" recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, ou seja, R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 
Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 08/11/2004 (f. 13), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, à míngua de impugnação específica por parte da autarquia 
securitária. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e, com base no § 1º-A, do mesmo 

dispositivo processual, DOU PROVIMENTO ao apelo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, na data 

do requerimento administrativo, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
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incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032046-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032046-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/28). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das taxas judiciárias, bem como honorários 

advocatícios, observados os termos da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 13.06.2011. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 90/95, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose". O perito 

judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032482-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032482-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TEREZA FERNANDES ANTUNES 

ADVOGADO : MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00097-9 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
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Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 08/03/1944 (fs. 16/17), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, cuja inicial foi protocolizada em 16/10/2009 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 77/78) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/08/2010, que a autora vivia apenas com o marido, também idoso (2 
pessoas) e, embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha do benefício previdenciário recebido 

pelo cônjuge, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), ou seja, um salário mínimo da época de elaboração da 

referida prova. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita inferior, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 30/11/2009 (fs. 36/36vº), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios incidirão de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, 
termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 
377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a r. sentença recorrida e determinar a implantação do 

benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidentes de uma 

única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; 

honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038651-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038651-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO SEBASTIAO VIEIRA 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES 

No. ORIG. : 10.00.00118-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Comprovação da qualidade de segurada. Aplicabilidade da 

fungibilidade entre o Amparo Social ao Idoso e Aposentadoria Por Idade Rural. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Aforada ação de pensão por morte em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio a sentença pela procedência do pedido a partir 

da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 

Sem reembolso de custas ou despesas processuais. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, a extinção do processo sem julgamento do mérito, 
por falta de interesse de agir, decorrente da ausência de pedido na via administrativa. No mérito, aduz a não 

comprovação da condição de segurada da falecida, bem como que o benefício assistencial não poderá ser convertido em 

pensão por morte. Subsidiariamente, requereu a revisão dos juros e da correção monetária, e seja observada do 

prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inicialmente, afasto ausência de falta de interesse agir, razão da inexistência de pedido na via administrativa, tendo em 

vista o princípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, expresso no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o 

qual não se exige o requerimento ou exaurimento da via administrativa para formulação de pleitos judiciais. Nesse 

sentido, a Súmula nº 09 do E.TRF da 3ª Região afirma que "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

No caso dos autos, a contestação, bem como os termos da peça recursal do INSS evidenciam resistência à pretensão da 

parte-requerente, demonstrando a inviabilidade de se recorrer à via administrativa para o pleito pretendido. 

No mais, no presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, a falecida recebia o denominado Amparo Previdenciário Por Idade 
- Trabalhador Rural, também denominado Benefício de Prestação Continuada de que trata a Lei 8.742/1993 

(coloquialmente conhecido como LOAS). É pacífico na jurisprudência que desse Amparo ou LOAS não deriva a 

obrigação do pagamento de pensão por morte, o que se justifica por vários argumentos formais e orçamentários. 

Ainda que seja necessário me curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígios, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 
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justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 

quais havia a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade àqueles que receberam LOAS. Ou seja, havendo 

fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial de que trata a Lei 

8.742/1993, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas da 

aposentadoria por idade que poderia ter sido implantada ao falecido. 

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por idade, a concessão desse 

benefício a rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do exercício de 

atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a 

obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, 

ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 

2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não 

à duração do pagamento da benesse. São inaplicáveis as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos 

parágrafos do art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, 

somente podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, 
em respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. De acordo com a 

jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-

se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os 

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após 

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se 

empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a concessão do Amparo Previdenciário Idade deu-se na condição de trabalhadora na atividade rural (f. 23), 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 39/40), as quais confirmaram que a falecida era lavradora. 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, deveria ter sido concedido ao falecido um salário mínimo mensal, 
nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/1991, ao invés do Amparo Social ao Idoso/LOAS. Portanto, havia plena 

fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por idade rural e Amparo Social ao Idoso e LOAS ao agora falecido, 

de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Nesse sentido, segue o julgado proferido pela 7ª Sétima deste Egrégio Tribunal: 

"Previdenciário. pensão por morte de cônjuge. Comprovação do exercício da Atividade Rural. fungibilidade entre o 

Amparo Social ao Idoso e Aposentadoria por idade Rural. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida. 

1. Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por 

morte derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado é cabível conceder tal pensão em casos nos quais havia a 

possibilidade de concessão de aposentadoria por idade àqueles que receberam LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade 

no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial de que trata a Lei 8.742/1993, cumpre 

reconhecer o direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas da aposentadoria por idade que deveria ter 

sido implantada ao falecido. 

2 In casu, ao tempo da concessão do Amparo Social ao Idoso/LOAS, o falecido reunia os requisitos para obtenção de 

aposentadoria por idade , pois cumpria o requisito etário (f. 15) e apresentava início de prova material do trabalho 

campesino, em especial a certidão de óbito e certidão de casamento (fls. 13/14), corroborado pelos depoimentos das 

testemunhas (fls. 97/98), as quais confirmaram que o falecido era lavrador. 
3. Demonstrado o preenchimento dos requisitos legais, deveria ter sido concedido ao falecido um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/1991, ao invés do Amparo Social ao Idoso/LOAS. 

4. Comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão , conforme certidões de casamento e óbito (fls. 09 e 15), as quais provam que a 

autora era esposa do falecido, bem como vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se 

que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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6. Apelação não provida." 

(Apelação Cível n.1337762, Proc. N. 2008.03.99.038937-3, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, Data do 

julgamento: 29.08.2011, DJF3 CJ1 09.09.2011 PG. 1155). 

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 14.11.2008. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 
condições necessárias para receber a pensão , há a certidão de óbito (f. 09), na qual demonstra que o autor era marido da 

falecida. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em 

foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão , cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 
requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 
e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045169-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045169-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIO GAGLIARDI 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00055-3 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de março de 2010, por MARIO GAGLIARDI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 127/128), proferida em 11 de maio de 2011, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência. Por fim, fixou honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos 
reais). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 138/147), suscitando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, 

por não trazer os fundamentos da decisão. No mérito, alega o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 152/154), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, rejeito a alegada nulidade da r. sentença, visto que esta foi prolatada em observância ao artigo 93, inciso 

IX, da Constituição Federal. 

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 
Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

114/118) atesta ser ele portador de doença degenerativa de coluna lombossacra, bem como de hérnias discais. Observa 

que não apresenta sinais de radiculopatia ou atrofia muscular, o que determina que a patologia encontra-se controlada e 

sem crises agudas no momento, porém relata que a piora apesar do longo afastamento do trabalho. Conclui que o autor 

está incapacitado de forma parcial e permanente para as atividades laborativas. 

Com efeito, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade, idade avançada (atualmente 

com 52 anos de idade), a baixa qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como "cobrador de ônibus", conclui-

se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-doença. 

Cumpre frisar que a enfermidade do autor resta corroborada pelos diversos benefícios de auxílio-doença que recebeu, 
no período de 22/10/1998 a 23/05/2000 e de 14/11/2000 a 17/07/2009, o que demonstra sua condição de incapacitado 

para as atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que o autor já era portador 

de incapacidade quando da concessão do auxílio-doença NB - 31/118.832.268-8, restando, desta forma, presentes 

também a qualidade de segurado e a carência exigidas. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-doença 

NB - 31/118.832.268-8, ou seja, em 18/07/2009, uma vez ter sido este o benefício cassado indevidamente já que o autor 

ainda se encontrava incapacitado para as atividades laborais.  
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora 

incidem a partir da data da citação no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista 

na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação da parte autora, reformando in 

totum a r. sentença, julgando procedente o pedido. 
Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046846-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046846-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00052-5 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio Doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 
Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, determinando a implantação de auxílio doença a 

partir da data da citação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem ausentes as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2012 1499/1510 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, inclusive pelo fato de haver conseguido o benefício 

administrativamente em 08/04/2010, data esta posterior ao ajuizamento da demanda em 21/05/2009. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e temporária da parte autora (fs. 62/66), tendo em 

vista a sua profissão de auxiliar de serviços gerais e o fato de ser portadora de "insuficiência mitral reumática", a 

supedanear o deferimento do auxílio doença. 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 

contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio doença, incluído o abono anual. 

Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal marco se dá 

na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta 

Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 
independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 
DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r.sentença apenas com as seguintes observações: correção 

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; 

honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046974-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046974-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00235-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Lopes, em Ação de Conhecimento ajuizada em 16.10.2009, em face do 

INSS, que tem por objeto o pedido de concessão do adicional de 25% sobre o valor de benefício por invalidez, nos 

termos do art. 45 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.  

 

A r. Sentença prolatada em 12.07.2011, submetida ao Reexame Necessário, condenou a autarquia a conceder o 

acréscimo de 25% sobre o benefício, a partir da citação (09.11.2009), bem como ao pagamento dos valores em atraso 

com correção monetária, nos termos da Lei 11.960, de 29.06.2009, honorário periciais arbitrados em R$ 200,00 

(duzentos reais) e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença (fs. 

86/87). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício a contar da concessão da aposentadoria por 
invalidez, em 09.05.2005 (fs. 89/92). 

 

Subiram os autos sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 
em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Prescreve o artigo 45 da Lei 8.213/91: 
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Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) 

 

Com respeito a sua necessidade de ajuda permanente de outra pessoa, o laudo pericial afirma que a autora é "portadora 

de moléstias e seqüelas que impedem o desempenho de atividades laborativas - incapacidade total e permanente 

insusceptível de reabilitação com a necessidade da assistência de terceiros" (fs. 65/68). 

 

Dessa sorte, faz jus ao acréscimo de 25%, nos termos art. 45 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Diante da ausência de comprovação do requerimento administrativo específico, o termo inicial do benefício deve ser 

mantido a partir da citação (09.11.2009), a teor do disposto no art. 219, do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora 

da autarquia. 

 

Não custa esclarecer que os honorários advocatícios e periciais devem ser mantidos como fixados na r. sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14602/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014658-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014658-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO DA SILVA CUSTODIO LOPES 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00074-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DESPACHO 
Vistos. 
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1. Fls. 130: com a morte do mandante, cessados os efeitos da procuração outorgada às fls. 04 (art. 682, II, do CC). 

2. Suspendo o andamento do feito (art. 265, I, do CPC). 

3. Manifeste-se o advogado Feliciano José dos Santos, que representou a parte autora, sobre eventual interesse dos 

sucessores em habilitarem-se no feito. 

4. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026547-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TANIA CRISTINA KLINK PERINAZZO e outros 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

APELADO : JOSE ANTONIO KLINK 

 
: LUCINEIA LUCIANA KLINK 

No. ORIG. : 03.00.00177-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 
EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 
(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 
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Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que a falecida autora era viúva, bem como seus filhos 

contavam, à época do óbito, com 46, 40 e 38 anos (fls. 109), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do 

art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, a habilitação deverá ser realizada nos termos da lei civil, e, considerando que a filha da falecida autora, 

Tânia, é casada em regime de comunhão parcial de bens (arts. 1658 a 1666, do CC), não há que se falar em habilitação 

do respectivo cônjuge. Outrossim, verifico que a filha Elaine de Cassia Klink, intimada pessoalmente para habilitar-se 

no presente feito, deixou transcorrer in albis o prazo assinalado (fls. 161), motivo pelo qual deixo de promover a sua 

habilitação. Dessa forma, defiro as habilitações de Tânia Cristina Klink Perinazzo, José Antonio Klink e Lucinéia 

Luciana Klink (fls. 105/118). 

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitados como apelados, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013722-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013722-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAURITA PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00032-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Juntou certidão de casamento apontando a qualificação profissional do esposo, Vilmar Cardoso, como lavrador (fl. 13).  

No entanto, extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada ora determino, 

demonstra que ele possui vínculos de natureza urbana no período descontínuo de 02.03.1992 a, pelo menos, 10.2008 

(data de sua última remuneração registrada). 

Manifestem-se as partes. 

I.  

São Paulo, 05 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013764-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013764-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANDERSON BARBOSA TAMAIO incapaz e outros 

 
: ANGELICA BARBOSA TAMAIO incapaz 

 
: ANA PAULA BARBOSA TAMAIO incapaz 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

REPRESENTANTE : CLARICE BARBOSA 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 
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DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Em síntese, cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de benefício previdenciário denominado auxílio-

reclusão. 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 42). 

A sentença julgou improcedente o pedido e o processo subiu a este Egrégio Tribunal, por força de recurso interposto 

pelos autores, menores de idade, representados por sua genitora. 

Ocorre que, a representante legal dos autores, analfabeta, consoante cédula de identidade de fls. 08 dos autos, encontra-

se irregularmente representada nos autos (fls. 07), ao arrepio das disposições contidas nos arts. 104, III, 166, IV, 215, § 

2º, e 654, todos do CC. Nesse sentido, assiste razão ao Ministério Público Federal (fls. 91-93). 

Suspenda-se o curso do processo (artigo 13 do CPC). 

Providencie, a parte autora, a regularização da representação processual da sua representante legal, Clarice Barbosa, 

(fls. 07), mediante outorga de procuração, por instrumento público, ao causídico subscritor da petição inicial, Adalberto 

Guerra (OAB/SP n.º 223.250). 

Ressalto, que nos termos do art. 9, inciso II, da Lei Estadual n.º 11.331, de 26 de dezembro de 2002, a lavratura de 

procuração, substabelecimento ou revogação para fins previdenciários prescinde do recolhimento de emolumentos. 
Outrossim, deverá parte autora ratificar os atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade do processado. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044907-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044907-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIANA PERPETUA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

CODINOME : LUCIANA PERPETUA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00034-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Juntou certidão de casamento apontando a qualificação profissional do esposo, Edson Bernardes de Souza, como 

lavrador (fl. 12), bem como CTPS do mesmo, da qual se infere o registro de vínculos de trabalho de natureza rural (fls. 
13-14). 

No entanto, extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada ora 

determino, demonstram que ele desempenhou atividade laborativa de natureza urbana de 10.01.2007 a 08.02.2007. 

Os documentos registram, ainda, que a própria autora recolheu contribuições previdenciárias, na condição de 

empregada doméstica, no período descontínuo de 06.1995 a 12.1999. 

Manifestem-se as partes. 

I.  

São Paulo, 05 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058027-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058027-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : AVELINA JOIA SABINO 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

CODINOME : AVELINA JOIA 

No. ORIG. : 07.00.00099-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Juntou certidão de casamento apontando a qualificação profissional do esposo, Arlindo Sabino, como lavrador (fls. 15). 

No entanto, extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de 
Benefícios DATAPREV", cuja juntada ora determino, demonstram que ele possui vínculos de natureza urbana no 

período descontínuo de 1973 a 1997 e que logrou aposentar-se por invalidez, em ramo de atividade rural, em 

15.05.1997. 

Manifestem-se as partes. 

I.  

São Paulo, 03 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058474-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058474-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE DE SOUZA MOURA 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00030-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Juntou certidão de casamento apontando a qualificação profissional do esposo, João Francisco de Moura, como lavrador 
(fl. 14). 

No entanto, extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de 

Benefícios DATAPREV", cuja juntada ora determino, demonstram que ele possui vínculos de natureza urbana no 

período descontínuo de 1975 a 1997 e que recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença, em ramo de atividade 

comerciário, de 2005 a 2006 e em 2009. 

Os documentos registram, ainda, que a própria autora desempenhou atividades urbanas no período de 01.08.1984 a 

28.11.1984, junto à empresa "BICAL BIRIGUI CALÇADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA". 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006876-49.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006876-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE SANCHES BALLARINE 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

No. ORIG. : 00068764920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação apresentada pela parte autora às fls. 210/212, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias. 

I. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004599-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004599-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLY SOARES LEITE incapaz 

ADVOGADO : ELZA CARVALHEIRO e outro 

REPRESENTANTE : WILSON SOARES DINIZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00045998620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia do óbito da impetrante, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se o patrono da impetrante para que promova a habilitação dos sucessores, juntando a documentação necessária. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038514-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038514-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIAS RUBENS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 10.00.00012-4 3 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que não recebeu apelação do INSS, ante o não recolhimento 

das custas do preparo e taxa de remessa/retorno dos autos (fls. 179). 

Sustenta, o agravante, que é isento do pagamento de custas judiciais, razão pela qual a decisão deve ser reformada, 

determinando-se o processamento de seu recurso de apelação, independentemente do recolhimento de preparo ou de 

porte de remessa e retorno dos autos. 

Decido. 

Em sede de ação rescisória (n.º 0004266-59.2010.403.0000) decidiu a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta: 

 

A Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas na Justiça Federal de 1º e 2º graus e, dentre outros regramentos, 

isenta do pagamento de custas a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações (artigo 4º, inciso I), estabelece, através do § 1º de seu artigo 1º, que "rege-se pela 

legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da 

jurisdição federal". 

Com efeito, o INSS, autarquia federal, valendo-se dos serviços judiciários estaduais, ao recorrer de sentença proferida 
nos moldes do artigo 109, § 3º, da CF, sujeita-se ao regime de custas estabelecido pela legislação do Estado de São 

Paulo. 

Nesse sentido, prescreve o artigo 6º da Lei Estadual nº 11.608, de 29.12.03 que "A União, o Estado, o Município e 

respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público, estão isentos da taxa judiciária". 
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No entanto, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, inciso II, da lei estadual supra, "na taxa judiciária não se incluem 

as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de recurso". 

Destarte, tratando-se de demanda ajuizada na justiça estadual, há que se observar os termos do inciso II do parágrafo 

único do artigo 2º da Lei nº 11.608/2003. 

Ressalte-se que a Lei nº 11.608/2003, nesse aspecto, em nada infringe o disposto no artigo 511 do Código de Processo 

Civil, o qual determina que, "no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela 

legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção". 

A respeito da autonomia dos Estados para legislar sobre o assunto, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

" CUSTAS ESTADUAIS. inss . ISENÇÃO. DESCABIMENTO. 

- não pode a lei federal isentar o INSS de custas estaduais, em respeito a autonomia estadual e principio federativo, 

inscritos na própria constituição federal (arts. 24, IV, e 25). 

- embargos rejeitados." 

(ERESP 66654/SC - Processo n 1996/0006428-8, STJ, Terceira Seção, Rel. Min. William Patterson, j. 24.04.1996, DJ 

24.06.1996, p. 22721). 

No julgado supra, o Ministro William Patterson, em seu voto vencedor, assim expôs: 

"(...) a Constituição, no seu artigo 25, declara que os Estados organizam sua justiça, observados os princípios nela 

estabelecidos. As custas incluem-se na organização judiciária. Como se não bastasse, o art. 24, item IV, da Lei Maior, 

confere aos Estados a competência para legislar, concorrentemente, sobre custas dos serviços forenses. Uma lei 
federal não pode interferir na autonomia do Estado, para isentar Órgão Federal de taxas de serviços prestados que 

revertem em seu benefício. O problema é de aplicação do princípio constitucional da autonomia estadual, respeitado o 

princípio federativo." 

Acompanhando o voto vencedor, manifestou-se o Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro: 

"'Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre custas e serviços forenses.' 

Conseqüentemente, por determinação constitucional, a isenção, na área federal, só poderá ser dada por lei federal e, 

na estadual, por lei estadual." 

Atente-se para o fato de que a Lei nº 11.608/2003/SP é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3154, ajuizada 

pela Ordem dos Advogados do Brasil, em 03.03.2004 - Relator Ministro Menezes Direito -, e que, a propósito do 

recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, especificamente, foi reconhecida, em 17.10.2008, a 

existência de repercussão geral de questão constitucional, no Recurso Extraordinário nº 594.116-7 - de mesma relatoria 

-, interposto pelo INSS. 

Em 14.05.2009, o Supremo Tribunal Federal iniciou o julgamento da ADI nº 3154, sendo que "o julgamento foi 

suspenso pelo pedido de vista da Senhora Ministra Cármen Lúcia", no tocante ao artigo 4º, caput e § 1º. Quanto aos 

demais dispositivos da referida Lei, o Relator, Ministro Menezes Direito afastou, inicialmente, a alegação de 

inconstitucionalidade do artigo 2º, parágrafo único, inciso II, segundo o qual, "na taxa judiciária não se incluem as 

despesas com o porte de remessa e retorno dos autos, no caso de recurso", no que foi acompanhado pela maioria da 
Corte, vencido o Ministro Marco Aurélio. Por fim, o Relator, acompanhado pela maioria (vencidos os Ministros Marco 

Aurélio e Carlos Britto), julgou improcedente o pedido de inconstitucionalidade da íntegra da Lei nº 11.608/2003. 

Conquanto recentemente tenha decidido na 8ª Turma (AG 2009.03.00.034712-8, Diário Eletrônico de 3.2.2010) em tais 

termos, ou seja, pela obrigatoriedade do recolhimento da taxa de porte e remessa nos moldes da lei estadual em 

epígrafe, cumpre reconhecer que a questão é complexa e aparentemente não se esgota neste aspecto, pelo que nem 

mesmo o reconhecimento da constitucionalidade do dispositivo em questão teria o condão de refutar totalmente a tese 

apresentada pelo ente autárquico, remanescendo, ainda, discussão acerca da incidência na espécie do comando inserto 

no artigo 27 do Código de Processo Civil. 

No âmbito desta Corte Regional, não são poucos os julgados admitindo que, embora o INSS não esteja isento do 

recolhimento do porte de remessa e retorno, tais despesas devem ser pagas somente ao final, não se exigindo o 

adiantamento por conta da interposição do recurso de apelação . 

Confira-se, a propósito: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

ISENÇÃO. inss . INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO A FINAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

- Agravo de instrumento contra decisão, que deixou de receber apelo, em função da ausência do recolhimento do porte 

de remessa e retorno. 
- O inss não está isento das despesas em foco (Súmula STJ nº 178 e Lei Paulista nº 11.608/2003). 

- Aplicabilidade do art. 27 do CPC, pelo qual as despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do 

Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas, a final, pelo vencido. Precedentes. 

- Agravo de instrumento, parcialmente, provido. Agravo interno do inss , tido por prejudicado." 

(AG nº 244335 - Processo nº 2005.03.00.066826-2/SP, 10ª Turma, rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, 

j. 18.9.2007, v.u., DJU de 3.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DA TAXA DE PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. LEI ESTADUAL. DESPESA PROCESSUAL. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DESOBRIGADA DO 

ADIANTAMENTO. 

1. A legislação federal, tanto quanto a estadual, assegura isenção de custas processuais (taxa judiciária) ao inss . 

Todavia, tramitando o processo perante a Justiça Estadual, o porte de remessa e retorno não se enquadra no feixe de 
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hipóteses abrangidas pela taxa judiciária, a teor do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.608/2003, do Estado de São 

Paulo, previsão normativa que se mostra razoável e coerente, porquanto a taxa judiciária pressupõe a prestação de 

serviços públicos tipicamente forenses, isto não ocorrendo na hipótese de execução da remessa e retorno dos autos, em 

virtude de recurso, cujo serviço não é realizado pela própria estrutura do Poder Judiciário, mas sim por prestadora de 

serviços públicos (Correios). Assim, diante da legislação estadual, a exigência de pagamento do porte de remessa e 

retorno se insere no conceito de despesa processual, da qual não se encontra isenta a autarquia previdenciária. 

2. Embora não esteja isenta do pagamento do "porte de remessa e retorno", não está a autarquia previdenciária 

obrigada a proceder ao adiantamento de tal despesa processual, sendo aplicável ao caso o disposto no artigo 27 do 

Código de Processo Civil. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 209325 - Processo nº 2004.03.00.030000-0/SP, 10ª Turma, rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 

19.10.2004, v.u., DJU 29.11.2004) 

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. 

DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO. PRESENÇA. TERMO INICIAL DA PRESTAÇÃO. 

CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. CARÊNCIA DA AÇÃO POR 

ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA DO inss . 

..............................................omissis........................................... 
IX - Por força da revogação da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo, pela Lei nº 11.608/2003, cabe ao inss arcar, a 

título de custas processuais, somente com as despesas de porte e retorno, segundo seu art. 2º, parágrafo único, inciso 

II, a serem calculadas a final. Precedentes. 

................................................omissis.............................................. 

XIII - apelação e remessa oficial parcialmente providas, para estabelecer como devida, a título de custas processuais, 

somente a verba atinente às despesas de porte e retorno, a ser apurada a final, e reduzir os honorários advocatícios a 

10% das parcelas vencidas até a sentença." 

(AC nº 648427 - Processo nº 2000.03.99.071208-2/SP, 9ª Turma, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 

28.6.2004, DJU 12.8.2004) 

De igual modo, a própria disposição contida no § 1º do artigo 511 do CPC - "São dispensados de preparo os recursos 

interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que 

gozam de isenção legal" - dá azo a interpretação diversa da conferida pelo juízo a quo, conforme anotado na obra de 

Nelson Nery Junior (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, RT, 10ª edição, p. 847): " porte 

postal. A isenção de que trata o CPC 511 abrange também o porte postal, o que não impede o escrivão de obter o 

reembolso dessa despesa quando do pagamento final pelo vencido (RT 596/138)". 

Assim decide, também, a 7ª Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS COM PORTE DE REMESSA 
E RETORNO. DISPENSA À FAZENDA PÚBLICA. ART. 511, § 1º DO CPC. INAPLICABILIDADE DE LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL. 

1. A dispensa de preparo aludida no artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil, abrange também as despesas de 

porte e remessa e retorno dos autos. 

2. A regra estampada no § 1º do artigo 511 do Código de Processo Civil, como "norma geral" que é, prevê a dispensa 

das custas recursais e de despesas de porte e remessa dos autos para a Fazenda Pública nas três esferas (União, 

Estado e Município), além das respectivas entidades da administração indireta, que gozam de isenção. 

3. O artigo 24, IV, e §§, da Constituição Federal, descreve que somente compete à União ditar "normas gerais" sobre 

as " custas dos serviços forenses", de forma prevalecente, e a legislação estadual concorrente ou suplementar não pode 

contrariar a lei federal existente sobre a matéria (§ 4º). 

4. De tal forma, há ineficácia parcial da Lei paulista nº 11.608 de 29.12.03, e do Provimento nº 833/2004, bem como, 

do Comunicado do TJ publicado no DOE de 16.01.04, haja vista, que referidas normas são ineficazes na medida em 

que não liberam o pagamento das despesas processuais remuneratórias (porte de remessa e retorno dos autos), para o 

devido encaminhamento recursal, quando há isenção legal para tanto, consignada à Autarquia recorrente, em face de 

disposição de "norma geral" (CPC), editada sob permissão constitucional que lhe reserva tal competência. Assim, o 

disposto na legislação estadual, no caso, não produz efeito jurídico válido, e, portanto sujeita-se a não ser respeitado. 

5. Agravo de instrumento provido." 
(AG nº 273681 - Processo nº 2006.03.00.073551-6/SP, rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, j. 18.12.2006, 

v.u., DJ 24.5.2007) 

Embora passível de críticas, tal orientação, consoante observa Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito 

Processual Civil, vol. II, Malheiros, 3ª edição, pp. 644-645), encontra respaldo nos conceitos de que a Fazenda Pública 

"é sempre solvente (embora seja generalizado o não-cumprimento dos precatórios) e de que o Estado, na defesa do 

patrimônio público, atuaria em juízo sempre criteriosamente e não se contaminaria por uma litigiosidade irresponsável 

(embora na prática o Estado-inimigo seja o maior responsável pelo acúmulo de litígios em juízo, propondo demandas e 

interpondo recursos em contraposição à Constituição, à lei e à jurisprudência consolidada)". 

Nesse ínterim, avizinhando-se hipótese de violação direta ao artigo 27 do CPC, o foro ideal para a discussão sobre o 

acerto ou não da decisão objeto da rescisória é o colegiado desta seção especializada, não se olvidando que no caso dos 

autos a procuradora da autarquia chegou a realizar o preparo exigido, simplesmente ignorado pelo magistrado de 
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primeiro grau, que manteve o decreto de deserção do apelo interposto e determinou a certificação do trânsito em 

julgado. 

Por ora, o deferimento do pleito de antecipação dos efeitos da tutela, ao menos para obstar a execução das parcelas 

anteriores à condenação, é medida que se impõe. Iniciada a fase de cumprimento da sentença, o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação é inconteste, ante as dificuldades que o Instituto enfrentará para reaver o montante a 

título de atrasados, acarretando, portanto, prejuízo de grande monta, manifesta, assim, a presença do periculum in mora. 

Evidente que, no tocante aos valores mensalmente pagos a Maria de Lourdes Bonfim Professor desde agosto de 2009, 

decorrentes da implantação da aposentadoria por invalidez concedida no feito subjacente, como se observa do 

PLENUS, cujos extratos ora determino a juntada, não cabe a suspensão do julgado, prudente o aguardo de decisão final 

na rescisória, poupando-se a beneficiária de dano maior, inclusive em prestígio ao contraditório e ampla defesa, e até 

que se tenha resolvida definitivamente pela seção a matéria aqui trazida. 

Dito isso, com fundamento no artigo 485, inciso V, e 489, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela para suspender, única e exclusivamente, o pagamento de eventuais valores atrasados decorrentes da 

decisão transitada em julgado nos autos da demanda subjacente. 

Diante dos argumentos expostos, mister aguardar decisão do órgão colegiado da seção especializada desta Corte, na 

ação rescisória referida, a respeito da necessidade de adiantamento do preparo, tendo em vista o disposto no artigo 27 

do Código de Processo Civil. 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando o recebimento do recurso de 
apelação do INSS, independentemente do recolhimento do preparo, que poderá ser paga ao final da demanda. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.99.024590-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00668-6 1 Vr BATAYPORA/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

A parte autora, consoante cédula de identidade de fls. 09 dos autos, é analfabeta, portanto, encontra-se irregularmente 

representada nos autos (fls. 11), ao arrepio das disposições contidas nos arts. 104, III, 166, IV, 215, § 2º, e 654, todos do 

CC.  

Suspenda-se o curso do processo (artigo 13 do CPC). 

Providencie, a parte autora, a regularização da sua representação processual da mediante outorga de procuração, por 

instrumento público, aos causídicos subscritores da petição inicial. 

Ressalto, que nos termos do art. 9, inciso II, da Lei Estadual n.º 11.331, de 26 de dezembro de 2002, a lavratura de 

procuração, substabelecimento ou revogação para fins previdenciários prescinde do recolhimento de emolumentos. 

Outrossim, deverá parte autora ratificar os atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade de todo o processado. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA MENDONCA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCEL MARCOLINO ROSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00075080820114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença à autora (fls. 57/59). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados não comprovam a alegada incapacidade laborativa. Alega risco de irreversibilidade do provimento. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora comprovou o recolhimento de contribuições previdenciárias de 10.2005 a 07.2006 e 03.2009 a 11.2011 (fls. 

38). Requereu a concessão de auxílio-doença em 17.08.2011 (fls. 44), o qual foi indeferido por ausência de 

incapacidade laborativa. 

Para comprovar suas alegações, a agravada juntou exames e relatórios médicos atestando ser portadora de doenças 

ortopédicas, como síndrome do impacto no ombro direito, com tenossinovite e rotura do supra-espinhoso (fls. 41/43 e 
45/47). Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar a alegada incapacidade e a necessidade de 

afastamento de suas atividades laborativas. 

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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